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OBRAS J U R Í D I C A S DEL MISMO AUTOR 

La prueba de indicios, t e rce ra edición cor reg ida y auraen-
* 

t ada , seguida de v a r i o s es tudios j u r íd i cos , filosóficos é 

his tór icos , por D . F . Aqui les L ó p e z Monedero , de la 

Sociedad Españo la d e Ciencias N a t u r a l e s . Un volumen 

en 4.0 , 6 pesetas . 

P O L I T I C A S Y L I T E R A R I A S 

Explicación de Î i República federal. Un vo l . (agotada) . 

t i Angel de la noche. Ü n vo l . (agotada) . 

Filosofía del amor. E s t u d i o psicológico, segunda edición. 
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» B O R D O A . L E A L L E A U 

F.S PROPIKUAI) 

M A D R I D : 1 8 0 1 . - E s t . t ¡p . de la Viuda é hijos de M. Tol lo . 

Carrera de San Franeiico. 4. 

L I B R O S E G U N D O 

T I T U L O S E G U N D O 

(Continuación.) 

C A P Í T U L O V I I I 

D E LA PRUEBA E N G E N E R A L — D E LOS MODOS DR P R O P O N E R L A 

Y DF. PRACTICARLA 

E n t i é n d e s e po r prueba la acción de evidenciar la reali-
dad de un hecho. P r u e b a jud ic ia l es la acción de eviden-
ciar un hecho ó un derecho por los medios que la ley pres-
cribe. 

T a m b i é n rec ibe el n o m b r e de p r o b a n z a , con el q u e 
m á s c o m u n m e n t e se la d e s i g n a en las leyes a n t i g u a s . 
V i e n e e s t a p a l a b r a del v e r b o l a t i n o probare, que s i g n i -
fica p r o b a r , p a t e n t i z a r , d e m o s t r a r la ex i s t enc ia de u n a 
cosa ( i ) . 

( i ) «La pa lab ra p rueba t rae su et imología , según unos, 
del adverb io la t ino probé, que significa hon radamen te , po r 
considerarse q u e obra con honradez el que p rueba lo que 
pre tende; ó, según o t ros , de la pa lab ra probandum, que 
significa r ecomendar , a p r o b a r , expe r imen ta r , pa ten t izar , 
hacer fe, según expresan va r i a s leyes del D e r e c h o romano! 



I m p o r t a n t í s i m o es en el j u i c i o lo q u e á la p r u e b a se 
r e f i e re . Probar es vencer. 

P o r p r u e b a se e n t i e n d e p r i n c i p a l m e n t e , según la def ine 
la l e y de P a r t i d a , la averiguación que se hace en juicio de 
alguna cosa dudosa ( l ib. I , t í t . X I V , P a r t . III) , ó bien la 
p roducc ión d e los a c t o s ó e l e m e n t o s de convicc ión q u e so-
m e t e el l i t i gan te en la f o r m a q u e la ley p r e v i e n e a n t e el 
juez que conoce de l l i t igio y q U e s o n p r o p i o s , según D e r e -
cho, p a r a jus t i f icar la v e r d a d de los h e c h o s a l egados en el 
pleito.» (Ca rav . , Proc.jud., t o m o I I , p á g . 133.) 

• P r o b a r vale t an to c o m o p r o c u r a r la d e m o s t r a c i ó n de 
que un h e c h o d a d o ha ex i s t ido , y ex is t ido d e un m o d o de-
t e rminado y no d e o t r o . , (R icc i , Trat. de ¿as Prueb., t r a -
ducción de b u y l l a y P o s a d a , t o m o I , pág . 15.) 

E n Ing la te r ra las l eyes s o b r e p r u e b a s rec iben el n o m b r e 
de Law of evtdence, y la p r u e b a el d e evidence, p a l ab ra m á s 
exac t a , po rque en r ea l i dad sólo se h a l l a bien d e m o s t r a d o 
lo que se ve . L a ev idenc ia es una certeza clara, c o m o d ice 
el Dtccumario de la l engua c a s t e l l a n a de la A c a d e m i a , a lgo 
r e d u n d a n t e m e n t e ; pero c o n notor ia exac t i t ud . D o n d e no 
hay evidencia n o h a y v e r d a d e r a ce r t eza , y d o n d e no h a y 
cer teza no h a y p r u e b a . L a c e r t e z a es el conocimiento exacto 
ae la verdad sm ninguna suerte de dudas, y ta l cer teza no se | 
adquie re sino p o r la evidencia. 

L o s a l emanes emplean l a s dos p a l a b r a s probé ( equ iva -
lente a preuve, prova en f r a n c é s ó en i ta l iano) y beveis, m á s 
p rop i a és ta , d e beveisen, m o s t r a r , d e m o s t r a r la ex is tenc ia 
d e una cosa . Beveisgrund, r a z ó n , a r g u m e n t o , pa labra c o m -
pues ta de beveis y grund, f u n d a m e n t o . L a r ad i ca l s a j o n a be 
expresa el ser, la r e a l i d a d , l a ex is tenc ia (To be or non to be: 

W tiu ostión. Ser ó no ser: esa es la cuestión). ( S h a k e s -
pea re , Hamlet.) 

P e r o el e s t u d i o d e l a s p r u e b a s , en c u a n t o á su n a t u -

r a l e z a , c o r r e s p o n d e al D e r e c h o c iv i l , y es a c a s o la p a r t e 

m á s filosófica de l m i s m o por h a l l a r s e en e s t r e c h a r e l a -

c ión y d e p e n d e n c i a d e l a s l eyes f u n d a m e n t a l e s de la 

e v i d e n c i a y d e la c e r t e z a y u n i d o al del c o n o c i m i e n t o 

de la r e a l i d a d . Al D e r e c h o p r o c e s a l i n c u m b e p r i n c i p a l -

m e n t e el s e ñ a l a m i e n t o de r e g l a s p a r a p r o p o n e r l a s y 

p r a c t i c a r l a s a n t e lo s t r i b u n a l e s d e j u s t i c i a . 

A u n a s í , el e s t u d i o de e s t e i n t e r e s a n t í s i m o a s u n t o 

n o p u e d e h a c e r s e con el d e t e n i m i e n t o d e b i d o en u n a 

o b r a d e c a r á c t e r s i n t é t i c o , s i n o s o l a m e n t e en s u s m á s 

g e n e r a l e s a s p e c t o s , s in d e s c e n d e r á d e t a l l e s p r o p i o s de 

un t r a t a d o espec ia l s o b r e l a s p r u e b a s . 

E n el p r o c e d i m i e n t o e sc r i t o , p r e s e n t a d a la c o n t e s t a -

c ión á la d e m a n d a ó á la r e c o n v e n c i ó n , c u a n d o la 

h u b i e r e , d e b e r e c i b i r s e el p l e i t o á p r u e b a c u a n d o se es-

t i m e é s t a n e c e s a r i a . 

H a de e s t i m a r s e n e c e s a r i a la p r u e b a s i e m p r e q u e 

a l g u n o de lo s l i t i g a n t e s la s o l i c i t e , a u n q u e el o t r o se 

o p o n g a . 

N o se h a l l a e s t e p r i n c i p i o en a r m o n í a con lo p r e s -

c r i t o po r el a r t . ¿ 5 0 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l (1). 

(1) t E l j u e z r ec ib i r á el p le i to á p r u e b a en el caso de 

q u e todos los l i t igan tes lo h a y a n sol ic i tado. 
S i a lguno se opus iese , s eña la rá día para la vista sobre el 

r ec ib imien to á p r u e b a , y oyendo en es te ac to á los d e f e n -
so res de l a s pa r t e s , d e t e r m i n a r á lo q u e e s t ime p r o c e d e n t e . 

E l au to en q u e se o to rgase el r ec ib imien to á p rueba es 

i nape lab le ; el en q u e se d e n e g a r a lo será en a m b o s e f e c -

tos .» (Ar t . 551. ) 



P a r e c e , s in e m b a r g o , m á s c o n f o r m e á la r a z ó n y a u n 

a l m i s m o e s p í r i t u q u e i n f o r m a la e x p r e s a d a ley en o t r o s 

v a r i o s a r t í c u l o s . 

E n h o r a b u e n a q u e n o s e r e c i b a el p l e i t o á p r u e b a 

E n F r a n c i a domina el p r inc ip io de que ba s t a q u e solici-
te el rec ib imien to á p r u e b a u n o d e los l i t igan tes , con t a l 
q u e el o t ro n iegue los h e c h o s q u e p r e t e n d e aqué l p r o b a r , 
p a r a q u e d e b a rec ib i r se el p le i to á p r u e b a . 

«Si los h e c h o s son admis ib les , h a n s ido negados y la 
p r u e b a no se hal la p roh ib ida po r la l ey , d e b e acordarse» 
(el le p o u r r a ê t r e o rdonnée) . (Cód. d e P roc . c iv. , a r t . 253.) 

«El t r i b u n a l podrá t a m b i é n o r d e n a r la p r u e b a d e los 
h e c h o s que le pa rezcan conc luyen tes , si la ley no lo p r o h i -
be .» ( I d e m , a r t . 254. ) 

El T r i b u n a l de Casac ión f r ancés d e c l a r ó en sen tenc ia d e 
12" de D i c i e m b r e de 1825, «que la f a c u l t a d conced ida á 
los j ueces pa ra a c o r d a r de oficio la prueba de los h e c h o s 
q u e le p a r e z c a n conc luyen tes , se ex t iende aun a l caso d e 
que una de las p a r t e s hub iese s ido admi t ida á la p rác t i ca 
de la p r u e b a d e los m i s m o s h e c h o s , h a b i e n d o d e j a d o co r r e r 
el t é r m i n o sin ver i f i ca r lo (a encouru la déchéance du d t o i t 
d e fa i re enquê te ) . 

L o m i s m o se ha l l a es tab lec ido en Bé lg i ca . 
E n I t a l i a «las pa r t e s , p a r a so l i c i t a r c u a l q u i e r med io d e 

p r u e b a ( q u a l u n q u e mezzo di p rova) , deben acud i r á las 
reg las e s t ab lec idas p a r a los inc identes .» (Cód. d e P r o c e d i -
m i e n t o c iv . , a r t . 206.) 

Según los a r t í cu lo s 181 y s igu ien tes d e d i c h o Código , 
los inc iden tes deben p r o p o n e r s e an te el p r e s iden te del t r i -
b u n a l . E s t e , si las p a r t e s se ha l l an c o n f o r m e s en la r e s o -
luc ión , la a c u e r d a . Si no lo es tán , r e m i t e á l a s p a r t e s á 
aud ienc ia fija, s a lvo en los casos d e u rgenc ia , en que p u e -

c u a n d o en el lo es tén c o n f o r m e s t o d o s lo s l i t i g a n t e s , 

b i en por h a l l a r s e de a c u e r d o en l a s c u e s t i o n e s de h e c h o 

q u e se h u b i e s e n p r o p u e s t o , y a bien p o r t r a t a r s e d e u n a 

cues t ión p u r a m e n t e d e d e r e c h o en la c u a l h a y a só lo de 

d i l u c i d a r s e el n a t u r a l y r ec to sen t ido d e u n a ley p a r a 

su m á s a c e r t a d a y j u s t a a p l i c a c i ó n ; p e r o d e s d e el i n s -

t a n t e m i s m o en q u e u n o de e l los c ree q u e le c o n v i e n e 

h a c e r c u a l q u i e r a c l a s e de p r u e b a d e l a s a u t o r i z a d a s po r 

la ley , n o h a y r a z ó n p a r a p r i v a r l e de s e m e j a n t e d e r e -

c h o (1), q u e en n a d a puede p e i j u d i c a r á su a d v e r s a r i o . 

d e reso lverse d e s d e luego, pud iéndose ape l a r de es ta r e s o -
lución d e n t r o de t r e s días; p e r o sólo en un efecto . 

« E l p re s iden te puede de legar en u n o de los j ueces las 
f acu l t ades q u e la ley le a t r ibuye en ma te r i a d e inc identes .» 
(Ar t . 186.) 
* «En la e jecución d e las p r u e b a s pueden in t e rven i r las 
p a r t e s pe r sona lmen te ó por med io de m a n d a t a r i o , n o s ien-
do necesar ia la in te rvenc ión del p r o c u r a d o r q u e las r e p r e -
sen ta , á no ser q u e haya de comparece r en la audienc ia» 
(salvo c h e si deba c o m p a r i r e all* ud ienza) . (Art . 207.) 

(1) « L a p r u e b a es de subs tancia y esencia del j u i c io , 
p o r q u e toca á la defensa natural de las pa r t e s , y su omis ión 
ó denegac ión da j u s t a causa p a r a apelar .» (Cond . de la 
C a n . , Inst. práct., p a r t e I , c a p . V I I I , p á g . 3.) 

E l a r t . 752 d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o dice, r e spec to 
de los inc identes , que se recibi rán á p r u e b a : « i . ° , cuando lo 
h u b i e r e r so l ic i tado todos los l i t igantes ; 2.0 , cuando , hab ién-
dolo pedido una sola parte, el j u e z lo e s t i m e proceden te .» 

E s t a d o c t r i n a , á pesar de n o ser la sen tada en el t ex to , 
pues q u e no de j a po r comple to á vo lun tad d e las p a r t e s la 
aprec iac ión d e la neces idad d e la p r u e b a , se a p r o x i m a bas-
t an t e m á s á ella q u e la del ar t . 550 d e la m i s m a ley. 



D i r á s e q u e el r e c i b i m i e n t o á p r u e b a , c u a n d o n o e s n e -

cesa r io , só lo p r o d u c e e s t é r i l e s d i l a c i o n e s . C i e r t o , s o b r e 

t o d o c u a n d o , c o m o al p r e s e n t e o c u r r e en E s p a ñ a , el 

t r á m i t e de p r u e b a c o n s t i t u y e un p e r í o d o l a r g o d e v e i n t e 

d í a s o r d i n a r i a m e n t e p a r a p r o p o n e r y d e t r e i n t a p a r a 

p r a c t i c a r , e s dec i r , de d o s m e s e s p r ó x i m a m e n t e , t é r -

m i n o q u e p u e d e e x t e n d e r s e hasta ocho meses c u a n d o se 

so l i c i t a el e x t r a o r d i n a r i o , lo c u a l n o es r a r o q u e se h a g a 

p o r l i t i g a n t e s de m a l a f e c o n el so lo fin d e d i l a t a r el 

p r o c e d i m i e n t o ; p e r o s o b r e q u e e s o s t é r m i n o s d e p r u e b a 

deben d e s a p a r e c e r , c o m o d e s p u é s se d i r á , a u n s o s t e -

n i é n d o l o s , el t r á m i t e de opos i c ión a l r e c i b i m i e n t o á 

p r u e b a r e s u l t a i n j u s t i f i c a d o y e s t é r i l . 

I n j u s t i f i c a d o , p o r q u e se l i m i t a el d e r e c h o de d e f e n -

s a ; es té r i l , p o r q u e r a r a v e z lo s j u e c e s d e n i e g a n ese r e -

c i b i m i e n t o , s a b i e n d o q u e el a u t o de d e n e g a c i ó n e s 

a p e l a b l e en a m b o s e f ec to s , é i n a p e l a b l e el q u e lo a c u e r -

d a , en d o n d e a p a r e c e s o b r a d o exp l í c i t o el e sp í r i t u d e 

l a l ey . 

P e r o a u n q u e lo d e n i e g u e n , c o m o la p a r t e á q u i e n se 

d e n i e g a t i e n e el d e r e c h o de a p e l a c i ó n , el cua l , si p r o c e -

d e de m a l a fe, n o e s d u d o s o q u e e j e r c i t e ; y si p r o c e d e d e 

b u e n a fe n u n c a d e j a r á de e j e r c i t a r , so p e n a d e sa l i r p e r -

j u d i c a d o , r e s u l t a r á q u e de e s t e m o d o se o r i g i n a n m a y o -

r e s d i l a c i o n e s y m u c h o s m a y o r e s g a s t o s d e los q u e con 

el r e c i b i m i e n t o á p r u e b a h u b i e r a n de o r i g i n a r s e . 

R e c i b i d o el p l e i t o á p r u e b a , y p r o p u e s t a s l a s q u e h a -

y a n d e p r a c t i c a r s e , d e b e s e ñ a l a r s e d í a p a r a p r a c t i c a r l a 

t o d a de u n a vez y en la m i s m a a u d i e n c i a , ó en v a r i a s 

c o n s e c u t i v a s . 

E s dec i r , q u e d e b e n d e s a p a r e c e r los t é r m i n o s d e ve in -

t e d í a s p a r a p r o p o n e r y los o r d i n a r i o s y e x t r a o r d i n a r i o s 

p a r a p r a c t i c a r ( i ) . 

N o p u e d e n o c u l t a r s e l a s d i f i c u l t a d e s q u e s e m e j a n t e 

( i ) E n el p r o y e c t o d e la n u e v a ley d e E n j u i c i a m i e n t o 
civil , amén de e s t ab lece r se las v a r i a n t e s necesar ias para 
pone r en a r m o n í a la, ley procesa l con el C ó d i g o civi l , se 
hacen d e s a p a r e c e r los t é rminos d e p r o p o n e r y p r ac t i c a r 
q u e hoy c o n s t i t u y e el per íodo de p r u e b a , hab iéndose de 
p rac t i ca r és ta en lo c iv i l , con m u y pocas va r i an tes , en la 
fo rma m i s m a en q u e se p rac t ica en e l ju ic io ora l an te los 
t r ibuna les d e d e r e c h o en los a s u n t o s c r imina les ; pe ro h a -
c iéndose cons ta r p o r escr i to las dec la rac iones de los t e s t i -
gos y pe r i tos y todas aque l l a s d i l igencias necesar ias pa ra 
q u e los t r ibuna les d e apelac ión p u e d a n ap rec i a r d e b i d a -
men te y con e n t e r o conoc imien to d e causa las p r u e b a s 
p rac t i cadas , po r c u a n t o d i c h o p royec to man t i ene el t r ámi -
te d e ape lac ión . 

E n F r a n c i a , la providencia (le j u g e m e n t ) q u e acue rde la 
p r u e b a c o n t e n d r á : 

r . ° L o s h e c h o s que deban p roba r se . 
2.0 E l n o m b r a m i e n t o de j u e z a n t e qu ien la p r u e b a ha -

ya d e p r a c t i c a r s e . (Cód. d e P r o c . c iv . , a r t . 254. 
«Si la p rueba ha de h a c e r s e en el m i s m o lugar donde se 

d ic tó la providencia ó á una d i s tanc ia d e t r e s mi r i áme t ros , 
se c o m e n z a r á d e n t r o de los o c h o d í a s de su notif icación al 
p r o c u r a d o r , si i n t e rv i ene , ó al in t e resado c u a n d o no in ter -
viene.» (Ar t . 257.) 

«Si la p rueba h u b i e r e de p r a c t i c a r s e á m a y o r d i s t anc ia , 
el t r ibuna l fijará el p lazo en que deba comenzarse .» ( I d e m , 
a r t . 258.) 

C o n f o r m e a l a r t . 232 de la ley i t a l i ana , «el t é r m i n o pa ra 
la p rueba tes t i f ical e s d e t re in ta días , sa lvo que por r a ^ o -



s i s t e m a l l eva c o n s i g o ; p e r o , a u n a s í , son a q u é l l o s s i e m -

p r e m e n o r e s q u e los i n c o n v e n i e n t e s del s i s t e m a c o n -

t r a r i o . 

¿ Q u é s e r á de l a s a c c i o n e s ó de l a s e x c e p c i o n e s q u e 

h a y a n de p r o b a r s e p o r m e d i o de t e s t i g o s q u e r e s i d a n 

en d i s t i n t o s l u g a r e s de l en q u e el j u i c i o se c e l e b r a , a c a -

s o e n r e m o t o s p a í s e s , y de a q u é l l a s o t r a s q u e se f u n d a n 

e n d o c u m e n t o s e x i s t e n t e s en a r c h i v o s q u e se d e s i g n a n , 

p e r o q u e n o se h a n p o d i d o a d q u i r i r ? 

S e m e j a n t e o b j e c i ó n , q u e p a r e c e á p r i m e r a v i s t a i n -

c o n t e s t a b l e , p i e r d e t o d a su f u e r z a c u a n d o se c o n s i d e r a : 

i . " Q u e la p r u e b a t e s t i m o n i a l , q u e en lo s a n t i g u o s t i em-

p o s f u é cas i e x c l u s i v a en los p l e i t o s , h o y es de e s ca s í s i -

m a i m p o r t a n c i a en e l l o s . 2 . 0 Q u e s o b r e s e r r a r o s los 

c a s o s en q u e los d o c u m e n t o s j u s t i f i c a t i v o s del d e r e c h o 

q u e s e r e c l a m a p u e d a n h a l l a r s e en r e m o t o s p a í s e s , e s 

m á s r a r o a ú n q u e n o h a y a n p o d i d o o b t e n e r s e o p o r t u n a -

m e n t e c o p i a s a u t o r i z a d a s de e l los . 3 . 0 Q u e , d e c u a l -

q u i e r m o d o , s e m e j a n t e s d i f i cu l t ades d e b e n s e r d e m a s i a -

do p e q u e ñ a s c u a n d o n o i m p o s i b i l i t a n l a c e l e b r a c i ó n del 

j u i c i o y de l d e b a t e o r a l , en los c u J e s , c o m o es s a b i d o , 

se p r a c t i c a la p r u e b a en un so lo a c t o . 

L o s p r o c e d i m i e n t o s d e b e n a c o m o d a r s e á lo g e n e r a l y 

c o r r i e n t e . B u s c a r r e g l a s p a r a l a s e x c e p c i o n e s , q u e r i e n -

do p r e v e r t o d o s l o s c a s o s , e s h a c e r c a s u í s t i c a s l a s l eg i s -

l a c i o n e s , d a n d o m a r g e n á q u e . p o r c o m p r e n d e r t o d o s 

nes e spec ia le s se es tab lezca otro» (sa lvo c h e pe r rag ion i 
specia l i s ia s tab i l i to un a l t r o t e rmine) . 

« E l j u e z señala el l uga r , el día .y la ho ra en q u e deban 
c o m p a r e c e r los tes t igos .» ( Idem, a r t . 233.) 

aqué l lo s , r e s u l t e n e m b r o l l a d o s y l a r g o s los p r o c e d i m i e n -

t o s p a r a l a s c u e s t i o n e s o r d i n a r i a s . 

C o n v i e n e , p u e s , s e n t a r c o m o p r i n c i p i o i n c o n c u s o d e 

t o d o b u e n p r o c e d i m i e n t o q u e la prueba ha de practicar-
se de una vez y en una ó más audiencias consecutivas. 

Si p o r e s t a c i r c u n s t a n c i a a l g ú n l i t i g a n t e n o p u e d e 

j u s t i f i c a r su d e r e c h o , p o r h a l l a r s e a u s e n t e s t o d o s ó la 

m a y o r p a r t e de los t e s t i g o s de q u e se q u e r í a v a l e r , ó 

p o r q u e los d o c u m e n t o s j u s t i f i c a t i v o s de su d e r e c h o se 

h a l l a n en a r c h i v o s de e x t r a ñ o s pa í ses , n o p o d r á c u l p a r 

á n a d i e d e e l l o . 

S i e s el d e m a n d a n t e , t i e m p o t u v o p a r a p r o c u r a r s e 

e s o s d o c u m e n t o s a n t e s d e i n t e r p o n e r la d e m a n d a , ó q u e 

n o la h u b i e s e i n t e r p u e s t o si n o c o n t a b a con m e d i o s su-

ficientes p a r a j u s t i f i c a r l a . 

S i e s el d e m a n d a d o , p u d o i g u a l m e n t e p r o p o n e r su 

d e f e n s a , p r o c u r á n d o s e t e s t i m o n i o s , c e r t i f i c a c i o n e s ó co -

p i a s f e h a c i e n t e s d e l o s d o c u m e n t o s en q u e la f u n d a s e , 

p a r a lo c u a l t u v o t i e m p o d e s d e q u e s e le no t i f i có l a d e -

m a n d a ; y si n o lo t u v o , á n a d i e p o d r í a c u l p a r d e su 

n e g l i g e n c i a en n o h a l l a r s e p r o v i s t o d e t o d o s los d o c u -

m e n t o s n e c e s a r i o s p a r a j u s t i f i c a r s u s d e r e c h o s , p r i n c i -

p a l m e n t e a q u é l l o s q u e p o d í a n se r l e p o r a l g u i e n d i s p u -

t a d o s . 

P e r o sin n e c e s i d a d de a c u d i r á e s t o s r a z o n a m i e n t o s 

e x t r e m o s , ni á d i s p o s i c i o n e s r a d i c a l e s q u e p u d i e r a n 

c o n s i d e r a r s e en a l g u n o s c a s o s de i n j u s t i f i c a d a d u r e z a , 

ó b v i a n s e f á c i l m e n t e a q u e l l a s d i f i c u l t a d e s . 

P r o p u e s t a y a d m i t i d a la p r u e b a q u e p o r c a d a u n a d e 

l a s p a r t e s h a y a d e p r a c t i c a r s e , o r a la p r o p o s i c i ó n se 

h a g a en lo s e s c r i t o s d e d e m a n d a y c o n t e s t a c i ó n , o r a en 
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e sc r i tos p o s t e r i o r e s , el j u e z ó t r i b u n a l , en v i s t a d e l a s 

q u e h a y a n de p r a c t i c a r s e , p u e d e n s e ñ a l a r d e s d e l u e g o el 

d í a de l a a u d i e n c i a p a r a p r a c t i c a r l a s , t e n i e n d o p r e s e n t e 

el t i e m p o n e c e s a r i o p a r a l a s q u e h u b i e s e n de v e r i f i c a r s e 

en o t r o s p u n t o s , d i r i g i é n d o s e los o p o r t u n o s e x h o r t o s al 

e f e c t o . 

E l t é r m i n o p a r a la a u d i e n c i a d e p r u e b a , ó s ea el pe -

r iodo de t i e m p o q u e h a y a d e m e d i a r e n t r e la p r o v i d e n -

c ia , a c o r d a n d o la p r á c t i c a d e l a s p r u e b a s y el d í a s e ñ a -

l a d o p a r a p r a c t i c a r l a s , n o d e b e e x c e d e r d e v e i n t e d í a s 

c u a n d o l a s p r u e b a s h a y a n d e p r a c t i c a r s e d e n t r o del t e -

r r i t o r i o de la n a c i ó n , y de u n m e s á se i s m e s e s , s e g ú n 

los c a s o s , c u a n d o h a y a n d e p r a c t i c a r s e en p a í s e s e x -

t r a ñ o s ó r e m o t o s . 

S i e m p r e q u e a l g u n a de l a s p a r t e s p r o p o n g a la p r á c -

t i c a de a l g u n a d i l i g e n c i a d e p r u e b a q u e h a y a de v e r i f i -

c a r s e en o t r o s p a í s e s , d e b e d e p o s i t a r p r e v i a m e n t e u n a 

c a n t i d a d d e s t i n a d a á i n d e m n i z a r á su a d v e r s a r i o , en el 

c a s o d e q u e n o l l e g u e á p r a c t i c a r l a , n i d e s i s t a o p o r t u -

n a m e n t e de e l l a ( i ) . 

E s p r e f e r i b l e la o b l i g a c i ó n del p r e v i o d e p ó s i t o , c o m o 

m e d i o d e e v i t a r l o s p o s i b l e s a b u s o s , á la a m e n a z a de la 

( i ) E l a r t . 562 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l e s t a -
b lece q u e el l i t igante á qu ien se h u b i e r e conced ido el t é r -
mino e x t r a o r d i n a r i o d e p r u e b a y n o la e j ecu tase , sea con-
d e n a d o á p a g a r á su con t r a r io una indemnizac ión q u e no 
p o d r á b a j a r de 500 pese t a s ni e x c e d e r d e 5 .000, á ju ic io 
de l j u e z , salvo si a p a r e c e q u e no ha s ido por su cu lpa , ó 
si des is te de hace r d i cha p r u e b a a n t e s de que t r an s cu r r a 
el t é r m i n o o rd ina r io . 

E s t a indemnizac ión se i m p o n e en la sentencia def in i t iva . 
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c o n d e n a c i ó n á i n d e m n i z a r en la s e n t e n c i a d e f i n i t i v a . 

L l e g a d o el d í a de la a u d i e n c i a , p a r a el c u a l se c i t a 

p r e v i a m e n t e á l a s p a r t e s , p u d i e n d o a c u d i r é s t a s con s u s 

d e f e n s o r e s , se p r a c t i c a n las p r u e b a s p o r el o rden p r o -

p u e s t o , c o m e n z a n d o por la del a c t o r y c o n c l u y e n d o p o r 

la de l d e m a n d a d o ó d e m a n d a d o s . 

S i el j u e z ó t r i b u n a l a n t e / q u i e n l a s p r u e b a s se p r a c -

t i c a n c o n o c e n en ú n i c a i n s t a n c i a , n o e s p r e c i s o c o n s i g -

n a r p o r e sc r i t o el r e s u l t a d o d e l a s m i s m a s ; p e r o es ab -

s o l u t a m e n t e n e c e s a r i o h a c e r l o así c u a n d o c o n o c e n sólo 

en p r i m e r a i n s t a n c i a , c o n c e d i é n d o s e , po r c o n s i g u i e n t e , 

á las p a r t e s el d e r e c h o de a p e l a c i ó n , p u e s si el r e s u l t a -

d o de l a s p r u e b a s d e s a p a r e c i e s e , ó s e r í a n e c e s a r i o p rac -

t i c a r l a s d e n u e v o en el T r i b u n a l S u p e r i o r , ó m a l p o -

d r í a é s t e f o r m a r j u i c i o r e s p e c t o á l a s q u e , p o r s e r o r a -

les , c o m o la d e c l a r a c i ó n de p e r i t o s y t e s t i g o s , ó po r s e r 

m e r a m e n t e d e a p r e c i a c i ó n p e r s o n a l , c o m o la i n s p e c -

c i ó n , h u b i e s e n p o r c o m p l e t o d e s a p a r e c i d o . 

E n r e s u m e n , p u e s , t o d a s l a s c u e s t i o n e s en m a t e r i a 

d e p r u e b a en el p r o c e d i m i e n t o e sc r i t o , s ea c u a l f u e r e 

el s i s t e m a q u e se a d o p t e , p u e d e n r e d u c i r s e á l a s s i -

g u i e n t e s : 

1." ¿ C u á n d o d e b e n r e c i b i r s e los p l e i t o s á p r u e b a ? 

2.a ¿ C u á n d o d e b e p e d i r s e ? 

3." ¿ E n q u é f o r m a h a de p r o p o n e r s e ? 

4 . a i&on a d m i s i b l e s t o d a s l a s p r u e b a s q u e las p a r -

t e s p r o p o n g a n ? 

5.* ¿ C u á n d o y c ó m o d e b e n p r a c t i c a r s e las a d m i -

t i da s? 
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E s t a s p r e g u n t a s , á su v e z , p u e d e n c o n t e s t a r s e d e l a 

s i g u i e n t e m a n e r a : 

Primero. D e b e n r e c i b i r s e á p r u e b a los p l e i t o s s i e m -

p r e q u e t o d o s lo s l i t i g a n t e s ó a l g u n o d e e l l o s lo s o l i -

c i t a r e . 

Segundo. D e b e p e d i r s e el r e c i b i m i e n t o e n l o s e s c r i -

t o s de r é p l i c a y d ú p l i c a r e s p e c t i v a m e n t e , s i e m p r e q u e 

t a l e s e s c r i t o s se h a l l e n a u t o r i z a d o s p o r la l ey , y n o 

h a l l á n d o s e , en los de d e m a n d a y c o n t e s t a c i ó n . 

Tercero. L a p r u e b a d e b e p r o p o n e r s e p o r m e d i o d e 

o t r o s í e s en los m i s m o s e s c r i t o s en q u e s e h u b i e s e p e -

d i d o , ó e n el pe r íodo d e s t i n a d o á p r o p o n e r s e , c u a n d o 

la l e y n o e s t a b l e c e a q u e l l a f a c u l t a d . 

Cuarto. D e b e n a d m i t i r s e , p o r r e g l a g e n e r a l , t o d a s 

l a s p r u e b a s p r o p u e s t a s , s i e m p r e q u e f u e s e n d e l a s p e r -

m i t i d a s p o r la ley , y n o aparecieran como manifiesta-
mente impertinentes. 

E n p u n t o á la p e r t i n e n c i a ó i m p e r t i n e n c i a d e l a s 

p r u e b a s , c o n v i e n e s e g u i r s i e m p r e u n c r i t e r i o a m p l i o e n 

p r o de a q u é l l a . 

Quinto. H a n de p r a c t i c a r s e t o d a s i a s p r u e b a s de 

u n a s o l a v e z en u n a ó v a r i a s a u d i e n c i a s c o n s e c u -

t i v a s , con a s i s t e n c i a de l a s p a r t e s y d e s u s d e f e n s o -

r e s , si d e s p u é s de c i t a d o s q u i s i e r a n e j e r c i t a r e s t e d e -

r e c h o . 

E l s i s t e m a d e p r a c t i c a r l a s s u c e s i v a m e n t e d e n t r o de 

u n p e r í o d o d e t e r m i n a d o , q u e se l l a m a de p r á c t i c a y 

c o m i e n z a a l e s p i r a r el l l a m a d o d e p r o p o n e r , n o e s d e 

e s e n c i a de l p r o c e d i m i e n t o e s c r i t o , y s e p r e s t a á m a y o -

r e s a b u s o s y d i l a c iones . 

Sexto. T o d a s l a s p r u e b a s p r a c t i c a d a s d e b e n c o n s i g -

n a r s e po r e s c r i t o c u a n d o el t r i b u n a l h a de fa l l a r en 

p r i m e r a i n s t a n c i a el a s u n t o á q u e s e r e f i e r en . E s t e r e -

q u i s i t o n o es a b s o l u t a m e n t e i n d i s p e n s a b l e c u a n d o el 

j u e z ó t r i b u n a l h a n de f a l l a r en ú n i c a i n s t a n c i a . 

B i e n h a y a n d e f a l l a r los t r i b u n a l e s en p r i m e r a ó en 

ú n i c a i n s t a n c i a , c o n v i e n e n o d e j a r el d e r e c h o d e l a s 

p a r t e s á su c o m p l e t o a r b i t r i o en p u n t o á la a d m i s i ó n 

de p r u e b a s . 

A s í , p u e s , en el p r i m e r c a s o d e b e c o n c e d e r s e el d e -

r e c h o de ped i r r e p o s i c i ó n d e las p r o v i d e n c i a s en q u e se 

n i e g u e a l g u n a d i l i g e n c i a d e p r u e b a , p u d i e n d o r e p r o d u -

c i r s e la p e t i c i ó n d e su p r á c t i c a a n t e el t r i b u n a l de a p e -

l a c i ó n c u a n d o a q u é l l a fueáe d e n e g a d a . 

E n el s e g u n d o caso , e s d e c i r , c u a n d o los t r i b u n a l e s 

h a y a n d e f a l l a r en ú n i c a i n s t a n c i a y r e c h a c e n c o m o 

i m p e r t i n e n t e a l g u n a p r u e b a , p r o c e d e reservar á la parte 
el derecho de pedir que se consigne por escrito la oportuna 
protesta, al efecto de interponer en su día el correspondien-
te. recurso de casación po r q u e b r a n t a m i e n t o en la f o r m a , 

si a s í le c o n v i n i e s e h a c e r l o . 

L a a s i s t e n c i a d e l a s p a r t e s y de s u s d e f e n s o r e s á l a s 

d i l i g e n c i a s d e p r u e b a , e s só lo p a r a el e fec to d e p r e s e n -

c i a r l a s , s i n q u e l e s s ea p e r m i t i d a o t r a i n t e r v e n c i ó n q u e 

la m a r c a d a por la ley c o n f o r m e á la í n d o l e de c a d a u n a 

d e i a s p r u e b a s . 

T o d a s l a s p r u e b a s h a n d e p r a c t i c a r s e en a u d i e n c i a 

p ú b l i c a , s a l v o el c a s o de q u e e s p e c i a l í s i m a s c i r c u n s t a n -

c i a s d e m o r a l y d e c e n c i a a c o n s e j e n lo c o n t r a r i o . 

P r a c t í q u e n s e ó n o l a s p r u e b a s d e u n a v e z , se f o r m a -

r á s i e m p r e p i e z a s e p a r a d a p a r a la de c a d a u n a d e l a s 

p a r t e s . 

TOMO i l 2 



C o n c e d i d a la p r u e b a á c u a l q u i e r a d e l a s p a r t e s , se 

e n t i e n d e i g u a l m e n t e c o n c e d i d a la c o n t r a r i a ( i ) . 

( i ) « L a p rueba c o n t r a r i a se rá d e d e r e c h o . » — « L a 
p r e u v e con t r a i r e sera de droi t .» (Cód . de P r o c . c iv . f r a n -
cés, a r t . 256. ) 

« E l t é rmino o rd ina r io de p r u e b a se d i v i d i r á en d o s p e -
r íodos comunes A las partes.» ( L e y de E n j u i c i a m i e n t o civil , 
A R T - 5 5 3 - ) 

C A P Í T U L O I X 

D E LOS MEDIOS DE PRUEBA 

L a d e s i g n a c i ó n d e los m e d i o s de q u e los l i t i g a n t e s 
p u e d a n v a l e r s e e n j u i c i o p a r a d e m o s t r a r la v e r d a d d e 
s u s r e s p e c t i v a s a l e g a c i o n e s , c o r r e s p o n d e al D e r e c h o ci-
v i l . L a m a n e r a c ó m o c a d a u n o de e s o s m e d i o s h a y a d e 
p r a c t i c a r s e en lo s j u i c i o s , p e r t e n e c e a l D e r e c h o p r o -
c e s a l . 

E l e s t u d i o de las p r u e b a s , d e su n a t u r a l e z a é i m p o r -

t a n c i a , po r c o n s i g u i e n t e , n o es d e e s t e l u g a r , c o m o y a 

se h a d i c h o , s i n o t a n só lo d e t e r m i n a r lo s p r i n c i p i o s c a -

p i t a l e s á q u e c a d a u n a de e s a s p r u e b a s h a y a de s o m e -

t e r s e en el p r o c e d i m i e n t o . 

C o n v i e n e , d e s d e l u e g o , d e j a r s e n t a d o q u e en m a n e r a 

a l g u n a p u e d e n p r o p o n e r s e ni p r a c t i c a r s e o t r a s p r u e b a s 

q u e las t a x a t i v a m e n t e s e ñ a l a d a s p o r la l ey . 

F ú n d a s e e s t e p r i n c i p i o en el i n t e r é s p ú b l i c o de u n a 

p a r t e , en el i n t e r é s p r i v a d o d e o t r a . 

E s de i n t e r é s p ú b l i c o la c e r t e z a del d e r e c h o d e t o d o s 
y c a d a u n o de los c i u d a d a n o s , lo c u a l s u p o n e la de los 
m e d i o s de p r o b a r su e x i s t e n c i a . 

E s d e i n t e r é s p r i v a d o esa m i s m a c e r t e z a , p o r q u e s in 

e l l a n a d i e p o d r í a e s t a r s e g u r o de j u s t i f i c a r las c o n v e n -



C o n c e d i d a la p r u e b a á c u a l q u i e r a d e l a s p a r t e s , se 

e n t i e n d e i g u a l m e n t e c o n c e d i d a la c o n t r a r i a ( i ) . 

( i ) « L a p rueba c o n t r a r i a se rá d e d e r e c h o . » — « L a 
p r e u v e con t r a i r e sera de droi t .» (Cód . de P r o c . c iv . f r a n -
cés, a r t . 256. ) 

« E l t é rmino o rd ina r io de p r u e b a se d i v i d i r á en d o s p e -
r íodos comunes A las partes.» ( L e y de E n j u i c i a m i e n t o civil , 
A R T - 5 5 3 - ) 

C A P Í T U L O I X 

D E LOS MEDIOS DE PRUEBA 

L a d e s i g n a c i ó n d e los m e d i o s de q u e los l i t i g a n t e s 
p u e d a n v a l e r s e e n j u i c i o p a r a d e m o s t r a r la v e r d a d d e 
s u s r e s p e c t i v a s a l e g a c i o n e s , c o r r e s p o n d e al D e r e c h o ci-
v i l . L a m a n e r a c ó m o c a d a u n o de e s o s m e d i o s h a y a d e 
p r a c t i c a r s e en lo s j u i c i o s , p e r t e n e c e a l D e r e c h o p r o -
c e s a l . 

E l e s t u d i o de las p r u e b a s , d e su n a t u r a l e z a é i m p o r -

t a n c i a , po r c o n s i g u i e n t e , n o es d e e s t e l u g a r , c o m o y a 

se h a d i c h o , s i n o t a n só lo d e t e r m i n a r lo s p r i n c i p i o s c a -

p i t a l e s á q u e c a d a u n a de e s a s p r u e b a s h a y a de s o m e -

t e r s e en el p r o c e d i m i e n t o . 

C o n v i e n e , d e s d e l u e g o , d e j a r s e n t a d o q u e en m a n e r a 

a l g u n a p u e d e n p r o p o n e r s e ni p r a c t i c a r s e o t r a s p r u e b a s 

q u e las t a x a t i v a m e n t e s e ñ a l a d a s p o r la l ey . 

F ú n d a s e e s t e p r i n c i p i o en el i n t e r é s p ú b l i c o de u n a 

p a r t e , en el i n t e r é s p r i v a d o d e o t r a . 

E s de i n t e r é s p ú b l i c o la c e r t e z a del d e r e c h o d e t o d o s 
y c a d a u n o de los c i u d a d a n o s , lo c u a l s u p o n e la de los 
m e d i o s de p r o b a r su e x i s t e n c i a . 

E s d e i n t e r é s p r i v a d o esa m i s m a c e r t e z a , p o r q u e s in 

e l l a n a d i e p o d r í a e s t a r s e g u r o de j u s t i f i c a r las c o n v e n -



d o n e s , h a c i é n d o s e p u n t o m e n o s q u e i m p o s i b l e la v ida 
s o c i a l . 

N i a u n los m á s a c é r r i m o s p a r t i d a r i o s del criterio ju-
dicial h a n c r e í d o q u e deb í a q u e d a r a b s o l u t a m e n t e al 

a r b i t r i o de los j u z g a d o r e s la a p r e c i a c i ó n d e los m e d i o s 

d e p r u e b a , ni m e n o s a ú n la a d m i s i ó n de cualquiera que 
las partes propusieren. 

C o r r e s p o n d e r á á los j u e c e s a d m i t i r las p r u e b a s q u é 

c o n s i d e r e n p e r t i n e n t e s ; p e r o n o p u e d e n , e n m a n e r a al-

g u n a , c o n s i d e r a r c o m o t a l e s s ino l a s q u e p e r t e n e z c a n á 

c u a l q u i e r a de l a s c l a se s d e t e r m i n a d a s p o r la l ey . 

L a s p r u e b a s p u e d e n d i v i d i r s e en dos g r a n d e s g r u p o s . 

U n a s son a n t e r i o r e s al a c t o del j u i c io , y se l l a m a n 

pruebas preconstituídas ó probationes probatcz; o t r a s se" 

p r a c t i c a n en el a c t o del j u i c i o , y r e c i b e n el n o m b r e de 

probationes probandce. 

L a s p r i m e r a s t i e n e n f u e r z a en sí m i s m a s p a r a d e -
m o s t r a r el h e c h o á q u e se r e f i e r e n , a u n s in el c o n c u r -
so d e l a s p a r t e s . L a s s e g u n d a s n a d a va l en n i s i g n i f i c a n 
s in e s t e c o n c u r s o . ¿ 

L o s m e d i o s de p r u e b a de q u e se p u e d e h a c e r u s o en 

j u i c i o s o n : i . ° C o n f e s i ó n . 2° D o c u m e n t o s p ú b l i c o s y 

s o l e m n e s . 3 . ° D o c u m e n t o s p r i v a d o s y c o r r e s p o n d e n -

c ias . 4 . 0 L o s l ib ros d e los c o m e r c i a n t e s , l l evados con 

l a s f o r m a l i d a d e s p r e v e n i d a s p o r el C ó d i g o d e c o m e r c i o . 

5 . ° D i c t a m e n d e p e r i t o s . 6 . ° R e c o n o c i m i e n t o j u d i c i a l . 

7 . 0 T e s t i g o s . 8 . ° P r e s u n c i o n e s (1). 

(1) « L a s p r u e b a s pueden h a c e r s e por i n s t r u m e n t o s , p o r 
confes ión , po r inspección persona l del j uez , po r pe r i t o s , 
po r test igos y po r presunciones .» (Cód. c iv . , a r t . 1.215.) 

E s t o s m e d i o s son los d e s i g n a d o s po r reg la g e n e r a l 

en t o d a s l a s l e g i s l a c i o n e s m o d e r n a s , c o n f o r m e á los 

p r e c e p t o s de la l óg i ca , e n c u a n t o á los m e d i o s de c o -

n o c e r la v e r d a d , y en r e l a c i ó n con l a s f u e n t e s de la 

c e r t e z a . 

L a i m p o r t a n c i a r e s p e c t i v a de c a d a u n o d e e l los d i -

fiere n o p o c o en lo s a s u n t o s c ivi les y en las c a u s a s c r i -

m i n a l e s . 

L a c o n f e s i ó n , q u e es s i e m p r e dec i s i va en m a t e r i a 

c ivi l , n o lo es i g u a l m e n t e en l a s c a u s a s c r i m i n a l e s . T i e -

n e e n é s t a s g r a n d í s i m a i m p o r t a n c i a la p r u e b a d e t e s -

t i gos , q u e ni s i q u i e r a se a d m i t e en lo s a s u n t o s c iv i l e s 

de c i e r t a e n t i d a d . L a s p r e s u n c i o n e s , q u e c o n s t i t u y e n la 

p r u e b a m á s f r e c u e n t e , y m u c h a s veces t a m b i é n la m á s 

p e r f e c t a y a c a b a d a en m a t e r i a c r i m i n a l , a p e n a s p u e d e n 

e m p l e a r s e en los n e g o c i o s s o b r e lo m í o y sobre lo t u y o . 

«Los medios de p r u e b a d e que se podrá hacer uso en 
ju ic io son : 

i . ° Confes ión en ju ic io . 
2.0 D o c u m e n t o s púb l icos y so l emnes . 
3 . 0 D o c u m e n t o s p r i v a d o s y co r re spondenc ia s . 
4 . 0 L o s l ib ros d e los comerc ian tes que se l leven con 

l a s fo rma l idades p r e v e n i d a s en el Código d e c o m e r c i o . 
5.0 D i c t a m e n d e per i tos . 
6 .° Reconoc imien to jud ic i a l . 
7 . 0 Tes t igos .» ( L e y d e E n j u i c i a m i e n t o c iv i l , a r t . 578. ) 
Añad ió , pues , el Cód igo la p rueba de p resunc iones . 



S E C C I Ó N P R I M E R A 

De la confesión. 

L a c o n f e s i ó n p u e d e h a c e r s e j u d i c i a l ó e x t r a j u d i c i a l -
m e n t e . 

L a con fe s ión en j u i c i o , l l a m a d a cognoscencia p o r las 

l eyes de P a r t i d a , e s : el reconocimiento claro y explícito de 
los hechos alegados por el contrario, ó del derecho del mis-
mo, verificado por mío de los litigantes, ante juez ó tribu-
nal competente, en la forma prescrita por la ley. 

C u a n d o ¡a t a l c o n f e s i ó n ó r e c o n o c i m i e n t o se h a c e 
c o n l a s d e b i d a s f o r m a l i d a d e s , c l a r o es q u e d e b e c o n s i -
d e r a r s e c o m o t e r m i n a d a la c u e s t i ó n . R e c o n o c e r la cer-
t e z a d e las a l e g a c i o n e s d e la p a r t e c o n t r a r i a , e q u i v a l e 
á m a n i f e s t a r q u e n o t i ene v a l o r n i n g u n o la o p o s i c i ó n á 
e l l a s , de la c u a l se d e s i s t e . L a c o n f e s i ó n en j u i c i o , po r 
c o n s i g u i e n t e , v i ene á s e r c o m o u n d e s i s t i m i e n t o del 
p le i to ( i ) . 

(r) «Confessus p r o j u d i c a t o es t , q u i q u o d a m m o d o sua 
sentent ia d a m n a t u r . » — « E l confeso se cons ide ra j u z g a d o , el 
cual es en c i e r t o m o d o condenado p o r su p rop i a s e n t e n -
c ia .» ( U l p i i n o , l ib . L V I I I ad Ed:ct.; , D i g l ib X L I I 
t í t . I I , ley i . a ) 

«Et omni oninino, q u o d qu i s c o n f e s s u s est p r o j u d i c a t o 
h a b e r i . » — . Y todo a b s o l u t a m e n t e lo q u e c u a l q u i e r a confie-
se debe t ene r se po r j u z g a d o . . ( I d e m , De Tribunalibus; Di-
gesto, l ib. X L I I , t í t . I I , ley 6. a) 

«Non o m n í m o d o con fes sus c o n d e m n a r i debe t rei n o m i -

C o m p r é n d e s e , p o r lo m i s m o , q u e si e s t a c l a se de 

p r u e b a es dec is iva , r e s u l t e , en c a m b i o , cas i s i e m p r e 

i luso r io p r o p o n e r l a . 

S ó l o sii-ve la m a y o r p a r t e d e l a s veces p a r a q u e los 

l e t r a d o s l u z c a n su m a y o r ó m e n o r h a b i l i d a d al f o r m u -

lar l a s p r e g u n t a s ó p o s i c i o n e s . E l q u e l i t iga de b u e n a 

fe lo h a c e c o n v e n c i d o de su d e r e c h o , y n o se a l l a n a f á -

c i l m e n t e á r e c o n o c e r el de su a d v e r s a r i o . E l l i t i g a n t e 

m a l i c i o s o , en c a m b i o , n o se d e j a coge r , a s i c o m o se qu ie -

ra , en l a s r e d e s d e h a b i l i d o s a s p r e g u n t a s , ó posiciones, 
c o m o en la j e r g a p r o c e s a l se l l a m a n . 

D e s u e r t e q u e la m a y o r d i f i c u l t a d , en lo t o c a n t e á 

la confesión en juicio, c o n s i s t e en o b t e n e r l a , y , p o r lo 

m i s m o , son p o c o s los l i t i g a n t e s q u e á e l l a f í a n la de-

m o s t r a c i ó n de s u s a l e g a c i o n e s . 

L a c o n f e s i ó n p u e d e e x i g i r s e d e s d e q u e se r e c i b e el 

p le i to á p r u e b a h a s t a la c i t a c i ó n p a r a s e n t e n c i a en pr i-

m e r a i n s t a n c i a (1) . 

L a s d e c l a r a c i o n e s q u e rec iben el n o m b r e de absolu-
ción de posiciones, p u e d e n h a c e r s e b a j o j u r a m e n t o deci-
sorio ó indecisorio. 

E n el p r i m e r c a s o c o n s t i t u y e n p r u e b a p l e n a , n o 

o b s t a n t e c u a l e s q u i e r a o t r a s . 

E n el s e g u n d o só lo p e r j u d i c a n al c o n f e s a n t e (2). 

n e , quaí an in r e r u m na tu ra e s s e , i nce r tnm s i t . » — « N o 
debe c o n d e n a r s e en cua lqu i e r caso al confeso d e una cosa 
de la cual pueda d u d a r s e que sea c o n f o r m e á la n a t u r a -
leza.» ( P a u l u s , l ib . IV ad Sabinum; Dig., ib id . , ley 8.") 

(1) A r t v 5 7 9 d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Ar t . 580 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 



E s t o d e m u e s t r a q u e p o c a s v e c e s s e p r o p o n e la c o n -
fes ión ba jo j u r a m e n t o d e c i s o r i o , f u e r a de lo s c a s o s en 
q u e c a r e c e a b s o l u t a m e n t e de o t r o m e d i o de p r u e b a el 
q u e Ja p r o p o n e . 

L a s p r e g u n t a s p a r a la confes ión p u e d e n p r e s e n t a r s e 

Según el a r t . 163 d e la ley g inebr ina , . e l j u r a m e n t o 
j ud i c i a l es de dos espec ies (de deux espèces) : 

i . ° E l que def iere la una á la o t ra p a r t e pa ra h a c e r d e -
p e n d e r de él Ja sentencia de la causa , y se l l ama decisorio. 

2.0 El que se def ie re de oficio p o r el j u e z (qui est 
dé fé ré d 'of f ice pa r le j u g e ) á cua lqu ie ra de l a s par tes .» 

«El j u r a m e n t o dec isor io puede p ropone r se sobre cua l -
qu i e r a especie de con tes tac ión , pero sólo sobre un h e c h o 
personal , á la p a r t e que haya de p re s t a r lo .» ( Idem, a r -
t ícu los 164 y 165 ) 

«Puede defer i rse en cua lqu i e r e s t ado d e la causa .» (Idem 
a r t . 166.) 

«Aquél á qu ien se def ie re el j u r a m e n t o , q u e lo r e c h a c e 
ó no cons ien ta en refer ir lo á su a d v e r s a r i o (ou ne consent 
pas à le référer à son adver sa i r e ) , ó el a d v e r s a r i o á quien 
se ha r e fe r ido es quien lo r e h u s a , d e b e sucumbir en su de -
m a n d a ó en su excepción» (doi t s u c c o m b e r d a n s sa d e m a n -
de ou dans son except ion) . ( Idem, a r t . 167.) 

«La pa r t e q u e ha defer ido ó re fe r ido el j u r a m e n t o no 
puede r e t r a c t a r s e cuando el adversar io dec la ra que está 
d ispues to á pres tar lo .» ( Idem, a r t . 170.) 

E n I ta l ia , «la p a r t e q u e qu ie re in t e r roga r á la o t r a so -
bre h e c h o s re la t ivos á la causa , debe f o r m u l a r la pe t ic ión 
espec í f icamente y en a r t í cu los separados .» ( Idem, a r t . 216.) 

« L a respues ta debe da r se po r la pa r t e en pe r sona , sin 
q u e pueda valerse de n ingún esc r i to á es te ob je to p r e p a -
rado» (prepara to a ques t ' uopo). ( I d e m , a r t . 218. ) 

en p l i ego c e r r a d o ó a b i e r t o ; d e b e n c o n c r e t a r s e á lo s 

h e c h o s q u e son o b j e t o del d e b a t e , y d e los c u a l e s p u e d a 

t e n e r c o n o c i m i e n t o el l i t i g a n t e po r s e r l e p e r s o n a l e s , y 

h a n de f o r m u l a r s e e n s e n t i d o a f i r m a t i v o . 

C u a n d o los h e c h o s n o son p e r s o n a l e s , p u e d e n e g a r s e 

«El j u r a m e n t o decisor io se puede p r o p o n e r en cua lqu ie r 
e s t ado de la causa . 

El que lo def ie re d e b e p r o p o n e r la fó rmula .» ( Idem, 
a r t . 220. ) 

« E n t r e la not i f icación de la p rov idenc ia a c o r d a n d o el 
j u r a m e n t o y el día seña lado para p res t a r lo , deben p a s a r , 
por lo menos , qu ince días . 

L a par te á qu ien se def i r ió el j u r a m e n t o q u e qu ie re refe-
r i r l o , debe hace r es ta dec la rac ión an te s de que se fije el 
d ía para p res t a r lo , p u e s d e o t r a suer te se e n t i e n d e que 
hab í a e legido j u r a r . » ( I d e m , a r t . 224.) 

«El p res iden te ó el j u e z de legado deben d i r ig i r p r e v i a -
men te una admon ic ión q u e r ecue rde la i m p o r t a n c i a y 
san t idad del acto.» ( I d e m , a r t . 226.) 

T a m b i é n puede ser de fe r ido d e oficio el j u r a m e n t o , d e -
b i e n d o observarse las m i s m a s reg las en cuan to sean ap l i -
cables .» ( Idem, a r t . 228.) 

E n F r a n c i a «pueden las pa r tes , en todas l a s ma te r i a s 
y en todos los es tados de la causa , d i r ig i rse p r e g u n t a s s o -
b r e los h e c h o s cues t ionados , sin r e t a r d o d e la ins t rucc ión 
ni d e la sen tenc ia» ( sans r e t a r d d e I ' i n s t iuc t ion ni du j u -
g e m e n t ) . ( C ó d . d e P r o c . c iv . , a r t . 324.) 

«Se verifica el in t e r roga to r io , sea an te el p res iden te ó 
bien a n t e un juez de legado .» ( Idem, a r t . 325. ) 

«Se notif ican con ve in t icua t ro h o r a s d e an t i c ipac ión , por 
lo menos , la p rueba y la p rov idenc ia del t r ibuna l ó del j u e z 
que deba p rocede r á los in te r roga tor ios .» ( Idem, a r t . 329.) 



el d e c l a r a n t e á c o n t e s t a r l o s , ó b ien ped i r q u e lo s c o n -
t e s t e po r él la p e r s o n a q u e h u b i e s e en e l los i n t e r v e n i d o 
en su n o m b r e , o b l i g á n d o s e á p a s a r p o r lo q u e c o n -
t e s t e ( i ) . 

L a c o n t e s t a c i ó n á l a s p r e g u n t a s q u e el j u e z ó t r i b u -

n a l dec l a r en p e r t i n e n t e s , h a d e s e r a f i r m a t i v a ó n e g a -

t iva , p u d i é n d o s e a ñ a d i r las e x p l i c a c i o n e s q u e se c r e y e -

r a n c o n v e n i e n t e s . 

S i el l l a m a d o á d e c l a r a r n o c o m p a r e c i e s e á la s e -

g u n d a c i t a c i ó n s in j u s t a c a u s a , r e h u s a s e d e c l a r a r ó 

pe r s i s t i e s e en n o r e s p o n d e r a f i r m a t i v a ó n e g a t i v a m e n t e , 

á pe sa r del a p e r c i b i m i e n t o q u e s e le h a y a h e c h o , p u e d e 

ser t e n i d o p o r c o n f e s o en la s e n t e n c i a d e f i n i t i v a . 

C o n s t i t u y e la d e c l a r a c i ó n d e c o n f e s o al que no ha de-
clarado el principal peligro de este medio de prueba, p o r 

p r e s t a r s e á d e t e r m i n a d o s a b u s o s . 

C o n v i e n e , pues , s e n t a r c o m o p r i n c i p i o g e n e r a l q u e 

s ó l o d e b e p r o c e d e r la t a l d e c l a r a c i ó n de c o n f e s o cuando 
aparezca por modo explícito y terminante la negativa á 

«Si el c i tado no comparece ó r e h u s a d e c l a r a r , pueden 
tenerse los hechos p o r c o n f e s a d o s » ( a v é r é s ) . ( I d e m , a r t . 330.) 

«La p a r t e debe r e s p o n d e r en p e r s o n a , sin va lerse d e 
escr i tos .» ( Idem, a r t . 333. ) 

L o m i s m o ss p rac t ica en Bé lg i ca . 
E n Alemania pueden los l i t igantes p r o p o n e r la c o n f e -

sión ba jo j u r a m e n t o . 

« L a s dec la rac iones ó confes ión por v i r tud de un j u r a -
men to aceptado ó referido, se h a c e n cons t a r p o r escr i to á 
pe t ic ión de par te .» (Ar t . 270 d e l Cód . d e P r o c . c iv . del 
Imper io . ) 

(1) Ar t í cu los 581 y ¿ 8 7 d e la ley d e E n j u i c i a m i e n t o civil . 

declarar, ó á verificarlo de una manera categórica, sin que 
haya habido causa legítima que pudiera impedirlo. 

L a c o n f e s i ó n e x t r a j u d i c i a l s u e l s g e n e r a l m e n t e p ro -

b a r s e p o r m e d i o d e t e s t i gos , y se c o n s i d e r a c o m o u n 

h e c h o s u j e t o á la a p r e c i a c i ó n d e los t r i b u n a l e s (1). 

E n t e s i s g e n e r a l , d e b e r e c h a z a r s e la e f i cac i a d e e s t a 

p r u e b a c u a n d o n o se h a l l a f o r t a l e c i d a po r a l g u n a o t r a . 

S E C C I Ó N S E G U N D A 

Documentos públicos. 

L o s d o c u m e n t o s p ú b l i c o s y s o l e m n e s c o n s t i t u y e n el 
m á s i m p o r t a n t e m e d i o de p r u e b a en m a t e r i a c ivi l . «Son 
d o c u m e n t o s púb l i cos y s o l e m n e s los a u t o r i z a d o s po r un 
n o t a r i o ó e m p l e a d o púb l i co c o m p e t e n t e , con las s o l e m -
n i d a d e s r e q u e r i d a s po r la ley (2).» 

(1) A r t . 1.239 del C ó d . c iv . 
(2) Ar t . 1.216 del Cód igo civil español . 
L a s leyes procesa les f r ancesa , a l emana , belga é i ta l iana 

no t r a t an de la p rueba por medio de d o c u m e n t o s púb l i cos 
y so lemnes , lo cual se expl ica p e r f e c t a m e n t e . 

L a ley g inebr ina dec lara au tén t i co : 
«El d o c u m e n t o exped ido por oficiales públ icos au to r i za -

dos para e x p e d i r l o s en el lugar d o n d e fueron exped idos y 
con las so lemnidades requer idas» (et a v e c les so l emmtés 
requises) . H a c e plena fe r e spec to d e Ja convención q u e 
con t iene e n t r e las p a r t e s c o n t r a t a n t e s y sus caut -ahabien-
tes . (Art . 240.) 

« L a s cop ia s , cuando subsis te el t í tulo or ig inal , no hacen 
fe sino respec to de lo que el m i s m o t í tulo con t i ene , 



E l a r t . 5 g 6 d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o civil e n u m e -
r a t a x a t i v a m e n t e los d o c u m e n t o s q u e caen b a j o la de -
n o m i n a c i ó n de púb l i cos y so l emnes . 

E s t e s i s t e m a se h a l l a e x p u e s t o por lo ca su í s t i co á la-
m e n t a b l e s o m i s i o n e s , s i rv i endo sólo p a r a h a c e r i n t e r -
m i n a b l e s las l eyes . 

cuya presentación puede s iempre exigirse.» (Art . 253.) 
«Cuando el t í tulo original no existe, hacen fe las copias 

con las s iguientes condiciones: 
1.° L a s pr imeras copias hacen la misma fe que el o r i -

ginal ; lo mismo ocurre con las copias l ib radas por orden 
del magis t rado , con ci tación de las par tes , ó las que se sa-
ca ron presentes las p a r t e s y por su consent imiento . 

2.ü L a s copias que sin orden del juez , ó sin consen t i -
miento de las pa r t e s , y después de habe r se l ibrado l a s pr i -
m e r a s se hubiesen expedido sobre la minu ta del notar io 
autor izante , ó de uno de sus sucesores , ó de funcionar ios 
públ icos , deposi tar ios en tal concepto de las minu tas , pue-
den en caso de pérd ida del original hacer fe c u a n d o son 
ant iguas . .Se consideran ant iguas cuando tienen m á s de 
treinta años; si tienen menos de t re inta años, no pueden 
servi r sino de comienzo de p rueba (de commencemen t de 
pre uve par éc.rit) por escri to. 

3 . 0 Cuando las copias l ibradas sobre la minuta de un 
ac to no sean expedidas por el notario que lo autor izó , por 
el sucesor ó por o t ro funcionar io públ ico que en tal con-
cep to sea deposi tar io de d ichas minutas , no podrán servi r , 
sea cual fuere su an t igüedad , sino de un pr inc ip io de 
p rueba escri ta . 

4 . 0 L a s copias de las copias podrán , según las c i r -
cunstancias, ser cons ideradas como simples presunciones» 
( rense ignement) . (Art . 254.) 

T r e s son los requis i tos esenc ia les pa ra que un docu -
m e n t ó p u e d a c o n s i d e r a r s e púb l ico y s o l e m n e : 1 .0 Q u e 
sea exped ido ó a u t o r i z a d o por un f u n c i o n a r i o p ú b l i c o . 
2 . 0 Q u e el a s u n t o á q u e se ref iere sea de la c o m p e t e n -
cia del d i cho f u n c i o n a r i o , e s to es , p rop io de las func io -
n e s que le e s t án a t r i bu idas . 3.o Q u e se ha l le e x t e n d i d o 
con las f o r m a l i d a d e s p resc r i t a s por la ley. 

L o s d o c u m e n t o s púb l i cos deben c o n s i d e r a r s e e f icaces 
e n ju i c io p a r a p r o b a r lo que d icen , s i e m p r e q u e 110 sean 
e x p r e s a m e n t e i m p u g n a d o s po r l a p a r t e á quien p e r j u -
d ican . 

E s t a i m p u g n a c i ó n p u e d e hace r se p id iendo la nu l idad 
del d o c u m e n t o , po r s u p o n e r s e que ado lece de a l g ú n v i -
cio que lo i nva l ida , t a c h á n d o l e de fa l so ó n e g a n d o su 
a u t e n t i c i d a d y e x a c t i t u d . 

E n e s t e ú l t i m o caso n o son ef icaces , sin el o p o r t u n o 
co te jo , á n o h a b e r ven ido al p le i to con c i tac ión c o n -
t r a r i a . 

T a m p o c o lo son los que no van á los a u t o s po r orden 
expresa del j u e z ( m a n d a m i e n t o c o m p u l s o r i o ) , en los c a -
sos de h a b e r s e p r e s e n t a d o s o l a m e n t e cop i a s s i m p l e s con 
los escr i tos de la d e m a n d a y con t e s t ac ión , ó de h a b e r s e 
de p r e s e n t a r c u a l q u i e r o t ro d o c u m e n t o con pos te r io r i -
dad á los t a l e s escr i tos c u a n d o la ley a u t o r i z a d i cha 
p r e sen t ac ión , c i t á n d o s e o p o r t u n a m e n t e á la p a r t e á 
quien el d o c u m e n t o p e r j u d i q u e . 

Si el t e s t i m o n i o q u e se pide es sólo de p a r t e de un 
d o c u m e n t o , el l i t i gan t e c o n t r a r i o puede so l ic i ta r q u e 
se a d i c i o n e lo q u e él s eña l e , a b o n a n d o lo q u e es ta ad i -
ción i m p o r t a r e . 

L a reg la 4 . ' del a r t . 5 g j de la ley de E n j u i c i a m i e n t o 
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c iv i l p a r a l a e f i cac i a de lo s t e s t i m o n i o s ó c e r t i f i c a c i o -

n e s , e x i g e q u e s e a n exped idos a q u é l l o s y é s t a s p o r el 

e n c a r g a d o del a r c h i v o ú o f i c ina c o r r e s p o n d i e n t e . 

H u e l g a s e m e j a n t e p r e s c r i p c i ó n , p u e s n o c o n c u r r i e n -

d o ese r e q u i s i t o , n o m e r e c e n l a s t a l e s c e r t i f i c a c i o n e s ó 

t e s t i m o n i o s el c a r á c t e r d e d o c u m e n t o s p ú b l i c o s . 

L a i n t e r v e n c i ó n de l a s p a r t e s en la e x p e d i c i ó n d e 

c e r t i f i c a c i o n e s ó t e s t i m o n i o s , se l i m i t a a l d e r e c h o de 

s e ñ a l a r lo q u e h a y a de t e s t i m o n i a r s e ó c e r t i f i c a r s e , a s í 

c o m o en los c o t e j o s , ú n i c a m e n t e á p r e s e n c i a r el a c t o . 

N o es n e c e s a r i o el c o t e j o : i .o D e l a s e j e c u t o r i a s 

c e r t i f i c a c i o n e s ó t e s t i m o n i o s de s e n t e n c i a s firmes, ex -

p e d i d a s en f o r m a l e g a l . 2.0 L a s e s c r i t u r a s p ú b l i c a s a n -

t i g u a s q u e c a r e c e n de p r o t o c o l o , y t o d a s a q u é l l a s c u y o 

p r o t o c o l o ó m a t r i z h u b i e r e d e s a p a r e c i d o . 3 .0 C u a l q u i e r 

Otro d o c u m e n t o p ú b l i c o y s o l e m n e q u e p o r su í n d o l e 

c a r e z c a d e o r i g i n a l ó r e g i s t r o con el q u e p u e d a c o m -

p r o b a r s e (1). 

L o s d o c u m e n t o s p ú b l i c o s y s o l e m n e s o t o r g a d o s en 

o t r o s pa í se s , t i enen la m i s m a f u e r z a q u e l o s o t o r g a d o s 

en E s p a ñ a , s i e m p r e q u e f u e r e n l e g a l i z a d o s en d e b i d a 

f o r m a a n t e s d e p r e s e n t a r l o s y se c u m p l i e s e n lo s d e m á s 

r e q u i s i t o s e x i g i d o s p a r a la m i s m a c l a s e de d o c u m e n t o s , 

c o m o , v. g r . , el r e i n t e g r o del t i m b r e c o r r e s p o n d i e n t e y a 

se ha l l en e x t e n d i d o s en pape l b l a n c o , ó y a t i m b r a d o s 

con el se l lo ex ig ido en el pa í s d e su e x p e d i c i ó n . 

(1) Art . 598 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

- 3i -

S E C C I O N T E R C E R A 

Documentos privados. 

B a j o la d e n o m i n a c i ó n g e n e r a l de d o c u m e n t o s p r i v a -

d o s y c o r r e s p o n d e n c i a se c o m p r e n d e toda clase de escri-
tos que no tengan el carácter de documentos públicos y so-
lemnes y sirvan para probar la existencia de un acto ó con-
trato, derecho ú obligación de cualquier clase. 

T a m b i é n p u d i e r a n c o m p r e n d e r s e l a s t a r j a s (1), u s a -

d a s a ú n en n o p o c a s p a r t e s c o m o m e d i o de p r u e b a , 

bien q u e n o s ean p o r e s c r i t o . 

L a e f i cac i a d e e s t a c l a se d e d o c u m e n t o s se h a l l a en 
r a z ó n d i r e c t a de su a u t e n t i c i d a d , la c u a l h a d e p r o b a r -
s e s i e m p r e po r o t r o s m e d i o s . 

E s t o s son o r d i n a r i a m e n t e el r e c o n o c i m i e n t o d e la 
p a r t e á q u i e n p e r j u d i c a n , el c o t e j o de l e t r a s y la dec l a -
r a c i ó n d e t e s t i g o s . 

L o s d o c u m e n t o s p r i v a d o s , de c u a l q u i e r c l a se q u e 

s e a n , r e c o n o c i d o s c o m o l e g í t i m o s por l a p e r s o n a á 

qu ien p e r j u d i c a n , t i e n e n la m i s m a f u e r z a en j u i c io q u e 

los d o c u m e n t o s púb l i cos y s o l e m n e s ; p e r o s o l a m e n t e 

(1) «En t i éndese p o r tarja un palo pa r t i do por med io , 
con e n c a j e á los e x t r e m o s , p a r a ir m a r c a n d o lo que se saca 
ó c o m p r a fiado, h a c i e n d o una muesca , y la m i t a d del l i s tón 
se l leva el q u e c o m p r a y la o t r a el q u e vende ; y al t i e m p o 
del a j u s t e c o n f o r m a n l a s m u e s c a s de l uno y del o t r o l ado 
para que no h a y a engaño en la cuen ta .» (Diccionario d e la 
Rea l A c a d e m i a . ) 



r e s p e c t o de los c o n t r a t a n t e s y de s u s c a u s a h a b i e n t e s , 

n o en c u a n t o á t e r c e r a s p e r s o n a s ( i ) . 

R e s p e c t o de su p r e s e n t a c i ó n en ju ic io , d e b e n o b s e r -

v a r s e l a s m i s m a s r e g l a s q u e p a r a los d o c u m e n t o s p ú -

bl icos . 

S i l o s d o c u m e n t o s p r i v a d o s se h a l l a n firmados p o r la 

p e r s o n a á quien p e r j u d i c a n , p u e d e p e d i r s e el r e c o n o c i -

m i e n t o d e la firma, h a l l á n d o s e o b l i g a d o el firmante á 

d e c l a r a r si e s ó n o s u y a , y p u d i e n d o ser t e n i d o p o r 

c o n f e s o , c u a n d o se n e g a s e á v e r i f i c a r l o , d e s p u é s d e l a s 

c o r r e s p o n d i e n t e s c i t a c i o n e s y a p e r c i b i m i e n t o . 

N o h a l l á n d o s e firmados (2) d e b e n ser r e c o n o c i d o s 

b a j o j u r a m e n t o á p r e s e n c i a de l j u e z , si lo so l i c i t a s e el 

(1) «El documento au to r i zado sólo con firma p r i v a d a 
reconocido por aqué l con t ra quien se p r e s e n t a , ó t en ido 
por ta l l ega lmente , t i ene en t r e los q u e lo su sc r ib i e ron , sus 
h e r e d e r o s y causahab ien te s la misma fue rza q u e d o c u -
m e n t o autént ico.» ( L e y de P i o c . c iv . de G i n e b r a , a r t . 242.) 

(2) E l Código c iv i l e spaño l nada dice respec to á si 
pueden otorgarse e sc r i tu ra s p r i v a d a s por p e r s o n a s que no 
sepan escr ib i r , ó en c u a n t o á si m e r e c e el c o n c e p t o d e d o -
cumen to pr ivado el q u e no l leva la firma del o to rgan te . 

E l Código Alber t ino en I ta l i a au tor izaba d ichos d o c u -
m e n t o s con la in te rvenc ión de tes t igos , esc r ib iendo uno de 
és tos d e su puño y le t ra el d o c u m e n t o , y h ac i en d o el i n t e -
resado o torgante una c r u z ó señal cua lqu ie ra , firmando á 
su ruego uno de los t e s t igos . 

L o mismo se hacía y se s igue hac iendo en E s p a ñ a , á 
pesa r de la omisión del Código. 

E l Código vigente en la ac tua l idad en I ta l ia , e s t a b l e c e 
que no pueden o to rgar d o c u m e n t o s p r ivados las p e r s o n a s 

i n t e r e s a d o , s a l v o el c a s o de q u e h u b i e s e n s ido a c e p t a d o s 

c o m o l e g í t i m o s al fijar los h e c h o s en los c o r r e s p o n -

d i e n t e s e s c r i t o s . 

C u a n d o no es r e c o n o c i d o el d o c u m e n t o po r la p a r t e 

que no saben escr ib i r ó las que po r cua lqu ie r c i rcuns tanc ia 
acc identa l se ha l l an impos ib i l i t adas p a r a hace r lo . 

E n la exposición de mot ivos de d i c h o Código se cons ig -
na: que 110 teniendo va lor a lguno la escr i tura p r i v a d a s ino 
por el reconoc imien to de aqué l lo s á qu ienes se a t r i b u y a , ó 
ya bien por la dec la rac ión de pe r i t o s q u e manif ies ten ser la 
le t ra del o to rgan te , no d e b e a t r ibu í r se l e f u e r z a p roba to r i a 
a lguna , po r c u a n t o ésta consis te en la firma de las pa r t e s 
in t e resadas , r e p u g n a n d o admi t i r c o m o t a í una s i m p l e c r u z , 
signo q u e por sí nada d ice , y q u e no r ep resen ta indicación 
suf iciente p a r a d e t e r m i n a r la pe r sona á quien se a t r i b u y e . 

E s t a razón p a r e c e conv incen t e á p r i m e r a vista. N o lo 
es, sin e m b a r g o . 

L os que no saben firmar pueden o to rga r e sc r i t u r a s p ú -
bl icas . D i ráse q u e en és tas la au ten t i c idad del d o c u m e n t o 
se hal la ga ran t i zada con la in te rvenc ión del no ta r io y de 
los tes t igos . T a m b i é n en la e sc r i t u ra p r ivada se ha l l a por 
la in tervención y firma d e é s t o s . T e n d r á menos fue rza , no 
será eficaz sin el reconoc imien to p rev io del o to rgan te y sin 
el t es t imonio d e aquél los ; pe ro ¿por qué ha de ser ineficaz 
comple t amen te? ¿Por qué ha de suponer se que los tes t igos 
hon rados , q u e pueden p r o b a r con su t e s t imon io una con-
vención no escrita, no p u e d e n serv i r de ga ran t í a suf iciente en 
a lgunos casos p a r a demost i ar la au t en t i c idad y verdad de 
lo cons ignado p o r escrito? ¿Pa ra q u é p r i v a r á los c o n t r a -
t an t e s que n o saben firmar, de es te medio de g a r a n t i r sus 
obl igaciones , que puede ser necesar io en pequeñas l oca -
l i dades donde no h a y notar io , y respec to de t ransacc iones 
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á qu i en p e i j u d i c a , se p u e d e p e d i r el c o t e j o d e l e t r a s p o r 

pe r i t o s , d e s i g n a n d o el d o c u m e n t o ó d o c u m e n t o s i n d u -

b i t a d o s con q u e el c o t e j o d e b a h a c e r s e , c o n s i d e r á n d o s e 

c o m o t a l e s l o s q u e a c e p t e n l a s p a r t e s , ó los q u e t e n g a n 

ese c a r á c t e r po r r a z ó n d e su s o l e m n i d a d ( i ) . 

de poca impor t anc i a , en las c u a l e s su i n t e rvenc ión ser ía 
sobrado gravosa? 

E n lo que á E s p a ñ a se r e f i e r e , esos d o c u m e n t o s , p u e s 
q u e no se ha l l an t a x a t i v a m e n t e p r o h i b i d o s , d e b e n s e g u i r s e 
cons ide rando como vá l idos . 

( i ) «Cuando se t r a t e d e r e c o n o c i m i e n t o y co te jo d e es-
c r i t u r a s p r i v a d a s , el d e m a n d a n t e p o d r á , sin p e r m i s o del 
j uez , h a c e r notificar p a r a la c e l e b r a c i ó n d e l ac to d e n t r o d e 
t e rce ro d ía , ó pa ra que se t e n g a pcir r econoc ido el e s c r i -
to» (ou pour fa i re t e ñ i r l ' é c r i t p o u r r e connu . ) (Código de 
P r o c . c iv . f rancés , a r t . 192.) 

«Si el d e m a n d a d o no n iega la firma, t o d a s las c o s t a s de l 
r econoc imien to ó co te jo s e r á n d e c a r g o del d e m a n d a n t e . » 
(Idem id . ) 

«Si el d e m a n d a d o no c o m p a r e c e , se d e c l a r a r á la r ebe l -
día (il sera donné dé fau t ) y se t e n d r á po r r e conoc ido el 
escri to.» (Ar t . 194.) 

«Si el d e m a n d a d o niega la firma ó dec lara no r e c o n o c e r 
la a t r ibu ida á un t e rce ro , se p o d r á o r d e n a r el co t e jo ó c o m -
probac ión (la verif icat ion) , t a n t o po r t í tu los c o m o p o r p e -
r i tos ó testigos.» ( Idem, a r t . 195.) 

«En G i n e b r a t iene l uga r e l c o t e j o ó c o m p r o b a c i ó n d e 
d o c u m e n t o s en los s igu ien tes c a s o s : 

i . ° Si una dé las p a r t e s s o s t i e n e q u e el d o c u m e n t o es 
fa lso . 

P e r o o c u r r e a l g u n a s v e c e s q u e n o ex i s t en s e m e j a n t e s 

d o c u m e n t o s , y en e s t e c a s o p u e d e p e d i r la p a r t e in te -

r e s a d a q u e e s c r i b a á p r e s e n c i a del j u e z , y d i c t a d o p o r 

é s t e , u n t r o z o la p e r s o n a q u e n e g a s e s e r s u y a la l e t r a 

ó firma del d o c u m e n t o p r i v a d o . 

S u c e d e t a m b i é n h a b e r f a l l e c i d o la p e r s o n a q u e esc r i -

b ie ra ó f i r m a r a el d o c u m e n t o , y e n t o n c e s , a m é n del co-

t e jo , se r e c u r r e á l a d e c l a r a c i ó n d e t e s t i g o s q u e v i e r a n 

e s c r i b i r l o , ó q u e lo firmaran en c o n c e p t o de t a l e s . 

L o s a s i e n t o s , r e g i s t r o s y p a p e l e s p r i v a d o s , ú n i c a -

m e n t e h a c e n p r u e b a c o n t r a a q u é l q u e los h a e s c r i t o (1) . 

¿ E s o b l i g a t o r i a la e x h i b i c i ó n de s e m e j a n t e s pape les? 

E l a r t . 6 o 3 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o civil o r d e n a 

q u e n o se o b l i g u e , á l o s q u e n o l i t i g u e n , á la e x h i b i c i ó n 

3.0 S i t r a t á n d o s e de un d o c u m e n t o p r i v a d o a t r ibu ido á 
un te rcero , le niega és te ó no r econoce su firma.» (Ar t . 260.) 

«Pa ra los casos de co te jo se h a r á uso de d o c u m e n t o s au-
tén t icos y d e d o c u m e n t o s p r ivados reconocidos por las 
partes.» (Ar t . 276.) 

« E l co te jo po r comparac ión d e d o c u m e n t o s se ha rá po r 
los m i s m o s j u e c e s después d e h a b e r o ído las obse rvac io -
nes de las p a r t e s . » ( A r t . 278.) 

«Sin e m b a r g o , c u a n d o lo j u z g u e n necesa r io p o d r á n r e -
c u r r i r al i n fo rme de peri tos.» (Ar t . 280.) 

« T a m b i é n podrá e m p l e a r s e la p rueba testifical.» ( A r -
t ículo 281.) 

• E n I ta l ia , c u a n d o se d e b e p rocede r á la comprobac ión 
de una escr i tura (ver i f icazione) , la p a r t e que la solicita debe 
p r o p o n e r la p r u e b a con d o c u m e n t o s , ó con ju ic io de p e r i -
tos, ó po r med io d e test igos.» (Ar t . 2S4.) 

(1) A r t . 1.228 de l C ó d . c i v . 



d e d o c u m e n t o s p r i v a d o s ; de d o n d e p a r e c e d e s p r e n d e r s e 

q u e c a b e o b l i g a r á l o s l i t i g a n t e s . 

P u e d e n s e ñ a l a r s e t a x a t i v a m e n t e en la ley p r o c e s a l 

los c a s o s en q u e h a y a o b l i g a c i ó n d e e x h i b i r , c o m o se 

h a c e , p o r e j e m p l o , r e s p e c t o de lo s l ib ros de los c o m e r -

c i a n t e s ; p e r o c u a n d o n o se h a y a i m p u e s t o e s t a o b l i g a -

ción t a x a t i v a m e n t e , en t es i s g e n e r a l d e b e a f i r m a r s e 

q u e n o e x i s t e . 

N a d i e d e b e ser o b l i g a d o á p r e s e n t a r p r u e b a s en su 

c o n t r a . E l a n t i g u o a x i o m a nemotenetur se ipsum prodere, 
c o n s t i t u y e un p r i n c i p i o f u n d a m e n t a l de D e r e c h o , lo 

m i s m o en m a t e r i a c ivi l q u e en a s u n t o s c r i m i n a l e s . 

L a s a l v e d a d q u e h a c e el c i t a d o a r t . 6 o 3 de la ley d e 

E n j u i c i a m i e n t o civil r e f e r e n t e a l c a s o de q u e el n o l i t i -

g a n t e p u e d a n e c e s i t a r de l d o c u m e n t o p r i v a d o q u e se 

e n c u e n t r e en p o d e r d e o t r o , el cua l p u e d e r e c l a m a r 

h a c i e n d o u s o de su d e r e c h o en el j u i c io c o r r e s p o n d i e n -

t e , n o es a p l i c a b l e a l c a s o de q u e d i c h o d o c u m e n t o pe r -

j u d i q u e á la p e r s o n a q u e lo p o s e e . 

S e m e j a n t e d i spos ic ión s e r í a , p o r o t r a p a r t e , p e r f e c t a -

m e n t e e s t é r i l , e s t a n d o en la m a n o del p e r j u d i c a d o p o r 

u n d o c u m e n t o p r i v a d o , ó bien el d e s t r u i r l o , ó bien el 

n o p r e s e n t a r l o . 

L o s l i b ro s d e los c o m e r c i a n t e s , a u n l l e v a d o s c o n l a s 

f o r m a l i d a d e s p r e s c r i t a s p o r la ley , n o p a s a n n u n c a de 

la c a t e g o r í a de d o c u m e n t o s p r i v a d o s . 

N o h a c e n f e de los d a t o s q u e c o n t i e n e n c o n t r a lo s 

q u e n o son c o m e r c i a n t e s . 

N o es l íc i to f a c u l t a r á n a d i e p a r a q u e se f ac i l i t e u n a 

p r u e b a en p r o p i o b e n e f i c i o . 

q u e en d e t e r m i n a d o s c a s o s d e f i e r a n de of ic io j u r a m e n t o 

á u n a de las p a r t e s , c u a n d o se t r a t e d e c o m p r o b a r p a r -

t i da s a s e n t a d a s en e s o s l i b ro s , y d e p e r s o n a s q u e n o 

s e a n c o m e r c i a n t e s ( i ) . 

E n t r e c o m e r c i a n t e s h a c e n fe los l i b ro s l l e v a d o s con 

las d e b i d a s f o r m a l i d a d e s , d e b i e n d o e s t a r q u i e n i n v o q u e 

e s t a p r u e b a , a s í á lo f a v o r a b l e c o m o á lo a d v e r s o q u e 

de e l los r e s u l t e (2) . 

L o s l ib ros d e los c o m e r c i a n t e s h a c e n p r u e b a c o n t r a 

e l los m i s m o s en c u a l e s q u i e r a c l a s e d e a s i e n t o s q u e en 

e l los a p a r e z c a n , y a u n c u a n d o no se l leven con l a s de-

b i d a s f o r m a l i d a d e s . 

A u n q u e los l i b ro s d e los c o m e r c i a n t e s d e b a n c o n s i -

d e r a r s e c o m o d o c u m e n t o s p r i v a d o s , p u e d e o b l i g á r s e l e s 

á la e x h i b i c i ó n , p o r q u e e x i g i é n d o s e en e l los c i e r t a s s o -

l e m n i d a d e s , c o n s t i t u y e n d o p r u e b a p l e n a en a l g u n o s 

c a s o s , y s i e n d o o b l i g a t o r i o el l l e v a r l o s , n o p u e d e n e -

g a r s e que t i enen c i e r t a cond ic ión d e p u b l i c i d a d q u e los 

co loca e n t r e los d o c u m e n t o s p r i v a d o s y lo s p ú b l i c o s y 

s o l e m n e s . 

D e b e e s t a b l e c e r s e c o m o p r i n c i p i o f u n d a m e n t a l en 

(1) «Así se h a c e en I tal ia , d e j a n d o á la aprec iac ión j u -
dic ia l el defer i r el j u r a m e n t o á u n a ú o t ra p a r t e , según la 
confianza q u e l e m e r e z c a n . — T r i b u n a l de Ape lac ión d e Gé-
nova, sen tenc ia de 4 d e D i c i e m b r e d e 1885.» (Ricci , Trata-
do de las Prueb.) 

(2) « L o s l ibros de comerc io d e b i d a m e n t e l l evados (ré-
gu l i è r emen t t enus ) , pueden ser a d m i t i d o s p o r el j u e z pa ra 
hace r p rueba en t r e c o m e r c i a n t e s p o r a c t o s d e c o m e r c i o . ! 
(Ar t . 250 de la ley d e G ineb ra . ) 



es te p u n t o , q u e s i e m p r e q u e se o b l i g u e á l o s c o m e r -

c i a n t e s á la exh ib i c ión de s u s l ib ros , h a y a d e h a c e r s e és ta 

en el loca l d o n d e se e j e r z a el c o m e r c i o , ó en el d e s p a -

c h o ó e sc r i t o r i o en q u e lo s l i b ro s se h a l l e n , c o m o e s t a -

b lece el a r t . 6 o 5 de la ley d e E n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

S E C C I Ó N C U A R T A 

De la prueba de peritos. 

C u a n d o p a r a la m e j o r a p r e c i a c i ó n de lo s h e c h o s q u e 
en u n ple i to se d i s c u t e n , h a c e f a l t a el i n f o r m e d e p e r -
s o n a s i n t e l i g e n t e s en el a r t e ó c i e n c i a á q u e l o s m i s m o s 
se r e f i e r e n , puede p r o p o n e r s e l a l l a m a d a p r u e b a p e r i -
c i a l ó d e p e r i t o s . 

Al so l i c i t a r e s t a p r u e b a , s e d e b e c o n c r e t a r lo q u e 

h a y a d e s e r o b j e t o del e x a m e n é i n f o r m e d e l o s p e r i t o s , 

y si h a n de s e r u n o ó t r e s l o s q u e se n o m b r e n ( i ) . 

( i ) L e y 23, t í t . X V I , P a r t i d a I I I , a r t . 1.242 del Código 
civil; ídem 610 y 611 de la l e y d e E n j u i c i a m i e n t o civif . 

«Cuando h a y a lugar á i n f o r m e de pe r i t o s ( r a p p o r t des 
exper t s ) , se aco rda rá por u n a p rov idenc i a ( j u g e m e n t ) la 
cual expresa rá c l a r a m e n t e l o s ob je tos d e la per i tac ión» 
(exper t . se) . (Código d e P roc . c i v . f rancés , a r t . 302 . ) 

E l Tr ibuna l de Casac ión d e F r a n c i a d e c l a r ó en s e n t e n -
cia de 6 de Ju l io de 1857, q u e «cuando el j u i c i o d e pe r i t o s 
no sea dec l a rado obl igator io p o r la ley , c o n s t i t u y e una 
m e d i d a de ins t rucción (une m e s u r e d ' i n s t r u c t i o n ) q u e los 
jueces pueden d i spensa r se d e a c o r d a r c u a n d o el examen 
so l ic i tado no les parezca necesar io .» 

A d m i t i d a c o m o p e r t i n e n t e , se p r o c e d e á la d e s i g n a -

c ión d e p e r i t o s p o r l a s p a r t e s , d e m u t u o a c u e r d o , r e c u -

r r i e n d o á la s u e r t e p a r a v e r i f i c a r l o c u a n d o a q u é l n o se 

c o n s i g u i e s e (1). 

L a s p e r s o n a s q u e se d e s i g n e n c o m o p e r i t o s , d e b e n 

t e n e r t í t u l o , c u a n d o é s t e s e a n e c e s a r i o p a r a el e j e r c i c i o 

del a r t e ó de la c i enc i a á q u e c o r r e s p o n d a el h e c h o s o -

b r e q u e h a n d e i n f o r m a r (2). 

Según el a r t . 223 de la ley d e G i n e b r a , «cuando los j u e -
ces acue rden un in fo rme de pe r i t o s (avis d ' expe r t s ) , des ig-
n a r á n los per i tos (dés igneron t les exper ts) y los ob je tos 
sobre que h a y a n de da r su d i c t a m e n . » 

Análogas d ispos ic iones con t iene el 252 de la i ta l iana , 
añad iendo que en la p rov idenc ia , que a c u e r d e esta p r u e b a , 
debe fijarse el p lazo en que h a y a de p r e s e n t a r s e la r e l a -
ción, y de legar un j u e z p a r a que rec iba el j u r a m e n t o . 

(1) Ar t í cu los 614, 616 y 617 d e la ley de E n j u i c i a m i e n -

to civil . 
«Si los pe r i tos no h a n sido conven idos po r l a s pa r tes , se 

les o r d e n a r á en la providencia q u e los nombren den t ro de 
t res d ías , y caso con t r a r io , se p rocede rá á la operación 
por los per i tos , que se n o m b r a r á n de oficio po r la m i s m a 
providencia» (qui se ron t n o m m é s d 'of f ice par le m ê m e j u -
gemen t ) . (Cód . de P r o c . c i v . f r ancés , a r t . 305.) 

L o mismo es tab lece el p á r r a f o 2 . 0 de l a r t . 253 de la ley 

i ta l iana . 
E l 224 de la ley g ineb r ina s ien ta c o m o regla gene ra l 

«que sean n o m b r a d o s los pe r i tos de oficio, á menos que l a s 
pa r t e s se p o n g a n de seguida de acuerdo en la audiencia s o b r e 
su n o m b r a m i e n t o » ( s ' a c c o r d e n t d e sui te à l ' aud ience sur 
ce t t e nomina t ion ) .» (2) L e y de E n j u i c i a m i e n t o c iv i l , a r t . 615. 
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L o s pe r i t o s p u e d e n s e r r e c u s a d o s , s i e n d o c a u s a s de 

r e c u s a c i ó n t o d a s a q u é l l a s q u e i n d u z c a n á r a c i o n a l sos -

p e c h a de q u e h a n d e h a l l a r s e e x p u e s t o s p o r e l l a s á fa l -

t a r a l a v e r d a d ó á . o b s c u r e c e r l a y d i s f r a z a r l a . 

E s t a s c a u s a s s o n , p o r c o n s i g u i e n t e , c o n p e q u e ñ a s 
v a r i a c i o n e s , l a s m i s m a s q u e s i r v en p a r a la r e c u s a c i ó n 
d e j u e c e s y de t e s t i g o s ( i ) . 

N o son r e c u s a b l e s l o s pe r i t o s q u e r e s p e c t i v a m e n t e 

n o m b r e n l a s p a r t e s , n i los t e r c e r o s n o m b r a d o s d e c o -

m ú n a c u e r d o d e l a s m i s m a s , á n o s e r p o r c a u s a s p o s -

t e r i o r e s á su n o m b r a m i e n t o . L o s e l eg idos p o r la s u e r -

L a s l eyes i t a l i ana , be lga , f r ancesa y g inebr ina no exigen 
esta cond ic ión , sin d u d a p o r q u e d e b e s u p o n e r s e . 

Ú ) Según el a r t . 621 d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o civil 
son c a u s a s de r ecusac ión : el pa ren te sco por af in idad ó 
consangu in idad d e n t r o d e l c u a r t o g r ado ; habe r se emi t ido 
d ic tamen con t ra r io á la p a r t e r e c u r r e n t e en el m i s m o asun-
to; habe r p r e s t a d o se rv ic ios como pe r i t o al l i t igan te c o n -
t r a r io ; ser su d e p e n d i e n t e ó socio; t ene r in terés directo ó 
ind i rec to en el p le i to , ó en o t ro s eme jan t e , ó p a r t i c i p a -
ción en s o c i e d a d , e s t a b l e c i m i e n t o ó e m p r e s a con t ra la 
cual l i t igue el r e c u s a n t e ; e n e m i s t a d m a n i f i e s t a ; amis t ad 
i n t i m a . 

E l a r t . 227 de la ley g i n e b r i n a es tab lece q u e «las c a u s a s 
de r ecusac ión de los pe r i tos son l a s m i s m a s q u e l a s de los 
jueces .» 

Igua l d isposic ión c o n t i e n e el p á r r a f o ú l t imo de l a r t 2 ^ 
de l Cód . de P r o c . c iv . i t a l i ano . ' ** 

Según el 310 del Código de P r o c e d i m i e n t o c iv i l f r a n c é s 
«los pe r i tos p u e d e n ser r e c u s a d o s po r los mo t i v o s por los 
cua l e s p u e d e n ser lo los tes t igos .» 

t e ó p o r el t r i b u n a l , lo son t a m b i é n por c a u s a s a n t e -

r i o r e s (1). 

L o s p e r i t o s r e c u s a d o s d e b e n d e c l a r a r b a j o j u r a m e n t o 

si e s c i e r t a la c a u s a d e la r e c u s a c i ó n . S i é n d o l o , d e b e 

c o n s i d e r á r s e l e c o m o r e c u s a d o . 

Si el pe r i t o n o r e c o n o c e c o m o c i e r t a la c a u s a d e la 

r e c u s a c i ó n , se a d m i t i r á ai r e c u s a d o r la p r u e b a d e la re-

c u s a c i ó n , p r o c e d i é n d o s e á n o m b r a r o t r o en el c a s o d e 

que r e s u l t a r e la c a u s a p r o b a d a , ó se c o n f o r m a s e con 

e l la la p a r t e c o n t r a r i a . 

L o s p e r i t o s e m i t i r á n su d i c t a m e n d e s p u é s d e h a b e r 

p r a c t i c a d o el c o r r e s p o n d i e n t e r e c o n o c i m i e n t o , a l c u a l 

p u e d e n a s i s t i r l a s p a r t e s ó s u s d e f e n s o r e s y h a c e r c u a n -

t a s o b s e r v a c i o n e s c r ean c o n v e n i e n t e s . 

E l d i c t a m e n d e los p e r i t o s se e m i t i r á en el a c t o de 

la p r u e b a , d e p a l a b r a ó po r e s c r i t o . E n e s t e ú l t i m o c a s o , 

h a l l á n d o s e c o n f o r m e s , p r e s e n t a r á n un so lo d i c t a m e n 

s u s c r i t o po r t o d o s . E n el c a s o de d i s c o n f o r m i d a d , se 

p r e s e n t a r á n t a n t o s d i c t á m e n e s c u a n t o s s ean los p a r e -

ce re s en d e s a c u e r d o (2). 

(1) Ar t . 619 d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o civil . 
Igual d i spos ic ión cont ienen los a r t í cu los 296 d e la ley 

g inebr ina ; 308 del C ó d . de P r o c . c i v . f rancés , y 254 de 
I tal ia , p á r r a f o 2° 

(2) A r t . 627 d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l . 
I d e m 232 y 233 de la ley g inebr ina . 
«La ley f rancesa exige que los i n fo rmes per ic ia les sean 

r edac t ados po r escr i to po r u n o de los pe r i tos y firmado por 
todos . Si no saben todos escr ibir , d e b e ser r e d a c t a d o y fir-
m a d o por el s e c r e t a r i o del j u e z d e paz del l uga r donde se 
dé el i n fo rme . 



D e b e c o n c e d e r s e á lo s j u e c e s y t r i b u n a l e s la f a c u l t a d 

de ped i r a m p l i a c i ó n de l r e c o n o c i m i e n t o é i n f o r m e , s ea 

p o r lo s m i s m o s p e r i t o s , ó y a b i e n p o r o t r o s n u e v o s , 

c u a n d o lo j u z g u e n n e c e s a r i o ( i ) . 

I g u a l m e n t e p u e d e a c o r d a r el t r i b u n a l , á pe t ic ión de 

p a r t e , q u e e m i t a i n f o r m e s o b r e el a s u n t o d e q u e se t r a -

t a c u a l q u i e r A c a d e m i a ó C o r p o r a c i ó n of ic ia l c i en t í f i ca 

ó a r t í s t i c a c u a n d o se c o n s i d e r a s e n e c e s a r i o . E s t o s i n -

f o r m e s se e m i t i r á n p o r e s c r i t o y s e u n i r á n á los a u t o s 

c u a n d o se r e m i t a n . 

S e a c u a l f u e r e el n ú m e r o y c a l i d a d d e los pe r i t o s , 

u n o ó t r e s , p u e d e n los t r i b u n a l e s a p a r t a r s e en la s e n -

t e n c i a del d i c t a m e n d e l o s m i s m o s . E s t o s n o t i en en el 

c a r á c t e r de o b l i g a t o r i o s y d e c i s i v o s . S u a n á l i s i s , c a l i f i -

cac ión y a p r e c i a c i ó n , c o n f o r m e á l a s r e g l a s de la s a n a 

c r í t i c a , c o r r e s p o n d e á l o s t r i b u n a l e s , a l i g u a l q u e en la 

p r u e b a de t e s t i gos ; c o m o q u e el p e r i t o n o es m á s q u e 

N o pueden emi t i r m á s q u e un d i c t a m e n p o r mayor í a de 
vo tos , ind icando , sin e m b a r g o , caso d e d i f e r i r , el mot ivo de 
la d i ferencia , pero sin e x p r e s a r el n o m b r e d e los q u e difie-
ren .» (Ar t ículos 317 y 3 1 8 . ) 

Sin embargo , el T r i b u n a l d e Casac ión d e F r a n c i a dec la ró 
en sentencia de 30 de E n e r o d e 1849, q u e «los pe r i tos pue -
den , después de habe r p r a c t i c a d o j u n t o s e l a c t o d e r econo-
c imiento , r edac t a r por s e p a r a d o sus i n f o r m e s c u a n d o no se 
ha l lan c o n f o r m e s en a l g u n o s pun tos .» 

E l a r t . 264 del Código i t a l i a n o c o n c u e r d a con el 318 del 
d e F r a n c i a . 

(1) Ar t í cu los 630 de la l e y de E n j u i c i a m i e n t o c iv i l , 322 
del Cód. de P r o c . c i v . f r a n c é s , 269 de l i t a l i a n o y 238 del 
g inebr ino . 

u n a e spec ie d e t e s t i g o q u e e m i t e o p i n i o n e s en v e z d e 

e x p o n e r h e c h o s , c o n s t i t u y e n d o , po r lo t a n t o , s u s in fo r -

m e s u n a f u e n t e de c e r t e z a m e n o s s e g u r a q u e el t e s t i -

m o n i o de a q u é l l o s ( i j . 

S E C C I Ó N Q U I N T A 

Reconocimiento judicial. 

C u a n d o p a r a el e s c l a r e c i m i e n t o y a p r e c i a c i ó n de lo s 

h e c h o s s ea n e c e s a r i o q u e el j u e z e x a m i n e p o r sí m i s m o 

a l g ú n s i t io ó la cosa l i t ig iosa , se d e c r e t a r á el r e c o n o c i -

m i e n t o j u d i c i a l á i n s t a n c i a d e c u a l q u i e r a d e l a s p a r -

t e s (2). 

E s t a p r u e b a , l l a m a d a t a m b i é n i n specc ión o c u l a r ó 

p e r s o n a l , d e b e p r a c t i c a r s e con a s i s t e n c i a de las p a r t e s 

ó de s u s d e f e n s o r e s , c o n c u r r i e n d o al a c t o lo s pe r i t o s y 

los t es t igos , c u a n d o u n o s y o t r o s h u b i e s e n de i n t e r v e n i r 

en el m i s m o h e c h o s u j e t o á la i n s p e c c i ó n (3). 

D e b e l e v a n t a r s e a c t a d e t a l l a d a del r e s u l t a d o del r e -

c o n o c i m i e n t o , y sólo p u e d e s e r a p r e c i a d a en la s e n t e n -

(1) «El d i c t a m e n de los pe r i t o s no obliga á la au to r i -
dad judic ia l (non vincola 1' a u t o r i t à giudiziar ia) , la cua l 
debe fa l lar según su p rop ia convicc ión .» (Ar t . 270 del C ó -
digo d e P r o c . c i v . i t a l i ano . ) 

C o n c u e r d a con el 323 del Código f rancés . 
(2) A r t . 633 d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l . 
(3) A r t . 634 de la ley d e E n j u i c i a m i e n t o c iv i l , 238 de 

la ley g inebr ina , 271 y s igu ien tes de la i ta l iana, y 295 al 
301 del C ó d . de P r o c . c iv . f r ancés . 



cía q u e o t r o d i c t e , s i e m p r e q u e el p r i m e r o h u b i e r a c o n -

s i g n a d o con p e r f e c t a c l a r i dad en la d i l i g e n c i a los de ta -

t a l l e s (i) y c i r c u n s t a n c i a s de la cosa i n s p e c c i o n a d a . 

C u a n d o sea c o m i s i o n a d o u n o de lo s j u e c e s de u n tri-

b u n a l p a r a la p r á c t i c a del r e c o n o c i m i e n t o , d e b e n con-

s i g n a r s e en el a c t a del m i s m o los d a t o s s u f i c i e n t e s p a r a 

q u e los d e m á s p u e d a n f o r m a r j u i c i o e x a c t o (?) . 

S E C C I Ó N S E X T A 

De la prueba testifical. 

« P u e d e n p r e s e n t a r s e t e s t i g o s lo m i s m o en l a s c a u s a s 

c r i m i n a l e s q u e en los p le i tos c iv i l e s (3).» 

P e r o en lo c r i m i n a l se t r a t a s i e m p r e de h e c h o s ; en 

lo civil m u c h a s t e c e s d e r e l a c i o n e s j u r í d i c a s t a n s ó l o . 

A q u é l l o s se p r u e b a n p o r el t e s t i m o n i o de los h o m -

b r e s m á s f á c i l m e n t e q u e é s t a s . 

L a e x p e r i e n c i a e n s e ñ a , en c o n f o r m i d a d c o n los d i c -

t a d o s del s e n t i d o c o m ú n , q u e los h o m b r e s , c u a n d o de 

b u e n a fe e s t a b l e c e n r e l a c i o n e s j u r í d i c a s , p r o c u r a n s i e m -

(1) Ar t í cu los 1.241 del C o d . c i v . , y p á r r a f o 3 . ° d e l 634 
de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

(2) Ar t . 298 del C ó d . d e P r o c . c iv . f r a n c é s . 
(3) «Adhibe r i q u o q u e t e s t e s possun t , non so lum in 

c r i m i n a h b u s caus i s , sed e t i am in pecuna r i i s l i t ibus, s icut 
r e s pos tu lan t .» ( D i g . . l ib . X X I I , t í t . V , ley i . \ p á r r a -
fo i . ° ) 

p r e los m e d i o s de p r o b a r l a s en c u a l q u i e r t i e m p o y oca -

s i ó n , t a l e s c o m o se c o n v i n i e r o n , s in c o n f i a r m u c h o en 

el lo á la t o r n a d i z a v o l u n t a d de lo s o t r o s h o m b r e s , ni á 

su p e r e c e d e r a y f r ág i l m e m o r i a . 

P o r e s t o , y p o r q u e la m i s m a e x p e r i e n c i a h a d e m o s -

t r a d o q u e m u c h o m á s f á c i l m e n t e se e m i t e n t e s t i m o n i o s 

f a l sos y a m a ñ a d o s en l a s c u e s t i o n e s sobre lo mío y sobre 
lo tuyo e n t r e p a r t i c u l a r e s q u e n o en l a s c a u s a s po r de-

l i tos , e s po r lo q u e d i c h a p r u e b a se h a l l a d e s a c r e d i t a d a 

en los p le i tos , n o t á n d o s e m a r c a d a t e n d e n c i a en l a s le-

g i s l a c i o n e s m o d e r n a s á l i m i t a r l a en lo pos ib l e y a u n á 

p r o s c r i b i r l a d e e l l o s . 

A m é n d e es to , los d e l i t o s c o n s i s t e n en a c c i o n e s ú 

o m i s i o n e s q u e t i enen g r a n d e i n t e r é s en o c u l t a r a q u é l l o s 

q u e las p r a c t i c a n , al c o n t r a r i o de lo q u e en l a s c o n v e n -

c i o n e s y h e c h o s j u r í d i c o s de t o d a e s p e c i e o c u r r e ; de 

d o n d e p r o v i e n e q u e a q u é l l a s n o p u e d a n p r o b a r s e , e n la 

g r a n m a y o r í a d e los casos , s ino p o r el t e s t i m o n i o d e 

los o t r o s h o m b r e s , i n t e r e s a d o s , al r e v é s q u e e l los , en q u e 

se d e s c u b r a n y c a s t i g u e n , ó y a b ien po r los i nd i c io s q u e 

d e r i v a n i n d e f e c t i b l e m e n t e de los m i s m o s h e c h o s cu l -

p a b l e s . 

L a p r u e b a de t e s t i g o s es a d m i s i b l e e n t o d o s los c a s o s 

en q u e n o se h a l l e e x p r e s a m e n t e p r o h i b i d a . 

E s t o d ice el a r t . 1 . 244 del C ó d i g o c iv i l ; p e r o s in de-

t e r m i n a r en p a r t e a l g u n a c u á l e s s e a n e s o s c a s o s . 

A l g u n o s , e n el p á r r a f o ú l t i m o de l a r t . 1 . 2 8 0 , q u e 

ex ige p a r a la e f i cac ia de los c o n t r a t o s que se hagan 
constar por escrito, aunque sea privado, todos aquéllos en 
que la cuantía de las prestaciones de uno de los dos contra-
tantes exceda de 1 . 500 pesetas, h a n c r e í d o e n c o n t r a r u n a 



> 

p r o h i b i c i ó n i n d i r e c t a d e l a p r u e b a de t e s t i g o s p o r r a z ó n 
del v a l o r d e las p r e s t a c i o n e s ( i ) . 

N o e s a s í . E l c i t a d o a r t í c u l o s o l a m e n t e e x i g e q u e 

( i ) E l a r t . 1 .341 d e l C ó d i g o c iv i l i t a l i a n o p r o h i b e el 
e m p l e o de la p r u e b a t e s t i f i ca l pa r a las c o n v e n c i o n e s , de 
c u a l q u i e r c lase q u e s e a n , c u y o va lo r exceda d e 5 0 0 l i r a s 

' E s t a p r o h i b i c i ó n no s e c o n c r e t a á los c o n t r a t o s p e r f e c -
c i o n a d o s por el e x p r e s o c o n s e n t i m i e n t o , s ino q u e d e b e 
a b a r c a r c u a l q u i e r a h e c h o c a p a z de p r o d u c i r ob l igac iones 
o de ex t i ngu i r l a s , s i e m p r e q u e h u b i e s e m e d i a d o c o n s e n t i -
m i e n t o . a u n q u e f u e r e t á c i t o . » (Sen tenc ia d e l T r i b u n a l de 
Casac ión d e T u r i n , 3 d e A b r i l de 1884; R i c c i , Trot, de las 
Prueb.) 

«Ref ié rese sólo á l a s p a r t e s c o n t r a t a n t e s , s u s s u c e s o r e s 
y c a u s a h a b i e n t e s ; p e r o n o á t e r c e r a s p e r s o n a s , l a s c u a l e s , 
no h a b i e n d o i n t e r v e n i d o en l a c o n v e n c i ó n , no p u d i e r o n 
p r o c u r a r s e p r u e b a e s c r i t a d e e l l a , s i éndo les , p o r l o t a n t o , 
ap l i c ab l e el a r t . I . 3 4 8 , q u e e x i m e de tal p r o h i b i c i ó n al 
a c r e e d o r á qu ien no s e a p o s i b l e o b t e n e r l a p r u e b a e sc r i t a 

. A l i g a c i ó n c o n t r a í d a . » ( T r i b u n a l de a p e l a c i ó n de C a -
sala , F e b r e r o 1878; R i c c i , Trat. delle Prov.) 

L o s h e c h o s p o s e s o r i o s , u sos l o c a l e s , c o s t u m b r e s , a p r o -
v e c h a m i e n t o s de p a s t o s , y , en g e n e r a l , t o d o s los h e c h o s q u e 
a u n q u e p r o d u z c a n o b l i g a c i o n e s , no m e r e c e n la c o n s i d e r a -
ción de c o n t r a t o s p o r n o s e r el c o n c i e r t o d e d o s v o l u n t a -
d e s sob re una cosa d e t e r m i n a d a , p u e d e n p r o b a r s e p o r m e -
d io de t e s t igos , s ea c u a l f u e s e el v a l o r . 

«La p r u e b a de un h e c h o j u r í d i c o c u y o o b j e t o sea d e u n 
valor s u p e r i o r á 1.000 f r a n c o s , no p u e d e h a c e r s e p o r t e s t i -
g o s (ne peu t ê t r e f a i t e p a r t é m o i n s ) . E n t i é n d e s e e s t o á r e -
s e r v a d e l a r t . m de l C ó d i g o f e d e r a l d e o b l i g a c i o n e s . » 
(Ley de P r o c . c i v . de G i n e b r a , a r t . 183.) 
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c o n s t e n p o r d o c u m e n t o l o s a c t o s y c o n t r a t o s q u e e n u -

m e r a . P e r o n a d a e s t a b l e c e r e s p e c t o á l a v a l i d e z ó n u l i -

d a d de l o s c o n t r a t o s d e e sa c l a s e q u e n o s e c o n s i g n e n 

«No se a d m i t i r á la p r u e b a tes t i f ica l , ni c o n t r a lo q u e 
r e s u l t e d e los d o c u m e n t o s , ni a d e m á s de el los , ni sob re lo 
q u e se a l e g u e h a b e r d i c h o a n t e s ó d e s p u é s de el los , aun 
t r a t á n d o s e de u n a s u m a m e n o r de 1 .000 f r a n c o s . E n t i é n d e -
se e s to á r e se rva de lo e s t a b l e c i d o en el a r t . 289 de la ley 
f ede ra l sobre persecución por deudas y quiebras.» ( Idem, a r -
t í cu lo 184.) 

D i c h o a r t í cu lo e s t a b l e c e q u e el j u e z acue rda l i b remen te , 
según las c i r c u n s t a n c i a s , en c u a n t o se ref iere á l e s 286 y 288 
de la m i s m a ley, e s to es , en lo c o n c e r n i e n t e á nu l idad de 
t odas l a s d o n a c i o n e s y d i s p o s i c i o n e s á t í t u lo g r a t u i t o , f u e r a 
de los r e g a l o s u s u a l e s h e c h o s p o r el q u e b r a d o an t e s d e l 
e m b a r g o ó d e la d e c l a r a c i ó n de la q u i e b r a , y á la de t o d o s 
los d o c u m e n t o s o t o r g a d o s p o r el d e u d o r con la in tenc ión 
de p e r j u d i c a r á s u s a c r e e d o r e s ó de f a v o r e c e r á a l g u n o s de 
e l los , con c o n n i v e n c i a de é s t o s y p e r j u i c i o s d e los o t r o s . 

«E l q u e p r e s e n t a una d e m a n d a q u e excede de 1 .000 f ran-
cos no p u e d e va le r se de la p r u e b a tes t i f ica l , a u n q u e des -
p u é s la r e s t r i n j a . T a m p o c o c u a n d o la c a n t i d a d d e m a n d a d a 
sea r e s to d e u n a s u m a m a y o r d e b i d a ó p a r t e de la m i s m a ; 
ni c u a n d o en la m i s m a ins tanc ia se p r e s e n t e n v a r i a s d e -
m a n d a s , sin t í t u lo e s - r i t o , c u y o i m p o r t e to ta l exceda de 
1 .000 f r ancos , a u n q u e s e a l egue q u e los c r éd i to s p r o c e d e n 
de d i s t i n t a s c a u s a s y q u e t r aen o r igen de é p o c a s d i f e r en t e s , 
á no se r q u e los d e r e c h o s p r o c e d a n por h e r e n c i a ó d o n a -
ción d e d i f e r e n t e s pe r sonas . E x c e p t ú a s e el caso de q u e 
h a y a un p r i n c i p i o de p r u e b a e sc r i t a , e n t e n d i é n d o s e p o r 

. t a l t o d o e sc r i t o p r o c e d e n t e de a q u é l con t r a quien se p r e -
sen ta la d e m a n d a . 



por e s c r i t o . C o m o p a r a la va l idez de los c o n t r a t o s 
b a s t a q u e en e l los c o n c u r r a n los r e q u i s i t o s e senc ia le s 
del a r t . 1 . 2 6 1 , los q u e de p a l a b r a h u b i e r e n c e l e b r a d o 
a l g u n o á p r e s e n c i a de t e s t i g o s , p u e d e n ex ig i r d e s p u é s 
q u e se les o t o r g u e l a c o r r e s p o n d i e n t e e s c r i t u r a , u s a n d o 
de la p r u e b a tes t i f i ca l p a r a d e m o s t r a r la e x i s t e n c i a de la 
ob l i gac ión ó del c o n t r a t o . 

C o n v e n d r í a , p u e s , en t o d o caso , e s t a b l e c e r de un 
m o d o exp l í c i t o y t e r m i n a n t e s e m e j a n t e p r o h i b i c i ó n en 
la ley p rocesa l . 

S o b r e los h e c h o s p r o b a d o s p o r con fe s ión j ud i c i a l n o 
s e p e r m i t e , p a r a c o r r o b o r a r l o s , p r u e b a de t e s t i g o s á 
n i n g u n a d e Jas p a r t e s (x). 

L a p r u e b a d e t e s t i g o s d e b e p r o p o n e r s e d u r a n t e el 

E x c e p t ú a n s e t a m b i é n todos los casos en que el ac reedor 

no p u d o p rocu ra r se p r u e b a por escr i to , excepción que se 
ap l i ca : 

1. A las ob l igac iones n a c i d a s de cuasi-contratos, y de 
de l i tos y cuasi-delitos. 

2 o A los depós i tos necesar ios en casos de incendio , 
ru ina , t u m u l t o ó nauf rag io , y á los h e c h o s po r los v ia jeros 
en las hospeder ías ; todo c o n f o r m e á la ca l idad de las p e r -
sonas y c i rcuns tanc ias del h e c h o . 

3-" A las obl igaciones c o n t r a í d a s en caso d e acc iden tes 
imprev i s to s , en que no se puede hacer d o c u m e n t o s por 
escr i to . 

4-° Al caso en que el a c r e e d o r hub iese pe rd ido el t í tu lo 
escr i to que le servía de p r u e b a l i tera l , á consecuencia d e 
un caso f o r t u i t o , i m p r e v i s t o ó r e su l t an t e de fue rza m a y o r . . 
( Idem, a r t í cu los 187 á 190 inc lus ive . ) 

(1) L e y de E n j u i c i a m i e n t o civi l , a r t . 637. 

p e r í o d o de p r u e b a , c u a n d o és te e x i s t e , c o m o en e l ac -

t u a l p r o c e d i m i e n t o e s p a ñ o l , en el c o n c e d i d o p a r a p r o p o -

n e r (x), ó b ien en los e sc r i t o s de c o n t e s t a c i ó n y d e m a n -

d a p o r m e d i o d e o t ro s í e s , ó en e s c r i t o s s e p a r a d o s . 

S i l a p r u e b a h a d e p r a c t i c a r s e t oda d e u n a v e z , e s 

dec i r , en un a c t o c o n s e c u t i v o y e n u n a ó m á s a u d i e n -

c i a s s u c e s i v a s , á l a m a n e r a q u e se p r a c t i c a en los j u i -

c ios o ra l e s , r e f o r m a q u e se i m p o n e , c o m o q u e d a d i c h o 

en o t r o l u g a r , a n t e s de l d í a s e ñ a l a d o p a r a la a u d i e n c i a , 

y c o n la a n t i c i p a c i ó n n e c e s a r i a p a r a q u e los t e s t i g o s 

s e a n c i t a d o s , d e b e n p r e s e n t a r s e l i s t a s d e s u s n o m b r e s 

y ape l l i dos , e x p r e s a n d o la p r o f e s i ó n , el d o m i c i l i o , c o n 

l a s n e c e s a r i a s s e ñ a s p a r a q u e p u e d a c i t á r s e l e s , e n el 

c a s o d e q u e la c i t a c i ó n h a y a d e h a c e r s e j u d i c i a l m e n t e , 

la c u a l h u e l g a d e t o d o p u n t o c u a n d o la p a r t e p r e f i e r a 

p r e s e n t a r l o s p o r sí m i s m a (2). 

Si la p r u e b a h a d e p r a c t i c a r s e en la f o r m a en q u e a l 

p r e s e n t e se p r a c t i c a en E s p a ñ a , e s t o e s , de u n a m a n e -

(1) «El té rmino o rd ina r io de p r u e b a se d i v i d i r á en d o s 
pe r íodos c o m u n e s á l a s p a r t e s . 

E l p r i m e r o d e ve in te d í a s impro r rogab l e s , para p r o -
poner en uno ó va r io s escr i tos toda la p rueba que les in-
te rese . 

E l s egundo de t r e in t a d í a s , t a m b i é n impro r rogab l e s , 
p a r a e j ecu ta r t oda la p r u e b a q u e hub ie sen p r o p u e s t o las 
par tes .» ( Idem, a r t . 553.) 

(2) « L a l is ta de test igos con expres ión d e nombres , 
ape l l idos , e tc . , se r e m i t i r á á la Sec re t a r í a (au Gref fe ) t r e s 
d ías p o r lo m e n o s an te s del s eña lado pa ra la audiencia en 
que h a y a d e p r ac t i ca r se la p rueba .» (Ley d e P r o c . c iv . de 
G i n e b r a , a r t . 192.) 

T O M O 11 ^ 



r a s u c e s i v a y en el p e r í o d o l l a m a d o d e p r á c t i c a , debe -

r á n p r e s e n t a r s e l a s d i c h a s l i s t a s d e n t r o d e u n p l a z o de-

t e r m i n a d o , á c o n t a r de la f e c h a d e la p r o v i d e n c i a ad-

m i t i e n d o la m e n c i o n a d a p r u e b a ( i ) . 

C a d a u n o d e los l i t i g a n t e s p u e d e p r e s e n t a r i n t e r r o g a -
t o r i o s de r e p r e g u n t a s en p l i e g o s a b i e r t o s ó c e r r a d o s , á 
t e n o r de los c u a l e s h a y a n de c o n t e s t a r l o s t e s t i g o s q u e 
r e s p o n d a n á l a s p r e g u n t a s . 

L a s r e p r e g u n t a s h a n d e f o r m u l a r s e d e i g u a l m a n e r a , 
q u e las p r e g u n t a s . 

C u a n d o las r e p r e g u n t a s se p r e s e n t a n e n p l i e g o s ce-

r r a d o s , és tos q u e d a n en p o d e r d e l j u e z ó t r i b u n a l pa ra 

s e r a b i e r t o s en el a c t o del e x a m e n . 

L o s t e s t i g o s d e b e n e m i t i r s i e m p r e s u s t e s t i m o n i o s en 

a u d i e n c i a p ú b l i c a y a n t e el j u e z ó t r i b u n a l , c o n a s i s -

t e n c i a de l a s p a r t e s . 

E n e s t e p u n t o e s m u y f r e c u e n t e q u e se h a g a n l a s de-

c l a r a c i o n e s en l a s e s c r i b a n í a s , a u n q u e l o s t e s t i g o s 

p r e s t e n el j u r a m e n t o a n t e el j u e z , el c u a l n o lo s o y e . 

C o n s t i t u y e e s t o un l a m e n t a b l e a b u s o , d i g n o de c o -

r r ecc ión y e n m i e n d a . 

L o s t e s t i gos c i t a d o s q u e n o c o m p a r e z c a n , d e b e n ser 

c o m p e l i d o s á e l lo , p r o c e s á n d o l e s en c a s o d e p e r s i s t i r en 

la d e s o b e d i e n c i a . 

L o s t e s t i g o s q u e lo s o l i c i t e n , d e b e n s e r a s i s t i d o s ó in-

d e m n i z a d o s po r la p a r t e q u e a s e n t e , fijando el tr i-

b u n a l l a c a n t i d a d , c a s o d e q u e n o h u b i e s e a v e n e n c i a 

e n t r e lo s i n t e r e s a d o s . 

( i ) Diez d ías señala el a r t . 640 d e la ley d e E n j u i c i a -
m i e n t o civil . 

E n c u a n t o a l n ú m e r o de t e s t i g o s q u e p u e d a n p r e s e n -

t a r s e en j u i c i o , c o n v i e n e de u n l a d o n o l i m i t a r el d e r e -

c h o d e los l i t i g a n t e s , é i m p e d i r de o t r o q u e a b u s e n d e 

e s t e d e r e c h o , a g l o m e r a n d o t e s t i m o n i o s i nú t i l e s , c o n 

á n i m o de v e j a r al a d v e r s a r i o (1). 

L a ley d e E n j u i c i a m i e n t o civil d ice q u e lo s l i t i g a n t e s 

p o d r á n v a l e r s e de c u a n t o s t e s t i g o s e s t i m e n c o n v e n i e n -

t e , s in l i m i t a c i ó n de n ú m e r o ; p e r o las c o s t a s y g a s t o s 

de lo s q u e e x c e d a n de s e i s p o r c a d a p r e g u n t a út i l s e r á n 

en t o d o c a s o d e c u e n t a d e la p a r t e q u e los h a y a p r e s e n -

t a d o (2). 

(1) « Q u a m q u a m q u i b u s d a m legibus a m p l i s s i m u s n u -
m e r u s t e s t ium def in i tus es t : t amen e x Cons t i tu t ion ibus 
P r i n c i p u m hzec l icentia ad s u u c i e n t e m n u m e r u m tes t ium 
c o a r c t a t u r ut j ud i ces m o d e r e n t u r , e t e u m solum n u m e r u m 
t e s t i um, q u e m neces sa r ium esse p u t a v e r i n t , e v o c a n pa t i an-
tur; ne e f f rena ta po t e s t a t e ad vexandos h o m i n e s super f lua 
m u l t i t u d o t e s t i um p r o t r a h a t u r . » — « A u n q u e por m u c h a s le-
yes se concede a m p l í s i m o n ú m e r o de tes t igos , sin e m b a r -
go, es ta facul tad se h a l l a c o a r t a d a po r las Cons t i tuc iones 
de los P r í n c i p e s , de m a n e r a q u e los j ueces no p e r m i t a n 
s ino el n ú m e r o de tes t igos q u e creyesen necesar io , á fin de 
que con s e m e j a n t e l icencia no se ve je á l o s h o m b r e s con 
una super f lua m u l t i t u d de tes t igos .» ( D i g . , l ib . X X I I , t í tu -
lo V, ley i . a , pág . 2.) 

U l p i a n o , en el l i b ro X X X V I I ad Edictum, escr ib ía : «Ubi 
n u m e r u s t e s t i um non a d j i c i t u r , e t i am d ú o suff ic ient : p lura-
l is en im e locu t io d u o r u m n u m e r o con t en t a e s t . » — « D o n d e 
n o se a ñ a d e el n ú m e r o d e tes t igos , con dos bas ta ; po rque 
la p lu r a l i dad de tes t igos se ha l l a c o m p r e n d i d a en la l o c u -
ción dos .» (Dig., l ib . X X I I , t í t . V , ley 12.) 

(2) A r t . 645. E l 281 de l Código d e P r o c e d i m i e n t o c i -



E n c u a n t o á la f o r m a de e m i t i r l o s t e s t i m o n i o s , han 

de e x a m i n a r s e l o s t e s t i g o s s e p a r a d a m e n t e , d e m o d o que 

lo s u n o s n o p u e d a n e n t e r a r s e de l a s d e c l a r a c i o n e s de 

los o t r o s , p a r a lo c u a l c o n v i e n e t e n e r l o s en d i f e r en t e s 

h a b i t a c i o n e s , c o m o en l o s j u i c i o s o r a l e s se p r a c t i c a . 

D e b e i n t e r r o g á r s e l e s en p r i m e r t é r m i n o p o r l a s pre-

g u n t a s , l l a m a d a s en l e n g u a j e f o r e n s e las generales déla 
ley, q u e son t o d a s l a s c o n c e r n i e n t e s á s u s c o n d i c i o n e s 

p e r s o n a l e s en lo r e l a t i v o á la c a p a c i d a d n a t u r a l y á s u s 

r e l a c i o n e s c o n los l i t i g a n t e s en o r d e n á la c a p a c i d a d le-

ga l ( i ) . 

D e s p u é s s e r á n e x a m i n a d o s p o r l a s p r e g u n t a s de los 

i n t e r r o g a t o r i o s r e s p e c t i v o s en el o rden m i s m o en q u e 

h u b i e r e n s ido f o r m u l a d a s , á n o ser q u e el t r i b u n a l cre-

y e s e o p o r t u n o por j u s t a s c a u s a s a l t e r a r l o . D e s p u é s de 

c o n t e s t a r á l a s p r e g u n t a s , lo h a r á n á l a s c o r r e s p o n d i e n -

tes r e p r e g u n t a s si las h u b i e s e , e x p r e s a n d o en u n a s y 

o t r a s la r a z ó n de su d i c h o . 

L a s c o n t e s t a c i o n e s d e b e n s e r s i e m p r e o r a l e s , s in q u e 

í-e c o n s i e n t a a l t e s t i g o t e n e r á la v i s t a b o r r a d o r e s d e 

r e s p u e s t a s (2). 

vil f r ancés d i s p o n e que la p a r t e q u e p re sen tó m á s d e c in -
co tes t igos sobre un m i s m o h e c h o , no podrá r e c l a m a r lo s 
gas tos d e l a s d e c l a r a c i o n e s de lo s r e s t an te s . 

(1) E s t a s condic iones son las d e t a l l a d a s en el a r t . 1.246 
de l Código c iv i l , y á e l las se r e f i e ren las p r e g u n t a s de l a r -
t ículo 648 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

(2) Ar t í cu los 585 de la ley d e E n j u i c i a m i e n t o c iv i l , 271 
del C ó d . de P r o c . c iv . f r ancés , 243 del i t a l i ano , 153 y 207 
d e la ley de G i n e b r a . 

C u a n d o l a s d e c l a r a c i o n e s p r e s t a d a s h a y a n d e c o n s i g 

n a r s e po r e s c r i t o , se c o n c e d e al t e s t i g o el d e r e c h o de 

l ee r l a s p o r sí m i s m o , firmándolas d e s p u é s , h a b i e n d o , 

c a s o c o n t r a r i o , d e s e r l e l e í d a s po r el a c t u a r i o ó sec re -

t a r i o y firmadas p o r é s t e y p o r el j u e z . 

N i l a s p a r t e s n i el t r i b u n a l e s t á n f a c u l t a d o s p a r a ha-

cer p r e g u n t a s en el a c t o d e la p r u e b a en el p roced i -

m i e n t o e s c r i t o ; p e r o p o d r á n p e d i r a c l a r a c i o n e s ó expli-

c a c i o n e s s o b r e lo s h e c h o s d e c l a r a d o s c u a n d o lo j u z g u e n 

c o n v e n i e n t e , y l a s p a r t e s ó s u s d e f e n s o r e s p u e d e n lla-

m a r la a t e n c i ó n del j u e z ó t r i b u n a l c u a n d o un t e s t i g o 

n o c o n t e s t e á t o d o s lo s p a r t i c u l a r e s d e la p r e g u n t a , in-

c u r r a en c o n t r a d i c c i ó n ó se e x p r e s e con a m b i g ü e d a d , á 

fin d e q u e se e x i j a n al t e s t i g o l a s o p o r t u n a s a c l a r a -

c iones . 

C u a n d o h a y a n d e e x a m i n a r s e t e s t i g o s f u e r a del l u g a r 

en q u e se v e r i f i q u e el j u i c i o , se d i r ig i r án al e f e c t o lo s 

o p o r t u n o s e x h o r t o s , a c o m p a ñ a n d o los p l i egos d e p re -

g u n t a s y d e r e p r e g u n t a s . 

E s t o s e x h o r t o s , c u a n d o la p r u e b a h a y a d e p r a c t i c a r -

se t o d a d e u n a v e z , h a n d e m a n d a r s e o p o r t u n a m e n t e 

d e m a n e r a q u e p u e d a v e r i f i c a r s e el e x a m e n de los tes-

t i g o s y v o l v e r d i l i g e n c i a d o el e x h o r t o a n t e s del d í a se-

ñ a l a d o p a r a la p r u e b a , d e b i e n d o lee rse en el a c t o de 

é s t a po r el a c t u a r i o ó s e c r e t a r i o l a s d e c l a r a c i o n e s pres-

t a d a s . 

E n el a c t u a l p r o c e d i m i e n t o e s t o s e x h o r t o s d i l igenc ia -

dos h a n d e p r e s e n t a r s e a n t e s d e q u e l a s p i e z a s de p rue -

ba se u n a n á los a u t o s . 

C a d a u n a d e l a s p a r t e s p u e d e t a c h a r á los t e s t i g o s 

p r e s e n t a d o s p o r la o t r a d e s p u é s de p r e s t a d a s p o r é s to s 



sus d e c l a r a c i o n e s s in h a b e r d e c l a r a d o la c a u s a p o r que 
se les t a c h a ( i ) . ¡ 

L a s c a u s a s de las t a c h a s d e b e n s e r t a x a t i v a m e n t e se-
ñ a l a d a s p o r la l e y . 

Si la p r u e b a se p r a c t i c a t o d a d e u n a v e z , p u e d e n 
p r o p o n e r s e l a s t a c h a s p o r e s c r i t o i n m e d i a t a m e n t e d e s -
p u é s de h a b e r d e c l a r a d o los t e s t i g o s 6 e n Jas ve in t i -
c u a t r o h o r a s s i g u i e n t e s . 

E n la a c t u a l i d a d se p r o p o n e n d e n t r o d e lo s c u a t r o 

( i ) «Son inháb i l e s p o r d i spos ic ión d e la l e y p a r a ser 
tes t igos: i . ° L o s q u e t ienen in terés d i r e c t o en el p le i to . 
2.° L o s ascendien tes en los p l e i t o s d e lo s d e s c e n d i e n t e s y 
estos en los d e aqué l los . 3.0 £ 1 s u e g r o ó s u e g r a en los 
p le i tos del y e r n o ó nue ra , y v i c e v e r s a . 4 . ° E l m a r i d o en los 
p le i tos de la m u j e r , y la s u e g r a en los del m a r i d o . 5 0 L o s 
q u e es tán ob l igados á g u a r d a r sec re to p o r su p ro fes ión ó 
es tado , en los a s u n t o s r e l a t i v o s á su e s t a d o ó p rofes ión 

L o s e spec i a lmen te i n h a b i l i t a d o s p a r a s e r t e s t a o s en 
c ie r tos actos.» (Ar t . 1 .246 de l Cód . c i v . e s p a ñ o l . ) 

E s t e a r t ícu lo d i f ie re b a s t a n t e del 660 d e la ley d e E n -
ju i c i amien to civil , el c u a l seña la c o m o c a u s a s d e tacha 
p a r a los test igos l a s s i gu i en t e s : i . a S e r el t e s t i g o pa r i en t e 
po r consangu in idad ó a f in idad d e n t r o d e l c u a r t o g r a d o ci-
vil del p a r i e n t e q u e lo h a y a p r e s e n t a d o . 2 . a S e r soc io d e -
pend ien te ó c r iado de l q u e lo p r e s e n t a s e . S e e n t i e n d e por 
c r i ado el que v ive en la ca sa d e l l i t i gan te y l e p r e s t a s e r -
vicios med ian te un sa la r io fijo, y p o r d e p e n d i e n t e el que 
pres ta h a b . t u a l m e n t e s e rv i c io s r e t r i b u i d o s , a u n q u e viva en 
las casas del que lo p r e s e n t a . 3 . a T e n e r i n t e r é s d i r e c t o ó 
ind i rec to en el p le i to . 4 . a H a b e r s ido c o n d e n a d o el t e s t i go 
po r fa lso t es t imonio . 5 . a S e r a m i g o í n t i m o ó e n e m i g o m a -
nifiesto de uno d e los l i t i g a n t e s . 

d í a s p o s t e r i o r e s al en q u e se h u b i e s e n t e r m i n a d o l a s 

d e c l a r a c i o n e s d e los t e s t i g o s de la p a r t e (1). 

E n el e s c r i t o en q u e se a l e g u e n l a s t a c h a s , se p r o -

p o n d r á p o r m e d i o de o t r o s í e s la p r u e b a c o r r e s p o n d i e n t e . 

L a p a r t e c o n t r a r i a p u e d e i m p u g n a r l a s t a c h a s y p ro -

p o n e r t a m b i é n p r u e b a . 

P a r a la p r á c t i c a d e e s t a s p r u e b a s d e b e s e ñ a l a r s e d í a 

a n t e s de q u e e s p i r e el t é r m i n o de p r u e b a , p r o r r o g á n d o s e 

á e s t e solo e f e c t o , c a s o de q u e el q u e r e s t a r a de l se-

g u n d o p e r i o d o n o s e a s u f i c i e n t e p a r a e l lo , n o p u d i e n d o 

e x c e d e r de d iez d í a s e s t a p r ó r r o g a (2). 

E l a r t . 270 de l Cód igo d e P r o c e d i m i e n t o civil de F r a n -
cia o rdena que «las t a c h a s s ean p r o p u e s t a s po r la p a r t e 
a n t e s de la deposic ión d e l tes t igo, el cual debe rá e x p l i c a r -
se sobre e l las L a s t a c h a s y l a s exp l icac iones del t e s t i -
go (les r ep roches et les exp l i ca t ions d u temoin) se cons ig -
na rán en el p roceso v e r b a l . » 

«Pueden ser t a c h a d o s los p a r i e n t e s ó a f ines de la utia ó 
de la o t r a pa r t e d e n t r o de l c u a r t o g r ado ; los pa r i en t e s y 
a l i ados del cónyuge , si és te v ive , ó si la pa r t e ó el tes t igo 
t ienen de él h i j o s q u e v iven ; si m u r i ó el cónyuge sin d e j a r 
descend ien tes , pueden ser t achados los pa r i en t e s y a f ines en 
l ínea r ec t a , los h e r m a n o s , cuñados , h e r m a n a s y cuñadas . 

T a m b i é n puede ser t a c h a d o el h e r e d e r o p resun to , el do-
na t a r io , el q u e h a y a v iv ido á expensas d e la pa r t e desde 
que se d ic tó p rov idenc ia a d m i t i e n d o la p r u e b a , el q u e h a y a 
l i b r ado cer t i f icaciones s o b r e h e c h o s re la t ivos al proceso , 
l o s d ep en d i en t e s y domés t icos , el tes t igo en es tado d e a c u -
sación, el c o n d e n a d o á una pena afl ict iva ó i n f a m a n t e , ó á 
una cor recc iona l p o r robo.» ( Idem, a r t . 283.) 

(x) A r t . 661 d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l . 
(2) Ar t . 665 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l . 



E n el c a s o de q u e la p r u e b a se p r a c t i q u e de u n a sola 

v e z d e b e r á s e ñ a l a r s e d ía p a r a la p r á c t i c a d e la p r u e b a 

de t a c h a s d e n t r o d e u n p l a z o q u e n o e x c e d a de los o c h o 
d í a s . 

E l r e s u l t a d o d e e s t a p r u e b a se u n i r á á los a u t o s con 
l a s r e s t a n t e s . 

« L o s j u e c e s y t r i b u n a l e s a p r e c i a r á n la f u e r z a p r o b a -
t o n a d e l a s d e c l a r a c i o n e s de lo s t e s t i g o s c o n f o r m e á las 
r e g l a s d e la s a n a c r í t i c a , t e n i e n d o en c o n s i d e r a c i ó n l a 

r a z ó n de c i e n c i a q u e h u b i e s e n d a d o , y l a s c i r c u n s t a n -
c i a s q u e en e l l as c o n c u r r e n . 

la f z l i Z h * T f ' r a n d ° 1 3 , 6 y d C t e r m i n a d " ú m e r o ó a c a l i d a d de los t e s t . g o s c o m o s o l e m n i d a d ó c i r c u n s -

a n a a e s p e c i a l del a c t o á q u e se r e f i e r e , s e o b s e r v a r á 
lo d i s p u e s t o p a r a a q u e l c a s o ( i ) . , , 

E s t e a r t í c u l o h a d a d o m o t i v o á m á s r e c u r s o s de c a -
sac ión q u e n i n g ú n o t r o de la ley de E n j u i c i a m i e n t o , lo 
c u a l d e m u e s t r a q u e es d e f e c t u o s o . 

E n e f e c t o : n i s o m e t e el c r i t e r i o j u d i c i a l en la a p r e -
c iac ión de la p r u e b a d e t e s t i g o s á r e g l a s t a x a t i v a s ni 
t a m p o c o lo d e c l a r a c o m p l e t a m e n t e l i b r e , p u e s lo su e t a 
a l a s r e g l a s d e la s a n a c r í t i c a . 

v d o L a . r e g l r n C I a 8 3 1 1 3 C d t Í C a ! P e r ° ¿ C U á l e s s o " é s t a s y d o n d e s e h a l l a n e s c r i t a s ? 

E l T r i b u n a l S u p r e m o en v a r i a s s e n t e n c i a s h a dec l a -
r a d o q u e n o p u e d e f u n d a r s e el r e c u r s o de c a s a c i ó n por 
m f i a c c i ó n de e s t e a r t í c u l o , » M ^ P 

l a s r e g l a s d e s a n a c r i t i c a q u e la S a í a ha 

( i) A r t . 659 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l . 

S i p u e d e n y d e b e n c i t a r se , e s q u e e x i s t e n , y si e x i s -

t e n , n o s e r á n o t r a s q u e l a s d i c t a d a s p o r los l e g i s l a d o -

res , filósofos y j u r i s c o n s u l t o s p a r a la a p r e c i a c i ó n de la 

v e r d a d en el t e s t i m o n i o de los h o m b r e s . 

D e s g r a c i a d a m e n t e , e s a s r e g l a s n o son t a n p r e c i s a s 

ni t a n c l a r a s q u e p u e d a n i m p e d i r q u e en n o p o c o s c a s o s 

se d i c t en s e n t e n c i a s i n j u s t a s , f u n d a d a s en t e s t i m o n i o s 

f a l s o s q u e se t o m a r o n por v e r d a d e r o s , s i e n d o é s t a u n a 

de l a s c a l l e s po r d o n d e la p r e v a r i c a c i ó n y el c o h e c h o 

m á s l i b r e m e n t e m a r c h a n . 

P a r a q u e p u e d a f o r m a r s e j u i c i o a c e r c a d e l a s r e g l a s 

de s a n a c r i t i ca q u e p u e d e n i n v o c a r s e c o m o i n f r i n g i d a s 

p a r a el e f e c t o d e i n t e r p o n e r el r e c u r s o d e c a s a c i ó n , 

c o n v i e n e c i t a r a q u í a l g u n a s c o m o e j e m p l o : 

í . * Untts testis nullus testis.—Si u n a d e l a s p a r t e s 

p r u e b a con un so lo t e s t i go , s ea c u a l q u i e r a su c o n d i -

c i ó n , y la o t r a c o n va r io s sin t a c h a l e g a l , a u n q u e s e a 

m a y o r la a u t o r i d a d del t e s t i g o ú n i c o , n o p u e d e el t r i -

b u n a l a t r i b u i r m a y o r fe á lo p o r él d i c h o q u e á lo m a -

n i f e s t a d o p o r lo s o t r o s , a p a r e c i e n d o c o n t e x t e s . 

2.a Plus in veritate quam in opinione.—Varios t e s t i -

g o s c o n t e x t e s d e c l a r a n u n h e c h o q u e c o n t r a d i c e las l e -

y e s n a t u r a l e s , ó s ea el c u r s o n a t u r a l y o r d i n a r i o de los 

a c o n t e c i m i e n t o s en la N a t u r a l e z a : n o p u e d e p r e s t á r s e l e s 

a s e n s o , p o r q u e h a d e e s t a r s e a n t e s á la v e r d a d rea l q u e 

á la o p i n i ó n d e los h o m b r e s . 

3.'1 In testimoniis autem di guitas, fides, mores, gravi-
tas examinanda est ( x ) . — H a de e s t a r s e m á s á la c a l i d a d 

q u e a l n ú m e r o . 



D o s ó t r e s t e s t i g o s d e b u e n a f a m a , d e p o s i c i ó n so-

cia l , de m o r i g e r a d a s c o s t u m b r e s , c o n r e p u t a c i ó n de 

s a b i o s y p r u d e n t e s , a f i r m a n u n h e c h o . N u e v e , ^ i e z , 

v e i n t e q u e n o r e ú n e n l a s m i s m a s c o n d i c i o n e s , é que 

t e n i e n d o a l g u n a d e e l l a s , c o m o l a b u e n a f a m a , carecen 

d e l a s o t r a s , s o s t i e n e n lo c o n t r a r i o . 

E l t r i b u n a l q u e d i e s e m á s i m p o r t a n c i a al t e s t i m o n i o 

d e lo s ú l t i m o s i n f r i n g i r í a l a s r e g l a s d e la s a n a cr í t ica . 

4 / S i e n d o i g u a l la c a l i d a d d e lo s t e s t i g o s , é igual 

t a m b i é n la n a t u r a l e z a d e l o s t e s t i m o n i o s , d e b e darse 

p r e f e r e n c i a á lo a t e s t i g u a d o p o r el m a y o r n ú m e r o . 

D o s t e s t i g o s de b u e n a f a m a , g r a v e s y p r u d e n t e s , 

a f i r m a n q u e M e v i o d ió á T i c i o u n c a b a l l o en c o m m o -

d a t o . m a n i f e s t a n d o q u e lo s a b e n y les c o n s t a d e c iencia 

p r o p i a po r h a b e r s e h a l l a d o p r e s e n t e s al a c t o . C u a t r o ó 

c inco q u e r e ú n e n e x a c t a m e n t e l a s m i s m a s c o n d i c i o n e s , 

m a n i f i e s t a n q u e sí s e lo d ió , p e r o n o en c o m m o d a t o , 

s i n o en v e n t a , a f i r m a n d o t a m b i é n q u e lo s a b e n d e cien-

c ia p r o p i a p o r h a b e r a s i s t i d o a l a c t o . 

N o puede d a r s e a s e n s o á lo s p r i m e r o s s in i n f r i n g i r 
l a s r e g l a s de la s a n a c r í t i c a . 

P o d r í a n c i t a r s e o t r a s r e g l a s , t o d a s e l l a s i n s p i r a d a s 

en los s a n o s p r i n c i p i o s d e la r a z ó n y d e l a l ó g i c a , y , 

p o r c o n s i g u i e n t e , t o d a s e l l a s d e s a n a c r í t i c a ; p e r o en 

n i n g ú n c a s o d e b e p r o s p e r a r r e c u r s o d e c a s a c i ó n que 

c i t e c o m o i n f r i n g i d a s r e g l a s q u e n o s e a n d e l a s q u e á 

su f a v o r c u e n t e n con la a u t o r i d a d de lo s a n t i g u o s j u r i s -

c o n s u l t o s , y de l a s q u e p u e d a n c o n s i d e r a r s e c o m o m á -

x i m a s j u r í d i c a s . 

S E C C I Ó N S É P T I M A 

Presunciones. 

L a s p r e s u n c i o n e s , c o m o m e d i o de p r u e b a , t i e n e n 

p o c a i m p o r t a n c i a en lo s p le i tos ( i ) . 

L a s p r e s u n c i o n e s p u e d e n s e r d e d o s c l a se s : p r e s u n -

c i o n e s juris y p r e s u n c i o n e s hominis (2). 

*( i ) Véase La prueba de indicios, po r S , L ó p e z - M o r e n o , 
p á g i n a s 317 y s igu ien tes : 

(2) « L a s presunc iones son consecuenc ias que la ley ó 
el mag i s t r ado sacan d e un h e c h o conocido á u n o descono-
cido.» (Ley g inebr ina , a r t . 288.) 

P re sunc ión legal es la asignada (a t tachée) po r una ley 
especial á c i e r tos ac tos ó á c ie r tos h e c h o s . T a l e s son: 

i . ° L o s ac tos que la ley dec lara nu los , po r p r e s u m i r 
que se h ic ieron en f r a u d e de sus d ispos ic iones . 

2 . 0 L o s casos en q u e la ley dec lara r e su l t a r de c i e r t a s 
c i r cuns t anc i a s d e t e r m i n a d a s la p r o p i e d a d . 

3 . 0 L a a u t o r i d a d q u e la ley a t r i buye á la cosa j u z g a d a . 
4 . 0 L a f u e r z a que la ley concede á la confes ión y j u r a -

m e n t o d e la p a r t e . ( Idem, a r t . 289.) 
«La presunc ión legal d i spensa de toda p r u e b a á la par te 

en cuyo f av o r exis te . N i n g u n a p rueba se a d m i t e con t ra la 
p resunc ión d e ley, á m e n o s q u e se rese rve la p r u e b a en 
con t ra r io .» ( I d e m , a r t . 291.) 

« L a s p re sunc iones no es tab lec idas po r la ley , se a b a n d o -
nan á la in te l igencia y p rudenc i a de l mag i s t r ado (sont 
abandonnées aux l u m i è r e s et à la p r u d e n c e d u magis t ra t ) , 
quien no admi t i r á s ino las g r a v e s , p rec isas y c o n c o r d a n -
tes , y so l amen te en los casos en que se a d m i t a la p r u e b a 
tes t i f ical .» ( Idem, a r t . 292.) 



L a s p r e s u n c i o n e s juris p u e d e n s e r juris et de jure ó 

juris tantum. N i l a s p r e s u n c i o n e s juris et de jure, n i l a s 

juris tantum, p u e d e n p r o p o n e r s e c o m o m e d i o de p r u e b a : 

u n a s y o t r a s s o n v e r d a d e r a s d i s p o s i c i o n e s l e g a l e s , p o r 

v i r t u d de l a s q u e se r e c o n o c e u n d e r e c h o , e x i m i e n d o de 

la o b l i g a c i ó n de p r o b a r l o á la p e r s o n a en c u y a f a v o r se 

d e c l a r a ; d e r e c h o q u e u n a s v e c e s es a b s o l u t o , p u e s n o 

se a d m i t e p r u e b a en c o n t r a r i o , y o t r a s c o n t i n g e n t e , 

p o r c u a n t o se a d m i t e e sa p r u e b a . 

L a s p r e s u n c i o n e s hominis ó s i m p l e s , e s dec i r , a q u é -

l l a s q u e n o se h a l l a n e s t a b l e c i d a s po r la ley, s i n o q u e 

f o r m a el j u e z , s i e m p r e q u e se f o r m e n p o r la v í a d e d u c -

t i v a , n o c o n s t i t u y e n t a m p o c o m e d i o d e p r u e b a , ni c o -

m o t a l p u e d e n p r o p o n e r s e . 

E n c u a n t o la p r e s u n c i ó n h a y a de f o r m a r s e p o r la 

v í a i n d u c t i v a , e s dec i r , q u e h a y a d e d e s c a n s a r en h e -

c h o s p r o b a d o s , e q u i v a l e al i n d i c i o , y p u e d e p r o p o n e r s e 

e x p o n i e n d o los h e c h o s q u e h a y a n d e s e r v i r d e b a s e á 

la i n d u c c i ó n , los c u a l e s h a n d e p r o b a r s e po r los o t r o s 

m e d i o s . 

C A P Í T U L O X 

B E LOS E S C R I T O S DE C O N C L U S I O N E S Y D E LAS V I S T A S 

E n el c a s o de n o p r o p o n e r s e , ó de n o p r a c t i c a r s e 

p r u e b a p o r n i n g u n a de l a s p a r t e s , i n m e d i a t a m e n t e des -

p u é s de f e n e c i d o s los r e s p e c t i v o s t é r m i n o s , s in m á s es-

c r i t o s , y s in i n f o r m e o r a l , d e b e n t r a e r s e los a u t o s á la 

v i s t a con c i t a c i ó n p a r a s e n t e n c i a ( i ) . 

( i ) E l a r t . 563 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l a u t o -
r iza , después de los e sc r i tos de r ép l i ca y dup l i ca , un nue -
vo escrito, l l amado de amp l i ac ión , el c u a l puede p r e s e n -
ta rse en el p r i m e r p e r í o d o o rd ina r io de la p rueba , cuando 
hubiere ocurrido, con posterioridad á los mencionados escritos, 
a lgún h e c h o d e inf luencia notor ia en el p le i to , ó hubiere lle-
gado á noticia de las partes alguno anteriot con esta circunstan-
cia, del cual juren no haber tenido antes conocimiento. 

Del esc r i to de ampl iac ión se da t r a s l ado por t r e s d í a s á 
la pa r t e con t ra r i a , la cua l , d e n t r o de el los , con fe sa r á ó ne -
ga rá l l anamen te los h e c h o s a legados , ó p o d r á a l ega r o t ro s 
que los d e s v i r t ú e n . ( Idem id . , a r t . 564. ) 

P u e d e ocu r r i r a lguna vez el p r imer s u p u e s t o del a r t í c u -
lo 563. H u b i é r a s e a u t o r i z a d o pa ra es te caso el escr i to de 
amp l i ac ión , y no sería m u c h o lo q u e hab r í a que oponer á 
s e m e j a n t e p roced imien to ; pe ro el s egundo caso de j a a n c h o 
campo á l a s hab i l i dades de l l i t i gan te de ma la fe, y ni aun 
con la e x p r e s a condic ión d e que pagase las cos t a s de ese 



L a s p r e s u n c i o n e s juris p u e d e n s e r juris et de jure ó 

juris tantum. N i l a s p r e s u n c i o n e s juris et de jure, n i l a s 
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la o b l i g a c i ó n de p r o b a r l o á la p e r s o n a en c u y a f a v o r se 

d e c l a r a ; d e r e c h o q u e u n a s v e c e s es a b s o l u t o , p u e s n o 

se a d m i t e p r u e b a en c o n t r a r i o , y o t r a s c o n t i n g e n t e , 

p o r c u a n t o se a d m i t e e sa p r u e b a . 

L a s p r e s u n c i o n e s hominis ó s i m p l e s , e s dec i r , a q u é -

l l a s q u e n o se h a l l a n e s t a b l e c i d a s po r la ley, s i n o q u e 

f o r m a el j u e z , s i e m p r e q u e se f o r m e n p o r la v í a d e d u c -

t i v a , n o c o n s t i t u y e n t a m p o c o m e d i o d e p r u e b a , ni c o -

m o t a l p u e d e n p r o p o n e r s e . 

E n c u a n t o la p r e s u n c i ó n h a y a de f o r m a r s e p o r la 
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la i n d u c c i ó n , los c u a l e s h a n d e p r o b a r s e po r los o t r o s 

m e d i o s . 
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E n el c a s o de n o p r o p o n e r s e , ó de n o p r a c t i c a r s e 

p r u e b a p o r n i n g u n a de l a s p a r t e s , i n m e d i a t a m e n t e des -

p u é s de f e n e c i d o s los r e s p e c t i v o s t é r m i n o s , s in m á s es-

c r i t o s , y s in i n f o r m e o r a l , d e b e n t r a e r s e los a u t o s á la 
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a lgún h e c h o d e inf luencia notor ia en el p le i to , ó hubiere lle-
gado á noticia de las partes alguno anteriot con esta circunstan-
cia, del cual juren no haber tenido antes conocimiento. 

Del esc r i to de ampl iac ión se da t r a s l ado por t r e s d í a s á 
la pa r t e con t ra r i a , la cua l , d e n t r o de el los , con fe sa r á ó ne -
ga rá l l anamen te los h e c h o s a legados , ó p o d r á a l ega r o t ro s 
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P u e d e ocu r r i r a lguna vez el p r imer s u p u e s t o del a r t í c u -
lo 563. H u b i é r a s e a u t o r i z a d o pa ra es te caso el escr i to de 
amp l i ac ión , y no sería m u c h o lo q u e hab r í a que oponer á 
s e m e j a n t e p roced imien to ; pe ro el s egundo caso de j a a n c h o 
campo á l a s hab i l i dades de l l i t i gan te de ma la fe, y ni aun 
con la e x p r e s a condic ión d e que pagase las cos t a s de ese 



S i la p r u e b a se h u b i e r e p r a c t i c a d o t o d a de u n a v e z , 

l u e g o d e t e r m i n a d a c o n v i e n e s e ñ a l a r , á p e t i c i ó n d e 

c u a l q u i e r a de las p a r t e s , d í a p a r a la v i s t a , en la c u a l 

e l l a s ó s u s d e f e n s o r e s i n f o r m e n o r a l m e n t e . 

E s t e s e ñ a l a m i e n t o c o n v i e n e q u e s e a p a r a el d í a m á s 

p r ó x i m o ' pos ib l e , á fin d e que se m a n t e n g a e n el á n i -

m o de l ; u e z ó t r i b u n a l v iva a ú n la i m p r e s i ó n d e l a s 

p r u e b a s . 

S e g ú n el a c t u a l p r o c e d i m i e n t o , p u e d e so l i c i t a r s e v i s t a 

p a r a i n f o r m e o r a l d e s p u é s de h a b e r s e m a n d a d o u n i r l a s 

p r u e b a s á lo s a u t o s , y u n a v e z c o n c e d i d a n o se p r e -

s e n t a n y a m á s e s c r i t o s ; p e r o si n o p ide v i s t a n i n g u n a 

d e l a s p a r t e s , ó si el j u e z , n o h a b i é n d o l o so l i c i t ado t o -

d a s , c r e e c o n v e n i e n t e d e n e g a r l a , se o t o r g a u n n u e v o 

t é r m i n o d e d i e z á v e i n t e d í a s , q u e p u e d e p r o r r o g a r s e 

á t r e i n t a , p a r a p r e s e n t a r e s c r i t o s d e c o n c l u s i o n e s ( i ) . 

t r á m i t e e spec ia l , caso d e ser venc ido , debe r í a admi t í r s e l e . 
¿De qué s i rve conceder al d e m a n d a d o un p lazo p a r a con-

t e s t a r la d e m a n d a , si puede el d e m a n d a n t e ocu l t a r m a l i -
c io samen te un hecho decisivo de la m i s m a , pa ra a legar lo 
d e s p u é s c u a n d o no h a y a d e o t o r g a r s e ya al a d v e r s a r i o sino 
un t é r m i n o b r e v e y angust ioso , insuf ic iente á t o d a s luces 
p a r a d iscut i r lo? 

Y ot ro t a n t o p u e d e dec i r se de l d e m a n d a d o que n i en la 
con tes tac ión ni en la dupl ica a legase un hecho decisivo de 
s u s excepc iones . 

A vue l tas d e t a n t o sut i l izar en p ro de la j u s t i c i a , se dan 
t oda sue r t e d e f a c i l i d a d e s p a r a bur la r la ó p a r a e n t o r p e -
c e r l a . 

( i ) Ar t í cu los 667, 668 y 669 d e la ley d e E n j u i c i a m i e n -
to c iv i l . 

E s t o s e s c r i t o s , q u e n o s o n s i n o los a n t i g u o s a l e g a t o s 

d e b ien p r o b a d o , d e b e n l i m i t a r s e á e x p o n e r en p á r r a f o s 

n u m e r a d o s , con la pos ib le c l a r i d a d y c o n c i s i ó n (1), los 

h e c h o s o b j e t o del d e b a t e y de l a s p r u e b a s q u e lo j u s t i f i -

q u e n ó c o n t r a d i g a n : en i g u a l f o r m a s e p u e d e a p r e c i a r la 

p r u e b a c o n t r a r i a . D e b e c o n s i g n a r s e d e s p u é s l i sa y l l a -

n a m e n t e si se m a n t i e n e n en t o d o ó en p a r t e los f u n d a -

m e n t o s de d e r e c h o a n t e s a l e g a d o s , ' p u d i e n d o a l e g a r s e 

o t r a s l eyes ó d o c t r i n a s l e g a l e s ; p e r o c o n c r e t á n d o s e á 

c i t a r l a s s i n n i n g u n a s u e r t e d e c o m e n t a r i o s (2). 

L o s e s c r i t o s de c o n c l u s i o n e s , p u e s , v i e n e n á s e r c o m o 

u n a e s p e c i e de r e s u m e n de t o d o el d e b a t e . N o s i r v e n 

p a r a a p o r t a r n u e v o s d a t o s al p le i to , s i n o t a n só lo p a r a 

p a t e n t i z a r m á s y m á s lo s a d u c i d o s , á fin de q u e c o n 

m a y o r f ac i l i dad p u e d a n los j u z g a d o r e s p e n e t r a r s e d e 

e l los . 

E n el e s c r i t o d e c o n c l u s i o n e s , en u n a p a l a b r a , el l e -

t r a d o h a c e p o r m e d i o d e l a e s c r i t u r a lo q u e e n la v i s t a 

p ú b l i c a po r el i n f o r m e o r a l . 

P o r lo m i s m o n o p u e d e n e m p l e a r s e á l a v e z a m b o s 

m e d i o s . 

¿Cuá l d e los d o s es m á s c o n v e n i e n t e ? ¿Son de t o d o 

p u n t o i n d i s p e n s a b l e s el u n o ó el o t ro? 

Más c o n f o r m e con la í n d o l e de l p r o c e d i m i e n t o e s c r i -

t o son los e s c r i t o s de c o n c l u s i o n e s . M á s á p r o p ó s i t o 

p a r a el e s c l a r e c i m i e n t o de la v e r d a d y p a r a la i l u s t r a -

c ión de lo s j u e c e s s o n los i n f o r m e s o r a l e s . 

T i e n e n é s t o s la v e n t a j a d e la m a y o r p u b l i c i d a d y de 

(1) A r t . 670 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) Ar t . 670 de la m i s m a . 



l a m a y o r s o l e m n i d a d ; g a r a n t i z a n á l a s p a r t e s d e q u e el 

j u e z h a o ído lo q u e á c a d a u n a r e s p e c t i v a m e n t e c o n v e -

n í a e x p o n e r l e , lo c u a l n o s i e m p r e o c u r r e c o n lo s e s c r i -

to s d e c o n c l u s i o n e s , l o s c u a l e s b i en p u d i e r a n q u e d a r 

sin s e r l e ídos ; con los i n f o r m e s o r a l e s , s o b r e todo , se 

a t e n ú a el r i g o r i s m o de l p r o c e d i m i e n t o e s c r i t o , d á n d o l e 

c i e r t o c a r á c t e r m i x t o q u e p r o d u c e cas i t o d a s l a s v e n t a -

j a s del p r o c e d i m i e n t o o ra l p u r o , s i n m u c h o s de s u s i n -

c o n v e n i e n t e s . 

C l a r o es q u e , en r i g o r , d e s p u é s d e f o r m u l a d a s po r 
e s c r i t o l a s a l e g a c i o n e s de l a s p a r t e s , y d e c o n s t a r en 
a u t o s el r e s u l t a d o de l a s p r u e b a s , n o s o n de e s t r i c t a 
n e c e s i d a d , ni el i n f o r m e o ra l , n i l o s escritos d e c o n c l u -
s i o n e s . 

L o s t r i b u n a l e s p u e d e n f o r m a r e x a c t o j u i c i o p o r sí 
m i s m o s con el e s t u d i o de a q u é l l a s y el e x a m e n d e é s -
t a s , r e s p e c t o del d e r e c h o q u e a s i s t a á c a d a u n a de l a s 
p a r t e s . 

L o s i n f o r m e s o r a l e s , p e r o p r i n c i p a l m e n t e los e s c r i t o s 

d e c o n c l u s i o n e s , h a c e n q u e los a n t e r i o r e s e s c r i t o s ( d e -

m a n d a y c o n t e s t a c i ó n , r ép l i ca y d u p l i c a ) h u e l g u e n p o r 

c o m p l e t o , ó q u e d e n r e d u c i d o s s o l a m e n t e á u n a e s p e c i e 

de t e x t o d e c o m p r o b a c i ó n p a r a l o s t r i b u n a l e s . 

As í se exp l i ca q u e en l a s l e y e s d e t o d o s los p u e b l o s 

en q u e só lo p o r e x c e p c i ó n se a d m i t e el p r o c e d i m i e n t o 

e sc r i t o , é s t e se l í m i t e , p o r r e g l a g e n e r a l , á la p r e s e n t a -

c ión d e u n e sc r i t o ó m e m o r i a p o r c a d a p a r t e ; á la p r o -

d u c c i ó n d e p r u e b a s ; al e x a m e n d e a q u é l l o s y de é s t a s , 

con i n f o r m e del p o n e n t e u n a s v e c e s , d i r e c t o p o r t o d o s y 

c a d a u n o de los m i e m b r o s del t r i b u n a l o t r a s , y á l a s e n -

t e n c i a . 

C o n v e n d r í a , pues , e n E s p a ñ a , m i e n t r a s n o se l l e g u e 

a l p r o c e d i m i e n t o o r a l c o m o f o r m a d e f i n i t i v a , i n t r o d u c i r 

en el e s c r i t o t o d a s a q u e l l a s r e f o r m a s q u e le a p r o x i m a n 

á él, y q u e s i r ven c o m o m e d i o s p r e p a r a t o r i o s y d e t r a n -

s i c i ó n p a r a el m i s m o . 

D e b i e r a n , p u e s , p r o s c r i b i r s e los e s c r i t o s d e c o n c l u -
s iones , p e r m i t i é n d o s e en t o d o s los c a s o s , á v o l u n t a d de 
c u a l q u i e r a de l a s p a r t e s , los i n f o r m e s o r a l e s en v i s t a 
p ú b l i c a . 

L u e g o d e h a b e r s e d e v u e l t o los a u t o s con los e s c r i t o s 

d e c o n c l u s i o n e s , ó r e c o g i d o s sin e l los , se d i c t a p r o v i -

d e n c i a t e n i é n d o l e s p o r c o n c l u s o s , m a n d a n d o t r a e r l o s á 

la v i s t a c o n c i t a c i ó n d e l a s p a r t e s p a r a s e n t e n c i a . 

C u a n d o h a de c e l e b r a r s e v i s t a p ú b l i c a se da t r a s l a d o 

de los a u t o s p a r a i n s t r u c c i ó n p o r t é r m i n o d e d iez á 

v e i n t e d í a s , y t r a n s c u r r i d o el t é r m i n o del ú l t i m o t r a s l a -

d o , se r e c o g e n los a u t o s y se c i t a p a r a s e n t e n c i a , s e ñ a -

l a n d o d í a p a r a la v i s t a . 

L o s j u e c e s d i c t a n s e n t e n c i a d e n t r o de los o n c e d í a s 
s i g u i e n t e s , ó de lo s q u i n c e , c u a n d o los a u t o s e x c e d e n 
d e mi l fo l ios , c o s a s o b r a d o f r e c u e n t e en el a c t u a l s i s t e -
m a de e n j u i c i a r ; p e r o q u e n o d e b i e r a n u n c a c u m p l i r s e 
á n o s e r p o r e x c e p c i o n a l y r a r í s i m o c o n c u r s o de cir-
c u n s t a n c i a s . 

N o p u e d e c o n s i d e r a r s e c o m o e x c e s i v o e s t e t é r m i n o . 
S i n e m b a r g o , la m a y o r p a r t e d e las l eg i s l ac iones , s o b r e 
t o d o en los j u i c i o s o ra l e s , i m p o n e n , p o r lo r e g u l a r , el 
p l a z o d e o c h o d í a s p a r a r e d a c t a r l a s s e n t e n c i a s , p u d i é n -
d o s e d a r a n t e s p u b l i c i d a d á la p a r t e d i spos i t i va de las 
m i s m a s , ó s ea a l f a l l o . 
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C A P Í T U L O X I 

DE LOS JUICIOS D E MENOR C U A N T Í A 

L a d iv i s ión d e lo s j u i c i o s o r d i n a r i o s en j u i c i o s de 
m a y o r y d e m e n o r c u a n t í a , n o t oca á la e s e n c i a del 
p r o c e d i m i e n t o . 

F ú n d a s e e n la m a y o r ó m e n o r i m p o r t a n c i a del a s u n -
to q u e se d i s c u t e , a p r e c i a d a en d i n e r o c u a n d o p u e d e 
a p r e c i a r s e , ó en el Jucho mismo de ser imposible esa es-
timación, 

V e n t í l a n s e e n E s p a ñ a en j u i c i o d e m e n o r c u a n t í a , 
l a s c u e s t i o n e s c u y a e s t i m a c i ó n n o p a s a de 3 . 0 0 0 pese-
t a s . L o m i s m o h u b i e r a n p o d i d o s e ñ a l a r s e 10 ó 2 0 . 0 0 0 , 
ó v o l v e r s e á l a s i . 5 o o ó á l a s y5o de l a s a n t e r i o r e s 
l e y e s . 

E l j u i c i o d e m e n o r c u a n t í a se a c o m o d a á l a s r e g l a s 
e s t a b l e c i d a s p a r a el d e m a y o r c u a n t í a , s a l v o d e t e r m i -
n a d a s d i f e r e n c i a s (1). 

E s a s t a l e s d i f e r e n c i a s c o n s i s t e n p r i n c i p a l m e n t e en 

a c o r t a r l o s t é r m i n o s , en s u p r i m i r e s c r i t o s y e n el r e e m -

p l a z o d e l a s v i s t a s p o r c o m p a r e c e n c i a s . 

E s t o d a al j u i c i o d e m e n o r c u a n t í a el c a r á c t e r d e 

s u m a r i o q u e n o t i e n e el d e m a y o r c u a n t í a , p u e s en é s t e 

se c u m p l e n y g u a r d a n t o d a s l a s s o l e m n i d a d e s p r o c e s a -



l es , c o n s t i t u y e n d o , po r a s í d e c i r l o , el p r o t o t i p o d e los 

j u i c i o s . 

E n el j u i c i o d e m e n o r c u a n t í a s e s a c r i f i c a n a l g u n a s 

d e e sas s o l e m n i d a d e s , en g r a c i a d e ¡a m a y o r b r e v e d a d 

y de la c o n s i g u i e n t e r e d u c c i ó n d e g a s t o s . 

P e r o si la s u p r e s i ó n d e e s a s m a y o r e s " s o l e m n i d a d e s 

en n a d a p e r j u d i c a al e s c l a r e c i m i e n t o d e lo s h e c h o s y á 

la j u s t i c i a de l a s d e c i s i o n e s en lo s n e g o c i o s d e m e n o r 

c u a n t í a , ¿por q u é n o h a c e r l a e x t e n s i v a d e i g u a l m o d o 

á los d e m a y o r c u a n t í a , s i e n d o c o m o e s l a m i s m a l a 

n a t u r a l e z a d e a m b o s ? 

¿ Q u é r a z o n e s p u e d e n a u t o r i z a r l a en un c a s o y c o n -

d e n a r l a en el o t ro? 

D e l l i ge ro e x a m e n d e l a s p r i n c i p a l e s de e s a s d i f e r e n -

c i a s , pod rá v e n i r s e en c o n o c i m i e n t o d e la f a c i l i d a d con 

q u e p u d i e r a n d e s a p a r e c e r , y de l a c o n v e n i e n c i a d e q u e 

en r ea l i dad d e s a p a r e z c a n . 

L o s l i t i g a n t e s p u e d e n c o m p a r e c e r en los j u i c i o s d e 

m e n o r c u a n t í a s in va l e r se de p r o c u r a d o r , m i e n t r a s q u e 

en los de m a y o r c u a n t í a es a b s o l u t a m e n t e i n d i s p e n -

s a b l e la c o m p a r e c e n c i a po r m e d i o d e é s t e . 

S in n e c e s i d a d d e r e p r o d u c i r a q u í lo q u e y a en o t r a 

p a r t e se h a d i c h o r e s p e c t o á la l i b e r t a d d e r e p r e s e n t a -

c i ó n , y sin p r o n u n c i a r s e d e c i d i d a m e n t e en f a v o r de 

é s t a , d e b e s o s t e n e r s e q u e n i n g ú n d a ñ o r e s u l t a r í a d e 

q u e se a m p l i a s e á t o d o s los j u i c i o s la f a c u l t a d c o n c e -

d ida á los i n t e r e s a d o s en los j u i c i o s d e m e n o r c u a n t í a . 

P o c a s v e c e s , á p e s a r d e e sa f a c u l t a d , c o m p a r e c e n los 

i n t e r e s a d o s d i r e c t a m e n t e en e s t o s j u i c i o s . O c u r r i r í a lo 

p r o p i o en los de m a y o r c u a n t í a d e c o n c e d e r s e en e l los 

la m i s m a l i b e r t a d . P e r o ni en u n o s n i e n o t r o s d e b i e r a 

p r i v a r s e de e s e d e r e c h o á los i n t e r e s a d o s q u e qu i s i e r en 

u s a r de él po r c o n s i d e r a r s e en c o n d i c i o n e s de h a c e r l o . 

L o s t é r m i n o s d e nueve d í a s p a r a c o m p a r e c e r ó p e r s o -

n a r s e en j u i c i o , y d e veinte p a r a c o n t e s t a r la d e m a n d a 

del j u i c i o o r d i n a r i o d e m a y o r c u a n t í a , se r e d u c e n en el 

de m e n o r c u a n t í a á un solo t é r m i n o de nueve d í a s p a r a 

c o m p a r e c e r y c o n t e s t a r . 

N a d a p u e d e o b j e t a r s e á e s t a b r e v e d a d , a c a s o e x c e s i -

v a ; p e r o c o n -igual r a z ó n h u b i e r a n p o d i d o r e d u c i r s e á 

e s e ú n i c o y b r e v e t é r m i n o los p l a z o s p a r a c o n t e s t a r á 

l a s d e m a n d a s d e m a y o r c u a n t í a . 

N o h a b r á o r d i n a r i a m e n t e m a y o r e s d i f i c u l t a d e s p a r a 

c o n t e s t a r u n a d e m a n d a s o b r e c u e s t i ó n de 3 . 0 0 0 p e s e -

t a s , q u e s o b r e u n a d e 5 . 0 0 0 . 

N o s u r g e n e s a s d i f i c u l t a d e s d e la c a n t i d a d , e s d e c i r , 

de la i m p o r t a n c i a del a s u n t o po r su e s t i m a c i ó n , s ino 

d e su n a t u r a l e z a y de las e s p e c i a l e s c i r c u n s t a n c i a s q u e 

en c a d a c a s o c o n c u r r e n . 

Así c o m o n o h a b r í a n i n g ú n g r a v e i n c o n v e n i e n t e en 

r educ i r á u n o solo los d o s t é r m i n o s del j u i c io de m a y o r 

c u a n t í a , fijando el d e veinte á treinta d í a s p a r a p e r s o -

n a r s e y c o n t e s t a r , s e g ú n s e h a d i c h o en o t r a p a r t e , n o 

lo h a b r í a t a m p o c o , s i n o al c o n t r a r i o , en s e ñ a l a r el m i s -

m o t é r m i n o p a r a la c o m p a r e c e n c i a y c o n t e s t a c i ó n en 

lo s j u i c io s d e m e n o r c u a n t í a , a u n q u e f u e s e p o r e s e m i s -

m o t i e m p o . 

¿Por q u é n o c o n c e d e r ese t é r m i n o , y c o n él m a y o r e s 

g a r a n t í a s , á la d e f e n s a de los d e s g r a c i a d o s , q ü e p u e d e n 

ver c o m p r o m e t i d a t o d a su f o r t u n a p o r u n a de e s a s d e -

m a n d a s ? ¿Qué pe l ig ro p u e d e h a b e r en q u e se o t o r g u e 

al m í s e r o a l d e a n o , á q u i e n se d i s p u t a la p r o p i e d a d del 
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h u e r t o , de la h u m i l d e c a s a de l a b r a n z a , ó de los c u a t r o 

p e d r e g a l e s q u e a r a y r i e g a con el s u d o r de su f r e n t e , 

p a r a a r r a n c a r l e s el s u s t e n t o d e su v i d a , el m i s m o t é r -

m i n o p a r a p r e p a r a r su d e f e n s a q u e el c o n c e d i d o a l q u e 

v e c o n t r o v e r t i d a la p r o p i e d a d de s u s p a l a c i o s ó de s u s 

g r a n d e s p r e d i o s , só lo p o r q u e a q u é l l o s n o v a l g a n m á s 

d e 3 . 0 0 0 p e s e t a s y p u e d a n va l e r é s to s m u c h o s m i -
l lones? 

¿ N o t i e n e la j u s t i c i a el i n t e r é s m i s m o en a m p a r a r á 
los g r a n d e s q u e á lo s p e q u e ñ o s ? ¿ S e r á de t o m a r en 
c u e n t a la o b j e c i ó n d e q u e a q u é l l o s p u e d e n n e c e s i t a r 
m e n o s t i e m p o q u e é s t o s , c u a n d o p r e c i s a m e n t e la expe -
r i e n c i a d e m u e s t r a lo c o n t r a r i o ? 

L a c o m p a r e c e n c i a en j u i c i o es f a c i l í s i m a p a r a los 

g r a n d e s p r o p i e t a r i o s , m u c h o s de los c u a l e s t i e n e n n o m -

b r a d o s d e a n t e m a n o a b o g a d o s y p r o c u r a d o r e s á s u e l d o 

fijo. E s t o a p a r t e , s a b i d o es q u e la t i t u l ac ión de l a s 

g r a n d e s fincas se h a l l a , p o r lo c o m ú n , m á s al c o r r i e n t e 

q u e la t i t u l a c i ó n d e lo s p e q u e ñ o s p r o p i e t a r i o s . 

¡Y si al m e n o s el a c o r t a m i e n t o d e los t é r m i n o s p a r a 

c o m p a r e c e r y c o n t e s t a r s u p u s i e r a m a y o r b r e v e d a d en 

los p r o c e d i m i e n t o s ! P e r o n o es a s í . L o s p l e i t o s , s ean 

de m a y o r ó de m e n o r c u a n t í a , n o r e s u l t a n m á s ó m e n o s 

l a r g o s p o r q u e se o t o r g u e n u n o s c u a n t o s d í a s m á s ó m e -

n o s p a r a c o n t e s t a r l a s d e m a n d a s ó p a r a p r a c t i c a r l a s 

p r u e b a s . L o q u e c o n s t i t u y e la c a u s a p r i n c i p a l de l a s 

d i l a c i o n e s , lo q u e p u e d e p r o l o n g a r i n d e f i n i d a m e n t e los 

n e g o c i o s , s o n los i n c i d e n t e s , los cua l e s , d e igua l m a n e r a 

q u e en los j u i c i o s de m e n o r c u a n t í a , d e b i e r a n l i m i t a r s e 

en lo s o r d i n a r i o s de m a y o r c u a n t í a . 

t e s en é s to s , f ác i l s e r í a l l e g a r á e s t a b l e c e r el m i s m o 

p r o c e d i m i e n t o p a r a u n o s y o t r o s , con g r a n d e v e n t a j a 

p a r a los l i t i g a n t e s y con n o p e q u e ñ o m e j o r a m i e n t o d e 

los r e c t o s p r i n c i p i o s de la a d m i n i s t r a c i ó n d e j u s t i c i a . 

L o m i s m o q u e de los c a s o s o r d i n a r i o s p a r a c o m p a -

r e c e r y c o n t e s t a r , p u e d e dec i r se d e a q u é l l o s en q u e el 

d e m a n d a n t e p r e s e n t a u n d o c u m e n t o d e m á s de 25 

p l i egos , sin c o p i a s , q u e h a y a de e n t r e g a r s e o r i g i n a l , 

s e a n v a r i o s los d e m a n d a d o s , y n o p u e d a n l i t i ga r u n i d o s . 

E n e s t o s c a s o s , el t é r m i n o p a r a c o n t e s t a r e s d e veinte 
d í a s p a r a el p r i m e r d e m a n d a d o , y de diez r e s p e c t i v a -

m e n t e p a r a c a d a u n o de lo s d e m á s en el j u i c i o d e m a -

y o r c u a n t í a , m i e n t r a s só lo es de nueve p a r a el p r i m e r o 

y de seis p a r a los o t r o s en el j u i c i o d e m e n o r c u a n -

t í a (x). 

E s t a d i f e r e n c i a se h a l l a a ú n m e n o s j u s t i f i c a d a q u e la 

a n t e r i o r . E n h o r a b u e n a q u e se p r e s c i n d a de c i e r t o s t r á -

m i t e s en el j u i c i o de m e n o r c u a n t í a á fin d e h a c e r l o 

m e n o s c o s t o s o ; p e r o n o se exp l i ca po r q u é h a y a n d e 

a b r e v i a r s e lo s t é r m i n o s e n ese j u i c i o , a u n á p e l i g r o 

de t o r n a r l o s i n s u f i c i e n t e s , m i e n t r a s los del o r d i n a r i o 

d e m a y o r c u a n t í a se a l a r g a n q u i z á s con e x c e s o . 

¿ Q u é r a z o n e s p u e d e n a c o n s e j a r la b r e v e d a d en u n 

j u i c i o q u e n o la a c o n s e j e n a s i m i s m o en el o t r o , t r a t á n -

d o s e del m i s m o caso? ¿Se n e c e s i t a m e n o s t i e m p o p a r a , 

e x a m i n a r y e s t u d i a r d o c u m e n t o s q u e p a s e n de 2 5 p l i e -

g o s , p o r q u e el a s u n t o á q u e s e re f i e ren i m p o r t e u n a s 

c u a n t a s p e s e t a s m á s ó m e n o s ? 

¿Se t e m e h a c e r d e m a s i a d o l a r g o el j u i c io de m e n o r 
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c u a n t í a ? E n h o r a b u e n a sea . M a s ¿por q u é n o t e m e r 
i g u a l m e n t e q u e r e s u l t e d e m a s i a d o l a r g o el j u i c io de 
m a y o r c u a n t í a ? 

O t r a de las d i f e r e n c i a s e n t r e a m b o s j u i c io s , s e g ú n 

el a c t u a l p r o c e d i m i e n t o , c o n s i s t e en q u e , c u a n d o n o 

c o m p a r e c e el d e m a n d a d o en los p l e i t o s de m e n o r c u a n -

t í a d e s p u é s del p r i m e r e m p l a z a m i e n t o , a u n q u e é s t e se 

le h u b i e s e h e c h o p o r e d i c t o s , n o v u e l v e á e m p l a z á r s e l e , 

p u d i é n d o s e l e d e c l a r a r en r ebe ld í a á i n s t a n c i a del a c t o r 

y d a r s e p o r c o n t e s t a d a la d e m a n d a . E s t a d i f e r e n c i a es 

i n j u s t i f i c a d a y a d e m á s i n j u s t a . 

L a s e x c e p c i o n e s d i l a t o r i a s se p r o p o n e n t o d a s d e u n a 
v e z en el j u i c i o de m e n o r c u a n t í a , y a l m i s m o t i e m p o 
q u e las p e r e n t o r i a s e n la c o n t e s t a c i ó n á la d e m a n d a , 
r e s o l v i e n d o el j u e z de t o d a s e l l a s en la s e n t e n c i a , y 
a b s t e n i é n d o s e de h a c e r l o en c u a n t o al f o n d o del p l e i t o , 
si e s t i m a p r o c e d e n t e a l g u n a de l a s d i l a t o r i a s q u e lo i m -
p ida ( i ) . 

C o m p r é n d e s e p e r f e c t a m e n t e el e s p í r i t u q u e a n i m a 
s e m e j a n t e d i s p o s i c i ó n . S e t r a t a d e e v i t a r l o s i n c i d e n t e s 
d i l a t o r i o s en e s t a c l a se d e a s u n t o s p a r a a h o r r a r g a s t o s . 
P e r o p u e d e s u c e d e r en o c a s i o n e s , p o r s e m e j a n t e s i s t e -
m a , q u e r e s u l t e lo c o n t r a r i o . 

A l e g a d a , v. g r . , la e x c e p c i ó n d e i n c o m p e t e n c i a q u e 

n o s ea po r r a z ó n d e la c a n t i d a d , y r e c o n o c i d a po r el 

j u e z , debe a b s t e n e r s e d e f a l l a r el a s u n t o en el f o n d o ; 

p e r o c o m o é s t e se h a l l a y a c o n c l u s o c u a n d o se d e c i d e 

en e sa f o r m a , ó s e r á p r e c i s o r e p r o d u c i r la d e m a n d a 

a n t e el j u e z c o m p e t e n t e , ó h a b r á n de r e m i t í r s e l e los 
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a u t o s c o n c l u s o s pa ra q u e lo s f a l l e , s o b r e lo c u a l n a d a , 

po r c i e r t o , r e s u e l v e la ley de E n j u i c i a m i e n t o c iv i l , 

d a n d o , sin d u d a , c o m o c o s a c o r r i e n t e lo p r i m e r o . 

P e r o en t a l c a s o se o c a s i o n a n g r a v í s i m o s p e r j u i c i o s : 

se p i e rden l a s t i m o s a m e n t e el t i e m p o y el d i n e r o i n v e r -

t i o s en el j u i c i o , r e s u l t a n d o é s t e u n a v e r d a d e r a m o f a 

p a r a los l i t i g a n t e s . E n el s e g u n d o se i n c u r r i r í a en el 

a b s u r d o d e o b l i g a r a! f a l lo d e un n e g o c i o á un j u e z q u e 

p a r a n a d a h u b i e s e i n t e r v e n i d o en él, c u y a s p r u e b a s n o 

h u b i e s e p r e s e n c i a d o , y c u y a s c o m p a r e c e n c i a s no h u -

b ie se p r e s i d i d o , n o h a b i e n d o p o d i d o o i r , en lo t a n t o , 

l a s a l e g a c i o n e s de l a s partes» 

S u p r í m e n s e en el j u i c io de m e n o r c u a n t í a l o s e s c r i t o s 

de r é p l i c a y d ú p l i c a ; en los d e d e m a n d a y c o n t e s t a c i ó n 

se fijan d e f i n i t i v a m e n t e los h e c h o s , d á n d o s e t r a s l a d o del 

e s c r i t o de c o n t e s t a c i ó n p o r c u a t r o d í a s al a c t o r , c u a n d o 

el d e m a n d a d o r e c o n v i e n e , p a r a q u e d e n t r o de e l los a l e -

g u e , en c u a n t o á l a r e c o n v e n c i ó n , lo q u e á su d e r e c h o 

c o n v e n g a . 

H a b i e n d o c o n f o r m i d a d e x p r e s a ó t á c i t a e n los h e -

c h o s , ó c u a n d o - s e d i s c u t a n só lo p u n t o s d e d e r e c h o en 

los j u i c i o s de m e n o r c u a n t í a , el j u e z c i t a d e n t r o de s e -

g u n d o d í a á c o m p a r e c e n c i a p a r a d e n t r o d e los se i s s i -

g u i e n t e s , con el o b j e t o d e o i r las a l e g a c i o n e s d e l a s 

p a r t e s de sus p r o c u r a d o r e s ó a b o g a d o s , d i c t a n d o s e n -

t e n c i a d e n t r o del t é r m i n o de t e r ce ro d í a . 

L o a l e g a d o en l a s c o m p a r e c e n c i a s se c o n s i g n a s u -

c i n t a m e n t e p o r e s c r i t o en un a c t a p a r a los e f e c t o s de 

la a p e l a c i ó n . 

C u a n d o n o h a y c o n f o r m i d a d en los h e c h o s , se r e c i b e 

el p le i to á p r u e b a s in n e c e s i d a d d e s o l i c i t u d de l a s p a r -



t es , c o n c e d i é n d o s e se is d í a s p a r a p r o p o n e r y v e i n t e 

p a r a p r a c t i c a r . E s t e s e g u n d o t é r m i n o p u e d e a m p l i a r s e 

po r r a z ó n d e la d i s t a n c i a c o m o en el j u i c i o o r d i n a r i o , 

y c o n c e d e r s e el e x t r a o r d i n a r i o en su ca so . 

L a s p r u e b a s se p r a c t i c a n c o m o e n el j u i c i o de m a -

y o r c u a n t í a , s in m á s q u e a l g u n a s p e q u e ñ a s d i f e r e n c i a s , 

c o m o la r e f e r e n t e a l t é r m i n o de p r ó r r o g a p a r a l a s t a -

c h a s de los t e s t i g o s . 

T r a n s c u r r i d o el t é r m i n o de p r u e b a , se u n e n é s t a s á 
los a u t o s , y se cita p a r a l a c o m p a r e c e n c i a de l a s p a r t e s , 
c e l e b r á n d o s e e n la f o r m a m i s m a q u e c u a n d o n o h a y 
p r u e b a , y d i c t á n d o s e d e n t r o del p l a z o d e c i n c o d í a s 
s e n t e n c i a . 

Si d u r a n t e la s u b s t a n c i a c i ó n de e s t o s j u i c i o s se i n -

t e r p o n e a l g u n a a p e l a c i ó n en los i n c i d e n t e s q u e en e l los 

p u e d a n p r o m o v e r s e , se t i e n e p o r i n t e r p u e s t a pa ra su 

t i e m p o , s in i n t e r r u m p i r el c u r s o del j u i c i o , d e b i é n d o s e 

r e p r o d u c i r la d i c h a a p e l a c i ó n en el a c t o de a p e l a r la 

d e f i n i t i v a , p a r a q u e con é s t a se t r a m i t e ( i ) . 

E s t e p r o c e d i m i e n t o del j u i c i o o r d i n a r i o d e m e n o r 

c u a n t í a en l a p r o y e c t a d a r e f o r m a de la ¿ey d e E n j u i c i a -

m i e n t o civil se d e c l a r a , c o n d e t e r m i n a d a s v a r i a c i o n e s , 

de g e n e r a l ap l i c ac ión á t o d o s lo s j u i c i o s d e c a r á c t e r es-

pec ia l q u e n o t e n g a n t r a m i t a c i ó n e x p r e s a , y á c u a n t a s 

c u e s t i o n e s p u e d a n p r o m o v e r s e en lo s j u i c i o s u n i v e r s a -

les e n t r e los q u e son p a r t e en los m i s m o s . 

A h o r a b i e n : s u p r i m i e n d o los e s c r i t o s d e r é p l i c a y 

d u p l i c a , y s u p r i m i d o s i g u a l m e n t e los e s c r i t o s d e c o n -

c lus iones en el ju ic io d e m a y o r c u a n t í a , c o m o d e b i e r a n 

s u p r i m i r s e , s e g ú n q u e d a d e m o s t r a d o , fáci l s e r í a l l e g a r 

á la u n i d a d d e p r o c e d i m i e n t o s p a r a a m b o s j u i c i o s . 

L a d i f e r e n c i a q u e se e s t a b l e c e en lo s t é r m i n o s es a r -

b i t r a r i a y d e b e d e s a p a r e c e r . N o h a y r a z ó n p a r a q u e se 

e m p l a c e p o r s e g u n d a v e z al q u e lo f u é p o r e d i c t o s , n o 

h a b i e n d o c o m p a r e c i d o d e s p u é s d e la p r i m e r a en los 

j u i c i o s d e m a y o r c u a n t í a , y n o se h a g a lo m i s m o en 

lo s de m e n o r c u a n t í a . A ú n m á s : es i n j u s t o q u e n o se 

h a g a en é s t o s , e x p o n i e n d o á los d e m a n d a d o s , po r la 

so la r a z ó n de q u e p u e d e n ser m á s p o b r e s , á l a s c o n t i n -

g e n c i a s d e la d e c l a r a c i ó n d e r e b e l d í a , c o n su n a t u r a l 

c o n s e c u e n c i a de e m b a r g o s y r e t e n c i o n e s , s in h a b e r l e s 

c o n c e d i d o l a s m i s m a s g a r a n t í a s q u e se c o n c e d e n á lo s 

d e m a n d a d o s á j u i c i o de m a y o r c u a n t í a . 

L o s t é r m i n o s a c t u a l e s p a r a c o m p a r e c e r y c o n t e s t a r , 

q u e p u e d e n s e r a l g o e x c e s i v o s en los j u i c i o s de m a y o r 

c u a n t í a , r e s u l t a n s o b r a d o e x i g u o s en los de m e n o r , n o 

h a b i e n d o f u n d a m e n t o a l g u n o q u e a u t o r i c e la d i f e r e n c i a . 

P o d r í a n , p u e s , r e d u c i r s e u n t a n t o a q u é l l o s y a m p l i a r s e 

é s t o s h a s t a l l e g a r á i den t i f i c a r l o s . 

L o m i s m o p u e d e a f i r m a r s e d e t o d o s los d e m á s t é r -

m i n o s , a u n q u e d e b e t e n e r s e s i e m p r e m u y e n c u e n t a 

q u e la d u r a c i ó n d e los p l e i t o s , c o m o y a se h a d i c h o , n o 

d e p e n d e d e la e x t e n s i ó n de los t é r m i n o s , y q u e , c o n c e -

d i d o s é s t o s en a t e n c i ó n al d e r e c h o d e d e f e n s a , n u n c a 

d e b e n l i m i t a r s e d e m o d o q u e lo h a g a n i m p o s i b l e , ó q u e 

l l e g u e n , p o r lo m e n o s , á d i f i cu l t a r l o . 

E n c u a n t o á l a s e x c e p c i o n e s d i l a t o r i a s , es a b s u r d o 

p r o h i b i r q u e se d i s c u t a n p r e v i a m e n t e y p r e v i a m e n t e se 

r e s u e l v a n , s o b r e t o d o a q u é l l a s q u e p u e d e n l l e g a r á i m -

ped i r q u e se p r o n u n c i e s e n t e n c i a s o b r e lo p r i n c i p a l . 



Discu ten se previamente h a s t a en los ju ic ios o ra le s y 
no se p rocede nunca á la d i scus ión del a s u n t o p r inc ipa l 
sin h a b e r fa l lado p r i m e r a m e n t e aqué l l a s . 

L a disposic ión del a r t . 6 8 7 de la ley de E n j u i c i a -
m i e n t o civil e s p a ñ o l a , s e ha l la d e s t i t u i d a de todo f u n -
d a m e n t o filosófico. M a n t e n e r e sas t a l e s excepc iones di-
l a to r i a s en la f o r m a en q u e se hace , e q u i v a l e á s u p r i -
mi r l a s ; pe ro no: es m u c h o peor q u e s u p r i m i r l a s , p o r q u e 
m a n t e n i é n d o l a s de e se m o d o , se m a n t i e n e n , y aun 
a g r a v a n en a l g u n o s c a s o s , s u s i n c o n v e n i e n t e s , s in q u e 
en camb io , se o b t e n g a n n i n g u n o de los fines que les 
son propios , y á los c u a l e s se h a l l a n e s t a b l e c i d a s en 
t o d a s las l eg i s lac iones . 

Más c o n v e n i e n t e s e r í a t r a m i t a r y r e so lve r e s a s ex-
cepc iones en un a c t o o ra l previo , as í en los j u i c i o s or -
d í ñ a n o s de m a y o r c u a n t í a c o m o en los de m e n o r , y en 
todo caso e s t ab l ece r p a r a a m b o s ju i c ios lo q u e r e spec to 
de las ape l ac iones se e s t a b l e c e p a r a el s e g u n d o . 

Po r lo q u e á las c o m p a r e c e n c i a s del j u i c i o de m e n o r 
c u a n t í a y á las v i s tas s e r e f i e r e , no h a y d i f e renc i a s de 
tal índo le q u e p u e d a n c o n s i d e r a r s e i r r educ t i b l e s E » 
u n a s y en o t ros se o y e á l a s p a r t e s ó á s u s defensores 

Al p r e s e n t e se da la a n o m a l í a de que , pud i éndose fa-
l lar un plei to de m a y o r c u a n t í a s in neces idad de escri-
to de conc lu s iones ni de v i s t a púb l i ca , n o p u e d a fal lar-
se, en c a m b i o , en n i n g ú n c a s o u n o de m e n o r c u a n t í a 
s in h a b e r s e ce leb rado la c o m p a r e c e n c i a , ó s in h a b e r s e 
c i t ado pa ra e l la . 

P e r o de esa m a n e r a , s e d i r á , los g a s t o s de los p l e i -
t o s de m e n o r c u a n t í a s e r á n los m i s m o s q u e los de m a -
y o r c u a n t í a , lo cual p u e d e hace r lo s exces ivos 

N o así , p u e s , q u e en todo caso h a b r í a n de ser m e n o -
r e s de lo q u e al p r e s e n t e lo s o n . D i s m i n u i r í a n s e los 
g a s t o s en los negoc ios de m a y o r c u a n t í a , sin q u e se au -
m e n t a s e n por el lo en los de m e n o r c u a n t í a . 

B a s t a r í a pa ra o b v i a r el i n c o n v e n i e n t e de que en los 
ju i c ios de m e n o r c u a n t í a p u d i e s e n r e s u l t a r exces ivos los 
g a s t o s , con s e ñ a l a r un l í m i t e p r o p o r c i o n a l á los m i s m o s 
en cons ide rac ión á la c a n t i d a d c u e s t i o n a d a , de m a n e r a 
q u e n u n c a las c o s t a s pud ie ran exceder en n i n g ú n caso 
de u n a d e t e r m i n a d a p a r t e a l í c u o t a del i m p o r t e de lo 
c u e s t i o n a d o . 

A m é n de e s to , u n a vez q u e d e s a p a r e c i e s e la d i f e ren -
cia e n t r e e s tos d o s ju i c ios , h a b r í a de reduci rse la c a n t i -
dad q u e s i rve a h o r a de t i po á los ju i c ios de m e n o r c u a n -
t í a , dec l a r ándose que t o d a s las c u e s t i o n e s q u e e x c e d i e -
sen de i . 5 o o p e s e t a s se v e n t i l a r a n por la v ía o r d i n a r i a 
y s u m a r i a m e n t e , es dec i r , c o n f o r m e á las r eg las q u e se 
d i c t a r an p a r a los ju i c ios s u m a r i o s en gene ra l las que no 
a l c a n z a s e n á d i c h a s u m a . 

E n r e s u m e n , p u e s : debe s e n t a r s e , c o m o p r inc ip io f u n -
d a m e n t a l p a r a el p r o c e d i m i e n t o e sc r i to de los a c t u a l e s 
j u i c i o s de m a y o r ó m e n o r c u a n t í a , la i den t idad de pro-
c e d i m i e n t o s , l i m i t á n d o s e é s t o s en los c a s o s c o r r i e n t e s 
á un escr i to por c a d a p a r t e sobre el fondo ; á la p r u e b a 
p rac t i cada en un solo ac to , con los i n d i s p e n s a b l e s escri-
tos p rev ios p a r a p r o p o n e r l a , á p re senc i a del j u e z ; á un 
ac to o ra l , l l ámese vis ta ó c o m p a r e c e n c i a , y á la s e n -
t e n c i a . 

E n los c a s o s de r e c o n v e n c i ó n , u n escr i to m á s po r par-
te del r e c o n v e n i d o c o n t e s t a n d o . 

E n los de excepc iones d i l a to r i a s y en c u a l q u i e r o t r o 



i n c i d e n t e , q u e p u e d a p r o m o v e r s e , u n e s c r i t o p r o p o n i é n -
do lo ; o t r o c o n t e s t á n d o l o ; la p r u e b a c o r r e s p o n d i e n t e , 
c u a n d o f u e s e n e c e s a r i a ; u n a c t o o r a l p a r a i n f o r m e , y la 
s e n t e n c i a r e s o l v i e n d o a q u é l , c u y a s a p e l a c i o n e s n o de-
ben t r a m i t a r s e s i n o c o n l a a p e l a c i ó n de l a s e n t e n c i a de-
u n i t i v a en su c a s o y á su t i e m p o . 

E s a s e r í a la ú n i c a m a n e r a d e r e h a b i l i t a r e s e proce-

d i m i e n t o ; la ú n i c a f o r m a en q u e p u e d e c o n s e r v a r s e ; 

m a s a u n : la ú n i c a e n q u e p u e d e s e r út i l s i e m p r e , y ab-

s o l u t a m e n t e n e c e s a r i o en a l g u n a s c i r c u n s t a n c i a s 

C A P Í T U L O X I I 

D E L O S I N C I D E N T E S 

S e l l a m a i n c i d e n t e ó i n c i d e n t a l t o d a c u e s t i ó n p r o m o -

vida con m o t i v o d e o t r a q u e se c o n s i d e r a p r i n c i p a l ( i ) . 

D e d o s c l a s e s p u e d e n s e r l a s c u e s t i o n e s i n c i d e n t a l e s 

ó a c c e s o r i a s q u e s e p r o m u e v a n en los j u i c i o s . L a s u n a s 

( i ) «Dal loz e n t i e n d e q u e la pa l ab ra inc iden te p rov iene 

de l v e r b o inciden. 
C a r a v a n t e s a f i rma que ese ve rbo latino significa sobreve-

nir, acaecer. N o es as í . E l v e r b o incido s ignif ica cortar, y 
bien pud ie r a d e r i v a r s e de tal v e r b o la pa l ab ra incidente, 
p o r q u e toda cues t ión inc identa l cor ta á m e n u d o la p r i nc i -
pa l . P e r o si esto es v e r d a d , en a lgunos de los l l a m a d o s i n -
c iden tes en los ju ic ios , como , v. g r . , en los q u e c o n s t i t u -
yen a r t í c u l o de prev io y espec ia l p r o n u n c i a m i e n t o , no lo 
es en o t ros m u c h o s casos . 

L o s inc iden tes son cues t iones accesor i a s que sobrevienen 
ó acontecen con mo t ivo de la cues t ión p r inc ipa l , incidunt in 
re de qna agitur, es v e r d a d ; pe ro el ve rbo incido no puede 
t r aduc i r s e c o m o sobrevenir ó acontecer. E s a puede ser la sig-
nif icación de l v e r b o cadere, caer , acon tece r , suceder . P o r lo 
mi smo , el o r igen d e esa pa l ab ra , ap l i c ada á los ju ic ios , m á s 
b ien deb ie ra b u s c a r s e en el ve rbo cadere y en la p r e p o s i -
c ión in; p o r q u e cain en, sobrev ienen con mot ivo d e . N o 
s i e m p r e c o r t a n ; pe ro s iempre sobrevienen. 



i n c i d e n t e , q u e p u e d a p r o m o v e r s e , u n e s c r i t o p r o p o n i é n -
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yen a r t í c u l o de prev io y espec ia l p r o n u n c i a m i e n t o , no lo 
es en o t ros m u c h o s casos . 

L o s inc iden tes son cues t iones accesor i a s que sobrevienen 
ó acontecen con mo t ivo de la cues t ión p r inc ipa l , incidunt in 
re de qna agitur, es v e r d a d ; pe ro el ve rbo incido no puede 
t r aduc i r s e c o m o sobrevenir ó acontecer. E s a puede ser la sig-
nif icación de l v e r b o cadere, caer , acon tece r , suceder . P o r lo 
mi smo , el o r igen d e esa pa l ab ra , ap l i c ada á los ju ic ios , m á s 
b ien deb ie ra b u s c a r s e en el ve rbo cadere y en la p r e p o s i -
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se r e f i e r e n al f o n d o del a s u n t o , l a s o t r a s s o l a m e n t e a l 
p r o c e d i m i e n t o . 

« D e b e n c o n s i d e r a r s e c o m o c u e s t i o n e s a c c e s o r i a s to-

d a s l a s p r o m o v i d a s con p o s t e r i o r i d a d á l l ibe lo de e m p l a -

z a m i e n t o y f u e r a d e lo s t é r m i n o s d e é s t e ( i ) .» 

D i c h a s c u e s t i o n e s , p a r a q u e p u e d a n s e r c a l i f i c a d a s 

de i n c i d e n t e s , d e b e r á n t e n e r r e l a c i ó n i n m e d i a t a con el 

a s u n t o p r i n c i p a l q u e s éa o b j e t o de l p l e i t o en q u e se 

p r o m u e v a n , ó c o n la v a l i d e z del p r o c e d i m i e n t o (2). 

U n o s i n c i d e n t e s son de p r e v i o p r o n u n c i a m i e n t o , y 

se t r a m i t a n en la m i s m a p i e z a d e a u t o s , q u e d a n d o 

m i e n t r a s t a n t o en s u s p e n s o el c u r s o de la d e m a n d a 

p r i n c i p a l . O t r o s n o o p o n e n o b s t á c u l o a l s e g u i m i e n t o 

d e l a d e m a n d a p r i n c i p a l , y se s u b s t a n c i a n en p i e z a s e -

p a r a d a , s in s u s p e n d e r e l c u r s o d e a q u é l l a . 

Todas l a s e x c e p c i o n e s d i l a t o r i a s p u e d e n s e r v i r de 

e j e m p l o de la p r i m e r a c l a se , c u a n d o son p r o p u e s t a s en 

t i e m p o . I g u a l m e n t e la e x c e p c i ó n p e r e n t o r i a de c o s a 

j u z g a d a , c u a n d o es la ú n i c a q u e s e p r o p o n e y el d e m a n -

d a d o p ide q u e se t r a m i t e c o m o l o s i n c i d e n t e s . 

A l g u n o s a u t o r e s c i t a n t a m b i é n p o r e j e m p l o , los ca-

s o s de f a l s e d a d de d o c u m e n t o , r e c u s a c i ó n d e j u e c e s , y 

el d e q u e se n e g a s e la c u a l i d a d d e h i jo á q u i e n p o r t a l 

c o n c e p t o r e c l a m a s e u n a h e r e n c i a . P e r o e s t e ú l t i m o se 

r e f i e r e á la p e r s o n a l i d a d , es d e c i r , a l c a r á c t e r con q u e 

el d e m a n d a n t e c o m p a r e c e en j u i c i o , q u e d a n d o , p o r lo 

(1) «Tou tes les conc lus ions p r i s e s devan t le j u g e en 
dehors des t e rmes de l ' a j o u r n e m e n t l i b e l l é . . (Boncenne , 
t omo V, p á g . 12.) 

t a n t o , c o m p r e n d i d o en l a s e x c e p c i o n e s d i l a t o r i a s , y lo s 

o t r o s d o s t i e n e n s e ñ a l a d o s en l a l e y p r o c e d i m i e n t o s e s -

p e c i a l e s . 

C o m o e j e m p l o s d e l a s e g u n d a c l a se se c i t a n : « la 

c u e s t i ó n s o b r e q u e s e p o n g a n e n a d m i n i s t r a c i ó n lo s 

b i e n e s l i t i g i o s o s y l a s t e r c e r í a s d e m e j o r d e r e c h o (1) .» 

E l a r t . 7 4 5 d e l a ley d e E n j u i c i a m i e n t o d i c t a r e g l a s 

g e n e r a l e s p a r a d i s t i n g u i r los u n o s d e los o t r o s , e s t a b l e -

c i e n d o q u e p e r t e n e c e n á la p r i m e r a c l a s e : i . ° T o d o s lo s 

q u e se r e f i e r en á la n u l i d a d d e a c t u a c i o n e s ó d e a l g u n a 

p r o v i d e n c i a . 2 . 0 A la p e r s o n a l i d a d d e c u a l q u i e r a de lo» 

l i t i g a n t e s ó d e su p r o c u r a d o r po r h e c h o s o c u r r i d o s d e s -

p u é s d e c o n t e s t a d a la d e m a n d a . 3 . ° A c u a l q u i e r a o t r o 

i n c i d e n t e q u e o c u r r a d u r a n t e el j u i c i o , y s in c u y a p r e -

v i a r e s o l u c i ó n f u e s e a b s o l u t a m e n t e i m p o s i b l e , d e h e c h o 

ó de d e r e c h o , l a c o n t i n u a c i ó n d e la d e m a n d a p r i n c i p a l . 

E s t a ú l t i m a r e g l a , a u n q u e s o b r a d o v a g a , c o m p r e n d e 

l a s a n t e r i o r e s q u e p u d i e r a n h a b e r s e o m i t i d o . 

T o d o i n c i d e n t e , en e f ec to , c u y a r e s o l u c i ó n s e a n e c e -

s a r i a p a r a c o n t i n u a r el p r o c e d i m i e n t o d e l a d e m a n d a 

p r i n c i p a l , s u s p e n d e el c u r s o d e la m i s m a . 

E s t e es u n p r i n c i p i o f u n d a m e n t a l r e s p e c t o del q u e 

n i n g u n a d u d a p u e d e o f r e c e r s e . 

M a s n o s u c e d e lo m i s m o en c u a n t o á s u a p l i c a c i ó n . 

N o s i e m p r e a p a r e c e con la m i s m a c l a r i d a d q u e en el 

c a s o c i t a d o de l q u e d e m a n d a u n a h e r e n c i a en c o n c e p t o 

de h i j o . E n ese c a s o , r e s u e l t a en s e n t i d o n e g a t i v o l a 

c u e s t i ó n i n c i d e n t a l q u e se p r o m o v i e r a s o b r e d i c h o c a -

r á c t e r , r e s u e l t a q u e d a r í a t a m b i é n la d e m a n d a en lo 

(x) C a r a v . , t o m o I I , p á g . 311 . 
T O M O I I ó 



p r i n c i p a l , n o p u d i é n d o s e , p o r c o n s i g u i e n t e , e n t r a r á co-

n o c e r d e é s t a s i n h a b e r s e p r e v i a m e n t e r e s u e l t o a q u é l l a . 

P e r o s o n m u c h o s lo s i n c i d e n t e s e n q u e se o f r e c e n 

d u d a s s o b r e e s t e p u n t o , o r i g i n á n d o s e c u e s t i o n e s a c e r c a 

d e si d e b e ó n o f o r m a r s e p i eza s e p a r a d a . 

S o n los i n c i d e n t e s , h a b l a n d o e n t es i s g e n e r a l , l a r é -

m o r a m a y o r de los p r o c e d i m i e n t o s , a r m a o r d i n a r i a de 

l o s l i t i g a n t e s d e m a l a fe, e t e r n o r e c u r s o d e lo s a b o g a -

d o s e n r e d a d o r e s , f u e n t e i n a g o t a b l e á la a v a r i c i a de l 

c u r i a l , m o t i v o d e t e r r o r p a r a los l f t i g a n t e s h o n r a d o s , y 

c a u s a p r i m e r a de l d e s p r e s t i g i o de la j u s t i c i a en el p r o -

c e d i m i e n t o e s c r i t o . 

P o r m e d i o de l o s i n c i d e n t e s se e m b r o l l a n los m á s 

s e n c i l l o s a s u n t o s , y se h a c e n i n t e r m i n a b l e s lo s p l e i t o s . 

N o b a s t a p a r a i m p e d i r l o la r e c t i t u d de lo s j u e c e s , la 

c u a l s e e s t r e l l a s i e m p r e e n e s t e p u n t o c o n t r a l a s m e n -

g u a d a s h a b i l i d a d e s de la m a l i c i a , a m p a r a d a s po r l a s 

v a g u e d a d e s de la l e y . 

N o p u e d e n s u p r i m i r s e lo s i n c i d e n t e s , p o r q u e n o p u e -

d e s u p r i m i r s e en el p r o c e d i m i e n t o lo q u e n o p u e d e s u -

p r i m i r s e en l a n a t u r a l e z a . N o es pos ib l e t a m p o c o r e d u -

c i r l o s p o r q u e n o p u e d e c a l c u l a r s e n u n c a , n i r e d u c i r s e 

lo a c c i d e n t a l ó a c c e s o r i o , p o r lo m i s m o q u e n o p u e d e n 

r e d u c i r s e n i l i m i t a r s e l a s r e l a c i o n e s d e lo s h e c h o s , q u e 

s o n p u n t o m e n o s q u e i n f i n i t a s . 

E n eso e s t r i b a p r i n c i p a l m e n t e la d i f i c u l t a d d e t o d a 

l e g i s l a c i ó n p r o c e s a l e n e s t e p u n t o , d i f i c u l t a d e s q u e s o n 

m u c h o m a y o r e s e n e l p r o c e d i m i e n t o e sc r i t o q u e en e l 

p r o c e d i m i e n t o o r a l . 

A p e n a s h a y p r o v i d e n c i a c u y a r e p o s i c i ó n n o p u e d a 

p e d i r s e , y con m o t i v o d e l a c u a l n o p u e d a p r o m o v e r s e 

u n i n c i d e n t e c o n su n a t u r a l r e a t o de a p e l a c i o n e s y d e 
r e v i s i o n e s . 

S o n m á s f r e c u e n t e s l a s i n c i d e n c i a s q u e se r e f i e r e n a l 
p r o c e d i m i e n t o , q u e l a s t o c a n t e s al f o n d o de lo s n e g o -
c i o s . E s t a s se h a l l a n d e t e r m i n a d a s o r d i n a r i a m e n t e p o r 
lo s m i s m o s h e c h o s q u e s e c o n t r o v i e r t e n . A q u é l l a s s u r g e n 
d e l a s p r o p i a s r e g l a s p r o c e s a l e s , i n t e r p r e t a d a s t o r c i d a -
m e n t e con f r e c u e n c i a . 

A m e d i d a q u e lo s p r o c e d i m i e n t o s son m á s b r e v e s , 
m e n o s o c a s i o n e s se b r i n d a n á l a s c u e s t i o n e s i n c i d e n -
t a l e s . 

E l a n t i g u o j u i c i o o r d i n a r i o p o r el p r o c e d i m i e n t o e s -

c r i t o , y los j u i c i o s u n i v e r s a l e s de t e s t a m e n t a r í a , e r a n 

a n t e s , y son a ú n en E s p a ñ a , i n a g o t a b l e s e m i l l e r o d e 

i n c i d e n t e s , q u e los h a c í a n y lo s h a c e n i n t e r m i n a b l e s 

m u c h a s v e c e s , a c a b a n d o e n t o d o s los c a s o s a n t e s q u e 

el p l e i t o el c a p i t a l , y a u n la v ida d e los p l e i t e a n t e s (1) . 

(1) C o m o p r u e b a d e lo q u e suelen ser e s to s inc iden tes , 
va le c i t a r u n caso no h á m u c h o ocu r r ido en u n o de los 
j u z g a d o s de f u e r a de M a d r i d . T r a t á b a s e d e la a d m i n i s t r a -
c ión y segur idad de los b ienes d e una t e s t amen ta r í a . H a -
bía una h i g u e r a en el pa t io d e una casa p e r t e n e c i e n t e á 
e l l a . D icha h i g u e r a p roduc í a u n a s c u a n t a s docenas de 
b revas y a lgunas l i b r a s d e h igos , que pod r í an valer en 
j u n t o dos pese ta s . U n o d e los l i t igan tes , supon iendo que 
se c o m í a n el f r u t o d e d i cha h i g u e r a , p id ió q u e se n o m b r a s e 
un g u a r d a especial p a r a el la . Opúsose la p a r t e con t r a r i a . 
T r a m i t ó s e el inc idente ; r ecayó sen t enc i a , q u e f u é a pe l ada , 
y hab i éndose c o n f i r m a d o la del in fe r io r , se p u s o un g u a r d a 
con dos pese t a s d i a r i a s . P e r o c o m o el g u a r d a sólo es taba 
p o r el d í a , r e su l tó q u e se comían las b r e v a s po r la n o c h e , 



D e b e s e n t a r s e , p u e s , c o m o p r i n c i p i o g e n e r a l , q u e 

a u n s i e n d o , c o m o s o n , i r r e m e d i a b l e s los i n c i d e n t e s , y 

d e s d e l u e g o ú t i l y n e c e s a r i o q u e s e v e n t i l e n al m i s m o 

t i e m p o q u e la cues t i ón p r i n c i p a l , ó a n t e s q u e e l l a , t o -

d a s l a s a c c e s o r i a s q u e con la m i s m a se h a l l a n n a t u r a l -

m e n t e r e l a c i o n a d a s , será siempre más perfecto el procedi-
miento, cuanto menos posible sea á las partes p r o m o v e r 

m a l i c i o s a ó t e m e r a r i a m e n t e c u e s t i o n e s i n c i d e n t a l e s q u e 

só lo s i r v a n p a r a i n v o l u c r a r la p r i n c i p a l , a u m e n t a n d o 

las c o s t a s y p r o l o n g a n d o la d u r a c i ó n d e los p l e i t o s . 

T o d o s los i n c i d e n t e s del p r o c e d i m i e n t o e s c r i t o deb ie -

r a n dec id i r s e en a c t o o ra l y p o r lo s t r á m i t e s p r o p i o s d e 

e s t a c l a s e d e j u i c i o s ( i ) . 

ó si no se las comían creyólo así el i n t e r e s a d o , y so l ic i tó 
q u e se n o m b r a s e o t ro g u a r d a pa ra l a n o c h e . N u e v o i n c i -
d e n t e , nueva ape lac ión y nuevo g u a r d a . D e es te m o d o , 
p a r a cus tod ia r un árbol c u y o f ru to v a l í a e s c a s a m e n t e u n a s 
c u a n t a s pese tas , se gas ta ron a lgunos mi l e s . D e s d e e n t o n -
ces la ta l h igue ra es conoc ida en la c o m a r c a p o r la higuera 
de los higos de oro. 

( i ) E n F r a n c i a , «las d e m a n d a s inc iden ta les se f o r m a -
r á n por s i m p l e ac to (escri to) , c o n t e n i e n d o los med ios y l a s 
conclus iones , con ofer ta d e comun ica r las p i ezas jus t i f i ca -
t i va s , med ian t e rec ibo, ó d e p o s i t á n d o l a s en la S e c r e t a r í a . 

E l d e m a n d a d o d a r á t a m b i é n su r e s p u e s t a p o r s imple 
acto.» (Cód. de P r o c . c iv . , a r t . 337.) 

« T o d a s las d e m a n d a s inc iden ta les s e f o r m a r á n al m i s m o 
t i e m p o (seront fo rmées en m ê m e t e m p s ) , no pud iéndose 
r e c l a m a r l a s cos t a s d e l a s q u e se f o r m u l a s e n d e s p u é s . 

L a s d e m a n d a s inc identa les se j u z g a r á n p r e v i a m e n t e 
(par préa lablé) si h u b i e r e i uga r á e l lo; y en los negoc ios en 

D e e s t e m o d o s e i r í a a l i g e r a n d o ese p r o c e d i m i e n t o ; 

a c a s o l l e g a s e á v e r s e d e p u r a d o d e l a s g r a v e s c o r r u p t e -

l a s q u e lo d e s a c r e d i t a n al p r e s e n t e , y ¡quién s a b e si 

l l e g a r í a á t o m a r c a r t a d e n a t u r a l e z a en t o d a s l a s l e g i s -

l a c i o n e s , a u n en l a s m i s m a s q u e m á s r u d a m e n t e lo r e -

c h a z a n y c o m b a t e n ! 

D e s d e l u e g o , s ea c u a l f u e r e el n ú m e r o d e e s c r i t o s 

q u e se a d m i t a n en el p r o c e d i m i e n t o p r i n c i p a l , n u n c a 

q u e se h u b i e r e o r d e n a d o instrucción por escrito, se l l evará 
e l inc iden te á la aud ienc ia pa ra a c o r d a r lo que proceda» 
( l ' i nc iden t sera pos té à l ' aud i ence , pour ê t r e s t a tué ce qu ' i l 
a p p a r t i e n d r a ) . ( I d e m , a r t . 338.) 

E l T r i b u n a l S u p r e m o de d i c h o pa ís dec l a ró en sen tenc ia 
d e casac ión de 21 d e Agos to q u e «el a r t . 338 no ex ige , b a j o 
p e n a de nu l idad , q u e , en lo s a sun tos ins t ru idos po r e sc r i to , 
l a s d e m a n d a s inc iden ta les se envíen á la aud ienc ia . L o s 
t r i b u n a l e s p u e d e n reso lve r d i chas d e m a n d a s al m i s m o 
t i e m p o q u e s o b r e el fondo , y p o r el i n f o r m e del ponente» 
( r a p p o r t e u r ) . 

E n I t a l i a , «los inc iden tes se p roponen al P r e s i d e n t e . 
E l P r e s i d e n t e , si las p a r t e s es tán c o n f o r m e s en q u e se 

resue lva d e s d e luego , lo resue lve . Si no lo es tán , l a s r e m i -
te p a r a su reso luc ión á audienc ia fija» ( r ime t te le par t i a 
ud i enza fissa). (Cód . de P r o c . c iv. , a r t . 181.) 

Se t r a m i t a p o r el p roced imien to sumar io , confo rme al 
n ú m . 3 . 0 del a r t . 389 d e la m i s m a ley. 

E n A l e m a n i a se dec iden todos los inc iden tes en un a c t o 
o r a l , ya sean p r o m o v i d o s en el deba te , ó an t e s de él, como, 
po r e j emp lo , el p r o m o v i d o p a r a obl igar á un abogado á que 
d e v u e l v a los d o c u m e n t o s , que se le en t r ega ron , d e n t r o d e l 
p l a z o q u e se le a s ignó para devo lve r los . (Cód. de P r o c . c i -
vil pa r a el I m p . a l emán , a r t . 125.) 



d e b e a d m i t i r s e m á s d e u n o p o r c a d a p a r t e en el i nc i -
d e n t a l . 

E n esos e s c r i t o s d e b e ped i r se el r e c i b i m i e n t o á p r u e -
ba c u a n d o sea n e c e s a r i o y p r o p o n e r s e la q u e h a y a d e 
p r a c t i c a r s e . 

A c t u a l m e n t e en E s p a ñ a se p i d e el r e c i b i m i e n t o , p e r o 
n o se p r o p o n e , q u e d a n d o e s t o p a r a d e s p u é s de rec ib ido á 
p r u e b a p o r u n t é r m i n o d e d iez á v e i n t e d í a s , c o m ú n 
p a r a p r o p o n e r y p a r a e j e c u t a r ( i ) . 

E l i n c i d e n t e se r e c i b e á p r u e b a c u a n d o lo p i d e n t o -

d o s lo s l i t i g a n t e s , ó cuando, habiéndolo pedido sólo una 
Parte, lo estima el juez necesario, d i s p o s i c i ó n és ta q u e 

d e b i e r a e s t a b l e c e r s e c o m o r e g l a g e n e r a l p a r a l a p r u e -

ba en t o d a c l a s e de j u i c i o s , p r e s c i n d i e n d o d e si el j u e z 

lo c r e e ó n o n e c e s a r i o , p u e s se h a d e m o s t r a d o en o t r o 

l u g a r q u e el r e c i b i m i e n t o á p r u e b a , c u a n d o c u a l q u i e r a 

d e l a s p a r t e s la c r e e i n d i s p e n s a b l e , en n a d a p e r j u d i c a á 

la c o n t r a r i a , s i e n d o el e j e r c i c io n a t u r a l de l d e r e c h o d e 

d e f e n s a , y m e n o s o c a s i o n a d o á d i l a c i o n e s el c o n c e d e r l o 
q u e el n e g a r l o . 

L a p r u e b a d e los i n c i d e n t e s d e b i e r a p r a c t i c a r s e e n 
u n so lo a c t o , a u n s u p o n i e n d o q u e n o se t r a m i t e n p o r el 
p r o c e d i m i e n t o o r a l . 

T e r m i n a d a s l a s p r u e b a s , c u a n d o l a s h a y , ó d e s p u é s ' 

de p r e s e n t a d o el e s c r i t o d e c o n t e s t a c i ó n , s e ñ á l a s e d í a 

p a r a la v i s t a , si é s t a se h u b i e r e so l i c i t ado . E s t o s s e ñ a -

l a m i e n t o s se h a c e n p a r a el d í a m á s c e r c a n o pos ib l e á 

la p r á c t i c a d e la p r u e b a , ó á la p r e s e n t a c i ó n del ú l -

t i m o e s c r i t o , c u a n d o n o la h a y , d i c t á n d o s e d e s p u é s 

l a s e n t e n c i a en u n p l a z o q u e n o e x c e d a d e c i n c o d í a s . 

S e g ú n el a c t u a l p r o c e d i m i e n t o , e s t a s s e n t e n c i a s s o n 

a p e l a b l e s en a m b o s e f e c t o s . Y a se h a d i c h o q u e c o n -

v e n d r í a e s t a b l e c e r , r e s p e c t o d e e l l a s , lo q u e se h a l l a 

e s t a b l e c i d o p a r a l a s de l j u i c i o d e m e n o r c u a n t í a . 

E n c u a n t o á l a t r a m i t a c i ó n de los i n c i d e n t e s q u e 

o c u r r e n en los t r i b u n a l e s s u p e r i o r e s , e s la m i s m a q u e 

p a r a los i n c i d e n t e s en lo s d e p r i m e r a i n s t a n c i a , s a l v o 

q u e l a s s e n t e n c i a s r e c a í d a s e n és tos s o n s u p l i c a b l e s 

p a r a a n t e la m i s m a S a l a (1). D e l e s c r i t o d e s ú p l i c a se 

d a t r a s l a d o á lo s d e m á s l i t i g a n t e s , l o s c u a l e s p u e d e n 

c o n t e s t a r d e n t r o d e lo s t r e s d í a s s i g u i e n t e s á l a e n t r e g a 

de l a c o p i a de a q u é l . T r a n s c u r r i d o d i c h o t é r m i n o , la S a l a 

d i c t a la r e s o l u c i ó n q u e e s t i m a j u s t a , p r e v i o i n f o r m e de l 

m a g i s t r a d o p o n e n t e y s i n n i n g ú n o t r o t r á m i t e , n o h a -

b i e n d o c o n t r a e s t a s r e s o l u c i o n e s de l a s a u d i e n c i a s o t r o 

r e c u r s o q u e el d e c a s a c i ó n , y n i n g ú n r e c u r s o , p o r c o n -

s i g u i e n t e , c o n t r a l a s d i c t a d a s p o r el T r i b u n a l S u p r e m o . 

C o n v e n d r í a s u p r i m i r en lo s i n c i d e n t e s s e m e j a n t e r e -

c u r s o d e s ú p l i c a , q u e c o n s t i t u y e u n t r á m i t e i nú t i l en l a 

g r a n m a y o r í a d e lo s c a s o s , y el c u a l , s in o f r e c e r m a y o -

r e s g a r a n t í a s p a r a lo s l i t i g a n t e s , a u m e n t a los g a s t o s del 

p l e i t o y r e t r a s a el f a l l o d e f i n i t i v o d e é s t e . 

( r ) A r t . 759 de idem i d . 



C A P Í T U L O X I I I 

D E LOS JUICIOS VERBALES 

E n t i é n d e s e p o r j u i c i o v e r b a l , en s u p r o p i a y g e n u í n a 

a c e p c i ó n , el q u e se i n s t r u y e d e p a l a b r a ( i ) . 

T o d o j u i c i o o r a l se i n s t r u y e v e r b a l m e n t e . S i n e m b a r -

( i ) « P o r ju ic io ve rba l se en t i ende aquél en que se i n s -
t r u y e y v e n t i l a el negocio s u j e t o á él , p u r a m e n t e d e p a l a -
b r a , p o r la escasa i m p o r t a n c i a d e la cuan t í a sobre q u e 
versa .» ( C a r a v . , t o m o I I , pág . 459. ) 

«En R o m a , los pleitos breves, breves lites, y p r i n c i p a l m e n -
t e los d e las p e r s o n a s p o b r e s ó d e a s u n t o s ins igni f icantes , 
debían conocerse sin escrituras y sin ninguna clase de costas.» 
—Tune enim sine scriptis et sitie aliqua expensa cognoscere Pra-
sidem oportet. ( C ó d . , l ib . V I I , t í t . X L I V , ley 4. a) 

L a Novela 17 o r d e n a b a al ques to r T r i b o n i a n o decidir y 
juzgar sin escritos los pleitos breves de poca importancia 
«et o m n e s q u i d e m b r e v i o r e s e t qnas c u m q u e m á x i m e v i -
l ium sunt e x no sc r ip to dec ide re e t j ud ica re .» ( N o v . C o n s t . 
X V I I , c a p . I I I . ) 

L a Nove la 82 au to r i zaba á los j ueces p e d á n e o s pa ra co-
nocer de t o d a s las c a u s a s h a s t a 300 sól idos po r vía de ano-
tac ión (sub scliemate annotatiouis), ob l igando , sin e m b a r g o , 
á d a r la sen tenc ia p o r escr i to: « P a l a m vero est qu ia e t si 
pe r a n n o t a t i o n e m a u d i e n t causas ; v e r u n t a m e n d a b u n t t e r -



g o , el n o m b r e de j u i c i o s v e r b a l e s n o se a p l i c a á é s to s , 

s i n o ú n i c a y e x c l u s i v a m e n t e á l o s p r o c e d i m i e n t o s s e -

g u i d o s en l a s c u e s t i o n e s de e s c a s a i m p o r t a n c i a , l a s c u a -

l e s s e v e n t i l a n a n t e lo s j u e c e s 6 t r i b u n a l e s m u n i c i p a l e s . 

S o n e s t a s c u e s t i o n e s , a u n q u e d e e s c a s a i m p o r t a n c i a 

p o r la c u a n t í a , v e r d a d e r a m e n t e i m p o r t a n t e s p o r el n ú -

m e r o , c o m o q u e c o n s t i t u y e n la g r a n m a y o r í a de l a s q u e 

se v e n t i l a n j u d i c i a l m e n t e , s i e n d o , b a j o e s t e p u n t o de 

v i s t a , m u y d i g n a s de s e r t e n i d a s en c o n s i d e r a c i ó n , c o m o 

en o t r a p a r t e se h a d i c h o . 

G e n e r a l m e n t e se v e n t i l a n e n j u i c i o v e r b a l t o d o s a q u e -
l los a s u n t o s c u y a e s t i m a c i ó n e n d i n e r o n o p a s a d e 2 5 0 
p e s e t a s . E s t e es el t i p o a d o p t a d o p o r la l e y e s p a ñ o l a . 
A n t e s e r a el d e 6 0 0 r e a l e s . 

¿ C o n v i e n e a m p l i a r e s t a c i f r a? C u a n d o los t r i b u n a l e s 
m u n i c i p a l e s se h a l l e n d e b i d a m e n t e o r g a n i z a d o s ; c u a n -

m i n u m p e r s c r i p t u r a m . » (An t . C o s t . , l i b . V I , t í t X I 
N o v . 82, c ap . V. ) ' 

T a m b i é n conoc ían v e r b a l m e n t e lo s ob i spos d e l a s r e -
c l amac iones p e c u n i a r i a s d e cua lqu ie r c l a se con t r a los s a -
cerdotes , m o n j e s y d e m á s p e r s o n a s ec les iás t icas : et ex non 
scripto juditio mereatur. ( N o v . 84, prsef.) 

«Escr i ta tov ie ron p o r bien q u e f u e s e t oda d e m a n d a 

de 10 m a r a v e d í s a r r i b a M a s d e n d e a y u s o non h a el de-
m a n d a d o r po r q u é la f a c e r p o r e sc r i to E es to tov ie ron 
p o r bien po rque los p l e i t o s ' p e q u e ñ o s se p u e d a n l ib ra r m á s 
a ína y sin g r a n cos ta .» ( P a r t i d a I I I , t í t . I I , l ey 41.) 

L a s leyes r ecop i l adas es tab lec ie ron q u e los p le i tos has -
ta 1.000 m a r a v e d i s e s se conoc ie ran sin n inguna s o l e m n i -
n idad y b r e v e m e n t e , c o n s i g n á n d o s e s o l a m e n t e p o r escr i to 
la s en t enc i a . ( L e y 8 . a , t í t . I V , l ib . I I d e la Nov. Recop.) 

d o p u e d a n c o n s i d e r a r s e i n d e p e n d i e n t e s ; c u a n d o la r e s -

p o n s a b i l i d a d j u d i c i a l s ea u n h e c h o , y , s o b r e t o d o , h a -

l l á n d o s e u n i f i c a d o s lo s a c t u a l e s j u i c i o s d e m a y o r y d e 

m e n o r c u a n t í a en un so lo p r o c e d i m i e n t o , c o n v e n d r í a 

e l e v a r lo m e n o s al d o b l e la c a n t i d a d d e q u e p u d i e r a co-

n o c e r s e e n l o s v e r b a l e s . 

¿ C o n v e n d r í a e s t a b l e c e r p a r a e l l o s la i n s t a n c i a ú n i c a ? 

S i n d u d a a l g u n a , h a l l á n d o s e e s t a b l e c i d o s y b i en or-

g a n i z a d o s lo s t r i b u n a l e s m u n i c i p a l e s . D e n i n g u n a m a -

n e r a con el j u e z ú n i c o . 

E s q u i z á en e s t o s j u i c i o s m á s n e c e s a r i a l a a p e l a c i ó n 

q u e en n i n g u n o s o t r o s , p o r lo m i s m o q u e se h a l l a n m á s 

e x p u e s t o s á l a s p e q u e ñ a s p a s i o n e s l o c a l e s y á l a s f u n e s -

t a s i n f l u e n c i a s d e c a m p a n a r i o . 

E n c u a n t o a l p r o c e d i m i e n t o , n o c a b e d u d a a l g u n a 

r e s p e c t o á l a s m a y o r e s v e n t a j a s d e la f o r m a o r a l , q u e 

p u e d e ser m á s ó m e n o s p u r a , s e g ú n se h a l l e ó n o e s t a -

b l e c i d a la s e g u n d a i n s t a n c i a . 

L o s j u i c i o s l l a m a d o s v e r b a l e s e n E s p a ñ a s o n v e r d a -

d e r o s j u i c i o s m i x t o s de o r a l e s y e s c r i t o s , y a u n q u e cier-

t a m e n t e del e s p í r i t u y a u n d e la l e t r a d e la l e y p a r e c e 

i n f e r i r s e lo c o n t r a r i o , cas i p u e d e n c o n s i d e r a r s e m á s 

b i en c o m o p u r a m e n t e e s c r i t o s p o r lo s r e s a b i o s de la 

r u t i n a y p o r lo s a b u s i v o s e m p i r i s m o s d e la p r á c t i c a . 

P o r e s c r i t o se p r e s e n t a n l a s p a p e l e t a s d e d e m a n d a ; 

c e l é b r a s e l a c o m p a r e c e n c i a c o n s i g n a n d o p o r e s c r i t o lo 

q u e a l e g a el d e m a n d a n t e ; en l a m i s m a f o r m a d e s p u é s 

lo q u e d ice el d e m a n d a d o , lo q u e a q u é l r e p l i c a y lo q u e 

é s t e c o m o d ú p l i c a c o n t e s t a ; i g u a l m e n t e se c o n s i g n a n 

p o r e s c r i t o l a s d e c l a r a c i o n e s de lo s t e s t i g o s , s i e n d o , en 

u n a p a l a b r a , el a c t o d e la c o m p a r e c e n c i a q u e o r d e n a e l 



Í ^ m n a t ' a I e y d e E n j U Í C ¡ a m Í e n t ° - ™ r e s u l t a d o de la C 0 m p a r e c e n c i a , s l n o ] a m i s m a m . . 
e l j u i c io todo escr i to . ' ' 

D e b e c o n s i d e r a r s e e s t o c o m o u n a b u s o . 

E l a c t o de la c o m p a r e c e n c i a e n los j u i c i o s v e r b a l e s 

e s de n a t u r a l e z a o r a l . E n él d e b e n h a c e r l a s p a r t e s d 

p a l a b r a sus a l e g a c i o n e s ; d e b e o i r se á l o s t e s t i g o s q u e 

s e p r e s e n t e n y p r a c t l c a r S e t o d a s l a s p r u e b a s q u e se p ro -

t e v t n M r f f ? ° S e d e s p u & e n d a c t a 
tey c o n fidelidad el r e s u l t a d o de t o d o lo a l e g a d o y pro-

v e r t i r r r P U d ¡ e r a n S Í m P I i f i ^ c u a n d o los ju i c ios 

« " s u b s i s í U d C fel,arSe e " ™ Í C a ¡ » . M i e n . 
Ó e e m a m " e ^ a P e i a C Í 6 " ' h a " c o n t e n e r 

p u e d a M n o c e n e C e S a " 0 S ? " e d , r ¡ b ™ a l p u e d a c o n o c e r y J u z g a r c o n v e r d a d e r 0 d e 

A n t e s p o d í a n h a c e r s e v e r b a l m e n t e a n t e el j u e z las 
d e m a n d a s v e r b a l e s . J 

c o m 2 a ' r r s ; h a c e r m e d i o d e -
" " W ' R m a i ¡ ' P ° r el d e m a n d a n t e ó p o r u n t e s t igo á 

u r u e g o , en la cua l s e e x p r e s a n los n o m b r e s y s e a s e 

" t ' - p r o f e s i ó n ú o f i r i o ^ o q u e 

- S y desde roo .o r ^ 
sea de c incuenta cént imos . ' ° 

P r e s e n t a d a la p a p e l e t a , el j u e z , d e n t r o de s e g u n d o 
d í a , s e ñ a l a e n el q u e h a y a de ce l eb ra r s e la c o m p a r e -
c e n c i a , m a n d a n d o q u e se ci te al d e m a n d a d o , a l c u a l 
debe e n t r e g a r s e en el ac to de la c i t ac ión la copia de la 
p a p e l e t a . 

C o m o en el c a s o de n o c o m p a r e c e r se s i g u e el j u i c i o 
en r e b e l d í a , debe ape rc ib í r s e l e de el lo y h a c e r c o n s t a r 
con las f o r m a l i d a d e s de ley que se le h i z o la c i t a c i ó n , 
y a p e r s o n a l m e n t e , y a en la f o r m a e s t ab l ec ida p a r a l a s 
c i t a c i o n e s e n los j u i c i o s o r d i n a r i o s . 

C u a n d o el d e m a n d a d o res ida en d i f e r en t e l u g a r , debe 
d i r i g i r s e oficio a l j u e z m u n i c i p a l del d i s t r i t o d o n d e r e -
s ida , a c o m p a ñ a n d o l a copia de la p a p e l e t a y la c é d u l a 
de c i t a c i ó n , q u e s i rven de e m p l a z a m i e n t o . A c o n t i n u a -
c ión del of ic io , q u e se d e v o l v e r á en b reve , debe e x t e n -
d e r s e la d i l igenc ia de e n t r e g a al i n t e r e s a d o de la c i t a -
ción y de la cop ia . 

D e b e d i c t a r s e l a s e n t e n c i a en el m i s m o d í a , ó a l s i -
g u i e n t e , á c o n t i n u a c i ó n del a c t a . 

C o m o á los j u e c e s m u n i c i p a l e s n o puede ex ig í r se l e s 
l a cond ic ión de l e t r ados , t a m p o c o q u e f u n d a m e n t e n s u s 
s e n t e n c i a s , l a s c u a l e s d e b e n c o n c r e t a r s e a l fa l lo . 



C A P Í T U L O X I V 

D E L J U I C I O DE ARBITROS Y D E AMIGABLES COMPONEDORES 

E l j u i c i o de á r b i t r o s y el d e a m i g a b l e s c o m p o n e d o -

r e s son d o s j u i c i o s de d i f e r e n t e c l a se , a u n q u e de la m i s -

m a n a t u r a l e z a . 

F u é e s t a b l e c i d a e sa d i f e r e n c i a en el p r o c e d i m i e n t o 

e s p a ñ o l p o r l a ley 2 3 , t í t . I V d e l a P a r t i d a I I I , la c u a l 

d i s t i n g u í a e n t r e lo s l l a m a d o s á r b i t r o s de d e r e c h o y los 

a m i g a b l e s c o m p o n e d o r e s , albedriadores ó comunales, d e -

j a n d o e s t a b l e c i d o el a r b i t r a j e j u r í d i c o , a u t o r i z a d o p o r 

el D e r e c h o r o m a n o . 

L a a c t u a l ley d e E n j u i c i a m i e n t o c iv i l m a n t i e n e e sa 

d i f e r e n c i a , e s t a b l e c i e n d o d i v e r s o p r o c e d i m i e n t o p a r a 

c a d a u n o d e e s o s j u i c i o s , q u e d e b i e r a n , n o o b s t a n t e , 

q u e d a r r e d u c i d o s á u n o solo ( i ) . 

( i ) E n el p r o y e c t o d e r e f o r m a de la ley de E n j u i c i a -
m i e n t o civil se r e f u n d e n en u n o los ac tua l e s ju ic ios d e á r -
b i t ro s y d e amigab l e s c o m p o n e d o r e s . 

E l Cód igo d e P r o c e d i m i e n t o c iv i l f r a n c é s t r a t a en su t í-
tu lo único d e la p a r t e I I de l l ib . I I I , de los arbitrajes ( des 
a rb i t r a ges) . 

L a ley g ineb r ina , en el t í t . X X V I I de la p r i m e r a p a r t e , 



E l j u i c i o a r b i t r a l , c o m o a l p r e s e n t e se h a l l a e s t a b l e -
c ido , e s : la discusión de un asunto, controvertido entre 
partes, ante el juez ó jueces privados por las mismas elegi-
dos, y con sujeción d determinados trámites prescritos por 
la ley. 

E l d e a m i g a b l e s c o m p o n e d o r e s p u e d e d e f i n i r s e : el co-
nocimiento y resolución de un negocio cualquiera entre par-
tes por las personas privadas que las mismas nombraron, 
sin necesidad de someterse á fórmulas legales. 

C o m o c o n s e c u e n c i a n a t u r a l de e s t a d i f e r e n c i a lo s 

j u e c e s á r b i t r o s h a n de s e r p e r s o n a s p e r i t a s en D e r e c h o 

( l e t r a d o s m a y o r e s de v e i n t i c i n c o a ñ o s ) , m i e n t r a s q u e 

p u e d e n s e r a m i g a b l e s c o m p o n e d o r e s t o d o s lo s m a y o r e s 

d e e d a d , v a r o n e s , q u e s e p a n l e e r y e s c r i b i r , h a l l á n d o s e 

en el p l e n o e j e rc i c io de s u s d e r e c h o s c iv i l e s ( i ) . 

L a s a c t u a c i o n e s del j u i c i o a r b i t r a l se v e r i f i c a n p o r 

a n t e e s c r i b a n o del j u z g a d o d e p r i m e r a i n s t a n c i a e l e g i - . 

do p o r los á r b i t r o s , ó d e s i g n a d o p o r las p a r t e s ; se m a r -

c a n t é r m i n o s ( la c u a r t a p a r t e del s e ñ a l a d o e n la e s c r i -

ba j o la denominac ión De l'arbitrage, e x p o n i e n d o en seis sec-

ciones tan i m p o r t a n t e m a t e r i a . 

E l Cód igo i ta l iano t r a t a d e l a r b i t r a j e con el n o m b r e de 
compromiso (del c o m p r o m e s s o ) en el c a p . I I de l t í t u l o p re -
l i m i n a r . 

T o d a s las d e m á s leyes p r o c e s a l e s d e m a y o r i m p o r t a n c i a , 
c o m o las de Bé lg ica , A l e m a n i a , Aus t r i a , e t c . , t r a t a n del 
a r b i t r a j e en d i s t in t a s p a r t e s , s e g ú n el c a r á c t e r q u e dan á 
es te ac to ; pe ro n inguna d e e l l a s señala c o m o la española 
un dob le p r o c e d i m i e n t o . 

t u r a de c o m p r o m i s o s p a r a l a t e r m i n a c i ó n del n e g o c i o ) 

p a r a f o r m u l a r p r e t e n s i o n e s y p r e s e n t a r d o c u m e n t o s ; s e 

d i c t a n r e g l a s p a r a c o m u n i c a r é s t o s , q u e s o n l a s d e t o -

d o s los j u i c i o s ; p a r a l a s i m p u g n a c i o n e s ; s o b r e l a s p r u e -

b a s , y p a r a l a s s e n t e n c i a s , q u e son a p e l a b l e s p a r a a n t e 

lo s t r i b u n a l e s d e d e r e c h o . E n el de a m i g a b l e s c o m p o -

n e d o r e s , n i i n t e r v i e n e e s c r i b a n o , n i se e s t a b l e c e n r e g l a s 

p a r a f o r m u l a r l a s a l e g a c i o n e s , ni p a r a p r e s e n t a r d o c u -

m e n t o s , ni p a r a l a s p r u e b a s , n i h a y m á s t é r m i n o s q u e 

el del c o m p r o m i s o , n i l a s s e n t e n c i a s s o n a p e l a b l e s , n i 

p a r a d i c t a r l a s los a r b i t r a d o r e s t i e n e n q u e s o m e t e r s e á 

o t r a s r e g l a s q u e las de su leal s a b e r y e n t e n d e r . 

H a y , s in e m b a r g o , p r e c e p t o s co m u ñ e s p a r a el u n o y 

el o t r o j u i c i o ; c o m o q u e s i e n d o d e i g u a l n a t u r a l e z a , 

e r a d e t o d o p u n t o i m p o s i b l e d i v e r s i f i c a r l o s en a b s o l u t o . 

E s o s p r e c e p t o s son p r e c i s a m e n t e los f u n d a m e n t a l e s 

en e s t a c l a se de j u i c i o s , los q u e c o n s t i t u y e n su e l e m e n t o 

filosófico y p e r m a n e n t e . 

E l a r b i t r a j e e s de d e r e c h o n a t u r a l . T o d a s l a s p e r s o -
n a s q u e p u e d e n d i s p o n e r l i b r e m e n t e d e lo s u y o , p u e d e n 
f a c u l t a r á o t r o s p a r a q u e d i s p o n g a n de e l lo de i g u a l 
m a n e r a ó c o n d e t e r m i n a d a s c o n d i c i o n e s . 

E n el f o n d o d e t o d o a r b i t r a j e n o h a y s i n o e sa f a -
c u l t a d . 

L o s q u e c u e s t i o n a n s o b r e u n n e g o c i o d e t e r m i n a d o , 
p u e d e n e l los po r sí m i s m o s r e s o l v e r l o sin n e c e s i d a d d e 
j u e c e s , o r a a v i n i é n d o s e p o r m u t u a s c o n c e s i o n e s , o r a 
c e d i e n d o el u n o y r e c o n o c i e n d o p a l a d i n a m e n t e el dere« 
c h o del o t r o . 

E s t o q u e l a s p a r t e s p u e d e n h a c e r p o r sí m i s m a s , 
p u e d e n i g u a l m e n t e h a c e r l o m e d i a n t e t e r c e r a s p e r s o n a s , 

T O M O I I 



á l a s c u a l e s e x p r e s a m e n t e c o n c e d a n s e m e j a n t e f a c u l -

t a d . C i e r t o q u e la j u r i s d i c c i ó n es de c a r á c t e r p ú b l i c o ; 

p e r o t a m b i é n lo es q u e su r a í z y f u e n t e e s t á n en el 

p u e b l o , y , p o r lo t a n t o , en t o d o s y c a d a u n o d e lo s c iu -

d a d a n o s . N i n g u n o d e é s t o s c e d e al E s t a d o m á s de lo 

q u e e x i g e el o r d e n soc ia l p a r a la c o e x i s t e n c i a del dere-

c h o de t o d o s . N i n g u n o , p u e s , cede á la j u r i s d i c c i ó n p ú -

b l i ca el d e r e c h o d e r e s o l v e r t o d a s a q u e l l a s c u e s t i o n e s 

q u e él p u e d e r e s o l v e r po r sí m i s m o s in a c u d i r á e l ia y 

s in p e r t u r b a r el d e r e c h o de los o t r o s . 

L a i n t e r v e n c i ó n del E s t a d o , p o r c o n s i g u i e n t e , en e s t e 

p u n t o , d e b e l i m i t a r s e , al i g u a l q u e en lo s c o n t r a t o s , á 

s e ñ a l a r d e t e r m i n a d a s c o n d i c i o n e s p a r a su c e l e b r a c i ó n , 

y á g a r a n t i z a r c o n f o r m e á e l l a s su c u m p l i m i e n t o . 

P o r e s o el a r b i t r a j e , q u e e n el o r i g e n de l a s s o c i e d a -

d e s s e r í a , s in d u d a a l g u n a , el m e d i o m á s c o m ú n y o r -

d i n a r i o d e d i r i m i r a m i g a b l e m e n t e las c u e s t i o n e s sobre 
lo mío y sobre lo tuyo, f u é d e s p u é s r e c o n o c i d o p o r l a s 

l e g i s l a c i o n e s de lo s d i v e r s o s p u e b l o s , n o s o l a m e n t e 

c o m o u n d e r e c h o n a t u r a l , s i n o t a m b i é n c o m o el m e d i o 

m á s s enc i l l o y e c o n ó m i c o d e p o n e r fin á l a s d i s c o r d i a s 

y á los p l e i t o s . 

¿ H a s t a d ó n d e d e b e l l e g a r l a i n t e r v e n c i ó n del E s t a d o 

e n lo s a r b i t r a j e s ? O d e o t r a s u e r t e , ¿cuá le s d e b e n s e r 

l a s c o n d i c i o n e s q u e l a ley s e ñ a l e p a r a g a r a n t i z a r á l o s 

p a r t i c u l a r e s el c u m p l i m i e n t o de lo p o r los á r b i t r o s f a -

l l a d o , c u a n d o á e l los se h u b i e r e n s o m e t i d o ? 

H a n de s e r é s t a s l a s e s t r i c t a m e n t e n e c e s a r i a s p a r a 

f o r m a l i z a r el c o m p r o m i s o , y las a b s o l u t a m e n t e i n d i s -

p e n s a b l e s p a r a q u e l a r e s o l u c i ó n ó el f a l lo se a c o m o d e n 

á aqué l , s in e x t r a l i m i t a r l o . 

D e a q u í se in f ie re q u e d e b e n d e s a p a r e c e r del j u i c i o 

a r b i t r a l m u c h a s d e l a s r i t u a l i d a d e s p u r a m e n t e p r o c e s a -

les , r e f u n d i é n d o s e con el d e a m i g a b l e s c o m p o n e d o r e s . 

E s a s c o n d i c i o n e s p u e d e n r e f e r i r s e : i . ° A l a s p e r s o -

n a s c a p a c e s de e l e g i r á r b i t r o s . 2 , ° A l a f o r m a d e c o n -

t r a e r el c o m p r o m i s o . 3 . ° A l a s c u e s t i o n e s q u e p u e d e n 

s e r o b j e t o d e a r b i t r a j e . 4 . 0 A l a s p e r s o n a s q u e p u e d e n 

s e r n o m b r a d a s á r b i t r o s , y al n ú m e r o de és tos . 5 . ° A l a 

f o r m a y t i e m p o de d i c t a r é s t o s su f a l l o . 6 . ° A los r e c u r -

s o s q u e c o n t r a e sos f a l los d e b a c o n c e d e r s e . Y 7 . 0 A l a 

m a n e r a d e c u m p l i r l o s y e j e r c i t a r l o s . 

i . ° S o n c a p a c e s p a r a n o m b r a r j u e c e s á r b i t r o s y 

a m i g a b l e s c o m p o n e d o r e s , t o d a s l a s p e r s o n a s q u e t i e n e n 

c a p a c i d a d p a r a c o m p a r e c e r en j u i c i o , y p a r a t r a n s i g i r 

l a s c u e s t i o n e s en j u i c i o p r o m o v i d a s (1). 

2 . 0 E l c o m p r o m i s o d e s o m e t e r a l j u i c i o de á r b i t r o s 

u n a c u e s t i ó n c u a l q u i e r a , d e b e c e l e b r a r s e en t o d o c a s o 

a n t e n o t a r i o y p o r m e d i o d e e s c r i t u r a p ú b l i c a , en la 

c u a l se c o n s i g n e n los n o m b r e s , p r o f e s i ó n y d o m i c i l i o 

d e los o t o r g a n t e s y d e lo s n o m b r a d o s c o m o á r b i t r o s ; 

(1) « T o d a s las p e r s o n a s p u e d e n c o m p r o m e t e r s e sobre 
los d e r e c h o s c u y a l ibre d i spos i c ión t ienen.» ( C ó d . de P ro -
ced imien to c iv . f r a n c é s , a r t . 1 .003. ) 

«El c o m p r o m i s o h e c h o p o r un a d m i n i s t r a d o r ó p o r 
qu ien no puede d i s p o n e r l i b r e m e n t e d e la cosa sobre que 
r ecae la c o n t r o v e r s i a , no es vá l ido á menos que sea a p r o -
b a d o por los modos es tab lec idos pa ra las t ransacciones .» 
(Cód. de P roc . c iv . i ta l iano, a r t . 9 .0) 

Ar t í cu los 790 y 817 d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l 
en relación con el 486 y 487 d e la m i s m a . 

Ar t . 368 de la ley g i n e b r i n a . 



l a e d a d d e é s t o s ; el n e g o c i o q u e se s o m e t a á s u f a l l o , 

con e x p r e s i ó n p r e c i s a d e t o d a s s u s c i r c u n s t a n c i a s ; el 

p l a z o en q u e h a y a de p r o n u n c i a r s e la s e n t e n c i a , y l a 

f e c h a del o t o r g a m i e n t o del c o m p r o m i s o ( i ) . 

3 . 0 N o t o d o s los p l e i t o s e n t r e p a r t i c u l a r e s p u e d e n 

ser o b j e t o d e a r b i t r a j e , s i n o s ó l o a q u é l l o s de c a r á c t e r 

p r i v a d o . N o as í los q u e a f e c t a n m á s ó m e n o s d i r e c t a -

m e n t e á los i n t e r e s e s p ú b l i c o s , t a l e s c o m o los c o n c e r -

n i e n t e s á d e r e c h o s p o l í t i c o s ú h o n o r í f i c o s , e x e n c i o n e s 

y p r iv i l eg io s p e r s o n a l e s , filiación, p a t e r n i d a d , i n t e rd i c -

c ión y d e m á s q u e ve r sen s o b r e el e s t a d o civil y c o n d i -

c ión d e las p e r s o n a s , y l a s e n q u e c o n a r r e g l o á l a s 

l e y e s i n t e r v i e n e el M i n i s t e r i o fiscal (2). 

(1) E n G i n e b r a , «los á r b i t r o s serán n o m b r a d o s : p o r 
ac to no ta r i a l , po r d o c u m e n t o p r i v a d o , ó por a c t o a n t e el 
j u e z d e p a z ó el a lcalde» ( m a i r e de la C o m m u n e ) . ( A r -
t ículo 372.) 

I d e m id. , a r t . 374. 
E n F r a n c i a , «el c o m p r o m i s o p u e d e h a c e r s e m e d i a n t e 

p roceso ve rba l an te los á r b i t r o s e l eg idos , po r ac ta notar ia l 
ó por d o c u m e n t o pr ivado» (ou s o u s s i g n a t u r e p r ivée ) . 

L o s a r t í cu los 792 de la ley d e E n j u i c i a m i e n t o civi l , y 
el 11 de l Código de P r o c e d i m i e n t o c iv i l i t a l i ano , exigen 
como condic ión p rec i sa q u e el c o m p r o m i s o se con t ra iga 
por esc r i tu ra públ ica a n t e no t a r io , d e b i e n d o e x p r e s á r s e l o s 
n o m b r e s y ape l l idos de lo s á r b i t r o s , y d e t e r m i n a r , b a j o 
pena d e nu l idad , el o b j e t o s o b r e que h a y a d e r e c a e r e l 
a r b i t r a j e . 

(2) Ar t í cu los 4 8 4 y 4 8 7 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o 
c iv i l . 

4 . 0 D e b e n c o n s i d e r a r s e con c a p a c i d a d p a r a s e r n o m -

b r a d o s á r b i t r o s t o d o s los v a r o n e s , m a y o r e s de e d a d , q u e 

s e h a l l e n en el p l e n o g o c e de s u s d e r e c h o s c iv i les y s e -

p a n lee r y e s c r i b i r . 

E n c u a n t o a l n ú m e r o , d e b e ser s i e m p r e i m p a r , s i n 

q u e p a s e de c i n c o . 

N o t i e n e la ley p a r a q u é fijar la f o r m a de p o n e r s e d e 

a c u e r d o l a s p a r t e s p a r a n o m b r a r l o s ; p e r o sí l a s c a u s a s 

p o s t e r i o r e s á su n o m b r a m i e n t o , po r v i r t u d de los c u a l e s 

p u e d a r e c u s á r s e l e s (1). 

5.° L a s s e n t e n c i a s a r b i t r a l e s n o d e b e n a j u s t a r s e á 

E s t a d o , las d e d i v o r c i o y las d e m á s que no p u e d e n ser 
t r ans ig idas .» (Cód . de P r o c . c i v . i t a l i ano , a r t . 8.°) 

Según el C ó d i g o d e P r o c e d i m i e n t o c ivi l f r ancés , no se 
p u e d e n s o m e t e r á a r b i t r a j e las donac iones y l egados d e 
a l i m e n t o s (les d o n s et legs d ' a l i m e n t s ) , separac ión de m a -
r ido y m u j e r , d ivorc io , ni sobre todas aque l l as cues t iones 
q u e deben comun ica r se al Min i s t e r io públ ico .» (Ar t . 1.004.) 

L o m i s m o el be lga . 
A r t . 370 d e la ley g i n e b r i n a . 
(1) «Los á r b i t r o s pueden ser recusados po r c a u s a s pos-

t e r io res á su n o m b r a m i e n t o . 
Só lo p o d r á n ser lo po r causa an t e r i o r c u a n d o hub ie sen 

s ido n o m b r a d o s jud ic i a lmen te .» 
« L a s causas de recusac ión serán las mi smas que p a r a los 

jueces , y se rán j u z g a d a s p o r el t r i b u n a l en la m i s m a f o r -
ma .» (Ar t ícu los 377 y 378 de la ley de G i n e b r a . ) 

A r t . 831 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o civil . E s t e l imi ta 
las c a u s a s d e recusac ión á d o s : t ene r in te rés en . el a s u n t o 
q u e sea o b j e t o d e l ju ic io , y la e n e m i s t a d manif ies ta con a l -
g u n o de los in t e re sados . 



la f o r m a p r e c e p t u a d a p a r a l a s d i c t a d a s p o r los j ueces y 

t r i b u n a l e s o r d i n a r i o s , c o n f o r m e al p r e s e n t e ex ige el a r -

t í c u l o 8 1 6 d e la l e y de E n j u i c i a m i e n t o civi l , s i n o c o m o 

p r e v i e n e el 8 3 3 p a r a l a s d e a m i g a b l e s c o m p o n e d o r e s , ó 

sea , s e g ú n su lea l s a b e r y e n t e n d e r , y s i n n i n g u n a c l a se 

d e s o l e m n i d a d e s ; p e r o s i e m p r e y en t o d o c a s o a n t e n o -

t a r i o q u e dé fe de e l l a s , y l a s n o t i f i q u e á los i n t e r e s a d o s , 

e n t r e g á n d o l e s cop ia a u t o r i z a d a , n o t i f i c a c i ó n y e n t r e g a , 

q u e d e b e n h a c e r s e c o n s t a r en el o r i g i n a l po r n o t a que 

firmen a q u é l l o s . 

E n c u a n t o al t i e m p o p a r a d i c t a r el f a l l o , h a de s e r 
p r e c i s a m e n t e d e n t r o de l m a r c a d o en la e s c r i t u r a de 
c o m p r o m i s o . E s t e p l a z o es p r o r r o g a b l e á v o l u n t a d d e 
q u i e n e s lo o t o r g a r o n , h a c i é n d o s e c o n s t a r l a p r ó r r o g a 
t a m b i é n p o r e s c r i t u r a p ú b l i c a q u e se u n a á l a d e c o m -
p r o m i s o . 

6.° C o n t r a l a s s e n t e n c i a s de los á r b i t r o s , a j u s t a d a s 
á los t é r m i n o s del c o m p r o m i s o , no d e b e c o n c e d e r s e r e -
c u r s o a l g u n o . C o n t r a l a s q u e h u b i e r e n i n f r i n g i d o a l g u -
n a s d e l a s c o n d i c i o n e s de l m i s m o , só lo el r e c u r s o de ca -
sac ión p o r i n f r a c c i ó n d e l ey , p u e s a q u é l t i e n e f u e r z a d e 
t a l e n t r e l a s p a r t e s ( i ) . 

( i ) L a s sen tenc ias d e los á rb i t r o s son ape lab les en 
F r a n c i a según su va lor p a r a a n t e los co r r e spond ien t e s t r i -
buna l e s . (Ar t . 1 .023. ) 

L a s sen tenc ias de l o s á rb i t r o s p u e d e n ser a t acadas de 
nu l idad cuando p o r fa l ta de poder , p o r f a l l a r fuera del 
t i empo , ó sobre p u n t o s no somet idos a l a r b i t r a j e , o fueron 
d i c t adas p o r a lgunos á rb i t ros que no es taban a u t o r i z a d o s 
p a r a h a c e r l o en ausenc ia de o t ro s , ó t r a t ándose de casos en 
q u e la ley n o p e r m i t e el a r b i t r a j e . 

7 . 0 L a s s e n t e n c i a s d i c t a d a s p o r lo s á r b i t r o s , c o n t r a 

l a s q u e n o se h u b i e r e i n t e r p u e s t o r e c u r s o de c a s a c i ó n 

en el p l a z o s e ñ a l a d o por la ley p a r a e s t e e f e c t o , q u e d a -

r á n firmes y s e p o d r á n e j e c u t a r en la f o r m a m i s m a q u e 

l a s p r o n u n c i a d a s p o r los t r i b u n a l e s o r d i n a r i o s . 

P u e d e o c u r r i r q u e , d e s p u é s d e c o n t r a í d o el c o m p r o -

m i s o y a c e p t a d o p o r lo s á r b i t r o s , n o l l e g u e á d i c t a r s e 

r e s o l u c i ó n p o r c u l p a d e c u a l q u i e r a d e l a s p a r t e s ó d e 

lo s j u e c e s . 

E n c u a l q u i e r a de e s t o s c a s o s s e r á r e s p o n s a b l e r e s -

p e c t i v a m e n t e d e los d a ñ o s y p e r j u i c i o s o c a s i o n a d o s , l a 

p e r s o n a q u e h u b i e s e t e n i d o la c u l p a de q u e el j u i c i o n o 

se t e r m i n a s e . 

E l a r t . 8 3 o d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o as í lo e s t a -

b l e c e r e s p e c t o d e la p a r t e q u e h u b i e r e d e j a d o d e h a c e r 

lo n e c e s a r i o p a r a q u e t e n g a l u g a r el c o m p r o m i s o ; p e r o 

n a d a d ice r e s p e c t o de los j u e c e s a m i g a b l e s - c o m p o n e d o -

res . E l 8 0 0 m a n d a lo m i s m o r e s p e c t o d e lo s á r b i t r o s d e 

d e r e c h o q u e p o r su c u l p a d e j a r a n d e p r o n u n c i a r s e n t e n -

cia d e n t r o de l t i e m p o d e b i d o . 

E n c u a n t o á los i n t e r e s a d o s q u e d e j e n de f o r m u l a r 

s u s p r e t e n s i o n e s ó p r e s e n t a r los d o c u m e n t o s q u e l a s 

j u s t i f i q u e n en los p l a z o s s e ñ a l a d o s p o r lo s á r b i t r o s e n 

d e r e c h o , d e b e n s e r d e c l a r a d o s en r e b e l d í a y p a g a r u n a 

m u l t a , l a c u a l , con o t r a p a r a los c a s o s d e a p e l a c i ó n de l 

f a l l o , d e b e e s t i p u l a r s e en la e s c r i t u r a d e c o m p r o m i s o (1). 

T a m b i é n cabe cont ra e l las el r e c u r s o de rev i s ión . ( A r -
t ícu los 391 y 392 de la ley g inebr ina . ) 

(1) N ú m e r o s 5 . 0 y 6.° del a r t . 793 d e la ley de E n j u i -

c iamien to . 



- i o 4 -

L a s s e n t e n c i a s de l a r b i t r a j e d e b e n s e r d i c t a d a s p o r 

m a y o r í a a b s o l u t a de vo tos , q u e d a n d o s in e f ec to el c o m -

p r o m i s o c u a n d o n o la h u b i e s e , b i en a s í c o m o si n o se 

d i c t a r a d e n t r o de los p l a z o s s e ñ a l a d o s , ó a n t e s de d i c -

t a r l a d e s i s t i e r a n d e su c o m p r o m i s o u n á n i m e m e n t e l a s 

p e r s o n a s q u e lo h a b í a n c o n t r a í d o . 

C A P Í T U L O X V 

D E LAS T E S T A M E N T A R I A S 

E l Diccionario de la A c a d e m i a E s p a ñ o l a t o m a en t r e s 

d i s t i n t a s a c e p c i o n e s la p a l a b r a testamentaría: « E j e c u -

c i ó n d e lo d i s p u e s t o en el t e s t a m e n t o y v o l u n t a d de l 

t e s t a d o r . R e u n i ó n de lo s a l b a c e a s . C o n j u n t o d e d o c u -

m e n t o s y p a p e l e s q u e c o n v i e n e n p a r a el d e b i d o c u m p l i -

m i e n t o d e la v o l u n t a d del t e s t a d o r . » 

L a s t e s t a m e n t a r í a s p u e d e n s e r extrajudiciales y judi-
ciales. 

L l á m a n s e e x t r a j u d i c i a l e s a q u é l l a s q u e se p r a c t i c a n 
s in i n t e r v e n c i ó n de l j u e z , a u n q u e en e l l a s se g u a r d e n y 
o b s e r v e n t o d a s l a s r e g l a s y p r e s c r i p c i o n e s de l a ley 
p r o c e s a l . 

E s t a s n o c o n s t i t u y e n j u i c i o . 

J u d i c i a l e s son aquéllas en que se practican, ante juez ó 
tribunal competentes, y con intervención de los interesados, 
todas ó parte de las operaciones necesarias para la ejecu-
ción de un testamento. 

E l c o n j u n t o d e e s t a s o p e r a c i o n e s rec ibe el n o m b r e d e 
juicio de testamentaría. 

L o s j u i c i o s d e t e s t a m e n t a r í a son universales, porque 
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en ellos se deciden todas las acciones y derechos de diferen-
tes personas sobre los bienes del testador (i). 

P o r su m i s m o c a r á c t e r d e u n i v e r s a l i d a d son e s t o s 

j u i c i o s m á s p r o p e n s o s q u e o t r o s á d i l a c i o n e s a b u s i v a s y 

á d i s p e n d i o s o s g a s t o s (2 ) . 

A h o r a , c o m o a n t e s , l o s j u i c i o s de t e s t a m e n t a r í a s o n 

r u i n o s o s . L a s t e s t a m e n t a r í a s j u d i c i a l e s t e r m i n a n en 

m u c h o s c a s o s , po r n o d e c i r s i e m p r e , c o n l a c o m p l e t a 

ex t inc ión de los b i e n e s h e r e d i t a r i o s . 

M u y a r r a i g a d o d e b e d e h a l l a r s e en lo s á n i m o s e s t e 

(1) E n el ju ic io de petición de herencia se c o m p r e n d e n 
t a m b i é n tudas las cosas h e r e d i t a r i a s , d e r e c h o s y b ienes : 
tNunc videamus quse ven ien t in h e r e d i t a t i s pe t i t i onem. E t 
p lacu i t un ive r sa s res h e r e d i t a r i a s in h o c j u d i c i u m veni re , 
s ive j u r a , si ve corpora s in t .» (Dig., l ib . V , t í t . I I I , ley 18.) 
Sin e m b a r g o , es te ju ic io n o p u e d e l l a m a r s e un ive r sa l , á 
pe sa r d e la re lac ión que e x i s t e en t r e la pe t ic ión y la d i v i -
sión de la he renc i a : *et generalitev eorum dumtaxat dividí he-
reditas potest, quorum peti potest* [Dig., l ib . X , t í t . I I ; 
l ib. II, U lp . ) , p u e s los j u i c i o s r ec iben el n o m b r e de u n i v e r -
sa les , no po rque en e l los se pida una universalidad, ó sea t o -
dos los d e r e c h o s y acc iones d e u n a pe r sona , s ino p o r q u e 
en ellos se d i scu ten todos los derechos y acciones contra una 
persoiui. 

(2) «Y en efec to , n a d a e r a m á s fác i l á un l i t igante d e 
m a l a fe q u e embro l l a r u n a t e s t a m e n t a r í a ó un concurso , in-
t roduc iendo el caos en lo s p r o c e d i m i e n t o s con m e n g u a d e 
la jus t i c ia , s iendo u n a v e r d a d l a m e n t a b l e q u e en cos tas ju-
diciales se consumía á v e c e s el todo ó la m a y o r p a r t e de l 
cauda l .» (Manresa y R e u s , Com. á la ley de Enjuiciamiento 
civil de 1855, t o m o I I I , p á g . 5 .) 

c o n v e n c i m i e n t o c u a n d o la p r o h i b i c i ó n e x p r e s a de q u e 

se i n t e r v e n g a j u d i c i a l m e n t e en l a s t e s t a m e n t a r í a s , e s 

c l á u s u l a o b l i g a d a e n t o d o s lo s t e s t a m e n t o s , y son p o c o s 

lo s h e r e d e r o s ó a c r e e d o r e s d e r e c t o j u i c i o y s a n o s p r o -

p ó s i t o s q u e p i d a n s e m e j a n t e i n t e r v e n c i ó n , á n o v e r s e á 

e l lo p o r e x t r a o r d i n a g a s y g r a v e s c i r c u n s t a n c i a s c o m -

p e l i d o s . 

T o d a s l a s c u e s t i o n e s q u e en l a s t e s t a m e n t a r í a s p u e -

d e n p r e s e n t a r s e , se r e d u c e n á los s i g u i e n t e s p u n t o s c a -

p i t a l e s : 

i . ° A s e g u r a m i e n t o d e los b i enes r e l i c to s . 

2 . 0 F o r m a c i ó n de i n v e n t a r i o s y a v a l ú o d e lo s b i e -

n e s i n v e n t a r i a d o s . 

3 . ° D i v i s i ó n ó p a r t i c i ó n de los m i s m o s e n t r e lo s d i -

v e r s o s p a r t í c i p e s d e la h e r e n c i a . 

4 . 0 A d j u d i c a c i ó n d e l a s p a r t e s á c a d a u n o de lo s di-

c h o s p a r t í c i p e s a s i g n a d a s . 

S E C C I Ó N P R I M E R A 

De la prevención del juicio de testamentaría. 

O r d i n a r i a m e n t e los b i e n e s de l a s t e s t a m e n t a r í a s p a -

s a n s in so luc ión de c o n t i n u i d a d á lo s h e r e d e r o s ó tes -

t a m e n t a r i o s , l o s c u a l e s c u i d a n d e su c o n s e r v a c i ó n . 

P e r o a l g u n a s v e c e s o c u r r e q u e lo s i n t e r e s a d o s en l a 

h e r e n c i a n o p u e d e n p o r c u a l q u i e r c i r c u n s t a n c i a a t e n -

d e r á la s e g u r i d a d y c o n s e r v a c i ó n de s u s b i e n e s , y en 

t a l e s c a s o s e s a b s o l u t a m e n t e i n d i s p e n s a b l e la i n t e r v e n -

c ión j u d i c i a l , p r e v i n i e n d o de of ic io el j u i c io de t e s t a -

m e n t a r í a . 
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S e en t i ende por prevención del juicio de testamentaría: 
el conjunto de diligencias practicadas por el juez para ase-
gurar los bienes que constituyen la herencia, conforme d la 
naturaleza y clase de los mismos, y en los casos previstos 
por la ley y conforme á las disposiciones de ésta. 

S o n e s t o s casos : i . ° E l de a u s e n c i a de los h e r e d e r o s . 
2 ." E l de m e n o r edad de los m i s m o s . 3 .° E l de h a l l a r -
se i n c a p a c i t a d o s ( i) . 

( i ) L e y de Enju ic iamien to civil , a r t . 1.041. 
Así como ninguna de las leyes procesales europeas co-

loca las t e s t amen ta r í a s entre los procedimientos contencio-
sos, ni se las designa siquiera con este nombre ni con el de 
ab intestatos cuando la sucesión es in tes tada , t ampoco se 
hab la en ellas de intervención. 

Gene ra lmen te lo concerniente á t e s t amenta r í a s se t ra ta 
en la par te no contenciosa, no hac iendo de ellas ju ic ios es-
peciales, sino d ic tando reglas que en m u c h a s de sus par tes 
les son comunes con o t ros procedimientos. 

L a ley ginebr ina , po r ejemplo, se ocupa en var ios t í tu los 
de la segunda p a r t e (procédures non contentieuses) de la 
imposición de sellos (de l 'apposit ion des scellés) ( t í t . X X X I ) ; 
del levantamiento de sellos (tít. X X X I I ) ; del inventario ( t í tu -
lo X X X I I I ) ; de las particiones y públicas subastas ( t í tu -
lo X X X V ) ; del beneficio de inventario ( t í t . X X X I X ) . 

L a imposic ión de sel los en Aleman ia , F r a n c i a , I ta l ia , 
Bélgica y d e m á s pa í ses que han adoptado es te p roced i -
miento con tal nombre , va encaminado al aseguramiento 
d e los b ienes y se ext iende, no so lamente á los casos d e 
de func ión , ó sea á las sucesiones, s ino también á la d i so -
lución de comunidad y á otros casos en que pueda a c o r -
dar la el t r ibunal . 

N o e s p rec i so q u e c a d a u n a de e s t a s c i r c u n s t a n c i a s 
o c u r r a r e s p e c t i v a m e n t e en todos los h e r e d e r o s . B a s t a 
con que se dé en a l g u n o de e l los . 

E s t e procedimiento equivale a l de prevención en los j u i -
cios de tes tamentar ía y de ab intestato. 

Según el a r t . 517 de la misma ley, procede la imposición 
de sellos de oficio: 

« i . ° Si en t re los acreedores ó en t re los que se cons ide-
ran con derecho á la sucesión h a y menores ó personas s u -
je tas á interdicción que no tengan tu tor , ó cuando el t u to r 
esté ausente . 

2 . 0 Si el cónyuge ó los herederos , ó cualquiera de ellos 
estuviere ausente. 

Se rán impuestos en todos estos casos si el P r o c u r a d o r 
genera l lo requiere» (ils seront tou jours apposés dans les 
ca s c i -des sus si le P rocu reu r général le requier t ) . 

E l ar t . 911 del Código de Proced imien to civil f r ancés 
d ispone que sea puesto el sello, ya por diligencia del Mi-
nisterio público, ya por declaración del a lca lde (maire) ó de 
su a d j u n t o (adjoint ) en el c o m ú n , y aun de oficio por el 
juez de paz : 

« i . ° Si el menor no t iene t u t o r y no hubiere pedido el 
sello n ingún pa r i en te . 

2.0 Si el cónyuge ó los he rede ros ó cualquiera de ellos 
se hal lan ausentes . 

3 . 0 Si el d i funto fué deposi tar io públ ico: en este caso 
no se pondrán los sellos sino por razón de este depósito y 
sobre los obje tos que lo cons t i t uyan . 

L o s sellos no pueden imponer se sino por el j u e z de p a z 
del lugar .ó por su suplente .» ( Idem, a r t . 912.) 

Es tas disposiciones han servido de base con pequeñas 
var iac iones á las de los res tan tes Códigos . 



P e r o c o n v e n d r í a q u e en el p r i m e r o n o se a u t o r i z a s e 

la p r e v e n c i ó n p o r la so la a u s e n c i a d e u n o ó v a r i o s h e -

r e d e r o s , h a l l á n d o s e p r e s e n t e s ó l e g í t i m a m e n t e r e p r e -

s e n t a d o s en el l u g a r del j u i c i o los r e s t a n t e s . 

A é s t o s d e b e d e j a r la ley el c u i d a d o d e a s e g u r a r l o s 

b i enes . ¿Se t e m e q u e h a g a n d e s a p a r e c e r a l g u n o d e e l l o s 

e n p e r j u i c i o de los a u s e n t e s ? 

P u e d e o c u r r i r , y de h e c h o o c u r r e c o n d e p l o r a b l e f r e -

c u e n c i a , s o b r e t o d o en lo t o c a n t e á m e t á l i c o , a l h a j a s y 

v a l o r e s . P e r o la i n t e r v e n c i ó n del j u e z , i ne f i caz p a r a 

i m p e d i r e s a s c r i m i n a l e s r a p i ñ a s de a l g u n o s h e r e d e r o s , 

q u e s u e l e n v e r i f i c a r s e en los m o m e n t o s p o s t e r i o r e s á la 

m u e r t e del t e s t a d o r y p o r l a s p e r s o n a s q u e le e r a n m á s 

a l l e g a d a s , e s f u e n t e y o r igen d e n u e v o s m a l e s y p e r -

j u i c i o s . 

S i l o s h e r e d e r o s p r e s e n t e s s o n h o n r a d o s , la i n t e r v e n -

c i ó n del j u e z p a r a a s e g u r a r los b i e n e s d e l a t e s t a m e n -

t a r í a es i n ú t i l p o r lo m e n o s . S i n o l o s o n , c u a n d o el 

j u z g a d o l l e g u e á i n t e r v e n i r y a h a b r á n d e s a p a r e c i d o t o -

d a s a q u e l l a s c o s a s q u e , s i n r e s p o n s a b i l i d a d l e g a l , se 

p u e d a n h a c e r d e s a p a r e c e r . 

E n los o t r o s d o s casos n o se a u t o r i z a l a p r e v e n c i ó n 

de l j u i c i o c u a n d o los m e n o r e s ó i n c a p a c i t a d o s se h a l l a n 

r e p r e s e n t a d o s p o r s u s p a d r e s . L a l e y s u p o n e q u e el 

a m o r de é s t o s e s s u f i c i e n t e g a r a n t í a p a r a a q u é l l o s . 

T a m p o c o c u a n d o el t e s t a d o r p r o h i b i ó en su t e s t a -

m e n t o l a i n t e r v e n c i ó n j u d i c i a l , f a c u l t a n d o á u n a ó m á s 

p e r s o n a s p a r a q u e , con c u a l q u i e r c a r á c t e r , p r a c t i q u e n 

e x t r a j u d i c i a l m e n t e la t e s t a m e n t a r í a . 

P e r o ¿qué s e r á c u a n d o el m e n o r t e n g a t u t o r e s y se 

h a l l e c o n s t i t u i d o el c o n s e j o de f a m i l i a ? 

L a ley de E n j u i c i a m i e n t o civil n o d e j a l u g a r á d u d a . 

E l j u e z d e b e p r e v e n i r el j u i c i o d e t e s t a m e n t a r í a s i e m -

p r e q u e e n t r e los h e r e d e r o s h a y a a l g ú n m e n o r ó i n c a -

p a c i t a d o , á n o s e r q u e e s t é n r e p r e s e n t a d o s p o r s u s p a -

d r e s ó lo h u b i e r a p r o h i b i d o el t e s t a d o r . E s t a s son l a s 

ú n i c a s e x c e p c i o n e s . 

P e r o el C ó d i g o c iv i l ( a r t . 2 6 9 , n ú m . 7 . 0 ) d ice q u e el 

t u t o r n e c e s i t a a u t o r i z a c i ó n del c o n s e j o de f a m i l i a p a r a 

p r o c e d e r á la d iv i s ión de la h e r e n c i a , de d o n d e p a r e c e 

i n f e r i r s e q u e h a q u e r i d o e n c o m e n d a r á l o s t u t o r e s , 

c o n a s i s t e n c i a del c o n s e j o d e f a m i l i a , l a s g a r a n t í a s y 

p r o t e c c i ó n q u e a n t e s l e s p r e s t a r a n lo s j u e c e s , p r e v i -

n i e n d o los ju ic ios de t e s t a m e n t a r í a é i n t e r v i n i e n d o 

e n e l los . 

S i n i el t u t o r n i n i n g u n o de los m i e m b r o s del c o n s e j o 

d e f a m i l i a f u e s e n c o p a r t í c i p e s en la h e r e n c i a , n i n g u n a 

d i f i c u l t a d h a b r í a en c o n c e d e r l e s s e m e j a n t e s a t r i b u -

c i o n e s . 

N o a s í c u a n d o t o d o s ó a l g u n o s de e l los s e a n c o h e r e -

d e r o s . 

S i n e m b a r g o , e s t a d i f i cu l t ad p u d i e r a o b v i a r s e con l a 

i n t e r v e n c i ó n del p r o t u t o r , el c u a l , n o s i e n d o p a r i e n t e 

d e la m i s m a l í n e a q u e el t u t o r , y h a l l á n d o s e o b l i g a d o 

á d e f e n d e r en j u i c i o y f u e r a de él l o s i n t e r e s e s de lo s 

m e n o r e s , c u a n d o s e a n o p u e s t o s á los del t u t o r , o f r e c e 

s u f i c i e n t e s g a r a n t í a s . 

A u n en la h i p ó t e s i s d e q u e el t u t o r , e l p r o t u t o r y lo s 

i n d i v i d u o s del c o n s e j o d e f a m i l i a se h a l l e n i n t e r e s a d o s 

en u n a h e r e n c i a , p o d r í a e v i t a r s e la i n t e r v e n c i ó n j u d i -

c ia l en e l l a , y a p o r q u e n o s i e m p r e son e n c o n t r a d o s y 

o p u e s t o s los i n t e r e s e s d e los c o h e r e d e r o s e n el j u i c i o d e 



t e s t a m e n t a r í a ( i ) , y a b ien p o r q u e b a s t a r í a en m u c h o s 

c a s o s con la i n d i s p e n s a b l e a p r o b a c i ó n j u d i c i a l d e l a s 

p a r t i c i o n e s al t e r m i n a r s e é s t a s , y en los de v e r d a d e r a 

opos i c ión n o m b r a n d o un t u t o r e s p e c i a l y p a r t i c u l a r 

p a r a c a d a u n o de lo s m e n o r e s c u y o s i n t e r e s e s f u e s e n 

e n c o n t r a d o s (2). 

L a i n t e r v e n c i ó n jud i c i a l r e s u l t a s i e m p r e g r a v o s a y 

d e b e e v i t a r s e en t o d o s los c a s o s en q u e n o s e a a b s o l u -

t a m e n t e n e c e s a r i a , a u n t r a t á n d o s e sólo de la p r e v e n -

c ión del j u i c i o . 

L a p r e v e n c i ó n del j u i c i o se l i m i t a á l a s p r i m e r a s 

m e d i d a s i n d i s p e n s a b l e s p a r a el a s e g u r a m i e n t o d e lo s 

b i e n e s , c o m o y a se h a d i c h o . 

L a i n t e r v e n c i ó n j u d i c i a l p u e d e e x t e n d e r s e á t o d o el 

ju ic io h a s t a su t e r m i n a c i ó n . 

L a i n t e r v e n c i ó n p u e d e s e r á pe t i c ión de p a r t e l e g í -

t i m a ó po r m a n d a t o de la l ey , d a n d o l u g a r á la d iv i s i ón 

d e lo s j u i c i o s de t e s t a m e n t a r í a en necesarios y volun-

tarios. 

E n los p r i m e r o s es i n d i s p e n s a b l e s i e m p r e l a p r e v e n -

c i ó n ; n o as í en lo s s e g u n d o s , los c u a l e s se t i e n e n p o r 

p r e v e n i d o s l u e g o d e h a b e r s e s o l i c i t a d o en f o r m a l a i n -

t e r v e n c i ó n . 

(1) *Qui fa»lMiíS erciscutida judicio agit, non confitetur 
adversarium sibi esse cohereden.»—*El q u e e je rc i t a la acc ión 
familia erciscnndee no reconoce á su cohe rede ro c o m o a d -
ve r sa r io en el ju ic io .» (Dig., l ib . X , t í t . I I ; S e r v ó l a , 

l ib . X I I , Quest.) 
(2) A r t . 968 del Código de P r o c e d i m i e n t o civil de 

F r a n c i a , 882 y 954 del m i s m o , y 1.057 d e la ley de E n j u i -

c iamien to c ivi l . 

L a p r e v e n c i ó n se h a c e d e j a n d o en l u g a r e s s e g u r o s , 

c e r r a d o s y s e l l a d o s , l o s b i e n e s , p a p e l e s , l ib ros y e f ec to s 

s u s c e p t i b l e s de s u s t r a c c i ó n ú o c u l t a c i ó n , d e p o s i t a n d o 

en p e r s o n a a b o n a d a , b a j o la r e s p o n s a b i l i d a d del j u e z y 

m e d i a n t e i n v e n t a r i o , a q u é l l o s á c u y a c o n s e r v a c i ó n ó 

m a n t e n i m i e n t o se d e b a a t e n d e r , a d o p t a n d o r e s p e c t o á 

c r éd i to s , fincas, r e n t a s y p r o d u c t o s r e c o g i d o s ó pen-

d i e n t e s , l a s p r o v i d e n c i a s y p r e c a u c i o n e s n e c e s a r i a s p a r a 

e v i t a r a b u s o s y f r a u d e s (1). ** 

D e b e n p r e v e n i r el j u i c i o los j u e c e s c o m p e t e n t e s p a r a 

c o n o c e r de é l , ó s e a el del l u g a r en q u e h u b i e r e t e n i d o 

el finado su ú l t i m o domic i l i o , y h a b i é n d o l o t e n i d o en 

pa í s e x t r a n j e r o , el del l u g a r de su ú l t i m o d o m i c i l i o en 

E s p a ñ a , ó d o n d e t u v i e r e la m a y o r p a r t e d e los b i enes . 

E s t o n o q u i t a p a r a q u e los j u e c e s de p r i m e r a i n s t a n -

c i a , ó los m u n i c i p a l e s de l l u g a r d o n d e a l g u n o fa l lece 

s in que h a y a en el m i s m o p a r i e n t e s ó h e r e d e r o s , a d o p -

t e n l a s m e d i d a s n e c e s a r i a s p a r a el e n t e r r a m i e n t o , se-

g u r i d a d de l ib ros y p a p e l e s , e t c . , h a c i e n d o t a m b i é n 

e s t o ú l t i m o los del l u g a r d o n d e los b i enes , l i b ro s y pa -

pe le s e s t u v i e r a n , r e m i t i e n d o l a s d i l i g e n c i a s p r a c t i c a d a s 

al j u e z á qu i en c o r r e s p o n d a c o n o c e r d e l a s t e s t a m e n -

t a r í a s . 

S E C C I Ó N S E G U N D A 

Del juicio voluntario de testamentaría. 

E s j u i c i o v o l u n t a r i o de t e s t a m e n t a r í a el promovido por 
parte legítima. 

(1) A r t . 959 d e la l e y d e E n j u i c i a m i e n t o c ivi l . 
T O M O I I $ 
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S o n p a r t e l e g í t i m a p a r a p r o m o v e r l o : i . ° C u a l q u i e r a 

d e los h e r e d e r o s t e s t a m e n t a r i o s . 2° E l c ó n y u g e s o b r e -

v i v i e n t e . 3 . ° L o s l e g a t a r i o s d e p a r t e a l í c u o t a . 4 . ° L o s 

a c r e e d o r e s con t í t u l o e s c r i t o q u e j u s t i f i q u e n c u m p l i d a -

m e n t e su c r é d i t o (1). 

L o s h e r e d e r o s v o l u n t a r i o s y lo s l e g a t a r i o s d e p a r t e 

a l í c u o t a no p u e d e n p r o m o v e r e s t e j u i c i o c u a n d o lo pro-

h i b i ó e x p r e s a m e n t e el t e s t a d o r , lo c u a l se exp l i ca p o r -

q u e , a r r a n c a n d o - t o d o su d e r e c h o d e la v o l u n t a d de é s t e , 

á e l la d e b e n s u j e t a r s e . 

N o as í el c ó n y u g e y lo s h e r e d e r o s n e c e s a r i o s , p u e s 

os d e r e c h o s d e é s t o s s e b a s a n en los p r e c e p t o s de la 

ley , s i e n d o i n d e p e n d i e n t e s de la v o l u n t a d de l t e s t a d o r , 

al i g u a l q u e el d e los a c r e e d o r e s . 

P e r o c u a n d o los a c r e e d o r e s t i e n e n a s e g u r a d o su c r é -

d i to con h i p o t e c a , ó c u a n d o los h e r e d e r o s l e s a f i a n z a n 

el cobro con b i e n e s i n d e p e n d i e n t e s d e los q u e p e r t e n e -

cen á la t e s t a m e n t a r í a , c e s a el d e r e c h o de ped i r la i n -

t e r v e n c i ó n jud i c i a l d e é s t a (-2). 

E l ju ic io d e t e s t a m e n t a r í a se p r o m u e v e por m e d i o de 

e s c r i t o , a c o m p a ñ a d o d e la c o r r e s p o n d i e n t e p a r t i d a m o r -

t u o r i a y del t e s t a m e n t o del finado. 

N o s i e n d o p o s i b b a d q u i r i r la p a r t i d a d e d e f u n c i ó n , 

p u e d e p r o b a r s e é s t a p o r o t r o s m e d i o s . 

E l j u e z , h a b i e n d o p o r p r e v e n i d o el j u i c i o , d e b e m a n -

d a r q u e se c i te en f o r m a á t o d o s lo s q u e h a y a n d e s e r 

p a r t e en él, e s dec i r , á los h e r e d e r o s , al c ó n y u g e sob re -

v i v i e n t e , á los l e g a t a r i o s de p a r t e a l í c u o t a , a l a c r e e d o r 

(1) L e y de E n j u i c i a m i e n t o civil , a r t . 1 .038. 
(2) L e y de E n j u i c i a m i e n t o civi l , a r t í c u l o s 1.039}' 1040. 
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ó a c r e e d o r e s q u e h u b i e r e n p r o m o v i d o el j u i c i o , y al re-

p r e s e n t a n t e del M i n i s t e r i o p ú b l i c o c u a n d o é s t e h a y a de 

i n t e r v e n i r , p o r a u s e n c i a ó i n c a p a c i d a d de a l g u n o de los 

i n t e r e s a d o s , m i e n t r a s se le n o m b r a t u t o r . 

P u e d e ped i r se la p r e v e n c i ó n del j u i c i o en el e s c r i t o en 

q u e se p r o m u e v a é s t e , y en ta l c a s o se p r o c e d e r á i n m e -

d i a t a m e n t e al a s e g u r a m i e n t o d e los b i e n e s en la f o r m a 

en q u e se h a c e c u a n d o el j u i c i o es n e c e s a r i o , si la p e t i -

c ión se f o r m u l ó en un p l a z o d e t e r m i n a d o d e s p u é s del 

f a l l e c i m i e n t o . T r e i n t a d í a s fija la ley de E n j u i c i a m i e n t o 

c ivi l . S o l i c i t a d a d e s p u é s d e ese t é r m i n o , ya n o debe 

p r a c t i c a r s e en la m i s m a f o r m a , q u e o c a s i o n a r í a só lo v e -

j á m e n e s , sin p r o d u c i r v e n t a j a s , h a b i e n d o t e n i d o t i e m p o 

m á s q u e s u f i c i e n t e , d u r a n t e él, los q u e h u b i e r a n que r i -

do d i s t r a e r ú o c u l t a r los b i e n e s h e r e d i t a r i o s s u s c e p t i -

b les de o c u l t a c i ó n , p a r a o c u l t a r l o s ó d i s t r a e r l o s . 

P a s a d o , p u e s , ta l p l a z o , la p r e v e n c i ó n d e b e l i m i t a r s e 

á f o r m a r j u d i c i a l m e n t e los i n v e n t a r i o s . 

S E C C I Ó N T E R C E R A 

Formación de inventarios. 

E l i n v e n t a r i o es una relación detallada, lucha por es-
crito, de los bienes, derechos y acciones pertenecientes á la 
testamentaría, y de los créditos contra la misma. 

E l i n v e n t a r i o puede h a c e r s e jud ic ia l y e x t r a j u d i c i a l -

m e n t e . 

C u a n d o ni el q u e h u b i e r e so l i c i t ado la i n t e r v e n c i ó n 

j u d i c i a l , ni o t r o a l g u n o d e los i n t e r e s a d o s , p idan q u e se 



f o r m e n j u d i c i a l m e n t e los i n v e n t a r i o s , d e b e n h a c e r s e és-

t o s e x t r a j u d i c i a l m e n t e . 

L a i n t e r v e n c i ó n del j u e z en e s t o s j u i c io s h a de l i m i -

t a r s e , p o r r e g l a g e n e r a l , á t o d o s a q u e l l o s a c t o s y d i l i -

g e n c i a s pa ra q u e f u e s e e x p r e s a m e n t e r e c l a m a d a , a b s t e -

n i é n d o s e en t o d o lo r e s t a n t e . 

E n el caso d e h a b e r s e „ d e f o r m a r j u d i c i a l m e n t e el in-

v e n t a r i o , se d a r á c o m i s i ó n p a r a e l lo al a c t u a r i o , el c u a l 

p r a c t i c a r á l a s o p e r a c i o n e s á p r e s e n c i a de l a s p a r t e s q u e , 

p r ev i a la deb ida c i t a c i ó n , c o n c u r r i e r e n al a c t o . 

L a f o r m a c i ó n de los i n v e n t a r i o s j u d i c i a l e s es l a r g a y 

d i spend iosa , p r e s t á n d o s e á m u c h o s a b u s o s . L a d e s c r i p -

c ión de los b i enes h a de s e r d e t a l l a d a y c l a r a , de m a -

n e r a q u e no p u e d a c o n f u n d í r s e l o s . P e r o h a y en l a s t e s -

t a m e n t a r í a s i n f i n i d a d de p e q u e ñ o s o b j e t o s y de b a r a t i -

j a s , c u y o va lo r n o i g u a l a al d e los g a s t o s q u e s u p o n e el 

e s c r i b i r l o s y d e t a l l a r l o s . P r e c i s a c a t a l o g a r l a s b ib l io t e -

cas , i n v e n t a r i a r l o s d o c u m e n t o s d e lo s a r c h i v o s d e fa -

m i l i a , d o n d e p u e d e h a b e r , ó puede creerse que hay, escri-
turas, documentos y papeles de importancia, y t o d o e s to 

s u p o n e m u c h o s p l i egos de p a p e l e s c r i t o s , m u c h o t i e m -

po p a r a e sc r ib i r lo s y m u c h a s c o s t a s o c a s i o n a d a s . 

L a s c u e s t i o n e s m á s g r a v e s q u e en m a t e r i a de i n v e n -

t a r i o s p u e d e n o f r e c e r s e son l a s r e l a t i v a s á inc lus ión ó 

e x c l u s i ó n de b i e n e s , las c u a l e s h a n d e v e n t i l a r s e p o r 

los t r á m i t e s del j u i c i o o r d i n a r i o , c o n f o r m e á l a i m p o r -

t a n c i a de l a s m i s m a s , es dec i r , e n j u i c i o s de m a y o r ó 

de m e n o r c u a n t í a r e s p e c t i v a m e n t e . 

' C l a r o es q u e t a l e s cues t iones lo son de p r o p i e d a d . S e 

d i s p u t a en e l las si t a l e s ó cua l e s b i e n e s ó fincas p e r t e -

n e c í a n al t e s t a d o r , ó son d e la p r o p i e d a d p a r t i c u l a r de 

a l g u n o de los h e r e d e r o s ó de u n t e r c e r o , ú n i c a s r a z o -

n e s por las c u a l e s p r o c e d e su i n c l u s i ó n en los i n v e n t a -

r ios , ó la exc lus ión de los m i s m o s . 

S o n , pues , l a s t a l e s c u e s t i o n e s i n c i d e n t e s n a t u r a l e s 

d e e s t a c l a s e de j u i c i o s ; p e r o s u e l e s e r t a m b i é n és te el 

c a m i n o por d o n d e m á s f á c i l m e n t e el l i t i g a n t e de m a l a 

fe e m b r o l l a y a l a r g a l a s t e s t a m e n t a r í a s . 

C o n v e n d r í a , p u e s , e s t a b l e c e r un p r o c e d i m i e n t o m á s 

s enc i l l o p a r a r e s o l v e r e s t a s c u e s t i o n e s y t o d a s las d e m á s 

q u e con m o t i v o d é l a f o r m a c i ó n d e i n v e n t a r i o s p u d i e r a n 

o f r e c e r s e . 

T o d a s e l l as d e b i e r a n p r o p o n e r s e de u n a v e z á la t e r -

m i n a c i ó n del i n v e n t a r i o , y dec id i r s e en un solo a c t o d e 

n a t u r a l e z a ora l (1 ) . 

(1) E n F r a n c i a se f o r m a n los inven ta r ios con as is ten-
cia de l c ó n y u g e sob rev iv i en t e , de los p re sun tos h e r e d e r o s , 
del t e s t a m e n t a r i o c u a n d o le h a y , d é l o s dona ta r io s y lega-
ta r ios un iversa les ó á t í t u l o un iversa l , sea en p rop iedad , 
sea en u s u f r u c t o , si hab i tase d e n t r o del radio d e c inco 
mi r iámet ros ; si r e s id ie ren m á s a l lá d e es ta d i s tanc ia , se 
l l amará p a r a todos los ausen tes un no ta r io n o m b r a d o por 
el p res idente del t r i buna l d e p r i m e r a ins tancia para r ep re -
sentar los . (Ar t . 942 del C ó d . d e P r o c . c iv . ) 

Se hacen los i nven ta r io s por un no ta r io , exigiéndose en 
ellos, a d e m á s de las f o r m a l i d a d e s c o m u n e s á todos los 
ac tos notar ia les , las p rop ias de es ta c lase de di l igencias , 
c o m o expresión d e nombres , de lugares , descr ipc ión d e t a -
l lada de los obje tos , e t c . , q u e c o m p r e n d e en nueve núme-
ros d i f e ren te s el a r t . 943 de l m i s m o Código . 

L a s d i f i cu l t ades q u e puedan o f rece rse al t i e m p o de la 
fo rmac ión de l i n v e n t a r i o ó las r ec l amac iones que con ino -



L a s p r o p u e s t a s con p o s t e r i o r i d a d , s i e n d o a n t e r i o r su 
c a u s a , ó d e b e r í a n r e c h a z a r s e , ó po r lo m e n o s t r a m i -
t a r s e á e x p e n s a s e x c l u s i v a m e n t e d e q u i e n l a s p r o p u -
s i e r a . 

E l a v a l ú o , 6 s ea la e s t i m a c i ó n del v a l o r de los b i e n e s 

i n v e n t a r i a d o s ; q u e en E s p a ñ a p u e d e h a c e r s e i n d e p e n -

d i e n t e m e n t e del i n v e n t a r i o , e s t o es , m e d i a n t e a c t o pos -

t e r i o r á la s i m p l e r e l ac ión d e b i enes , d e b i e r a s i e m p r e 

v e r i f i c a r s e s i m u l t á n e a m e n t e , r e s o l v i é n d o s e l a s d i f i cu l -

t a d e s q u e se o f r e c i e r a n , y a po r m u t u o a c u e r d o d e l a s 

p a r t e s , de los p e r i t o s po r e l l a n o m b r a d o s , y a , e n ú l t i m o 

t é r m i n o , po r el j u e z ó t r i b u n a l al t i e m p o m i s m o q u e 

t o d a s l a s d e m á s c u e s t i o n e s i n c i d e n t a l e s q u e con m o t i v o 

del i n v e n t a r i o se p r o m o v i e s e n , y po r el m i s m o p roced i -

m i e n t o . 

C u a n d o los i n v e n t a r i o s se h a c e n e x t r a j u d i c i a l m e n t e , 

po r r e g l a g e n e r a l se p r a c t i c a n á la v e z la d e s c r i p c i ó n y 

t ivo de él p u e d a n hace r se , no l a s r e sue lve el no tar io , s ino 
que éste ha rá q u e las p a r t e s a c u d a n al p r e s i d e n t e del t r i -
bunal d e p r imera ins tanc ia para que re sue lva en ré/éré (en 
ju ic io sumar í s imo) . (Art . 944). 

Parec ida d ispos ic ión con t iene el a r t . 542 de Ja ley del 
Can tón de G i n e b r a . 

«El p res iden te , según és te , r eso lverá po r vía s u m a r i a y 
en C á m a r a d e consejo» (celui-c i s t a t u e r a p a r voie de p r o -
cédure s o m m a i r e e t en C h a m b r e d u conse i i ) . 

E n I tal ia , c u a n d o surge con t i enda (quando sorge con-
tesa) en t re los in t e resados sobre si un o b j e t o cua lqu ie ra 
debe o no inven ta r i a r se , el oficial debe descr ib i r lo en el 
inventar io , hac i endo mención de las observac iones é ins-
t anc ias de las p a r t e s . (Ar t . 872 del C ó d . d e P r o c . civ ) 

l a e s t i m a c i ó n ó a v a l ú o . ¿ P o r q u é d e j a r l o en los i n v e n -

t a r i o s j u d i c i a l e s p a r a q u e lo v e r i f i q u e n lo s c o n t a d o r e s 

al p r a c t i c a r las o p e r a c i o n e s d iv i sor ias? (1). 

T e r m i n a d o el i n v e n t a r i o , d e b e c i t a r s e á j u n t a de h e -

r e d e r o s p a r a p o n e r s e d e a c u e r d o en lo c o n c e r n i e n t e á 

la a d m i n i s t r a c i ó n del c a u d a l y al n o m b r a m i e n t o de 

u n o ó m á s c o n t a d o r e s p a r a q u e p r a c t i q u e n l a s o p e r a -

c i o n e s d i v i s o r i a s del m i s m o , s i g u i é n d o s e p a r a e s t o s 

n o m b r a m i e n t o s y p a r a d i r i m i r las d i s c o r d i a s q u e con 

su m o t i v o se p r o m o v i e s e n , l a s r e g l a s g e n e r a l e s p a r a el 

n o m b r a m i e n t o d e t o d a s u e r t e de p e r i t o s . 

P u e d e s e ñ a l á r s e l e s , á pe t i c i ón d e p a r t e , u n p l a z o p r u -

d e n c i a l p a r a q u e d e s e m p e ñ e n su c o m e t i d o , h a c i é n d o s e -

les r e s p o n s a b l e s de los d a ñ o s y p e r j u i c i o s o c a s i o n a d o s 

po r su m o r o s i d a d , c a s o de q u e n o lo v e r i f i c a s e n . 

L o s c o n t a d o r e s , a u n c u a n d o el a v a l ú o d e los b i e n e s 

se h u b i e s e v e r i f i c a d o al t i e m p o d e h a c e r s e el i n v e n t a -

r io, p r o c e d e r á n al de los r e s p e c t i v o s lo tes d e a d j u d i c a -

ción (h i jue l a s ) , v a l i é n d o s e d e p e r i t o s c u a n d o f u e s e n e -

c e s a r i o . 

T e r m i n a d a s l a s o p e r a c i o n e s di . i so r i a s y de a d j u d i -

c a c i ó n , d e b e n p o n e r s e de m a n i f i e s t o á l a s p a r t e s p a r a 

q u e p u e d a n e x a m i n a r l a s y p r e s t a r l a s su c o n f o r m i d a d . 

S i se la p r e s t a n , m a n d a r á el j u e z p r o t o c o l a r l a s , d a n d o 

p o r t e r m i n a d o el j u i c i o . 

E n o t r o c a s o , las r e c l a m a c i o n e s q u e s o b r e e l l a s se 

h a g a n se v e n t i l a r á n t o d a s en a c t o o ra l en j u n t a de h e -

r e d e r o s , d e la c u a l d e b e l e v a n t a r s e a c t a . 

(1) Ar t . 1.077 y s igu ien tes de la ley d e E n j u i c i a m i e n t o 
c ivi l . 



H a b i e n d o c o n f o r m i d a d en e s t a j u n t a , se e j e c u t a r á lo 

a c o r d a d o , h a c i é n d o s e por el c o n t a d o r d i r i m e n t e , si lo 

h u b i e s e , ó po r los o t ros c o n t a d o r e s , f u e s e u n o ó f u e s e n 

v a r i o s , l a s r e f o r m a s a c o r d a d a s . 

C u a n d o n o h a y c o n f o r m i d a d se da al a s u n t o la t r a -
m i t a c i ó n del j u i c io o r d i n a r i o q u e p o r la c u a n t í a l e co -
r r e s p o n d a ( i ) . 

C o m o g e n e r a l m e n t e sue le s e r de m a y o r c u a n t í a , la 

n o c o n f o r m i d a d en l a s d i v i s i o n e s da o c a s i ó n al p r e s e n t e 

á un n u e v o p l e i t o civil o r d i n a r i o l a r g o y d i s p e n d i o s o . 

C o n v e n d r í a , po r lo m i s m o , q u e el j u e z ó el t r i b u n a l 

a n t e lo s c u a l e s se v e r i f i c a s e l a j u n t a , p u d i e r a n , o í d a s 

l a s a l e g a c i o n e s de las p a r t e s , r e s o l v e r los p u n t o s c o n -

t r o v e r t i d o s (2). 

(1) Ar t . 1.088 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l . 
(2) E n F r a n c i a , cuando l a s pa r t i c iones h a y a n de h a -

ce r se j u d i c i a l m e n t e , debe so l i c i t a r s e a n t e el t r i b u n a l . 
E s t e , en la m i s m a prov idenc ia en q u e se acuerda la par -

t ic ión, n o m b r a un j u e z comisa r io c u a n d o á ello há luga r , y 
m a n d a que los inmuebles , si los h a y , sean t a sados po r p e -
ri tos, n o m b r á n d o s e és tos con l a s d e b i d a s fo rma l idades , 
p roced iéndose á la par t ic ión , c u a n d o es pos ib le , ó á la ven-
ta con ar reglo á lo prescr i to en e l t í tu lo d e la ven t a de bie-
nes i nmueb le s . 

E s t a s operac iones pueden ser p r e s i d i d a s po r el j u e z c o -
misa r io ó po r un notar io . 

C u a n d o se h a y a de p rocede r á la ven ta y ocur r iesen d i -
ficultades sobre el l l amado c u a d e r n o de ca rgas , se r e so l -
verán en audiencia po r el t r i b u n a l , s in escr i tos , y po r s im-
p le acto de p rocu rador á p r o c u r a d o r . 

E n los d e m á s casos el n o t a r i o d e b e f o r m a r un p roceso 

verbal s e p a r a d o sobre las d i f i cu l tades y a legac iones d e las 
pa r t e s , q u e se rá r emi t ido á la Secre ta r ía del t r ibuna l , y el 
j u e z comisar io m a n d a á las p a r t e s á la Audienc ia , con i n -
d icac ión del día que deben comparece r en e l la , s i rv iendo 
d icha indicac ión de e m p l a z a m i e n t o . (Ar t ículos 966, 969, 
970 y s igu ien tes de l Cód . de P r o c . c iv . ) 

E n G i n e b r a se s igue un p r o c e d i m i e n t o pa rec ido : 
«Cuando se p r o m u e v e n d i f i c u l t a d e s ó con tes tac iones e n -

t r e las p a r t e s sobre la par t ic ión, el no t a r io comis ionado 
para p r ac t i c a r l a s , f o r m a r á p roceso ve rba l , expon iendo d i -
c h a s d i f i cu l tades y a l egac iones , 1 emi t i endo á és tas an te el 
t r i b u n a l . . (Ar t . 560 . ) 

«Si d e s p u é s d e le ído d i c h o proceso verba l á l a s pa r t e s 
no se c o n f o r m a n , el no t a r io da rá t e s t imonio de él á la p a r -
te q u e lo r e c l a m e pa ra sol ic i tar la homologación ( a p r o b a -
ción) a n t e el t r i buna l y que resuelva sobre las c o n t e s t a c i o -
nes (et fa i re d i r é d ro i t sur les con tes ta t ions ) . 

S i el t r ibuna l a p r u e b a la par t ic ión (prononce l ' homolo -
gat ion du p a r t a g e ) , ésta queda t e r m i n a d a , s a lvo q u e se 
vuelva á enviar al notar io para p rocede r al sor teo de lotes , 
c u a n d o á él h a y a luga r .» (Ar t í cu los 562 y 563.) 



C A P Í T U L O X V I 

D E L O S A B I N T E S T A T O S 

L o s a b i n t e s t a t e s t i e n e n por o b j e t o l a p a r t i c i ó n de 

u n a h e r e n c i a a l i g u a l q u e l a s t e s t a m e n t a r í a s , d i f e r e n -

c i á n d o s e só lo en q u e el d e r e c h o d e s u c e s i ó n en é s t a s 

a r r a n c a del t e s t a m e n t o , y en a q u é l l o s d e la l e y , po r n o 

h a b e r t e s t a d o la p e r s o n a de c u y a s u c e s i ó n se t r a í a . 

L o s a b i n t e s t a t e s , p u e s , y las t e s t a m e n t a r í a s p u d i e -

r a n c o m p r e n d e r s e en u n so lo t í t u l o ó c a p í t u l o d e n o m i -

n a d o De las sucesiones. 

N o c o n s t i t u y e n lo s a b i n t e s t a t e s un j u i c io d i f e r e n t e 

del j u i c i o d e t e s t a m e n t a r í a , s i n o el c o n j u n t o de d i l i g e n -

c ias i n d i s p e n s a b l e s p a r a l l e g a r á la p a r t i c i ó n de los bie-

n e s c u a n d o n o h a y t e s t a m e n t o . 

L o e s e n c i a l y c a r a c t e r í s t i c o de lo s a b i n t e s t a t e s , lo 

q u e c o n s t i t u y e su p r i n c i p a l , y a c a s o su ú n i c a d i f e r e n c i a 

de las t e s t a m e n t a r í a s , e s la d e c l a r a c i ó n d e h e r e d e r o s , 

e s dec i r , la d e s i g n a c i ó n de las p e r s o n a s á q u i e n e s c o -

r r e s p o n d e n los b i e n e s c o n f o r m e á l a s p r e s c r i p c i o n e s de 

la ley civi l , la c u a l l l a m a á s u c e d e r a b i n t e s t a t e á l a s 

p e r s o n a s generatin, p e r o n o nominate», c o m o se h a c e en 

los t e s t a m e n t o s . 

E n los t e s t a m e n t o s , los h e r e d e r o s son c o n o c i d o s y se 

h a l l a n p r e v i a m e n t e d e c l a r a d o s . E n los a b i n t e s t a t e s , los 

h e r e d e r o s son d e s c o n o c i d o s y h a y q u e d e c l a r a r l o s . 

T o d a s las d e m á s c u e s t i o n e s en los a b i n t e s t a t e s se r e -
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d u c e n , c o m o en l a s t e s t a m e n t a r í a s , al a s e g u r a m i e n t o 

de los b ienes , á la f o r m a c i ó n de i n v e n t a r i o s , a v a l ú o , 

d iv i s ión y a d j u d i c a c i ó n de los b i e n e s . 

E l a s e g u r a m i e n t o de lo s b i e n e s en los a b i n t e s t a t o s se 

h a c e c o m o en l a s t e s t a m e n t a r í a s , s i e n d o n e c e s a r i a la 

p r e v e n c i ó n s i e m p r e q u e h a y a h e r e d e r o s m e n o r e s , a u -

s e n t e s ó i n c a p a c i t a d o s ; c u a n d o a l g u n o d e los i n t e r e s a -

dos en la h e r e n c i a la r e c l a m e , ó c u a n d o n o d e j e el fina-

do d e s c e n d i e n t e s , a s c e n d i e n t e s ó c o l a t e r a l e s d e n t r o del 

c u a r t o g r a d o , n i c ó n y u g e q u e h u b i e r a v iv ido en su 

c o m p a ñ í a . S i h u b i e r e p a r i e n t e s de e s t a s c l a s e s , a u n q u e 

res idan f u e r a del l u g a r d o n d e o c u r r i e r a el f a l l e c i m i e n t o , 

d e b e l i m i t a r s e la i n t e r v e n c i ó n j u d i c i a l á l a s m e d i d a s ne-

c e s a r i a s p a r a el e n t e r r a m i e n t o del c a d á v e r y s e g u r i d a d 

de lo s b i enes , d a n d o a v i s o del f a l l e c i m i e n t o á d i c h o s pa -

r i en t e s , e n t r e g á n d o s e l e s los b i e n e s c u a n d o s e p r e s e n t e n , 

y c e s a n d o la i n t e r v e n c i ó n j u d i c i a l , á n o s e r q u e o c u -

r r i ese a l g u n o d e los o t r o s c a s o s . 

E n c u a l q u i e r a d e é s t o s , ó c u a n d o n o s o n c o n o c i d o s 

lo s p a r i e n t e s , p r o b a d o q u e el d i f u n t o m u r i ó sin t e s t a r , 

el j u e z d e b e p r o c e d e r al n o m b r a m i e n t o d e u n a l b a c e a 

da t ivo p a r a el e n t i e r r o , f u n e r a l , e x e q u i a s y d e m á s p r o -

p io d e su c a r g o ; al a s e g u r a m i e n t o d e lo s b i e n e s en la 

m i s m a f o r m a q u e p a r a l a s t e s t a m e n t a r í a s , y al n o m -

b r a m i e n t o d e a d m i n i s t r a d o r y d e p o s i t a r i o b a j o fianza 

p a r a a q u e l l o s b i e n e s q u e , c o m o el m e t á l i c o , R e c t o s pú-

bl icos y a l h a j a s , n o h a y a n d e d e p o s i t a r s e p o r d i s p o s i -

c ión de la ley e n a l g ú n e s t a b l e c i m i e n t o p ú b l i c o , y o b -

s e r v a n d o en c u a n t o á la p r e f e r e n c i a p a r a l a a d m i n i s t r a -

ción las m i s m a s r e g l a s q u e en l a s t e s t a m e n t a r í a s . 

H e c h o e s to , se p r o c e d e al a n u n c i o del a b i n t e s t a t o po r 

* 
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m e d i o de e d i c t o s , l l a m a n d o á l a s p e r s o n a s q u e se c o n -

s i d e r e n con d e r e c h o á la h e r e n c i a . 

E s t o s e d i c t o s d e b e n r e c i b i r m a y o r ó m e n o r pub l i c i -

d a d , s e g ú n la m a y o r ó m e n o r i m p o r t a n c i a de la h e r e n -

c ia ; p e r o s i e m p r e la a b s o l u t a m e n t e i n d i s p e n s a b l e p a r a 

su o b j e t o . 

S i los h e r e d e r o s se p r e s e n t a n y j u s t i f i c a n en deb ida 

f o r m a su d e r e c h o , se les h a c e e n t r e g a d e los b i e n e s y 

ce sa la i n t e r v e n c i ó n j ud i c i a l , á n o ser q u e é s t a s ea n e -

c e s a r i a p o r c u a l q u i e r a d e los c a s o s q u e lo es en l a s t e s -

t a m e n t a r í a s . Si*se o f r e c e a l g u n a c u e s t i ó n e n t r e los p r e -

s e n t a d o s r e s p e c t o al m e j o r d e r e c h o á la h e r e n c i a , se 

v e n t i l a por la v í a o r d i n a r i a , d á n d o s e t r a s l a d o á l a s p a r -

t e s d e l a s r e s p e c t i v a s a l e g a c i o n e s , y a d m i t i é n d o l e s las 

p r u e b a s q u e p r o p o n g a n . Si n o a c u d e n a d i e al p r i m e r 

l l a m a m i e n t o , d e b e h a c e r s e o t ro , y si a l t e r c e r o n i n g u n o 

c o m p a r e c e , p r o c e d e la d e c l a r a c i ó n de h e r e n c i a v a c a n t e , 

con s u s n a t u r a l e s c o n s e c u e n c i a s . 

Así en e s t e c a s o , c o m o en el de q u e se p r e s e n t a s e a l -

g ú n n u e v o h e r e d e r o , d e s p u é s de c e l e b r a d a la j u n t a e n t r e 

los v a r i o s p r e s e n t a d o s , p u é s t o s e e s t o s de a c u e r d o s o b r e 

s u s r e s p e c t i v o s d e r e c h o s , y h e c h a p o r el j u e z la dec l a -

r a c i ó n d e h e r e d e r o s á f a v o r d e lo s m i s m o s , n o r e t r o c e -

d e r á n los p r o c e d i m i e n t o s po r c u a l q u i e r a r e c l a m a c i ó n 

p o s t e r i o r , r e s e r v a n d o al r e c l a m a n t e el d e r e c h o q u e pue -

d a a s i s t i r l e p a r a r e c l a m a r en el j u i c i o c o r r e s p o n d i e n t e . 

E n t o d a s e s t a s d i l i g e n c i a s d e b e s e r p a r t e el M i n i s t e -

r io púb l i co , d e s d e el m o m e n t o q u e se p r o c e d e á la pub l i -

cac ión de e d i c t o s , h a s t a la d e c l a r a c i ó n d e h e r e d e r o s . 

H e c h a é s t a , los a b i n t e s t a t o s se a c o m o d a n en a b s o l u -

t o á las r e g l a s de los j u i c i o s de t e s t a m e n t a r í a , si c o n t i -



n ú a la i n t e r v e n c i ó n j u d i c i a l po r h a b e r l o s o l i c i t a d o p 

l e g í t i m a , ó po r ser l e g a l m e n t e n e c e s a r i a . 

E n c u a n t o á la a d m i n i s t r a c i ó n d e lo s b i e n e s de los 

a b i n t e s t a t o s , d e b e n o b s e r v a r s e l a s m i s m a s r e g l a s q u e 

p a r a l a s t e s t a m e n t a r í a s r e s p e c t o á fianzas, las c u a l e s 

h a n de s e r p r o p o r c i o n a d a s a l c a u d a l a d m i n i s t r a d o , y 

a u m e n t a r s e ó d i s m i n u i r s e en la m e d i d a en q u e a q u é l 

d i s m i n u y a ó a u m e n t e , á r end i c ión y a p r o b a c i ó n de 

c u e n t a s , á e n a j e n a c i ó n de b i e n e s y á r e t r i b u c i ó n d e los 

a d m i n i s t r a d o r e s . 

M a t e r i a s son é s t a s o c a s i o n a d a s á g r a v e s d i s i d e n c i a s y 

c u e s t i o n e s , s o b r e t o d o lo r e l a t i v o á r end i c ión y a p r o b a -

c ión d e c u e n t a s , m u l t i p l i c á n d o s e con m o t i v o de e l l as 

l e s i n c i d e n t e s , q u e a l a r g a n lo s a b i n t e s t a t o s y h a c e n l a s 

t e s t a m e n t a r í a s p e r d u r a b l e s . v 

A l i m i t a r l o s , p u e s , en lo p o s i b l e y á f ac i l i t a r su r e s o -

l u c i ó n d e b e e n c a m i n a r s e t o d o b u e n p r o c e d i m i e n t o . 

T r a m í t a n s e a h o r a e s t o s i n c i d e n t e s p o r la v ía o r d i n a -

r i a . C o n v e n d r í a r e s o l v e r l o s en a c t o o r a l y en ú n i c a i n s -

t a n c i a . 

L a ley d e E n j u i c i a m i e n t o civil e n u m e r a m u y al de -

t a l l e l a s f o r m a l i d a d e s q u e h a n de c u m p l i r s e en la a d m i -

n i s t r a c i ó n de los b i e n e s de los a b i n t e s t a t o s , a s í en lo 

t o c a n t e á v e n t a s c o m o á lo s a r r e n d a m i e n t o s , r e p a r a -

c i o n e s , c u l t i v o s d e c a r á c t e r e x t r a o r d i n a r i o , p a g o d e 

c o n t r i b u c i o n e s , g a s t o s de p l e i t o s y o t r a s m u c h a s c o s a s 

p o r el e s t i l o de é s t a s , q u e , s o b r e s e r de c a r á c t e r g e n e -

ra l y c o m ú n á t o d a s l a s a d m i n i s t r a c i o n e s , po r lo q u e se 

r e p i t e n l a s m i s m a s ó p a r e c i d a s r e g l a s en o t r o s v a r i o s 

j u i c i o s , c o m o , po r e j e m p l o , e n los de c o n c u r s o y qu ie -

b r a , r e s u l t a n a d e m á s n i m i a s poi e x t r e m o . 

C A P Í T U L O X V I I 

D E L C O N C U R S O DE A C R E E D O R E S Y D E LA Q U I E B R A 

S E C C I Ó N P R I M E R A 

Del concurso de acreedores y de la quiebra en general. 

E n t i é n d e s e p o r c o n c u r s o de a c r e e d o r e s , el juicio pro-
movido para averiguar todos los bienes, derechos y accio-
nes pertenecientes á una persona, y todos los créditos contra 
la misma, al efecto de pagar hasta donde alcance éstos con 
aquéllos (i). 

( i ) L a pa l ab ra concurso de r iva del v e r b o la t ino concur-
ro, pa r t i c ip io concursmn, a b l a t i v o concurso, correr juntamen-
te, concurrir, t ener d e r e c h o con o t ro á la p r e n d a . 

E l ju ic io de concu r so se ha l l a m a d o t ambién ju ic io d e 
ocurrencia ó de concurrencia, p o r q u e á él concurren ó acuden 
todos los a c r e e d o r e s . 

«Por concurso de acreedores se ent iende el ju ic io u n i v e r s a l 
que se p r o m u e v e , bien p o r el d e u d o r , ó á su ins tancia , ó 
bien po r sus a c r e e d o r e s pa ra a d o p t a r r eun idos los medios 
convenien tes á fin de c o b r a r cada uno sus r e spec t ivos c r é -
d i tos d e los b ienes del d e u d o r , ó la p a r t e á q u e é s to s al-
canzasen .» (Ca rav . , t o m o I I I , p á g . 139.) 

«El ju ic io de concurso de acreedores t iene po r ob je to el 
pago de todos los a c r e e d o r e s del deudor c o m ú n , ha s t a d o n -



n ú a la i n t e r v e n c i ó n j u d i c i a l po r h a b e r l o s o l i c i t a d o p ?'tr 

l e g í t i m a , ó po r ser l e g a l m e n t e n e c e s a r i a . 

E n c u a n t o á la a d m i n i s t r a c i ó n d e lo s b i e n e s de los 

a b i n t e s t a t o s , d e b e n o b s e r v a r s e l a s m i s m a s r e g l a s q u e 

p a r a l a s t e s t a m e n t a r í a s r e s p e c t o á fianzas, las c u a l e s 

h a n de s e r p r o p o r c i o n a d a s a l c a u d a l a d m i n i s t r a d o , y 

a u m e n t a r s e ó d i s m i n u i r s e en la m e d i d a en q u e a q u é l 

d i s m i n u y a ó a u m e n t e , á r end i c ión y a p r o b a c i ó n de 

c u e n t a s , á e n a j e n a c i ó n de b i e n e s y á r e t r i b u c i ó n d e los 

a d m i n i s t r a d o r e s . 

M a t e r i a s son é s t a s o c a s i o n a d a s á g r a v e s d i s i d e n c i a s y 

c u e s t i o n e s , s o b r e t o d o lo r e l a t i v o á r end i c ión y a p r o b a -

c ión d e c u e n t a s , m u l t i p l i c á n d o s e con m o t i v o de e l l as 

l e s i n c i d e n t e s , q u e a l a r g a n lo s a b i n t e s t a t o s y h a c e n l a s 

t e s t a m e n t a r í a s p e r d u r a b l e s . v 

A l i m i t a r l o s , p u e s , en lo p o s i b l e y á f ac i l i t a r su r e s o -

l u c i ó n d e b e e n c a m i n a r s e t o d o b u e n p r o c e d i m i e n t o . 

T r a m i t a n s e a h o r a e s t o s i n c i d e n t e s p o r la v ía o r d i n a -

r i a . C o n v e n d r í a r e s o l v e r l o s en a c t o o r a l y en ú n i c a i n s -

t a n c i a . 

L a ley d e E n j u i c i a m i e n t o civil e n u m e r a m u y al de -

t a l l e l a s f o r m a l i d a d e s q u e h a n de c u m p l i r s e en la a d m i -

n i s t r a c i ó n de los b i e n e s de los a b i n t e s t a t o s , a s í en lo 

t o c a n t e á v e n t a s c o m o á lo s a r r e n d a m i e n t o s , r e p a r a -

c i o n e s , c u l t i v o s d e c a r á c t e r e x t r a o r d i n a r i o , p a g o d e 

c o n t r i b u c i o n e s , g a s t o s de p l e i t o s y o t r a s m u c h a s c o s a s 

p o r el e s t i l o de é s t a s , q u e , s o b r e s e r de c a r á c t e r g e n e -

ra l y c o m ú n á t o d a s l a s a d m i n i s t r a c i o n e s , po r lo q u e se 

r e p i t e n l a s m i s m a s ó p a r e c i d a s r e g l a s en o t r o s v a r i o s 

j u i c i o s , c o m o , po r e j e m p l o , e n los de c o n c u r s o y qu ie -

b r a , r e s u l t a n a d e m á s n i m i a s poi e x t r e m o . 

C A P Í T U L O X V I I 

D E L C O N C U R S O DE A C R E E D O R E S Y D E LA Q U I E B R A 

S E C C I Ó N P R I M E R A 

Del concurso de acreedores y de la quiebra en general. 

E n t i é n d e s e p o r c o n c u r s o de a c r e e d o r e s , el juicio pro-
movido para averiguar todos los bienes, derechos y accio-
nes pertenecientes á una persona, y todos los créditos contra 
la misma, al efecto de pagar hasta donde alcance éstos con 
aquéllos (i). 

( i ) L a pa l ab ra concurso de r iva del v e r b o la t ino concur-
ro, pa r t i c ip io concursmn, a b l a t i v o concurso, correr juntamen-
te, concurrir, t ener d e r e c h o con o t ro á la p r e n d a . 

E l ju ic io de concu r so se ha l l a m a d o t ambién ju ic io d e 
ocurrencia ó de concurrencia, p o r q u e á él concurren ó acuden 
todos los a c r e e d o r e s . 

«Por concurso de acreedores se ent iende el ju ic io u n i v e r s a l 
que se p r o m u e v e , bien p o r el d e u d o r , ó á su ins tancia , ó 
bien po r sus a c r e e d o r e s pa ra a d o p t a r r eun idos los medios 
convenien tes á fin de c o b r a r cada uno sus r e spec t ivos c r é -
d i tos d e los b ienes del d e u d o r , ó la p a r t e á q u e é s to s al-
canzasen .» (Ca rav . , t o m o I I I , p á g . 139.) 

«El ju ic io de concurso de acreedores t iene po r ob je to el 
pago de todos los a c r e e d o r e s del deudor c o m ú n , ha s t a d o n -



L l á m a s e q u i e b r a al juicio promovido para averiguar 
los bienes, derechos y acciones pertenecientes á un comer-
ciante, y los créditos que contra el mismo resultan para 
cubrir éstos hasta donde alcance con el importe de aqué-
llos (i). 

A m b o s son p o r su n a t u r a l e z a j u i c i o s u n i v e r s a l e s , 

p o r q u e á e l los deben c o n c u r r i r t o d o s lo s a c r e e d o r e s c o n -

t r a la p e r s o n a q u e b r a d a ó c o n c u r s a d a . 

U n o y o t r o t i enen p o r o b j e t o l a l i q u i d a c i ó n de t o d a 

c lase de b ienes del d e u d o r p a r a p a g a r con e l los h a s t a 

d o n d e su i m p o r t e a l c a n c e á lo s a c r e e d o r e s . 

A pesa r de e s t a s a n a l o g í a s , s e h a n e s t a b l e c i d o en l a s 

l eyes de los d i f e r e n t e s p u e b l o s d i f e r e n c i a s m a y o r e s ó 

m e n o r e s en lo s p r o c e d i m i e n t o s p a r a e s t a c l a s e d e l i q u i -

de a lcancen sus bienes, y se p r o m u e v e c u a n d o no puede 

sa t i s facer les cómoda ó c u m p l i d a m e n t e . » (Manre sa , Mique l 

y Reus , Com., t omo I I I , p á g . 480. ) 

(x) Quiebra, quebrar, d e l v e r b o la t ino crefare, r o m p e r 
con es t rép i to , y t ambién bancarrota, del i t a l iano bancarota. 
banco ro to , ref i r iéndose al q u e los p r i m e r o s b a n q u e r o s so -
l ían pone r á las p u e r t a s de s u s casas ó en sus t i e n d a s p a r a 
ver i f icar las operac iones , d e d o n d e les v ino el n o m b r e de 
banqueros y d e bancos á los e s t a b l e c i m i e n t o s hoy conoc idos 
con ese n o m b r e . L o s i n g l e s e s la l l aman bankruptcy, del 
m i s m o or igen, y falue, as í c o m o los f r a n c e s e s faillite, del 
ve rbo la t ino fallo, faltar á la fe, á los c o m p r o m i s o s c o n -
t ra ídos . 

« L a fai l l i te est l ' é t a t du c o m m e r ç a n t qu i c e s s e s se s paye -
m e n t s . » — « Q u i e b r a es el e s t a d o de l c o m e r c i a n t e q u e cesa 
en sus pagos.» (Bioche , Dict. de Proc. civ. et coin., t o m o I \ , 
págs . 16-4.) 

d a c i o n e s p o r d e u d a s , s e g ú n q u e los d e u d o r e s son ó n o 

c o m e r c i a n t e s . 

E n tes is g e n e r a l y en b u e n o s p r i n c i p i o s f i l o só f i cos , 

t a n o b l i g a d o s se h a l l a n al p a g o de s u s d e u d a s los c o -

m e r c i a n t e s c o m o los n o c o m e r c i a n t e s , y t a n t o s p e r j u i -

c ios p u e d e n o r i g i n a r s e de l a s u s p e n s i ó n d e p a g o s d e 

é s t o s c o m o de la s u s p e n s i ó n de p a g o s de a q u é l l o s . 

S u p o n e la v i d a socia l c o n t i n u a d o c a m b i o de s e r v i -

c io s , u n a no i n t e r r u m p i d a se r ie de r e l a c i o n e s j u r í d i c a s 

e n t r e los h o m b r e s , l a s c u a l e s d e b e n h a l l a r s e a m p a r a d a s 

p o r l a s l eyes , y p o r la a c c i ó n d e los p o d e r e s p ú b l i c o s 

d e f e n d i d a s . 

C o n f o r m e , p u e s , á la e s t r i c t a lóg ica de los p r i n c i p i o s , 

i g u a l p r o c e d i m i e n t o d e b i e r a a d o p t a r s e p a r a los j u i c i o s 

p o r s u s p e n s i ó n de p a g o s de los c o m e r c i a n t e s q u e de l o s 

q u e n o se d e d i c a n h a b i t u a l m e n t e al c o m e r c i o . 

N i n g ú n d a ñ o p o d r í a s o b r e v e n i r d e s e m e j a n t e s i s t e -

m a . N o m e r e c e n m á s c o n s i d e r a c i o n e s , ni son d i g n o s 

de m a y o r c o m p a s i ó n , l o s p a r t i c u l a r e s q u e lo s c o m e r -

c i a n t e s i n s o l v e n t e s . 

S i la i n s o l v e n c i a es f o r t u i t a p o r c a s o i m p r e v i s t o y d e 

f u e r z a m a y o r é i r r e s i s t ib l e , a m b o s s o n i g u a l m e n t e d e s -

g r a c i a d o s y a c r e e d o r e s á la c o m p a s i ó n de sus c o n c i u d a -

d a n o s . 

P e r o e s t e h u m a n i t a r i o s e n t i m i e n t o n o p u e d e l l e v a r s e 

h a s t a el e x t r e m o de p e r j u d i c a r á l o s q u e l e s e n t r e g a r o n 

s u s m e r c a n c í a s ó su d i n e r o , l o s c u a l e s t a m b i é n son m e -

r e c e d o r e s de l á s t i m a , po r c u a n t o se h a l l a n e x p u e s t o s á 

p e r d e r t o d o s ó p a r t e d e sus b i e n e s , d a n d o a c a s o p o r 

el lo i g u a l m e n t e en la i n s o l v e n c i a y en la r u i n a . 

S i la i n s o l v e n c i a es c u l p a b l e , s éa lo m á s ó m e n o s , s e -

T O M O I I q 



g ú n f u e s e el r e s u l t a d o d e l a s i m p l e n e g l i g e n c i a ó de l 

d e l i t o , n o h a n de ser s u s c o n s e c u e n c i a s d e d i s t i n t a í n -

d o l e p a r a lo s u n o s q u e p a r a los o t ros h o m b r e s , p o r l a 

so l a d i f e r e n c i a d e s u s p ro fe s iones , d e b i e n d o a l c a n z a r á 

t o d o s i g u a l m e n t e la r e s p o n s a b i l i d a d d e s u s a c t o s . 

N o o b s t a n t e la exac t i t ud y j u s t i c i a de e s t a s c o n s i d e -

r a c i o n e s , h a p a r e c i d o h a s t a la f e c h a d u r o s o m e t e r a l 

p r o c e d i m i e n t o de q u i e b r a al d e u d o r n o c o m e r c i a n t e q u e 

d i f i e re s u s p a g o s , ó los s u s p e n d e to t a l ó p a r c i a l m e n t e , 

b i e n se h a l l e en e s t a d o d e s o l v a b i l i d a d , o r a en el de 

i n s o l v e n c i a . 

A u n q u e los c r éd i to s c o m e r c i a l e s n o s e a n d e d i s t i n t a 

c o n d i c i ó n y n a t u r a l e z a q u e los c r é d i t o s o r d i n a r i o s , se h a 

c r e í d o v e r en lo s p r i m e r o s u n c a r á c t e r m á s a p r e m i a n t e 

q u e r e c l a m a b a , po r c o n s i g u i e n t e , m a y o r e x a c t i t u d en 

el c u m p l i m i e n t o . 

L o s c o m e r c i a n t e s v iven del c r éd i to t a n t o , po r lo m e -

n o s , c o m o del c a p i t a l . E l c r é d i t o es la m á s p o d e r o s a 

p a l a n c a del c o m e r c i o . N o p u e d e l a s t i m a r s e aqué l s i n 

q u e r e s u l t e l a s t i m a d o é s t e . Y c o m o del d e s a r r o l l o d e l a 

i n d u s t r i a y del c o m e r c i o d e p e n d e n p r i n c i p a l m e n t e l a 

r i q u e z a y el b i e n e s t a r de l a s n a c i o n e s , se h a p r o c u r a d o 

f a v o r e c e r el d e s a r r o l l o del c r é d i t o p a r a a l c a n z a r e s t a s 

v e n t a j a s , d a n d o l a s m a y o r e s s e g u r i d a d e s p o s i b l e s á los 

r e e m b o l s o s , y e s t a b l e c i e n d o s e v e r a d i sc ip l ina p a r a c o -

r r e g i r la f a l t a en lo s p a g o s á s u s v e n c i m i e n t o s . 

D e a q u í l a s d i f e renc ia s de lo s p r o c e d i m i e n t o s : el con-
curso de acreedores y la quiebra. 

S E C C I Ó N S E G U N D A 

Del concurso de acreedores. 

E l c o n c u r s o de a c r e e d o r e s p u e d e s e r voluntario ó ne-
cesario. 

Es voluntario cuando lo solicita el mismo deudor, ce-
diendo todos sus bienes á sus acreedores. 

Es necesario cuando lo solicitan uno ó varios acreedores. 
E l p r o c e d i m i e n t o d e e s t o s j u i c i o s en E s p a ñ a , t a l 

c o m o al p r e s e n t e se p r a c t i c a , f u é e s t a b l e c i d o p o r la ley 

d e E n j u i c i a m i e n t o c ivi l de i 8 5 5 . 

S i r v i e r o n de n o r m a el C ó d i g o de C o m e r c i o y la l e y 

•de E n j u i c i a m i e n t o m e r c a n t i l e n t o n c e s v i g e n t e s p a r a 

los p r o c e d i m i e n t o s d e l a s q u i e b r a s ( i ) . Y s i n e m b a r g o , 

e l concurso de a c r e e d o r e s h a v e n i d o á c o n v e r t i r s e e n l a 

n o r m a d e l a s q u i e b r a s , po r c u a n t o é s t a s , e n t o d o a q u e -

l l o q u e n o se ha l l e p r e s c r i t o p o r el C ó d i g o d e C o m e r c i o 

y en el t í t u l o e spec ia l d e la ley d e E n j u i c i a m i e n t o c iv i l 

á e l l a s d e s t i n a d o , se r i g e n p o r las r e g l a s d i c t a d a s p a r a 

l o s c o n c u r s o s (2). 

(1) « L a Comis ión e n c a r g a d a de l p royec to d e ley d e E n -
ju ic i amien to civil buscó (para los concur sos d e acreedores ' : 
en o t ra ley aná loga lo q u e la exper ienc ia h a b í a a c r e d i t a d o 
c o m o bueno; acep tó de l D e r e c h o escr i to y d e la J u r i s p r u -
dencia an t igua lo que pod ía ser a p r o v e c h a d o y p r o c u r ó 
q u e al caos sucediera la luz y que se i n t r o d u j e r a más 
moralidad en es ta c lase de ju ic ios .» ( G ó m e z de la S e r n a , 
Motivos de las variaciones que la ley de Enjuiciamiento civil ha 
introducido en el antiguo Derecho, pág . 112.) 

(2) «En todo lo q u e no esté p rev i s to y o r d e n a d o en e i 



C o n s ó l o c o n f r o n t a r l o s t í t u l o s X I I y X I I I del l i -

b r o I I de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c iv i l , se v e c u á n fá -

c i l m e n t e , a u n s in n e c e s i d a d d e u n i f i c a r los p r o c e d i m i e n -

t o s d e c o n c u r s o y de q u i e b r a , h u b i e r a n p o d i d o r e d u c i r -

s e lo s 2 6 6 a r t í c u l o s q u e c o m p r e n d e n a q u é l l o s , á l a m i -

t a d , c u a n d o m e n o s , s i n m e n g u a d e l a c l a r i d a d y sin p e r . 

j u d i c i a l e s o m i s i o n e s . 

E l p r o c e d i m i e n t o d e l c o n c u r s o es el m i s m o q u e el de 

l a q u i e b r a ; p e r o m á s l a r g o y d i s p e n d i o s o , m á s e x p u e s -

t o á e m b r o l l o s , á m a l i c i o s a s i n c i d e n c i a s y á d i l a c i o n e s . 

S e a d o p t ó el m i s m o p a t r ó n q u e p a r a l a s q u i e b r a s , 

p e r o con d i f e r e n t e s m e d i d a s . 

N o es el p r o c e d i m i e n t o a c t u a l d e l a s q u i e b r a s en E s -

p a ñ a m o d e l o d e e x p e d i c i ó n , n i m u c h o m e n o s ; p e r o a u n 

a s í , r e s u l t a p r e f e r i b l e a l q u e l e s i r v e d e s u p l e t o r i o . 

T o d o lo q u e se h a d i c h o d e los c o n c u r s o s en n o r e -

m o t o s t i e m p o s , p u e d e r e p e t i r s e a h o r a c o n i g u a l e s y a u n 

m a y o r e s m o t i v o s . 

N a d a t i e n e de e x t r a ñ o q u e se r e c o n o z c a p o r t o d o s la 

n e c e s i d a d d e r e f o r m a r l o s m á s ó m e n o s r a d i c a l m e n t e , y 

q u e se h a l l e en p e r í o d o d e i n c u b a c i ó n e sa r e f o r m a (1). 

Código de Comercio y en e s t e t í tu lo sobre el o rden de proce-
de r en las q u i e b r a s , se a p l i c a r á lo e s t ab l ec ido p a r a los con-
c u r s o s , c u y a s d i s p o s i c i o n e s se cons ide ran c o m o suple to-
r i a s del presente .» (Ar t . 1 . 3 1 9 d e la ley d e E n j u i c i a m i e n t o 
c iv i l . ) 

(1) E n el p r o y e c t o d e r e f o r m a d e la ley de E n j u i c i a -
m i e n t o c iv i l se i n t r o d u c e n t r a n s c e n d e n t a l e s innovac iones 
en los j u i c io s de c o n c u r s o , s i m p l i f i c a n d o bas t an t e su t r a -
m i t a c i ó n . L a s i n n u m e r a b l e s j u n t a s q u e a h o r a se ce l eb ran 
ó p u e d e n ce leb ra r se , q u e d a n r e d u c i d a s á u n a sola en l a 

L o s c o n c u r s o s de a c r e e d o r e s n o t e r m i n a b a n n u n c a e n 

E s p a ñ a s ino con los b i e n e s c o n c u r s a d o s . C r e y ó la C o -

m i s i ó n e n c a r g a d a d e r e d a c t a r la ley d e i 8 5 5 h a b e r 

p u e s t o r e m e d i o á e s to s m a l e s , e s t a b l e c i e n d o el j u i c i o e n 

l a f o r m a en q u e al p r e s e n t e se h a l l a e s t a b l e c i d o , c o n 

m u y c o r t a s d i f e r e n c i a s , y se f e l i c i t a b a u n o de s u s m á s 

i l u s t r e s m i e m b r o s de h a b e r c o n s e g u i d o q u e « p a s a r a á l a 

h i s t o r i a el a d a g i o d e s e r e t e r n o s los c o n c u r s o s (1);» p e -

r o la expe r i enc i a v i n o á f r u s t r a r t a n l i s o n j e r a s e s p e r a n -

z a s . H o y los c o n c u r s o s de a c r e e d o r e s s o n , c o m o a n t e s 

e r a n , p r o p e n s o s á t o d a s u e r t e d e e m b r o l l o s y d e i n c i -

d e n c i a s , y a h o r a , c o m o e n t o n c e s , s o n v e r d a d e r o s c a s i 

s i e m p r e a q u e l l o s a d a g i o s : Concurso comenzado, caudal 
acabado. Testamentaría concursada, hacienda finada. 

L a s v a r i a c i o n e s i n t r o d u c i d a s p o r l a ley de 1 8 8 1 a u -

m e n t a r o n en v e z d e d i s m i n u i r e s t o s m a l e s , f a v o r e c i e n -

d o l a i n m o r a l i d a d de c i e r t o s d e u d o r e s , en v e z d e r e f r e -

n a r l a , p r i n c i p a l m e n t e con el p r o c e d i m i e n t o d e la q u i t a 

y e s p e r a c o m o p r e l i m i n a r ó p r e p a r a t o r i o del c o n c u r s o 

v o l u n t a r i o . 

Y s in e m b a r g o , el p r i n c i p i o e n q u e l a r e f o r m a d e l a 

g r a n m a y o r í a de los casos . E n és ta se p r o c e d e r í a á lo n e -
cesa r io p a r a la admin i s t r ac ión y l iqu idac ión , y a l n o m b r a -
m i e n t o de personas pa ra el r econoc imien to , g r a d u a c i ó n y 
p a g o de los c réd i tos , l i m i t a n d o el r e c u r s o d e los p e r j l idi-
a d o s al d e i n t e rpone r la c o r r e s p o n d i e n t e d e m a n d a c o n t r a 
los a c u e r d o s que cons ideren pe r jud ic ia les . 

(1) G ó mez d e la S e r n a , Mot. de las variaciones prácticas 
.que la ley de Enjuiciamiento civil ha introducido eu el antigua 
Derecho, p á g . 142. 



l e y de i 8 5 5 se b a s a b a , e r a un p r i n c i p i o v e r d a d e r o . La? 
n o r m a por a q u e l l o s l e g i s l a d o r e s a d o p t a d a , p r o c u r a n d o -
a s i m i l a r los c o n c u r s o s á l a s q u i e b r a s , e r a j u s t a , y si e s a 
a s imi l ac ión h u b i e r a s ido c o m p l e t a , n a d a p o d r í a o b j e -
t á r s e l a . 

L a s d i f e renc ia s q u e l a s d i v e r s a s l eg i s l ac iones e s t a -
b l ecen entre la i n s o l v e n c i a y l a s u s p e n s i ó n g e n e r a l d e 
p a g o s de los c o m e r c i a n t e s y de los n o c o m e r c i a n t e s , 
p o d r á n e n c o n t r a r s e m á s ó m e n o s j u s t i f i c a d a s p o r r a z o -
n e s de c a r á c t e r p r á c t i c o ; p e r o n o en e s t r i c t o s p r i n c i p i o s 
d e jus t ic ia . 

Obl igados se h a l l a n t o d o s los. h o m b r e s q u e v iven e n 

s o c i e d a d , así l o s c o m e r c i a n t e s c o m o los n o c o m e r c i a n -

t e s , al c u m p l i m i e n t o e x a c t o d e s u s c o m p r o m i s o s y a l 

p a g o de s u s d e u d a s . C u a n d o n o lo v e r i f i c a n con l a con-

v e n i d a e x a c t i t u d , o c a s i o n a n g r a v e s p e r j u i c i o s á s u s 

a c r e e d o r e s , á l o s c u a l e s d e b e la l e y f ac i l i t a r los m e d i o s 

d e ver i f icar el c o b r o , e v i t a n d o ó a t e n u a n d o en lo p o s i -

b le aqué l los , y h a b i e n d o de ser e s a s f a c i l i d a d e s i g u a l e s 

p a r a los u n o s q u e p a r a lo s o t r o s , si n o h a d e p e r t u r -

b a r s e el f u n d a m e n t o soc ia l d e t o d a r e l ac ión j u r í d i c a . 

E n todas l a s l e g i s l a c i o n e s m o d e r n a s se n o t a m a r c a d a 

t e n d e n c i a á u n i f i c a r los p r o c e d i m i e n t o s d e s u s p e n s i ó n , 

d e p a g o s , y , c o m o c o n s e c u e n c i a n a t u r a l , l o s j u i c i o s u n i -

v e r s a l e s de i n s o l v e n c i a . 

S E C C I Ó N T E R C E R A 

De la quita y espera.—Convenios. 

S e e n t i e n d e p o r q u i t a la rebaja en el importe de los 
créditos, solicitada de los acreedores por el deudor, á fin de 
poderlos pagar más fácilmente. 

E s p e r a es la ampliación del plazo de vencimiento de los 
créditos, solicitada de los acreedores por el deudor, con el 
objeto de poderlos pagar más fácilmente. 

T i e n e l u g a r la q u i t a y e s p e r a c u a n d o s e so l i c i t an a m -

b a s c o s a s á la v e z . 

N a d a h a y de i n m o r a l en e s t a c l a s e de s o l i c i t u d e s j u n -

t a s ó s e p a r a d a s . 

H á l l a n s e i n f o r m a d a s p o r el p r i n c i p i o g e n e r a l , q u e re-

g u l a y s a n c i o n a t o d a s l a s c o n v e n c i o n e s l í c i t a s . 

E l a c r e e d o r p u e d e c o n c e d e r c u a n t a s r e b a j a s q u i s i e r e 

á su d e u d o r , y o t o r g a r l e c u a n t a s p r ó r r o g a s á b i en t u -

v ie se en l a s f e c h a s del v e n c i m i e n t o d e s u s d e u d a s . Y 

¿ c ó m o n o , si p u e d e r e m i t i r p o r c o m p l e t o l a s m i s m a s 

d e u d a s ? 

P a r e c e n a t u r a l , c o n f o r m e á e s t e p r i n c i p i o , q u e en 

c u a l q u i e r o c a s i ó n y t i e m p o , a s í j u d i c i a l c o m o e x t r a j u -

d i c i a l m e n t e , p u e d a n los d e u d o r e s i m p l o r a r s e m e j a n t e 

bene f i c io d e los a c r e e d o r e s , d a d o q u e és tos en c u a l q u i e -

r a ocas ión t i e n e n l a f a c u l t a d de c o n c e d e r l o . 

Y s in e m b a r g o , a h í r a d i c a p r e c i s a m e n t e el o r i g e n 

f u n d a m e n t a l de la m a y o r p a r t e d e los f r a u d e s en m a t e -

r i a d e c o n c u r s o s y d e q u i e b r a s , p o r lo q u e p rec i sa p o -

n e r c i e r t a s t r a b a s en el p r o c e d i m i e n t o . 
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E n l a s q u i e b r a s n o se a d m i t e la s o l i c i t u d de q u i t a y es-

p e r a , s i n o d e s p u é s de h e c h a la c a l i f i c a c i ó n d e l a q u i e b r a , 

y lo m i s m o c o n v e n d r í a e s t a b l e c e r p a r a lo s c o n c u r s o s . 

L o s a u t o r e s de la ley d e E n j u i c i a m i e n t o lo v i e r o n d e 

o t r o m o d o y e s t a b l e c i e r o n en la s e c c i ó n p r i m e r a de l t í -

t u l o X I I q u e « t o d o d e u d o r n o c o m e r c i a n t e , a n t e s de 

p r e s e n t a r s e en c o n c u r s o , p u e d e s o l i c i t a r j u d i c i a l m e n t e 

d e s u s a c r e e d o r e s q u i t a y e s p e r a ó c u a l q u i e r a de l a s 

d o s c o s a s ( i ) .» 

S e m e j a n t e f a c u l t a d p u e d e c o n d u c i r f á c i l m e n t e a l 
f r a u d e y a l a b u s o . 

E n h o r a b u e n a q u e los d e u d o r e s y a c r e e d o r e s c e l e b r e n 

c u a n t o s p a c t o s l í c i t o s j u z g u e n c o n v e n i e n t e s ; q u e c o n -

c e d a n los s e g u n d o s á lo s p r i m e r o s m o r a t o r i a s e n lo s 

v e n c i m i e n t o s , r e b a j a s en el i m p o r t e d e s u s c r é d i t o s , si á 

b i e n lo t u v i e r e n , y a u n la c o m p l e t a c o n d o n a c i ó n d e é s -

t o s ; p e r o la ley n o d e b e f a c i l i t a r á l o s d e u d o r e s d e m a l a 

f e r e c u r s o s p a r a o b t e n e r s e m e j a n t e s v e n t a j a s p o r m e d i o 

d e p u n i b l e s c o n f a b u l a c i o n e s , ó i n f l u y e n d o en el á n i m o 

d e los a c r e e d o r e s con la a m e n a z a i n m i n e n t e d e un j u i -

c i o , s e g u r a m e n t e r u i n o s o . 

Y se les f a c i l i t a n e sos r e c u r s o s c u a n d o s e les a u t o -

r i z a á p e d i r q u i t a y e s p e r a a n t e s d e p r o m o v e r el j u i c i o 

d e c o n c u r s o , c u a n d o s e m e j a n t e p e t i c i ó n se t r a m i t a j u -

d i c i a l m e n t e , c o m e n z a n d o p o r a t r i b u i r l e d e t e r m i n a d o s 

e f e c t o s , c o m o el de s u s p e n d e r el c u r s o de l a s e j e c u c i o -

n e s e n la v í a de a p r e m i o a n t e s d e p r o c e d e r á la v e n t a 

d e lo s b i e n e s (2). 

(1) Ar t . 1 .130. 

- i37 -

D e u d o r e s t r a m p o s o s b u s c a r á n por m e d i o d e e s t e 

p r o c e d i m i e n t o , c o n f a b u l á n d o s e c o n a l g u n o s a c r e e d o r e s , 

e l m e d i o de s a c a r a d e l a n t e s u s p r o p ó s i t o s en l a s j u n t a s , 

p e r j u d i c a n d o á los v e r d a d e r o s c o n los s u p u e s t o s ó c o n -

c e r t a d o s , y o b l i g a n d o en m u c h a s o c a s i o n e s á c e d e r á 

l o s m i s m o s l e g í t i m o s p o r el t e m o r d e e v i t a r m a y o r e s 

p e r j u i c i o s , si l l e g a á d e c l a r a r s e el c o n c u r s o . 

I n ú t i l p a r a e v i t a r l a s c o n f a b u l a c i o n e s y los a m a ñ o s 

e l p r e c e p t o de q u e t o d o s lo s a c r e e d o r e s c o n c u r r a n á l a 

j u n t a p r o v i s t o s d e s u s r e s p e c t i v o s t í t u l o s (1). A p a r t e l a 

f a c i l i d a d c o n q u e e s o s t í t u l o s p u e d e n con a n t i c i p a c i ó n 

(1) E l a r t . 1.134 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c iv i l v i -
g e n t e r e p r o d u c e el 510 de la ley d e 1855. R e s p e c t o d e l a s 
r azones q u e hab ían aconse jado lo po r él e s tab lec ido , escr i -
b ía uno d e los m á s i lu s t r e s au to re s de e l la : « E l o b j e t o d e 
es ta innovac ión es pone r una b a r r e r a m á s á lo s f r a u d e s , 
ev i t a r confabu lac iones c r imina les de l d e u d o r con los q u e 
r e a l m e n t e no sean a c r e e d o r e s suyos , para a p a r e n t a r un p a -
s ivo m a y o r q u e el que en rea l idad ex i s t a , é i m p e d i r q u e 
u n a mayor í a fa l sa y a m a ñ a d a dec ida de la sue r t e d e lo s 
c r é d i t o s ve rdade ros .» ( G ó m e z de la S e r n a , Motivos sobrv 
las variaciones prácticas de la. ley de Enjuiciamiento civil, p á -
g ina X15.) 

«¿Se h a b r á n conseguido es tos deseos de la Comis ión d e 
Cód igos , p r e g u n t a b a un i lus t r e c o m e n t a r i s t a de d i c h a l e y , 
c o n lo d i spues to en el a r t . 510? D e s d e iuego p o d e m o s c o n -
t e s t a r que no: a lgo se conseguirá con la obl igación de p r e -
s en t a r los t í tu los á la j u n t a , c o m o el cartel de i n g r e s o q u e 
d a de recho á sen ta r se en ella y d e l i b e r a r ; pero el fraude no 
¿stá en carácter de título, sino en tenerle ilegítimo.* ( M a n r e s a , 
Mique l y R e u s , Comentarios á la ley de Enjuiciamiento civil 
de 1855, t omo I I I , pág . 329.) 



h a b e r s e p r e p a r a d o ; d e lo s m e d i o s q u e la opos ic ión d e 

i n t e r e s e s b r i n d a al d e u d o r p a r a g a n a r s e el v o t o d e a l -

g u n o s a c r e e d o r e s en p e r j u i c i o de o t ro s , s i e m p r e q u e d a 

el t e m o r de t o d o s á p e r d e r s u s c r éd i to s c o m o f a c t o r i m -

p o r t a n t e en benef i c io de l d e u d o r m a l i c i o s o . 

D i r á s e q u e e s e p u e d e ser u n m e d i o d e e v i t a r l o s m a -

les d e l c o n c u r s o ; q u e con la e s p e r a de a l g u n o s m e s e s , ó-

con la r e b a j a de u n p e q u e ñ o t a n t o po r c i e n t o en el i m -

p o r t e de los c r é d i t o s , p o d r á en o c a s i o n e s s a l v a r s e el 

d e u d o r d e u n a c i e r t a r u i n a , y a s e g u r a r el a c r e e d o r el 

c o b r o d e s u s c r é d i t o s , s i q u i e r a sea m u t i l a d o s , en v e z d e 

e x p o n e r s e á p e r d e r l o s p o r c o m p l e t o . 

C i e r t a m e n t e . P e r o lo m i s m o , y a u n con m á s r a z ó n , 

p u d i e r a d e c i r s e d e l a s q u i e b r a s . L a s q u e h a n s e r v i d o 

p a r a c o n s i d e r a r p e r j u d i c i a l el o t o r g a m i e n t o de s e m e j a n -

t e f a c u l t a d á lo s c o m e r c i a n t e s q u e s u s p e n d e n s u s p a -

g o s a n t e s de l a q u i e b r a , ¿por q u é n o h a n d e a p l i c a r s e 

i g u a l m e n t e y con m a y o r m o t i v o á los p a r t i c u l a r e s , a n -

t e s d e p r o m o v e r el c o n c u r s o ? 

P o r lo d e m á s , n i la q u i t a n i la e s p e r a p u e d e n o t o r -

g a r s e s i n o p o r lo s m i s m o s a c r e e d o r e s ( i ) , n i s e r so l i c i -

t a d a s s in p r e s e n t a r e x a c t a y d e t a l l a d a r e l a c i ó n de t o d o s 

los b i e n e s p e r t e n e c i e n t e s al d e u d o r , y de los c r é d i t o s y 

a c r e e d o r e s c o n t r a el m i s m o . 

E s t e p r o c e d i m i e n t o de q u i t a y e s p e r a es t a n e x t r a ñ o 

( i ) A n t i g u a m e n t e se conced ían por los P r ínc ipes m o r a -
to r i a s á los d e u d o r e s p a r a el p a g o de sus crédi tos , al e f e c -
to de l i b ra r los de la pr i s ión p o r deudas . H o y ya no t i enen 
s e m e j a n t e f a c u l t a d , ni aun en los pocos pa í ses en que , m á s 
ó m e n o s l imi t ada , se conserva esa pr is ión. 

a l j u i c i o de c o n c u r s o c o m o al d e q u i e b r a , ó , al m e n o s , , 

n o p u e d e c o n s i d e r a r s e de la e s e n c i a de n i n g u n o de a m -

b o s , e s d e c i r , c o m o p a r t e i n t e g r a n t e d e los m i s m o s . 

E n c u a l q u i e r a o t r o j u i c i o , lo m i s m o q u e e x t r a j u d i -

c i a l m e n t e , p u e d e n so l i c i t a r s e t a l e s b e n e f i c i o s . 

S i la ley h a s e ñ a l a d o ese p r o c e d i m i e n t o só lo p a r a l o s 

c o n c u r s o s , h a s ido , s in d u d a , p o r e n t e n d e r q u e en e l l o s 

p r i n c i p a l m e n t e es d o n d e p o d r í a p e d i r s e , ó d o n d e p u -

d i e r a p r o d u c i r a l g ú n b e n e f i c i o s o r e s u l t a d o . 

E n c u a n t o á la c o n v o c a t o r i a d e los a c r e e d o r e s p a r a 

a c o r d a r s o b r e la q u i t a y e s p e r a , h a n d e o b s e r v a r s e l a s 

r e g l a s g e n e r a l e s d e t o d a c i t a c i ó n , y r e s p e c t o al n ú m e r o 

d e a c r e e d o r e s n e c e s a r i o p a r a t o m a r a c u e r d o s , h a d e 

a t e n d e r s e s i e m p r e á e s t o s d o s e l e m e n t o s : M a y o r í a 

d e c r é d i t o s . 2 . 0 M a y o r í a d e a c r e e d o r e s . 

N o p u e d e t o m a r s e n i n g ú n a c u e r d o vá l ido s o b r e qui -

t a y e s p e r a , s in q u e c o n c u r r a n á la v o t a c i ó n a c r e e d o r e s , 

c u y o s c r é d i t o s s u m e n la m a y o r p a r t e del p a s i v o , y s in 

q u e a q u é l l o s , q u e t a l e s b e n e f i c i o s c o n c e d a n , r e p r e s e n -

t e n e sa m a y o r í a . 

E s t o s a c u e r d o s n o o b l i g a n á lo s a c r e e d o r e s q u e n o 

h u b i e s e n s ido c i t a d o s p a r a la j u n t a , á n o s e r q u e , h a -

b i é n d o s e l e s n o t i f i c a d o d e s p u é s , á pe t i c i ón del d e u d o r , n o 

s e o p u s i e r a n á e l l o s en d e b i d a f o r m a . 

L o s c i t a d o s q u e n o h u b i e r e n a s i s t i d o , ó los q u e , h a -

b i e n d o a s i s t i d o , se a b s t u v i e r e n de v o t a r , ó v o t a r a n c o n -

t r a la c o n c e s i ó n d e lo s e x p r e s a d o s bene f i c io s , p u e d e n 

o p o n e r s e á e l la d e n t r o d e u n p l a z o d e t e r m i n a d o (1). 

(1) D iez d ías seña la el a r t . 1.151 de la ley de E n j u i -
c i a m i e n t o c ivi l . 



L a s c a u s a s d e i m p u g n a c i ó n d e b e n c o n s i s t i r p r e c i s a -

m e n t e , ó en d e f e c t o s p a r a la c o n v o c a c i ó n y c o n s t i t u c i ó n 

d e la j u n t a ( c o m o la f a l t a d e c i t a c i ó n de la m a y o r p a r t e 

d e lo s a c r e e d o r e s , ó l a de p e r s o n a l i d a d de a l g u n o de los 

v o t a n t e s de l a c u e r d o ) , ó en el f r a u d e (sea de l d e u d o r 

•con v a r i o s a c r e e d o r e s , b i en s ó l o d e l d e u d o r o c u l t a n d o 

b i e n e s ó e x a g e r a n d o c r éd i t o s ) p a r a p r o c u r a r m a y o r í a 

de c a n t i d a d á lo s q u e se h a l l a n c o n él c o n f a b u l a d o s . 

O c u r r e m u c h a s v e c e s c o n l a q u i t a y e s p e r a q u e , o t o r -

g a d a u n a d e l a s d o s ó a m b a s , y l l e g a d o s lo s n u e v o s 

' v e n c i m i e n t o s , t a m p o c o c u m p l e e l d e u d o r , lo c u a l i m -

p l i ca n o s o l a m e n t e n u e v o s p e r j u i c i o s p a r a lo s a c r e e d o -

re s , s i n o u n a v e r d a d e r a b u r l a d e l o s a n t e r i o r e s a c u e r -

d o s . A l g u n a s l e g i s l a c i o n e s , p a r a o b v i a r e s t o s i n c o n v e -

n i e n t e s , e x i g e n p a r a la v a l i d e z d e l o s a c u e r d o s ó c o n -

v e n i o s q u e se h a l l e s u f i c i e n t e m e n t e g a r a n t i d o su c u m -

p l i m i e n t o (1) . 

(1) L a ley suiza s u b o r d i n a la a p r o b a c i ó n de los conve-
nios (homologat ion) á las s i g u i e n t e s condic iones : 1 . a Q u e 
e l deudor no h a y a comet ido en d e t r i m e n t o d e s u s a c r e e d o -
r e s n ingún ac to i legal ó d e u n a g r a n d e l ige reza (d1 une 
grande légèreté). 2 . a Q u e la s u m a o f r e c i d a sea p r o p o r c i o -
n a d a á los recursos de l d e u d o r , p u d i e n d o t o m a r en c u e n t a 
e l juez los b ienes q u e hub ie r an d e c o r r e s p o n d e r l e po r h e -
renc ia . 3 . a Que la ejecución del convenio y el pago íntegro de 
los acreedores privilegiados reconocidos se hallen suficientemente 
garantidos, salvo la renuncia expresa de tales acreedores ( E n f i n , 
q u e l ' execu t ion et le p a y e m e n t integral des c réanc ie r s p r i -
vilégiés r econnus soient s u f f i s a m m e n t ga ran t i s , sauf r e -
nont ia t ion expresse d e la par t d e s e s c réanc ie rs ) . ( L o i f e -
d e r a l sur la p o u r s . pour d e t t . e t l a fa i l l i te , a r t . 3 0 6 . ) 

L a ley de E n j u i c i a m i e n t o c iv i l , p a r a el c a s o de q u e 

el d e u d o r n o c u m p l a lo s c o m p r o m i s o s de la q u i t a y e s -

p e r a , se c o n t e n t a con d e c l a r a r q u e r e c o b r a r á n lo s 

a c r e e d o r e s t o d o s lo s d e r e c h o s q u e t e n í a n a n t e s del con-

v e n i o , p u d i e n d o s e r d e s d e l u e g o d e c l a r a d o en c o n c u r s o 

n e c e s a r i o , a u n q u e n o h u b i e s e n i n g u n a e j e c u c i ó n p e n -

d i e n t e c o n t r a el m i s m o . 

L a q u i t a y e s p e r a n o es m á s q u e u n c o n v e n i o e n t r e 

el d e u d o r y los a c r e e d o r e s . 

N o h a y , p u e s , r a z ó n n i n g u n a q u e j u s t i f i q u e el s e ñ a -

l a r l e un p r o c e d i m i e n t o a p a r t e del de los c o n v e n i o s , n i 

el d e s i g n a r l a con u n n o m b r e e s p e c i a l , c o m o h a c e l a l e y 

de E n j u i c i a m i e n t o civi l , la c u a l t r a t a d e la q u i t a y e s -

p e r a en la secc ión p r i m e r a del t í t . X I I de l l i b ro s e g u n d o ; 

de l c o n v e n i o e n t r e el c o n c u r s a d o y lo s a c r e e d o r e s en l a 

s ecc ión o c t a v a de l m i s m o t í t u l o , y del c o n v e n i o e n t r e 

el q u e b r a d o y los a c r e e d o r e s en la secc ión s e x t a , t í t . X I I I 

de l d i c h o l i b r o . 

O t r a s l e g i s l a c i o n e s só lo d e d i c a n á e s t a m a t e r i a u n t í -

t u l o s o b r e el convenio (1) . 

(1) Así la ley federal suiza de n de Abr i l d e 1889 , 
p u e s t a en v igo r en i . ° d e E n e r o d e 1892, de s t i na al conve-
n io el t í tu lo X I (Du concorda t ) . 

E l p roced imien to a d o p t a d o es, con p e q u e ñ a s d i f e renc ia s , 
e l es tab lec ido en E s p a ñ a pa ra la qu i t a y e spe ra . 

E l d e u d o r que sol ici ta beneficio de conven io , d i r ige su 
p r o y e c t o d e convenio á la au to r idad c o m p e t e n t e , a c o m p a -
ñ a n d o un ba lance de ta l l ado de sus bienes y un e s t a d o d e 
s u s l ibros , si se ha l l a somet ido á la obl igación de l l e v a r -
l o s . E l p royec to d e convenio d e b e i r firmado por la m a y o -
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Del concurso voluntario.—Cesión de bienes. 

E l d e u d o r q u e n o c u e n t a c o n r e c u r s o s s u f i c i e n t e s 

p a r a p a g a r á s u s a c r e e d o r e s y q u i e r a l i b r a r s e d e l a s 

c o n t i n u a s r e c l a m a c i o n e s d e é s t o s , c u m p l i e n d o con 

ría d e los ac reedores , c u y o s c réd i tos s u m e n m á s d e la m i -
t a d de l pas ivo . (Ar t . 293.) 

S i se t o m a en cons iderac ión la d e m a n d a , se n o m b r a un 
comisar io y se concede a l d e u d o r un p lazo de d o s m e s e s . 
(Ar t . 295. ) 

D u r a n t e el p lazo , n inguna d e m a n d a por d e u d a s se t r a -
mi t a con t r a el q u e p id ió el benef ic io del convenio . É s t e 
con t inúa sus negocios b a j o la inspecc ión del c o m i s a r i o , el 
c u a l p rocede desde luego á la fo rmac ión de i nven ta r io d e 
los b i enes y va luac ión de los m i s m o s . (Ar t ículos 297, 298 ' 
y 299.) 

S e c o n v o c a á los acreedores á una j u n t a , á la c u a l a s i s -
te el d e u d o r pa ra a c o r d a r sobre el conven io , o t o r g á n d o s e 
és te cuando lo vo t an las dos t e r ce r a s p a r t e s d e lo s a c r e e -
dores , si sus c r éd i to s reúnen las d o s t e r ce r a s p a r t e s del. p a -
s ivo. (Ar t ícu los 300 y 302.) 

L a oposic ión á es tos a c u e r d o s se ven t i l a s u m a r i a m e n t e . 
(Ar t . 304.) 

S i el convenio no se a p r u e b a , el d e u d o r s u j e t o a l p r o c e -
d imien to d e quiebra d e b e ser d e c l a r a d o en q u i e b r a i n m e -
d i a t a m e n t e . (Art . 309.) 

D e s u e r t e que lo m i s m o p u e d e sol ic i tarse e l convenio 
a n t e s de l a s q u i e b r a s que d e cua lqu ie r o t ro p r o c e d i m i e n t o 
po r deudas . 
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« l í o s , ó e v i t a n d o q u e u n o s , l o s m á s e x i g e n t e s y a c t i -

v o s , c o b r e n s u s c r é d i t o s , e n p e r j u i c i o d e los m á s t o l e -

r a n t e s , p u e d e so l i c i t a r el c o n c u r s o , c e d i e n d o s u s b i e n e s 

p a r a p a g o de l a s d e u d a s . 
E l c o n c u r s o v o l u n t a r i o , p u e s , n o es o t r a c o s a q u e la 

cesión de bienes, a u n q u e y a n o p u e d a t e n e r p o r o b j e t o el 

a n t i g u o beneficio de la cesión (1) . 
N o s i e m p r e q u e se v e r i f i q u e l a c e s ión s e r á n lo s b i e n e s 

c e d i d o s d e f i c i e n t e s p a r a c u b r i r el i m p o r t e "de t o d o s los 

c r é d i t o s . P u e d e o c u r r i r q u e , a p r e m i a d o p o r los ac reedo-

r e s el d e u d o r d e b u e n a fe , d u e ñ o d e b i e n e s s u f i c i e n t e s , 

p e r o n o d e m e t á l i c o p a r a p a g a r s u s d e u d a s , s e d e c i d a 

á c e d e r a q u é l l o s . P e r o gn l a p r á c t i c a e s to o c u r r e p o -

q u í s i m a s v e c e s . 

L o m á s f r e c u e n t e e s q u e el d e u d o r só lo a c u d a á ese 

m e d i o c u a n d o se c o n s i d e r e a r r u i n a d o , d é b a s e á d e s g r a -

c i a d o s é i m p r e v i s t o s a c c i d e n t e s la c a u s a d e l a r u i n a , 

o r a s ea n a t u r a l c o n s e c u e n c i a de a c t o s m á s ó m e n o s 

c u l p a b l e s . 

O t o r g á b a s e a n t e s el bene f i c io d e la c e s i ó n s o l a m e n t e 

á l o s d e u d o r e s h o n r a d o s , r e d u c i d o s á t a l e x t r e m o p o r 

s u s d e s g r a c i a s , s in c u l p a s u y a , el c u a l , a d e m á s d e e v i -

(1) « E l concurso vo lun ta r io puede ver i f icarse h a c i e n d o 

-cesión de bienes ó sol ic i tando qu i ta y espera .» ( C a r a v . , t o -

m o I I I , p á g . 142.) 

M a n r e s a , M i q u e l y R e u s , en cambio , dicen:« L a v e r d a d e -
r a na tu r a l eza de l concurso vo lun ta r io cons is te en la ces ión 
de los b ienes en f a v o r d e los ac reedores , y ni en la espera 
ni en la quita hay semejante cesión.» {Com. á la ley de Enjui-
ciamiento, t o m o I I I . ) 
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t a r l e s la r e c l a m a c i ó n d e s u s a c r e e d o r e s p o r m á s de l o 

q u e a l c a n z a b a n los b i e n e s , les c o n f e r í a el b e n e f i c i o d e 

c o m p e t e n c i a r e s p e c t o d e l o s q u e a d q u i r i e s e n e n lo suce-

s ivo , y les l i b r a b a de l a p r i s i ó n , s e g ú n se h a d i c h o . 
E s t e benef ic io e r a i r r e n u n c i a b l e , p o r q u e á n a d i e se 

c o n s i d e r a b a a u t o r i z a d o p a r a p r i v a r s e d e la l i b e r t a d v o -
l u n t a r i a m e n t e . 

A b o l i d a en la a c t u a l i d a d la p r i s i ó n p o r d e u d a s en la 

m a y o r p a r t e de los p u e b l o s , n o es m u c h a l a i m p o r t a n -

c ia d e e s t e p r o c e d i m i e n t o ( i ) , l l a m a d o á d e s a p a r e c e r 

c o m p l e t a m e n t e de t o d a s l a s l e g i s l a c i o n e s . 

( i ) E l beneficio de la c e s i ó n , conced ido p o r Ju l io C é -
sa r á los deudores , l i b raba á és tos de la pr i s ión y del p r o -
ced imien to con t ra sus p e r s o n a s , c ed i en d o t o d o s sus bienes 
á los ac reedores . 

«La cesión podía h a c e r s e j u d i c i a l y e x t r a j u d i c i a l m e n t e , 
b a s t a n d o con dec larar la p o r c a r t a s ó m e n s a j e r o s . » — « B o -
nis cedi non t a n t u m in j u r e , s ed e t iam e x t r a j u s p o t e s t . E t 
Sufficit et p e r nuncium v e l p e r ep i s to lam d e c l a r a n . » (Di-
gesto, l ib. X L I I , t í t . I I I , l e y 9.»; M a r c i a n o s , l ib . X V Ins-
tituí.) 

E l beneficio de la ces ión en F r a n c i a se sol ic i ta p o r los 
d e u d o r e s an te el t r i buna l d e l p r o p i o domic i l io , en la f o r m a 
en q u e a q u í el ju ic io de c o n c u r s o vo lun ta r io . L a d e m a n d a 
se comunica al Minis te r io p ú b l i c o , y el d e u d o r , a d m i t i d o 
a l d i cho beneficio, d e b e r e i t e r a r personalmente, y no por 
med io de p r o c u r a d o r , la c e s i ó n a n t e el T r i b u n a l de C o -
m e r c i o y á presencia de los a c r e e d o r e s c i t ados a l e f ec to . 
N o habiendo T r i b u n a l de C o m e r c i o en el lugar d e su d o -
mici l io , la re i te rac ión se ve r i f i ca en la m i s m a f o r m a en la 
C a s a del C o m ú n (Casa Cons i s to r i a l ) en d ía d e ses ión. E n 
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S u p r i n c i p a l v i c io c o n s i s t e en l a s f a c i l i d a d e s q u e 

p r o c u r a á lo s d e u d o r e s de m a l a fe p a r a e lud i r el p a g o 

d e s u s d e u d a s , p r e p a r a n d o con t i e m p o su i r r e s p o n s a b i -

l idad al p a r q u e su i n s o l v e n c i a . 

T o d o el p r o c e d i m i e n t o d e b e e n c a m i n a r s e á e v i t a r e s e 

p e l i g r o : 

e s t e ú l t i m o caso , se h a c e c o n s t a r la declaración del d e u -
d o r po r med io de p roceso v e r b a l (acta) del a c tua r io , q u e 
d e b e ser firmado p o r el Alca lde . (Ar t ículos 898 á 901 d e l 
C ó d . de P r o c . c iv . ) 

E l t í tu lo en q u e se t r a t a d e es ta m a t e r i a , q u e es el X I I 
d e l l ib . I d e la s e g u n d a p a r t e de l Cód igo d e P r o c e d i m i e n t o 
c iv i l , se d e n o m i n a Del beneficio de cesión (Du bénefice de ces-
sionj, á p e s a r d e q u e en F r a n c i a f u é abo l ido el a r r e s t o p o r 
d e u d a s , ó ejecución personal (contraíate par corpsj, po r la ley 
de 22 d e Ju l io de 1867, en m a t e r i a c ivi l , comerc ia l y con t ra 
los e x t r a n j e r o s , conse rvándo lo so lamen te p a r a la r e s p o n -
sab i l idad civil en a sun tos c r imina les , cor recc iona les y d e 
s i m p l e pol ic ía . 

P o s t e r i o r m e n t e se volvió á es tab lecer la pris ión p o r d e u -
d a s de con t r ibuc ión al E s t a d o . 

E n Bélgica se m a n t i e n e en la m i s m a f o r m a es te p r o c e -
d imien to ; p e r o d e s p u é s d e la ley d e T8 d e Abr i l d e 1851 
sobre qu iebras , y la d e 27 d e Ju l io d e 1871 sobre a r r e s to 
p e r s o n a l po r d e u d a s , n inguna u t i l idad prác t ica t iene a l l í 
ese ju i c io . «Son tan r a r o s los casos d e ap l icac ión de l m i s -
m o , al dec i r de M. L a u r e n t , q u e p u e d e cons ide ra r se la ce-
sión d e b i enes como abol ida de hecho .» fPrinc. de Droit 
civ., t omo X V I I I , n ú m . 325.) 

E n I t a l i a , el a r t . 49 del Rea l d e c r e t o de 25 de J u n i o 
d e 1871 d i c t a n d o d i spos ic iones t r ans i to r i a s p a r a la u n i f i -
cación leg i s la t iva , dec la ró q u e los ju ic ios por cesión d e 

T O M O I I I O 



i . ° O b l i g a n d o al d e u d o r á q u e p r e s e n t e con la s o -

l i c i tud e x a c t a y d e t a l l a d a r e l a c i ó n , a s í de s u s b i e n e s , 

c o m o de s u s a c r e e d o r e s y c r éd i to s , v a l u a n d o a q u é l l o s y 

e x p r e s a n d o la p r o c e d e n c i a de é s t o s . 

2 . 0 A q u e e x p l i q u e las c a u s a s q u e le o b l i g a n á p re -

s e n t a r s e en c o n c u r s o . 

b ienes , i ncoados a n t e s de h a b e r s e pues to en v igo r el n u e -
v o Cód igo civi l , deb ían seguirse c o n f o r m e á la legis lación 
p r e c e d e n t e . 

E l a r t . 65 de l m i s m o Real decre to d i spuso q u e los j u i -
c ios de concurso en que an tes d e i . ° de S e p t i e m b r e 
d e 1871 se h u b i e r e n publ icado los ed ic tos ó c i t ado á los 
a c r e e d o r e s , se s iguiesen conforme á la legislación a n t e -
r ior , con las modi f icac iones por el exp re sado a r t ícu lo es ta -
b lec idas . 

A la f e c h a del menc ionado decre to aún no se h a b í a a b o -
l ido en aque l pa ís la prisión por d e u d a s , q u e lo f u é en m a -
t e r i a c iv i l y c o m e r c i a l por ley de 6 de D i c i e m b r e d e 1877. 

N a d a es tab lece sobre cesión de b ienes , concursos , d i s -
t r ibuc ión por con t r ibuc ión , g r aduac ión de c réd i tos , ni o t ros 
j u i c io s s imi l a r e s del concurso, la nov ís ima ley de P roced i -
m i e n t o civil de l C a n t ó n de G i n e b r a de 15 de Jun io d e 1891 
y 9 de M a r z o de 1897. 

L o s p r o c e d i m i e n t o s de persecución por d e u d a s y de la 
q u i e b r a (poursuite pour dettes et la faillitej, se r igen por 
u n a ley especia l de u de Abr i l d e 1889, pues ta en v igor 
en i . ° de E n e r o d e 1892. 

E n Suec i a f u é abo l ida la pris ión por d e u d a s po r el C ó -
d i g o de P r o c e d i m i e n t o de 10 de Agos to de 1877. 

E n R u s i a , po r decis ión de l Conse jo de l I m p e r i o d e 1879. 
E n I n g l a t e r r a subs i s t e aún la pr i s ión por d e u d a s , a u n -

q u e modi f icada en sen t ido m á s h u m a n i t a r i o p o r un ac to 

3 . ° A n u l á n d o s e t o d o s a q u e l l o s a c t o s y c o n t r a t o s 

•que, p o r su p r o x i m i d a d á la pe t i c ión de c o n c u r s o v o -

l u n t a r i o , i n d u z c a n r a c i o n a l m e n t e la c r e e n c i a d e q u e s e 

' ve r i f i ca ron en f r a u d e d e los a c r e e d o r e s . 

4 . 0 F a c i l i t a n d o á é s t o s , a s í los m e d i o s d e a s e g u r a r 

l o s b i e n e s c e d i d o s , y d e a d m i n i s t r a r l o s d e b i d a m e n t e , 

de l P a r l a m e n t o de 9 de Agosto de 1869, modi f icac ión q u e 
se h izo extens iva á Escoc i a po r ley de 6 d e S e p t i e m b r e 
d e 1880. 

E n Aleman ia se obl iga al d e u d o r á q u e p re s t e j u r a m e n -
to de manifes tac ión d e b i enes . 

«Cuando r eque r ido á d icho efec to no c o m p a r e c e en e l 
d ía fijado an te el t r ibuna l c o r r e s p o n d i e n t e , ó si r e h u s a s in 
m o t i v o pres ta r d i c h o j u r a m e n t o , el t r i buna l , pa r a o b l i g a r -
l e á d i cha p res t ac ión , y á pe t ic ión d e la p a r t e c o n t r a r i a , 
o r d e n a r á su pris ión.» (Ar t . 782 del C ó d . d e P r o c . c i v . p a r a 
el I m p e r i o a l emán . ) 

E s t a pr is ión, que no puede d u r a r m á s de seis m e s e s , se 
s u f r e en un local donde no h a y a de t en idos n i c o n d e n a l o s 
p o r de l i t o s . (Ar t ícu los 788 y 794 del mi smo . ) 

E n los casos d e e jecuc ión forzosa sobre los b ienes d e l 
d e u d o r , cuando se t e m e q u e , de no p rocede r á la d e t e n c i ó n 
de éste, pueda ve r se c o m p r o m e t i d a a q u é l l a , c a b e t a m b i é n 
p rocede r á el la . (Ar t . 798 idem id . ) 

E l a r t . 336 del Cód igo d e P r o c e d i m i e n t o c ivi l d e la I n -
d i a inglesa, es tab lece que «todo d e u d o r s en tenc iado p u e d e 
ser a r res tado en c u m p l i m i e n t o d e una orden del t r i buna l en 
c u a l q u i e r día y h o r a , s iendo conduc ido tan p r o n t o c o m o s e a 
pos ib le á presencia del t r i buna l , h a b i e n d o d e c u m p l i r s e s u 
pr i s ión en la cárce l civil de l d i s t r i t o en q u e se ha l l a e s t a -
b l e c i d o el t r ibuna l q u e o r d e n ó la p r i s i ó n . » — « A j u d g e m e n t 
•debtor m a y be a r r e s t e d in execu t ion of a dec ree a t a n y 



c o m o los d e p e r s e g u i r t o d a s l a s o c u l t a c i o n e s y f r a u d e s , 

c a s t i g a n d o s e v e r a m e n t e u n o s y o t r a s ; y p o r ú l t i m o , y 

s o b r e t o d o , p r a c t i c á n d o s e la l i q u i d a c i ó n , g r a d u a c i ó n y 

p a g o d e los c r é d i t o s con la m a y o r b r e v e d a d c o m p a t i b l e 

c o n l a j u s t i c i a , á fin de n o h a c e r p e r d u r a b l e s e s t o s 

j u i c i o s , los c u a l e s , l u e g o de d e c l a r a d o s , se a c o m o d a n 

o h t i r and on any day , and sha l l , a s soon as p r a c t i c a b l e , b e 
b r o u g h t be fo re t h e C o u r t , and h i s i m p r i s o n m e n t m a y b e 
in t h e civil j a i l of the d is l r ic t in w h i c h t h e C o u r t o r d e r i n g 
t h e i m p r i s o n m e n t is s i tua ted .» 

« T o d a pe r sona a r r e s t ada ó p r e s a en c u m p l i m i e n t o d e 
una sen tenc ia po r d inero , p u e d e so l i c i t a r por e sc r i to ser 
d e c l a r a d a insolvente .» (Ar t . 344 d e l m i s m o Cód igo . ) 

E s t e escr i to debe c o n t e n e r : a , e l h e c h o de h a b e r sido-
a r r e s t ada t a l pe r sona ; b, el i m p o r t e , ca l idad y p a r t i c u l a r i -
d a d e s d e sus bienes, y la v a l u a c i ó n d e todos aqué l los q u e 
n o cons is tan en d inero ; c, el l u g a r ó l uga re s d o n d e t a l e s 
b i e n e s se e n c u e n t r e n ; d, su v o l u n t a d d e pone r es tos b i e n e s 
á d isposic ión del t r ibuna l ; e, el i m p o r t e y p a r t i c u l a r e s d e 
c a d a u n o d e lo s c réd i tos en su c o n t r a ; / , n o m b r e y r e s i d e n -
cia d e s u s ac r eedo re s . # 

T a m b i é n p u e d e procederse á l a pr i s ión p r e v e n t i v a m e n -
t e c u a n d o se t e m e que el d e u d o r n o c o m p a r e z c a al j u i c i o , 
e luda la ju r i sd icc ión del t r i b u n a l ó se p r o p o n g a a u s e n t a r s e 
d e l a I nd i a . 

E n estos casos se le exige c a u c i ó n d e c o m p a r e c e r , y 
c u a n d o se niega á p res t a r l a , «el t r i b u n a l p u e d e o r d e n a r 
q u e se l l eve al d e m a n d a d o á s u p r e s e n c i a p a r a dec i r la 
causa p o r v i r t ud de la que se n i e g a á da r la cauc ión p e d i -
d a . » — « T h e C o u r t m a y issue a n order f o r b r i n g i n g t h e 
d e f e n d a n t b e f o r e t h e Cour t to s h o w cause w h y h e s h o u l d 
no t g ive secur i ty for h i s a p p e a r a n c e . » (Ar t . 479. ) 

e s t r i c t a m e n t e á los t r á m i t e s de lo s c o n c u r s o s n e c e -

s a r i o s . 

E n r e a l i d a d h u e l g a n e s t o s p r o c e d i m i e n t o s e n t o d a s 

a q u e l l a s l e g i s l a c i o n e s q u e n o m a n t e n g a n l a p r i s i ó n p o r 

d e u d a s , s i e n d o , al c o n t r a r i o , m u y c o n v e n i e n t e en a q u e -

« Ar re s t a r á un h o m b r e (escribe B r o u g h t o n , c o m e n t a n i o 
a q u e l Código) en t a les c i r cuns tanc ia s es una m e d i d a s o -
b r a d o r igurosa (is a very strong masure), y el t r i b u n a l n o 
se debe m o s t r a r d i s p u e s t o á adop t a r l a s ino por v i r tud d e 
r a z o n e s p o d e r o s a s que á ello le o b l i g u e n . » ( D e l v . B r o u g h t . , 
Cod. of civ. Proc. for Ind., c o m . al a r t . 477 . ) 

E n E s p a ñ a la abol ic ión d e la pr is ión por d e u d a s se r e -
m o n t a á la Cons t i t uc ión de l a ñ o 12. C a r a v a n t e s esc r ibe á 
e s t e p ropós i to lo s igu ien te : «Del esp í r i tu de l a s d i s p o s i -
c i o n e s de l a r t . 297 de la Cons t i tuc ión d e 1812 y de l d e c r e -
to de 11 de S e p t i e m b r e d e 1820, res tab lec ido p o r R e a l d e -
c r e t o de 30 de Agos to d e 1836, se d e d u j o el p r inc ip io d e 
•que en e l d ía nadie puede ser preso po r d e u d a s c iv i les , 
p u e s t o que a q u e l l a s d i spos ic iones p rev i enen q u e no se p r o -
c e d a á la pr is ión cuando no pueda recaer p e n a c o r p o r a l , y 
q u e ésta nunca pueda tener lugar en el c a s o de d e u d a s p u -
r a m e n t e civiles.» ( T o m o I I I , pág . 141.) 

N o o b s t a n t e , el a r t . 1.044 del an t e r i o r Código d e C o m e r -
c i o es tablecía q u e el j uez , en el ac to de la dec la rac ión d e 
q u i e b r a , y , po r cons igu ien te , a n t e s de la cal i f icación d e é s t a , 
o r d e n a s e el a r r e s to de l q u e b r a d o en su casa , si d iese en e l 
ac to fianza d e cárcel segura , y en de fec to d e d a r l a , en l a 
c á r c e l , y el 1.335 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l v igen -
t e en la ac tua l idad d ic ta reglas pa ra el c u m p l i m i e n t o d e 
e s t a d i spos ic ión . 

S i no se conse rvaba , pues , la pr is ión por d e u d a s pnra-
Meute civiles, conse rvábase po r d e u d a s c o m e r c i a l e s . 



Tíos o t r o s en q u e , c o m o I n g l a t e r r a , t o d a v í a m á s ó m e -

n o s a t e n u a d a , s e p r a c t i c a e s a p r i s i ó n . 

S E C C I Ó N Q U I N T A 

Del concurso necesario. 

S o l a m e n t e l o s a c r e e d o r e s l e g í t i m o s p u e d e n p r o m o v e r 
el c o n c u r s o n e c e s a r i o ( i ) . 

P a r a s o l i c i t a r l o p r ec i s a q u e j u s t i f i q u e n : i .o Q u e ex is -

t e n d o s ó m á s e j e c u c i o n e s p e n d i e n t e s c o n t r a u n m i s m o -

( i ) «El c o n c u r s o necesario se d i fe renc ia del voluntario-
en c u a n t o á su o r igen , en que el p r i m e r o se p r o m u e v e á 
i n s t a n c i a d e los ac reedores , y el segundo á la de l deudor 

en s u s e f ec to s en q u e en el vo lun ta r io , hab iendo h e c h o 
ces ión de b ienes el d e u d o r , goza del beneficio de c o m p e t e n -
c ia , m a s n o en el necesar io .» (Carav . , t o m o I I I , p á g . 159.) 

«Di fe renc iase del concurso voluntar io en su or igen, y 
a n t i g u a m e n t e t a m b i é n en sus e fec tos p o r q u e por la ce-
sión se l i b r a b a a l d e u d o r de la pr is ión c u a n d o p roced ía 
és ta en los c o n c u r s o s , así c o m o de las moles t i a s que p o -
d r í a n c a u s a r l e sus ac reedores , al paso que nada d e esto 
consegu ía en el concurso necesar io .» (Manre sa , Mique l 

y C . , t o m o I I I , p á g . 150.) 

D i f e r é n c i a s e t a m b i é n en que el concurso necesario puede 
p r o m o v e r s e sólo c u a n d o los b ienes de l d e u d o r r e su l t an in-
su f i c ien tes p a r a el p a g o de t o d o s los crédi tos , m i e n t r a s ti 
v o l u n t a r i o a u n q u e bas t e y aun exceda el i m p o r t e de los 

m i s m o s a l d e l a s d e u d a s . 

« L e s i m p l e pa r t i cu l i e r qui n ' a cqu i t t e p a s ses de t t e s , e t 
d o n t l ' a c t i v e se t r o u v e infer ieur au pass i f est en é ta t d e 

d e u d o r . 2 . ° Q u e n o se h a e n c o n t r a d o en a l g u n a d e e l l a s 

b i e n e s l i b r e s de t o d a r e s p o n s a b i l i d a d c o n o c i d a m e n t e 

b a s t a n t e s á c u b r i r la c a n t i d a d q u e se r e c l a m a (1). 

E s t e j u i c i o se p r o m u e v e c o n t r a l a v o l u n t a d del d e u -

d o r ; p u e d e s e r c a u s a d e su r u i n a , y , po r lo m e n o s , de la 

r u i n a de su c r é d i t o ; a f e c t a á l a h o n r a t a n t o cas i c o m o 

á lo s b i e n e s , y n o p u e d e n t a n s a g r a d o s i n t e r e s e s q u e d a r 

á la m e r c e d de c u a l q u i e r a c r e e d o r en d e m a s í a i m p a -

c i e n t e ó m a l i n t e n c i o n a d o . 

A p a r t e de e s a s f a t a l e s c o n s e c u e n c i a s , l o s d e u d o r e s 

decor . f i ture .» — «El s i m p l e pa r t i cu l a r que no paga sus d e u -
d a s y c u y o ac t ivo r e s u l t a in fe r io r a l pas ivo, se h a l l a en 
es ta ' lo d e concurso.» 

«Deconfiture. — E t a t d ' i n so lvab i l i t é d ' u n débi teur non 
c o m m e r ç a n t . » — « E s t a d o d e insolvencia de un d e u d o r n o 
comerc ian te .» (Bioche , Dict. de Proc. civ. et com.) 

.11 y a deconfiture q u a n d les b i ens d ' u n déb i t eu r , t a n t 
meub le s q u ' i n m e u b i e s , n e suf f i sen t pas à ses c reanc iè res 
a p p a r e n t s . » — « H a y deconfiture (concurso necesar io) c u a n d o 
l o s b ienes de un d e u d o r , así m u e b l e s c o m o i n m u e b l e s , n o 
b a s t a n p a r a paga r á los ac reedores aparen tes .» (Cont . P a r . , 
a r t . 180.) 

«El le a de la ana log ie a v e c la fa i l l i te , ma is elle en d i f fé ré 
en p luss ieurs r a p p o r t s . »—«Tiene analogía con la q u i e b r a ; 
p e r o dif iere d e e l la en m u c h a s cosas .» ( B i o c h e , l o c u -
c ión c i t . , t o m o I I I , pág . 13, n ú m . 6.°) 

(1) L e y de E n j u i c i a m i e n t o c iv i l , a r t . 1.158. 
«En el caso de l a r t . 1 .155 ( cuando el d e u d o r no c u m p l e 

lo conven ido en la qu i t a y espera) , puede dec l a r a r se el 
co n cu r s o sin neces idad de jus t i f i ca r los dos ex t r emos á q u e 
se re f ie re e l 1.158.» 



d e b u e n a fe v e n d e s d e l u e g o l i m i t a d a s u c a p a c i d a d j u -

r í d i c a , p o r c u a n t o , n o t i f i c a d o el a u t o d e c l a r a n d o el c o n -

c u r s o , q u e d a n i n c a p a c i t a d o s p a r a l a a d m i n i s t r a c i ó n de 

s u s b ienes , los c u a l e s son e m b a r g a d o s . 

D e a h í la n e c e s i d a d d e fijar l a s c o n d i c i o n e s q u e h a n 

d e c o n c u r r i r p a r a q u e lo s a c r e e d o r e s p u e d a n p e d i r el 

c o n c u r s o , y d e a h í t a m b i é n el d e r e c h o q u e a l d e u d o r 

d e b e o t o r g a r s e p a r a o p o n e r s e á d i c h a p e t i c i ó n . 

C u a n d o se j u s t i f i c a n l a s c i r c u n s t a n c i a s y a e x p r e s a -

d a s , se d i c t a a u t o h a c i e n d o l a d e c l a r a c i ó n de l c o n c u r s o . 

E s t e a u t o , q u e se n o t i f i c a i n m e d i a t a m e n t e a l d e u d o r , 

p r o d u c e d e s d e l u e g o el e f ec to d e i n c a p a c i t a r l e p a r a l a 

a d m i n i s t r a c i ó n d e s u s b i e n e s , á lo c u a l p r o v e e el j u z -

g a d o , s in q u e b a s t e á i m p e d i r l o la o p o s i c i ó n de l i n t e -

r e s a d o á la d e c l a r a c i ó n del c o n c u r s o . 

P a r e c e d u r o e s t e p r o c e d i m i e n t o ; p e r o d e b e t e n e r s e 
e n c u e n t a q u e , s i e n d o los c o n c u r s o s o c a s i o n a d o s m á s 
v e c e s p o r la m a l a fe q u e po r la d e s g r a c i a , c o n v i e n e 
a t e n d e r en p r i m e r l u g a r al a s e g u r a m i e n t o de lo s b i e n e s 
q u e p o d r í a n c o r r e r p e l i g r o , c o n t i n u a n d o en la a d m i n i s -
t r a c i ó n del d e u d o r d e s p u é s de p r o m o v i d o el j u i c i o d e 
c o n c u r s o . 

O c u r r i r á en a l g u n o s c a s o s q u e el d o l o y la f a l s e d a d , 

p o n i é n d o s e a l s e rv i c io d e m e n g u a d a s p a s i o n e s y d e 

m e z q u i n o s i n t e r e s e s , p r o d u z c a n s e r i o s p e r j u i c i o s a l d e u -

d o r ; p e r o y a q u e n o p u e d a n e v i t a r s e , c a b e i n d e m n i z a r l e 

d e e l los , c o n c e d i é n d o l e t o d a s l a s a c c i o n e s n e c e s a r i a s 

p a r a ex ig i r lo c u a n d o , f o r m u l a d a l a o p o s i c i ó n , se r e -

v o c a s e el a u t o d e c l a r a t o r i o de l c o n c u r s o . 

U n a v e z firme la d e c l a r a c i ó n del c o n c u r s o , ¿ q u é p r o -

c e d i m i e n t o s d e b e n segu i r s e? ¿ C o n v i e n e e s t a b l e c e r d i -

v e r s o s t r á m i t e s p a r a los c o n c u r s o s q u e p a r a l a s q u i e b r a s ? 

E l a r t . 1 . 1 7 0 de l a ley de E n j u i c i a m i e n t o civil c o n -

c e d e á lo s a c r e e d o r e s el d e r e c h o de p e d i r q u e se h a g a 

l a d e c l a r a c i ó n de q u i e b r a , en l u g a r del c o n c u r s o , c u a n -

d o la c o n s i d e r a s e n p r o c e d e n t e . 

E s t a d e b e r í a s e r la r e g l a g e n e r a l s i n n e c e s i d a d d e 

q u e lo p id i e sen los a c r e e d o r e s , y s in n e c e s i d a d , p o r 

c o n s i g u i e n t e , de q u e t u v i e r a n q u e d e m o s t r a r la p r o c e -

d e n c i a . 

L a ú n i c a d i f i c u l t a d q u e p o d r í a o p o n e r s e á l a i d e n t i -

f i c a c i ó n de los c o n c u r s o s y de las q u i e b r a s , e s l a de q u e 

r e s u l t a r í a s o b r a d o d u r o s o m e t e r á los n o c o m e r c i a n t e s 

a l r i g o r i s m o c o m e r c i a l p a r a la d e c l a r a c i ó n de la q u i e -

b r a , p r o m o v i é n d o s e p o r s e m e j a n t e m o d o m á s c o n c u r s o s 

d e lo s n e c e s a r i o s . 

E x i s t e r e a l m e n t e e sa d i f i c u l t a d ; e l l a c o n s t i t u y e el 

ú n i c o a r g u m e n t o s e r j o , la sola o b j e c i ó n d e i m p o r t a n c i a 

q u e p u e d e o p o n e r s e á la u n i f i c a c i ó n c o m p l e t a de a m b o s 

p r o c e d i m i e n t o s ; p e r o e s a d i f i cu l t ad c o n c l u y e d e s d e el 

p u n t o en q u e los c o n c u r s o s se h a l l a n d e c l a r a d o s , s i e n d o 

firme el a u t o d e c l a r a t o r i o . D e s d e ese m o m e n t o n o h a y 

r a z ó n a l g u n a q u e j u s t i f i q u e l a s d i f e r e n c i a s q u e p u e d a n 

e s t a b l e c e r s e e n t r e u n o y o t r o p r o c e d i m i e n t o , h a b i e n d o 

d e s e r , p o r c o n s i g u i e n t e , a r b i t r a r i a s las q u e se e s t a -

b l e z c a n , l a s c u a l e s n o s e r v i r á n s i n o p a r a p r o d u c i r c o n -

f u s i ó n y e m b r o l l o e n l a s l e y e s p r o c e s a l e s . 

U n a de d o s : ó p r e s c i n d i r en a b s o l u t o de e s t e j u i c i o 

u n i v e r s a l , c o m o h a n h e c h o la m a y o r p a r t e d e l a s l eg i s -

l a c i o n e s m o d e r n a s , f a c i l i t a n d o p o r o t r o s d i s t i n t o s m e -

d i o s el c o b r o de l a s d e u d a s y la d i s t r i b u c i ó n p r o p o r c i o -

n a d a d e los b i e n e s del d e u d o r e n t r e los a c r e e d o r e s , 



c u a n d o n o b a s t a s e n p a r a c u b r i r p o r c o m p l e t o el i m p o r t e 

d e t o d o s los c r é d i t o s ( i ) , 6 a c o m o d a r e l p r o c e d i m i e n t o 

d e l m i s m o al de l a s q u i e b r a s , d e s d e e l p u n t o en q u e no-

h a y r a z ó n a l g u n a p a r a q u e se t r a m i t e d e d i f e r e n t e m a -

n e r a . 

T o d o m e n o s m a n t e n e r ese j u i c i o u n i v e r s a l c o n el 

( i ) E n F r a n c i a el p r o c e d i m i e n t o d e l c o n c u r s o n e c e s a -
r io se p r a c t i c a med ian t e la l l a m a d a distribución por concu-
rrencia (distribution par contribution) en c u a n t o se refiere á 
los b i enes mueb les . 

E l a r t . 656 de l Código de P r o c e d i m i e n t o c ivi l e s t a -
b lece que «si los d ineros e m b a r g a d o s ó el p rec io d e las 
v e n t a s no bas t an pa ra paga r á los a c r e e d o r e s , e l e m b a r g a -
d o y los ac reedores es ta rán ob l igados á c o n v e n i r d e n t r o d e 
un m e s la d is t r ibución por c o n c u r r e n c i a . » 

« T a m b i é n se p rac t ica e l m i s m o p r o c e d i m i e n t o en c u a n -
to á la d i s t r ibuc ión del p rec io d e l a . v e n t a de los i n m u e -
b l e s . » — « Q u o i q u e en géné ra l la c o n t r i b u t i o n n ' a i t lieu q u e 
su r d e s o m m e s mobi l iè res , el le peu t n é a n m o i n s s ' ouv r i r s u r 
d e s p r i x d ' i nmeub le s .» (B ioche , t o m o I I I . ) 

E n lo tocan te á b ienes i n m u e b l e s , s e s i g u e el p r o c e d i -
m i e n t o t i t u l ado De l'ordre (De l o rden) , c o m p l e m e n t a r i o d e l 
t í t u l o de la poursuite pour saisie inmobilière (e jecución d e 
b i enes inmuebles) . 

E l a r t . 750, t í t . X I V , l ib . V d e la p r i m e r a p a r t e del C ó -
digo de P roced imien to s , es tab lece q u e «e l e j e c u t a n t e ó em-
bargante (saisissant), en los o c h o d í a s s i g u i e n t e s á la t r ans -
c r ipc ión (la t r ansc r ipc ión de la s e n t e n c i a de a d j u d i c a c i ó n 
q u e es tá o b i g a d o á verif icar el a d j u d i c a t a r i o d e n t r o de los 
c u a r e n t a d í a s d e la ad jud icac ión) , y e n defec to d e é s t a , 
d e s p u é s de d i c h o p lazo , e l a c reedor m á s d i l igen te , la p a r -
t e t j e c u t a d a ó el ad jud ica ta r io , h a c e n c o n s t a r en la S e c r e -

p r o c e d i m i e n t o po r q u e en la a c t u a l i d a d se r ige , en el 

c u a l son p o s i b l e s t o d o s , a b s o l u t a m e n t e t o d o s los a b u s o s 

c o n t r a los q u e t a n t o se h a d e c l a m a d o , q u e h a n p r e t e n -

d i d o c o r r e g i r s e y e v i t a r s e ; p e r o q u e n i se h a n e v i t a d o 

n i se h a n c o r r e g i d o . 
A h o r a m i s m o h a y en t r a m i t a c i ó n m u c h o s c o n c u r s o s 

t a r í a el e s t a d o d e l a s inscr ipc iones , p iden q u e se a b r a el 
p r o c e s o ve rba l de orden y q u e se n o m b r e un comisar io , si 
h á lugar á ello.» 

E l juez c o m i s a r i o , d e n t r o de los ocho d í a s de su n o m -
b r a m i e n t o , ó el j u e z espec ia l , cuando no h a y comisa r io , 
d e n t r o de los t res d ías pos te r io res á la pe t ic ión , convocan á 
los ac reedores inscr i tos á una j u n t a , así como al e j e c u t a d o 
y al a d j u d i c a t a r i o , á fin de que se p o n g a n d e a c u e r d o en 
c u a n t o á la dis t r ibución del precio, s iendo c o n d e n a d o s á 
una mul t a de 25 f r a n c o s los ac reedores q u e no c o m p a r e -
c e n . (Ar t . 751.) 

C u a n d o no h a y avenenc ia , pasado el t é r m i n o de un m e s , 
e l j u e z lo h a c e cons ta r así po r proceso verbal y dec lara 
ab i e r to el ju ic io d e o rden , c i t ando á los acreedores pa ra 
q u e p r o d u z c a n sus p r u e b a s , los cua l e s deben hace r lo den-
t ro de los cua ren ta d ías . (Ar t ícu los 752, 753 y 754-) 

E l j u e z f o r m u l a un e s t ado de colocación (graduación) 
q u e pueden i m p u g n a r l a s p a r t e s . Si h a y oposición, se ven-
t i la en aud ienc ia del t r i b u n a l . Si no la h a y , e l juez, d e n -
t r o de los quince d ías d e s p u é s del en q u e espira -el p l a z o 
p a r a f o r m u l a r l a , p rac t i ca la l iqu idac ión , c o m e n z a n d o por 
la de l a s costas . 

C u a n d o h a y oposic ión, és ta se t r ami t a po r la vía s u m a -
r i a . L a s sen tenc ias , as í sobre el fondo como sobre los inci-
d e n t e s , se d ic tan po r relación del j u e z ( r appo r t ) y s o b r e las 
conc lus iones del Minis te r io públ ico . (Ar t ículos 756 á 7 6 a . } 



q u e h a c e u n c u a r t o d e s ig lo f u e r o n i n c o a d o s ; a l g u n o s 

m u c h o m á s . E s t o es s i m p l e m e n t e i n i c u o y v e r g o n z o s o . 

E l n u e v o p r o y e c t o de r e f o r m a d e l a ley de E n j u i c i a -

m i e n t o c iv i l , r e c o n o c i é n d o l o as í , t r a t a de p o n e r r e m e -

d io á e s t o s m a l e s s i m p l i f i c a n d o la t r a m i t a c i ó n , de s u e r t e 

q u e en la m a y o r p a r t e de lo s c a s o s n o se ce l eb re m á s 

L a dis t r ibución por con t r ibuc ión se hace o r d i n a r i a m e n -
te e n t r e los a c r e e d o r e s de un deudor q u e f o r m u l a o p o s i -
c ión sobre las c a n t i d a d e s que le co r responden ó sobre e l 
p rec io de las ven tas , á pe t ic ión d e uno de e l los . 

T a m b i é n deben p r o c u r a r conveni rse a m i s t o s a m e n t e , y 
sólo en el caso de que no lo cons igan es c u a n d o se p r o c e -
d e á la d i s t r ibuc ión jud ic i a lmen te , según las a l egac iones y 
l a s p r u e b a s p r o d u c i d a s . 

E n Bé lg ica se s igue el mi smo proced imien to del Cód igo 
d e F r a n c i a , así en la distribución por concurrencia c o m o en 
los juicios de orden, con las var iac iones i n t roduc idas p o r la 
ley de 15 de Agos to d e 1854, cuyo t í t . I I I r e e m p l a z a en l a 
a c tua l i dad en g ran p a r t e al X I V , l ib . V, p r imera p a r t e d e l 
Cód igo de P r o c e d i m i e n t o c iv i l . 

E n A leman ia h á l u g a r al p roced imien to de d i s t r ibuc ión 
c u a n d o en la e j ecuc ión fo rzosa sobre b ienes i n m u e b l e s se 
h a c o n s i g n a d o una s u m a cuyo i m p o r t e no es suf iciente p a r a 
sa t i s face r á todos los a c r e e d o r e s in te resados en el j u i c i o . 
(Ar t . 758 del C ó d . d é P r o c . c iv . de l I m p . a l emán . ) 

E l t r i b u n a l , p a s a d a s dos semanas , f o r m a un p r o y e c t o d e 
d i s t r ibuc ión , d e d u c i e n d o p r e v i a m e n t e las cos tas . ( A r t í c u -
lo 760.) 

Seña la d ía á los a c r e e d o r e s p a r a q u e h a g a n sus m a n i f e s -
tac iones sobre d i c h o p r o y e c t o , el cua l d e b e depos i t a r se en 
la Sec r e t a r í a t res d í a s an t e s , po r lo menos , p a r a que a q u é -
l los p u e d a n e x a m i n a r l o . (Ar t . 761. ) 

q u e u n a so la j u n t a de a c r e e d o r e s , p r o v e y e n d o en e l la á 

l a a d m i n i s t r a c i ó n y l i q u i d a c i ó n de l c a u d a l , d e s i g n a n d o 

p e r s o n a s d e c o n f i a n z a p a r a el r e c o n o c i m i e n t o , g r a d u a -

c i ó n y p a g o d e los c r é d i t o s , l i m i t a n d o , a d e m á s , los r e -

c u r s o s d e los a c r e e d o r e s q u e se c o n s i d e r a s e n p e r j u d i -

c a d o s . 

S i h a y c o n f o r m i d a d , se prac t ica desde l uego . S i no la 
h a y , se c u m p l e en aquel lo en que la h a y a , deb iendo f o r -
m u l a r su d e m a n d a d e n t r o de un mes el opos i tor y an te el 
m i s m o t r i b u n a l que h izo el p royec to . N i el h a b e r e sp i r ado 
d i c h o p l azo , ni el h a b e r s e e j e c u t a d o ya el p royec to , p r i v a 
al ac reedor opos i to r de f o r m u l a r la c o r r e s p o n d i e n t e d e m a n -
da d e p re fe renc ia con t r a el a c reedor á qu ien se a d j u d i c ó 
u n a s u m a por d i s t r ibuc ión . (Art . 762. ) 

P a r a la d is t r ibución, cuando se t r a t a de cosas m u e b l e s 
( p a g o d e una s u m a cua lqu i e r a de dinero) , ó la pres tación d e 
una can t idad d e t e r m i n a d a de o t ras cosas fung ib les , se h a c e 
c o n f o r m e á los a r t í cu los T55 y s igu ien tes de l m i s m o C ó -
d i g o . 

E n I ta l i a se verif ica la d i s t r ibuc ión c o n f o r m e al a r t . 661 
y s igu ien tes del l ib . I I , t í t . I I I del Códice di P r o c e d u -
r a c iv. 

E l n ú m . 4 . 0 de l a r t . 666 m a n d a q u e la sentencia que a u -
to r i za la ven ta «declare abier to el ju ic io d e g raduac ión so -
b r e el p rec io po r el cual h a y a n de ser vend idos los b ienes , 
i n d i c a n d o ó n o m b r a n d o el j u e z de legado p a r a la i n s t r u c -
c ión .» 

P a r a el ju ic io de g r a d u a c i ó n «los acreedores i n sc r i t o s 
d e b e n depos i t a r en la E s c r i b a n í a en el t é r m i n o de t r e i n t a 
d í a s , á con ta r de la not if icación del bando pa ra la v e n t a , 
s u s d e m a n d a s d e colocación, m o t i v a d a s con los d o c u m e n -
tos jus t i f i ca t ivos .» (Ar t . 709.) 
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T o d a s e s t a s r e f o r m a s i n t e n t a d a s , q u e n o s o n , en r e -

s u m e n , s i n o la p a l a d i n a c o n f e s i ó n d e los m a l e s e x i s t e n -

t e s , r e s u l t a r í a n c o m p l e t a m e n t e i n e f i c a c e s s i n u n c a m b i o 

r a d i c a l d e p r o c e d i m i e n t o . L o v i c i o s o es el s i s t e m a . N o 

b a s t a c o n a c o r t a r p l a z o s , c o n s u p r i m i r t a l e s ó c u a l e s 

t r á m i t e s , c u a n d o n o se c a m b i a a q u é l a radice. 

« E l j u e z de legado, en el t é r m i n o d e c u a r e n t a d ías , d e b e 
f o r m a r el e s t ado de graduac ión y d e p o s i t a r l o en la C a n c i -
l lería, e s tab lec iendo el d ía y la h o r a en que las p a r t e s deben 
c o m p a r e c e r á su presencia en un p l a z o n o m e n o r d e ve in te 
d í a s ni m a y o r de t re in ta , á c o n t a r d e l en q u e se h ic iese el 
d i c h o depós i to .» (Art . 711.) 

« E n el d ía y ho ra fijados se o y e n l a s a legac iones d e las 
p a r t e s . E l j u e z de legado d e t e r m i n a la cues t ión q u e h a d e 
r e l a t a r s e al t r ibunal y se fo rma p r o c e s o v e r b a l , s e ñ a l á n -
d o s e en él día para la audiencia d e l a causa .» (Ar t . 713 . ) 

« E n la audieuc ia , el t r ibuna l , o í d a la re lac ión de l j u e z 
de l egado y e scuchadas las p a r t e s , p r o n u n c i a s o b r e las 
cues t iones de t e rminadas por el j u e z y sobre las q u e p r o p u -
siesen las par tes , a p r o b a n d o el e s t a d o de g raduac ión con 
l a s var iac iones q u e es t ima n e c e s a r i a s . » (Ar t . 716.) 

«En la sentencia de ap robac ión (sentenza di omologazione), 
e l t r ibuna l , sobre la no ta p r e s e n t a d a p o r el sec re ta r io , t a sa 
las cos tas del ju ic io de g r a d u a c i ó n , que se colocan a n t e s 
que los d e m á s c réd i tos . 

«Aprobado el es tado de g r a d u a c i ó n , las p a r t e s h a c e n d e 
c o m ú n acue rdo la l iquidación d e s u s c réd i tos . S i no se po-
nen de a c u e r d o , p rac t ícase la l i q u i d a c i ó n por un p e r i t o , 
n o m b r a d o de oficio por el juez .» ( A r t . 717.) 

«Den t ro d e los cinco d ías d e t e r m i n a d a la l iquidación y 
depos i t ada en la Secre tar ía , se p u e d e r e c l a m a r c o n t r a e l la 

a n t e el t r ibuna l . 

- 159 -

A u n q u e t o d a s l a s c u e s t i o n e s p r o m o v i d a s e n los c o n -

c u r s o s se t r a m i t e n po r la v í a i n c i d e n t a l , a u n q u e s e l i -

m i t e n lo s r e c u r s o s , s o n t a n t o s los i n c i d e n t e s q u e p u e -

d e n p r o m o v e r s e , t a n t o s lo s q u e de h e c h o se p r o m u e v e n 

con b u e n a ó m a l a f e e n e s t a c l a s e d e j u i c i o s , q u e n o 

p u e d e p e n s a r s e s i q u i e r a en a b r e v i a r l o s , m i e n t r a s t o d o s 

C u a n d o no se i m p u g n a la l iqu idac ión , ó d e s p u é s d e r e -
sue l t a s las impugnac iones , el secre tar io expide á los ac ree-
d o r e s la no ta de colocación, la cual , a p r o b a d a y susc r i t a 
po r el j u e z de legado y reves t ida de las deb idas f o r m a l i d a -
des , t i ene fuerza de t í t u l o e jecu t ivo con t ra e l c o m p r a d o r 
-(de los bienes vendidos) . 

S i el c o m p r a d o r no p a g a en el t é rmino de c inco d ías d e 
l a p resen tac ión d e las no ta s d e colocación, se p u e d e p r o -
mover la reventa de los b ienes . 

L a s sen tenc ias p r o n u n c i a d a s en el j u i c io d e g raduac ión 
p u e d e n ape l a r se d e n t r o de los qu ince d í a s de la no t i -
ficación de l a s m i s m a s á los p rocuradores .» ( A r t í c u -
l o 725.) 

H a b l a n d o el i lus t re comen ta r i s t a del Código de P r o c e l i -
m i e n t o civil i ta l iano de l ju ic io de g r a d u a c i ó n , dice: « S e -
condo il Codice f rancese e quas i tu t t i gli a l t r i c h e vennero 
d ipo i model landos i su l suo s t ampo il g iudiz io di g r a d u a z i o -
n e non acompagna ma segue que l lo d i sp rop iaz ione . » ( M a t t i -
ro lo , t omo V I , pág . 417. ) 

E n esto r ad i ca la p r inc ipa l d i fe renc ia en t r e e l juicio de 
graduación y el concurso necesario. 

E n todos los c a n t o n e s suizos se ha u n i f o r m a d o e l p r o c e -
d i m i e n t o de d is t r ibución por la ley federa l sur la poursuite 
pour dettes et la faillite, med ian t e la l l amada distribution des 
Aeniers (d is t r ibución d e d ineros) . 

«La d i s t r ibuc ión d e c a n t i d a d e s t i ene l uga r desde el m o -
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e l l o s n o se r e s u e l v a n e n v í a s u m a r i a y p o r el p r o c e d i -

m i e n t o o r a l . 

T o d a s l a s c u e s t i o n e s q u e en los c o n c u r s o s p u e d e n 

p r o m o v e r s e , r e d ú c e n s e á las s i g u i e n t e s : 

i . " D e c l a r a c i ó n de l c o n c u r s o y o p o s i c i ó n de l c o n -

c u r s a d o . 

m e n t ó en que se h a n rea l i zado t o d o s los bienes d e un e m -
b a r g o . 

P u e d e n h a c e r s e en todo t i e m p o r e p a r t o s p r o v i s i o n a l e s . 
L a s cos t a s de rea l izac ión y d i s t r ibuc ión son p r e f e r e n -

tes .» ( A r t . 144.) 
«Cuando el p r o d u c t o d e la ven t a no bas ta pa ra el p a g o 

í n t e g r o d e todos los ac reedores , la Oficina d e poursuites f o r -
m a un es tado de co locac ión . 

L o s a c r e e d o r e s son a d m i t i d o s en el o rden á que t end r í an 
d e r e c h o en caso d e qu ieb ra .» (Ar t . 146.) 

« E l es tado de colocación se depos i t a en la mesa de la 
Oficina, f ac i l i t ándose un ex t r ac to á los ac reedores . 

A los diez d í a s pos te r io res á la r ecepc ión del e x t r a c t o , 
cada a c r e e d o r p u e d e i m p u g n a r la colocación, e j e r c i t a n d o 
la acción c o r r e s p o n d i e n t e a n t e el j u e z del d i s t r i t o de la 
poursuite. 

E l proceso se t r a m i t a en f o r m a ace le rada .» ( A r t . 148.) 
« E l ac reedor á qu ien no se p a g a í n t e g r a m e n t e , r ec ibe 

un t e s t imon io de fa l ta d e b ienes pa ra lo q u e res ta p a -
g a r l e . 

E s t e tes t imonio equ iva le al r econoc imien to d e la d e u d a , 
y el a c reedor que , p r o v i s t o de é l , con t inúa la persecución 
(la poursuite) d e n t r o d e lo s seis meses , no neces i ta manda-
miento de pago como di l igencia p r ev i a . 

L a d e u d a es i m p r e s c r i p t i b l e pa ra el deudor . L o s h e r e d e -
r o s p u e d e n invoca r la p re sc r ipc ión si el a c reedor no e j e r -

2 .* E m b a r g o y a s e g u r a m i e n t o de lo s b i e n e s p e r t e -

n e c i e n t e s a l d e u d o r . 

3 . a N o m b r a m i e n t o de un d e p o s i t a r i o a d m i n i s t r a d o r . 

4 . a N o m b r a m i e n t o d e s í n d i c o s . F o r m a l i d a d e s c o n 

q u e el d e p o s i t a r i o y los s í n d i c o s d e b e n a d m i n i s t r a r , 

c u e n t a s q u e d e b e n r e n d i r y r e t r i b u c i ó n q u e h a de c o n -

c e d é r s e l e s . 

5 . a L i q u i d a c i ó n del c a u d a l , r e c o n o c i m i e n t o de c r é -

d i t o s , g r a d u a c i ó n y p a g o d e los m i s m o s . 

6.a Ca l i f i cac ión del c o n c u r s o y r e h a b i l i t a c i ó n d e l 

c o n c u r s a d o . 

7 . a C o n v e n i o s e n t r e el d e u d o r y los a c r e e d o r e s . 

c i ta su d e r e c h o d e n t r o de l año d e la adición de la h e r e n -
cia.» (Ar t . 149.) 

«El ac reedor p a g a d o í n t eg ramen te se ha l l a ob l igado á 
r emi t i r su t í tulo cance lado á la oficina p a r a el d e u d o r . 

C u a n d o no se reembolsa sino en pa r t e , el ac reedor con-
se rva el t í tu lo; p e r o la oficina pone , ó hace poner , en el 
mi smo una anotación ind icando la s u m a por que aún es vá -
lido.» (Art . 150.) 

Por la ley antes c i tada se c r ea ron of ic inas e spec ia le s 
p a r a la poursuitepour dettes y para l a s qu ieb ra s , d e j a n d o á 
los respec t ivos c a n t o n e s la organización de d i chas of ic inas . 

E l C a n t ó n de G i n e b r a c r e ó un d is t r i to pa ra procedimien-
tos por deudas y otro p a r a qu i eb ra s . 

L a oficina d e poursuites se c o m p o n e de un pre fec to , un 
j e f e de mesa ó de negociado [de burean), el cual d e s e m p e ñ a 
a l m i s m o t i e m p o las func iones de sus t i tu to ; un oficial c o n -
tador , y el n ú m e r o necesar io de oficiales y d e u j i e r e s . ( A r -
t í cu lo 2.* d e la ley d e 15 de J u n i o d e 1891 para la a p l i c a -
ción d e la ley federa l sur la poursuite pour dettes.) 

T O M O I I W 



S o n l a s m i s m a s , e x a c t a m e n t e l a s m i s m a s q u e s e 

p r e s e n t a n y h a n de v e n t i l a r s e e n l a s q u i e b r a s . 

N o e x t r a ñ a , p u e s , q u e l o s l e g i s l a d o r e s de i 8 5 5 c a l -

c a s e n el p r o c e d i m i e n t o p a r a lo s c o n c u r s o s en el m o l d e 

de las q u i e b r a s , c o n f o r m e e l l o s m i s m o s d e c l a r a n : lo q u e 

sí e x t r a ñ a es q u e r e c o n o c i e n d o los p r o f u n d o s v ic ios q u e 

s e n o t a b a n en e s to s p r o c e d i m i e n t o s , d e p l o r á n d o l o s c o m o 

los d e p l o r a b a n , y p r o p o n i é n d o s e c o r r e g i r l o s , n o h u b i e -

r a n e n c o n t r a d o o t ro c a m i n o q u e el d e a d o p t a r p a r a los 

c o n c u r s o s el y a v ic ioso p r o c e d i m i e n t o d e l a s q u i e b r a s , 

i n t r o d u c i e n d o n u e v o s v i c i o s e n él, á t í t u l o de d i v e r s i f i -

c a r l o , p a r a q u e l u e g o d e s p u é s v i n i e r a á c o n v e r t i r s e esa 
misma copia adulterada en n o r m a y m o d e l o d e a q u e l l o 

q u e le s i r v i ó d e o r i g i n a l , c o m o h a s u c e d i d o , r i g i é n d o s e 

l a s q u i e b r a s en la a c t u a l i d a d p o r el p r o c e d i m i e n t o de 

los c o n c u r s o s en t o d o c u a n t o n o se h a l l a e s t a b l e c i d o 

t a x a t i v a m e n t e p a r a l a s m i s m a s e n el t í t u l o espec ia l á 

e l l a s d e s t i n a d o . 

¡ C u á n t o m á s h u b i e r a v a l i d o q u e , s i m p l i f i c a n d o el p r o -

c e d i m i e n t o d e l a s q u i e b r a s , h u b i e s e n a c o m o d a d o á él 

l o s c o n c u r s o s l u e g o de d e c l a r a d o s , p u e s t o q u e en l a s 

c a u s a s p o r c u y a v i r t u d h u b i e r a n d e d e c l a r a r s e e r a d o n d e 

ú n i c a m e n t e p o d í a n e n c o n t r a r s e d i f e r e n c i a s t r a n s c e n -

d e n t a l e s ! 

¿ Q u é i m p o r t a b a h a b e r n o m b r a d o p a r a los c o n c u r s o s 

u n c o m i s a r i o c o m o p a r a l a s q u i e b r a s ? L a ley s u i z a n o m -

b r a ese c o m i s a r i o p a r a l o s p r o c e d i m i e n t o s de c o n v e n i o , 

s e a n ó n o c o m e r c i a n t e s lo s q u e lo s o l i c i t e n . 

¿ Q u é d i f e r e n t e s p r e c a u c i o n e s d e b e n a d o p t a r s e p a r a 

i n c a u t a r s e de lo s l ib ros , p a p e l e s , d o c u m e n t o s , v a l o r e s 

d e t o d a s c l a se s , a l h a j a s y b i e n e s d e u n c o n c u r s a d o ó d e 

u n q u e b r a d o ? ¿ Q u é o t r a s f o r m a l i d a d e s d e b e n g u a r d a r s e 

e n los i n v e n t a r i o s ? 

P o d r á d i s c u t i r s e a c e r c a d e l a s c o n d i c i o n e s y a p t i t u -

d e s d e l a s p e r s o n a s á q u i e n e s se h a y a d e c o n f i a r el d e -

p ó s i t o y a d m i n i s t r a c i ó n de los b i e n e s , y a c o n e l c a r á c -

t e r de i n t e r i n o , y a en d e f i n i t i v a ; p o d r á n a d o p t a r s e u n o s 

ú o t r o s s i s t e m a s p a r a d i c h a a d m i n i s t r a c i ó n , d e s d e el d e 

c o n s t i t u i r o f i c i n a s e s p e c i a l e s , h a s t a e l d e d e j a r en c o m -

p l e t a l i b e r t a d á lo s i n t e r e s a d o s s o b r e e s t e p u n t o ; p e r o 

n o se e n c o n t r a r á n n u n c a r a z o n e s q u e j u s t i f i q u e n e s a s 

ú o t r a s d i f e r e n c i a s en la f o r m a de l a a d m i n i s t r a c i ó n p o r 

e l so lo h e c h o de s e r d i s t i n t a la p r o f e s i ó n de lo s d e u -

d o r e s . 

Y lo m i s m o p u d i e r a d e c i r s e d e t o d o lo d e m á s c o n -

c e r n i e n t e á s í n d i c o s , j u n t a s d e a c r e e d o r e s , r e c o n o c i -

m i e n t o s de c r é d i t o s , g r a d u a c i ó n y p a g o d e los m i s m o s , 

•ca l i f icac ión y r e h a b i l i t a c i ó n . 

S E C C I Ó N S E X T A 

De las quiebras. 

L a m a y o r p a r t e d e l a s l e g i s l a c i o n e s m o d e r n a s , a u n 

l a s de a q u e l l o s p u e b l o s d o n d e n o se h a l l a n e s t a b l e c i d o s 

t r i b u n a l e s d e c o m e r c i o , t r a t a n de l p r o c e d i m i e n t o s o b r e 

q u i e b r a s , a p a r t e d e los C ó d i g o s ó l eyes del P r o c e d i -

m i e n t o c iv i l . 

As í e r a t a m b i é n a n t e s en E s p a ñ a . P e r o d e s p u é s d e 

h a b e r s e a b o l i d o los t r i b u n a l e s d e c o m e r c i o , c o m o c o n -

s e c u e n c i a d e la u n i f i c a c i ó n de f u e r o s , c r e y ó s e q u e d e b í a 

•de abo l i r s e i g u a l m e n t e la ley d e E n j u i c i a m i e n t o raer-
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c a n t i l , p a s a n d o á l a d e E n j u i c i a m i e n t o c ivi l lo c o n c e r -

n i e n t e á q u i e b r a s . 

N o es del m o m e n t o d i scu t i r a c e r c a d e l a s m a y o r e s ó 

m e n o r e s v e n t a j a s de u n o ú o t r o s i s t e m a . P u e b l o s d e 

g r a n c u l t u r a , c o m o I n g l a t e r r a , F r a n c i a , Bé lg i ca y A l e -

m a n i a , m a n t i e n e n los t r i b u n a l e s d e c o m e r c i o . O t r o s , 

c o m o S u i z a , q u e m a r c h ó s i e m p r e á la c a b e z a de t o d a s 

l a s n a c i o n e s en p u n t o á r e f o r m a s p r o c e s a l e s , y E s p a ñ a , 

d o n d e p r e c i s a m e n t e o c u r r e lo c o n t r a r i o , n o los t i e -

n e n (1) . 
L o q u e sí c o n v i e n e d e j a r s e n t a d o es q u e n o p u e d e 

(1) Aunque en el Can tón d e G i n e b r a , c o m o en los d e -
m á s can tones suizos, n o h a y t r ibuna les de c o m e r c i o , en e l 
v e r d a d e r o sent ido de la pa l ab ra , h a y , sin e m b a r g o , S a l a s 
e spec ia le s pa ra los asun tos mercan t i l e s como las h a y en 
E s p a ñ a p a r a lo c r i m i n a l . 

E l a r t . 28 de la ley de 15 d e Jun io de 1891, modi f i cada 
po r la d e 23 de E n e r o y 12 de M a y o d e 1897 sobre organi -
zación jud ic ia l , d ice t e x t u a l m e n t e : « L e t r i b u n a l d e p r e -
m i e r e ins tance se d ivise en c inque C h a m b r e s , soit q u a t r e 
C h a m b r e s c ivi les et une C h a m b r e commerc ia l .» — « E l T r i -
b u n a l de p r i m e r a ins tanc ia se divide en c inco C á m a r a s , á 
s a b e r : cua t ro c iv i les y una comerc ia l .» 

E l p á r r a f o 2 . 0 del a r t . 29 es tab lece que no p u e d a n s en t a r -
se en d i cha C á m a r a s ino jueces asesores , comerc i an te s 6 
a n t i g u o s comerc i an t e s , deb i endo tener igual condic ión los 
s u p l e n t e s . 

E s dec i r , q u e t ambién p r e d o m i n a en G i n e b r a el p r i n c i -
p i o d e que los t r i buna l e s d e comerc io deben tener , a m é n 
d e la capac idad ju r íd ica suficiente, conoc imien tos e s p e c i a -
les de los a sun tos mercan t i l e s . 

_ 163 -

c o n s i d e r a r s e c o m o c o n s e c u e n c i a i n e l u d i b l e d e la u n i -

d a d de f u e r o la abo l i c ión de los t r i b u n a l e s de c o -

m e r c i o . 

C o n v i e n e l a s e p a r a c i ó n de los t r i b u n a l e s p a r a el c o -

n o c i m i e n t o d e lo civil y d e lo c r i m i n a l , s in q u e se e n -

t i e n d a q u e b r a n t a d o por e l l a el p r i n c i p i o de la u n i d a d 

d e j u r i s d i c c i ó n . O t r o t a n t o p u d i e r a d e c i r s e d e lo s t n -
b u n a l e s d e c o m e r c i o . 

P o r lo d e m á í , a u n q u e los n e g o c i o s m e r c a n t i l e s v a -

y a n á lo s t r i b u n a l e s o r d i n a r i o s , el p r o c e d i m i e n t o d e 

q u i e b r a es s i e m p r e un p r o c e d i m i e n t o e s p e c i a l . 

« E n t i é n d e s e p o r q u i e b r a , s e g ú n y a s e h a d i c h o , el 

e s t a d o del c o m e r c i a n t e q u e ce sa en s u s p a g o s (1) . ^ 

L a s u s p e n s i ó n de los p a g o s e s , n o s o l a m e n t e u n s i g n o 

m a t e r i a l d e la q u i e b r a , s i n o t o d a v í a m á s : e s el h e c h o 

c o n s t i t u t i v o d e la q u i e b r a (2).» 
N o c o m e n z a r á s i e m p r e la q u i e b r a po r el p r o c e d i m i e n -

t o d e la s u s p e n s i ó n d e p a g o s ; p e r o t a m p o c o p o d r á n u n -

c a p r o c e d e r s e á e l la s in q u e el c o m e r c i a n t e h a y a s u s -

p e n d i d o pa rc i a l ó g e n e r a l m e n t e é s tos . 

L a q u i e b r a es u n j u i c io u n i v e r s a l . D e b e n a c u m u l a r -

s e á él, po r c o n s i g u i e n t e , t o d o s los a u t o s e j e c u t i v o s pen • 

d i e n t e s c o n t r a el q u e b r a d o , s i g u i é n d o s e con los r e p r e -

s e n t e s d e l a q u i e b r a l a s d e m a n d a s c iv i les d e c u a l q u i e r a 

c l a s e q u e e s t u v i e r a n en t r a m i t a c i ó n a l d e c l a r a r s e a q u é -

(1) «La fai l l i te est l ' é t a t du c o m m e r ç a n t qu i cesse s e s 

p a y e m e n t s . » (B ioche , tomo I V , pág . 16-4.) 
(2) «La cessat ion de p a y e m e n t s es t non seu lemen t u a 

s i g n e ma té r i e l de la fa i l l i te , ma is encore le fai t cons t i tu t i f 
d e la fail l i te.» (S=nt. Cas s . , P a r d e s u s . T r o p l o n g . ) 



Ha, y las q u e c o n p o s t e r i o r i d a d s e i n t e n t a s e n c o n t r a l o s 
b i e n e s de l a m i s m a . 

T o d a s l a s c u e s t i o n e s q u e e n m a t e r i a de q u i e b r a s -
p u e d e n o f r e c e r s e r e d ú c e n s e á l o s s i g u i e n t e s p u n t o s c a -
p i t a l e s ( i ) : 

( i ) L a ley d e E n j u i c i a m i e n t o c iv i l t r a t a de todo lo 
c o n c e r n i e n t e á qu ieb ras en las s e i s secciones s i gu i en t e s r 
3 . a Dec l a r ac ión d e la q u i e b r a . 2 . a A d m i n i s t r a c i ó n d e la 
q u i e b r a . 3 . a E f e c t o s de la r e t r o a c c i ó n de la qu i eb ra . 

4 . a E x a m e n , g raduac ión y p a g o d e l o s c r éd i to s c o n t r a l a 
q u i e b r a . 5 . a Cal i f icación d e la q u i e b r a y r ehab i l i t a c ión de l 
q u e b r a d o . 6 . a D e l convenio en t r e l o s ac reedores y el q u e -
b r a d o . 

L a l e y f e d e r a l suiza sobre la poursuiie pour dettes et la 
iaillite se ocupa en t res t í t u los d i f e r e n t e s de la q u i e b r a . E n 
el quinto, d iv id ido en c u a t r o s e c c i o n e s , t r a t a : i . a s ecc ión . 
D e Japoursu i t e o rd inar ia po r vía d e q u i e b r a . 2 . 3 D e la pour-
suite p o r e fec tos d e cambio. 3 . a D e l o s casos d e q u i e b r a sin 
q u e p receda poursuite. 4 . a D e la r e v o c a c i ó n de la q u i e b r a . 

E n e l t í tu lo sexto, d iv id ido en d o s s e c c i o n e s , t r a t a : 1.« D e 
los e f ec to s j u r í d i cos de la q u i e b r a e n c u a n t o á los b i enes 
del d e u d o r . 2 . a D e los efectos d e la q u i e b r a en c u a n t o á l o s 
d e r e c h o s d e los ac redores . 

E l t í tulo séptimo, d iv id ido en s i e t e s ecc iones , t r a t a r 
i . a F o r m a c i ó n de la m a s a . 2 . a C o n v o c a t o r i a d e los a c r e e d o -
r e s . 3 . a Admin i s t r ac ión d e la m a s a . 4 . a C o m p r o b a c i ó n y 
g r a d u a c i ó n d e c réd i tos . 5." L i q u i d a c i ó n d e la m a s a . 
6 . a D i s t r i b u c i ó n de c a n t i d a d e s ( d e n i e r s ) . 7 . a C ie r r e ( c l ó t u -
i e ) d e la qu i eb ra . 

L a ley federa l nada d ice sobre l a ca l i f i cac ión d e la q u i e -
b r a y rehab i l i t ac ión del q u e b r a d o , d e j a n d o es to á la l e g i s -
Jac ión c a n t o n a l . L a del C a n t ó n d e G i n e b r a d e 15 de J u -

1 . 0 ¿ Q u i é n e s p u e d e n ser d e c l a r a d o s en e s t a d o de 

q u i e b r a ? 
2 . 0 ¿Qué c i r c u n s t a n c i a s h a n de c o n c u r r i r p a r a la 

d e c l a r a c i ó n de la q u i e b r a ? 
3 . ° C o n s e c u e n c i a s de la d e c l a r a c i ó n d e q u i e b r a , 

a s e g u r a m i e n t o de lo s b i e n e s , f o r m a c i ó n de i n v e n t a r i o s , 

a d m i n i s t r a c i ó n p r o v i s i o n a l d e a q u é l l o s , e f ec to s j u r í d i c o s 

d e la q u i e b r a en c u a n t o á los b i e n e s del d e u d o r y á l o s 

a c r e e d o r e s . 

4.0 C o n v o c a t o r i a de a c r e e d o r e s , n o m b r a m i e n t o d e 

s í n d i c o s , a d m i n i s t r a c i ó n d e la q u i e b r a . 

n io d e 1891, sobre ap l icac ión d e la f ede ra l , se o c u p a , en 
la s e c c i ó n cua r t a , D e Ios -quebrados y de su r ehab i l i t ac ión , 
es tab lec iendo en t r e o t ras cosas en el a r t . 31 que «el q u e -
b r a d o podrá ser r e h a b i l i t a d o después d e su m u e r t e . » — « L e 
faill i p o u r r a i ê t r e r éhab i l i t é a p r è s sa mor t .» 

E n el t í tu lo décimo t r a t a de la acción revoca to r ia po r 
a c t o s p rac t i cados en per ju ic io de los ac r eedo re s . E q u i v a l e 
e s t e t í tulo á la sección t e rce ra de la ley d e E n j u i c i a m i e n t o 
sobre re t roacc ión de la qu i eb ra . 

L a legislación f r ancesa sobre q u i e b r a s es con poca dife-
r enc i a la m i s m a q u e en E s p a ñ a , c o m o q u e és ta se h a l l a 
ca l cada sobre aqué l l a . 

P e r o por ley de 4 d e M a r z o d e 1889 se r e fo rmó s u b s t a n -
cial men te d i cha legis lación, a u n q u e sólo pa ra los casos en 
que , hab i endo suspend ido sus p a g o s , solicite el c o m e r c i a n -
te el benef ic io d e la l iqu idac ión jud ic ia l . 

O t r o t an to puede deci rse d e Bé lg ica , d o n d e por ley d e 
18 d e Abri l d e 1851 se r e f o r m ó el an t iguo p roced imien to 
f r a n c é s sobre la m a t e r i a , que es el q u e se rv ía de n o r m a en 
esa fecha . 
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5 . ° R e c o n o c i m i e n t o de c r é d i t o s c o n t r a el q u e b r a d o . 

6 . ° G r a d u a c i ó n de lu s c r é d i t o s . 

7 . 0 P a g o de lo s a c r e e d o r e s . 

8 . ° C a l i f i c a c i ó n d e la q u i e b r a , a l i m e n t o s de l q u e -

b r a d o m i e n t r a s se t r a m i t a y r e h a b i l i t a c i ó n del q u e b r a d o . 

i . " « P u e d e n s e r d e c l a r a d o s en q u i e b r a , n o s o l a m e n -

t e los c o m e r c i a n t e s , s i n o t o d a p e r s o n a q u e i n d e p e n d i e n -

t e m e n t e de s u p r o f e s i ó n p r a c t i q u e h a b i t u a l m e n t e a c t o s 

d e c o m e r c i o ( i ) . » 

T a m b i é n p u e d e n se r lo l a s t e s t a m e n t a r í a s c u a n d o l a 
h e r e n c i a h u b i e s e s ido r e p u d i a d a (2). 

L a ce s ión d e b i e n e s i n t e n t a d a po r lo s n o c o m e r c i a n -

> 

(1) «En r e s u m e , tou t i n d i v i d u , qui , i n d é p e n d a m m e n t 
d e sa profess ion , que l l e qu 'e l le soi t , se l ivre hab i tue l l emen t 
à des ac tes de c o m m e r c e , peu t ê t re dec la ré en é ta t de f a i -
l l i te .» ( R e n o u a r d , 2 . a ed ic . , t o m o I , p á g . 236.) 

E n F r a n c i a la aprec iac ión d e los h e c h o s ca r ac t e r í s t i co s 
de l háb i to d e c o m e r c i o se d e j a á la aprec iac ión de l t r i -
b u n a l . 

E l a r t . i . ° del C ó d i g o de Comerc io v igen te en E s p a ñ a 
d e c l a r a c o m e r c i a n t e s á todos «los q u e , t en i endo capac idad 
l ega l para e je rcer el comerc io , se ded ican á él hab i tua lmen-
te.» T a m b i é n a t r i b u y e el m i s m o ca rác te r á las C o m p a ñ í a s 
mercan t i l e s é i n d u s t r i a l e s que se cons t i tuyen con a r reg lo á 
l a s p resc r ipc iones del m i smo . 

E l a r t . 3 9 de la ley suiza e x i g e q u e se ha l l en incluidos 
en los reg i s t ros de c o m e r c i o las p e r s o n a s que h a y a n de s e r 
d e c l a r a d a s en q u i e b r a , p r o c e d i e n d o esta dec la rac ión , según 
el a r t . 40, h a s t a se i s m e s e s d e s p u é s d e h a b e r s ido b o r r a d o . 

(2) «Les success ions r é p u d i é e s sont l iqu idées pa r l ' o f f i -
c e des fai l l i tes.» (Ar t . 193 d e la ley su iza . ) 
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t e s , ó s ea el c o n c u r s o v o l u n t a r i o d e a c r e e d o r e s , a s í 

c o m o el c o n c u r s o n e c e s a r i o , l u e g o de h a b e r q u e d a d o 

firme el a u t o de d e c l a r a c i ó n , d e b i e r a n t r a m i t a r s e i g u a l -

m e n t e po r el p r o c e d i m i e n t o de la q u i e b r a . 

L a cesión de bienes, ó el c o n c u r s o v o l u n t a r i o , s e g ú n 

e n o t r a p a r t e se h a d i c h o , n o t i e n e y a r a z ó n d e s e r e n 

e l p r o c e d i m i e n t o , s i r v i e n d o só lo de a r m a t e m i b l e á los 

m a l o s p a g a d o r e s . 

C o n v i e n e , p u e s , p r e s c i n d i r de ese p r o c e d i m i e n t o ó 

s o m e t e r l o á l o s t r á m i t e s de la q u i e b r a . 

E n c u a n t o á los c o n c u r s o s n e c e s a r i o s , d e s p u é s d e d e -

c l a r a d o s , n o son m á s q u e u n j u i c io de l i q u i d a c i ó n p a r a 

v e n d e r t o d o s lo s b i e n e s p e r t e n e c i e n t e s al d e u d o r y r e -

p a r t i r l o s p r o p o r c i o n a l m e n t e e n t r e los a c r e e d o r e s . S i 

p a r a l l e g a r á la t a l d e c l a r a c i ó n c o n v i e n e t e n e r p r e s e n t e 

l a c o n d i c i ó n de c o m e r c i a n t e de l d e u d o r , p o r l a m a y o r 

s e v e r i d a d con q u e á é s to s se e x i g e la e x a c t i t u d e n lo s 

p a g o s , n o h a y p a r a q u é t e n e r l a d e s p u é s d e h e c h a t a i 

d e c l a r a c i ó n . M á s a ú n : r e s u l t a i n j u s t o t e n e r l a . N o m e -

r e c e el p a r t i c u l a r c o n c u r s a d o m a y o r e s c o n s i d e r a c i o n e s 

q u e el c o m e r c i a n t e q u e b r a d o . 

2 . 0 L a d e c l a r a c i ó n de la q u i e b r a p u e d e h a c e r s e á 

v i r t u d d e un m a n d a m i e n t o de e j e c u c i ó n ó a p r e m i o , e s 

d e c i r , c o m o c o n s e c u e n c i a de a n t e r i o r p r o c e d i m i e n t o , ó 

s i n n i n g ú n p r o c e d i m i e n t o p r e v i o . 

E n u n o y en o t r o caso , p a r t e de la i n s o l v e n c i a r e a l , ó 

a p a r e n t e , del d e u d o r . 

P r e c i s a p a r a el primero q u e , al ve r i f i ca r el e m b a r g o , 

n o se e n c u e n t r e n b i enes s u f i c i e n t e s p a r a el p a g o (1 ) . 

(x) E n Su iza , al e sp i ra r el p l azo d e veinte d ías de l a 



E n el segundo, ó q u e el m i s m o c o m e r c i a n t e s o l i c i t e 

la q u i e b r a ( i ) , ó q u e , s o l i c i t a d a p o r u n o ó m á s a c r e e -

d o r e s , se j u s t i f i q u e h a b e r s o b r e s e í d o el d e u d o r d e u n a 

m a r e r a g e n e r a l en el p a g o c o r r i e n t e d e s u s o b l i g a c i o -

not i f icación de l m a n d a m i e n t o d e p a g o , el a c r e e d o r p u e d e 
so l i c i t a r del P r e f e c t o que el d e u d o r sea c o n m i n a d o con l a 

q u i e b r a . (Ar t . 159.) 
L a conminac ión de la q u i e b r a se h a c e cons ignando la 

f e c h a del m a n d a m i e n t o de p a g o y la a d v e r t e n c i a de q u e , 
p a s a d o s veinte días , pod rá r e q u e r i r el a c reedor la d e c l a r a -
ción de q u i e b r a . (Art . 160.) 

E s deci r , que pa ra la dec l a r ac ión de la q u i e b r a ba s t a 
con q u e el condenado al p a g o n o lo ve r i f ique , sin n e c e s i -
d a d de que se p roceda al e m b a r g o d e b ienes , é i n d e p e n -
d i e n t e m e n t e , po r lo t an to , del i m p o r t e de és tos . L a i n so l -
venc i a se infiere del solo h e c h o d e no ve r i f i ca r el p a g o en 
t i t é r m i n o de veinte d ías . 

(x) E n Bé lg ica , á imitación d e lo que se p r a c t i c a b a e n 
t i L u x e m b u r g o , se in t rodu jo la liquidación judicial. 

F r a n c i a adop tó t ambién e s t e p r o c e d i m i e n t o po r ley d e 4 
d e Marzo de 1889: 

«La l iquidat ion judic ia i re ne p e u t ê t r e o r d o n n é e que sur 
r equê te p résen tée pa r le déb i t eu r a u T r i b u n a l de C o m m e r -
ce d e son domic i le , dans les q u i n c e j o u r s d e la cessa t ion 
d e ses p a y e m e n t s . L e droi t d e d e m a n d e r ce t t e l i qu ida -
t ion appa r t i en t au débi teur a s s i g n é en dec la ra t ion d e fa i l l i -
t e p e n d a n t ce t te pér iode.» — « L a l iqu idac ión jdd i c i a l n o 
p u e d e aco rda r se sino por d e m a n d a de l d e u d o r a n t e el T r i -
b u n a l de C o m e r c i o de su domic i l i o , d e n t r o d e los q u i n c e 
d í a s d e la suspens ión de pagos . T i e n e t a m b i é n el d e r e c h o 
d e ped i r es ta l iqu idac ión , d u r a n t e el m i s m o p lazo , el d e u -

d o r c i t ado de quiebra .» (Art. 2° d e la expresada ley . ) 

n e s , ó n o h a b e r p r e s e n t a d o p r o p o s i c i ó n de c o n v e n i o ei> 

lo s d iez d í a s s i g u i e n t e s á la s u p r e s i ó n de p a g o s (2). 

D e b e c o n c e d e r s e á t o d o d e u d o r el d e r e c h o de o p o -

n e r s e á la d e c l a r a c i ó n de q u i e b r a , t r a m i t á n d o s e s u m a -

L a liquidación judicial en F r a n c i a , equ iva le , por c o n s i -
gu ien te , á la quiebra voluntaria en E s p a ñ a , g u a r d a n d o t a m -
bién c ier ta analogía con la cesión de bienes de aque l pa í s y 
con el concurso voluntario de acreedores aqu í . 

E s t a l iquidación cons t i t uye un ve rdade ro benef ic io para-
el c o m e r c i a n t e , y así lo cons igna ca tegór icamente el a r t í cu -
lo i . ° d e la ley: «Tou t c o m m e r ç a n t qui cesse ses p a y e -
m e n t s peu t obteni r le bénéfice d e la l iqu ida t ion j u d i -
c i a i r e . » — « T o d o comerc i an t e q u e suspenda sus p a g o s pue-
de obtener el beneficio de la liquidación judicial. 

Al escr i to q u e se p r e s e n t a r ec l amándo lo , d e b e a c o m p a -
ñarse el o p o r tuno ba lance y una l is ta expres iva del n o m b r e 
y domic i l io d e todos los ac r eedo re s . 

E l fa l lo sobre la admis ión d e la l iquidación judic ia l se 
de l ibera en c á m a r a de conse jo y se p r o n u n c i a en a u d i e n c i a 
públ ica , d e s p u é s d e oído a l d e m a n d a n t e . 

A d m i t i d a la l iquidación, se n o m b r a j u e z c o m i s a r i o á u n o 
d e los m i e m b r o s del t r i b u n a l y u n o ó var ios l i qu idadore s 
in te r inos , los cua les p roceden á o c u p a r , den t ro de las v e i n -
t i cua t ro h o r a s pos te r io res á la not if icación d e su n o m b r a -
m i e n t o , los l ibros , pape le s y d e m á s . (Art . 4 . 0 ) 

L a sentencia que declare a b i e r t a la l iquidación j u d i c i a l , 
se pub l i ca en debida f o r m a . C o n t r a ella no se concede n i n -
gún recurso . Sin e m b a r g o , c u a n d o h a y pend ien tes an te el 
m i s m o t r ibuna l una sol ic i tud d e liquidación judicial y o t ra 
d e qu i eb ra con t r a el m i s m o comerc i an te , el t r i buna l r e -
sue lve á la vez sobre a m b o s , y en tonces puede a p e l a r s e 
s i empre de su fal lo. (Ar t . 4.0) 



r i a m e n t e y e n p i e z a s e p a r a d a la opos ic ión . L a s s e n t e n -
c i a s q u e r e c a i g a n sobre e s t e i nc iden te son a p e l a b l e s en 
u n solo e fec to . 

R e v o c a d o el a u t o de dec la rac ión de q u i e b r a , el d e u d o r 

«A par t i r du jugement qui déclare ouver te la l iquidat ion 
jud ic ia i r e , les act ions mobi l ières ou inmobil ières et tou tes 
voies d 'execution tant sur les meubles que sur les i m m e u -
bles sont suspendues , comme en mat ière de fai l l i te . Cel les 
qui subsis tent doivent ê t re intentées ou suivies à la fois 
con t re les l iqu ida teurs et le débiteur.» —«A par t i r de la 
sentencia que declara abier ta la liquidación jud ic ia l las 
acciones mobiliarios ó inmobiliarias, y toda clase de ejecu -
Clones, así sobre b ienes mueb les como inmuebles , se s u s -
penden como en la quiebra . L a s que subsistan deben i n -
t en ta r se ó seguirse á la vez cont ra los l iqu idadores y e l 
deudor .» (Art ículo único de la ley de 4 de Abri l de 1800, 
modif icando el a r t . 5.° de la l e y de 4 de Marzo de 1889 1 

E l deudor , as is t ido de los l iquidadores , puede cobra r 
crédi tos vencidos, a tender á la conservación de los bienes 
vender los que sin de t r imento no puedan conservarse i n -
t en t a r y seguir toda clase de acciones. Si el deudor no qu i -
siere hacer lo , pract ícanse todos estos actos por los l iquida-
dores provis ionales con autor ización del juez comisar io 

También puede el deudor , con la expresada as is tencia , 
con t inua r la explotación de su comerc io ó de su industr ia 
(Ar t . 6.°) 

E s t e es uno de los p r inc ipa les beneficios de tal p roced i -
miento . 

«A los t res días de d i c t a d a la sentencia dec la rando 
ab ie r ta la l iquidación judic ia l , s e convoca á los ac reedores 
a una j u n t a pa ra dent ro de qu ince días á lo m á s . 

Reunida la jun ta , el deudor , asistido de los l i q u i d a d o -

p u e d e r e c l a m a r i n d e m n i z a c i ó n de d a ñ o s y p e r j u i c i o s 

del a c r e e d o r que con dolo , fa l sedad ó i n ju s t i c i a m a n i -

fiesta la h u b i e r e so l i c i t ado . 
E s a s r e c l a m a c i o n e s se t r a m i t a n por la vía o r d i n a r i a , 

res provisionales, p resen ta todos los ba lances y es tados , y 
faci l i ta todos los da tos y not icias indispensables pa ra f o r -
m a r exacto juicio del act ivo, del pas ivo y de las causas d e 
la suspensión de los pagos . 

L o s acreedores dan su opinión respecto á los l iqu idado-
r e s provis ionales , des ignando de ent re los mismos a c r e e -
dores , si lo es t iman conveniente , á consul ta del comisar io , 
uno ó dos inspectores. 

Cuando no se designaron éstos en la p r imera jun ta , p u e -
d e n designarse en cualquier per íodo de la l iquidación. 

L e v á n t a s e de todo proceso verbal , y el t r ibunal en su 
v i s t a , y con informe del juez comisario, n o m b r a los l iqui -
d adores definitivos. (Art . 9.0) 

Después de esta jun ta , ó a l día s iguiente á m á s t a rda r , 
s e convoca á los acreedores á otra jun ta para el reconoci -
mien to y graduación de los créditos, con ar reg lo á los do-
cumentos y p ruebas que se hubieren presentado . (Ar t . 12.) 

Al día siguiente también de esta p r imera jun ta , se vue lve 
á convocar á otra nueva para den t ro de qu ince d ías , i n v i -
t ando á los acreedores que no hubiesen p resen tado sus 
p r u e b a s á que las presenten, pues ya no se celebra o t ra 

j un t a de reconocimiento. 
Si en el día de la celebración de esta segunda j u n t a de 

reconocimiento hubie re aún en c i rculación letras de c a m -
bio ó pagarés á la orden no vencidos, los l iqu idadores pue-
den obtener d e l comisar io la convocatoria de una nueva 
asamblea de reconocimiento. (Art . 13.) 

Al día siguiente de la junta en que el comisar io declara-
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p o r c u a n t o r e v o c a d o e l a u t o d e d e c l a r a c i ó n d e q u i e b r a , 

t e r m i n a el p r o c e d i m i e n t o e s p e c i a l de e s t a c l a s e d e 

j u i c i o s . 

3 . ° L a p r i m e r a c o n s e c u e n c i a d e la d e c l a r a c i ó n d e 

-cerrado el pe r íodo de r e c o n o c i m i e n t o d e c r é d i t o s , t odos 
los ac reedores reconoc idos , ó a d m i t i d o s p r o v i s i o n a l m e n te , 
son inv i tados á una nueva j u n t a que se ce lebra qu ince d í a s 
después p a r a oir p r o p o s i c i o n e s del d e u d o r y de l ibera r so -
•bre e l las . 

O í d a s y a c e p t a d a s p o r l a m a y o r í a de los a c r e e d o r e s , 
s i empre que r e p r e s e n t e n l a s d o s terceras pa r t e s d e la tota -
l idad de los c réd i tos r e c o n o c i d o s , y luego de a p r o b a d o 
p o r el t r i buna l este c o n v e n i o , dec la ra t e r m i n a d a la l iqu i -
dac ión jud ic ia l . (Art . 15.) 

C u a n d o por v i r tud d e l c o n v e n i o se cede un ac t ivo q u e 
-debe rea l izarse , se c o n s u l t a á los a c r e e d o r e s sobre si h a n 
d e seguir los mi smos l i q u i d a d o r e s é inspec tores , ó h a n de 
r e e m p l a z a r s e . L a s o p e r a c i o n e s de realización y r e p a r t i -
c ión se p rac t i can en la f o r m a o r d i n a r i a . 

E n la ú l t ima a s a m b l e a d e reconoc imien to se da cuen ta 
de l i m p o r t e d e las cos t a s é i n d e m n i z a c i o n e s t a s a d a s p o r e l 
comisar io . E l e s t ado d e d i c h a cuen ta se depos i ta en la S e -
c r e t a r í a , pud i endo i m p u g n a r l a los i n t e r e sados en el t é r -
mino de ocho d ías , d e c i d i e n d o el t r ibuna l sobre la i m p u g -
nación en c á m a r a de c o n s e j o . (Ar t . 16.) 

P u e d e dec la ra r se la q u i e b r a de l a d m i t i d o al benef ic io de 
la liquidación judicial, bien d e oficio, bien á ins tancia d e 
los ac reedores : i . ° C u a n d o a p a r e z c a q u e la pe t ic ión de la 
l iqu idac ión jud ic ia l no se h i z o en los qu ince d ías s i g u i e n -
t e s á la suspens ión d e p a g o s . 2.0 C u a n d o el d e u d o r no o b -
t i e n e convenio . 

E n este úl t imo caso , si no se dec la ra la q u i e b r a , se p r o -

- »75 -

q u i e b r a es el a s e g u r a m i e n t o d e lo s b i e n e s p e r t e n e c i e n -

t e s a l q u e b r a d o . 
T r e s s i s t e m a s p u e d e n s e g u i r s e p a r a e s t e a s e g u r a -

m i e n t o : i . ° E l d e n o m b r a r en el a u t o m i s m o d e la d e -

c e d e á la rea l izac ión y repar t i c ión d e los b i enes en la f o r -
m a del a r t . 15; si se dec l a r a la qu iebra , se con t inúa con e l 
p r o c e d i m i e n t o o rd ina r io de é s t a . (Ar t . 19.) 

E l t r ibuna l dec l a r a la qu iebra en cua lqu i e r per íodo d e 

la l iqu idac ión : 
1 C u a n d o el d e u d o r , a n t e s ó después de la suspens ión 

d e pagos , p r ac t i có a l g u n o de los ac tos dec l a rados n u l o s 
p o r el C ó d . de com. , s i empre q u e es ta nu l idad h u b i e s e s ido 
ya fa l lada po r lo s t r ibuna les ó reconoc ida po r las p a r t e s . 

2.0 C u a n d o el d e u d o r e x a g e r ó el ac t ivo ó el pas ivo , 
omi t iendo á s ab iendas e l ' n o m b r e de u n o ó m á s a c r e e d o r e s , 
ó comet i endo cua lqu i e r a o t ro f r a u d e . 

3.0 E n el caso de anulac ión ó resolución del c o n v e n i o . 
4 . 0 Si el d e u d o r e n es tado d e l iqu idac ión jud ic ia l ha s ido 

c o n d e n a d o por banca r ro t a s imple ó f r a u d u l e n t a . (Ar t . 19.) 
Son a d m i t i d o s los h e r e d e r o s á la l iqu idac ión jud i c i a l d e 

la sucesión de sus causan te s q u e mur i e sen d e n t r o de los 
q u i n c e días s igu ien tes á la suspens ión de p a g o s , s i e m p r e 
q u e p resen ten su d e m a n d a en el t é r m i n o d e un mes , á 
c o n t a r de l d ía del f a l l ec imien to . 

S e ve , pues , que así como la liquidación judicial g u a r d a 
c ie r ta ana log ía con la qu iebra voluntar ia , con la cesión d e 
b ienes y aun con el concurso vo lunta r io d e ac reedores e n 
cuan to á la fo rma de ped i r se , á las p e r s o n a s que lo so l ic i ten 
y en c u a n t o al p roced imien to y á los e fec tos , la gua rda a ú n 
m á s e s t r echa con los t r á m i t e s de la solicitud de quita y espera 
q u e la ley de E n j u i c i a m i e n t o civil es tab lece como p re l imi -
na r de l concurso vo lunta r io d e ac r eedo re s . 
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c l a r a c i ó n d e q u i e b r a u n c o m i s a r i o , el c u a l p r o c e d a d e s -
d e l u e g o á la o c u p a c i ó n d e los b i e n e s y p a p e l e s de l a 
q u i e b r a . 2 . ° E l de p r a c t i c a r p o r sí m i s m o e s t a s o p e r a -
d o n e s el j u e z con i n t e r v e n c i ó n de l a c t u a r i o 3 0 E l d e 
q u e l a s p r a c t i q u e n o f i c inas e s p e c i a l e s e n c a r g a d a s p o r l a 
l e y d e e s t a m i s i ó n (3) . P 

P u e d e n ap l i ca r se á este p roced imien to c u a n t a s obse rva -
c i o n e s se h ic ie ran al de qui ta y e spe ra 

M " A C R E E D O R P U E D E RE"UERIR ^ - » 

I . » Si el d e u d o r n o t i ene res idencia conoc ida ; si h u y ó 
con in tenc ión d e sus t rae rse á sus r e sponsab i l i dades s i 

Z 7 Í : Z T 6 T e t e r a C t 0 S * f r a " d e d * acree 'do-
e S a r g ? " " " " " P - vía d e 

s u s ^ s t ^ t . S U j e f ° 3 1 P r 0 C e d Í m ¡ e " 4 ° 

J - ° . C " a n d ° e I c c ™ ™ ° ce leb rado en t r e e l d e u d o r y lo» 
cree ores no llega á ser a u t o r i z a d o p o r el t r i b u n a , ( h o ™ 

logue) o se r evoca la e spe ra . (Art . I 9 „ de la l e y fed. ci t V 
- L e déb i t eu r peu t l u i - m ê m e requer i r sa faUli te en s e 

d é c l a r a n t . „ so lvan t en j u s , i c e . . - E l d e u d o r p u e d ! p o r s ! 

z m t r b r a • d e c i a r í n d o s c - -nc ia .» (Art . 191 de la m i s m a . ) 
(3) E n Suiza los d is t r i tos d e qu iebra p u e d e n d iv id i r se 

en v a n o s d i s t r i t o s de poursuite (*). 

(') 'Poursuite.—Se dit des exploits d ' a journement cita 
a c t e s d e p r o c é d u r e * * - » 

Procès. Ce mot designe tantôt la demande elle même, tantôt 

E n c u a n t o á la f o r m a del a s e g u r a m i e n t o , d e b e ser l a 

m i s m a en t o d o s los c a s o s , y n o d i f e r e n t e de la e s t a b l e -

c ida p a r a el d e los b i e n e s d e l a s t e s t a m e n t a r í a s ó a b i n -

t e s t a t o s c u a n d o p r o c e d e la p r e v e n c i ó n . E s d e c i r , q u e 

h a n d e f o r m a r s e lo s c o r r e s p o n d i e n t e s i n v e n t a r i o s , p r o -

cede r se al d e p ó s i t o d e m e t á l i c o , a l h a j a s y v a l o r e s en l o s 

e s t a b l e c i m i e n t o s p ú b l i c o s al e f e c t o d e s t i n a d o s ; á s e l l a r y 

p r e c i n t a r lo q u e d e b e s e l l a r s e y p r e c i n t a r s e , r e t e n i e n d o 

la c o r r e s p o n d e n c i a del q u e b r a d o , á c u y a a p e r t u r a , a s í 

c o m o á l a s d e m á s o p e r a c i o n e s de a s e g u r a m i e n t o , p u e -

de c o n c u r r i r el d e u d o r p e r s o n a l m e n t e , ó p o r m e d i o d e 

a p o d e r a d o , d e b i é n d o s e l e c i t a r con o p o r t u n i d a d . 

E n c á r g a s e d e s d e l u e g o de la a d m i n i s t r a c i ó n de l o s 

b i e n e s con c a r á c t e r p r o v i s i o n a l , b ien l a O f i c i n a d e q u i e -

b r a s , b ien el d e p o s i t a r i o , n o m b r a d o p o r el c o m i s a r i o y 

L a organizac ión d e e s t a s of ic inas es de la i n c u m b e n c i a 
d e los m i s m o s c a n t o n e s . 

E n G i n e b r a , « l 'Of f i ce d e s fa i l l i t es c o m p r e n d : un D i r e c -
t eu r , un sous -Di r ec t eu r e t des c o m m i s en n o m b r e s u f f i -
s a n t . » — « L a Ofic ina de qu ieb ras se c o m p o n e : de un D i r e c -
tor , de un S u b d i r e c t o r y de l n ú m e r o suf ic iente de oficiales.»' 
(Art. 3.0 , loi par . l ' a p p . d e la loi f c d . des pours . p o u r d e t -
t e s e t la fa i l l i te , 1891.) 

l ' instruction ou l ' instance.»—^Poursui te .—Se dice de los e m -
plazamientos, citaciones y todos los otros actos de procedimien-
to que se verifican en un proceso. Esta palabra, ora designa la 
demanda misma, ora la instrucción ó la instancia.» (Bioche, 
tomo V. pág. 520.)—Poursuite pour dettes pudiera traducirse: 
procedimiento por deudas, persecución judicial por deudas, y, 
en general, demanda por deudas, y también juicio por deudas. 
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b a j o la i n s p e c c i ó n de é s t e , ó l a p e r s o n a d e s i g n a d a p o r 

el j u e z . 

E l q u e b r a d o q u e d a i n c a p a c i t a d o p a r a la a d m i n i s t r a -

c ión de s u s b ienes . 

T o d o s lo s q u e le p e r t e n e c e n e n el m o m e n t o de la d e -

c l a r a c i ó n de q u i e b r a , en c u a l q u i e r l u g a r d o n d e se e n -

c u e n t r e n , as í c o m o los q u e p u e d a n c o r r e s p o n d e r l e h a s -

t a la c o n c l u s i ó n de la q u i e b r a , forman un solo cuerpo ó 
masa (i). 

L a s c o s a s v e n d i d a s y e x p e d i d a s a l n o m b r e del d e u -

d o r , d e l a s c u a l e s n o l legó á t o m a r poses ión a n t e s d e 

d e c l a r a r s e la q u i e b r a , p u e d e n s e r r e i v i n d i c a d a s p o r el 

v e n d e d o r (2). 

S o n n u l o s r e s p e c t o d e lo s a c r e e d o r e s t o d o s lo s a c t o s 

p o r v i r t u d d e los c u a l e s el d e u d o r h u b i e r a d i s p u e s t o des-

p u é s d e a b r i r s e la q u i e b r a d e b i e n e s p e r t e n e c i e n t e s á la 

m a s a , a s í c o m o t a m b i é n lo s p a g o s q u e le h i c i e s e n s u s 

d e u d o r e s , los c u a l e s n o q u e d a n q u i t o s d e su d e u d a , á m e -

n o s q u e n ó h u b i e r e n t e n i d o c o n o c i m i e n t o de la q u i e b r a . 

(1) « T o u s les b iens sa i s i s sab les du fa i l l i au m o m e n t d e 
l ' o u v e r t u r e de la fa i l l i te f o r m e n t u n e seule masse , q u e l -
q u e soit le l ieu ou i ls se t r o u v e n t , et sont a f fec tés au p a -
y e m e n t s d e s c réanc ie rs . L e s b i e n s qu i écho ien t au fa i l l i 
j u s q u ' à la c lô ture de la f a i l l i t e r e n t r e n t d a n s la m a s s e . 
«Todos los b ienes embargables d e l q u e b r a d o en el m o m e n t o 
d e abr i rse la quiebra f o r m a n u n a sola masa , c u a l q u i e r a 
q u e sea el l uga r donde se e n c u e n t r e n , y se ha l l an a f ec to s 
al pago de los acreedores .» L o s b i enes q u e c o r r e s p o n d a n 
(échoient ) al d e u d o r h a s t a la conc lus ión d e la q u i e b r a , e n -
t ran en la m a s a . (Art . 197 de la ley suiza . ) 

(2) A r t . 203 de la m i s m a . 

C e s a n t o d a s l a s e j e c u c i o n e s y p l e i t o s o r d i n a r i o s c o n -

t r a el d e u d o r , d e b i é n d o s e c o n t i n u a r é s t o s c o n los r e p r e -

s e n t a n t e s de la q u i e b r a (1). 

E n c u a n t o á lo s a c r e e d o r e s , la d e c l a r a c i ó n d e q u i e -

b r a p r o d u c e , c o m o p r i m e r e f e c t o , el de l v e n c i m i e n t o de 

t o d o s lo s c r é d i t o s c o n t r a el q u e b r a d o . 

L o s a c r e e d o r e s q u e f u e r e n á su v e z d e u d o r e s del q u e -

b r a d o con a n t e r i o r i d a d á la d e c l a r a c i ó n , p u e d e n c o m -

p e n s a r el c r é d i t o c o n l a d e u d a , si el c r é d i t o e s t a m b i é n 

a n t e r i o r , á n o s e r q u e su t í t u l o s ea a l p o r t a d o r . 

T o d o s los a c r e e d o r e s q u e d a n s o m e t i d o s á la c l a s i f i c a -

c ión d e sus c r é d i t o s y á su g r a d u a c i ó n p a r a el c o b r o 

de l i m p o r t e t o t a l d e la m a s a . 

4 . 0 F o r m a d o s los i n v e n t a r i o s , a d o p t a d a s t o d a s l a s 

m e d i d a s n e c e s a r i a s p a r a la s e g u r i d a d y a d m i n i s t r a c i ó n 

d e los b i enes , s e g ú n s u s c l a se s , y u n a v e z firme el a u t o 

d e c l a r a t o r i o de la q u i e b r a , d e b e c o n v o c a r s e á l o s a c r e e -

d o r e s á u n a j u n t a . 

L a c o n v o c a t o r i a p u e d e h a c e r s e , ó p o r l a O f i c i n a d e 

q u i e b r a s (2) ó p o r el j u e z , c o n f o r m e a l e s t a d o d e a c r e e -

(x) «Salvo los casos de u rgenc ia , l o s p rocesos c iv i l e s 
in ten tados po r el d e u d o r ó con t r a él se s u s p e n d e n y no p u e -
d e n con t inuarse sino diez d í a s d e s p u é s d e la s e g u n d a a s a m -
blea d e acreedores (la que se convoca p a r a la l i qu idac ión 
d e la m a s a según el a r t . 252) . (Ar t . 207 d e la ley f e d . S . 
s o b . P r . ) 

(2) « C u a n d o la l iqu idac ión se p r a c t i c a en la f o r m a o r -
d inar ia , la Ofic ina pub l i ca la a p e r t u r a d e la qu iebra .» ( A r -
t ículo 232 d e la l e y suiza.) 

« L a Oficina d i r ige un e j e m p l a r d e la publ icac ión á t o d o s 
lo s ac reedores conocidos .» (Ar t . 333 . ) 



d o r e s q u e d e b e f o r m a r el c o m i s a r i o , ó po r el m i s m o c o -

m i s a r i o , c i t á n d o s e l e s en deb ida f o r m a y s e g ú n q u e e s -

t u v i e r e n a u s e n t e s ó p r e s e n t e s . 

T a m b i é n se c i t a a l d e u d o r , d e b i e n d o h a c e r s e e s t a ci-

t a c i ó n p o r c é d u l a . 

E l o b j e t o p r i n c i p a l d e es ta p r i m e r a j u n t a de a c r e e d o -

r e s es el d e a d o p t a r l o s a c u e r d o s q u e j u z g u e n c o n v e -

n i e n t e s á l a a d m i n i s t r a c i ó n def in i t iva de la m a s a , n o m -

b r a n d o l a s p e r s o n a s q u e h a y a n de e n c a r g a r s e de e l l a , 

r e p r e s e n t a n d o á la q u i e b r a en j u i c i o y f u e r a d e él . 

E s t e e n c a r g o p u e d e c o n f i a r s e , ó bien á la O f i c i n a d e 

q u i e b r a s d o n d e ex i s t a , ó b ien á u n a c o m i s i ó n e s p e c i a l 

d e a c r e e d o r e s ó d e p e r s o n a s e x t r a ñ a s , de su c o n -

fianza. 

E n c u a l q u i e r c a s o , d e b e c o n c e d e r s e á la j u n t a el d e -

r e c h o d e e l e g i r de su s e n o u n a c o m i s i ó n e n c a r g a d a d e 

L a pub l i cac ión con t i ene : i . ° L a des ignac ión del q u e b r a -
d o , d e su domic i l io y d e la f e c h a de la ape r tu ra d e la q u i e -
b r a . 2.0 L a adve r t enc ia á los ac reedores y á los q u e t engan 
p o r e j e r c i t a r acciones r e iv ind ica to r í a s , d e jus t i f i ca r sus 
c r é d i t o s ó acc iones en la Of ic ina d e n t r o de l m e s d e la p u b l i -
c a c i ó n , r e m i t i e n d o los m e d i o s de p r u e b a or ig ina les ó en 
cop ia au tén t i ca . 3 . 0 E l a p e r c i b i m i e n t o á los d e u d o r e s d e 
la q u i e b r a d e a n u n c i a r s e d e n t r o del m i s m o p lazo , b a j o l a s 
p e n a s c o r r e s p o n d i e n t e s en de recho . 4 . 0 E l a p e r c i b i m i e n t o 
á los q u e r e t engan b i enes de Ja quiebra , á cua lqu i e r t í tu lo 
q u e sea , d e pone r los á d isposic ión de la Ofic ina en el m i s -
m o p lazo . 5.0 L a convoca to r i a d e la p r i m e r a asamblea d e 
a c r e e d o r e s , la cual t i ene lugar , á lo m á s t a rde , d e n t r o d e 
l o s d iez d í a s s igu ien tes á la f echa de la pub l i cac ión . 

v i g i l a r la a d m i n i s t r a c i ó n , c o n c e d i é n d o l e a d e m á s l a s a t r i -

b u c i o n e s q u e j u z g u e c o n v e n i e n t e s (1) . 

E n E s p a ñ a , en d i c h a j u n t a se p r o c e d e al n o m b r a -

m i e n t o de s índ i cos , c o n f o r m e a l a r t . 1 . 3 4 6 d e la ley d e 

E n j u i c i a m i e n t o y á lo e s t a b l e c i d o por el C ó d i g o d e C o -

m e r c i o . 

E s t a p r i m e r a j u n t a d e a c r e e d o r e s s e r á p r e s i d i d a p o r 

e l c o m i s a r i o de la q u i e b r a , ó p o r el j u e z de la m i s m a , 

ó p o r u n f u n c i o n a r i o del Of ic io ú O f i c i n a d e q u i e b r a s . 

P a r a su c o n s t i t u c i ó n d e b e n e x a m i n a r s e lo s p o d e r e s 

d e las p e r s o n a s q u e c o n c u r r a n e n r e p r e s e n t a c i ó n a j e n a . 

P a r a q u e la j u n t a se c o n s i d e r e l e g í t i m a m e n t e c o n s t i -

t u i d a , h a de c o n c u r r i r á e l l a el n ú m e r o d e a c r e e d o r e s 

q u e la ley d e t e r m i n e . 

C o n v i e n e fijar u n n ú m e r o p a r a e v i t a r el c a s o d e q u e , 

s i e n d o m u c h o s los a c r e e d o r e s , d e c i d a n d e los a s u n t o s 

•de la q u i e b r a só lo u n o s c u a n t o s (2) . 

(1) Así lo es tab lece la ley suiza: «La a s a m b l e a d e c i d e , 
según e l a r t . 237, si la l iqu idac ión se conf ia rá al Oficio d e 
qu ieb ra s , ó bien á una admin i s t r ac ión especial c o m p u e s t a 
d e una ó var ias p e r s o n a s de su e lecc ión. 

E n uno y o t ro caso puede des ignar de e n t r e sus m i e m -

bsos una comisión de v ig i l anc ia . . . .» 
(2) Según el a r t . 1.346 d e la ley d e E n j u i c i a m i e n t o c i -

v t l , la j u n t a se cons t i tuye con los ac reedores q u e c o n c u r r a n . 
E l Código de Comerc io an te r io r es tab lec ía en su a r t í cu -

lo 1.069, sin co r r e spondenc ia en el ac tua l , q u e la m a y o r í a 
se cons t i t uye por la m i t a d y u n o m i s d e l n ú m e r o d e v o -
t a n t e s que r ep resen ten l a s t res q u i n t a s pa r t e s de l to ta l d e 
c r é d i t o s que c o m p o n g a n e n t r e t odos . 

E n S u i z a , «la a samblea se cons t i tuye l e g í t i m a m e n t e 



L o s a c u e r d o s se t o m a n p o r m a y o r í a , a t e n d i é n d o s e , n o 
s ó l o al n ú m e r o d e v o t a n t e s , sino también al importe de 

los créditos q u e r e p r e s e n t a n . 

A fin d e e v i t a r la c e l e b r a c i ó n d e m u c h a s j u n t a s , s e r í a 

u t i | a u t o r i z a r en e s t a p r i m e r a á los s índ i cos , ó á qu i en 

h i c i e s e las v e c e s d e é s t o s , p a r a p r a c t i c a r t o d a s l a s o p e -

r a c i o n e s i n d i s p e n s a b l e s al r e c o n o c i m i e n t o y g r a d u a c i ó n 

d e los c r é d i t o s , l i q u i d a c i ó n y p a g o d e los m i s m o s . 
D e e s t e m o d o b a s t a r í a só lo c o n la c e l e b r a c i ó n de u n a 

j u n t a en la m a y o r p a r t e d e l o s c a s o s , con lo cua l s e 
a b r e v i a r í a n m u c h o los t r á m i t e s de la q u i e b r a , d i s m i n u -
y é n d o s e l a s c o s t a s . 

C u a t r o son l a s j u n t a s q u e o r d i n a r i a m e n t e se c e l e b r a n , 
c o n f o r m e á la ley d e E n j u i c i a m i e n t o c iv i l , en las q u i e -
b r a s ; n ú m e r o q u e p u e d e a u m e n t a r s e e n d e t e r m i n a d a s 

c i r c u n s t a n c i a s . 

E s t e n ú m e r o es v e r d a d e r a m e n t e exces ivo . 

N o d e b e c o n v o c a r s e á los a c r e e d o r e s s ino d o s veces á 

lo s u m o . U n a p a r a el n o m b r a m i e n t o d e s í n d i c o s y p a r a 

a d o p t a r l o s a c u e r d o s n e c e s a r i o s r e l a t i v o s á la a d m i n i s -

t r a c i ó n d e los b i e n e s ; d e c i d i r s i el q u e b r a d o h a de c o n -

t i n u a r el c o m e r c i o y en q u é c o n d i c i o n e s ; a u t o r i z a r á l o s 

r e p r e s e n t a n t e s d e la q u i e b r a p a r a l a p r o s e c u c i ó n d e lo s 

p l e i t o s , ó b ien p a r a t r a n s i g i r l o s ; p a r a q u e p r a c t i q u e n 

p o r sí m i s m o s t o d a s l a s r e s t a n t e s o p e r a c i o n e s h a s t a la 

t e r m i n a c i ó n d e la q u i e b r a , ó s ó l o a q u é l l a s q u e e s t i m a -

c u a n d o los a c r e d o r e s p re sen te s ó r e p r e s e n t a d o s f o r m a n , á 
lo m e n o s , la cua r t a pa r t e de lo s a c r e e d o r e s conocidos .» ' 

« L e s déc is ions sont pr ises á la m a j o r i t é abso lue * 
(Ar t . 235 d e la loi d e P r o c . ) 

s en c o n v e n i e n t e s , y p a r a dec id i r , en fin, s o b e r a n a m e n t e 

en c u a n t o s a s u n t o s se h a l l e n r e l a c i o n a d o s con los i n t e -

r e s e s del c u e r p o de b i e n e s (x). O t r a p a r a la l i qu idac ión 

d e la m a s a , c a s o d e n o h a b e r s e t o m a d o e n la p r i m e r a 

lo s n e c e s a r i o s a c u e r d o s s o b r e e s t e p u n t o , ó b . e n c u a n d o 

la m a y o r í a de lo s a c r e e d o r e s , la c o m i s i ó n d e v i g i l a n c i a 

si la h u b i e r e , ó la a d m i n i s t r a c i ó n d e la q u i e b r a lo r e -

c l a m a s e n (2). . 

T o d o a c r e e d o r t i e n e d e r e c h o á r e c u r r i r c o n t r a lo s 

a c u e r d o s d e e s t a s j u n t a s d e n t r o de l p l a z o q u e la ley 

m a r q u e (3). L a t r a m i t a c i ó n d e lo s r e c u r s o s h a de s e r 

(1) «El le p r e n d s o u v e r a i n e m e n t t ou t e s les déc i s ions 
q u ' e l l e j u g e nécessa i res d a n s l ' i n t é rê t d e la m a s s e . » -
« T o m a s o b e r a n a m e n t e todas las decis iones q u e j uzga n e -
ce sa r i a s en i n t e r é s de la masa .» (Art. 253 d e la ley su iza 

sobre la qu ieb ra . ) 
(2) «Pueden convocarse n u e v a s a samb lea s si la m a y o r í a 

d e los ac reedores ó l a comis ión d e vigi lancia lo p iden , ó la 
admin i s t rac ión lo cons ide ra necesar io .» (Ar t . 254 ídem id . ) 

(3 «Les décis ions de l ' a s s emb lée p e u v e n t ê t r e p o r t é e s 
pa r tou t c réancier d e v a n t l ' au to r i t é de su rve i l l ance d a n s le 
délai de c inque j o u r s . 

Ce l l e - c i s t a t u e à bref dé la i , ap rè s avoir en t endu 1 oi i ice , 
si elle le j u g e à p r o p o s , le p l a i g n a n t e t les c r éanc i e r s q u i 

en font la d e m a n d e . » 
« L a s decis iones de la a samblea pueden ser l levadas a n t e 

el t r i b u n a l d e lo c ivi l (*) en el t é r m i n o de c inco días . 

( - ) «La C o u r de justice civil remplit les fonct ions d'autorité 

de survei l lance pour les of f ices de poursuites et de f a i l l i t e s . » -

«La C á m a r a de justicia civil desempeña las f u n c i o n e s de a u t o -

ridad de vigi lancia sobre las Ofic inas de persecuciones y d e 



s u m a r i a , s i e m p r e s in p e r j u i c i o d e l a s a c c i o n e s q u e en 
v í a o r d i n a r i a p u e d a n c o r r e s p o n d e r á los i n t e r e s a d o s p a r a 
d e f e n d e r s u s d e r e c h o s . 

P o r lo q u e h a c e á l a s c u e n t a s d e a d m i n i s t r a c i ó n , 
v e n t a d e lo s b i e n e s q u e s in d e t r i m e n t o n o p u e d a n c o n -
s e r v a r s e , r e m u n e r a c i ó n d e los a d m i n i s t r a d o r e s , i m p u g -
n a c i ó n de c u e n t a s , r e m o c i ó n , e t c . , d e b e n a d o p t a r s e l a s 
m i s m a s r e g l a s q u e en l a s t e s t a m e n t a r í a s y a b i n t e s t a -
dos, s in m á s d i f e r e n c i a s q u e l a s p r o p i a s de e s t a c l a se de 
j u i c i o s . 

5 .° y 6.° D e s p u é s de h a b e r e s p i r a d o el p l a z o c o n c e -

d i d o á los a c r e e d o r e s p a r a q u e p r e s e n t e n lo s t í t u l o s 

j u s t i f i c a t i v o s , ó l a s p r u e b a s d e s u s r e s p e c t i v o s c r é d i t o s , 

la a d m i n i s t r a c i ó n d e la q u i e b r a , s ea c u a l q u i e r a la f o r -

m a en q u e se h a l l e e j e r c i d a , d e b e e x a m i n a r los d i c h o s 

d o c u m e n t o s y p r u e b a s , p r o c e d i e n d o á f o r m a r el e s t a d o 

d e r e c o n o c i m i e n t o y c o l o c a c i ó n ó g r a d u a c i ó n de los 

c r é d i t o s , d e n t r o del p l a z o s e ñ a l a d o p o r la ley , q u e n o 

c o n v i e n e e x c e d a d e v e i n t e d í a s . 

H a b i e n d o c o m i s a r i o de la q u i e b r a ( i ) ó c o m i s i ó n d e 

E s t e dec id i r á s u m a r i a m e n t e , d e s p u é s d e oída la Of ic ina , 
si lo j uzga o p o r t u n o , al d e m a n d a n t e y á los a c r e e d o r e s 
c o n t r a qu ienes se d i r i g e la d e m a n d a . » 

( i ) E n F r a n c i a y en los d e m á s países que adop ta ron la 
n o r m a del p r o c e d i m i e n t o f rancés , se n o m b r a un comisar io 
d e la qu i eb ra . 

E s t e n o m b r a m i e n t o , q u e se h a c e en el auto m i s m o de la 
dec larac ión ( a r t . 1.333 d e la ley d e E n j u i c i a m i e n t o civi l) , 

quiebras.» (Art . 10 de la ley de G i n e b r a de 2? de Junio de .89 . 

para la apl icación de la ley federal suiza sobre quiebras.) 

v i g i l a n c i a , d e b e n s o m e t e r s e á su a p r o b a c i ó n los d i c h o s 

e s t a d o s , d e p o s i t á n d o l o s d e s p u é s en l a o f i c i n a ó s e c r e t a -

r í a c o r r e s p o n d i e n t e s p a r a q u e p u e d a n e x a m i n a r l o s l o s 

i n t e r e s a d o s , á q u i e n e s se a v i s a o p o r t u n a m e n t e el d e -

p ó s i t o . 

E n lo s e s t a d o s h a n de e x p o n e r s e l a s r a z o n e s q u e s e 

h u b i e r e n t e n i d o p r e s e n t e s p a r a exc lu i r c u a l q u i e r c r é d i -

t o , n o t i f i c á n d o s e d i r e c t a m e n t e á l o s e x c l u i d o s e n t o d o 

ó e n p a r t e , á fin d e q u e p u e d a n e j e r c i t a r s u s d e r e c h o s , 

i n t e r p o n i e n d o l a s a c c i o n e s q u e c r e y e r e n a s i s t i r l e s . 

C u a n d o l a s r e c l a m a c i o n e s se h a g a n p o r e l a c r e e d o r 

c u y o c r é d i t o h u b i e r e s ido e x c l u i d o ó p o s t e r g a d o , i n d e -

b i d a m e n t e á su j u i c i o , en el o r d e n d e co locac ión , d e b e n 

d i r i g i r s e c o n t r a la m a s a . C u a n d o se i m p u g n e la a d m i -

s ión ó g r a d u a c i ó n de u n c r é d i t o , se d i r i g e n c o n t r a e l 

a c r e e d o r . 

E s t a s i m p u g n a c i o n e s d e b e n t r a m i t a r s e s u m a r i a -

m e n t e (1). 

L o s a c r e e d o r e s q u e n o h u b i e r e n p r e s e n t a d o s u s t í t u -

los d e n t r o del t é r m i n o c o n c e d i d o , p u e d e n h a c e r l o d e s -

d e b e recaer en un c o m e r c i a n t e ma t r i cu lado . C u a n d o n o le 
h a y en el l u g a r del j u i c io , d e s e m p e ñ a las funciones d e c o -
misar io de la qu i eb ra el j u e z de p r imera i n s t a n c i a . 

L a p r i m e r a obl igac ión de l comisar io , luego q u e se l e c o -
m u n i c a la no t i c i a de su n o m b r a m i e n t o , e s la d e p r o c e d e r á 
la ocupac ión d e los b i enes y pape les de la qu ieb ra , f o r m a n -
d o su inven ta r io y depos i t ándo los en deb ida f o r m a . ( A r t í c u -
lo 1.334 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o civi l . ) 

(1) E n S u i z a se t r a m i t a n por la vía ace l e r ada . ( A r t í c u -
lo 250.) 



p u é s h a s t a la t e r m i n a c i ó n d e l a q u i e b r a , s i e n d o d e s u 

c u e n t a las c o s t a s q u e o c a s i o n a r e n , y p e r d i e n d o t o d o de -

r e c h o á l a s d i s t r i b u c i o n e s d e s u m a s q u e h u b i e r a n p o d i -

d o h a c e r s e a n t e s d e s u p r e s e n t a c i ó n . 

S e g ú n el a c t u a l s i s t e m a d e E s p a ñ a , el r e c o n o c i m i e n -

t o y g r a d u a c i ó n d e c r é d i t o s se p r a c t i c a n e n j u n t a d e 

a c r e e d o r e s . 

y . ° L i q u i d a c i ó n d e l a m a s a y p a g o . 

D e s p u é s del r e c o n o c i m i e n t o y g r a d u a c i ó n d e c r é d i -

t o s , s e p r o c e d e á la l i q u i d a c i ó n d e l a m a s a , p a r a c u y o 

a c t o s u e l e c o n v o c a r s e á lo s a c r e e d o r e s , c e l e b r á n d o s e l a 

s e g u n d a j u n t a . 

E s t a c o n v o c a t o r i a s ó l o d e b e h a c e r s e en el c a s o d e 

q u e lo s a c r e e d o r e s n o h u b i e s e n a u t o r i z a d o á n a d i e p a r a 

p r a c t i c a r d i c h a s o p e r a c i o n e s , ó c u a n d o la a d m i n i s t r a -

c ión de la q u i e b r a , a u n q u e d i c h a a u t o r i z a c i ó n se h u -

b i e r e c o n c e d i d o en l a p r i m e r a j u n t a , lo e s t i m e n e c e -

s a r i o . 

T a l s e r í a , p o r e j e m p l o , en el c a s o de q u e el d e u d o r 

p r e s e n t a r a p r o p o s i c i o n e s d e c o n v e n i o , l a s c u a l e s h u b i e -

r a n d e d i s c u t i r s e y a c e p t a r s e . 

C o n j u n t a ó sin e l l a , l o s b i e n e s d e la m a s a d e b e n 

t o d o s v e n d e r s e p o r l a a d m i n i s t r a c i ó n en p ú b l i c a s u b a s -

t a , c o n l a s f o r m a l i d a d e s p r o p i a s de e s t a c l a se d e a c t o s . 

E l p r o d u c t o de l a v e n t a se d i s t r i b u y e e n t r e los ac ree-

d o r e s en la p r o p o r c i ó n c o r r e s p o n d i e n t e , y e n la f o r m a 

en q u e h u b i e r e n s i d o c o l o c a d o s ó g r a d u a d o s s u s c r é -

d i t o s ( i ) . 

( i ) D e b e n c o l o c a r s e en p r i m e r t é r m i n o los ac reedores 
p o r t r a b a j o pe r sona l y a l i m e n t o s , los gas tos de f u n e r a l 

D e b e f o r m a r s e u n e s t a d o d e la d i s t r i b u c i ó n p r o y e c t a -

d a , el c u a l , con la c u e n t a de l finiquito, se e x p o n e en la 

o f i c i n a , s e c r e t a r í a ó e s c r i b a n í a c o r r e s p o n d i e n t e s , p o r u n 

p l a z o d e t e r m i n a d o , p a r a e x a m e n d e los i n t e r e s a d o s . 

p r o p o r c i o n a d o s á l a s c i r cuns t anc i a s del finado, c u a n d o los 
h u b i e r e ; los d e o rdenac ión de ú l t ima v o l u n t a d , fo rmac ión 
d e i nven ta r io s y d i l igenc ias jud ic ia les , t r a t ándose de una 
t e s t a m e n t a r í a ó abintestato. 

2.' A c r e e d o r e s h ipo teca r ios po r el o rden de preferencia 
q u e en d e r e c h o les co r re sponda , y los ac reedores por p r e n -
da , l i m i t á n d o s e la p re fe renc ia en uno y o t ro caso a l i m p o r -
t e d e la h ipo t eca ó d e la p renda . 

3.0 L o s ac reedores po r e sc r i t u ra púb l ica , po r el o rden 

de s u s f e c h a s . 
4 / L o s c o m u n e s , c o m p r e n d i e n d o en éste todos los c r é -

d i to s no incluidos en los t r e s n ú m e r o s an te r iores . ( A r t í c u -
lo ; . 268 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l . ) 

L a ley suiza es tab lece el s igu ien te orden de colocación: 
1 . a c l ase , a . L o s sa la r ios de los c r iados por el año p r e -

c e d e n t e á la ape r tu r a d e la q u i e b r a , b. L o s sue ldos de 
los of iciales y e m p l e a d o s del escr i tor io po r los seis m e s e s 
q u e preceden á la ape r tu r a d e la qu ieb ra , c. L o s s a l a -
r i o s d e los o b r e r o s q u e t r a b a j e n po r d í a s ó á des t a jo , o b r e -
ros d e f á b r i c a s ú o t ras p e r s o n a s q u e t r a b a j a n p o r d í a s ó po r 
s e m a n a s , co r r e spond ien t e s á los t r e s meses anter iores á la 
a p e r t u r a de la qu iebra , d. L o s gas tos de fune ra l . 

2.* c lase , a . L o s c réd i tos de las p e r s o n a s cuyos b ienes 
fue ran a d m i n i s t r a d o s po r el d e u d o r , en v i r tud d e la tu te la 
ó de la patr ia po t e s t ad , po r el i m p o r t e d e las s u m a s que se 
les adeude por este c o n c e p t o , c u a n d o la qu iebra se dec l a ró 
d u r a n t e aqué l l a s , ó un a ñ o después , b. L o s c réd i tos d e l a s 
c a j a s d e obreros por el impor te que a d e u d a el pa t rón . 



E s p i r a d o ese t é r m i n o , se p r o c e d e á l a d i s t r i b u c i ó n d e 
l a s c a n t i d a d e s , d e b i e n d o e n t r e g a r s e á c a d a a c r e e d o r 
•cuyo c r éd i to n o f u e s e í n t e g r a m e n t e p a g a d o , t e s t i m o n i o 
de lo q u e le f a l t a , p a r a q u e e n su d í a , y c a s o de l l e g a r 
e l d e u d o r á m e j o r f o r t u n a , p u e d a r e c l a m a r l a p a r t e no 
s a t i s f e c h a . 

C u a n d o la O f i c i n a de q u i e b r a s , s i l a h u b i e r e , el c o -

m i s a r i o , los s índ icos , y , en g e n e r a l , c u a l q u i e r e n t i d a d ó 

c o m i s i ó n e n c a r g a d a d e a d m i n i s t r a r los b i e n e s d e la 

q u i e b r a , c o n s i d e r a s e , al p r a c t i c a r l o s p r i m e r o s b a l a n -

ces , q u e el p r o d u c t o de los b i e n e s i n v e n t a r i a d o s n o h a 

d e b a s t a r á c u b r i r l a s c o s t a s d e l a l i q u i d a c i ó n , d e b i e r a 

p r o c e d e r s e á la l i qu idac ión s u m a r i a m e n t e , p r e v i o el c o -

n o c i m i e n t o y c o n s e n t i m i e n t o de l j u e z q u e d e c l a r ó la 

q u i e b r a , á n o ser q u e a l g ú n a c r e e d o r p i d a lo c o n t r a r i o . 

E n c a s o d e l i qu idac ión s u m a r i a , s e i n v i t a á l o s a c r e e -

d o r e s á q u e p r e s e n t e n s u s r e c l a m a c i o n e s y p r u e b a s en 

-un p l a z o d e t e r m i n a d o ; se r e a l i z a n l o s b i e n e s y s e d i s -

t r i b u y e su i m p o r t e , s in o t r a f o r m a l i d a d , p r o c e d i é n d o s e 

á la t e r m i n a c i ó n de la q u i e b r a ( i ) . 

3 . a clase. L o s c réd i tos de lo s m é d i c o s , f a r m a c é u t i c o s , 
m a t r o n a s , al igual que los gas tos h e c h o s p a r a c u i d a r al 
deudor ó á su fami l ia , po r el i m p o r t e d e una anua l idad a n -
ter ior . 

4 . 1 c lase . E l c r éd i to p o r la d o t e d e la m u j e r c a s a d a , y 
po r los bienes p a r a f e r n a l e s . 

5 . a clase. T o d o s los o t ros c r é d i t o s . E n t a n t o q u e los 
acreedores de la c lase p receden te no s e h a l l an c o m p l e t a -
men te pagados , nada rec iben los d e l a s c l a se s s igu ien tes . 
(Ar t í cu los 219 y 220 de la ley s o b r e l a q u i e b r a . ) 

(1) «Cuando la Ofic ina e s t ima q u e el p r o d u c t o d e los 

8 . ° L a ca l i f i cac ión d e la q u i e b r a d e b e p r a c t i c a r s e 

t a n l u e g o c o m o , f o r m a d o s lo s i n v e n t a r i o s y h e c h o el 

b a l a n c e o p o r t u n o e n t r e el a c t i v o y el p a s i v o , p u e d a fo r -

m a r s e j u i c i o , p o r el e x a m e n de lo s l i b ro s y o p e r a c i o n e s 

p r a c t i c a d a s p o r el c o m e r c i a n t e , s o b r e las c a u s a s q u e 

m o t i v a s e n a q u é l l a . 

E s d e c i r , q u e h a de s e r d e s p u é s de la p r i m e r a j u n t a 

c u a n d o la l i q u i d a c i ó n se p r a c t i c a s e en f o r m a o r d i n a r i a , 

y c u a n d o h u b i e r e d e h a c e r s e s u m a r i a m e n t e , d e s d e el 

m o m e n t o en q u e la O f i c i n a de q u i e b r a s , ó el c o m i s a r i o , 

p u e d a f a c i l i t a r l o s d a t o s n e c e s a r i o s p o r el e x a m e n d e 

lo s l i b ro s y p a p e l e s (1). 

L a ca l i f i c ac ión d e la q u i e b r a d e b e s i e m p r e v e r i f i c a r -

se en p i e z a s e p a r a d a . 

b i enes i nven ta r i ados no b a s t a r á para cub r i r los gas tos d e 
l iqu idac ión , avisa al j u e z q u e d e c l a r ó la qu i eb ra . 

Si és te es d e la m i s m a op in ión , la Ofic ina p rocede á l iqu i -
d a r s u m a r i a m e n t e , á no ser que un ac reedor r e c l a m e a n t e s 
d e la d i s t r ibuc ión q u e se h a g a p o r la vía o rd inar ia y a d e -
l a n t e el i m p o r t e d e l a s cos tas . 

E n los casos de l iqu idac ión s u m a r i a , la Ofic ina invi ta á 
los ac reedores p a r a que p r e s e n t e n s u s r ec lamac iones d e n -
t ro de l t é r m i n o d e ve in te d ías . Rea l i za lo s b i enes lo m e j o r 
q u e p u e d e en i n t e r é s de los ac reedores , y d i s t r i buye su i m -
p o r t e sin o t r a fo rma l idad .» (Ley f r . S . , a r t . 131.) 

(1) E l a r t . 24 d e la ley g inebr ina es tab lece que se p r o -
ceda á la cal if icación d e s p u é s de la c l ausu ra ó suspens ión 
d e la qu i eb ra . 

Según el 26, d e b e p r o n u n c i a r s e la rehab i l i t ac ión del que-
b r a d o : i .* S i se r evoca la qu i eb ra . 2 / Si se paga á t o d o s 
los ac reedores . 3.* S i todos los ac reedores , aun no h a b i e n -
d o sido pagados , cons ienten la r ehab i l i t ac ión . 



L a ca l i f i cac ión ha de h a c e r s e po r el j u e z q u e d e c l a r ó 

l a q u i e b r a , p r e v i a exposic ión r a z o n a d a d e lo s s í n d i c o s , 

de l c o m i s a r i o , o de la Of ic ina d e q u i e b r a s , con a u d i e n -

c ia del i n t e r e s a d o é i n t e r v e n c i ó n del M i n i s t e r i o p ú b l i c o . 

L a l i q u i d a c i ó n de la q u i e b r a d e b e s e r i n d e p e n d i e n t e 

d e la v o l u n t a d de los a c r e e d o r e s . 

E s p r e f e r i b l e el a c t u a l s i s t e m a e s p a ñ o l a l s i s t e m a gi-

n e b r i n o . 

P o r lo m i s m o , n o d e b e a u t o r i z a r s e la d i s c u s i ó n d e l a s 

p r o p o s i c i o n e s d e conven io p r e s e n t a d a s p o r el d e u d o r 

a n t e s de q u e se h a y a h e c h o la c a l i f i c a c i ó n . 

D i r á s e q u e en l a s q u i e b r a s s ó l o se d i s c u t e n i n t e r e s e s 

p r i v a d o s ; q u e e x t r a j u d i c i a l m e n t e p u e d e n los a c r e e d o r e s 

c e l e b r a r con el d e u d o r c u a n t o s c o n v e n i o s q u i s i e s e n ; 

p e r o en el m i s m o caso se e n c u e n t r a n los e s t a f a d o r e s 

r e s p e c t o d e los e s t a f a d o s ; l o s h u r t a d o s y a u n los r o b a -

d o s r e s p e c t o d e lo s l a d r o n e s , en lo q u e t o c a á l a s c a n -

t i d a d e s e s t a f a d a s ó á los o b j e t o s r o b a d o s . 

C u a n d o la q u i e b r a es f r a u d u l e n t a , c u a n d o el d e u d o r 

r e s u l t a c u l p a b l e d e e l la p o r v i r t u d d e a c t o s i l í c i tos , n o 

b a s t a , n o p u e d e b a s t a r la v o l u n t a d de lo s p e r j u d i c a d o s 

p a r a b o r r a r t o d a s l a s c o n s e c u e n c i a s de a q u e l l o s a c t o s . 

O b l i g a d o s los a c r e e d o r e s p o r el t e m o r d e p e r d e r el 

i m p o r t e t o t a l d e s u s c r éd i to s , ó a l e n t a d o s con l a m á s ó 

m e n o s i l u s o r i a e s p e r a n z a de s a l v a r p a r t e de e l los , a c -

c e d e n con f r e c u e n c i a á c o n v e n i o s con d e u d o r e s m a l i c i o -

s o s y f r a u d u l e n t o s . 

A b s o l v e r á é s to s sólo p o r ta l c a u s a , r e h a b i l i t a r l o s ú n i -

c a m e n t e p o r la v o l u n t a d de s u s a c r e e d o r e s , e q u i v a l e á 

s a n c i o n a r el f r a u d e y el e n g a ñ o p o r q u e el d e f r a u d a d o ó 

e n g a ñ a d o lo c o n s i e n t a n . 

E n c u a n t o á lo s a l i m e n t o s de l q u e b r a d o , só lo d e b e n 

c o n c e d é r s e l e c u a n d o de l b a l a n c e , p r a c t i c a d o por l a a d -

m i n i s t r a c i ó n , r e s u l t a q u e el a c t i v o excede a l p a s i v o . 

C u a n d o r e s u l t a q u e el d e u d o r p r a c t i c ó a c t o s ó c o n t r a -

t o s en t i e m p o i n h á b i l , ó b i e n c o n o c i d a m e n t e f r a u d u l e n -

t o s en t i e m p o h á b i l , p u e d e n é s t o s a n u l a r s e , p o r q u e s o n 

n u l o s d e s d e un p r i n c i p i o . 
L a a d m i n i s t r a c i ó n d e la q u i e b r a se h a l l a o b l i g a d a a 

f o r m a r d e n t r o d e u n p l a z o d e t e r m i n a d o , i n m e d i a t a m e n -

t e d e s p u é s de h a b é r s e l e h e c h o e n t r e g a d e lo s l i b ro s y 

p a p e l e s , e s t a d o s d e t o d o s lo s p a g o s y c o n t r a t o s q u e de-

ban a n u l a r s e c o n f o r m e á l a s d i s p o s i c i o n e s del C ó d i g o 

d e C o m e r c i o , d i r i g i e n d o l a s o p o r t u n a s r e c l a m a c i o n e s á 

fin de r e i n t e g r a r á la m a s a de lo s b i e n e s á q u e a q u e l l o s 

a c t o s y c o n t r a t o s se r e f i e r a n , f o r m u l a n d o , c a s o n e c e s a -

r i o , l a s c o r r e s p o n d i e n t e s d e m a n d a s c o n t r a los i n t e r e s a -

d o s q u e se n e g a s e n á ve r i f i ca r el r e i n t e g r o . 

E s t a s d e m a n d a s se t r a m i t a n p o r la v ía i n c i d e n t a l ac -

t u a l m e n t e (1). 
A e s t o se d a el n o m b r e de retroacción de la quiebra. 

(1) Ar t . 1.374 de la ley d e E n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
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Y E L P R O C E D I M I E N T O E S C R I T O 

S e h a d i cho e n o t r a p a r t e q u e el p r o c e d i m i e n t o p o r 

e sc r i to no exc luye a b s o l u t a m e n t e los i n f o r m e s o r a l e s . 

A s i m i s m o debe c o n s i g n a r s e a q u í q u e el p r o c e d i m i e n t o 

o ra l , a u n l l evado á s u e x t r e m o r igo r , no s u p o n e l a 

a u s e n c i a c o m p l e t a de la e s c r i t u r a . 

L l á m a s e p r o c e d i m i e n t o o ra l p o r q u e en él p r e d o m i -

n a n los i n f o r m e s o r a l e s e n l u g a r de los escr i tos , p o r q u e 

se d a m á s i m p o r t a n c i a en él á l a s a l e g a c i o n e s de v i v a 

v o z y en púb l i c a a u d i e n c i a , q u e n o á las a l e g a c i o n e s 

esc r i t a s . 

A l t r a t a r del p r o c e d i m i e n t o e sc r i to se di jo q u e , en el 

e s t r i c t o sen t ido de la p a l a b r a , n o p u e d e a f i r m a r s e q u e 

h a y a n i n g ú n p r o c e d i m i e n t o p u r a m e n t e escr i to . L o m i s -

m o debe a q u í r epe t i r se r e s p e c t o del p r o c e d i m i e n t o o r a l 

en los p r e s e n t e s t i e m p o s . 

P o r n e c e s i d a d h a b í a n de s e r p u r a m e n t e ora les l o s 

ju i c ios a n t e s de i n v e n t a r s e la e s c r i t u r a . I n v e n t a d a ésta, . 
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t o d o p r o c e d i m i e n t o h a de r e c u r r i r á e l l a en m á s ó e n 

m e n o s . P r o s c r i b i r l a en a b s o l u t o de l p r o c e d i m i e n t o e r a l 

f u e r a t a n a b s u r d o , ó m á s a b s u r d o si c a b e , q u e p r o s c r i -

b i r t o d a a l e g a c i ó n o r a l de l p r o c e d i m i e n t o e s c r i t o . 

D e s d e las c i t a c i o n e s p a r a el j u i c i o , h a s t a la s e n t e n -

c ia d e f i n i t i v a que le p o n e t é r m i n o , se c o n s i g n a n p o r es-

c r i t o ; po r e s c r i t o se h a c e n c o n s t a r o t r a s m u c h a s d i l i -

g e n c i a s ; p o r e s c r i t o se r e d a c t a n l o s p r o c e s o s v e r b a l e s y 

las a c t a s d e los d e b a t e s , y p o r e s c r i t o d e b e n a p a r e c e r 

t a m b i é n en m u c h o s c a s o s l a s p r u e b a s . 

L a o r a l i dad del p r o c e d i m i e n t o y del j u i c i o n o se h a l l a 

c a r a c t e r i z a d a , en lo t a n t o , p o r l a a u s e n c i a t o t a l d e la 

e s c r i t u r a , s ino po r el p r e d o m i n i o d e la p a l a b r a h a b l a d a 

en lo s dos e l e m e n t o s p r i n c i p a l e s de la c o n t i e n d a j u d i -

c ia l , es á s a b e r , en las alegaciones de las partes y en las 
pruebas. 

E n el p r o c e d i m i e n t o e s c r i t o s i e m p r e se c o n s i g n a n 

p o r e s t e m e d i o l a s p r u e b a s , c u y o r e s u l t a d o a p a r e c e en 

los au tos , a u n t r a t á n d o s e d e i n f o r m e s p e r i c i a l e s , t e s t i -

m o n i o de t e s t i g o s ó i n s p e c c i ó n o c u l a r . 

N o es d e esenc ia en el p r o c e d i m i e n t o o ra l q u e se 

c o n s i g n e n por e sc r i t o las d e c l a r a c i o n e s de los t e s t i g o s , 

n i los i n f o r m e s pe r i c i a l e s , ni l a r e s u l t a n c i a de n i n g u n a 

o t r a c l a se de p r u e b a s ( i ) . 

( i ) P u e d e n de j a r d e c o n s i g n a r s e (en el a c t a del d e b a t e 
o ra l ) las dec la rac iones d e los t e s t i gos c u a n d o se p r e s t a r o n 
a n t e e l t r ibuna l y el negocio n o e s t á s u j e t o á apelación. 
B a s t a r á en tal caso cons ignar q u e f u e r o n o ídos los t e s t i -
g o s ó peri tos .» (Cód. d e P r o c . c i v . del I m p e r i o a l emán , ar -
t ículo 147.) 

A u n en l a supos i c ión de q u e en el a c t a del d e b a t e 

o r a l se h a g a m e n c i ó n d e l a s d e c l a r a c i o n e s d e los p e r i -

t o s y de los t e s t i g o s en lo s c a s o s d e a p e l a c i ó n (1) , s i e m -

(1) «Cuando l a s declarac iones d e los tes t igos y d e lo s 
pe r i t o s fueron p r e s t a d a s an te s d e la aud ienc i a , ó c u a n d o 
modif ican o t ras dec la rac iones an t e r i o r e s , deben c o n s i g -
na r se en el ac ta .» ( Idem id . , a r t . 146, n ú m . 3.0) 

«Se debe fo rmar un proceso verba l c i r cuns t anc i ado ( u n 
p rocès -ve rba l c i rcons tanc ié ) : 

D e todas las p ruebas que se p r ac t i quen f u e r a de la a u d i e n -
c i a ; d e t o d a s las q u e se p r ac t i quen en la aud i enc i a en p r i -
m e r a instancia . 

E n los d e m á s casos sólo se f o r m a r á un p roceso v e r b a l 
sumario.» ( L e y de P r o c . c i v . d e G i n e b r a , ar t . 149.) 

E l a r t . 248 del Código d e P r o c e d i m i e n t o s i t a l iano e s -
t ab l ece que «cuando la au to r idad judic ia l o r d e n e q u e e l 
e x a m e n de los tes t igos se p rac t ique en la a u d i e n c i a , el p r o -
ceso ve rba l de d icho e x a m e n sea suscr i to po r e l p r e s i -
d e n t e y po r el secre ta r io .»—«II proceso ve rba l e d e l P e s a m e 
é so t toscr i t to da l p res iden te e da l cancel l iere .» 

E s t e proceso v e r b a l d e b e con tene r , según e l a r t . 247 d e l 
m i s m o Código: « i . ° E l día, mes, año y la ho ra en q u e e l 
examen del tes t igo se verif ica. 2° L o s n o m b r e s y a p e l l i -
d o s de las pa r t e s y d e los tes t igos , así como su r e s idenc ia 
ó domici l io . 3.0 Mención de la respues ta d e cada t e s t i -
go . 4 . 0 L a s t achas que se hubieren p r o p u e s t o . 5 . 0 L a d e -
claración respec to á si las p r e g u n t a s se h ic ie ron de oficio 
ó á ins tanc ia de las pa r t e s . 6 .° Mención d e si el t e s t i go h a 
pedido indemnizac ión y en qué can t idad se le c o n c e d i e -
r a . 7 . 0 Mención de la l ec tura de su t e s t imonio al t e s t igo , 
expresándose las va r i ac iones que en e l la h ic iese ó su c o n -
f o r m i d a d . 8.° L a firma de c a d a tes t igo , ó la mención d e 
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p r e r e s u l t a la m a r c a d a d i f e r e n c i a de q u e e s a s d e c l a r a -

c i o n e s f u e r o n p r e s t a d a s en el d e b a t e o ra l á la v i v a l u z 

d e la p ú b l i c a a u d i e n c i a , m i e n t r a s en el p r o c e d i m i e n t o 

e s c r i t o , a u n q u e el j u e z l a s p r e s e n c i e y se d e c l a r e p ú -

b l i co el a c t o de pres ' t a r las , r a r a v e z a l c a n z a n la d e b i d a 

p u b l i c i d a d . 

R a d i c a p r e c i s a m e n t e en e s to u n a de l a s p r i n c i p a l e s 

v e n t a j a s de l s i s t e m a o r a l , a s í en lo s a s u n t o s c iv i l e s 

c o m o en l a s c a u s a s c r i m i n a l e s . 

L o s j u e c e s p u e d e n m á s f á c i l m e n t e d e s c u b r i r la v e r -

d a d en l a s d e c l a r a c i o n e s , i n f o r m e s y c o n f e s i o n e s q u e á 

su p r e s e n c i a y á p r e s e n c i a de l púb l i co se p r e s t a n , m i -

d i e n d o y p e s a n d o , n o s o l a m e n t e el v a l o r de l a s p a l a -

b r a s , s i n o h a s t a lo s m á s i n s i g n i f i c a n t e s d e t a l l e s d e e n -

t o n a c i ó n , g e s t o , s e g u r i d a d , v a c i l a c i o n e s , t a r t a m u d e z , 

a p a g a m i e n t o d e v o z y o t r o s s i g n o s e x t e r i o r e s , r e c i b i e n -

d o de c u a l q u i e r m a n e r a lo s d a t o s p a r a f o r m a r su c o n -

v i c c i ó n d e u n m o d o m á s v ivo , m á s e n é r g i c o , m á s n a -

t u r a l , p a r a d e c i r l o de u n a v e z , q u e en la f r í a y p á l i d a 

l e c t u r a d e e s a s m i s m a s d e c l a r a c i o n e s e s c r i t a s . 

I n f l u y e t a m b i é n l a p u b l i c i d a d en el á n i m o de l o s 

h o m b r e s p a r a d e t e r m i n a r l o s al bien y á la j u s t i c i a p o r 

el c a m i n o d e l a v e r d a d . F a l s e d a d e s q u e en el s e c r e t o 

del s u m a r i o s o s t i e n e la i m p u d e n c i a , se v e n f r e c u e n t e -

q u e n o sabe ó n o qu ie re firmar. 9 . 0 L a firma de l a s p a r t e s 
y d e sus p r o c u r a d o r e s si es tuviesen p resen tes . 10. L a firma 
d e l j u e z y de l e sc r ibano ó secretar io . 

E l a r t . 275 d e l Código de P r o c e d i m i e n t o s f r ancés , q u e 
s i rv ió d e n o r m a al i tal iano, ordena pa rec idas f o r m a l i d a d e s 
p a r a el p r o c e s o verba l de la dec la rac ión de tes t igos . 
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m e n t e d e s m e n t i d a s en el d e b a t e o r a l á la s a l u d a b l e 

r eacc ión q u e en el á n i m o p r o d u c e el t e m o r á la p ú b l i c a 

c e n s u r a . E l e r r o r , l a a m b i g ü e d a d y l a m e n t i r a s u e l e n 

d i s i p a r s e á la l u z d e la p u b l i c i d a d , a s í b i e n c o m o l a s 

n e b u l o s i d a d e s y s o m b r a s de la n o c h e s e d i s i p a n c o n l o s 

r a y o s del s o l . 

C r i m i n a l e s h a y q u e , m a n t e n i é n d o s e n e g a t i v o s d u -

r a n t e el p e r í o d o de i n s t r u c c i ó n , c o n f i e s a n p a l a d i n a m e n -

t e su c r i m e n c u a n d o se les i n t e r r o g a á p r e s e n c i a d e 

u n p ú b l i c o n u m e r o s o q u e se h a l l a c o n v e n c i d o d e e s a 

c r i m i n a l i d a d , c o m o si t e m i e r a n a ñ a d i r á la v e r g ü e n z a 

de l a c t o q u e se l e s i m p u t a , l a c o b a r d í a y la f a l s e d a d d e 

n e g a r l o . 

Y h a y l i t i g a n t e s , q u e n o se a t r e v e r í a n n u n c a á n e g a r 

e n p ú b l i c o h e c h o s q u e f á c i l m e n t e n i e g a n a l a b s o l v e r 

p o s i c i o n e s , s in e sa m i s m a p u b l i c i d a d . 

P o r lo q u e á l a s a l e g a c i o n e s r e s p e c t a , e n el p r o c e d i -

m i e n t o o ra l s e h a c e n s i e m p r e d e v i v a v o z en el a c t o 

d e l d e b a t e , m i e n t r a s en el p r o c e d i m i e n t o e s c r i t o s e r a -

z o n a n en l a s d e m a n d a s ó en l a s c o n t e s t a c i o n e s , e n l a s 

r é p l i c a s y en l a s d u p l i c a s c u a n d o s e a d m i t e n , y t a m -

b i én en los e s c r i t o s de c o n c l u s i o n e s ó e n l a s m e m o r i a s 

q u e l a s p a r t e s p r e s e n t a n . 

L o s e s c r i t o s p r e p a r a t o r i o s del d e b a t e o ra l , a u n e n l o s 

c a s o s en q u e la i n s t r u c c i ó n p r e l i m i n a r p o r e s c r i t o s e a 

n e c e s a r i a , d e b e s i e m p r e c o n c r e t a r s e á e x p o n e r c o n t o d a 

•c lar idad y p r ec i s i ón los p u n t o s ó c o n c l u s i o n e s q u e e n 

•el a c t o del d e b a t e o r a l h a n de d i s c u t i r s e . 



II • 

í 

C A P Í T U L O I I 

P R E P A R A C I Ó N D E L D E B A T E ORAL 

L a p r e p a r a c i ó n del d e b a t e o ra l c o m p r e n d e t o d o s l o s 

a c t o s y d i l i genc i a s q u e d e b e n p r a c t i c a r s e a n t e s de la a u -

d i e n c i a p ú b l i c a , d e s d e la c i t a c i ó n ó e m p l a z a m i e n t o , h a s -

t a la d e s i g n a c i ó n del d í a e n q u e a q u é l h a y a d e ve r i f i c a r s e . 

T o d o el q u e n e c e s i t e a c u d i r á los t r i b u n a l e s de j u s -

t ic ia con c u a l q u i e r d e m a n d a , h a de h a c e r l o de p a l a b r a , 

p o r s i m p l e c o m p a r e c e n c i a , ó po r e s c r i t o . 

E s t e ú l t i m o m e d i o es el g e n e r a l m e n t e a d o p t a d o , a u n 

en los p a í s e s d o n d e m a y o r d e s a r r o l l o a l c a n z a la o r a l i d a d . 

L a c o m p a r e c e n c i a a n t e el t r i b u n a l s u p o n e de c u a l -

q u i e r m o d o el a c t a q u e d e la m i s m a d e b e e x t e n d e r s e 

po r e sc r i t o , n o e x i s t i e n d o r a z ó n a l g u n a q u e a c o n s e j e 

e s t e m e d i o , del c u a l n i n g u n a v e n t a j a pos i t iva h a b í a d e 

r e p o r t a r s e en ú l t i m o t é r m i n o , p u d i e n d o , al c o n t r a r i o , 

o f r e c e r a l g u n o s i n c o n v e n i e n t e s . 

P e r o c o n v i e n e t e n e r p r e s e n t e q u e n o es de e s e n c i a 

del p r o c e d i m i e n t o o r a l la c o m p a r e c e n c i a p o r e sc r i t o , de 

m a n e r a q u e s u i n o b s e r v a n c i a p u e d a o c a s i o n a r n u l i -

d a d e s ( i ) . 

( i ) E n los p roced imien to s p o r min i s t e r io de a b o g a d o -
a p o d e r a d o , el deba te ora l se p r e p a r a por medio de e sc r i t o s 



L a i n t r o d u c c i ó n de los p l e i t o s p u e d e h a c e r s e , ó p o r 

s i m p l e c i t a c i ó n , ó p o r e s c r i t o s p r e l i m i n a r e s . 

L a c i t a c i ó n se v e r i f i c a p e r s o n a l m e n t e p o r el m i s m o 

d e m a n d a n t e ó po r su p r o c u r a d o r , ó b ien p o r m e d i o d e 

u j i e r ó a l g u a c i l del t r i b u n a l . 

A u n q u e el p r i m e r m e d i o a h o r r a t r á m i t e s y g a s t o s , e s 
p r e f e r i b l e el s e g u n d o . 

D e b e n e n t r e g a r s e p o r la p a r t e a l u j i e r l a c é d u l a d e 
c i t a c i ó n o r i g i n a l y t a n t a s c o p i a s d e l a m i s m a c u a n t o s 
f u e s e n los d e m a n d a d o s á q u i e n e s h a y a de c i t a r s e ó e m -
p l a z a r s e , en el caso de q u e l a l e y a u t o r i c e e s t a e n t r e g a 
d i r e c t a m e n t e . 

C u a n d o n o a u t o r i c e d i c h a e n t r e g a e n f o r m a d i r e c t a , 
d e b e v e r i f i c a r s e en la s e c r e t a r í a ó e s c r i b a n í a c o r r e s -
p o n d i e n t e s . 

E s t e d e p ó s i t o ó e n t r e g a c o n s t i t u y e el c o m i e n z o de l 

p l e i t o , ó s ea la i n t r o d u c c i ó n d e l a c a u s a en j u s t i c i a ( i ) . 

p r e l imina re s ; la inobservancia de esta prescripción no entraña 
consecuencias jurídicas en cuanto al fondo. 

E n los d e m á s p roced imien tos p u e d e p re sc ind i r s e de lo s 
e sc r i tos p r e l im ina re s . (Cód . de P r o c . c iv . p a r a el I m p e r i o 
a l emán . ) 

( i ) « L e dépô t en m a i n s du g r e f f i e r d u or iginal ou d e la 
cop ie d e l ' ac te d e c i ta t ion , e m p o r t e r a i n t roduc t i on d e la 
cause en j u s t i c e . » - « E l depós i to e n m a n o s de l e sc r ibano 
d e l or iginal ó d e la copia de l ac to d e c i t a c ión , l leva cons igo 
la in t roducc ión de la causa en j u s t i c i a . » ( L e y d e P r o c . c i v . 
d e G i n . , ar t . 55. ) 

E n Ginebra , en los casos en q u e la c i t a c i ó n h a de n o t i -
ficarse por medio de u j ie r , el d e m a n d a n t e p u e d e r emi t i r 
á la esc r iban ía una copia t ex tua l d e l ac to d e e m p l a z a m i e n -

E n g e n e r a l , e s ap l i cab l e á es te p r o c e d i m i e n t o c u a n t o 

s e h a d i c h o s o b r e c i t a c i o n e s , no t i f i c ac iones y e m p l a z a -

m i e n t o s . 

E l j u i c i o h a de c o m e n z a r s i e m p r e po r el vocatio in 
jus. H á g a s e é s t a p o r s i m p l e c o m p a r e c e n c i a ó p o r e s -

c r i t o , d i r e c t a m e n t e ó m e d i a n t e el s e c r e t a r i o , e s c r i b a n o 

ó a l g u a c i l de l t r i b u n a l , debe a c o m p a ñ a r s e , b a j o p e n a 

d e n u l i d a d , á t o d a c i t ac ión á j u i c io la c o r r e s p o n d i e n t e 

c é d u l a de e m p l a z a m i e n t o , y é s t a c o n t e n d r á , c u a n d o 

m e n o s : 1.* I n d i c a c i ó n de l t r i b u n a l a n t e q u i e n el e m -

p l a z a m i e n t o se h a c e . 2 . 0 D í a y h o r a d e l a c o m p a r e c e n -

c i a . 3 . 0 L a s c o n c l u s i o n e s y e x p o s i c i ó n de ios m e d i o s d e 

p r u e b a d e la d e m a n d a (1). 

t o , ce r t i f i cado p o r el abogado ó por la p a r t e . — « P o u r les 
c a u s e s ou l ' ac te d e c i ta t ion au ra é té signifié p a r hu i s s i e r , 
le d e m a n d e u r pou r r a r e m e t t r e au g r e f f e u n e c o p i e t ex tue l l e 
d e l ' ac te d ' a j o u r n e m e n t cert if iée p a r l ' avoca t ou la pa r t i e .» 
(Ar t . 55.) 

- B a s t a la mani fes tac ión verba l de la pa r t e a l u j i e r , t e -
n iéndose por h e c h a , cuando se cumpl ió la not if icación, á 
n o p roba r se lo cont rar io ,» (Ar t . 153 del C ó d . d e P r o c . c i -
vil a l e m á n . ) 

«La p a r t e debe e n t r e g a r al u j i e r , cuando la not i f icación 
se h a c e por su medio , el or ig ina l del ac to q u e deba n o t i f i -
ca r se , y t a n t a s cop ia s c u a n t a s sean las p a r t e s á qu ien se 
h a y a d e notif icar.» (Ar t . 155 del i d e m id.) 

(1) «Outre les fo rma l i t é s p resc r i t e s dans la act ion p r é -
c é d e n t e l ' a c t e d ' a j o u r n e m e n t con t i end ra à pe ine de nu l l i t é : 
i . ° L ' i n d i c a t i o n du t r i b u n a l devan t lequel l ' a j o u r n e m e n t 
e s t donné . 2 . 0 L e j o u r et l ' h e u r e d e la c o m p a r i t i o n . 3.0 L e s 
conc lus ions . Il c o n t i e n d r a l ' exposé des m o y e n s d e la d e -



E s t o a d e m á s d e los d a t o s y n o t i c i a s de t o d a c i t a c i ó n , 

r e f e r e n t e s á n o m b r e , ape l l i dos , d o m i c i l i o , e t c . , d e l a s 

p a r t e s . 

L o s e sc r i t o s p r e p a r a t o r i o s del j u i c i o o r a l s o n v e r d a -

d e r a s d e m a n d a s , m á s ó m e n o s c o n c i s a s , p e r o q u e h a n 

d e c o n t e n e r p r e c i s a m e n t e los e l e m e n t o s p r i n c i p a l e s de 

la d e m a n d a en el p r o c e d i m i e n t o e s c r i t o , b ien q u e n o se 

d e s e n v u e l v a n t a n e x t e n s a m e n t e l a s a l e g a c i o n e s n i se 

r a z o n e n los f u n d a m e n t o s ( i ) . 

D e b e n u n i r s e á los e sc r i t o s p r e p a r a t o r i o s , en o r i g i -

n a l ó en c o p i a , los t í t u l o s q u e s e t e n g a n á la m a n o y á 

q u e s e h a c e r e f e r e n c i a en lo s e s c r i t o s , o f r e c i e n d o d a r 

c o m u n i c a c i ó n de los q u e y a c o n o z c a el a d v e r s a r i o , ó 

d e lo s q u e s e a n de c o n s i d e r a b l e e x t e n s i ó n . 

¿ C u á n t o s e sc r i t o s p r e p a r a t o r i o s p u e d e n p r e s e n t a r s e ? 

P o r r e g l a g e n e r a l debe b a s t a r u n o p o r c a d a p a r t e . L a 

m u l t i p l i c a c i ó n de lo s e sc r i t o s p r e p a r a t o r i o s i n n e c e s a -

r i o s p u e d e c o n s t i t u i r u n a b u s o . 

S in e m b a r g o , c o m o es tos e s c r i t o s só lo p u e d e n p re -

s e n t a r s e en el p e r í o d o q u e m e d i a e n t r e la c i t a c i ó n y el 

d e b a t e o r a l , e s dec i r , d u r a n t e el t é r m i n o del e m p l a z a -

m i e n t o ; c o m o su o b j e t o n o es v e n t i l a r ó d i s c u t i r la 

c u e s t i ó n , s ino fijar bien las c o n c l u s i o n e s q u e en el a c t o 

» 
m a n d e . » ( L o i d e P roc . civ. de G é n e v . , 9 d e Mar . d e 1897.) 

L a s otras f o r m a l i d a d e s á que se r e f i e r e es te a r t í cu lo , son 
las g e n e r a l e s á toda ci tación. 

(1) Véase en la nota de la p á g . 5 1 4 d e l t o m o I cuá l e s 
son los requis i tos que deben c o n t e n e r lo s e sc r i tos p r e p a r a -
tor ios , según el a r t . 221 de l Cód igo d e P r o c e d i m i e n t o c i -
vi l pa r a el I m p e r i o a l emán . 

p ú b l i c o h a n d e d e b a t i r s e , y c o m o p u e d e s u c e d e r q u e n a 

r e s u l t e n s u f i c i e n t e m e n t e c l a r o s y d e t e r m i n a d o s del p r i -

m e r e s c r i t o los p u n t o s q u e h a n d e d i l u c i d a r s e , ó c o m o 

p u e d e v e r s e la p a r t e p r e c i s a d a á f o r m u l a r n u e v a s c o n -

c l u s i o n e s , n o c o n v i e n e p r o h i b i r en a b s o l u t o la p r e s e n -

t a c i ó n de o t r o s e sc r i t o s , a u n q u e sí p o n e r l imi t ac iones -

p r u d e n t e s á e s a f a c u l t a d . 

T o d o e sc r i t o q u e c o n t e n g a n u e v a s c o n c l u s i o n e s 6-

m o d i f i c a c i o n e s á las a n t e r i o r e s , d e b e s e r n o t i f i c a d o á 

l a p a r t e c o n t r a r i a c o n o p o r t u n a a n t i c i p a c i ó n , á fin 

d e q u e p u e d a o f r e c e r l a s e x p l i c a c i o n e s que j u z g u e c o n -

v e n i e n t e . A s i m i s m o d e b e n s e r n o t i f i c a d o s los e s c r i -

t o s en q u e e s t a s e x p l i c a c i o n e s ó a c l a r a c i o n e s se o f r e z -

c a n (1) . 

A u n q u e el so lo h e c h o de h a b e r s e de p r e s e n t a r l o s 

e s c r i t o s p r e p a r a t o r i o s en el p e r í o d o del e m p l a z a m i e n t o , 

y la c i r c u n s t a n c i a d e h a b e r s e d e n o t i f i c a r con d e t e r m i -

n a d a a n t i c i p a c i ó n á la p a r t e c o n t r a r i a , c o n s t i t u y e n u n a 

l i m i t a c i ó n á la f a c u l t a d de m u l t i p l i c a r t a l e s e s c r i t o s , 

c o n v i e n e , sin e m b a r g o , i m p o n e r l e l i m i t a c i o n e s a ú n m á s 

c o n c r e t a s . 

E n p r i m e r t é r m i n o , la i n s t r u c c i ó n p r e l i m i n a r n o e s 

d e e s e n c i a del d e b a t e o ra l , y , p o r c o n s i g u i e n t e , d e b e 

(1) 1 T o d o s los e sc r i tos q u e con tengan modif icac iones 
se not i f icarán á la par te con t ra r ia ocho d ías an tes , por lo-

m e n o s , de l d e b a t e ora l si a fec tan a l fondo d e l a sun to . 
L o s escr i tos de expl icac ión en r e spues ta á un escri to d e 

n u e v a s conclus iones , deben ser not i f icados t r e s d ías a n t e s 
d e l deba te ora l , por lo menos.» (Cód. de P r o c . c iv . de l I m -
p e r i o a l e m á n , a r t . 123.) 



d e j a r s e á l a dec is ión del t r i b u n a l c u á n d o h a y a de p r o -

c e d e r s e á e l l a ( i ) . 

A s i m i s m o conv i ene d e j a r al j u i c i o del t r i b u n a l el 

c o n c e d e r p l a z o s para p r e s e n t a r e s c r i t o s y fijar el n ú m e -

r o d e é s to s (2 ) . 

E n c u a n t o á la n a t u r a l e z a y e x t e n s i ó n de e s t o s t a l e s 

e sc r i t o s , p r e c i s a c o n c r e t a r l o s á lo p u r a m e n t e n e c e s a r i o 

p a r a la p r e p a r a c i ó n del d e b a t e o r a l , si e s t a c l a se de 

p r o c e d i m i e n t o n o h a de ser el m i s m o p r o c e d i m i e n t o es-

c r i t o c o n l a o r a l i dad en lo s d e b a t e s , ó m e j o r a ú n , el 

p r o c e d i m i e n t o escr i to con s u s i n f o r m e s o r a l e s , con la 

s o l a m o d i f i c a c i ó n de p r a c t i c a r s e la p r u e b a en el a c t o d e 

d i c h o s i n f o r m e s ó en a u d i e n c i a p ú b l i c a (3). 

(1) «Dès la première compar i t ion les j u g e s déc ide ron t 
s ' i l y a l ieu de procéder à une ins t ruc t ion préa lab le . S ' i l s 
a d m i t t e n t ce t te i n s t ruc t ion , i ls fixeront le délai d a n s le 
que l le d é f e n d e u r sera t enu de p rodu i r e sa d é f e n s e . » — 
«Desde la p r imera comparecenc ia decid i rán los j u e c e s si 
h á lugar á una instrucción p repa ra to r i a . S i a d m i t e n es ta 
in s t rucc ión , fijarán el t é rmino en que el d e m a n d a d o h a y a 
d e f o r m u l a r la pr imera de fensa . » ( L o i de P r o c . c iv . de G è -
neve , a r t . 68.) 

(2) « L e s j u g e s accorde ron t success ivement d e s n o u -
v e a u x déla is au d é m a n d e u r pour p rodu i r e sa replique, e t au 
d é f e n d e u r p o u r p rodu i r e sa duplique si la p roduc t ion de ses 
éc r i tu res est es t imée nécessa i re .»—«Concederán lo s j ueces 
n u e v o s t é rminos suces ivamente a l d e m a n d a n t e pa ra f o r m u -
l a r su r ép l i ca , y al d e m a n d a d o pa ra la dúp l i ca si se j uzga 
necesar ia la p resen tac ión d e es tos escri tos.» ( í dem id . , a r -
t í c u l o 69.) 

(3) «En los escr i tos p repa ra to r ios se c o n s i g n a r á n los 

P e r o e s s o b r a d o dif íci l s e m e j a n t e c o n c r e c i ó n . 

P o r s u m a r i a m e n t e q u e en los e s c r i t o s p r e p a r a t o r i o s 

s e e x p o n g a n los h e c h o s y se f o r m u l e n l a s c o n c l u s i o n e s ; 

p o r m u y s o m e r a m e n t e q u e se i n d i q u e n los m e d i o s d e 

p r u e b a y l a s e x c e p c i o n e s , r e s u l t a r á n s i e m p r e v e r d a d e r o s 

e s c r i t o s de d e m a n d a ó de c o n t e s t a c i ó n r e s p e c t i v a m e n t e . 

T a m b i é n l a ley e x i g e en é s t a s q u e se f o r m u l e n c o n -

c i s a m e n t e los h e c h o s y f u n d a m e n t o s d e d e r e c h o y q u e s e 

d e t e r m i n e con c l a r i d a d lo q u e se p ida . Y s in e m b a r g o , 

c o n t r a la v o l u n t a d de l a s p a r t e s , y á p e s a r del t a l e n t o y 

p r á c t i c a de s u s a b o g a d o s d i r e c t o r e s ; p o r la c o m p l i c a -

c ión de los h e c h o s u n a s v e c e s ; p o r su o b s c u r i d a d o t r a s ; 

p o r el n ú m e r o de los m i s m o s en a l g u n o s c a s o s ; p o r l a 

c o n f u s i ó n e n t r e el h e c h o y el d e r e c h o ; po r la í n d o l e d e 

l a s e x c e p c i o n e s , y p o r o t r a s m u c h a s c a u s a s , en fin, q u e 

h e c h o s á la cabeza , sin m e z c l a r l o s con los med ios de p rue -
b a . L a pa r t e q u e los a lega d e b e r á a r t i cu la r los con p r e c i -
s ión, y aquél la con t ra quien se exponen es tá obl igada á 
r econocer los ó á negar los ca t egór i camen te . 

E l s i lencio y toda r e spues ta evas iva se pueden c o n s i d e -

r a r como asen t imien to . 
L o s d ichos escr i tos c o n t e n d r á n a d e m á s : los medios y 

excepc iones de las p a r t e s de una m a n e r a s u m a r i a , las con-
c lus iones , la indicación de los d o c u m e n t o s de q u e se h a r á 
uso, y el o f rec imien to d e da r comunicac ión de e l los . 

D e b e n ser f e c h a d o s y firmados por los a b o g a d o s que l o s 
r e d a c t e n . 

Se en t r egan d i r e c t a m e n t e de un abogado á o t ro , con l a s 
r e spec t iva s cop ia s firmadas, hac iéndose cons tar su e n t r e g a 
po r m e d i o de recibí a l pie de l or ig inal .» (Ar t ículos 71, 7 2 , 
73 y 74 ley de G i n e b r a . ) 



f u e r a p ro l i jo e n u m e r a r , r e s u l t a n d e m a s i a d o e x t e n s a s 

l a s d e m a n d a s , y , a u n as í , n o s i e m p r e c o n la c l a r i d a d 

d e b i d a . 

L o m i s m o h a de s u c e d e r f o r z o s a m e n t e con los e s c r i -

t o s p r e p a r a t o r i o s , á p e s a r d e c u a n t a s p r e s c r i p c i o n e s l e -

g a l e s se d i c t en p a r a p o n e r r e m e d i o á e s t e g r a v í s i m o i n -

c o n v e n i e n t e , c o n s e c u e n c i a i n d e c l i n a b l e d e l a n a t u r a l e -

z a m i s m a d e los h e c h o s y de l a s d e f i c i e n c i a s d e la i n t e -

l i g e n c i a h u m a n a p a r a s i m p l i f i c a r l o s y c o m p r e n d e r l o s . 

P o r e so , en r e a l i d a d , p u e d e a f i r m a r s e lo q u e en o t r a 

p a r t e q u e d a d icho , á s a b e r : q u e t o d o b u e n p r o c e d i m i e n -

t o d e b e s e r mixto de o ra l y e sc r i t o , y q u e si en m u c h o s 

p l e i t o s p u e d e p r e s c i n d i r s e po r c o m p l e t o , ó cas i po r c o m -

p l e t o , d e la e s c r i t u r a , en o t r o s es a b s o l u t a m e n t e n e c e -

s a r i o r e c u r r i r á e l la . 

A b u e n s e g u r o que , a u n a n t e s d e h a b e r s e i n v e n t a d o 

l a e s c r i t u r a , y á p e s a r d e s e r p o r a q u e l e n t o n c e s m á s sen -

c i l las y m e n o s c o m p l i c a d a s las r e l a c i o n e s s o c i a l e s p a r a 

j u z g a r y dec id i r m u c h o s de los p l e i t o s ó c u e s t i o n e s q u e 

e n t r e los h o m b r e s se p r o m o v i e r a n , v e r í a n s e , a s í l o s li-

t i g a n t e s c o m o los j u e c e s , o b l i g a d o s á r e c u r r i r al signo 
c o m o a u x i l i a r de la m e m o r i a , b i en p o r m e d i o de e n t a -

l l a d u r a s , p e d r e t a s , e tc . , ó y a p o r c u a l q u i e r a c l a se de j e -

r o g l í f i c o s ú o b j e t o s q u e s i r v i e r a n p a r a e s t a b l e c e r r e l a -

c i o n e s q u e f ac i l i t a sen l a s f u n c i o n e s d e l a m e m o r i a y de 

l a i n t e l i genc i a , i n d i v i d u a l i z a n d o los h e c h o s , á fin de j u z -

g a r l o s con m a y o r a c i e r t o . 

L o s e sc r i t o s p r e p a r a t o r i o s , a s í c o m o l o s r e s t a n t e s 

d o c u m e n t o s , d e b e n ser d e p o s i t a d o s e n la S e c r e t a r i a del 

t r i b u n a l si é s t e a s í lo o r d e n a ó a l g u n a d e l a s p a r t e s lo 

so l i c i t a . 

E n c u a n t o á la c o m u n i c a c i ó n d e los m i s m o s , p u e d e 

r e a l i z a r s e , 6 po r l a S e c r e t a r í a , ó p o r los a b o g a d o s ó 

p r o c u r a d o r e s r e s p e c t i v a m e n t e , con el c o r r e s p o n d i e n t e 

r ec ibo . 

C u a n d o el t r i b u n a l cons ide re s u f i c i e n t e m e n t e p r e p a -

r a d a la c u e s t i ó n p a r a el d e b a t e , s e ñ a l a r á d í a y h o r a p a r a 

l a a u d i e n c i a ( i ) . 

( i ) «A mesu re que les causes c i -des sus seront i n s t r u i -
tes , les j u g e s fixeront le j o u r d e la pla idoir ie .» ( L o i de 
P r o c . civ. de Ginebra , a r t . 77.) 

«El emplazamien to p a r a la audienc ia d e b e d a r l o la p a r t e 
q u e qu ie re p r o c e d e r al deba te o r a l . 

Cuando h a y a d e not i f icarse cua lqu i e r e sc r i to a l m i s m o 
• t i empo que el emplazamien to , d i cho esc r i to c o n t e n d r á el 
emp lazamien to .» (Art . 191 del C ó d . de P r o c . a l e m á n . ) 

« L a ci tación debe remi t i r se al sec re ta r io pa ra la fijación 
de l d ía . E l s eña lamien to lo hace el p res iden te del t r i b u n a l 
d e n t r o de las ve in t icua t ro horas .» (Artículos 193 y 233 de 
idem id . ) 



C A P Í T U L O I I I 

D E L D E B A T E O R A L 

L a p r i m e r a c o n d i c i ó n de l d e b a t e o r a l e s la p u b l i -

c i d a d . 

N o t o d o s lo s a s u n t o s , s in e m b a r g o , p u e d e n d i s c u -

t i r s e ó c o n v i e n e d i s c u t i r l o s p ú b l i c a m e n t e , p o r a t e n t a -

t o r i o s á la m o r a l u n o s , p o r a f e c t a r i n t e r e s e s p u r a m e n t e 

f a m i l i a r e s o t r o s ( i ) . 

( i ) « P o u r r a c e p e n d a n t le t r i b u n a l o r d o n n e r qu ' e l l e s se 
t a i ron t à h u i s c los , si la d iscuss ion p u b l i q u e deva i t en t r a î -
n e r ou scanda le ou d e s inconvén ien t s g r a v e s . » — « P o d r á , 
n o obs tan te , el t r i buna l o r d e n a r q u e se ce lebren á p u e r t a 
c e r r a d a , si la d i scus ión púb l i ca pud ie r a p r o d u c i r e s c á n -
d a l o ó i nconven ien te s g r aves .» (Cód. de P r o c . c iv . f r a n c é s , 
a r t . 87. ) 

E l a r t . 96 de la Cons t i t uc ión be lga ordena que l a s 
a u d i e n c i a s s ean púb l i ca s , á m e n o s q u e la pub l i c idad sea 
p e r j u d i c i a l p a r a el o rden ó pa ra las c o s t u m b r e s . E n es tos 
casos el t r i b u n a l d e b e d e c l a r a r l o así p o r med io de u n a 
sen tenc ia . 

« L e s aud iences d e s t r i bunaux c iv i l s et les p l a ido i r i e s 
d e v a n t eux se ron t pub l iques , sauf : 1 D a n s le cas où la loi 
a u r a i t o rdonné qu ' e l l e s f u s sen t s e c r è t e s . 2.0 D a n s le cas o ù 
la d iscuss ion p u b l i q u e p o u r r a i t e n t r a î n e r scanda le .» ( L o i 
su r l ' o r g a n i s . j u d i e , d e 15 d e J u n . d e 1891.) 

T O M O I I 14. 



T o d o s lo s n e g o c i o s q u e en t a l e s c i r c u n s t a n c i a s s e 

e n c u e n t r e n p u e d e n ser d i s cu t idos á p u e r t a c e r r a d a , s i e m -

• p r e q u e el t r i b u n a l a s í lo e s t i m e c o n v e n i e n t e 6 a l g u n a 

d e l a s p a r t e s lo so l i c i t e . 

C u a n d o el d e b a t e o ra l se c e l e b r e á p u e r t a c e r r a d a , 

d e b e p e r m i t i r s e á l a s p a r t e s q u e , á m á s de su a b o g a d o 

y p r o c u r a d o r , c u a n d o i n t e r v e n g a n , p u e d a n a s i s t i r al 

a c t o a l g u n o s p a r i e n t e s ó a m i g o s . 

A l c o m e n z a r el d e b a t e , y a n t e s de t o d a r e s p u e s t a , 

d e b e n e x p o n e r s e l a s e x c e p c i o n e s d i l a t o r i a s t o d a s de 

u n a v e z . 

F a l l a d a s é s t a s , en todos a q u e l l o s p l e i t o s q u e t i e n e n 

p o r o b j e t o la l i qu idac ión d e b i e n e s , r e n d i c i ó n de c u e n -

t a s ú o t r o s p a r e c i d o s , de lo s c u a l e s n o p u e d a f o r m a r s e 

j u i c i o en el d e b a t e o r a l s i n i n f o r m e s e sc r i t o s , d e b e a c o r -

d a r s e , ó b i en u n p r o c e d i m i e n t o p r e p a r a t o r i o d i f i r i e n d o 

el d e b a t e o r a l ( i ) , ó b i en el p r o c e d i m i e n t o po r e s c r i t o , 

«Dans t o u t e s les c a u s e s en t r e époux , ou en t r e a s c e n d a n t s 
e t dé scendan t s , les t r i bunaux p o u r r o n t o rdonner la p l a i -
do i r i e á h u i s c los , sur la réquis i t ion de l ' u n e des p a r t i e s . » — 
« E n t o d a s l a s causas e n t r e e sposos ó e n t r e a scend ien tes y 
d e s c e n d i e n t e s , los t r ibuna les p o d r á n ordenar el d e b a t e o r a l 
á puer ta c e r r a d a á pet ic ión d e una d e las par tes .» (Ley d e 
P r o c . c iv . d e G i n e b r a d e 9 de Marzo d e 1897, a r t . 79. ) 

« E n el d e b a t e ora l á p u e r t a c e r r a d a cada pa r t e p o d r á ser 
a c o m p a ñ a d a d e t res pa r i en t e s ó a m i g o s , á m á s de su a b o -
gado .» ( Idem id . , a r t . 80. ) 

(1) «Después de h a b e r f a l l ado sobre l a s excepc iones d i -
l a to r i a s en los ple i tos q u e t ienen por ob je to l iquidación de 
b ienes , rendic ión de c u e n t a s ó cosas pa rec idas , puede el 
t r i b u n a l aco rda r un p roced imien to p r e p a r a t o r i o , s eñ a l an d o 

m e d i a n t e la p r e s e n t a c i ó n d e m e m o r i a s , p a r a ser d e s -

p u é s j u z g a d a s y f a l l a d a s po r el t r i b u n a l en a u d i e n c i a 

p ú b l i c a , y a p o r r e l a c i ó n ó a p u n t a m i e n t o d e u n o d e l o s 

j u e c e s (1), y a s i n e l l a , p r e v i a la l e c t u r a y e s t u d i o d e l a s 

m i s m a s , y de los a u t o s p o r c a d a u n o d e lo s j u e c e s (2) . 

N o d e b e c o n f u n d i r s e e s t e p r o c e d i m i e n t o p r e p a r a t o -

r io , ni a u n en el s u p u e s t o de q u e h a y a d e c e l e b r a r s e 

d e s p u é s el d e b a t e o r a l , c o n l a s d i l i g e n c i a s p r e p a r a t o r i a s 

o r d i n a r i a s del m i s m o , ó c o n el p r o c e d i m i e n t o p r e l i m i -

n a r ó p r e p a r a t o r i o d e q u e a n t e s se h a h e c h o m e n c i ó n . 

E s t e es u n v e r d a d e r o p r o c e d i m i e n t o e s c r i t o , d o n d e 

n o y a e sc r i t o s p r e l i m i n a r e s y s u m a r i o s h a n d e p r e s e n -

t a r s e , s i n o m e m o r i a s c o n la d e b i d a e x t e n s i ó n r e d a c t a -

d a s , p a r a el m á s fáci l e s c l a r e c i m i e n t o d e los h e c h o s y 

de l d e r e c h o . 

R e s u l t a , po r lo t a n t o , d e s p u é s d e t a l e s m e m o r i a s , p e r -

f e c t a m e n t e i n ú t i l el d e b a t e o r a l , s i e n d o p r e f e r i b l e e l 

s i s t e m a f r a n c é s y el g i n e b r i n o , q u e n o lo c o n c e d e n , a i 

d e A l e m a n i a , q u e lo o t o r g a . 

E n los c a s o s en q u e n o se p r o p o n e n e x c e p c i o n e s d i -

l a t o r i a s , ó c u a n d o , d e s p u é s d e p r o p u e s t a s y f a l l a d a s , h a 

día pa ra el d e b a t e oral.» (Cód . de P r o c . c i v . del I m p e r i o 
a l emán , a r t . 250.) 

(1) A r t . 95 del C ó d . de P r o c . c i v . f r a n c é s . 
(2) Ar t ícu los 85 á 88 de la ley d e P r o c . c i v . de G i n e b r a 

d e 9 de Marzo de 1897. 
«Tous les j u g e s qu i d e v r o n t conna î t r e d e la cause , s e ron t 

t enus d ' a v o i r lu les p ièces a v a n t le j o u r fixé pour d é l i b é r e r 
d u j u g e m e n t . » — « T o d o s los j u e c e s q u e h a y a n d e c o n o c e r 
d e l ple i to , deberán h a b e r leído las p iezas a u t e s del d ía s e -
ñ a l a d o para de l ibe ra r sobre la sentencia .» ( I d e m , a r t . 8 9 . ) 



d e c o n t i n u a r el d e b a t e , p o r n o a c o r d a r el t r i b u n a l i n s -

t r u c c i ó n p o r e sc r i t o , se p r o c e d e á l a l e c t u r a d e l a s c o n -

c l u s i o n e s del d e m a n d a n t e y á l a p r á c t i c a de l a s p r u e -

b a s q u e h u b i e s e p r o p u e s t o . 

I n m e d i a t a m e n t e d e s p u é s de p r a c t i c a d a la p r u e b a de l 

d e m a n d a n t e , d e b e p r o c e d e r s e á l a l e c t u r a de l a s c o n -

c l u s i o n e s del d e m a n d a d o y á l a s p r u e b a s q u e h u b i e s e 

p r o p u e s t o . 

C o m o en lo s a s u n t o s c iv i les , s e g ú n y a en o t r o l u g a r 

se h a d i c h o , d e b e l i m i t a r s e la p r u e b a de t e s t i g o s , en l a 

g r a n m a y o r í a de c a s o s p o d r á p r a c t i c a r s e t o d a la p r u e -

b a en u n a so l a a u d i e n c i a . 

C u a n d o as í n o f u e r e , el d e b a t e o r a l se v e r i f i c a e n 

v a r i a s a u d i e n c i a s s u c e s i v a s . 

L o s i n f o r m e s d e l a s p a r t e s ó d e s u s a b o g a d o s se h a -

r á n p o r el o r d e n r e s p e c t i v o , c o n c e d i é n d o s e á c a d a u n a 

d e e l l a s el d e r e c h o d e r e p l i c a r y d u p l i c a r r e s p e c t i v a -

m e n t e , c u a n d o lo so l i c i t a r en y el t r i b u n a l lo c o n s i d e r e 

n e c e s a r i o ( i ) . 

E s t a s r é p l i c a s y d u p l i c a s n o d e b e n l i m i t a r s e á l a 

( i ) « L a p la ido i r ie c o m p r e n d r a : demande et replique d e 
la p a r t d u d é m a n d e u r ; défense et duplique d e la p a r t d u d é -
f endeu r . 

T o u t e f o i s , si les j u g e s es t iment q u ' u n e c a u s e es t s u f f i -
s a m m e n t écla i rée pa r la demande e t l a défense, i l s p o u r r o n t 
r e f u s e r la réplique e t la duplique.» 

• L o s i n f o r m e s o ra l e s c o m p r e n d e r á n : demanda y réplica 
por p a r t e de l d e m a n d a n t e ; defensa y duplica de p a r t e de l 
d e m a n d a d o . 

S in e m b a r g o , si los j ueces e s t i m a n q u e un a s u n t o s e 
h a l l a su f i c i en temen te d i luc idado p o r l a demanda y la defen-

s i m p l e r e c t i f i c a c i ó n de h e c h o s , s i n o q u e h a d e c o n c e d é r -

s e l e s la deb ida e x t e n s i ó n p a r a q u e p u e d a n l a s p a r t e s 

• e x a m i n a r y r e f u t a r c u m p l i d a m e n t e lo s r a z o n a m i e n t o s 

y a l e g a c i o n e s del a d v e r s a r i o . 

N o se h a c e a s í en los i n f o r m e s o r a l e s de l p r o c e d i -

m i e n t o po r e s c r i t o ; p e r o d e b e o b s e r v a r s e q u e en é s t e 

l o s p u n t o s d e h e c h o y d e d e r e c h o f u e r o n e x p u e s t o s y 

d i s c u t i d o s c o n v e n i e n t e m e n t e p o r e s c r i t o , d e m a n e r a 

q u e si n o p u e d e a f i r m a r s e q u e h u e l g a n los i n f o r m e s 

•orales, d e s p u é s d e e l l o s , sí q u e n o es p r e c i s o c o n c e d e r -

l e s i g u a l a m p l i t u d . 

sa, pod rán negar la réplica y la dúplicu» ( L e y g i n e b r i n a , 

a r t . 84.) 

E n I ta l ia el j u e z r e l a to r , cuando le h a y , h a c e la r e l ac ión 

•del p le i to . 
C u a n d o no h a y n o m b r a d o j u e z r e l a to r , h a c e n la re lac ión 

las m i s m a s par tes , exponien lo los h e c h o s el de f enso r d e l 
d e m a n d a n t e , los cua l e s puede rec t i f icar e l d e f e n s o r de l d e -
m a n d a d o . C u a n d o el t r ibuna l no c ree su f i c i en t emen te a c l a -
r a d o s los h e c h o s , u o m b r a un r e l a to r y señala p a r a o t r a 
a u d i e n c i a el deba te . (Art . 349 del C ó d . de P r o c . c iv . ) 

«Dopo la r e laz ione i defensor i del le p a r t i l eggono le c o n -
c lus ión! , e poi svolgono succ in t amen te le rag ion í su c u i 
s o n o fonda te .» — « D e s p u é s d e la re lac ión, los d e f e n s o r e s d e 
las p a r t e s leen las conclus iones y exponen s u c i n t a m e n t e l a s 
razones sobre q u e se fundan .» ( I d e m , a r t . 350.) 

Así en I ta l ia como en F r a n c i a , A leman ia , Bé lg ica y S u i -
za , las pa r t e s pueden d e f e n d e r s e po r sí m i s m a s , d e b i e n d o 
proh ib i r lo el t r ibuna l c u a n d o obse rve q u e la pas ión ó la 
i nexpe r i enc ia imp iden que se t r a t e c o n v e n i e n t e m e n t e el. 
a s u n t o . 



D u r a n t e el c u r s o del d e b a t e , y h a s t a su t e r m i n a c i ó n 

ó c l a u s u r a , p u e d e n l a s p a r t e s p r o p o n e r n u e v o s m e d i o s 

d e p r u e b a , a l e g a r e x c e p c i o n e s , r e c o n v e n c i ó n , y p r a c t i -

c a r , en u n a p a l a b r a , c u a n t o p u e d a c o n d u c i r al m e j o r 

e s c l a r e c i m i e n t o d e lo s h e c h o s y f u n d a m e n t o s d e la d e -

m a n d a p r o p u e s t a ó d e la de fensa del d e m a n d a d o ( i ) . 

P e r o c o m o h a d e e v i t a r s e á t o d a cos t a q u e la m a l a f e 

d e l a s p a r t e s se v a l g a d e e s t a f a c u l t a d p a r a s o r p r e n d e r 

a l a d v e r s a r i o , c u a n d o se p r o p u s i e r e u n n u e v o m e d i o d e 

d e f e n s a ó se f o r m u l a s e n n u e v a s c o n c l u s i o n e s en el d e -

b a t e o r a l , a n t e s ó d e s p u é s de d i s cu t ida s , l a s q u e s e h u -

b i e r e n c o n s i g n a d o en los escr i to? p r e p a r a t o r i o s , si l o s 

h u b o , y á l a s q u e n o se h a l l e d i s p u e s t a á c o n t e s t a r e n 

el a c t o la p a r t e c o n t r a r i a , p rocede rá en e s t o s c a s o s l a 

s u s p e n s i ó n del d e b a t e , a p l a z á n d o l o p a r a n u e v a a u d i e n -

c i a , s i e n d o l a s c o s t a s o c a s i o n a d a s de c u e n t a de l a p a r -

t e q u e p r o p u s o el n u e v o m e d i o ó f o r m u l ó c o n c l u s i o n e s 

d i f e r e n t e s d e l a s a n t e s e s t a b l e c i d a s ó d i s c u t i d a s (2). 

A u n a s í , c u a n d o los n u e v o s m e d i o s q u e se p r o p o n -

g a n h u b i e s e n d e j a d o d e p r o p o n e r s e á d e b i d o t i e m p o 

p o r c u l p a ó n e g l i g e n c i a d e la p a r t e q u e d e s p u é s lo s pro-

p o n e , ó v a n e n c a m i n a d o s ú n i c a m e n t e á i n v o l u c r a r e l 

d e b a t e ó á d i f e r i r l o , d e b e n ser r e c h a z a d o s p o r el t r i b u -

n a l á pe t i c i ón d e l a p a r t e á qu i en p e r j u d i q u e n (3). 

S i l a s p a r t e s a s i s t e n a l d e b a t e , debe p e r m i t í r s e l e s q u e 

s e d i r i j a n r e s p e c t i v a m e n t e p r e g u n t a s p o r m e d i o del P r e -

s i d e n t e de l t r i b u n a l y con s u p r ev i a a u t o r i z a c i ó n . 

(1) 
(» ) 

1 3 ) 

C ó d . d e P r o c . c iv . a l emán , a r t . 250. 
C ó d . de P r o c . c iv . a l emán , a r t . 251. 
A r t . 252 del C ó d . d e P r o c . c iv . del I m p e r i o a l emán_ 

C a d a p a r t e d e b e d a r e x p l i c a c i o n e s s o b r e los h e c h o s 

a l e g a d o s p o r la c o n t r a r i a , t e n i é n d o s e p o r c i e r t o s a q u é -

l los s o b r e los c u a l e s se e l u d e ó n i e g a la d i c h a expl i -

cac ión . 

C u a n d o l a s p a r t e s ó a l g u n a de e l l as n o a s i s t i e s e n al 

d e b a t e , p u e d e el t r i b u n a l ex ig i r d i c h a c o m p a r e c e n c i a . 

E n el a c t o de la p r u e b a d e b e d a r s e l e c t u r a á l o s t e s -

t i m o n i o s ó p r o c e s o s v e r b a l e s d e l a s p r a c t i c a d a s f u e r a 

de la a u d i e n c i a , n o p u d i é n d o s e leer n i n g ú n o t r o d o c u -

m e n t o , á n o ser p a r a fijar su s e n t i d o l i t e r a l , n i a u n l a s 

c o n c l u s i o n e s de l a s p a r t e s , l a s c u a l e s se e x p o n e n d e 

v i v a voz (1). 

D e b e c o n c e d e r s e a l p r e s i d e n t e del t r i b u n a l f a c u l t a -

des p a r a i n t e r v e n i r en el d e b a t e , á fin d e p r o v o c a r t o -

d a s l a s e x p l i c a c i o n e s n e c e s a r i a s al m e j o r e s c l a r e c i m i e n t o 

y d e t e r m i n a c i ó n de l a s u n t o , y á c a d a u n o de lo s j u e c e s 

del t r i b u n a l la d e d i r ig i r á l a s p a r t e s l a s p r e g u n t a s q u e 

j u z g u e n c o n v e n i e n t e s (2). 

(1) C ó d . de P r o c . c iv . a l emán , a r t . 258. 
(2) «El P re s iden te debe es forzarse en p rocu ra r por m e -

dio de p r e g u n t a s q u e se ac la ren las conc lus iones obscu ras , 
se comple ten las a legac iones insuf ic ientes y se ind iquen l a s 
p r u e b a s pa ra ju s t i f i ca r l a s ; p u e d e , en gene ra l , p rovocar t o -
das las exp l icac iones necesar ias p a r a la de t e rminac ión de l 

ob je to del l i t ig io . 
D e b e l l amar la a tenc ión sobre las d i f i cu l t ades que se 

o f rezcan p a r a r e so lve r los p u n t o s some t idos ai fal lo de l 

t r i b u n a l . 
P e r m i t i r á á c a d a m i e m b r o del t r i b u n a l q u e lo p id iese , 

h a c e r p r e g u n t a s e n c a m i n a d a s á lo m i s m o . 
S i se cons ide ra po r las p a r t e s i m p e r t i n e n t e a lguna d e 



C u a n d o se r e c l a m e ó p r o t e s t e r e s p e c t o á la p e r t i n e n -
c i a de a l g u n a d e l a s p r e g u n t a s , d e c i d i r á el t r i b u n a l en 
e l a c t o s o b r e e s t e p u n t o . 

A la t e r m i n a c i ó n del d e b a t e , y e n v i s t a del r e s u l t a d o 

d e las p r u e b a s , c u y a a p r e c i a c i ó n d e b e h a c e r s e c o n f o r -

m e á la c o n v i c c i ó n de los j u e c e s , d e c l a r a r á n é s t o s s o b r e 

la e x a c t i t u d d e los h e c h o s a r t i c u l a d o s , e x p r e s a n d o e n 

l a s e n t e n c i a los m o t i v o s d e su c o n v i c c i ó n . 

P a r a f o r m a r l a n o h a n d e a t e n e r s e á o t r a s r e g l a s q u e 

l a s d e l a s a n a c r i t i c a , s a lvo a q u e l l o s c a s o s en q u e la ley 

e s t a b l e z c a y t a s e la p r u e b a l ega l ( i ) . 

H a b i e n d o , p u e s , de f a l l a r s e c o n f o r m e á la c o n v i c c i ó n 

d e los j u e c e s , r e s u l t a i n ú t i l la p r u e b a de los h e c h o s q u e 

les s ean n o t o r i o s (2). 

D e t o d o d e b a t e o ra l h a d e e x t e n d e r s e l a c o r r e s p o n -

d i e n t e a c t a , c u y a r e d a c c i ó n s e r á m á s ó m e n o s e x t e n s a 

y c o m p r e n s i v a , s e g ú n q u e s e h a l l e e s t a b l e c i d a la i n s t a n -

c i a ú n i c a ó q u e p r o c e d a la a p e l a c i ó n . 

A l c á n z a s e , d e s d e l u e g o , q u e e s i m p o s i b l e r e p r o d u c i r 

fielmente e n el a c t a el d e b a t e o r a l h a s t a en s u s m á s 

p e q u e ñ o s d e t a l l e s . M á s a ú n q u e i m p o s i b l e , r e s u l t a r í a 

i n c o n v e n i e n t e . F u e r a i n v e r t i r l o s t é r m i n o s , v o l v i e n d o 

a l p r o c e d i m i e n t o e s c r i t o , d e s p u é s d e l p r o c e d i m i e n t o 

o r a l . 

P e r o sí d e b e n c o n s t a r , a s í en lo s c a s o s de a p e l a c i ó n , 

c o m o en lo s o t r o s en q u e ta l d e r e c h o n o e x i s t a , t o d a s 

e s t a s p r e g u n t a s , el t r ibuna l r e so lve rá en el ac to sobre la 
per t inenc ia .» ( Idem id . , ar t . 131.) 

(1) Ar t . 259 de l C ó d . de P r o c . c i v . a l e m á n . 
(2) Ar t . 264 del m i smo . 

a q u e l l a s c i r c u n s t a n c i a s p o r d o n d e se p u e d a v e n i r e n 

c o n o c i m i e n t o de la v e r d a d e r a r e s u l t a n c i a del d e b a t e , y 

q u e p u e d a n s e r v i r d e b a s e p a r a los r e c u r s o s d e r e s p o n -

s a b i l i d a d , y a u n p a r a lo s de c a s a c i ó n , c u a n d o p r o c e -

d a n (x). 

N o e s c o n v e n i e n t e l l e v a r á los j u i c i o s o r a l e s y p ú b l i -

c o s en lo c ivi l el f u n e s t o s i s t e m a , s e g u i d o en E s p a ñ a 

• 

(1) «El ac ta de l d e b a t e o ra l d e b e c o n t e n e r : i . ° E l l u -
g a r y el d í a . 2° N o m b r e de los jueces , sec re ta r io , de l i n -
t é r p r e t e l l a m a d o á la audienc ia si h u b i e r e i n t e r v e n i d o . 
3 . 0 Ind icac ión del l i t igio. 4 . 0 N o m b r e s de las p a r t e s , d e 
s u s r e p r e s e n t a n t e s , m a n d a t a r i o s y conse je ros ó d e f e n s o r e s . 

L a m a r c h a del d e b a t e sólo se expresa rá en t é r m i n o s g e -

nera les . 
Se h a r á c o n s t a r a d e m á s , inse r tándo los en el ac ta : 1 L a s 

con fe s iones , r enunc ia s y t r ansacc iones que p o n g a n t é r m i -
no en todo ó en p a r t e á una contes tac ión . 2° L a s c o n c l u -
s iones y exp l icac iones cuya cons ignac ión es té p r e s c r i t a . 
3 . 0 L a s dec la rac iones de los pe r i tos y de los tes t igos c u a n -
do fue ron p re s t adas a n t e s d e la aud ienc i a , ó c u a n d o m o d i -
fican sus an te r io res dec l a r ac iones . 4 . 0 E l r e su l t ado d e la 
inspecc ión ocu l a r . 5 . 0 L a s decis iones del t r i buna l c u a n d o 
el t e x t o escr i to no se une al a c t a . 6 . ° L o s fa l los de las d e -
c i s i o n es . E s e q u i v a l e n t e la inscr ipc ión en el ac ta ó en u n 
esc r i to a d j u n t o á la misma .» ( C ó d . d e P r o c . c i v . del I m -
p e r i o a l emán , a r t . 146.) 

«El ac ta d e b e s e r leída á las p a r t e s en lo q u e c o m p r e n -
d e n los cua t ro n ú m e r o s p r i m e r o s de l a r t í cu lo p r e c e d e n t e , 
ó not i f icárse les p a r a su conoc imien to , hac i éndose c o n s t a r 
po r escr i to en la m i s m a ac ta , q u e es firmada por el p r e -
s i d e n t e y por el secre tar io .» (Ar t ículos 148 y 149 del 
m i s m o . ) 



p a r a lo s j u i c i o s o r a l e s y p ú b l i c o s en lo c r i m i n a l , de q u e 

y a q u e d a h e c h a m e n c i ó n en o t r a p a r t e . 

E n c u a n t o á lo s i n c i d e n t e s q u e p u e d a n p r o m o v e r s e 

en el d e b a t e o r a l , a p a r t e los d i l a t o r i o s , d e q u e y a se h a 

h e c h o m e n c i ó n , d e b e r á n d i s c u t i r s e l u e g o de p r o p u e s t o s , 

f a l l á n d o s e en el a c t o c u a n d o su r e so luc ión f u e s e d e 

p r e v i o p r o n u n c i a m i e n t o , ó en o t r o c a s o a l t i e m p o m i s -

m o de d i c t á r s e l a s e n t e n c i a de f in i t iva en lo p r i n c i p a l . 

C u a n d o en los e sc r i t o s p r e p a r a t o r i o s del d e b a t e s e 

p r o m u e v a a l g ú n i n c i d e n t e , d e b e r á n s e r n o t i f i c a d o s á la 

p a r t e c o n t r a r i a con la d e b i d a a n t i c i p a c i ó n ( i ) . 

L a s s e n t e n c i a s d e b e n p r o n u n c i a r s e á la m a y o r b r e -

v e d a d p o s i b l e , d e c i d i e n d o s i e m p r e p r i m e r a m e n t e s o b r e 

l o s h e c h o s y d e s p u é s sobre el d e r e c h o . 

N o p r e c i s a a g u a r d a r á q u e la s e n t e n c i a e s t é r e d a c t a -

da p a r a p r o n u n c i a r d e s d e l u e g o la p a r t e d i s p o s i t i v a ó 

f a l l o , r e d a c t á n d o s e d e s p u é s a q u é l l a en c o n f o r m i d a d c o n 

é s t e . 

S i el p l e i t o d i s c u t i d o en el d e b a t e o r a l c o m p r e n d e v a -

r io s e x t r e m o s , a p a r e c i e n d o u n o s p e r f e c t a m e n t e d i l u c i d a -

d o s y o t r o s n o , p u e d e n s e r f a l l a d o s a q u é l l o s c u a n d o l a s 

c i r c u n s t a n c i a s lo e x i g e n , d e j a n d o p a r a d e s p u é s de p r a c -

t i c a d a s l a s o p o r t u n a s d i l i genc i a s la d e c i s i ó n de é s t o s (2) . 

(1) T r e s d í a s seña la p a r a estos casos el a r t . 123 d e l 
C ó d i g o d e P r o c e d i m i e n t o s del I m p e r i o a l e m á n . 

(2) « L a c a u s e ou un inc ident d e la cause é t a n t i n s -
t r u ' t l e s j u g e s s ' o c c u p e r o n t sans r e t a r d de la décis ion.» 
— «Ins t ru ido el p l e i t o ó un inc iden te del m i s m o , los j u e c e s 
se o c u p a r á n sin t a r d a n z a de la decisión.» ( A r t . 93 de la l e y 
d e P r o c . c iv . de G i n e b r a . ) 

. S i la cause en é ta t d ' ê t r e j u g é e sur que lques che f s , n e 
l ' é t a i t p a s su r d ' au t r e s , les juges pour ron t , su ivant les c i r -
cons tances , p r o n o n c e r de su i te le j u g e m e n t su r les p r e m i è -
r e s c h e f s , ou ne p r o n o n c e r dé f in i t ivement sur le t ou t q u e 
lo r sque les a u t r e s c h e f s se ron t auss i en é ta t d ' ê t r e jugées .» 
— « S i la causa en es tado d e ser j u z g a d a sobre a l g u n o s p u n -
tos no lo es tuv ie ra r e spec to d e ot ros , p o d r á n los jueces , s e -
gún l a s c i r c u n s t a n c i a s , p r o n u n c i a r de segu ida la sen tenc ia 
sobre lo s p r i m e r o s , ó no fa l l a r sobre todos ha s t a q u e lo s 
otros se ha l l en en el m i s m o es tado.» (Art . 94, i dem id.) 

«Al p rocede r al fa l lo , los j u e c e s c o m e n z a r á n por fijar 
las cues t iones de h e c h o y d e d e r e c h o s o m e t i d a s á su d e c i -
s ión , vo t ando s e p a r a d a m e n t e sobre cada una de ellas.» 

«No p a s a r á n á l a s cues t iones d e d e r e c h o sin h a b e r r e -
sue l to p r ev i amen te las de h e c h o . » — « I l s ne passeront a u x 
ques t ions de d ro i t q u ' a p r è s avo i r déc idé cel les de f a i t . * 
( A r t . 96, i dem id.) 



T I T U L O C U A R T O 

C A P Í T U L O I 

D E LAS A P E L A C I O N E S E N E L P R O C E D I M I E N T O E S C R I T O 

S E C C I Ó N P R I M E R A 

» De las apelaciones en general. 

S e e n t i e n d e po r a p e l a c i ó n : el alzamiento de un litigan-

te contra la decisión de un juez ó tribunal ante el superior 

inmediato, en so l ic i tud de q u e la r e v o q u e ó m o d i f i -

q u e ( i ) . 

( i ) «Por apelación, pa l ab ra que viene de la la t ina appel-
latio, l l amamien to ó rec lamación , es el recurso que h a c e 
el que se cree pe r jud icado ó ag rav iado po r la providencia 
de un juez ó t r ibunal pa ra an te el super ior inmedia to con 
el fin de que la re forme ó revoque .» (Carav . , t omo I I I , p á -
g ina 380.) 

E s t a pa lab ra h a conse rvado el m i smo origen la t ino en 
i ta l iano (appellagione), en f r ancés (appél) , en a lemán ( ap -
pellat ion) y en inglés (appeal) . 

«An appea l f r o m an infer ior to a super ior court .» — 
«El l l amamien to de un t r ibuna l infer ior á otro supe r io r . » 
( E d w a r d N . Bensley , Dicc., p á g . 52.) 



L a a p e l a c i ó n se l l a m a t a m b i é n recurso de alzada. 
E l c o n o c i m i e n t o de l a s a p e l a c i o n e s c o n s t i t u y e u n a 

• s e g u n d a i n s t a n c i a , e s to e s , u n n u e v o j u i c i o en q u e se r e -

p r o d u c e el a n t e r i o r po r t o d o s s u s t r á m i t e s , con d e t e r m i -

n a d a s v a r i a c i o n e s en el p r o c e d i m i e n t o . 

P u e d e n s e r t a n t a s l a s i n s t a n c i a s c u a n t a s v e c e s se 

c o n c e d a á los l i t i g a n t e s el d e r e c h o de a l z a r s e de la pro-

v i d e n c i a d e u n j u e z ó t r i b u n a l p a r a el i n m e d i a t o s u p e -

rior. 

G e n e r a l m e n t e son d o s l a s i n s t a n c i a s : primera, ó d e 

p r i m e r g r a d o , y segunda, ó en g r a d o de a p e l a c i ó n . 

E n el p r o c e d i m i e n t o e c l e s i á s t i c o h a y t r e s i n s t a n c i a s . 

L o s r e c u r s o s d e c a s a c i ó n n o c o n s t i t u y e n u n a t e r c e r a 

i n s t a n c i a , p o r q u e n o r e p r o d u c e n el j u i c i o , l i m i t á n d o s e á 

c o r r e g i r l o s e r r o r e s de d e r e c h o , ó l a s i n f r a c c i o n e s l e g a -

les e n la f o r m a d e p r o c e d e r , q u e p u e d a n h a b e r s e c o m e -

t i d o en l a s s e n t e n c i a s ó en l a s a c t u a c i o n e s . 

S e h a d i s c u t i d o n o p o c o s o b r e l a s v e n t a j a s é i n c o n -

v e n i e n t e s d e l a s a p e l a c i o n e s ( i ) . 

( i ) «Nadie h a y que ignore cuán f r ecuen te sea el uso de 
a p e l a r , ni t a m p o c o cuán necesar io ; el cua l , si a l g u n a s v e -
ces s i rve para c o r r e g i r la in iqu idad ó la imper ic i a d e los 
j u e c e s , a l g u n a s veces t a m b i é n e m p e o r a las sen tenc ias bien 
d i c t a d a s , p u e s no s i empre fa l la m e j o r el ú l t i m o q u e p r o -
n u n c i a . » — «Appe l l and i usus q u a m sit f r equens , q u a m q u e 
a e c e s s a r i u s , nemo es t qui nesc i a t ; qu ippe cum in iqu i t a t em 
j u d i c a n t i u m ve l i m p e r i t i a m cor r iga t : l icet non n u m q u a m 
s e n t e n t i a s in p e j u s r e fo rmet , ñeque enim in me l ius s e m p e r 
p r o n u n c i a t , qu i noviss imus sen ten t i am l a t u r u s e s t . » (Dig.f 
2ib. X L I X , De App., t í t . I , ley i . a ; U l p i a n o , l ib . T.) 

« E l r emedio de la apelac ión es necesa r io y ú t i l í s imo, 

S u p r i n c i p a l bene f i c io e s t á e n l a s m a y o r e s g a r a n t í a s 

d e a c i e r t o p o r el m a y o r n ú m e r o y l a m a y o r i l u s t r a c i ó n 

d e los j u e c e s . 

S u m á s g r a v e i n c o n v e n i e n t e es el de d i l a t a r l o s p l e i -

t o s , o c a s i o n a n d o m u c h o s m a y o r e s g a s t o s . 

A l g u n o s a ñ a d e n q u e d e b i l i t a l a a u t o r i d a d de l a c o s a 

j u z g a d a y r e l a j a l a m o r a l d e lo s j u z g a d o r e s , s i n b e n e f i c i o 

p a r a los l i t i g a n t e s , p o r c u a n t o lo m i s m o p u e d e s e r e r r ó -

n e a é i n j u s t a la s e n t e n c i a s e g u n d a q u e la p r i m e r a , h a -

b i e n d o , por o tva p a r t e , s o b r a d o s m e d i o s p a r a c o n s e g u i r 

q u e l a s s e n t e n c i a s de p r i m e r a i n s t a n c i a s e a n d i c t a d a s 

p o r s u f i c i e n t e n ú m e r o de j u e c e s y lo b a s t a n t e i l u s t r a d o s 

p a r a q u e sus d e c i s i o n e s o f r e c i e r a n g a r a n t í a s d e a c i e r t o . 

E s i n d u d a b l e q u e , á m a y o r n ú m e r o d e j u e c e s , m e n o s 

p r o b a b i l i d a d e s d e e r r o r ó d e i n j u s t i c i a . M á s f á c i l m e n t e 

s e s o b o r n a á u n o q u e á v a r i o s ; m a y o r n ú m e r o d e v e c e s 

h a b i t a n la pa s ión y la m a l a fe en la c a s a del n e c i o q u e 

e n la del s a b i o ; m á s p r o p e n s o se h a l l a á la p r e v a r i c a -

c i ó n el desva l ido q u e el i n d e p e n d i e n t e . 

d ice F e b r e r o , c i t a n d o al C o n d e de la C a ñ a d a . P o r él en -
miendan los j u e c e s s u p e r i o r e s los agrav ios q u e los i n f e r i o -
r e s causan con sus sen tenc ias def in i t ivas ó i n t e r locu to r i a s , 
por ignorancia ó po r mal ic ia ; se sup len y cor r igen l a s omi -
siones y de fec tos q u e h a n tenido los l i t igantes en a legar y 
p robar los h e c h o s en q u e a p o y a n su jus t ic ia ; se evi tan los 
pe r ju i c io s é i n i q u i d a d e s que t a l vez come te r í an a l g u n o s 
jueces infer iores si no t e m i e r a u que o t ros los de scub r i e sen ; 
finalmente, es te remedio l lena de sat isfacción á los i n t e r e -
sados a l ve r que concur ren m u c h o s jueces á dec l a r a r su 
derecho .» (Conde de la C a ñ a d a , p a r t e I I , c ap . I I , n ú m e -
ros 2 y 3.) 



P e r o n i la h o n r a d e z e s p a t r i m o n i o de los ricos; n i l a 

i n d e p e n d e n c i a de c a r á c t e r e s f r u t o de l p o d e r í o , s i n o d e 

l a v i r t u d ; n i los p o d e r o s o s se h a l l a n m e n o s e x p u e s t o s 

q u e los h u m i l d e ^ á p e r n i c i o s a s i n f l u e n c i a s ; n i el s a b e r 

a c o m p a ñ a s i e m p r e á lo s a l t o s f u n c i o n a r i o s , s i e n d o c o s a 

c i e r t a q u e t a n t a s v e c e s , p o r lo m e n o s , c o m o el m é r i t o , 

e s c a l a n lo s p r i m e r o s p u e s t o s el f a v o r , la a s t u c i a , la 

s u e r t e ó el n a c i m i e n t o . 

E n h o r a b u e n a q u e n o i n s p i r e c o n f i a n z a el f a l l o d e u n 
s o l o j u e z . ¡ E s t a n d é b i l y p r o p e n s a al e r r o r la n a t u r a -
l e z a h u m a n a ! 

P e r o la s e n t e n c i a d e t r e s 6 d e c i n c o j u e c e s en i n s t a n -

c ia ú n i c a n o e s m e n o s r e s p e t a b l e q u e la de u n j u e z d e 

p r i m e r a i n s t a n c i a , c o n f i r m a d a en a p e l a c i ó n p o r t r e s ó 

c i n c o m a g i s t r a d o s . 

O b s é r v e s e b i en q u e , e n i g u a l d a d d e c o n d i c i o n e s d e 

i l u s t r a c i ó n y de h o n r a d e z , e s p r e f e r i b l e a q u é l l a á é s t a . 

E n el p r i m e r c a s o , el j u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a es e l 

q u e ú n i c a m e n t e i n t e r v i e n e de u n a m a n e r a d i r e c t a en e l 

p r o c e d i m i e n t o , p r e s i d i e n d o l a s p r u e b a s y t o d a s l a s a c -

t u a c i o n e s d e m á s i m p o r t a n c i a . L o s j u e c e s d e l a a p e l a -

c i ó n n o l l egan á c o n o c e r l a s s i n o p o r el a p u n t a m i e n t o y 

p o r los i n f o r m e s de lo s a b o g a d o s d e l a s p a r t e s . E n el 

s e g u n d o , t o d o s lo s j u e c e s se h a l l a n e n l a s m i s m a s f a -

v o r a b l e s c o n d i c i o n e s q u e a q u é l , s o b r e t o d o c u a n d o á su 

p r e s e n c i a se p r a c t i c a r o n l a s p r u e b a s . 

D e a q u í se i n f i e r e q u e l a s a p e l a c i o n e s s e a n m á s c o n -

v e n i e n t e s , m á s n e c e s a r i a s , si s e q u i e r e , en el p r o c e d i -

m i e n t o e s c r i t o q u e en l o s d e b a t e s o r a l e s . 

L o c i e r t o es q u e , y a p o r ese d e s c o n o c i d o e s p í r i t u d e 

d e s c o n f i a n z a q u e se a p o d e r a de t o d o l i t i g a n t e c u a n d o 

p ie rde u n n e g o c i o ; s e a po r l a s o b c e c a c i o n e s y o b s e s i o -

n e s q u e , r e s p e c t o de l p r o p i o d e r e c h o y d e los i n t e r e s e s 

p r o p i o s , s u e l e n p a d e c e r lo s h o m b r e s , i n c l i n a d o s á g r i -

t a r s i e m p r e « in jus t i c i a» c u a n d o no se f a l l a c o n f o r m e á 

s u s deseos ; s e a , en fin, p o r el s a l u d a b l e t e m o r c o n t r a 

lo s pos ib l e s e r r o r e s é i n i q u i d a d e s de l a s s e n t e n c i a s , ó 

p o r t o d a s e s t a s c a u s a s á la v e z , la a p e l a c i ó n se c o n o c i ó 

en t o d a s l a s n a c i o n e s c u l t a s d e la a n t i g ü e d a d , y se h a l l a 

e s t a b l e c i d a en t o d a s l a s l eg i s l ac iones d e los p u e b l o s m o -

d e r n o s . 

V e r d a d q u e en a l g u n a s t i e n d e á l i m i t a r s e , q u e son 

m u c h o s a c t u a l m e n t e los p a r t i d a r i o s de la i n s t a n c i a úni -

c a , s o b r e t o d o en el p r o c e d i m i e n t o o r a l ; p e r o e s t a s l i -

m i t a c i o n e s a n t e s se e n c a m i n a n á p o n e r t é r m i n o a l a b u -

so q u e á la abo l i c ión del p r inc ip io , n o s i e n d o los p a t r o -

c i n a d o r e s de la i n s t a n c i a ú n i c a t a n e x c l u s i v i s t a s q u e 

r e c h a c e n la a p e l a c i ó n en t o d o s los c a s o s y p a r a t o d a 

c l a s e de n e g o c i o s . 

S e r í a i n c o n v e n i e n t e su p r o s c r i p c i ó n del p r o c e d i m i e n -

to e sc r i t o , e n el cua l d e b e c o n c e d e r s e , as í p a r a lo s a s u n -

t o s d e poca i m p o r t a n c i a , c o m o p a r a los de m a y o r c u a n -

t í a (1) , s in o t r a s l i m i t a c i o n e s q u e l a s e x i g i d a s po r la 

n a t u r a l e z a m i s m a d e los n e g o c i o s y de las s e n t e n c i a s . 

(1) «Et in m a j o r i b u s e t in m ino r ibus negot i i s appe l -
landi f a c u l t a s es t . N e c en im jud icem opo r t e t i n j u r i a m 
sibi fieri ex i s t imare , eo quod l i t iga to r ad p rovoca t ion i s 
auxi l ium c o n v o l a b i t . » — « H a y facul tad de ape l a r , así en los 
negocios m a y o r e s como en los menores . Y no debe pensar 
el j u e z que se le infiere n inguna clase d e i n ju r i a con que el 
l i t i gan t e acuda al r e m e d i o de la apelac ión.» (Cód . , l ib . V I I , 
t í t . L X I I , De app. et consnlt., ley 20.) 
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S E C C I Ó N S E G U N D A 

Qué sentencias pueden apelarse. 

D e b e c o n c e d e r s e el d e r e c h o de a p e l a r : 

i . ° T o d a s l a s s e n t e n c i a s d e f i n i t i v a s , e s d e c i r , l a s 

q u e p o n e n t é r m i n o á u n p l e i t o , r e s o l v i e n d o l a s c u e s -

t i o n e s p r i n c i p a l e s en él p r o m o v i d a s . 

2 . 0 T o d o s los a u t o s r e s o l u t o r i o s d e e x c e p c i o n e s di-

l a t o r i a s é i n c i d e n t e s ( i ) . 

E s t e es el p r i n c i p i o g e n e r a l , q u e a d m i t e , s in e m b a r -

g o , d e t e r m i n a d a s e x c e p c i o n e s , a t e n d i e n d o al p o c o va -

lor del o b j e t o del l i t i g io ; á la c o n v e n i e n c i a d e q u e t e r -

m i n e p r o n t o el p le i to ; á la c i r c u n s t a n c i a d e ser el f a l lo 

en bene f i c io de a m b a s p a r t e s ; á la a u t o r i d a d d e q u e se 

h a l l a n r e v e s t i d o s los f a l l o s ; c o m o p e n a d e n o h a b e r 

( i ) A r t . 382 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l . 
«De todo ju ic io af inado se p u e d e a l za r cua lqu ie ra q u e se 

tuv ie re po r a g r a v i a d o d e él; m a s d e o t r o m a n d a m i e n t o ó 
ju ic io q u e ficiere el j u z g a d o r , a n d a n d o por e l p le i to , ante 
que d i e re sen tenc ia def ini t iva sobre lo p r inc ipa l , non se 
puede ni d e b e n inguno a lzar .» ( P a r t i d a I I I , t í t . XX11I, 
ley 13 . ) 

T a m b i é n la Nov í s ima Recop i l ac ión p roh ib ió la a p e l a -
ción en l a s sen tenc ias i n t e r locu to r i a s : «Es t ab l ecemos que 
de las sen tenc ias i n t e r l o c u t o r i a ^ n o h a y a a lzada y que los 
j u z g a d o r e s no la o to rguen ni la den .» ( L i b . X I , t í t . X X , 
ley 23.) 

c o m p a r e c i d o en el j u i c i o , y po r s u p o n e r q u e se a p r o b ó 

t á c i t a m e n t e la p r o v i d e n c i a (1). 

L o s c a s o s de excepc ión d e b e n s e r c i t a d o s t a x a t i v a -

m e n t e po r la l ey , p u e s d e n o se r lo , p r e v a l e c e la r e g l a 

g e n e r a l . E s t o e s , q u e t o d a s las s e n t e n c i a s y a u t o s d e 

q u e se h a h e c h o m e n c i ó n , se c o n s i d e r a n a p e l a b l e s , á n o 

s e r q u e la ley e x p r e s a m e n t e lo p r o h i b a . 

S E C C I Ó N T E R C E R A 

Quiénes pueden apelar. 

C o n c é d e s e el d e r e c h o de a p e l a c i ó n , n o s o l a m e n t e á 

los l i t i g a n t e s , s i n o t a m b i é n á t o d a s a q u e l l a s p e r s o n a s 

que , n o h a b i e n d o l i t i gado , r e s u l t a n , n o o b s t a n t e , pe r ju -

d i c a d a s p o r la s e n t e n c i a . 

E n c o n c e p t o d e l i t i g a n t e s p u e d e n a p e l a r , a s í el a c t o r 

c o m o el d e m a n d a d o , a q u é l e n c u y o f a v o r s e d i c t ó Ja 

s e n t e n c i a , si e n t i e n d e q u e n o le e s t a n f a v o r a b l e c o m o 

d e b i e r a , ó el q u e r e s u l t a en t o d o ó en p a r t e c o n d e n a d o 

p o r la m i s m a . 

C o m o la a p e l a c i ó n es un bene f i c io i n t r o d u c i d o en fa-

vor de los l i t i g a n t e s , no p u e d e n e j e r c i t a r l o c u a n d o e x -

p r e s a m e n t e lo r e n u n c i a r o n , c o m p r o m e t i é n d o s e en debi -

da f o r m a , a n t e s d e p r o m o v e r el p l e i t o , ó en c u a l q u i e r a 

e s t a d o del m i s m o , a n t e s ó d e s p u é s de d i c t a d a la s e n t e n -

cia d e q u e se t r a t a , á n o a p e l a r l a , c o n f o r m á n d o s e con 

el f a l l o . 

(1) C a r a v . , t omo I I I , p á g s . 386 y 387. 



P u e d e n a p e l a r en c o n c e p t o d e p e r j u d i c a d o s , a u n q u e 

n o l i t i g a r a n : i . ° E l v e n d e d o r , d e l a s e n t e n c i a q u e c o n -

d e n a al c o m p r a d o r á e n t r e g a r á un t e r c e r o l a cosa v e n -

d i d a , c u a n d o el d i c h o c o m p r a d o r se n i e g a á e j e r c i t a r 

e se d e r e c h o . 2 . ° E 1 a c r e e d o r p i g n o r a t i c i o , d e la s e n t e n -

cia p r o n u n c i a d a c o n t r a el d e u d o r s o b r e la c o s a q u e le 

dió en p r e n d a . 3 . 0 E l fiador, d e l a s e n t e n c i a d a d a c o n -

t r a el fiado s o b r e la cosa o b j e t o de la fianza. 4 . 0 E l h i jo 

q u e e s t á en la p a t r i a p o t e s t a d , de la s e n t e n c i a q u e se 

d i e se s o b r e los pecu l ios c o n t r a su p a d r e , y q u e é s t e n o 

a p e l a s e . 5 . ° L o s l e g a t a r i o s , d e l a s e n t e n c i a q u e se d i e re 

c o n t r a el h e r e d e r o en p le i to s o b r e n u l i d a d de t e s t a m e n -

t o , p r o m o v i d o p o r los p a r i e n t e s de l t e s t a d o r , si el he re -

d e r o no a p e l a , ó en los c a s o s e n q u e p u e d a s o s p e c h a r s e 

c o n n i v e n c i a de l h e r e d e r o y d e lo s p a r i e n t e s p a r a de -

f r a u d a r á a q u é l l o s (1). 

S E C C I Ó N C U A R T A 

Ante quién deben interponerse las apelaciones. 

L a s a p e l a c i o n e s se i n t e r p o n e n p a r a a n t e el i n m e d i a -

to s u p e r i o r en el o r d e n j e r á r q u i c o , s i n q u e s e a l íc i to en 

n i n g ú n c a s o h a c e r l o p a r a o t r o m á s a l t o del m i s m o o r -

d e n , omisso medio, e s t o e s , p r e s c i n d i e n d o de l i n m e d i a -

to , á q u i e n c o r r e s p o n d e í n t e g r a m e n t e el c o n o c i m i e n t o 

del p le i to , a u n en el c a s o d e q u e c u a l q u i e r a de las pa r -

t e s n o se a d h i e r a á la a p e l a c i ó n , y a l c u a l d e b e a t r i -

bu i r se p l e n a j u r i s d i c c i ó n p a r a r e s o l v e r c o m o e s t i m e 

(1) E s c r i c h e , Dicc. Apel.; C a r a v . , t o m o I I I , p á g . 390. 

p r o c e d e n t e y j u s t o t o d a s y c a d a u n a d e l a s c u e s t i o n e s 

p l a n t e a d a s y d i s c u t i d a s en el j u i c io (1). 

S E C C I Ó N Q U I N T A 

Término para interponer las apelaciones. 

E l t é r m i n o p a r a a p e l a r n o d e b e de ser t a n a m p l i o 

q u e p e r m a n e z c a p o r m u c h o t i e m p o i n c i e r t o el d e r e c h o 

de l a s p a r t e s , con p e r j u i c i o de s u s i n t e r e s e s , y d u d o s a la 

e f i cac i a de los f a l l o s , con m e n o s c a b o d e su p r e s t i g i o ; ni 

t a m p o c o t a n b r e v e q u e n o se dé t i e m p o s u f i c i e n t e á los 

p e r j u d i c a d o s p a r a e n t e r a r s e b ien de e l l a y r e f l e x i o n a r 

s o b r e la c o n v e n i e n c i a ó i n c o n v e n i e n c i a de i n t e r p o n e r 

ese r e c u r s o (2). 

(1) «Agrav iándose a lguno del ju iz io , pueden a lzar dél 
á otro que sea m a y o r a l . P e r o el a lzado d e b e ser en esta ma-
nera , sub iendo de g r a d o en g r a d o , todav ía del menor al 
m a y o r , non d e j a n d o n inguno en t re medias .» (Pa r t ida I I I , 
t í t . X X I I I , ley 18.) 

(2) «Si qu i s ipso d ie , in te r ac ta , voce appe l lav i t , h o c ei 
suff ic i t : si au tem h o c non f u e r i t , ad l ibe l los appe l l a to r ios 
d a n d o s b iduum vel t r iduum c o m p u t a n d u m es t .»—«Si a l g u -
no ape lase en el m i s m o día y en el ac to d e viva voz, es to le 
e s bas t an te ; si no lo h ic iese así , se le concederán dos ó t res 
días pa ra presen ta r el l ibelo de ape lac ión .» [Dig., l i -
bro X L I X , t í t . I , l ey 5 . a , p á g . 5; M a r c i a n . , l ib . I De ap-
pellat.) 

«El F u e r o R e a l fijó, s igu iendo la doc t r ina del Digesto, el 
t é rmino de t r e s d ías , t a n t o pa ra ape la r d e la sentencia d e -



S e h a d i c h o v a r í a s v e c e s q u e la e x c e s i v a d u r a c i ó n de 

lo s p l e i t o s n o c o n s i s t e p r e c i s a m e n t e en la m a y o r ó m e -

n o r e x t e n s i ó n de los p l azos , s i n o en el a b u s o d e d i l i -

g e n c i a s y t r á m i t e s i n n e c e s a r i o s , y , s o b r e t o d o , en la in-

t e r p o s i c i ó n d e i n c i d e n t e s e s t é r i l e s p a r a l a r e so luc ión del 

a s u n t o d i s c u t i d o . 

E l p l a z o de t r e s meses , p o r e j e m p l o , q u e c o n c e d í a el 

finitiva como d e la in ter locutor ia .» (Ley i . \ tít . X V , l i -
b r o I I . ) 

L a s P a r t i d a s concedieron diez d ías , en a rmon ía con lo 
es tablecido p o r la Nove la 23 d e Jus t in i ano . 

L a ley i . \ t í t . X V I del l ib. I I I d e las O r d e n a n z a s R e a -
les , q u e se inc luyó en la i . a , t í t . X X , l ib. X I de la N o -
vís ima R e c o p . , fijó el de c inco d ías . 

E l R e g l a m e n t o p rov i s iona l d e 1835 conf i rmó esta d ispo-
sición, q u e p a s ó al a r t . 67 de la l e y ' d e E n j u i c i a m i e n t o ci-
v i l de 1855 y d e s p u é s a l 382 d e la v igen te de 1881. 

E n G i n e b r a , « l ' appel ne p o u r r a ê t r e in te r j e t é a p r è s 
vingt j o u r s d è s la signification du j u g e m e n t , sauf les excep-
t ions spéc ia lement admises pa r la loi.» — « N o se p o d r á i n -
te rponer ape lac ión d e s p u é s d e los veinte d í a s d e la no t i f i -
cación d e la sen tenc ia , sa lvo las excepciones e s p e c i a l m e n -
te a d m i t i d a s po r la ley.» ( L e y d e P r o c . c iv . de G i n e b r a , 
g M a r z o 1897.) 

E n I t a l i a , «il t e r m i n e per a p p e l l a r e , sa lvo i casi in cui 
la legge abbia s tab i l i to d ive r samen te , é: i . ° , di giorni trenta 
pe r le s en tenze dei p r e to r i e pe r le sentenze dei t r ibuna l i 
in mate r ia comerc ia le ; 2.0 , d i g iorni sessanta p e r le sen ten-
ze dei t r ibuna l i c ivi l i in ma te r i a c i v i l e . »—«El t é r m i n o p a r a 
ape l a r , sa lvo los casos en que la ley h a y a es tab lec ido otra 
cosa, es: i . ° , d e treinta d ías pa ra las sen tenc ias d e los p r e -
to re s y p a r a las d i c t a d a s por los t r i buna l e s en m a t e r i a c o -

a r t . 16 del C ó d i g o d e P r o c e d i m i e n t o civil d e F r a n c i a 

p a r a a p e l a r de l a s s e n t e n c i a s p r o n u n c i a d a s po r los j u e -

ces de p a z , d e b e c o n s i d e r a r s e e x c e s i v a m e n t e l a r g o (1); 

en c a m b i o , el de t r e s d í a s q u e m a r c a e! a r t . 7 3 2 de la 

ley de E n j u i c i a m i e n t o civil p u e d e c a l i f i c a r s e d e e x c e s i -

v a m e n t e c o r t o . 

M a y o r e s p e r j u i c i o s p u e d e n s e g u i r s e á l o s l i t i g a n t e s , 

mercial ; 2 . 0 , de sesenta d ías pa ra las sen tenc ias d e lo s t r i b u -
nales c ivi les en m a t e r i a civil .» (Cod. d i P r o c . c iv . , a r t í cu -

I 0 4 8 5 . ) . . , 
E n F r a n c i a , «le délai pour in t e r j e t e r a p p e l sera de 

deux mois.*—*El p lazo para in t e rponer ape lac ión se rá de 
dos meses.» (Cód . de P r o c . c iv . f r ancés , a r t . 443.) 

E n Bélgica es de tres meses el t é r m i n o para i n t e rpone r 
apelación en los ju ic ios c iv i les o rd inar ios . (Ar t . 443 del 
Cód de P roc . ) E n ma te r i a de qu iebras , de qu ince días . 
(Art . 465 de la ley d e 18 d e Abri l de 1851.) E n los ju ic ios 
sobre p rev io conven io , y pa ra las sen tenc ias de ap robac ión 
de d i c h o s convenios , de o c h o d í a s á c o n t a r d e la pub l i ca -
ción d e los c o r r e s p o n d i e n t e s ed ic tos pa ra los ac reedores , y 
desde la not i f icación de la sentencia p a r a el d e u d o r . (Ar -
t ículos 21 y 22 de la ley d e 29 de J u n i o d e 1887.) D e cua -
renta d ías pa ra la sen tenc ia de los j ueces de p a z . (Ar t . 11 
de la ley d e 25 de Marzo de 1841.) 

E n A l e m a n i a , «el t é rmino p a r a ape la r es d e un m e s 
que pr inc ip ia á con ta r se en el día d e la notif icación.» (Ar-
t ículo 477 del C ó d . de P r o c . c iv . del Imper io a l emán . ) 

(1) D icho p l a z o se ha l l a r e d u c i d o ac tua lmen te á treinta 

«Les j u g e s de p a i x p rononcen t sans appe l , j u squ a la 
va leur de 100 f r a n c s , e t à c h a r g e d ' a p p e l j u s q u ' a u taux de 
la c o m p é t e n c e en d e r n i è r e r e s so r t d e s t r i b u n a u x de pre-



á q u i e n e s se ob l i ga á f o r m u l a r su a p e l a c i ó n en el a c t o 

de s e r l e s n o t i f i c a d a la s e n t e n c i a e n lo s j u i c i o s v e r b a l e s , 

ó t r e s d í a s d e s p u é s , q u é v e n t a j a s a l c a n z a la p r o n t a ad -

m i n i s t r a c i ó n de j u s t i c i a c o n s e m e j a n t e s p r e c i p i t a c i o n e s . 

O b s é r v e s e , a d e m á s , q u e s e a p e l a n m u c h a s s e n t e n c i a s 

en los p r i m e r o s i n s t a n t e s , c u a n d o a ú n se h a l l a n los 

á n i m o s s o b r e x c i t a d o s p o r e l a r d o r d e la c o n t i e n d a , 

q u e n o se a p e l a r í a n d e s p u é s d e h a b e r r e f l e x i o n a d o d e -

t e n i d a m e n t e y con s e r e n i d a d d e j u i c i o s o b r e el c a s o . 

E l t é r m i n o o r d i n a r i o d e l a s a p e l a c i o n e s d e b e ser d e 

quince á treinta d í a s p o r lo m e n o s . 

L o s t é r m i n o s p a r a la a p e l a c i ó n se c u e n t a n d e s d e la 

f e c h a en q u e f u é n o t i f i c a d a , t r a t á n d o s e d e los m i s m o s 

l i t i g a n t e s . P e r o si h a n d e i n t e r p o n e r l a p e r s o n a s q u e n o 

l i t i g a r o n , c o m o su d e r e c h o n a c e p r e c i s a m e n t e d e s d e el 

m o m e n t o en q u e e s p i r ó el t é r m i n o p a r a a p e l a r sin q u e 

se i n t e r p u s i e r a a p e l a c i ó n , n o p u e d e c o m e n z a r á c o r r e r 

p a r a e l l a s el p l a z o s ino d e s d e el d í a en q u e se l e s no t i -

fica la s e n t e n c i a , á i n s t a n c i a d e a q u é l en c u y o f a v o r f u é 

d i c t a d a . 

P o r igua l c o n s i d e r a c i ó n d e b e e n t e n d e r s e q u e , c u a n -

m i é r e ins tance .» — « L o s j u e c e s de p a z fal lan sin apelac ión 
ha s t a el valor de 100 f r a n c o s , y con ape lac ión h a s t a la c a n -
t i dad d e q u e pueden conoce r l o s t r i buna l e s de p r i m e r a ins-
tancia sin ella.» (Lo i sur les J u s t i c . de P a i x , 25 de Mai 
1838, a r t . 2.0) 

«La c a n t i d a d de que los t r i b u n a l e s c iv i l e s de p r i m e r a 
in s t anc ia f r a n c e s e s p u e d e n c o n o c e r , sin ape lac ión , es la 
de x.500 f r ancos .» ( L o i su r l e s T r i b . C o n t . d e p r . ins t . , x i 
de Av . 1838, a r t . i .°) 

do fa l lece el l i t i g a n t e , d e s p u é s de n o t i f i c a d a l a s e n t e n -
c ia sin h a b e r e j e r c i t a d o el d e r e c h o de a p e l a c i ó n , p e r o 
d e n t r o del t é r m i n o en q u e a ú n p o d í a h a c e r l o , n o e m -
pieza á c o r r e r el t i e m p o de la a p e l a c i ó n p a r a el h e r e d e -
ro h a s t a q u e le f u e s e n o t i f i c a d a la s e n t e n c i a á él ó á su 
r e p r e s e n t a n t e l e g í t i m o y h u b i e s e e s p i r a d o el t é r m i n o 
p a r a a c o g e r s e al bene f i c io del i n v e n t a r i o (1). 

S E C C I Ó N S E X T A 

Efectos de la apelación. 

L a a p e l a c i ó n , en d e b i d a f o r m a i n t e r p u e s t a y a c e p t a -

d a , s u s p e n d e u n a s v e c e s p o r c o m p l e t o la j u r i s d i c c i ó n 

del j u e z en el a s u n t o q u e se a p e l a ; o t r a s n o la s u s p e n -

(1) C a r a v . , t o m o I I I , pág . 394. 
«Les déla is de l ' a p p e l se ron t s u s p e n d u s p a r la m o r t de 

la pa r t i e c o n d a m n é e . 
I ls ne r e p r e n d o n t l e u r s cour s q u ' a p r è s la s ignif icat ion 

du j u g e m e n t f a i t e au domic i l e du d é f u n t e t à c o m p t e r 
de l ' exp i ra t ion des dé l a i s pour fa i re i nven ta i r e e t dé l ibé -
r e r C e t t e s ignif icat ion pou r r a ê t r e fai te aux hér i t i e r s 
co l lec t ivement , e t s ans dés igna t ion d e s n o m s et qual i tés .» 
— « S e s u s p e n d e r á n los t é r m i n o s de la apelac ión por m u e r t e 
d e la p a r t e c o n d e n a d a , y n o c o m e n z a r á n á con ta r se s ino 
después d e la not i f icación de la sen tenc ia en el domici l io 

del d i fun to y á c o n t a r del día en que esp i ró el p l azo 
pa ra de l iberar sobre el beneficio de i nven ta r io P o d r á 
hace r se d i cha not i f icación á los h e r e d e r o s r e s p e c t i v a m e n -
te sin expresa r sus n o m b r e s ni cua l idades .» (Cód . de P r o -
ced imien to civ. f rancés , a r t . 447.) 
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de po r c o m p l e t o , s i n o en d e t e r m i n a d o s e fec tos , p u d i e n -
do p r o c e d e r , d e s d e l u e g o , á e j e c u t a r l a , a u n q u e con s u -
j e c i ó n á lo q u e l a S u p e r i o r i d a d r e s u e l v a . 

E n el p r i m e r caso se d ice q u e p r o d u c e e f ec to suspen-
sivo. E n el s e g u n d o devolutivo, p o r q u e se d e v u e l v e n los 

a u t o s al t r i b u n a l a quo p a r a q u e s i ga c o n o c i e n d o de 

e l los con l a s m o d i f i c a c i o n e s q u e h a y a e s t ab l ec ido la 

s e n t e n c i a del t r i b u n a l de a p e l a c i ó n . 

C u a n d o se i n t e r p o n e y a d m i t e u n a a p e l a c i ó n en el 

e f e c t o suspensivo, se e n t i e n d e t a m b i é n a d m i t i d a n e c e s a -

r i a m e n t e en el devolutivo, d i c i é n d o s e e n t o n c e s q u e se 

a d m i t e libremente y en ambos efectos. 

A d m i t i d a en el e f ec to devolutivo, se c o n s i d e r a a d m i -

t i d a en un so lo e fec to . 

N o t o d a s l a s l e g i s l a c i o n e s m o d e r n a s u s a n e s t a t e r -

m i n o l o g í a ; p e r o t o d a s c o n c e d e n á los j u e c e s y t r i b u n a -

les la f a c u l t a d de p r o c e d e r provisionalmente á la e j e c u -

c ión de l a s s e n t e n c i a s c u a n d o se i n t e r p o n e a p e l a c i ó n ; 

e s dec i r , q u e t o d a s l i m i t a n el e fec to de l a s a p e l a c i o n e s 

en d e t e r m i n a d o s c a s o s , m a n t e n i e n d o la j u r i s d i c c i ó n de 

lo s j u e c e s q u e las p r o n u n c i a r o n , a u n q u e sólo p a r a c i e r -

to s fines ( i ) . 

( i ) L a ley g inebr ina t r a t a en la sección cua r t a de l t í -
t u lo X X V I De la ejecución provisional en caso de apelación. 

E l a r t . 349 d e la m i s m a es tab lece q u e «la ape lac ión 
suspende rá la e jecuc ión d e la sen tenc ia , á menos q u e por 
la p rop i a sen tenc ia el t r i buna l h a y a o rdenado la ejecución 
provisional, n o o b s t a n t e la ape lac ión . • 

L o s p r i m e r o s j u e c e s deberán o rdena r la e j ecuc ión p r o v i -
s ional , no o b s t a n t e la ape lac ión , con ó sin cauc ión , cuando 
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L a a m p l i a c i ó n d e los c a s o s en q u e p u e d e n e j e c u t a r s e 

p r o v i s i o n a l m e n t e l a s s e n t e n c i a s c o n s t i t u y e u n a v e r d a -

de ra l i m i t a c i ó n al d e r e c h o de a p e l a r . 

P o r lo m i s m o se n o t a m a y o r t e n d e n c i a á c o n c e d e r l a 

haya título auténtico, promesa reconocida, ó se trate de la po-
sesión. (Ar t . 351 de í d e m . ) 

«Los p r i m e r o s jueces podrán o r d e n a r es ta e jecuc ión pro-
visional con cauc ión en todos los casos en q u e no resu l t e 
i r r epa rab le en def ini t iva .» (Ar t . 352 de idem.) 

E n I ta l ia , «sull' ins tanza del le par t i può essere o r d i n a -
ta la provissor ia esecuz ione del la sen tenza con cauz ione , 
0 senza , si se t ra t t i :» 

«Puede o r d e n a r s e á ins tancia de p a r t e de la e jecuc ión 
provis iona l d e la sen tenc ia con cauc ión , ó sin e l la , si se 
t r a t a : 

i . ° D e una d e m a n d a f u n d a d a en t í tulo au tén t i co , e s -
c r i tu ra p r i v a d a r econoc ida , ó sen tenc ia pasada en a u t o r i -
dad de cosa j u z g a d a ; 

2.0 D e impos ic ión ó l e v a n t a m i e n t o de sel los y de f o r -
mación de inven ta r ios ; 

3 . 0 D e repa rac iones u rgen tes ; 
4 . 0 D e l anzamien to de casas ó de o t ros i n m u e b l e s t e -

n idos en a r r e n d a m i e n t o ó co lon ia , c u a n d o no hay c o n t r a t o 
escr i to ó esp i ró el t é rmino ; 

5 . 0 D e secues t radores , depos i t a r ios ó g u a r d a s ; 
6 . ° D e la admis ión de fiadores y de sus fianzas; 
7.0 D e n o m b r a m i e n t o de tu tores , c u r a d o r e s , a d m i n i s -

t r adores y rendic ión de c u e n t a s ; 
8 . a D e pens iones ó as ignaciones p rov i s iona les á t í tulo 

de a l imentos ; 
9 . 0 D e pel igro en el r e ta rdo .» (Cód. de P r o c . c iv . , a r -

t ículo 363.) 



en l a s l eg i s l ac iones m á s a d e l a n t a d a s , e n l a s c u a l e s y a 
c o m e n z ó á e n c a r n a r el s a l u d a b l e p r i n c i p i o d e la i n s t a n -
c ia ú n i c a . 

L a d i s t i nc ión e n t r e e l e f e c t o devolutivo y el e f e c t o 

« L ' esecuzione de l le s e n t e n z e non d i ch i a r a t e esecut ive 
p rovv i so r i amente é s o s p e s a d u r a n t e il t e r m i n e concesso 
pe r appe l la re , e d u r a n t e il g iudizio di appel lo .» — «La e je -
cución de las sen tenc ias , n o d e c l a r a d a s e j ecu t iva s provis io-
na lmen te , se su spende d u r a n t e e l t é rmino concedido para 
a p e l a r y d u r a n t e el j u i c i o d e ape lac ión .» ( Idem id . , a r -
t ículo 482.) 

E n F r a n c i a , «p rocede la e j ecuc ión provis iona l sin c a u -
ción, c u a n d o h a y a t í t u l o a u t é n t i c o , p r o m e s a reconocida ó 
condenac ión an te r io r p o r sen tenc ia no apelada .» 

L a ejecución p rov i s iona l p o d r á aco rda r se con caución ó 
sin e l la , t r a t ándose : i . ° D e impos ic ión y l evan tamien to de 
sel los y fo rmac ión de i n v e n t a r i o s . 2° D e r epa rac iones u r -
gen tes . 3 . 0 D e l a n z a m i e n t o s cuando no hay con t ra tos de 
a r r e n d a m i e n t o ó e sp i ró el t é r m i n o del m i smo . 4.0 D e d e -
pos i ta r ios , c o m i s a r i o s y g u a r d a s . 5 . 0 D e recepc iones de 
cauc ión . 6.° D e n o m b r a m i e n t o de t u to r e s , c u r a d o r e s y o t ros 
admin i s t r adores , y de r e n d i c i ó n de cuen t a s . 7 . 0 D e pens io -
nes y a l imentos . (Cód. d e P r o c . c i v . , f r ancés , a r t . 135.) 

L a s m i s m a s d i spos i c iones con t i ene el a r t . 20 de la ley 
d e 25 de M a r z o de 1841 b e l g a r e spec to á la e jecución pro-
vis ional sin cauc ión , a ñ a d i e n d o q u e será ordenada aun de 
oficio. 

«En todos los d e m á s c a s o s (que no c i ta t axa t ivamen te , 
como la ley f rancesa) p o d r á o r d e n a r s e la e jecución p r o v i -
sional con cauc ión ó sin e l la .» 

E l Código d e P r o c e d i m i e n t o civil pa r a la Ind ia e s t ab l e -
ce que «no se s u s p e n d e r á la e jecuc ión d e una sentencia 

suspensivo d e la s e n t e n c i a f u é i n t r o d u c i d a p o r el D e r e -

c h o c a n ó n i c o . 

C o n f o r m e á é s t e , la a p e l a c i ó n e r a devolutiva po r esen-

cia, y suspensiva po r naturaleza; d i s t i n c i ó n s o b r a d o s u -

sólo por h a b e r s e i n t e rpues to ape lac ión cont ra el la, bien 
que el t r ibunal a p e l a d o pueda o rdena r d i c h a suspens ión 
por causa s u f i c i e n t e . » — « E x e c u t i o n of a decree sha l l not be 
s tayed by r e a s o n only of an a p p e a l h a v i n g been p re fe r r ed 
aga ins t the dec ree ; b u t the appe l l a t ed cou r t m a y f o r s u f f i -
c ient cause order the execut ion to be s t ayed .» (Ar t . 541.) 

E l a r t . 384 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o civil d i spone 
que , « a d e m á s de los casos d e t e r m i n a d o s exp re samen te 
en la ley , se a d m i t i r á n en a m b o s efectos l a s ape lac iones 
q u e se i n t e r p o n g a n : i . ° D e las sen tenc ias def in i t ivas en 
t oda clase de ju ic ios , c u a n d o la ley no o r d e n e lo con t r a r io . 
2 . 0 D e los au tos y p r o v i d e n c i a s q u e pongan t é r m i n o al j u i -
c io , h ac i en do impos ib le su con t inuac ión . 3.0 D e los au tos 
y p rov idenc ia s que causen per ju ic io en def ini t iva .» 

E l a r t . 1.476 dec la ra q u e puede e jecu ta r se p rov i s iona l -
m e n t e la sentencia d e r e m a t e en que se m a n d a segu i r la 
e jecuc ión ade l an t e , si lo solicita el a c to r y p res ta fianza 
suficiente. 

T a m b i é n se d e b e e j ecu ta r p rov i s iona lmen te la sen tenc ia 
en todos los casos en que la apelac ión no se admi te m á s 
que en un solo e fec to , c o m o los de los a r t í cu los 173, 176, 
179, 181 y 560, en el d e suspens ión de obra nueva , en l a s 
m e d i d a s de p recauc ión necesa r i a s en el in te rd ic to de obra 
v ie ja , cuando se conceden a l i m e n t o s provis iona les y a l g u -
nas o t ros . 

E n R o m a no podía nunca e j ecu t a r se p r o v i s i o n a l m e n t e 
n inguna sentencia , suspend iendo , en todo caso, la a p e l a -
ción los e fec tos de aquél la : 



t i l , p e r o q u e , c o m b i n a d a con la p r o h i b i c i ó n de a p e l a r 

d e l a s s e n t e n c i a s i n t e r l o c u t o r i a s , q u e n o c a u s a r a n p e r -

j u i c i o s i r r e p a r a b l e s en d e f i n i t i v a , dió o r i g e n á la t e o r í a 

de la ejecución provisional d e l a s s e n t e n c i a s , i m p l a n t a d a 

h o y , c o m o q u e d a d i c h o , en la l e g i s l a c i ó n p r o c e s a l de 

t o d o s los p u e b l o s c u l t o s . 

E n t o d a s e n t e n c i a se d e b e e x p r e s a r si h a d e e j e c u -

t a r s e p r o v i s i o n a l m e n t e , a u n en el c a s o de a p e l a c i ó n . 

N o e x p r e s á n d o s e en e l l a , y a n o p o d r á r e so lve r n a d a so-

b r e e s t e p u n t o el t r i b u n a l a quo; pe ro p o d r á el i n t e r e -

s a d o p e d i r a n t e el t r i b u n a l q u e c o n o z c a de la a p e l a c i ó n , 

q u e se e j e c u t e p r o v i s i o n a l m e n t e el f a l lo a p e l a d o . 

«Appel la t ione in t e rpos i t a , s ive ea recepta s i t , s ive non , 
m e d i o t e m p o r e nihil n o v a r i o p o r t e t : si q u i d e m f u e r i t r e -
cep ta appe l l a t i o quia r ecep t a es t : si vero non es t r ecep ta , 
ne praajudi t ium fiat, q u o ad de l i be r e tu r , u t rum r ec ip i enda 
s ú appe l l a t io , an non sit.» — «In te rpues ta ape l ac ión , p r o s -
p e r e ó no, nada debe i n n o v a r s e : si l legase á p r o s p e r a r , 
po rque hab ía p rospe rado ; si no p rospe ra se , p a r a no p r e -
j u z g a r la de l iberac ión respec to á si debe ser ó n o rec ib i -
da .» [Dig., lib. X L I X , t í t . V I I , ley i . a ; U l p . , l ib . IV 
De app.) 

«Appe l l a t ione in te rpos i t a , l ice t a j ud ice r e p u d i a t a s i t , 
in prse judi t ium de l ibe ra t ion i s n ih i l fieri d e b e r e , et in eo 
s t a t u omnia esse , q u o t e m p o r e p ronunc ia t ion i s f u e r u n t , 
sasplssime c o n s t i t u t u m es t .» — « I n t t r p u e s t a ape lac ión , aun-
q u e sea rechaz ada p o r el j u e z , n a d a debe h a c e r s e en per -
ju ic io de la de l iberac ión , d e b i e n d o q u e d a r todo en el e s t a -
do que tenía al t i empo de la pronunciación (de la sentencia) , 
con fo rme r epe t id í s imas veces se ha es tablecido.» (Cód . , 
l ib . V I I , tít . L X I I , ley 3 / ; I m p . G o r d i a n . A . Vic to r in . ) 

L a ley d e E n j u i c i a m i e n t o civil só lo e x i g e q u e , a l a d -

m i t i r s e c u a l q u i e r a a p e l a c i ó n , s e c o n s i g n e s i e m p r e si se 

a d m i t e en a m b o s e f e c t o s ó s o l a m e n t e en u n o (1). 

A d m i t i d a en a m b o s e f ec to s , se r e m i t e n lo s a u t o s a l 

t r i b u n a l s u p e r i o r á cos t a del a p e l a n t e , con c i t a c i ó n y 

e m p l a z a m i e n t o d e l a s p a r t e s p a r a q u e c o m p a r e z c a n a n t e 

a q u é l . 

«A p a r t i r del m o m e n t o en q u e se a d m i t e en a m b o s 

e f ec to s u n a a p e l a c i ó n , q u e d a en s u s p e n s o la j u r i s d i c c i ó n 

del j u e z p a r a s e g u i r c o n o c i e n d o , lo m i s m o d e lo s a u t o s 

p r i n c i p a l e s q u e de l a s i n c i d e n c i a s , y n o le e s l íc i to a l -

t e r a r el e s t a d o de lo s a u t o s ni de l a s p r u e b a s p r a c t i c a -

d a s en e l los (2) ,» 

S i e n d o a d m i t i d a la a p e l a c i ó n en un solo e f ec to , c u a n -

do es de f in i t i va la s e n t e n c i a , s e r e m i t e n i g u a l m e n t e á la 

S u p e r i o r i d a d lo s a u t o s o r i g i n a l e s ; p e r o s a c á n d o s e t e s t i -

m o n i o d e e l los p a r a p r o c e d e r á la e j e c u c i ó n p r o v i s i o n a l 

de a q u é l l a . 

N o s i e n d o d e f i n i t i v a la s e n t e n c i a a p e l a d a , se s a c a t e s -

t i m o n i o de e l l a y d e los p a r t i c u l a r e s q u e l a s p a r t e s d e -

s i g n e n , p a r a r e m i t i r l o s a l t r i b u n a l s u p e r i o r , t a m b i é n con 

e m p l a z a m i e n t o de l a s p a r t e s p o r el t é r m i n o q u e la ley 

e s t a b l e z c a . 

C o n t r a los a u t o s ó p r o v i d e n c i a s de lo s j u e c e s ó t r i -

b u n a l e s d e p r i m e r a i n s t a n c i a , n e g á n d o s e á a d m i t i r la 

a p e l a c i ó n i n t e r p u e s t a , p r o c e d e el recurso de queja p a r a 

a n t e el t r i b u n a l s u p e r i o r c o r r e s p o n d i e n t e . 

E s t e r e c u r s o se t r a m i t a , c o n f o r m e á la l e y de E n j u i -

(1) A r t . 3 8 6 . 
(2) . S e n t . del T r i b . S u p r . d e J u s t . , 15 S e p t i e m b r e 1884. 



c i a m i e n t o c iv i l , po r la v í a i n c i d e n t a l , p i d i e n d o el p e r -

j u d i c a d o r epos i c ión del a u t o , ó t e s t i m o n i o de é s t e , y de l 

e n q u e se n e g a s e la r e p o s i c i ó n , d e b i e n d o a c u d i r c o n él 

d e n t r o de q u i n c e d í a s á la A u d i e n c i a r e s p e c t i v a , l a cua l , 

p rev io i n f o r m e del j u e z de p r i m e r a i n s t a n c i a , r e s u e l v e 

s in m á s t r á m i t e s lo q u e c o n s i d e r a j u s t o , d e c l a r a n d o , 

c a s o de a d m i t i r la a p e l a c i ó n , si h a de s e r lo en u n o ó en 

a m b o s e fec tos , o r d e n a n d o q u e s e r e m i t a n los a u t o s or i -

g i n a l e s ó s e l i b r e n lo s o p o r t u n o s t e s t i m o n i o s . 

S E C C I Ó N S É P T I M A 

De la segunda instancia. 

T o d o a p e l a n t e d e b e p e r s o n a r s e en f o r m a a n t e el t r i -

b u n a l s u p e r i o r d e n t r o del t é r m i n o del e m p l a z a m i e n t o , 

d e c l a r á n d o s e d e s i e r t o el r e c u r s o y q u e d a n d o firme la 

r e s o l u c i ó n a p e l a d a c a s o d e n o h a c e r l o a s í . 

D i c h a d e c l a r a c i ó n d e b e h a c e r s e d e of ic io l u e g o q u e 

e sp i r en los r e s p e c t i v o s t é r m i n o - s , t r á t e s e de a p e l a c i ó n 

a d m i t i d a en u n o ó en a m b o s e f e c t o s , ó b i en de l r e c u r s o 

de q u e j a . 

N o c o m p a r e c i e n d o el a p e l a d o , se s i g u e en r e b e l d í a la 

t r a m i t a c i ó n de la s e g u n d a i n s t a n c i a , t e n i é n d o l e t p o r 

p a r t e d e s d e e l m o m e n t o en q u e c o m p a r e z c a . 

E l a p e l a n t e p u e d e , en c u a l q u i e r e s t a d o de l a s e g u n d a 

i n s t a n c i a , d e s i s t i r de su a p e l a c i ó n , p a g a n d o , c o m o es 

c o n s i g u i e n t e , las c o s t a s o c a s i o n a d a s . 

E l d e s i s t i m i e n t o del a p e l a n t e n o e m p e c e al s e g u i -

m i e n t o d e la i n s t a n c i a c u a n d o e l a p e l a d o s e a d h i r i ó á 

la a p e l a c i ó n , p o r q u e en t a l c a s o é s t e d e b e c o n s i d e r a r s e 

t a m b i é n c o m o a p e l a n t e ; p e r o d e s d e el p u n t o en q u e s e 

t i e n e al p r i m e r o por d e s i s t i d o , l a s c o s t a s q u e se c a u s e n 

d e b e n co r r e r po r c u e n t a del s e g u n d o . 

C u a n d o q u e d e firme la s e n t e n c i a de p r i m e r a i n s t a n -

cia po r d e s i s t i m i e n t o de la a p e l a c i ó n , se c o m u n i c a r á as í 

al j u e z q u e la d i c tó , con d e v o l u c i ó n de los a u t o s . 

C u a n d o l l e g u e á d i c t a r s e s e n t e n c i a e n el r e c u r s o d e 

a p e l a c i ó n , l u e g o q u e s ea é s t a firme, y p r e v i a l a t a s a c i ó n 

de l a s c o s t a s , se c o m u n i c a n al t r i b u n a l i n f e r i o r p o r 

m e d i o de c e r t i f i c a c i ó n y c a r t a - o r d e n p a r a c u m p l i m i e n -

to de lo a c o r d a d o , e x p i d i é n d o s e e j e c u t o r i a , con c i t a c i ó n 

c o n t r a r i a y á su c o s t a , á la p a r t e q u e la r e c l a m a s e . 

S E C C I Ó N O C T A V A 

De las apelaciones de sentencias definitivas en pleitos de 

mayor cuantía. 

R e c i b i d o s lo s a u t o s en el t r i b u n a l s u p e r i o r , y p e r s o -

n a d o en f o r m a y t i e m p o el a p e l a n t e , s e p a s a n a q u é l l o s 

al r e l a t o r p a r a f o r m a r el a p u n t a m i e n t o . 

Y a se h a d i c h o en o t r o l u g a r c u á l e s s e a n l a s v e n t a -

j a s y c u á l e s los i n c o n v e n i e n t e s del a p u n t a m i e n t o , y si 

d e b e ó n o m a n t e n e r s e e s t e c o s t o s o t r á m i t e , a l m e n o s 

en la f o r m a en q u e se h a l l a e s t a b l e c i d o . 

D o n d e e x i s t a , u n a v e z f o r m a d o el a p u n t a m i e n t o , 

debe e n t r e g a r s e s u c e s i v a m e n t e á las p a r t e s po r t é r m i n o 

s u f i c i e n t e p a r a q u e p u e d a n e x a m i n a r l o (de diez á t r e in -

t a d í a s , s e g ú n la e x t e n s i ó n de los a u t o s ) , l a s c u a l e s , a l 
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d e v o l v e r l o , c o n s i g n a r á n e n u n e sc r i t o su c o n f o r m i d a d 
c o n é l , ó l a s a d i c i o n e s y r e c t i f i c a c i o n e s q u e c r e a n ne-
c e s a r i a s . 

E n e s e e s c r i t o ( n i a n t e s n i d e s p u é s ) p u e d e adhe r i r s e 

el a p e l a d o á la a p e l a c i ó n s o b r e lo s p u n t o s en q u e crea 

q u e le e s p e r j u d i c i a l la s e n t e n c i a . 

« N o e s l í c i t o á l a s p a r t e s c o n t e n d i e n t e s en un ju ic io 

a l t e r a r los f u n d a m e n t o s e s e n c i a l e s d e la acc ión ó d é l a s 

e x c e p c i o n e s d e b a t i d a s en l a p r i m e r a i n s t a n c i a ( i ) .» 

S i en la p r i m e r a i n s t a n c i a se h u b i e s e r e c l a m a d o por 

i n f r a c c i ó n en la f o r m a d e l a s q u e d a n l u g a r al r ecu r so 

de c a s a c i ó n , s i e n d o l a r e c l a m a c i ó n d e s e s t i m a d a , puede 

r e p r o d u c i r s e la p r e t e n s i ó n p o r m e d i o d e o t r o s í en el es-

c r i t o d e v o l v i e n d o el a p u n t a m i e n t o , la cua l se t r a m i t a -

r á y r e s o l v e r á p r e v i a m e n t e p o r la v í a i n c i d e n t a l . 

E n el c a s o d e q u e n o h u b i e s e a p u n t a m i e n t o , debe dar -

se t r a s l a d o d e lo s a u t o s á l a s p a r t e s , l u e g o de p e r s o n a -

d o el a p e l a n t e , p o r u n t é r m i n o p r o p o r c i o n a d o á la ex-

t e n s i ó n de lo s m i s m o s . 

Al d e v o l v e r l o s d e b e n p r e s e n t a r un e sc r i t o d á n d o s e 

p o r i n s t r u i d o s y a d h i r i é n d o s e á la a p e l a c i ó n , si lo j u z -

g a n c o n v e n i e n t e , h a c i e n d o l a s r e c l a m a c i o n e s q u e es t i -

m e n n e c e s a r i a s s o b r e l a s i n f r a c c i o n e s d e f o r m a , y a p ro -

t e s t a d a s i n ú t i l m e n t e en p r i m e r a i n s t a n c i a , y s o b r e el re-

c i b i m i e n t o á p r u e b a c u a n d o p r o c e d a . 

S o l i c i t a d o el r e c i b i m i e n t o á p r u e b a en s e g u n d a ins tan-

c i a po r m e d i o d e o t r o s í en el e sc r i to q u e s e a c o m p a ñ a 

a l d e v o l v e r el a p u n t a m i e n t o , d e b e c o n c e d e r s e : i . ° E n 

e l c a s o d e q u e el t r i b u n a l e s t i m a s e p r o c e d e n t e a l g u n a 

( i ) S e n t . dei T r i b . S u p r . d e J u s t . , 26 Jun io 1884. 

d i l i g e n c i a de p r u e b a n e g a d a en p r i m e r a i n s t a n c i a . 

2 . 0 C u a n d o por c u a l q u i e r a c a u s a , n o i m p u t a b l e al q u e 

so l i c i t a la p r u e b a , n o h u b i e r a p o d i d o p r a c t i c a r s e t o d a ó 

p a r t e d e la p r o p u e s t a en p r i m e r a i n s t a n c i a . 3 . ° S i con 

p o s t e r i o r i d a d al t é r m i n o c o n c e d i d o p a r a p r o p o n e r la 

p r u e b a d e p r i m e r a i n s t a n c i a , h u b i e r e o c u r r i d o a l g ú n h e -

c h o n u e v o de i n f l u e n c i a n o t o r i a en el p l e i t o . 4 . 0 E n el 

caso de q u e , d e s p u é s d e d i c h o t é r m i n o , l l e g a s e á c o n o -

c i m i e n t o d e l a p a r t e a l g ú n h e c h o de i n f l u e n c i a n o t o r i a , 

i g n o r a d o p o r la m i s m a , j u r á n d o l o a s í . 5 . ° S i e m p r e q u e 

el d e c l a r a d o en r e b e l d í a c o m p a r e z c a d e s p u é s del e x p r e -

s a d o t é r m i n o . 

E n los c u a t r o p r i m e r o s c a s o s , la p r u e b a se l i m i t a r á á 

los h e c h o s á q u e se r e f i e r e n . E11 el ú l t i m o se a d m i t i r á 

t o d o lo p e r t i n e n t e q u e p r o p o n g a n l a s p a r t e s (1) . 

P o d r á p r e s c i n d i r s e del t r á m i t e de a p e l a c i ó n , e s t a b l e -

c i e n d o la i n s t a n c i a ú n i c a ; p e r o a d m i t i d o , f u e r a i n j u s t o 

d e n e g a r en él t o d a p r u e b a . 

A la m a n e r a q u e n o s e r í a p i a d o s o d e j a r de a d m i n i s -

t r a r m e d i c i n a s al e n f e r m o m i e n t r a s v iv i e se , a s í n o d e -

ben d e j a r d e a d m i t i r s e m e d i o s de j u s t i f i c a r la v e r d a d , 

e s c l a r e c i e n d o los a s u n t o s , m i e n t r a s é s t o s n o se h a l l e n 

f e n e c i d o s , e s d e c i r , en t a n t o q u e n o se h a l l e n f a l l ados 

en d e f i n i t i v a . 

E l o b j e t o de lo s l i t ig ios y de los p r o c e d i m i e n t o s q u e 

los r e g u l a n es el d e p o n e r en c l a r o la v e r d a d , fijando el 

d e r e c h o d e l a s p a r t e s . F u e r a i n j u s t o r e c h a z a r , c u a n d o 

a ú n h u b i e r e t é r m i n o s h á b i l e s p a r a e l lo , d i l i g e n c i a s de 

n o t o r i a i n f l u e n c i a en e s e e s c l a r e c i m i e n t o . 

(1) L e y de E n j u i c i a m i e n t o c iv i l , a r t . 862. 



L a s e g u n d a i n s t a n c i a es u n n u e v o j u i c i o , a u n q u e se-

g u i d o s o b r e la base del p r i m e r o . L a s e n t e n c i a q u e t e r -

m i n ó el de p r i m e r a i n s t a n c i a , n i n g u n a f u e r z a t i ene , n in-

g ú n v a l o r , en t a n t o n o es c o n f i r m a d a p o r el f a l lo del 

t r i b u n a l d e a p e l a c i ó n . 

D i s c ú t e n s e en el s e g u n d o j u i c i o l a s m i s m a s a c c i o n e s 

y l a s e x c e p c i o n e s m i s m a s . ¿ P o r q u é , p u e s , n e g a r á las 

p a r t e s en a b s o l u t o el d e r e c h o d e a p o r t a r al n e g o c i o de-

b a t i d o p r u e b a s dec i s ivas q u e a n t e s se v i e r a n i m p o s i b i -

l i t a d a s de a p o r t a r ? 

D o s son l a s c i r c u n s t a n c i a s á q u e ha d e a t e n d e r s e 

p a r a la c o n c e s i ó n de la p r u e b a en s e g u n d a i n s t a n c i a : 

i . " I n f l u e n c i a n o t o r i a en el a s u n t o de la q u e p r e t e n d e 

p r a c t i c a r s e . 2." I m p o s i b i l i d a d , p o r p a r t e del q u e la pro-

p o n e , d e h a b e r l a p r o p u e s t o ó p r a c t i c a d o a n t e s . 

L a p r i m e r a de e s a s c i r c u n s t a n c i a s n o b a s t a p o r sí 

s o l a . Si el q u e p r o p o n e u n a p r u e b a d e e sa c l a s e en s e -

g u n d a i n s t a n c i a p u d o p r o p o n e r l a y p r a c t i c a r l a en p r i -

m e r a , á n a d i e p o d r á c u l p a r d e n o h a b e r l o h e c h o . L a s le -

y e s p r o c e s a l e s d e b e n c u m p l i r s e . Q u i e n v o l u n t a r i a m e n -

te l a s q u e b r a n t a , j u s t o es q u e s u f r a , c o m o n a t u r a l c o n -

s e c u e n c i a y m e r e c i d o c a s t i g o á su c u l p a , la p é r d i d a de 

lo s d e r e c h o s q u e g a r a n t i z a n . 

P e r o la s e g u n d a c i r c u n s t a n c i a n o h á m e n e s t e r de la 

c o n c u r r e n c i a de la p r i m e r a . 

E l q u e n o p u d o p r o p o n e r p r u e b a en p r i m e r a i n s t a n -

c ia po r n o h a b e r s e h a l l a d o p r e s e n t e al j u i c i o ; los q u e , 

p r o p u e s t a , n o p u d i e r o n p r a c t i c a r l a , p o r h a b é r s e l e s d e -

n e g a d o , ó p o r c a u s a q u e n o e s t u v o en su m a n o r e m o 

v e r , j u s t o es q u e la p r o p o n g a n ó p r a c t i q u e n r e s p e c t i v a -

m e n t e en s e g u n d a i n s t a n c i a . 

S i n n e c e s i d a d de r ec ib i r el p le i to á p r u e b a , se p u e d e 

ped i r c o n f e s i ó n j u d i c i a l (desde q u e se e n t r e g u e n los a u -

tos p a r a i n s t r u c c i ó n h a s t a la c i t a c i ó n p a r a s e n t e n c i a ) 

s o b r e h e c h o s q u e n o h u b i e r e n s ido o b j e t o de p o s i c i o n e s 

en p r i m e r a i n s t a n c i a . 

T a m b i é n p o d r á n p r e s e n t a r s e los d o c u m e n t o s q u e n o 

se hubiesen podido p r e s e n t a r a n t e s , ya po r s e r de f e c h a 

p o s t e r i o r , y a p o r c u a l q u i e r a o t r a c i r c u n s t a n c i a , c o m o la 

de ser a n t e s i g n o r a d o s , ó n o h a b e r s e p o d i d o a d q u i r i r , 

s i e m p r e q u e se h u b i e s e n o p o r t u n a m e n t e d e s i g n a d o . 

S i a m b a s p a r t e s se h a l l a n c o n f o r m e s en el r e c ib i -

m i e n t o á p r u e b a , el t r i b u n a l a c o r d a r á d i c h o r e c i b i -

m i e n t o . 

S i u n a d e e l l a s se o p o n e , la S a l a , en v i s t a del i n f o r -

m e del p o n e n t e , r e s o l v e r á s in u l t e r i o r r e c u r s o c u á n d o 

a c u e r d e c o n c e d e r la p r u e b a , s in m á s r e c u r s o s q u e el de 

r ev i s ión y el d e c a s a c i ó n c u a n d o la d e n i e g u e . 

L a p r u e b a p r o p u e s t a se p r a c t i c a en la m i s m a f o r m a 

q u e en la p r i m e r a i n s t a n c i a , p r e s i d i é n d o l a el m a g i s t r a -

do p o n e n t e . 

P r a c t i c a d a la p r u e b a c u a n d o se p r o p u s o y a d m i t i ó , 

ó en o t r o c a s o d e s p u é s d e h a b e r s e d e v u e l t o los a u t o s 

po r el a p e l a d o , se p a s a n por i g u a l t é r m i n o al p o n e n t e , 

y h e c h a s en el a p u n t a m i e n t o l a s r e f o r m a s p e d i d a s pol-

l a s p a r t e s ó po r é s t e , y a c o r d a d a s p o r la S a l a , se p r o -

cede a l s e ñ a l a m i e n t o de d í a p a r a la v i s t a é i n f o r m e ora l 

de lo s a b o g a d o s d e l a s p a r t e s . 

E n l u g a r de los i n f o r m e s o r a l e s p u e d e n esc r ib i r se é 

i m p r i m i r s e alegaciones en derecho, si a m b a s p a r t e s lo so-

l i c i t an ó si lo p ide u n a y lo a c u e r d a el t r i b u n a l . 

P a r a q u e p u e d a n c o n c e d e r s e en e s t e ú l t i m o c a s o . 



p r e c i s a : 1." Q u e se t r a t e d e un p le i to o r d i n a r i o de m a -

y o r c u a n t í a . 2 . " Q u e p o r su i m p o r t a n c i a y g r a v e d a d sea , 

á j u i c i o del t r i b u n a l , m á s c o n v e n i e n t e i n f o r m a r á los 

j u e c e s p o r e s c r i t o q u e d e p a l a b r a . 

Si las p a r t e s p r o c e d i e s e n de c o n f o r m i d a d p a r a p r e -

s e n t a r l a s a l e g a c i o n e s , el t é r m i n o p a r a r e d a c t a r l a s se rá 

el q u e de c o m ú n a c u e r d o c o n v i n i e s e n . 

N o e s t a n d o c o n f o r m e s , el t r i b u n a l s e ñ a l a el p l a z o , 

a t e n d i e n d o á la e x t e n s i ó n é i m p o r t a n c i a de l a s a l e g a -

c i o n e s , d e l a s c u a l e s , d e s p u é s de i m p r e s a s , d e b e e n t r e -

g a r s e un e j e m p l a r á c a d a m a g i s t r a d o . E l t é r m i n o p a r a 

d i c t a r s e n t e n c i a c o m i e n z a á c o r r e r d e s d e el d í a en q u e 

se h i z o d i c h a e n t r e g a , ó d e s d e el en q u e se c e l e b r ó la 

v i s t a del p l e i t o con i n f o r m e s o r a l e s . 

S E C C I Ó N N O V E N A 

De las apelaciones de las sentencias y autos dictados en 
incidentes y en todos los juicios que no sean los de mayor 

y menor cuantía. 

L a s a p e l a c i o n e s en t o d a c l a se de i n c i d e n t e s y en t o d o s 
lo s j u i c io s , e x c e p t u a n d o el de m a y o r y m e n o r c u a n t í a , 
se t r a m i t a n d e igua l m o d o , c o n f o r m e a l a r t . 8 8 7 de la 
ley d e E n j u i c i a m i e n t o c iv i l , e s t o e s . c o n f o r m e á las r e -
g l a s p r e s c r i t a s en la s e c c i ó n t e r c e r a del t í t u l o V I del 
l i b ro I I . 

L a s e g u n d a i n s t a n c i a del j u i c i o de m e n o r c u a n t í a se 
s u b s t a n c i a c o n f o r m e á l a s d i s p o s i c i o n e s del c a p í t u l o I I I , 
t í t u l o I I de l l i b ro I I . 

E s t a s d i f e r e n c i a s , e s t a b l e c i d a s p o r la ley d e E n j u i -

c i a m i e n t o , cas i en n a d a a f e c t a n á la e s e n c i a del p roce -

d i m i e n t o en l a s a p e l a c i o n e s d e la d i v e r s a c l a se de j u i -

c ios . E n t o d a s l a s a p e l a c i o n e s d e s p u é s de h a b e r s e p e r -

s o n a d o en f o r m a el a p e l a n t e , se p a s a n lo s a u t o s al 

r e l a t o r p a r a q u e f o r m e a p u n t a m i e n t o ; d e v u e l t o é s t e , se 

c o m u n i c a con los a u t o s á l a s p a r t e s p a r a i n s t r u c c i ó n ; 

se p ide el r e c i b i m i e n t o á p r u e b a , a d h i r i é n d o s e á la ape -

l ac ión , si lo j u z g a n por c o n v e n i e n t e , en el e s c r i t o devol -

v i e n d o los a u t o s ; se c i t a p a r a s e n t e n c i a , con s e ñ a l a -

m i e n t o p a r a la v i s t a é i n f o r m e s o r a l e s d e s p u é s de p rac -

t i c a d a la p r u e b a , si la h u b o , y d e h e c h a s l a s r ec t i f i c a -

c i o n e s y a d i c i o n e s , si se p i d i e r o n , ó en el c a s o g e n e r a l 

y c o r r i e n t e , d e s p u é s de h a b e r s e d e v u e l t o lo s a u t o s con 

el c o r r e s p o n d i e n t e e s c r i t o del a p e l a d o ; se ce l eb ra la 

v i s t a con i n f o r m e s o ra l e s , y se p r o n u n c i a la s e n t e n c i a . 

L a s d i f e r e n c i a s e n t r e la t r a m i t a c i ó n de u n a s y o t r a s , 

m á s es c u a n t i t a t i v a q u e c u a l i t a t i v a . 

E n el j u i c io d e m e n o r c u a n t í a se s e ñ a l a n seis d í a s al 

r e l a t o r p a r a q u e f o r m e el a p u n t a m i e n t o , m i e n t r a s en 

los d e m á s n o se le fija p l a z o , d i f e r e n c i a é s t a v e r d a d e r a -

m e n t e i n j u s t i f i c a d a , p u e s m u c h o m á s b r e v e s q u e los 

a u t o s d e u n j u i c io d e m e n o r c u a n t í a son los de a p e l a -

c ión d e s e n t e n c i a s i n t e r l o c u t o r i a s , a d m i t i d a s en u n so lo 

e f ec to , los c u a l e s s u e l e n r e d u c i r s e á los t e s t i m o n i o s de la 

p r o v i d e n c i a p r i m e r a y del a u t o n e g a n d o su r e p o s i c i ó n ; 

y en c u a n t o á la u r g e n c i a del t i e m p o , n o se a l c a n z a q u e 

s ea m a y o r e n u n o s c a s o s q u e en o t r o s . 

R e c o m i é n d a s e q u e s ea el a p u n t a m i e n t o en l a s ape l a -

c i o n e s de m e n o r c u a n t í a t o d o lo c o n c i s o pos ib l e , cons t i -

t u y e n d o e s to o t r a d e las d i f e r e n c i a s n o m e n o s a r b i t r a -



r ia é i n f u n d a d a , p u e s en t o d a c lase d e a p e l a c i o n e s , ya 

q u e h a y a a p u n t a m i e n t o s , d e b e n h a c e r s e é s t o s c o n la 

conc i s ión p o s i b l e , d e m o d o q u e n a d a f a l t e e n e l los p a r a 

el d e b i d o c o n o c i m i e n t o d e lo s h e c h o s y f u n d a m e n t o s 

d e b a t i d o s , n i n a d a h a y a q u e n o s i r v a s i n o p a r a a u m e n -

t a r los h o n o r a r i o s del s e c r e t a r i o - r e l a t o r , q u e s u e l e ser 

lo m á s f r e c u e n t e . 

E n el j u i c i o de m e n o r c u a n t í a , el p l a z o c o n c e d i d o al 

r e l a t o r p a r a f o r m a r el a p u n t a m i e n t o y el q u e l a s p a r t e s 

t i enen p a r a p e d i r el r e c i b i m i e n t o á p r u e b a ó a d h e r i r s e 

á la a p e l a c i ó n , c o r r e n a l m i s m o t i e m p o , no s i e n d o nece -

sa r io p r e s e n t a r e sc r i t o a l g u n o c u a n d o n o h a n de f o r -

m u l a r s e t a l e s p e t i c i o n e s , p u e s n a d a p u e d e r e c l a m a r s e 

r e s p e c t o al a p u n t a m i e n t o ; d i s p o s i c i o n e s a c e r t a d a s q u e 

t a n p e r f e c t a m e n t e c o m o e n la s e g u n d a i n s t a n c i a del 

j u i c i o de m e n o r c u a n t í a p u d i e r a n a d o p t a r s e p a r a los 

i n c i d e n t e s y en las s e n t e n c i a s d e f i n i t i v a s d e los d e m á s 

j u i c i o s , s in exc lu i r el m i s m o d e m a y o r c u a n t í a . 

F o r m a d o el a p u n t a m i e n t o , y , en su c a s o , u n i d a s l a s 
p r u e b a s á los a u t o s , se p a s a n é s to s a l p o n e n t e p a r a ins-
t r u c c i ó n p o r t é r m i n o d e s e i s d í a s i m p r o r r o g a b l e s en los 
j u i c io s d e m e n o r c u a n t í a , m i e n t r a s en l a s a p e l a c i o n e s 
de los o t r o s j u i c i o s , e x c e p t o el d e m a y o r c u a n t í a , se d a 
c o m u n i c a c i ó n de e l los p o r t i e m p o d e s e i s ó d i e z d í a s á 
l a s p a r t e s p a r a q u e e x p r e s e n su c o n f o r m i d a d ó p i d a n 
a d i c i o n e s , se a d h i e r a n á l a a p e l a c i ó n ó i n t e r e s e n el r e -
c i b i m i e n t o á p r u e b a , p a s a n d o los a u t o s al p o n e n t e p o r 
igua l t é r m i n o de seis á d i e z d í a s c o n c e d i d o á c a d a u n a 
d e l a s p a r t e s , y l u e g o q u e e l a p e l a d o h u b i e s e d e v u e l t o 
los a u t o s . 

¿ Q u é r a z o n e s j u s t i f i c a n e s t a s p e q u e ñ a s é i n s i g n i f i -

c a n t e s d i f e r e n c i a s , q u e sólo s i r ven p a r a i n v o l u c r a r los 

p r o c e d i m i e n t o s ? 

D e s d e luego el e sc r i t o a d h i r i é n d o s e á la ape l ac ión y 

p i d i e n d o el r e c i b i m i e n t o á p r u e b a en su c a s o , de igua l 

m o d o p u d i e r a h a c e r s e d u r a n t e el p l a z o c o n c e d i d o al 

r e l a t o r p a r a f o r m a r el a p u n t a m i e n t o . 

E n c u a n t o al e s c r i t o d e c o n f o r m i d a d con é s t e , no 

r e s u l t a r í a n m a y o r e s i n c o n v e n i e n t e s d e p r e s c i n d i r d e 

él en t o d a s las a p e l a c i o n e s de los i n c i d e n t e s y de los 

d e m á s j u i c io s , f u e r a del de m a y o r c u a n t í a , d e l a s q u e 

r e s u l t a n en el de m e n o r c u a n t í a . 

Si n o se j u z g a n a b s o l u t a m e n t e n e c e s a r i a s en é s t e l a s 

a d i c i o n e s y r e c t i f i c a c i o n e s q u e p u e d a n ped i r las p a r t e s , 

¿por q u é h a n de s e r lo en los o t ros? 

Y en c u a n t o al p l a z o , ¿por v i r t u d de q u é p r i n c i p i o s 

p u e d e e s t a b l e c e r s e q u e en el j u i c i o de m e n o r c u a n t í a 

se fije el cerrado de se i s d í a s , y en los r e s t a n t e s j u i c i o s 

el de seis d í a s , q u e p u e d e n p r o r r o g a r s e h a s t a los diez? 

L o s i n f o r m e s o r a l e s d e l a s v i s t a s de los j u i c i o s de 

m e n o r c u a n t í a en s e g u n d a i n s t a n c i a h a n de c o n c r e t a r s e 

á los h e c h o s ; d i spos i c ión q u e n o se j u s t i f i c a , p u e s en los 

t a l e s j u i c i o s , a s í c o m o en los de m a y o r c u a n t í a , p u e d e 

h a b e r c o n f o r m i d a d en los h e c h o s y v e r s a r t o d a la c o n -

t r o v e r s i a s o b r e d i s c o n f o r m i d a d en el d e r e c h o . E n t o d o 

c a s o , lo m i s m o p o d r í a h a c e r s e e x t e n s i v a e s t a l i m i t a c i ó n 

á las a p e l a c i o n e s de los i n c i d e n t e s y de las s e n t e n c i a s 

d e f i n i t i v a s de los o t r o s j u i c i o s , con e x c e p c i ó n d e a q u é l . 

R e s u l t a d e lo d i c h o q u e v a l d r í a m á s h a c e r e x t e n s i v o 

á t o d a s las a p e l a c i o n e s , con e x c e p c i ó n de las i n t e r p u e s -

t a s en los j u i c i o s d e m a y o r c u a n t í a , el p r o c e d i m i e n t o 

a c t u a l de la s e g u n d a i n s t a n c i a en el de m e n o r c u a n t í a , 
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q u e n o e s t a b l e c e r esa d ivers idad d e p r o c e d i m i e n t o s , m á s 

a p a r e n t e q u e rea l y p r o v e c h o s a , y q u e só lo s i rve para 

h a c e r e x c e s i v a m e n t e l a r g a s y c o n f u s a s l a s l eyes pro-

c e s a l e s . 

P e r o d e c u a l q u i e r m o d o s e r í a m e j o r , m u c h o m e j o r , 

r e f o r m a r e s e n c i a l m e n t e el p r o c e d i m i e n t o de t o d a s las 

a p e l a c i o n e s c o m p r e n d i d a s en el e p í g r a f e de e s t e c a p í -

t u l o , s o b r e e s t a s dos bases : 1.a S u p r e s i ó n del a p u n t a -

m i e n t o . 2.* Obl igac ión de c a d a u n o de lo s m i e m b r o s 

de l t r i b u n a l de lee r po r sí m i s m o los a u t o s . 

M i e n t r a s n o se i n t r o d u z c a n e s a s r a d i c a l e s r e f o r m a s , 

n o s e r á m u c h o lo q u e se a d e l a n t e c o n s u p r i m i r é s t e ó 

a q u e l t é r m i n o y con a m p l i a r ó r e d u c i r u n o s d í a s m á s 

t a l o t r o . S o n e s a s d i f e r enc i a s n i m i e d a d e s c a s u í s t i c a s de 

e s p í r i t u s s o b r a d a m e n t e r u t i n a r i o s . 

C l a r o es q u e si la s e g u n d a i n s t a n c i a del j u i c io de m a -

y o r c u a n t í a se r e f o r m a s e s o b r e l a s m i s m a s b a s e s , g a -

n a r í a n m u c h o l a b revedad y la e c o n o m í a , a u n q u e á 

cos t a de un poco m a y o r t r a b a j o y e s f u e r z o por p a r t e de 

los j u e c e s . 

P o r lo d e m á s , l a s d i f e r enc i a s q u e e n t r e la t r a m i t a -

c ión d e é s t a s y d e las o t r a s a p e l a c i o n e s e x i s t e , n o es 

t a m p o c o t a n s u b s t a n c i a l q u e m e r e z c a ser t r a t a d a en 

d i f e r e n t e s c a p í t u l o s ó secc iones , c o m o la ley de E n j u i -

c i a m i e n t o civil h a c e . 

C o n y sin a p u n t a m i e n t o , los t r á m i t e s son casi los 

m i s m o s ; la d i f e r enc i a m a y o r e s t á en los t é r m i n o s , s a l -

vo en lo r e f e r e n t e á la s u s t i t u c i ó n de los i n f o r m e s o r a -

les po r l a s m e m o r i a s i m p r e s a s . 

E n el j u i c i o de m a y o r c u a n t í a se e n t r e g a n los a u t o s 

po r d iez d í a s á l a s pa r t e s , los c u a l e s p u e d e n p r o r r o g a r -
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se á veinte ó treinta, m i e n t r a s en l a s d e m á s a p e l a c i o n e s 

d e la secc ión s e g u n d a del t í t . V I I , e se t é r m i n o es d e 

seis d í a s , q u e pueden p r o r r o g a r s e h a s t a los diez, c o m o 

y a se h a d i c h o . 

E n e s t a s ú l t i m a s , el r e c i b i m i e n t o á p r u e b a só lo p u e -

d e o t o r g a r s e c u a n d o la ley lo c o n c e d e p a r a la p r i m e r a 

i n s t a n c i a . 

P o r lo q u e h a c e á l a s m e m o r i a s i m p r e s a s , e s t e p ro -

c e d i m i e n t o v i e n e á ser un fiel t r a s u n t o del p r o c e d i -

m i e n t o e sc r i t o p o r rapport en F r a n c i a , en los c a s o s en 

q u e se c o n s i d e r a i n su f i c i en t e el d e b a t e o r a l , c o n la d i -

f e r e n c i a d e q u e a q u í h a y a d e m á s a u t o s , a p u n t a m i e n t o 

y u n a s e n t e n c i a e n p r i m e r a i n s t a n c i a . 

S o n d e m a s i a d o s e l e m e n t o s p a r a f a l l a r u n a s u n t o po r 

g r a v e y c o m p l i c a d o q u e s e a . 

Si e x i s t e n los a u t o s c o m o p i e d r a d e t o q u e p a r a c o n -

f r o n t a r la e x a c t i t u d de l a s a l e g a c i o n e s y a f i r m a c i o n e s 

de las m e m o r i a s q u e h a n d e leer t o d o s los j u e c e s , ¿ p a r a 

q u é en t a l e s c a s o s el a p u n t a m i e n t o ? ¿ N o c o n v e n d r í a 

p r e s c i n d i r en t a l e s p le i tos , p o r lo m e n o s , d e s e m e j a n -

t e t r á m i t e , o b l i g a n d o á las p a r t e s á q u e d e s d e l u e g o 

m a n i f e s t a r a n si e s t a b a n d i s p u e s t a s á p r e s e n t a r m e -

m o r i a s ? 

N o c a b e d u d a q u e en lo s n e g o c i o s m u y c o m p l i c a d o s 

m e j o r p u e d e n los j u e c e s f o r m a r e x a c t o j u i c i o , e s t u d i a n -

do las m e m o r i a s , q u e o y e n d o los i n f o r m e s d e los l e t r a -

dos , y n a d a pod r í a o b j e t a r s e á s e m e j a n t e s i s t e m a , de 

no ser p o r q u e e s a s m e m o r i a s , a u n p r e s c i n d i e n d o del 

a p u n t a m i e n t o , v e n d r á n en el m a y o r n ú m e r o de c a s o s 

d e s p u é s de los e s c r i t o s d e d e m a n d a y de c o n t e s t a c i ó n , 

de r ép l i ca y d ú p l i c a . y s o b r e t o d o d e s p u é s d e los e s c r i -



tos de c o n c l u s i o n e s , los c u a l e s p u e d e n c o n s i d e r a r s e co 

rao v e r d a d e r a s m e m o r i a s ó á l e g a t o s . 

O t r a cosa s e r í a si en p r i m e r a i n s t a n c i a se l i m i t a s e n 

los e sc r i t o s al n ú m e r o de d o s , ó t r e s á lo s u m o , c o m o 

en el p r o c e d i m i e n t o o r d i n a r i o en F r a n c i a ( i ) , ó si se 

p r o s c r i b i e r a n los e s c r i t o s de c o n c l u s i o n e s , s u s t i t u y é n -

d o l o s con los i n f o r m e s o r a l e s en la p r i m e r a i n s t a n c i a . 

O b s é r v e s e q u e a u n q u e la ley de E n j u i c i a m i e n t o civil 

n o i m p o n e á los m a g i s t r a d o s la o b l i g a c i ó n d e lee r y es-

t u d i a r l a s m e m o r i a s i m p r e s a s , u n i d o á l a s c u a l e s d e b e 

i m p r i m i r s e t a m b i é n el a p u n t a m i e n t o , i n f i é re se e s to , sin 

e m b a r g o , del so lo h e c h o de a u t o r i z a r d i c h a i m p r e s i ó n 

y o r d e n a r q u e se les r e p a r t a n e j e m p l a r e s . 

H a y en e s t o u n p r i n c i p i o de a p r o x i m a c i ó n al s i s t e -

m a d e o b l i g a r á los m a g i s t r a d o s á e s t u d i a r p o r si m i s -

m o s los a u t o s , b ien que , i m p r e s o s los a p u n t a m i e n t o s 

p o r p a r t i d a d o b l e , p u e s h a n d e u n i r s e así á la m e m o r i a 

del a p e l a n t e c o m o á la del a p e l a d o , p u e d e c o n s i d e r a r s e 

q u e la l e c t u r a de l a s m e m o r i a s n o s ea s ino u n a e spec ie 

de r e e m p l a z o de la a u d i c i ó n d e los i n f o r m e s o r a l e s , s in 

q u e los m a g i s t r a d o s t e n g a n q u e m o l e s t a r s e en h o j e a r 

los fo l ios d e lo s a u t o s , q u e d u e r m e n el s u e ñ o de lo s j u s -

t o s en los p o l v o r i e n t o s e s t a n t e s d e la S e c r e t a r í a . 

( i ) Ar t í cu los 75 á 78 del C ó d . d e P r o c . c iv . 

C A P Í T U L O I I 

D E LAS A P E L A C I O N E S E N E L P R O C E D I M I E N T O O R A L 

T o d a a p e l a c i ó n s u p o n e p o r p a r t e del a p e l a n t e la 

c r e e n c i a d e q u e la r e s o l u c i ó n d i c t a d a po r u n t r i b u n a l 

n o es c o n f o r m e á j u s t i c i a , po r no a d a p t a r s e á la r e s u l -

t a n c i a de l p r o c e s o . 

P a r a j u z g a r , p u e s , de la e x a c t i t u d ó i n e x a c t i t u d d e 

s e m e j a n t e c r e e n c i a , f a l t a h a c e c o n o c e r e sa r e s u l t a n c i a , lo 

c u a l n o e s d a d o c o n s e g u i r s ino por dos m e d i o s : la a s i s -

t e n c i a a l d e b a t e o ra l y á la p r á c t i c a de t o d a s l a s d i l i -

g e n c i a s p r o b a t o r i a s de l j u i c io , ó la c o n s i g n a c i ó n por es-

c r i t o de su r e s u l t a d o . 

L o p r i m e r o p u d i e r o n h a c e r l o l o s j u e c e s del t r i b u n a l 

d e c u y a s e n t e n c i a se a p e l a ; pe ro n o los del t r i b u n a l d e 

a p e l a c i ó n . L o s e g u n d o d e s n a t u r a l i z a en c i e r t o m o d o 

el p r o c e d i m i e n t o o r a l , d á n d o l e u n v e r d a d e r o c a r á c t e r 

m i x t o . 

D í c e s e q u e lo p r i m e r o n o p u e d e n h a c e r l o los j u e c e s 

de l t r i b u n a l de a p e l a c i ó n , p o r q u e , a u n en el s u p u e s t o 

de que se r e p i t i e r a n el d e b a t e ora l y las p r u e b a s d e pr i -

m e r a i n s t a n c i a , en u n a p a l a b r a , el ju ic io t o d o , n u n c a 

el segundo s e r i a r e p r o d u c c i ó n e x a c t a del primero, e s t a n -

do en lo pos ib le , c o m o en o t ro l u g a r s e h a d i c h o , q u e 

la s e n t e n c i a , j u s t a c o n a r r e g l o á la r e s u l t a n c i a del p r i -



tos de c o n c l u s i o n e s , los c u a l e s p u e d e n c o n s i d e r a r s e co 

rao v e r d a d e r a s m e m o r i a s ó á l e g a t o s . 

O t r a cosa s e r í a si en p r i m e r a i n s t a n c i a se l i m i t a s e n 

los e sc r i t o s al n ú m e r o de d o s , ó t r e s á lo s u m o , c o m o 

en el p r o c e d i m i e n t o o r d i n a r i o en F r a n c i a ( i ) , ó si se 

p r o s c r i b i e r a n los e s c r i t o s de c o n c l u s i o n e s , s u s t i t u y é n -

d o l o s con los i n f o r m e s o r a l e s en la p r i m e r a i n s t a n c i a . 

O b s é r v e s e q u e a u n q u e la ley de E n j u i c i a m i e n t o civil 

n o i m p o n e á los m a g i s t r a d o s la o b l i g a c i ó n d e lee r y es-

t u d i a r l a s m e m o r i a s i m p r e s a s , u n i d o á l a s c u a l e s d e b e 

i m p r i m i r s e t a m b i é n el a p u n t a m i e n t o , i n f i é re se e s to , sin 

e m b a r g o , del so lo h e c h o de a u t o r i z a r d i c h a i m p r e s i ó n 

y o r d e n a r q u e se les r e p a r t a n e j e m p l a r e s . 

H a y en e s t o u n p r i n c i p i o de a p r o x i m a c i ó n al s i s t e -

m a d e o b l i g a r á los m a g i s t r a d o s á e s t u d i a r p o r si m i s -

m o s los a u t o s , b ien que , i m p r e s o s los a p u n t a m i e n t o s 

p o r p a r t i d a d o b l e , p u e s h a n d e u n i r s e así á la m e m o r i a 

del a p e l a n t e c o m o á la del a p e l a d o , p u e d e c o n s i d e r a r s e 

q u e la l e c t u r a de l a s m e m o r i a s n o s ea s ino u n a e spec ie 

de r e e m p l a z o de la a u d i c i ó n d e los i n f o r m e s o r a l e s , s in 

q u e los m a g i s t r a d o s t e n g a n q u e m o l e s t a r s e en h o j e a r 

los fo l ios d e lo s a u t o s , q u e d u e r m e n el s u e ñ o de lo s j u s -

t o s en los p o l v o r i e n t o s e s t a n t e s d e la S e c r e t a r í a . 

( i ) Ar t í cu los 75 á 78 d d C ó d . d e P r o c . c iv . 

C A P Í T U L O I I 

D E LAS A P E L A C I O N E S E N E L P R O C E D I M I E N T O O R A L 

T o d a a p e l a c i ó n s u p o n e p o r p a r t e del a p e l a n t e la 

c r e e n c i a d e q u e la r e s o l u c i ó n d i c t a d a po r u n t r i b u n a l 

n o es c o n f o r m e á j u s t i c i a , po r no a d a p t a r s e á la r e s u l -

t a n c i a de l p r o c e s o . 

P a r a j u z g a r , p u e s , de la e x a c t i t u d ó i n e x a c t i t u d d e 

s e m e j a n t e c r e e n c i a , f a l t a h a c e c o n o c e r e sa r e s u l t a n c i a , lo 

c u a l n o e s d a d o c o n s e g u i r s ino por dos m e d i o s : la a s i s -

t e n c i a a l d e b a t e o ra l y á la p r á c t i c a de t o d a s l a s d i l i -

g e n c i a s p r o b a t o r i a s de l j u i c io , ó la c o n s i g n a c i ó n por es-

c r i t o de su r e s u l t a d o . 

L o p r i m e r o p u d i e r o n h a c e r l o l o s j u e c e s del t r i b u n a l 

d e c u y a s e n t e n c i a se a p e l a ; pe ro n o los del t r i b u n a l d e 

a p e l a c i ó n . L o s e g u n d o d e s n a t u r a l i z a en c i e r t o m o d o 

el p r o c e d i m i e n t o o r a l , d á n d o l e u n v e r d a d e r o c a r á c t e r 

m i x t o . 

D í c e s e q u e lo p r i m e r o n o p u e d e n h a c e r l o los j u e c e s 

de l t r i b u n a l de a p e l a c i ó n , p o r q u e , a u n en el s u p u e s t o 

de que se r e p i t i e r a n el d e b a t e ora l y las p r u e b a s d e pr i -

m e r a i n s t a n c i a , en u n a p a l a b r a , el ju ic io t o d o , n u n c a 

el segundo s e r i a r e p r o d u c c i ó n e x a c t a del primero, e s t a n -

do en lo pos ib le , c o m o en o t ro l u g a r s e h a d i c h o , q u e 

la s e n t e n c i a , j u s t a c o n a r r e g l o á la r e s u l t a n c i a del p r i -



m e r d e b a t e ó j u i c i o , se r e v o c a r a ó r e f o r m a s e también 
justamente po r v i r t u d del s e g u n d o . 

E n c u a n t o á la c o n s i g n a c i ó n por e s c r i t o , e n los casos 

d e a p e l a c i ó n , de t o d a s a q u e l l a s p r u e b a s , de t o d a s aque-

l l a s a l e g a c i o n e s y c i r c u n s t a n c i a s q u e s i r v i e r a n p a r a fa -

l l a r en un d e t e r m i n a d o s e n t i d o , y p u e d e n t a m b i é n ser 

i n d i s p e n s a b l e s p a r a j u z g a r d e s p u é s sobre el e r r o r ó el 

a c i e r t o de ese f a l l o , a m é n de q u e n u n c a r e f l e j a r á e x a c -

t a m e n t e la e s c r i t u r a , po r fiel q u e s e a , el a l m a del de-

b a t e , el e s p í r i t u de la cues t ión , po r así deci r lo , y, c u a n -

do lo r e f l e j e , n u n c a con la v iv ida c l a r idad q u e á la luz 

de la a u d i e n c i a p ú b l i c a , s u c e d e r í a q u e el s e g u n d o de -

b a t e o r a l , s o b r e l a b a s e de la r e s u l t a n c i a p o r e sc r i t o del 

d e b a t e d e p r i m e r a i n s t a n c i a , p e r d e r í a su v e r d a d e r o c a -

r á c t e r , n o s i e n d o j u i c i o ora l y p ú b l i c o , s i n o t a n so l a -

m e n t e c o m o la v i s t a púb l i ca de la a p e l a c i ó n de u n a 

s e n t e n c i a en el p r o c e d i m i e n t o e s c r i t o . 

E s , sin d u d a , p o r es to por lo q u e los p a r t i d a r i o s m á s 

c o n s e c u e n t e s del p r o c e d i m i e n t o ora l so s t i enen á la vez 

con dec i s i ón el e s t a b l e c i m i e n t o de la i n s t a n c i a ún i ca 

p a r a t o d a c l a s e d e ju i c ios . 

^ d e s d e l u e g o d e b e s e n t a r s e c o m o p r i n c i p i o incon-

c u s o q u e l a ú n i c a i n s t a n c i a es u n a c o n s e c u e n c i a lógica 

del p r o c e d i m i e n t o o r a l , y m á s c o n f o r m e q u e la a p e l a -

c ión con e s t e s i s t e m a . 

O f r e c e r á s u s i n c o n v e n i e n t e s la i n s t a n c i a ú n i c a : ¿cuál 

s i s t e m a en lo h u m a n o de j a d e o f rece r los? p e r o s e g u r a -

m e n t e m e n o r e s q u e la a p e l a c i ó n . 

E l m a y o r , q u i z á s , de todos e sos m a l e s c o n s i s t e en 

p r i v a r á l o s l i t i g a n t e s , e n c a r i ñ a d o s con su d e r e c h o , de 

la e s p e r a n z a d e v e r l o s a n c i o n a d o p o r n u e v o s j u e c e s , 

d e s c o n f i a n d o sin d u d a de la j u s t i f i c a c i ó n ó de la i n t e l i -

g e n c i a de a q u é l l o s q u e se lo n e g a r o n f a l l a n d o c o n t r a é l , 

q u i z á sólo po r el h e c h o d e h a b e r a s í f a l l a d o . 

O c u r r e en e s to á la m a y o r p a r t e de los l i t i g a n t e s con 

los j u e c e s q u e los c o n d e n a n , lo q u e ocu r r i r s u e l e á l o s 

e n f e r m o s con los m é d i c o s q u e lo s d e s a h u c i a n : r a r a vez 

se c o n f o r m a n con su d i c t a m e n , b u s c a n d o , en la c o n s u l -

t a á o t r o s n u e v o s , la s a l u d q u e les f a l t a . 

P o c o s s e r án c i e r t a m e n t e los q u e se c o n v e n z a n de su 

fa l ta d e r a z ó n , si d e b u e n a fe l i t i ga ron : a n t e s a t r i b u i r á n 

la d e r r o t a á e s c a s e z de m e d i o s po r su p a r t e y á s o b r a 

de i n f l u e n c i a del a d v e r s a r i o ; á t o r p e z a s del p r o p i o abo-

g a d o u n a s v e c e s , ó á l a s h a b i l i d a d e s y m a l a s a r t e s de l 

a b o g a d o d e la p a r t e c o n t r a r i a o t r a s ; á i g n o r a n c i a ó ve-

na l idad d e los j u e c e s con f r e c u e n c i a ; t odo , t o d o , en fin, 

m e n o s c o n f e s a r p a l a d i n a m e n t e q u e n o t e n í a n d e r e c h o , 

c u a n d o n o les f u é r e c o n o c i d o . 

Y d e tal m a n e r a p e r t u r b a el á n i m o el a r d o r d e la pe-

lea . y á t a l p u n t o l a s e x a c e r b a c i o n e s del a m o r p r o p i o 

c o l o r a n los a r g u m e n t o s , q u e a u n a q u e l l o s m i s m o s l i t i -

g a n t e s de m a l a fe q u e e n t a b l a r o n la l u c h a c o n v e n c i d o s 

de su f a l t a de r a z ó n , l l egan m á s t a r d e , c o m o por m a -

rav i l l o sa s u g e s t i ó n , á c o n s i d e r a r s e p l e n a m e n t e as i s t i -

dos de e l l a . 

P o r eso la m a y o r p a r t e de los l i t i g a n t e s a p e l a n u n a 

v e z y a p e l a r í a n d o s c i e n t a s , si p u d i e r a n h a c e r l o , sin q u e 

con l a s ú l t i m a s s e n t e n c i a s q u e d a s e n m á s a q u i e t a d o s q u e 

con la p r i m e r a . 
A l g u n o s C ó d i g o s p r o h i b e n q u e se i n t e r p o n g a n a p e -

l a c i o n e s h a s t a p a s a d o c i e r t o t i e m p o d e s p u é s de p r o n u n -

c i a d a la s e n t e n c i a : ¡ sab ia d i s p o s i c i ó n , i n s p i r a d a en un 



p r o f u n d o c o n o c i m i e n t o del c o r a z ó n h u m a n o , e n c a m i -

n a d a á d a r t i e m p o á q u e el a l e j a m i e n t o de la l u c h a en-

t ib ie l a s o f u s c a c i o n e s del á n i m o , a b r i e n d o l a s p u e r t a s 

de la r e f l ex ión á l a s d e t e r m i n a c i o n e s de l m o m e n t o ! ( i ) . 

N o p u e d e n e g a r s e , en t es i s g e n e r a l , s e r m á s fácil 

q u e se e q u i v o q u e n p o c o s q u e m u c h o s ; p e r o e s t a reg la 

d e b u e n c r i t e r io t i ene su l ími t e . 

L a v e r d a d q u e u n o ve, n o s e r á m á s v e r d a d p o r q u e la 

v e a n i g u a l m e n t e m u c h o s ; y si u n o so lo con fac i l idad 

p u e d e e n g a ñ a r s e , p o r f a l t a de o p o s i c i ó n q u e s i r v a de 

c o n t r a s t e á s u s o p i n i o n e s , n o as í v a r i o s . 

C u a n d o es u n solo j u e z el q u e e n p r i m e r a i n s t a n c i a 

c o n o c e y f a l l a , la a p e l a c i ó n se i m p o n e . N a d i e puede 

fiar en la a s e v e r a c i ó n de u n solo h o m b r e . 

C u a n d o son t r e s o c inco los j u e c c s de p r i m e r a ins* 

t a n c i a , y el p r o c e d i m i e n t o q u e se s i g u e p a r a p r o n u n -

c i a r las s e n t e n c i a s es s ec re to ó e s c r i t o , la a p e l a c i ó n 

t a m b i é n es n e c e s a r i a , p o r q u e p i e r d e l a s e n t e n c i a p r o -

n u n c i a d a , p o r la f a l t a de p u b l i c i d a d e n el j u i c io , lo que 

p o r el n ú m e r o de los j u e c e s q u e la d i c t a r o n , g a n a r a . 

( i ) «Aucun appe l d ' u n j u g e m e n t n o n exécuto i re par 
provis ion ne pou r r a ê t r e i n t e r j e t é d a n s l a h u i t a i n e , à da t e r 
du j o u r du j u g e m e n t ; les appe l s i n t e r j e t é s d a n s ce délai 
se ron t déc larés non recevables , sauf à l ' a p p e l a n t à les ré i -
té rer , s ' i l est encore dans le délai .» — « N i n g u n a sentencia 
no e j ecu to r i a p rov i s iona lmen te p o d r á s e r ape l ada den t ro 
de los ocho días , á con ta r de su f e c h a ; l a s ape lac iones i n -
t e rpues ta s den t ro de ese plazo no s e r á n a d m i t i d a s , q u e -
d a n d o al a p e l a n t e el d e r e c h o de r e p e t i r l a s an t e s de esp i -
r a r el té rmino.» (Cód. de P r o c . c i v . f r a n c é s , a r t . 449; 
idem id. belga , id.) 

P e r o s i e n d o t r e s ó c inco los j u e c e s ; d i s c u t i é n d o s e l a s 

c u e s t i o n e s en d e b a t e o ra l y p ú b l i c o ; p r a c t i c á n d o s e p ú -

b l i c a m e n t e t a m b i é n l a s p r u e b a s , y d i c t á n d o s e d e igua l 

m o d o l a s s e n t e n c i a s , n o p a r e c e q u e s ea de ta l n e c e s i d a d 

el d e r e c h o de a p e l a c i ó n . 

S i los c inco p r i m e r o s j u e c e s , p r o b o s , i n t e l i g e n t e s , 

i m p a r c i a l e s , i n f l u i d o s p o r el e s p i r i t u d e r e c t i t u d de l p ú -

bl ico , é i n s p i r a d o s e n el s a l u d a b l e a m b i e n t e d e la c o n -

c ienc ia d e los o t r o s , a l p a r q u e en los d i c t a d o s de la 

s u y a p r o p i a , p u d i e r o n e q u i v o c a r s e , ¿quién r e s p o n d e r á 

de q u e n o p u e d a n t a m b i é n e q u i v o c a r s e los s e g u n d o s ? 

E l t e n e r m á s e d a d , m a y o r c a t e g o r í a ; el c o b r a r m á s 

s u e l d o , n o s u p o n e s i e m p r e m a y o r i n t e l i g e n c i a ni m e n o r 

p r o b a b i l i d a d d e e r r o r ó d e m a l i c i a , n i , po r o t r a p a r t e , 

h a d e a d m i t i r s e q u e los j u e c e s q u e c o n o c e n en p r i m e r a 

i n s t a n c i a h a n de s e r m á s j ó v e n e s ó m e n o s c u l t o s ó peo r 

p a g a d o s , s o b r e t o d o c u a n d o , s u p r i m i d o s los d e a p e l a -

c ión , n o h u b i e r a m á s q u e u n a so la c l a s e de t r i b u n a l e s ( i ) . 

(1) L o s p r i m e r o s leg is ladores de la Revoluc ión f rance-
sa, t e n i e n d o en cuen ta el odio que i n sp i r aban los an t iguos 
parlamentos departamentales, an te los que se l l evaban las 
ape lac iones , los s u p r i m i e r o n , es tab lec iendo una sola clase 
de t r ibuna les , uno por cada d e p a r t a m e n t o . E je rc í an és tos 
la ju r i sd icc ión en p r i m e r grado r e spec to de los h a b i t a n t e s 
del m i s m o d e p a r t a m e n t o ; pe ro en s egundo grado respec to 
d t los que h a b i t a b a n en los r e s t a n t e s . 

Of rec í a es to dos g r a v e s inconvenientes : se m a n t e -
nían las ape lac iones , pe ro sin t r ibuna les super iores ; 2 . 0 , 
se d i f icul taban en e x t r e m o p o r razón de la d is tanc ia y de 
los med ios de comunicac ión . N o puede cons iderarse és te 
como un ensayo de e s t ab lec imien to de la única ins tancia , 
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P r o c u r a r q u e los j u e c e s s e a n i l u s t r a d o s , í n t e g r o s y 
p u n d o n o r o s o s ; ex ig i r les s e v e r a r e s p o n s a b i l i d a d , cas t i -

g a n d o i n f l e x i b l e m e n t e s u s e r r o r e s culpables y s u s cons-
cientes i n j u s t i c i a s ; a p a r t a r de e l los l a s f u n e s t a s i n f l u e n -

c i a s q u e p o r la a m e n a z a ó po r el h a l a g o los so l i c i t an ; 

r o m p e r el y u g o q u e á l a s m e n g u a d a s e x i g e n c i a s de la 

po l í t i ca los u n c e ; s a n e a r el m e d i o a m b i e n t e de l a s cos-

t u m b r e s y de la m o r a l p ú b l i c a , son m e d i o s m á s s e g u -

r o s p a r a c o n s e g u i r la a u t o r i d a d de lo s f a l los y p a r a po-

n e r c o t o en lo pos ib l e á l a s h u m a n a s i n j u s t i c i a s q u e no 

l a s a p e l a c i o n e s . 

C u a n d o la j u d i c a t u r a de u n p a í s e s t á c o r r o m p i d a , no 

son ú n i c a m e n t e lo s j u e c e s ó t r i b u n a l e s d e p r i m e r a ins -

t a n c i a los q u e p r e v a r i c a n : q u e n o f u e r a pos ib l e el m a -

l e a m i e n t o d e é s t o s , s i n la p o d r e d u m b r e y p e r v e r s i ó n de 

q u i e n e s , en v e z de e n f r e n a r l o s y c o r r e g i r l o s , a n t e s al 

c o n t r a r i o , los p a t r o c i n a n y a l i e n t a n . 

N o s o n d e m e n o r i m p o r t a n c i a q u e el d e r e c h o d e p r o -

p i e d a d el de la l i b e r t a d y el d e la v i d a . 

según a l g u n o s a fec t an c r e e i . F u é s imple y senc i l l amente 
a t r i b u i r la j u r i sd i cc ión de p r i m e r o y s egundo g r a d o á la 
m i s m a clase de t r ibunales , que lo e ran á la vez de p r i m e -
ra y d e segunda ins t anc ia , lo cual es m u y d i s t in to . 

Abo l ióse esta r e f o r m a , con ap lauso públ ico, el a ñ o de 
1800, en t i e m p o de l Consu l ado , es tableciéndose la organiza-
ción j ud i c i a l , que a ú n subs is te , con fo rme al p lan d e C a m -
bace res , á saber : J u e c e s munic ipa les , T r i b u n a l e s d e d i s t r i -
to , T r i b u n a l e s de ape lac ión fcours royal) y T r i b u n a l de ca-
sac ión . E s t e s i s t ema ha servido de norma á casi todos los 
d e m á s pueblos d e E u r o p a , Ing la te r ra excep tuada . (Véase 
T h i e r s , Hist. del Consulado y del Imperio, t omo I , p á g . 162.) 

P u e s b i en : de e s to s d e r e c h o s s a c r a t í s i m o s se d e c i d e 

en u n a so l a s e n t e n c i a en j u i c i o o r a l y púb l i co , sin que 

p u e d a e j e r c i t a r s e el d e r e c h o de a p e l a c i ó n . 

C ie r to q u e en la m a y o r p a r t e de lo s de l i tos c o n o c e el 

j u r a d o q u e o f r e c e m a y o r e s g a r a n t í a s ; p e r o n o en t o d o s , 

y e s t o b a s t a . 

T a m b i é n p o d r á a r g ü i r s e q u e se h a c e m á s f á c i l m e n t e 

la i n j u s t i c i a e n lo s a s u n t o s c iv i l e s q u e n o en l a s c a u s a s 

c r i m i n a l e s , po r c u a n t o e n é s t a s , a n t e s sue l en m o v e r s e 

á c o m p a s i ó n por h u m a n i d a d los j u e c e s , q u e n o s e r a r r a s -

t r a d o s p o r la c r u e l d a d á la v e n g a n z a , y p o r q u e n o i n -

t e r v i e n e n en e l l a s , á e x c e p c i ó n de m u y p o c o s c a s o s , 

o t r a s p a s i o n e s q u e l a s del i n t e r é s p ú b l i c o q u e r e c l a m a 

el j u s t o c a s t i g o p a r a los c u l p a b l e s , m i e n t r a s en las 

c u e s t i o n e s s o b r e lo m í o y s o b r e lo t u y o se i n t e r p o n e n 

cas i s i e m p r e t o d a s u e r t e d e e x t r a ñ a s s o l i c i t a c i o n e s y de 

m e n g u a d a s i n f l u e n c i a s . 

¿Quién s e r á el h o n r a d o p o d e r o s o q u e n o h a y a r e c o -

m e n d a d o u n a v e z , u n a v e z t a n só lo , la j u s t i c i a , ¡eso s í , 

la j u s t i c i a ! á u n j u e z ó t r i b u n a l en f a v o r de u n l i t i g a n -

te d e t e r m i n a d o ? 

P e r o ¿es q u e e s a s r e c o m e n d a c i o n e s , e sas i n i c u a s in-

fluencias en p r o de la j u s t i c i a , n o a l c a n z a n i g u a l m e n t e 

á los t r i b u n a l e s d e a p e l a c i ó n ? ¿Son é s to s a c a s o m á s r e -

f r a c t a r i o s á el las? 

D e c u a l q u i e r m o d o , n o p u e d e e s p e r a r s e q u e la i n s -

t a n c i a ú n i c a l l e g u e á v e r s e p l a n t e a d a en m u c h o t i e m p o , 

ni q u e , a u n l l e v a d a la o r a l i d a d á s u s ú l t i m a s c o n s e -

c u e n c i a s , c o m o en el I m p e r i o a l e m á n , se c r e a c o n v e -

n i e n t e p r e s c i n d i r d e las a p e l a c i o n e s . 

E n el p r o c e d i m i e n t o o r a l , a s í c o m o en e l e s c r i t o , 



p u e d e a p e l a r s e de t o d a s a q u e l l a s s e n t e n c i a s ó dec i s iones 

q u e la ley dec l a re a p e l a b l e s , y d e igua l m o d o p u e d e n 

a d m i t i r s e l a s a p e l a c i o n e s e n u n o ó en a m b o s e fec tos , es 

dec i r , q u e u n a s s e n t e n c i a s p u e d e n e j e c u t a r s e provis io-

n a l m e n t e y o t r a s n o ( i ) . 

( i ) «Se a d m i t e la a p e l a c i ó n con t r a toda sentencia dada 
sobre el fondo en p r i m e r a i n s t a n c i a . » ( A i t . 472 del Cód . de 
P r o c . pa ra el Imper io a l e m á n . ) 

« P u e d e n igua lmente ser l l e v a d a s al t r i buna l de ape la -
ción las decis iones d i c t a d a s a n t e s de la sentencia sobre el 
fondo , s i empre que no lo p r o h i b a n las d i spos ic iones del 
presente Código.» (Ar t . 4 7 3 , i d e m id.) 

Según la ley g inebr ina , á m á s de las sen tenc ias p ronun-
c iadas po r el t r i b u n a l en lo s p l e i t o s é inc identes de los que 
no puede conocer el m i s m o , s i n o en p r i m e r a ins tancia , son 
ape lab les las d a d a s en t o d o s a q u e l l o s negocios en que pue-
d e conocer en ú l t ima i n s t a n c i a , según la ley de o rgan iza -
ción judic ia l : 

« i . ° Si le t r i buna l lo rs d e l a p rononc ia t ion , n 'é ta i t pas 
composé c o m m e la loi l ' o r d o n n e . 2° S i les r ég i e s sur la 
publ ic i té de la p la idoi r ie e t d e la p rononc ia t ion des j u g e -
m e n t s on t é té violées . 3 . 0 S i l e j u g e m e n t consacre une con-
t raven t ion expresse au t e x t e d e la loi. 4 . 0 S ' i l y a c o n t r a -
riété e n t r e d e u x j u g e m e n t s r e n d u s sur le m ê m e obje t e t les 
m ê m e s moyens .» — « i . ° Si e l T r i b u n a l al p r o n u n c i a r l a sen-
tencia no es taba c o m p u e s t o c o m o la ley o rdena . 2° S i se 
v iolaron las leyes sobre p u b l i c i d a d de los d e b a t e s y de la 
pronunciac ión de s e n t e n c i a . 3 . 0 S i la sen tenc ia inf r inge ex-
p r e s a m e n t e el texto de la l e y . 4 . 0 Si h a y oposición entre 
dos sen tenc ias d a d a s sobre e l m i s m o o b j e t o y con iguales 
p ruebas .» (Ar t ículos 338 y 3 3 9 . ) 

«On pour r a appeler des o r d o n n a n c e s p r é p a r a t o i r e s dans 

L a a p e l a c i ó n d e b e i n t e r p o n e r s e s i e m p r e p o r m e d i o 

d e esc r i to p r e s e n t a d o a n t e el t r i b u n a l q u e h a y a d e c o -

n o c e r d e e l l a , con c i t a c i ó n y e m p l a z a m i e n t o de la p a r t e 

a p e l a d a (1). 

les m ê m e s cas q u e des j u g e m e n t s . » — « S e podrá ape l a r d e 
las p rov idenc ias p r e p a r a t o r i a s en los mi smos casos que de 
las sentencias .» (Ar t . 342, idem id . ) 

E n la India inglesa , «á m e n o s q u e lo p r o h i b a e x p r e s a -
mente este Código , ó a lguna o t ra ley vigente , puede a p e -
larse en todo ó en par te de una sentencia d ic tada en p r i -
m e r a ins tancia para an te el t r ibunal au to r izado pa ra oir las 
apelac iones de las mismas .» (Art. 540 del C ó d . de P r o c . 
civ. de la India inglesa.) 

« E s un p r inc ip io gene ra l de nues t ra legislación que na -
die se ha l l a au tor izado pa ra ape l a r , á menos de que c lara-
men te se le conceda es te de recho .»—«I t is a genera l p r inc i -
p ie of our law t h a t n o one is ent i t led to a p p e a l unless the 
r igh t to d o so is c lear ly g iven to h im.» (Brough ton , p á g i -
na 609; Ac t . V I I I de l P a r í . ing. de 1859.) 

E l m i s m o au to r observa q u e s e m e j a n t e pr inc ip io no es 
c o m ú n á todos los s i s t emas p rocesa les . ( Ib id . ) 

«La sentencia dada en rebeldía no puede ape la r se por 
aquél con t r a quien se dió.» (Ar t . 974 del Cód . de P roced i -
mien to civ. a l e m á n . ) 

Igual disposición con t iene el a r t . 341 de la ley g inebr ina . 
E l Código de P roced imien to f r a n c é s y la ley i taliana 

lo pe rmi t en ; pe ro según és ta , «la apelac ión de las s en t en -
cias en rebeldía l leva consigo la r enunc ia al d e r e c h o de 
hace r opos i c ión .»—«L ' appe l lo da l le s e n t e n z e c o n t u m a c i a l i 
impor t a r i nunz i a a l d i r i t t o di f a r e opposizione.» (Ar t . 481 
del Cód . de P roc . c iv . i ta l iano.) 

(1) « L ' a p p e l aera f o r m é à pe ine de nul l i té , pa r un act» 

d ' a j o u r n e m e n t , 



E s t o s e sc r i tos , a m é n de los n o m b r e s y a p e l l i d o s de 

l a s p a r t e s , de s u s d o m i c i l i o s ó r e s i d e n c i a , e s dec i r , de 

c u a n t o c o n t i e n e n los e sc r i t o s p r e p a r a t o r i o s del p r i m e r 

d e b a t e , deben m e n c i o n a r la s e n t e n c i a a p e l a d a , con e x -

p r e s i ó n d e la m e d i d a en q u e se la c o m b a t e , y de los he-

c h o s y m e d i o s de p r u e b a q u e en el s e g u n d o d e b a t e o ra l , 

ó s e a en el de a p e l a c i ó n , h a y a n de e m p l e a r s e ; la c i r -

c u n s t a n c i a de h a b e r s e c i t a d o y e m p l a z a d o á la p a r t e 

L ' a p p e l a n t d e v r à jus t i f ier , dès la p r e m i è r e aud ience , 
q u e les expéd i t ions du j u g e m e n t e t des p r o c é d u r e s p r o b a -
toires fa i tes en p r e m i è r e ins tance ont é t é demandées .» 

«La apelac ión se f o r m a r á , ba jo pena d e nu l idad , po r un 
acto de emplazamiento. 

E l ape l an te ju s t i f i ca rá en la p r imera audienc ia h a b e r 
ped ido q u e se r e m i t a n la sen tenc ia y los procedimientos 
de p rueba p rac t i cados en p r imera ins tancia .» (Lo i d e P ro -
cédure c iv . de G è n e v e , a r t . 347. ) 

«En el caso de que , in te rpues ta apelación por una pa r t e , 
qu is ie ra la otra ape l a r t ambién , puede hace r lo ha s t a el día 
an t e r i o r al d e b a t e , b a s t a n d o pa ra in te rponer la con p re sen -
ta r conc lus iones m o t i v a d a s an tes del deba te .» ( A r t í c u -
los 345 y 348, i d e m id.) 

E n Alemania , «la apelación se i n t e rpond rá po r med io de 
escr i to , q u e debe con tener : i . ° Indicac ión d e la sentencia 
de que se apela . 2 . ° Declarac ión de h a b e r s e i n t e r p u e s t o 
o p o r t u n a m e n t e apelac ión de la m i s m a . 3 . 0 L a ci tación del 
ape lado p a r a an te el T r ibuna l de Apelación, á fin d e ver i f i -
c a r el d e b a t e ora l d e apelac ión . 

S e ap l i c a r án á d i c h o s escr i tos las reglas gene ra l e s de los 
p repa ra to r io s . 

Debe ind ica r se , a d e m á s , e spec ia lmente en qué m e d i d a 
se c o m b a t e la sen tenc ia , las modif icaciones que se p idan 

a p e l a d a , y , en u n a p a l a b r a , c u a n t o p u e d a p o n e r al c o -

r r i en t e al T r i b u n a l de A p e l a c i ó n de t o d o lo c o n c e r n i e n t e 

á los l i t i g a n t e s , al a s u n t o s o b r e q u e l i t i g a n , á la s e n t e n -

cia de q u e se ape l a , á lo q u e se p ide en la a p e l a c i ó n , 

h a b i e n d o de se r , po r c o n s i g u i e n t e , o b j e t o del n u e v o de -

ba te , y al h e c h o de h a b e r s e c u m p l i d o con t o d o s los r e -

qu i s i t o s n e c e s a r i o s p a r a q u e d i c h o d e b a t e p u e d a ve r i f i -

c a r s e (1). 

D e e s t e e sc r i t o se d a c o p i a al a p e l a d o al t i e m p o de 

no t i f i ca r l e el e m p l a z a m i e n t o , h a l l á n d o s e o b l i g a d o , po r 

(conclusiones de la ape lac ión) , expon iendo los nuevos h e -
c h o s y medios de p rueba de q u e la p a r t e i n t en t e va lerse .» 

(Cód. a l e m á n , a r t . 480.) 
E n F r a n c i a , «toda ape lac ión , aun d e las sen tenc ias d a -

das en la ins t rucc ión por escr i to , se l l evará á la audienc ia , 
sa lvo q u e el t r i buna l o rdene la i n s t r u c c i ó n por esc r i to . 

D e n t r o de los ocho d í a s d e la cons t i t uc ión del a p o d e r a -
do de l ape lado (avoué) , el a p e l a n t e not i f icará sus r e c l a m a -
ciones (gr iefs) con t r a la sen tenc ia . E l ape lado con tes t a rá 
en los ocho d ías s igu ien tes . Se verif icará el d e b a t e oral 
( l 'audience) sin otro p roced imien to .» (Ar t í cu los 461 y 462 
del C ó d . d e P r o c . f rancés . ) 

L o m i s m o se obse rva en Bélg ica . 
(1 Así c o m o en G i n e b r a d e b e jus t i f i ca r se desde la p r i -

mera audienc ia h a b e r p e d i d o la sen tenc ia apelada y los 
au tos de la p r u e b a , en A l e m a n i a , «dentro de las ve in t icua-
t ro ho ras de la p resen tac ión de l e sc r i to d e apelación p i -
d iendo s eña l amien to p a r a el d e b a t e ora l , el s ec re t a r io de l 
T r i b u n a l de Apelac ión debe d i r ig i r se al secre tar lo del d e 
p r i m e r a ins tancia inv i t ándo le á que r e m i t a las p iezas del 
proceso.» (Art . 506 del C ó d . d e P r o c . c iv . ) 



su p a r t e , á p r e s e n t a r po r e sc r i t o i g u a l m e n t e su contes-
t a c ión al a p e l a n t e en un p l a z o d e t e r m i n a d o a n t e s del 
d e b a t e o ra l , e x p o n i e n d o los n u e v o s h e c h o s y los med ios 
de p r u e b a d e q u e i n t e n t e v a l e r s e (1) . 

A n t e s del d ía s e ñ a l a d o p a r a el d e b a t e o ra l de la ape -

l a c i ó n , h a de h a b e r s e r e m i t i d o al t r i b u n a l s u p e r i o r el 

a c t a del p r i m e r d e b a t e , con t o d a s a q u e l l a s p i e z a s que 

c o n s t i t u y a n lo q u e en el p r o c e d i m i e n t o e s c r i t o se l l a -

m a n autos, es d e c i r , el c o n j u n t o d e m e d i o s y p r u e b a s 

p r a c t i c a d a s c u y o r e s u l t a d o se h u b i e r a h e c h o c o n s t a r p o r 

e s c r i t o en el p r i m e r d e b a t e . 

P a r a q u e e sa r e m i s i ó n se v e r i f i q u e , ó p r ec i s a pedi r la 

al T r i b u n a l de p r i m e r a i n s t a n c i a , p a r a lo c u a l ha de 

p r e s e n t a r s e el c o r r e s p o n d i e n t e e s c r i t o , ó a n t e el T r i b u -

n a l de a p e l a c i ó n p a r a q u e o r d e n e e l e n v í o . 

P u e d e so l i c i t a r s e la r e p e t i c i ó n a n t e el T r i b u n a l de 
s e g u n d a i n s t a n c i a de c i e r t a s p r u e b a s y la p r á c t i c a de 
o t r a s n u e v a s , e x p o n i é n d o s e t a m b i é n n u e v o s h e c h o s y 
f o r m u l á n d o s e n u e v a s c o n c l u s i o n e s (2 ) . 

(1) «El ape lado d e b e dar c o n t e s t a c i ó n al a p e l a n t e por 
med io de escr i tos p r e p a r a t o r i o s d e n t r o d e los dos te rc ios 
del t i empo q u e separa la no t i f icac ión d e l escr i to de ape la -
ción del d ía fijado para el d e b a t e o r a l . 

E s t o s e sc r i tos con tend rán las c o n c l u s i o n e s del ape lado 
con los nuevos hechos y medios d e q u e i n t en t e valerse .» 
(Ar t . 484, idem i d . ) 

(2) E n A l e m a n i a , «las p a r t e s p u e d e n p r o p o n e r en apo-
y o de su d e m a n d a ó de fensa , m e d i o s q u e no h ic i e ron valer 
en la p r i m e r a ins tancia , p r i n c i p a l m e n t e h e c h o s y medios 
de p rueba nuevos .» (Cód. de P r o c . a l e m á n , a r t . 491. ) 

n G i n e b r a , «»ueune éc r i tu re n ' e n t r e r a en taxe , s ' i l n ' y 

E l d e b a t e o ra l se ve r i f i ca c o n s u j e c i ó n á las m i s m a s 

r e g l a s q u e el de p r i m e r a i n s t a n c i a , a s í en lo c o n c e r -

n i e n t e á e x c e p c i o n e s y á t o d a c lase de i n c i d e n t e s , c o m o 

á la c o n f e s i ó n de l a s p a r t e s y á la p r á c t i c a de las d i s -

t i n t a s p r u e b a s ; en lo t o c a n t e á i n f o r m e s , c o n t e s t a c i o -

n e s , r ép l i ca s y c o n t r a r r é p l i c a s , c o m o en c u a n t o á la 

a lieu de p r e n d r e des conc lus ions nouve l l e s , ou de p ropose r 
des moyens ou e x c e p t i o n s qu i n ' a u r a i e n t pas été emp loyés 
en p remiè re ins tance . »—« N o se t end rá en cuen ta pa ra la t a -
sación de costas n ingún escr i to donde se fo rmu len n u e v a s 
conclus iones ó se p r o p o n g a n p r u e b a s ó excepciones no 
p r o p u e s t a s en p r imera ins tancia .» ( A r t . 355, loi de G è n e v e . ) 

E n F r a n c i a , «no se fo rmará en caso de apelac ión n i n -
guna nueva d e m a n d a , á menos que no se t ra te d e c o m p e n -
sación, ó que la nueva d e m a n d a no sea la defensa d e la 

acción p r inc ipa l . 
P o d r á n también las par tes pedir in tereses ca ídos , a l -

qui le res y otros accesor ios acaec idos d e s p u é s del ju ic io de 
p r imera ins tancia , y los d a ñ o s y p e r j u i c i o s su f r idos po r el 
p re ju ic io q u e ocasionó la p r i m e r sentencia» (et les d o m m a -
ges e t in té rê t s p o u r le p ré jud ice souf fe r t d e p u i s le di t j u -
gement) . (Ar t . 464 del C ó d . de P r o c . c iv . ) 

«En los casos p rev i s to s po r el a r t ícu lo p receden te , las 
nuevas d e m a n d a s y las excepc iones de l d e m a n d a n t e no 
podrán f o r m a r s e sino por s i m p l e s actos de conclus iones 
mo t ivadas . 

L o mismo será en lo s casos en que l a s par tes quis ieren 
cambia r ó modi f ica r sus conc lus iones . 

T o d o d o c u m e n t o escr i to que no sea repet ic ión de los 
medios ó excepciones ya e m p l e a d o s t ambién por e sc r i t o , 
Bea en p r i m e r a ins tancia , sea en la ape lac ión , no se t end rá 
en cuen ta para las costas . 



i n t e r v e n c i ó n del p r e s i d e n t e del t r i b u n a l y d e los d e m á s 

j u e c e s en el d e b a t e , f o r m u l a n d o p r e g u n t a s p a r a a c l a r a r 

los t é r m i n o s d e la c u e s t i ó n d e b a t i d a en lo r e l a t i v o á la 

s u s p e n s i ó n , c o m o á la t e r m i n a c i ó n , a c t a s y s e n t e n -

c i a s ( i ) . 

D e n t r o de un p l a z o d e t e r m i n a d o , d e s p u é s de la sen-

Si e l mi smo documen to con t i ene á la vez nuevos medios 
ó excepc iones y la repet ic ión d e los an t iguos , no se tasará 
pa ra las cos tas sino la p a r t e re la t iva á los nuevos medios 
(pruèbas) y excepciones.» ( A r t . 465, idem.) 

«La cour pour ra o rdonner que les procédures p roba to i re s 
qui au ra ien t eu lieu en p r e m i è r e ins tance et qui lui p a -
ra î t r a i en t défectue>es, ou insuf f i san tes soient re fa i t es de -
van t el le . 

E l l e pour ra aussi o rdonne r tou te au t re espèce d ' i n s t ruc -
tion ou de p reuve qu i n ' a u r a i t pas é té ordonnée par les pre-
mières juges . » 

«El T r i b u n a l de Apelación podrá o rdena r que los procedi -
mientos p roba tor ios de p r imera instancia que le parecieran 
de fec tuosos ó insuf ic ientes , se reproduzcan en la segunda . 

T a m b i é n p o d r á o rdena r cua lqu ie r suer te de ins t rucción 
ó de p r u e b a que n o hub iesen o rdenado los p r imeros j u e -
ces.» (Ar t . 356, idem id.) 

E n I ta l ia , «può propors i la compensaz ione e ogni a l t r a 
eccezione a l la demanda p r inc ipa le . 

P o s s o n o dedurs i nuove prove .» 
«Pueden p roponer se la compensac ión y todas las demás 

excepc iones á la d e m a n d a p r inc ipa l . 
P u e d e n p resen ta r se n u e v a s pruebas.» (Cód. de P r o c . , ar-

t ículo 490.) 
(1) Ar t í cu los 485 del Cód . de P roc . c iv . pa r a el I m p e -

rio a l emán , y 354 de la ley d e P r o c . c iv . de G i n e b r a . 

t e n c i a , se r e m i t i r á t e s t i m o n i o de é s t a a l T r i b u n a l d e 

p r i m e r a i n s t a n c i a con d e v o l u c i ó n de l a s p i e z a s q u e é s t e 

h u b i e r e r e m e s a d o (1). 

L a s s e n t e n c i a s preparatorias ( p r o v i d e n c i a s d e t r a m i -

t ac ión ) n o p u e d e n a p e l a r s e s i n o d e s p u é s d e la s e n t e n c i a 

de f in i t i va y al m i s m o t i e m p o q u e é s t a . 

D e l a s interlocutor ias ( a u t o s ) puede a p e l a r s e a n t e s de 

la s e n t e n c i a d e f i n i t i v a (2) . 

D e b e n c o n s i d e r a r s e c o m o dec i s iones ó r e s o l u c i o n e s 

p r e p a r a t o r i a s ( p r o v i d e n c i a s de m e r a t r a m i t a c i ó n en el 

p r o c e d i m i e n t o e s c r i t o ) , n o s o l a m e n t e l a s q u e p u e d a n 

re fe r i r se á los e s c r i t o s p r e p a r a t o r i o s del d e b a t e , s ino 

(1) Ar t . 365 de la ley de G i n e b r a . 
«Terminada la instancia de ape lac ión , vo lve rán á remit i r -

se las p iezas a l sec re ta r io del T r i b u n a l de p r imera ins tan-
cia, con la cer t i f icación d e la sentencia recaída en s e g u n d a 
ins tancia .» (Código d e P r o c . c iv . a l e m á n , a r t . 506, p á r r a f o 
ú l t imo. ) 

(2) « L ' a p p e l d ' u n j u g e m e n t p répara to i re ne p o u r r a être 
i n t e r j e t é q u ' a p r è s le j u g e m e n t définitif et c o n j o i n t e m e n t 
avec l ' appe l d e ce j u g e m e n t . 

L ' appe l d ' un j u g e m e n t in te r locuto i re p o u r r a ê t re inter-
j e t é avan t le j u g e m e n t défini t i f ; il en sera de m ê m e des j u -
g e m e n t s q u ' a u r a i e n t accordé une provis ion.» (Art . 451 de l 
C ó d . d e P r o c . c iv . f r ancés . ) 

«La ape lac ión d e una sentencia p r e p a r a t o r i a no p o d r á ser 
in te rpues ta s ino después de la sentencia def ini t iva y j u n -
t amente con la apelac ión de é s t a . 

P o d r á i n t e r p o n e r s e apelac ión de una sentencia in te r lo -
cutor ia an t e s de la sentencia def in i t iva ; i gua lmen te de las 
sentencias que hub iesen a c o r d a d o una provisión. » 



c u a n t a s , ya c o m e n z a d o é s t e , v a y a n e n c a m i n a d a s ún i ca 
y e x c l u s i v a m e n t e á c o l o c a r el p l e i t o ó n e g o c i o deba t ido 
en e s t a d o de r ec ib i r s e n t e n c i a d e f i n i t i v a . 

C o m o i n t e r l o c u t o r i a s d e b e n c o n s i d e r a r s e t o d o s los 

a c u e r d o s del t r i b u n a l , a n t e s de l a s e n t e n c i a d e f i n i t i v a , 

q u e r e s u e l v e n un p u n t o c u a l q u i e r a q u e d e a l g ú n modo 

p r e j u z g u e la c u e s t i ó n p r i n c i p a l ( i ) . 

S a b i d o es q u e las a p e l a c i o n e s i n c i d e n t a l e s cons t i tu -

y e n el r ecu r so o r d i n a r i o de t o d o s l o s l i t i g a n t e s de m a l a 

fe y de los l e t r a d o s e n r e d a d o r e s p a r a p r o l o n g a r y h a c e r 

c o n f u s o s los p l e i t o s ; y si bien e s c i e r t o q u e n u n c a en 

el p r o c e d i m i e n t o ora l p u e d e n s e r t a n t e m i b l e s los a b u -

sos q u e del d e r e c h o de a p e l a r p u e d e n h a c e r s e , c o n v e n -

d r í a , sin e m b a r g o , a u n as í , l i m i t a r l o s c u a n t o la n a t u r a -

leza del p r o c e d i m i e n t o m i s m o p e r m i t a . 

N o h a de a d m i t i r s e en a m b o s e f e c t o s n i n g u n a apela-

c ión de s e n t e n c i a ó a u t o , á n o s e r q u e r e s u e l v a n de f in i -

t i v a m e n t e un p u n t o c u a l q u i e r a , c u y a r e so luc ión n a t u -

ra l y l ó g i c a m e n t e p r e j u z g u e y n o p u e d a m e n o s de in-

fluir en la s e n t e n c i a de f in i t iva de l a s u n t o p r inc ipa l . 

E s dec i r , q u e no d e b e s u s p e n d e r s e el p r o c e d i m i e n t o 

( i ) Véase la no ta de la pág . 4 5 2 d e l t o m o p r i m e r o . 
Expl ícase p e r f e c t a m e n t e la r azón d e la d i f e r e n c i a pa ra 

la apelac ión de cada una de es tas d i v e r s a s dec is iones . L a s 
sentencias inter locutorias , ó p r e j u z g a n la cues t ión p r i n c i -
pal . ó i m p i d e n que pueda r e s o l v e r s e és ta por los mismos 
jueces , como e.i los casos de c o m p e t e n c i a . Ser ía i nconve -
niente , pues , d e j a r la resolución d e e s t a s ape lac iones para 
el ac to mismo de la sentencia d e f i n i t i v a , c o m o Con las pre-
para tor ias se hace, 

a n t e r i o r a l d e b a t e , ni el d e b a t e m i s m o , e n n i n g ú n c a s o 

con m o t i v o d e n i n g u n a s u e r t e de a p e l a c i o n e s , á n o s e r 

l a s ya d i c h a s . 
R e s p e c t o d e l a s d e c i s i o n e s j u d i c i a l e s q u e se re f i e ren 

á la t r a m i t a c i ó n , ó q u e d e c i d a n c u a l q u i e r i n c i d e n t e , con 

ta l q u e , a m é n de q u e n a d a p r e j u z g u e n en c u a n t o a l f o n -

d o del a s u n t o p r i n c i p a l , t a m p o c o o c a s i o n e n p e r j u i c i o s 

i r r e p a r a b l e s , c a s o d e a d m i t i r s e la a p e l a c i ó n r e s p e c t o de 

e l l a s , n o d e b e t r a m i t a r s e d i c h a a p e l a c i ó n por s e p a r a d o , 

ni a u n e n u n so lo e f e c t o , s i n o con la a p e l a c i ó n de la 

s e n t e n c i a d e f i n i t i v a , p a r a s e r dec id ida al m i s m o t i e m p o . 



T I T U L O Q U I N T O 

R E C U R S O S C O N T R A L A S D E C I S I O N E S 

J U D I C I A L E S 

C A P Í T U L O I 

DE LOS RECURSOS DE REPOSICIÓN Y DE SÚPLICA, DE NULIDAD 

DE QUEJA Y DB FUERZA EN CONOCER 

A u n q u e l a ape lac ión es a ca so el m á s i m p o r t a n t e r e -

curso c o n t r a las dec i s iones jud ic ia le s , se la h a c o m p r e n -

dido en t í tu lo a p a r t e por su ca r ác t e r e spec ia l , q u e de te r -

m i n a la s e g u n d a i n s t a n c i a en los ju i c ios , s i endo a q u é -

lla n o m á s q u e el m e d i o n a t u r a l de p r o m o v e r és ta . 

A p a r t e , pues , la a p e l a c i ó n , los recursos que c o n t r a 

las dec i s iones j ud i c i a l e s pueden i n t e r p o n e r s e s o n : i . ° , el 

de repos ic ión ; 2 . ° , el de súp l i ca ; 3 . ° , el de n u l i d a d ; 

4 . 0 , el de q u e j a ; 5 . 0 , el de f u e r z a en conoce r ; 6 . ° , el de 

r e s p o n s a b i l i d a d ; 7 . 0 , el de c a s a c i ó n ; y 8 . ° , el de rev i -

s ión. 

Se concede el r ecu r so de repos ic ión c o n t r a t o d a s las 
p rov idenc ias de los j uece s de p r i m e r a ins t anc ia y c o n t r a 
los a u t o s d i c t ados por los m i s m o s , s i e m p r e q u e n o sean 
r e so lu to r ios de excepc iones d i l a t o r i a s ó de inc iden tes . 

P r o p ó n e n s e d e n t r o de t r e s d í a s t r a t ándose de p rov i -



d e n c i a s de m e r a t r a m i t a c i ó n , y d e c i n c o en los r e s t an -

t e s c a s o s . 

D e l e sc r i t o p r o p o n i é n d o l e se d a t r a s l a d o por t r e s d í a s 

á la p a r t e c o n t r a r i a , con e n t r e g a d e la o p o r t u n a cop ia , y 

el j u e z r e s u e l v e d e n t r o de t r e s d í a s p o s t e r i o r e s á la es-

p i r a c i ó n d e d i c h o t é r m i n o , h á y a s e ó n o p r e s e n t a d o es-

c r i t o d e i m p u g n a c i ó n . 

C o n t r a el a u t o r e s o l u t o r i o de la r epos i c ión en l a s pro-

v i d e n c i a s d e m e r a t r a m i t a c i ó n n o p u e d e a p e l a r s e , q u e -

d a n d o sólo el r e c u r s o de r e s p o n s a b i l i d a d ; c o n t r a el d e 

los r e s t a n t e s p u e d e a p e l a r s e d e n t r o d e t e r c e r o d ía í1). 

E l r e c u r s o de súp l i c a p r o c e d e c o n t r a las s e n t e n c i a s ó 

a u t o s d e l a s a u d i e n c i a s , d i c t a d o s en i n c i d e n t e s p r o m o -

v i d o s d u r a n t e la s e g u n d a i n s t a n c i a . 

S e t r a m i t a en i g u a l f o r m a q u e el d e r epos i c ión (2). 

A m b o s r e c u r s o s se d a n r e s p e c t i v a m e n t e p a r a a n t e el 

m i s m o j u e z ó la m i s m a S a l a q u e d i c t a r o n la r e s o l u c i ó n . 

C o n e s to b a s t a p a r a q u e se c o m p r e n d a la i ne f i cac i a 

de s e m e j a n t e s r e c u r s o s en la m a y o r p a r t e d e lo s c a s o s , 

los c u a l e s só lo s i r v e n , e s p e c i a l m e n t e el de r e p o s i c i ó n , 

p a r a q u e lo s l i t i g a n t e s de m a l a f e p r o m u e v a n i n c i d e n -

t e s s o b r e i n c i d e n t e s , e m b a r a z a n d o por e x t r a o r d i n a r i o 

m o d o los p r o c e d i m i e n t o s . N o se r í a m u c h o lo q u e se 

p e r d i e s e con s u p r i m i r a m b o s r e c u r s o s , al m e n o s en la 

f o r m a en q u e l a ley d e E n j u i c i a m i e n t o civil los e s t a -

b l e c e , s o b r e t o d o el p r i m e r o , los c u a l e s n o se h a l l a n 

a u t o r i z a d o s p o r l a s l eg i s l ac iones p r o c e s a l e s de o t r o s 

p u e b l o s . 

(1) Ar t í cu los 376 á 382 de ia ley de E n j u i c . c ivi l . 
(2) Ar t . 402 , idem id . 

É l recurso de nulidad n o d e b e c o n f u n d i r s e con la 

nulidad de las actuaciones. P u e d e so l i c i t a r s e é s t a s i e m p r e 

q u e se n o t e un v ic io s u b s t a n c i a l de los q u e l a s i n v a l i -

d a n . Aquél só lo p r o c e d e c o n t r a el a u t o d e c l a r a n d o de 

m e n o r c u a n t í a un a s u n t o c u a n d o se d i s c u t a la c l a se d e 

j u i c i o en q u e h a y a d e v e n t i l a r s e . 

E s t e r e c u r s o d e b e r á i n t e r p o n e r s e al m i s m o t i e m p o 

q u e el de a p e l a c i ó n de la s e n t e n c i a q u e d e c i d a el p l e i t o , 

p r e p a r á n d o l o con la o p o r t u n a m a n i f e s t a c i ó n d e n t r o d e 

los t r e s d í a s p o s t e r i o r e s á la n o t i f i c a c i ó n del a u t o (1). 

R e c u r s o de q u e j a es el p r o m o v i d o p o r l a s S a l a s de 

g o b i e r n o del T r i b u n a l S u p r e m o y de las a u d i e n c i a s 

c o n t r a las a u t o r i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s q u e i n v a d i e r a n 

la j u r i s d i c c i ó n de los t r i b u n a l e s o r d i n a r i o s (2). 

T a m b i é n rec ibe e s t e n o m b r e el q u e se c o n c e d e á los 

l i t i g a n t e s c o n t r a los a u t o s ó p r o v i d e n c i a s de los j u e c e s 

y a u d i e n c i a s n e g á n d o s e á a d m i t i r las a p e l a c i o n e s i n -

t e r p u e s t a s , á d a r la ce r t i f i cac ión n e c e s a r i a p a r a i n t e r -

p o n e r el r e c u r s o d e c a s a c i ó n , ó po r la n o a d m i s i ó n del 

r e c u r s o po r q u e b r a n t a m i e n t o de f o r m a (3J. 

E l l l a m a d o recurso de fuerza en conocer e s u n v e r d a -

de ro conf l i c to de j u r i s d i c c i ó n e n t r e lo s t r i b u n a l e s e c l e -

s iás t i cos , q u e p r e t e n d e n c o n o c e r d e u n a c a u s a p r o f a n a , 

no s u j e t a á su j u r i s d i c c i ó n , y lo s t r i b u n a l e s o r d i n a r i o s 

á q u i e n e s se h a l l a a t r i b u i d a , ó b ien p r o c e d i e n d o por 

(1) A r t . 495 de la ley d e 
(2) Art ículos 119 y 120 

civi l . 
(3) A r t í c u l o s 398 á 410, 

de idem id . 
T O M O I I 

E n j u i c i a m i e n t o c ivi l . 

de la ley de E n j u i c i a m i e n t o 

1.703 á 1.707 y 1.755 á 1 .759 



e m b a r g o y v e n t a d e b i e n e s á la e j e c u c i ó n d e u n a s e n -

t e n c i a d i c t a d a e n n e g o c i o de su c o m p e t e n c i a . 

L a ley de E n j u i c i a m i e n t o civil s e ñ a l a r e g l a s d e s d e 

el a r t . 125 al i 5 2 , a m b o s i nc lu s ive , p a r a la r e s o l u c i ó n 

de la c o m p e t e n c i a en e s t a c l a se de con f l i c to s . 

N i n g u n o de l o s C ó d i g o s de P r o c e d i m i e n t o civil m o -

d e r n o s t r a t a e s p e c i a l m e n t e d e e s t e conf l i c to , q u e d e b e 

t r a m i t a r s e , en t o d o c a s o , po r l a s r e g l a s g e n e r a l e s p a r a 

r e so lve r e s t a c l a s e d e c u e s t i o n e s . 

R e c u r s o de r e s p o n s a b i l i d a d es el q u e se i n t e r p o n e 

c o n t r a j u e c e s y t r i b u n a l e s , con m o t i v o de s u s d e c i s i o -

n e s , en los c a s o s en q u e la ley lo p e r m i t e . L a r e s p o n -

s a b i l i d a d p u e d e s e r civil ó c r i m i n a l . 

E l r e c u r s o de r e s p o n s a b i l i d a d civil en E s p a ñ a se t ra -

m i t a c o m o el j u i c i o o r d i n a r i o , y n o p u e d e u t i l i z a r s e 

s i n o c u a n d o la d e c i s i ó n q u e lo m o t i v a n o p u e d e s e r d e 

n i n g u n a o t r a s u e r t e e n m e n d a d a . E s u n r e c u r s o p e r f e c -

t a m e n t e i m a g i n a r i o . 

E l r e c u r s o de r e s p o n s a b i l i d a d c r i m i n a l se i n t e r p o n e , 

p r e v i o el c o r r e s p o n d i e n t e a n t e j u i c i o , c o n f o r m e á l a s 

r e g l a s del l ib . I V , t í t . I I de la ley d e E n j u i c i a m i e n t o 

c r i m i n a l , y es p o c o m e n o s i m a g i n a r i o q u e el a n t e -

r io r ( i ) . 

( i ) E n F r a n c i a , el t í t . I I I , l ib. I V , pa r t e p r i m e r a de l 
Cód igo de P r o c e d i m i e n t o civi l , t r a t a d e la l l a m a d a Prise á 
partie. 

P r o c e d e és ta : 
i . ° Si hay dolo, f r aude ó concusión q u e se s u p o n g a n 

come t idos en la ins t rucción ó en las reso luc iones . 
2.0 E n los casos en q u e la ley e x p r e s a m e n t e la p r o -

n u n c i a . 

3.0 S i la ley dec lara á los j ueces responsables de d a ñ o s 
é in te reses . 

4 . 0 S i h u b o denegac ión de jus t i c i a . (Art . 505. ) 
Neces í tase pe rmi so p rev io del t r i buna l an te el cual h a y a 

de i n t e r p o n e r s e la d e m a n d a d e prise á partie. ( A r t . 510.) 
C u a n d o la d e m a n d a es r e c h a z a d a , la p a r t e será c o n d e -

nada á una m u l t a q u e no podrá b a j a r de 300 f rancos . (Ar -
tículo 513. ) 

C u a n d o es admi t ida , se notif ica al» juez d e n t r o de los 
t res d ías , deb iendo p resen ta r su de fensa en los o c h o s i -
gu ien tes . (Art . 514.) 

Igual en Bélgica; pe ro el conoc imien to de es ta c lase d e 
recurso se ha l l a a t r ibu ido en todos los casos a l T r i b u n a l 
de Casac ión . (Ar t . 19 de la ley de 25 de Marzo de 1876.) 

Véase sobre es te p u n t o lo d icho en el c ap . IV del t omo I , 

pág . 173. 
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C A P Í T U L O I I 

DE L O S R E C U R S O S DE C A S A C I Ó N Y D E R E V I S I Ó N 

E N G E N E R A L 

E n t i é n d e s e p o r r e c u r s o d e c a s a c i ó n el concedido con-

tra las sentencias en segunda instancia, que infringen la 

ley ó quebrantan las formas substanciales del procedimien-

to, á fin de que sean casadas y anuladas por un Tribunal 

Supremo. 

Por recurso de revisión d e b e e n t e n d e r s e el concedido 

contra las sentencias injustas, cuya injusticia aparezca 

después de ser ejecutorias, sea ó no imputable aquélla, 

siempre que el interesado no hubiera podido oportunamen-

te evitarla por otro medio. 

Difíci l e s fijar con e x a c t i t u d l a s d i f e r e n c i a s q u e e x i s -

t e n e n t r e a m b o s r e c u r s o s . 

L a s l eg i s l ac iones de los d i v e r s o s p a í s e s c o n f u n d e n l a s 

c a u s a s , el p r o c e d i m i e n t o y h a s t a el n o m b r e de u n o y 

o t r o , l l a m a n d o revisión l a s u n a s á lo q u e l l a m a n casa-
ción las o t r a s ; m o t i v o d e r e v i s i ó n é s t a s los q u e e s t i m a n 

c o m o de c a s a c i ó n a q u é l l a s ; y a t r i b u y e n d o a l g u n a s el 

c o n o c i m i e n t o de t a l e s r e c u r s o s á l o s m i s m o s t r i b u n a l e s 

q u e p r o n u n c i a r o n l a s s e n t e n c i a s , m i e n t r a s o t r a s lo l ie-
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v a n á T r i b u n a l e s S u p e r i o r e s , con ó s in v e r d a d e r o ca -
r á c t e r de S u p r e m o s (1). 

S in e m b a r g o de e s t a va r i edad y c o n f u s i ó n , d i chos re-

cu r sos son d i fe ren tes por su n a t u r a l e z a , y n o p u e d e n 

c o n f u n d i r s e gl uno con el o t ro en b u e n o s pr inc ip ios . 

L a casación, del verbo l a t ino cassare, a b r o g a r , a n u l a r , 

t i ene por ob je to , no s o l a m e n t e d e s h a c e r la i n ju s t i c i a co-

m e t i d a por la s en tenc ia , que violó u n a ley ó q u e b r a n t ó 

las f o r m a s s u b s t a n c i a l e s del p r o c e d i m i e n t o , s ino p r i -

m e r a y p r i n c i p a l m e n t e d a r u n i d a d á la i n t e r p r e t a c i ó n 

y ap l i cac ión de las leyes en un E s t a d o , de m a n e r a q u e 

(1) E n Alemania se l lama recurso de revisión al que se 
in terpone contra las sentencias sobre el fondo, dadas en 
grado de apelación ante los t r ibuna les regionales super io -
res , cuando aquéllos violan una ley del Imper io . (Artícu-
los 507 y 51 x del Cód . de P roc . c iv . del Imper io a lemán. ) 

Sobre este punto escribe Glasson: «La revisión corres-
pond á notre recours encasa t ion , m a i s s o u s plus d ' un r a p -
port elle est organisée differemment .» — «La revisión (en 
Alemania) corresponde á nuestro recurso de casación (en 
F ranc ia ) , aunque se halle organizada d i fe ren temente en 
más de un concepto.» (Cod. de P r o c . civ. pour l ' E m p i r e 
d 'Al lemagne , pág. 177.) 

L o s ar t ículos 316 y 317 de la ley de Proced imien to civil 
de Ginebra consideran casos de revisión los comprend idos 
en los números segundo, tercero, cuarto y quinto del a r t í cu -
lo 1.692 de la ley de En ju ic iamien to civil de E s p a ñ a . 

L a revisión en Alemania cor responde al conocimiento 
del Tr ibuna l Supremo, que m á s bien debiera l l amarse Su-
per ior , pues no es único, po rque si bien la ley de organiza-
ción judicial del Imper io (art . 135) preceptúa que haya un 
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sean igua les p a r a t o d o s los s ú b d i t o s en los m i s m o s 

c a s o s . 

L a revisión só lo se p r o p o n e d e s h a c e r ó r e p a r a r la in -

ju s t i c i a c o m e t i d a en u n asunto determinado; pe ro sin q u e 

lo dec id ido e n e l la s i rva de n o r m a p a r a t o d o s los c a s o s 

s e m e j a n t e s . 

D e aqu í q u e la c a s a c i ó n p u e d a y deba c o n s i d e r a r s e 

c o m o de i n t e r é s púb l i co , m i e n t r a s l a r ev i s ión e n lo c i -

vil , a u n q u e de c a r á c t e r p ú b l i c o en c u a n t o t i ende á r e -

p a r a r la i n jus t i c i a , r e s u l t a p r i m e r a y p r i n c i p a l m e n t e e n 

benef ic io de u n p a r t i c u l a r . 

T r ibuna l S u p r e m o en Le ipz ig , autor iza t ambién á los d e -
m á s E s t a d o s del Imper io que tengan var ios T r i b u n a l e s de 
Apelación, á establecer un S u p r e m o (Reissbgericht) , lo cual 
excluye la competenc ia de aqué l . No h a e je rc i tado P r u s i a 
este derecho; pero sí la Bav ie ra , que t iene su T r ibuna l 
S u p r e m o . 

L a revisión en E s p a ñ a cor responde también al T r i b u n a l 

S u p r e m o . 
E n cambio , en Ginebra la revisión que se admi te , aun 

con t ra las sentencias de p r imera ins tancia , debe pedi rse 
an te el mismo t r i buna l que dictó la sentencia . 

E n el Código de Proced imien to civil de l a India inglesa 
se considera como recurso de apelación al que se i n t e r p o -
ne contra las sentencias p ronunc iadas eu segunda ins t an -
cia por t r ibuna les dependien tes de un alto t r ibunal , por 
haber aquél las violado la ley, ó quebrantado las f o r m a s del 
procedimiento . 

E l de revisión (of rev iew of j udgmen t ) se in te rpone ante 
el juez ó t r ibunal que p ronunc ió la sentencia , exceptuando 
el Alto T r i b u n a l . (Art . 624.) 



N o c a b e r e c u r s o d e c a s a c i ó n c o n t r a lo e j e c u t o r i a d o , 

m i e n t r a s q u e la revisión d e b e e s t a b l e c e r s e p r e c i s a m e n t e 

c o n t r a l a s s e n t e n c i a s e j e c u t o r i a d a s . 

E l r e c u r s o d e c a s a c i ó n s u p o n e s i e m p r e la i n f r a c c i ó n 

de u n a ley ó de u n a f o r m a s u b s t a n c i a l del p r o c e d i m i e n -

t o , y , en lo t a n t o , la injusticia de la sentencia por error ó 
por malicia de los jueces. 

E l de r ev i s i ón s u p o n e t a m b i é n s i e m p r e la i n j u s t i c i a 

de u n a s e n t e n c i a ; p e r o n u n c a p o r m e r o e r r o r d e los 

j u e c e s , s i n o p o r m a l i c i a de los m i s m o s ó d e a q u é l en 

c u y o benef ic io s e d i c t ó , y , á l a s veces , s in c u l p a a l g u n a 

de u n o s ni d e o t r o s . T a l , po r e j e m p l o , en el c a s o d e 

q u e se p r o n u n c i e u n a s e n t e n c i a c o n d e n a n d o á p a g a r 

u n a c a n t i d a d á un d e m a n d a d o q u e n o p u d o en t i e m p o 

h á b i l p r e s e n t a r , po r c a u s a de f u e r z a m a y o r , el d o c u -

m e n t ó j u s t i f i c a t i v o del p a g o y a h e c h o . 

E l r e c u r s o d e rev is ión t i e n d e á r e m e d i a r l a i n j u s t i c i a 

m a n i f i e s t a c o n s u m a d a , c u l p a b l e ó i n c u l p a b l e . E l d e c a -

s a c i ó n , á i m p e d i r q u e se c o n s u m e la i n j u s t i c i a , d i s f r a -

z á n d o s e c o n el r o p a j e de la ley , e v i t a n d o al p r o p i o 

t i e m p o q u e s e a é s t a p o r el e r r o r ó po r la m a l i c i a d e lo s 

j u e c e s f a l s e a d a , y s e g ú n los d i v e r s o s c a s o s , t i e m p o s y 

l u g a r e s , d e c o n t r a r i a s m a n e r a s e n t e n d i d a . 

S i e n d o a m b o s r e c u r s o s d e c a r á c t e r e x t r a o r d i n a r i o , 

n o d e b e n c o n c e d e r s e n i u n o n i o t r o c u a n d o p u e d a n e m -

p l e a r s e o t r o s m e d i o s c o n t r a la s e n t e n c i a ; p e r o a u n a s í , 

se d i f e r e n c i a n en q u e el de ca sac ión n o p u e d e i n t e r p o -

n e r s e s ino d e n t r o d e u n p l a z o d e t e r m i n a d o d e s p u é s d e 

n o t i f i c a d a la s e n t e n c i a q u e se d i c t ó en s e g u n d a i n s t a n -

c i a , p l a z o q u e n o h a d e e x t e n d e r s e m á s a l l á d e lo s 

t r e i n t a á los n o v e n t a d ía s ; m i e n t r a s el de r ev i s ión d e b e 

o t o r g a r s e po r t é r m i n o de a l g u n o s a ñ o s ó po r t é r m i n o 

indef in ido , s in m á s l í m i t e r a c i o n a l q u e el t i e m p o m a r -

cado p a r a la p r e s c r i p c i ó n . 

L a r ev i s i ó n p r o c e d e a u n c o n t r a las s e n t e n c i a s d a d a s 

en c a s a c i ó n , m i e n t r a s la c a s a c i ó n n o p r o c e d e n i p u e d e 

n u n c a p r o c e d e r c o n t r a l a s p r o n u n c i a d a s en revisión. 
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C A P Í T U L O I I I 

D E L R E C U R S O D E C A S A C I Ó N 

S E C C I Ó N P R I M E R A 

Contra qué sentencias procede. 

E l r e c u r s o d e c a s a c i ó n se o r d e n a , c o m o q u e d a d i c h o , 

en p r i m e r t é r m i n o á m a n t e n e r la u n i d a d de la j u r i s p r u -

denc ia , e v i t a n d o la d ive r sa y a u n c o n t r a d i c t o r i a i n t e r -

p re t ac ión y a p l i c a c i ó n d e l a s m i s m a s leyes po r los d i fe-

r e n t e s t r i b u n a l e s de u n m i s m o p a í s . 

D e a q u í q u e , c o m o c o n s e c u e n c i a i n m e d i a t a , n o s e a 

n e c e s a r i o e s t a b l e c e r l o en los p u e b l o s q u e por su o r g a -

n i zac ión e spec ia l ó p o r el c o r t o n ú m e r o de c i u d a d a n o s 

de q u e se c o m p o n e n , n o h a y a n m e n e s t e r de v a r i o s t r i -

b u n a l e s del m i s m o o r d e n p a r a la ap l i c ac ión de l a s l eyes . 

D e a q u í t a m b i é n q u e n o h a y a de c o n c e d e r s e s i n o res-

pec to de a q u e l l a s s e n t e n c i a s q u e v io len la l ey , ó de l a s 

que h u b i e r e n r e c a í d o en j u i c i o s en q u e f u e r o n q u e b r a n -

t a d a s l a s f o r m a s s u b s t a n c i a l e s q u e s i r ven de g a r a n t í a 

á los m i s m o s , con t a l q u e sean d e f i n i t i v a s , y en ú l t i m a 

i n s t a n c i a , e s d e c i r , s i e m p r e q u e p a r a r e p a r a r la i n j u s t i -

c ia c o m e t i d a n o p u e d a e j e r c i t a r s e y a n i n g u n o de los 

r e c u r s o s o r d i n a r i o s c o n t r a las m i s m a s . 

C u a n d o t a l e s c i r c u n s t a n c i a s c o n c u r r e n , l l á m e s e c o m o 



se l l a m e al r e c u r s o q u e la l e y c o n c e d a , s e r á é s t e un 

v e r d a d e r o r e c u r s o de c a s a c i ó n . 

T a l es , en r e a l i d a d , el l l a m a d o en A l e m a n i a r e c u r s o 

de r ev i s i ón . E n c a m b i o , n o m e r e c e t a l n o m b r e el r e -

c u r s o e s t a b l e c i d o por el a r t . 5 8 4 del C ó d i g o de P r o c e -

d i m i e n t o civil de la I n d i a , p o r q u e si b i en se d a e x a c t a -

m e n t e en lo s m i s m o s c a s o s y p a r a la m i s m a c l a se de 

s e n t e n c i a s q u e la c a s a c i ó n en F r a n c i a , en B é l g i c a , en 

E s p a ñ a , en I t a l i a , y p a r a la r ev i s ión en A l e m a n i a , c a b e 

i n t e r p o n e r c o n t r a él u n a n u e v a a l z a d a , y p o r lo m i s m o 

a c e r t a d a m e n t e se le da el n o m b r e de apelación á un alto 
Tribunal (1) en el d i c h o C ó d i g o . 

(1) «A menos q u e otra cosa se d i sponga en es te Código , 
ó po r a lguna otra ley, con t ra t oda sentencia d ic tada en 
apelac ión p o r un t r ibuna l que d e p e n d a de un Alto Tribunal, 
puede in t e rponer se a n t e és te apelación (an appcal shall lie) 
en los casos s iguientes : 

a) S iendo la decis ión con t ra r ia á una ley ó á una cos -
t umbre con f u e r z a d e ley. 

b) C u a n d o la sentencia no hubiese d e t e r m i n a d o a lgunas 
conclus iones (no h u b i e s e f o r m u l a d o los deb idos cons ide-
r a n d o s ) de ley 6 cos tumbre con fue rza de t a l ( T h e decisión 
h a v i n g fa i led to de te rmine some mate r ia l issue of l a w or 
usage h a v i n g t h e forcé of law). 

e) Hab iéndose p a d e c i d o e r ro r ó de fec to subs tancia l en 
el p roced imien to p resc r i to por este Código ó por cualquie-
ra otra ley, el cua l h a y a podido p r o d u c i r e r ro r ó defecto 
en la decis ión del a sun to . 

E s t a ape lac ión no se a d m i t e cuando el i m p o r t e del ne -
gocio no exceda de 100 rupias» (unas 300 pesetas) . (Ar t . 586 
de l m i s m o Código.) 

í í o c o n t r a t o d a s las s e n t e n c i a s d e f i n i t i v a s d i c t a d a s eil 

s e g u n d a i n s t a n c i a p u e d e i n t e r p o n e r s e el r e c u r s o d e c a -

s a c i ó n . 

A u n q u e e s t o f u e r a lo p r o c e d e n t e d e n t r o del r i go r 

lógico d e lo s p r i n c i p i o s , t o d a s l a s l e g i s l a c i o n e s , s in e m -

b a r g o , h a n e x c e p t u a d o l a s de p o c a i m p o r t a n c i a po r el 

valor d e lo c u e s t i o n a d o , t o m a n d o en c o n s i d e r a c i ó n d i -

ficultades m u y d i g n a s de s e r en la p r á c t i c a a t e n d i -

d a s (x). 

E n d ichos recursos «el t r i b u n a l no puede conocer de las 
cues t iones de h e c h o , ni pe rmi t i r q u e se hagan objec iones 
en los p u n t o s d e es ta na tu ra leza .» - , -«In appea l s f r o m appe l -
late decrees t h e cour t canno t as a genera l rule , go in to 
quest ions of fact or a l low o b j e c t i o n s to be m a d e on such 
ques t ions .» (Brough ton , pág . 675.) 

Puede apelarse n u e v a m e n t e d e las sen tenc ias d i c t adas 
por los Altos Tribunales en es ta especie de recursos de c a s a -
ción (c i rcuns tancia po r la c u a l no merecen ta l nombre) , á 
la Reina en Consejo (to the Queen in Council): 

taj F r o m any final dec ree passed on appea l by a H i g h 
Cour t or the o ther C o u r t or final appe l l a t e ju r i sd ic t ion .»— 
«De toda sentencia def in i t iva d i c t a d a en ape lac ión por un 
Al to T r i b u n a l ó po r cua lqu ie ra otro q u e ejerciese j u r i s d i c -
ción en ú l t ima ins tancia .» (Ar t . 594 del m i s m o Código . ) 

(1) E n A l eman ia «sólo se a d m i t e la revisión en p le i tos 
por valor de m á s de 1.500 marcos .» (Ar t . 508 de l Cód . de 
P r o c . del Imper io . ) 

E n E s p a ñ a no p u e d e in te rponerse r ecu r so de casac ión 
por infracción de ley c o n t r a l a s sen tenc ias de segunda 
ins tancia en los ju ic ios d e menor cuan t í a . Sab ido es q u e 
hoy se vent i lan en este j u i c io a sun tos cuyo i m p o r t e no pase 
de 3 .000 pese tas . 
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P o r lo d e m á s , i m p o r t a p o c o q u e l a s s e n t e n c i a s s e a n 

d i c t a d a s p o r los J u z g a d o s ó p o r l a s A u d i e n c i a s , ó b i en 

p o r j u e c e s á r b i t r o s , con ta l q u e u n a s y o t r a s t u v i e s e n 

el c a r á c t e r de de f in i t i va s ( i ) y se h a l l e n c o m p r e n d i d a s 

en los c a s o s p r e s c r i t o s p o r la l ey . 

S E C C I Ó N S E G U N D A 

A qué tribunales corresponde el conocimiento de los recursos 
de casación, y en qué casos proceden. 

S i e n d o el p r inc ipa l o b j e t o de l r e c u r s o de c a s a c i ó n 

d a r u n i d a d á la a p l i c a c i ó n d e l a s l eyes , u n i f o r m a n d o la 

T a m p o c o se puede i n t e r p o n e r en los d e s a h u c i o s cuando 
la r e n t a anua l de la finca no e x c e d a d e 1.500 pese tas . S in 
e m b a r g o , cabe en unos y o t r o s e l de q u e b r a n t a m i e n t o de 
f o r m a . 

(x) Según el a r t . 1 .690 de la ley d e E n j u i c i a m i e n t o c i -
vi l , t ienen el concep to d e de f in i t i va s , á m á s de l a s s e n t e n -
c ias que t e rminan el ju ic io : 

i . ° L a s que, aun r e c a y e n d o s o b r e un inc iden te , h a g a n 
impos ib l e la cont inuac ión de l p le i to , as í como las d e a p r o -
bación d e cuen ta s de los a d m i n i s t r a d o r e s d e t e s t a m e n t a -
r ías , ab in te s t a tos y concu r sos . 

2 . 0 L a s q u e dec la ren h a b e r ó 110 luga r á o i r a l l i t igan-
te condenado en r ebe ld ía . 

3 . 0 L a s q u e pongan t é r m i n o a l ju ic io de a l i m e n t o s pro-
v is iona les . 

4 . 0 L a s p ronunc iadas en a c t o s d e ju r i sd i cc ión vo lun ta -
r ia en los casos es tab lec idos p o r la l e y . 

I 
1 

1 

i 

5 ¿ 

j u r i s p r u d e n c i a d e t o d o s los t r i b u n a l e s de u n a N a c i ó n , 

c o n v i e n e q u e la c o m p e t e n c i a p a r a c o n o c e r del m i s m o 

se a t r i b u y a á u n so lo t r i b u n a l c o n el c a r á c t e r d e S u -

p r e m o (1). 

P e r o n o s u c e d e as í en a l g u n o s pa í se s d o n d e h a y v a -

r ios T r i b u n a l e s d e C a s a c i ó n , con ó s in el n o m b r e y 

cond ic ión de S u p r e m o s , lo c u a l se exp l i ca en los m i s m o s 

por c o n d i c i o n e s h i s t ó r i c a s , á c a u s a d e h a b e r s e c o n s t i -

tu ido la n a c i o n a l i d a d ó el E s t a d o p o r a g r e g a c i ó n de 

d ive r sa s n a c i o n a l i d a d e s , c a d a u n a de l a s q u e f o r m a b a 

a n t e s un E s t a d o i n d e p e n d i e n t e (2) . 

(1) «El c o n o c i m i e n t o de los recursos d e casación c o -
r responde exc lus ivamen te al T r i b u n a l S u p r e m o . » (Ar t í cu -
lo 1.686 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l . ) 

L o m i s m o sucede en Bé lg ica y en F r a n c i a , a u n q u e en 
estos países no rec ibe el n o m b r e d e T r i b u n a l S u p r e m o , s ino 
el de T r i b u n a l Casac ión (Cour de CassationJ. 

(2) En A leman ia p u e d e n los d ive r sos E s t a d o s del i m -
per io que tengan m á s de un T r i b u n a l de Apelación e s t a -
blecer un T r i b u n a l S u p r e m o . ( A r t . 135 d e la ley de O r g a -
nización judic ia l a l e m a n a ya c i t ado . ) 

E n I tal ia h a y t ambién var ios T r i b u n a l e s d e Casac ión , 
aunque n inguno d e e l los con el c a r ác t e r de S u p r e m o . 

E n Suiza ni h a y T r i b u n a l S u p r e m o ni recurso d e c a s a -
ción, lo cual se expl ica p e r f e c t a m e n t e , p o r q u e n i n g u n o d e 
los can tones que fo rman aque l l a R e p ú b l i c a t i ene va r io s 
T r i b u n a l e s de Ape lac ión , no s i endo , po r cons iguien te , n e -
cesar io unif icar su j u r i s p r u d e n c i a . 

Sin e m b a r g o , como h a y leyes f e d e r a l e s que por igual 
obligan á todos los súbd i tos su izos , y que deben ser c u m -
pl idas po r todos los t r ibuna les , se a d m i t e n en c ie r tos c a s o s 
recursos pa ra an te el C o n s e j o Fede ra l , q u e si no puede 



E l r e c u r s o d e c a s a c i ó n p u e d e c o n s i d e r a r s e d iv id ido 

en d o s c l a s e s , s e g ú n se r e f i e r a á la i n f r a c c i ó n d e ley ó 

a l q u e b r a n t a m i e n t o de l a s f o r m a s e s e n c i a l e s del j u i c i o . 

E n el p r i m e r c a s o se l l a m a r e c u r s o po r i n f r a c c i ó n de 

ley ó de d o c t r i n a . 

E n el s e g u n d o r e c u r s o , p o r q u e b r a n t a m i e n t o de f o r -

m a ( i ) . 

cons ide ra r se c o m o un v e r d a d e r o T r i b u n a l S u p r e m o , e j e r -
ce, no o b s t a n t e , a lgunas veces func iones de t a l . 

L a s in f racc iones de ley y los q u e b r a n t a m i e n t o s de f o r -
m a se cor r igen por el recurso de revis ión, el cual p rocede , 
as í c o n t r a las sen tenc ias de p r i m e r a ins t anc ia , c o m o con t r a 
l a s de s e g u n d a . 

E n c u a n t o á las sen tenc ias p ronunc i adas en los a sun tos 
de que el t r ibuna l infer ior puede conocer en última instan-
cia, cabe in t e rponer contra el las ape lac ión , si h u b o con t ra -
vención exp re sa al texto de la ley ó se q u e b r a n t a r o n las 
fo rmas esenciales del p roced imien to (ar t . 339 d e la ley g i -
nebr ina) , pud iéndose m á s t a rde in te rponer el r ecu r so de 
revis ión con t ra la sentencia que se p ronunc i a r e en segunda 
in s t anc ia . (Ar t . 366 de idem id . ) 

L o s a l tos t r ibuna les de la Ind ia inglesa, High Courts, 
a u n q u e d e s e m p e ñ a n v e r d a d e r a s func iones de casación y 
t ienen por o b j e t o unif icar la j u r i s p r u d e n c i a , no pueden 
l l amarse , c o m o ya se ha d i c h o , ni Tribunales de Casación, 
p o r q u e no resue lven sin u l t e r io r r ecurso , ni m e n o s aún 
T r i b u n a l e s S u p r e m o s , así po r es ta c i r cuns tanc ia como por 
la de ser var ios . 

(1) L a ley española e n u m e r a en dos a r t í cu los d i f e r e n -
t e s los casos de infracción de ley y de q u e b r a n t a m i e n t o de 
f o r m a . 

S E C C I Ó N T E R C E R A 

Tramitación del recurso por infracción de ley. 

E l r e c u r s o d e c a s a c i ó n p o r i n f r a c c i ó n d e ley ó d e 

d o c t r i n a se p r e p a r a p i d i e n d o á la S a l a s e n t e n c i a d o r a 

po r escr i to , d e n t r o del i m p r o r r o g a b l e p l a z o de diez d í a s , 

á c o n t a r del en q u e se n o t i f i c a la s e n t e n c i a , c e r t i f i c a -

H a b r á lugar al r ecu r so d e casación por inf racc ión de 
ley ó de doct r ina legal: 

i . ° C u a n d o el fa l lo con tenga v io lac ión, in te rpre tac ión 
errónea ó apl icación indeb ida d e las leyes ó doc t r i na s l e -
ga les . 

2.0 C u a n d o la sen tenc ia no sea congruen te con las pre-
tensiones deduc idas . 

3.0 P o r o torgar m á s de lo ped ido , ó no hace r d e c l a r a -
ción respec to de a lgún e x t r e m o . 

4 . 0 P o r contener d ispos ic iones con t r ad i c to r i a s . 
5.0 Po r ser el fallo con t r a r io á la cosa j u z g a d a , s i empre 

que esta excepción se h u b i e r e a legado en el ju ic io . 
6.° C u a n d o h u b i e r e abuso, exceso ó de fec to de j u r i s -

dicción por razón d e la ma te r i a . 
7.0 P o r e r ro r d e h e c h o ó d e d e r e c h o en la aprec iac ión 

de las p ruebas , cuando resul ta de documen tos ó ac tos a u -
tént icos. (Art . 1.692.) 

H a b r á lugar a l recurso d e casación por q u e b r a n t a m i e n t o 
de las f o r m a s esenc ia les del j u i c io x.° P o r fa l ta de e m -
plazamien to . 2 . 0 I d e m de pe r sona l idad en a lguna d e las 
pa r t e s ó en su p r o c u r a d o r . 3.0 Idem de rec ib imien to á 
p r u e b a cuando procediere . 4 ° I d e m de c i tac ión pa ra a lgu-
na dil igencia de p r u e b a ó pa ra sentencia def in i t iva . 5 - ° P o r 
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c ión l i t e ra l de é s t a , con m á s la de p r i m e r a i n s t a n c i a , 

c u a n d o f u e s e n e c e s a r i o p o r h a b e r s e a c e p t a d o a l g u n o de 

s u s r e s u l t a n d o s ó c o n s i d e r a n d o s , sin s e r r e p r o d u c i d o s 

t e x t u a l m e n t e . 

S i el t r i b u n a l s e n t e n c i a d o r a c u e r d a q u e se l ibre ta l 

denegac ión d e a lguna d i l i g e n c i a de p rueba admis ib le que 
hub ie re podido p roduc i r i nde fens ión . 6 . " P o r incompeten-
cia d-: jur is Ucción. y.° y 8 . ° P o r h a b e r concur r ido á d i c t a r 
sen tenc ia jueces r e c u s a d o s , por causa que hub iese s ido e s -
t imada ó mal denega la s i e n d o p roceden te , ó no h a b e r s e 
di ' tado aquélla por s u f i c i e n t e n ú m e r o de jueces . (Ar t í cu -
lo 1.693.) 

L a ley i tal iana no e s t a b l e c e dos d i s t in tos r ecu r sos de 
casac ión c o m o la e s p a ñ o l a , s ino uno solo po r d i s t in tos 
m o t i v o s . (Ar t . 517. ) 

E l p r i m e r o y s egundo d e és tos c o m p r e n d e n todos los del 
ar t . 1.693 d e la ley d e E n j u i c i a m i e n t o civil sobre q u e -
bran tamien to de f o r m a , p u d i e n d o ap l i ca r se a d e m á s á o t ros 
casos no e n u m e r a d o s po r é s t a en su espí r i tu casuís t ico . 

L o s n ú m e r o s 3.0 , 4 . 0 , 5 . 0 , 6 .° , 7 . 0 y 8.° d e d icho a r t ícu lo 
se ref ieren á las i n f r a c c i o n e s de ley, y son los m i s m o s del 
a r t . 1.692 de la ley e s p a ñ o l a . 

T a m p o c o en el C ó d i g o a l e m á n se es tab lece un r ecu r so 
en c u a n t o al fondo y o t r o en c u a n t o á la f o rma . 

Allí se cons idera v i o l a d a la ley «cuando no se apl ica una 
regla d e de recho ó se a p l i c a f a l samen te .» (Ar t . 512 del C ó -
digo de P roc . c iv . ) 

Debe cons ide ra r se q u e l s sentencia viola la ley: i . ° C u a n -
do el t r ibunal no se h a l l a c o m p u e s t o en la forma e s t a b l e -
c ida . 2 . 0 Si lia c o n c u r r i d o á d i c t a r l a un j u e z que no tenía 
de recho á e j e rce r sus f u n c i o n e s . 3 . 0 Si concur r ió un j u e z 
r ecusado , cuya r ecusac ión fué e s t i m a d a . 4 . 0 Si el t r i buna l 

ce r t i f i c ac ión , m a n d a e m p l a z a r á las o t r a s p a r t e s p a r a 

a n t e el T r i b u n a l S u p r e m o p o r el t é r m i n o s e ñ a l a d o en 

la ley (1). 

S i n i ega la c e r t i f i c a c i ó n , d e b e d a r s e al i n t e r e s a d o co-

pia ce r t i f i c ada del a u t o d e n e g a t o r i o po r si le c o n v i e n e 

fué mal d e c l a r a d o compe ten te ó incompeten te . 5 . 0 Si a lgu-
na de las pa r t e s no es tuvo leg í t imamente r ep resen tada , á 
menos que hubiese a p r o b a d o el p roced imien to por táci ta ó 
expresa m a n e r a . 6 ." Si se violaron en el deba te ora l l a s l e -
yes de la p r u e b a . 7.0 S i la sen tenc ia no se hal la mo t ivada . 
(Art . 513 de idem id.) 

L a s causas de casación en F r a n c i a son: violación de la 
ley; inobservanc ia de las fo rmas p resc r i t as b a j o pena de 
nul idad; incompe tenc ia y exceso de pode r ; oposición en 
ú l t ima ins tancia de fa l los p roceden tes d e d ive r sos t r i b u n a -
les. (Comp . del T r i b . de Cas . , a r t . 504.) 

(1) E l t é rmino del e m p l a z a m i e n t o es de c u a r e n t a d ías 
en E s p a ñ a . (Ar t . 1.701 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l . ) 

«El plazo p a r a i n t e rpone r la demanda de revisión es d e 
un mes , á pa r t i r de la notif icación de la sentencia .» ( A r -
tículo 514 de l C ó d . d e P r o c . a l emán . ) 

E n F r a n c i a , el p l azo para la casac ión es de dos vieses á 
pa r t i r de la not if icación de la sen tenc ia , si ésta se p r o n u n -
ció con t r ad ic to r i amen te , e s decir , con oposición de pa r t e ; 
ó del d ía en q u e d icha oposición no sería admis ib le , caso 
de haberse p ronunc i ado en rebe ld ía . (Artículos i . ° y s i -
gu ien tes de la ley de 2 de Junio de 1862.) 

«El recurso de casación debe in t e rpone i se en el t é rmino 
de noventa d ías , á con ta r de la notificación, si la p a r t e e s -
tuvo p re sen te al ju ic io , ó de la f echa en que espiró el d e -
recho de ,oponer si hab í a s ido dec la rada r e b e l d e . » ( A r t . 518 
del C ó d . d e P r o c . i t a l i ano . ) 



r e c u r r i r en q u e j a a n t e la S a l a de a d m i s i ó n del T r i b u -

n a l S u p r e m o . 

C u a n d o se e n t r e g a la ce r t i f i cac ión en el m i s m o d ía , 

d e b e r e m i t i r s e al T r i b u n a l S u p r e m o c e r t i f i c a c i ó n l i t e -

r a l , a u t o r i z a d a po r el p r e s i d e n t e , d e los v o t o s r e s e r v a -

dos , si los h u b i e s e , ó , en el caso c o n t r a r i o , e x p r e s i v a de 

n o h a b e r l o s . T a m b i é n d e b e r e m i t i r s e el a p u n t a m i e n t o 

de los a u t o s s i e m p r e q u e lo h a y a . 

E s t o t r a t á n d o s e del p r o c e d i m i e n t o escr i to , p u e s en 

el p r o c e d i m i e n t o o ra l n o ex i s t e el a p u n t a m i e n t o , d e -

b i é n d o s e l i m i t a r el e x a m e n del t r i b u n a l á l a s c o n c l u -

s i o n e s de las p a r t e s ( i ) . 

E l r e c u r s o de c a s a c i ó n n o debe i n t e r r u m p i r el c u m -

p l i m i e n t o de la s e n t e n c i a , á n o ser q u e la ley d i s p e n g a 

lo c o n t r a r i o (2). 

E l r e c u r s o d e b e f o r m u l a r s e s i e m p r e p o r m e d i o de es-

c r i t o , c u a l q u i e r a q u e s ea el s i s t e m a d e p r o c e d i m i e n t o . 

D i c h o e sc r i t o , a m é n d e l a s i n d i c a c i o n e s de t oda de-

m a n d a en lo q u e á las p a r t e s r e s p e c t a , d e b e e x p r e s a r 

con t o d a c l a r i dad el motivo ó motivos en que la casación 
se funde, n u m e r á n d o l o s c u a n d o f u e s e n m á s de u n o y 

(1) Ar t . 522 del Cód . de P r o c . c iv . p a r a el I m p e r i o 

a l e m á n . 
(2) «II r icorso per cassaz ione non suspende 1' esecuzio-

ne della sen tenza , salvo 1 casi ecce t tua t i dal la legge.» (Có-
dice di P r o c . c iv. , l ib . I , a r t . 520.) 

«La Audienc ia podrá dec re t a r la e jecución d é l a sen ten-
cia á pet ic ión de la pa r t e que la h u b i e r e ob ten ido , aunque 
se h a y a i n t e r p u e s t o y a d m i t i d o el recurso de casac ión , si 
d i cha p a r t e p r e s t a fianza b a s t a n t e á ju ic io de l m i^mo t r i -
buna l .» (Ar t . 1.786 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l . ) 

c i t a n d o el a r t í c u l o c o r r e s p o n d i e n t e de la ley q u e lo a u -

to r i ce (1). 

D e b e n a c o m p a ñ a r s e á e s t e e sc r i t o , á m á s del p o d e r 

q u e j u s t i f i q u e la p e r s o n a l i d a d del r e c u r r e n t e y el de h a -

be r se h e c h o el d e p ó s i t o de la c a n t i d a d e s t ab l ec ida (2), 

(1) A r t . 1.720, idem id . 
«Il r icorso pe r cassaz ione d e v e contenere : i . ° L ' i n d i c a -

zione de l n o m e e c o g n o m e , del la res idenza , o del d o m i c i -
lio del la pa r t e r i co r ren te e d i quel la con t ro cui si r i cor re . 
2.0 L ' espos iz ione sommar ia dei f a t t i . 3 . 0 L a da ta del la 
sentenza i m p u g n a t a , e del la notif icazione, 0 la menzione 
che non fu not i f ica ta . 4 . 0 I motivi pe r i qua l i si ch iede la 
cassazione e 1' indicaz ione degli art icoli di legge su cui si 
fondano.» — « E l r ecu r so de casación debe contener : i . ° I n -
dicación del n o m b r e y ape l l ido , res idencia ó domic i l io del 
r ecu r r en t e y del r e c u r r i d o . 2 . 0 Expos ic ión sumar i a de los 
hechos . 3 . 0 L a f e c h a de la sentencia r ecu r r ida y d e su n o -
tificación, ó mención d e que no f u é no t i f i cada . 4 . 0 L o s mo-
tivos sobre los q u e la casación se f u n d a , y la indicación de 
los ar t ículos d e la ley que lo au to r izan .» (Cod. d i P r o c . ci-
vile i ta l iano, a r t . 523. ) 

Según el a r t . 516 del Código d e P roced imien to civil del 
Imper io a l e m á n , el escr i to in te rponiendo el recurso de re-
visión debe c o n t e n e r , á m á s de los requis i tos de los e sc r i -
tos p r e p a r a t o r i o s de l d e b a t e oral , los mot ivos en que se 
funda , con la p a r t i c u l a r i d a d de que , c u a n d o se p re t ende 
f u n d a r el recurso en la c i rcuns tanc ia de h a b e r a l te rado el 
t r ibunal en la sen tenc ia la resu l tanc ia d e los h e c h o s , v io -
lando la ley de es te m o d o c o n f o r m e á lo es tab lec ido en el 
ar t . 285 de l m i s m o Código , se ha de h a c e r indicac ión de 
los expresados h e c h o s . 

(2) Mil pese t a s exige el ar t . 1.698 de la ley d e E n j u i -



caso de ex ig i r s e po r la ley , la c e r t i f i c a c i ó n de la s e n -

t e n c i a r e c u r r i d a y c u a l q u i e r a o t r o d o c u m e n t o j u s t i f i c a -

t i vo de h a b e r s e c u m p l i d o con los r e q u i s i t o s e x i g i d o s p a r a 

c i e r t o s c a s o s , c o m o , po r e j e m p l o , el rec ibo d e p a g o de 

los a r r e n d a m i e n t o s c u a n d o f u e s e r e c u r r e n t e el a r r e n -

d a t a r i o ( i ) . 

c iamien to civil en los recursos po r in f racc iones de ley 
cuando las sen tenc ias de p r i m e r a y s e g u n d a ins tancia son 
confo rmes de toda con fo rmidad . Q u i n i e n t a s pese t a s en los 
recursos por q u e b r a n t a m i e n t o de f o r m a . 

«En los casos en que la cuan t í a l i t igiosa sea infer ior á 
3 .000 pese tas , el depós i to se l imi t a rá á la sexta pa r t e d e 
aquél la , si el r ecurso que se i n t e n t a i n t e rpone r se f u n d a s e 
en inf racc ión de ley ó doc t r ina legal , ó fuese con t ra el fa l lo 
de amigab les componedores , ó con t ra el p r o n u n c i a d o en 
actos de jur i sd icc ión vo lun ta r i a , y á la dozava pa r t e si se 
f u n d a s e en q u e b r a n t a m i e n t o d e f o r m a . » (Ar t . 1.699, idem 
idem. ) 

«El recurso de casación en I ta l i a debe ser p reced ido del 
depós i to de la s u m a de 150 l i r a s , si la sentencia i m p u g n a -
da es de un T r i b u n a l de Ape lac ión ; de 75 l i ras si la sen-
tencia es de un tr ibunal civil ó de comerc io ; de 25 l i ras si la 
sen tenc ia es de un pre tor .» (Ar t . 521 de l C ó d . de P r o c . ) 

(1) N ú m . 4 . 0 del a r t . 1 .718 d e la ley de En ju i c i amien -
to civi l . 

El Código i ta l iano, á m á s del pode r de l abogado q u e 
suscr ibe el r ecu r so , del ce r t i f i cado de depós i to , ó del au to 
habi l i t ándole como pobre , de la c o p i a d e la sen tenc ia i m -
pugnada , au tor izada por el s e c r e t a r i o , ex ige que se acom-
pañen «los au tos ó d o c u m e n t o s s o b r e los cua les se f u n d a 
el recurso , y un índice ó ca t á logo d e todas las escrituras que 
se presenten» (gli a t t i e i d o c u m e n t i su i qua l i il r icorso é 

S e a c o m p a ñ a n a d e m á s las c o r r e s p o n d i e n t e s c o p i a s , 

l a s c u a l e s d e b e n e n t r e g a r s e á la p a r t e c o n t r a r i a . 

¿Se c o n c e d e r á á é s t a el d e r e c h o de o p o n e r s e t a m b i é n 

por e sc r i t o al r e c u r s o ? 

Así lo exige la i g u a l d a d de lo s d e r e c h o s d e d e f e n s a 

de l a s p a r t e s . 

D i r á s e q u e el r e c u r r i d o t i ene y a á su f avo r la s e n t e n -

c ia ; q u e los f u n d a m e n t o s de é s t a c o n s t i t u y e n s u f i c i e n t e 

de f ensa de su d e r e c h o ; pe ro é s t a n o e s r a z ó n q u e p u e -

da c o n v e n c e r á n a d i e . 

S i el r e c u r r e n t e e x p o n e los m o t i v o s po r c u y a v i r t ud 

la s e n t e n c i a i m p u g n a d a d e b e a n u l a r s e y los r a z o n a , 

¿por q u é n o c o n c e d e r al r e c u r r i d o el d e r e c h o de p r o b a r 

que no e x i s t e n los t a l e s m o t i v o s , y q u e las r a z o n e s d e 

c o n t r a r i o a l e g a d a s son i n s u f i c i e n t e s ó c a p c i o s a s ? 

S e o b j e t a r á q u e p u e d e h a c e r e s to en el a c t o de la 

v i s t a en el i n f o r m e o r a l . E n h o r a b u e n a ; p e r o r e s u l t a r á 

en t o d o c a s o q u e el r e c u r r e n t e e x p o n e y a l e g a po r e s -

c r i t o p r i m e r o , y de p a l a b r a en la a u d i e n c i a p ú b l i c a , 

m i e n t r a s el r e c u r r i d o n o p u e d e h a c e r l o s i n o o r a l m e n t e . 

L a d e s i g u a l d a d es m a n i f i e s t a (1) . 

fondato; 1' e lenco del le carte c h e si p re sen tano dal la pa r t e 

r icor rente) . (Art . 523. ) 
(1) E n I tal ia , «la p a i t e á qu ien f u é not i f icado el r ecu r -

so puede hace r notificar un con t r a r r ecu r so en el t é rmino de 
treinta d ías á con ta r de la not i f icación, d e b i e n d o p resen ta r -
lo en la Secre ta r ía d e n t r o d e loa c inco d í a s s iguientes á la 
misma.» 

«Se sianvi anness i d o c u m e n t i il con t ro r icorso deve aver -

ne 1' e lenco inf ine. 



N i n g ú n i n c o n v e n i e n t e se s igue de ta l c o n c e s i ó n . N o 
p u e d e n c o n s i d e r a r s e c o m o t a l e s la c o r t a d i l ac ión del 
p l a z o c o n c e d i d o n i el a u m e n t o d e g a s t o s . P r e s c i n d i r á 
de é s to s el r e c u r r i d o q u e n o j u z g u e a b s o l u t a m e n t e i n -
d i s p e n s a b l e p a r a su d e r e c h o p r e s e n t a r e sc r i t o , o p o n i é n -
d o s e al de r e c u r s o , y n o d e b e e s t i m a r s e c o m o e x c e s i v a -
m e n t e d i l a t o r i o el t é r m i n o i m p r o r r o g a b l e de a l g u n o s 
d í a s , t r a t á n d o s e de u n r e q u i s i t o ex ig ido p o r el d e r e c h o 
de d e f e n s a . 

E l e sc r i t o f o r m a l i z a n d o el r e c u r s o d e b e p r e s e n t a r s e 
en la S a l a de a d m i s i ó n del T r i b u n a l S u p r e m o d e n t r o 
de l p l a z o c o n c e d i d o p o r la l ey , p l a z o q u e se c o m i e n z a 
á c o n t a r d e s d e el d ía en q u e por la S a l a s e n t e n c i a d o r a 
se e n t r e g u e la c o r r e s p o n d i e n t e ce r t i f i cac ión de la s e n -
t e n c i a , p u e s q u e sólo d e s d e e sa f e c h a p u e d e e j e r c i t a r s e 
el d e r e c h o . 

P a s a d o el t é r m i n o q u e se c o n c e d a p a r a f o r m a l i z a r el 
r e c u r s o sin h a b e r l o p r e s e n t a d o , q u e d a r á firme la s e n -
t e n c i a sin n e c e s i d a d de q u e se a c u s e r e b e l d í a . 

U n a v e z p r e s e n t a d o el r e c u r s o en t i e m p o y f o r m a , el 
T r i b u n a l S u p r e m o lo a d m i t e ó lo r e c h a z a , d e c l a r á n d o -
lo i n a d m i s i b l e . 

E l t r á m i t e d e a d m i s i ó n en E s p a ñ a es s o b r a d o e m b a -

r a z o s o y f o r m a l i s t a , c o n s t i t u y e n d o l a s m á s d e l a s v e c e s 

un p r o c e d i m i e n t o v e r d a d e r a m e n t e inú t i l , con el visto 

S o n o appl icabi l i al con t ro r icorso le d ispos iz ioni degl i 
a r t i co l i 522, 524 y 5 2 7 . , (Cod. di P r o c . c iv . , a r t . 5 3 1 . ) " 

L o s a r t í cu los 522, 524 y 531 á que el an t e r i o r se ref iere , 
son los q u e es tab lecen los requ is i tos q u e debe con tener el 
r ecu r so , c u á n d o , c ó m o y en dónde ha de ser p r e s e n t a d o . 

de r ú b r i c a de l fiscal; con los i n f o r m e s v e r b a l e s de los 

p o n e n t e s á la S a l a ; con l a s v i s t a s á q u e n u n c a c o n c u -

r ren los a b o g a d o s d e f e n s o r e s ni el fiscal; con la rápida 
l e c t u r a de l a s s e n t e n c i a s y de los m o t i v o s d e c a s a c i ó n , 

y el a u t o d e la S a l a t e r c e r a a d m i t i e n d o ó n o a d m i t i e n d o 

el r e cu r so . 

A u n en los c a s o s en q u e el fiscal f o r m u l a e sc r i t o ra-

z o n a d o o p o n i é n d o s e á la a d m i s i ó n del r e c u r s o , y d e s -

p u é s se ce l eb ra la v i s t a con a s i s t e n c i a é i n f o r m e s d e lo s 

a b o g a d o s de l a s p a r t e s , r e s u l t a el p r o c e d i m i e n t o i n ú t i l , 

p u e s no son n u n c a t a n g r a v e s l a s c u e s t i o n e s q u e p u e -

dan p r e s e n t a r s e , de ta l í n d o l e y n a t u r a l e z a l a s d u d a s 

q u e s o b r e la a d m i s i ó n h a y a n de o f r e c e r s e , q u e n o p u -

d i e r an y d e b i e r a n s in t a n t a s f o r m a l i d a d e s r e s o l v e r s e 

con a c i e r t o po r el t r i b u n a l . 

V e r d a d es q u e v a r i o s de los c a s o s del a r t . 1 . 7 2 9 de 

la ley de E n j u i c i a m i e n t o civil m á s a f e c t a n al f o n d o del 

r e c u r s o q u e á los m e r o s v ic ios en la f o r m a de i n t e r p o -

ne r lo . c o m o el de t e n e r ó n o la s e n t e n c i a r e c u r r i d a el 

c a r á c t e r de d e f i n i t i v a ; el de h a b e r s e c i t a d o ó n o con 

c l a r idad y p r ec i s i ón l a s leyes q u e se s u p o n g a n i n f r i n -

g i d a s , y el c o n c e p t o en q u e lo h a y a n s ido; el de q u e la 

ley ó d o c t r i n a c i t a d a s se r e f i e r a n ó n o á l a s c u e s t i o n e s 

d e b a t i d a s en el p l e i t o ; el d e si m e r e c e n ó n o ta l c o n -

cep to las d o c t r i n a s c i t a d a s ; si h a y c o n g r u e n c i a e n t r e la 

s e n t e n c i a y la d e m a n d a ó l a s e x c e p c i o n e s , y si se i n -

f r i ng i e ron ó n o l a s r e g l a s de la s a n a c r í t i c a en la a p r e -

c iac ión de la p r u e b a . 

D e b i e r a n t o d a s e s t a s c u e s t i o n e » d i s c u t i r s e y v e n t i -

l a r se a l t i e m p o d e d i s c u t i r y v e n t i l a r la p r o c e d e n c i a 

del r e c u r s o , d e j a n d o p a r a el t r á m i t e de a d m i s i ó n las q u e 



p u d i e r a n l l a m a r s e m e r a s f o r m a l i d a d e s e x t e r n a s , t a l e s 
c o m o l a s c o m p r e n d i d a s e n los n ú m e r o s i . ° y 2 . 0 del 
e x p r e s a d o a r t í c u l o (1). 

D e e s t e m o d o el t r i b u n a l p o d r í a a p r e c i a r d e s d e l u e g o 

si l a s t a l e s f o r m a l i d a d e s se h a b í a n c u m p l i d o , d e c l a r a n d o 

i n a d m i s i b l e el r e c u r s o en el c a s o de h a b e r s e f a l t a d o á 

e l l a s , y n o s e r í a p rec i so e s t a b l e c e r , c o m o a l p r e s e n t e , 

dos v e r d a d e r o s j u i c io s p a r a e s t e r e c u r s o , el d e a d m i s i ó n 

y el de c a s a c i ó n , lo q u e e q u i v a l e á e s t a b l e c e r el r e c u r s o 

de c a s a c i ó n p o r p a r t i d a d o b l e . 

L a ley i t a l i a n a d e s e n v u e l v e en so los t r e i n t a y t res 
a r t í cu lo s , d e s d e el 5 1 7 al 5 5 o , a m b o s i nc lu s ive , t o d o lo 
c o n c e r n i e n t e al r e c u r s o de c a s a c i ó n , q u e en la ley de 
E n j u i c i a m i e n t o c ivi l o c u p a ciento nueve, d e s d e el 1 .686 
a l 1 . 7 9 5 . E l de r ev i s ión e n A l e m a n i a , e q u i v a l e n t e al 
d e c a s a c i ó n , c o m o y a s e h a d i c h o , se d e s e n v u e l v e en 
veintidós a r t í c u l o s , d e s d e el 5 o 7 al 5 2 g , a m b o s i n c l u -
s ive . 

I n s t r u i d a s l a s p a r t e s y s e ñ a l a d o d ía p a r a la v i s t a del 

(1) E n I ta l ia , «il r icorso è d i ch i a r a to non amiuis ib i le : 
i . ° S e non sia s ta to not i f ica to o p r e s e n t a t o nei t e rmin i e 
nelle f o r m e s tabi l i te . 2 . ° S e non s iano stat i un i t i il m a n d a t o 
il cer t i f ica to di depos i to , o il d e c r e t o de ammiss ione a l b e -
nefizio dei poveri , la cop i a a u t e n t i c a de la sen tenza i m -
p u g n a t a e gli a l t r i d o c u m e n t i n e c e s s a r i . » — « E l r ecu r so es 
dec l a rado no admis ib le : i . ° S i no f u é not i f icado ó . p r e s e n -
t a d o en los t é r m i n o s y en la f o r m a e s t ab lec ida . 2° S i no 
Se a c o m p a ñ a n el poder , ce r t i f i cado de depós i to , h a b i l i t a -
ción de pobreza para l i t iga r (en su caso) , cop ia au tén t ica 
de la sentencia impugnada y lo s o t ros d o c u m e n t o s necesa -
rios.» (Cod. di P r o c . c iv . , a r t . 528.) 

r e c u r s o , d e b e c e l e b r a r s e é s t a con l a s f o r m a l i d a d e s ordi-

na r i a s , d a n d o c o m i e n z o con la l e c t u r a de la n o t a f o r -

m a d a p o r el r e l a t o r , c u a n d o la ley lo e x i j a (1), c o n t i -

n u a n d o con los i n f o r m e s d e l a s p a r t e s , los c u a l e s d e b e n 

c o n c r e t a r s e á l a s c u e s t i o n e s d e d e r e c h o , s in q u e l a s s ea 

p e r m i t i d o p r e s e n t a r ni l ee r d o c u m e n t o a l g u n o , ni h a c e r 

a l egac iones de h e c h o s q u e no r e s u l t e n de los a u t o s (2). 

E n es to de los h e c h o s s u e l e n p r e s e n t a r s e n o p o c a s 

d i f i cu l t ades p a r a los i n f o r m e s , s o b r e t o d o c u a n d o el 

t r i b u n a l se m u e s t r a un t a n t o i n t r a n s i g e n t e . 

R a r a vez las c u e s t i o n e s de d e r e c h o se p r e s e n t a n s e -

p a r a d a s t a n en a b s o l u t o d e l a s c u e s t i o n e s d e h e c h o q u e 

(1) E l secre tar io- re la tor f o r m a r á una nota expres iva d e 
los puntos de h e c h o y de derecho c o m p r e n d i d o s en el apun-
tamiento y en la sentencia de ia Audiencia en cuan to se 
relacionen con los mot ivos de casac ión , hac i endo mención 
especial d e la p a r t e d ispos i t iva , de los votos r e se rvados , de 
las leyes y doc t r inas que se ci ten c o m o in f r ing idas y del 
concepto en que se a l egue que lo han s ido. 

D e esta nota se en t r egan cop ia s á los m a g i s t r a d o s y á 
las par tes dos d ías an tes de la v i s t a . (Art . 1.740 d e la ley 
de Enju ic ian liento c iv i l . ) 

(2) N i a n t e s de la vista ni en el ac to de ver i f icarse , po -
d r á admi t i r la Sala n ingún d o c u m e n t o , n i pe rmi t i r su l e c -
tura , como t a m p o c o la a legación d e h e c h o s q u e no resul ten 
de los autos. (Art . 1.741 de idem id.) 

En I tal ia , «en el ac to de la aud ienc ia , el re la tor n o m -
brado h a c e la re lación del p le i to . 

Después de la re lac ión h a b l a n los abogados , y después 
de éstos el Minis ter io públ ico .» (Cód . le P roc . c iv . , a r t ícu-
lo 538.) 



p u e d a n ser t r a t a d a s y d e s e n v u e l t a s con la d e b i d a c l a r i -

dad , sin r e f e r i r s e de a l g ú n m o d o á é s t o s . U n a cosa es 

n e g a r ó a d m i t i r h e c h o s , e s to e s , d i s c u t i r su ex i s t enc i a , 

lo cua l d e s d e l u e g o n o p u e d e a d m i t i r s e en el r e c u r s o , 

s a lvo el c a s o d e q u e p r e c i s a m e n t e s o b r e e sa c i r c u n s -

t a n c i a se b a s e ( i ) , y o t r a m u y d i s t i n t a c i t a r los , r e f e r i r s e 

( i ) E n Aleman ia , al igual q u e en F r a n c i a , el T r ibuna l 
S u p r e m o no conoce d e los h e c h o s . Sin embargo , «cuando 
en la consignación de. h e c h o s p robados de los j ueces de 
apelac ión se p r e t e n d e ha l la r la violación d e la ley sobre 
que e l r e c u r s o de revis ión se f u n d a , el T r ibuna l S u p r e m o 
dec ide sobre los h e c h o s de que se trata.» ,;Cód. d e P r o c e -
d i m i e n t o para el Imper io á l emán , a r t . 285.) 

E l n ú m . 3.» de l a r t . 516 del mi smo Código exige que en 
el escr i to f o r m a l i z a n d o el recurso de revisión se haga «in-
dicación de los h e c h o s q u e con violación de la ley se han 
h e c h o cons ta r c o m o p robados , ó se han omi t ido , ó fueron 
a l t e rados ,» c u a n d o sobre es te mo t ivo se f u n d e el recurso . 

E l n ú m . 7.0 del ar t . 1.692 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o 
c iv i l , q u e au to r i za el r ecu r so po r in f racc ión de ley cuando 
en la ap rec iac ión de las p ruebas hay e r ro r de d e r e c h o ó 
e r ro r d e h e c h o , ex ige respec to de este ú l t imo que resul te 
d e d o c u m e n t o s ó ac tos au tén t icos . 

E l T r i b u n a l S u p r e m o de Just ic ia ha d e c l a r a d o en va -
r i a s sen tenc ias q u e la aprec iac ión de la p r u e b a como r e -
la t iva á la cues t i ón de h e c h o , es de la exclus iva c o m p e -
tencia de la Sa la sen tenc iadora , e s t i m a n d o las p ruebas al 
e fec to p r a c t i c a d a s , á las q u e debe es ta r se mien t r a s no se 
pruebe que h u b o e r ro r de d e r e c h o al ap rec i a r l a s , ó er ror 
de h e c h o q u e a p a r e z c a p robado por d o c u m e n t o s ó actos 
au tén t icos . 

C u a n d o el r ecu r so se funda en haber i n f r i n g i d o el t n b u -

á e l los p a r a e s c l a r e c e r el p u n t o d e d e r e c h o q u e en e l l o s 

e n c a r n a . 

E n t e s i s g e n e r a l , los r e c u r s o s de ca sac ión n o p u e d e n 

ni deben f u n d a r s e n u n c a en c u e s t i o n e s de h e c h o , es de -

cir , en m o t i v o s de p r u e b a . 

L a a p r e c i a c i ó n d e l a s p r u e b a s es de la e x c l u s i v a 

c o m p e t e n c i a de la S a l a s e n t e n c i a d o r a . D e n o ser as í , 

el r e c u r s o d e c a s a c i ó n v e n d r í a á c o n v e r t i r s e en u n a 

t e rce ra i n s t a n c i a , s in l a s g a r a n t í a s c o n s i g u i e n t e s al pro-

c e d i m i e n t o de a p e l a c i ó n a n t e los t r i b u n a l e s s u p e r i o r e s . 

L o s h e c h o s , p u e s , d e b e n a d m i t i r s e t a l e s c o m o el 

T r i b u n a l de A p e l a c i ó n d e f i n i t i v a m e n t e los a c e p t ó y c o n -

s ideró p r o b a d o s . 

P e r o p u e d e s u c e d e r q u e el t r i b u n a l h a y a i n f r i n g i d o 

m a n i f i e s t a m e n t e las l e y e s de la lóg ica y a u n del s e n t i -

do c o m ú n en la a p r e c i a c i ó n de l a s p r u e b a s ; c a b e t a m -

bién q u e por e r ro r ó po r ma l i c i a se c o n s i d e r e n p r o b a -

dos h e c h o s q u e n o lo f u e r o n , ó se o m i t i e r a n ó d e j a r a n 

de c o n s i g n a r s e c o m o p r o b a d o s o t r o s q u e p l e n a m e n t e lo 

f u e r o n , ó y a b ien a p a r e z c a n en los r e s u l t a n d o s n o t o r i a -

m e n t e c a m b i a d o s , ó d e s f i g u r a d o s y a u n f a l s e a d o s . ¿ P o r 

q u é n o c o n c e d e r en t a l e s c a s o s a l T r i b u n a l S u p r e m o la 

f acu l t ad de c o n o c e r de los h e c h o s p a r a r e s t ab l ece r lo s en 

su r ea l idad? 

R a r a v e z la i n j u s t i c i a se p r e s e n t a d e s n u d a . L a s m á s 

de las veces p r o c u r a e n v o l v e r s e en el m a n t o d e la r a -

z ó n , u s a n d o las v e s t i d u r a s d e la J u s t i c i a . E s o s ves t i dos 

se los p r e s t a n s i e m p r e lo s hechos probados, e s dec i r , la 

nal las reglas d e la crí t ica en la apreciación de la p r u e b a , 
precisa c i ta r la r eg la que se suponga i n f r i ng ida . 
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declaración de h e c h o s p r o b a d o s . ¿ Q u é d e m a n d a j u s t a 

n o p u e d e por t a l m e d i o r e c h a z a r s e ? ¿A q u é d e m a n d a -

do n o p u e d e abso lve r se? ¿ Q u é p u e d e n a p r o v e c h a r la 

c l a r i d a d de la ley y la r e c t a a p l i c a c i ó n d e e l la al h e -

c h o , si el h e c h o r e s o l t a c o n s c i e n t e ó i n c o n s c i e n t e m e n t e 

fa ls i f icado? 

D i r á s e q u e las s e n t e n c i a s e n q u e se a l t e r a la r e s u l t a n -

c ia de los h e c h o s , son s e n t e n c i a s m a n i f i e s t a m e n t e i n -

j u s t a s , c o n t r a l a s c u a l e s p u e d e n e m p l e a r s e o t r o s r e -

cu r sos . 

P e r o s o b r e l a s d i f i c u l t a d e s p r o p i a s d e é s to s , n i s i e m -

p r e la i n ju s t i c i a r e s u l t a de e s e m o d o , ni e s c o n v e n i e n t e 

l i m i t a r los r e c u r s o s d e c a s a c i ó n , p a r a e x t e n d e r los de 

r e s p o n s a b i l i d a d , ni con e l lo g a n a r í a n m u c h o los p r e s t i -

g ios d e la j u s t i c i a , la a u t o r i d a d de los f a l lo s , n i l o s i n -

t e r e s e s de los l i t i g a n t e s . 

S E C C I Ó N C U A R T A 

De la sentencia en los recursos por infracción de ley. 

E l T r i b u n a l d i c t a r á s e n t e n c i a d e n t r o de los q u i n c e 

d í a s s i g u i e n t e s al de l a t e r m i n a c i ó n de la v i s t a ( i ) . 

Si e s t i m a q u e h u b o la i n f r a c c i ó n a l e g a d a , d e c l a r a r á 

h a b e r l u g a r al r e c u r s o , c a s a n d o la s e n t e n c i a r e c u r r i d a , 

m a n d a n d o d e v o l v e r el d e p ó s i t o , si lo h u b o , y d i c t a n d o 

a c t o c o n t i n u o y p o r s e p a r a d o la s e n t e n c i a q u e c o r r e s -

p o n d a s o b r e la cues t i ón o b j e t o de l p l e i t o , ó s o b r e los 
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e x t r e m o s r e s p e c t o d e los c u a l e s h u b i e r e r e c a í d o la c a -

sac ión (1). 

V a r i o s s i s t e m a s p u e d e n s e g u i r s e en c u a n t o á la dec i -

s ión del a s u n t o s o b r e q u e v e r s a la s e n t e n c i a c a s a d a . 

i . ° E l de p r o n u n c i a r el m i s m o T r i b u n a l S u p r e m o 

q u e e n t i e n d e en el r e c u r s o y a n u l a la s e n t e n c i a r e c u -

r r i da , a q u é l l a que c o n s i d e r e j u s t a . 

2 . 0 E l d e r e m i t i r n u e v a m e n t e el a s u n t o al m i s m o 

T r i b u n a l q u e p r o n u n c i ó la s e n t e n c i a c a s a d a p a r a q u e 

dicte la q u e f u e r e p r o c e d e n t e . 

3 .° R e m i t i r el a s u n t o al T r i b u n a l d e la m i s m a c l a -

se , m á s p r ó x i m o al q u e d i c tó la p r i m e r a s e n t e n c i a , 

para , q u e p r o n u n c i e la q u e e n d e r e c h o p r o c e d a (2). 

(x) Art . 1.745 i l ! e i n id. 
(2) E n I ta l ia , c u a n d o se casa por mot ivos q u e no sean 

los de compe tenc ia , se «envía la causa á otra au to r idad j u -
dicial del m i s m o g r a d o q u e la que pronunc ió la sen tenc ia 
casada, y que sea la m á s próxima á la misma» ( r imanda la 
causa ad a l t ra a u t o r i t à g iud iz ia r ia u g u a l e in g r a d o a quel la 
che p ronunz iò la sen tenza cassa ta e c h e sia più vicina a l la 
medess ima) . (Cód. de P r o c . c iv. , a r t . 544.) 

E n Alemania , «cuando la sentencia es a n u l a d a , el asun-
to vuelve al T r i b u n a l de Ape lac ión para ser de nuevo ins-
t ru ido y j uzgado . 

E l T r ibuna l de Ape lac ión se h a l l a obl igado á basa r su 
sentencia sobre la in te rp re tac ión de la ley que mot ivó el 
que la an te r io r fuese a n u l a d a . 

Sin embargo , e l t r ibuna l debe también fa l l a r sobre el 
fondo: i . ° Si la sentencia se anula po r falsa apl icación d e 
la ley á los h e c h o s p robados . 2 , 0 Si la sentencia se anuló 
por incompetenc ia .» (Cód . de P r o c . c iv . pa r a el Imper io 
a l emán , a r t . 528.) 



E l p r i m e r o de e s t o s s i s t e m a s es p re fe r ib l e á t o d o s los 
d e m á s , t r a t á n d o s e d e r e c u r s o s p o r i n f r a c c i ó n de ley, 
s ea c u a l q u i e r a el m o t i v o en q u e se f u n d e n . 

E l t r i b u n a l q u e a c a b a de e x a m i n a r los m o t i v o s de la 
c a s a c i ó n , de o í r l a s a l e g a c i o n e s de l a s p a r t e s y de c o -
n o c e r l a i n j u s t i c i a de la s e n t e n c i a c a s a d a , e s el q u e se 
e n c u e n t r a en m á s f a v o r a b l e s c o n d i c i o n e s p a r a p r o n u n -
c i a r la q u e p r o c e d a . 

N o p u e d e v e r s e la i n j u s t i c i a de u n fa l lo , s in q u e al 

m i s m o t i e m p o se v e a cuál e s el q u e c o n f o r m e á j u s t i -

c ia p r o c e d í a . Y s i endo e s to de ta l s u e r t e , ¿á q u é e n c o -

m e n d a r á n u e v o s j u e c e s la t a r e a de p r o n u n c i a r l o ? 

P o r q u e si é s to s h a n de s o m e t e r s e al c r i t e r io del T r i -

b u n a l S u p e r i o r en la s e n t e n c i a de c a s a c i ó n , q u e d a n re-

d u c i d o s á la m e r a c a t e g o r í a d e r e d a c t o r e s de la n u e v a 

s e n t e n c i a , s i e m p r e con el n a t u r a l i n c o n v e n i e n t e de h a -

l l a r s e e x p u e s t o s á n o i n t e r p r e t a r con e x a c t i t u d el d i c h o 

c r i t e r i o ; y si no h u b i e r a n d e s o m e t e r s e e s t r i c t a m e n t e , 

¿cuál s e r i a e n t o n c e s la u t i l i dad de la c a s a c i ó n n i la a u -

t o r i d a d del T r i b u n a l S u p r e m o ? 

E l r e m i t i r la dec is ión del a s u n t o á o t r o t r i b u n a l dife-

r e n t e del q u e a n u l ó y casó la p r i m e r a s e n t e n c i a , e s 

s i e m p r e e x p u e s t o á n u e v a s c u e s t i o n e s : p o r lo m i s m o , 

l a s l eyes q u e a d o p t a n e s t e s i s t e m a se ven p r e c i s a d a s á 

o c u r r i r al c a s o de q u e la n u e v a s e n t e n c i a dé ocas ión á 

o t r o n u e v o r e c u r s o po r los m i s m o s m o t i v o s ( i) . 

( i ) «Cuando después de la casac ión d e una p r imera 
sen tenc ia , la segunda , p r o n u n c i a d a por la au to r idad á 
quien se remi t ió la causa en t r e las m i s m a s pa r t e s , l i t igan-
d o en igual concepto , sea i m p u g n a d a por los mismos m o -

Sólo en el c a s o d e q u e la i n f r a c c i ó n l ega l a f e c t e á la 

c o m p e t e n c i a , p o r e x c e s o ó d e f e c t o en el e j e r c i c i o d e l a 

j u r i s d i c c i ó n , p u e d e s e r c o n v e n i e n t e r e m i t i r el n e g o c i o 

al t r i b u n a l r e s p e c t i v o p a r a q u e lo s e n t e n c i e (1), y a u n 

asi n o h a y r a z o n e s s e r i a s q u e se o p o n g a n á q u e e n lo s 

m i s m o s c a s o s de a n u l a c i ó n y c a s a c i ó n de u n a s e n t e n -

c ia , po r r a z ó n de la i n c o m p e t e n c i a de l t r i b u n a l q u e la 

d i c t a r a , p r o n u n c i e la c o r r e s p o n d i e n t e el T r i b u n a l S u -

p r e m o , p u e s l a j u r i s d i c c i ó n de é s t e en u n p a í s b i en o r -

g a n i z a d o d e b e e x t e n d e r s e á t o d o s lo s t r i b u n a l e s , d e c u a l -

qu i e r o r d e n q u e s e a n , y á t o d a s l a s c u e s t i o n e s , s a l -

v o l a s c o n c e r n i e n t e s á los a s u n t o s m e r a m e n t e e s p i r i -

t u a l e s . 

t ivos, p r o p u e s t o s con t r a la p r i m e r a (sia i m p u g n a t a pe r gli 
stessi mot iv i p r o p o s t i con t ra la p r i m a ) , el T r i b u n a l d e Ca-
sación falla ac to segu ido . 

Si la s egunda sen tenc ia f u e r e casada p o r lo s m i s m o s m o -
t ivos q u e la p r i m e r a (se la seconda sen tenza sia cassa ta 
per gli s tessi mot iv i pe r cui f u cassata la p r ima) , la au to r i -
dad judic ia l á qu ien se envíe la causa d e b e c o n f o r m a r s e 
con la decisión del T r i b u n a l d e Casac ión r e spec to de l pun-
to de d e r e c h o por és te decidido.» (Cód . d e P r o c . c iv . de 
I ta l ia , a r t . 547. ) 

(1) Ar t . 528 del C ó d . de P r o c . c iv . de Aleman ia . 
«Quando la C o r t e cass i la s en t enza p e r v io laz ione de l le 

n o r m e d i c o m p e t e n z a , s t a tu i sce su ques ta ; e rimanda la 
causa a l l ' au to r i t à compe ten te .» (Cod. di P r o c . c iv . i t a l i a -
no, a r t . 544, p á r r a f o i . ° ) 
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s e c c i ó n q u i n t a 

Del recurso por quebrantamiento de forma. 

S e h a d i c h o q u e a l g u n a s l e g i s l a c i o n e s n o e s t a b l e c e n 

p o r s e p a r a d o e l r e c u r s o d e c a s a c i ó n p o r q u e b r a n t a -

m i e n t o d e f o r m a , n i e n u m e r a n t a x a t i v a m e n t e l o s c a s o s 

e n q u e d e b e e n t e n d e r s e q u e b r a n t a d a a q u é l l a p a r a l o s 

e f e c t o s d e l a c a s a c i ó n (x) , i n t e r p o n i é n d o s e l o s r e c u r s o s 

d e n t r o d é l o s m i s m o s p l a z o s , d e i g u a l m a n e r a y a n t e el 

m i s m o t r i b u n a l q u e l o s d e i n f r a c c i ó n d e l e y . 

L a ley d e E n j u i c i a m i e n t o c i v i l c o n s i d e r a q u e b r a n -

t a d a s l a s f o r m a s e s e n c i a l e s d e l j u i c i o e n c u a l q u i e r a d e 

l o s o c h o c a s o s d e l a r t . I . 6 9 3 , y n a d a m á s q u e e n e l l o s , 

h a c i e n d o u n r e c u r s o e s p e c i a l p o r q u e b r a n t a m i e n t o d e 

f o r m a , q u e s e i n t e r p o n e a n t e d i f e r e n t e t r i b u n a l , e n p la -

z o d i f e r e n t e , y s e t r a m i t a a s i m i s m o d e d i f e r e n t e m a n e r a 

y a n t e u n a S a l a d i s t i n t a , a u n q u e d e l m i s m o t r i b u n a l . 

I n t e r p ó n e s e e l r e c u r s o d e c a s a c i ó n p o r q u e b r a n t a -

m i e n t o d e f o r m a e n l a S a l a q u e h u b i e s e d i c t a d o l a s e n -

t e n c i a , y d e n t r o d e l o s d i e z d í a s s i g u i e n t e s a l d e l a n o -

t i f i c a c i ó n d e é s t a . 

( i ) E l C ó d i g o d e P r o c e d i m i e n t o s d e I t a l i a e s t ab l ece 
q u e las s e n t e n c i a s p r o n u n c i a d a s e n g r a d o d e ape l ac ión 
p u e d a n s e r i m p u g n a d a s c o n e l r e c u r s o d e c a s a c i ó n «si las 
f o r m a s p r e s c r i t a s b a j o p e n a d e n u l i d a d f u e r o n o m i t i d a s ó 
v i o l a d a s en e l c u r s o de l j u i c io , s i e m p r e q u e l a n u l i d a d n o 
s e h u b i e s e s u b s a n a d o e x p r e s a ó t á c i t a m e n t e . » ( A r t . 517 , 
n ú m . i . ° ) 

E n e l e s c r i t o f o r m a l i z a n d o e s t e r e c u r s o d e b e n e x p r e -

s a r s e el c a s o ó c a s o s d e l a r t . i . 6 g 3 e n q u e s e f u n d e , e s 

dec i r , l a s i n f r a c c i o n e s q u e e n el p r o c e d i m i e n t o s e s u -

p o n g a n c o m e t i d a s , a s í c o m o t a m b i é n l a s r e c l a m a c i o n e s 

q u e á su d e b i d o t i e m p o s e h i c i e r o n p a r a s u b s a n a r l a s , ó 

la c i r c u n s t a n c i a d e h a b e r s i d o i m p o s i b l e h a c e r r e c l a -

m a c i ó n a l g u n a (x). 

E l r e c u r s o d e c a s a c i ó n e s u n r e c u r s o d e c a r á c t e r e x -

t r a o r d i n a r i o , y n o d e b e a u t o r i z a r s e c u a n d o o p o r t u n a -

m e n t e , p u d i e n d o , n o s e e j e r c i t a r o n l o s r e c u r s o s o r d i n a -

r ios p a r a s u b s a n a r l a f a l t a en l a i n s t a n c i a e n q u e s e c o -

m e t i ó , r e p r o d u c i é n d o l o s e n l a s e g u n d a , si f u é c o m e t i d a 

e n l a p r i m e r a . 

A c o m p á ñ a s e á e s t e e s c r i t o e l d o c u m e n t o , q u e j u s t i f i -

q u e h a b e r s e h e c h o el d e p ó s i t o , e x i g i d o p o r l a l e y á l o s 

q u e n o s e h a l l a s e n h a b i l i t a d o s p a r a l i t i g a r c o m o p o b r e s . 

P r e s e n t a d o e l r e c u r s o , l a S a l a e x a m i n a si l a s e n t e n -

c ia e s d e f i n i t i v a ; s i s e h a i n t e r p u e s t o e n e l t é r m i n o l e -

g a l ; si s e f u n d a e n u n a d e l a s c a u s a s t a x a t i v a m e n t e s e -

ñ a l a d a s p o r l a l e y , y si s e h i z o á t i e m p o la r e c l a m a c i ó n 

o p o r t u n a , h a b i e n d o p o d i d o h a c e r l a . 

C u a n d o c o n c u r r e n t o d a s e s t a s c i r c u n s t a n c i a s , se a d -

m i t e el r e c u r s o , e m p l a z a n d o á l a s p a r t e s p o r t é r m i n o 

d e q u i n c e d í a s p a r a a n t e e l T r i b u n a l S u p r e m o , a l c u a l 

se r e m i t e n lo s a u t o s y c e r t i f i c a c i ó n d e v o t o s r e s e r v a d o s , 

si los h u b i e s e . 

C u a n d o n o c o n c u r r e n , s e d i c t a a u t o d e c l a r a n d o n o 

h a b e r l u g a r á l a a d m i s i ó n de l r e c u r s o , de l c u a l a u t o , 

(1) A r t í c u l o s 1 . 7 5 0 , 1 . 696 y 1 .697 d e la l e y d e E n j u i -
c i a m i e n t o c i v i l . 



si l a p a r t e a g r a v i a d a lo p ide , s e d e b e l i b r a r cop ia c e r -

t i f i c a d a , as í c o m o del e sc r i t o del r e c u r s o , p a r a acud i r 

e n q u e j a a n t e la S a l a de a d m i s i ó n de l T r i b u n a l S u p r e -

m o d e n t r o del t é r m i n o m a r c a d o . 

S i el T r i b u n a l S u p r e m o r e v o c a el a u t o d e n e g a t o r i o 

d e la a d m i s i ó n del r e c u r s o , lo d e c l a r a a d m i t i d o , d i r i -

g i e n d o o rden á l a A u d i e n c i a p a r a q u e r e m i t a lo s a u t o s 

c o n la ce r t i f i cac ión y e m p l a z a m i e n t o s d e b i d o s . 

S i lo c o n f i r m a , lo p o n e en c o n o c i m i e n t o de la A u d i e n -

c i a p a r a lo s e f e c t o s c o n s i g u i e n t e s . 

P o r l a t r a m i t a c i ó n d e e s t e r e c u r s o de q u e j a se ve c l a -

r a m e n t e c u á n t o m e j o r n o s e r í a q u e s e i n t e r p u s i e r a 

d e s d e l u e g o en t o d o s los c a s o s a n t e el T r i b u n a l S u p r e -

m o el r e c u r s o d e c a s a c i ó n por q u e b r a n t a m i e n t o d e f o r -

m a . E v i t a r í a s e c o n el lo el r e c u r s o d e q u e j a , q u e s igue 

o r d i n a r i a m e n t e a l a u t o d e n e g a t o r i o d e la a d m i s i ó n ; 

s i m p l i f i c a r í a s e el p r o c e d i m i e n t o d a n d o u n i d a d á la f o r -

m a d e i n t e r p o n e r t o d o s lo s r e c u r s o s , o f r e c i é n d o s e , d e s d e 

l u e g o , á los l i t i g a n t e s la m a y o r g a r a n t í a d e a c i e r t o del 

A l t o T r i b u n a l , s in r e c a r g a r p o r el lo s e n s i b l e m e n t e el 

t r a b a j o d e lo s m a g i s t r a d o s d e és te , p u e s n o ex ige g r a n -

d e s e s f u e r z o s d e i n t e l i g e n c i a n i de a t e n c i ó n el a v e r i g u a r 

y d e c l a r a r si c o n c u r r e n ó n o e n u n r e c u r s o lo s casos 

de l a r t . 1 . 7 5 2 d e l a ley d e E n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

Y s e r í a a ú n m u c h o m á s c o n v e n i e n t e l i m i t a r l o s r e -

q u i s i t o s p a r a l a a d m i s i ó n , r e d u c i é n d o l o s l i sa y l l a n a -

m e n t e , c o m o h a c e la ley i t a l i a n a p a r a t o d a c l a se de re-

c u r s o s , al d e la p r e s e n t a c i ó n en el p l a z o l e g a l , a c o m -

p a ñ a m i e n t o de p o d e r , ce r t i f i cado de l d e p ó s i t o y copia 

de la s e n t e n c i a , d e j a n d o p a r a s e r a p r e c i a d a s c o m o cau-

s a s p a r a r e c h a z a r el r e c u r s o t o d a s l a s r e s t a n t e s . 

Y a se h a d i c h o al t r a t a r del r e c u r s o po r i n f r a c c i ó n 

de ley , q u e el t r á m i t e de a d m i s i ó n , c o m o en E s p a ñ a s e 

p r a c t i c a , v i e n e á c o n s t i t u i r u n v e r d a d e r o j u i c i o d e r e -

c u r s o , y a u n q u e n o es la m i s m a la t r a m i t a c i ó n p a r a 

a d m i t i r los r e c u r s o s p o r q u e b r a n t a m i e n t o d e f o r m a , 

a u n q u e n o h a y a i n f o r m e de l a s p a r t e s , n o p o r e l lo d e j a 

de t e n e r q u e r e u n i r s e y d e l i b e r a r el t r i b u n a l p a r a d i c t a r 

el a u t o de a d m i s i ó n ó el d e n e g a t o r i o c o r r e s p o n d i e n t e . 

¿Por q u é n o p e r m i t i r á l a s p a r t e s q u e e n ese a u t o i n f o r -

m e n s o b r e si la s e n t e n c i a es ó n o d e f i n i t i v a , c u a n d o s e 

t r a t e d e la a d m i s i ó n del r e c u r s o p o r q u e b r a n t a m i e n t o 

de f o r m a , y a q u e se les p e r m i t e e n el d e a d m i s i ó n p o r 

i n f r acc ión de ley? ¿ P o r q u é n o p e r m i t i r l e s i g u a l m e n t e 

q u e e x p o n g a n l a s a l e g a c i o n e s q u e c r e a n n e c e s a r i a s r e s -

pec to á la c i r c u n s t a n c i a de h a b e r r e c l a m a d o ó n o e n 

t i e m p o o p o r t u n o la s u b s a n a c i ó n d e l a f a l t a en lo s r e -

c u r s o s p o r q u e b r a n t a m i e n t o d e f o r m a ? 

D e s p u é s d e t o d o , n i n g ú n p e r j u i c i o r e s u l t a r í a d e r e -

c h a z a r el r e c u r s o d e s p u é s de o i r e s a s a l e g a c i o n e s , d e -

c l a r á n d o l e i m p r o c e d e n t e ó i n a d m i s i b l e po r e s o s m o t i -

vos , sin n e c e s i d a d d e p a s a r á dec id i r s o b r e el f o n d o de l 

m i s m o , y , en c a m b i o , se a h o r r a r í a n t r á m i t e s v e r d a d e -

r a m e n t e i n ú t i l e s , c o n c e d i e n d o m a y o r a m p l i t u d al d e r e -

c h o de d e f e n s a , y m a y o r e s f a c i l i dades á l a s p a r t e s p a r a 

el e s c l a r e c i m i e n t o del a s u n t o . 

R e c i b i d o s los a u t o s en la S a l a de a d m i s i ó n del T r i -

b u n a l S u p r e m o , y p e r s o n a d o el r e c u r r e n t e e n t i e m p o , 

se p a s a n a q u é l l o s a l r e l a t o r - s e c r e t a r i o p a r a q u e f o r m e 

el a p u n t a m i e n t o , el c u a l se e n t r e g a con lo s a u t o s á 

l a s p a r t e s p o r su o r d e n p a r a i n s t r u c c i ó n , e x p r e s a n d o 

é s t a s , a l d e v o l v e r l o s , su c o n f o r m i d a d con é l , ó l a s 



r e f o r m a s ó r e c t i f i c a c i o n e s q u e j u z g a s e n n e c e s a r i a s . 

C o n f o r m e s l a s p a r t e s c o n el a p u n t a m i e n t o , ó h e c h a s 
l a s r e f o r m a s s o l i c i t a d a s y a c o r d a d a s , y o ído el m a g i s -
t r a d o p o n e n t e , se d e c l a r a n c o n c l u s o s lo s a u t o s , m a n -
d á n d o l o s t r a e r á l a v i s t a c o n c i t a c i ó n d e l a s p a r t e s . 

L a s v i s t a s s e c e l e b r a n c o m e n z a n d o por la l e c t u r a 
del a p u n t a m i e n t o , al c u a l s i g u e n lo s i n f o r m e s de los 
a b o g a d o s . 

R e s p e c t o de e s t o s a p u n t a m i e n t o s , d e b e d e c i r s e lo 
m i s m o q u e d e los a p u n t a m i e n t o s en lo s T r i b u n a l e s d e 
A p e l a c i ó n . 

E n c u a n t o á las s e n t e n c i a s p r o n u n c i a d a s p o r el T r i -

b u n a l S u p r e m o en e s t a c l a s e d e r e c u r s o s , d i f i e r e n d e 

l a s p r o n u n c i a d a s en los d e i n f r a c c i ó n d e ley e n q u e , 

u n a v e z c a s a d a l a s e n t e n c i a , n o p u e d e d i c t a r s e la q u e 

s e c r e y e s e j u s t a po r la s e n c i l l a r a z ó n de q u e , d e c l a r á n -

d o s e n u l o el p r o c e d i m i e n t o á p a r t i r d e la f a l t a c o m e t i -

d a , d e b e r e p o n e r s e a l e s t a d o en q u e e n t o n c e s se e n c o n -

t r a b a , p a r a lo c u a l , ó h a n d e r e m i t i r s e lo s a u t o s a l m i s -

m o t r i b u n a l q u e d ic tó la s e n t e n c i a , ó á o t r o de l a m i s m a 

c a t e g o r í a , á fin de q u e lo s s u b s t a n c i e n d e n u e v o ó h a g a n 

s u b s t a n c i a r p o r el i n f e r io r q u e h u b i e s e c o m e t i d o l a f a l t a , 

s e g ú n l a s r e g l a s e s t a b l e c i d a s p o r la ley , n o p u d i é n d o s e 

d i c t a r la n u e v a s e n t e n c i a s i n o h a s t a q u e el n u e v o p r o -

c e d i m i e n t o l l e g u e á ese t r á m i t e , y h a b i e n d o é s t a d e s e r 

p r o n u n c i a d a , en lo t a n t o , p o r el T r i b u n a l de A p e l a c i ó n 

c o r r e s p o n d i e n t e . 

C u a n d o se i n t e r p o n g a n á l a v e z el r e c u r s o d e c a -

s a c i ó n p o r i n f r a c c i ó n d e l e y y p o r q u e b r a n t a m i e n t o de 

f o r m a , se t r a m i t a r á p r i m e r o é s t e , n o f o r m a l i z á n d o s e 

a q u é l h a s t a q u e h u b i e s e r e c a í d o dec i s i ón d e c l a r a n d o n o 

h a b e r l u g a r al r e c u r s o po r q u e b r a n t a m i e n t o d e f o r m a , 

p u e s , c u a n d o l e h a y , p r e c i s a r e p o n e r lo s a u t o s a l e s t a -

do en q u e se h a l l a b a n al c o m e t e r s e l a i n f r a c c i ó n , c o m o 

q u e d a d i c h o , y , p o r c o n s i g u i e n t e , n o s u b s i s t e la s e n -

t e n c i a . 

S E C C I Ó N S E X T A 

Del recurso de casación contra las sentencias de los arbitros. 

C o n t r a la s e n t e n c i a p r o n u n c i a d a p o r lo s á r b i t r o s só lo 

debe c o n c e d e r s e el r e c u r s o d e c a s a c i ó n en d o s c a s o s : 

1.° Cuando hubiese sido dictada fuera del término 
señalado en la escritura de compromiso ó en la de pró-
r r o g a del m i s m o . 

2 . ° C u a n d o r e s o l v i e r a p u n t o s n o s o m e t i d o s á la d e -

c is ión d e los á r b i t r o s ( i ) . 

E l t é r m i n o p a r a i n t e r p o n e r el r e c u r s o d e b e s e r el 

m i s m o q u e p a r a lo s r e c u r s o s po r i n f r a c c i ó n d e ley c o n -

t r a l a s s e n t e n c i a s d e los T r i b u n a l e s de A p e l a c i ó n (2) . 

E l e sc r i t o f o r m a l i z a n d o e s t o s r e c u r s o s ex ige lo s m i s -

m o s r equ i s i t o s , d e b i é n d o s e a c o m p a ñ a r : i . ° E l t e s t i m o -

(1) Ar t . 1 .691 d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o civi l , c a u -

sa 3 . a 

(2) E l t é r m i n o pa ra i n t e r p o n e r el r e c u r s o se ra d e vein-
te días, q u e e m p e z a r á á c o r r e r d e s d e el s igu ien te a l d e la 
not i f icación de l fa l lo á la p a r t e r e c u r r e n t e . (Ar t . 1 .776 de 
la ley d e E n j u i c i a m i e n t o c iv i l . ) 

E s t a d i f e r enc i a es p u r a m e n t e a r b i t r a r i a y des t i t u ida d e 

f u n d a m e n t o . 
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n i o d e la e s c r i t u r a d e c o m p r o m i s o . 2 . 0 E l de l a s e n t e n -

c ia y su n o t i f i c a c i ó n al r e c u r r e n t e . 3 . ° E l de c o n s t i t u -

c ión d e d e p ó s i t o . 4 . 0 E l d e l a e s c r i t u r a d e p r ó r r o g a , si 

l a h u b i e r e , y se f u n d a s e el r e c u r s o en h a b e r s ido p r o -

n u n c i a d a la s e n t e n c i a f u e r a de l t é r m i n o (1). 

D e b e n p r e s e n t a r s e e s t o s r e c u r s o s a n t e el T r i b u n a l 

S u p r e m o (en E s p a ñ a en la S a l a t e r c e r a del m i s m o ) , el 

c u a l c i t a y e m p l a z a al r e c u r r i d o p a r a q u e c o m p a r e z c a 

e n el t é r m i n o l e g a l . 

L a t r a m i t a c i ó n es l a m i s m a . L a s e n t e n c i a q u e a d -

m i t a el r e c u r s o p o r h a b e r s e p r o n u n c i a d o la d e los á r b i -

t r o s f u e r a d e t i e m p o , a n u l a é s t a . 

L a q u e c a s e la s e n t e n c i a a r b i t r a l p o r a b a r c a r e x t r e -
m o s n o c o m p r e n d i d o s en l a e s c r i t u r a d e c o m p r o m i s o , 
la a n u l a r á só lo en c u a n t o á é s t o s , d e j á n d o l a s u b s i s t e n -
t e e n t o d o lo d e m á s . 

S E C C I Ó N S É P T I M A 

De los recursos interpuestos por el Ministerio fiscal. 

E l M i n i s t e r i o p ú b l i c o p u e d e i n t e r p o n e r r e c u r s o s de 

c a s a c i ó n , a s í en los p l e i t o s en q u e i n t e r v e n g a , c o m o e n 

t o d o s lo s d e m á s , s u j e t á n d o s e á l a s m i s m a s r e g l a s (2) . 

(1) A r t . 1 .774 d e l a ley de E n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) E n I ta l i a in te rv iene el Minis te r io púb l i co en todos 

los r ecursos , i n f o r m a n d o el fiscal en el a c t o de la v is ta des -
p u é s d e los abogados (e doppo di essi i l Min i s te ro p u b l i -
co) . (Ar t . 538.) 

% 
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P e r o c u a n d o i n t e r p o n e el r e c u r s o en u n p l e i t o en q u e 

n o f u é p a r t e , s e a c u a l f u e r e el r e s u l t a d o , n o d e b e a f e c -

t a r á l o s l i t i g a n t e s , q u e d a n d o p a r a el d e r e c h o d e é s t o s 

firme la s e n t e n c i a r e c u r r i d a e n los m i s m o s t é r m i n o s en 

que f u é p r o n u n c i a d a . 

L a i n t e r v e n c i ó n del r e p r e s e n t a n t e de l M i n i s t e r i o p ú -

b l ico en e s t e c a s o t i e n e p o r p r i n c i p a l o b j e t o , ó m á s 

b i en po r ú n i c o y e x c l u s i v o ob je to , el de f o r m a r j u r i s -

p r u d e n c i a , d e b i e n d o s e r a d m i t i d o d e d e r e c h o el r e c u r s o . 

S e c i t a y e m p l a z a , s i n e m b a r g o , á l a s p a r t e s p o r si 

j u z g a n c o n v e n i e n t e c o m p a r e c e r . 

C u a n d o se r e c h a z a n los r e c u r s o s i n t e r p u e s t o s p o r el 

M i n i s t e r i o fiscal c o m o p a r t e en el p le i to , l a s c o s t a s 

c a u s a d a s a l r e c u r r i d o d e b e n a b o n a r s e c o n los f o n d o s 

r e t e n i d o s , p r o c e d e n t e s de l a m i t a d de lo s d e p ó s i t o s c u y a 

p é r d i d a f u é d e c l a r a d a . 

L a sentencia d e l T r i b u n a l d e Casac ión d e b e exp re sa r si 
el Minis ter io públ ico f o r m u l ó conclus iones en p ro de la 
casac ión ó r e c h a z a n d o el r ecu r so : « L a menz ione c h e il Mi-
nis ter io pub l i co h a conc luso per la cassaz ione , o per i l v i -
get to .» ( A r t . 540, n ú m . 3 . 0 ) 

E n E s p a ñ a , el Min i s t e r io púb l i co , sa lvo en los r ecu r sos 
por él m i s m o i n t e r p u e s t o s , sólo in te rv iene en el t r á m i t e de 
admis ión de l r e c u r s o p o r in f racc ión de ley, emi t iendo d i c -
t amen sobre su p rocedenc ia ó improcedenc i a , é i n f o r m a n -
do d e s p u é s en la v is ta de admis ión cuando se opone á és ta 
y j u z g a necesar io d icho i n fo rme . (Ar t ícu los 1.722, 1.725 
y 1.727 d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l . ) 



C A P Í T U L O I V 

. D E L R E C U R S O D E R E V I S I Ó N 

M i e n t r a s s e a n h o m b r e s los q u e p r o n u n c i a n l a s s e n -

t e n c i a s , r e n d i r á n é s to s t r i b u t o a l do lo y á la i g n o -

r a n c i a . 

F a l l o s i n j u s t o s se d i c t a r o n e n t o d o s t i e m p o s y l u g a -

res ; se d i c t a n h o y s i n d u d a a l g u n a , y d i c t a r á n s e e n lo 

suces ivo ; lo c u a l n i p u e d e c e d e r en m e n o s c a b o d e l a 

j u s t i c i a h u m a n a , n i s e r v i r p a r a d e c l a m a r s i s t e m á t i c a -

m e n t e c o n t r a e l l a . 

P e r o de e s t o á s a n t i f i c a r l a p r e t e n d i e n d o h a c e r l a i n f a -

l ible é i n v u l n e r a b l e , m e d i a g r a n d i s t a n c i a . 

La justicia, su dogma y su culto e s u n b o n i t o t e m a 

p a r a l l e n a r u n a s c u a n t a s p á g i n a s con h u e r a s d e c l a m a -

c i o n e s é i n s í p i d a s s a n d e c e s , q u e n a d a p r u e b e n n i en 

n a d a f a v o r e z c a n á la j u s t i c i a v e r d a d e r a , e s dec i r , á la 

j u s t i c i a t a l c o m o en e s t e m u n d o se p r e s e n t a y en él 

p u e d e c u m p l i r s e . 

N o es p e c a d o e n el h o m b r e el e q u i v o c a r s e , s ino el d e 

p r o c l a m a r s e i n f a l i b l e . N o es u n d a ñ o i r r e p a r a b l e e n la 

j u s t i c i a h u m a n a el de t e n e r l a s p u e r t a s d e p a r en p a r 

a b i e r t a s al e r r o r y a l d o l o ; p e r o sí lo f u e r a el de q u e r e r 

c e r r a r l a s á t o d o r e m e d i o p a r a s e m e j a n t e s m a l e s . 

La santidad de la cosa juzgada d e lo s p u e b l o s c iv i l i -



z a d o s v i e n e á ser c o m o el tabou r e l i g io so d e c i e r t o s 
p u e b l o s b á r b a r o s . 

N a d a h a y s a n t o en lo h u m a n o , n a d a i n t a n g i b l e , n a d a 

i n v i o l a b l e . L a s l eyes q u e d e c l a r e n e s a i n v i o l a b i l i d a d , 

e s a i n t a n g i b i l i d a d , esa i n f a l i b i l i d a d , e sa t a l s a n t i d a d , 

n o p a s a r á n n u n c a d e la c a t e g o r í a de f u n e s t a s é i n s e n s a -

t a s ficciones. 

A c e p t a r al h o m b r e c o m o es ; r e g u l a r s u s a c t o s c o n -

f o r m e á su n a t u r a l e z a ; p o n e r en lo pos ib l e f r e n o á s u s 

d e b i l i d a d e s , y c o r r e g i r , en c u a n t o se p u e d a t a m b i é n , 

los i n d e c l i n a b l e s e f e c t o s d e é s t a s , e s m á s n o b l e , m á s 

r a z o n a b l e , y , s o b r e t o d o , m á s j u s t o , q u e n o a m p a r a r -

l o s c o n m e n t i d a s l u c u b r a c i o n e s y f a l sos m i s t i c i s m o s . 

¿ P u e d e n e q u i v o c a r s e los j u e c e s ? P u e s c o r r e g i r el 

e r r o r p a d e c i d o es lo q u e i m p o r t a . ¿ P u e d e n p r e v a r i c a r ? 

P u e s i m p o n e r l e s c i e r t a y s e g u r a p e n a ; c a s t i g a r l o s s e -

v e r a m e n t e e s lo q u e d e c o n s u n o la j u s t i c i a y la r a z ó n 

r e c l a m a n ; r e p a r a r h a s t a d o n d e se p u e d a y m i e n t r a s se 

p u e d a el m a l c a u s a d o , e so e s lo q u e el d e r e c h o p i d e y 

a l i n t e r é s de la s o c i e d a d c o n v i e n e . 

S i con la santidad de la cosa juzgada se q u i e r e s i g n i -

ficar q u e lo s f a l l o s de la j u s t i c i a h u m a n a son d i g n o s 

d e l m a y o r r e s p e t o ; q u e d e b e n s i e m p r e s u p o n e r s e j u s t o s , 

a l m e n o s en t a n t o q u e p o r e v i d e n t e m o d o r e s u l t e lo 

c o n t r a r i o ; q u e h a n d e c u m p l i r s e e s t r i c t a m e n t e , s a l v o 

q u e s e m e j a n t e c u m p l i m i e n t o a p a r e z c a p o r a q u e l l a c i r -

c u n s t a n c i a e n p u g n a con lo s e t e r n o s p r i n c i p i o s d e la 

r a z ó n y d e l a v e r d a d ; si s ó l o e s t o q u i e r e s i g n i f i c a r s e , la 
santidad de la cosa juzgada se d e b e c o n s i d e r a r c o m o in -

c o n c u s o p r i n c i p i o . 

P e r o c u a n d o c o n e s a t a l s u p u e s t a s a n t i d a d se p r e -

t e n d e cub r i r los e r r o r e s y l a s p r e v a r i c a c i o n e s d e j u e c e s 

s o b e r b i o s y p e r v e r t i d o s ; c u a n d o se i n t e n t a d a r con e l l a 

á l o s j u i c i o s y f a l los d e lo s h o m b r e s u n c a r á c t e r d e i n -

f a l i b i l i d a d q u e r e p u g n a á la n a t u r a l e z a h u m a n a ; c u a n d o 

se la c o n v i e r t e en a r m a d e o p r e s i ó n y en i n s t r u m e n t o 

de i n i q u i d a d p o n i é n d o l a a l se rv ic io d e la t i r a n í a , d e b e 

c o n s i d e r a r s e c o m o la m á s o d i o s a y s a n g r i e n t a de e n t r e 

l a s ficciones i d e a d a s po r el d e s p o t i s m o . 

L a s a n t i d a d d e la c o s a j u z g a d a , p u e s , d e b e t e n e r p o r 

l í m i t e la revisión de las sentencias, e s to es , el j u i c i o d e 

r e v i s i ó n . 

A s í c o m o el r e c u r s o de r ev i s i ón s e c o n f u n d e en a l g u -

n o s p a í s e s , c o m o en A l e m a n i a , s e g ú n ya se h a d i c h o , 

con el r e c u r s o de c a s a c i ó n , a s í se n o t a n o p o c a d i f e r e n -

c ia en l a s d i v e r s a s l e g i s l a c i o n e s d e los p u e b l o s c u l t o s 

en c u a n t o á l a r e v i s i ó n , p r o p i a m e n t e d i c h a , en lo c iv i l , 

a s í r e s p e c t o á los m o t i v o s p o r q u e se c o n c e d e , c o m o en 

los t r i b u n a l e s l l a m a d o s á c o n o c e r d e e l la (1). 

(1) E n F r a n c i a , «las sen tenc ias con tenc iosas d i c t a d a s 
en ú l t i m o g r a d o por lo s t r ibuna les de p r i m e r a ins tancia y 
po r los d e ape lac ión , y las d a d a s en rebeldía t ambién en 
ú l t i m o g r a d o q u e no sean suscep t ib l e s de oposic ión, p u e -
den ser a n u l a d a s (rétractésj á pe t ic ión d e cua lqu ie ra de l a s 
p a r t e s en los s igu ien tes casos: x.° Si h ú b o dolo pe r sona l . 
2 . 0 S i f ue ron v io l adas l a s f o r m a s p r e sc r i t a s b a j o pena d e 
nu l idad . 3 . 0 Si se p ronunc ió sobre cosas no d e m a n d a d a s . 
4 . 0 Si se conced ió m á s de lo ped ido . 5 . 0 S i no se fa l ló s o -
b r e a lguno de los p u n t o s f u n d a m e n t a l e s de la d e m a n d a . 
6.° C u a n d o h a y con t ra r i edad en t r e dos sen tenc ias d i c t a d a s 
por el m i s m o t r ibuna l en el m i s m o asunto y en t r e las m i s -
m a s p a r t e s . 7.0 S i h a y cont radicc ión entre los t é r m i n o s d e 



L a rev i s ión d e b e s i e m p r e p a r t i r d e la injusticia ma-
nifiesta, y n o h a de c o n c e d e r s e en t a n t o q u e p u e d a u t i -

l i z a r s e c u a l q u i e r o t r o r e c u r s o , n o p r o c e d i e n d o s i n o c o n -

t r a l a s s e n t e n c i a s firmes. 

L o s m o t i v o s ó c a u s a s en q u e se f u n d a s o n : 

la m i s m a sen tenc ia . 8 . ° S i no se c i tó al Min i s t e r io públ ico 
en los casos exigidos p o r la ley , y el fal lo f u é c o n t r a r i o á 
la pa r t e cuyos in t e reses d e b í a a m p a r a r . g .° S i se fal ló po r 
v i r t ud de documen tos r e c o n o c i d o s ó d e c l a r a d o s fa l sos des -
pués d e la sen tenc ia . 10 . S i después d e la sen tenc ia se r e -
cob ra ron documen tos d e c i s i v o s q u e h a b í a n s ido r e t en idos 
p o r la p a r t e con t ra r i a .» ( A r t . 480 del C ó d . d e P r o c . c iv . ) 

Rec ibe al l í es te j u i c i o e l n o m b r e d e requite civile, que 
puede t raduc i r se revista ó revisión civil. 

C o m o se ve , los c a s o s c o m p r e n d i d o s en los números 
tercero, cuarto, quinto, sexto y séptimo d e es te a r t í cu lo son 
los m i s m o s r e s p e c t i v a m e n t e q u e el tercero, segundo y cuarto 
de l a r t . 1.692 d e la ley d e E n j u i c i a m i e n t o civil sobre r e -
curso d e casac ión por i n f r a c c i ó n d e l e y . E l n ú m e r o segundo 
equiva le á todos los n ú m e r o s d e l a r t . 1.693 m i s m a 

ley respec to á los r e c u r s o s de casac ión por q u e b r a n t a -
m i e n t o de f o r m a . L o s n ú m e r o s primero, noveno y décimo 
co r re sponden r e s p e c t i v a m e n t e a l cuarto, segundo y primero 
d e l 1 .796 r e fe ren te s a l r e c u r s o d e revis ión . 

E l C ó d i g o de P r o c e d i m i e n t o civil i ta l iano es tab lece la 
revis ión con el n o m b r e d e revocazione(revocación, anulación) . 
L o s t res p r i m e r o s n ú m e r o s de l a r t . 497 d e d icho Cód igo 
equiva len á los cua t ro d e l a r t . 1.796 de la ley de E n j u i c i a -
m i e n t o c ivi l con a l g u n a s p e q u e ñ a s d i f e renc ias . E l número 
cuarto señala c o m o c a u s a p a r a la revis ión que «la s e n t e n -
cia sea efecto de un e r r o r d e h e c h o q u e resul te d e ac tos y 
d o c u m e n t o s del ple i to .» 

i . ° L a f a l t a d e p r o d u c c i ó n , p o r f u e r z a m a y o r ó p o r 

o b r a del a d v e r s a r i o , d e d o c u m e n t o s d e c i s i v o s , d e s p u é s 

r e c o b r a d o s . 

2 . 0 L a f a l s i f i c a c i ó n de p r u e b a q u e a p a r e z c a d e s p u é s 

e v i d e n t e m e n t e . 

3.0 E l do lo , e l c o h e c h o , l a v i o l e n c i a , el f r a u d e ó 

c u a l q u i e r o t r o m e d i o c u l p a b l e e m p l e a d o s p a r a o b t e n e r l a . 

S e g ú n e s t o , d e b e l i m i t a r s e á l o s c a s o s de dolo perso-

nal, de falsedad de prueba ó de imposibilidad de prueba 

por fuerza mayor. 

E n el d o l o p e r s o n a l e s t á n c o m p r e n d i d o s el n ú m . 4 . 0 

del a r t . 1 . 7 9 6 d e l a ley d e E n j u i c i a m i e n t o civil y l a ú l -

t i m a p a r t e de l n ú m . i . ° 

E n l a f a l s e d a d de p r u e b a e n t r a n lo s n ú m e r o s 2 . 0 y 3 . 0 

del m i s m o a r t í c u l o . 

E n l a i m p o s i b i l i d a d de p r o b a r p o r f u e r z a m a y o r , s e 

h a l l a i n c l u i d a l a p a r t e p r i m e r a de l n ú m . i . ° (1). 

(1) C o n f o r m e á la ley d e G i n e b r a , « h a b r á lugar á la 

rev is ión : 
1 S i con pos te r io r idad á la sen tenc ia se r ecobran d o -

cumen tos dec i s ivos (des p ièces decis ives) r e t en idos p o r una 
c i rcuns tanc ia d e f u e r z a m a y o r , ó po r h e c h o s de la p a r t e 
(pa r le fa i t de la pa r t i e ) q u e la h u b i e s e ob ten ido . 

2.0 S i se j u z g ó p o r v i r tud de d o c u m e n t o s q u e i gno raba 
una d e las p a r t e s h a b e r s ido ya d e c l a r a d o s falsos a l tiempo 
de la sen tenc ia , ó p o r d o c u m e n t o s reconoc idos c o m o ta les 
con pos t e r i o r i dad á la m i s m a . 

3.0 Si hab iéndose d a d o el fal lo en v i r t ud de una p r u e b a 
de i n fo rmac ión (enquête) ó d e un j u r a m e n t o de fe r ido ( se r -
ment déféré) u n o ó v a r i o s tes t igos p o r razón d e sus d e c l a -
rac iones , ó la p a r t e , po r el j u r a m e n t o p re s t ado f u e r e n 



E l p l a z o p a r a i n t e r p o n e r la r e v i s i ó n d e b e c o n t a r s e 

d e s d e l a f e c h a en q u e se d e s c u b r i e r o n lo s n u e v o s docu-

m e n t o s ó el f r a u d e , ó desde el d í a del r e c o n o c i m i e n t o ó 

d e c l a r a c i ó n d e l a f a l s e d a d ( i ) . 

¿ C o n v i e n e s e ñ a l a r u n t é r m i n o m á s a l l á del c u a l n u n -

c a p u e d a i n t e r p o n e r s e ? 

E l a r t . 1 . 8 0 0 d e la ley d e E n j u i c i a m i e n t o c ivi l e s t a -

b l e c e q u e en n i n g ú n caso p o d r á i n t e r p o n e r s e el r e c u r s o 

d e r e v i s i ó n d e s p u é s de t r a n s c u r r i d o s c i n c o a ñ o s desde 

l a f e c h a d e l a p u b l i c a c i ó n de la s e n t e n c i a q u e h u b i e r a 

p o d i d o m o t i v a r l o , d e b i é n d o s e r e c h a z a r d e p l a n o p a s a d o 

ese t i e m p o . 

E s t a d i s p o s i c i ó n a t i e n d e , s in d u d a a l g u n a , á la c o n -

v e n i e n c i a de q u e la cosa j u z g a d a n o q u e d e p e n d i e n t e 

c o n d e n a d o s po r fa l so t e s tamento ó por j u r a m e n t o falso. 
4 . 0 Si la sentencia se o b t u v o por cua lqu ie ra o t r a clase 

d e so rp r e sa ó maqu inac ión f r a u d u l e n t a . » — « S i l e j ugemen t 
a é té ob tenu pa r t o u t e au t r e su rp r i se ou m a c h i n a t i o n f r a u -
duleuse.» (Ar t . 319.) 

L a ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l t r a s l adó las d ispos ic io-
n e s d e es te a r t í cu lo casi ín tegras a l 1 .796. 

(1) T r e s m e s e s señala el a r t . 1 .798 d e la ley d e E n j u i -
c i amien to civi l , á c o n t a r desde el d ía en q u e se descubr ió 
el f r a u d e . 

D o s m e s e s el a r t . 325 de la g ineb r ina , á c o n t a r del día 
en q u e se descubr ie ron los nuevos d o c u m e n t o s , el f r a u d e , 
ó se dec la ró ó descubr ió la f a l s e d a d . 

E l 483 del Cód igo de P r o c e d i m i e n t o c ivi l f r a n c é s conce-
d e t r e s meses , á p a r t i r de igua les f e c h a s . 

Sesen t a d ías fijan los .ar t ículos 497 y 485 del Código de 
P r o c e d i m i e n t o civil de I ta l ia , en i den t idad d e condic iones . 

d e n i n g u n a s u e r t e de r e c u r s o y c o m o i n d e c i s a d u r a n t e 

u n l a r g o p l a z o , d e j a n d o en la i n c e r t i d u m b r e lo s d e r e -

c h o s c iv i les . P e r o p o r a t e n d i b l e q u e t a l p r i n c i p i o s e a , 

n o t a n t o q u e l l e g u e á s o b r e p o n e r s e al de l a r e p a r a c i ó n 

de la i n j u s t i c i a . 

V e r d a d q u e t o d o p r e s c r i b e , d e s d e el de l i to á la p e n a , 

d e s d e el d e r e c h o p o s e í d o p a c í f i c a m e n t e y con j u s t o t í -

t u l o , h a s t a el q u e se f u n d a en u n h e c h o d e v i o l e n c i a y 

de r a p i ñ a ; p e r o u n a cosa es q u e n o p u e d a n ni d e b a n 

perjudicarse los derechos adquiridos, c u a n d o s e a n u l a u n a 

s e n t e n c i a p o r v i r t u d de l a r e v i s i ó n , y o t r a m u y d i f e r e n -

te q u e n o se c o n c e d a é s t a p a s a d o c i e r t o t i e m p o (1). 

¿ D e b e c o n c e d e r s e el r e c u r s o d e r ev i s i ón r e s p e c t o de 

las s e n t e n c i a s d i c t a d a s en c a s a c i ó n p o r el T r i b u n a l S u -

p r e m o ? 

E n e s t r i c t o r i g o r d e j u s t i c i a , l a s m i s m a s r a z o n e s h a y 

p a r a c o n c e d e r l e en lo q u e r e s p e c t a a l m o t i v o de d o l o , 

p u e s si b i en es c i e r t o q n e l a c a t e g o r í a y el n ú m e r o o f r e -

cen m a y o r e s g a r a n t í a s de j u s t i f i c a c i ó n en los a l t o s t r i -

b u n a l e s q u e en lo s t r i b u n a l e s i n f e r i o r e s , al fin los u n o s 

y los o t r o s se h a l l a n c o m p u e s t o s p o r h o m b r e s , y e n 

c o n c e p t o d e t a l e s , t a n e x p u e s t o s se h a l l a n lo s m a g i s -

t r a d o s del S u p r e m o c o m o los j u e c e s d e p r i m e r a i n s t a n -

cia á l a s d e b i l i d a d e s p r o p i a s d e la n a t u r a l e z a h u m a n a . 

N i n g u n a s e n t e n c i a d e b e t e n e r el c a r á c t e r a b s o l u t o de 

i n v i o l a b l e . 

(1) N o es tab lecen s e m e j a n t e l imi tac ión l a s l eyes f r a n -
cesa, i ta l iana y g i n e b r i n a , no e n c o n t r á n d o s e en e l las n i n -
gún a r t i cu lo e q u i v a l e n t e a l 1.800 d e la ley de E n j u i c i a -
mien to c ivi l . 
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Sin e m b a r g o , p r e c i s a d e c i r q u e l a s s e n t e n c i a s en c a -

s a c i ó n p o r su í n d o l e e s p e c i a l , y s a l v o el m o t i v o d i c h o , 

se h a l l a n f u e r a del a l c a n c e d e la r e v i s i ó n . 

D e h e c h o n o s e d a en la l e g i s l a c i ó n p o s i t i v a r e c u r s o 

a l g u n o c o n t r a e s a s s e n t e n c i a s ( i ) . Y c o m o los m a g i s -

t r a d o s d e los T r i b u n a l e s S u p r e m o s se h a l l a n s u j e t o s á 

r e s p o n s a b i l i d a d civil y c r i m i n a l , c o m o l o s d e m á s j u e c e s , 

p o d r í a s u c e d e r q u e h a b i e n d o s ido c o n d e n a d o s u n o ó 

v a r i o s m a g i s t r a d o s de u n T r i b u n a l S u p r e m o p o r p reva -

ricación, s u b s i s t i e s e , n o o b s t a n t e , la s e n t e n c i a en q u e 

p r e v a r i c a r o n , lo c u a l e s u n v e r d a d e r o y m o n s t r u o s o 

c o n t r a s e n t i d o . 

¿ C a b r á la r e v i s i ó n c o n t r a l a s s e n t e n c i a s de los t r i -

b u n a l e s de a p e l a c i ó n , a u n q u e c o n t r a e l l a s se h u b i e s e 

i n t e r p u e s t o y dec id ido en u n o ú o t r o s e n t i d o el r e c u r s o 

de c a s a c i ó n ? 

( i ) Son varios los a r t í c u l o s d e la ley d e E n j u i c i a m i e n t o 
c ivi l que es tab lecen que con t r a l a s s en t enc i a s d ic tadas por 
el T r i b u n a l S u p r e m o en los r e c u r s o s de casac ión , y e n los 
de revis ión no se da recurso a l g u n o . 

L o ' m i s m o ocur re en F r a n c i a : « L e s a r r ê t e s de la Cour 
d e Cassa t ion (ha dec l a rado a q u e l T r i b u n a l S u p r e m o ) ne 
p e u v e n t j a m a i s ê t r e a t t a q u é s p a r vo i d e r equê te c iv i l e .»— 
«Las sen tenc ias del T r i b u n a l d e Casac ión no p u e d e n ser 
a t a c a d a s nunca por vía de revisión.» (Cass . 2 f r i m . au X , 
18 Mai 1847.) 

« L e sen tenze de l l a C o r t e d i Cassaz ione non sono sog-
get te ni a oppos iz ione , n i a r i v o c a z i o n e . » — « L a s sen t en -
c ias de l T r i b u n a l d e Casac ión n o e s t án su je t a s ni á opos i -
ción ni á revisión.» (Art . 54g d e l C ó d . d e P r o c . civ. i t a -
l iano.) 

I n d u d a b l e m e n t e , siempre que la revisión se funde en 
motivos diferentes del de casación. P o r q u e ¿qué i n c o n v e -

n i e n t e p u e d e h a b e r en q u e s e s o m e t a á r e v i s i ó n la s e n -

t e n c i a g a n a d a p o r c o h e c h o e n s e g u n d a i n s t a n c i a , á p e -

s a r de h a b e r s e i n t e r p u e s t o y f a l l a d o e n t i e m p o u n r e -

c u r s o de c a s a c i ó n f u n d a d o en q u e se h a b í a i n f r i n g i d o 

la ley , c u a n d o d e s p u é s se j u s t i f i c a el c o h e c h o ó c u a l -

q u i e r a o t r a m a q u i n a c i ó n p a r a o b t e n e r t a l s e n t e n c i a ? 

P u d o m u y b i en n o h a b e r i n f r a c c i ó n l ega l ; p u d o l a 

S a l a a p l i c a r p e r f e c t a m e n t e la l e y á los h e c h o s p r o b a -

d o s , y , s i n e m b a r g o , h a b e r s e f a l s i f i c ado i n t e n c i o n a d a -

m e n t e la r e s u l t a n c i a . E l q u e f u e r a r e c h a z a d o e n j u s t i -

cia el r e c u r s o po r a q u e l m o t i v o , n o e m p e c e á q u e se 

a d m i t a la r ev i s ión p o r é s t e c u a n d o a p a r e z c a p r o b a d o 

el do lo . 

E l r e c u r s o de r ev i s i ón se i n t e r p o n e a n t e la S a l a t e r -

cera del T r i b u n a l S u p r e m o (1), la c u a l c i t a y e m p l a z a 

(1) Ar t . x.081 d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o civil . 
«La d e m a n d a por revisión se p r o p o n e an te la m i s m a 

au tor idad judic ia l q u e p ronunc ió la sen tenc ia i m p u g n a d a . » 
(Art . 498 del Cód . d e P r o c . c iv . i ta l iano . ) 

«La d e m a n d a en revisión (requite civile) se l l evará a l 
m i s m o t r i buna l q u e d i c t ó la sen tenc ia i m p u g n a d a , p u d i e n -
d o conocer de e l la los m i s m o s j uece s . » (Ar t . 490 del C ó -
d igo d e P r o c . c iv . f r ancés . ) 

«La d e m a n d a en revis ión se p r e s e n t a r á an te e l t r i b u n a l 
que h u b i e s e d i c t ado la sen tenc ia .» (Ar t . 328 d e la ley de 
P r o c . c iv . de G i n e b r a . ) 

E l Código d e P r o c e d i m i e n t o civil d e A l e m a n i a es tab lece 
en los a r t í cu los 530 á 540 un p roced imien to especia l con 
el n o m b r e de Beswerde, q u e no c o r r e s p o n d e e x a c t a m e n t e 



á las p a r t e s , l l a m a n d o á sí el c o n o c i m i e n t o d e t o d o s los 

a n t e c e d e n t e s de l p l e i t o c u y a s e n t e n c i a se i m p u g n e , y 

t r a m i t á n d o l e c o m o u n i n c i d e n t e , con i n f o r m e del M i n i s -

t e r i o fiscal s o b r e si h á l u g a r ó n o á l a a d m i s i ó n ( i ) . ¿ 

P a r a i n t e r p o n e r e s t e r e c u r s o e x i g e la l e y d e E n j u i -

c i a m i e n t o civil el d e p ó s i t o d e dos mil p e s e t a s (2). 

al de revisión ni al d e queja, po r m á s q u e ésta sea la t ra -
ducc ión l i t e ra l d e d icha p a l a b r a , ni al d e súplica, b ien que 
g u a r d e con él c ier to analogía . 

I n t e r p ó n e s e d i c h o recurso an te el m i s m o t r i buna l que 
p ronunc ió el fa l lo , ó an te el p res iden te del m i s m o en los 
casos de u r g e n c i a , pud iéndose h a c e r por med io de escrito 
ó v e r b a l m e n t e an te el s ec re t a r io . (Ar t . 532.) 

P u e d e f u n d a r s e en n u e v o s h e c h o s ó en n u e v a s p r u e -

bas . (Ar t . 533. ) 
S i el t r i buna l l o juzga p r o c e d e n t e lo a d m i t e , deb iendo 

remi t i r lo , caso cont rar io , en el t é r m i n o de una s e m a n a a l 
T r i b u n a l S u p e r i o r . (Art . 534. ) 

P u e d e fa l l a r se este r ecu r so sin d e b a t e oral. (Ar t . 536.) 

(1) Ar t í cu los 1.081 y 1.082 d e la ley d e E n j u i c i a m i e n t o 

c ivi l . 
Ar t . 498 de l C ó d . de P r o c . c iv . f r ancés . 
E n S u i z a , la demanda de revis ión se i n s t ruye como 

cua lqu ie ra o t ra d e m a n d a p r inc ipa l , s iendo en ella s i empre 
pa r t e el Minis te r io públ ico . (Art . 330 d e la ley de P r o c e -
d i m i e n t o civ. d e G ineb ra . ) 

« L a s causas de revisión de l a s sen tenc ias d e los t r i b u n a -
les d e ape lac ión y de los t r ibuna les c ivi les d e b e n ser p r e -
ced idas p o r las conclusiones del Minis te r io públ ico , salvo 
lo d i spues to en el a r t . 157.» (Ar t . 505 del C ó d . de P r o c e d i -
miento civ. i ta l iano.) 

(2) E l depós i to es en F r a n c i a y en Bélg ica d e tres-

E s t a c a n t i d a d es e x c e s i v a . D e b e f ac i l i t a r s e el n o d i -

ficultar e s t a c l a se de r e c u r s o s , los c u a l e s p o r su n a t u -

r a l e z a son y a d e s o b r a r a r o s y d i f í c i l e s . 

E l r e c u r s o d e r ev i s i ón en n a d a p e r j u d i c a á la r e s p e -

t ab i l idad d e l a s s e n t e n c i a s n i a l p r e s t i g io d e los j u e c e s , 

s ino q u e , a l r e v é s , s i r v e p a r a a u m e n t a r a q u é l l a y d e p u -

r a r és te . 

E s t e r e c u r s o en n i n g ú n c a s o i n t e r r u m p e la e j e c u c i ó n 

de l a s e n t e n c i a c o m b a t i d a . 

S i d u r a n t e la t r a m i t a c i ó n del m i s m o , ó con su m o t i v o , 

se p r o m o v i e s e a l g u n a c u e s t i ó n q u e h u b i e s e de v e n t i -

l a r se c r i m i n a l m e n t e , s i e m p r e q u e a f e c t e á l a p r o c e d e n -

c i a de a q u é l , s e s u s p e n d e r á el p r o c e d i m i e n t o civil h a s t a 

que h a y a r e c a í d o s e n t e n c i a firme en la c a u s a c r i m i n a l , 

q u e d a n d o i n t e r r u m p i d o el p l a z o de f in i t i vo c o n c e d i d o á 

es tos r e c u r s o s . 

cientos francos p a r a r e s p o n d e r de l pago d e la m u l t a , y d e 
ciento cincuenta p a r a indemnizac ión á la p a r t e . (Ar t . 494. ) 

E n estos pa í ses se exige, además , q u e se a c o m p a ñ e e l 
d ic tamen d e t r e s l e t r a d o s , con diez años d e e je rc ic io p o r 
lo menos en el t r i b u n a l d e q u e p roceda la sentencia , m a n i -
fes tando que, en su op in ión , p rocede la requête civile. 

E n Bélgica fué s u p r i m i d a la mul ta po r ley de 31 d e 
Marzo de 1866. y , p o r cons iguien te , el depós i to de la c a n -
t idad que á r e sponde r de ella se des t inaba . 

E n I ta l ia , d e cien l i r a s , t r a t ándose de sen tenc ias d e los 
t r ibuna les d e ape lac ión ; d e cincuenta c u a n d o la sen tenc ia 
i m p u g n a d a es de un t r i b u n a l c ivi l ó de comerc io ; d e veinti-
cinco si de un p r e t o r , y de cinco si de un conci l iador . (Ar -
tículo 506.) 

L a ley g inebr ina no exige depós i to a lguno . 



L a s e n t e n c i a que a c u e r d e la r ev i s ión debe resc ind i r 
en t o d o ó en p a r t e , s e g ú n los ca sos , l a s en t enc i a i m -
p u g n a d a , m a n d a n d o d e v o l v e r el d e p ó s i t o , r emi t i éndose 
ce r t i f i cac ión del fa l lo a l t r i b u n a l c o r r e s p o n d i e n t e , para 
q u e e j e r c i t e n l a s p a r t e s s u d e r e c h o s e g ú n les c o n v e n g a . 

L a s e n t e n c i a q u e d e c l a r e no h a b e r l u g a r á la revi-
s i ó n , c o n d e n a r á á l a p é r d i d a del depós i to y p a g o de las 
c o s t a s al q u e lo h u b i e r e p r o m o v i d o , con m á s l a indem-
n izac ión de p e r j u i c i o s q u e á la p a r t e h u b i e r a n podido 

i r roga r se . 

T I T U L O S E X T O 

D E L P R O C E D I M I E N T O S U M A R I O Y S U M A R Í S 1 M O 

C A P Í T U L O I 

D E L P R O C E D I M I E N T O S U M A R I O Y S U M A R f s i M O E N G E N E R A L 

E l p r o c e d i m i e n t o s u m a r i o no es o t r a cosa que u n 
p r o c e d i m i e n t o m á s a b r e v i a d o ( i ) q u e el o r d i n a r i o . 

E l p r o c e d i m i e n t o s u m a r i o de un pa í s p u e d e ser m á s 

( i ) S u m a r i o t rae su origen de summarinm, compendio ; 

ad je t ivo summarius, snmmario, compendiado . 

Son ju ic ios sumar ios «aquéllos en que se conoce breve-
mente , omi t iendo las largas so lemnidades establecidas 
para los ju ic ios comunes .» (Manresa , Miquel y Reus , t o -
mo I I , pág . 7 . ) 

«Por juicio sumar io ó extraordinario se ent iende aquel en 
que no se sigue el orden lento y so lemne m á s común de los 
juicios, sino t r á m i t e s m á s b reves marcados para el in tento 
por convenir así á la na tura leza del negocio, ó á la u r g e n -
cia que el mismo rec lama.» (Carav . , tomo I, pág . 361-) 

«Sumario. - E l modo de p roceder b revemente en a lgu-
nos negocios, sin todas las fo rmal idades de un juicio.» 

* Sumariamente.—De plano y sin g u a r d a r en te ramente las 
so lemnidades del orden judicial .» (Escriche, t omo IV, p a -
gina 1.055.) 
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l a r g o y d i s p e n d i o s o q u e el p r o c e d i m i e n t o o r d i n a r i o de 
o t r o p a í s c u a l q u i e r a , s in d e j a r p o r e l l o d e m e r e c e r ta l 
n o m b r e , q u e e x p r e s a siempre relación. 

D o n d e se a d m i t a n v a r i o s e s c r i t o s y m e m o r i a s y vis-

t a s e n el p r o c e d i m i e n t o o r d i n a r i o , y se c o n c e d a n p ró -

r r o g a s p a r a t o d a c l a s e d e t é r m i n o s y a p e l a c i o n e s con 

e f e c t o s u s p e n s i v o p a r a la m a y o r p a r t e de lo s i n c i d e n t e s 

f a c i l i t á n d o s e la f o r m a c i ó n de é s to s , n o c a b e d u d a qué 

la a d m i s i ó n de u n e s c r i t o s o l a m e n t e p o r c a d a p a r t e la 

l i m i t a c i ó n de lo s t é r m i n o s y de s u s p r ó r r o g a s , y de ' l o s 

c a s o s d e a p e l a c i ó n , c o n s t i t u i r í a brevedad en el p roced i -

m i e n t o en q u e t a l se h i c i e r a , y m e r e c e r í a é s t e el n o m -

b r e d e s u m á r i o c o m p a r a d o con a q u é l . 

L a m a y o r b r e v e d a d en lo s j u i c i o s s e c o n s i g u e supri-
miendo trámites ó acortando plazos, ó de ambas maneras 

a la vez. 

T r e s c a u s a s p u e d e n a c o n s e j a r p r i n c i p a l m e n t e la m a -

y o r b r e v e d a d en la t r a m i t a c i ó n d e los n e g o c i o s : i . a L a 

p o c a i m p o r t a n c i a d e é s t o s p o r r a z ó n del v a l o r d e la 

cosa d i s c u t i d a ( i ) . 2 . » L a s p o c a s d i f i c u l t a d e s q u e p a r a 

( i ) F u é la i m p o r t a n c i a de l a sun to la p r i m e r a base pa ra 
los j u i c o s s u m a r i o s , e s t ab lec ida p o r el D e r e c h o de J u s t i -
m a n o : «Nisi b reves s int l i tes e t m á x i m e vi l ium pe r sona -
r u m ve l c a u s a r u m ; t u n e enim s ine sc r ip t i s et s ine a l iqua 
e x p e n s a cognosce re pr<esidem o p o r t e t . » - « A no ser que 
los p le i tos s ean b r e v e s y d e poca i m p o r t a n c i a p o r razón 
del a sun to ó de l a s pe r sonas ; en t a l e s c a s o s conoce rá el 
G o b e r n a d o r sin e sc r i tos y sin gas tos .» (Autént ica Nisi bre-
tes; lo m i s m o en el C ó d . De Sent. experit. recit., y en la 
Nove la 17, c a p . I I I . ) 

el e s c l a r e c i m i e n t o de l d e r e c h o se o f r e z c a n por a p a r e c e r 

és te á s i m p l e v i s t a , y s i n n e c e s i d a d de m u c h a s d i s cu -

s iones , p e r f e c t a m e n t e c l a r o . 3 . a L a n a t u r a l e z a u r g e n t e 

del c a s o (1). 

P o r la p r i m e r a r a z ó n d e b e n t r a m i t a r s e s u m a r i a m e n -

te t o d o s lo s j u i c i o s en q u e h a y a n de v e n t i l a r s e c u e s t i o -

n e s c u y o v a l o r n o e x c e d a de u n a s u m a d e t e r m i n a d a , 

s i e m p r e q u e p u e d a a p r e c i a r s e en d i n e r o . 

E n v i r t u d d e la s e g u n d a , t o d o s a q u é l l o s q u e s e a n 

o r i g i n a d o s p o r d e m a n d a s , f u n d a d a s e n d o c u m e n t o s d e 

los c u a l e s a p a r e z c a e x p l í c i t a m e n t e y de u n m o d o i n d u -

E n G i n e b r a , « todas las d e m a n d a s c ivi les persona les y 
mobi l ia r ias has ta po r va lor d e 250 f r a n c o s se t r ami t an po r 
el procedimiento acelerado; l a s que exceden d e esa suma , po r 
la vía o rd ina r ia .» ( L e y de O r g . j u d . , a r t . 31.) 

(1) « D ' a p r è s l ' O r d o n n a n c e , les c a u s e s sont r e p u t é e s 
sommai re s : les unes à raison d e la modicité d e la s o m m e 
rec lamée, que l l e q u e soi t la na tu re du p r o c è s les a u t r e s 
à raison de la n a t u r e d e la d e m a n d e et de son ca rac tè re .» 
— « S e g ú n la O r d e n a n z a , las c a u s a s son r e p u t a d a s s u m a -
rias po r r azón de la mod ic idad d e la suma u n a s l a s 
ot ras po r la n a t u r a l e z a d e la d e m a n d a y po r su ca rác te r .» 
(Bonc. , t omo V I , pág . 7.) 

E l Código de P r o c e d i m i e n t o c ivi l f r a n c é s dec lara s u m a -
rios los ju ic ios s iguientes: l a s ape lac iones d e los j u e c e s de 
paz; las d e m a n d a s p u r a s pe r sona les , sea cua lqu ie ra su im-
por te , s i empre q u e se f u n d e n en un t í tu lo q u e no sea i m -
pugnado ; las d e m a n d a s sin t í tu lo q u e no excedan de m i l 
f r ancos ; l a s d e m a n d a s p rov i s iona l e s q u e exigen ce le r idad ; 
las d e m a n d a s en p a g o d e a lqu i le res y de a r r e n d a m i e n t o . 
(Ar t . 404 . ) 



b i t a b l e el d e r e c h o de l d e m a n d a n t e y la o b l i g a c i ó n del 

d e m a n d a d o , po r e j e m p l o , l o s t í t u l o s e j e c u t i v o s ( i ) . E n 

( i ) «El p r o c e d i m i e n t o e j e c u t i v o no es c o n s i d e r a d o por 
m a c h o s como sumar io , s ino en los j u i c io s e j ecu t ivos de 
m e n o r cuan t í a .» Así C a r a v . , t o m o I , p á g . 361. 

E l p r o c e d i m i e n t o e j e c u t i v o , sin e m b a r g o , aunque cons-
t i t uye un p r o c e d i m i e n t o e spec i a l , es de c a r á c t e r sumar io , 
aun t r a t ándose de las c u e s t i o n e s de m a y o r cuan t í a , en cuan-
to abrev ia c ie r tos t r á m i t e s y s u p r i m e o t ros . 

E n Su iza se t r a m i t a n p o r l a v ía s u m a r i a la aceptación} ' 
ap robac ión de l conven io e n t r e el d e u d o r y los acreedores 
( a r t . 304 d e la ley sobre Poursuite pour dett.); la l iquidación 
de la q u i e b r a , c u a n d o no b a s t a n los b i enes p a r a cub r i r los . 
gas tos d e aquél la (231 i d e m ) ; las d i f icu l tades q u e se o f r e -
cen en la imposic ión d e se l los , c u a n d o sin pe l igro pueden 
d i fe r i r se (a r t . 525 d e la ley d e P r o c e d i m i e n t o civil de G i -
nebra) ; las que se p r e s e n t e n p a r a la f o r m a c i ó n d e i n v e n t a -
r ios sobre inc lus ión ó exc lu s ión d e b ienes (ar t . 542 de la 
misma) ; i gua lmen te l a s q u e se pr ig inen con mot ivo de la 
ven t a de mobi l ia r io d e u n a suces ión (ar t . 549 de idem); los 
inc iden tes sobre c u a n t í a d e la d e m a n d a (a r t . 32 d e la ley 
sobre Organizac ión jud i c i a l d e idem) , y var ios o t ros a sun-
tos t axa t i vamen te des ignados . 

E l Código d e P r o c e d i m i e n t o c ivi l f r a n c é s , a m é n de las 
r e g l a s genera les s o b r e l a s c u e s t i o n e s q u e d e b e n cons ide -
r a r se como s u m a r i a s , c i t a e x p r e s a m e n t e o t r a s q u e deben 
t r ami t a r se de este m o d o : as í , p o r e j emplo , t odos los inci -
d e n t e s que se p r o m u e v a n con mo t ivo de la poursuite de 
saisie immobilière ( e jecuc ión ó e m b a r g o de inmuebles) (ar-
t ículo 718). E l a r t . 840 p r e v i e n e lo m i s m o r e s p e c t o de los 
medios p a r a ob tener cop ia ó t e s t i m o n i o d e un ac to , ó para 
consegu i r q u e se r e f o r m e , c u a n d o e l no ta r io ó cualquier 
o t ro func iona r io se negaren á el lo. 

c o n s i d e r a c i ó n á la u r g e n c i a , l o s j u i c i o s sobre a l i m e n -

t o s , los r e t r a c t o s y , e n g e n e r a l , c u a n t o s po r su n a t u -

r a l e z a n o a d m i t e n l a s d i l ac iones p r o p i a s del p r o c e d i -

m i e n t o o rd ina r io . 

T r e s s i s t e m a s p u e d e n s e g u i r s e e n l a s l eyes p r o c e s a l e s 

en c u a n t o a l p r o c e d i m i e n t o s u m a r i o : l . ° E l d e e x p o n e r 

e n un so lo c a p í t u l o ó s ecc ión l a s r e g l a s á q u e h a d e 

s u j e t a r s e d i c h o p r o c e d i m i e n t o y l a s c u e s t i o n e s q u e po r 

él h a y a n d e t r a m i t a r s e . 2 . 0 E l de s e ñ a l a r t a x a t i v a -

m e n t e p a r a c a d a j u i c i o s u m a r i o p o r d i v e r s o s t í t u l o s , ca-

p í t u l o s ó s e c c i o n e s , la t r a m i t a c i ó n á q u e h a y a de s u j e -

t a r s e . Y 3 . ° E l d e e x p o n e r e x p r e s a m e n t e las r e g l a s d e 

a l g u n o s j u i c i o s s u m a r i o s , y s o m e t e r l o s r e s t a n t e s á l a s 

d e u n o d e t e r m i n a d o q u e s i r v a c o m o d e n o r m a ó t i po á 

t o d o s lo s r e s t a n t e s . 

E l p r i m e r o d e e s t o s s i s t e m a s , q u e es el g e n e r a l -

m e n t e a d o p t a d o p o r la m a y o r p a r t e d e las l e g i s l a c i o -

n e s p r o c e s a l e s m o d e r n a s , e s p r e f e r i b l e á t o d o s los d e -

m á s (1). S u p r i n c i p a l v e n t a j a c o n s i s t e en h a c e r m e n o s 

(1) «II p r o c e d i m e n t o é fó rma le o s o m m a r i o . » — « E l pro-
ced imien to es f o r m a l ó sumar io .» 

«El p roced imien to f o r m a l se observa en los t r i b u n a l e s 
c iv i les , en lo s t r i buna l e s d e comerc io y en las co r t e s d e 
apelac ión . 

E l p roced imien to s u m a r i o se obse rva a n t e los c o n c i l i a -

dores y los pre tores . 
E l p roced imien to s u m a r i o se observa t ambién a n t e los 

t r ibuna les civi les , t r ibuna les d e comerc io y t r ibuna les de 
apelación en los casos e s t ab lec idos po r l a ley.» (Art . 155 
del C ó d . d e P r o c . c iv . i ta l iano.) 

Según el a r t . 389 del m i s m o Código , se t r a m i t a n p o r e l 



e x t e n s a s , m á s c l a r a s , f á c i l e s é i n t e l i g ib l e s l a s l eyes 

p r o c e s a l e s , s i m p l i f i c a n d o los p r o c e d i m i e n t o s . 

E l s e g u n d o es p u n t o m e n o s q u e i m p r a c t i c a b l e , s in 

c o n v e r t i r los Cód igos d e P r o c e d i m i e n t o en i n m a n e j a b l e s 

p roced imien to s u m a r i o a n t e los t r ibuna les c ivi les y cortes 
de apelac ión: i . ° L a s d e m a n d a s de reso luc iones c o n s e r v a -
t o r i a s ó provis iona les . 2° L a s ape lac iones d e l a s s en t en -
c i a s d e los pre tores . 3 . 0 L o s d e m á s p le i tos p a r a los cuales 
e s t ab lezca la ley ó au to r ice el p r e s iden te d e l t r i buna l la 
audiencia fija. 

L o s mismos asuntos se t r a m i t a n s u m a r i a m e n t e a n t e los 
t r i buna l e s de comerc io confo rme al a r t . 411 del c i t ado Có-
d igo , el cual es tablece r eg l a s genera les p a r a c a d a uno de 
es tos p roced imien tos s u m a r i o s r e s p e c t i v a m e n t e . 

L a ley d e P roced imien to civil d e G i n e b r a t r a t a de l pro-
c e d i m i e n t o sumar io (de la p rocédure sommai re ) en la sec-
ción II de l t í tulo X X I I I , d ic tando en quince a r t í cu los r e -
g l a s p a r a todos los ju ic ios q u e h a y a n d e t r a m i t a r s e s u m a -
r i a m e n t e por disposición de la ley , «sin p e r j u i c i o d e las 
d i spos ic iones especia les de la ley federa l sobre el p r o c e d i -
m i e n t o po r ucudas» (sous rese rve d e s d i spos i t ions spéc ia-
les de la loi fédérale sur la p o u r s u i t e p o u r de t tes) . (Art . 416.) 

También se des ignan t axa t i vamen te en m u c h o s casos, 
como se ha visto en la no ta an te r io r . 

E n Bé lg ica , sobre las r eg l a s genera les del t í t . X X I V , 
l ib . I I d e la p r imera p a r t e de l Código de P roced imien to ci-
vi l , q u e t ra ta de las materias sumarias (des m a t i è r e s sommai-
res) , se han d ic tado en var ias leyes o t ras sobre el m i s m o 
asun to en lo tocante á la c lase d e negocios que deben t r a -
m i t a r s e sumar i amen te . 

As í , por e jemplo , la ley d e 15 d e Agosto d e 1854 sobre 
expropiación forzosa es tab lece que se t r ami t en sumar i amen te 

m a m o t r e t o s , con el p e l i g r o , a u n as í , de e n c o n t r a r s e á 

c a d a m o m e n t o c o n q u e n o se h a b í a p r e v i s t o el c a s o e n 

c u e s t i ó n . 

E l t e r c e r o , q u e es el s e g u i d o p o r la l e y de E n j u i c í a -

los procedimientos para la ejecución sobre inmuebles (les p o u r -

sui tes en saisie immobi l i è re ) . E l a r t . 449 d e l Código civil 

d ispone que se t r ami t en d e igual m o d o las so l ic i tudes d e 

aprobac ión (homologa t ion) de l a c u e r d o del c o n s e j o de f a -

milia des t i t uyendo á un t u t o r . L a ley de 16 de D i c i e m b r e 

de 1851 es tablece lo m i s m o en c u a n t o á las cues t iones p ro -

movidas sobre h ipo t eca legal de la m u j e r ca sada . E l a r -

t ículo 7.0 d e la ley d e 25 de Agos to lo ordena t ambién res-

pec to de las acc iones r edh ib i to r i a s en ma te r i a de ven ta ó 

p e r m u t a de an ima les domés t icos . E l a r t . 36 d e la ley d e 22 

de Marzo de 1886 lo exige en c u a n t o á las acc iones r e l a t i -

vas al d e r e c h o de p rop iedad c o m o au to r , y así o t ras v a r i a s 

que f u e r a p ro l i jo e n u m e r a r . 

P o r lo q u e h a c e á los casos en que por urgencia d e b e 
procederse s u m a r i a m e n t e en d i c h o p a í s , puede c o n s u l -
ta rse á B e l t j e n s , Cód. de Proc. civ., t o m o I , p á g s . 770 
y 772. . 

E l p roced imien to de adve r t enc i a ó d e r e q u e r i m i e n t o 
( m a h n v e r f a h r e n ) en A leman ia , es tab lec ido en los a r t í c u -
los 628 al 642 del Código de P r o c e d i m i e n t o s de d icho país , 
es t ambién s u m a r i o . 

«Cuando la d e m a n d a t iene p o r ob je to el p a g o de una 
suma d e t e r m i n a d a d e d ine ro , ó la p res t ac ión de una cant i -
dad d e t e r m i n a d a d e cosas fung ib les ó d é va lores , puede 
d ic t a r se , á pe t ic ión del ac reedor , m a n d a m i e n t o condic iona l 
de pago.» (Ar t . 628 del C ó d . de P r o c . c iv . ) 

«El m a n d a m i e n t o de pago (bed ing te r zah lungsbe feh l ) se 
expide p o r los t r i buna l e s munic ipa les .» (Ar t . 6 2 9 i d e m . ) 



m i e n t o c iv i l e s p a ñ o l a , s o b r e c o n t r i b u i r á d a r l e m á s ex-

t e n s i ó n de l a d e b i d a , d i f i c u l t a n d o su e s t u d i o , p r o d u c e la 

c o n f u s i ó n c o n s i g u i e n t e á t o d o e c l e c t i c i s m o . 

C u a n d o la u r g e n c i a de l c a s o e s de t a l n a t u r a l e z a que 

n o a d m i t e d i l a c i o n e s , e x i g i e n d o u n a p r o n t a reso luc ión 

p a r a e v i t a r i r r e p a r a b l e s d a ñ o s y p e r j u i c i o s , e n t o n c e s 

t i ene l u g a r el p r o c e d i m i e n t o s u m a r í s i m o . 

E s t e p r o c e d i m i e n t o n o se h a l l a c a r a c t e r i z a d o por la 

b r e v e d a d , s i n o por la celeridad, y p o r lo m i s m o en a l -

g u n o s c ó d i g o s r ec ibe el n o m b r e d e procedimiento acele-
rado, s i e n d o m u c h a s v e c e s p r o v i s i o n a l e s l a s dec i s iones 

q u e se t o m a n ( i ) . 

S i el d e u d o r se o p o n e , p i e r d e su fue rza el mandamien to ; 
p e r o neces i ta i n t e r p o n e r l a c o r r e s p o n d i e n t e d e m a n d a den-
t ro de l p l azo d e seis m e s e s . 

C u a n d o no se f o r m u l a o p o s i c i ó n , el m a n d a m i e n t o a d -
qu ie re p r o v i s i o n a l m e n t e f u e r z a e j e c u t o r i a . (Ar t . 639.) 

Así l a s d e m a n d a s p i d i e n d o e l m a n d a m i e n t o ó su dec l a -
ración p rov i s iona l d e e j e c u t o r i a , c o m o la oposición á estas 
so l ic i tudes , p u e d e n h a c e r s e v e r b a l m e n t e . (Ar t . 642.) 

L a not i f icación del m a n d a m i e n t o d e p a g o p r o d u c e s iem-
p r e la l i t i s p e n d e n c í a . 

(1) Ju ic ios s u m a r í s i m o s s o n « a q u é l l o s en que se a t i ende 
m á s bien á la v e r d a d del h e c h o q u e á la rea l idad del dere-
cho» (por e j e m p l o , los i n t e r d i c t o s ) . ( M a n r . , Miquel y R e u s , 
t o m o I I , p á g . 7.) 

E s t a de f in ic ión , sobre ser d e m a s i a d o vaga , es inexacta , y 
el e j e m p l o i n a d e c u a d o . H a y en l o s in te rd ic tos d e obra v ie ja 
y d e obra n u e v a , c o n f o r m e á la l e y e spaño la , a lgo de l pro-
ced imien to s u m a r í s i m o , que e s l o r e f e r e n t e á med idas p r o -
vis ionales ; no así en los i n t e r d i c t o s d e r ecob ra r y r e t ene r , 

C o m o la c e l e r i d a d en la a d m i n i s t r a c i ó n de j u s t i c i a 

p u e d e s e r f u n e s t a y a u n c r i m i n a l , n o p u e d e e l e v a r s e á 

p r i n c i p i o , n i e m p l e a r s e s i n o en c a s o s v e r d a d e r a m e n t e 

e x c e p c i o n a l e s . 

c u y o p roced imien to m á s bien d e b e cons idera rse como s u -
mar io que c o m o suma i í s imo , p u e s le f a l t a la condic ión 
p r imera de es ta c lase d e p roced imien to , que es la celeridad, 
como c o n s e c u e n c i a inmedia ta de la urgencia a p r e m i a n t e . 

«También se d i s t ingue el ju ic io en sumarísimo, c u a n d o 
por la u rgenc ia del negocio se o b s e r v a n t r á m i t e s m u y b r e -
ves , d i c t á n d o s e d e p lano una providencia?» ter ina, s u j e t a á 
lo que se d e c i d a después s o b r e lo m i s m o en los nuevos 
p r o c e d i m i e n t o s q u e se s iguen.» (Carav . , t o m o l , pág . 361.) 

L a l e y g inebr ina t r a t a en la sección p r i m e r a del t í t u -
lo X X V I I I del procedimiento acelerado (De la procédure accé-
lérée). 

E l a r t . 399 de d i cha ley dice q u e «en los casos en q u e la 
ley o rdene el e m p l e o de l p roced imien to ace le rado , los 
ple i tos se rán i n s t ru idos y f a l l ados d e la s iguiente mane ra , 
q u e expone d i c t a n d o en diez y s ie te a r t ícu los , ó sea desde el 
c i tado al 415 , l a s r eg l a s á que el d i c h o procedimien to d e b e 
a ju s t a r s e . 

E n F r a n c i a el p roced imien to s u m a r í s i m o ó ace l e rado 
recibe el n o m b r e espececia l d e référé. 

« Referé. — P r o c é d u r e don t le b u t est de fa i re s t a t u e r p ro -
v iso i rement e t avec r ap id i t é sur les d i f f icu l tés re la t ives a u x 
af fa i res les p l u s u r g e n t e s e t à l ' execu t i on des ac tes e x e c u -
to i res »—* Référé.—Procedimiento c u y o ob je to es a c o r d a r 
p rov i s iona lmen te y con rap idez sobre l a s d i f icu l tades re la-
t ivas á los negocios m á s u rgen te s y á la e jecución de los 
ac tos e jecu t ivos .» (Bioche , Die. de Proc. civ. y com., t o -
mo V , p á g . 659.) 



S i el exces ivo r e t a r d o en la a d m i n i s t r a c i ó n de la j u s -

t i c i a d e s v i r t ú a su e f i cac i a h a c i é n d o l a i n s o p o r t a b l e , la 

e x c e s i v a p rec ip i t ac ión s in m o t i v o la t o r n a od iosa , qu i -

t á n d o l e la r e s p e t a b i l i d a d y el p r e s t i g i o ( i ) . 

L a jur isdicción en refere f u é e s t ab lec ida en F r a n c i a por 
el ed i c to d e 1685, «que a t r ibu ía al lugar ten ien te civil fun-
c iones aná logas á las de los ac tua les j ueces de refere. Se 
conoció t ambién en N o r m a n d í a la ci tación verbal , l l amada 
clameur de haro.t ( B o i t a r d , t omo I I I , págs . 392 y 393.) 

«El p roced imien to en referees m á s s imple y expedi t ivo 
q u e el es tab lec ido en el t í tu lo de ma te r i a s sumar ia s ; si el 
l eg i s l ador no hab l a de él s ino al d ic ta r reglas para la e j e -
cuc ión de las sentencias , es p o r q u e este p rocedimien to 
t i ene po r ob je to p r i nc ipa lmen te obvia r las d i f icu l tades 
que s u r g e n en aquél la y en los ac tos e jecut ivos .» (Bioche , 
i d e m , p á g . 662, n ú m . 4.) 

« L ' u r g e n c e est t ou jou r s necéssaire pour autor iser l ' e m -
ploi d u ré féré .» (Cont . T h o m . , I I , pág . 392.) 

«No d e b e confund i r se la u rgenc ia con la b r e v e d a d . R e -
q u i e r e b revedad un negocio q u e exige solución m á s p ron ta 
de la q u e p o d r í a ob tener s igu iéndose p o r los t r á m i t e s or-
d ina r io s ; p e r o q u e p e r m i t e , no obs tan te , aguardar á la 
aud i enc i a p r ó x i m a de l t r i buna l ; p rocede en tonces acordar 
á breve plazo (à bref délai) (es to es, por la vía sumaria) .» 
( B o n c . , loe . c i t . ) 

« L e r é f é r é n ' e s t u n e décis ion proviso i re que d a n s les 
q u e s t i o n s d ' e x e c u t i o n ; l ' o r d o n n a n c e est t ou jour s p roviso i re 
e t la isse le fond i n t a c t . » — « E l référé no es una decis ión pro-
v i s iona l s o l a m e n t e en las cues t iones de e jecución: la r e so -
lución s i empre es p rovis iona l y de j a in tac to e l fondo.» 
( B o i t . , t o m o I I I , p á g . 393 . ) 

(1) «Cito qu i j ud i ca t , fa te tur fac inus is qui j ud i c ium 

R e c u é r d e n s e los f u n e s t o s r e s u l t a d o s en F r a n c i a de l 

f a m o s o d e c r e t o o r d e n a n d o t r a m i t a r y f a l l a r t o d o s lo s 

p l e i t o s s u m a r í s i m a m e n t e (1). 

E l p r i n c i p i o d e a d m i n i s t r a r la j u s t i c i a s u m a r í s i m a -

f u g i t . Grave j u d i c i u m est qui j u d i c i u m non h a b e t . » — 
«Quien juzga p r ec ip i t adamen te , confiesa la m a l d a d d e l q u e 
rehuye el ju ic io . G r a v e es el j u i c io (el fa l lo) que se da sin 
juicio» (sin pesar l a s r a z o n e s que induzcan á j uzga r , s in 
p roced imien to ) . (Senec. in prov.) 

«Sage est le j u g e qui écoute et t a rd j u g e . » — « S a b i o es 
el j u e z que escucha y t a r d e juzga .» (Lo i se l . , Just. Cont., l i -
b r e V I , t í t . I I I , a r t . 1 2 . ) 

«Injusti t ia i l lud ( j u d i c i u m ) r e d d i t a m a r u m , m o r a ac i -
dum.» — «La in jus t i c i a hace a m a r g o el fa l lo , la t a r d a n z a 
ácido.» ( B a c o n , Ensayo de Mor. y de Polît., l ib. I I I . ) 

(1) « L ' u s a g e d e s r equê te s es t s u p p r i m é dans t ou t e s l e s 
a f fa i res e t d a n s t o u s les t r i b u n a u x : si les pa r t i e s c o m -
paraissent , il ne sera notifié au procès q u e l ' exp lo i t de dé -
mande et le j u g e m e n t déf in i t i f ; il se ra s ta tue d a n s tous les 
t r ibunaux et d a n s tou tes les a f fa i res , s ans a u c u n s f r a i s , 
sur défenses verba les ou su r s i m p l e m e m o i r e , qu i se ra lue 
à l ' aud ience p a r l ' un des juges ; les fonc t i ons d ' a v o u é s sont 
suppr imées .»—«Se s u p r i m e el uso d e escr i tos en todos los 
negocios y en todos los t r ibuna les ; si comparecen las p a r -
tes no se not i f icará en el proceso m á s que el e m p l a z a m i e n -
to de la d e m a n d a y la sentencia def in i t iva : se a d m i n i s t r a r á 
jus t i c ia en todos los t r ibuna les y en todos los negocios , sin 
n inguna c lase d e gas tos , po r d e f e n s a s ve rba les ó po r s i m -
p le m e m o r i a , que s e r á leída en la audiencia po r uno d e loa 
jueces . S e sup r imen las func iones de l p rocu rado r» (avoué) . 
(Decre to d e 13 d e B r u m a r i o , año I I , a r t í cu los 2.0 , 3.®, 
9 . 0 y 1 2 . ) 
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m e n t e en todo c a s o , e s u n a v e r d a d e r a u t o p i a en lo h u -

m a n o . S ó l o la j u s t i c i a d i v i n a p u e d e a d m i n i s t r a r s e sin 

t i e m p o , p o r q u e s ó l o D i o s n o lo t i e n e ; p o r q u e s o l a m e n t e 

la i n t e l i g e n c i a d i v i n a v e en su p r o p i a e s e n c i a la v e r d a d 

e n t o d o s s u s a s p e c t o s , s in n i n g u n a s u e r t e d e d i s cu r sos , 

d e i n d u c c i o n e s n i d e d u c c i o n e s . 

L o s h o m b r e s , p o r i l u s t r a d o s q u e s e a n , r a r a s veces 

v e n l a v e r d a d a l p r i m e r g o l p e de v i s t a y p o r i n t u i t i v a 

m a n e r a , s i e n d o lo m á s f r e c u e n t e n o h a l l a r l a s ino d e s -

p u é s de l a r g a s y p e n o s a s i n v e s t i g a c i o n e s , y a u n así 

c o n f u s a m e n t e , m u t i l a d a y m a l t r e c h a . 

C A P Í T U L O I I 

D E L P R O C E D I M I E N T O S U M A R I O 

C u a n d o el p r o c e d i m i e n t o o r d i n a r i o en u n p a í s e s 

l a r g o y d i s p e n d i o s o , el l l a m a d o s u m a r i o , só lo r e l a t i v a -

m e n t e , p u e d e r e s u l t a r t a m b i é n con los m i s m o s d e f e c t o s . 

E s t o e s , s in d u d a , lo q u e o c u r r e en E s p a ñ a , d o n d e 

t o d o s los j u i c i o s s u m a r i o s n i c o m o o r d i n a r i o s p u d i e r a n 

c o n s i d e r a r s e á l a l u z de los p r i n c i p i o s q u e i n f o r m a n 

o t r a s l e g i s l a c i o n e s . 

N o e s t a b l e c e l a ley d e E n j u i c i a m i e n t o civil r e g l a s 

g e n e r a l e s á l a s q u e h a y a n d e a j u s t a r s e t o d a s l a s m a t e -

r i a s s u m a r i a s . 

S in e m b a r g o , p u e d e n c o n s i d e r a r s e c o m o n o r m a los 

j u i c i o s de m e n o r c u a n t í a y lo s i n c i d e n t e s , á l o s c u a l e s 

g e n e r a l m e n t e s e a c o m o d a n t o d o s a q u e l l o s p r o c e d i m i e n -

t o s de c a r á c t e r s u m a r i o q u e n o t i e n e n s e ñ a l a d a t r a m i -

t a c i ó n e s p e c i a l . 

R e a l m e n t e , la í n d o l e de l p r o c e d i m i e n t o e s c r i t o p u g -

n a con el c a r á c t e r d e l a v í a s u m a r i a , q u e r e q u i e r e p o r 

su n a t u r a l e z a e l d e b a t e o r a l . 

S e h a i n d i c a d o en o t r a p a r t e d e e s t a o b r a q u e u n o d e 

los p r o y e c t o s d e r e f o r m a d e l a l e y d e E n j u i c i a m i e n t o 

civil e s t a b l e c e el j u i c io d e m e n o r c u a n t í a c o m o n o r m a 

p a r a t o d o s los j u i c i o s s u m a r i o s . P l a u s i b l e s e r í a l a r e -



m e n t e en todo c a s o , e s u n a v e r d a d e r a u t o p i a en lo h u -

m a n o . S ó l o la j u s t i c i a d i v i n a p u e d e a d m i n i s t r a r s e sin 

t i e m p o , p o r q u e s ó l o D i o s n o lo t i e n e ; p o r q u e s o l a m e n t e 

la i n t e l i g e n c i a d i v i n a v e en su p r o p i a e s e n c i a la v e r d a d 
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m a n e r a , s i e n d o lo m á s f r e c u e n t e n o h a l l a r l a s ino d e s -

p u é s de l a r g a s y p e n o s a s i n v e s t i g a c i o n e s , y a u n así 

c o n f u s a m e n t e , m u t i l a d a y m a l t r e c h a . 

C A P Í T U L O I I 

D E L P R O C E D I M I E N T O S U M A R I O 
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E s t o e s , s in d u d a , lo q u e o c u r r e en E s p a ñ a , d o n d e 
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n a con el c a r á c t e r d e l a v í a s u m a r i a , q u e r e q u i e r e p o r 
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f o r m a ; p e r o i n s u f i c i e n t e , sobre todo en la p r i m e r a ins-
t a n c i a . 

S u p r i m i d o s lo s e s c r i t o s de rép l ica y d ú p l i c a , m e j o r 

f u e r a e s t a b l e c e r el a c t u a l p r o c e d i m i e n t o d e m e n o r 

c u a n t í a con d e t e r m i n a d a s v a r i a c i o n e s , c o m o r e g l a g e -

n e r a l , p a r a t o d o s lo s j u i c io s o r d i n a r i o s , y a c o m o d a r el 

p r o c e d i m i e n t o s u m a r i o á los t r á m i t e s del p r o c e d i m i e n -

t o o r a l , c o n f o r m e se h a l l a e s t a b l e c i d o en la m a y o r pa r -

t e d e l a s l e g i s l a c i o n e s e u r o p e a s . 

Y a q u e se c o n s i d e r a s e d e m a s i a d o r ad i ca l l a r e f o r m a 

en lo c o n c e r n i e n t e á l o s j u i c i o s de m a y o r c u a n t í a , h a -

b i é n d o s e d e m a n t e n e r en los l í m i t e s del m e n c i o n a d o 

p r o y e c t o , n a d a se p e r d e r í a con a c o m e t e r l a f r a n c a m e n -

t e en el s e n t i d o i n d i c a d o p a r a lo s r e s t a n t e s j u i c i o s . 

E n el p r o c e d i m i e n t o o ra l , s e g ú n de o r d i n a r i o se 

p r a c t i c a t r a t á n d o s e d e m a t e r i a s s u m a r i a s , p u e d e pre-

s e n t a r s e la d e m a n d a verbalmente ó po r e sc r i to . 

E n e s t e ú l t i m o c a s o , d e b e m o t i v a r s e , e x p o n i e n d o s u s 

f u n d a m e n t o s , e x p r e s a n d o los d o c u m e n t o s q u e se a c o m -

p a ñ a n y las d e m á s p r u e b a s d e q u e el d e m a n d a n t e i n -

t e n t e v a l e r s e , e n t r e g a n d o en l a S e c r e t a r í a l o s o r i g i n a -

l e s ó l a s cop i a s . 

C u a n d o la d e m a n d a h a y a de f o r m u l a r s e v e r b a l m e n -

t e , se p r o m u e v e el j u i c i o p o r s i m p l e c o m p a r e c e n c i a , 

q u e s i r v e de b a s e p a r a l a c i t a c i ó n de l a s p a r t e s y p a r a 

el s e ñ a l a m i e n t o de d í a p a r a la a u d i e n c i a , en l a cua l se 

f o r m u l a n d e p a l a b r a l a s a l e g a c i o n e s ; de i g u a l m o d o se 

p r o p o n e n l a s p r u e b a s y se p r e s e n t a n los d o c u m e n t o s . 

P r e s e n t a d o el e s c r i t o de l a d e m a n d a , ó v e r i f i c a d a la 

c o m p a r e c e n c i a , q u e se d e b e h a c e r c o n s t a r p o r e sc r i to , 

se fija d í a p a r a l a a u d i e n c i a , c i t a n d o á l a s p a r t e s p a r a 

q u e c o m p a r e z c a n con t o d o s los m e d i o s de p r u e b a q u e 

j u z g u e n n e c e s a r i o s á la d e f e n s a d e s u s r e s p e c t i v o s d e -

r e c h o s . 

E l d e m a n d a d o d e b e d a r s i e m p r e d e p a l a b r a su con-

t e s t a c i ó n . 

E n t o d o c a s o , c u a n d o el d e m a n d a d o lo p i d a , d e b e 

c o n c e d é r s e l e u n t é r m i n o p r u d e n c i a l p a r a p r e p a r a r sus 

m e d i o s , c i t á n d o s e p a r a n u e v a a u d i e n c i a . 

L a s p r u e b a s p r o p u e s t a s p o r la u n a y p o r la o t r a pa r -

t e se p r a c t i c a n en la m i s m a a u d i e n c i a ó en v a r i a s c o n -

s e c u t i v a s . 

C o n v i e n e ex ig i r q u e , a s í el a c t o r al f o r m u l a r su d e -

m a n d a , c o m o el d e m a n d a d o a l e x p o n e r su de fensa , d e -

c l a r e n ó e l i j a n el d o m i c i l i o . 

L a s s e n t e n c i a s deben d i c t a r s e d e n t r o del t e r c e r o d í a . 

C u a n d o la s e n t e n c i a s e a s u s c e p t i b l e d e a p e l a c i ó n , 

d e b e h a c e r s e c o n s t a r e n el a c t a del j u i c i o (p roceso ve r -

bal) el j u r a m e n t o de lo s t e s t i g o s , l a s t a c h a s de lo s m i s -

m o s , si l a s h u b i e r e , y s u s d e p o s i c i o n e s . 

N o s i e n d o l a s e n t e n c i a s u s c e p t i b l e de a p e l a c i ó n , 

b a s t a con e x p r e s a r en e l l a el n o m b r e d e los t e s t i g o s y 

e l r e s u l t a d o de s u s t e s t i m o n i o s (1). 

(1) E n F r a n c i a las m a t e r i a s s u m a r i a s son j u z g a d a s en 
la aud ienc ia ( seront j u g é e s á l ' aud ience) , después d e e sp i -
r a d o el t é r m i n o d e la c i tac ión , po r u n s i m p l e ac to ( sur un 
s i m p l e acte) , sin o t ros p roced imien tos ni f o r m a l i d a d e s . 

L a s d e m a n d a s inc identa les se f o r m u l a n por escr i to del 
p r o c u r a d o r (avoué) , el cua l no puede c o n t e n e r s ino l a s 
conc lus iones m o t i v a d a s . 

C u a n d o h a y lugar á p rueba , la p rov idenc ia aco rdándo la 



L a s a p e l a c i o n e s del p r o c e d i m i e n t o s u m a r i o e s c r i t o 

t a l c o m o se p r a c t i c a en E s p a ñ a , p u d i e r a n t r a m i t a r s e 

(le j u g e m e n t qui l ' o rdonne ra ) d e b e exp re sa r los h e c h o s 
sin que sea prec iso a r t i cu la r los p r e v i a m e n t e ( sans qu ' i l 
soit beso in d e les a r t icu ler p r é a l a b l e m e n t ) , y fijará e l 
d ía y h o r a en que los tes t igos h a y a n de ser oídos en la 
aud i enc i a . 

D e b e c i t a r se á los tes t igos con un d ía d e an t ic ipac ión á 
lo menos ; y si a lguna de l a s pa r t e s p i d e p r ó r r o g a , el inci -
den te se resuelve en el ac to . 

C u a n d o la sen tenc ia no sea ape l ab l e , no se f o r m a p r o -
ceso v e r b a l de la p r u e b a , m e n c i o n a n d o sólo el n o m b r e d e 
los tes t igos y el r e s u l t a d o d e sus dec la rac iones . 

P e r o si la sen tenc ia es ape l ab le se f o r m a proceso v e r b a l , 
q u e d e b e con tene r el j u r a m e n t o de los tes t igos , lo q u e 
h u b i e r e n mani fes tado respec to á sus r e l ac iones de p a r e n -
tesco , e tc . , con los in te resados , y el r e su l t ado de l t e s t i -
monio . 

S e da á los tes t igos copia de la p rov idenc ia q u e acue r -
d e su p resen tac ión , y á la p a r t e c o n t r a r i a copia de los n o m -
bres d e los tes t igos . (Ar t ículos 405 a l 413 del C ó d . de 
P r o c . c iv . ) 

E n p u n t o á not if icación de las conclus iones , el T r i b u n a l d e 
Casac ión de l expresado país declaró, en sentencia de 22 d e 
N o v i e m b r e de 1859, «que en ma te r i a s u m a r i a pueden no t i -
ficarse v á l i d a m e n t e las conclus iones el m i s m o día de la 
audiencia» ( en m a t i è r e sommai re les conc luss ions sont 
u t i l e m e n t s ignif iées le j o u r m ê m e de l ' aud ience) . 

E l m i s m o T r i b u n a l dec la ró en sen tenc ia de 23 de Ju l io 
d e 1860 «que al a rb i t r io de l t r i buna l queda el p lazo p a r a 
e m p e z a r y p a r a t e r m i n a r la p rueba . » 

L a s m i s m a s disposic iones se ha l l an en v igor en Bé lg ica 

c o m o en l a a c t u a l i d a d se t r a m i t a n l a s de lo s j u i c i o s de 

m e n o r c u a n t í a , p e r o s u p r i m i e n d o el a p u n t a m i e n t o p r e -

con la sola d i fe renc ia de que e l t r i b u n a l se ha l l a f a c u l t a d o 
pa ra n o m b r a r un j u e z comisa r io p a r a que an te él se p r a c -
t ique la p r u e b a . (Ley d e 9 de S e p t i e m b r e de 1895.) 

E n I ta l ia se fijan reg las p a r a e l ' p r o c e d i m i e n t o s u m a r i o 
a n t e los t r ibuna les c ivi les y d e ape l ac ión en el c ap í tu lo I I , 
t í t . I V , l ib . I de l C ó d . de P r o c . c i v . 

L a causa se i n sc r ibe en el co r r e spond i en t e r eg i s t ro (nel 
r u o l o di sped iz ione) a n t e s d e p r e s e n t a r s e á la aud ienc ia . 
U n a v e z en és ta , l o s p r o c u r a d o r e s en t r egan a l s ec re t a r io 
sus p o d e r e s p o r original ó en cop ia , y los escr i tos ó ac t a s 
(gli a t t i ) de dec la rac ión ó elección d e domic i l io de las p a r -
tes , co mu n i cándose las conc lus iones . 

L o s h e c h o s de la causa (del p le i to) son e x p u e s t o s por el 
defensor de l ac to r , p u d i e n d o rec t i f i ca r los los d e f e n s o r e s de 
l a s o t r a s p a r t e s . Só lo cuando el p r e s i d e n t e no c reye re b ien 
es tab lec ido el h e c h o , e s cuando p u e d e n o m b r a r un r e l a to r , 
s eña lando la v i s t a p a r a o t r a aud i enc i a . 

T e r m i n a d a la d i scus ión , los p r o c u r a d o r e s deben cons ig-
nar en la Canci l le r ía todos los e sc r i tos , ac tos ó d o c u m e n t o s 
( tut t i g l i att i) del p le i to ; el c a n c i l l e r - s e c r e t a r i o firma las 
conclus iones de la c o m p a r e c e n c i a ( compar se conc lus iona l i ) , 
m e n c i o n a n d o las ad ic iones ó no ta s (postille) q u e se les h u -
b iese h e c h o . (Ar t . 390, en re lac ión con el 349, y a r t . 391. ) 

E l m i s m o C ó d i g o d ic ta reg las especia les en el c a p í t u -
lo I V del d i c h o t í tu lo y l ibro pa ra el p r o c e d i m i e n t o s u m a -
r io an te los t r i b u n a l e s de comerc io , y en el cap í tu lo V p a r a 
e l que se s igue a n t e los p r e t o r e s . 

C o n f o r m e á és tas , e l ac to r d e b e e x p o n e r d e p a l a b r a ó 
p r e s e n t a r a l p r e t o r su d e m a n d a con los d o c u m e n t o s sobre 
q u e se f u n d e , e l ig iendo ó d e c l a r a n d o la res idencia ó el do-



c e p t u a d o p o r el a i t . 7 0 8 , y q u e r e s u l t a d e t o d o en todo 

i n n e c e s a r i o d a d a la c o r t a e x t e n s i ó n d e los a u t o s , los 

c u a l e s d e b e r í a n e s t u d i a r p o r sí m i s m o s t o d o s lo s m a g i s -

t r a d o s , p u d i e n d o h a c e r l o en e s t a c l a se d e j u i c i o s sin la 

mici l io , si no lo hub ie re h e c h o en la c i tac ión ó e m p l a z a -
m i e n t o . • 

E l d e m a n d a d o da su con tes tac ión o r a lmen te ó p o r es-
c r i t o en la m i s m a aud ienc i a y en la m i s m a fo rma que el 
a c t o r . n 

C u a n d o la d e m a n d a ó la de f ensa se presen tan por escri-
to, deben en t r ega r se d o s o r ig ina les , uno d e los cua les firma 
el j u e z , r emi t i endo el o t r o á la pa r t e con t r a r i a . 

L a s p r u e b a s se p u e d e n p r o p o n e r de pa labra ó po r e s -
c r i to . (Art ículos 415 y s igu i en t e s . ) 

E n el Cantón de G i n e b r a , en el p roced imien to sumar io 
se p resen ta al t r i buna l la d e m a n d a p o r med io de escri to 
m o t i v a d o (par une r e q u ê t e mot ivée) , con indicación d e los 
d o c u m e n t o s y med ios d e p r u e b a d e q u e el a c to r in tente 
va l e r s e . 

C u a n d o deba segu i r se e l p roceso en aud ienc ia públ ica 
a n t e el t r i buna l , el p r e s i d e n t e fija día y ho ra . E l secretar io 
convoca á las p a r t e s p o r m e d i o de ca r t a r e c o m e n d a d a (pa r 
le t t re r e commandée ) , i nv i t ándo le s á que l leven á l a a u d i e n -
c ía todos los d o c u m e n t o s d e q u e in ten ten valerse ( toutes 
les p ièces d o n t el les e n t e n d e n t f a i re état) . 

El t é rmino de l e m p l a z a m i e n t o es de t res días , po r lo 
m e n o s , d e s d e la en t r ega d e l a c a r t a de ci tación a l correo, 
no pud iéndose d i fer i r el d í a d e la audiencia m á s de una ' 
s e m a n a d e s d e la en t rega de l e sc r i to de d e m a n d a . 

L a ins t rucc ión d e la c a u s a (del p le i to) se h a c e por c o m -
p le to (tout en t i è re ) en la aud ienc i a , no admi t i éndose escr i -
to s (il ne se ra pas a d m i s d ' é c h a n g e d 'écr i tu res ) . 

m e n o r m o l e s t i a . I g u a l m e n t e d e b e d e s a p a r e c e r la p r o -

h ib ic ión del a r t . 7 1 0 , r e f e r e n t e á l o s i n f o r m e s (1). 

C u a n d o l a s p a r t e s se h a l l e n c o n f o r m e s con los h e -

c h o s y la c u e s t i ó n d e b a t i d a se r e d u z c a , po r c o n s i g u i e n -

te , a l d e r e c h o , si p o r n o h a b e r a p l i c a d o b ien é s t e el j u e z 

de p r i m e r a i n s t a n c i a , s e a p e l a a n t e el s u p e r i o r , ¿por q u é 

s e h a de p r o h i b i r a l a p e l a n t e q u e e x p o n g a c u a n t o j u z -

g u e c o n v e n i e n t e , i n f o r m a n d o sobre el d e r e c h o ? ¿ N o s e 

l imi ta así a r b i t r a r i a m e n t e la de fensa? 

S e d i r á q u e c u a n d o los l i t i g a n t e s se h a l l a n c o n f o r -

E1 actor d e b e e x p o n e r o r a l m e n t e su rec lamación y p r e -
sen ta r los d o c u m e n t o s q u e le apoyen . E l d e m a n d a d o c o n -
tes ta , y el t r ibuna l puede fa l l a r i n m e d i a t a m e n t e d e s p u é s 
(séance ténanle ) , y t ambién concede r un nuevo p lazo a l 
d e m a n d a n t e y al d e m a n d a d o p a r a que r ep l iquen y d u p l i -
quen, así c o m o dec l a r a r de oficio conclusa la ins t rucc ión 
en cua lqu ie r e s t ado . 

Se comunica el f a l lo de oficio á las p a r t e s a l d ía s iguien-
te lo m á s t a rde . 

C u a n d o se a d m i t e p rueba , l a s pa r t e s deben p r e s e n t a r 
todos los tes t igos en la p r i m e r a audienc ia de p r u e b a . 

L a s ape lac iones p u e d e n in t e rpone r se al d ía s iguiente d e 
la not if icación de la sen tenc ia , las cua les se t r ami t an de 
igual m o d o , sin s u s p e n d e r la e jecuc ión d e la sen tenc ia , 
salvo que el p r e s iden t e , en vista de l escr i to d e ape lac ión , 
la suspenda p rov i s iona lmen te . (Ar t ículos 417 al 427 d e la 
ley d e P r o c . c iv . , en re lac ión con los 401, 404, 405, 406, 
408 y 412 d e la m i s m a . ) 

(1) Dice es te a r t í cu lo : «Celebrada la v is ta , en q u e las 
pa r tes , sus p r o c u r a d o r e s ó abogados p o d r á n ú n i c a m e n t e 
ir.formar sobre los liechos, etc.» 



m e s con los h e c h o s , fác i l e s á los j u e c e s j u z g a r el de-

r e c h o , s in n e c e s i d a d de i n f o r m e s . P e r o s e m e j a n t e razón 

n o c o n v e n c e . S i h u b i e r a de s e n t a r s e c o m o p r inc ip io el 

de s u p r i m i r l a s a l e g a c i o n e s de l a s p a r t e s a l l í , d o n d e los 

j u e c e s p u d i e r a n l l e g a r s in e l l a s al e s c l a r e c i m i e n t o de 

l a v e r d a d , se r í a c o s a de s u p r i m i r l a s de t o d o s los jui-

c io s , e n c o m e n d a n d o la r e s o l u c i ó n d e t o d o s los asun tos 

á l a s a b i d u r í a d e l o s j u z g a d o r e s . 

Y en e fec to : ¿ p o r q u é n o s u p r i m i r , s i g u i e n d o el mis-

m o c r i t e r io , los i n f o r m e s en lo s j u i c i o s de m a y o r cuan-

t í a , c u a n d o l a s p a r t e s e s t u v i e s e n c o n f o r m e s c o n los he-

c h o s ? O d e o t r a s u e r t e : ¿para qué informar nunca en 
derecho á los tribunales, siendo tan sabidores de él los ma-
gistrados que los componen? 

P o r lo q u e h a c e al p r o c e d i m i e n t o o r a l , s i g u i é n d o s e ó 

d e b i é n d o s e d e s e g u i r , c o n f o r m e á l a s e x i g e n c i a s lógicas 

de e s t e s i s t e m a , a n t e t r i b u n a l e s c o l e g i a d o s l a p r imera 

i n s t a n c i a d e los j u i c i o s s u m a r i o s , c o n v i e n e l i m i t a r l o s 

c a s o s de a p e l a c i ó n , t e n d e n c i a q u e p r e d o m i n a en todas 

l a s l e g i s l a c i o n e s , j u z g á n d o s e y f a l l á n d o s e s o b r e tales 

m a t e r i a s en ú n i c a i n s t a n c i a , s i n o t r o s r e c u r s o s que el 

de c a s a c i ó n ó r e v i s i ó n en su c a s o ( i ) . 

( i ) Según a l a r t . 339 d e la ley de G i n e b r a , se puede 
apelar de las s e n t e n c i a s d i c t adas po r un t r i b u n a l en los 
asun tos de q u e p u e d e c o n o c e r en única i n s t anc i a : i . ° Cuan-
do el t r ibuna l , a l t i e m p o de p r o n u n c i a r l a , no se hallaba 
c o m p u e s t o en la f o r m a p reven ida po r la l ey . 2 . 0 C u a n d o se 
hub ie r en i n f r i n g i d o l a s leyes de la de fensa y d e la p ronun-
ciación de los f a l l o s . 3 . 0 C u a n d o la sen tenc ia consagra una 
c o n t r a v e n c i ó n e x p r e s a al t ex to de la ley. 4 . 0 C u a n d o hay 

E n E s p a ñ a n o se c o n c e d e el r e c u r s o de c a s a c i ó n en 

lo s j u i c i o s d e m e n o r c u a n t í a , a u n q u e sí en o t r o s d e n a -

t u r a l e z a s u m a r i a . 

S e a n c u a l e s f u e r e n lo s i n c o n v e n i e n t e s q u e p u e d a n 

e n c o n t r a r s e p a r a s e m e j a n t e c o n c e s i ó n , n u n c a s e r á n t a n 

p o d e r o s o s c o m o l a s r a z o n e s d e j u s t i c i a y a u n d e púb l i -

co i n t e r é s q u e a c o n s e j a n c o n c e d e r l o . 

C u a n d o se c o n o c í a n y f a l l a b a n e n j u i c i o de m e n o r 

c u a n t í a s o l a m e n t e l a s c u e s t i o n e s c u y o v a l o r n o e x c e d i a 

de 3 . o o o r e a l e s , c o n c e d í a s e el r e c u r s o de c a s a c i ó n en 

t o d o s a q u e l l o s j u i c i o s p o r n e g o c i o s q u e e x c e d í a n d e e s a 

s u m a , sin q u e p o r el lo se d i f i c u l t a s e e n p o c o , n i en 

m u c h o , ni en n a d a l a a d m i n i s t r a c i ó n de j u s t i c i a en el 

S u p r e m o , n i se p e r j u d i c a s e á los l i t i g a n t e s , s i n o al c o n -

t r a r i o . ¿ Q u é r a z o n e s p o d r á n a c o n s e j a r h o y la n o a d m i -

s ión de ese r e c u r s o en l a s s e n t e n c i a s p o r a s u n t o s c u y o 

i m p o r t e s e a i n f e r i o r á 3 . 0 0 0 p e s e t a s , p e r o s u p e r i o r á 

75o? ¿ L a d e q u e e s t o s a s u n t o s se c o n s i d e r a n h o y d e 

m e n o r c u a n t í a ? Y si el a c t u a l p r o c e d i m i e n t o d e m e n o r 

con t r a r i edad en t r e d o s sentencias d a d a s sobre el m i s m o 

asunto y con las m i s m a s p r u e b a s . 
C o m o se ve, és tos m á s bien son m o t i v o s de casación r e -

mi t idos allí á la ape lac ión , po r no exis t i r aque l o t ro r e c u r -
so en lo civi l . 

Según el Código d e P r o c e d i m i e n t o c ivi l f rancés , sólo se 
ha l lan s u j e t a s á la ape lac ión las sen tenc ias ca l i f i cadas de 
única ins tanc ia (dernier r e s s o r t = ú l t i m a ins tanc ia) c u a n d o 
fueron d i c t adas po r j u e c e s q u e n o pod ían f a l l a r s ino en 
p r i m e r a ins tancia . (Ar t . 453. ) 

E n F r a n c i a se concede r ecu r so de casac ión en m a t e r i a s 

s u m a r i a s . 



c u a n t í a se e x t e n d i e s e , c o m o u n bene f i c io , á t o d a s las 
c u e s t i o n e s c u y o v a l o r n o exced ie se de 3 . o o o duros , por 
e j e m p l o , ¿ t a m p o c o d e b e r í a c o n c e d e r s e el r ecu r so de 
c a s a c i ó n e n és tas? 

V é a s e a l a b s u r d o q u e c o n d u c e s e m e j a n t e s i s t ema (i . 

M e n o s g r a v e f u e r a s u p r i m i r l a s a p e l a c i o n e s en mate-

r i a s s u m a r i a s q u e n e g a r el r e c u r s o d e c a s a c i ó n en ellas. 

L a s a p e l a c i o n e s d e los a s u n t o s s u m a r i o s d e b e n t r a m i -

t a r s e m u y s e n c i l l a m e n t e , s in n e c e s i d a d de esc r i tos , por 

s i m p l e a c t o de c o m p a r e c e n c i a ; pe ro c o n el de recho de 

a l e g a c i ó n é i n f o r m e o r a l de l a s p a r t e s ó d e s u s repre-

s e n t a n t e s (2). 

N o h a d e l i m i t a r s e t a n p o r e x t r e m o el p r o c e d i m i e n t o 
q u e r e s u l t e i l u s o r i a l a a p e l a c i ó n . 

C o n v i e n e q u e l a s a l e g a c i o n e s se e x t i e n d a n a l hecho 

y al d e r e c h o , p u d i é n d o s e , c u a n d o f u e r e necesa r io , pro-

p o n e r y p r a c t i c a r n u e v a s p r u e b a s y a u n r e p r o d u c i r al-

g u n a s q u e r e s u l t a r a n d e f e c t u o s a s (3). 

(1) T é n g a s e en c u e n t a , c o m o razón d e opor tun idad , que 
cons t i t u ido a c t u a l m e n t e el T r i b u n a l S u p r e m o en igual for-
m a q u e an tes , y d e b i é n d o s e cons idera r d i sminuido el nú-
mero de r e c u r s o s en una te rcera p a r t e , á lo menos , por 
a con t ec imien to s q u e el a m o r pa t r i o veda r e c o r d a r , no se-
r ía c i e r t a m e n t e i m p o s i b l e la ca rga q u e con semejan te re-
f o r m a se le v in ie ra e n c i m a . 

(2) « L a s a p e l a c i o n e s de las sen tenc ias en mate r ia su-
m a r i a se l l e v a r á n á la Audienc ia po r un s imple acto y sin 
o t r o p r o c e d i m i e n t o . » ( C ó d . d e P r o c . c iv . f rancés , a r t ícu-
lo 463. ) 

(3) « L a cour p o u r r a o rdonner q u e les p r o c é d u r e s pro-
ba to i r e s qu i a u r a i e n t eu lieu en p r e m i è r e ins tance et qui 

D e n o h a c e r s e as í , f u e r a n c i e r t a m e n t e p o c o m e n o s 

q u e b a l d í a s l a s a p e l a c i o n e s en m a t e r i a s s u m a r i a s , c o n -

v i n i e n d o s u p r i m i r l a s . 

lui pa ra î t ra ien t de fec tueses ou insuff i santes , soient r e f a i t e s 
d e v a n t e l l e .»—«El t r i b u n a l p o d r á o r d e n a r toda otra e s p e -
cie de ins t rucción ó de p r u e b a q u e no h u b i e r a sido ordena-
da p o r los p r i m e r o s jueces .» ( L e y d e P r o c . c i v . g ineb r ina , 
a r t . 356.) 



C A P Í T U L O I I I 

D E L P R O C E D I M I E N T O S U M A R Í S I M O 

E l p r o c e d i m i e n t o s u m a r í s i m o se c o m p a g i n a m e j o r 

c o n el s i s t e m a o ra l q u e con el e s c r i t o , al p u n t o de q u e 

a p e n a s si se conc ibe e n é s t e . 

P o r eso en los p a í s e s en q u e t o d a v í a p r e d o m i n a el 

p r o c e d i m i e n t o e s c r i t o , n o p u e d e , en r e a l i d a d , d e c i r s e 

q u e se p r o c e d a s u m a r í s i m a m e n t e s i n o e n m u y p o c o s 

casos , y s i n la u r g e n c i a n e c e s a r i a p a r a e v i t a r los pe l i -

g r o s c o n s i g u i e n t e s á la t a r d a n z a . 

C i t a n a l g u n o s a u t o r e s , s e g ú n y a se h a d i c h o , l o s in-

t e r d i c t o s c o m o e j e m p l o de p r o c e d i m i e n t o s u m a r í s i m o . 

S in e m b a r g o , o b s é r v a s e q u e en t o d o s e l los , s a lvo e n 

lo t o c a n t e á l a a d o p c i ó n de m e d i d a s u r g e n t e s e n el de 

o b r a r u i n o s a , c u y a s d i l i genc i a s , a u n q u e n a d a d i g a n los 

a r t í c u l o s 1 . 6 7 6 y s i g u i e n t e s d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o 

civi l , d e b e n c o n s i d e r a r s e c o m p r e n d i d a s en la e x c e p -

c ión 6 . 1 de l a r t . 4 . 0 de l a m i s m a , h a d e c o m p a r e c e r s e 

po r m e d i o de p r o c u r a d o r y con d i r ecc ión de l e t r a d o ; 

q u e p a r a la c e l e b r a c i ó n del j u i c i o s e ñ á l a s e el d í a m á s 

p r ó x i m o pos ib l e , p a s a d o s lo s t r e s de l a n o t i f i c a c i ó n d e 

la p r o v i d e n c i a , d i c t á n d o s e l a s s e n t e n c i a s d e n t r o d e los 

t r e s d í a s s i g u i e n t e s á la t e r m i n a c i ó n del j u i c i o . 

C i e r t o q u e e s t a r a p i d e z , c o m p a r a d a c o n la del p r o c e -
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d i m i e n t o q u e se s i g u e en los i n c i d e n t e s del j u i c io ordi-

n a r i o , l a t r a m i t a c i ó n de los c u a l e s d e b e cons iderarse 

c o m o s u m a r i a ( r e l a t i v a m e n t e ) , m e r e c e el n o m b r e de 

s u m a r í s i m a ; pe ro sin la r a p i d e z y e x p e d i c i ó n c a r a c t e -

r í s t i c a s d e e s t a c l a se de p r o c e d i m i e n t o s , d o n d e la de-

m a n d a h a de ser v e r b a l y la r e s o l u c i ó n debe dictarse 

d e p a l a b r a , es dec i r , i n m e d i a t a m e n t e d e o í d a s las par -

t e s , ú oída una sola, s e g ú n los c a s o s . 

M á s b i en m e r e c e el c o n c e p t o de s u m a r í s i m o el pro-

c e d i m i e n t o q u e se s i g u e p a r a los e m b a r g o s prevent ivos 

y p a r a a c o r d a r a l i m e n t o s p r o v i s i o n a l e s . 

P e r o d e c u a l q u i e r m a n e r a , lo c i e r t o es q u e n o h a y en 

l a ley de E n j u i c i a m i e n t o civil una tramitación especial 
para todas las cuestiones que exijan premura en el procedi-
miento, y q u e po r e s t o p r e c i s a m e n t e q u e d a n en m u c h o s , 

e n m u c h í s i m o s c a s o s , d e s a m p a r a d o s los d e r e c h o s del 

d e m a n d a n t e , f a v o r e c i d a la m a l a fe d e los d e m a n d a d o s , 

y b u r l a d o s y e s c a r n e c i d o s los i n t e r e s e s de l a j u s t i c i a . 

As í , p o r e j e m p l o , en t o d o s los d e s a h u c i o s p o r fa l ta 

d e p a g o , c o m o d e s p u é s se v e r á ; en m u c h a s d e m a n d a s 

p o r d e u d a s en m e t á l i c o ó en e s p e c i e ; en i n n u m e r a b l e s 

c a s o s d e r e i v i n d i c a c i ó n de c o s a s m u e b l e s , y a u n de las 

i n m u e b l e s ; en las e j e c u c i o n e s , h a s t a de l a s m i s m a s 

s e n t e n c i a s ; en los p r i m e r o s m o m e n t o s d e l a s suces io -

n e s , s o b r e t o d o de l a s i n t e s t a d a s , y en t a n t o s y t a n t o s 

o t r o s c o m o se p u d i e r a e n u m e r a r . 

C o n r a z ó n se m u e s t r a n los f r a n c e s e s t a n s a t i s f echos 

c o n el p r o c e d i m i e n t o en refere,, del c u a l t a n t o s elogios 

h a c e n los t r a t a d i s t a s de a q u e l pa í s , r e c o n o c i e n d o las 

i n m e n s a s v e n t a j a s q u e r e p o r t a ; y b i en h a n h e c h o t o d a s 

a q u e l l a s o t r a s n a c i o n e s q u e , á i m i t a c i ó n d e F r a n c i a . 

e s t a b l e c i e r o n en s u s leyes p r o c e s a l e s m e d i o s p r o v i s i o -

n a l e s y s u m a r í s i m o s p a r a o c u r r i r á l o s c a s o s d e r eco -

n o c i d a u r g e n c i a ( i ) . 
• 

( i ) E n todos los casos de urgencia , ó c u a n d o se t r a t e 
de resolver p rov i s iona lmen te sobre las d i f i cu l tades r e l a t i -
vas á la e jecución de un t í tulo e j ecu to r io ó de una sen ten-
cia, se ha rá la d e m a n d a en la aud i enc i a á es te efec to cele-
brada por el P r e s i d e n t e de l T r i b u n a l d e p r i m e r a ins t anc ia , 
ó por el j u e z q u e le r e emp laza , en el día y h o r a s i nd icados 
por el t r i b u n a l . (Ar t í cu los 806 y 807 de l C ó d . de P r o c e d i -
mien to civ. f r ancés . ) 

Si el caso r e q u i e r e m a y o r ce le r idad , el p res iden te ó el 
que lo r ep resen ta p u e d e n citar, sea p a r a la aud ienc i a , sea 
para su p rop i a casa (soi t á son hote l ) , á las h o r a s i nd i ca -
das y aun pa ra los d ías fe r i ados . (Ar t . 808.) 

L a s reso luc iones t o m a d a s son e j ecu to r i a s p r o v i s i o n a l -
mente , au to r i zándose la apelac ión en a lgunos casos ( a r -
t ículo 809), y en los de abso lu ta neces idad p u e d e o r d e n a r 
el j uez , desde luego, la e jecución de las m i s m a s . (Ar t . 81 j . ) 

E l Cód igo d e P r o c e d i m i e n t o s no c i ta t axa t i vamen te los 
casos en que p roced e el referí, como h izo la O r d e n a n z a 
de 1685 aún vigente; pe ro sí lo exige en a lgunos, .corno, por 
e jemplo, en el a r t . 829, c u a n d o se hace oposición al embar-
go reivindicatorío ( sa i s ie - revendica t ion) po r aqué l en cuyo 
poder se ha l l an las cosas que se t ra ta d e r e iv ind ica r ; en 
el 944, t r a t ándose de las d i f i cu l tades que p u e d a n o f rece rse 
al t i empo de f o r m a r los inven ta r ios ; en el 661, sobre p r i -
vilegio de a lqu i le res en el p roced imien to por d i s t r ibuc ión , 
y d e igual suer te en a lgunos o t ros . 

L o s casos en q u e p r o c e d e el referí se c las i f ican, los u n o s 
por la u rgenc ia , c o m o los obs tácu los q u e p u e d a n p r e s e n -
ta rse pa ra la impos ic ión de sellos; lo c o n c e r n i e n t e á levan-
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N i m i o s e s c r ú p u l o s á lo M i c i f u z ; h i p ó c r i t a s c o n v e n -

c i o n a l i s m o s de l a s e s c u e l a s f o r m a l i s t a s , i m p l a n t a d o s en 

l a l ey , p e r m i t e n q u e , á p r e s e n c i a de lo s j u e c e s , s e h a -

t a m i e n t o d e los m i s m o s p a r a e x t r a e r ob je tos que puedan 
de te r io ra r se ; le t ras ó p a g a r é s d e p r ó x i m o venc imien to , e t -
cé t e r a , ó pa ra h a c e r r e p a r a c i o n e s u r g e n t e s ; las oposiciones 
q u e se f o r m u l a n an tes ó d e s p u é s d e la v e n t a d e u n m o b i -
l iar io después de la m u e r t e d e l dueño ; t r a t á n d o s e de d i -
vorc io , lo conce rn i en te á s e p a r a c i ó n d e c u e r p o s , depósi to 
de la m u j e r , cu idado de los h i j o s y a s e g u r a m i e n t o de los 
b ienes c o m u n e s ; en ma te r i a d e a r r e n d a m i e n t o s é inquil i-
na tos , t odas las d i l igencias n e c e s a r i a s p a r a h a c e r constar 
el es tado de las fincas, lo r e f e r e n t e á t r a b a j o s ú ob ras que 
p e r t u r b a n al a r r enda t a r io ó i n q u i l i n o , ó b ien a l propie tar io , 
y las d e m a n d a s de d e s a h u c i o . 

E n u m e r a n d o és tas , B i o c h e d i c e : «Dans ce t te m a t i è r e la 
c o m p é t e n c e du j u g e d e r é f é r é s e jus t i f ie le p lus souvent 
p a r Y urgence, e t souven t auss i p a r c e q u ' i l s ' ag i t de l ' exécu-
tion de le t t res ou ac tes a u t h e n t i q u e s . » — « E n esta mater ia 
(la de l desahuc io ) la c o m p e t e n c i a de l j u e z del référé se jus-
t i f ica f r ecuen temen te p o r la u r g e n c i a , y m u c h a s veces t am-
bién por t r a t a r s e de t í tu los ó d e ac tos au tén t i cos .» ( T o -
m o V, pág . 671.) 

T a m b i é h se ven t i l an po r la v í a s u m a r í s i m a de l référé las 
cues t iones e n t r e p r o p i e t a r i o s v e c i n o s en lo t ocan te á repa-
rac ión de muros m e d i a n e r o s , p o z o s , r í as , z a n j a s , suspen-
sión de t r a b a j o s , e t c . ; c i e r t a s o t r a s cues t iones r e l a t ivas á 
los pe r iód i cos y á los t e a t ro s , c o m o la d e suspens ión de 
los p r i m e r o s , ó de los debuts y r e p r e s e n t a c i o n e s en los se-
g u n d o s . 

O t r o s c a s o s d e l p r o c e d i m i e n t o s u m a r í s i m o p o r référé se 
ref ieren á la ejecución de sentencias y actos, como , po r e j e m -

g a n d e s a p a r e c e r l a s c o s a s m u e b l e s , se g r a v e n y a u n se 

v e n d a n l a s i n m u e b l e s q u e h a n d e s e r o b j e t o del j u i c io , 

r e s u l t a n d o d e t o d o en t o d o i n ú t i l é i ne f i caz é s t e p o r la 

pío, la oposición á la o rden de l p r e s i d e n t e d e un t r i buna l 
sobre embargo conservatorio (saisie conservatoire), p a r a p re -
ven i r el de te r io ro ó desapar ic ión d e los ob je tos q u e se li-
t igan ; al embargo de retención de muebles [saisie gagerie), p a r a 
re tener l o s mueb le s de l inqui l ino en caso de desahuc io ; 
incidentes en los embargos ejecutivos (saisie execution); en lo s 
embargos reivindicatoríos (saisie-revendication); t r a t á n d o s e de 
bienes inmueb les en las cues t iones q u e puedan o f r ece r se 
con mot ivo de la ven t a de f r u t o s , g u a r d a s , r e p a r a c i o n e s 
ind i spensab les , y o t r a s m u c h a s p o r el es t i lo que ser ía p ro -
l i jo e n u m e r a r . 

«El référé puede ser p r o m o v i d o por todo el q u e tenga 
interés en que se a d o p t e u n a resolución prov is iona l , se 
suspenda ó se con t inúe una operac ión cua lqu ie ra , t (Bioche , 
ob. c i t . , t o m o V , pág . 691.) 

« L a s pa r t e s deben acud i r el día y ho ra ind icados ante el 
juez del référé, y exponer oralmente sus conclus iones y d e -
fensas .» (Bo i t a rd , ob. c i t . , t omo I I I , p á g . 397.) 

« L a s p a r t e s p u e d e n c o m p a r e c e r pe r sona lmen te ó po r m e -
dio de manda t a r i o , c u y o p o d e r q u e d a r á u n i d o á la resolu-
ción (ordonnance) de l référé.» (Debe l l eyme , tomo I I , pág i -
na 23.) 

E n Bé lg ica se hal la t ambién es tablec ido el p roced imien-
to sumar í s imo en référé. E l a r t . 11 de la l e y d e 25 de M a r -
zo de 1876, r e f o r m a n d o el p roced imien to civi l , o rdena 
q u e «el P r e s i d e n t e del T r i b u n a l d e p r i m e r a ins tancia resuel-
va ( s ta tue) p rov i s iona lmen te p o r vía de référé (par voie de 
référé) : i . ° , sobre las d e m a n d a s de desahuc io (expulsion) 
con t ra los a r r enda t a r io s , sea por h a b e r e sp i r ado el t é r m i -



a s t u c i a de lo s h o m b r e s de m a l a fe , y con e s c á n d a l o é in-

d i g n a c i ó n de los h o n r a d o s , n o m e n o s q u e en despres t i -

g i o y con e s c a r n i o de las m i s m a s leyes . 

no, sea por fa l ta de pagos d e a lqui le res ; 2.0 , sobre todos 
los d e m á s casos cuya urgencia reconozca.» 

Respec to del t r ibunal , d ía y h o r a de la aud ienc ia : «De-
be rá hacerse la demanda en aud ienc ia , ce leb rada á este 
e f ec to por el Pres idente del T r i b u n a l de p r i m e r a instancia, 
ó po r el P res iden te del T r i b u n a l d e Comerc io , según los ca-
sos , en el día y hora señalados por el Reglamento del Tribu-
nal.» (Ley de 26 de D i c i e m b r e de 1891, a r t . 3 . 0 ) 

A d e m á s del precepto gene ra l de la ley d e 25 de Marzo 
de 1876, en o t ras se ci tan casos especiales en que procede 
el refere: así, v . g r . , los a r t í cu los 68 y 91 de la ley de 15 
de Agosto d e 1854 sobre exprop iac ión forzosa , cuando se 
o f r ecen dif icul tades para la e j ecuc ión d é l a v e n t a , ó se for-
m u l e oposición al cuaderno de ca rgas . 

E n Suiza se procede por la v ía sumar í s ima (procédure 
accélérée) en los casos d e oposic ión á que lo s muebles , que 
c l andes t inamente se sacaron de una finca a lqu i l ada , vuel-
van á ponerse en el m i s m o sitio. (Ley sobre la poursuite 

Pour dett., a r t . 279.) 
C u a n d o se formula oposición á la d i s t r ibuc ión de bienes 

en las qu iebras , cuya m a s a no a lcanza á cub r i r po r c o m -
ple to los c réJ i tos contra l a m i s m a . (Idem id . , a r t . 265.) 

C u a n d o se hace oposición á que se el imine un crédi to , ó 
á q u e se modif ique el o rden d e colocación. ( I d e m , a r t . 250.) 

L a oposición al secues t ro . ( Idem, 279.) 
L a s cues t iones sobre d i s t r ibuc ión de c a n t i d a d e s en la 

ven ta de inmuebles . ( Idem, a r t í cu los 148 y n 1.) 
E n el Can tón de Ginebra , apa r t e la disposición de Ja ley 

de l P o d e r judic ia l ya c i tada , r e f e r en t e al p roced imien to por 

E l p r o c e d i m i e n t o s u m a r í s i m o t i e n e d o s o b j e t o s p r in -

c ipa les : 

i . ° E l d e r e s o l v e r d e p l a n o , c o n el m e n o r g a s t o po-

la v ía ace le rada d e t o d a s l a s cues t iones , cuyo i m p o r t e sea 

m e n o r á 250 f r a n c o s , el a r t . 434 de la ley d e P roced imien -

to c ivi l lo e s t ab l ece para l a s c a u s a s sobre separación de bie-

nes en el d ivorc io ; el 570 p a r a l a s opos ic iones al cuade rno 

de ca rgas en las v e n t a s de b i e n e s i nmueb le s ; el 588 en la 

oposición ó ape lac ión c o n t r a la reso luc ión que d i spone la 

subas ta púb l ica , y o t ros var ios en d ive r sos asuntos . 
E n Aleman ia son p r o c e d i m i e n t o s sumar í s imos el de 

violencia ó apremio s o b r e l a s cosas ( z u r ü k k h a l t u n g ) y el de 
medidas provisionales. 

L a violencia s o b r e los b ienes se h a c e po r medio de e m -
b a r g o s para- a s e g u r a r la e jecución forzosa sobre b ienes 
mueb le s é inmueb les , s i e m p r e q u e se t e m a que la e j e c u -
ción de una s en t enc i a p u e d a ser e lud ida , ó d i f icu l ta rse sen-
s ib lemente . (Cód . d e P r o c . c i v . , a r t í cu los 796, 797 y 810. ) 

L a s m e d i d a s p rov i s iona l e s se a d o p t a n cuando se t e m e 
que por la mod i f i cac ión de l e s t a d o d e las cosas se haga 
impos ib le ó sens ib lemente imposib le la real ización del d e -
recho que se l i t igue ó h a y a de l i t igarse . ( Idem id . , a r t í c u -
lo 814.) 

«La m e d i d a p r o v i s i o n a l puede consis t i r en un secues t ro 
ó en la p roh ib i c ión d e r e a l i z a r un ac to , c o m o el de e n a j e -
na r un i nmueb le , ó el d e impone r l e cargas .» (Ar t . 817. ) 

P o r lo d e m á s , se de j a á la l ibre aprec iac ión del t r i buna l 
cuá les sean en c a d a c a s ó l a s m e d i d a s necesar ias p a r a con-
seguir el o b j e t o q u e se p r o p o n e . 

E l conoc imien to d e e s t a s d e m a n d a s co r re sponde al T r i -
b u n a l de p r i m e r a i n s t a n c i a ó al de ape lac ión , c u a n d o an te 
él se .ha l la p e n d i e n t e el p le i to p r inc ipa l , pud i endo en los 



s ible d e t i e m p o y de d i n e r o , c u e s t i o n e s q u e , p o r su va-
lor , son de p o q u í s i m a i m p o r t a n c i a . 

2 . 0 E l de a d o p t a r r e s o l u c i o n e s e n c a m i n a d a s á o b 

v i a r d i f i c u l t a d e s de l m o m e n t o , y á i m p e d i r a c t o s q u e , 

r e a l i z a d o s , o c a s i o n a r í a n p e r j u i c i o s i r r e p a r a b l e s , h a c i e n -

c a s o s d e urgencia , y s i e m p r e q u e el a sun to no exi ja d e b a t e 
oral , s e r resuel tas p o r el p r e s i d e n t e del t r i buna l . (Ar t í cu -
los 821 y 822.) 

E l Cód igo i ta l iano no es tab lece p r o c e d i m i e n t o sumar í s i -
m o especia l . Merece , sin e m b a r g o , ta l concepto el que se 
s igue a n t e lo s conc i l i adores , en el q u e l a s d e m a n d a s y las 
con tes t ac iones son ve rba l e s , no se obse rvan fo rma l idades 
(ar t . 448), n i s iquiera se l evan ta ac ta del ju ic io s ino en d e -
t e r m i n a d o s casos . (Ar t í cu los 454 y 455 . ) 

E n c u a n t o á m e d i d a s p rov i s iona les , el l l amado secues-
t r o jud ic ia l ( seques t ro g iudiz iar io) y el conse rva t ivo (se-
cues t ro conse rva t ivo ) d e las secc iones i . a y 2 . a , t í t . X I d e 
aquel Código de P r o c e d i m i e n t o s , o f recen b a s t a n t e s g a r a n -
t ías p a r a los casos d e pe l ig ro d e a l t e rac ión , sus t racc ión ó 
de te r io ro , y pa ra los d e u r g e n c i a . 

«La a u t o r i d a d jud i c i a l p u e d e , p r ev i a d e m a n d a d e la 
p a r t e i n t e r e s a d a , o r d e n a r el secues t ro de una cosa mueb le , 
ó de un i nmueb le , c u a n d o h a y a pe l ig ro d e a l t e rac ión , sus-
t racc ión ó de t e r io ro .» (Ar t . 921.) 

P u e d e n s ecues t r a r s e , no so l amen te los b ienes mueb le s , 
sino t ambién los c r éd i to s á favor del d e u d o r . ( A r t í c u -
lo 924. ) 

A c u e r d a n el s ecues t ro el p r e to r ó el p r e s iden te del t r i -
buna l a n t e el c u a l p e n d a el p le i to . E n los casos de u r g e n -
cia p u e d e ser a c o r d a d o s i empre el secuest ro po r el p r e t o r , 
sea cua lqu ie ra el v a l o r , y a u n q u e se ha l l e conoc iendo del 
p le i to o t ro t r i buna l . (Ar t . 927. ) 

d o es té r i l la j u s t i c i a (1), a u n en los n e g o c i o s d e g r a n d e 

i m p o r t a n c i a p o r la c a n t i d a d . 

S e g ú n e s t o , n o s i e m p r e d e b e a t r i b u i r s e el c a r á c t e r de 

p r o v i s i o n a l e s á l a s r e s o l u c i o n e s q u e s u m a r í s i m a m e n t e 

se a d o p t e n . 

T o d a s l a s c o m p r e n d i d a s en el n ú m . i . ° t i e n e n c a r á c -

te r d e f i n i t i v o . 

Así s u c e d e en el C a n t ó n d e G i n e b r a , d o n d e n o s o l a -

m e n t e se t r a m i t a n p o r el procedimiento acelerado, s e g ú n 

se h a d i c h o , t o d o s los a s u n t o s p o r a c c i o n e s p e r s o n a l e s 

y m o b i l i a r i a s , c u y o i m p o r t e n o e x c e d a d e 2 5 o f r a n c o s , 

s ino q u e conoce d e e l l a s e l t r i b u n a l en ú m c a i n s t a n c i a 

(en d e r n i è r e r e s s o r t ) (2), s in q u e se c o n c e d a el d e r e c h o 

de a p e l a c i ó n , s i n o por c i e r t a s i n f r a c c i o n e s d e f o r m a re-

f e r e n t e s á l a p u b l i c i d a d y á la c o n s t i t u c i ó n de l t r i b u n a l , 

po r c o n t r a v e n c i ó n e x p r e s a al t e x t o de la ley ó p o r c o n -

t r a r i e d a d d e s e n t e n c i a s s o b r e el m i s m o o b j e t o . 

L a v e n t a j a d e p r o c e d e r s u m a r í s i m a m e n t e en las 

c u e s t i o n e s d e p o c a i m p o r t a n c i a r e s a l t a p o r sí m i s m a . 

A u n q u e el l í m i t e g e n e r a l m e n t e s e ñ a l a d o p a r a e s t a 

c lase de a s u n t o s es el d e 2 5 o pese t a s , e n la m a y o r p a r -

(1) «En una p a l a b r a : cesación de t r a b a s , remoción de 
obs táculos , a l l a n a m i e n t o d e di f icul tades en los e m b a r g o s 
y e jecuciones , conse rvac ión de hechos ó d e cosas , sin as 
cuales la acc ión n o t endr í a in te rés a lguno: t a les son l a s 
c i rcuns tancias q u e p u e d e n m o t i v a r el p r o c e d i m i e n t o s u -
mar ís imo.» (Bioche , Dice, de la Proc. civ., t o m o V , p á g i -
na 664.) 

(2) L e y de O r g . j u d . , a r t . 34; ^ y d e P r o c . c iv . , a r t i cu -

lo 339. 



t e d e e l los n o a l c a n z a e s t a c a n t i d a d , s i e n d o m u c h a s 
v e c e s d e 10 , de 2 0 , de 3 o ó d e 4 0 p e s e t a s s o l a m e n t e . 

R e p u g n a i n v e r t i r p a r a el c o n o c i m i e n t o y fa l lo de se-
m e j a n t e s c u e s t i o n e s un t i e m p o q u e r e p r e s e n t a m á s va -
lo r , y p r a c t i c a r d i l i g e n c i a s c u y o i m p o r t e e x c e d a ó i g u a -
le el d e lo c u e s t i o n a d o . 

E n c u a n t o á la fijación del l í m i t e p a r a e sa c l a se d e 
p r o c e d i m i e n t o s p o r r a z ó n d e la c a n t i d a d , n i d e b e s e r 
t a n e x i g u o q u e r e s u l t e n f u e r a d e él c u e s t i o n e s q u e n o 
p u e d e n m e n o s d e c o n s i d e r a r s e c o m o b a l a d í e s en t o d o s 
los p a í s e s , s ea c u a l f u e s e el e s t a d o de l a r i q u e z a en los 
m i s m o s (1), ni e x t e n d e r s e t a n t o q u e l l e g u e n á q u e d a r 
p r i v a d o s d e l a s g a r a n t í a s p r o p i a s del p r o c e d i m i e n t o 
a s u n t o s de cap i t a l i n t e r é s p a r a m u c h o s p e q u e ñ o s p r o -
p i e t a r i o s . 

L o s l l a m a d o s j u i c i o s v e r b a l e s e n E s p a ñ a , y q u e en 
r e a l i d a d n o m e r e c e n ta l n o m b r e , s e g ú n en o p o r t u n o 
l u g a r q u e d a d i c h o , c o n s t i t u y e n u n a e s p e c i e de p roced i -
m i e n t o s u m a r i o , m á s b i en q u e s u m a r í s i m o , a u n q u e s ea 
é s t e el c a r á c t e r q u e d e b i e r a n t e n e r . 

E l p r o c e d i m i e n t o s u m a r í s i m o d e b e c o n s i s t i r en u n a 

(1) E n I ta l ia , . s o n de la c o m p e t e n c i a de los conc i l i a -
dores t o d a s las acc iones p e r s o n a l e s , civi les ó comerc i a l e s 
r e l a t ivas á b i enes mueb les , c u y o v a l o r no exceda de 30 li-
ras .» (Cód. de P r o c . c iv . , a r t . 70 . ) 

E n F r a n c i a , . l o s j u e c e s de p a z conocen de todas l a s ac-
c iones p u r a m e n t e pe r sona le s ó mob i l i a r i a s ha s t a po r va lor 
de 100 f r a n c o s en ún ica ins tancia (en de rn i è re ressor t ) y 
en p â m e r a ins tancia (à c h a r g e d ' a p p e l ) h a s t a 200 f r ancos » 
(Ley d e 25 de Mayo de 1838 sobre los j u e c e s d e paz a r -
t ículo i .°) 

d e m a n d a v e r b a l , p o r s i m p l e c o m p a r e c e n c i a , la c u a l d é 

o r igen á la c i t a c i ó n de l d e m a n d a d o p a r a el d í a m á s 

p r ó x i m o p o s i b l e . 

E l d e m a n d a n t e d e b e e x p o n e r d e p a l a b r a su d e m a n -

da y p r o d u c i r en el a c t o las p r u e b a s q u e t u v i e s e , y el 

d e m a n d a d o h a d e c o n t e s t a r en i g u a l f o r m a y p r o b a r 

a s i m i s m o , a c t o s e g u i d o , s u s e x c e p c i o u e s , pud ie r .do 

t a m b i é n el t r i b u n a l f a l l a r s o b r e la m a r c h a , e s dec i r , de 

p l a n o . 

S e r í a i n j u s t o o b l i g a r a l d e m a n d a d o en c i e r t o s c a s o s 

á p r o p o n e r y p r a c t i c a r en el a c t o la p r u e b a de sus e x -

c e p c i o n e s : po r lo m i s m o , s i e m p r e q u e p ide u n p l a z o 

p a r a e l lo y j u s t i f i q u e en d e b i d a f o r m a su n e c e s i d a d , 

d e b e c o n c e d é r s e l e , s e ñ a l a n d o n u e v o d í a p a r a la a u -

d i e n c i a y t e r m i n a n d o en e l la el n e g o c i o , s in n u e v a s di-

l a c i o n e s (x). 

(1) L a ley g inebr ina , en los casos en que el d e m a n d a d o 
pide un p lazo p a r a con tes t a r , y jus t i f i ca su neces idad , c o n -
cedido éste, le obl iga «á e n t r e g a r su con tes t ac ión por e s -
c r i to y en d o b l e e j e m p l a r en la S e c r e t a r í a , d e n t r o del p l a -
zo señalado , deb i endo s e r m o t i v a d a d i cha contes tación en 
c u a n t o al hecho y en c u a n t o al d e r e c h o , a c o m p a ñ á n d o s e á 
la misma los d o c u m e n t o s jus t i f ica t ivos .» (Ar t . 402. ) 

• L e t r ibunal p o u r r a , s ' i l l ' e s t i m e nécessa i re , accorder 
un nouveau délai au d e m a n d e u r p o u r sa r é p l i q u e , e t au 
dé fendeur pour sa d u p l i q u e . » — . E l t r i buna l p o d r á , si lo 
es t ima necesar io , a co rda r un nuevo p l a z o al d e m a n d a n t e 
para su rép l ica y al d e m a n d a d o p a r a su dupl ica .» (Ar t í cu -
lo 403.) 

S e m e j a n t e f a c u l t a d , á pesar d e la que el a r t . 404 de la 
m i s m a ley concede al t r ibuna l pa ra dec l a r a r de oficio c e -



Este debe considerarse como el procedimiento sumarísi-
mo ordinario. 

E n los c a s o s d e v e r d a d e r a u r g e n c i a , d e b e a u t o r i z a r -

se al j u e z ó al p r e s i d e n t e del t r i b u n a l p a r a q u e r ec iba 

c u a l q u i e r d e m a n d a o r a l , sea en la A u d i e n c i a , s ea en 

su c a s a , y p a r a q u e , sin p e r j u i c i o d e c i t a r á los i n t e r e -

s a d o s , a d o p t e d e s d e l u e g o l a s m e d i d a s q u e c o n s i d e r e 

a b s o l u t a m e n t e i n d i s p e n s a b l e s p a r a e v i t a r q u e r e s u l t e en 

su d ía i ne f i caz el f a l lo q u e s o b r e l a c u e s t i ó n p u d i e r a 

r r a d a la i n s t rucc ión , c u a n d o lo c reyese conven ien te , qui ta 
á este p r o c e d i m i e n t o en ta les casos el c a r ác t e r de s u m a -
rísimo, y aun c o n t r a d i c e el nombre de ace le rado que se 
le d a . 

U n esc r i to de con te s t ac ión , con o t ro de répl ica y d ú p l i -
ca , mo t ivados , y sin l imi ta r su ex tens ión , pueden cons t i tu i r 
p o r el a p a s i o n a m i e n t o ó p o r la mal ic ia de las p a r t e s un 
v e r d a d e r o m a m o t r e t o . Son muchos escr i tos pa ra ven t i l a r 
una cues t ión , c u y o i m p o r t e no exceda d e unos c u a n t o s 
f r a n c o s , qu izás 50, acaso 20 ó menos . 

Más bien m e r e c e és te e l ca l i f ica t ivo d e procedimiento es-
crito q u e e l de procedimiento oral y acelerado, po r a ñ a d i d u r a , 
con q u e se le bau t i z a . 

Y si se a t iende a d e m á s á que el t é rmino m á x i m o , d e n t r o 
de l cua l d e b e d e h a b e r s e p ronunc i ado la s e n t e n c i a . e s el de 
cuatro meses, á c o n t a r de la p resen tac ión d e la d e m a n d a 
(ar t . 412), y q u e en lo s casos de ape lac ión el t é rmino para 
el segundo fa l lo es el de seis meses , á con ta r de la m i s m a 
fecha , d e b e cons ide ra r se como exces ivamen te d i l a t o r i o se-
m e j a n t e p r o c e d i m i e n t o , que , po r a t e n d e r sin duda a l d e -
r e c h o d e defensa en poquís imos casos , p u e d e p r o d u c i r 
g r a n d í s i m o s abusos en la m a y o r p a r t e de e l los . 

da r se , ó p a r a o b v i a r p e r j u d i c i a l e s e n t o r p e c i m i e n t o s y 

d i l ac iones . 

Este puede considerarse como el procedimiento sumartsi-
mo extraordinario. 

A m b o s son de g r a n d í s i m a i m p o r t a n c i a en la a d m i -

n i s t r a c i ó n d e j u s t i c i a , c o n s t i t u y e n d o la c a r e n c i a c a s i 

a b s o l u t a de e l los u n a de las m á s g r a v e s y t r a n s c e n d e n -

t a l e s d e f i c i e n c i a s de l p r o c e d i m i e n t o e s p a ñ o l . 
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T I T U L O S E P T I M O 

V A R I O S P R O C E D I M I E N T O S E S P E C I A L E S . 

C A P Í T U L O I 

D E L O S D E S A H U C I O S 

L a p a l a b r a desahucio t r a e su or igen de la a n t i g u a 

desafiuzar, c o m p u e s t a de la p a r t í c u l a pre f i ja des, q u e 

expresa p r i vac ión , y del s u s t a n t i v o l a t i n o fiducia, c o n -

fianza. 

J u i c i o de d e s a h u c i o e s : el promovido por el dueño ó 
administrador de una finca rústica ó urbana contra el 
arrendatario de la misma, á fin de que la deje libre y á 
su disposición en un plazo determinado (i). 

E l ju ic io de d e s a h u c i o n o se c o n o c e con e s t e n o m b r e 

en n i n g u n a de las l eg i s lac iones m o d e r n a s (2), l as c u a -

(1) «Ent iéndese por juicio de desahucio el procedimien-
to breve y sumar io que se entabla contra el a r rendatar io ó 
inquil ino de una finca, ó para que la deje l ibre á disposi-
ción del dueño, á ins tancia de éste y en vi r tud del desahu-
cio ó despedida con que le requiere an te r iormente en los 
casos que establece el derecho.» (Ca rav . , t omo III , pági-
na 211.) 

(2) En Franc ia se dice donner congé al ac to de d e s a h u -
ciar á un a r renda ta r io ; pero el juicio ó procedimiento p a r a 



l e s t a m p o c o s e ñ a l a n u n p r o c e d i m i e n t o e s p e c i a l p a r a e l 

m i s m o , c o m o h a c e l a l e y d e E n j u i c i a m i e n t o c iv i l 

A n t e s d e l a p u b l i c a c i ó n d e l a l e y d e i 8 5 5 s e g u í a s e 

u n a t r a m i t a c i ó n b r e v e y s e n c i l l a p a r a e s t a c l a s e d e j u i -

c i o s c u a n d o n o h a b í a c o n t r a d i c c i ó n . E n h a b i é n d o l a se 

v e n t i l a b a n e n j u i c i o o r d i n a r i o . 

L a r e f o r m a i n t r o d u c i d a p o r d i c h a l e y n o f u é d e m u y 

g r a n d e i m p o r t a n c i a , a d o l e c i e n d o de l g r a v e d e f e c t o d e 

n o h a b e r i n c l u i d o l a f a l t a d e p a g o e n t r e l a s c a u s a s de 

d e s a h u c i o , l o c u a l s e h i z o a s í , a l d e c i r de l S r . G ó m e z 

a e l a b e r n a , p o r q u e p a r a c o n s e g u i r e l c o b r o d e e s a s 
d e u d a s e s t á n el j u i c i o e j e c u t i v o ó el j u i c i o o r d i n a r i o 
s e g ú n lo s c a s o s . ' 

d e s a h u c i a r l e , l l a m a d o ^ ^ e s e , 

m a t e n a s s u m a r i a s en g e n e r a l , si b i en p a r a los c a J e n qu 
h a n d e e m b a r g a r s e m u e b l e s ó f r u t o s h a y la saisie-gagL 

v e r s T s ' 7 ' 3 — o p r o c e d i m i e n t o d i -v e r s o s ó e s p e c i a l e s . 

o a í a h ^ f t " t a
t

m p ° c ° t l c n e c o r r e s p o n d e n c i a e x a c t a la 
p a l a b r a desahucio. L l á m a s e al l í Leave .al acto de despedir á 
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d i n l n 3 ' U - a 2 W m d i 5 f r a t t 0 p t r l 0 C a Z Í O 1 í e ( a c c i Ó Q despe-
d ida p o i l o c a c i o n ) t a m p o c o t i ene un p r o c e d i m i e n t o espe-
c ia l , s ino q u e s e t r a m i t a p o r e l sumario general a n t e los 

l o s " ( A r t í c u l o s 7 0 ' 8 2 d e i 

W l l r a m a lT palabras u ^ f ^ b s c h i e d u n g , abdan-
kung entlassung, despedida, c o r r e s p o n d e n á la f r a n c e s a « * -
ge m a s b ien q u e á l a e spaño l a desahucio. 

L a a c t u a l l e y d e E n j u i c i a m i e n t o o b v i ó e se i n c o n v e -

n i e n t e , e s t a b l e c i e n d o u n p r o c e d i m i e n t o s u m a r i o e s p e -

c ia l , a t r i b u y e n d o el c o n o c i m i e n t o d e l o s d e s a h u c i o s á 

los j u e c e s m u n i c i p a l e s e n lo s c a s o s d e c u m p l i m i e n t o 

del t é r m i n o de l c o n t r a t o ó de l a v i s o d e c o s t u m b r e , y en 

lo s d e f a l t a d e p a g o l l e v a n d o e l d e l o s r e s t a n t e s , c o n -

f o r m e á l a c a n t i d a d , á l o s j u e c e s d e p r i m e r a i n s t a n -

c i a (1) . 

L a a c c i ó n d e d e s a h u c i o t i e n e p o r o b j e t o a s e g u r a r a l 

h o m b r e la l i b r e d i s p o s i c i ó n d e l a s c o s a s q u e le p e r t e -

c e n , c u a n d o s o n e n u n a ó e n o t r a f o r m a d e t e n t a d a s 

c o n t r a l a v o l u n t a d d e su d u e ñ o , po r p e r s o n a s q u e en -

t r a r o n á p o s e e r l a s p r e c a r i a m e n t e c o n la v o l u n t a d del 

m i s m o , p o r v i r t u d d e u n c o n t r a t o ó s i n é l . 

S e h a d i c h o detentar, y é s t e e s el v e r d a d e r o c o n c e p t o 

d e lo s a c t o s q u e p r a c t i c a n lo s a r r e n d a t a r i o s ó l a s p e r -

s o n a s q u e s e h a l l a n e n p o s e s i ó n p r e c a r i a d e u n a finca, 

p e r m a n e c i e n d o en e l l a c o n t r a l a e x p r e s a v o l u n t a d del 

d u e ñ o , c u a n d o p o r c u a l q u i e r c a u s a y a n o p u e d e n c o n -

s i d e r a r s e e x i s t e n t e s l o s a c t o s ó c o n t r a t o s o r i g e n d e 

a q u é l l a . 

E n t r e el q u e , p o r c o n v e n i r l e , r e t i e n e en s u p o d e r u n a 

c o s a m u e b l e , u t i l i z á n d o l a c o n t r a la v o l u n t a d e x p r e s a 

de l d u e ñ o , y e l q u e , e n i g u a l d a d d e c o n d i c i o n e s , h a b i t a 

u n a c a s a ó e x p l o t a u n a finca r ú s t i c a , n o h a y l a m e n o r 

d i f e r e n c i a . 

N o c o n s t i t u y e d e l i t o n i n g u n o d e e s o s a c t o s p o r n o 

h a b e r s e e m p l e a d o la v i o l e n c i a ó l a a s t u c i a p a r a o b t e -

n e r l a p o s e s i ó n p r e c a r i a q u e t r a t a d e r e t e n e r s e ; p e r o 



d e s d e el m o m e n t o m i s m o en q u e , s in r a z ó n j u s t i f i c a d a , 

se m a n i f i e s t a esa i n t e n c i ó n , ' a p e n a s si el a c t o puede ' 

m a n t e n e r s e en l a e s f e r a de lo civi l , a r g u y e n d o , po r lo 

m e n o s , f a l t a de s e n t i d o m o r a l en q u i e n e s lo p r a c t i c a n . 

B i e n p u e d e a s e g u r a r s e q u e n i n g u n a p e r s o n a h o n r a d a 

h a b i t a la c a s a de o t r o , á n o ser en c a s o s d e i m p r e s c i n -

d ib le n e c e s i d a d , c o n t r a la e x p r e s a v o l u n t a d del d u e ñ o de 

la m i s m a . 

E s t e c a r á c t e r p a r t i c u l a r de la a c c i ó n del d e s a h u c i o 

ex ige , c o m o c o n s e c u e n c i a l ó g i c a , c i e r t a in f lex ib i l idad y 

d u r e z a en el p r o c e d i m i e n t o , q u e se m a n i f i e s t a n , a s í en 

la b r e v e d a d de lo s t é r m i n o s , c o m o en l a s c o n d i c i o n e s 

p a r a e j e r c i t a r los r e c u r s o s l e g a l e s , e s p e c i a l m e n t e el de 

a p e l a c i ó n p o r p a r t e de lo s d e m a n d a d o s , y , s o b r e todo , 

en l a s m e d i d a s p r o v i s i o n a l e s , e n c a m i n a d a s á g a r a n t i z a r 

los d e r e c h o s del p r o p i e t a r i o . 

P o r f a l t a d e t a l e s g a r a n t í a s p r e c i s a m e n t e el d e s a h u -

c io , c o n f o r m e á la ley d e E n j u i c i a m i e n t o civi l , s o b r e 

t o d o en lo t o c a n t e a l a r r e n d a m i e n t o de p r e d i o s u r b a n o s , 

h a l l e g a d o á ser p u n t o m e n o s q u e i m p o s i b l e , y cas i 

s i e m p r e g r a v o s o p a r a el q u e h a de e j e r c i t a r l o , c o n v i r -

t i é n d o s e la l e y en m a l e a b l e i n s t r u m e n t o de la t r u h a n e -

r í a , y en s e g u r o a r m a d i j o c o n t r a la p r o p i e d a d lo s j u i -

c ios , p r o d u c i é n d o s e a n ó m a l o e s t a d o d e p e r t u r b a c i ó n en 

l a s r e l a c i o n e s soc ia les . 

S e h a e x a g e r a d o d e s a t i n a d a m e n t e la n o t a s e n s i b l e en 

e s t e p u n t o , p i n t a n d o en c u a d r o s s o m b r í o s , o r a con el 

p ince l , y a con la p l u m a , l a t r i s t e s i t u a c i ó n del d e s a h u -

c i ado , y con los m á s n e g r o s c o l o r e s la d u r e z a d e a l m a 

de l p r o p i e t a r i o , á qu i en se h a l l a m a d o casero, c o m o si 

se d i j e r a tigre, tiburón ó vampiro; y de e s t e m o d o , h a -

c i é n d o s e l a l i t e r a t u r a y el a r t e , a c a s o i n c o n s c i e n t e m e n -

t e , a n a r q u i s t a s , l l eva ron á l a ley c i e r t o e s p í r i t u d e a n a r -

q u i s m o , d e j a n d o el l eg i s l ador el l ibre e j e rc i c io del d e r e -

c h o d e p r o p i e d a d á m e r c e d de los m a l o s p a g a d o r e s , p o r 

u n a m a l e n t e n d i d a c o m p a s i ó n h a c i a los d e s g r a c i a d o s . 

D i g n o s d e e l l a , en v e r d a d , son los p o b r e s q u e n o 

t i enen u n a h a b i t a c i ó n d o n d e a l b e r g a r s e . P e r o ¿lo son 

m e n o s t o d o s a q u é l l o s q u e n o p u e d e n a t e n d e r al o r d i n a -

r io s u s t e n t o d e la vida? 

E n t r e la c o m i d a y la h a b i t a c i ó n m e d i a a l g u n a d i s t a n -

c ia en p u n t o á u r g e n c i a . 

E s r e a l m e n t e l a m e n t a b l e q u e h a y a c r i a t u r a s h u m a -

n a s sin el a l b e r g u e de u n a p o b r e c h o z a ó de u n a m í s e r a 

g u a r d i l l a , s i e n d o t a n t o s los s u n t u o s o s pa l ac io s , en t a n 

g r a n d e n ú m e r o l a s a m p l i a s y e s p l é n d i d a s h a b i t a c i o n e s 

d e s o c u p a d a s . P e r o ¿no lo es i g u a l m e n t e q u e c a r e z c a n 

del m á s i n d i s p e n s a b l e a l i m e n t o p a r a la v i d a t a n t o s i n -

fel ices , s i e n d o e n t a n g r a n n ú m e r o l o s a l m a c e n e s d o n d e 

se h a l l a n a m o n t o n a d a s l a s p r o v i s i o n e s ? 

¿ E s m e n o s d e p l o r a b l e el e s p e c t á c u l o del p o b r e i n q u i -

l ino s e n t a d o s o b r e s u s m u e b l e s en la v í a p ú b l i c a , q u e el 

o f r ec ido p o r el m i s e r a b l e a n c i a n o , p o r el e s c u á l i d o n i ñ o 

ó po r la a n é m i c a m u j e r d e s f a l l e c i e n d o de h a m b r e , á la 

v i s t a d e los a p e t i t o s o s y s u c u l e n t o s m a n j a r e s q u e e n 

g u i s a d e t o r m e n t o de T á n t a l o les o f r e c e la c iv i l i zac ión 

en los e s c a p a r a t e s y a n a q u e l e r í a s d e l a s f o n d a s y e s t a -

b l e c i m i e n t o s d e c o m e s t i b l e s de l a s g r a n d e s cap i t a l e s? 

¡Sen t i r d o b l a r s e las r o d i l l a s d e p u r a d e b i l i d a d ; z u m -

ba r d e i n a n i c i ó n lo s o í d o s ; d e s v a n e c e r s e l a v i s t a á i n -

flujo de l a s h o r r i b l e s c o n t r a c c i o n e s de l v a c í o e s t ó m a g o , 

m i e n t r a s á l a s d i l a t a d a s v e n t a n a s d e la n a r i z l l egan los 
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de l i c iosos y p r o v o c a d o r e s e f luv ios del p a n t i e r n o y c a -
l i e n t e a p i l a d o en m o n t o n e s s o b r e los t a b l e r o s de l a s 
t a h o n a s y de las p a n a d e r í a s ! . . . . 

M a l e s son é s t o s de l a p r o p i e d a d , d e la s o c i e d a d , a c a s o 

d e la m i s m a n a t u r a l e z a h u m a n a , á l a c u a l son i n g é n i -

t o s ; l o s c u a l e s p u e d e n serv i r de m e d i t a c i ó n y e s t u d i o á 

los filósofos y s o c i ó l o g o s , de b a n d e r a á lo s e x a l t a d o s , y 

d e g r i t o de c o m b a t e á lo s m a l a v e n i d o s ; p e r o q u e n o 

d e b e n p e s a r en el á n i m o de los l e g i s l a d o r e s c u a n d o se 

t r a t e d e a m p a r a r el d e r e c h o de p r o p i e d a d m i e n t r a s é s t e 

e x i s t a , m i e n t r a s n o l l egue á r e c o n o c e r s e c o m o i n n e c e -

s a r i o é i n j u s t o , p o r q u e se h u b i e s e h a l l a d o lo s m e d i o s 

de m a n t e n e r el o r d e n socia l y los i n t e r e s e s de la c i v i l i -

z a c i ó n y del p r o g r e s o s in ese t a l d e r e c h o , ¡cosa n o m e -

n o s de a p e t e c e r q u e la d e r e d i m i r s e el h o m b r e d e e s t a 

t r i s t e n e c e s i d a d de s u s t e n t a r s e con el m í s e r o p o l v o del 

p l a n e t a ! 

M i e n t r a s t a n t o , n o h a y p a r a q u é e x e c r a r el p r o c e d i -

m i e n t o de l d e s a h u c i o , q u e d e b e s e r sumario ó sumarísi-
mo, s e g ú n los c a s o s , y h a l l a r s e s i e m p r e g a r a n t i z a d o con 

l a a d o p c i ó n de m e d i d a s p r o v i s i o n a l e s , al e f e c t o d e a s e -

g u r a r los m u e b l e s , f r u t o s y ob je tos , q u e se e n c u e n t r e n 

e n l a s c a s a s ó fincas a r r e n d a d a s , á la r e s p o n s a b i l i d a d 

d e lo s a r r e n d a m i e n t o s . 

Tal sucede, sin excepción, en las legislaciones de todos 
los pueblos civilizados. 

L a r a z ó n de q u e el p r o c e d i m i e n t o de d e s a h u c i o s e a 

s u m a r i o c o n s i s t e en q u e , t r a t á n d o s e d e h e c h o s c i e r t o s 

l a s m á s v e c e s , l o s c u a l e s a p a r e c e n d e s d e l u e g o , ó n o 

e x i g e n p r u e b a s m u y c o m p l i c a d a s y d e d e r e c h o s q u e re-

s u l t a n i n d i s c u t i d o s , ó q u e n o o f r e c e n g r a v e s d i f i c u l t a -

d e s c u a n d o se c o n t r a d i c e n , n o h a y p a r a q u é e m p l e a r e l 

p r o c e d i m i e n t o o r d i n a r i o en d i s c u t i r l o s . 

E l q u e s e a c o n v e n i e n t e en m u c h o s c a s o s el p r o c e d i -

m i e n t o s u m a r í s i m o , se e x p l i c a , as í p o r l a p o c a impor-
tancia de las cuestiones, como por la urgencia. R e p u g n a 

e m p l e a r el p r o c e d i m i e n t o s u m a r i o p a r a so l i c i t a r el 

d e s a h u c i o d e u n inqu i l i no p o r f a l t a de p a g o de u n a 

m e n s u a l i d a d , c u y o i m p o r t e a s c i e n d a á cinco ó diez p e -

s e t a s ; r e p u g n a i g u a l m e n t e e m p l e a r l o c u a n d o h a y a d e 

l a n z a r s e al m i s m o i n q u i l i n o p o r v e n c i m i e n t o del t é r m i -

n o del c o n t r a t o , ó po r h a b e r e s p i r a d o el p l a z o del a v i s o 

p a c t a d o ó d e c o s t u m b r e . 

E n h o r a b u e n a q u e as í en el p r o c e d i m i e n t o s u m a r i o , 

c o m o en el s u m a r í s i m o , se c o n c e d a al i n q u i l i n o d e s a h u -

c iado t é r m i n o s u f i c i e n t e p a r a b u s c a r n u e v a h a b i t a c i ó n ; 

p e r o e s t o n o e m p e c e á q u e el j u i c io p a r a d e c l a r a r l a 

p r o c e d e n c i a del d e s a h u c i o s e a m á s b r e v e . 

L a s c a u s a s p o r l a s c u a l e s d e b e a c o r d a r s e el d e s a h u -

c io p u e d e n r e d u c i r s e á l a s s i g u i e n t e s : i . " C u m p l i m i e n t o 

del t é r m i n o e s t i p u l a d o en el c o n t r a t o ó del a v i s o q u e 

d e b a d a r s e c o n f o r m e á lo p a c t a d o , á la ley ó á l a c o s -

t u m b r e . 2 . a F a l t a de p a g o del p rec io c o n v e n i d o . 3 .* D e s -

t i n a r la finca a r r e n d a d a á u s o s d i s t i n t o s d e a q u é l l o s 

p a r a q u e se a r r e n d ó , i n f r i n g i e n d o l a s c o n d i c i o n e s g e n e -

r a l e s de e s t a c l a s e d e c o n t r a t o s , ó l a s e x p r e s a m e n t e 

p a c t a d a s en lo s m i s m o s . 

E l c o n o c i m i e n t o d e l a s d e m a n d a s d e d e s a h u c i o p u e -

de a t r i b u i r s e á d i s t i n t o s t r i b u n a l e s a t e n d i e n d o á la c u a n -

t í a del n e g o c i o , á la c a u s a e n q u e se f u n d e n y á la n a -

t u r a l e z a d e la finca. 



en los d e f a l t a de p a g o d e b i e r a a t r i b u i r s e s i e m p r e el c o -

n o c i m i e n t o d e los d e s a h u c i o s en p r i m e r a i n s t a n c i a á los 

t r i b u n a l e s m u n i c i p a l e s . A p a r e c i e n d o , c o m o a p a r e c e n 

á p r i m e r a v i s t a , el h e c h o y el d e r e c h o en t a l e s j u i c i o s , 

p o c a s son las d i f i c u l t a d e s q u e en e l los p u e d e n o f r e c e r s e . 

S in e m b a r g o , l a ley d e E n j u i c i a m i e n t o c ivi l e x c e p -

t ú a d e e s t a r e g l a las d e m a n d a s q u e t e n g a n p o r o b j e t o 

el d e s a h u c i o d e u n e s t a b l e c i m i e n t o m e r c a n t i l ó f ab r i l ó 

el d e u n a finca r ú s t i c a , e x c e d i e n d o el p r e c i o de i . 5 o o 

p e s e t a s a n u a l e s . 

S e a n c u a l e s f u e r e n l a s d i f e r e n c i a s q u e e x i s t a n e n t r e 

los p e r j u i c i o s q u e el l a n z a m i e n t o p u e d a o c a s i o n a r á u n 

c o m e r c i a n t e , á u n i n d u s t r i a l ó á u n a r r e n d a t a r i o d e fin-

c a s r ú s t i c a s , y l a s q u e p r o d u c e á c u a l q u i e r a o t r o q u e 

n o se h a l l e en e sas c i r c u n s t a n c i a s , e s e v i d e n t e q u e n o 

d e b e n t o m a r s e en c o n s i d e r a c i ó n p a r a e s t a b l e c e r u n a 

e s p e c i e de privilegio de competencia en su b e n e f i c i o , 

c u a n d o p u d i e r o n e v i t a r a q u é l l o s p a g a n d o lo q u e d e b í a n , 

ó p a c t a n d o p o r m á s t i e m p o . 

E n c u a n t o á l a s d e m a n d a s q u e se f u n d e n en o t r a s 

c a u s a s , la c o m p e t e n c i a d e b e a t r i b u i r s e á l o s t r i b u n a -

les m u n i c i p a l e s ó á los d e p r i m e r a i n s t a n c i a , c o n f o r m e 

á l a c u a n t í a , c o m o c u a l q u i e r a o t r a c l a s e d e n e g o c i o s . 

L a t r a m i t a c i ó n en lo s p r i m e r o s c a s o s d e b i e r a s e r s u -

m a r í s i m a , s u m a r i a e n el ú l t i m o . 

P e r o sea el p r o c e d i m i e n t o s u m a r i o ó s u m a r í s i m o . 
c o n o z c a n los j u e c e s m u n i c i p a l e s ó lo s de p r i m e r a i n s -
t a n c i a en los d e s a h u c i o s , s i e m p r e h a d e c o n c e d é r s e l e s 
f a c u l t a d p a r a e m b a r g a r p r o v i s i o n a l m e n t e los m u e b l e s , 
e f e c t o s y f r u t o s q u e e x i s t a n en l a s h a b i t a c i o n e s ó fin-
c a s de q u e se t r a t e . 

E s t a f a c u l t a d q u e t i e n e n los j u e c e s e n t o d o s los p a í -

ses cu l to s , d o n d e a n t e s y d e s p u é s d e la d e m a n d a p u e d e 

ve r i f i ca r se e sa r e t e n c i ó n , p o r s i m p l e so l i c i tud v e r b a l e n 

los c a s o s de u r g e n c i a , y p o r m e d i a c i ó n d e l a s a u t o r i d a -

des c iv i les y de la f u e r z a p ú b l i c a c u a n d o se j u z g a n e -

c e s a r i o , c o n s t i t u y e la g a r a n t í a p r i n c i p a l en lo c o n c e r -

n i e n t e á d e s a h u c i o s ( i ) . 

( i ) E n F r a n c i a , los p rop i e t a r i o s y p r inc ipa le s a r r e n -
d a d o r e s d e casas ó de fincas, h a y a ó no con t r a to , a l d ía s i -
gu ien te de l m a n d a m i e n t o de p a g o , y sin permiso del jxuz 
(et s a n s permiss ion du juge ) , p u e d e n e m b a r g a r pa ra p a g o 
de a lqu i le res y ren tas v e n c i d a s los e fec tos y f r u t o s ex i s t en -
tes en las hab i t ac iones , ca sas ru ra les y en las t i e r ras a r r en -
d a d a s . 

« P u e d e n e m b a r g a r a ú n en el ac to (même à l ' i n s tan t ) 
previo el pe rmi so q u e hub ie r en sol ic i tado y ob ten ido de l 
P r e s i d e n t e del T r i b u n a l d e p r i m e r a ins tancia .» (Cód. d e 
P r o c . c i v . , a r t . 819.) 

L o mismo en Bé lg ica . ( L e y de 25 de Marzo d e 1876.) 
« P u e d e n igua lmen te e m b a r g a r los m u e b l e s que hab í a en 

la casa ó en la g r a n j a fqui garnissaient la maison ou la fer-
me) y que fueron sacados sin su consentimiento» ( lo r squ ' i l s on t 
é tés déplacés s a n s leur c o n s e n t e m e n t ) . (Cód. de P r o c . c i v . 
f r ancés , a r t . 819; ley belga d e 16 d e D i c i e m b r e de 1851, 
a r t . 20.) 

E n Su iza , el a r r e n d a d o r p u e d e p e d i r , aun sin d e m a n d a 
previa , q u e se le p r o t e j a p rov i s iona lmen te en su d e r e c h o 
d e re tenc ión . 

«Puede t a m b i é n r e c l a m a r , c u a n d o h a y a pe l ig ro en l a 
t a r d a n z a , e l auxi l io d e la fue rza p ú b l i c a y d e las a u t o r i d a -
d e s comuna les» (Il peu t auss i , s ' i l y á pér i l en la d e m e u r e , 
r e q u é r i r l ' a s s i s t a n c e de la force p u b l i q u e ou des au to r i t é s 



P o r f a l t a de e l la el t a l p r o c e d i m i e n t o r e s u l t a en E s -

p a n a es té r i l y g r a v o s o en la g r a n m a y o r í a de los c a s o s . 

E s v e r d a d e r a m e n t e r i d í c u l o a u t o r i z a r la r e t e n c i ó n al 

t i e m p o d e e j e c u t a r el l a n z a m i e n t o p a r a c u b r i r el p a g o 

d e l a s c o s t a s , el p a g o de l a s r e n t a s ó a l q u i l e r e s y el de 

lo s d e s p e r f e c t o s q u e se h u b i e r e n c a u s a d o en la finca ( i ) 

c u a n d o e n t r e ese a c t o y el de l a d e m a n d a d e d e s a h u c i o 

h a y a n p o d i d o m e d i a r m e s e s , y a u n a ñ o s e n t e r o s , d a d o 

q u e la e j e c u c i ó n del l a n z a m i e n t o n o p u e d e v e r i f i c a r s e 

s i n l a p r e v i a s e n t e n c i a a c o r d a n d o el d e s a h u c i o y s i n la 

c o n c e s i ó n de u n p l a z o d e t e r m i n a d o p a r a d e s a l o j a r la 

finca, b a j o el a p e r c i b i m i e n t o de ser l a n z a d o d e e l l a . 

E s e s i s t e m a h a d a d o o r i g e n en t o d a E s p a ñ a , p e r o 

e s p e c i a l m e n t e e n l a s g r a n d e s c a p i t a l e s , á u n a i n d u s t r i a 

d e m a l a l ey , á la c u a l se d e d i c a n m u l t i t u d d e v i v i d o r e s 

d e of ic io , e s p e c i e de e s t a f a d o r e s , a m p a r a d o s y c o n s e n -

t i d o s p o r el p r o c e d i m i e n t o , l o s c u a l e s , p a g a n d o s ó l o 

u n o s c u a n t o s m e s e s , h a b i t a n en v a r i a s c a s a s u n o s c u a n -

t o s a n o s , o c a s i o n a n d o , p o r lo r e g u l a r , en l a s h a b i t a d o -

n e s d a n o s q u e n u n c a i n d e m n i z a n , y á l o s d u e ñ o s p a r a 

l a n z a r l o s , g a s t o s q u e j a m á s s a t i s f a c e n . 

L a r e t e n c i ó n y e m b a r g o d e s d e el p r i m e r m o m e n t o 

c o m m u n a l e s . ) (Loi f r . su r la pour su i t e p o u r d e t t . , a r t . 283 ) 

L o s ob je tos s a c a d o s c l andes t i namen te ó con violencia 

(cmportés clandestinement ou avec violente) p u e d e n ser r e i n t e -

g r a d o s con asis tencia d e la f u e r z a públ ica en los d iez d ías 

^ " 0 2 8 4 ) S U ^ e S ^ a Z a m * e n t o ( d é p l a c e m e n t ) . ( Idem id . , a r -

(1) Ar t í cu los 1.601 y , . 6 0 2 d e la ley de E n j u i c i a m i e n -
to c iv i l . 

n o p e r j u d i c a al i n q u i l i n o , p o r cuan to , , a u n en la s u p o -

sición de q u e a l g u n a v e z p u d i e r a r e s u l t a r i n j u s t i f i c a d a , 

s i e m p r e t e n d r í a d e r e c h o á ped i r i n d e m n i z a c i ó n de lo s 

p e r j u i c i o s q u e se l e h u b i e r a n o r i g i n a d o , n i c o n t r a d i c e 

n i n g u n o d e lo s p r i n c i p i o s f u n d a m e n t a l e s del d e r e c h o c i -

v i l ; m a s al c o n t r a r i o . S in e m b a r g o , p r e c i s a r e c o n o c e r 

q u é se r e l a c i o n a d i r e c t a m e n t e con el p r i v i l eg io d e p r e n -

d a , q u e la m a y o r p a r t e d e los C ó d i g o s c iv i l e s c o n c e d e n 

al p r o p i e t a r i o r e s p e c t o de los m u e b l e s y e f ec to s q u e s e 

e n c u e n t r a n en l a s fincas ó h a b i t a c i o n e s a l q u i l a d a s ó 

a r r e n d a d a s , a l p u n t o de q u e se h a y a c r e í d o q u e la r e -

t e n c i ó n p r e v i a n o t i e n e o t r o o b j e t o q u e el de m a n t e n e r -

los en la p o s e s i ó n de lo q u e c o n s t i t u y e a q u e l l a p r e n -

d a (1). 

E s t o n o es r i g u r o s a m e n t e e x a c t o . A u n en lo s p u e -

b l o s c u y o C ó d i g o civil n o c o n c e d a s e m e j a n t e p r i v i l e g i o , 

puede y d e b e e s t a b l e c e r s e e n l a s l e y e s p r o c e s a l e s el e m -

b a r g o ó s e c u e s t r o p r e v i o en los c a s o s d e d e s a h u c i o , po r 

v i r t u d del p r i n c i p i o f u n d a m e n t a l q u e a u t o r i z a s e m e j a n -

t e s m e d i d a s p r o v i s i o n a l e s s i e m p r e q u e e x i s t a p e l i g r o d e 

s u s t r a c c i ó n , a l t e r a c i ó n ó d e t e r i o r o (2) . 

(1) «Le d ro i t de sa i s i r -gager , accordé au p ropr ié ta i re 
n ' a pour b u t q u e de lui p e r m e t t r e d e main ten i r d a n s la pos -
session les o b j e c t s q u e f o r m e n t son gage , à fin d ' a s s u r e r 
a insi l ' e f f e t de son p r i v i l è g e . » - « E l d e r e c h o de embargar 
preventivamente en los casos de arriendo, concedido al p r o p i e -
tar io , no t i ene po r o b j e t o sino m a n t e n e r l e en la posesion de 
las cosas q u e cons t i tuyen su p r e n d a , á fin d e a segura r l e el 
e fec to de su privilegio.» ( T r i b u n a l de Casac ión de F r a n c i a , 
sentencia de 14 d e D i c i e m b r e de 1892.) 

(2) A r t í c u l o s 921 y 924 de l C ó d . d e P r o c . c iv . i t a l iano . 



E l d e s a h u c i o , s i n t a l e s m e d i d a s , t r a m í t e s e p o r v í a 
s u m a r í s i m a , b ien o r d i n a r i a ó s u m a r i a m e n t e , c o n s t i -
t u i r á en la m a y o r p a r t e d e lo s c a s o s u n p r o c e d i m i e n t o 
l e o n i n o c o n t r a la p r o p i e d a d . 

L a t r a m i t a c i ó n d e l o s d e s a h u c i o s p o r f a l t a de p a g o 
ó p o r v e n c i m i e n t o de l t é r m i n o , d e b e c o r r e s p o n d e r s i e m -
p r e á los t r i b u n a l e s m u n i c i p a l e s y s e r s u m a r í s i m a , se-
g ú n q u e d a d i c h o ( i ) . 

U n a d e m a n d a v e r b a l ó e s c r i t a , c o n f o r m e la c l a s e de 

p r o c e d i m i e n t o , u n a s o l a c i t a c i ó n e n f o r m a al d e m a n -

d a d o , y u n j u i c i o v e r b a l en el q u e se o i g a á l a s p a r t e s 

y se p r a c t i q u e n l a s p r u e b a s , p r o n u n c i á n d o s e d e n t r o d e 

l a s v e i n t i c u a t r o h o r a s l a s e n t e n c i a q u e p r o c e d a . 

Idem 814 y 817 d e l C ó d . de P r o c . c iv . p a r a el I m p e r i o 
a l e m á n . 

E l n ú m . 7.° de l a r t . 1 .923 del C ó d i g o civi l español con-
cede d e r e c h o d e p r e f e r e n c i a á los c r éd i to s por a lqu i le res y 
r e n t a s de un año s o b r e lo s b ienes mueb le s de l a r r enda ta r io 
ex i s ten tes en la finca y s o b r e los f r u t o s ; p e r o n o el d e r e c h o 
d e p r e n d a . 

(1) E n Bé lg ica , « L e P r é s i d e n t du T r i b u n a l d e p r e m i è r e 
ins tance s t a t u e p r o v i s o i r e m e n t p a r voie des référés: i.°, 
su r les d e m a n d e s en e x p u l s i o n c o n t r e s les l oca ta i r e s , soit 
p o u r cause d ' e x p i r a t i o n d e bail , soit p a r d é f a u t de p a y e -
m e n t de l o y e r s . » — « E l P r e s i d e n t e del T r i b u n a l de p r i m e r a 
ins tanc ia dec ide p r o v i s i o n a l m e n t e p o r vía des référés (vía 
s u m a r í s i m a , en casos d e urgenc ia ) : i . ° , sobre l a s d e m a n -
d a s d e expuls ión (de d e s a h u c i o ) con t ra los a r r e n d a t a r i o s , 
sea por causa de t e r m i n a c i ó n de l con t r a to , sea p o r fa l ta de 
pago de los a lqu i l e re s ó r en ta s .» (Ar t . 11 de la ley de 25 d e 
Marzo de 1876.) 

E s t o b a s t a p a r a r e s o l v e r l a s c u e s t i o n e s q u e en e s to s 

ju ic ios p u e d e n o f r e c e r s e , p u e s q u e en e l los só lo h a de 

a v e r i g u a r s e si el i n q u i l i n o ó a r r e n d a t a r i o p a g a ó n o el 

p rec io c o n v e n i d o y en la f o r m a c o n v e n i d a , p a r a lo c u a l 

n o d e b e n a d m i t i r s e o t r o s m e d i o s d e p r u e b a q u e l a con-

fes ión j u d i c i a l ó los r e c i b o s c o r r e s p o n d i e n t e s ; si e s t á ó 

n o t e r m i n a d o el c o n t r a t o , p a r a lo c u a l b a s t a c o n l a 

p r e s e n t a c i ó n y e x a m e n del m i s m o , y en su c a s o si se 

d ió o p o r t u n a m e n t e el a v i s o p a c t a d o , ó d e c o s t u m b r e . 

L a t r a m i t a c i ó n a c t u a l m e n t e s e ñ a l a d a p o r la ley d e 

E n j u i c i a m i e n t o c ivi l en s u s a r t í c u l o s 1 . 5 7 1 al 1 . 5 8 2 e s 

de t o d o p u n t o i n n e c e s a r i a p a r a e s t o s c a s o s , y r e s u l t a 

l a r g a y d i s p e n d i o s a . 

E l t é r m i n o d e s e i s d í a s del a r t . 1 . 5 7 2 d e b e r e d u c i r s e 

á t r e s . 

L a s d i l i g e n c i a s en b u s c a de l 1 . 5 7 3 sólo s i rven p a r a 

p r o d u c i r c o s t a s q u e o c a s i o n a n s i e m p r e lo s i n q u i l i n o s d e 

m a l a f e , s e g u r o s d e q u e n o h a n de p a g a r l a s e l l o s . 

L a s p r e v e n i d a s e n el 1 . 5 7 4 d a n l u g a r á i n n u m e r a -

b le s a b u s o s . L o s i n q u i l i n o s p e t a r d i s t a s se a u s e n t a n ó 

fingen a u s e n t a r s e p a r a g a n a r el t é r m i n o d e v e i n t e d í a s . 

P e r o ¿y si la a u s e n c i a f u e s e c i e r t a? se o b j e t a r á . N i 

a u n en ese c a s o h a y m o t i v o r a c i o n a l q u e a c o n s e j e con-

c e d e r l e bene f i c io s á q u e n i n g ú n d e r e c h o t i e n e . Al a u -

s e n t a r s e de u n a finca a r r e n d a d a , d e b e p a g a r el p rec io 

de l a r r e n d a m i e n t o ó e n c a r g a r p e r s o n a q u e o p o r t u n a -

m e n t e lo p a g u e . N i n g u n a o f e n s a s e le i n f i e r e c o n des-

a h u c i a r l o de l a h a b i t a c i ó n c u y o a l q u i l e r n o c u i d ó d e 

c o n s e r v a r , s a t i s f a c i e n d o o p o r t u n a m e n t e su i m p o r t e . 

L a s c i t a c i o n e s en los c a s o s de a u s e n c i a d e b e n h a -

c e r s e e n t r e g a n d o la c o r r e s p o n d i e n t e c é d u l a á c u a l q u i e -



r a p e r s o n a q u e se e n c o n t r a s e en el d o m i c i l i o de l d e -

m a n d a d o , y n o s i endo é s t e c o n o c i d o , ó n o h a l l á n d o s e 

e n él p e r s o n a a l g u n a , b a s t a r í a con fijar la cédula en la 
puerta de la habitación ó de la finca arrendada, ó en el 

s i t io de c o s t u m b r e p a r a los e d i c t o s . 

D e c u a l q u i e r m o d o , n u n c a d e b e n t r a n s c u r r i r m á s de 

o c h o d í a s e n t r e l a d e m a n d a de d e s a h u c i o y la s e n t e n c i a . 

L a s e g u n d a c i t ac ión del a r t . 1 . 5 7 7 e s á t o d a s l u c e s 

g r a v o s a é i n n e c e s a r i a . 

E l p r e s e n t e q u e , c i t a d o en f o r m a , n o c o m p a r e c e , 

l e jo s de h a c e r s e a c r e e d o r á u n a c o n s i d e r a c i ó n q u e a l 

a u s e n t e n o se concede , e s , po r el c o n t r a r i o , m e r e c e d o r 

d e q u e se le c o n d e n e s in o i r lo . 

E n c u a n t o al t é r m i n o de se is d í a s del a r t . 1 . 5 7 9 P a r a 

l a p r á c t i c a d e l a s p r u e b a s p r o p u e s t a s en el a c t o del j u i -

c io , e s m a n i f i e s t a m e n t e b a l d í o c u a n d o se t r a t a de los 

c a s o s d e q u e se v i e n e h a b l a n d o , p o r l a s r a z o n e s y a 

d i c h a s . 

E n la m i s m a s e n t e n c i a de d e s a h u c i o , al d e c l a r a r la 

p r o c e d e n c i a de é s t e , d e b e s e ñ a l a r s e al inqu i l ino*ó a r r e n -

d a t a r i o p l a z o p a r a q u e l a d e s o c u p e , a p e r c i b i é n d o l e d e 

l a n z a m i e n t o , p a s a d o q u e f u e s e . 

E s t e p l a z o n u n c a d e b e ser m a y o r de o c h o d í a s , t r á -

t e s e de h a b i t a c i o n e s , de e s t a b l e c i m i e n t o s m e r c a n t i l e s ó 

d e r e c r e o , d e h a c i e n d a s , a l q u e r í a s , co r t i j o s , e t c . 

S u p o n d r á m a y o r e s d i f i c u l t a d e s el d e s a l o j a r u n a finca 

r ú s t i c a q u e u n a u r b a n a , el e s t a b l e c i m i e n t o fabr i l ó m e r -

c a n t i l q u e la s i m p l e h a b i t a c i ó n ; p e r o n o es el d u e ñ o de 

la finca qu i en h a d e p e c h a r con l a s n a t u r a l e s c o n s e -

c u e n c i a s d e e s a s m a y o r e s d i f i c u l t a d e s , s i n o el a r r e n d a -

t a r i o ó i n q u i l i n o q u e , t e n i e n d o c o n o c i m i e n t o del d í a en 

q u e t e r m i n a b a el c o n t r a t o , n o a d o p t a r o n l a s o p o r t u n a s 

m e d i d a s p a r a c u m p l i r l o , d e j a n d o l i b r e la finca al t i e m -

po e s t i p u l a d o ; n i en los c a s o s d e f a l t a de p a g o h a d e 

p r e m i a r s e é s t a , p r o c e d a ó n o de m a l a f e , c o n p e r j u i c i o 

de l a o t r a p a r t e . 

N i n g u n a a p e l a c i ó n n i r e c u r s o debe a d m i t i r s e c o n t r a 

las s e n t e n c i a s q u e a c u e r d e n el d e s a h u c i o s in q u e se 

ac red i t e , al i n t e r p o n e r l o s , t e n e r s a t i s f e c h a s as í l a s r e n -

t a s v e n c i d a s c o m o l a s q u e d e b a n p a g a r s e po r a d e l a n t a -

do , d e p o s i t a n d o a d e m á s c a n t i d a d s u f i c i e n t e p a r a r e s -

p o n d e r de l a s q u e v e n c i e s e n d u r a n t e la t r a m i t a c i ó n del 

r e c u r s o i n t e r p u e s t o y d e l a s c o s t a s q u e se o c a s i o n a s e n . 

C u a n d o l a s d e m a n d a s d e d e s a h u c i o se f u n d e n en cua l -

qu i e r o t r a c a u s a q u e n o s ea u n a de l a s y a d i c h a s , t r a m í -

t e n s e en los t r i b u n a l e s m u n i c i p a l e s ó en lo s d e p r i m e r a 

i n s t a n c i a , d e b e a d o p t a r s e el p r o c e d i m i e n t o s u m a r i o en 

g e n e r a l , s in q u e en n i n g ú n c a s o q u e p a el p r o c e d i m i e n -

to o r d i n a r i o , n i a u n t r a t á n d o s e d e a r r e n d a m i e n t o s p o r 

m á s de s e i s a ñ o s é i n s c r i t o s en el R e g i s t r o de la p r o -

p i e d a d . 

C u a n d o la d e m a n d a d e d e s a h u c i o h a y a de p r e s e n t a r -

se a n t e el T r i b u n a l de p r i m e r a i n s t a n c i a , se f o r m u l a r á 

c o m o l a s de l j u i c i o civil o r d i n a r i o ; en los d e m á s c a s o s , 

po r s i m p l e p a p e l e t a , c o m o las d e los j u i c i o s v e r b a l e s . 

E n c u a l q u i e r a d e a m b o s , l o s t r á m i t e s d e b e n r e d u c i r s e 

á la c i t a c i ó n y e m p l a z a m i e n t o del d e m a n d a d o ; al j u i c i o 

v e r b a l , q u e n u n c a h a d e s e ñ a l a r s e p a r a m á s t a r d e d e 

los o c h o d í a s p o s t e r i o r e s , s a l v o q u e e s t u v i e s e a u s e n t e 

el d e m a n d a d o ; á u n t é r m i n o , d e se i s á d iez d í a s , p a r a 

p r a c t i c a r l a s p r u e b a s p r o p u e s t a s , y l a s e n t e n c i a d e s -

p u é s de h a b e r s e é s t a s v e r i f i c a d o . 



E n lo t o c a n t e á l a i n t e r p o s i c i ó n d e r e c u r s o s , d e b e n 
s e g u i r s e l a s m i s m a s r e g l a s q u e c u a n d o se t r a t a d e des -
a h u c i o s p o r f a l t a d e p a g o . 

L a s d e m a n d a s d e d e s a h u c i o p r o c e d e n n o só lo c o n t r a 

los i n q u i l i n o s y a r r e n d a t a r i o s , s i n o t a m b i é n c o n t r a p o r -

t e r o s , a d m i n i s t r a d o r e s , g u a r d a s , e n c a r g a d o s , y , en g e n e -

r a l , c o n t r a c u a l q u i e r a o t r a p e r s o n a q u e t e n g a la finca 

en p r e c a r i o ( i ) . 

( i ) Ar t . 1.565 d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l . 

C A P Í T U L O I I 

C U E S T I O N E S P O S E S O R I A S — I N T E R D I C T O S 

S e p a r a d a f r e c u e n t e m e n t e la p o s e s i ó n de la p r o p i e -

d a d , y c o n s t i t u y e n d o a q u é l l a u n d e r e c h o rea l t a n i m -

p o r t a n t e c o m o é s t a , y a ú n m á s si se q u i e r e , p o r c u a n -

to el q u e p o s e e es q u i e n d e h e c h o o b t i e n e los b e n e -

ficios q u e p u e d e n a l h o m b r e p r o d u c i r l a s c o s a s , n o 

es m u y di f íc i l r e s o l v e r l a c u e s t i ó n , p o r a l g u n o s p r o m o -

v i d a , t o c a n t e á si d e b e c o n s e n t i r s e en el p r o c e d i m i e n t o 

la s e p a r a c i ó n de u n a y d e o t r a . 

D a d o q u e el D e r e c h o c iv i l a d m i t e la s e p a r a c i ó n d e la 

poses ión y d e l a p r o p i e d a d , n a t u r a l e s q u e así l a s a c -

c i o n e s q u e s u r g e n d e l a u n a c o m o de la o t r a , s ean p o r 

l a s leyes p r o c e s a l e s r e g u l a d a s y a m p a r a d a s en su e j e r -

c ic io . 

A n t i g u a m e n t e n o se c o n c e d í a n a c c i o n e s p o s e s o r i a s . 

P e r o c u a n d o se ped í a la r e i v i n d i c a c i ó n , el j u e z m a n t e -

n í a d u r a n t e el l i t ig io a l p o s e e d o r p r o v i s i o n a l m e n t e en 

la p o s e s i ó n d e la c o s a l i t i g io sa m i e n t r a s d u r a b a el 

p l e i t o . 

C o n el s i s t e m a f o r m u l a r i o en R o m a n a c i e r o n l a s l l a -

m a d a s c u e s t i o n e s p o s e s o r i a s ó lo s i n t e r d i c t o s p o s e s o r i o s . 

E s t a s c u e s t i o n e s n o s o l a m e n t e son d e i n t e r é s p r i v a -

do , s ino t a m b i é n de i n t e r é s p ú b l i c o , al . c u a l a f e c t a n d e 
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u n m o d o d i r e c t o , p u e s e v i t a n q u e los p a r t i c u l a r e s se 
t o m e n la j u s t i c i a p o r su m a n o , r e c h a z a n d o l a v io lenc ia 
c o n la v i o l e n c i a . 

L l a m á b a n s e interdictos l a s c u e s t i o n e s p o s e s o r i a s e n t r e 

lo s r o m a n o s , n o m b r e q u e h a n c o n s e r v a d o e n t r e n o s -

o t r o s , p o r q u e el m a g i s t r a d o , p a r a e v i t a r l u c h a s p o r la 

f u e r z a e n t r e p a r t e s , d a b a á p e t i c i ó n de u n a de e l l as un 

e d i c t o , p a r a a m b a s o b l i g a t o r i o (interduos dictum), inter-
dictum, e s p e c i e de s e n t e n c i a i n t e r i n a , interim dicta, o r i -

g e n d e u n v e r d a d e r o d e r e c h o , del c u a l n a c í a n l a s c o n -

s i g u i e n t e s a c c i o n e s . 

N o h a n c o n s e r v a d o ese n o m b r e l a s l e g i s l a c i o n e s p r o -
c e s a l e s m o d e r n a s , n i t a m p o c o h a n s e ñ a l a d o un p r o c e -
d i m i e n t o e s p e c i a l p a r a l a s c u e s t i o n e s p o s e s o r i a s , c o m o 
l a ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l lo e s t a b l e c e p a r a los i n -
t e r d i c t o s ( i ) , d e b i é n d o s e a c o m o d a r en a q u é l l a s á l a s r e -
g l a s de l p r o c e d i m i e n t o s u m a r i o en g e n e r a l , y del s u -
m a r í s i m o en lo q u e á m e d i d a s p r o v i s i o n a l e s y u r g e n t e s 
r e s p e c t a . 

( i ) E l C ó d i g o de P r o c e d i m i e n t o c ivi l de I ta l ia estable-
ce r eg l a s e spec ia le s p a r a la denuncia de obra nueva 6 de daño 
temido (delta denunzia di nuova opera o di damno temuto). (Ar -
t ícu los 938 al 940. ) 

E l 82 del m i s m o Cód igo a t r i b u y e al p re to r la c o m p e t e n -
cia d e «las acc iones d e daño t e m i d o y de denunc ia de obra 
nueva en confo rmidad con los a r t í cu los 698 y 699 del C ó -
d igo civil» (núm. 4 . 0 ) 

E l n ú m . 2 . 0 del m i s m o les conf iere en gene ra l el conoci-
m i e n t o d e todas las cues t iones posesor ias (le azioni posses-
s o r e ) , y los a r t í cu los 443 al 445 d ic tan reg las s o b r e la 
i ncompa t ib i l i dad del ju ic io pe t i to r io y posesor io . 

E s t e s i s t e m a es p r e f e r i b l e a l de la ley e s p a ñ o l a p o r 

lo que s i m p l i f i c a l a s l eyes . 

G r a n d e es l a i m p o r t a n c i a de l a s c u e s t i o n e s p o s e s o r i a s ; 

f r e c u e n t í s i m a m e n t e se p r e s e n t a n , s o b r e t o d o en l a s p o -

b l a c i o n e s r u r a l e s , d o n d e la s ó r d i d a a v a r i c i a , s o b r e p o -

n i é n d o s e á la n o c i ó n del d e r e c h o , l e v a n t a l i ndes con la 

r e j a del a r a d o , c a m b i a h i t o s , p r e t e n d e , en u n a p a l a b r a , 

a g r a n d a r ó m e j o r a r la p r o p i a finca á c o s t a y en p e r j u i c i o 

de la h e r e d a d del vec ino ; p e r o e s t o n o j u s t i f i c a la n e c e s i d a d 

de e s t a b l e c e r u n p r o c e d i m i e n t o po r s e p a r a d o p a r a e l l a s . 

S e e n t i e n d e p o r i n t e r d i c t o el juicio sumario ó sumarí-
simo en que se deciden las cuestiones promovidas sobre la 
posesión actual de las cosas (1). 

t C u a t r o son l a s c l a s e s de i n t e r d i c t o s q u e r e c o n o c e la 

ley d e E n j u i c i a m i e n t o c iv i l : el d e adquirir, el de reco-
brar ó retener, el d e obra vieja y el de obra nueva, s e ñ a -

l a n d o p a r a c a d a u n o d e el los , r e s p e c t i v a m e n t e , un p r o -

c e d i m i e n t o e s p e c i a l . 

P a r a q u e t e n g a l u g a r el i n t e r d i c t o de a d q u i r i r , e s p r e -

ciso q u e n a d i e p o s e a , á t í t u l o de d u e ñ o ó de u s u f r u c t u a -

r io, los b i e n e s c u y a poses ión se so l ic i te (2), y q u e el de-

m a n d a n t e p r e s e n t e c o p i a del t e s t a m e n t o del finado cu -

yos b i e n e s s e a n o b j e t o de l i n t e r d i c t o , ó la d e c l a r a c i ó n 

de h e r e d e r o si a q u é l m u r i ó i n t e s t a d o . 

(1) «Los in t e rd ic tos po r su na tu r a l eza son acc iones ex -
t r ao rd ina r i a s de q u e se conoce en j u i c io s u m a r í s i m o p a r a 
dec id i r la posesión ac tua l ó m o m e n t á n e a , ó que u n o t iene 
ó debe tener en el ac to ó m o m e n t o , ó pa ra ev i t a r a lgún 
daño inminen te .» (Carav . , t o m o I I I , p á g . 236.) 

(2) A r t . 1.633 d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 



E s , p o r c o n s i g u i e n t e , i n t e r d i c t o d e a d q u i r i r a q u é l en 

que se solicita, á título de heredero, la posesión de bienes por 
nadie poseídos. 

E s de e s e n c i a d e e s t e i n t e r d i c t o q u e el t í t u l o en 

q u e se f u n d e la d e m a n d a s ea d e c a r á c t e r h e r e d i t a r i o , 

p o r q u e s i e n d o d e c u a l q u i e r a o t r a c l a se el a l e g a d o , a u n -

q u e los b i enes n o e s t é n p o r n a d i e p o s e í d o s á t í t u l o de 

d u e ñ o ó de u s u f r u c t u a r i o , p r o c e d e la p o s e s i ó n j u d i c i a l 

p o r la v ía d e j u r i s d i c c i ó n v o l u n t a r i a (1) . 

S ó l o con e s t o se c o m p r e n d e la p o c a i m p o r t a n c i a de 

e s t e i n t e r d i c t o c o m o p r o c e d i m i e n t o e spec i a l , y la c o n -

v e n i e n c i a de s u p r i m i r l o , l l e v a n d o á la v í a v o l u n t a r i a la 

a d j u d i c a c i ó n de la p o s e s i ó n en l a s h e r e n c i a s c u a n d o n o 

h a y a o p o s i c i ó n , c o m o s e h a c e d e l a s r e s t a n t e s c o s a s (2), 

r e s o l v i e n d o l a s c u e s t i o n e s q u e s o b r e e l l a , c o n c a r á c t e r 

c o n t e n c i o s o , p u e d a n o f r e c e r s e en lo s j u i c i o s c o r r e s p o n -

d i e n t e s , s e g ú n los c a s o s . 

D e c u a l q u i e r m o d o , a u n q u e n o se s o m e t a n l a s c u e s -

t i o n e s p o s e s o r i a s á la n o r m a g e n e r a l de l p r o c e d i m i e n t o 

s u m a r i o ó s u m a r í s i m o , q u e es lo m á s c o n f o r m e con los 

b u e n o s p r inc ip io s , t a m p o c o h a y n e c e s i d a d d e e s t a b l e c e r 

p r o c e d i m i e n t o d i v e r s o p a r a c a d a u n o d e los i n t e r d i c t o s . 

B a s t a con lee r l a s c u a t r o s e c c i o n e s de l t í t . X X del 

(1) A r t . 1.635 d é l a ley d e E n j u i c i a m i e n t o civi l , y 2 .056 
á 2 .060 de la m i s m a . 

(2) E n el p royec to d e ley d e E n j u i c i a m i e n t o civi l , aún 
no d i scu t ido , d e que ya se h a hech»o menc ión en o t r a s 
no tas , desaparece el i n t e r d i c t o d e a d q u i r i r , concediéndose 
la posesión de l a s h e r e n c i a s , c u a n d o no h a y opos ic ión , por 
la vía d e jur isdicción v o l u n t a r i a . 

l ibro I I d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l p a r a c o n v e n -

ce r se de la e x a c t i t u d d e e s t a a f i r m a c i ó n . 

S a l v o l a s m e d i d a s p r o v i s i o n a l e s p r o p i a s d e c a d a u n o 

de los c a s o s , t o d o el p r o c e d i m i e n t o se r e d u c e á la p r e -

s e n t a c i ó n d e la d e m a n d a , á la c e l e b r a c i ó n d e u n j u i c io 

v e r b a l , al q u e p u e d e n c o n c u r r i r los d e f e n s o r e s de l a s 

p a r t e s ; h a c e r l a s c o r r e s p o n d i e n t e s a l e g a c i o n e s ; p r o p o -

ne r p r u e b a s , y l u e g o d e p r a c t i c a d a s y t e r m i n a d o el 

ju ic io , p r o n u n c i a r s e n t e n c i a d e n t r o del t é r m i n o del t e r -

cero d í a en los j u i c i o s de los i n t e r d i c t o s de a d q u i r i r , d e 

ob ra n u e v a y d e o b r a v i e j a , y a l s i g u i e n t e d í a en el d e 

r e t ene r ó r e c o b r a r , s e n t e n c i a s q u e son a p e l a b l e s e n 

u n o ó en a m b o s e f e c t o s , s e g ú n la n a t u r a l e z a de la 

c u e s t i ó n . 

D e l a s d i f e r e n c i a s a c t u a l m e n t e e s t a b l e c i d a s e n t r e lo s 

va r io s i n t e r d i c t o s d e b e n d e s a p a r e c e r , u n a s po r s e r p u -

r a m e n t e a r b i t r a r i a s , c o m o la d i c h a d e q u e en el i n t e r -

d ic to de r e t e n e r se d i c t e s e n t e n c i a al d í a s i g u i e n t e del 

ju ic io , y d e n t r o d e los t r e s d í a s p o s t e r i o r e s al m i s m o en 

los r e s t a n t e s , y o t r a s p u e d e n m u y b i en fijarse en m u y 

pocos a r t í c u l o s . 

T o d o i n t e r d i c t o se f u n d a en dos hechos q u e h a n de 

p r o b a r s e . 

E s t o s d o s h e c h o s s o n : en el d e a d q u i r i r , el de no ser 
poseídos los bienes por un tercero y el de ser el demandante 
heredero del finado á quien pertenecieron en vida; en los 

de r e t e n e r ó r e c o b r a r , o b r a n u e v a y o b r a v i e j a , el de ha-
llarse el reclamante en posesión y el de haber sido despoja-
do de ella ó estar amenazado de serlo. 

T o d o s los i n t e r d i c t o s , a p a r t e el de a d q u i r i r , p u e d e n 

r educ i r s e , en c u a n t o á su f u n d a m e n t o , al d e r e t e n e r ó 
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r e c o b r a r , e s dec i r , á los c a s o s d e f u e r z a ( i ) . L a pared 

r u i n o s a q u e a m e n a z a h u n d i r s e s o b r e n u e s t r a c a s a ; el 

m u r o q u e se l e v a n t a p r i v á n d o n o s d e luz , de v i s t a s ó 

s o b r e p a r t e d e n u e s t r a p r o p i e d a d , n o son d i f e r e n t e s en 

s u s e f e c t o s de l h e c h o de p r i v a r n o s en t o d o ó en pa r t e 

del a p r o v e c h a m i e n t o d e l a s c o s a s q u e p o s e e m o s , 6 de 

p e r t u r b a r n o s en su d i s f r u t e con c u a l q u i e r a c l a se de a c -

tos q u e r e v e l e n p r o p ó s i t o s de d e s p o j a r n o s d e la poses ión 

ó t e n e n c i a d e l a s m i s m a s . 

P a r a los e f ec to s del i n t e r d i c t o t a n t o va le el despo jo 

r e a l i z a d o c o m o c u a l q u i e r a c t o q u e p u e d a e n c a m i n a r s e 

á r e a l i z a r l o , ó t o d o h e c h o ó c i r c u n s t a n c i a q u e h a g a n 

i n d u c i r r a c i o n a l m e n t e el t e m o r d e q u e se r ea l i ce (2). 

(1) « H o c i n t e rd i c tum p r o p o n i t u r ei qu i vi de jec tus 
est A d solam au tem a t rocem v im p e r t i n e t h o c interdic" 
t u m , et ad eos t a n t u m qui d e solo d i j i c i u n t u r »—«Se 
concede e s t e in terd ic to al q u e ha s ido d e s p o j a d o Sólo 
p e r t e n e c e este in te rd ic to á la sola fue rza a t roz y ún ica -
m e n t e á los que son despose ídos de l a s cosas inmuebles .» 
(Dig., l ib . X L 1 I I , tít . X V I , ley i . a , p á r r a f o s i . ° y 3 . ° ; U 1 -
p i a n o ad Edict.) 

«Vim faci t qui non s in i t poss iden tem eo, quod poss ide -
b i t u t i a r b i t r i o suo ; s ive in se rendo , s ive fod iendo , sive 
a r a n d o , s ive qu id aedificando, s ive quid o m n i n o faciendo 
p e r quod l i b e r a m possess ionem adversar i i non rel inquit .» 
— « H a c e f u e r z a el q u e no de j a al q u e posee usar de las co-
sas á su a r b i t r i o ; ya s e m b r a n d o , ya cavando , a r a n d o , ed i -
ficando ó hac i endo cua lqu ie ra o t ra cosa p a r a i m p e d i r la l i -
b re poses ión a l adve r sa r io .» ( Idem id . , ley 11; P o m p o n i u s 
l ib . V I , Plaut.) 

(2) E s t a era la acción d e datnno infecto en t r e los ro -

L a ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l ex ige en el i n t e r d i c t o 

de r e t e n e r ó r e c o b r a r , q u e a l p r e s e n t a r la d e m a n d a se 

o f r e z c a i n f o r m a c i ó n p a r a a c r e d i t a r : i . ° Q u e el d e m a n -

d a n t e se h a l l a en p o s e s i ó n ó t e n e n c i a de la cosa . 2 . 0 Q u e 

h a s ido i n q u i e t a d o , p e r t u r b a d o ó d e s p o j a d o , e x p r e s a n d o 

con t o d a c l a r i d a d los a c t o s r e a l i z a d o s y la p e r s o n a q u e 

los r e a l i z ó (1). 

S i los a c t o s en q u e s e f u n d a la d e m a n d a son a n t e r i o -

res en m á s de u n a ñ o á la f e c h a d e p r e s e n t a c i ó n d e la 

m i s m a , d e b e r e c h a z a r s e d e s d e l u e g o . A p a r e c i e n d o p r e -

s e n t a d a en t i e m p o o p o r t u n o , se p r o c e d e á la i n f o r m a -

c i ó n , y si r e s u l t a n c o m p r o b a d o s los h e c h o s se c i t a á l a s 

p a r t e s á j u i c io v e r b a l . 

C l a r o es q u e el j u i c i o v e r b a l h a d e c o n c r e t a r s e al es-

c l a r e c i m i e n t o de l h e c h o de la poses ión y de la p e r t u r -

b a c i ó n . P o r lo m i s m o r e s u l t a á t o d a s l u c e s i n n e c e s a r i a 

la i n f o r m a c i ó n p r e v i a . 

E n h o r a b u e n a q u e el t r i b u n a l r e c h a c e d e p l a n o los 

i n t e r d i c t o s c u a n d o de la m i s m a d e m a n d a a p a r e z c a q u e 

y a n o se h a l l a e n p o s e s i ó n ó t e n e n c i a el q u e lo i n t e r p o -

ne ; p e r o n o h a y r a z ó n a l g u n a p a r a ex ig i r al d e m a n d a n -

t e q u e j u s t i f i q u e p r e v i a m e n t e lo q u e d e s p u é s h a d e pro-

b a r en el j u i c i o v e r b a l ; lo q u e , u n a v e z p r o b a d o , de te r -

m i n a la p r o c e d e n c i a de l i n t e r d i c t o . 

manos . tDamnum infectum est d a m n u m n o n d u m fac tum, 
quod f u t u r u m v e r e m u r . » — » D a v i n o infecto e s el d a ñ o que 
aún no se ha h e c h o , p e r o q u e se t e m e pa ra lo f u t u r o . » 
(Dig , l ib . X X X I X , t í t . I I , ley 2.a ; G a y . , l ib . X X I X ad 
Edict.) 

(1) Ar t . 1.652 de la ley d e E n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 



Si la i n f o r m a c i ó n p r e v i a r e s u l t a b ien c o m p r o b a d a , 

¿pa ra q u é el j u i c i o ve rba l ? Y si e s a c o m p r o b a c i ó n n o 

p u e d e h a c e r s e en d e b i d a f o r m a , ni r e s u l t a r c o m p r o b a -

d a s i n o c o n i n t e r v e n c i ó n d e l a p a r t e d e m a n d a d a , ¿á q u é 

exig i r a q u e l r e q u i s i t o p r e v i a m e n t e , c o m o n o s ea p a r a 

o c a s i o n a r g a s t o s y p r o d u c i r i n n e c e s a r i a s m o l e s t i a s y d i -

l ac iones? 

¿ Q u é p e r j u i c i o p u e d e s e g u i r s e a l d e m a n d a d o de in-

t e r d i c t o c o n q u e s e le c i t e d e s d e l u e g o á j u i c i o v e r b a l 

p a r a q u e en él se d e f i e n d a ? ¿No es e s t o lo q u e se h a c e 

e n u n a ó en o t r a f o r m a con t o d o s y c a d a u n o d e los de-

m a n d a d o s ? 

A m é n de e s t o , la c o m p r o b a c i ó n de lo s d o s h e c h o s 

c a p i t a l e s de l i n t e r d i c t o , c o n s i d e r a d a b a s t a n t e p o r el 

j u e z ó t r i b u n a l , e s u n a e spec ie de p r e j u i c i o del r e s u l t a -

do d e l a s p r u e b a s q u e se h a n d e p r a c t i c a r d e s p u é s en el 

a c t o del j u i c i o . 

¿ E s q u e del j u i c io v e r b a l p u e d e r e s u l t a r f a l s a ó i n -

s u f i c i e n t e la i n f o r m a c i ó n , p o r n o ser c i e r t o s los h e c h o s 

en q u e se f u n d a b a el i n t e r d i c t o , ó po r n o h a l l a r s e 

b ien p r o b a d o s ? P u e s lo m i s m o h u b i e r a p o d i d o s u c e d e r 

de n o h a c e r s e a q u é l l a p r e v i a m e n t e . L u e g o p o r c o m -

p le to h o l g a b a , p u e s n o i m p i d e , ni p u e d e , ni d e b e i m -

pedi r a q u e l l o á q u e ú n i c a y e x c l u s i v a m e n t e p a r e c e o r -

d e n a d a . 

A d m i t i d a , p u e s , l a d e m a n d a d e i n t e r d i c t o d e r e -

c o b r a r ó de r e t e n e r , d e b e a d m i t i r s e c u a n d o a p a r e z c a 

i n t e r p u e s t a en t i e m p o o p o r t u n o , y ' c i t a r d e s d e l u e g o 

á j u i c io v e r b a l á l a s p a r t e s , en el c u a l e x p o n g a n s u s 

a l e g a c i o n e s y p r a c t i q u e n las p r u e b a s p r o c e d e n t e s p a r a 

el e s c l a r e c i m i e n t o d e los dos hechos concretos d e e s t e 

i n t e r d i c t o , el de la posesión y el de la perturbación. 

L a s s e n t e n c i a s en q u e s e d e n i e g u e el i n t e r d i c t o d e -

b e n s e r a p e l a b l e s en a m b o s e f e c t o s , p o r c u a n t o n a d a 

h a y n e c e s i d a d d e e j e c u t a r en e l l a s p r o v i s i o n a l m e n t e ; 

n o as í l a s en q u e se a c u e r d e h a b e r l u g a r á é l , l a s c u a -

l e s p u e d e n c u m p l i r s e p r o v i s i o n a l m e n t e en t o d o ó en 

p a r t e . 

A s í e s c o n v e n i e n t e r e p o n e r i n m e d i a t a m e n t e al d e s -

p o j a d o , ó r e q u e r i r al p e r t u r b a d o r p a r a q u e se a b s t e n g a 

d e p r a c t i c a r a c t o s d e p e r t u r b a c i ó n , a u n q u e s e s u s p e n d a 

e l e f ec to d e l a s e n t e n c i a e n lo t o c a n t e al p a g o d e l a s 

c o s t a s , d e v o l u c i ó n d e f r u t o s , e tc . (1). 

E n el i n t e r d i c t o d e o b r a n u e v a d e b e p r o c e d e r s e s i e m -

p r e p r o v i s i o n a l m e n t e á l a s u s p e n s i ó n d e la o b r a , p e r -

m i t i é n d o s e só lo a q u é l l o q u e f u e s e a b s o l u t a m e n t e ind i s -

p e n s a b l e p a r a la c o n s e r v a c i ó n de lo e d i f i c a d o , c i t á n d o -

se á j u i c i o v e r b a l . 

L a s e n t e n c i a q u e a c u e r d e la s u s p e n s i ó n p r o d u c e des -

d e l u e g o p r o v i s i o n a l m e n t e el e f e c t o d e s u s p e n d e r l a , y , 

p o r c o n s i g u i e n t e , l a s a p e l a c i o n e s e n t a l e s c a s o s só lo 

p u e d e n a d m i t i r s e en u n so lo e f ec to , y en a m b o s e n el 

c a s o c o n t r a r i o . 

P e r o c o m o de l a s u s p e n s i ó n p r o v i s i o n a l p u d i e r a n s e -

g u i r s e g r a v e s p e r j u i c i o s , c u a n d o el d u e ñ o d e la o b r a 

p i d a a u t o r i z a c i ó n p a r a c o n t i n u a r l a , p r e s t a n d o fianza 

s u f i c i e n t e p a r a r e a l i z a r su d e m o l i c i ó n y p a r a i n d e m n i -

z a r a l d e m a n d a n t e d e lo s d a ñ o s y p e r j u i c i o s q u e p u d i e -



r a n i r r o g á r s e l e , n o h a y i n c o n v e n i e n t e en q u e el j u e z ó 

t r i b u n a l le a u t o r i c e n p a r a e l lo ( i ) . 

E l i n t e r d i c t o de o b r a r u i n o s a p u e d e t e n e r p o r o b j e t o 

el a d o p t a r m e d i d a s u r g e n t e s p a r a e v i t a r los d a ñ o s q u e 

p u d i e r a c a u s a r el h u n d i m i e n t o d e u n ed i f i c io , c a í d a de 

un á r b o l , e t c . , ó la d e m o l i c i ó n t o t a l ó pa rc i a l de u n a 

o b r a r u i n o s a (2). 

E n u n o y o t r o c a s o el t r i b u n a l d e b e a d o p t a r l a s m e -

d i d a s p r o v i s i o n a l e s i n d i s p e n s a b l e s p a r a g a r a n t i r la s e -

g u r i d a d de l a s p e r s o n a s ó d e las c o s a s , c o n f i r m a d o q u e 

s ea el h e c h o , p o r los m e d i o s d e i n s p e c c i ó n o c u l a r ó pe-

r i c i a l , ó a m b o s á la v e z . 

L a ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l só lo e x i g e e s to en los 

c a s o s en q u e se d e m a n d e n m e d i d a s p r o v i s i o n a l e s ; p e r o 

l a s m á s v u l g a r e s r e g l a s de p r u d e n c i a a c o n s e j a n p r o c e -

d e r de igual m o d o c u a n d o se p ida l a d e m o l i c i ó n . 

P a r a a c o r d a r é s t a d e b e c i t a r s e s i e m p r e á l a s p a r t e s á 

j u i c io v e r b a l , y d e s p u é s d e o í d a s y de a p r e c i a d a s las 

p r u e b a s q u e se p r a c t i q u e n , p r o n u n c i a r s e n t e n c i a q u e , 

a u n q u e a p e l a b l e en a m b o s e f ec to s , n o o b s t a r á p a r a q u e 

se a d o p t e n d e s d e l u e g o c u a n t a s m e d i d a s s e a n n e c e s a -

r i a s p a r a e v i t a r el d a ñ o q u e se t e m e , y a u n p a r a p roce -

d e r á la d e m o l i c i ó n d e a q u e l l a p a r t e q u e , s i n g r a v e ries-

g o , n o p u d i e r a d e m o r a r s e . 

L a s a u t o r i d a d e s m u n i c i p a l e s son l a s q u e g e n e r a l -

m e n t e , por v i r t u d d e l a s a t r i b u c i o n e s q u e les conf i e ren 

r l a s l eyes a d m i n i s t r a t i v a s , i n t e r v i e n e n en lo q u e es o b -

(1) Ar t í cu los 1.673 y 1-674 d e la ley de E n j u i c i a m i e n -
to civi l . 

V 
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j e t o de e s t a c l a se de i n t e r d i c t o s , l i m i t á n d o s e la j u r i s -

dicción de lo s j u e c e s á los pocos c a s o s en q u e a q u e l l a s 

m e d i d a s se r e c l a m a n a n t e e l los p o r los p a r t i c u l a r e s á 

q u i e n e s i n t e r e s a n . 

N o p r o c e d e n los i n t e r d i c t o s c o n t r a los a c u e r d o s de 

las a u t o r i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s , c u a n d o é s t a s los d i c t an 

d e n t r o del c í r c u l o de s u s a t r i b u c i o n e s ; p e r o sí en c u a l -

qu i e r a o t r o c a s o . 



C A P Í T U L O I I I 

D E LOS A L I M E N T O S PROVISIONALES 

E l p r o c e d i m i e n t o p a r a p e d i r a l i m e n t o s p r o v i s i o n a l e s 

n o figura c o m o e s p e c i a l y en t í t u l o a p a r t e en n i n g u n o 

de los m á s i m p o r t a n t e s C ó d i g o s p r o c e s a l e s de E u r o p a . 

L a ley de E n j u i c i a m i e n t o de 1 8 5 5 lo c o l o c ó e n t r e los 

a c t o s d e j u r i s d i c c i ó n v o l u n t a r i a . L a d e 1 8 8 0 t r a t a d e él 

con el c a r á c t e r d e c o n t e n c i o s o e n el t í t . X V I I I del l i -

b r o n. 
R e a l m e n t e , la d e m a n d a d e a l i m e n t o s e s c o n t e n c i o s a 

p o r su n a t u r a l e z a ; p e r o n o p o r el lo e x i g e ser s o m e t i d a 

á u n p r o c e d i m i e n t o e s p e c i a l . 

C o m p r é n d e s e e s t o só lo con e x a m i n a r la t r a m i t a c i ó n 

o r d e n a d a p o r la e x p r e s a d a l e y . 

D e b e n a c o m p a ñ a r s e á la d e m a n d a los d o c u m e n t o s 

q u e j u s t i f i q u e n el d e r e c h o c o n q u e s e p iden los a l i m e n -

tos (lo m i s m o q u e o r d i n a r i a m e n t e sé h a c e y p r o c e d e en 

t o d a s l a s d e m a n d a s ) , o f r e c i e n d o a d e m á s i n f o r m a c i ó n 

del i m p o r t e a p r o x i m a d o de l c a u d a l , r e n t a s , s u e l d o s ó 

p e n s i o n e s q u e d i s t r u t e el q u e h a de d a r l o s (1), lo c u a l 

e s i nú t i l ex ig i r , t a n i nú t i l c o m o s e r í a el o b l i g a r á t o d o 

d e m a n d a n t e á q u e o f r e c i e s e d e s d e l u e g o p r o b a r su d e -

m a n d a . 



E s o , s i n o f r e c e r l o , a l i g u a l q u e o f r e c i é n d o l o , d e b e 

p r o b a r s e e n t i e m p o o p o r t u n o , s i e n d o o b v i o q u e e s i n ú t i l 

p e d i r á q u i e n n o p u e d e d a r , ó e x i g i r l e m á s d e lo q u e , 

c o n f o r m e á s u s m e d i o s , p u e d a c o n c e d e r . 

P o r lo m i s m o , p r e s e n t a d a la d e m a n d a c o n lo s d o c u -

m e n t o s q u e j u s t i f i q u e n el d e r e c h o de l d e m a n d a n t e y 

c o n ó s in o f r e c i m i e n t o d e p r u e b a , p r o c e d e c o n v o c a r á 

l a s p a r t e s á j u i c i o v e r b a l . E s t e j u i c i o , s e g ú n el a r t í c u -

lo 1 . 6 1 1 , d e b e c e l e b r a r s e « c o n a r r e g l o á l a s f o r m a l i d a -

d e s p r e s c r i t a s p a r a e l q u e h a d e t e n e r l u g a r e n e l i n t e r -

d i c t o d e r e t e n e r 6 d e r e c o b r a r , » a s í c o m o el j u i c i o v e r -

ba l d e e s t o s i n t e r d i c t o s , c o n f o r m e a l a r t . 1 . 6 5 6 , d e b e 

s o m e t e r s e á l a s p r e s c r i p c i o n e s de l a r t . 1 . 6 4 4 , ó s e a l a s 

de l j u i c i o v e r b a l e n e l i n t e r d i c t o d e a d q u i r i r , j u i c i o q u e 

e n p o c o ó e n n a d a s e d i f e r e n c i a d e l o s d e m á s j u i c i o s 

s u m a r i o s e s p e c i a l e s q u e la m i s m a l e y e s t a b l e c e , á s a b e r , 

a l e g a c i ó n o r a l d e l a s p a r t e s y p r u e b a s p e r t i n e n t e s a l 

a s u n t o ' q u e s e d i s c u t e . N o v a l í a , p u e s , l a p e n a d e t a n -

t a s r e p e t i c i o n e s y d e t a n t a s r e f e r e n c i a s . 

E l p l a z o d e c e l e b r a c i ó n de l j u i c i o , q u e e s d e c inco 

d í a s , a u m e n t á n d o l o u n o p o r c a d a 3 o k i l ó m e t r o s e n c a -

s o s d e a u s e n c i a d e l d e m a n d a d o d e l l u g a r d e l j u i c i o , s i n 

q u e n u n c a p u e d a e x t e n d e r s e á m á s d e d i e z , e s p u r a -

m e n t e a r b i t r a r i o . T a n t o v a l d r í a s e ñ a l a r l o s o c h o d í a s 

del a r t . 1 . 6 5 4 , ó b i e n fijar, p a r a el i n t e r d i c t o d e r e t e n e r 

ó r e c o b r a r , l o s c i n c o q u e el 1 . 6 1 2 s e ñ a l a p a r a e l d e a l i -

m e n t o s . 

L o p e o r e n e s t o e s e l c a s u i s m o . 

C e l e b r a d o el j u i c i o y p r a c t i c a d a s l a s p r u e b a s , d e b e 

p r o n u n c i a r s e s e n t e n c i a a c o r d a n d o lo s a l i m e n t o s , c o n de -

t e r m i n a c i ó n d e l a c a n t i d a d y f o r m a d e p a g a r l a , ó d e n e -

g á n d o l o s , s i e n d o a p e l a b l e en u n s o l o e f e c t o l a p r i m e r a 

y en a m b o s l a s e g u n d a . 

E s t a s s e n t e n c i a s , c o m o p r o v i s i o n a l e s , n o i m p i d e n l a 

p r o m o c i ó n de l j u i c i o o r d i n a r i o c o r r e s p o n d i e n t e s o b r e e l 

m i s m o a s u n t o . 

E n r e s u m e n : el j u i c i o d e a l i m e n t o s p r o v i s i o n a l e s d e -

b i e r a s o m e t e r s e á l a s r e g l a s g e n e r a l e s del p r o c e d i m i e n -

t o s u m a r i o ó s u m a r í s i m o , c o n f o r m e á la u r g e n c i a , s in 

n e c e s i d a d d e q u e p a r a é l s e d i c t e n r e g l a s e s p e c i a l e s . 
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C A P Í T U L O I V 

D E L O S R E T R A C T O S 
i 

L o m i s m o q u e s e h a d i c h o del j u i c i o de a l i m e n t o s 

p r o v i s i o n a l e s , d e b e d e c i r s e del l l a m a d o j u i c i o de r e -

t r a c t o ( i ) . 

H u e l g a el p r o c e d i m i e n t o e spec ia l de l t í t u l o X I X del 

l ibro I I de la ley E n j u i c i a m i e n t o . 

E n t i é n d e s e p o r j u i c i o d e r e t r a c t o «el p r o m o v i d o p a r a 

s u b r o g a r s e al a d q u i r e n t e en u n a v e n t a ó d a c i ó n en 

p a g o con l a s m i s m a s c o n d i c i o n e s p a c t a d a s en el c o n -

t r a to .» 

P a r a q u e p u e d a d a r s e c u r s o á l a s d e m a n d a s d e r e -

t r a c t o , p r ec i s a i n t e r p o n e r l a s d e n t r o del p l a z o c o n c e d i d o 

por el C ó d i g o civi l p a r a e j e r c i t a r a q u e l d e r e c h o , a c o m -

p a ñ a r el t í t u l o en q u e se f u n d e , ó i nd i cac ión m á s ó m e -

( i ) «Por juicio d e r e t r ac to se en t iende el p roced imien to 
breve y senci l lo , p r o m o v i d o á ins tancia del que t iene p o r 
la ley d e r e c h o de adqu i r i r c i e r t a s cosas vend idas á o t ro 
por el mi smo prec io en q u e és te las c o m p r ó , r e s c i n d i e n -
do el con t r a to ce lebrado con él .» (Carav . , t omo I I I , p á -
gina 224.) 



n o s j u s t i f i c a d a del m i s m o , c o n s i g n a n d o ó a f i a n z a n d o 
c o n s i g n a r el p r ec io . 

E l a r t . 1 . 6 1 8 d e la l e y de E n j u i c i a m i e n t o civil ex ig ía 
o t r a s m u c h a s c o n d i c i o n e s q u e n o s u b s i s t e n d e s p u é s de 
la p u b l i c a c i ó n de l C ó d i g o c iv i l . 

E l p l a z o p a r a i n t e r p o n e r l a d e m a n d a d e b e c o n t a r s e 
d e s d e l a f e c h a de l a i n s c r i p c i ó n e n el R e g i s t r o , y , en su 
d e f e c t o , d e s d e q u e el r e t r a y e n t e t u v o c o n o c i m i e n t o de 
la v e n t a . 

L a t r a m i t a c i ó n d e e s t a s d e m a n d a s en el p roced i -

m i e n t o ora l d e b e h a c e r s e p o r la v í a s u m a r i a ; en el pro-

c e d i m i e n t o e s c r i t o p o r e l g e n e r a l d e lo s i n c i d e n t e s . De-

m a n d a , e m p l a z a m i e n t o , c o n t e s t a c i ó n á la d e m a n d a , 

c i t a c i ó n p a r a s e n t e n c i a si h a y c o n f o r m i d a d en lo s h e -

c h o s , r e c i b i m i e n t o á p r u e b a y p r á c t i c a d e l a s p r o p u e s -

t a s si n o la h u b i e s e , v i s t a c o n i n f o r m e s o r a l e s c u a n d o 

se p i d a , y s e n t e n c i a . 

H e a q u í , en s u b s t a n c i a , el p r o c e d i m i e n t o q u e debe 

s e g u i r s e en e s t o s j u i c i o s , q u e e s , s o b r e p o c o m á s ó m e -

n o s , el e s t a b l e c i d o p o r l a ley de E n j u i c i a m i e n t o p a r a 

los i nc iden t e s . 

S e g ú n se in f ie re d e l o s a r t í c u l o s 1 . 6 2 2 y 1 . 6 2 3 de la 

m e n c i o n a d a l ey , los t é r m i n o s de l e m p l a z a m i e n t o pa ra 

la c o m p a r e c e n c i a y e l d e c o n t e s t a c i ó n son d i f e r e n t e s . 

E l ú l t i m o d e d i c h o s a r t í c u l o s s e ñ a l a el de n u e v e d ías 

p a r a c o n t e s t a r ; y el a n t e r i o r p r e v i e n e q u e se le e m p l a c e 

en la m i s m a f o r m a ( d e b e s u p o n e r s e t a m b i é n q u e p a r a 

q u e c o m p a r e z c a en el m i s m o t é r m i n o ) q u e e n el j u i c io 

o r d i n a r i o de m a y o r c u a n t í a , e n t r e g á n d o l e l a s c o p i a s de 

la d e m a n d a y d e los d o c u m e n t o s . 

R e s p e c t o d e e s t e p u n t o , d e b e r e c o r d a r s e lo q u e se 

d i jo al h a b l a r de los t é r m i n o s p a r a c o m p a r e c e r y c o n -

t e s t a r en lo s j u i c i o s o r d i n a r i o s d e m a y o r y d e m e n o r 

c u a n t í a . 

L a s s e n t e n c i a s q u e se d i c t en son a p e l a b l e s en a m b o s 

e f e c t o s , y se t r a m i t a n c o m o l a s a p e l a c i o n e s de los i n -

c iden te s (1). 

(1) L e y d e E n j u i c i a m i e n t o civi l , ar t . 1.627. 



C A P I T U L O V 

D E LA E J E C U C I Ó N F O R Z O S A 

E l p r o c e d i m i e n t o d e e j e c u c i ó n f o r z o s a n o s o l a m e n t e 

c o m p r e n d e los l l a m a d o s j u i c i o s e j e c u t i v o s , m a s t a m b i é n 

l a e j e c u c i ó n de l a s s e n t e n c i a s . 

L a ley d e E n j u i c i a m i e n t o civil t r a t a d e é s t a s en el 

t í tu lo V I I I de l l ib ro I I , y en el t í t u l o X V del l l a m a d o 

ju ic io e j e c u t i v o . 

T o d a s l a s d e m á s l e y e s p r o c e s a l e s de E u r o p a o c u p a n -

se , b a j o el m i s m o e p í g r a f e , d e la e j e c u c i ó n de las s e n -

t e n c i a s y de l a s e j e c u c i o n e s o r d i n a r i a s , ó sea por v i r t u d 

d e t í t u l o s a u t é n t i c o s j u s t i f i c a t i v o s d e d e u d a s ( i ) . 

( i ) E l Cód igo de P roced imien to c ivi l i t a l iano t r a t a en 
el l ibro I I : «De la e jecuc ión forzosa de las sentencias , au tos 
y ac to , ó c o n t r a t o s a u t o r i z a d o s po r un oficial público.» 

E l a r t . 553 es tab lece q u e «la e jecuc ión fo rzada (forzosa) 
no puede tener lugar sino en v i r t u d de un t í t u l o e jecu t ivo .» 
— « L esecuzione forzata non può aver luogo c h e in v i r tù 
d ' un t i tolo esecu t ivo .» 

E l Cód igo f r a n c é s se o c u p a en el l ib . V Üe la ejecución 
,de las sentencias (De l ' cxécu t i on des j u g e m e n t s , , d i c t ándose 
en los seis p r i m e r o s t í tulos del m i s m o r eg l a s gene ra l e s pa ra 
las cauciones , l iquidación d e daños y per ju ic ios , rend ic ión 
de cuen ta s , l iqu idac ión de costas y pa ra la e jecución de 
los fallos, y en los r e s t a n t e s de l mi smo l ibro para las e j e -
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E l p r i n c i p i o c a p i t a l q u e i n f o r m a el p r o c e d i m i e n t o de 

ejecución forzosa e s el d e la c e r t e z a del hecho y de l de • 
recho, y la c o n v e n i e n c i a d e q u e se c u m p l a n l a s s e n t e n -

c i a s de los t r i b u n a l e s y l a s o b l i g a c i o n e s i n d u b i t a d a s , 

con ó c o n t r a la v o l u n t a d d e a q u é l l o s q u e d e b e n c u m -

p l i r l a s . 

cuciones y e m b a r g o s p o r v i r t ud de t í tu los au t én t i cos ó pr i-
v a d o s (authentiques ou privés). 

I g u a l m e n t e el d e B é l g i c a . 
L a ley g i n e b r i n a t r a t a en el t í tu lo X X I X d e la pr imera 

p a r t e De la ejecución forzosa. 
«Cuando ésta t iene p o r ob je to una s u m a d e d inero ó la 

pres tac ión de fianzas (sûretés à fournir), se hace confo rme 
á las d i spos ic iones de la ley federa l sobre la Persecución por 
deudas.» (Ar t . 473.) 

« F u e r a d e los casos m e n c i o n a d o s en el p r e c e d e n t e art ícu-
lo, no podrá s egu i r se la e j ecuc ión forzosa s ino en vir tud: 

1.° D e una s e n t e n c i a e j e c u t o r i a . 
2 , ° D e un a u t o p rov i s i ona l . » (Ar t . 474. ) 
E n Aleman ia só lo se p r o c e d e á la e jecuc ión forzosa por 

v i r tud de sen tenc as ó d e m a n d a m i e n t o s de p a g o dec la ra -
dos e j ecu t ivos p r o v i s i o n a l m e n t e , los cua les equ iva len á las 
sen tenc ias sobre el f o n d o , d i c t adas en rebeld ía . (Ar t í cu -
los 638, 639 y 645 d e l C ó d . d e P r o c . civ.) 

C A P Í T U L O V I 

DE LA E J E C U C I Ó N D E LAS S E N T E N C I A S 

L u e g o q u e sea firme u n a s e n t e n c i a d e b e p r o c e d e r s e 

á su e j e c u c i ó n , á i n s t a n c i a de p a r t e , p o r el t r i b u n a l q u e 

h u b i e s e c o n o c i d o del a s u n t o en p r i m e r a i n s t a n c i a (1) y 

p r ev i a la c o r r e s p o n d i e n t e n o t i f i c a c i ó n . 

(1) Ar t . 919 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l . 
E n Alemania «sólo se p r o c e d e r á á la e jecución fo rzosa 

por vir tud de sentencia sobre el fondo q u e tenga fue rza de 
cosa j u z g a d a ó que h a y a s ido dec la rada e jecu tor ia p r o v i -
s iona lmente .» (Cód . de P r o c . c iv . , a r t . 644. ) 

«Las sen tenc ias no t i enen fue rza de cosa j uzgada ha s t a 
d e s p u é s de h a b e r e s p i r a d o los p l azos conced idos para i n -
t e rpone r r ecu r sos ó f o r m a l i z a r opos ic ión . T o d o recurso ú 
oposición qui ta á la sentencia la fuerza d e cosa juzgada .» 
(Idem i d . , a r t . 645.) 

Según es to , en Aleman ia no se pueden e j ecu t a r p r o v i -
s iona lmente las sen tenc ias como en I ta l ia , F r a n c i a y G i -
nebra , s ino en el caso c o n c r e t o d e h a b e r s ido d e c l a r a d a s 
e j ecu to r i a s por p rov is ión . 

L o s a r t í cu los 648 y 649 del Código de P roced imien tos 
del I m p e r i o , e n u m e r a n los casos en q u e r e spec t ivamen te 
p rocede la d icha dec l a r ac ión p o r min is te r io d e la ley ó á 
pet ic ión de p a r t e . 

E n t r e las p r i m e r a s se encuen t r an las r eca ídas sobre a l i -
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N o es j u s t o , s a lvo los casos de u r g e n c i a , p r o c e d e r al 

e m b a r g o de b i e n e s sin el p rev io m a n d a m i e n t o al c o n -

d e n a d o de c u m p l i r lo q u e la s e n t e n c i a e s t a b l e c e . 

L a d i spos ic ión del a r t . 9 2 1 (1) de la ley de E n j u i c i a -

m i e n t o p a r a los c a s o s en q u e se h u b i e s e c o n d e n a d o al 

p a g o de c a n t i d a d l í q u i d a y d e t e r m i n a d a , e s s o b r a d o d u r a 

p a r a el d e u d o r é i n e f i c a z p a r a el a c r e e d o r , el c u a l r a r a 

v e z c o n s i g u e por m e d i o del e m b a r g o y p r o c e d i m i e n t o 

de a p r e m i o c o b r a r su c r é d i t o a n t e s de lo q u e h u b i e r a 

p o d i d o c o b r a r l o c o n el m a n d a m i e n t o de p a g o en un 

p l a z o d e t e r m i n a d o , c o n c l u y é n d o s e , en c a m b i o , de 

a r r u i n a r al d e u d o r n o p o c a s veces con l a s n u e v a s c o s t a s . 

L a c o n c e s i ó n , p u e s , de un p l a z o á t o d o c o n d e n a d o 

en u n a s e n t e n c i a p a r a q u e c u m p l a lo q u e é s t a o r d e n a , 

bien se t r a t e d e c a n t i d a d e s l í q u i d a s y d e t e r m i n a d a s ó 

de c u a l q u i e r a o t r a c o s a , e s de e q u i d a d y de j u s t i c i a (2). 

men tos , ó en p i o c e d i m i e n t o s por v i r tud de t í tu los , le t ras 
de c a m b i o , paga rés á la o rden , e tc . , y en las segundas las 
p r o n u n c i a d a s en c u e s t i o n e s sobre inqui l ina tos y a i r e n la-
mien tos , expu l s ión de inqu i l inos ó re tenc ión de los objetos 
ex i s ten tes en l a s fincas a r i e n d a d a s . 

( r ) «Si la s en t enc i a condenase al pago d e can t idad lí-
qu ida y d e t e r m i n a d a se p rocede rá s iempre , y sin necesidad 
d'í p rev io requerimiento personal al condenado, al e m b a r g o de 
b ienes del d e u d o r ( L e y d e E n j u i c i a m i e n t o civil , a r t . 921.) 

(2) «No p o d r a n e j e c u t a r s e las sen tenc ias sino después 
de h a b e r s ido n o t i f i c a d a la e jecuc ión al d e u d o r con man-
d a m i e n t o d e s a t i s f a c e r lo q u e o rdenan .» ( A i t . 480 de la 
ley g i n e b r i n a . ) 

«Si la p a r t e c o n d e n a d a no c u m p l e lo q u e la sentencia 
m a n d a en el p l a z o q u e se le h a y a fijado ( d a n s le délai fixé), 

P o d r á s u c e d e r a l g u n a s veces q u e r e s u l t e u n a es té r i l 

d i l a c i ó n el p l a z o c o n c e d i d o ; q u e el d e u d o r n o e n c u e n -

ó. r n defec to de és te , en el día s iguiente de la no t i f ica-
ción la sen tenc ia se rá e j ecu t ada po r fue rza y au to r i -
dad de just ic ia» (par fo rcé et autori ié de jus t i ce ) . (Ar t í cu -
lo 482, idem id.) 

E n I ta l ia , «la e j ecuc ión forzosa d e b e ser p reced ida de 
la not if icación del t í tu lo y del mandamiento (p rece t to ) . 

E l mandamiento d e b e con tene r : 
1 I n t i m a c i ó n al d e u d o r c o n f o r m e á lo es tab lec ido en los 

t í t u los s iguientes .» (Cód. de P r o c . c iv. , a r t ícu los 562 y 563.) 
L o s t í tu los á q u e se ref iere el n ú m . i . ° de este ú l t imo 

son el segundo y tercero, en los cua les se es tablece que el 
m a n d a m i e n t o d e pago , t r a t á n d o s e de b ienes mueb les , debe 
h a c e r s e para d e n t r o de los cinco d ías s iguientes , y de los 
treinta cuando los b i enes sean i n m u e b l e s . (Ar t ículos 577 

y 6 5 9 . ) , . . . . 

«No es necesar io el m a n d a m i e n t o pa ra la e j ecuc ión de 
una sen tenc ia , p roced i énduse d e n t r o de los c ien to ochen ta 
d í a s pos te r io res á la no t i f icac ión d e la m i s m a , c u a n d o la 
sentencia c o n d e n a á c o n s i g n a r una cosa mueb le ó á d e j a r 
en libe, tad un i n m u e b l e , fijándose el d ía en que la consig-
nación (en t rega) ó el a b a n d o n o d e b a n hacerse» (colla pre-
fissione del termine in cui si debh eseguire la consegna o :l ri-
lascio). ( Idem id . , a r t . 565.) 

E n F r a n c i a los t r ibuna les p u e d e n concede r plazos pa ra 
l a e jecuc ión . (Ar t ículos 122 y 123.) 

« L a s s en t enc i a s d i c t a d a s er. r ebe ld í a (par dé fau t ) no se 
e j e c u t a r á n an té s de los ocho d ías de su notif icación al 
p r o c u r a d o r (avoué) si lo h a y , ó d e la not i f icación pe r sona l 
ó á domic i l io si no h a y p r o c u r a d o r , s a lvo los casos d e u r -
gencia.» (Ar t . 155 del m i s m o C ó J i g o . ) 



t r e m e d i o s p a r a l i b r a r s e de l e m b a r g o y del a p r e m i o ; 
p e r o n o debe , a u n a s í , c o n s i d e r a r s e p l a z o inú t i l el c o n -
c e d i d o p a r a e v i t a r m a y o r e s g a s t o s y d i l a c i o n e s , a u n q u e 
n o s i e m p r e se c o n s i g a . 

F á c i l s e r í a q u e el d e u d o r de m a l a fe u t i l i z a s e ese 

p l a z o p a r a o c u l t a r l o s b i e n e s ; p e r o s o b r e q u e n u n c a ha 

de a g u a r d a r , q u i e n n o p r o c e d e h o n r a d a m e n t e , á q u e le 

n o t i f i q u e n la e j e c u c i ó n de la s e n t e n c i a p a r a p o n e r á 

buen r e c a u d o s u s b i e n e s m u e b l e s e m b a r g a b l e s , ev í t anse , 

en lo pos ib l e , s e m e j a n t e s o c u l t a c i o n e s c o n l a s m e d i d a s 

p r o v i s i o n a l e s , a m é n de q u e n o d e b e c o n c e d e r s e p l a z o 

a l g u n o , ni en la s e n t e n c i a n i en el m a n d a m i e n t o de 

e j ecuc ión , al d e u d o r c u y a i n s o l v e n c i a , p o r u n a s ú o t r a s 

c a u s a s , p u e d a r a c i o n a l m e n t e s o s p e c h a r s e ( i ) . 

E s p i r a d o el p l a z o de l m a n d a m i e n t o , c u a n d o se h u -

b iese c o n c e d i d o , ó i n m e d i a t a m e n t e si n o h u b i e r e p l azo , 

se p r o c e d e al e m b a r g o d e b i e n e s en la m i s m a f o r m a que 

p a r a los e m b a r g o s de l j u i c i o e j e c u t i v o , c o n t i n u á n d o s e 

a s i m i s m o la e j e c u c i ó n por la v ía de a p r e m i o h a s t a rea-

l i z a r los b i enes . 

E s t o t r a t á n d o s e d e s e n t e n c i a s q u e c o n d e n e n a l p a g o 
de u n a c a n t i d a d l í q u i d a y d e t e r m i n a d a . 

E n las s e n t e n c i a s q u e c o n d e n a s e n á h a c e r ó n o h a -

c e r . á e n t r e g a r a l g u n a c o s a , ó á p a g a r c a n t i d a d q u e n o 

s e h a l l e l i q u i d a d a , e s e v i d e n t e q u e p a r a su e j e c u c i ó n 

( i ) . «El d e u d o r n o p o d r á obtener, p l azo ni usar del p la -
zo que se le hub ie r a c o n c e d i d o , si sus bienes han sido v e n -
d idos á ins tancia d e o t r o s ac reedores , ha l l ándose en es tado 

f 9 u l e b , a . de i n s o l v e n c i a , etc .» ( C ó d . de P roc . c iv . f r an -
cés, a r t . 124.) 

debe c o m e n z a r s e po r r e q u e r i r a l c o n d e n a d o , s e ñ a l á n -

do le p l a z o p a r a su c u m p l i m i e n t o . T a l si se t r a t a , p o r 

e j e m p l o , d e r e n d i c i ó n d e c u e n t a s , p a g o d e c a n t i d a d e s 

i l í q u i d a s p r o c e d e n t e s d e f r u t o s , r e n t a s , u t i l i d a d e s ó p ro -

d u c t o s d e c u a l q u i e r c l a s e ; e n t r e g a d e c o s a s m u e b l e s ó 

s e m o v i e n t e s , p r e s t a c i ó n de s e r v i c i o s p e r s o n a l e s y o t r a s 

c o s a s po r el e s t i l o . 
C u a n d o la c o s a q u e h a de e n t r e g a r s e e s i n m u e b l e , 

el m i s m o t r i b u n a l e n c a r g a d o de e j e c u t a r la s e n t e n c i a 

d e b e d a r poses ión de a q u é l l a , h a c i e n d o los o p o r t u n o s 

a p e r c i b i m i e n t o s a l d e u d o r p a r a q u e n o p e r t u r b e en e l l a 

al n u e v o d u e ñ o . 
S i el o b l i g a d o á c u m p l i r l a s e n t e n c i a en el p l a z o 

q u e se le h u b i e r e c o n c e d i d o , n o la c u m p l i e r a , d e b e 

p r o c e d e r s e á c u m p l i r l a á su c o s t a en lo q u e s ea p o -

s ib le y á r e s a r c i r al a c r e e d o r d e lo s d a ñ o s y p e r j u i -

c ios q u e se le o c a s i o n a s e n p o r la n e g a t i v a del s e n t e n -

c i a d o . 

P a r a h a c e r e f e c t i v a s t o d a s e s t a s r e s p o n s a b i l i d a d e s y 

l a s c o s t a s d e la e j e c u c i ó n , s e p r o c e d e a l e m b a r g o d e 

b ienes , á i n s t a n c i a del a c r e e d o r , s i e m p r e q u e no p u e d a 

c u m p l i r s e d e s d e l u e g o l a s e n t e n c i a ni se d é fianza suf i -

c i e n t e p o r el s e n t e n c i a d o . 

L a s c u e s t i o n e s q u e se p r o m u e v a n p o r opos i c ión d e 

é s t e , d e b e n t r a m i t a r s e s u m a r i a m e n t e (1). 

L a e j e c u c i ó n de l a s s e n t e n c i a s en E s p a ñ a c o n s t i t u y e 

en m u c h o s casos un p r o c e d i m i e n t o n o m e n o s l a r g o y 

(1) «En las con t rove r s i a s sobre las e jecuc iones se o b -

se rva el p r o c e d i m i e n t o s u m a r i o . . (Cód. d o P r o c . c iv . ita-

l iano, a r t . 573. ) 



d i s p e n d i o s o q u e el del m i s m o j u i c i o , á p e s a r de t r a m i -

t a r se en la f o r m a de los i n c i d e n t e s . 

S e g ú n la ley de E n j u i c i a m i e n t o c iv i l , c u a n d o la s e n -

t e n c i a c o n d e n a á l a i n d e m n i z a c i ó n d e d a ñ o s y p e i j u i -

c ios s in fijar su i m p o r t e ( i ) , el q u e h u b i e r e o b t e n i d o la 

s e n t e n c i a d e b e p r e s e n t a r , con l a s o l i c i t u d p a r a el c u m -

p l i m i e n t o d e la m i s m a , r e l a c i ó n de a q u é l l o s , q u e se en -

t r e g a p o r se i s d í a s a l c o n d e n a d o . S i é s t e se c o n f o r m a 

con e l l a , el t r i b u n a l la a p r u e b a ; si n o se c o n f o r m a , y 

a l g u n a de l a s p a r t e s lo so l i c i t a , se r ec ibe á p r u e b a el 

i n c i d e n t e , c r e y é n d o l o el j u e z n e c e s a r i o . E l t é r m i n o de 

p r u e b a n o p u e d e e x c e d e r de v e i n t e d í a s . P r a c t i c a d a la 

p r u e b a , se c i t a á u n a c o m p a r e c e n c i a p a r a d e n t r o d e los 

o c h o d í a s s i g u i e n t e s , en la cua l se o y e n las a l e g a c i o -

n e s de l a s p a r t e s y d e s u s d e f e n s o r e s ; se e x t i e n d e la 

o p o r t u n a a c t a , y se d i c t a a u t o r e s o l u t o r i o a n t e s de p a -

s a d o s los t r e s d í a s , el c u a l p u e d e a p e l a r s e en un solo 

e fec to . 

E l m i s m o p r o c e d i m i e n t o se s i g u e p a r a h a c e r l a s li 

q u i d a c i o n e s c u a n d o se c o n d e n a a l p a g o d e u n a c a n t i d a d 

i l í qu ida , d e b i e n d o s e r en e s t e c a s o el d e u d o r q u i e n pre-

s e n t e la l i qu idac ión d e n t r o del t é r m i n o q u e se le fije po r 

el j u e z ; y n o h a c i é n d o l o , se le v u e l v e á c o n c e d e r o t ro 

n u e v o con el a p e r c i b i m i e n t o de q u e se p a s a r á p o r la que 

p r e s e n t e el a c r e e d o r , a p e r c i b i m i e n t o i n ú t i l , p u e s que , 

p r e s e n t a d a l a l i q u i d a c i ó n por el a c r e e d o r , p u e d e el deu-

( i ) E n F r a n c i a y en Bé lg ica t o d a s las sentencias que 
c o n d e n e n á i n d e m n i z a r d a ñ o s é in tereses , deben contener 
la l iquidación d e los m i s m o s ú o rdena r q u e se den por me-
dio d e un e s t a d o . ( A r t . 128 de l C ó d . d e P r o c . c i v . j 

dor o p o n e r s e á e l la en la f o r m a d i c h a p a r a la d e d a ñ o s 

y p e r j u i c i o s . 

L a s p r o v i d e n c i a s q u e d e n i e g a n el r e c i b i m i e n t o á p r u e -

ba son a p e l a b l e s , d e b i e n d o a d m i t i r s e y t r a m i t a r s e la 

ape l ac ión c o n la del a u t o q u e r e so lv i e se el i n c i d e n t e , 

c a s o de a p e l a r s e . L a s e g u n d a i n s t a n c i a de e s t a s a p e l a -

c iones se s u b s t a n c i a po r los t r á m i t e s e s t a b l e c i d o s p a r a 

las a p e l a c i o n e s d e lo s i n c i d e n t e s . 

C u a n d o la s e n t e n c i a c o n d e n a al p a g o de u n a c a n t i -

dad d e t e r m i n a d a de f r u t o s e n ' e s p e c i e y el c o n d e n a d o n o 

lo ve r i f i ca , se r e d u c e su v a l o r á m e t á l i c o po r el p r e c i o 

med io del m e r c a d o , sin q u e se c o n c e d a r e c u r s o a l g u n o 

c o n t r a la p r o v i d e n c i a q u e el j u e z d i c t a r e s o b r e e s t o (1) . 

Difíci l e s p r e v e r t o d o s los c a s o s y t o d a s l a s d i f i cu l t a -

des q u e en la e j e c u c i ó n d e las s e n t e n c i a s p u e d e n o f r e -

cerse ; po r lo m i s m o s e r í a p r e f e r i b l e a l s i s t e m a e m p l e a -

do por la ley d e E n j u i c i a m i e n t o , el de s o m e t e r t o d a s 

las c u e s t i o n e s q u e s o b r e e s t e p u n t o se o f r e c i e r a n á las 

r e g l a s g e n e r a l e s d e la t r a m i t a c i ó n s u m a r i a , c o m o h a c e 

la ley i t a l i a n a . 

E n c u a n t o á l a e j e c u c i ó n de s e n t e n c i a s p r o n u n c i a d a s 

po r t r i b u n a l e s e x t r a n j e r o s , d e b e e s t a r s e , po r r e g l a g e -

n e r a l , á lo q u e e s t a b l e z c a n los t r a t a d o s y al p r i n c i p i o 

d e r e c i p r o c i d a d . * 

(á) Ar t í cu los 928 á 950 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o 
civil . 



C A P Í T U L O V I I 

D E L J U I C I O E J E C U T I V O 

S E C C I Ó N P R I M E R A 

Del juicio ejecutivo en general. 

L l á m a s e a h o r a juicio ejecutivo á lo q u e a n t e s se l l a -

m a b a ejecución. 

A l g u n o s a u t o r e s , c o m o M a n r e s a , Mique l y R e u s , 

creen m á s p r o p i o lo p r i m e r o q u e lo s e g u n d o . O t r o s , 

por el c o n t r a r i o , e n t i e n d e n q u e n o m e r e c e el n o m b r e 

de juicio un p r o c e d i m i e n t o e n c a m i n a d o á q u e los a c r e e -

d o r e s p u e d a n c o b r a r p o r e x p e d i t i v o y s enc i l l o m o d o lo 

q u e se les d e b e , c u a n d o el c r é d i t o a p a r e c e d e u n a m a -

n e r a c i e r t a é i n d u b i t a d a , d a d o q u e l a opos ic ión n o es de 

e s e n c i a de l m i s m o , b i en q u e en a l g u n o s c a s o s p u e d a 

f o r m u l a r s e . 

S i n c o n c e d e r á e s t a c u e s t i ó n d e n o m b r e m a y o r i m -

p o r t a n c i a de la q u e m e r e c e , p r e c i s a c o n s i g n a r el h e c h o 

de q u e n i n g ú n C ó d i g o m o d e r n o l l a m e j u i c i o e j e c u t i v o 

al p r o c e d i m i e n t o po r d e u d a s , y e n a l g u n a s p a r t e s , c o m o 

en S u i z a , n i s i q u i e r a se a t r i b u y a á l a s a u t o r i d a d e s j u d i -

c ia les el c o n o c i m i e n t o d e e s t a c l a s e d e a s u n t o s , s i n o á 

o f i c inas e s p e c i a l e s d e c a r á c t e r a d m i n i s t r a t i v o ( i ) . 



D e c u a l q u i e r m a n e r a q u e s e a , d e b e e n t e n d e r s e por 

j u i c i o e j e c u t i v o : el procedimiento sumario seguido por el 
acreedor para cobrar una deuda, cuando esta es líquida en 
dinero ó en especie y aparece de una manera cierta (i). 

D o s s o n , p u e s , l o s e l e m e n t o s p r i n c i p a l e s del proce-

d i m i e n t o e j e c u t i v o : i . ° C e r t i d u m b r e r a c i o n a l de la ver -

d a d del c réd i to q u e se r e c l a m a . 2° Q u e ese c r é d i t o con-

s i s t a en c a n t i d a d l í q u i d a d e d i n e r o , ó espec ies q u e pue-

d a n v a l u a r s e en d i n e r o . 

N o se o r d e n a el j u i c io e j e c u t i v o á d i s c u t i r y dec la ra r 

d e r e c h o s q u e p u e d a n ser d u d o s o s , s ino á c u m p l i r aqué-

l los q u e , p o r v i r t u d d e t í t u l o s ó a c t o s , a p a r e c e n como 

c i e r t o s é i n d u b i t a d o s , a u n q u e en r e a l i d a d n o lo s ean . 

S e f u n d a en u n a p r e s u n c i ó n v e h e m e n t e d e la l eg i t i -

est p o u r v u d ' u n off ice des pou r su i t e s , qui es t d i r igé par un 
f o n c t i o n n a i r e le p r é p o s é . » — « C a d a d i s t r i to de persecución 
{por deudas) es d i r i g ido p o r un func iona r io , el prefecto.» 
(Lo i f é d é r a l su r la p o u r s . p o u r d e t t . e t la fa i l l i te , a r -
t í cu lo 2.°) 

(1 ] «La se r ie d e p roced imien tos que se es tab lecen para 
que lo s a c r e e d o r e s puedan cob ra r de sus d e u d o r e s morosos, 
sin las d i l ac iones y d i spend ios de un ju ic io o id inar io , aque-
l los c r é d i t o s d e c u y a l eg i t imidad no d e b e d u d a r s e rac io-
n a l m e n t e , a t e n d i d a la na tu ra l eza del d o c u m e n t o en que 
e s t án c o n s i g n a d a s . E s t a es la definición q u e ha s t a ahora 
se ha d a d o del j u i c io e jecut ivo .» (Manr . y Reus , t o m o I V . ) 

« E l j u i c i o e j e c u t i v o es un p roced imien to sumar io por el 
q u e se t r a t a de l l e v a r á efecto, po r e m b a r g o y venta de 
b i e n e s , el c o b r o d e c réd i tos q u e cons t an po r algún título 
que t i e n e f u e r z a suf iciente p a r a cons t i t u i r po r sí mismo 
p l e n a p r o b a n z a . » (Ca rav . , tomo I I I , p á g . 267.) 

m i d a d d e la d e u d a , b i e n q u e n o e x c l u y a en a b s o l u t o l a 

p o s i b i l i d a d d e lo c o n t r a r i o . 

E s u n a p r u e b a , q u e se c o n s i d e r a b a s t a n t e , m i e n t r a s 

n o se p r a c t i q u e p r u e b a s u f i c i e n t e q u e la d e s v i r t ú e . 

P a r a e l lo se c o n c e d e al d e u d o r el d e r e c h o d e o p o n e r -

se á la e j e c u c i ó n ; p e r o s i e m p r e d e s p u é s del e m b a r g o . 

E s t e p r o c e d i m i e n t o e s de c a p i t a l i m p o r t a n c i a , n o 

s o l a m e n t e po r c o m p r e n d e r el m a y o r n ú m e r o d e los 

a s u n t o s q u e j u d i c i a l m e n t e se v e n t i l a n , s i n o t a m b i é n y 

sobre t o d o por e n c a m i n a r s e á r e s o l v e r l a s c u e s t i o n e s 

j u d i c i a l e s d e u n m o d o fácil y e x p e d i t o , con p o c o s g a s -

tos , y é s to s á c a r g o de qu i en á e l los d a l u g a r con su 

m o r o s i d a d ó con su m a l i c i a . 

D e e s t o m i s m o n a c e o t r a n u e v a y q u i z á s m á s g r a n d e 

v e n t a j a , q u e es la d e d i s m i n u i r los p l e i t o s , a c o r t a n d o 

l a s p r o b a b i l i d a d e s d e t r i u n f o á l a s r e s i s t e n c i a s t e m e r a -

r ias , y o f r e c i é n d o l e s , en c a m b i o , la p e r s p e c t i v a del s e -

g u r o c a s t i g o . 

M á s a ú n : f ac i l i t a t o d a s l a s . t r a n s a c c i o n e s , a b r i e n d o 

a n c h a s v í a s á la c o n t r a t a c i ó n , al c a m b i o , al c o m e r c i o , 

en u n a p a l a b r a , po r la s e g u r i d a d d e q u e las o b l i g a c i o -

n e s h a n de s e r de b u e n a fe c u m p l i d a s , ó d e o t r a s u e r t e , 

con g r a n f a c i l i d a d , en c o r t o p l a z o , y s i n g r a v e s d i s p e n -

dios p o r la a u t o r i d a d p ú b l i c a e j e c u t a d a s . 

P o r lo m i s m o se o b s e r v a en cas i t o d o s ios C ó d i g o s 

m o d e r n o s m a r c a d a t e n d e n c i a á f a c i l i t a r l a s e j e c u c i o n e s , 

s i e n d o la ley de E n j u i c i a m i e n t o civil e s p a ñ o l a u n a d e 

l a s q u e m á s la e n t o r p e c e n . 



S E C C I Ó N S E G U N D A 

Títulos ejecutivos. 

S o n t í t u l o s e j e c u t i v o s e n g e n e r a l «todos aqué l los de 
c u y a a u t e n t i c i d a d n o p u e d e d u d a r s e , s i e m p r e q u e re -
su l t e de e l los u n a d e u d a p o r c a n t i d a d l íqu ida en m e t á -
l ico ó en especie.» 

T í t u l o s e j e c u t i v o s e n p a r t i c u l a r son «aqué l los á que 
l a ley c o n c e d e f u e r z a d e t a l e s . » 

L o s t í t u l o s p u e d e n s e r auténticos y privados, ó no au-
t én t i cos . 

S o n a u t é n t i c o s aquéllos en que interviene un funcio-
nario público con las formalidades prescritas por la ley y 
en ejercicio de sus atribuciones. 

L a a u t e n t i c i d a d s u p o n e n o s o l a m e n t e la c e r t e z a de 
h a b e r i n t e r v e n i d o en el a c t o ó c o n t r a t o á q u e el docu -
m e n t o s e re f i e re , l as p e r s o n a s q u e él m i s m o expresa , 
s ino t a m b i é n la d e h a b e r s e c o n t r a í d o las ob l igac iones 
r e f e r ida s , y en la m a n e r a y f o r m a d e c l a r a d a s , m i e n t r a s 
no s e p r u e b e lo c o n t r a r i o . 

D o c u m e n t o s no a u t é n t i c o s son aqué l lo s cuya a u t e n -
t ic idad y ve rdad sólo s e h a l l a n g a r a n t i d a s por la firma 
ó l e t r a de las p e r s o n a s o b l i g a d a s ó por la i n t e rvenc ión 
de t e s t igos . P u e d e n s e r t a n v e r d a d e r o s y a u t é n t i c o s 
c o m o los a n t e r i o r e s ; p e r o n o se s u p o n e n ta les m i e n t r a s 
p o r o t ros m e d i o s n o s e p r u e b e . 

E n c o n c e p t o de a u t é n t i c o s l l evan a p a r e j a d a e j e c u -
c i ó n : 

1 L a p r i m e r a cop ia de l a s e s c r i t u r a s púb l i ca s . 

2 . 0 L a s e g u n d a cop ia de las m i s m a s , l i b r a d a po r 
vir tud de m a n d a m i e n t o j ud i c i a l y con c i t a c i ó n c o n t r a r i a . 

3 . 0 L a s pó l i za s o r i g i n a l e s con i n t e r v e n c i ó n de 
agen te de B o l s a ó c o r r e d o r p ú b l i c o , firmadas por é s tos 
y po r los c o n t r a t a n t e s , con ta l de que p r e v i a m e n t e se 
c o m p r u e b e n p o r o r d e n j u d i c i a l con su r e g i s t r o y és te 
se ha l le a r r e g l a d o á la ley. 

4 . 0 L o s b i l l e tes de B a n c o y o t r o s e fec tos , c o m o 
acc iones y o b l i g a c i o n e s de b a n c o s , c o m p a ñ í a s de c r é -
di to , de f e r roca r r i l e s , de o b r a s púb l i ca s , t í t u l o s de la 
deuda del E s t a d o , de las p r o v i n c i a s ó m u n i c i p i o s y 
c u a n t o s en g e n e r a l f u e r e n e m i t i d o s al p o r t a d o r ó n o m i -
na t ivos con l a s f o r m a l i d a d e s p r e s c r i t a s por el C ó d i g o 
de C o m e r c i o , p rev io s i e m p r e el r equ i s i to de la c o n f r o n -
tación de los m i s m o s con s u s r e s p e c t i v a s m a t r i c e s . 

5 . ° L a s l e t r a s de c a m b i o r e s p e c t o del a c e p t a n t e q u e 
no las h u b i e r e t a c h a d o de f a l sedad en el ac to del p r o -
testo. 

6 . ° L a s m i s m a s l e t r a s de c a m b i o p r o t e s t a d a s por 
fa l ta de a c e p t a c i ó n p a r a los e fec tos de so l i c i t a r del l i -
b rador ó e n d o s a n t e el a f i a n z a m i e n t o del va lor de la 
letra (1). 

E n rea l idad , s o l a m e n t e deben c o n s i d e r a r s e c o m o t í -
t u los e j ecu t ivos , po r r a z ó n de su a u t e n t i c i d a d , los c o m -
prend idos en los n ú m e r o s primero y segundo. L o s del 
n ú m . 3 . ° , a u n q u e a u t o r i z a d o s po r f u n c i o n a r i o s p ú b l i -
c o s , s e h a l l a n s o m e t i d o s á c o m p r o b a c i ó n , y lo m i s m o 

(1) N ú m e r o s i .° , 4.0 , 5 . 0 y 6 .° del a r t . 1.429 de la ley 
de E n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 



los del n ú m . 4 . 0 , q u e , a u n q u e n o a u t o r i z a d o s po r f u n -
c i o n a r i o s p ú b l i c o s , t i en en el c a r á c t e r de p ú b l i c o s , son 
c o n t r a t a b l e s en B o l s a , y su e m i s i ó n s e h a l l a s u j e t a á 
p r e s c r i p c i o n e s l e g a l e s . • 

L o s c o m p r e n d i d o s en el n ú m . 5 . 0 r ec iben su a u t e n -

t i c i dad de l h e c h o c i e r t o del p r o t e s t o d e p a g o , po r a n t e 

n o t a r i o , y de la l e g í t i m a p r e s u n c i ó n d e s e r del a c e p t a n -

t e la firma q u e n o t a c h ó d e f a l s a en*aque l a c t o . 

A s i m i s m o en el p r o t e s t o p o r f a l t a de a c e p t a c i ó n á que 

se r e f i e re el n ú m . 6 . ° , r e s u l t a la a u t e n t i c i d a d de la i n -

t e r v e n c i ó n del n o t a r i o . 

S e h a n c o m p r e n d i d o , sin e m b a r g o , t o d o s e s t o s efec-

tos ó d o c u m e n t o s en la c l a s e de a u t é n t i c o s , po r c u a n t o 

la a u t e n t i c i d a d d e los m i s m o s p a r a la f u e r z a e jecu t iva 

n o d e p e n d e d e la v o l u n t a d ó r e c o n o c i m i e n t o del obli-

g a d o , c o m o en los d o c u m e n t o s p r i v a d o s ó n o au t én -

t i cos , lo c u a l c o n s t i t u y e u n a d i f e r e n c i a e s e n c i a l í s i m a en 

o r d e n al p r o c e d i m i e n t o . » 

L a s l e t r a s de c a m b i o en c u a n t o al l i b r a d o r , e n d o -

s a n t e s y a c e p t a n t e s ; l a s l i b r a n z a s , va l e s , p a g a r é s , che-

q u e s , t a l o n e s , e t c . , n o son m á s q u e s i m p l e s d o c u m e n t o s 

p r i v a d o s , los c u a l e s n o t i e n e n f u e r z a e j e c u t i v a s in el 

p rev io r e c o n o c i m i e n t o de la firma, e s dec i r , s in la c o n -

d i c ión ex ig ida po r la ley p a r a t o d o s los d o c u m e n t o s de 

ta l c l a s e . 

E n v a n o , p u e s , el C ó d i g o de C o m e r c i o t r a t a en va -

r io s a r t í c u l o s de la f u e r z a e j e c u t i v a de e sa c l a s e de do-

c u m e n t o s (1). L a f u e r z a e j e c u t i v a n o la l l eva la l e t r a de 

c a m b i o , ni la l i b r a n z a , ni el p a g a r é , c o m o n o la lleva 

n i n g u n a s u e r t e de d o c u m e n t o p r i v a d o , c o n f o r m e á l a s 

d i s p o s i c i o n e s d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o c iv i l . E l c a -

r á c t e r e j e c u t i v o n a c e del r e c o n o c i m i e n t o de la firma 

b a j o j u r a m e n t o a n t e el j u e z c o m p e t e n t e p a r a d e s p a -

c h a r la e j e c u c i ó n (1), e s d e c i r , d e u n a c t o so l emne» t a n 

s o l e m n e ó m á s a c a s o q u e el d e la c e l e b r a c i ó n d e u n a 

e s c r i t u r a p ú b l i c a , y n o d i f e r e n t e d e l a c o n f e s i ó n j u d i -

c ia l , con a r r e g l o á la m i s m a ley (2). 

V e r d a d es q u e f á c i l m e n t e se f a l s i f i c a n l a s firmas d e 

t o d o s e sos d o c u m e n t o s ; q u e n o p u e d e a t r i b u í r s e l e s e l 

c a r á c t e r de a u t e n t i c i d a d á los o t r o s a t r i b u i d o , s in el pe -

l i g ro de g r a v e s p e r t u r b a c i o n e s y p e r j u i c i o s á p e r s o n a s 

q u e en n a d a y p a r a n a d a h u b i e s e n i n t e r v e n i d o en e l lo s ; 

pe ro , a u n a s í , p r e c i s a c o n v e n i r en q u e h a y n o p o c o d e 

candi.lo en el p r o c e d i m i e n t o p r e p a r a t o r i o d e l a s e j e c u -

c i o n e s p o r d e u d a s q u e n o a p a r e c e n p o r e s c r i t o , ó a p a -

recen só lo d e d o c u m e n t o s p r i v a d o s . 

L a e x p e r i e n c i a e n s e ñ a q u e la c o n f e s i ó n j u d i c i a l d e 
n a d a s i rve s i n o p a r a p r o d u c i r c o s t a s , y q u e el r e c o n o -
c i m i e n t o de la firma, y a q u e n o e s t é r i l , c o m o la c o n f e -
sión j u d i c i a l , p a r a lo s e f e c t o s de p r e p a r a r la e j e c u c i ó n , 
p r o d u c e t a m b i é n d i s p e n d i o s y d i l a c i o n e s q u e f á c i l m e n t e 
p u d i e r a n e v i t a r s e . 

L a s m i s m a s c o n s i d e r a c i o n e s y t e m o r e s q u e i m p i d e n 

al h o m b r e n e g a r su firma, le a p a r t a n de f a l s i f i c a r la d e 

o t ro y de p r e s e n t a r en j u i c i o d o c u m e n t o s fa l sos . 

A p a r t e d e q u e e sa f a l s e d a d , a l e g a d a en t i e m p o , s i e m -

(1) N ú m . 2 . 0 de l a r t . 1 .429 de la ley de E n j u i c i a m i e n -
to c ivi l . 

(2) N ú m . 3 . 0 d e l a r t . 1.429. 
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p r e e v i t a r í a al s u p u e s t o d e u d o r l a s m o l e s t i a s de l e m b a r -

g o , s in n e c e s i d a d d e s o m e t e r a l a c r e e d o r al vía crucis de 

l a s t r e s c i t a c i o n e s p a r a el r e c o n o c i m i e n t o d e la firma. 

P o r lo q u e h a c e á la c o n f e s i ó n j u d i c i a l , p o c o s son ¡os 

a c r e e d o r e s q u e l a s o l i c i t a n p a r a p r e p a r a r u n a e j e c u -

c i ó n , y m e n o s a ú n los d e u d o r e s q u e tragan el anzuelo. 
G e n e r a l m e n t e d e j a n c o r r e r l a s d o s p r i m e r a s c i t a c i o -

n e s ( i ) , y c o m p a r e c e n á la t e r c e r a p a r a n e g a r la c e r t e -

z a d e la d e u d a , con la t r a n q u i l a c o n c i e n c i a d e qu i en 

s a b e q u e n a d i e e s t á o b l i g a d o á e n t r e g a r s e á sí m i s m o , 

n i , po r c o n s i g u i e n t e , á d a r a r m a s p a r a q u e le e m b a r -

g u e n , c a m b i a n d o en a c c i ó n e j e c u t i v a c o n su c o n f e s i ó n , 

l a o r d i n a r i a q u e el a c r e e d o r t i e n e p a r a c o b r a r su crédi -

t o . ¿Qué i m p o r t a q u e d e s p u é s , e n el j u i c i o d e c l a r a t i v o 

c o r r e s p o n d i e n t e , se p r u e b e la c e r t e z a q u e el d e u d o r ne-

g a r a ? N i a u n su r e p u t a c i ó n d e h o m b r e d e b i en p a d e c e -

r á c o n e l lo , p o r q u e l a s e x c e p c i o n e s q u e a l e g u e y los re-

g a t e o s d e l a l i q u i d a c i ó n q u e h a g a , s e r á n s i e m p r e b a s -

t a n t e s á c o l o r a r de j u s t a a q u e l l a n e g a t i v a , f u n d a d a de 

o r d i n a r i o en la n e c e s i d a d d e u n a p r e v i a l i q u i d a c i ó n . 

C o n m o t i v o de l a s c o n s i d e r a c i o n e s q i íe p r e c e d e n , s u r -

g e n dos c u e s t i o n e s de i m p o r t a n c i a : 

1 ." ¿Ser ía c o n v e n i e n t e c o n c e d e r f u e r z a e j e c u t i v a á 

t o d o s los d o c u m e n t o s p r i v a d o s q u e a p a r e z c a n s u s c r i t o s 

p o r el d e u d o r ? 

2 . a E l p r o c e d i m i e n t o e j e c u t i v o p o r d e u d a s , ¿no p o -

d r í a p l a n t e a r s e de u n m o d o m á s e f i caz q u e el d e la con-

f e s i ó n j u d i c i a l , c u a n d o n o h a y a t í t u l o a l g u n o escr i to? 

A m b a s deben c o n t e s t a r s e a f i r m a t i v a m e n t e . 

E l d o c u m e n t o s u s c r i t o po r u n p a r t i c u l a r c u a l q u i e r a 

d e b e c o n s i d e r a r s e a u t é n t i c o , m i e n t r a s n o s e a n e g a d a l a 

firma q u e lo a u t o r i c e . E l p r o c e d i m i e n t o p a r a h a c e r 

e f e c t i v a s l a s o b l i g a c i o n e s q u e c o n t e n g a , h a d e p a r t i r 

l ó g i c a m e n t e de s e m e j a n t e b a s e . 

P o r lo m i s m o , en v e z de c o m e n z a r p o r e x i g i r e l r e -

c o n o c i m i e n t o de la firma, c o n v i e n e d a r p r i n c i p i o p o r e l 

m a n d a m i e n t o de p a g o al d e u d o r (x). 

(1) / E n F r a n c i a , « todo a c r e e d o r p u e d e , en v i r t u d d e 
t í tu los au t én t i cos ó p r i v a d o s , e m b a r g a r á un t e rce ro ( e n t r e 
les m a i n s d ' u n t i e r s j las s u m a s y e fec tos p e r t e n e c i e n t e s a l 
d e u d o r d e a q u é l , ú opone r se á que le s ean e n t r e g a d o s . » 
( C ó d . de P r o c . c iv . f rancés , a r t . 557. ) 

«No h a b i e n d o t í tu lo , el j u e z de l domic i l io d e l d e u d o r , y 
aun el m i s m o del domic i l io del t e r c e r o , p o d r á n , p r e v i a 
d e m a n d a , au to r i za r el e m b a r g o . » ( Idem i d . , a r t . 558 . ) 

E n S u i z a , «la sol ic i tud d e persecución p o r d e u d a s ( p o u r -
suite) se d i r ige á la Of ic ina v e r b a l m e n t e ó p o r e s c r i t o . 
D e b e con tener : 

i . ° E l n o m b r e y domic i l io de l d e u d o r , ó d e su m a n d a -
t a r i o en su caso ; el domic i l io e l eg ido en S u i z a , si v i v e e n 
el e x t r a n j e r o . A falta d e indicac ión espec ia l , se r e p u t a la 
Ofic ina el domic i l i o e l eg ido . 

2.0 E l n o m b r e y domic i l io d e l d e u d o r ó d e su r e p r e -
sen tan te lega l . 
L 3 . 0 E l i m p o r t e en m o n e d a su iza de l a d e u d a ó fianza 
ex ig ida ; si el c réd i to p r o d u c e in t e reses , l a s u m a d e é s t o s y 
e l día desde el c u a l c o r r e n . 

4 . 0 E l t í tu lo y su f echa ; á f a l t a d e t í t u lo , la causa d e l a 
obl igac ión (le t i t re e t sa da te ; á d e f a u t d e t i t r e la c a u s e d e 
i ' o b l i g a t i o n ) . 

L a so l ic i tud , en v i r t ud d e un c réd i to g a r a n t i d o c o a 



N i n g ú n t e m o r p u e d e a b r i g a r s e d e q u e és te s e a a t r o -

p e l l a d o . S i la d e u d a n o e s c i e r t a ; si l a firma q u e a p a -

r e c e e n el d o c u m e n t o n o es s u y a , él p r o c u r a r á n e g a r 

a q u é l l a , ó t a c h a r d e f a l s e d a d é s t a , f o r m u l a n d o l a co -

r r e s p o n d i e n t e o p o s i c i ó n . 

p r e n d a ó hipoteca, d e b e c o n t e n e r a d e m á s las i nd i cac iones 

p r e v e n i d a s en el a r t . 151.» (Loi f e d . sur la p o u r s u i t e p o u r 

d e t t . , a r t . 67.) 
« L a Oficina, p r e sen t ada la so l i c i tud , r edac t a el m a n d a -

m i e n t o d e pago. 
E s t e ac to cont iene : 

i . ° L a s ind icac iones p r e sc r i t a s pa ra la so l ic i tud d e 

poursuite. 
1° L a in t imac ión de p a g a r d e n t r o de ve in te d ías el 

i m p o r t e las d e u d a s y las cos tas . ( E s t e p l azo es d e se i s 
m e s e s cuando se t r a t a de c réd i to g a r a n t i d o con h i p o t e c a . ) 

3 . 0 E l aviso d e q u e el d e u d o r p u e d e fo rma l i za r su opo-
s ic ión den t ro d e lo s diez p r i m e r o s d ías de la no t i f i cac ión , 
si no se c o n f o r m a con el t o d o ó con p a r t e de la d e u d a , ó 
si n iega el de recho de l ac reedor á e je rc i t a r la poursuite» (á 
e j e c u t a r ) . 

4 . 0 L a adve r t enc i a de q u e , en el caso de que el deudor 
n o c u m p l a el m a n d a m i e n t o ó no f o r m u l e opos ic ión , segu i -
r á su c u r s o la poursuite» (la e j ecuc ión) . ( Idem id . , a r t . 69.) 

S e r edac t a el m a n d a m i e n t o por d u p l i c a d o , e n t r e g á n d o s e 
u n o a l deudor y o t r o a l ac reedor . (Art . 70.) 

«La oposición s u s p e n d e l a poursuite. S i el d e u d o r n o 
c o m b a t e m á s q u e u n a p a r t e d e la d e u d a , puede c o n t i n u a r 
l a e jecuc ión por l a can t idad r econoc ida .» (Art . 78. ) 

P a r a la jus t i f icac ión del c réd i to negado se p r o c e d e por 

l a v í a o r d i n a r i a . Y a s e h a d icho q u e en A l e m a n i a no se p ro ced e á la e j e -

Y de i g u a l m a n e r a c u a n d o n o h a y a t í t u l o a l g u n o , r e -

q u e r i d o el d e u d o r a l p a g o d e u n a d e u d a p o r v i r t u d d e 

m a n d a m i e n t o j u d i c i a l , f o r m u l a r á su o p o s i c i ó n e n t i e m -

p o y a n t e s d e q u e se p r o c e d a á e m b a r g a r l e , b i en n e -

t g a n d o t o t a l m e n t e la d e u d a , b ien d e c l a r á n d o l a e n p a r t e 

' cución forzosa sino por v i r t ud de s en t enc i a s p a s a d a s en 
a u t o r i d a d de cosa j u z g a d a ó dec l a radas e j ecu to r i a s p r o v i -
s iona lmen te , y de m a n d a m i e n t o s de p a g o q u e a d q u i r i e r o n 
el carácter provisional ie ejecutorios. 

E l p r o c e d i m i e n t o pa ra r ec l amar el pago de c a n t i d a d e s 
l íqu idas en d i n e r o ó en especie se l l ama a l l í de apercibi-
miento ó de advertencia, M a h n v e r f a h r e n ( q u e l leva o r d e n d e 
p a g o con aperc ib imien to ) , y es pa rec ido al de poursuite pour 
dettes en S u i z a . 

S e g ú n G l a s s o n , L e d e r l i n y D i r e s t , « t iene por o b j e t o 
sup r imi r el p roced imien to ord inar io , r e e m p l a z á n d o l o p o r 
f o r m a s m á s r á p i d a s todas las veces q u e la con tes tac ión n o 
puede ser seria.» (Cód. de P r o c . c iv . d e l I m p e r i o a l e m á n , 
p á g . 215.) 

«Cuando la d e m a n d a t iene por ob je to d e t e r m i n a d a s u m a 
d e d inero , la pres tac ión d e una c a n t i d a d d e t e r m i n a d a d e 
o t r a s cosas fung ib les ó va lo res , se l i b r a r á m a n l a m i e n t o d e 
p a g o con l icional á pe t ic ión de l ac reedor .» (Ar t . 629 d e l 
•Cód. d e P r o c . c iv . ) 

«Es ta s d e m a n d a s p u e d e n hace r se v e r b a l m e n t e ó p o r e s -
cr i to .» (Ar t ícu los 631 y 642.) 

E l m a n d a m i e n t o de pago con t iene la o rden de p i g a r , en 
el t é r m i n o d e dos s e m i n a s , p r inc ipa l , i n t e r e se s y c o s t a s ó 
f o r m a l i z a r oposición bajo apercibimiento de que no veri fie mió 
lo uno ni lo o t ro , se p r o c e d e r á á la e j ecuc ión fo rzosa .» ( A r -
tículo 632.) ' 

E s t o s m a n d a m i e n t o s d e p a g o son cond ic iona les (beding— 
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y e n p a r t e n e g á n d o l a , s i n q u e e n n i n g ú n c a s o p u e d a 

v e r s e p e r j u d i c a d o , s i e n d o e s t e p r o c e d i m i e n t o , e n c a m -

b i o , m u c h o m á s p r á c t i c o y v e n t a j o s o p a r a e l a c r e e d o r . 

E n n i n g ú n c a s o p u e d e t e n e r l u g a r l a e j e c u c i ó n s i n o 

p o r c a n t i d a d l í q u i d a e n d i n e r o ( p o r c a n t i d a d q u e e x c e d a 

d e 2 5 o p e s e t a s ) , ó p o r c a n t i d a d l í q u i d a e n e s p e c i e , la 

c u a l s e c o m p u t a á m e t á l i c o a l p r e c i o m e d i o del m e r -

c a d o ( i ) . 

t e r z a h l u n g s b e f e h l ) , y p i e r d e n s u f u e r z a p o r e l so lo h e c h o 
d e f o r m a l i z a r s e l a o p o s i c i ó n e n t i e m p o . ( A r t . 6 3 5 . ) 

L a opos ic ión se t r a m i t a p o r l a v í a o r d i n a r i a , c e l e b r á n -
d o s e e l c o r r e s p o n d i e n t e d e b a t e o r a l s in n e c e s i d a d d e d e -
m a n d a a n t e el j u e z d e l baili o q u e p r o n u n c i ó la o rden de 
p a g o , c u a n d o es c o m p e t e n t e p a r a c o n o c e r d e l negoc io por 
r a z ó n d e la c a n t i d a d . C u a n d o c o r r e s p o n d e á los t r i b u n a l e s 
r e g i o n a l e s , a n t e é s tos d e b e i n t e r p o n e r s e l a d e m a n d a den t ro 
d e se i s m e s e s . ( A r t . 6 3 7 . ) 

S i n o s e f o r m u l a o p o s i c i ó n , ó p a s a d o e l t é r m i n o p a r a for-
m a l i z a r la d e m a n d a a n t e l o s t r i b u n a l e s r e g i o n a l e s , se d e -
c l a r a á p e t i c i ó n d e p a r t e e j e c u t i v o p r o v i s i o n a l m e n t e el 
m a n d a m i e n t o d e p a g o , e q u i v a l i e n d o á u n a s e n t e n c i a en r e -
b e l d í a s o b r e e l f o n d o ( a r t í c u l o s 6 3 g y 640) , se p r o c e d e á 
la e j e c u c i ó n p o r el e m b a r g o y v e n t a d e b i e n e s . 

E l d e u d o r p u e d e o p o n e r s e p o r t o d a l a d e u d a q u e se le 
r e c l a m a ó só lo en p a r t e . ( A r t . 6 3 4 . ) 

(1) A r t í c u l o s 1 .435 y 1 - 4 3 6 d e l a l e y d e E n j u i c i a m i e n t o 
c i v i l . 

E n F r a n c i a , «la e j e c u c i ó n f o r z o s a n o p u e d e t e n e r lugar 
p o r u n d é b i t o i nc i e r t o ó n o l í q u i d o . » ( C ó d . d e P r o c . c iv i l , 
a r t . 568 . ) 

«I l n e se ra p r o c é d é à a u c u n e s a i s i e m o b i l i è r e ou i m m o -
b i l i è r e q u e p o u r c h o s e s l i q u i d e s e t c e r t a i n e s . » — « N o 
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s e c c i ó n t e r c e r a 

De los embargos. 

P r e p a r a d a l a e j e c u c i ó n c o n e l r e c o n o c i m i e n t o d e l a 

firma d e los d o c u m e n t o s p r i v a d o s , c o n l a c o n f e s i ó n j u -

d i c i a l ó c o n l a c o n f r o n t a c i ó n , s e g ú n l o s c a s o s , c u a n d o 

el t í t u l o n o t i e n e p o r s í m i s m o , y s i n n i n g u n a c l a s e d e 

d i l i g e n c i a p r e v i a , f u e r z a e j e c u t i v a , s e i n t e r p o n e l a d e -

m a n d a e n l a m i s m a f o r m a q u e l a de l j u i c i o c iv i l o r d i -

n a r i o , l a c u a l h a d e c o n t e n e r , a d e m á s , p r o t e s t a . d e a b o -

n a r p a g o s l e g í t i m o s , a c o m p a ñ á n d o s e l a s c o p i a s y d o -

c u m e n t o s c o r r e s p o n d i e n t e s . 

E l j u e z d e s p a c h a la e j e c u c i ó n ó la d e n i e g a s i n a u d i e n -

c i a de l d e m a n d a d o , p u d i e n d o p e d i r s e r e p o s i c i ó n é i n -

t e r p o n e r s e a p e l a c i ó n d e l a u t o c u a n d o e s d e n e g a t o r i o (1). 

s e p r o c e d e r á á n i n g ú n e m b a r g o en c o s a s m u e b l e s ó i n -

m u e b l e s s i n o po r c o s a s l í q u i d a s y c i e r t a s . » — ( C ó d . d e 

P r o c . c i v . , a r t . 5 5 1 . ) 
E l p r o c e d i m i e n t o d e advertencia só lo t i e n e l uga r en A l e -

m a n i a t r a t á n d o s e d e d e u d a s en d i n e r o , en e s p e c i e ó v a l o -
r e s l í q u i d o s y d e t e r m i n a d o s . ( A r t . 629 de l C ó d . d e P r o -
c e d i m i e n t o c iv . ) 

E n S u i z a , l a e j e c u c i ó n f o r z o s a , s a l v o los c a s o s d e s e n -
t e n c i a s e j e c u t o r i a s ú ó r d e n e s p r o v i s i o n a l e s , no p u e d e t e n e r 
l uga r s ino p o r c a n t i d a d l í qu ida en d i n e r o ó po r p r e s t a c i ó n 
d e fianza (sûretés à fournir). ( A r t í c u l o s 4 7 3 y 4 7 4 d e l a l e y 
d e P r o c . c i v . d e G i n e b r a , y 38 d e la l ey f ede ra l su i za s o -
b r e p e r s e c u c i ó n po r d e u d a s . ) 

(1) L e y d e E n j u i c i a m i e n t o c i v i l , a r t í c u l o s 1.439, M 4 ° 
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D e s p a c h a d a la e j e c u c i ó n , se e n t r e g a el m a n d a m i e n t o 

d e e m b a r g o á u n a l g u a c i l , el cua l , d e s p u é s d e r e q u e r i r 

a l d e u d o r al p a g o p o r a n t e el a c t u a r i o , p r o c e d e á e m -

b a r g a r b i e n e s s u f i c i e n t e s p a r a c u b r i r el i m p o r t e de p r i n -

c i p a l y c o s t a s si n o s e p a g a en el a c t o . 

C u a n d o n o s e e n c u e n t r a a l d e u d o r en su d o m i c i l i o , 

ó n o es c o n o c i d o és te , se le r e q u i e r e po r c é d u l a á l a s e -

g u n d a d i l i g e n c i a en b u s c a , ó se p r o c e d e a l e m b a r g o s in 

n e c e s i d a d de p r e v i o r e q u e r i m i e n t o ( i ) . 

E n t i é n d e s e p o r e m b a r g o «el a c t o de a p o d e r a r s e j u d i -

c i a l m e n t e de los b i e n e s de un d e u d o r p a r a v e n d e r l o s y 

p a g a r c o n su i m p o r t e la d e u d a (2) .» 

(1) A r t í c u l o s 1 .443 y 1.444 d e l a ley de E n j u i c i a m i e n t o 
c iv i l . 

(2) E m b a r g o , e m b a r g a r , del verbo lat ino imparare, po -
ne r m a n o en una cosa , s ecues t r a r . E l secues t ro no es m á s 
que una espec ie d e e m b a r g o , depós i to j u d i c i a l d e una cosa 
cuya p r o p i e d a d e s t á en l i t ig io . 

• E l Código i ta l iano e m p l e a la p a l a b r a pignoramento t r a -
t á n d o s e del e m b a r g o en las e jecuciones , la cua l r e s p o n d e 
m á s bien á las d e tomar en prenda que á la de e m b a r g o , e m -
p l e a n d o la de sequestro en las m e d i d a s p rov i s iona le s . 

E l Cód igo f r a n c é s d e n o m i n a los e m b a r g o s saisies y saisir, 
f r a s e s q u e e x p r e s a n a ú n mucho m e j o r q u e las d e embargo 
y embargar la idea q u e con es tas p a l a b r a s q u i e r e e x p r e s a r -
se : coger, arrestar, detener. 

E l a l e m á n usa l a s p a l a b r a s arrest y ferhimmerung. L a 
p r i m e r a e x p r e s a m á s d i r e c t a m e n t e la idea d e arresto, pri-
sión, detención, con r e f e r e n c i a á las pe r sonas ; la s e g u n d a á 
l a s cosas . A m b a s s ign i f ican e m b a r g o . 

E n Ing la t e r r a se e m p l e a el v e r b o to arrest, a r r e s t a r , e x -

E s la t r a b a ó e m b a r g o de b i e n e s e n l a s e j e c u c i o n e s 

e l e m e n t o p r i n c i p a l í s i m o , c o m o q u e s o b r e él d e s c a n s a la 

ú n i c a g a r a n t í a d e e s t e p r o c e d i m i e n t o . 

I n ú t i l c o n t i n u a r l a c u a n d o j i o se e n c u e n t r a n b i e n e s 

p a r a e m b a r g a r , ó p o r c u a l q u i e r c i r c u n s t a n c i a lo s q u e 

ex i s t en n o l l e g a n á e m b a r g a r s e . 

C u a n d o se h a l l a b a e s t a b l e c i d a la p r i s i ó n p o r d e u d a s , 

p o d í a p e r s e g u i r s e á un d e u d o r de m a l a f e , c o n t i n u a n d o 

el p r o c e d i m i e n t o e j e c u t i v o h a s t a p r i v a r l e d e l a l i b e r t a d , 

l o g r a n d o a s í , y a q u e n o el p a g o d e la d e u d a , la s a t i s -

f a c c i ó n de u n a e s p e c i e d e v e n g a n z a por el c a s t i g o d e 

la i n s o l v e n c i a , c u l p a b l e ó i n c u l p a b l e . 

H o y es d e t o d o p u n t o es té r i l la e j e c u c i ó n c o n t r a e l 

i n s o l v e n t e , y n a d i e h a y t a n i n s e n s a t o q u e l a p r o s i g a (1) . 

E s t a i m p o r t a n c i a de l e m b a r g o en l a s e j e c u c i o n e s e s 

t a l , q u e a l g u n o s C ó d i g o s d e s i g n a n con e s t e n o m b r e el 

m i s m o p r o c e d i m i e n t o (2). 

L o s e m b a r g o s , en c u a n t o p r i v a n á los h o m b r e s p o r 

la f u e r z a p ú b l i c a d e l a l ib re d i spos ic ión d e l a s c o s a s 

q u e les p e r t e n e c e n , son s i e m p r e v e j a t o r i o s . L a p r i m e r a 

c o n d i c i ó n , p u e s , d e t o d o a c t o d e e m b a r g o h a de s e r l a 

p resando la idea d e e m b a r g a r , y el su s t an t ivo seizure, q u e 
co r r e sponde l i t e r a l m e n t e al saisie d e lo s f r a n c e s e s . 

(1) E l C ó d i g o de P r o c e d i m i e n t o c ivi l a l e m á n d i c e q u e 
«no se p rocede rá al e m b a r g o cuando el i m p o r t e d e la v e n t a 
d e los ob je tos que h a y a n d e e m b a r g a r s e no se espere que sea 
superior al d e las cos t a s d e la e jecuc ión fo rzosa .» ( A r t . 708. ) 

(2) «Des sa i s ies -a r rê t s ; des saisies exécutions; de la saisie-
brandon; d e la sais ie des rentes ; d e la sa is ie i m m o b i l i è r e , 
e t c . , etc.» (Cód . d e P r o c . c iv . f r ancés , t í tulos V I I a l X I I , 
pa r t e I , l ib . V . ) 



d e n o a u m e n t a r , c o n i n j u s t i f i c a d o s r i g o r e s y f a l t a s d e 

m i r a m i e n t o , lo q u e y a de s u y o t i e n e d e h u m i l l a n t e y 

d e g r a v o s o . 

E n los e m b a r g o s h a d e p r o c u r a r s e : 

1 . ° N o e m p l e a r n u n c a la f u e r z a en l a s p e r s o n a s n i 

en l a s c o s a s , s i n o c u a n d o la r e s i s t e n c i a d e l a s p r i m e r a s 

lo h i c i e s e a b s o l u t a m e n t e n e c e s a r i o ( i ) . 

2 . ° N u n c a h a n d e e m b a r g a r s e b i e n e s en m a y o r • 

c a n t i d a d d e la e s t r i c t a m e n t e n e c e s a r i a p a r a el p a g o d e 

la d e u d a y d e l a s c o s t a s (2). 

3 . ° N o d e b e n s e r e m b a r g a d o s a q u e l l o s o b j e t o s d e 

c a r á c t e r a f e c t i v o , c o m o r e c u e r d o s d e f a m i l i a q u e el 

d e u d o r i n d i q u e , s i e m p r e q u e h a y a o t r o s d e i g u a l v a l o r 

y d e t a n fáci l v e n t a q u e p u e d a n e m b a r g a r s e (3). 

(1) S ó l o en e l c a s o d e e n c o n t r a r oposic ión ó res i s tenc ia 
p o r p a r t e de l d e u d o r , p u e d e e m p l e a r s e la fue rza para p r a c -
t i c a r l o s e m b a r g o s . ( C ó d . d e P r o c . c iv . a l emán , p á r r a f o 
ú l t i m o de l a r t . 678. ) 

(2) «El oficial q u e p r a c t i c a el e m b a r g o no d e b e coger 
m á s q u e los b i enes n e c e s a r i o s (il ne sa is i t que les b i e n s 
necessa i res ) p a r a s a t i s f a c e r á los a c r e e d o r e s capi tal , i n t e re -
ses y cos t a s .» ( L e y f e d e r a l suiza sobre la poursuite óour 
dettís, a r t . 97.) 

A r t . 708 de l C ó d . d e P r o c . c i v . d e A l e m a n i a . 
(3) « L o s o b j e t o s d e valor co r r i en t e d e b e n ser e m b a r g a -

d o s los p r i m e r o s , p r e f i r i é n d o s e aqué l lo s sin los que m á s 
f á c i l m e n t e p u e d a p a s a r s e el d e u d o r . 

E n g e n e r a l , el f u n c i o n a r i o que p roceda al e m b a r g o d e b e 
conc i l i a r c u a n t o sea p o s i b l e ( au t an t que possible) los i n t e -
r e se s de l ac reedor y lo s d e l d e u d o r . » (Ley federa l su i za 
s o b r e la poursuite poitr dettes, a r t . 95 . ) 

4 o L o s b i e n e s q u e n o h a y a n d e d e p o s i t a r s e po r n o 

cons i s t i r en m e t á l i c o , a l h a j a s , b i l l e t e s d e b a n c o , t í tu los -

al p o r t a d o r , e f ec to s de c a m b i o , e s p e c i e s f u n g i b l e s , e t c . , 

deben q u e d a r en p o d e r del d e u d o r , con la o b l i g a c i ó n 

de p r e s e n t a r l o s , s a l v o q u e el a c r e e d o r sol ic i te lo c o n -

t r a r i o (1). 

5 . ° N o p o d r á n e m b a r g a r s e a q u e l l o s b i e n e s m u e b l e s , 

q u e s ean a b s o l u t a m e n t e i n d i s p e n s a b l e s p a r a l a v ida del 

d e u d o r y d e s u f a m i l i a , ó p a r a el e j e r c i c io d e su p r o f e -

sión ú of ic io (2) . 

(1) «Los o t ros b i enes m u e b l e s p u e d e n q u e d a r provis io-

na lmen te en m a n o s de l d e u d o r , con la obl igación d e p r e -

sentar los á su t i empo .» (Idem id . , a r t . 98.) 

(2) «No pueden embarga r se (sont insa is i ssables) : 

* l . ° L o s ves t idos y o t ros e f ec to s pe r sona le s y el lecho 

necesar ios al d e u d o r y á sus h i j o s , n i los o b j e t o s y l i b ro s 

de cul to . 

2.0 L a ba te r í a d e cocina ind i spensab le y lo s m a s im-

presc indib les út i les d e m e n a j e . 
3.0 L o s ú t i l e s , i n s t r u m e n t o s y l ib ros necesa r ios al 

deudor ó á su f ami l i a p a r a e l e je rc ic io de su p rofes ión . 
4 . 0 U n a vaca de leche , t r e s c a b r a s ó t r e s ca rneros , á 

elección de l d e u d o r , con el f o r r a j e y la p a j a p a r a un m e s , 
cuando t a l e s a n i m a l e s sean i n d i s p e n s a b l e s p a r a el sos tén 
del deudor y d e su f ami l i a . 

5.0 L o s a r t í cu lo s a l imen t i c ios y el combus t i b l e necesa -

r ios al d e u d o r y á su fami l ia d u r a n t e dos m e s e s . 

6.° L o s ves t idos , equ ipos , a r m a s y caba l lo de los m i -

li tares.» 

Se h a l l a n e x c e p t u a d a s , a d e m á s , o t r a s r en t a s y p e n s i o n e s 
espec i f icadas en var ios n ú m e r o s . ( Idem id . , a r t . 92. ) 



6 .° C u a n d o h a y b i e n e s d a d o s en p r e n d a ó h i p o t e c a , 
•á e l los h a d e c o n c r e t a r s e el e m b a r g o , si n o r e s u l t a n no-
t o r i a m e n t e i n s u f i c i e n t e s ( i ) . 

N o p u e d e n e m b a r g a r s e las v í a s f é r r e a s a b i e r t a s a l 
s e r v i c i o p ú b l i c o , n i n a d a d e lo n e c e s a r i o p a r a su u s o y 
d e Jo d e s t i n a d o a l m o v i m i e n t o (2). 

T a m p o c o se e m b a r g a r á n n u n c a el Jecho c u o t i d i a n o 

de l d e u d o r , su m u j e r é h i j o s , las r o p a s del p r e c i s o uso 

de lo s m i s m o s , n i l o s i n s t r u m e n t o s n e c e s a r i o s p a r a el 

a r t e ú o f i c io á q u e el p r i m e r o p u e d a e s t a r d e d i c a d o . 

Fuera de éstos, ningunos otros bienes se considerarán ex-
r ceptuados (3). 

(1) A r t . 1.447 de la ley d e E n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 
(2) A r t . 1.448 de idem i d . 

(3) A r t . 1.449 de idem i d . 

E n I ta l i a no p u e d e n ser e m b a r g a d o s e l l e c h o cuo t id i ano 
d e l d e u d o r , de su m u j e r , ni d e l a s pe r sonas que con él 
v i v e n ; los ves t idos d e uso c u o t i d i a n o , ni los utensi l ios ne -
cesa r io s para p r e p a r a r la c o m i d a las ca r t a s , regis t ros 
y o t ros escr i tos de f ami l i a . ( C ó d . d e P roc . c i v . , ar t . 555 . ) 

A d e m á s d e es tas excepc iones , «no p u e d e n ser e m b a r c a -
d o s , s ino en de fec to de o t ros m u e b l e s (non possono essere 
p i g n o r a t i c h e in d i f e t to di a l t r i mobili) , y so lamen te p o r 
razón de alimentos, p a g o de a lqu i l e r e s ó r en t a s (pigioni 
fitti) ú o t ro s c réd i tos p r iv i l eg iados : 

x.° L o s o b j e t o s no a n e j o s m a t e r i a l m e n t e á un i n m u e -
b l e , p e r o r e p u t a d o s como i n m u e b l e s por el des t ino q u e Ies 
d a el j e f e d e f a m i l i a . 

2 . 0 L o s l ibros , m á q u i n a s é i n s t r u m e n t o s y o t ros o b j e -
tos necesar ios p a r a el e jerc ic io d e la p rofes ión ú oficio d e l 
d e u d o r , á e lección de és te , h a s t a la s u m a d e 500 l i r a s en 
j u n t o . 

E n t a l e s t é r m i n o s , b ien p a r c o s p o r c i e r t o , s a n c i o n a 

l a ley de E n j u i c i a m i e n t o civil el p r i n c i p i o c o n t e n i d o en 

el n ú m . 5 . ° d e lo s a r r i b a e n u m e r a d o s . 

S e g ú n la m i s m a l ey , c u a n d o se e m b a r g a r e n f r u t o s y 

3.0 L a h a r i n a y los a r t í cu los necesar ios pa ra el a l imen-
to del d e u d o r y de su f ami l i a por un mes . 

4.0 U n a vaca , d o s cab ras ó t res ove ja s , á elección de l 
deudor , y el f o r r a j e necesar io p a r a su sos ten imien to p o r 
un mes .» ( Idem i d . , a r t . 586. ) 

E l a r t . 592 del Código d e P roced imien to civil f r a n c é s 
exceptúa , con c o r t a d i fe renc ia , los mi smos ob je tos que los 
dos a r t í cu los c i t ados del Código i ta l iano; pero el a r t . 586 
de éste au tor iza el e m b a r g o de los po r él e n u m e r a d o s , 
cuando no se encuen t r an o t ros mueb les , y sólo t r a t á n d o s e 
de c ier tos c réd i tos pr iv i leg iados , y el f r a n c é s no es tab lece 
la p r imera d e es tas condic iones . 

C o n f o r m e a l a r t . 593 de es te ú l t imo, «los d i c h o s o b j e t o s 
no pueden ser e m b a r g a d o s po r n ingún c r é d i t o , ni aun 
siendo ést,e á f avo r del E s t a d o , á no ser po r a l imen tos s u -
min i s t r ados á la p a r t e e m b a r g a d a , po r s u m a s a d e u d a d a s á 
los f ab r i can t e s ó vendedo re s de los m i s m o s o b j e t o s , ó a l 
que p r e s t ó c a n t i d a d e s pa ra c o m p r a r l o s , cons t ru i r los ó r e -
p a r a r l o s ; p o r a r r e n d a m i e n t o s ó siega d e l a s mieses d e l a s 
t i e r r a s en cuyo cu l t ivo se emplean ; a lqu i le res d e a r t e f a c t o s , 
mol inos , p r e n s a s , f á b r i c a s de las cua les dependen , y d e las 
casas que s i rven pa ra la hab i tac ión pe r sona l de l d e u d o r . » 

« L o s c o m p r e n d i d o s en el n ú m . 2.0 (el l echo y ves t idos 
o rd inar ios ) no pueden ser e m b a r g a d o s p o r n inguna deuda .» 

E l Código d e P r o c e d i m i e n t o civil d e l I m p e r i o a l e m á n 
se ocupa en d i f e ren te s t í tu los de los e m b a r g o s de bienes 
muebles, d e rentas y de bienes inmuebles. 

T r a t á n d o s e d e b i enes mueb le s no pueden ser e m b a r g a -



r e n t a s se c o n s t i t u i r á u n a a d m i n i s t r a c i ó n j u d i c i a l , q u e 

se c o n f i a r á á la p e r s o n a p o r el a c r e e d o r d e s i g n a d a , c o n 

l a o b l i g a c i ó n d e r e n d i r c u e n t a s en la f o r m a p r e v e n i d a 

p a r a t o d a s l a s a d m i n i s t r a c i o n e s j u d i c i a l e s (x ) . 

dos : i.® L o s v e s t i d o s , l a s c a m a s , ú t i les de m e n a j e y d e 
coc ina ( p a r t i c u l a r m e n t e los hornos y hogares) i n d i s p e n s a -
bles al d e u d o r , a su f a m i l i a y c r i ados . 2.° L o s v íveres y el 
combus t i b l e n e c e s a r i o s á los m i s m o s pa ra d o s s e m a n a s . 
3- L n a vaca de l e c h e , d o s o v e j a s ó c a b r a s , á e lección, y 
e f o r r a j e y p a j a p a r a l a s m i s m a s por dos s e m a n a s . 4 . ° L o s 
ob je tos i n d i s p e n s a b l e s á los a r t i s t a s , a r tesanos , ob re ros 
m a t r o n a s e t c . , p a r a s u of ic io. 5.0 L o s út i les y a p e r o s dé 
los ag r i cu l t o r e s , l a s be s t i a s y ma te r i a l e s i nd i spensab le s 
para la exp lo tac ión d e l c u l t i v o , l o s abonos , los p r o d u c t o s 
necesar ios pa ra la e x p l o t a c i ó n h a s t a la p r i m e r a c o s e c h a . 
6. A . los méd icos , a b o g a d o s , e t c . , los l ib ros y o b j e t o s ne-
cesar ios pa ra el e j e r c i c i o de su profes ión , y el t r a j e c o n v e -
niente . 7 .° A los o f i c i a l e s del e j é rc i to , méd icos m i l i t a -
res , e t c una c a n t i d a d e q u i v a l e n t e á la p a r t e e m b a r g a b l e 
de su sue ldo o p e n s i ó n . 8 . ° L o s vasos y út i les i n d i s p e n s a -
b le s p a r a la e x p l o t a c i ó n d e una f a r m a c i a . 9 . » L a s c r u c e s 
y condecorac iones , r o . L o s l ibros de l cu l to ó de la e scue la 
del d e u d o r y d e su f a m i l i a . (Ar t . 715 . ) 

b a f i h Í 1 " ' f ' ° d d 7 4 9 d e I m ¡ S m 0 C ó d i S ° d e c l a r a i ^ -
^ g a W e s «los s u e l d o s p o r r azón d e sus servic ios de los 
o f i c a l e s d e i e j é rc i to , m é d i c o s mi l i t a re s , of iciales s u b a l t e r -

e c T e s i e á s r r m a ' t 0 d a C l a S e d C f u n C Í O n a r ¡ O S y ^ P l e a d o s , 
. í n U n i S t r o s cu l to , y d e los p r o f e s o r e s d é 
e s t ab l ec imien tos p ú b l i c o s d e ins t rucc ión , las pens iones d e 
l o s mxsmos por razón d e r e t i ro , y fas de sus f ami l i a s d e s p u é s 
<ie la m u e r t e de a q u é l l o s . » 

(1) E n Su iza la O f i c i n a c o r r e s p o n d i e n t e se e n c a r g a d e l 

E l o rden e n q u e d e b e n p r a c t i c a r s e lo s e m b a r g o s e s 

«1 s i g u i e n t e : 

i . " D i n e r o m e t á l i c o . 

2 . 0 E f e c t o s p ú b l i c o s . 

3 . ° A l h a j a s . 
4 . 0 C r é d i t o s r e a l i z a b l e s en el a c t o . 

5.° F r u t o s y r e n t a s . 

6 . ° B i e n e s s e m o v i e n t e s . 

7. 0 B i e n e s m u e b l e s . 

8 ." B i e n e s i n m u e b l e s . 

9 . 0 S u e l d o s y p e n s i o n e s . 

10. C r é d i t o s y d e r e c h o s n o r e a l i z a b l e s en el a c t o (1). 

L o s C ó d i g o s p r o c e s a l e s v i g e n t e s en E u r o p a t r a t a n 

s e p a r a d a m e n t e d e l a s e j e c u c i o n e s s o b r e b i e n e s muebles 

é inmuebles, y , p o r c o n s i g u i e n t e , t a m b i é n d e los e m -

b a r g o s de u n a y o t r a c l a s e . 

S a l t a á l a v i s t a la c o n v e n i e n c i a de e s t a s e p a r a c i ó n , 

a d o p t a d a t a m b i é n á lo q u e p a r e c e en el p r o y e c t o d e 

la n u e v a ley d e E n j u i c i a m i e n t o c iv i l . N i l o s t é r m i n o s 

depósi to , cu s tod i a y admin i s t r ac ión d e todos lo s ob je tos d e 
precio, c o m o a l h a j a s de p l a t a , oro , p e d r e r í a , v a l o r e s , m e -
tá l ico , e tc . L o s d e m á s m u e b l e s , ó q u e d a n en p o d e r d e l 
e m b a r g a d o , ó se ponen i g u a l m e n t e b a j o la cus todia d e la 
Oficina ó de un t e r ce ro de s ignado p o r el a c r eedo r . ( A r t . 98 
de la ley f ede ra l . ) 

(1) N i n g ú n o t ro Código e n u m e r a en es ta f o r m a en q u e 
lo hace el a r t . 1.447 de la ley d e E n j u i c i a m i e n t o c iv i l , p o r 
la sencil la razón d e que t o d o s e l los t r a t a n s e p a r a d a m e n t e 
d e los e m b a r g o s de b ienes mueb les é i nmueb le s , c o m o ya 
s e ha d i cho . 



n i lo s t r á m i t e s d e b e n s e r los m i s m o s e n el u n o q u e en 
e l o t r o c a s o ( i ) . 

A c t u a l m e n t e n o h a y m á s d i f e r e n c i a q u e l a d e h a b e r -

s e d e t o m a r a n o t a c i ó n p r e v e n t i v a en lo s R e g i s t r o s d e 

( i ) E l Cód igo d e P r o c e d i m i e n t o civil pa r a el I m p e r i o 
a l e m á n t r a í a del e m b a r g o de muebles ; p e r o no de i n m u e -
b les , d e j a n d o lo concern ien te á es ta mater ia á las l eg i s l a -
c i o n e s e spec ia le s de los r e spec t ivos E s t a d o s . 

E n P rus i a se concede á los ac reedores t res med ios d i f e -
r e n t e s para el cobro de c réd i tos , t r a t á n d o s e de b i enes i n -
m u e b l e s : r .* V e n t a en públ ica s u b a s t a . 2° E m b a r g o c o n 
in sc r ipc ión en el co r r e spond i en t e Reg i s t ro . 3 . 0 L a a d m i -
n i s t r a c i ó n fo rzosa . 

E l a c r e e d o r puede r e c u r r i r á cua lqu ie ra d e es tos medios,, 
ó bien e m p l e a r todos a c u m u l a t i v a m e n t e . 

D i r í g e s e á es te efec to d e m a n d a a l t r i buna l c o r r e s p o n -
d i e n t e , p u d i e n d o és te r e so lve r sin neces idad de d e b a t e 
o r a l . ( L e y d e 13 de Ju l io de 1883.) 

L a s not i f icac iones al i n t e r e sado se ver if ican en la f o r m a 
p r e v e n i d a en el a r t . 4 . 0 d e la m i s m a . 

L a s d e m a n d a s p i d i e n d o la venta en públ ica s u b a s t a , d e -
ben c o n t e n e r la des ignac ión del a c r e e d o r , la del d e u d o r , 
desc r ipc ión de l i nmueb le , indicación del t r i b u n a l , m e n -
c ión del c r éd i to y del t í tu lo e j ecu t ivo . ( Idem id . , a r t . 13 . ) 

E l t r i b u n a l dec l a r a , al p r o m o v e r s e la i n s t a n c i a , e m b a r -
g a d o el i n m u e b l e en p r o v e c h o del a c to r ( a r t . 14). y fija la 
f e c h a d e la subas t a (ar t . 39) . E l j u e z c o m i s i o n a d o p a r a la 
v e n t a , a s i s t ido d e un per i to , señala el p r e c i o m í n i m o d e 
l a s p o s t u r a s (a r t . 54) . 

L a invers ión de l p rec io y su d i s t r ibuc ión se verif ica en 
el d í a seña lado d e oficio por el t r i buna l , d e s p u é s d e la s e n -
tenc ia de a d j u d i c a c i ó n . (Ar t . n o . ) 

la p rop iedad r e s p e c t i v o s de los e m b a r g o s de b i e n e s in -

mueb le s (1). 

E n los c a s o s en q u e d e b a p r o c e d e r s e c o n t r a s u e l d o s 

ó p e n s i o n e s , só lo se e m b a r g a r á u n a p a r t e p r o p o r c i o n a l 

á su i m p o r t e ; ia c u a r t a p a r t e h a s t a 2 . 0 0 0 p e s e t a s ; la 

t e rcera h a s t a 4 . 5 0 0 ; la m i t a d en t o d o s lo s r e s t a n t e s (2). 

E s t a d i spos ic ión de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c iv i l , 

en lo q u e á s u e l d o s se r e f i e r e , es l óg i ca y n a t u r a l , n o 

sólo po r h a l l a r s e d e s t i n a d o el s u e l d o á la a l i m e n t a c i ó n 

del f u n c i o n a r i o , s i n o p r i m e r a y p r i n c i p a l m e n t e p o r q u e 

no p r e s t a r í a n é s t o s los se rv ic ios , ó los p r e s t a r í a n m a l , 

A d j u d i c a d o ó d i s t r ibu ido el prec io , el t r ibunal r equ ie re 
al r eg i s t r ador para que inscr iba á f a v o r del a d j u d i c a t a r i o , 
mandando cance la r los g r a v á m e n e s que no deban pasar á 
éste. (Art . 124.) 

En el re ino de S a j o r n a se rige lo concei m e n t e á e m b a r -
gos y venta de b ienes inmueb les por la ley de 15 cié Agos-
to de 1884, c u y a s disposic iones no di f ieren m u c h o de las 
de P rus ia . 

E n el g r an ducado de B a d é n p o r ley de 29 d e Marzo 

de 1883. 
(1) A r t . 1.453 d e la ley d e E n j u i c i a m i e n t o c ivi l . 
(2) Ar t . 1.451 d e idem i d . 
«Los sa lar ios , sue ldos y o t r a s r e n t a s p roceden te s de e m -

pleos, los u s u f r u c t o s y s u s p roduc tos , los a l imen tos , las 
pensiones de re t i ro , l a s r e n t a s sumin i s t r adas po r las c a j a s 
de seguros ó montep íos , no pueden ser e m b a r g a d o s , s ino 
con la deducc ión que el P r e f e c t o , e s t ime indispensable al 
deudor y á su familia» (que deduc t ion fa i te de ce q u e le 
préposé e s t ime in l i spensable au deb i t eu r e t á sa fami l i e ) . 
(Ley fed . su iza , ar t . 93.) 
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si se les p r ivase e n a b s o l u t o de la r e t r i b u c i ó n . Ni los 
m i s m o s i n t e r e s a d o s p u e d e n p a c t a r n a d a en c o n t r a ( i ) . 

M a s no o c u r r e o t r o t a n t o en lo q u e á pens iones res -
p e c t a . D e s t i n a d a s a l s o s t e n i m i e n t o de la vida del p e n -
s i o n i s t a en c u a n t o s e a n a b s o l u t a m e n t e necesa r i a s p a r a 
la m i s m a , se h a l l a n c o m p r e n d i d a s e n el p r inc ip io f u n -
d a m e n t a l del n ú m . 5 . 0 de los a n t e s e n u m e r a d o s p a r a los 
e m b a r g o s , y es p l a u s i b l e , en lo t a n t o , la d ispos ic ión de 
la ley; pe ro se a d v i e r t e m a r c a d a c o n t r a d i c c i ó n e n t r e 
es ta b e n i g n i d a d y l a d u r e z a del a r t . 1 . 4 4 9 , e J cua l no ex-
c luye o t r o s b i e n e s q u e el l echo y ves t idos cuo t id i anos . 

¿Qué d i f e r e n c i a h a y e n t r e las espec ies d e s t i n a d a s a l 
o r d i n a r i o s u s t e n t o d e la v ida , y la pens ión q u e p ropor -
c iona d ine ro p a r a c o m p r a r l a s ? ¿Por q u é e q u i p a r a r las 
pens iones á los s u e l d o s , p u e s q u e los p e n s i o n i s t a s n i n -
g ú n servic io p r e s t a n , y po r q u é c o n c e d e r á las pens io -
nes , c o m o b ienes e n c a m i n a d o s al s o s t e n i m i e n t o del 
deudor y de su f a m i l i a , u n pr iv i leg io q u e n o se o t o r g a 
i g u a l m e n t e á los d e m á s d e u d o r e s r e spec to de la c a b r a 
o de la vaca , po r e j e m p l o , q u e p r o p o r c i o n a n la l eche 
d i a n a ; de la h a r i n a , q u e h a d e se rv i r p a r a f a b r i c a r el 
p a n del a ñ o , del m e s ó del d í a , y de o t r o s f r u t o s , por 
m a y o r ó m e n o r c a n t i d a d , de los q u e se e n c u e n t r a n en 
el m i s m o caso? 

Ni las p e n s i o n e s v i t a l i c i a s pueden s o m e t e r s e á la 
m i s m a p r o p o r c i o n a l i d a d q u e los sue ldos , ni debe a u t o r i -
za r se t a n en a b s o l u t o el e m b a r g o de los b i enes y f r u t o s 
del deudor , q u e se c o n d e n e b r u t a l m e n t e á és te y á su 
fami l ia á la s ú b i t a i n d i g e n c i a . 

E l a c r e e d o r t i e n e el d e r e c h o de presenc iar el e m b a r -
go y de ind ica r los b i enes q u e h a n de e m b a r g a r s e , as í 
como el de q u e , d u r a n t e la e j ecuc ión , se a m p l í e n los 
e m b a r g o s pa ra p a g o de los p l azos que venc i e sen , ó por 
cua lquier c a u s a q u e h ic iese s o s p e c h a r f u n d a d a m e n t e 
q u e los e m b a r g a d o s n o s e r á n b a s t a n t e s , c o m o , verb i -
grac ia , la i n t e rpos i c ión de u n a t e r c e r í a . 

P rac t i cado el e m b a r g o , se c i t a de r e m a t e al deudor . 
por med io de cédu la , e n t r e g á n d o l e las cop i a s de la d e -
m a n d a y de los d o c u m e n t o s , si e s conoc ido su d o m i c i -
lio, y por ed ic tos caso con t r a r io . E l deudor puede c o m -
parecer d e n t r o de t r e s d ías . S i lo h a c e , se le conceden 
cua t ro pa ra que f o r m a l i c e su opos ic ión , y si n o c o m p a -
rece, se le dec la ra en r ebe ld ía á pe t ic ión del ac to r (1). 

SECCIÓN CUARTA 
t 

De la oposición á las ejecuciones. 

. L o propio y c a r a c t e r í s t i c o del p r o c e d i m i e n t o e j e c u -

t ivo cons i s t e p r e c i s a m e n t e en ev i ta r la oposic ión del 

d e m a n d a d o , ó , por lo m e n o s , en d e b i l i t a r l a , p u e s q u e 

se t r a t a de h e c h o s c i e r tos , y a s i m i s m o de i n n e g a b l e s 

derechos , 

P e r o puede sucede r , y s u c e d e , en e fec to , con m u c h a 
f r ecuenc i a , q u e a p a r e c i e n d o á p r i m e r a vista de los d o -
c u m e n t o s e j ecu t i vos esa tal c e r t e z a del h e c h o y del de-

(1) Art ículos 1.459 á I - 4 Ó 2 de la ley de E n j u i c i a m i e n -
to civil . 



r e c h o en f a v o r del e j e c u t a n t e , q u e d e , sin e m b a r g o d t ' o s 
v i r t u a d a p o r o t r o s h e c h o s q u e con i g u a l e s c a r ac t e r e s -
j u s t i f i q u e el d e m a n d a d o . 

N o podía p r i v a r s e á é s t e de la f a c u l t a d d e h a c e r l o 

sin e x p o n e r l e á g r a v e s p e r j u i c i o s y v e j a c i o n e s . 

D e b e c o n c e d e r s e , p u e s , a l d e m a n d a d o e j e c u t i v a m e n -

te ó po r d e u d a s , el d e r e c h o d e o p o n e r s e á la so l i c i tud 

del d e m a n d a n t e , bien q u e ese d e r e c h o h a y a de l i m i t a r s e 

m a s q u e en los j u i c io s o r d i n a r i o s , p o r ex ig i r lo as í la 

n a t u r a l e z a de las c u e s t i o n e s q u e h a n de d i s c u t i r s e . 

L a o p o s i c i ó n en las e j e c u c i o n e s p u e d e f o r m u l a r s e 

antes o después del e m b a r g o , s e g ú n la d ive r sa c l a se d e 

p r o c e d i m i e n t o q u e se a d o p t e . 

C u a n d o no se d e s p a c h a la e j ecuc ión s i n o p o r v i r t u d 

de un t i t u l o a u t é n t i c o de los q u e t i e n e n f u e r z a e j e c u -

t iva c o n f o r m e á la l ey , el m a n d a m i e n t o de e m b a r g o y 

Ja p r a c t i c a del m i s m o sin a u d i e n c i a del d e m a n d a d o 

son la i n m e d i a t a c o n s e c u e n c i a de a q u é l l a , n o c i t á n d o -

se le de r e m a t e , n i a d m i t i é n d o s e l e , p o r c o n s i g u i e n t e , 

opos i c ión h a s t a d e s p u é s d e h a b e r s e a q u é l v e r i f i c a d o . 

h e r o c u a n d o la d e m a n d a e j e c u t i v a , f o r m ú l e s e de pa -

l a b r a o po r e sc r i t o , p u e d e f u n d a r s e en t í t u l o s q u e n o 

sean a u t é n t i c o s , y a u n en c a u s a s q u e n o a p a r e z c a n de 

d o c u m e n t o a l g u n o ( i ) ; c u a n d o la so l i c i tud del a c r e e d o r 

« o de o r i g e n s i n o a l m a n d a m i e n t o de p a g o al d e u d o r 

( i ) Según el a r t . 6 7 d e la ley f ede ra l suiza la Pour-
suite four dettes, d e b e la d e m a n d a expresa r : . e l t í tu lo en 
q u e la deuda se f u n d a y su f echa , y , Á falta de título, la 
causa de la o b l i g a c i ó n . . - , * . , le t i t r e et sa da te ; á de fau t 
de t i t re , la cause de 1 'obl igat ion.» 

w 

d e n t r o de un p l a z o d e t e r m i n a d o , sin q u e se p r o c e d a al 

e m b a r g o h a s t a q u e e s p i r e é s t e , e n t o n c e s la o p o s i c i ó n 

se rá s i e m p r e a n t e r i o r a l e m b a r g o (1). 

E l s e g u n d o de e s t o s s i s t e m a s es m u c h o m á s s e n c i -

llo, m á s e x p e d i t i v o p a r a el a c r e e d o r , y m e n o s d u r o y 

g r a v o s o al t i e m p o m i s m o p a r a los d e u d o r e s . 

E n él se s u s t i t u y e el r i g o r i s m o de los t í t u l o s e j e c u t i -

vos con la aquiescencia del demandado, q u e en el m e r o 

h e c h o de n o f o r m a l i z a r opos i c ión h a b i e n d o s ido c i t a d o 

en f o r m a , y sin t e n e r c a u s a l e g í t i m a q u e se lo impi -

da, t á c i t a m e n t e c o n f i e s a la c e r t e z a del c r éd i to y la l e -

g i t i m i d a d del p r o c e d i m i e n t o q u e p a r a r e a l i z a r l o se 

e m p l e a . 

N o h a y p e l i g r o a l g u n o en e x t e n d e r m a n d a m i e n t o s 

de p a g o por d e u d a s l í q u i d a s en d ine ro ó en e s p e c i e q u e 

a p a r e z c a n só lo d e d o c u m e n t o s p r i v a d o s ; p e r o n i a u n 

por a q u é l l a s q u e n o a p a r e z c a n de d o c u m e n t o esc r i to 

c u a n d o el d e m a n d a d o p u e d a o p o n e r s e en t i e m p o á q u e 

(1) «El m a n d a m i e n t o de pago debe con tener la o rden 
de paga r en el té: m i n o de dos s e m a n a s pr inc ipa l y cos t a s , 
ó f o rma l i za r la oposición d e n t r o del d i cho p lazo , ba jo 
ape rc ib imien to de aco rda r la e jecución forzosa .» (Ar t . 632 
del Cód . d e P r o c . c iv . a l emán . ) 

« E l d e u d o r q u e p r e t e n d e fo rma l i za r opos ic ión , debe 
dec la ra r lo así á la Ofic ina v e r b a l m e n t e ó por escr i to dent ro 
de los diez d í a s pos te r io res á la not i f icación de l m a n d a -
miento d e pago.» ( L e y f ede ra l suiza , a r t . 74.) 

«L 'oppos i t ion s u s p e n d la poursui te .»-
«Si el deudor no se opone m á s que á una p a r t e de la 

d e u d a , puede con t inua r la e jecución por la cant idad r e c o -
nocida.» (Idem i d . , a r t . 78.) 



se ve r i f ique el e m b a r g o , n e g a n d o la ce r t eza de la d e u d a 
ó a l e g a n d o las e x c e p c i o n e s q u e le f a v o r e z c a n . 

E n c a m b i o , los d e u d o r e s , con excepc ión j u s t a q u e 
o p o n e r á la d e m a n d a , no se ver ían p rec i sados á su f r i r 
el e m b a r g o con las h u m i l l a c i o n e s , desc réd i to y moles -
t i as c o n s i g u i e n t e s a l m i s m o por no p o d e r a l e g a r l a s , 
f o r m u l a n d o o p o s i c i ó n , h a s t a d e s p u é s de h a b e r s e ver i f i -
c a d o aqué l y de h a b e r s e p r o n u n c i a d o s e n t e n c i a de r e -
m a t e . 

N e g a d a en t i e m p o la c e r t e z a de la d e u d a , ó bien ex-
p u e s t a a l g u n a de l a s e x c e p c i o n e s q u e d e s t r u y e n la ac-
ción e j ecu t iva , c o m o la de p r o m e s a de no pedi r , p a g o , 
c o m p e n s a c i ó n de c r é d i t o , e t c . , el ac reedor se ver ía p r e ' 
c i sado á r e c u r r i r á la v ía o r d i n a r i a p a r a j u s t i f i c a r en 
debida f o r m a su d e r e c h o , e v i t á n d o s e las c o n s e c u e n c i a s 
de la posible m a l a fe de l d e u d o r en su opos ic ión , conce-
d iendo al a c t o r e l d e r e c h o de pedi r el e m b a r g o p r o v i -
s iona l , n o o b s t a n t e la opos i c ión , c u a n d o su d e m a n d a se 
f u n d e en t í t u lo a u t é n t i c o ( i ) . 

L a opos ic ión en el p r o c e d i m i e n t o e jecu t ivo c o n f o r m e 
al p r i m e r s i s t e m a , q u e es el a d o p t a d o por la ley de E n -

( i ) «El acreedor c u y a demanda se funde en reconoci -
miento de deuda por t í tu lo autént ico ó por firma de docu -
men to pr ivado, puede p e d i r el levantamiento provis ional (la 
main-levée) de la opos i c ión . 

Acordado éste, p u e d e el ac reedor , después del plazo del 
mandamien to de pago , sol ici tar el embargo provis ional ó 
la formación de inven ta r io de los bienes del deudor .» ( L e y 
federal suiza sobre la poursuite pour dettes, ar t ículos 8-> 
y 83.) 

\ 

i u i c i amién to civi l , puede e n c a m i n a r s e á d e s t r u i r la a c -
ción e j e c u t i v a ó á l a a n u l a c i ó n de las a c t u a c i o n e s . L o 
pr imero se c o n s i g u e i n t e r p o n i e n d o las excepc iones q u e 
se tuv ie ren ; lo s e g u n d o p id i endo la nu l idad del j u i c io 

L a s ún i ca s excepc iones q u e deben a d m i t i r s e en el 
ju ic io e j ecu t ivo , son a q u é l l a s c a p a c e s de e n e r v a r la 
acción e j e c u t i v a , c o m o la falsedad del título, pago, com-
pensación, prescripción, quita ó espera, pacto de no pedir,^ 
novación, transacción, compromiso de sujetar el asunto a 
decisión de arbitros, falta de personalidad en el ejecutante 
ó en su procurador y la incompetencia de jurisdicción (1). 
L a s dos ú l t i m a s n o d e s t r u y e n la acción;, pero la u n a de 
ellas o c a s i o n a r í a la nu l idad del j u i c i o , y la o t r a i m p o -
sibili ta ai j u e z ó t r i b u n a l pa ra c o n o c e r del a s u n t o . 

Obsérvese q u e la q u i t a , p a c t o de no p e d i r , n o v a c i ó n , 
t r ansacc ión y c o m p r o m i s o , v i e n e n á r educ i r se á u n a 
sola , que es la de modificación del c o n t r a t o . 

T r a t á n d o s e de l e t ras de c a m b i o , só lo pueden a l e -

ga rse las c inco p r i m e r a s de las excepc iones del a r -

t í cu lo 1 .464 . 

T a m b i é n puede a l e g a r el d e m a n d a d o la plus pehtxon 
ó el exceso en la c o m p u t a c i ó n á m e t á l i c o de l a s d e u d a s 
de espec ie , no h a b i e n d o c a u s a s u f i c i e n t e q u e j u s t i f i que 
el no h a b e r s e c o m p r e n d i d o e s t a excepción en el a n t e -
r ior a r t í cu lo , h a c i é n d o l e ob j e to de u n o e spec ia l (2). 

P o d r á ped i r se la n u l i d a d de las a c t u a c i o n e s c u a n d o 
sean nu los el t í t u l o e j e c u t i v o ó la ob l igac ión q u e c o n -
t i ene ; c u a n d o el t í t u lo n o t e n g a , por cua lqu ie r c a u s a , 

(1) Art . 1.464 de la ley de En ju i c i amien to civil . 
(2) E l 1.466 de idem id. 



f u e r z a e j e c u t i v a ; n o h u b i e r e s ido c i t a d o d e r e m a t e el 
d e u d o r en deb ida f o r m a , ó n o t u v i e r e el c a r á c t e r 6 re-
p r e s e n t a c i ó n con q u e se le d e m a n d a ( i ) . 

D e l e sc r i to d e o p o s i c i ó n s e da t r a s l a d o a l e j e c u t a n t e 
p o r un p l a z o m á s ó m e n o s b r e v e (a), t r a n s c u r r i d o el 
cua l se r e c o g e n los a u t o s , con ó s in la c o n t e s t a c i ó n y 
se r ec ibe el p le i to á p r u e b a , si se h a p e d i d o , ó se lia 
m a n los a u t o s á la v i s t a , en el c a s o c o n t r a r i o , con la 
c o r r e s p o n d i e n t e c i t a c i ó n . 

L a p r u e b a h a de p r a c t i c a r s e en el t é r m i n o s e ñ a l a d o 
sin q u e p u e d a p r o r r o g a r s e s ino de c o n f o r m i d a d de a m -
bas p a r t e s , ó po r c r e e r l o n e c e s a r i o el j u e z ó t r i b u n a l á 
c a u s a de h a e r se de c e l e b r a r t o d a la p r u e b a ó p a r t e de 
e l la f u e r a del l u g a r del j u i c i o (3) Í 

JtTiT ^ P U n t ° , 0 « U e s e res-

ca e a o d V T V n - e ' j U Í C Í ° ° r d Í n a n ° < ^ c a b l e a t o d a c l a se de j u i c i o s . 

T e r m i n a d a la p r u e b a , se l l a m a n los a u t o s á la v i s t a 

" — d e q u e n o la h u b i e r e h a b i d o , c o n £ 
c on d e s e ñ a ] a n d o d e s d e 

t e d e ^ r h ' . T n e C e S Í d a d d e a g U a r d a ' " á « l i c i -
t e d e n t r o del d í a s i g u i e n t e al de la n o t i f i c a c i ó n de la 
p r o v i d e n c i a , t r á m i t e á t o d a s luces i n n e c e s a r i o 

é i n f o r m é ^ ^ S e ñ a , a m Í e n t 0 ' « « n As i s t enc i a 

Z o Z M P a r t e S l S e d e b e d i c t a r S e n t e " c - en un 
P lazo b r e v e ( d e t r e s á c i n c o d í a s ) , d e c l a r a n d o : 1." S e -

(1) A r t . 1 . 467 de la m i s m a . 

(3) A r t . 1 . 4 7 5 d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o civil . 

gu i r la e j e c u c i ó n a d e l a n t e , e x p r e s a n d o la c a n t i d a d q u e 

ha de p a g a r s e al a c r e e d o r . 2 . 0 N o h a b e r l u g a r á p r o -

n u n c i a r s e n t e n c i a de r e m a t e . 3 . ° D e c l a r a r la n u l i d a d 

del j u i c io en t o d o ó en p a r t e , r e p o n i e n d o en e s t e c a s o 

los a u t o s al e s t a d o q u e t u v i e r a n c u a n d o se c o m e t i ó la 

fa l ta . 

T a m b i é n deben h a c e r s e l a s d e c l a r a c i o n e s q u e p r o c e -

dan s o b r e l a s e x c e p c i o n e s a l e g a d a s , a b s t e n i é n d o s e el 

juez de s e g u i r c o n o c i e n d o en el j u i c i o c u a n d o se es t i -

m a r e la de i n c o m p e t e n c i a . 

E n el p r i m e r c a s o , d e b e n i m p o n e r s e l a s c o s t a s a l 

e j ecu tado , sin n i n g u n a c l a s e d e e x c e p c i ó n . E n el se-

g u n d o , al e j e c u t a n t e . E n el t e r c e r o , al q u e a p a r e c i e s e 

c u l p a b l e de la n u l i d a d , b ien s ea a l g u n a de l a s p a r t e s , 

bien c u a l q u i e r a d e lo s f u n c i o n a r i o s q u e h u b i e s e n d a d o 

luga r á e l la . 

L a ley de E n j u i c i a m i e n t o civil ni a u n en e s t e caso 

de las e j e c u c i o n e s h a q u e r i d o s e g u i r en t o d o su r i g o r 

el s a l u d a b l e p r i n c i p i o , a d o p t a d o p o r la m a y o r p a r t e de 

los C ó d i g o s m o d e r n o s , de q u e el v e n c i d o d e b e s e r el 

que p a g u e l a s c o s t a s del j u i c io . 

E n los c a s o s de a p e l a c i ó n , el T r i b u n a l S u p e r i o r p u e -

de i m p o n e r , c o m o c o r r e c c i ó n d i s c i p l i n a r i a , las c o s t a s al 

j u e z que , con i n f r a c c i ó n de la ley ó po r e r r o r i n e x c u s a -

ble, á j u i c i o del t r i b u n a l , h u b i e r e d e s p a c h a d o indeb ida -

m e n t e la e j e c u c i ó n , ó la h u b i e s e n e g a d o , s i e n d o p r o c e -

d e n t e (1). 

L a s s e n t e n c i a s son a p e l a b l e s e n a m b o s e f e c t o s , pu -

d iéndose , n o o b s t a n t e , p r o c e d e r al a p r e m i o á pe t i c i ón 



del a c r e e d o r , y p r e v i a fianza en el caso de h a b e r s e de 
s e g u i r la e j e c u c i ó n a d e l a n t e . 

N o se a d m i t e n o t r o s i nc iden t e s en las e j e c u c i o n e s 
q u e los de c o m p e t e n c i a ó a c u m u l a c i ó n á un ju i c io uni-
versal . 

L a s sen tenc ia s d e los ju i c ios e j ecu t ivos n o p r o d u c e n 
n u n c a excepc ión d e cosa j u z g a d a , p u d i é n d o s e p r o m o -
ver después de e l l o s el ju ic io o r d i n a r i o sob re la m i s m a 
cuest ión ( i ) . 

SECCIÓN QUINTA 

Del procedimiento de upremio. 

El p r o c e d i m i e n t o d e a p r e m i o t i ene por o b j e t o real i -
z a r los b ienes e m b a r g a d o s y p a g a r con su i m p o r t e al 
ac reedor . 

L a p a l a b r a a p r e m i o viene del ve rbo l a t ino previere, 
o p r i m i r , a p r e t a r , e s t r u j a r , a h o g a r , y de la p r epos i -
c ión d . 

E s t e n o m b r e , p u e s , ni es m u y prop io , ni m u y a d e -
c u a d o , a u n q u e en E s p a ñ a t e n g a de su p a r t e la s anc ión 
del u s o . 

E l p r o c e d i m i e n t o de a p r e m i o se l l a m a r í a m á s p ro -
p i a m e n t e de realización de bienes (muebles ó inmuebles). 

( i ) Después de l j u i c io e jecut ivo procede el ordinario, 
no para corregir su fo rma , sino para ven t i l a r el de recho 
de las par tes en un d e b a t e m á s ampl io . (Sent . del T r i b u - ; 

nal S u p . de 29 de M a y o de 1884.) 

T a l d e n o m i n a c i ó n se le ap l i ca en o t r a s p a r t e s (1). 

E s t e p r o c e d i m i e n t o t iene luga r lo m i s m o en la e je -

cución de las s e n t e n c i a s q u e en el ju ic io e j e cu t i vo , del 

cual debe c o n s i d e r a r s e c o m p l e m e n t o (2). 

Consen t ida la s e n t e n c i a de r e m a t e , c o n f i r m a d a por 
la Audiencia , ó p u e s t a la fianza c u a n d o se p ida el a p r e -
mio, h a b i e n d o p e n d i e n t e a p e l a c i ó n , s e p rocede i n m e -
d i a t a m e n t e al p a g o de p r inc ipa l y cos t a s , p rev ia la ta-
sación de é s t a s , si lo e m b a r g a d o es d ine ro ó c u a l q u i e r a 
otra clase de b i e n e s r ea l i zab le s en el ac to (3;. 

Si cons is te en va lo re s q u e p u e d a n v e n d e r s e en Bo l sa , 
ó negoc ia rse , el t r i b u n a l d a r á á u n a g e n t e ó cor redor el 
encargo de n e g o c i a r l o s ó vender los , según su c lase , el 
cual deberá ver i f i ca r lo al p r ec io c o r r i e n t e , exp id iendo 
de el lo la o p o r t u n a ce r t i f i cac ión , y ve r i f i cándose el 
pago en la m i s m a f o r m a q u e en el caso an t e r i o r (4). 

P a r a la v e n t a de los d e m á s b ienes , d e b e n s i e m p r e 
d i s t ingui rse los m u e b l e s de los i n m u e b l e s (5). 

(1) «De la réal isa t ion.—De la réalisation des meubles.— 
De la réal isat ion des immeubles .» (Ley federal suiza, t í -
tulo I I I , cap. II , números 1, 2 y 3.) 

(2) Las diligencias de ap remio del ju ic io e jecut ivo son 
complemento del m i s m o . (T r ib . Sup . de Jus t . , sent . de 9 
de Sept . de 1872.) 

Para los efectos de la casación en el fondo, la vía de 
apremio es uno de los per íodos del juicio e j ecu t ivo . (Idem 
id. de 14 de N o v . de 1865. 

(3) Ar t . 1.481 de la ley de En ju ic iamien to civil. 
(4) Ar t . x 482 de ídem id. 
(5^ No so lamente dis t ingue la ley federal suiza sobre per-

secución por deudas entre la venta de bienes muebles é in -



L a ley de E n j u i c i a m i e n t o civil , a u n q u e e s t a b l e c e d i -
f e r e n t e s r e g l a s p a r a los u n o s q u e p a r a lo s o t r o s , n o 
t r a t a d e e l los r e s p e c t i v a m e n t e en t í t u l o s , n i en secc io -
n e s d i v e r s a s . 

P a r a l a v e n t a d e b i e n e s m u e b l e s se p r o c e d e r á d e s d e 
l u e g o á su a v a l ú o p o r p e r i t o s , á n o s e r q u e en lo s mis-
m o s c o n t r a t o s se h u b i e s e fijado el p rec io p o r q u e debe-
rán sa l i r á s u b a s t a ( i ) . 

E n el n o m b r a m i e n t o de pe r i t o s deben o b s e r v a r s e las 
m i s m a s r e g l a s q u e en t o d o s los d e m á s c a s o s de p e r i t a -
ción j u d i c i a l . 

J u s t i p r e c i a d o s los b i e n e s , d e b e n s a c a r s e á p ú b l i c a su-
b a s t a con l a s f o r m a l i d a d e s p r o p i a s de e s t a c l a se de a c t o s . 

P r é s t a n s e las s u b a s t a s j u d i c i a l e s á c i e r t o s a m a ñ o s y 
s o b r e i n t e h g e n c i a s q u e la ley p rocesa l d e b e d i f i cu l t a r 
h a s t a d o n d e s ea pos ib le . 

mueb les , s ino q u e t r a t á n d o s e de los p r i m e r o s es tab lece que 
el acreedor sólo podrá r e q u e r i r la venta un m e s á lo más 
pronto , y un año á lo m á s t a r d e después de l e m b a r g o ; y 
seis meses , po r lo m e n o s , y d o s años á lo s u m o , después 
del e m b a r g o , cuando los b ienes f u e r a n i n m u e b l e s . (Artícu-
lo 116.) v 

( i ) Ar t . 1.483 d e la ley d e E n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

« L e s biens m e u b l e s y c o m p r i s les c réances sont ve, idus 
pa r i office dix j o u r s au p lus tót e t un mois au p l u s tard 
a p r e s l a requis i t ion de ven te . » - . L o s b ienes mueb le s , com-
p rend i endo en ellos los c réd i tos , se venden por la Oficina 
diez d ías lo m á s p r o n t o y un m e s á m á s t a rda r d e s p u é s del 
requer imien to de la v e n t a . » - « L a s cosechas pend ien te s no 
pueden ser v e n d i d a s sin el c o n s e n t i m i e n t o del d e u d o r an-
tes de su m a d u r e z . . ( L e y f e d e r a l suiza , a r t . 122 ) 

E n c a m i n a n s e e s a s t a l e s m a n i p u l a c i o n e s á e v i t a r l a s 

pu j a s y a u n las p o s t u r a s e n m u c h o s c a s o s , con lo c u a l 

los b ienes , ó no e n c u e n t r a n c o m p r a d o r , ó r e s u l t a n v e n -

didos en m u c h o m e n o s de lo q u e v a l e n , con g r a v e p e r -

juicio del d e u d o r , d e la m o r a l y a u n d e la j u s t i c i a . 

P a r a e v i t a r e se i n c o n v e n i e n t e h a de p r o c u r a r s e : 

1.0 D a r á l a s s u b a s t a s la m a y o r p u b l i c i d a d , a n u n -

c i a n d o el a c t o con la d e b i d a a n t i c i p a c i ó n , y p a r a d í a s 

de fe r ia , m e r c a d o , e t c . , s i e m p r e q u e e s t o s e a f a c -

t ible (1). 

(1) E l a r t . 1 .488 de la ley de E n j u c i a m i e n t o c iv i l fija 
el término de ocho d ías t r a t ándose de semovien te s , f r u t o s ó 
muebles, y el de veinte s i son a l h a j a s de gran va lor , fiján-
dose edictos en los si t ios de cos tumbre é i n se r t ando a n u n -
cios en el Diario de Avisos, si lo hay en el pueb lo . 

E l a r t . 125 de la ley federa l suiza de j a al p re fec to la f a -
cul tad de fijar el l uga r , día y ho ra de la ven ta , y lo s medios 
de publ ic idad «de la m i n e r a q u e es t ime m á s conven ien te 
á los interesados» (de la man iè r e qu ' i l es t ime la p l u s favo-
rable pour les intéressés). 

E l ar t . 617 del Código de P roced imien to civil de F r a n -
cia exige que la ven ia se haga en día de m e r c a d o públ ico 
en las h o r a s o rd ina r i a s de c o m p r a r y v e n d e r , ó en un do-
mingo si no h u b i e r e mercado , sa lvo el caso de que pud ie r a 
anunciarse la ven ta pa ra o t ro lugar aún m á s ven t a jo so , á 
juicio de l t r ibuna l . 

E n todo caso , debe a n u n c i a r s e un d ía an t e s p o r medio 
de cua t ro ca r te les , po r lo menos , fijos uno en el lugar 
donde se e n c u e n t r a n los e fec tos que han de venderse , el 
otro á la puer ta d e la ca sa de l C o m ú n (Ayun tamien to ) , el 
t e rce ro en el m e r c a d o ó p laza del pueblo , y el c u a r t o en 
el sitio en que se h a y a de ver i f icar la ven t a . D e b e a n u n -



2.° F a c i l i t a r las p o s t u r a s y la p u j a sin ex ig i r d e -
p ó s i t o s p rev ios n i n i n g u n a o t r a s u e r t e d e f o r m a l i d a -
d e s (x). 

3 . ° N o a d m i t i r p o s t u r a s q u e n o c u b r a n el p r e c i o de 

c ia rse , a d e m á s , és ta en los p e r i ó d i c o s en lo s l uga re s en 
que ios h a y a . 

- T r a t á n d o s e de ob je tos de p l a t a , j o y a s , e t c . , de 3 0 o fran-
cos de va lor pa ra a r r iba , d e b e n exponer se , a d e m á s , por 
t r e s veces, sea en el mercado , sea en el l uga r en q u e se 
ha l len depos i tados , sin que p u e d a n nunca venderse por 
menos de su va lo r real .» (Ar t . 621 . ) 

L o m i s m o se p rac t i ca en B é l g i c a . 
E n I ta l i a no puede c e l e b r a r s e la ven ta ha s t a que pasen 

diez días del embargo , á no ser q u e se t r a t e d e o b j e t o s que 
p u e d a n sufr i r d e t e r i o r o con e l r e t a r d o . 

C u a n d o haya m e r c a d o en el l u g a r en q u e se ha l l an los 
bienes e m b a r g a d o s , «el p r e t o r o r d e n a q u e se h a g a la venta 
en el día y h o r a del mercado» (ilfretore ordinache lavendita 
sia fatta nel luogo e tempo del mercató). ( C ó d . d e P r o c . civil , 
a r t ículos 624 y 626.) 

(1) E l a r t . 1.500 d e la ley d e E n j u i c i a m i e n t o civil exige 
pa ra t o m a r p a r t e en la subas t a , q u e los l i c i t adores cons ig-
nen p r e v i a m e n t e en la mesa de l j u / . g ad o ó en el e s tab lec i -
mien to des t inado al e fec to , el 10 po r 100, c u a n d o menos, 
del valor de los b ienes . 

N ingún ot ro Cód igo de P r o c e d i m i e n t o s p o n e seme jan te s 
t r a b a s . 

E l i ta l iano ordena q u e la ven t a se h a g a a l q u e m á s ofrez-
ca y á d ine ro con tan te (a f a v o r e de l m a g g i o r o f fe ren te e a 
d a n a r o con tan te ) . 

«In d i f fe t to de p a g a m e n t o si p r o c e d e i m m e d i a t a m e n t e 
a nuovo incau to a spesse e rischio de l c o m p r a t o r e . . - « A 

e s t i m a c i ó n , y q u e , en t o d o caso , s ea s u p e r i o r al i m p o r t e 

de los c r é d i t o s con h i p o t e c a , p r e f e r e n t e s al de l e j e c u -

t a n t e (1). 
4 . 0 E n el c a s o de q u e se d e c l a r a s e d e s i e r t a la p r i -

falta de pago , se procede i nmed ia t amen te á nueva i ncau t a -
ción á costa y riesgo de l comprador .» (Ar t . 634.) 

E l Código f r ancés m a n d a que se haga la ad jud icac ión a l 
que más o f r ezca , pagando al con t ado ; á fa l ta de pago se 
procederá á la ven ta d e los m i s m o s ob je tos á segu ida de 
la neciapnja del ad jud i ca t a r i o» ( á f a u t e de p a y e m e n t , l ' e f f e t 
sera revendu s u r - l e c h a m p á la fo l ie enchére de l ' a d j u d i -
cataire) . (Ar t . 624.) 

(1) E l ob je to pues to en ven t a s e r á a d j u d i c a d o después 
de los t res p regones a l q u e m á s of rec iese , «á condic ión de 
que la o fe r t a l legue al p rec io de avalúo» (á condi t ion que 
1'off re a t t e igue le p r ix d ' e s t ima t ion ) , y sea super io r al im-
porte de los c réd i tos g a r a n t i d o s con p r e n d a , p re fe ren tes al 
de aquél que e j e c u t a . (Ar t . 126 de la ley federal su iza . ) 

A la s egunda subas t a , que se verifica un m e s después 
de la p r i m e r a cuan lo ésta no dió resu l tado , el ob je to se 
ad jud ica al m e j o r pos to r con tal q u e su pos tu ra sea s u p e -
rior al i m p o r t e de los c réd i tos ga ran t idos con prenda ó h i -
poteca, p r e f e r en t e s al de l e j e c u t a n t e . 

Si no se hace p o s t u r a suf ic iente , termina la persecución 
(la poursuite tombe) en cuai l to al ob je to pues to por segunda 
vez a la ven t a . 

L o s ob je tos de 010 y p la ta no pueden ad jud ica r se en un 
precio inferior a l valor del meta l . 

L a ven ta se hace al con tado . Sin e m b a r g o , puede el 
p refec to concede r un p lazo de ve in te d ías á lo m á s p a r a 
verif icar lo. ( Idem i d . , a r t í cu los 127, 128 y 129.) 

Según el a r t . 1.499 l a E n j u i c i a m i e n t o c iv i l , en 



m e r a s u b a s t a p o r n o h a b e r c o n c u r r i d o á e l la p o s t o r e s ó . 
n o h a b e r s e h e c h o p o s t u r a s a c e p t a b l e s , d e b e p r o c e d e r s e 
á s e g u n d a s u b a s t a ; pe ro sin r e b a j a r en n a d a el a v a l ú o 
q u e s i rv ió de t i po á la p r i m e r a (i) . 

los r e m a t e s de b ienes mueb le s é inmuebles no se admi t i r án 
p o s t u r a s que no cub ran las dos t e rce ras par les del ava lúo 

E l a r t . 45 d e la ley de 15 de Agosto d e ! 8 5 4 en Bé lg ica 
p recep túa que cuando ningún postor l lega á cub r i r quince 
veces el i m p o r l e de la r e n t a que resul te del c a t a s t ro se 
p roceda á nueva subas ta en el t é rmino de ve in te d ías á lo 
menos , y t r e in t a á lo m á s , de la p r i m e r a . 

Si t a m p o c o en esta segunda subas ta se hace n inguna 
p o s t u r a q u e l l egue á cubr i r las quince veces d i c h o i m p o r t e 
el no ta r io a d j u d i c a r á el i nmueb le al l ic i tador que m a s h u -
b ie re o f rec ido . 

E s t e p r inc ip io de admi t i r cualquier p rec io á la segunda 
subas ta p redomina en casi t odas las legislaciones p rocesa - í 
les de E u r o p a . 

i j ) E l a i t . 1 .504 'le la ley de E n j u i c i a m i e n t o civil es- \ 
t ab lece que no h a b i e n d o pos tor en la p r i m e r a subas ta , 
queda al a rb i t r io del e j ecu t an t e ped i r q u e se le ad jud iquen 
ios b ienss po r las dos terceras p a r t e s de su ava lúo , ó que se 
saquen de nuevo á pública subasta con r eba ja de 25 por 100 
d e la p r i m e r a t a s a c i ó n . 

Si en ella t a m p o c o hubiese l i d i a d o r e s , el ac reedor puede 
ped i r q u e se le a d j u d i q u e n los bienes por las d o s t e rce ras 
p a r t e s d e la n u e v a tasación, ó que se le en t r eguen en admi -
n is t rac ión para ap l i ca r sus p r o d u c t o s al p a g o de los intere-
ses y ex t inc ión d e l cap i t a l . (Ar t . 1.505.) 

C u a n d o n inguna de a m b a s cosas conviene al acreedor , 
puede ped i r q u e se ce lebre nueva subas t a , y si en ella no 

q U I e n o f r e z c a l a * dos t e rce ras p a r t e s del p rec io que 

5 . ° S i t a m p o c o se p u d i e r a r e a l i z a r los b i e n e s en 

esa s e g u n d a s u b a s t a en l a s c o n d i c i o n e s d i c h a s , n o d e b e 

y a p r o c e d e r s e á n u e v a s u b a s t a , q u e d a n d o al a c r e e d o r 

el d e r e c h o d e ped i r la a d j u d i c a c i ó n d e lo s b i e n e s e n el 

p rec io de su a v a l ú o , s in n i n g u n a c l a s e de r e b a j a . 

P a r e c e r á d u r a e s t a c o n d i c i ó n ; p e r o n o lo e s r e a l m e n -

t e , s ino , al c o n t r a r i o , m u c h o m á s e q u i t a t i v a . 

S i el a v a l ú o es j u s t o , c o m o d e b e s u p o n e r s e , en n a d a 

p u e d e p e r j u d i c a r al a c r e e d o r la a d j u d i c a c i ó n q u e en el 

p rec io v a l u a d o se le h a g a . E n c a m b i o , n o p e r j u d i c a a l 

deudor l a f a l t a de l i c i t ado re s en l a s u b a s t a , f a l t a s o b r a -

do f r e c u e n t e p o r c o n s i d e r a c i o n e s q u e n o p r e c i s a e x p o -

n e r , y q u e p o c a s v e c e s se r e p i t e c u a n d o el a d j u d i c a t a r i o 

q u i e r e v e n d e r los o b j e t o s d e s p u é s d e h a b é r s e l e a d j u d i -

c a d o y y a p o r su c u e n t a (1). 

s i rvió de t i po á la%segunda, se hace saber el p rec io o f r ec ido 
al deudor , el cua l , den t ro d e nueve d ías , puede l ibrar los 
bienes, e n t r e g a n d o el precio o f rec ido , ó p r e s e n t a n d o p e r -
sona que mejore la pos tu r a . 

Si no lo hace , se a p r u e b a el r e m a t e p o r e l p r e c i o o f r e -
cido, cua lqu ie ra q u e fuese . ( A r t . 1.506.) 

L o que no dice la ley es qué p r o c e d a cuando t a m p o c o 
en la t e rcera subas t a h a y a n ingún pos to r . E s de in fe r i r que 
el ac reedor t e n d r á el d e r e c h o d e . p e d i r la ad jud icac ión en 
las dos t e rce ras p a r t e s . 

(1) E n I ta l ia , t r a t á n d o s e d e ven t a d e muebles , c u a n d o 
el c réd i to con in te reses y cos tas no excede d e 30 l i r a s , 
ó aunque exceda , n o p a s e n de ese valor los mueb le s e m -
bargados y no h a y a p o s t o r e s , puede ped i r el a c r e e d o r q u e 
se le ad jud iquen , p r ev i a tasación por un pe r i t o q u e n o m b r e 
el u j i e r . (Ar t . 643.) 
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C u a n d o los b i e n e s e m b a r g a d o s s e a n i n m u e b l e s , a n t e s 

d e p r o c e d e r al a v a l ú o s e p e d i r á c e r t i f i c a c i ó n d e c a r g a s 

a l R e g i s t r o d e la p r o p i e d a d , r e q u i r i e n d o a l m i s m o 

t i e m p o a l d e u d o r p a r a q u e p r e s e n t e lo s t í t u l o s . 

S i d e l a c e r t i f i c a c i ó n d e l r e g i s t r a d o r a p a r e c e n l o s 

b i e n e s g r a v a d o s con s e g u n d a ó p o s t e r i o r e s h i p o t e c a s , 

n o c a n c e l a d a s , se h a r á s a b e r á l o s a c r e e d o r e s p o r si 

q u i e r e n i n t e r v e n i r en el a v a l ú o y s u b a s t a ( i ) . 

P r a c t i c a d o el a v a l ú o y c o r r i e n t e s los t í t u l o s d e p r o -

p i e d a d , se s a c a r á n lo s b i e n e s á p ú b l i c a s u b a s t a p o r 

t é r m i n o d e v e i n t e d í a s en l a m i s m a f o r m a q u e p a r a lo s 

m u e b l e s , i n s e r t á n d o s e los e d i c t o s en la Gaceta de Ma-
drid c u a n d o el j u e z lo e s t i m e c o n v e n i e n t e , y en t o d o 

• c a s o e n el Boletín Oficial d e l a p r o v i n c i a (2). 

C u a n d o los bienes son i n m u e b l e s , si no se va lua ron a n -
tes d e sacar los á la s u b a s t a , p o r h a b e r of rec ido el a c r e e d o r 
p a g a r p o r e l los sesen ta v e c e s e l i m p o r t e d e la con t r ibuc ión 
d i r e c t a , q u e al E s t a d o p a g a n l o s m i s m o s (un p r e z z o n o m i -
nore di sessan ta vo l t e il t r i b u t o d i r e t t o ve r so lo Sta to) , y 
no hab iendo l i c i t ado res , se a d j u d i c a n al a c r e e d o r . 

P e r o si p r e c e d i ó a v a l ú o p o r n o h a b e r s e h e c h o tal o fer ta , 
se p rocede á n u e v a s u b a s t a , r e b a j a n d o un d é c i m o al m e n o s 
de l p rec io de la p r i m e r a e s t i m a c i ó n , y as í s u c e s i v a m e n t e . 
( A r t . 675. ) 

(1) Ar t í cu los 1 .489 y 1 .490 d e la ley d e E n j u i c i a m i e n t o 
c iv i l . 

(2) A r t í c u l o s 1.495 y I -49Ó d e la m i s m a . 

E n S u i z a , la s u b a s t a d e b e a n u n c i a r s e , po r lo m e n o s , con 
un m e s de an t i c ipac ión , e x p r e s á n d o s e e l l u g a r , d ía y h o r a 
en que se p r o c e d e r á á la v e n t a , ind icac ión d e la f e c h a á 
p a r t i r de la cua l las c o n d i c i o n e s s e r án e x p u e s t a s , c i t a n d o 

D e b e n t e n e r s e p r e s e n t e s e n l a s s u b a s t a s d e b i e n e s 

i n m u e b l e s los m i s m o s p r i n c i p i o s q u e e n l a s s u b a s t a s 

de los m u e b l e s . 

C u a n d o los i n m u e b l e s q u e h a y a n d e v e n d e r s e r a d i -

q u e n en d i f e r e n t e s j u z g a d o s , p u e d e c e l e b r a r s e l a s u -

b a s t a s i m u l t á n e a m e n t e e n d o s de e l los , á p e t i c i ó n d e 

c u a l q u i e r a d e l a s p a r t e s ó p o r d i s p o s i c i ó n de l j u e z ó 

á todos los a c r e e d o r e s q u e tuv iesen a l g ú n d e r e c h o s o b r e 
el d i cho i nmueb le á f o r m u l a r s u s r e c l a m a c i o n e s p a r a d e n -
tro del p l azo d e ve in t e d í a s , s o p e n a d e ser exc lu idos d e la 

, r epar t i c ión , á m e n o s q u e sus d e r e c h o s n o cons ten d e l o s 
reg i s t ros púb l i cos . ( L e y federa l sur la pourstiite, a r t . 138. ) 

E n Bé lg ica , el no t a r io c o m i s i o n a d o p a r a la v e n t a d e b e 
anunc i a r l a con d iez d í a s d e an t i c ipac ión p o r lo m e n o s , p o r 
med io de ed i c to s ó ca r t e l e s (p l aca rd ) , q u e se fijan en la 
puer ta p r inc ipa l d e los edif icios e m b a r g a d o s , en la p r i n c i -
pal d e la casa de l C o m ú n , d e la iglesia p a r r o q u i a l d o n d e 
rad ican los b ienes , y en la de l no t a r io q u e d e b e p r o c e d e r á 
la ven t a . ( L e y de 15 de Agos to d e 1854, a r t . 39.) 

E n I ta l ia , el e d i c t o ó b a n d o a n u n c i a n d o la v e n t a d e b e 
ser impre so (ar t . 667), fijarse t r e in t a d í a s a n t e s d e l s e ñ a l a -
do para la s u b a s t a á la p u e r t a de l t r i b u n a l q u e a c o r d ó l a 
ven ta , y d e la casa c o m u n a l d e la c a b e z a d e l d i s t r i t o d e l 
mismo, d e las c a s a s ó edificios q u e h a y a n d e v e n d e r s e ; y 
cuando los b i enes se h a l l e n s i t u a d o s en l a j u r i sd i cc ión d e 
diversos t r i b u n a l e s , á la p u e r t a de c a d a u n o d e é s tos ; d e b e 
in se r t a r se , a d e m á s , po r d o s veces en el d i a r io d e a n u n c i o s 
jud ic ia les . (Ar t . 668. ) T a m b i é n se d e p o s i t a u n e j e m p l a r 
con t re in ta d í a s d e an t i c ipac ión en la s a l a púb l i ca d e la 
audiencia de l T r i b u n a l c iv i l , y o t ro en la Sec re t a r í a d e l C o -
mún (Ayun tamien to ) ó C o m u n e s en q u e lo s b i e n e s r a d i -
q u e n . ( Idem.) 



t r i b u n a l , en a t e n c i ó n á la i m p o r t a n c i a d e la v e n t a . 

E l a c t o de l r e m a t e es p r e s i d i d o p o r el j u e z , c o n as is-
t e n c i a d e l a c t u a r i o y del s u b a l t e r n o q u e h a y a de a n u n -

c i a r l o a l p ú b l i c o ( i ) . 

S i p r a c t i c a d a s i m u l t á n e a m e n t e s u b a s t a e n d o s d i f e -
r e n t e s p u n t o s r e s u l t a r e n d o s p o s t u r a s i g u a l e s , se p roce -
d e á n u e v a l i c i t a c i ó n e n t r e los d o s p o s t o r e s a n t e el j u e z 
q u e c o n o c e d e lo s a u t o s (2). 

A p r o b a d o el r e m a t e , se p r o c e d e p o r el a c t u a r i o á la 

l i q u i d a c i ó n d e c a r g a s , y a p r o b a d a é s t a se r e q u e r i r á a l 

c o m p r a d o r p a r a q u e c o n s i g n e el p r e c i o . 

U n a v e z c o n s i g n a d o , se le o t o r g a r á l a c o r r e s p o n d i e n -

t e e s c r i t u r a p o r el d e u d o r ó p o r el j u e z , si a q u é l n o 

p u d i e r e ó n o q u i s i e r e o t o r g a r l a , p o n i e n d o a l c o m p r a d o r 

e n p o s e s i ó n d e l o s b i e n e s y e n t r e g á n d o l e los t í t u l o s (3). 

(1) L e y d e E n j u i c i a m i e n t o civi l , a r t . 1.503. 
E n S u i z a , la s u b a s t a es p res id ida p o r el p r e f ec to de la 

Ofic ina d e Poursuites. 

E n F r a n c i a , B é l g i c a , I tal ia y otros pa í ses se da comis ión 
á un no t a r i o . 

(2) L e y d e E n j u i c i a m i e n t o civil , ar t . 1 .510 

(3) S e g ú n e l a r t . 1 .508 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c i -
v i l , c u a n d o en la t e rce ra subasta se h a c e pos tu ra o f r e c i e n -
d o p a g a r á p l a z o s , s e hace saber a l a c reedor q u e p u e d e 
p e d i r la a d j u d i c a c i ó n d e n t r o de los nueve d í a s , y no h a -
c iéndolo se a p r u e b a el r e m a t e en las condic iones o f r e c i d a s 
p o r el p o s t o r . 

E n S u i z a , la v e n t a como regla gene ra l puede h a c e r s e a l 
c o n t a d o ó á p l a z o , no pud iendo exceder és te d e seis meses : 
« L a m u t a t i o n d e p r o p r i é t é est operée i m m é d i a t e m e n t a p r è s 
l a v e n t e en la f o r m e prescr i t e p a r la légis lat ion cantonal .» 

C u a n d o la e j e c u c i ó n s e h u b i e s e s e g u i d o á n o m b r e de 

u n s e g u n d o ó t e r c e r a c r e e d o r h i p o t e c a r i o , se c o n s i g -

n a r á en el e s t a b l e c i m i e n t o d e s t i n a d o a l e f ec to el i m p o r -

t e de los c r é d i t o s p r e f e r e n t e s , e n t r e g a n d o el r e s t o a l 

e j e c u t a n t e , y si a ú n e x c e d i e r e , só lo el i m p o r t e d e s u 

c r éd i to , p o n i e n d o el r e s t o á d i spos ic ión del d e u d o r , c o n 

t a l q u e n o se h a l l a s e a f e c t o á o t r a s r e s p o n s a b i l i d a d e s . 

S i lo f u é po r v i r t u d d e t í t u l o s al p o r t a d o r c o n h i p o -

t e c a i n s c r i t a s o b r e l a finca v e n d i d a , se p r o r r a t e a el i m -

p o r t e d e la v e n t a e n t r e t o d o s e l los . 

E n c u a l q u i e r c a s o , el c o m p r a d o r t i ene d e r e c h o á q u e 

se c a n c e l e n t o d a s l a s c a r g a s q u e a f e c t a s e n a l i n m u e b l e , 

d e b i é n d o s e l i b r a r á e s t e e f ec to los o p o r t u n o s m a n d a -

m i e n t o s , en los c u a l e s se e x p r e s e si b a s t ó l a v e n t a á 

c u b r i r el c r é d i t o del e j e c u t a n t e , si f a l t ó ó s o b r ó . 

E n los c a s o s en que se a d j u d i q u e el i n m u e b l e p o r 

f a l t a de p o s t o r e s á u n a c r e e d o r con s e g u n d a h i p o t e c a , 

s u b s i s t i r á la h i p o t e c a p r i m e r a , m a s n o l a s p o s t e r i o r e s , 

á n o ser q u e el p r e c i o de la a d j u d i c a c i ó n b a s t a s e á c u -

b r i r l a s . N o s i e n d o a s í , se p o d r á n c a n c e l a r é s t a s d e s d e 

l u e g o . 

L a s a p e l a c i o n e s en la v í a d e a p r e m i o só lo son a d m i -

s ib l e s en u n e f e c t o . 

«Cuando se concede p lazo , el pago de l p rec io con los i n -

te reses q u e d a g a r a n t i d o por h ipo teca s o b r e e l i n m u e b l e . » 

( A r t . 136.) 
P u e d e n exig i rse o t ras segur idades , y en e s t e caso , el a d -

jud ica ta r io no en t ra en poses ión h a s t a h a b e r l a s p r e s t a d o , 
s iendo h a s t a en tonces admin i s t r ado el i n m u e b l e p o r la 
Of ic ina de c u e n t a y r iesgo d e aqué l . ( I d e m , a r t . 137.) 



t 

E n lo t o c a n t e á l a a d m i n i s t r a c i ó n de l a s fincas e m -
b a r g a d a s , c u a n d o el a c r e e d o r o p t a r e po r e l l a , la ley d e 
E n j u i c i a m i e n t o civil d i c t a m i n u c i o s a s , p e r o i n ú t i l e s re-
g l a s , q u e n i n g u n a o t r a l ey p r o c e s a l m e n c i o n a s iqu i e r a , 
p o r c o n s i d e r a r l a s , c o n s o b r a d o m o t i v o , c o m p l e t a m e n t e 
b a l d í a s . 

SECCIÓN SEXTA 

De las tercerías. 

E n t i é n d e s e p o r j u i c i o de t e r ce r í a el promovido por 
quien, extraño á los litigantes, se considera dueño de los 
bienes embargados, ó con mejor derecho á ellos que el 
acreedor ejecutante. 

L a s t e r c e r í a s h a n de f u n d a r s e p r e c i s a m e n t e ó en el 
d o m i n i o d e los b i enes e m b a r g a d o s al d e u d o r , ó en el de-
r e c h o del t e r c e r o á se r r e i n t e g r a d o e n su c réd i to con 
p r e f e r e n c i a a l a c r e e d o r e j e c u t a n t e ( i ) . 

P u e d e n p r o m o v e r s e e n c u a l q u i e r e s t a d o del j u i c i o 
e jecu t ivo , a n t e s de l a c o n s u m a c i ó n de la v e n t a ó de la 
a d j u d i c a c i ó n e n p a g o si e s de d o m i n i o , y a n t e s de v e -
r i f i ca r se el p a g o si e s d e m e j o r d e r e c h o (2). 

(1) L e y de E n j u i c i a m i e n t o civi l , a r t . 1.532. 

(2) L a s d e m a n d a s de t e r ce r í a son admis ib les mien t ras 
cont inúan los p roced imien to s de apremio , los cuales sólo 
t e rminan c u a n d o se h a c e al e j ecu t an t e comple to pago d e 
su crédi to, ó se en t regan a l c o m p r a d o r los bienes subas t a -
dos , p u e s según tiene d e c l a r a d o el Tr ibuna l S u p r e m o , e s -
tos t r ámi t e s son inheren tes a l ju ic io e jecu t ivo y fo rman si* 
c o m p l e m e n t o . (Sentenc ia d e 28 de Abr i l de 1881.) 

E s t a s d e m a n d a s no s u s p e n d e n el ju ic io e j e cu t i vo , 

s u b s t a n c i á n d o s e , s e g ú n su c u a n t í a , en el ju ic io q u e les 

co r r e sponda . 

Si la t e r c e r í a e s de d o m i n i o , u n a v e z d i c t a d a la sen-

t enc i a de r e m a t e , debe s u s p e n d e r s e el p r o c e d i m i e n t o 

h a s t a q u e se dec ida aqué l l a . 

S i fuese de m e j o r d e r e c h o , se c o n t i n ú a h a s t a l a v e n t a 

de los b ienes e m b a r g a d o s , d e p o s i t a n d o el i m p o r t e d e 

éstos en el e s t a b l e c i m i e n t o d e s t i n a d o al e fec to p a r a h a -

cer p a g o á los a c r e e d o r e s p o r el o r d e n de p r e f e r e n c i a 

q u e se d e t e r m i n e en la s e n t e n c i a del ju ic io de t e r c e -

r í a (1). « 

(1) Art ículos 1.535 y 1.536 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o 

civi l . 
E n Suiza, «cuando el deudor a lega que uno de los o b j e -

tos embargados es propiedad ó p renda de un te rcero , o 
bien cuando éste re ivindica un de recho de prop iedad o de 
p renda , la Oficina debe h a c e r mención de ello en el p ro -
ceso verbal de l embargo , é i n fo rma á las pa r t e s si ya se 
verificó la notificación del embargo . 

L a Oficina al mismo t iempo concede al acreedor y al 
deudor u n plazo de diez días pa ra a legar sobre la r e i v i n -
dicación. Si gua rdan s i lencio, se supone que la admi ten .» ( L e y federal sobre pe rs . , a r t . 106.) 

Cuando el deudor ó el acreedor se oponen á la r e iv ind i -
cación, la Oficina invi ta a l tercero á hace r valer su derecho 
en justicia en el t é rmino de diez días . 

E l juicio promovido por es ta acción suspende la pour-
suite (ejecución) has t a que recae sentencia . 

E l tercero que no e jerc i ta la acción en el plazo fijado, 

se entiende que renuncia á su de recho . 



C o n Ja d e m a n d a d e t e r c e r í a d e b e p r e s e n t a r s e el t í t u l o 

e n q u e s e f u n d e , s i n c u y o r e q u i s i t o n o s e l e d a c u r s o 

a d v i n i e n d o q u e h a n d e a l e g a r s e d e u n a v e z t o d o s los 

d e r e c h o s q u e se t e n g a n , p u e s n o p u e d e n i n t e r p o n e r s e 

s e g u n d a s t e r c e r í a s , f u n d a d a s e n t í t u l o s a n t e r i o r e s á l a 

p r i m e r a , p o r e l q u e i n t e r p u s o é s t a . 

L a s t e r c e r í a s se t r a m i t a n c o n el e j e c u t a n t e y c o n el 

e j e c u t a d o , l o s c u a l e s p u e d e n a l l a n a r s e á l a d e m a n d a y 

en t a l c a s o p r o c e d e l l a m a r l o s a u t o s á l a v i s t a , c o n c i -

t a c i ó n d e l a s p a r t e s p a r a s e n t e n c i a , h a c i é n d o s e lo m i s -

m o c u a n d o n i n g u n o d e e l l o s c o n t e s t a l a d e m a n d a . 

C l a r o e s q u e d e b e c o n t i n u a r s e el p r o c e d i m i e n t o e j e -

c u t i v o c o n t r a Jos b i e n e s q u e n o f u e s e n c o m p r e n d i d o s 

e n l a d e m a n d a d e t e r c e r í a , c o m o si é s t a n o se h u b i e s e 

p r e s e n t a d o . 

E s t a s s o n Ja s d i s p o s i c i o n e s d e l a l e y d e E n j u i c i a -
m i e n t o c i v i l , a p l i c a b l e s t a m b i é n á l a s t e r c e r í a s q u e s e 
i n t e r p o n g a n e n Ja e j e c u c i ó n d e s e n t e n c i a s , y e n c u a l -
q u i e r o t r o j u i c i o ó i n c i d e n t e e n q u e s e p r o c e d a p o r e m -
b a r g o d e b i e n e s . 

N o h a b i e n d o p e d i d o l a r e i v i n d i c a c i ó n a n t e s , p u e d e h a -
c e r k h a s t a la d i s t r i b u c i ó n d e l p r e c i o d e Ja v e n t a , r e c l a -
m a n d o e l o b j e t o ó s u i m p o r t e . ( I d e m id . , a r t . i o 7 . 

e m b a r l T l a , / e I ^ P I " e t e n d a S e r d u e ñ ° d e l o s ^ j e t o s 
e m b a r g d o s o d e p a r t e d e e l l o s , p o d r á o p o n e r s e á Ja v e n t a 
p o r emplazamiento (expioit), n o t i f i c a d o al g u a r d a d e los o b -

J e n e a 1 1 7 ° * e j e C U t a n t e * ^ e c u t a d o - - n -l enga c , t a c ó n p o r e s c r i t o ( a s s i g n a t i o n l ibel lés) y la e n u -

d a T e l T r i h u • T T ^ * ^ ^ ^ ^ - l i -

s u m a r i a s ^ í C ó d H P ^ ***** C ° m ° C D l a S m a £ e r l a s 
s u m a r i a s . » ( C o d . d e P r o c . c i v . , a r t . 6 0 8 . ) 

As í c o m o l o s i n c i d e n t e s e n e l j u i c i o o r d i n a r i o d e m a -

y o r c u a n t í a , e n l a s t e s t a m e n t a r í a s , e t c . , s o n e l a r m a 

d e q u e o r d i n a r i a m e n t e s e v a l e l a m a l a fe , a s í l a s t e r c e -

rías s o n , p o r r e g l a g e n e r a l , e l . r e c u r s o á q u e l o s m a l o s 

p a g a d o r e s a p e l a n p a r a l i b r a r s e d e l o s e f e c t o s d e l a s e j e -

c u c i o n e s , ó , p o r lo m e n o s , p a r a h a c e r l a s m á s d i f í c i l e s , 

e m b r o l l a d a s y c o s t o s a s . 

L a s t e r c e r í a s d e d o m i n i o n o t i e n e n o t r o o b j e t o q u e 

e l de r e c l a m a r u n a c o s a m a t e r i a l e m b a r g a d a á i n s t a n -

c i a de l a c r e e d o r , y n o p u e d e n p r o s p e r a r e n c o n s e c u e n -

c i a s i n o c u a n d o e l q u e l a s d e d u c e p r u e b a l a p r o p i e d a d 

d e l a c o s a , e j e r c i t a n d o l a c o r r e s p o n d i e n t e a c c i ó n r e a l 

p a r a q u e é s t a v u e l v a á s u d u e ñ o ( i ) . 

L a s d e m e j o r d e r e c h o s e e n c a m i n a n ú n i c a m e n t e á 

o b t e n e r l a p r e f e r e n c i a e n e l c o b r o d e u n c r é d i t o (2). E s t a 

p r e f e r e n c i a p u e d e a p o y a r s e , ó e n s e r e l c r é d i t o p r i v i l e -

g i a d o , ó e n h a b e r s e p r o c e d i d o p r i m e r a m e n t e a l e m -

b a r g o c u a n d o é s t e c o n c e d e ó a t r i b u y e a l p r i m e r e m b a r -

g a n t e e l d e r e c h o d e p r e n d a s o b r e l o s b i e n e s e m b a r g a -

d o s (3). 

(1) S e n t e n c i a d e l T r i b u n a l S u p r e m o d e 28 d e A b r i l 

d e 1882. 
(2) L a s t e r c e r í a s d e m e j o r d e r e c h o se f u n d a n en e l q u e 

p r e t e n d e t e n e r e l t e r c e r o p o s i t o r p a r a s e r r e i n t e g r a d o d e 
su c r é d i t o c o n p r e f e r e n c i a al d e l e j e c u t a n t e , s i e n d o , p o r 
t an to , i n d i s p e n s a b l e q u e sea una m i s m a p e r s o n a ó e n t i d a d 
j u r í d i c a el d e u d o r d e a m b o s c r éd i t o s , ó q u e e l t e r c e r o s e a , 
lo m i s m o q u e e l e j e c u t a n t e , a c r e e d o r d e l e j e c u t a d o . ( S e n -
t enc ia en ca sac ión d e 3 0 d e M a r z o d e 18S3. ) 

(3) « E l d e r e c h o d e p r e n d a q u e e l e m b a r g o p r o d u c e a l 
p r i m e r e m b a r g a n t e , es p r e f e r i b l e a l d e los s u b s i g u i e n t e s . » 



L a p r i m e r a c a u s a c o n s t i t u y e p r e c i s a m e n t e el f u n -
d a m e n t o p r i n c i p a l de l a s d e m a n d a s d e t e r c e r í a d e m e j o r 

. d e r e c h o ; p e r o , en c a m b i o , l a s e g u n d a s i rve d e o b s t á c u l o 
p a r a q u e p r o s p e r e la i n t e r p u e s t a p o r u n t e r c e r a c r e e d o r 
c u y o c r é d i t o n o s ea p r i v i l e g i a d o , p u e s r e s u l t a p r e f e r e n t e 
á é s t e el de i g u a l c l a s e d e l q u e p r i m e r o e j e c u t ó y e m -
b a r g ó . 

E s t e p r i v i l e g i o c o n c e d i d o al p r i m e r e m b a r g a n t e n o 
t i e n e m u c h o d e e q u i t a t i v o . 

V e r d a d es q u e a l g ú n p r e m i o m e r e c e l a d i l i g e n c i a ; 
p e r o t a m b i é n lo e s q u e f á c i l m e n t e p u e d e n c o n f a b u l a r s e 
u n a c r e e d o r y u n d e u d o r p a r a p e r j u d i c a r á los d e m á s 
a c r e e d o r e s . 

P o r lo m i s m o , la m a y o r p a r t e de los C ó d i g o s m o d e r -

n o s ( i ) p e r m i t e n á t o d o s l o s a c r e e d o r e s , s i n p e r j u i c i o 

C ó d . d e P roc . c i v . d e l I m p e r i o a l emán , p á r r a f o ú l t imo . ) 

( i ) E n I ta l ia , «el p r e c i o d e la ven t a se d i s t r i buye en 
r azón á los c réd i tos r e s p e c t i v o s e n t r e los ac reedores q u e 
ins t a ron e l p roced imien to y l o s o t ros que h ic ie ron opos i -
c ión a n t e s d e la ven ta , sin p e r j u i c i o del d e r e c h o d e p r i v i -
leg io .» (Ar t . 651 de l C ó d . d e P r o c . c iv . ) 

F.n Su iza , «los ac reedores q u e sol ici tan el e m b a r g o en lo s 
t r e i n t a d ías pos te r io res al p r i m e r o , pa r t i c ipan d e é s t e . » — 
« L e s c réanc iè r s qui r e q u i è r e n t la sais ie dans les t r en t e j o u r s 
a p r è s u n e p r e m i è r e saisie pa r t i d ipen t à ce l le -c i .» ( A r t . 110 
d e la ley f ede ra l suiza sur la poursuite pour dettes.) 

E n F r a n c i a , «los a c r e e d o r e s del e m b a r g a d o por c u a l -
qu i e r t í tu lo , ni aun por a l q u i l e r e s pueden f o r m a r opos i -
ción s ino al p rec io de la v e n t a ; sus oposiciones expresa rán 
l a c a u s a , y se not i f icarán al e j e c u t a n t e y al u j i e r ú oficial 
e n c a r g a d o s d e la ven ta . 

del d e r e c h o d e p r iv i l eg io , c o n c u r r i r á la e j e c u c i ó n , o p o -

n i é n d o s e a n t e s d e q u e se p r o c e d a á la v e n t a , d i s t r i b u -

y é n d o s e el p r o d u c t o de é s t a p r o p o r c i o n a l m e n t e e n t r e 

t o d o s lo s c o n c u r r e n t e s . 

E l i m p o r t e de és ta se r e p a r t e en t re el e j ecu tan te y lo s 
oposi tores; cuando el i m p o r t e de los b ienes e m b a r g a d o s 
exceda al d e los c réd i tos , no se p r o c e d e r á á la ven t a d e 
todos el los , s ino sólo de lo suf iciente á cubr i r el p r i nc ipa l , 
los in tereses y l a s costas.» ( C ó d . d e P roc . c iv . , a r t . 6 2 2 . ) 
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T I T U L O O C T A V O 

. \ 
D E L A J U R I S D I C C I Ó N V O L U N T A R I A 

Dice l a l ey de E n j u i c i a m i e n t o civil q u e «se c o n s i d e -
r a r á n a c t o s de ju r i sd i cc ión v o l u n t a r i a t o d o s aqué l lo s e n 
que sea necesa r i a ó se solici te l a i n t e r v e n c i ó n del j u e z 
sin e s t a r e m p e ñ a d a ni p r o m o v e r s e cues t ión a l g u n a e n -
t re p a r t e s c o n o c i d a s ( i ) . » 

E s t e c o n c e p t o , q u e C a r a v a n t e s e n c u e n t r a v a g o é i n -
c o m p l e t o , debe c o n s i d e r a r s e b a s t a n t e exac to (2). 

S e g ú n el a n t e s c i t ado a u t o r , lo q u e c a r a c t e r i z a l o s 
ac tos de ju r i sd icc ión v o l u n t a r i a , d i f e r e n c i á n d o l o s de los 
ac tos d e ju r i sd i cc ión con tenc iosa , es el emanar aquéllos 
en su parte intrínseca de los mismos interesados (3), lo cua l 

(x) Ar t . 1.8x1. 
(2) «Esta calificación aparece , en nues t ro concepto , a l -

gún tan to vaga é incompleta por no marca r la na tura leza 
de estos actos y la in tervención que tienen en su p a r t e in-
trínseca los in teresados, ni los l ímites de la au tor idad jud i -
cial.» ( T o m o I I I , pág . 699.) 

(3) «Ent iéndese por jurisdicción voluntaria la que e je rce 
el juez en actos ó en asuntos que, ó por su natura leza , ó 
por el estado en qué se ha l lan , no admi t en cont radicc ión 
de pa r t e , emanando su pa r t e intr ínseca de los mismos inte-
r e sados que acuden an te la autoridad jud ic ia l , la cual se 
l imi ta á dar fuerza y valor legal á aquellos actos po r m e -



e s t a m b i é n e x a c t o , p e r o b a s t a n t e o b s c u r o y m e t a f í s i c o 
S o n a c t o s d e j u r i s d i c c i ó n v o l u n t a r i a s e n c i l l a m e n t e -

todos aquéllos en que el juez hace la declaración de un de -
techo no contradicho, ni susceptible de contradicción p0r 
parte de un tercero. 

S e d i c e aquéllos en que el juez haga la declaración de un 
derecho, p a r a d i s t i n g u i r l o s d e c i e r t o s a c t o s d e c a r á c t e r 
a d m i n i s t r a t i v o , y p a r a d e n o t a r q u e s o l a m e n t e lo s t r i -
b u n a l e s o r d i n a r i o s d e j u s t i c i a p u e d e n e j e r c e r y e j e r c e n 
la j u r i s d i c c i ó n v o l u n t a r i a , p o r s e r á l o s ú n i c o s á q u i e -
n e s s e h a l l a a t r i b u i d a , a u n t r a t á n d o s e d e d e r e c h o s c o -
r r e s p o n d i e n t e s á p e r s o n a s q u e d i s f r u t e n lo s p r i v i l e g i o s 
d e l f u e r o . 

S e a ñ a d e «o contradicho, p o r q u e d e s d e el p u n t o en 
q u e se c o n t r a d i c e h a y c o n t i e n d a e n t r e p a r t e s , y p r o c e d e 
l a v í a c o n t e n c i o s a p a r a d i r i m i r l a . 

dio de su in te rvenc ión ó d e sus p rov idenc ias , p roced iendo 
sin las fo rma l idades e senc i a l e s de los j u i c i o s . . ( T o m o II I 
P a g- 695.) 

«Por no conocer a c a s o d i cha na tu ra l eza é in te rvenc ión 

, , , p a r t e S e n e l l o s ' a l g u n ° s c o m e n t a d o r e s han t a c h a d o 
a la ley de i n c o n s e c u e n t e en n o - comprender en los ac tos 
d e ju r i sd icc ión v o l u n t a r i a las d i l igencias p reven t ivas d e un 
j u i c o d e ab in t e s t a to ó d e t e s t amen ta r í a , la dec la rac ión de 
un concurso de a c r e e d o r e s y el in te rd ic to d e adqu i r i r , p u e s 
si bien no h a y p r o m o v i d a aún r e spec to de es tos ac tos cues-
tión a lguna en t r e p a r t e s , no c r eemos q u e deban c o n s i d e -
r a r se c o m o p rop ios d e la ju r i sd icc ión vo lun t a r i a , a t e n d i e n -
do a q U e su par te i n t r í n s e c a no emana de los interesados, ca-
rácter esencial que distingue á los a c t o s de jur i sd icc ión volun -
t a n a respec to de los con t enc io sos .» ( Idem, p á g . 699 ) 

Se ex ige que no sea susceptible de contradicción por parte 
de un tercero, p o r q u e h a y d e r e c h o s q u e s in s e r p o r n a d i e 

c o m b a t i d o s , p u e d e n , s in e m b a r g o , s e r lo á c a u s a d e h a -

l ia rse en o p o s i c i ó n con el d e r e c h o de o t r o s ; y , en fin, l a 

c o n t r a d i c c i ó n h a de s e r por parte de un tercero, p o r q u e 

a u n q u e el d e r e c h o se c o n t r a d i g a p o r el M i n i s t e r i o fiscal 

e n los c a s o s en q u e i n t e r v i e n e , n o p o r e s o p i e r d e el 

ac to el c a r á c t e r d e v o l u n t a r i o , p u e s l a opos i c ión d e é s t e 

á q u e el d e r e c h o se d e c l a r e á f avo r d e l s o l i c i t a n t e , n u n c a 

se f u n d a n i en q u e p e r t e n e z c a á u n t e r c e r o n i en q u e 

p u e d a p e r j u d i c a r los i n t e r e s e s d e é s t e , s i n o ú n i c a y e x -

c l u s i v a m e n t e en n o c o n c u r r i r en q u i e n lo s o l i c i t a l a s 

c i r c u n s t a n c i a s q u e la ley e x i g e , ó en n o h a b e r s e p r o -

b a d o c o n v e n i e n t e m e n t e e s a s m i s m a s c i r c u n s t a n c i a s . 

P o r m á s c l a r a q u e á p r i m e r a v i s t a a p a r e z c a la n a t u -

r a l e z a de los a c t o s de j u r i s d i c c i ó n v o l u n t a r i a , a l g o d e 

c o n f u s o y de o b s c u r o d e b e p r e s e n t a r s e en e l los , c u a n d o n i 

los l e g i s l a d o r e s , n i los j u r i s c o n s u l t o s y c o m e n t a r i s t a s 

de l a s leyes p r o c e s a l e s , a p a r e c e n m u y c o n f o r m e s a l e n u -

m e r a r los q u e m e r e c e n t a l c o n c e p t o , p r e s c i n d i e n d o a l -

g u n o s C ó d i g o s d e P r o c e d i m i e n t o s de e s a d e n o m i n a c i ó n , 

é i n c l u y e n d o o t r o s e n la p a r t e c o n t e n c i o s a lo q u e a q u é -

l los en la d e j u r i s d i c c i ó n v o l u n t a r i a (1 ) . 

(1) E l C ó d i g o de P r o c e d i m i e n t o c ivi l f r ancés t r a t a d e 
los ac tos de ju r i sd icc ión vo lun ta r ia en t r e s l ib ros d e la se-
gunda p a r t e , b a j o la denominac ión gene ra l d e Diversos pro-
cedimientos (Procédures diverses), i nc luyendo en e l los lo c o n -
ce rn ien te á pa r t i c iones , inven ta r ios , imposic ión de s e l l o s , 
beneficio de ces ión, e m b a r g o s r e iv ind ica to r íos (saisie r e -
vendicat ion) , a r b i t r a j e s , e t c . 

E l i ta l iano las c o m p r e n d e en el l ib ro I I I con el n o m -



C o n f o r m e á la d e f i n i c i ó n d a d a , n o o b s t a n t e , s i e m p r e 

q u e se p r e s e n t e al j u e z ó t r i b u n a l u n a so l i c i tud á la cua l 

n a d i e se o p o n g a , n i p a r e z c a r a c i o n a l q u e p u e d a o p o -

n e r s e , p o r n o a f e c t a r a q u é l l a en n a d a á d e r e c h o s d e te r -

c e r o , d e b e c o n s i d e r a r s e c o m o d e j u r i s d i c c i ó n v o l u n t a r i a 

y t r a m i t a r s e en t a l c o n c e p t o . 

E l p r i n c i p a l o b j e t o d e e s t e p r o c e d i m i e n t o c o n s i s t e en 

d e c l a r a r ó h a c e r e f e c t i v o c u a l q u i e r d e r e c h o q u e l a s leyes 

c o n c e d a n , c o n c u r r i e n d o l a s c i r c u n s t a n c i a s a n t e s d i c h a s ; 

y c o m o es el t r i b u n a l q u i e n h a de h a c e r s e m e j a n t e de -

c l a r a c i ó n , p a r a lo c u a l n e c e s i t a c o n v e n c e r s e d e la exis-

t e n c i a de l m i s m o , á p r o c u r a r l a y a d q u i r i r l a d e b e n i r 

e n c a m i n a d o s t o d o s s u s t r á m i t e s . 

E n los a c t o s d e j u r i s d i c c i ó n v o l u n t a r i a p u e d e n c o m -
p a r e c e r d i r e c t a m e n t e los i n t e r e s a d o s , ó p o r m e d i o de 
a p o d e r a d o e s p e c i a l , s i n n e c e s i d a d d e p r o c u r a d o r , s i e n d o 
h á b i l e s t o d o s los d í a s y t o d a s l a s h o r a s p a r a l a s a c t u a -
c i o n e s . 

T i e n e s i e m p r e p a r t i c i p a c i ó n en e l l as el M i n i s t e r i o 

fiscal c u a n d o se t r a t e d e p e r s o n a s ó c o s a s c u y a p ro t ec -

b r e De varios procedimientos especiales fDei vari procedimenti 
speciali), i nc luyendo e n t r e e l los l a s acc iones con t ra las au to-
r i d a d e s jud ic i a l e s y los r e p r e s e n t a n t e s de l Minis ter io p ú -
b l ico , imposic ión y l e v a n t a m i e n t o de- sel los, i nven ta r io , 
p a r t i c i o n e s , secues t ro , d e n u n c i a d e obra nueva y de obra 
ru inosa , e j ecuc ión de lo s ac tos d e l a s a u t o r i d a d e s e x t r a n -
j e r a s , e tc . 

L a ley d e E n j u i c i a m i e n t o civil d e 1855 cons ideró como 
d e ju r i sd i cc ión v o l u n t a r i a las cues t iones de a l imentos , q u e 
l a v igen te t r a t a en la p a r t e con t enc io sa . 

ción ó d e f e n s a c o m p e t a n á la a u t o r i d a d , ó b i en de i n t e -

reses p ú b l i c o s (1). 

L a d e m a n d a p u e d e s e r v e r b a l ó e s c r i t a , s e g ú n se 

ha l le ó n o a u t o r i z a d o por la ley en a r m o n í a c o n lo s d i -

f e r en t e s s i s t e m a s de e n j u i c i a r a d o p t a d o s (2). 

E s t a d e m a n d a ó s o l i c i t u d n o se h a l l a s u j e t a á r e g l a s 

espec ia les , d e b i e n d o a c o m p a ñ a r s e á e l la l o s d o c u m e n -

tos sin n e c e s i d a d d e n i n g u n a s u e r t e de s o l e m n i d a d e s , 

y a d m i t i r s e en i g u a l f o r m a . 

T a m p o c o e n los a c t o s d e j u r i s d i c c i ó n v o l u n t a r i a h a y 

t é r m i n o s p r e c i s o s , los c u a l e s d e b e n só lo a c o m o d a r s e al 

p r inc ip io f u n d a m e n t a l de la m a y o r b r e v e d a d p o s i b l e (3). 

(1) L e y de E n j u i c i a m i e n t o civil , a r t . 1 8 1 5 . 
(2) E n Aleman ia , G i n e b r a y o t ros países puede hace r se 

ve rba lmen te la d e m a n d a . 
E n I tal ia h a d e ser po r escr i to , p roveyéndose á él en 

Cámara de C o n s e j o : «Se p rovvede in c a m e r a di c o n s i -
glio: x.°, in ma te r i a di g iur i sd iz ione vo lun ta r i a , sa lvo q u e la 
legge s tabi l isca d ive r samen te .» (Cód . d e P roc . c iv . , a r t í c u -
lo 778.) 

E l p res iden te de l t r i buna l de lega un juez y m a n d a no t i -
ficar al Minis te r io púb l i co c u á n d o es necesar ia su i n t e r -
vención . 

E l t r i b u n a l acue rda po r re lac ión del j u e z de l egado . 
( Idem id . , a r t í cu los 780 y 781. ) 

C u a n d o es el p r e to r el c o m p e t e n t e en mate r ia de j u r i s -
dicción vo lun ta r i a , á él se p r e sen t a el escr i to d e so l ic i tud 
con los d o c u m e n t o s co r r e spond ien t e s . 

P u e d e ape la r se de l dec re to (auto) de l p r e to r para an te 
el p r e s iden te del T r i b u n a l c iv i l . ( Idem id . , a r t . 782.) 

(3) E s t a b l é c e n s e , sin e m b a r g o , a l g u n o s t é rminos . E l 
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P r e s e n t a d a la s o l i c i t u d c o n los d o c u m e n t o s q u e se 

a c o m p a ñ e n , c u a n d o é s t o s f u e s e n s u f i c i e n t e s p a r a dec i -

d i r , el j u e z ó t r i b u n a l d i c t a n la r e s o l u c i ó n q u e les p a r e 

c e j u s t a , d e la c u a l p u e d e a p e l a r s e p a r a a n t e el s u p e -

r i o r i n m e d i a t o , á m e n o s q u e en el s i s t e m a de e n j u i c i a r 

se h a l l e e s t a b l e c i d o el p r i n c i p i o d e la i n s t a n c i a ú n i c a . 

C u a n d o n o s e a n s u f i c i e n t e s lo s d o c u m e n t o s , se a d -

m i t e n c u a n t a s i n f o r m a c i o n e s s e a n n e c e s a r i a s . 

Cód igo d e P r o c e d i m i e n t o s d e I ta l ia d ice que el secre tar io 
debe dar c u e n t a del escr i to y d e los d o c u m e n t o s al pres i -
d e n t e d e l t r ibuna l en el día sucesivo lo más tarde (non più 
t a rd i del g iorno success ivo) ( a r t . 779), y en el m i s m o té r -
mino d e las ve in t i cua t ro h o r a s pos te r io res a l dec re to del 
p re s iden te n o m b r a n d o j u e z d e l e g a d o , d e b e el canci l ler 
t r an smi t i r á és te los au tos , á no ser q u e p roceda la c o m u -
nicac ión a l Minis te r io p ú b l i c o , á qu ien se pasan p r imero 
d e n t r o de d i c h o t é r m i n o , é i n m e d i a t a m e n t e d e s p u é s (subito 
d o p o la res t i tuz ione) de r e s t i t u i r l a s és te , se pasan al juez 
de legado . ( A r t . 781.) 

E s regla c o m ú n á todos l o s exped ien te s d e jur isdicción 
vo lun t a r i a , que las p r o v i d e n c i a s d i c t a d a s en ellos nunca 
q u e d a n firmes, po rque son va r i ab les , s in su jec ión á los 
t é r m i n o s y f o r m a s d e la j u r i s d i c c i ó n contenc iosa , y no 
p u e d e dec i r se que t engan l a condic ión de cosa j u z g a d a . 
( T r i b u n a l S u p r e m o , s e n t e n c i a d e 11 de E n e r o d e 1887.) 

E l a r t . 1.829 de la ley d e E n j u i c i a m i e n t o civil exige que 
se pasen al fiscal, po r t é r m i n o de se is d ías , las in formac io-
nes en los exped ien tes d e a d o p c i ó n p a r a que emi t a d i c t a -
men d e n t r o de d icho t é r m i n o . 

E l j u e z d e b e d ic tar el a u t o reso lu tor io co r r e spond ien te 
á los c inco d ías de h a b e r s e d e v u e l t o el e x p e d i e n t e por el 
fiscal. ( A r t . 1 .830.) 

L a s r e s o l u c i o n e s q u e se d i c t en s o n a p e l a b l e s en a m -

bos e f ec to s c u a n d o se d e n i e g a la p e t i c i ó n a l i n t e r e s a d o 

que p r o m o v i ó el e x p e d i e n t e ; en u n o so lo t r a t á n d o s e d e 

la i n t e r p u e s t a p o r o t r a s p e r s o n a s (1). 

E n el m o m e n t o m i s m o d e f o r m u l a r s e p o r u n t e r c e r o 

que a p a r e z c a i n t e r e s a d o en el a s u n t o , o p o s i c i ó n á la so-

l ic i tud, d e b e d e c l a r a r s e c o n t e n c i o s o el e x p e d i e n t e , a c o -

m o d á n d o s e , en lo s u c e s i v o , á l o s t r á m i t e s y r e g l a s del 

ju ic io q u e c o r r e s p o n d a . 

T a l e s son lo s p r i n c i p i o s f u n d a m e n t a l e s en m a t e r i a de 

j u r i s d i c c i ó n v o l u n t a r i a , s in q u e s e a fác i l fijar, c o m o 

q u e d a d i c h o , n i t o d o s los c a s o s q u e p u e d a n o f r e c e r s e , 

n i t a m p o c o l a t r a m i t a c i ó n e s p e c i a l de c a d a u n o de e l l o s . 

L o s C ó d i g o s m o d e r n o s d e p r o c e d i m i e n t o s , s in e m -

b a r g o , p r o c u r a n d i c t a r r e g l a s e spec i a l e s p a r a los c a s o s 

m á s f r e c u e n t e s y c o m u n e s , a c o m o d á n d o s e en e l l a s á 

los e x p r e s a d o s p r i n c i p i o s (2) . 

(1) Ar t í cu los 1.819 y 1.820 d e la ley de E n j u i c i a m i e n -
to civi l . 

(2) E n el C a n t ó n d e Ginebra se cons ide ran como de j u -
r isdicción voluntar ia ( P r o c é d u r e s non conten t ieuses) . d i c -
tándose reg las espec ia les : i . ° P a r a la imposición y l e v a n -
tamien to de sel los, i nven ta r ios , ven t a d e mobi l ia r io , y en 
general todo lo c o n c e r n i e n t e á p a r t i c i o n e s y subas t a s . 
2.0 V e n t a de b i enes i n m u e b l e s o r d e n a d a p o r ju s t i c i a , d e la 
p u j a , de la cance lac ión de inscr ipc iones p o r cons ignac ión 
voluntar ia . 3.0 Benef ic io d e inven ta r io . 4 . 0 Aseguramien to 
de inmueb le s . 5 . 0 P a t r i a p o t e s t a d , e jercic io d e sus d e r e -
chos , ex t inc ión y res t i tuc ión d e la m i s m a , y organización 
de la tu te la en e l p r i m e r o d e es tos casos . 6 ° D e la tu te la 
y de la emanc ipac ión . 7 . 0 D e la ausenc ia . 8 .° D e las f o r m a s 
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E s t a s r e g l a s se h a l l a n ó d e b e n h a l l a r s e en a r m o n í a 

con las d i s p o s i c i o n e s de lo s r e s p e c t i v o s C ó d i g o s c iv i les 

en c u a n t o á c a d a u n o de l o s d e r e c h o s q u e se e j e r c i t e n . 

A s í , v . g r . , e n l a s a d o p c i o n e s el p r o c e d i m i e n t o debe 

de l a a d o p c i ó n . 9 . 0 D e la au to r izac ión de la m u j e r casada 
que se obl iga po r su m a r i d o . 10. Dispos ic iones re la t ivas al 
cambio d e n o m b r e s . (Ley d e 23 de E n e r o de 1897.) 

E l Cód igo i t a l i ano , en el l ib ro I I I , q u e t r a t a de varios 
p r o c e d i m i e n t o s espec ia les , c o m o se h a d icho , y consta de 
doce t í tu los , c o m p r e n d e m u c h o s de los ac tos de jur i sd ic-
ción vo lun t a r i a con o t ros q u e en rea l idad no t ienen t a l c a -
r ác t e r . E l t í tu lo primero t r a t a de las d ispos ic iones c o m u -
nes á las m a t e r i a s q u e h a n d e j u z g a r s e en c á m a r a de c o n -
se jo . E l segundo, d e la acc ión civil con t r a las au to r idades 
y func ionar ios del o rden j u d i c i a l y fiscal. E l tercero, d e las 
d i spos ic iones r e l a t i va s á l o s ausen t e s . E l cuarto, de l mat r i -
mon io , au to r i zac ión á la m u j e r casada y separac ión perso-
nal de los c ó n y u g e s . E l quinto, d e las d ispos ic iones r e l a t i -
vas á los m e n o r e s d e e d a d , d e l conse jo de f ami l i a y de la 
tu te l a , ven t a vo lun t a r i a de b i enes mueb le s é i nmueb le s de 
los m e n o r e s . E l sexto, d e la i n t e rd i cc ión y d e la inhab i l i t a -
c ión . E l séptimo, d e la r ec t i f i cac ión d e los ac tos de estado 
c ivi l . E l octavo, de l p r o c e d i m i e n t o r e l a t i vo á la ape r tu ra de 
t e s t a m e n t o s , impos ic ión y l e v a n t a m i e n t o d e sel los, de l i n -
ven ta r io , de l benef ic io de i n v e n t a r i o , de l a s divisiones (par-
t ic iones) , de l c u r a d o r de la he renc i a a b a n d o n a d a , de la se-
parac ión de b i e n e s m u e b l e s de l d i f u n t o y de los he rede ros . 
E l noveno, de la o f e r t a de p a g o y de l depósi to . E l décimo, 
de l m o d o de o b t e n e r l a s c o p i a s d e los d o c u m e n t o s púb l i -
cos. E l undécimo, de l s e c u e s t r o , de la denunc ia de obra y 
de l d a ñ o t e m i d o (denunc ia d e ob ra v ie ja ) . E l duodécimo, de 
la e jecuc ión d e los ac tos d e l a s a u t o r i d a d e s e x t r a n j e r a s . 

e n c a m i n a r s e á d e m o s t r a r q u e c o n c u r r e n t o d a s l a s c i r -

c u n s t a n c i a s e x i g i d a s p o r el C ó d i g o c iv i l . 

S i e m p r e e s n e c e s a r i a la a u t o r i z a c i ó n j u d i c i a l , y d e b e 

c o n s t a r el c o n s e n t i m i e n t o del a d o p t a d o c u a n d o es m a y o r 

de e d a d , ó el d e l a s p e r s o n a s l l a m a d a s po r la ley á s u -

pl i r lo , si e s m e n o r (1). 

D e t a l s u e r t e es i n d i s p e n s a b l e d i c h o c o n s e n t i m i e n t o , 

que el m e n o r a d o p t a d o p u e d e en t o d o c a s o i m p u g n a r la 

a d o p c i ó n d e s p u é s de l l e g a d o á la m a y o r e d a d (2). 

D e m o s t r a d o e s t e e x t r e m o y lo c o n c e r n i e n t e á c o n d i -

c i o n e s del a d o p t a n t e , el j u e z c o n c e d e ó n i e g a la a d o p -

c ión , s e g ú n la c o n s i d e r a ó n o ú t i l y c o n v e n i e n t e al 

a d o p t a d o . 

E s t o s t a l e s e x t r e m o s p u e d e n a p a r e c e r j u s t i f i c a d o s en 

los d o c u m e n t o s q u e se p r e s e n t e n p o r el s o l i c i t a n t e , ó 

p u e d e n s e r s u f i c i e n t e m e n t e p r o b a d o s d e s p u é s p o r los 

m e d i o s o r d i n a r i o s de p r u e b a , si el j u e z lo e s t i m a n e c e -

sa r io , lo c u a l h e c h o , y o í d o el p a r e c e r del r e p r e s e n t a n t e 

del M i n i s t e r i o p ú b l i c o , d i c t a a q u é l la r e s o l u c i ó n q u e es-

t i m a p r o c e d e n t e , d á n d o s e t e s t i m o n i o d e e l l a á los in te -

r e s a d o s p a r a el o t o r g a m i e n t o de la c o r r e s p o n d i e n t e es-

c r i t u r a (3). 

(1) A r t . 178 d e l Cód igo civil . E l 1 .825 de la ley de 
E n j u i c i a m i e n t o civil , d ice: «En los casos en que con a r r e -
glo á D e r e c h o sea necesar ia la au to r izac ión judic ia l pa r a 
la adopc ión » H o y lo es en todos . 

(2) A r t . 1 .080 del Código c ivi l . H u e l g a , por consiguien-
te , la p r á c t i c a d e las d i l igencias p r e sc r i t a s por el a r t . 1.827 
de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l r e spec to á exploración 
de la vo lun tad de lo s a d o p t a n d o s mayore s de s ie te años. 

(3) E n G i n e b r a , a d o p t a n t e y adop t ado deben p r e s e n -



E n lo c o n c e r n i e n t e á la ausencia, t a m b i é n por e j e m -

plo , l a s d i l i genc i a s p r o c e s a l e s d e b e n a c o m o d a r s e e s t r i c -

t a m e n t e á l o s c a s o s y d i s p o s i c i o n e s del C ó d i g o civil 

r e s p e c t i v o , sin n e c e s i d a d d e r e p e t i r en l a ley p rocesa l 

l o s m i s m o s p r e c e p t o s q u e c o n t i e n e la ley substantiva. 

E l a r t . 190 del C ó d i g o civil e n u m e r a lo s c a s o s en q u e 

t a r se an te la C á m a r a d e tu te las pa ra h a c e r cons ta r sus 
consen t imien tos r e s p e c t i v o s , c o n f o r m e á los a r t í cu los 342 
y 352 de l Código c iv i l . ( A r t . 738 d e la ley d e P r o c . c iv . ) 

L a pa r t e m á s d i l i g e n t e p r e sen t a el a c t a an te el T r i b u n a l 
de p r i m e r a ins tanc ia s o l i c i t a n d o la ap robac ión ( h o m o l o -
ga t ion ) . 

E l t r ibuna l , d e s p u é s d e h a b e r s e p r o c u r a d o todos los i n -
fo rmes conven ien te s y c o m p r o b a d o : si se han cumpl ido 
todas las condic iones d e la l ey ; 2.0 , si el a d o p t a n t e goza de 
buena repu tac ión , r e s u e l v e en c á m a r a d e conse jo , oído el 
P r o c u r a d o r genera l y p o r la v ía s u m a r i a . L a sen tenc ia , sin 
expresar los mot ivos , d e c l a r a r á haber ó n o h a b e r l uga r á 
la adopc ión (il y a lien o u il n ' y a p a s l ieu á l ' adopt ion) . 
(Ar t . 740). 

E s t e fal lo debe ser s i e m p r e c o n f i r m a d o p o r el T r i b u n a l 
S u p e r i o r ( C o u r d e Ju s t i c e ) , y t oda resolución conf i rmator ia 
con t iene la o rden de q u e s e inscr iba la adopc ión en el R e -
gis t ro c ivi l de l d o m i c i l i o d e l a d o p t a n t e d e n t r o de los t res 
meses , á con ta r d e la f e c h a del m i smo . ( A r t . 743.) 

C o n f o r m e al a r t . 173 d e l Código civil , y a l 1.831 de la 
ley de E n j u i c i a m i e n t o c iv i l , c u a n d o el j u e z a p r u e b a la 
adopc ión d e f i n i t i v a m e n t e , se p ro ced e á o t o r g a r una e sc r i -
tura de adopc ión en v i s t a de l c o r r e s p o n d i e n t e t es t imonio , 
la cual se inscr ibe en el R e g i s t r o c ivi l . 

E n los casos en q u e se d e n i e g u e la adopc ión , se puede 
ape la r del au to pa ra a n t e l a r e spec t iva A u d i e n c i a . 

cesa la a d m i n i s t r a c i ó n de b i e n e s de u n a u s e n t e . H u e l g a , 

pues, el 2 . 0 4 3 d e la ley d e E n j u i c i a m i e n t o c iv i l , q u e 

hace i g u a l e n u m e r a c i ó n . 

E n un so lo a r t í c u l o t r a t a la ley d e P r o c e d i m i e n t o ci-

vil g i n e b r i n a d e l a a u s e n c i a , r e f i r i é n d o s e al a r t . n 3 del 

Código civil d e a q u e l p a í s y á las m e d i d a s a u t o r i z a d a . ; 

por los c a p í t u l o s I I , I I I y I V del t í t u l o I V del l i b ro I 

del m i s m o (1). 
N o en m u c h o s m á s p u d i e r a y d e b i e r a e s t a b l e c e r s e el 

p r o c e d i m i e n t o en los c a s o s d e a u s e n c i a en la n u e v a ley 

de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l e s p a ñ o l a , c o n f o r m e al C ó d i g o 

civil v i g e n t e . 

(1) E s t o debe e n t e n d e r s e en c u a n t o á la admin i s t r ac ión 
de bienes, p u e s el p roced imien to para la d e m a n d a en d e -
claración de ausenc i a ( D e la d e m a n d e en déc la ra t ion d ' a b -
sence) lo t r a t a la e x p r e s a d a ley en la par te contenciosa , 
desde el a r t . 448 a l 452 inc lus ive . 

E s t a s d e m a n d a s se fo rmulan a n t e el t r ibuna l , d e b i é n d o -
las con t radec i r el Min i s t e r io públ ico (en con t rad ic to i r e du 

Ministère publ ic) . ( A r t . 448.) 
Se inser tan en la h o j a oficial d e avisos , así la d e m a n d a 

como la o rden de p r a c t i c a r in fo rmac ión de t e s t igos . ( A r -

tículo 449.) 
E l fal lo d e c l a r a n d o la ausenc ia no se p ronunc ia sino seis 

meses después d e la p rov idenc ia m a n d a n d o prac t ica r la 
prueba . (Ar t . 450.) 

Y la posesión no se concede sino un m e s después de la 
inserción del f a l lo de f in i t ivo d e ausencia en la ho ja oficial 
de av isos . (Ar t . 4 5 2 . ) 

E n estos a r t í c u l o s procesa les se ha l l a insp i rado el 186 

del Cód igo c iv i l e s p a ñ o l . 



So l i c i t ud d e p a r t e l e g í t i m a ó del M i n i s t e r i o fiscal pi-

d i e n d o que se n o m b r e p e r s o n a q u e r e p r e s e n t e al q u e se 

h u b i e s e a u s e n t a d o , sin d e j a r q u i e n a d m i n i s t r e s u s bie-

n e s , y c u y o p a r a d e r o se i g n o r e ; j u s t i f i c a c i ó n de es tos 

e x t r e m o s y a d o p c i ó n de l a s m e d i d a s p r o v i s i o n a l e s n e -

c e s a r i a s p o r p a r t e del j u e z , p r e c e d i é n d o s e á la dec l a r a -

c ión de a u s e n c i a en los c a s o s del a r t . 1 8 4 del Código 

c iv i l , s i e m p r e q u e lo so l i c i t a se a l g u n a d e l a s p e r s o n a s 

q u e e n u m e r a el 1 8 5 , d e s p u é s d e p r a c t i c a d a s las deb i -

d a s i n f o r m a c i o n e s , d e h a b e r s e d a d o á la pe t ic ión publi-

c idad p o r m e d i o de e d i c t o s , s u j e t a n d o la dec i s ión á lo 

p r e v e n i d o en el 1 8 6 , y c o n f i r i é n d o s e l a a d m i n i s t r a c i ó n 

d e los b i e n e s con a r r e g l o a l 1 8 7 y s i g u i e n t e s . 

L a so l i c i tud d e q u e se d e c l a r e la p r e s u n c i ó n d e m u e r -
t e en los c a s o s del a r t . 191 del C ó d i g o civi l , n o t iene 
m a r c a d o p r o c e d i m i e n t o espec ia l en la l e y de E n j u i c i a -
m i e n t o . D e b e s u j e t a r s e á l a s r e g l a s g e n e r a l e s d e los 
e x p e d i e n t e s de j u r i s d i c c i ó n v o l u n t a r i a y a d a p t a r s e á las 
p r e s c r i p c i o n e s del c a p í t u l o I V , t í t u l o V I I I , l ib ro I de 
a q u é l (1) . 

E n lo c o n c e r n i e n t e á t u t e l a s , el p r o c e d i m i e n t o del 

(1) E l Código d e P r o c e d i m i e n t o civil i t a l iano dice que 
en los casos p resc r i to s p o r el a r t . 21 del Código c iv i l , el 
t r i b u n a l p r o v e e en c á m a r a d e conse jo , y de igual modo 
sobre las d e m a n d a s pa ra dec la rac ión de ausencia , posesión 
t e m p o r a l de los b ienes de l ausen te y admis ión de fianza, 
c u a n d o se in te rponen por los h e r e d e r o s leg í t imos . Cuando 
lo son por o t ros in te resados , se p ro ced e en la fo rma e s t a -
blecida p a r a lo s ju ic ios sumar ios (si p ro ced e nelle f o r m e 
s tab i l i t e p e r i giudici sommar i ) . (Ar t . 794.) 

t í t u l o I I I del l i b ro I I I d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o c iv i l , 
debe a c o m o d a r s e á l a s p r e s c r i p c i o n e s del t í t u l o I X d e l 
l ibro I del C ó d i g o c ivi l . 

E s lo t o c a n t e á t u t e l a s m a t e r i a i m p o r t a n t í s i m a en la 

cua l a l g u n a s l eyes p r o c e s a l e s d i c t a n m i n u c i o s a s r e g l a s 

p a r a la a p l i c a c i ó n de l o s p r e c e p t o s de lo s r e s p e c t i v o s 

Códigos c iv i l e s . 

T o d a s e l l as se b a s a n en los s i g u i e n t e s p r i n c i p i o s f u n -

d a m e n t a l e s : 

i . ° L a i n t e r v e n c i ó n j u d i c i a l en lo s a s u n t o s d e t u -

te las d e b e s i e m p r e l i m i t a r s e á lo a b s o l u t a m e n t e p r e c i s o 

p a r a la p ro t ecc ión y a m p a r o de los m e n o r e s ó i n c a p a -

c i t ados , c o n f o r m e á lo q u e el C ó d i g o civil e s t a b l e z c a . 

2 . 0 C o r r e s p o n d e al c o n s e j o de f a m i l i a a c o r d a r y 

dec id i r c u a n t a s m e d i d a s j u z g u e n e c e s a r i a s y c o n v e -

n i en t e s , as í en lo t o c a n t e á l a s p e r s o n a s , c o m o en lo 

r e f e r en t e á los b i e n e s d e lo s m e n o r e s ó i n c a p a c i t a d o s , 

p u d i é n d o s e r e c u r r i r á los t r i b u n a l e s en los c a s o s en q u e 

el C ó d i g o civil t a x a t i v a m e n t e lo c o n c e d a . 

3 . ° P a r a la c o n s t i t u c i ó n del c o n s e j o d e f a m i l i a d e b e n 

s e g u i r s e l a s r e g l a s de l C ó d i g o civi l (1). 

(1) E l a r t . 293 del Cód igo c iv i l e s t ab lece las p e r s o n a s 
y au to r idades que se ha l l an ob l igadas á ped i r ú o rdena r 
r e spec t ivamen te la cons t i tuc ión del conse jo , d ic tándose 
reglas d e ca rác te r p u r a m e n t e procesal , como la de q u e el 
juez municipal cite A las personas que deban formar el consejo 
de familia, haciéndoles saber el objeto de la reunión y el día, 
hora y sitio en que ha de tener lugar; la de que el juez munici-
pal presida la junta para la formación del consejo; la de que 
los citados puedan comparecer personalmente ó por medio de apo-



4 - ° I g u a l m e n t e p a r a la c o n v o c a c i ó n de l m i s m o , 

a d o p c i ó n de a c u e r d o s y c o n s e r v a c i ó n d e l a s a c t a s en 

q u e se c o n s i g n e n ( i ) . 

derado, y la de que, formado el consejo de familia, proceda el 
juez municipal á dictar todas las medidas necesarias para aten-
der á la persona y bienes del menor ó incapacitado y constituir 
la tutela. (Ar t í cu los 2 9 3 , 300 y 301 del Cód igo civi l . ) 

(1) N a d a e s t ab l ece e l C ó d i g o civil en c u a n t o á la fo rma 
d e conse rva r las a c t a s d e los acue rdos , las cuales , al t e r -
m i n a r la tu te l a , d e b e n s e r e u t r e g a d a s al que hub iese es tado 
s u j e t o á e l la , ó á q u i e n r e p r e s e n t e sus d e r e c h o s (art . 311), 
ni t a m p o c o pa ra q u e r e s u l t e p o r ev iden te m o d o su a u t e n -
t i c idad . 

P a r a conseguir es to ú l t i m o , los a u t o r e s del p royec to de 
la ley de E n j u i c i a m i e n t o p re t enden h a c e r in te rveni r en 
e l l as á los no ta r ios , p e r o sin r emunerac ión ; pa ra lo pr imero 
qu ie ren o t ros q u e se c o n s i g n e n en l ib ros f o l i a d o s y sel lados 
con el de l j u z g a d o r e s p e c t i v o . 

E l a r t . 812 del Cód igo d e P r o c e d i m i e n t o civil i tal iano, 
e s t ab lece que las d e l i b e r a c i o n e s de l conse jo de famil ia se 
hagan a n t e el s e c r e t a r i o de l j u e z mun ic ipa l (cancelliere del 
pretore), exp resándose e n el acta el d ía , m e s y a ñ o , e l nom-
bre de los m i e m b r o s d e l c o n s e j o q u e as is t iesen, ob je to de 
la de l ibe rac ión , y las d e m á s indicac iones que la ley ex ige , 
h a b i e n d o d e ser firmadas p o r los as i s ten tes , po r el p re to r 
y por el s ec re t a r io . 

E n G i n e b r a , las d e l i b e r a c i o n e s de l conse jo d e famil ia 
son p res id idas po r un j u e z d e l eg ad o por la Cámara de tute-
las, y t ienen c a r á c t e r e j e c u t o r i o lo s a c u e r d o s c u a n d o son 
t o m a d o s por u n a n i m i d a d , y el j u e z declara en el proceso 
verbal (acta) que se a soc i a á la opinión d e lo s pa r i en te s . 
(Ar t . 713. ) Su a u t e n t i c i d a d r e su l t a , puéfe, de la in te rven -

S i e m p r e q u e el c o n s e j o d e f a m i l i a a d o p t e u n a c u e r d o 

c u y a va l idez d e p e n d a d e la a p r o b a c i ó n de la a u t o r i d a d 

jud ic ia l , c o m o en el c a s o de q u e se h u b i e s e c o n c e d i d o 

el benef ic io de la m a y o r e d a d á u n h u é r f a n o de p a d r e y 

m a d r e ( a r t . 3 2 2 del C ó d i g o c iv i l ) , la so l i c i tud p a r a o b -

tener d i c h a a p r o b a c i ó n y los t r á m i t e s s u c e s i v o s se 

a c o m o d a n á l a s r e g l a s g e n e r a l e s d e lo s e x p e d i e n t e s d e 

ju r i sd icc ión v o l u n t a r i a , h a b i é n d o s e de j u s t i f i c a r los e x -

t r e m o s q u e la ley e x i j a , c o m o en el a n t e s c i t a d o l a s 

p r e v e n i d a s en el a r t . 3 2 3 . 

N o p rec i s a , p u e s , d e n t r o d e los l í m i t e s en q u e e s t a 

obra se m a n t i e n e , a t e n d i d o su o b j e t o y d a d a su e x t e n -

s ión , a d u c i r m á s e j e m p l o s , e x p o n i e n d o c u á l e s h a y a n 

de ser l a s r e g l a s q u e se s i g a n en c a d a u n o de los p r o -

ción de d icho f u n c i o n a r i o en el ac to d e la de l ibe rac ión y en 
el acta d e la m i s m a . 

E n F r a n c i a y en Bé lg ica , la ley p rocesa l dicta m u y p o -
cas reg las en lo c o n c e r n i e n t e á tu te las . E l conse jo de f a -
milia se cons t i tuye en la fo rma es tab lec ida po r la sección 
cuar ta del c ap í tu lo I I , del t í tu lo d e la minor idad , de la 
tutela y de la e m a n c i p a c i ó n . 

E l t í tu lo X , p a r t e I I , l ibro I , q u e t ra ta de los consejos 
de parientes (des avis des parents), d ic ta reglas pa ra los casos 
en que los acuerdos de l conse jo de fami l ia no sean u n á n i -
mes, m a n d a n d o que se cons igne en el ac ta el voto de cada 
uno de ellos, para los en que se ha l l an s u j e t o s á la ap roba -
ción judic ia l (homologa t ion) respec to de la f o r m a d e p e -
dir la , y dec la rando ha l l a r s e s u j e t a s á apelac ión las dec i -
siones del conse jo . (Ar t . 889.) 

El t í tulo X I d ic ta a s i m i s m o a lgunas reg las p a r a los casos 

de in terdicc ión. 



c e d i m i e n t o s e s p e c i a l e s d e j u r i s d i c c i ó n v o l u n t a r i a , ora 
d e c a r á c t e r p u r a m e n t e civi l , o r a m e r c a n t i l . 

L a ley de E n j u i c i a m i e n t o , en l a s e g u n d a p a r t e del 

l i b ro I I I , a m é n d e d i c t a r c i e r t a s r e g l a s g e n e r a l e s , t r a t a 

del depósito y reconocimiento de efectos mercantiles; del 
embargo y depósito provisionales de las letras de cambio; 
de la calificación de las averías y de la liquidación de la 
gruesa; de la descarga, abandono é intervención de efectos 
mercantiles y de la fianza de cargamento; de la enajena-
ción y apoderamiento de efectos comerciales en casos urgen-
tes, y de la recomposición de naves; del nombramiento de 
arbitros y de peritos en el contrato de seguros, y de otros 
actos de comercio que requieren la intervención judicial 
perentoria. 

E n r e a l i d a d , e s d i f íc i l s e ñ a l a r a priori t o d o s los casos 

q u e p u e d e n o f r e c e r s e , n i fijar t a x a t i v a m e n t e los proce-

d i m i e n t o s q u e h a y a n de e m p l e a r s e , los cua l e s , ó se 

h a l l a n d e t e r m i n a d o s en el m i s m o C ó d i g o de Comerc io , 

a s í c o m o en el C ó d i g o civil l o s q u e en él se f u n d a n , ó se 

d e d u c e n f á c i l m e n t e de c u a l q u i e r a de e l los , s egún su 

n a t u r a l e z a r e s p e c t i v a . 

A l g u n a s l e y e s p r o c e s a l e s se o c u p a n m u y de ta l l ada y 

m i n u c i o s a m e n t e d e t o d o lo c o n c e r n i e n t e al m a t r i m o n i o , 

d i v o r c i o , e tc . S o n p r i n c i p a l m e n t e l a s de aque l lo s pue -

b los en q u e el d i v o r c i o e s n o só lo quo ad thorum, s ino 

t a m b i é n quo ad vinculum. D o n d e n o o c u r r e as í , todo lo 

c o n c e r n i e n t e al d i v o r c i o se r e d u c e á d e p ó s i t o p rov i s io -

n a l , a l i m e n t o s , s e p a r a c i ó n de b i e n e s , e t c . ( i ) . 

( i ) L a ley f r ancesa t r a t a de la au to r izac ión á la mujer 
c a s a d a , de la s epa rac ión de b ienes , de la separac ión corpo-

E n r e a l i d a d , t o d a s e s t a s c u e s t i o n e s son d e c a r á c t e r 

c o n t e n c i o s o . 

L a ley de E n j u i c i a m i e n t o c ivi l t r a t a de los d e p ó s i t o s 

de p e r s o n a s , a s í d e la m u j e r c a s a d a en los c a s o s de d i -

vorc io , c o m o de l a s o l t e r a m a y o r de v e i n t e a ñ o s q u e 

p r e t e n d e c o n t r a e r m a t r i m o n i o (d i spos ic ión q u e h a b r á de 

a d a p t a r s e en lo s u c e s i v o al C ó d i g o civil) ; de lo s h i j o s 

de f ami l i a , p u p i l o s é i n c a p a c i t a d o s q u e s ean m a l t r a t a d o s 

po r sus p a d r e s ó t u t o r e s , y de los h u é r f a n o s a b a n d o n a -

dos ; del s u p l e m e n t o del c o n s e n t i m i e n t o de los p a d r e s , 

e t c . , p a r a c o n t r a e r m a t r i m o n i o ( i g u a l m e n t e s u j e t o á r e -

f o r m a p o r l a s d i s p o s i c i o n e s del Cód igo ) ; del m o d o de e l e -

v a r á e s c r i t u r a p ú b l i c a los t e s t a m e n t o s h e c h o s de p a l a b r a , 

a p e r t u r a de t e s t a m e n t o s c e r r a d o s , i n f o r m a c i o n e s p a r a 

p e r p e t u a y o t r a s m u c h a s m a t e r i a s , de l a s c u a l e s subs i s -

t i r á n u n a s y d e b e n a j u s t a r s e o t r a s á l a s n u e v a s d i s p o -

s i c iones del C ó d i g o civi l , l a s c u a l e s n o h a y p a r a q u é 

e n u m e r a r e n e s t e l ib ro . 

ral y de l d ivorc io en la segunda pa r t e : De diversos procedi-

mientos. 
L a ley g inebr ina t r a t a d e la autor izac ión á la m u j e r c a -

sada en la sección V I I I del t í tulo X X V I I I de la p r i m e r a 
par te , co r respond ien te al p roced imien to con tenc ioso . 

L a i tal iana, en el t í tu lo I V del l ibro I I I , de lo r e f e r e n t e 
al m a t r i m o n i o , au tor izac ión á la m u j e r casada y separac ión 
pe r sona l de los cónyuges , s iguiendo el t í tulo V con las 
disposic iones re la t ivas á los m e n o r e s , conse jo de f a m i -
l ia , e tc . 
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L I B R O T E R C E R O 

T I T U L O P R I M E R O 

D E L P R O C E D I M I E N T O E N M A T E R I A P E N A L 

C A P Í T U L O I 

P R I N C I P I O S C A P I T A L E S D E T O D O BUEN P R O C E D I M I E N T O 

C R I M I N A L 

E s el p r o c e d i m i e n t o pena l ó c r i m i n a l el conjunto de 

r eg las , c o n f o r m e á l a s cua l e s deben t r a m i t a r s e las cau-

sas 6 p rocesos , p a r a el e s c l a r e c i m i e n t o de los hechos 

que c o n s t i t u y e n de l i to , y p a r a la i m p o s i c i ó n de la de-

bida pena á los d e l i n c u e n t e s ( i ) . 

C o n s t i t u y e n e s t a s reg las , a n t e s q u e n a d a , la más 

( i l «Procedimiento cr iminal es el con jun to de formas 
que const i tuyen la justicia cr iminal y regulan su acción. E l 
objeto de la ley penal es da r una sanción al derecho; el ob-
j e to del p rocedimiento es el de asegura r le su completa; ;rea-
lización» (le but de la p rocédure est d ' en a s su re r la com-
plète manifestat ion). (J. Hél ie , Traitéd* Just, crim., tomo I , 

P Á G - 3 . ) 



p r e c i a d a g a r a n t í a c o n t r a l o s pos ib l e s a b u s o s del P o d e r 

p ú b l i c o , en o r d e n á l a p e r s e c u c i ó n y c a s t i g o de los c r i -

m i n a l e s , a m p a r a n d o á lo s h o m b r e s d e bien p a r a de fen-

d e r su i n o c e n c i a , a s e g u r á n d o l e s q u e n o h a n de s e r sin 

j u s t a c a u s a p e r s e g u i d o s y p r o c e s a d o s , o q u e , de s e r lo po r 

e r r o r ó p o r m a l i c i a , e n c o n t r a r á n s i e m p r e m e d i o s s e g u r o s 

d e j u s t i f i c a r s e y d e o b t e n e r l a s m e r e c i d a s r e p a r a c i o n e s . 

S o n p a r a lo s m i s m o s d e l i n c u e n t e s , l o s c u a l e s , n o por 

se r lo , p i e rden su c o n d i c i ó n d e h o m b r e s , p r o t e c t o r es-

c u d o , q u e d e l a s v i o l e n c i a s d e la a u t o r i d a d y de los 

a m a ñ o s de la v e n g a n z a lo s d e f i e n d e ; y c o n t r a lo s i nhu-

m a n o s y c r u e l e s t r a t a m i e n t o s de j u e c e s i n q u i s i d o r e s y 

de c a r c e l e r o s b á r b a r o s lo s a m p a r a , p o n i e n d o su v ida 

b a j o la s a l v a g u a r d i a d e la l ey ; su h o n r a en el i m p a r c i a l 

c r i so l de r e p o s a d o y s e r e n o j u i c i o ; su p o r v e n i r , su l i -

b e r t a d , su c a u s a , en fin, al a b r i g o de l a s a r b i t r a r i e d a -

des , d e l a s a s e c h a n z a s , d e l a s i n q u i n a s y a u n , h a s t a don-

d e e s t o es p o s i b l e en lo h u m a n o , d e l a s l i g e r e z a s , de la 

o f u s c a c i ó n y de lo s m i s m o s e r r o r e s . 

L a s leyes p r o c e s a l e s c iv i l e s se o r d e n a n p r i m e r a m e n -
te á la d e f e n s a del d e r e c h o d e p r o p i e d a d , en l a s c u e s -
t i o n e s s o b r e lo mío y s o b r e lo tuyo; l a s l eyes p r o c e s a l e s 
en m a t e r i a p e n a l se e n c a m i n a n p r i n c i p a l m e n t e á la de-
f e n s a de la l i b e r t a d , d e la h o n r a y d e la v ida d e los c i u -
d a d a n o s ( i ) . 

( i ) « L a ley d e P r o c e d i m i e n t o cr iminal e s el c o m p l e -
men to necesar io de l a s l i be r t ades públ icas .» — « L a loi de 
p rocédure c r imene l l e e s t le c o m p l é m e n t nécessa i re des l i -
ber tés publ iques .» ( H é l i e , Traité de Just. crim., t omo I , pá-
gina 9.) 

Con r a z ó n , p u e s , p u d o dec i r M o n t e s q u i e u q u e n i n -

g u n a o t r a r a m a del D e r e c h o , n i n g u n a o t r a cosa p o d í a 

s e r d e t a n t a i m p o r t a n c i a p a r a el h o m b r e en s o c i e d a d ' 

c o m o e s a s l eyes . 

Ni la c o n s t i t u c i ó n f u n d a m e n t a l de lo s E s t a d o s ; n i 

las d e m á s leyes p o l í t i c a s y a d m i n i s t r a t i v a s de los m i s -

m o s ; ni las l eyes c iv i l e s , d e t e r m i n a n t a n dec i s i va y d i -

r e c t a m e n t e c o m o l a s r e g l a s de l p r o c e d i m i e n t o c r i m i -

nal la í ndo le de los g o b i e r n o s y la c o n d i c i ó n de los p u e -

blos . E s t a s h a c e n de lo s m i e m b r o s d e u n a s o c i e d a d 

c i u d a d a n o s ó s ú b d i t o s ; h o m b r e s l ib res , ó c o b a r d e s y m i -

s e r a b l e s p a r i a s , q u e v a n al r ed i l ó a l m a t a d e r o m a n s a -

m e n t e y s in p r o t e s t a r c o m o r e b a ñ o s d e o v e j a s . 

A u n q u e t o d a s l a s l eyes de un E s t a d o , a s í l a s m i l i t a -

res c o m o l a s po l í t i c a s , las r e l i g i o s a s a l i g u a l q u e l a s 

a d m i n i s t r a t i v a s , a f e c t e n á t o d o s los i n d i v i d u o s q u e lo 

c o m p o n e n , n o t o d a s en la m i s m a m e d i d a . A l g u n a s d e 

e l l as t i e n e n por i n m e d i a t o o b j e t o sólo d e t e r m i n a d a s 

c lases , á l a s c u a l e s m u c h o m á s de ce r ca q u e á l a s d e -

m á s a t a ñ e n é i n t e r e s a n , b i en q u e de u n a m a n e r a m e -

d i a t a é i n d i r e c t a s u s e f e c t o s l l e g u e n á l a s r e s t a n t e s , p o r 

c u a n t o al fin t o d o s los p r e c e p t o s l eg i s l a t i vos d e b e n e n -

c a m i n a r s e a l bien c o m ú n , y en su p r o ó en su c o n t r a s e 

t r a d u z c a n . 

L a s l eyes s o b r e la p r o p i e d a d i n m u e b l e i n t e r e s a n e n 

«No puede ser ga ran t ida la independenc ia de una nación 
sino por las leyes cons t i tuc iona les y por las leyes pena les .» 
— «L ' independence d ' u n e na t ion ne peut ê t r e ga ran t i e q u e 
p a r les lois cons t i tu t ionne l l e s et p a r les lois penales .» (AL-
fieri-Decourtaix, La Lib., pág . 8 .) 
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p r i m e r t é r m i n o á los p r o p i e t a r i o s . L a s l e y e s s o b r e l a s 

c o n f e s i o n e s r e l i g i o s a s , á l o s m i n i s t r o s d e c a d a u n a de 

e l l a s , y , c u a n d o m á s , á t o d o s a q u é l l o s q u e l a s p r o f e -

s a n . U n a l e y q u e m o d i f i q u e l a s c o n d i c i o n e s de t a l ó 

c u a l d e u d a , s e r á m u y i n t e r e s a n t e p a r a lo s t e n e d o r e s 

de l p a p e l 6 de lo s t í t u l o s q u e l a r e p r e s e n t e n ; la q u e es-

t a b l e z c a e l m o d o d e i n g r e s a r en c i e r t a s c a r r e r a s ó cuer -

p o s de l E s t a d o , a f e c t a r á m u y e s p e c i a l m e n t e á los ind i -

v i d u o s q u e c o m p o n g a n e s o s c u e r p o s , ó á los q u e a s p i -

r e n á i n g r e s a r en e l l o s . 

P e r o l a s l e y e s q u e d e t e r m i n a n c u á n d o p u e d e ser un 

h o m b r e d e t e n i d o , p r o c e s a d o , e n c a r c e l a d o ; p o r qu i én y 

c u á n d o p u e d e s e r l o ; en q u é f o r m a y c o n d i c i o n e s ; qu ién 

d e b e j u z g a r l e y c o n s u j e c i ó n á q u é r e g l a s ; las q u e le 

c o n c e d e n g a r a n t í a s p a r a d e f e n d e r s e y m e d i o s p a r a dis-

c u l p a r s e , e s a s a f e c t a n p o r i g u a l , y d e i n m e d i a t a y d i -

r e c t a m a n e r a , á t o d o s lo s c i u d a d a n o s . 

T o d o s lo s h o m b r e s , s a b i o s é i g n o r a n t e s , r i cos y po-

b r e s , p u e d e n d e l i n q u i r . E l de l i to n o e s p a t r i m o n i o de 

c l a s e s , s i n o i n d e c l i n a b l e c o n s e c u e n c i a d e la n a t u r a l e z a 

h u m a n a . 

C i e r t o q u e d e l i n q u e n m á s veces la n e c e s i d a d y la i g -

n o r a n c i a , q u e la i l u s t r a c i ó n y el h a r t a z g o . O m e j o r 

d i c h o a ú n : c i e r t o q u e se p e n a n con m u c h a m á s f r e -

c u e n c i a lo s d e l i t o s de los p o b r e s , q u e los c r í m e n e s de 

lo s p o d e r o s o s ; l a s t r a n s g r e s i o n e s d e lo s i n c a u t o s , q u e 

l a s i n f r a c c i o n e s d e lo s l i s t o s ; la c u l p a d e la m i s e r i a , que 

el a t e n t a d o de la o p u l e n t a a u d a c i a . 

S u c e d i ó e s t o a n t e s y s u c e d e r á s i e m p r e . L a igua ldad 

a n t e l a l e y , s a n t o p r i n c i p i o q u e l l evan e sc r i t o en el 

f o n d o de su a l m a t o d o s los h o m b r e s ; e n la c o n c i e n c i a 

todos lo s p u e b l o s , y a c a s o en su p r i m e r a p á g i n a t o d o s 

lo s C ó d i g o s , e s u n a de t a n t a s u t o p i a s , u n o d e t a n t o s 

be l los i d e a l e s c o m o p e r s e g u i r á en v a n o l a h u m a n i d a d 

m i e n t r a s p o r e s t a t i e r r a p e r e g r i n e . 

A m é n d e q u e l a s l e y e s y l a s m i s m a s c o s t u m b r e s 

c o n s i d e r a n c o m o de l i t o s s o l a m e n t e c i e r t o s a c t o s , m á s 

p r o p i o s d e l a s c l a s e s h u m i l d e s q u e d e l a s p o d e r o s a s , 

m i e n t r a s a d m i t e n y t o l e r a n c o m o s i m p l e s i n c o r r e c c i o -

n e s , irregularidades ó p e q u e ñ e c e s , o t r o s m á s f r e c u e n t e s 

e n t r e l a s d i r e c t i v a s y o p u l e n t a s , p a r e c e i n d u d a b l e t o d a -

v í a , c o m o en lo s t i e m p o s de Q u e v e d o , q u e al que ahor-
can es por pobre; p o r q u e c u a n d o a l g ú n i n d i v i d u o d e l a s 

c l a se s e l e v a d a s c o m e t e , p o r e x c e p c i ó n , u n o d e a q u e l l o s 

de l i tos , h a l l a m á s f á c i l m e n t e m e d i o s de e l u d i r el c o n -

d i g n o c a s t i g o , a u x i l i a d o q u i z á s p o r l a c l a s e t o d a : c o m o 

si el c r i m e n de u n o a l c a n z a s e y d e s h o n r a r a á t o d o s lo s 

r e s t a n t e s . 

N o se c o n s i d e r a n e s t a f a s l a s j u g a d a s d e bo l sa á cartas 
vistas, b i en q u e a r r u i n e n á m u c h o s i n c a u t o s e n b e n e f i -

c io de los a d v e r t i d o s ; b u e n o s n e g o c i o s se l l a m a n l a s 

o p e r a c i o n e s r e n t í s t i c a s q u e , sin r i e s g o d e n i n g u n a s u e r -

te , p r o d u c e n a c a s o e n u n o s c u a n t o s d í a s , q u i z á s s ó l o 

en a l g u n a s h o r a s , s e n d a s m i l l o n a d a s á los p r e d e s t i n a -

dos . L o s m a n e j o s d e la a l t a b a n c a , l a s i n t r i g a s d e lo s 

p o d e r o s o s s i n d i c a t o s , m a g ü e r en p o s d e s í l l even e l e n -

c a r e c i m i e n t o d e lo s p r o d u c t o s , el h a m b r e d e lo s p u e -

b los , y m á s d e u n a v e z t a m b i é n la g u e r r a c o n s u s 

grandes victorias y c o n s u s gloriosos ríos d e s a n g r e ; l a s 

t o r p e s m e n t i r a s y e n r e d o s d e l a h á b i l d i p l o m a c i a , q u e 

c a m b i a la f a z de l a s n a c i o n e s y s i e m b r a el l u t o y el d o -

l o r , la v i u d e z y la o r f a n d a d , p r e v a l i é n d o s e de l a d e b i -



l i dad de l a d v e r s a r i o , á q u i e n s o r p r e n d e c o n los b r u t a l e s 

m e d i o s d e la f u e r z a a r m a d a c o m o ultima ratio; la h e -

r ó i c a l u c h a d e c i e n t o c o n t r a u n o ; la r a p a c i d a d e n m a s a ; 

el d e g ü e l l o c o l e c t i v o , s o n t o d a v í a a c t o s l í c i to s , ¡ c o m o 

q u e n o s e h a l l a n p e n a d o s en n i n g ú n C ó d i g o ! S e p e n a 

á q u i e n d e f r a u d a p e q u e ñ a s c a n t i d a d e s . H a l l a n f r e c u e n -

t e m e n t e p r o t e c c i ó n y r e c o m p e n s a l a s g r a n d e s C o m p a -

ñ í a s , q u e e n r i q u e c e n á s u s a c c i o n i s t a s c o n el p r o d u c t o 

d e m u c h a s p e q u e ñ a s e s t a f a s . S e c a s t i g a el h u r t o . P e r o 

¿qu ién l l a m a h u r t o á l a s l u c r a t i v a s o p e r a c i o n e s q u e , 

con d a ñ o del p ú b l i c o T e s o r o y en p e r j u i c i o d e lo s p a r -

t i c u l a r e s , a l a m p a r o d e lo s g o b i e r n o s ó d e l a s l eyes , se 

p r a c t i c a n ? 

S e a b o m i n a d e l p a r r i c i d i o y s e e n c a r c e l a á la infe l iz 

m u j e r , a b a n d o n a d a de l a m a n t e , q u e en el de l i r io d e l a 

d e s e s p e r a c i ó n , e n g e n d r a d o p o r la d e s h o n r a , m a t a al 

f r u t o de s u s e n t r a ñ a s , l i b r á n d o l e d e l l o r a r a l g ú n d í a l a 

v e r g ü e n z a q u e s u p o b r e m a d r e l l o r a , y d e a r r a s t r a r en 

l o s d o l o r e s d e l a m i s e r i a la t r i s t e e x i s t e n c i a q u e deb ió 

a l e f í m e r o p l a c e r d e l h a r t a z g o , y n o se a b o m i n a , ó po r 

lo m e n o s n o se e n c a r c e l a , al s e d u c t o r g a l á n , q u e en 

u n o de s u s a m o r o s o s d e v a n e o s , c o n f a l s a s p a l a b r a s y 

c o n m e n t i d a s p r o m e s a s , t r i u n f ó d e la be l l eza y de l r e -

c a t o . ¿ Q u é se l e h a d e e n c a r c e l a r ? ¡Si se b a u t i z a su 

h a z a ñ a con el p o m p o s o n o m b r e d e a m o r o s a c o n q u i s t a ! 

E l a s e s i n a t o c o n s u j e c i ó n á d e t e r m i n a d a s l e y e s , q u e 

s e l l a m a n p o r c i e r t o de l h o n o r , e s u n t i m b r e d e g l o r i a . 

E l h o m i c i d i o , l e j o s d e p e n a r s e , i m p ó n e s e c o m o i n e l u -

d i b l e c o n s e c u e n c i a d e la h o n r a en n o p o c a s o c a s i o n e s 

E m p e r o , t o d a s e s t a s d e s c o n s o l a d o r a s v e r d a d e s á u n 

l a d o ; a u n s u p o n i e n d o q u e el h o n o r y la v i r t u d y la r i -

q u e z a se h a l l e n s e g u r o s d e n o d e l i n q u i r , ó a b r i g u e n l a 

p r e t e n s i ó n d e q u e n o h a n de a l c a n z a r l e s l a s c o n s e c u e n -

c i a s del de l i t o , lo c i e r t o e s q u e n u n c a p u e d e n t e n e r s e -

g u r i d a d c o m p l e t a de q u e n o les h i e r a n a l g u n a v e z l a s e s -

c o n d i d a s a r m a s de l a c a l u m n i a , l a s a s e c h a n z a s d e l a e n -

v id ia ó las t r a i c i o n e r a s c o m b i n a c i o n e s d e la c a s u a l i d a d . 

N a d i e , p o r c o n s i g u i e n t e , s e a c u a l f u e r e su p o s i c i ó n 

s o c i a l , p u e d e e s t a r s e g u r o de n o s e r p r o c e s a d o . 

L o s m i s m o s r e y e s , c o n t o d a su i n v i o l a b i l i d a d c o n s t i -

t u c i o n a l ó de d e r e c h o d iv ino , v i e r o n m á s d e u n a v e z s u 

v i d a p e n d i e n t e d e u n p r o c e s o , y b a j o el ú n i c o a m p a r o 

y s a l v a g u a r d i a d e l a s r e g l a s p r o c e s a l e s . 

I n t e r e s a n é s t a s d i r e c t a é i n m e d i a t a m e n t e á t o d o s l o s 

c i u d a d a n o s , a u n á los m i s m o s q u e por su p o s i c i ó n ó s u s 

v i r t u d e s m á s l e jo s se c o n s i d e r e n de e l l a s . 

E l p r i m e r c a p í t u l o d e t o d a s l a s C o n s t i t u c i o n e s f u n -

d a m e n t a l e s d e lo s p u e b l o s m o d e r n o s se c o n s a g r a á l a 

d e c l a r a c i ó n de los d e r e c h o s n a t u r a l e s . 

E s a s d e c l a r a c i o n e s s o n e s t é r i l e s , si n o se h a l l a n a s e -

g u r a d o s los d e r e c h o s q u e c o n s a g r a n p o r l a s r e g l a s d e u n 

b u e n p r o c e d i m i e n t o c r i m i n a l . 

S i n t a l e s r e g l a s f u e r a n l a s s e n t e n c i a s c a p i t a l e s a s e -

s i n a t o s , y v e r d u g o s los j u e c e s . 

T r e s s o n los p r i n c i p i o s c a p i t a l e s s o b r e q u e e l p r o c e -

d i m i e n t o c r i m i n a l d e s c a n s a , los c u a l e s son á l a v e z 

f u n d a m e n t o de l a C o n s t i t u c i ó n d e lo s E s t a d o s . 

Primero. N a d i e d e b e de s e r p r o c e s a d o s i n o p o r c a u s a 

d e d e l i t o . 

Segundo. N i n g ú n p r o c e s a d o d e b e s e r p r i v a d o d e l i -

b e r t a d s i n o p o r m o t i v o s q u e h a g a n d e t o d o p u n t o i n d i s -

p e n s a b l e t a l m e d i d a . 



Tercero. A n a d i e p u e d e i m p o n e r s e p e n a a l g u n a , s ino 
d e s p u é s d e h a b e r s i d o j u z g a d o c o n f o r m e á l a s r e g l a s 
p r e v i a m e n t e e s t a b l e c i d a s , y p o r los j u e c e s ó t r i b u n a l e s 
c o m p e t e n t e s . 

Y de t a l m a n e r a se c o n f u n d e n esos p r i n c i p i o s con l a s 
m i s m a s r e g l a s f u n d a m e n t a l e s del p r o c e d i m i e n t o c r i m i -
n a l , q u e a s í p u e d e n c o n s i g n a r s e en el C ó d i g o f u n d a -
m e n t a l de lo s p u e b l o s c o m o en las l e y e s d e p r o c e d i -
m i e n t o c r i m i n a l de lo s m i s m o s ( i ) . 

A m e d i d a q u e l a s r e g l a s de p r o c e d i m i e n t o se a c o m o -

(1) E l a r t . i . ° d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o c r i m i n a l vi-
g e n t e en E s p a ñ a , s igu iendo en es to la norma de las legis la-
c i o n e s d e lo s p u e b l o s g e r m a n o s , d i c e : «No se i m p o n d r á pena 
a l g u n a p o r c o n s e c u e n c i a d e ac tos pun ib l e s cuya r ep res ión 
i n c u m b a á la j u r i s d i c c i ó n o r d i n a r i a , s ino d e c o n f o r m i d a d 
con las d i s p o s i c i o n e s del p r e s e n t e Código ó de leyes e s p e -
c ia les , y en v i r t u d d e sen tenc ia dic tada po r j u e z c o m p e -
t e n t e . » 

L a ley d e E n j u i c i a m i e n t o c r imina l de Aus t r i a , Strafpro-
cess Oniung (Reglas de la marcha del proceso), es tab lece el 
m i s m o p r i n c i p i o en su a r t . i . ° ( pa rag raph I), sin las a t e -
n u a c i o n e s casu í s t i cas d e la ley españo la . 

E l C ó d i g o d e In s t rucc ión cr iminal de F r a n c i a , c o l o c á n -
d o s e en e l p u n t o d e m i r a de l in te rés social , c o m i e n z a por 
d e c l a r a r en su a r t . i . ° q u e «la acción pa ra ped i r la a p l i c a -
c ión d e l a s p e n a s no c o r r e s p o n d e sino á los func iona r io s 
á q u i e n e s l a ley se la conf ía ,» t r a t a n d o de lo concerniente 
a l e j e r c i c io d e l a s a c c i o n e s p e n a l e s en el t í tu lo p r e l i m i n a r , 
y en e l c a p í t u l o I de l l i b r o I , d e lo conce rn i en te á policía 

j u d i c i a l . 
I g u a l s i s t e m a a d o p t a el Código d e P r o c e d i m i e n t o p e n a l 

i t a l i a n o . 

den m á s e s t r i c t a m e n t e á e sos p r i n c i p i o s ; s e g ú n p e r m i -

t a n m á s f á c i l m e n t e l a p e r s e c u c i ó n de lo s de l i t o s y el 

c a s t i g o d e lo s d e l i n c u e n t e s , s in v i o l a r l o s , p u e d e c o n s i -

d e r a r s e a q u é l c o m o m á s r a c i o n a l y p e r f e c t o . 

E x p o n e r lo s c a s o s y c i r c u n s t a n c i a s en q u e p u e d e 

c o n s i d e r a r s e j u s t i f i c a d a la i n s t r u c c i ó n de u n p r o c e s o ; 

- e n u m e r a r y c o n c r e t a r los m o t i v o s p o r v i r t u d de lo s c u a -

les p u e d a d e c l a r a r s e p r o c e s a d o á c u a l q u i e r c i u d a d a n o ; 

d e s i g n a r l a s a u t o r i d a d e s á q u i e n e s t a l e s a t r i b u c i o n e s s e 

c o n f i e r a n ; e s t a b l e c e r l a s r e s p o n s a b i l i d a d e s q u e p u e d a n 

ex ig í r se l e s , y la f o r m a de h a c e r l a s e f e c t i v a s , e s lo q u e 

c o n s t i t u y e , p o r a s í d e c i r l o , el m e o l l o del p r o c e d i m i e n t o 

en lo t o c a n t e a l p r i m e r o d e e sos p r i n c i p i o s c a p i t a l e s . 

C u á n d o p u e d e y d e b e p r o c e d e r s e á la d e t e n c i ó n de l 

' ' p r o c e s a d o ; en q u é f o r m a y c o n d i c i o n e s y p o r q u i é n ; q u é 

r e q u i s i t o s h a n de c o n c u r r i r pava q u e se d e c r e t e la p r i -

s ión ; m o d o y f o r m a de a c o r d a r é s t a ; s i t i o s e n q u e h a y a 

de c u m p l i r s e ; m a n e r a d e t r a t a r á los e n c a r c e l a d o s , y 

m e d i o s q u e p a r a d e f e n d e r su l i b e r t a d s e les c o n c e d a n ; 

c a s o s en q u e h a y a d e o t o r g a r s e la l i b e r t a d p r o v i s i o -

n a l ; r e s p o s a b i l i d a d e s de lo s j u e c e s ; q u é i n d e m n i z a c i o -

n e s h a y a n d e c o n c e d e r s e á lo s i n j u s t a m e n t e e n c a r c e l a -

dos , y c ó m o y e n q u é m e d i d a h a y a de a b o n a r s e el t i e m -

p o d e p r i s i ó n p r e v e n t i v a á lo s c u l p a b l e s á q u i e n e s s e 

c o n d e n a , c o n s t i t u y e lo f u n d a m e n t a l d e l a s r e g l a s e n q u e 

h a y a de d e s e n v o l v e r s e el s e g u n d o de lo s p r i n c i p i o s c a -

p i t a l e s e n u m e r a d o s . 

Y p o r ú l t i m o , l a s r e g l a s p r o c e s a l e s p a r a el d e s e n v o l -

v i m i e n t o del t e r c e r o d e d i c h o s p r i n c i p i o s c o m p r e n d e n 

c u a n t o h a c e r e f e r e n c i a a l j u i c i o , á p a r t i r d e l a s d i l igen-

c i a s de l s u m a r i o , e n c a m i n a d a s a l e s c l a r e c i m i e n t o d e 



l o s h e c h o s y á l a p r e p a r a c i ó n d e lo s e l e m e n t o s de p r u e -

7 . a S t a ? , , e X a m e n y a p r e c i a c i ó n de d i c h a s p r u e b a s en 
e l a c t o pub l i co y s o l e m n e del j u i c i o o r a l ; la acusac ión 
y ia d e t e n s a ; l a s r e c u s a c i o n e s de los j u e c e s d e h e c h o y 
d e d e r e c h o , y la forma d e p r o n u n c i a r l a s s e n t e n c i a s ; las 
r e g l a s p a r a d e t e r m i n a r l a c o m p e t e n c i a , y la m a n e r a de 
c o n s t i t u i r s e los t r i b u n a l e s , d e v e r i f i c a r l a s p r u e b a s y de 
o i r á los a c u s a d o s , g a r a n t i z a n d o t o d o s s u s d e r e c h o s 

d e s d e el de a p e l a c i ó n a l de c a s a c i ó n y d e r ev i s ión cuan^ 
d o p r o c e d a n . 

C A P Í T U L O I I 

C U E S T I O N E S P R E V I A S Ó P R E J U D I C I A L E S 

N o s i e m p r e lo s a c t o s p u n i b l e s a p a r e c e n con e s t e c a -

r á c t e r d e s d e el p r i m e r m o m e n t o . A l g u n a s v e c e s n o 

p u e d e p r e c i s a r s e su n a t u r a l e z a s in d i s c u t i r l a y e x a m i -

n a r l a p r e v i a m e n t e . 

S u c e d e e s t o , p o r r e g l a g e n e r a l , c u a n d o los h e c h o s r e -

p u t a d o s c r i m i n o s o s v a n t a n e s t r e c h a m e n t e l i g a d o s á 

c u e s t i o n e s c iv i l e s , q u e n o p u e d e n e s c l a r e c e r s e a q u é l l o s 

s i n h a b e r a n t e s d i l u c i d a d o y e s c l a r e c i d o é s t a s . 

E l a c u s a d o d e h u r t o a f i r m a se r de su p r o p i e d a d l a 

c o s a q u e se s u p o n e h u r t a d a ; el p e r s e g u i d o p o r e s t u p r o 

ó r a p t o s o s t i e n e h a b e r c e l e b r a d o p r e v i o m a t r i m o n i o c o n 

la m u j e r r a p t a d a ó e s t u p r a d a ; el p e r s e g u i d o p o r o c a s i o -

n a r d a ñ o s en u n i n m u e b l e , p r e t e n d e c o r r e s p o n d e r l e el 

d o m i n i o d e é s t e . 

E n é s t o s y p a r e c i d o s c a s o s n o p u e d e a s e g u r a r s e q u e 

h u b i e r a h u r t o , e s t u p r o ó d a ñ o , s in j u z g a r p r i m e r o lo s 

h e c h o s a l e g a d o s . 

S i p r u e b a , e n e f e c t o , el d e n u n c i a d o s e r s u y a l a c o s a 

m u e b l e q u e s e d e c í a h u r t a d a ; si el m a t r i m o n i o q u e el 

l l a m a d o e s t u p r a d o r c e l e b r ó con l a d o n c e l l a r e s u l t a vá l i -

do; si el i n m u e b l e p e r t e n e c e en p r o p i e d a d y en p o s e s i ó n 

a l q u e p r a c t i c ó lo s h e c h o s , n o h a y n i n g u n a s u e r t e d e 

de l i to , y si lo h a y s e r á o t ro d e d i s t i n t a n a t u r a l e z a . 



U n a s v e c e s lo s h e c h o s q u e s e a l e g a n , c o m o en los 

e j e m p l o s a n t e s c i t a d o s , c o n s t i t u y e n c u e s t i o n e s de te rmi -

n a n t e s d e l a c u l p a b i l i d a d ó d e l a i n o c e n c i a ( i ) ; o t ras 

l a s c u e s t i o n e s c iv i l e s ó a d m i n i s t r a t i v a s q u e s u r g e n con 

m o t i v o d e la p e r s e c u c i ó n d e lo s de l i t o s , s in d e s v i r t u a r 

la n a t u r a l e z a d e é s t o s , se e n c u e n t r a n p o r t a n e s t r e c h o 

m o d o l i g a d a s con los m i s m o s , q u e r a c i o n a l m e n t e no 

p u e d e n s e p a r a r s e de e l l o s (2). 

E n el p r i m e r c a s o p r o c e d e d i l u c i d a r p r e v i a m e n t e la 

c u e s t i ó n p r o p u e s t a , lo c u a l h a d e h a c e r s e p o r el t r i b u n a l 

c iv i l c o r r e s p o n d i e n t e . E n el s e g u n d o d e b e n los p rop ios 

(x) S i la cues t i ón p r e j u d i c i a l fuese de t e rminan t e de la 
c u l p a b i l i d a d ó de la inocenc ia , el t r i b u n a l de lo cr iminal 
s u s p e n d e r á el p r o c e d i m i e n t o h a s t a la resolución de aquélla 
p o r qu ien c o r r e s p o n d a , p u d i e n d o s eña l a r un p lazo que no 
exceda d e d o s m e s e s pa ra q u e l o s in t e resados acudan al 

j u e z c o m p e t e n t e . ( L e y de E n j u i c i a m i e n t o c r imina] , ar t ícu-
l o 4 . ° ) 

L a s c u e s t i o n e s c iv i les p r e j u d i c i a l e s re ferentes á la val i -
d e z d e un m a t r i m o n i o ó á la s u p r e s i ó n d e e s t ado civil, se 
d e f e r i r á n s i e m p r e al j u e z ó t r i buna l q u e deba entender d e 
l a s m i s m a s . ( I d e m , a r t . 5 . 0 ) 

(2) P o r regla gene ra l , la c o m p e t e n c i a de los t r ibunales 
en lo c r i m i n a l se ex t i ende á r e s o l v e r , pa r a el solo efecto 
d e la r e p r e s i ó n , las c u e s t i o n e s c iv i l e s ó admin i s t ra t ivas 
p r o p u e s t a s con m o t i v o d e lo s h e c h o s pe r segu idos . ( Idem, 

a r t . 3.°) 

C u a n d o la cues t ión ve r sa sobre p r o p i e d a d de un i n m u e -
b l e ó d e r e c h o rea l , só lo p u e d e c o n o c e r d e e l la el t r ibunal 
d e lo c r i m i n a l c u a n d o a p a r e z c a n t í t u l o s au t én t i cos ó a c t o s 
i n d u b i t a d o s d e p o s e s i ó n . ( A r t . 6.°, Ídem id . ) 

t r i b u n a l e s d e lo c r i m i n a l r e s o l v e r l a s sin s u s p e n d e r el 

p r o c e d i m i e n t o . 

E s t a s c u e s t i o n e s p r e j u d i c i a l e s o b e d e c e n t o d a s al p r i n -

c ip io f u n d a m e n t a l d e q u e só lo d e b e n p e r s e g u i r s e c r i m i -

n a l m e n t e lo s de l i tos , y , en lo t a n t o , l o s h e c h o s q u e i n -

d u b i t a d a m e n t e a p a r e z c a n con e s t e c a r á c t e r . 

S i e n d o el p r i m e r f a c t o r de t o d o p r o c e s o p e n a l el a c t o 

c u l p a b l e , á e s c l a r e c e r l o y d e t e r m i n a r l o s e e n c a m i n a n 

l a s p r i m e r a s d i l i g e n c i a s , y n u n c a es t a n n e c e s a r i o e s e 

e s c l a r e c i m i e n t o c o m o en lo s c a s o s en q u e se o f r e z c a n 

d u d a s s o b r e s u n a t u r a l e z a . 

E x p l í c a s e d e e s t e m o d o q u e m u c h o s C ó d i g o s d e P r o -

c e d i m i e n t o p e n a l , c o m o el d e I t a l i a y F r a n c i a , p o r 

e j e m p l o , n o c r e a n de l c a s o d i c t a r r e g l a s e s p e c i a l e s , c o m o 

á m a n e r a d e i n t r o d u c c i ó n , a l p r o c e d i m i e n t o . 

E s a s c u e s t i o n e s , p o r o t r a p a r t e , a u n q u e p u e d a n o f r e -

c e r s e y d e h e c h o se o f r e z c a n , n o s o n m u y f r e c u e n t e s , 

y c u a n d o s e p r e s e n t a n n o es m u y dif íci l r e s o l v e r l a s c o n -

f o r m e al e n u n c i a d o p r i n c i p i o y s e g ú n l a s r e g l a s g e n e r a -

l e s d e c o m p e t e n c i a . 



C A P Í T U L O I I I 

D I S P O S I C I O N E S G E N E R A L E S 

L a ley de E n j u i c i a m i e n t o c r i m i n a l t r a t a en i 3 t í -

t u l o s de l l i b ro I , b a j o el m i s m o e p í g r a f e q u e el d e e s t e 

c a p í t u l o , de l a s c u e s t i o n e s q u e p u e d e n p r e s e n t a r s e en 

t o d o s lo s p r o c e s o s , i n c l u y e n d o en e l l as l a s t r a t a d a s e n 

los d o s c a p í t u l o s p r e c e d e n t e s . 

C a s i t o d a s l a s m a t e r i a s c o m p r e n d i d a s en ese l ib ro s o n 

c o m u n e s a l p r o c e d i m i e n t o c ivi l y c r i m i n a l , s i e n d o l o s 

m i s m o s lo s p ' r incipios f u n d a m e n t a l e s en q u e se b a s a n 

u n a s y o t r a s r e g l a s , á p e s a r d e q u e en m u c h o s c a s o s d i -

fieran l a s a p l i c a c i o n e s y h a y a n e c e s i d a d de e s t a b l e c e r 

d e t e r m i n a d a s d i f e r e n c i a s . 
P e r o n o s o n é s t a s n u n c a d e t a l n a t u r a l e z a q u e p u e -

d a n c o n s t i t u i r o b j e t o d e e s t u d i o p o r s e p a r a d o en u n a 

o b r a c o m o l a p r e s e n t e , s i e n d o d e a d v e r t i r q u e t a m p o -

c o , p o r s u m a y o r p a r t e , e n t r a n en lo s p r i n c i p a l e s C ó -

d i g o s d e p r o c e d i m i e n t o s en m a t e r i a p e n a l ( i ) . 

( i ) E l Código d e In s t rucc ión c r i m i n a l de F r a n c i a n o 
t r a t a d e cas i n inguna de las m a t e r i a s que el l ib ro I de la 
ley de E n j u i c i a m i e n t o c r imina l c o m p r e n d e b a j o la d e n o m i -
nación de disposiciones generales. 

S o l a m e n t e en el t í tulo V de l l ibro I I , c ap í tu lo I , d ic ta r e -
g l a s pa ra resolver los confl ic tos d e ju r i sd icc ión y c o m p e -



L a s c o m p e t e n c i a s en m a t e r i a p e n a l se r e g u l a n por 

lo s a c t o s y p o r el t e r r i t o r i o , c o n f o r m e se d i jo en e l l u -

g a r c o r r e s p o n d i e n t e ; a s í c o m o en m a t e r i a c ivi l p o r la 

v o l u n t a d d e l a s p a r t e s , p o r el d o m i c i l i o y p o r el t e r r i -

t enc ias (des règlements des juges), y eñ el c ap í tu lo I I del 
m i s m o t í tu lo y l i b ro d e l env ío d e causas d e un t r i b u n a l á 
o t ro (des r e n v o i s d ' u n t r i b u n a l à un a u t r e ) . 

« T o d a s l a s d e m a n d a s en règlements des juges se i n s t ru i -
rán y j u z g a r á n s u m a r i a m e n t e . » (Ar t . 525. ) 

« H a b r á l u g a r á q u e e l T r i b u n a l de Casac ión resuelva so-
b r e lo s conf l i c tos d e ju r i sd icc ión en m a t e r i a c r imina l , c o -
r r ecc iona l ó de po l i c í a , c u a n d o l a s Cortes, los t r ibuna les ó los 
j u e c e s d e in s t rucc ión q u e no d e p e n d a n de l m i s m o t r i buna l , 
se ha l l en c o n o c i e n d o á la vez de l m i s m o de l i to , d e de l i tos 
conexos ó de la m i s m a c o n t r a v e n c i ó n . » — « N e r e s s o r t i s s a n t 
point les u n s aux au t r e s , seront sa is i s de la conna i s sance du 
m ê m e dél i t ou d e dé l i t s connexes ou de la m ê m e cont ra-
ven t ion .» (Ar t . 526 . ) 

« H a b r á l u g a r i g u a l m e n t e á resolver el conflicto de jurisdic-
ción (à ê t r e r ég lé des j uges ) por la Corte de Casación c u a n d o 
un t r ibuna l m i l i t a r ó m a r í t i m o , ó un oficial d e pol ic ía mi-
l i ta r ó cua lqu i e r a o t r o t r i b u n a l d e excepción de una p a r t e , 
y de la o t r a u n a Corte Real ó popular (une C o u r R o y a l ou 
d 'Ass i ses ) , un t r i b u n a l cor recc iona l ó de pol ic ía , ó un j u e z 
d e i n s t rucc ión , se h a l l e n conoc iendo de l m i s m o de l i to , ó 
d e de l i tos conexos , ó d e la m i s m a fal ta» ( seront saisis de la 
conna i s sance d u m ô m e dé l i t , ou d e dé l i t s connexes , ou de 
la m ê m e c o n t r a v e n t i o n ) . ( A r t . 527 . ) 

C u a n d o los j u e c e s de i n s t r u c c i ó n ó dos t r i buna l e s d e p r i -
mera i n s t anc i a , e s t a b l e c i d o s d e n t r o del d i s t r i t o ju r i sd icc io -
nal d e la m i s m a Corte Real, es tén conociendo del mi smo 
de l i t o ó d e de l i tos conexos , se dec id i rá por d icha Corte 

t o r i o . L a s d i f e r e n c i a s q u e e n el D e r e c h o p r o c e s a l c i v i l 

se e s t a b l e c e n a t e n d i e n d o á la c a n t i d a d ó á l a m a t e r i a , 

en D e r e c h o p e n a l lo s o n por l a g r a v e d a d ó p o r l a í n -

dole del a c t o . 

Real á cuá l de e l los c o r r e s p o n d e el conoc imien to . S i s o n 
t r ibuna les de po l i c í a , se dec ide la c o m p e t e n c i a po r el t r i -
bunal á que el u n o y el o t ro p e r t e n e c e n . S i pe r t enecen á 
terr i tor ios d e dis t intos t r ibuna les , po r la Corte Real, s a l v o 
e l recurso á la d e Casac ión c u a n d o h a y a l uga r . (Ar t . 5 4 0 . ) 

S e h a d i c h o en otra par te q u e los T r i b u n a l e s S u p e r i o -
res de ape lac ión , i n s t i t u idos en número d e 29 pa ra t o d a la 
F r a n c i a en t i e m p o s de l p r imer Consu l ado , rec ib ie ron d e s -
pués el n o m b r e de Cours Royales, y t a m b i é n el d e Cours 
Imperiales d u r a n t e el I m p e r i o . E l T r i b u n a l S u p r e m o se l l a -
ma Cours de Cassation. 

L o s jueces de l a s Cortes Reales p res iden el J u r a d o en los 
d e p a r t a m e n t o s , r ec ib iendo el n o m b r e de Cours d'Assises. 
H a y t r i buna l e s de policía (tribunaux de simple police) y t r i -
buna les cor recc iona les ( t r ibunaux en mat iè re c o r r e c t i o -
nelle), s iendo cons t i tu idos aquél los po r los j u e c e s d e p a z y 
é s t o s por los t r i buna l e s d e p r i m e r a ins tancia en lo c iv i l . 

Conocen los t r ibuna les cor recc iona les d e t o l o s lo s d e l i -
tos fo res ta les (forest iers) pe r segu idos á ins t anc ias d e l a 
Adminis t rac ión (poursuiv is à la r equê te d e l ' A d m i n i s t r a -
tion) y de todos los de l i tos cuya p e n a exceda d e c inco d í a s 
de pr is ión ó de 1.500 f r a n c o s de m u l t a , y se ha l l an c o m -
pues tos de t r e s j uece s . (Ar t ículos 179 y 180 de l a ley d e 
I n s t . c r imina l . ) 

E n lo concern ien te á renvois, ó r emis ión d e la causa d e 
un t r i buna l á o t ro d i fe ren te , p a r a que és te conozca d e e l l a , 
h a y algo d e la r ecusac ión . 

Véase lo que es tab lece el a r t . 542: « E n m a t e r i a c r imina l , 



Y a se d i j o q u e l a s c u e s t i o n e s d e c o m p e t e n c i a en lo 

c r i m i n a l , s a l v o lo q u e se r e f i e re á la del J u r a d o p a r a 

c o n o c e r con p r e f e r e n c i a á los t r i b u n a l e s o r d i n a r i o s , son 

d e b i en e s c a s a i m p o r t a n c i a , d e b i e n d o a f i r m a r s e t o d o 

c o r r e c c i o n a l ó d e po l i c í a , la Corte de Casación, á petición 
d e l P r o c u r a d o r g e n e r a l , p u e d e enviar la cansa p a r a su co-
n o c i m i e n t o ( r e n v o y e r la conna i s sance d ' u n e a f f a i r e ) de una 
Corte Real ó d e Assises á o t r a , de un t r i buna l correccional 
ó d e pol ic ía á o t r o d e la m i s m a c lase , ó de un j u e z de i n s -
t r u c c i ó n á o t ro po r r azón d e s egu r idad púb l i ca ó de sospe-
cha legítima ( p o u r c a u s e d e sûre té p u b l i q u e ou de susp i -
cion légi t ime) . P u e d e t a m b i é n a c o r d a r s e e s t e envío á peti-
c ión d e las p a r t e s i n t e r e s a d a s ; pero solamente por causa de 
sospecha legítima (ma i s s e u l e m e n t p o u r cause d e suspicion 
lég i t ime) . 

E l T r i b u n a l d e C a s a c i ó n en lo c iv i l , en sen tenc ias de 20 
d e O c t u b r e d e 1817, 8 d e N o v i e m b r e d e 1819 y 3 de O c t u -
b r e de 1835, dec l a ró q u e : «las reg las de l Cód igo de P roce -
c i m i e n t o civil sobre la recusac ión de j u e c e s son ap l icab les 
en m a t e r i a c r i m i n a l ó cor recc iona l , á fa l ta de d isposic io-
n e s sobre este p u n t o en el Código d e Ins t rucc ión c r i m i -
n a l . » — « L e s i ég l e s d u C o d e du P r o c é d u r e su r la récusa-
t ion d e s juges sont a p p l i c a b l e s en ma t i è re c r imine l l e ou 
cor rec t ionne l l e , à d é f a u t d e d ispos i t ions su r ce po in t d a n s 
le C o d e d ' I n s t r u c t i o n c r imine l le .» (Sen t , de 3 d e Oc tubre 
d e 1835.) 

«Es to debe e n t e n d e r s e en cuan to sea compa t ib l e con el 
fa l lo de los negocios c r im ina l e s . »—«I l est a insi en tou t ce 
qui n ' e s t p a s i n c o m p a t i b l e avec le j u g e m e n t d e s a f fa i res 
c r imine l les .» (Sent , d e 3 d e Agos to de 1838.) 

T a m p o c o el Cód igo de P r o c e d i m i e n t o penal i t a l i ano t ra -
ta d e las m a t e r i a s c o m p r e n d i d a s en el c i t ado l ib ro I de la 

lo c o n t r a r i o en c u a n t o á los c o n f l i c t o s d e j u r i sd i cc ión , 

ó sea l a s c u e s t i o n e s d e c o m p e t e n c i a p r o m o v i d a s e n t r e 

los t r i b u n a l e s o r d i n a r i o s (sin e x c l u i r el J u r a d o ) y los 

ley de E n j u i c i a m i e n t o c r imina l , salvo lo conce rn i en te á la 
competenc ia , s o b r e la cua l d ic ta m u y minuc iosas r eg l a s en 
el capí tulo I I desde el a r t . 9 . 0 al 37, a m b o s inclusive, c u -
yas d ispos ic iones son tan s e m e j a n t e s á las de la ley e spa -
ñola. que pa recen las de una copia de la o t ra . 

T a m b i é n el t í tu lo IV del l ib ro I I I d ic ta reglas sobre los 
conf l ic tos d e j u r i sd i cc ión . 

«Hay conf l ic tos de ju r i sd icc ión c u a n d o dos ó m á s c o r -
tes , t r ibuna les , j u e c e s in s t ruc to re s ó p re to re s conocen al 
mi smo t i empo ó r e h u s a n conocer en la m i s m a c a u s a . » — 
«Vi e confli t to di g iur isd iz ione q u a n d o due o p iù co r t i , 
t r ibuna l i , giudici i s t ru t to r i , 0 p re to r i p r endono nel lo s tes-
so t e m p o , 0 ricusano di p r e n d e r e cogniz ione della s tessa 
causa.» (Cod. d i P r o c . p e n . , a r t . 731. ) 

E n cuan to á la fo rma d e re so lve r los conf l ic tos , el C ó -
digo i ta l iano se a j u s t a e s t r i c t a m e n t e al Código f rancés . 

E n el t í tu lo V del m i s m o l ib ro , cap í tu lo I , t r a t a de la 
fo rma en que deben hacerse y t r ami t a r se las recusac iones ; 
pero sin exponer las c a u s a s de recusac ión , E n el c a p í t u -
lo II dicta reg las pa ra la remis ión d e las causas d e una á 
o t ra Cor t e , de un t r i b u n a l , p r e to r , ó j u e z d e instrucción á 
o t r o . 

L o s a r t í cu los 766 y 767 son cas i la copia l i tera l de l 542 
del Cód igo f r a n c é s sobre renvois (envío ó remis ión) . 

E l p r i m e r o d e és tos es tab lece que , a p a r t e los casos de 
recusac ión , puede remi t i r se la causa de una Cor t e , t r i b u -
nal ó j u e z á o t ros po r m o t i v o s de s egu r idad púb l i ca ó d e 
leg í t ima sospecha (o di l eg i t ima sospez ione) . 

El s egundo dec la ra q u e la d e m a n d a de remis ión por cau -
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e s p e c i a l e s d e G u e r r a y M a r i n a p a r a el c o n o c i m i e n t o de 

d e t e r m i n a d a s c a u s a s . 

L a c o m p e t e n c i a de e s t o s t r i b u n a l e s se r e g u l a por los 

C ó d i g o s d e c a r á c t e r m i l i t a r . E n E s p a ñ a va c a d a vez 

e x t e n d i é n d o s e m á s y m á s e s a j u r i s d i c c i ó n , c o n t r a d i -

c i e n d o as í n u e s t r a s l e y e s el f u n d a m e n t o cap i t a l de es tas 

d i v e r s a s j u r i s d i c c i o n e s . 

L a s c o m p e t e n c i a s p r o m o v i d a s e n t r e t r i b u n a l e s o rd i -

n a r i o s y c u a l e s q u i e r a o t r o s e s p e c i a l e s f u e r a de los ecle-

s i á s t i c o s , se t r a m i t a n y d e c i d e n c o m o l a s c o m p e t e n c i a s 

en los a s u n t o s c iv i l e s , p r o p o n i é n d o s e i g u a l m e n t e por 

i n h i b i t o r i a ó po r d e c l i n a t o r i a ( i ) . S u r e s o l u c i ó n c o r r e s -

p o n d e s i e m p r e al T r i b u n a l S u p r e m o (2). 

E n lo q u e á r e c u s a c i o n e s a t a ñ e , i g u a l e s d e b e n ser 

l a s c a u s a s p a r a a u t o r i z a r l a s en lo civil y en lo c r i m i -

n a l , s a l v o lo c o n c e r n i e n t e á r e c u s a c i ó n de j u r a d o s , por 

l a s r a z o n e s q u e o p o r t u n a m e n t e se e x p u s i e r o n . 

L o s v a r i o s c a p í t u l o s de l t í t u l o I I I , l ib ro I d e la ley 

d e E n j u i c i a m i e n t o c r i m i n a l , s o n , con m u y c o r t a dife-

r e n c i a , los m i s m o s d e la ley d e E n j u i c i a m i e n t o civil en 

la p a r t e c o r r e s p o n d i e n t e . 

D e s d e l u e g o l a s c a u s a s q u e e n u m e r a el a r t . 54 son 

l a s m i s m a s q u e e s t a b l e c e l a l e y de E n j u i c i a m i e n t o civil, 

e x c e p t u a d a l a 1 2 . a , q u e se r e f i e r e a l j u e z i n s t r u c t o r . 

N o p u e d e n s e r r e c u s a d o s los r e p r e s e n t a n t e s de l M i -

sa de segur idad públ ica p u e d e ser p r o p u e s t a po r el Minis-

ter io púb l ico , po r el i m p u t a d o ó acusado, y po r la par te c i -

vil só lo en los casos d e s o s p e c h a . 
(1) L e y d e E n j u i c i a m i e n t o cr iminal , ar t . 26. 
(2) I d e m i d . , a r t . 50. 

n i s t e r io fiscal; p e r o d e b e n e l los a b s t e n e r s e c u a n d o c o n -

cur ra a l g u n a d e l a s c a u s a s d e r e c u s a c i ó n (1). S i d e b i e n -

do a b s t e n e r s e n o lo h a c e n , se c o n c e d e á lo s a g r a v i a d o s 

el d e r e c h o de a c u d i r en q u e j a a l s u p e r i o r i n m e d i a t o (2) . 

E l t í t u l o I V d e la e x p r e s a d a ley t r a t a de l a s p e r s o n a s 

á q u i e n e s c o r r e s p o n d e el e j e rc i c io d e l a s a c c i o n e s q u e 

n a z c a n de lo s de l i t o s y f a l t a s . D e e s t e t í t u l o n o p u e d e 

a f i r m a r s e , c o m o de lo s r e s t a n t e s del e x p r e s a d o l ib ro I , 

q u e los p r i n c i p i o s s o b r e q u e d e s c a n s a s e a n c o m u n e s c o n 

los q u e r e g u l a n el e j e rc i c io de l a s a c c i o n e s en lo s a s u n -

tos c iv i l e s . 

E s t a m a t e r i a es p r i v a t i v a del p r o c e d i m i e n t o c r i m i -

na l , y de t a n t a i m p o r t a n c i a , q u e e l l a p o r sí so l a c a r a c -

t e r i za los d i v e r s o s s i s t e m a s de ese p r o c e d i m i e n t o , c o m o 

se v e r á en su l u g a r . 

A c a s o es i m p r o p i o el s i t io q u e o c u p a en d i c h a ley , 

á p e s a r de su c a r á c t e r de g e n e r a l i d a d . T a m b i é n son ge -

n e r a l e s o t r a s m u c h a s r e g l a s , o r a en lo c o n c e r n i e n t e á 

p r u e b a s , d e c l a r a c i o n e s de t e s t i g o s é i n f o r m e s per ic ia les , 

o r a en lo t o c a n t e á d i f e r e n t e s p u n t o s , a s í del s u m a r i o , 

c o m o del j u i c io o ra l , y n o p o r e l lo se l a s i n c l u y e e n t r e 

ü' • l a s l l a m a d a s disposiciones generales del l ib ro I . 

P o r el e j e rc i c io de la a c c i ó n p e n a l c o m i e n z a el s u -

m a r i o . A la i n s t r u c c i ó n d e é s t e d e b e r e f e r i r s e a q u é l l a . 

E n lo t o c a n t e a l d e r e c h o d e d e f e n s a y al bene f i c io de 

p o b r e z a en lo s j u i c i o s c r i m i n a l e s , n o h a y m á s d i f e r e n -

c ia s ino q u e en m a t e r i a p e n a l e s o b l i g a t o r i a l a d e f e n s a 

t r a t á n d o s e de de l i t o s d e c i e r t a i m p o r t a n c i a , m i e n t r a s 

(1) L e y d e E n j u i c i a m i e n t o c r imina l , a r t . 96 . 
(2) I d e m id . , ar t . 99 . 



en lo civil e s s i e m p r e v o l u n t a r i a , p u d i e n d o r e n u n c i a r 

á e l la el i n t e r e s a d o . 

L o s r e q u i s i t o s e x i g i d o s p a r a ser d e c l a r a d o p o b r e en 

a s u n t o s c r i m i n a l e s , s o n l o s m i s m o s g e n e r a l m e n t e que 

los ex ig idos en m a t e r i a c i v i l . 

L a a d m i n i s t r a c i ó n g r a t u i t a de la j u s t i c i a e n lo cri-

m i n a l , q u e , c o m o se d i j o e n el l u g a r c o r r e s p o n d i e n t e , 

se h a l l a cas i e s t a b l e c i d a d e h e c h o en la m a y o r p a r t e de 

los casos , c o n s t i t u y e t a m b i é n a l g o m á s q u e un p r inc i -

pio m e r a m e n t e filosófico de la c i e n c i a p rocesa l , por 

c u a n t o a l g u n o s p a r t i d o s po l í t i co s lo i n s c r i b e n y a en sus 

p r o g r a m a s de g o b i e r n o . 

P o c o p u e d e i m p o r t a r e s t a s a l u d a b l e r e f o r m a á los 

c r i m i n a l e s untos (ó si la f r a s e p a r e c e un poco d u r a , c o m o 

lo es r e a l m e n t e , p a r a c u a n t o s n o c o m u l g u e n e n la e s -

cue la pos i t i v i s t a i t a l i a n a ) , á los d e l i n c u e n t e s h a b i t u a l e s , 

ó . p a r a a c l a r a r a ú n m á s el c o n c e p t o , á los que habitual-
mente, ó por regla general y ordinaria, delinquen de mane-
ra que caigan dentro de las prescripciones del Código penal. 

P a r a és tos es siempre gratuita de hecho la a d m i n i s t r a -

c ión de ju s t i c i a , y n o c a b e d u d a q u e lo s t a l e s c o n s t i t u -

y e n el m a y o r n ú m e r o d e lo s d e l i n c u e n t e s penables y pe-
nados en los d i v e r s o s p a í s e s . 

P a r a los q u e t i e n e v e r d a d e r a i m p o r t a n c i a es p a r a los 

d e m á s c i u d a d a n o s q u e a c c i d e n t a l m e n t e p u e d e n de l i n -

q u i r , ó q u e po r c u a l e s q u i e r a c i r c u n s t a n c i a s puedan ser 
frocesados sin haber delinquido. 

E s p a r a é s to s el e m b a r g o d e b ienes , con s u s a p a r a t o -

s a s f o r m a l i d a d e s , c a u s a d e v e r d a d e r a d e s h o n r a , y aun 

n o p o c a s veces de s e g u r a r u i n a . E s el e m b a r g o de b i e -

n e s p o r c a u s a d e de l i t o e n el o r d e n de la p r o p i e d a d , lo 

q u e la d e t e n c i ó n y l a p r i s i ó n p r e v e n t i v a s en lo c o n c e r -

n i en te á l a l i b e r t a d . 

Y p r ec i s a c o n v e n i r en q u e se a b u s a m u c h o d e s e m e -

j a n t e s f a c u l t a d e s , q u e p u e d e n c o n s t i t u i r u n a t e r r i b l e 

a r m a de o p r e s i ó n en p u e b l o s a c o b a r d a d o s a n t e el d e s -

p o t i s m o , s ea c u a l q u i e r a la f o r m a q u e r e v i s t a , y d o n d e 

los ó r g a n o s del p o d e r j ud i c i a l se h a l l e n c o n v e r t i d o s , 

c o m o e u n u c o s de s e r r a l l o , en m í s e r o s y m e n g u a d o s s e r -

v idores d e lo s g o b e r n a n t e s . 

L a s r e s o l u c i o n e s de c a r á c t e r j u d i c i a l q u e se d i c t a n en 

los p rocesos c r i m i n a l e s , r e c iben el n o m b r e de providen-

cias, autos y sentencias ( i ) , lo m i s m o q u e en los a s u n t o s 

c iv i les , s i e n d o i g u a l su r e s p e c t i v o c o n c e p t o , mutatis 

mutandis, y r e d a c t á n d o s e t a m b i é n de i g u a l m a n e r a (2) . 

(1) L a s reso luc iones de ca rác te r jud ic ia l que d ic ten los 
juzgados y t r i buna l e s se d e n o m i n a r á n : 

Providencias, cuando sean de mera t r ami t ac ión . 
Autos, c u a n d o decidan inc identes ó p u n t o s esenciales 

que afecten de una manera d i r ec ta á l o s p rocesados , a c u -
sadores pa r t i cu la re s ó ac to re s civi les; c u a n d o dec idan la 
competenc ia del j u z g a d o ó t r ibuna l , la p rocedenc ia ó i m -
procedenc ia d e la r ecusac ión , la reposic ión de a lguna p r o -
videncia , la denegac ión de la reposic ión, la pris ión y so l -
tu ra , la admis ión ó denegac ión de p rueba ó del benef ic io de 
pobreza , y finalmente, los d e m á s q u e según l a s leyes d e b e n 
f u n d a r s e . 

Sentencias, c u a n d o dec idan d e f i n i t i v a m e n t e la cuest ión 
c r imina l . ( L e y de E n j u i c i a m i e n t o c r i m i n a l , a r t . 141.) 

(2) L a fó rmu la d e las p rov idenc ias se l imita á la r e s o -
lución del juez ó t r ibuna l , f e c h a , rúb i i ca del juez ó p r e s i -
dente del t r ibunal , y firma de l secre tar io . 



D e s u e r t e q u e , en r e a l i d a d , así en e s t o c o m o en lo con-

c e r n i e n t e a l m o d o de d i r i m i r d i s c o r d i a s de q u e hab l a el 

t í t u l o V I del m e n c i o n a d o l i b ro de la ley de E n j u i c i a -

m i e n t o c r i m i n a l , son l a s m i s m a s q u e en m a t e r i a s c i -

v i les . 

O t r o t a n t o p u e d e dec i r se de l a s no t i f i cac iones , c i ta-

c i o n e s y e m p l a z a m i e n t o s ; de los s u p l i c a t o r i o s , e x h o r t o s 

y m a n d a m i e n t o s ; d e los t é r m i n o s jud ic i a l e s ; de los r e -

c u r s o s c o n t r a l a s r e s o l u c i o n e s de los t r i b u n a l e s y j u e c e s 

de i n s t r u c c i ó n ; de l a s cos t a s p r o c e s a l e s , ó s ea de los 

t í t u l o s V I I I , I X , X y X I de la m i s m a ley . 

E l t í t u l o X I I , q u e t r a t a de l a s o b l i g a c i o n e s de los 

j u e c e s y t r i b u n a l e s r e l a t i v a s á la e s t a d í s t i c a jud ic ia l , 

L o s au tos se r e d a c t a n fo rmu lando en resultandos y con-
siderandos conc re tos la cuest ión á que se ref ieren. 

L a s sen tenc ias , a m é n d e expresar el lugar , f echa , c i r -
c u n s t a n c i a s de los p rocesados y el nombre y apel l ido del 
p o n e n t e , deben cons igna r en resultandos n u m e r a d o s los he-
c h o s , haciendo declaración expresa y terminante de los que se 
estimen probados. 

Se cons ignan las conc lus iones def ini t ivas de las partes, 
y en considerandos, t a m b i é n n u m e r a d o s , los f u n d a m e n t o s 
legales y d o c t r i n a l e s r e f e r e n t e s á la cal if icación de los h e -
chos ; á la p a r t i c i p a c i ó n en ellos de los p rocesados ; á las 
c i r cuns t anc i a s a t e n u a n t e s ó agravantes ; á la r e sponsab i l i -
dad civi l ; á la reso luc ión sobre cos tas ; á la dec larac ión en 
su caso de que re l l a c a l u m n i o s a ; las c i tas de leyes ap l i ca -
b les y el fa l lo ab so lv i endo ó condenando , imponiendo la 
r e sponsab i l idad civil c u a n d o há l uga r á el la, y dec la rando 
ca lumniosa la que re l l a si p rocede . ( Idem id . , a r t í cu los 141 

y 142-) 

m á s q u e á lo p r o p i o y p e c u l i a r del p r o c e d i m i e n t o se re-

fiere á un o r d e n b ien d i f e r e n t e , de c a r á c t e r po l í t i co ad -

m i n i s t r a t i v o . 

E s g r a n d e la u t i l i d a d de e s a e s t a d í s t i c a ; p e r o h u e l -

gan en u n a b u e n a ley d e p r o c e d i m i e n t o c r i m i n a l l a s 

d i s p o s i c i o n e s e n c a m i n a d a s á f o r m a r l a . 

P o r ú l t i m o , el a r t í cu lo ú n i c o del t í tu lo X I I I del re-

pe t ido l ib ro I de la ley d e E n j u i c i a m i e n t o c r i m i n a l 

h a c e e x t e n s i v a s á los p r o c e d i m i e n t o s p e n a l e s l a s c o -

r r e c c i o n e s d i s c i p l i n a r i a s e s t a b l e c i d a s en el t í t u l o trece, 

l ib ro primero de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c iv i l (1). 

P o r lo q u e d i c h o q u e d a , p u e d e c o m p r o b a r s e la c o n -

v e n i e n c i a de t r a t a r en u n so lo p u n t o e s t a s m a t e r i a s en 

una o b r a e n c a m i n a d a á e s t u d i a r y e x p o n e r lo s p r i n c i -

p ios f u n d a m e n t a l e s de l p r o c e d i m i e n t o c ivi l y c r i m i n a l . 

N o h a y p a r a q u é c o c e r y r e c o c e r c ien veces la m i s m a 

b e r z a . 

I l u s t r e s c o m e n t a r i s t a s á la ley de E n j u i c i a m i e n t o 

c r i m i n a l e m p l e a r o n m u c h o s t o m o s en e x p l i c a r y d e s e n -

v o l v e r los p r e c e p t o s del l i b ro I . 

C o n só lo r e p a s a r e s o s v o l ú m e n e s se a d v i e r t e q u e , 

m a g ü e r a p l i c a d a s al p r o c e d i m i e n t o c r i m i n a l , l a s d o c t r i -

n a s d e s e n v u e l t a s d e s c a n s a n en los m i s m o s f u n d a m e n -

t o s q u e l a s de l e n j u i c i a m i e n t o c iv i l , y q u e , con m u y 

p e q u e ñ a s v a r i a c i o n e s , p u d i e r a n i g u a l m e n t e u t i l i z a r s e en 

los c o m e n t a r i o s de u n a ley de P r o c e d i m i e n t o s c i v i l e s . 

(1) Ar t . 258. 



T I T U L O S E G U N D O 

D E L S U M A R I O 

C A P Í T U L O I 

D E L A A C C I Ó N P E N A L 

T o d o d e l i t o p e r t u r b a el e s t a d o de d e r e c h o . T o d o d e -

l i to , p o r c o n s i g u i e n t e , d a l u g a r a l e j e r c i c i o d e u n a a c -

c ión p a r a el r e s t a b l e c i m i e n t o d e a q u é l ( i ) . 

( i ) D e t odo de l i t o ó f a l t a nace acc ión pena l p a r a e l 
cas t igo de l cu lpab l e . ( L e y de E n j u i c i a m i e n t o c r i m i n a l , ar-
t ículo ioo . ) 

«La acc ión pena l e s p ú b l i c a . 
T o d o s los c i u d a d a n o s españo les p o d r á n e j e r c i t a r l a con 

a r r eg lo á las p re sc r ipc iones de la ley.» ( Idem, a r t . 101.) 
E l C ó d i g o de I n s t r u c c i ó n c r i m i n a l d e F r a n c i a , en su a r -

t í cu lo x.°, e s t ab l ece : que «la acción pa ra la ap l icac ión d e 
las p e n a s no p e r t e n e c e s ino á los f u n c i o n a r i o s á q u i e n e s se 
ha l le conf i ada por la l e y . » — « N ' a p p a r t i e n t q u ' a u x f o n c -
t ionna i r e s a u x q u e l s e l le e s t conf iée p a r la loi.» 

«La acción en r e p a r a c i ó n de l d a ñ o causado p o r u n c r i -
men , por un de l i t o ó p o r una fa l ta , p u e d e e j e r c i t a r s e por 
todos aqué l lo s que h a n s u f r i d o el daño» (peut ê t r e exercée 
p a r t o u s ceux qui o n t souf fe r t de ce d o m m a g e ) . 

E s dec i r , que en tes i s g e n e r a l es te Cód igo a s igna c a r á c -



C o m o n o p u e d e p e r t u r b a r s e r e l a c i ó n j u r í d i c a a l g u n a 

sin q u e r e s u l t e i n m e d i a t a m e n t e p e r j u d i c a d o el q u e en su 

d i s f r u t e se h a l l a r a , de a q u í q u e á é s t e i n c u m b a en p r i -

m e r t é r m i n o la a c c i ó n p a r a p e d i r el r e s t a b l e c i m i e n t o de 

a q u é l l a y la i n d e m n i z a c i ó n d e los p e r j u i c i o s q u e la per-

t u r b a c i ó n h u b i e r e p r o d u c i d o . 

L a a c c i ó n p e n a l , b a j o e s t e a s p e c t o , e s po r su n a t u -

r a l e z a de c a r á c t e r particular ó privado. 

C o n t a l c a r á c t e r a p a r e c e en l a s p r i m i t i v a s soc iedades , 

en lo s a n t i g u o s t i e m p o s , en t o d a s l a s n a c i o n a l i d a d e s de 

t e r p r i v a d o á la acc ión pena l , po r cuan to no o to rga su 
e jec ic io s ino á los p e r j u d i c a d o s po r el de l i to . 

T a m p o c o lo concede el Código de P roced imien to penal 
i t a l i ano , no obs t an te cons ide ra r como esencialmente pública 
la acc ión pena l (1* azz ione pena le è e s senz ia lmen te p u b -
bl ica) . 

«Se e je rc i t a po r los of iciales del públ ico Minis ter io en 
las C o r t e s d e Ape lac ión y d e Ass ises , an te los t r ibunales y 
p r e t o r e s , » 

«Se e je rc i t a de oficio en todos aque l los casos en que no 
es necesar ia pa ra p r o m o v e r l a la ins tancia de la p a r t e d a m -
ni f icada ú o f end ida .» (Art . 2.0) 

A t r i b u y e , pues, el ca rác te r públ ico á esa acción, no po r -
q u e su e je rc ic io se conceda á todos los c iudadanos , c o m o 
en E s p a ñ a , s ino por ser e n c o m e n d a d o aqué l á funcionar ios 
de ca r ác t e r púb l ico , lo cua l e s m u y d i s t i n t o . 

«De toda i n f r a c c i ó n calif icada po r la ley de c r i m e n , d e -
lito ó con t r avenc ión , nacen d o s acciones: la acción pública 
y la acción civil.»—«Toute infract ion qualifiée p a r la loi 
c r i m e , dé l i t ou con t r aven t ion fai t na î t r e deux ac t ions : 
l'action publique et l'action civile.» (Hél ie , t omo I I , pág . 43. ) 

/ 

la E d a d M e d i a , y con el m i s m o se m a n t i e n e e n a l g u -

n o s de los p u e b l o s m á s c u l t o s y l ib res d e la é p o c a p re -

s e n t e (1). 

(1) «Cuando los de l i tos e ran cons ide rados como una 
s imple ofensa pa r t i cu la r ; c u a n d o la pena se miraba como 
una m e r a sa t i s facc ión a l o fend ido , encaminada á sa t i s fa -
cer su venganza (come una pu ra sa t is fazione t enden te a 
r in f ranca re la sua vende t t a ) , la acción penal e ra e x c l u s i v a -
men te p r ivada .» 

Así se exp re sa un i lus t r e ju r i sconsu l to i t a l i ano c o m e n -
tando el a r t . 2 . 0 del Cód igo de P r o c e d i m i e n t o p e n a l d e 
I tal ia an t e s c i t ado , q u e dec la ra e senc i a lmen te púb l i ca la 
acción c r imina l : S a l u t o (F rancesco) , Com. al Cod. di Proc. 
pea., t omo I , p á g . 90 . 

Ya se d i jo en o t r a pa r t e que en I n g l a t e r r a y D i n a m a r c a 

no h a y Min i s t e r io públ ico . 
L a acción pena l se cons ide ra , pues , en t a l e s pa í ses c o m o 

d e ca rác te r p r i v a d o , al m e n o s en c u a n t o á su esencia . 
Sin embargo , como en los casos de m u e r t e v io len ta los 

coroner en I n g l a t e r r a p r o m u e v e n t o d a s las d i l igencias n e -
cesa r i a s pa ra el e sc la rec imien to de los h e c h o s , e j e r c i t ando 
á la vez f u n c i o n e s p rop ia s del fiscal y del juez de i n s t r u c -
c ión , e je rc i t an en c ier to m o d o p ú b l i c a m e n t e la acc ión p e -
nal , bien q u e no acusen . 

P o r lo d e m á s , la acusac ión no p u e d e nunca i n t e r p o n e r -
se an te el P e q u e ñ o J u r a d o , sin p r e v i a au tor izac ión de l 
G r a n J u r y , sa lvo los casos en q u e la opin ión públ ica y la 
p r u e b a de l coroner des ignan al cu lpab le . 

E n los E s t a d o s Un idos , por ac tos del P a r l a m e n t o de 24 
de S e p t i e m b r e d e 1789 y 29 de Abr i l d e 1802, se m a n d ó 
n o m b r a r «en c a d a d is t r i to jud ic ia l una pe r sona a p t a , e n -
tend ida en D e r e c h o (a mee t p e r s o n , l e a rned in t h e law to 



S i e n d o d e c a r á c t e r p r i v a d o la a c c i ó n p e n a l , la fa l ta 

d e su e j e r c i c io p o r l a s p e r s o n a s p e r j u d i c a d a s , ó el p e r -

dón de é s t a s , p r o d u c í a c o m o n a t u r a l r e s u l t a d o l a c o m -

p l e t a i n m u n i d a d d e lo s d e l i n c u e n t e s . 

E l s i s t e m a de c o m p o s i c i ó n ( v e r w e l l ) e n t r e los g e r -
m a n o s , n o es s ino i n m e d i a t a c o n s e c u e n c i a d e e s t e prin-
c ip io . 

L a s p r o h i b i c i o n e s e s t a b l e c i d a s p o r t o d o s lo s Cód igos 
m o d e r n o s r e f e r e n t e s á la p e r s e c u c i ó n d e c i e r t o s y de -
t e r m i n a d o s de l i tos , c o m o el d e r a p t o , e s t u p r o , a d u l t e -
r io , á n o s e r p o r l a s p e r s o n a s i n m e d i a t a m e n t e v í c t i m a s 
del h e c h o c r i m i n o s o , ó p o r sus m á s p r ó x i m o s p a r i e n -
t e s , s e g ú n los c a s o s , n o r e c o n o c e n t a m p o c o o t r o f u n d a -
m e n t o . 

P e r o el de l i t o , al p r o p i o t i e m p o q u e l e s i o n a los i n t e -

r e s e s ó d e r e c h o s p a r t i c u l a r e s d e los c i u d a d a n o s , po r la 

a l a r m a q u e en los d e m á s p r o d u c e ; p o r la i n s e g u r i d a d 

q u e á su á n i m o l l evan l a p e r s p e c t i v a y el t e m o r de ser 

e l los i g u a l m e n t e a t r o p e l l a d o s ; po r el d e s e q u i l i b r i o , en 

fin, e n t r e l a s f u e r z a s s o c i a l e s y los e l e m e n t o s d e des -

ac t as a t t o rney ) , p a r a a c t u a r c o m o p r o c u r a d o r d e los E s -
t ados U n i d o s en el m i s m o , el cual d e b e r á j u r a r ó p r o m e t e r 
c u m p l i r su oficio fielmente.» 

«Su ob l igac ión . se rá la d e pe r segu i r en ta l d i s t r i to á to-
dos los de l incuen tes p o r c r í m e n e s y o fensas y t o d a s las 
acc iones c iv i les en q u e p u e d a n ha l l a r s e i n t e r e sados los Es -
t ados Unidos .» «His d u t y sha l l be to p rosecu te , in such 
d i s t n c t , all d e h n q u e n t s f o r c r i m e s a n d o f f ences and 

all civil ac t ions in w h i c h t h e U n i t e d S t a t e s s h a l l be c o n -
ce rned .» ( T h . G o r d o n . Digest of tht laivs of the U. Stat , 
Pág- 79-) 

a soc iac ión q u e el c r i m e n s u p o n e , p e r t u r b a t a m b i é n el 

o rden g e n e r a l d e l a s o c i e d a d . 

D e a q u í q u e la a c c i ó n p a r a p e r s e g u i r l o , n o s o l a m e n -

t e se h a y a c o n s i d e r a d o p ú b l i c a , s ino e s e n c i a l m e n t e p ú -

blica po r a l g u n a s leyes , c r e á n d o s e un o r d e n e s p e c i a l d e 

f u n c i o n a r i o s p a r a e j e r c i t a r l a . 

D i f í c i l d e t e r m i n a r cuá l de e s t o s d o s p r i n c i p i o s s e a 

el v e r d a d e r o , en la s u p o s i c i ó n de q u e el u n o al o t r o se 

e x c l u y a n . 

Q u i z á s lo son a m b o s , si e s q u e p u e d e n a r m o n i z a r s e . 

M a s de la e x a g e r a c i ó n del u n o ó del o t ro h a n de r iva -

do s i e m p r e , en t o d o s t i e m p o s y l u g a r e s , p e r n i c i o s í s i m a s 
c o n s e c u e n c i a s . 

E x t r e m a d el s i s t e m a d e a c u s a c i ó n p r i v a d a , y p r o n t o 

a s o m a r á la a n a r q u í a , r e e m p l a z a n d o la faida á la j u s t i -

c ia , d e g e n e r a n d o la faida en fara, y v i n i é n d o s e á e s t a -

blecer u n e s t a d o soc ia l de d e r e c h o p a r e c i d o a l bellum 
omnium in omnes del filósofo d e M a l m e s b u r y . 

Si e x a g e r á i s el p r i n c i p i o c o n t r a r i o , n o s o l a m e n t e 

a p a r e c e r á p o r t o d a s p a r t e s a q u e l od ioso Ministerio de 

q u e J o u y h a b l a b a , s i n o t a m b i é n el i n q u i s i d o r y la I n -

qu i s i c ión con t o d a s s u s i n f a m i a s y s u s h o r r o r e s t o d o s . 

Si só lo d e b e n c a s t i g a r s e los de l i tos c u a n d o los s u j e -

tos p a s i v o s d e e l los lo p i d a n ; si só lo e l los p u e d e n e j e r -

c i t a r la acc ión p e n a l , c l a r o es q u e en s u s m a n o s e s t á 

el n o i n t e n t a r l a , ó e l d e s i s t i r de e l l a d e s p u é s de h a b e r -

la i n t e n t a d o . E l d e s i s t i m i e n t o y el p e r d ó n p r o d u c i r í a n 

s i e m p r e los m i s m o s e f e c t o s q u e u n a s e n t e n c i a a b s o -

l u t o r i a . 

P e r o si n o p u e d e c o n s e n t i r s e q u e n i n g ú n de l i t o q u e d e 

i m p u n e ; si se e s t i m a q u e á t a l p u n t o se h a l l a el o r d e n 



soc ia l a f ec to , y l a v ida m i s m a de l a soc i edad c o m p r o -

m e t i d a con l a c o m i s i ó n de h e c h o s p e n a b l e s , q u e en pe-

n a r l o s c o n s i s t e su s a l v a c i ó n , se v i o l a r á n l a s leyes n a -

t u r a l e s d e la d e f e n s a de los p r e s u n t o s c u l p a b l e s ; se 

v i o l e n t a r á n t a m b i é n l a s p r u e b a s p a r a convence r lo s , 

c o m e n z a n d o p o r l a o d i o s a é i n i cua i n d a g a c i ó n secre ta , 

y c o n c l u y e n d o p o r el t o r t u r a d o r m a r t i r i o de l a s dec l a r a -

c i o n e s c o n c a r g o ; se p r e c o n i z a r á el t o r p e s i s t e m a de las 

p r e g u n t a s c a p c i o s a s , y se e s t a b l e c e r á el t o r m e n t o , donde 

m á s v e c e s a ú n q u e el c r i m e n sue l en n a u f r a g a r la deb i -

l idad y la i n o c e n c i a . 

D e e n t r e a m b o s m a l e s p re fe r ib l e es , s in d u d a , el pr i -

m e r o , q u e al fin c a e del l a d o d e la l i b e r t a d . 

S e h a d i c h o a n t e s q u e h a y p u e b l o s c u l t o s y l ibres en-

t r e lo s m o d e r n o s , q u e p r o f e s a n el p r i n c i p i o de l c a r á c t e r 

p r i v a d o de la a c c i ó n p e n a l ; p e r o n o t a n en a b s o l u t o 

q u e n o f ac i l i t en a l e l e m e n t o soc ia l y p ú b l i c o med ios 

p a r a p e r s e g u i r l o s c r í m e n e s . 

D e b e c o n s i d e r a r s e , p u e s , la a c c i ó n p e n a l , n o b o l a -

m e n t e c o m o d e c a r á c t e r p r i v a d o , m a s t a m b i é n de c a -

r á c t e r púb l i co , a d o p t á n d o s e un s i s t e m a m i x t o en toda 

b u e n a ley de p r o c e d i m i e n t o c r i m i n a l . 

E l c a r á c t e r p ú b l i c o d e la acc ión p e n a l n o cons is te 

p r e c i s a m e n t e en q u e p u e d a n e j e r c i t a r l a t o d o s los c iuda-

d a n o s , s i n o en q u e n o s e a n sólo l a s p e r s o n a s pe r jud ica -

d a s ó - u s m á s a l l e g a d o s p a r i e n t e s á q u i e n e s su e je rc ic io 

se c o n c e d a . 

E l M i n i s t e r i o fiscal r e c i b e el n o m b r e de M i n i s t e r i o 

p ú b l i c o , a n t e s q u e n a d a , p o r s e r el e n c a r g a d o d e perse -

g u i r l o s d e l i t o s y d e a c u s a r á los d e l i n c u e n t e s , p id i endo 

p a r a e l l o s el m e r e c i d o c a s t i g o . 

E l M i n i s t e r i o p ú b l i c o e j e r c i t a s i e m p r e la a c c i ó n p ú -

blica p a r a l a p e r s e c u c i ó n de los d e l i t o s . 

P o r eso a l g u n o s d i s t i n g u e n e n t r e l a acc ión p ú b l i c a y 

la acc ión p o p u l a r , e n t e n d i e n d o por la p r i m e r a la que 

en nombre de la ley, de la sociedad, del Estado, de la Na-

ción ó del Rey ejercitan los funcionarios encargados de 

pedir ante los tribunales de justicia pena para los culpa-

bles, y po r la s e g u n d a , la que se entabla por uno ó varios 

particulares que no fueron perjudicados inmediatamente 

por el delito. 

N o d e b e c o n f u n d i r s e t a m p o c o la a c c i ó n p ú b l i c a p a r a 

la pe r secuc ión d e los de l i tos , c o n la d e n u n c i a de lo s mis -

m o s p o r l a s p e r s o n a s q u e t u v i e r e n c o n o c i m i e n t o d e 

e l los . 

A q u é l l a c o n s t i t u y e u n d e r e c h o q u e p u e d e ó n o p u e d e 

e j e r c i t a r s e ; m á s a ú n , q u e r a r a v e z se e j e r c i t a po r lo s 

p a r t i c u l a r e s . A l c o n t r a r i o , é s t a e n t r a ñ a u n a o b l i g a c i ó n 

q u e d e b e e x i g i r s e , h a s t a c o e r c i t i v a m e n t e , s i e m p r e q u e 

h u b i e s e pos ib i l idad d e h a c e r l o . 

E n c u a n t o á la a c c i ó n c iv i l , p u e d e e s t a b l e c e r s e y se-

g u i r s e al m i s m o t i e m p o y a n t e los m i s m o s j u e c e s q u e 

la acc ión p ú b l i c a , ó b i en po r s e p a r a d o (1). 
» 

(1) «La acción civil ha de es tablecerse j u n t a m e n t e con 
la pena l por el Minis ter io fiscal, h a y a ó no en el p r o -
ceso acusador p a r t i c u l a r ; p e r o si el o fend ido r enunc ia se 
exp re samen te sfl d e r e c h o d e res t i tuc ión , r e p a r a c i ó n ó i n -
demnizac ión , el Minis ter io fiscal se l i m i t a r á á pedir e l cas-
tigo de los culpables .» ( L e y de E n j u i c i a m i e n t o c r imina l , 
a r t . 108.) 

E n F r a n c i a , «puede i n t e rpone r se la acción civi l al m i s m o 



L a acc ión p e n a l se e n t a b l a p o r m e d i o de q u e r e l l a , ó 
se e j e r c i t a c o m p a r e c i e n d o p o r m i n i s t e r i o d e la ley en el 
p roceso i n c o a d o . 

O c u r r e lo p r i m e r o c u a n d o los p a r t i c u l a r e s ó el Mi-

n i s t e r i o fiscal a c u d e n a l j u e z c o m p e t e n t e s o l i c i t a n d o 

que , p r e v i a s las o p o r t u n a s d i l i g e n c i a s , i n s t r u y a el de-

b i d o p r o c e s o ( i ) . 

t i e m p o y an te los m i s m o s j u e c e s q u e la acc ión públ ica .»— 
« L ' a c t i o n civile peu t ê t r e pour su iv i e en m ê m e t e m p s et 
devan t l e s m ê m e s j u g e s q u e l ' ac t ion publ ique .» (Code 
d ' I n s t . c r im. , a r t . 3 .0) 

P u e d e también se r lo s e p a r a d a m e n t e (el le peut auss i l ' ê t r e 
s épa rémen t ) . E n e s t e c a s o ;se s u s p e n d e r á su t r ami tac ión 
ha s t a que se haya f a l l ado d e f i n i t i v a m e n t e la acción públ ica , 
i n t e n t a d a an te s ó d u r a n t e la in t e rpos ic ión de la acción c i -
vil ( in tentée avant ou p e n d a n t la p o u r s u i t e d e l ' ac t ion c i -
vi le) . ( Idem id.) 

«En tesis genera l , es el v o t o de la ley q u e la acción civil 
se e je rc i te an te los j u e c e s d e lo c r imina l a l mi smo t iempo 
que la acción púb l i ca .» — « E n thèse généra l , le v œ u de la 
loi est que l ' ac t ion c iv i le so i t p o r t é e devan t les j uges c r i m i -
nels en m ê m e t e m p s q u e l ' a c t i o n pub l ique .» (Hélie, obra 
c i t ada , tomo I I I , p á g . 489 . ) 

E l a r t . 46 de la ley de 2 9 de Ju l io d e 1881 es tab lece va-
r ias excepciones á la a n t e r i o r regla genera l . 

E l a r t . 4 . 0 del Código d e P r o c e d i m i e n t o pena l i ta l iano 
d ispone también que la a c c i ó n civi l p u e d e e je rc i t a r se al 
mi smo t i empo y ante el m i s m o j u e z ( i n n a l z i allo stesso g iu-
dice e nel t empo s tesso) , ó b i en s e p a r a d a m e n t e ante el juez 
civil (può eserci tars i a n c h e s e p a r a t a m e n t e avan t i il g iud ice 
civile). 

(1) «Todos los c i u d a d a n o s e spaño le s , h a y a n sido o fen -

T i e n e l u g a r lo s e g u n d o c u a n d o d e s p u é s d e c o m e n -

z a d o un p roceso por d e n u n c i a , se p e r s o n a el r e p r e s e n -

t a n t e del M i n i s t e r i o p ú b l i c o p a r a e j e r c e r en el s u m a r i o 

la inspecc ión q u e la ley le a t r i b u y e (1). 

didos ó no por el de l i to , p u e d e n quere l l a r se , e j e r c i t a n d o la 
acción p o p u l a r es tab lec ida en el a r t . 101 de esta ley.» 
(Ley de E n j u i c i a m i e n t o c r i m i n a l , a r t . 270.) 

«Los func ionar ios del Minis ter io fiscal e j e r c i t a r á n t am-
bién, en fo rma de quere l la , las acc iones pena les en los c a -
sos en que es tuvieren ob l igados con a r r eg lo á lo d i spues to 
en el a r t . 105.» ( Idem, a r t . 271.) 

.(1) «Conforme á lo d i spues to en el cap í tu lo anter ior , los 
jueces de ins t rucc ión f o r m a r á n los sumar ios de los de l i t o s 
públ icos b a j ó l a inspección d i r ec ta del fiscal del t r i b u n a l 
competen te . 

L a inspección será e j e rc ida , bien cons t i tuyéndose el fiscal 
por sí ó por med io de sus auxi l ia res al l ado del juez i n s -
t ruc to r , ya por medio d e tes t imonios en relación suf ic ien-
t emente expres ivos que le r emi t i r á el juez i n s t r u c t o r , p u -
d iendo el fiscal hacer p re sen te s sus observac iones en a tenta 
comunicación, y fo rmu la r sus p re tens iones po r r e q u e r i -
mientos .» ( Idem, a r t . 306.) 

E n I ta l ia , «el P r o c u r a d o r del R e y se ha l l a obl igado en 
el d i s t r i t o del t r i buna l donde e j e rce sus func iones : 

1 A p r o m o v e r y p rosegu i r las acc iones pena les (d i pro-
moveré e p rosegu i r é le azioni penal i ) que de r ivan de los 
c r í m e n e s ó de los de l i tos , con a r reg lo á los p recep tos del 
p re sen te Código.» (Cód. de P r o c . c r i m . , a r t . 42. ) 

C o n c u e r d a el p r e c e d e n t e ar t ículo con el 22 del Cód igo 
de Ins t rucc ión c r i m i n a l de F r a n c i a . Dice és te : 

«Los p rocu radores del R e y es tán enca rgados del d e s c u -

br imien to y persecución de todos los de l i tos (de la r eche r -
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c h e et de la p o u r s u i t e ) , c u y o conocimiento corresponde á 
los t r ibuna les de po l ic ía c o r r e c c i o n a l , ó á las Cortts de 
A sises. 

P r o v e e r á n al env ío , no t i f i cac ión y ejecución (ils pour-
vo i ron t à l ' envo i , à la no t i f i ca t ion et à l 'exécut ion) de las 
r e so luc iones ó p r o v i d e n c i a s (o rdonnances ) del j u e z de ins-
t rucc ión , c o n f o r m e á l a s r e g l a s es tablecidas .» (Ar t . 28.) 

C A P Í T U L O I I 

PRIMERAS D I L I G E N C I A S EN E L SUMARIO 

P r e s e n t a d a u n a q u e r e l l a , h e c h a la d e n u n c i a de h a b e r -

se c o m e t i d o un d e l i t o p ú b l i c o , ó u n a v e z q u e el j u e z d e 

i n s t r u c c i ó n p o r c u a l q u i e r m e d i o t u v i e s e c o n o c i m i e n t o 

de e l lo , debe i n m e d i a t a m e n t e p r o c e d e r á la c o n f i r m a -

ción del h e c h o , s e g ú n los d i v e r s o s c a s o s , a d o p t a n d o 

c u a n t a s m e d i d a s y d i s p o s i c i o n e s c r e y e r e c o n d u c e n t e s al 

e f e c t o . 

E n los c a s o s d e que re l l a d e b e p r o c e d e r s e , a n t e s q u e 

n a d a , á la c o m p r o b a c i ó n de lo s h e c h o s s o b r e q u e se 

f u n d a , p r a c t i c a n d o l a s d i l i g e n c i a s q u e p a r a d i c h a c o m -

p r o b a c i ó n se h u b i e r e n p r o p u e s t o p o r el q u e r e l l a n t e (1). 

E n los c a s o s de d e n u n c i a , á la c o n f i r m a c i ó n de lo s 

h e c h o s d e n u n c i a d o s , c o n f o r m e á l a s n o t i c i a s po r el d e -

n u n c i a d o r f a c i l i t a d a s , ó á las q u e po r v i r t u d d e e l l a s 

h a y a n p o d i d o d e s p u é s a d q u i r i r s e . 

L a s d e n u n c i a s p u e d e n h a c e r s e d e p a l a b r a ó p o r e s -

c r i t o . 

E n el p r i m e r c a s o , se e x t e n d e r á u n a c t a po r el f u n -

c i o n a r i o á q u i e n se p r e s e n t e , c o n s i g n a n d o en e l l a t o d o s 

(1) Ar t . 277 d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o c r imina l , n ú -
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los d a t o s r e f e r e n t e s a l h e c h o y s u s c i r c u n s t a n c i a s , fir-

m á n d o l a el d e n u n c i a n t e , si s u p i e r e , ú o t r a p e r s o n a á 

su r u e g o , con el e x p r e s a d o f u n c i o n a r i o ( i ) . 

C u a n d o se p r e s e n t a po r e s c r i t o s e r á firmada p o r el 

d e n u n c i a d o r ó p o r o t r a p e r s o n a á su r u e g o , d e b i e n d o 

el f u n c i o n a r i o q u e l a r e c i b a se l l a r y r u b r i c a r t o d o s los 

fo l ios á p r e s e n c i a d e a q u é l , q u e t a m b i é n p u e d e h a c e r l o 

po r s í , ó po r p e r s o n a á su r u e g o (2). 

T o d o s los c i u d a d a n o s q u e t u v i e r e n c o n o c i m i e n t o de 

la p e r p e t r a c i ó n de u n d e l i t o , s a l v o lo s q u e se e n c u e n -

t r e n en a l g u n o d e l o s c a s o s e x c e p t u a d o s p o r la ley por 

r a z ó n de p a r e n t e s c o ó p o r m o t i v o de l c a r g o q u e e j e r -

cen , se h a l l a n o b l i g a d o s á p o n e r l o e n c o n o c i m i e n t o del 

j u e z de i n s t r u c c i ó n , ó d e c u a l q u i e r a o t r a a u t o r i d a d . 

P r i n c i p i o es é s t e q u e con m á s ó m e n o s r i g o r se h a l l a 

e s t a b l e c i d o en t o d a s l a s l e g i s l a c i o n e s , c u y a p r á c t i c a y 

e j e r c i c io d e p e n d e n d e l g r a d o de c u l t u r a de lo s p u e b l o s 

y d e la m a y o r ó m e n o r c o n f i a n z a q u e l e s i n s p i r a n los 

t r i b u n a l e s y lo s p r o c e d i m i e n t o s . 

D o n d e son los p r o c e d i m i e n t o s i n q u i s i t o r i a l e s y a r b i -

(1) Ar t . 267 d e i d e m id. 
«El j uez , t r i b u n a l , a u t o r i d a d ó func iona r io q u e rec ib ie -

l e n una d e m a n d a v e r b a l ó escr i ta , h a r á n cons t a r po r la cé-
dula personal , ó por o t r o s medios que r e p u t e n suf ic ientes , 
la iden t idad de la p e r s o n a del denunc iado r . 

S i éste lo exigiera , le d a r á n un r e s g u a r d o de h a b e r f o r -
mal izado la denunc ia .» ( Idem id . , a r t . 268. ) 

• F o r m a l i z a d a que s ea la denunc ia , se p rocede rá , ó m a n -
da rá p roceder i n m e d i a t a m e n t e por el j u e z ó func iona r io , á 
la comprobac ión del h e c h o denunc i ado » (Ar t . 269.) 

(2) A r t . 266 de i d e m id. 

t r a r i o s ; d o n d e á los d e n u n c i a d o r e s y á lo s t e s t i g o s d e 

c u a l q u i e r de l i t o se l e s t r a t a con p o c a m e n o s d u r e z a q u e 

á los m i s m o s c r i m i n a l e s , o c a s i o n á n d o l e s m o l e s t i a s s in 

c u e n t o y v e j a c i o n e s ' d e t o d o p u n t o i n n e c e s a r i a s ; d o n d e 

puede t e m e r s e , y é s t e e s el m a y o r de los m a l e s , q u e la 

d e n u n c i a h e c h a n i n g ú n r e s u l t a d o p r o d u z c a , s o b r e t o d o 

t r a t á n d o s e d e c i e r t a s p e r s o n a s , y h a s t a q u e d é r e s u l t a -

dos c o n t r a p r o d u c e n t e s , e s dec i r , q u e se v u e l v a c o n t r a el 

d e n u n c i a d o r ; d o n d e e s t o es pos ib l e , ó d o n d e e s t o p u e d e 

t e m e r s e , los c i u d a d a n o s c o n s i d e r a n c o m o u n a v e r d a -

de ra d e s g r a c i a el v e r s e o b l i g a d o s á c o m p a r e c e r a n t e los 

t r i b u n a l e s , y s e t o r n a n m u d o s , c i e g o s y s o r d o s p a r a 

c u a n t o con l a a d m i n i s t r a c i ó n de la j u s t i c i a se r e l ac io -

n a . D o n d e t a l o c u r r e n o p u e d e e s p e r a r s e m u c h o de la 

d e n u n c i a de los p a r t i c u l a r e s p a r a el d e s c u b r i m i e n t o d e 

lo s d e l i t o s . 

Con la Justicia y con la Inquisición chitón. E s t e a n -

t i g u o r e f r á n d e E s p a ñ a d a la f ó r m u l a y m e d i d a m á s 

e x a c t a d e s e m e j a n t e e s t a d o del e s p í r i t u p ú b l i c o . 

E l d e s c u b r i m i e n t o y a v e r i g u a c i ó n d e lo s d e l i t o s se 

h a l l a e n c o m e n d a d o p r i n c i p a l m e n t e á la po l i c í a en g e -

n e r a l y á la l l a m a d a p o l i c í a j u d i c i a l en p a r t i c u l a r , y p o r 

m á s q u e las f u n c i o n e s p o l i c i a c a s s e a n m u y i m p o r t a n -

t e s de s u y o y n o n a d a d e p r e s i v a s , lo c i e r t o es q u e la 

m a y o r í a de l a s g e n t e s l a s r e p u g n a . 

R e c u é r d e s e el e j e m p l o d e a q u e l s a n t o q u e con i n g e -

n iosa h a b i l i d a d n e g ó s e á d e n u n c i a r á un d e l i n c u e n t e , 

p r o n u n c i a n d o el t a n s a b i d o por aquí tío pasó, m i e n t r a s 

m e t í a a m b a s m a n o s po r l a s m a n g a s de su t ú n i c a . 

B u e n o f u e r a , s in e m b a r g o , q u e e s t a s p r e o c u p a c i o n e s 

d e s a p a r e c i e s e n . 



N o c o n t r i b u y e p o c o á d e s v a n e c e r l a s el e s t ab l ec imien -

t o del J u r a d o en lo c r i m i n a l , q u e , p o n i e n d o en m a n o s 

del p u e b l o la a d m i n i s t r a c i ó n de la j u s t i c i a en lo c r i m i -

n a l , le e n s e ñ a q u e á n a d i e t a n t o c o m o á él i n t e r e s a en 

p r i m e r t é r m i n o c u a n t o con e l la se r e l a c i o n a . 

E s p a ñ a es v ivo e j e m p l o de e l lo . H a c e a l g u n o s a ñ o s 

t a n a l e j a d o se e n c o n t r a b a el p u e b l o d e la a d m i n i s t r a -

c ión d e j u s t i c i a en lo c r i m i n a l , q u e n o s o l a m e n t e n o le 

i n t e r e s a b a n los p r o c e s o s p o r de l i t o s de e s c a s a i m p o r -

t a n c i a , s i n o q u e a u n las v i s tas p ú b l i c a s d e l a s m á s g ra -

v e s c a u s a s , s i n e x c e p t u a r l a s de m u e r t e , se ve r i f i caban 

en medio de la más espantosa soledad. 

E s t a b l e c i d o el j u i c i o ora l y l u e g o el J u r a d o , f u é poco 
á p o c o d e s a p a r e c i e n d o e sa g l ac i a l i n d i f e r e n c i a . 

C u a n d o el p u e b l o es q u i e n a d m i n i s t r a la j u s t i c i a cri-
m i n a l , p r o n t o a d q u i e r e el c o n v e n c i m i e n t o de q u e á na -
d ie c o m o á él, en p r i m e r t é r m i n o , i n t e r e s a c u a n t o á ella 
se r e f i e r e . 

L a s d e n u n c i a s p r e s e n t a d a s po r los i n d i v i d u o s d e la 
pol ic ía j u d i c i a l ó p o r c u a l q u i e r a o t r a c l a se d e f u n c i o n a -
rios, d e b e n h a c e r s e en la m i s m a f o r m a q u e l a s h e c h a s 
p o r lo s p a r t i c u l a r e s . 

E s b i en difícil s e ñ a l a r a priori l a s d i l i g e n c i a s q u e h a -
y a n de p r a c t i c a r s e l u e g o d e p r e s e n t a d a u n a d e n u n c i a . 

D e p e n d e e s to de la in f in i t a v a r i e d a d d e c a s o s y de 
c i r c u n s t a n c i a s q u e p u e d e n o f r e c e r s e y p r e s e n t a r s e , las 
c u a l e s h a n de a p r e c i a r y m e d i r m e j o r y m á s e x a c t a -
m e n t e la s a g a c i d a d y pe r i c i a del j u e z i n s t r u c t o r q u e las 
d i s p o s i c i o n e s d e la l ey . 

P u e d e e s t a b l e c e r s e , sin e m b a r g o , p o r r e g l a g e n e r a l , 
q u e e s a s d i l i g e n c i a s d e b e n d i r i g i r s e : 

i . ° A l a c o n s t a t a c i ó n de l a e x i s t e n c i a del h e c h o 

c r i m i n o s o , con t o d a s l a s c i r c u n s t a n c i a s q u e s i r ven p a r a 

ca l i f i c a r lo con e x a c t i t u d , y a q u é l l a s o t r a s p o r d o n d e 

p u e d a l l ega r se a l d e s c u b r i m i e n t o del a u t o r ó a u t o r e s 

del m i s m o , sin o m i t i r n i n g ú n de t a l l e po r p e q u e ñ o e in-

s i g n i f i c a n t e q u e f u e s e . 

2
 0 A d e t e r m i n a r y d e t a l l a r t o d a s l a s c i r c u n s t a n c i a s 

de l u g a r , t i e m p o y m o d o q u e se le s u m i n i s t r e n ó p u e d a 

r ecoge r d e s d e los p r i m e r o s i n s t a n t e s , po r d o n d e se p u e -

d a ven i r en c o n o c i m i e n t o de l a s m o d i f i c a t i v a s del h e c h o 

c r i m i n a l . 
3 . ° A i d e n t i f i c a r la p e r s o n a del d e l i n c u e n t e con t o -

d a s s u s c i r c u n s t a n c i a s p e r s o n a l e s . 

U n a s v e c e s el j u e z i n s t r u c t o r e s qu i en p r a c t i c a t o d a s 

e s a s d i l i g e n c i a s ; o t r a s lo s f u n c i o n a r i o s de la po l ic ía j u -

d ic ia l , s e g ú n q u e el de l i to s ea ó n o flagrante (1); los 

(!) E l juez in s t ruc to r p rocura rá recoger en los p r i m e r o s 
m o m e n t o s las a r m a s , i n s t r u m e n t o s ó efectos de cua lqu ie r 
clase que puedan tener relación con el de l i to , y se hal len 
en el lugar en q u e és te se comet ió , ó en sus inmediac iones , 
ó en poder del reo, ó en o t ra par te conoc ida , ex tend iendo 
di l igencia expres iva de l l uga r , t i e m p o y ocasión en que se 
e n c o n t r a r e n , desc r ib i éndo los m i n u c i o s a m e n t e para q u e se 
pueda f o r m a r idea cabal d e los mi smos y d e las c i r cuns t an -
c i a s de su ha l l azgo . (Ley d e E n j u i c i a m i e n t o c r imina l , a r -

' ^ s L ^ h a b i d a la pe rsona ó cosa ob je to del de l i to , el 
j u e z ins t ruc to r desc r ib i rá de t a l l adamen te su e s t ado y c i r -
cuns tanc ia s . y e s p e c i a l m e n t e todas las q u e tuv ie ren r e l a -
c ión con el h e c h o pun ib l e . ( Idem, a r t . 335-i 

E n F r a n c i a , . e n todos los casos de flagrante de l i to , 



j u e c e s de p a z , y el coroner c o n el P e q u e ñ o J u r a d o en 
I n g l a t e r r a ; los j u e c e s m u n i c i p a l e s y d i v e r s a s a u t o r i d a -
des , en fin, s e g ú n l a s o c a s i o n e s y lo d i s p u e s t o p o r la 
ley en o t ros p a í s e s . 

cuando el h e c h o sea de n a t u r a l e z a á p roduc i r una pena 
aflictiva ó i n f a m a n t e , el P r o c u r a d o r del R e y (hoy de la 
Repúb l i ca ) se t r a s l a d a r á sin t a r d a n z a al lugar (le P rocu reu r 
du Roi se t r an spo r t e r a sur le l ieu sans aucun re ta rd) , para 
d i r ig i r allí los p rocesos v e r b a l e s necesa r ios al e fec to de h a -
cer cons ta r el c u e r p o de l de l i to , su estado, el es tado de los 
lugares , y pa ra rec ib i r las d e c l a r a c i o n e s de las personas 
q u e se hub iesen h a l l a d o p r e s e n t e s ó que pud ie ran d a r no-
t ic ias . E l P r o c u r a d o r de l R e y d a r á av iso al j u e z de ins t ruc-
ción, sin ha l la rse ob l igado á a g u a r d a r l e pa ra p r o c e d e r , 
(sans ê t re toutefo is tenu d e l ' a t t e n d r e pour p rocéder ) . 
(Cod . d ' I n s t r . c r i m . , a r t . 3 2 . ) 

«El juez de in s t rucc ión en t o d o s los casos r e p u t a d o s de 
flagrante deli to, puede h a c e r d i r e c t a m e n t e y por él m i s m o (le 
juge d ' ins t ruc t ion , d a n s tous les cas r épu té s flagrant déli t , 
peu t f a i re d i r e c t e m e n t et p a r lu i m ê m e ) todos los a c t o ¡ 
a t r ibu idos al P r o c u r a d o r de l R e y ( Idem id. , a r t . 5 9 . ) 

« C u a n d o el d e l i t o flagrante se hub ie re h e c h o cons tar , 
hab i endo ya t r a n s m i t i d o el P r o c u r a d o r de l R e y las d i l i -
g e n c i a s al j u e z de i n s t r u c c i ó n , és te deberá e x a m i n a r sin 
dilación el p roced imien to , p u d i e n d o r ehace r las d i l igencias 
que no le parec iesen c o m p l e t a s . . ( Idem, a r t . 60.) 

L a l e y de 2 o de M a y o de 1863 sobre la ins t rucción de 
del i tos flagrantes ( sur l ' i n s t r u c t i o n de flagrants délits), d ic tó 
o t ras reg las e spec ia le s sobre t a n in t e resan te ma te r i a . 

C o n f o r m e á la ley de 17 d e Ju l io de 1856, fuera d e los 
casos de flagrante de l i t o , el j u e z d e ins t rucción no p r a c -
tica n ingún ac to de i n s t r u c c i ó n ni de persecución sin habe r 

N o es , s in e m b a r g o , t a n a r b i t r a r i o lo c o n c e r n i e n t e á 

c o m p r o b a c i ó n del h e c h o , s o b r e t o d o en los c a s o s d e 

flagrante d e l i t o , q u e n o p u e d a s u j e t a r s e á d e t e r m i n a d a s 

r eg l a s fijas, c o n f o r m e á p r i n c i p i o s r a c i o n a l e s . 

dado p r e v i a m e n t e comunicac ión a l P r o c u r a d o r imper ia l , 
que puede , por o t ra p a r t e , exigir d i cha comunicac ión en 
cua lqu ie r es tado del sumar io . 

E n I tal ia es el j u e z i n s t r u c t o r qu ien pract ica las d i l igen-
cias necesar ias pa ra h a c e r c o n s t a r el c u e r p o del del i to. 

Según el a r t . 121 del Cód igo d e P r o c e d i m i e n t o pena l , 
«en los de l i tos que h a n d e j a d o hue l l a s p e r m a n e n t e s (nei 
rea t i c h e h a n n o lasc ia to t r acc ie pe rmanen t i ) , el j u e z e n -
c a r g a d o de la ins t rucc ión deberá h a c e r cons tar e l c u e r p o 
del de l i to con la inspección d e lugares , f o rmando proceso 
verba l de todo c u a n t o p u e d a tener relación con la ex i s t en -
cia y con la n a t u r a l e z a del h e c h o , a s e g u r a n d o los ob je tos 
que puedan se rv i r , t an to pa ra el c a r g o como pa ra el d e s -
ca rgo . 

E n el ac to d e la visi ta de l uga re s , el j u e z e x a m i n a r á á 
todas las p e r s o n a s que puedan d a r not icias sobre el del i to , 
sus a u t o r e s y cómpl ices .» ( Idem, a r t . 122.) 

«Si en el a c t o de la vis i ta se encon t r a r an a r m a s , i n s t r u -
m e n t o s y o t r o s o b j e t o s q u e p u e d a n h a b e r se rv ido para la 
comis ión del de l i to , se r ecogerán ( sa ranno post i sot to s e -
ques t ro) , i g u a l m e n t e que las ca r t a s y cua lesquiera o t ros 
documen tos q u e se cons ideren ú t i les pa ra el descubr imien-
to de la verdad » ( Idem, a r t . 124.) 

E n p u n t o á i n h u m a c i ó n y e x h u m a c i ó n , a u t o p s i a s en los 
casos de m u e r t e v io len ta , reconoc imien to y curación d e 
he r idas , e t c . , l a s d i spos ic iones de la ley i ta l iana dif ieren 
poco ó nada d e las a d o p t a d a s por la ley de E n j u i c i a m i e n -
to c r imina l . 



La brevedad del tiempo de u n a p a r t e , á fin d e r ecoge r 

en lo s p r i m e r o s i n s t a n t e s h u e l l a s ó i nd i c io s q u e m á s 

t a r d e p u e d a n d e s a p a r e c e r , y de o t r a la c o n v e n i e n c i a de 

a l e j a r de la v i s t a de los pac í f i cos c i u d a d a n o s el r e p u g -

n a n t e e s p e c t á c u l o del c r i m e n , r e c l a m a n i m p e r i o s a -

m e n t e la a u t o r i z a c i ó n de la ley p a r a la p r á c t i c a de las 

p r i m e r a s d i l i g e n c i a s en c i e r t o s c a s o s á las a u t o r i d a d e s 

q u e p r i m e r o i n t e r v e n g a n . 

E v i t a r í a s e con e l lo , en los c a s o s d e m u e r t e v io len-
t a , v . g r . , q u e el c a d á v e r d e la v í c t i m a a g u a r d a s e h o r a s 
y h o r a s , y a u n d í a s e n t e r o s , en los c a m i n o s , e n las ca-
r r e t e r a s , en l a s ca l l e s y en l a s p l a z a s de l a s g r a n d e s 
p o b l a c i o n e s , la l l e g a d a del j u e z d e g u a r d i a ó del j u e z 
i n s t r u c t o r , q u i z á s o c u p a d o en i g u a l t a r e a en p u n t o d i s -
t a n t e . 

S o n c o n t r a r i a s á la p i edad y á la p ú b l i c a decenc i a 
e s a s l a s t i m o s a s e x h i b i c i o n e s , q u e a t r a e n p o d e r o s a m e n t e 
la c u r i o s i d a d d e los déb i l e s y de los i g n o r a n t e s , c o n s t i -
t u y e n d o d e s p u é s la c r u e l p e s a d i l l a de t o d o s s u s s u e ñ o s 
d u r a n t e l a r g o s a ñ o s de la v i d a . 

N o son d i g n o s de p u e b l o s c u l t o s e s p e c t á c u l o s s e m e -
j a n t e s . 

C A P Í T U L O I I I 

C O N C R P T O D E L S U M A R I O . — Q U É E S LO Q U E D E B E C O M P R E N D E R . 

C U Á N D O E M P I E Z A , CUÁNDO ACABA, Y P E R S O N A S Q U E E N 

É L I N T E R V I E N E N . 

E n t i é n d e s e po r s u m a r i o el conjunto de diligencias prac-
ticadas para la comprobación de los delitos y de la culpa-
bilidad de los delincuentes, con todas las circunstancias que 
puedan influir en la calificación de aquellos, y en la mayor 
ó menor responsabilidad de éstos. 

L a ley de E n j u i c i a m i e n t o c r i m i n a l c o n s i d e r a c o m o 

c o n s t i t u t i v a s del s u m a r i o l a s a c t u a c i o n e s e n c a m i n a d a s 

á la a v e r i g u a c i ó n d e los de l i t o s . L o son e f e c t i v a m e n t e 

m u c h a s v e c e s ; p e r o n o o t r a s , en q u e sólo deben c o n s i -

d e r a r s e c o m o m e r a s f u n c i o n e s de po l i c í a a n t e r i o r e s a l 

s u m a r i o , p o r lo c u a l n o c a e n d e n t r o del c o n c e p t o e s t r i c -

t a m e n t e j u r í d i c o de l m i s m o . 

T a m b i é n la m e n c i o n a d a ley e x p r e s a q u e el s u m a r i o 

t i e n e p o r o b j e t o el a s e g u r a m i e n t o d e las p e r s o n a s d e lo s 

d e l i n c u e n t e s y d e l a s r e s p o n s a b i l i d a d e s p e c u n i a r i a s d e 

los m i s m o s . 

N o p u e d e t a m p o c o dec i r se q u e eso s ea de la e s e n c i a 

de l s u m a r i o , po r c u a n t o ni s i e m p r e es p rec i so a s e g u r a r 

la p e r s o n a d e los d e l i n c u e n t e s , c o m o en la m a y o r p a r t e 
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de los del i tos leves o c u r r e , ni el a s e g u r a m i e n t o de las 
r e s p o n s a b i l i d a d e s p e c u n i a r i a s po r el e m b a r g o es sólo 
exc lus ivo de e se pe r íodo , ni a u n con el c a r á c t e r de pre-
v e n t i v o ( i ) . 

C o m p r e n d e el s u m a r i o , c o n f o r m e á la def in ic ión 
d a d a , de sde las p r i m e r a s d i l i g e n c i a s p a r a la c o n s t a t a -
ción del c u e r p o del de l i to , e x p u e s t a s en el cap í tu lo an-
t e r i o r , h a s t a los i n f o r m e s p e r i c i a l e s , dec la rac iones de 
t e s t i gos , p r u e b a s de h e c h o s de los cua l e s der iven indi-
cios, y c u a n t o , en u n a p a l a b r a , t i e n d a á fac i l i t a r p a r a el 
ac to del j u i c i o los e l e m e n t o s n e c e s a r i o s á la cal i f icación 
del a c t o c r i m i n a l , y p a r a l a i m p o s i c i ó n de la pena á los 
cu lpab les , s e g ú n la p a r t i c i p a c i ó n q u e h u b i e r e n t o m a d o , 
sus a n t e c e d e n t e s pena les y d e m á s c i r c u n s t a n c i a s que 
c u i d a d o s a m e n t e deben c o n s i g n a r s e . 

C o m i e n z a , pues , el s u m a r i o en la d e n u n c i a , en la 
que re l l a ó en el m a n d a m i e n t o del j u e z o r d e n a n d o la 
p rác t i ca de las d i l igenc ias n e c e s a r i a s p a r a la comproba-
ción de un h e c h o , q u e p r e s e n t e los c a r a c t e r e s de del i to , 
c u y a not ic ia h u b i e s e a d q u i r i d o p o r o t ros medios , y c o n -
cluye u n a vez p r a c t i c a d a s c u a n t a s d i l i genc ia s , de oficio 
ó á ins t anc ia de par te , se h u b i e r e n a c o r d a d o á d icho 
ob je to , deb iéndose d i c t a r e n t o n c e s el o p o r t u n o a u t o de-

( i ) «Constituyen el sumar io las ac tuaciones encamina-
das á p repara r el juicio y p r a c t i c a d a s pa ra aver iguar y ha-
cer constar Ja perpetración de l o s del i tos , con todas las 
circunstancias que puedan influir en su calificación, y la 
culpabi l idad de los del incuentes , a segurando sus personas 

y las responsabi l idades p e c u n i a r i a s de los mismos.» (Ley 
de En ju ic iamien to cr iminal , a r t . 299.) 

c l a r á n d o l e c o n c l u s o y m a n d a n d o r e m i t i r los a u t o s ó di-

l i genc i a s al t r i b u n a l c o m p e t e n t e . 

Muy g r a n d e es la i m p o r t a n c i a de las d i l igenc ias s u -

m a r i a l e s en el p r o c e d i m i e n t o c r i m i n a l . P e r o es conve-

niente no a t r i bu i r l e s m á s de la j u s t a . 

S u c e d e e s t o ú l t i m o en t o d o s aque l lo s pueb los d o n d e 

las leyes , y m á s t o d a v í a que las leyes las c o s t u m b r e s , 

los h á b i t o s y las m i s m a s co r rup t e l a s de la a d m i n i s t r a -

ción de j u s t i c i a , p r o p e n d e n al p r o c e d i m i e n t o inquis i t ivo 

y esc r i to . 

E l s u m a r i o a c u m u l a los med ios de p r u e b a , pero n a d a 

p r u e b a . 

Ni las d e c l a r a c i o n e s de los t e s t i g o s de c a r g o , ni la 
confes ión de los p r e s u n t o s cu lpab l e s , ni los i n f o r m e s de 
los pe r i tos del s u m a r i o , c u a n d o no se ra t i f iquen y con-
firmen en el ac to s o l e m n e del ju ic io o ra l , pueden cons-
t i tu i r p r u e b a suf ic ien te p a r a l a c o n d e n a c i ó n ' d e los acu -
sados , s i r v i e n d o sólo en e s t o s c a s o s c o m o de u n a espe-
cie de luz pa ra i l u m i n a r la conc i enc i a de los j u r a d o s , 
s e g ú n ap rec i en a l l á en el l ibre f o n d o de e l l a , q u e e s a s 
t a les c o n f e s i o n e s ó d e c l a r a c i o n e s fue ron m á s ó m e n o s 
e s p o n t á n e a s . 

N o sucede lo m i s m o con las o t r a s m á s c o n c r e t a m e n t e 

l l a m a d a s p i eza s de conv icc ión , c o m o los i n s t r u m e n t o s 

del del i to , y c u a n t o s o b j e t o s r e l a c i o n a d o s con el h e c h o 

c r iminoso y con el a c u s a d o c o n s t i t u y a n ind ic ios g r a v e s 

y c o n c l u y e n t e s de su pa r t i c ipac ión en el h e c h o q u e se 

p e r s i g u e . 

E s t a c lase de h e c h o s no se desv i r túan por la s i m p l e 

n e g a t i v a , ni p u e d e s u p o n e r s e q u e f u e r o n a r r a n c a d o s po r 

l a v io l enc i a ó por la a s t u c i a . 



D e c u a l q u i e r m o d o q u e sea , t o d o s los de fec tos de un 

v i c i o s o s i s t e m a de p r o c e d i m i e n t o c r i m i n a l a r r a n c a n de 

d a r d e m a s i a d a p r e p o n d e r a n c i a á los s u m a r i o s . D e aquí 

v i e n e n : el e m p l e o de m e d i o s m á s ó m e n o s i n q u i s i t o r i a -

l e s p a r a o b t e n e r la c o n f e s i ó n d e los a c u s a d o s ; la d u r a -

c ión e x t r a o r d i n a r i a de m u c h o s p r o c e s o s , p e r m a n e c i e n d o 

e n la cá rce l los p r e s u n t o s c u l p a b l e s m u c h o m á s t i e m p o 

del q u e , a u n á s e r p e n a d o s , h u b i e r a n d e b i d o ex t ingu i r 

en c o n c e p t o d e p e n a ; la i n c o m u n i c a c i ó n p o r m á s t i e m -

p o de l j u s t o ; el s e c r e t o i n q u i s i t o r i a l s i e m p r e , y ¿para 

q u é n o dec i r lo? a l g u n a s veces el b á r b a r o t o r m e n t o . 

L a s p e r s o n a s q u e t i e n e n i n t e r v e n c i ó n en el s u m a r i o 

p u e d e n r e d u c i r s e á t r e s g r u p o s : 
i - E l de l f u n c i o n a r i o ó f u n c i o n a r i o s á q u i e n e s po r 

la l e y se h a l l e e n c o m e n d a d a su f o r m a c i ó n , con los 
a u x i l i a r e s c o r r e s p o n d i e n t e s . 

As í en E s p a ñ a , p o r e j e m p l o , el j u e z de i n s t r u c c i ó n , 
el e s c r i b a n o a c t u a r i o y lo s a l g u a c i l e s . 

2. E l de l a s p e r s o n a s q u e a p a r e z c a n de a l g u n a m a -

n e r a r e s p o n s a b l e s de lo s h e c h o s o b j e t o del s u m a r i o , con 

s u s a b o g a d o s y p r o c u r a d o r e s , ó sea , en g e n e r a l , con 

l a s p e r s o n a s e n c a r g a d a s d e su d i r e c c i ó n y d e f e n s a . 

3 . E l p ú b l i c o M i n i s t e r i o p o r u n a ó po r o t r a c lase 

d e f u n c i o n a r i o s e j e r c i d o , e n c a r g a d o de i n s p e c c i o n a r las 

d i l i g e n c i a s q u e s e p r a c t i q u e n , ó de ped i r l a s o m i t i d a s 

q u e e s t i m e n e c e s a r i a s á la c o m p r o b a c i ó n de l de l i to y á 

la p a r t i c i p a c i ó n d e lo s c u l p a b l e s . 

¿ E n q u é c o n d i c i o n e s d e b e n c a d a u n o de e l los e n c o n -
t r a r s e e n el s u m a r i o ? 

E s t a p r e g u n t a e n c a r n a la g r a v í s i m a c u e s t i ó n l l a m a d a 
el secreto del sumario. 

C A P Í T U L O I V 

E L S E C R E T O D E L S U M A R I O 

E l s e c r e t o del s u m a r i o es p r o p i o del p r o c e d i m i e n t o 

inqu i s i t i vo , c o m o la p u b l i c i d a d d e t o d a s l a s d i l i g e n c i a s 

s u m a r i a l e s lo es del s i s t e m a a c u s a t o r i o ( i ) . 

S o s t i e n e n los p a r t i d a r i o s de a q u é l s e r m u y g r a n d e s 

l a s v e n t a j a s q u e á la a d m i n i s t r a c i ó n d e j u s t i c i a r e p o r t a ; 

q u e s in él m u c h o s de los c r i m i n a l e s q u e d a r í a n i m p u -

n e s ; c o n f a b u l a r í a n s e los a u t o r e s con los c ó m p l i c e s ; 

( i ) «El p roced imien to acusa tor io admi te , en gene ra l , 
la acusación f o r m u l a d a desde los miamos u m b r a l e s d e la 
i n s t rucc ión ; la de fensa l ibre; la l ucha púb l i ca e n t r e a m b a s 
pa r t e s ; no cons ien te como e lemen tos esencia les de su i n s -
t i t uc ión , ni l a s i n f o r m a c i o n e s p r e l i m i n a r e s , ni la in s t ruc -
ción del j u e z ; todo el p roceso se c u m p l e y desenvue lve p o r 
comple to á los o jos del t r ibunal q u e p ronunc ia la s e n t e n -
c i a . » — « L a p r o c é d u r e accusa to i re a d m e t , en généra l , une 
accusa t ion f o r m u l é e au seuil m ê m e d e l ' i n s t ruc t ion , une de -
fense l ibre , une lu t te publ ique en t re les d e u x par t ies ; elle 
n ' a c c e p t e c o m m e é l é m e n t s essent ie l s de son ins t i tu t ion , ni 
l ' i n f o r m a t i o n p ré l imina i r e , ni l ' i n s t ruc t ion du j u g e ; tout 
le p rocès es t en ac t ion et se déroule en ent ie r sous les yeux 
d u t r ibunal qu i p rononce le j ugemen t .» (Hél ie , tomo V , 
P á g - 5°- ) 



u n o s y o t r o s con lo s e n c u b r i d o r e s p a r a d i s f r a z a r los 

h e c h o s , h a c i e n d o d e s a p a r e c e r u n a s v e c e s l a s h u e l l a s del 

c r i m e n , p o n i é n d o s e o t r a s e n s e g u r i d a d lo s c u l p a b l e s , ó 

s a l v a n d o los o b j e t o s h u r t a d o s ó r o b a d o s ; p r o c u r á n d o s e 

t e s t i g o s ; p r e p a r a n d o c o a r t a d a s ; t r a t a n d o , en fin, de en -

c u b r i r el c r i m e n por t o d o s lo s m e d i o s i m a g i n a b l e s , y 

de e n g a ñ a r y d e s p i s t a r á la j u s t i c i a a u n p o r las v í a s m á s 

r e p r o b a d a s . 

H a b r á a l g o de v e r d a d e n e s t a s a f i r m a c i o n e s ; pero 

m u c h í s i m o de e x a g e r a c i ó n e n e l las . 

E s a s s o b r e i n t e l i g e n c i a s , e s a s a r t i m a ñ a s p a r a ocu l t a r 

l o s a c t o s c r i m i n o s o s y p a r a e l u d i r la r e s p o n s a b i l i d a d 

se f r a g u a n lo m i s m o a n t e s q u e d e s p u é s de la c o m i s i ó n 

d e los de l i tos ; pe ro as í en u n a c o m o en o t r a ocas ión 

r e s u l t a n , p o r r e g l a g e n e r a l , e s t é r i l e s . 

S i en la m a n o de los h o m b r e s e s t u v i e r a b o r r a r las 

h u e l l a s de los a c t o s ; si d e s u v o l u n t a d d e p e n d i e s e ofus-

car el c o n o c i m i e n t o de los o t r o s h o m b r e s , p o c o s se r i an 

los d e l i n c u e n t e s q u e , c o n ó s i n el s e c r e t o del s u m a r i o , 

l l e g a r a n á s e r c o n v e n c i d o s d e s u s c r í m e n e s y c a s t i g a -

dos po r e l los . 

M a s n o s u c e d e a s í , a f o r t u n a d a m e n t e , s i n o al c o n t r a -

r i o : q u e a u n en l a s m á s d i a b ó l i c a s t r a m a s s i e m p r e que -

d a un c a b o s u e l t o ; q u e e n l o s m á s o c u l t o s c r í m e n e s 

s u e l e h a b e r i nd i c ios ; q u e c o n t r a la h a b i l i d a d y la a s t u -

c ia d e los m á s r e d o m a d o s c r i m i n a l e s se l e v a n t a la voz 

p ú b l i c a con f r e c u e n c i a , y se o p o n e p o r lo c o m ú n la li-

• b re c o n v i c c i ó n d e los j u r a d o s c o m o j u e c e s de h e c h o . 

D e c u a l q u i e r m o d o , d e b e e s t i m a r s e c o m o m e n o r el 

m a l d e q u e con la p u b l i c i d a d d e l a s d i l i g e n c i a s s u m a -

r i a les l o g r a r a n a l g u n a v e z e s c a p a r a l c o n d i g n o c a s t i g o 

los d e l i n c u e n t e s , q u e el d e p r i v a r á t o d o s los p r o c e s a -

dos , s e a n ó n o c u l p a b l e s , del n a t u r a l d e r e c h o d e de -

f e n s a , ó de i m p o n e r l e , a l m e n o s , i n j u s t i f i c a d a s r e s t r i c -

c iones . 

F o r z a n d o el a r g u m e n t o en q u e se a p o y a n los d e f e n -

so res del s e c r e t o del s u m a r i o , se l l ega f á c i l m e n t e á p r e -

c o n i z a r el t o r m e n t o . D e s p u é s d e t o d o , la incomunicación 
de los p r o c e s a d o s , t a n e s t r e c h a m e n t e r e l a c i o n a d a con 

e s t e s e c r e t o , de l cua l d e b e c o n s i d e r a r s e l óg i ca é i n e l u -

d ib le c o n s e c u e n c i a , n o d e j a de s e r u n a v e r d a d e r a t o r -

t u r a (1 ) . 

M u c h o s son lo s j u r i s c o n s u l t o s q u e e l e v a r o n su voz 

c o n t r a s e m e j a n t e s i s t e m a , c u y o s g r a v e s i n c o n v e n i e n t e s 

y c u y a i n c o n s i s t e n c i a de f u n d a m e n t o d e m o s t r a r o n por 

e l o c u e n t e m a n e r a , y n o f u e r o n s u s v o c e s l a s del q u e 

c l a m a en el d e s i e r t o , p u e s q u e á la s a z ó n v a d e s a p a r e -

c i e n d o ese t a l s e c r e t o de l a s l eyes d e cas i t o d o s lo s p u e -

blos á la p a r l i b r e s y c u l t o s , n o c o n s e r v á n d o s e en n i n -

g u n a de e l l as c o n el r i go r y s e v e r i d a d c o n q u e en la ley 

d e E n j u i c i a m i e n t o c r i m i n a l d e E s p a ñ a se m a n t i e n e (2). 

(1) Véase D . S imón S a n t o s L e r í n , Defensa de D. Car-
los Casulá; D . S . L ó p e z - M o r e n o , El secreto delsum. Revista 
de Andalucía, t o m o I . 

(2) « L a s di l igencias de l sumar io s e r án s ec re t a s ha s t a 
que se ab ra el ju ic io oral , con l a s excepc iones d e t e r m i n a d a s 
en la p resen te ley. 

E l abogado ó p rocu rador d e cua lqu ie ra de las p a r t e s 
que reve lare i n d e b i d a m e n t e el secre to del s u m a r i o , s e r á 
cor reg ido con m u l t a de 50 á 500 pese tas . 

E n la misma mul ta incur r i rá cua lquiera otra pe r sona 
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Y s in e m b a r g o , e s d e t a l í n d o l e e s e ta l s e c r e t o , tan 

s o b e r a n a m e n t e p u g n a , n o sólo con los p r i n c i p i o s capi-

t a l e s de t o d o b u e n s i s t e m a d e e n j u i c i a r , s ino h a s t a con 

l a s c o s t u m b r e s y c o n l a s i n s t i t u c i o n e s de los pueblos 

m o d e r n o s , q u e r a r a v e z , n i a u n en E s p a ñ a , se c u m p l e , 

á n o ser p r e c i s a m e n t e en lo s d e l i t o s d e e scaso in te rés , 

d e c o r t a ó d e n i n g u n a r e s o n a n c i a . 

L a p r e n s a , e se moderno monstruo de cien lenguas y de 
otros tantos oídos y ojos, a p e n a s c o m e t i d o un c r i m e n de 

e s o s q u e p o r s u g r a v e d a d d e s p i e r t a n la a t e n c i ó n y en-

que , no s i endo func ionar io públ ico, cometa la m i s m a fal ta . 
E l func ionar io públ ico en el caso de los pá r r a fo s an te -

r iores , i n c u r r i r á en la r e sponsab i l idad q u e el Código penal 
señala en su lugar respec t ivo .» ( L e y d e E n j u i c i a m i e n t o cri-
m i n a i , a r t . 301.) 

« L a i n c o m u n i c a t i o n ( l ' in te rd ic t ion de comuniquer ) es 
una d e l a s m e i idas m á s g r a v e s y m á s dolorosas de la ins -
t rucción (une des mesu re s les p lus g raves , les p lus doulou-
reuses de l ' i n s t ruc t ion ) ; pe ro q u e no es , d e s p u é s de todo, 
s ino la consecuenc ia e x t r e m a d e u n s i s tema d e p roced i -
mien to que r e c h a z a t oda publ ic idad (mais qu i n ' e s t après 
tou t q u e la conséquence e x t r ê m e d ' u n s is tème de procédu-
re r epoussan t t o u t e publ ic i té) . Nac ió con el procedimiento 
inquis i tor ia l .» (C ' e s t avec la p rocédure inquis i tor ia l qu 'e l le 
a pris na issance) . ( F l a m a n d , pág . 136; De la Just. cri», en 
France, par M . Be range r ; Obs. sur plus, point de nôtr. legis-
lad crim., pa r M. D u p i n . ) 

M . de Se r r é s , Min is t ro de Jus t i c ia en F r a n c i a , en su 
ins t rucc ión d e 10 d e F e b r e r o de 1819, dec ía : « E l empleo 
ind i f e ren te d e es ta i m d i d a con t r a todos los d e t e n i d o s es de 
ta l sue r t e con i r a r io á la b u e n a admin i s t rac ión d e just icia 

g e n d r a n p ú b l i c a a l a r m a , l a n z a á la a v i d e z y v o r a c i d a d 

de los l e c t o r e s la d e t a l l a d a r e l ac ión del m i s m o con s u s 

m á s p e q u e ñ o s é i n s i g n i f i c a n t e s d e t a l l e s ; p o r s i m p l e s s u -

pos ic iones , cas i s i e m p r e e x a c t a s , y a q u e o t r a c o s a n o le 

p e r m i t e el s e c r e t o del s u m a r i o , r e p r o d u c e d i a r i a m e n t e 

las d i l i g e n c i a s m á s i m p o r t a n t e s d e l a s po r el j u e z i n s -

t r u c t o r p r a c t i c a d a s ; cop i a í n t e g r a s l a s d e c l a r a c i o n e s d e 

los t e s t i g o s con c u a n t o s i n f o r m e s p u e d e a d q u i r i r , lo 

m i s m o r e f e r e n t e s al h e c h o q u e á la p r o b a b l e p a r t i c i p a -

c ión de los d e t e n i d o s ó p r o c e s a d o s ; f a c i l i t a i n t e r e s a n t e s 

y á los d e r e c h o s de la h u m a n i d a d , que nunca los j u e c e s 
de ins t rucción u s a r á n d e ella con demas iada rese rva .» — 
« L ' e m p l o i ind i f fè rent de ce t t e m e s u r e c o n t r e tous les pré-
venus est téUement c o n t r a i r e à la bonne admin i s t r a t ion d e 
la jus t ice et a u x d ro i t s d e l ' h u m a n i t é q u e les j u g e s d ' i n s -
t ruc t ion n ' e n s au ron t user a v e c t r o p de reserve.» 

E n d i c h o pa ís , después de la ley de 1S65, no p u e d e d u -
rar más d e d iez d ías , bien que pueda r enova r se . 

«Cuando el j u e z de ins t rucción c rea debe r p resc r ib i r la 
incomunicac ión de un inculpa lo , no podrá h a c e r l o s ino por 
v i r tud de providencia (o rdonnance) , q u e se inscr ib i rá en el 
reg is t ro de la p r i s ión . L a incomunicac ión no podrá exten-
derse m á s a l lá d e los diez días; pe ro p o d r á ser r enovada 
(el le pou r r a tou te fo i s ê t re renouvelée) , dando c u e n t a de 
el lo al P r o c u r a d o r genera l .» (Art . 613 del Cód . de I n s -
t rucción c r i r e f o r m a d o por la ley de 14 de Jul io de 1865.) 

E n G i n e b r a sólo puede d u r a r la incomunicac ión o c h o 
días . 

E n Bélgica no puede i ncomun ica r se á n ingún preso po r 
m á s de t res días , s in que , cumpl idos , pueda r enova r se en 
todo el cu r so de la ins t rucc ión . 



d a t o s y no t i c i a s n o p o c a s v e c e s , de l a s c u a l e s a l g u n a s así 

p u e d e n s e r a p r o v e c h a d a s y s e r v i r de g u í a al j u e z ó al fis-

cal p a r a el e s c l a r e c i m i e n t o de lo s h e c h o s y pa ra d e s c u -

b r i r á los c u l p a b l e s , fijando su p a r t i c i p a c i ó n en el del i to , 

c o m o á é s t o s p a r a f u g a r s e , si a ú n n o se h a l l a n de t e -

n i d o s , ó p a r a p r e p a r a r c o n v e n i e n t e m e n t e s u s dec la ra-

c i o n e s y su d e f e n s a , á n o s e r q u e se h a l l e n ya i n c o m u -

n i c a d o s . Y á fe q u e e sa p u b l i c i d a d , c o m o la e x p e r i e n -

c ia v i e n e d e m o s t r a n d o , l e jos de p e r j u d i c a r , f avo rece la 

p e n o s a y a r d u a t a r e a de lo s j u e c e s i n s t r u c t o r e s , c o m o en 

m á s de u n a o c a s i ó n v i é r o n s e o b l i g a d o s á c o n f e s a r és tos . 

¿A q u é , p u e s , m a n t e n e r s e c r e t a s p a r a el púb l i co en 

g e n e r a l las a c t u a c i o n e s del s u m a r i o , si el p ú b l i c o las co-

n o c e cas i t a n p e r f e c t a m e n t e c o m o los m i s m o s func io -

n a r i o s q u e en e l l a s a c t ú a n , á d e s p e c h o del s i lenc io de 

é s to s y de las t e r m i n a n t e s p r o h i b i c i o n e s de la ley? So-

b r e todo , ¿qué r a z ó n p u e d e a c o n s e j a r s e m e j a n t e s ec re to , 

p a t e n t i z a d o c o m o se h a l l a q u e la p u b l i c i d a d , l e jos de 

p e r j u d i c a r , f a v o r e c e y s e c u n d a los fines de la jus t ic ia? 

S i el s e c r e t o d e e s a s d i l i g e n c i a s r e s p e c t o de l públ ico 

en g e n e r a l e s i m p o s i b l e y c o n t r a p r o d u c e n t e , r e su l t a 

i n j u s t o y od ioso en c u a n t o á lo s p r o c e s a d o s h a c e refe-

r e n c i a . 

E l p r o c e s a d o n o e s el c u l p a b l e . L o s e r á q u i z á s , en la 

g r a n m a y o r í a de c a s o s , en t o d o p a í s d o n d e se h a l l e me-

d i a n a m e n t e o r g a n i z a d a la a d m i n i s t r a c i ó n d e ju s t i c i a 

y bien e q u i l i b r a d o el s e n t i lo m o r a l d e los j u e c e s ; pe ro 

"aun s iéndo lo , m i e n t r a s n o se le d e c l a r e t a l por el co -

r r e s p o n d i e n t e f a l l o ó v e r e d i c t o , s e h a l l a en p l e n a pose-

s ión de su i n o c e n c i a , la c u a l t i e n e d e r e c h o á de fender 

por t o d o s los m e d i o s l e g a l e s pos ib l e s . 

Y n o , n o p a d e c e la soc i edad por e l lo : «que s i , en 

g e n e r a l , es c i e r t o q u e t i e n e i n t e r é s en el d e s c u b r i m i e n t o 

de los de l i t o s , n o as í en q u e r e s u l t e en c a d a c a s o c o n -

c re to el p r o c e s a d o c u l p a b l e en l u g a r de i n o c e n t e ( i ) . » 

E l p r o c e s a d o se h a l l a p a r a d e f e n d e r su i n o c e n c i a en 

el c a s o m i s m o q u e el d e m a n d a d o en lo civil p a r a c o m -

b a t i r la d e m a n d a . 

D e s d e el p r i m e r m o m e n t o deben c o m u n i c á r s e l e los 

c a r g o s q u e c o n t r a él r e s u l t a n , d e j á n d o l e f r a n c a m e n t e 

ab i e r to el c a m i n o d e l a s e x c u l p a c i o n e s y de la d e f e n s a . 

A s í c o m o r e p u g n a q u e p a r a el d e s c u b r i m i e n t o de los 

h e c h o s y de su p a r t i p a c i ó n en e l los se e j e r z a s o b r e él 

n i n g ú n g é n e r o d e v io l enc i a f í s i ca n i m o r a l , v a l i é n d o s e 

de a m e n a z a s ó de p r e g u n t a s c a p c i o s a s , r e p u g n a i g u a l -

m e n t e q u e se le m a n t e n g a i n c o m u n i c a d o , lo c u a l cons-

t i t u y e u n a v e r d a d e r a v io l enc i a f í s i ca y s u p o n e a d e m á s , 

po r el s ec re to y po r el m i s t e r i o q u e le a c o m p a ñ a , u n 

v e r d a d e r o t o r m e n t o m o r a l , q u e así p u e d e c o n v e r t i r s e 

en s a l u d a b l e r e a c t i v o s o b r e la c o n c i e n c i a del c u l p a b l e , 

c o m o en od iosa e m b o s c a d a p a r a el a c o b a r d a d o e s p í r i t u 

del i n o c e n t e . 

P o r s e g u r o q u e e s t é el h o m b r e d e n o h a b e r d e l i n q u i -

do , n u n c a p u e d e p e r m a n e c e r t r a n q u i l o en t a l e s o c a s i o -

n e s . ¿ Q u i é n le a s e g u r a de q u e c o n t a r á c o n m e d i o s s u f i -

c i e n t e s p a r a j u s t i f i c a r su i nocenc ia? ¿Qué f u n e s t o c o n -

j u n t o d e c i r c u n s t a n c i a s p u e d e n c o m b i n a r s e p a r a a c u -

m u l a r s o b r e él i n m e r e c i d o s c a r g o s ? ¿ Q u é f a l s a s dec l a -

r a c i o n e s , q u é a c u s a c i ó n c a l u m n i o s a , q u é f a t a l i d a d , en 

fin, le p e r s i g u e n ? 

( i ) L ó p e z - M o r e n o , La prueba de indicios. 



E x a g e r a la f a n t a s í a t o d a s e s t a s p r e g u n t a s en las 

s o m b r a s del m i s t e r i o y en l a s h o r a s a n g u s t i o s a s de in-

c o m u n i c a d a s o l e d a d , y s u e l e e n c o n t r a r en e l l as la ino-

c e n c i a m a y o r c a s t i g o del q u e la ley g u a r d a p a r a el mis-

m o d e l i n c u e n t e . 

E l s e c r e t o del s u m a r i o y l a i n c o m u n i c a c i ó n t ienen 

a d e m á s a l g o de c a p c i o s o . S o n u n a e s p e c i e d e a s e c h a n -

z a c o n t r a la d e f e n s a del p r e s u n t o c r i m i n a l . Más c la ro 

t o d a v í a : c o n s t i t u y e n u n a v e r d a d e r a t r a m p a , d o n d e pue-

den q u e d a r c o g i d a s p o r la c o n t r a d i c c i ó n s u s e x c u l p a -

c i o n e s . Y r e p u g n a c i e r t a m e n t e q u e la soc i edad r e c u r r a 

á t a l e s m e d i o s ; q u e e n n o m b r e de la ley se e s g r i m a n 

t a l e s a r m a s ; q u e la J u s t i c i a , en fin, p e r s i g a su a u g u s t a 

o b r a p o r t a n t o r t u o s o s s e n d e r o s . 

H a s t a los e s c r i t o r e s q u e m e n o s se h a n d i s t i n g u i d o 

p o r su a v e n t u r e r o e s p í r i t u d e r e f o r m a s en l a s leyes de 

p r o c e d i m i e n t o c r i m i n a l a f i r m a n q u e d e b e e s t a b l e c e r s e , 

h a s t a d o n d e s e a pos ib l e , el m á s p e r f e c t o e q u i l i b r i o en -

t r e los d i v e r s o s i n t e r e s e s q u e en t o d o p r o c e s o l u c h a n , 

á s a b e r : el d e l M i n i s t e r i o p ú b l i c o , el del a b o g a d o , el 

del j u e z i n s t r u c t o r ( i ) . 

( i ) « L ' o b j e t i f d e tou te légis lat ion cr iminel le doit ê t re 
d ' é tab l i r un equ i l ib re aussi p a r f a i t que possible en t re les 
in térê ts d i v e r s se h e u r t a n t d a n s ces lu t t e s a rdentes .» — 
«Debe ser el ob je t ivo de t o d a legislación cr iminal es table-
cer el equi l ibr io m á s p e r f e c t o posible e n t r e los d iversos 
in t e reses que c h o c a n en e s t a s a rd ien tes luchas .» (Adolphe 
Gui l lo t , Juge ifinst. à Paris; Des princ. du nouv. Code 
d'inst. crim.—Disc, du proj. et com. de la loi: T o u r s , 1S84.) 

Ya L u i s X V I eu F r a n c i a , dulc i f icando la Ordenanza 

V e r d a d e s , c o m o a f i r m a R o s s i , «que t o d a s l a s f o r -

m a s deben p r e s t a r a s i s t e n c i a a l D e r e c h o p a r a el m a n -

t e n i m i e n t o del o r d e n soc ia l (1);» p e r o h a de t e n e r s e en 

c u e n t a q u e el o r d e n socia l no e x i s t e d o n d e la l i b e r t a d 

ind iv idua l n o se e n c u e n t r a p e r f e c t a m e n t e a s e g u r a d a ; 

d o n d e los d e r e c h o s d e t o d o s y de c a d a u n o de lo s c iu-

d a d a n o s n o e s t á n c o m p l e t a m e n t e g a r a n t i d o s c o n t r a la 

a r b i t r a r i e d a d d e los p o d e r e s ; d o n d e se s ac r i f i c a al i n d i -

v i d u o en a r a s del E s t a d o ; d o n d e , en u n a p a l a b r a , la 

t r a n q u i l i d a d d e é s t e i m p l i c a el a n o n a d a m i e n t o y a n i -

qu i l ac ión d e a q u é l . 

d e 1670 p o r med io de la dec la rac ión d e 24 d e Agosto 
de 1780 y del E d i c t o de 4 d e Mayo d e 1788, decía : «Tous 
les o rd re s d e l ' E t a t sont u n a n i m e s p o u r r éc l amer q u e 
l ' h o m m e soumis à l ' e p r e u v e d ' u n e pour su i t e c r imine l l e 
jouisse d e t o u t e r e t e n d u e d e l iber té et de sûre te pour sa 
defense qui p e u t se conci l ie r a v e c l ' i n t é rê t s o c i a l . » — « T o -
d a s las c lases del E s t a d o r ec l aman u n á n i m e m e n t e que el 
h o m b r e somet ido á la p r u e b a de un p roced imien to c r i -
mina l goce de t oda la ex tens ión d e l iber tad y d e s e g u r i d a d 
pa ra su defensa compa t ib l e s con el in terés social.» 

«Dos in te reses i gua lmen te poderosos , i g u a l m e n t e s ag ra -
dos (éga lement pu i s san t s , éga lement sacrés) r ec l aman p r o -
tección al m i s m o t i empo: el in te rés g e n e r a l de la soc iedad , 
que exige la jus ta y p ron t a represión de los del i tos ; el i n -
t e r é s de los acusados , nue e s a s imi smo un in te rés social 
(qui est bien auss i un in t é rê t social), el cua l ex ige c o m -
p le ta ga r an t í a de los d e r e c h o s de c iudadan ía y del s ag rado 
de la de fensa .» (Hél ie , Trat. de Inst. crim., t o m o I , p á g . 4 . ) 

(1) Trat. de Der. peu., t o m o I , p á g . 285. 



C A P Í T U L O V 

D E C L A R A C I O N E S D E L O S P R O C E S A D O S 

D e t e n i d o s ó n o , los p r o c e s a d o s d e b e n p r e s t a r c u a n t a s 

d e c l a r a c i o n e s el j u e z i n s t r u c t o r j u z g u e n e c e s a r i a s ( i ) . 

E n e s t a i n t e r e s a n t í s i m a m a t e r i a , e s t r e c h a m e n t e r e l a -

c i o n a d a con la del c a p í t u l o a n t e r i o r , h a n d e e s t u d i a r s e 

los s i g u i e n t e s p u n t o s : 

Primero. C u á n d o deben p r e s t a r su p r i m e r a d e c l a r a -

c ión lo s p r o c e s a d o s . 

Segundo. A n t e q u i é n d e b e n p r e s t a r l a , y p e r s o n a s 

q u e p u e d e n h a l l a r s e p r e s e n t e s . 

Tercero. F o r m a de p r e s t a r e s a s d e c l a r a c i o n e s . 

Cuarto. Q u é c l a s e de p r e g u n t a s y en q u é f o r m a 

d e b e n d i r i g i r s e á los p r o c e s a d o s . 

Quinto. O b j e t o s q u e h a n de p o n e r s e á la v i s t a d e 

los p r o c e s a d o s d e s d e el p r i m e r m o m e n t o , y si p u e d e ó 

d e b e r e s e r v a r s e en d e t e r m i n a d o s casos el h a c e r l o r e s -

p e c t o d e a l g u n o s . 

( i) «El j uez , d e oficio ó á ins tancia de l Minis ter io fiscal 
ó del que re l l an te pa r t i cu la r , h a r á que los p rocesados p re s -
ten c u a n t a s dec la rac iones cons idere convenien tes para la 
aver iguac ión d e los hechos , sin q u e n i el acusador p r i v a d o 
ni el ac to r civil puedan es tar "presentes al in te r roga tor io , 
cuando así lo d i sponga el j u e z ins t ruc to r .» ( L e y de E n j u i -
c iamien to c r imina l , a r t . 385. ) 



Sexto. S i d e b e n e s t i m a r s e p r o b a d o s lo s h e c h o s d e -

c l a r a d o s po r los p r o c e s a d o s , c u a n d o c o n f i e s a n su p a r t i -

c i p a c i ó n en el a c t o q u e se les i m p u t a . 

Séptimo. C u á n t o t i e m p o d e b e n d u r a r l a s i n d a g a -

t o r i a s . 

L o s p r o c e s a d o s d e b e n p r e s t a r su d e c l a r a c i ó n p r i m e r a 

c u a n t o a n t e s ; p e r o v a r í a el p l a z o , s e g ú n q u e e s t u v i e r e n 

ó n o d e t e n i d o s . 

A m e d i d a q u e m e n o s s e de j a r e a c c i o n a r el e s p í r i t u 

d e los p r e s u n t o s c u l p a b l e s y d e m e n o r t i e m p o g o z a n 

é s t o s p a r a c o m b i n a r s u s m e d i o s d e e x c u l p a c i ó n , m á s 

f á c i l m e n t e p u e d e n a v e r i g u a r s e en t oda su e x a c t i t u d los 

h e c h o s . 

L a e x p e r i e n c i a e n s e ñ a q u e , a p e n a s c o m e t i d o y d e s -

c u b i e r t o un de l i t o , se e sc l a r ece m e j o r q u e d e s p u é s de 

p a s a d o l a r g o t i e m p o . 

E s po r e l lo p r e c i s a m e n t e po r lo q u e a l g u n a s l e g i s l a -

c i o n e s p r o c e s a l e s i m p o n e n la ob l i gac ión de f o r m a r l a s 

p r i m e r a s d i l i g e n c i a s al f u n c i o n a r i o p ú b l i c o q u e a n t e s 

t i e n e c o n o c i m i e n t o de l h e c h o . 

P e r o si en e s t e p r i n c i p i o se f u n d a la c o n v e n i e n c i a d e 

q u e l a s d e c l a r a c i o n e s se p r e s t e n c u a n t o a n t e s p o r los 

p r o c e s a d o s , a u n q u e é s to s n o se h a l l e n d e t e n i d o s , u n a 

v e z q u e lo e s t á n , y a se a ñ a d e al a n t e r i o r f u n d a m e n t o 

p a r a q u e se le r e c i b a p r o n t o la d e c l a r a c i ó n , el d e r e c h o 

q u e t o d o d e t e n i d o t i e n e á s a b e r la c a u s a d e su d e t e n -

c ión , y á e j e r c i t a r e n d e f e n s a d e su l i b e r t a d c u a n t o s re-

c u r s o s le o t o r g u e n l a s l e y e s ( i ) . 

( i ) «Si el p r o c e s a d o estuvi'ere de ten ido , se le rec ib i rá 
declaración d e n t r o d e l t é rmino de ve in t i cua t ro h o r a s . 

H á l l a s e e s t r e c h a m e n t e r e l a c i o n a d o e s t e p u n t o c o n el 

de la l i b e r t a d i n d i v i d u a l . P o r eso los pa í se s d o n d e se 

a t i ende m á s á é s t a , c o m o en I n g l a t e r r a y en F r a n c i a , 

es d o n d e m á s s e v e r a s se m u e s t r a n l a s l e y e s s o b r e la 

ma te r i a . 

E s t e p lazo podrá p r o r r o g a r s e p o r otras cua ren t a y o c h o 
horas si med iase causa g rave , lo cual se e x p r e s a r á en la 
providencia en que se a c o r d a s e la prór roga .» (Ley de E n -
ju ic iamiento c r i m i n a l , a r t . 386.) 

E l a r t . 231 del C ó d i g o de P r o c e d i m i e n t o p e n a l i t a l iano 
ordena que c u a l q u i e r pe r sona á quien se i m p u t e un de l i t o , 
ora se ha l le a r r e s t a d a , bien c o m p a r e z c a po r su vo lun tad , 
ó por v i r tud de m a n d a t o j ud i c i a l ( a r r e s t a to in forza di 
manda to d i c a t t u r a , o che se p r e s e n t e r a avant i il g iudice 
i s t ru t tore , sia vo lun t a r i amen te , s ia in seguito a m a n d a t o 
di compar iz ione) , será in te r rogada i nmed ia t amen te ó en las 
ve in t icuat ro h o r a s s iguientes á lo m á s ta rde (al più tardi ) , 
al menos sobre su n o m b r e y d e m á s c i r cuns tanc ia s p e r s o -
nales, y ace rca de l m o t i v o d e la de tenc ión ó d e la compa-
recencia . 

Si el i n t e r r o g a t o r i o n o p u e d e ver i f icarse en el t é rmino 
antes d icho , se h a r á c o n s t a r e l mo t ivo de l r e t a rdo (si f a r à 
menzione del mo t ivo del r i t a r d o ) . 

C o n f o r m e al are . 93 del Código d e Ins t rucc ión c r imina l 
de F r a n c i a , r e f o r m a d o por ley d e 8 de D i c i e m b r e de 1897, 
«en el caso d e m a n d a t o d e c o m p a r e c e n c i a , él (el juez d e 
instrucción) i n t e r r o g a r á de seguida; en el c a s o de orden 
de a r res to , d e n t r o de las ve in t i cua t ro ho ras , á lo m á s 
tai de, de la e n t r a d a del incu lpado en la ca sa de de tenc ión 
ó depós i to .»—«Dans le cas de m a n d a t de c o m p a r a t i o n , il 
• interrogera de suite; d a n s le c a s d e m a n d a t d ' a m e n e r , dans 
les v ingt -quat re h e u r e s au p lus t a rd d e l ' en t r ée de l ' i ncu lpé 



D o n d e p u e d e n p a s a r d í a s , y a u n m e s e s , sin q u e los 

q u e c o m o d e t e n i d o s i n g r e s a r a n en la c á r c e l , h a y a n sido 

p o r n a d i e i n t e r r o g a d o s , n i s e p a n , p o r c o n s i g u i e n t e , u n a 

so la p a l a b r a r e s p e c t o de la c a u s a de s u d e t e n c i ó n , b ien 

p u e d e a f i r m a r s e q u e la l i b e r t a d i n d i v i d u a l só lo exis te 

dans la maison de d é p ô t ou d ' a r r ê t . » — « A l esp i ra r este 
p lazo , el i ncu lpado s e r á c o n d u c i d o de oficio y sin m á s ta r -
danza , po r d i l igenc ia de l j e f e de la c á r c e l ( pa r les so ins du 
gard ien-chef ) , an te e l P r o c u r a d o r d e la Repúb l i ca , que 
exigirá del j u e z i n s t r u c t o r el interrogatorio inmediato. » 

«En caso de n e g a t i v a , de ausenc i a ó d e i m p e d i m e n t o , 
h e c h o cons t a r d e b i d a m e n t e por el j u e z d e ins t rucc ión , se in-
t e r r o g a r á sin t a r d a n z a al i n c u l p a d o por el p r e s iden te del 
t r i buna ] , á pe t ic ión d e l M i n i s t e r i o públ ico , ó po r el juez 
q u e aquél des igne; en d e f e c t o d e lo c u a l el P r o c u r a d o r de 
la R e p ú b l i c a o r d e n a r á q u e sea pues to i n m e d i a t a m e n t e en 
l iber tad el i n c u l p a d o » (à d é f a u t de quoi le P r o c u r e u r de 
la Répub l ique o r d o n n e r a la mise en l iber té i m m é d i a t e 
de l ' incu lpé) . 

«Todo i n c u l p a d o d e t e n i d o en v i r t u d de u n a orden j u d i -
c ia l , que con v io lac ión d e lo a n t e r i o r m e n t e p r e v e n i d o pe r -
manezca m á s de v e i n t i c u a t r o h o r a s en l a casa de de tenc ión 
ó a r r e s to , sin h a b e r s i d o i n t e r r o g a d o por el j u e z de i n s -
t rucción, ó c o n d u c i d o en la f o r m a d i c h a an te el P r o c u r a -
dor de la R e p ú b l i c a , s e r á c o n s i d e r a d o caso de detención 
a rb i t r a r i a (sera c o n s i d é r é c o m m e a r b i t r a i r e m e n t de t enu ) . 

E l j e f e de la casa d e d e t e n c i ó n ó el P r o c u r a d o r de la 
Repúb l i ca que no c u m p l i e s e n lo a n t e r i o r m e n t e p resc r i to , 
se rán pe r segu idos c o m o cu lpab le s d e a t e n t a d o á la l i b e r -
tad» (seront p o u r s u i v i s c o m m e c o u p a b l e s d ' a t t e n t a t à la 
l ibér té) . (Art ículos 3 , 7 y 10 d e la ley de 8 de D ic i embre 

d e 1897.) 

\ 

de n o m b r e , e s u n ba ld ío p r e c e p t o e s c r i t o en la C o n s t i -

tución del E s t a d o , q u e d e n a d a a p r o v e c h a á los c i u d a -

d a n o s v í c t i m a s de la a r b i t r a r i e d a d ó de la n e g l i g e n c i a 

de los j u e c e s , c u a n d o n o de la p r e v a r i c a d o r a d o c i l i d a d 

de é s to s y de la p r e p o n d e r a n t e i n f l u e n c i a d e los m a l o s 

g o b e r n a n t e s . 

L o s p r o c e s a d o s h a n de p r e s t a r s u s d e c l a r a c i o n e s , po r 

regla g e n e r a l , a n t e el j u e z de i n s t r u c c i ó n , d e b i e n d o es-

cr ib i r las el s e c r e t a r i o ó e s c r i b a n o d e a c t u a c i o n e s . 

P u e d e n t a m b i é n p r e s t a r l a s en a l g u n o s c a s o s a n t e el 

p r e s iden te de u n t r i b u n a l ó a n t e c u a l q u i e r a j u e z en 

qu ien é s t e d e l e g u e , c o m o o c u r r e en F r a n c i a , c u a n d o 

por c u a l q u i e r a c i r c u n s t a n c i a n o p u e d a n r e c i b i r l a s los 

j u e c e s i n s t r u c t o r e s d e n t r o del p l a z o m a r c a d o p o r la l e y . 

S e h a l l a f a c u l t a d o el M i n i s t e r i o p ú b l i c o p a r a a s i s t i r 

á las d e c l a r a c i o n e s d e los p r o c e s a d o s , p u e s q u e la ley l e 

concede c o n o c i m i e n t o é i n t e r v e n c i ó n en t o d a s l a s d i l i -

genc ia s del s u m a r i o . 

' P e r o n o en t o d a s p a r t e s se c o n s i e n t e i g u a l d e r e c h o á 

los a b o g a d o s ó d e f e n s o r e s de l a s p a r t e s , en d o n d e q u e d a 

ya p e r j u d i c a d a la d e f e n s a y m a n i f i e s t a la d e s i g u a l d a d 

e n t r e l a s p a r t e s i n t e r e s a d a s en la c a u s a . 

M. G u i l l o t , j u e z de i n s t r u c c i ó n c r i m i n a l de P a r í s , 

c o m b a t e r u d a m e n t e el d e r e c h o de lo s p r o c e s a d o s á q u e 

s u s d e f e n s o r e s p r e s e n c i e n t o d a s s u s d e c l a r a c i o n e s . 

E s t e h o n o r a b l e m a g i s t r a d o se p u s o en c o n t r a d i c c i ó n 

c o n s i g o m i s m o , po r c u a n t o n o es i n c o m p a t i b l e e s a t a l 

a s i s t e n c i a con los i n t e r e s e s de l a s o t r a s p a r t e s q u e e n 

el s u m a r i o i n t e r v i e n e n , y c u y a p e r f e c t a i g u a l d a d él 

m i s m o r e c l a m a b a . 

I n f o r m a d o en u n p e q u e ñ o e s p í r i t u d e c l a s e , c r e í a 



s e m e j a n t e a s i s t e n c i a d e p r e s i v a p a r a lo s j u e c e s i n s t r u c -

t o r e s . N o es a s í ; m a s s o l a m e n t e el e je rc ic io d e u n d e -

r e c h o n a t u r a l p o r p a r t e d e lo s p r o c e s a d o s , y g a r a n t í a 

d e lo s m i s m o s c o n t r a el e x c e s o de ce lo , p o r lo m e n o s , 

d e lo s m e n c i o n a d o s j u e c e s . 

C i e r t a m e n t e q u e n i l o s a m a n u e n s e s d e lo s a c t u a r i o s 

h a n de c o n s i g n a r d e l a s d e c l a r a c i o n e s o t r a c o s a d e la 

q u e los p r o c e s a d o s d i g a n ; n i los a c t u a r i o s , c a s o d e q u e 

a l g u n a v e z s u c e d i e s e , lo p a s a r í a n po r a l t o , ni los j u e c e s 

lo a u t o r i z a r í a n . M u c h a s veces , sin e m b a r g o , la n e g l i -

g e n c i a y el e r r o r , y a q u e n o la m a l i c i a , p u e d e n c a m -

b i a r f r a s e s , a l t e r a r el s e n t i d o de l a s p r o n u n c i a d a s , ad i -

c i o n a r l a s ó r e s t r i n g i r l a s , s in q u e los p r o c e s a d o s , p o r e l 

e s t a d o e s p e c i a l de á n i m o en q u e se e n c u e n t r a n e n s e -

m e j a n t e s o c a s i o n e s , ó p o r f a l t a d e i n s t r u c c i ó n su f i c i en -

t e , p u e d a n p e r c a t a r s e de e l lo ; y m u c h a s v e c e s t a m b i é n 

¿pa ra q u é n e g a r l o ? p u e d e n d i r i g i r los j u e c e s , m o v i d o s 

p o r el e s t í m u l o del a m o r p r o p i o , q u e p a r a el d e s c u b r i -

m i e n t o del c r i m e n les a g u i j o n a y e s p o l e a ; de l n a t u r a l 

i m p u l s o d e t o d a h o n r a d a c o n c i e n c i a q u e d e s e a el cas t i -

g o de lo s c r i m i n a l e s , y a u n d e l a s l e g í t i m a s e s p e r a n z a s 

de a p l a u s o y d e m e d r o , c o n s i g u i e n t e s á l o s g l a n d e s 

é x i t o s , p u e d e n , s i n d u d a , d i r i g i r á los p r o c e s a d o s pre-

g u n t a s c a p c i o s a s , a u n s in q u e r e r l o , sin d a r s e c u e n t a de 

q u e ta l c a r á c t e r r e v i s t e n , c o n la m e j o r v o l u n t a d , c o n 

l a m á s r e c t a i n t e n c i ó n , con los m á s s a n t o s fines, p e r o 

s i e m p r e con p e r j u i c i o del p r o c e s a d o y c o n t r a lo p r e v e -

n i d o por la l e y . 

H e a h í j u s t i f i c a d a l a c o n v e n i e n c i a de q u e lo s a b o g a -

d o s d e f e n s o r e s p u e d a n e s t a r p r e s e n t e s . 

D i c h a p r e s e n c i a c o n s t i t u y e t a m b i é n l a g a r a n t í a de 

q u e n i en la f o r m a de l a s p r e g u n t a s q u e s e les d i r i j a n , 

ni de ninguna otra manera, en fin, s e e j e r c e r á s o b r e s u 

á n i m o c u a l q u i e r a s u e r t e d e c o a c c i ó n f í s i ca ni m o r a l , 

s ino q u e h a n d e c u m p l i r s e e s t r i c t a m e n t e t o d a s l a s p r e s -

c r ipc iones l e g a l e s . 

P r e t é x t a s e q u e p u e d e c o n t r i b u i r á q u e los p r o c e s a d o s 

se r e t r a i g a n de h a c e r f r a n c a s r e v e l a c i o n e s . 

N o t i e n e f u n d a m e n t o a l g u n o e s e t e m o r , po r c u a n -

to n i los a b o g a d o s p u e d e n h a c e r p r e g u n t a s en ese a c t o , 

ni d i r ig i r a l p r o c e s a d o n i n g u n a s u e r t e d e o b s e r v a -

c iones . 

¿Por q u é n o se a b r i g a igua l t e m o r en el a c t o del j u i -

cio o r a l y p ú b l i c o ? L a e x p e r i e n c i a e n s e ñ a q u e si son 

m u c h o s lo s a c u s a d o s q u e en el a c t o del j u i c i o o r a l se 

desd icen de l a s d e c l a r a c i o n e s p r e s t a d a s en el s u m a r i o , 

n e g a n d o lo q u e e n t o n c e s d i j e r o n , s o n m u c h o s t a m b i é n 

los que . i n f l u i d o s p o r la s o l e m n i d a d d e l a s c i r c u n s t a n -

c ias y p o r el a m b i e n t e d e la c o n c i e n c i a p ú b l i c a , n o o s a n 

n e g a r á p r e s e n c i a d e s u s d e f e n s o r e s y de lo s j u r a d o s lo 

q u e t e n a z y c í n i c a m e n t e n e g a r o n en l a s d i l i g e n c i a s s u -

m a r i a l e s . 

L a s d e c l a r a c i o n e s d e los p r o c e s a d o s , c o n o c i d a s gene -

r a l m e n t e c o n el n o m b r e de i n d a g a t o r i a s , h a n d e h a c e r -

se po r s i m p l e e x h o r t a c i ó n del j u e z p a r a q u e se d i g a la 

v e r d a d , sin ex ig i r l e s n i n g u n a s u e r t e d e p r o m e s a ni de 

j u r a m e n t o ( i ) . 

( i ) «No se exigi rá j u r a m e n t o á los procesados , e x h o r -
tándolos so lamen te á decir verdad y adv i r t i éndo le s el j u e z 
de ins t rucc ión q u e deben r e s p o n d e r , d e u n a m a n e r a p rec i -
sa , c l a ra y c o n f o r m e á la v e r d a d , á l a s p r e g u n t a s q u e les 



- 5 4 4 -

T o d o h o m b r e e s t á o b l i g a d o á decir la v e r d a d ; pe ro 

n o en su p r o p i o p e r j u i c i o . 

N a d i e t i e n e o b l i g a c i ó n d e c o n d e n a r s e á sí m i s m o . 

E s t e es un e t e r n o p r inc ip io de m o r a l y de j u s t i c i a . E x i -

g i r j u r a m e n t o d e dec i r v e r d a d á q u i e n se s u p o n e c u l p a -

ble de un c r i m e n , c u a n d o p o r lo s a u t o r e s y c i r c u n s t a n -

c i a s de é s t e s e le p r e g u n t a , e q u i v a l d r í a á ex ig i r l e la 

p r o p i a c o n d e n a c i ó n ó el p e r j u r i o . 

L a s d e c l a r a c i o n e s d e b e n p r e s t a r s e d e p a l a b r a , s in q u e 

en n i n g ú n c a s o se les c o n s i e n t a h a c e r l a s po r e s c r i t o , 

s a lvo q u e f u e s e n m u d o s . S i n e m b a r g o , d e b e p e r m i t í r -

se les que , p a r a a y u d a r su m e m o r i a , c o n s u l t e n n o t a s po r 

e sc r i t o en c i e r t o s c a s o s ( i ) . 

fue ren h e c h a s . » ( L e y de E n j u i c i a m i e n t o c r i m i n a l , a r -
t ículo 387. ) 

« E s t á p r o h i b i d o d e f e r i r j u r a m e n t o al i m p u t a d o aun en 
la p a r t e en q u e e l h e c h o a f e c t a á otro» ( a n c h e in ciò qui 
concerne il f a t t o al t rui) . (Cod de P r o c . p e n . i ta l iano, a r -
t ículo 232.) 

E s t a d i spos i c ión es genera l en todos los Códigos de P r o -
ced imien to c r i m i n a l . 

(1) « L a s r e l ac iones que h a g a n los p rocesados ó r e s -
pues t a s q u e d e n s e i án ora les . S in e m b a r g o , el juez de ins-
t rucc ión , t e n i e n d o s i empre en cuen ta las c i rcuns tanc ias 
de aqué l los y la na tu ra leza de la c a u s a , podrá pe rmi t i r l e s 
que r edac t en á su presenc ia una con tes tac ión escr i ta sobre 
pun tos d i f íc i les de exp l i ca r , ó q u e t ambién consul ten á su 
presencia a p u n t e s ó notas .» ( L e y d e E n j u i c i a m i e n t o c r i m i -
nal , a r t . 3 9 0 . ) 

« L ' i m p u t a t o dovrà r i spondere a v o c e e non po t r à l egge-
re a lcuna r i s p o s t a sc r i t t a ; gli si p e r m e t t e r à p e r ò d i r i c o r -

L a s p r e g u n t a s q u e se h a g a n á los p r o c e s a d o s s e r á n 

c la ras y s enc i l l a s , d i r ec t a s , s in n i n g u n a s u e r t e de a m -

b i g ü e d a d e s ni de rodeos , e v i t a n d o c o n el m a y o r e s -

mero q u e p u e d a n c o n s i d e r a r s e c o m o sugestivas ó c a p -

ciosas (1). 

E s t e p r e c e p t o , po r c la ro , s enc i l l o y e l e m e n t a l q u e 

sea , vese f r e c u e n t e m e n t e d e s c o n o c i d o en la p r á c t i c a 

por el e x c e s i v o ce lo ó po r la p r e s u n c i ó n y h a b i l i d a d de 

los j u e c e s . Y r e p u g n a que la J u s t i c i a t e n g a q u e r e c u -

rrir á s e m e j a n t e s m e d i o s . 

E s t e v ic ioso s i s t e m a p a r t e de a t r i b u i r en los p roce-

rere a note o memor i e , avuto r i g u a r d o a l la qua l i tà del l ' 

imputi to e alla na tu ra della causa .» (Co 1. de P r o c . p e n . d e 

Italia, a r t . 234.) 

(1) «Las p r e g u n t a s que se l e h a g a n en t o d a s las decla-
raciones que h u b i e r e de p res ta r , se d i r i g i r á n á la a v e r i -
guación de los h e c h o s y á la pa r t i c i pac ión en e l los del 
p rocesado y de las demás p e r s o n a s q u e h u b i e r e n c o n t r i -
buido á e j ecu ta r los ó encubr i r los . 

L a s p r e g u n t a s serán d i r ec ta s , s in q u e p o r n ingún c o n -
cepto puedan hacérse le de un modo capc ioso ó suges t ivo . 

T a m p o c o se podrá emplea r con el p rocesado género a l -
guno de coacción ó amenaza .» ( L e y d e E n j u i c i a m i e n t o c r i -
minal , a r t . 389.) 

«Los in te r roga tor ios deberán ser c l a r o s , prec isos y d i -
rectos (dovranno essere ch ia r i , precis i e d i re t t i ) , para c o -
nocer i m p a r c i a l m e n t e los hechos .» ( C o d . d e P r o c . p e n . de 
Italia, a r t . 233.) 

L a s legis laciones que, como la f r a n c e s a , no conceden 
más impor t anc i a d e la jus ta á las d e c l a r a c i o n e s de los p r o -
cesados, no se p reocupan t an to d e e s t o s requis i tos . 
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s o s c r i m i n a l e s d e m a s i a d a i m p o r t a n c i a á l a s dec l a r ac io -

n e s de los i n c u l p a d o s , lo cua l v i e n e á i n s p i r a r s e en el 

p r i n c i p i o m i s m o en q u e el t o r m e n t o d e s c a n s a b a . 

¡ M e n g u a d a la j u s t i c i a q u e n o ha l l e m o d o de c o n v e n -

ce r á los d e l i n c u e n t e s , s i n o a r r a n c á n d o l e s por u n o s ú 

o t r o s m e d i o s la c o n f e s i ó n , y m e n g u a d o el p a í s donde 

n o p u e d a c o n t a r s e con e l e m e n t o s s u f i c i e n t e s de p r u e b a 

p a r a l l e g a r á d i cha c o n v i c c i ó n ! 

L a con fe s ión d e lo s c u l p a b l e s n a d a p r u e b a , m i e n t r a s 

q u e n o se ha l l e po r o t r o s m e d i o s c o m p r o b a d a , y la s o -

c i edad n o p u e d e fiar la d e f e n s a de s u s i n t e r e s e s á la 

m a y o r ó m e n o r p r e d i s p o s i c i ó n de los c r i m i n a l e s p a r a 

f ac i l i t a r d a t o s y n o t i c i a s de s u s c r í m e n e s . 

U n a b u e n a pol ic ía j u d i c i a l ; el e s p o n t á n e o aux i l i o y 

c o n c u r s o de t o d o s lo s c i u d a d a n o s p a r a el e s c l a r e c i m i e n -

t o y c o m p r o b a c i ó n de los c r í m e n e s : t a l e s son los p r in -

c i p a l e s m e d i o s p a r a d e s c u b r i r la v e r d a d en los p rocesos 

c r i m i n a l e s . 

T a m p o c o d e b e n e m p l e a r s e f o r m a s d u r a s c o n t r a los 

p r o c e s a d o s al d i r i g í r s e l e s l a s p r e g u n t a s , s i n o q u e é s t a s 

h a n de ser h e c h a s con m a n e r a s a f a b l e s y c o r t e s e s , s in 

v a n o s a l a r d e s de a u t o r i d a d ni d e s p l a n t e s de s o b e r b i a . 

Menos a ú n se h a d e r e c u r r i r en n i n g ú n c a s o á l a coac -

c ión ni á las a m e n a z a s , n i á l a v i o l e n c i a de h e c h o . 

E s t o s m e d i o s s o n i n e f i c a c e s u n a s veces ; c o n t r a -

p r o d u c e n t e s o t r a s ; o d i o s o s é i n d i g n o s d e la J u s t i c i a 

s i e m p r e . 

L o q u e sí i m p o r t a m u c h o e s p o n e r á la v i s t a de lo s 

i n c u l p a d o s los o b j e t o s y lo s e f e c t o s del c r i m e n ; los ins-

t r u m e n t o s , y , en g e n e r a l , t o d o c u a n t o con a q u é l se re-

l a c i o n a , p id i éndo le m i n u c i o s a s e x p l i c a c i o n e s r e s p e c t o á 

c u a n t a s c i r c u n s t a n c i a s p u e d a n s e r v i r d e b a s e p a r a f u n -

dar v e r d a d e r o s ind ic ios . 

Mo se t r a t a a q u í y a d e q u e el p r o c e s a d o se e n t r e g u e 

á sí m i s m o ; d e q u e él p r o p i o f ac i l i t e la p r u e b a d e su 

deli to. S e t r a t a s o l a m e n t e de a c l a r a r y de r o b u s t e c e r las 

p r u e b a s q u e el j u e z p r o c u r ó e n el a c t o del r e c o n o c i -

m i e n t o de los l u g a r e s ó po r c u a l e s q u i e r a o t r o s m e d i o s . 

L a c o n t e m p l a c i ó n de la v í c t i m a ó del i n s t r u m e n t o 

del c r i m e n p r o d u c e n f r e c u e n t e m e n t e en el á n i m o d e los 

c r i m i n a l e s m u c h a m á s s a l u d a b l e i n f l u e n c i a q u e las ex -

h o r t a c i o n e s . 

M a c b e t h ve í a s i e m p r e d e l a n t e de s u s o j o s la d a g a con 

que a s e s i n a r a á D u n c a n . L a s o m b r a de B a n q u o le p e r -

s egu ía h a s t a en los b a n q u e t e s , o b l i g á n d o l e á de scub r i r -

se y t r a i c i o n a r s e á sí m i s m o con s u s d e s c o m p u e s t o s 

ac tos é i n c o h e r e n t e s p a l a b r a s . 

O c u r r i r á s i e m p r e lo m i s m o á t o d o s los c r i m i n a l e s . 

P o r m u c h a s q u e s e a n su p e r v e r s i d a d y s a n g r e f r í a , d i f í -

c i l m e n t e p o d r á n p e r m a n e c e r i m p a s i b l e s a n t e los i n d i -

cios q u e los a c u s a n , y c u a n d o p e r m a n e z c a n i n m u t a -

bles , t i e n e la J u s t i c i a d e r e c h o á ex ig i r l e s c a t e g ó r i c a s 

exp l i cac iones d e los h e c h o s q u e se h a l l a n r e l a c i o n a d o s 

á la pa r con el i n c u l p a d o y c o n el c r i m e n , e x p l i c a c i o -

nes q u e al i g u a l p u e d e n s e r v i r p a r a su j u s t i f i c a c i ó n q u e 

p a r a su s e n t e n c i a . 

¿ D e b e n p o n é r s e l e d e s d e l u e g o á la v i s t a t o d o s e s t o s 

ob je tos , ó p u e d e n r e s e r v a r s e a l g u n o s , si lo c r e y e s e o p o r -

t u n o el j u e z i n s t r u c t o r ? 

P o r r e g l a g e n e r a l , d e b e c u i d a d o s a m e n t e e v i t a r s e en 

el p r o c e d i m i e n t o c r i m i n a l c u a n t o p u e d a p r o d u c i r s o r -

p r e s a en el á n i m o d e lo s p r o c e s a d o s . L a s o r p r e s a t i e n e 



s i e m p r e n o p o c o d e c a p c i o s a . L a r a z ó n m i s m a , q u e 

a c o n s e j a p r o h i b i r l a s p r e g u n t a s d e e s t a índo le , p e r s u a -

d e q u e n o h a n d e e m p l e a r s e n i n g ú n g é n e r o de r e s e r -

v a s , h a b i l i d a d e s ó a r t i m a ñ a s en la exh ib ic ión de los 

o b j e t o s r e l a c i o n a d o s con el c r i m e n h e c h a á los de l in -

c u e n t e s ( i ) . 

( i ) «Se p o n d r á n de manif ies to a l p roce sado todos los 
o b j e t o s q u e c o n s t i t u y a n el c u e r p o de! de l i to , 6 los que el 
juez considere conveniente, á fin de que ¡os r econozca . 

Se le in te r rogará s o b r e la p rocedenc ia d e d i c h o s obje tos , 
su d e s t i n o y la r azón de h a b e r l o s e n c o n t r a d o en su poder ; 
y , en g e n e r a l , se rá s i e m p r e i n t e r r o g a d o sobre cualquiera 
otra c i r c u n s t a n c i a q u e c o n d u z c a al e sc la rec imien to de la 
ve rdad .» ( L e y de E n j u i c i a m i e n t o c r imina l , a i t . 391. ) 

«Se p r e s e n t a r á n a l i m p u t a d o todos los ob je tos q u e cons-
t i tuyan el c u e r p o del de l i to ( tutt i gli ogget t i cons t i tuent i 
il c o r p o d i reato) , á fin de q u e dec l a re si los reconoce; se 
le p r e g u n t a r á po r la p rocedenc ia y d e s t i n o de aque l los ob-
j e to s q u e r econoc ie re c o m o p r o p i o s ( come es i s t e s se ro pres -
so d i lu i ) , y, en g e n e r a l , s e r á s i e m p r e in t e r rogado por toda 
c i r c u n s t a n c i a ap t a p a r a d e s c u b r i r la ve rdad .» ( C o d . de 
P r o c . p e n . i t a l i ano , a r t . 235.) 

E s t e a r t í c u l o e x p i e s a l i t e r a l m e n t e lo m i s m o q u e la ley-
de E n j u i c i a m i e n t o c r i m i n a l , s a lvo la reserva p a r a exhib i r 
ó no t o d o s los ob j e to s . 

E l a r t . 35 de la ley de I n s t r u c c i ó n c r i m i n a l d e F r a n c i a 
e s t a b l e c e que «el P r o c u r a d o r del R e y se a p o d e r a r á (se 
saisira) de l a s a r m a s y d e c u a n t o p a r e z c a h a b e r servido 
para c o m e t e r el c r i m e n ó el de l i to (et d e tou t ce qui para î -
t ra avo i r servi ou avoi r é té des t iné à c o m m e t r e le cr ime 
ou le dé l i t ) , como todo lo q u e pa rezca ser efecto del m i s -
m o (en avoir ê t r e le p rodu i t ) , y d e t o d o c u a n t o p u e d a s e r -

S e h a n o c u p a d o m u y d e t e n i d a m e n t e lo s a u t o r e s en 

el valor de l a s c o n f e s i o n e s de los c u l p a b l e s en m a t e r i a 

c r i m i n a l . 

T o d o s c o n v i e n e n e n q u e n o b a s t a n p o r sí m i s m a s 

pa ra i m p o n e r j u s t a m e n t e p e n a á los a c u s a d o s , s in el 

co n cu r so de o t r a s p r u e b a s . 

D e s d e l u e g o t o d a s l a s l eyes d e p r o c e d i m i e n t o p e n a l 

i m p o n e n á los j u e c e s la o b l i g a c i ó n de c o m p r o b a r po r 

d i fe ren tes m e d i o s el v a l o r y c e r t e z a d e e sas d e c l a r a c i o -

nes , v a l i é n d o s e p a r a e l lo de lo s d a t o s q u e lo s m i s m o s 

i n c u l p a d o s les f ac i l i t en (1). 

v i r para e l e sc la rec imien to de la ve rdad ; p r e g u n t a r á a l d e -
tenido para q u e exp l ique sobre los ob je tos que se le p r e -
sentan, f o r m a n d o de todo un p roceso verba l , q u e se rá fir-
mado por el de t en ido , hac i éndose menc ión de la nega t iva 
del mismo en su caso.» 

E l ar t . 89 del m i s m o Cód igo hace extens ivas al j u e z d e 
ins t rucción, en los casos de del i to flagrante, las d i spos i -
ciones de l 35. 

(1) « L a confes ión del p rocesado no d i spensa rá al juez 
de ins t rucción de p rac t i ca r t odas las d i l igencias necesar ias , 
á fin de adqu i r i r el convenc imien to de la ve rdad de la con-
fesión y de la existencia de l del i to . 

Con es te ob je to , el j u e z ins t ruc to r i n t e r roga rá al p r o c e -
sado confeso para que exp l ique t o d a s las c i r cuns tanc ia s 
del de l i to y c u a n t o pueda c o n t r i b u i r á comproba r su c o n -
fesión, si f u é a u t o r ó c ó m p l i c e y si conoce á a l g u n a s p e r -
sonas que fuesen tes t igos ó tuv iesen conoc imien to del h e -
cho.» ( L e y de E n j u i c i a m i e n t o c r i m i n a l , a r t . 406. ) 

«En el caso de que el incu lpado se d e c l a r e confeso (si 
renda confesso del r ea to ) , el j u e z le h a r á exp l i ca r t odas l a s 



S o n a l g u n a s v e c e s e s a s c o n f e s i o n e s s ince ra s , a r r a n -

c a d a s p o r el i m p e r i o s o g r i t o de l r e m o r d i m i e n t o , que , 

t o r t u r a n d o la c o n c i e n c i a de los c u l p a b l e s , b u s c a alivio 

en la d e c l a r a c i ó n de la c u l p a y en la e x p i a c i ó n q u e á 

la m i s m a h a de s e g u i r s e ; p e r o son o t r a s e s t r a t a g e m a s 

de los c r i m i n a l e s ; t o r p e s a m a ñ o s p a r a d e s p i s t a r á la 

Ju s t i c i a ; s a n g r i e n t a s b u r l a s i n s p i r a d a s po r el o d i o con-

t r a e l la ; d e s e o d e s a l v a r á d e t e r m i n a d o s c u l p a b l e s , 

c u a n d o n o f u n e s t o e s p í r i t u de p e s i m i s m o s u i c i d a . 

R e c u é r d e n s e l a s c é l e b r e s d e c l a r a c i o n e s de la d e s g r a -

c i a d a H i g i n i a B a l a g u e r , e n u n a c a u s a s o b r a d o r e c i e n t e , 

p o r n o c i t a r o t ro s m u c h o s e j e m p l o s q u e p u d i e r a n t r a e r s e 

á l a m e m o r i a . 

S u e l e s e r m á s f r e c u e n t e d e lo q u e se c ree el c o n f e -

s a r s e los i n c u l p a d o s a u t o r e s ú n i c o s de u n de l i t o , s in 

c ó m p l i c e s ni e n c u b r i d o r e s , p a r a a s e g u r a r de e s t e m o d o , 

con la i m p u n i d a d de é s t o s , el a u x i l i o que d e s p u é s p u e -

den p r e s t a r l e . 

O t r a s v e c e s se h a c e la c o n f e s i ó n c o m o m e d i o de 

o c u l t a r u n de l i to m á s g r a v e ; a l g u n a s p a r a l i b r a r á 

p e r s o n a s q u e r i d a s del c a s t i g o , t a l c o m o el h i j o q u e se 

c o n f i e s a a u t o r del h o m i c i d i o c o m e t i d o por el p a d r e , ó 

v i c e v e r s a ; y n o p o c a s p a r a el s o l o e f ec to d e r e t a r d a r po r 

m á s ó m e n o s b r e v e p l a z o la t r a s l a c i ó n al e s t a b l e c i m i e n -

to p e n i t e n c i a r i o á q u e se h a l l e d e s t i n a d o el p r e s u n t o 

c u l p a b l e , po r la c o m i s i ó n d e o t r o s de l i tos y a j u z g a d o s . 

c i rcuns tanc ias ; le in te r rogará s o b r e todo aquel lo que pue -
da ac l a r a r y c o m p r o b a r su confes ión , y si h u b o a u t o r e s ó 
cómpl ices ; y pedi rá que le i n d i q u e los test igos que h u b i e -
ra del hecho .» ( C ó d . de P r o c . p e n . i ta l iano, a r t . 239.) 

N o m e r e c e g r a n c r é d i t o la c o n f e s i ó n de los c r i m i -

na les . ni a u n en lo q u e a p a r e n t e m e n t e les p e r j u d i c a , y 

sólo p u e d e s e r v i r d e base á u n a c o n d e n a j u s t a c u a n d o 

se h a l l a por o t r o s m e d i o s s u f i c i e n t e m e n t e c o m p r o b a d a . 

P o r ú l t i m o , n o d e b e n d u r a r las i n d a g a t o r i a s m á s 

. t iempo del q u e r a c i o n a l m e n t e se n e c e s i t e p a r a la a v e r i -

g u a c i ó n de la v e r d a d , y c u a n d o los h e c h o s a p a r e z c a n 

m u y c o m p l i c a d o s , m á s del q u e p u e d a r e s i s t i r l a t r a n -

qui l idad d e e s p í r i t u del a c u s a d o . L a s i n d a g a t o r i a s , p r o -

l o n g a d a s i n d e f i n i d a m e n t e , p o d r í a n c o n s t i t u i r un v e r d a -

de ro t o r m e n t o f í s ico y m o r a l p a r a lo s i n c u l p a d o s , q u e 

los t r a j e s e po r c a n s a n c i o ó p o r t u r b a c i ó n á c o n f e s i o n e s 

q u e n o h u b i e r a n h e c h o n u n c a e s p o n t á n e a m e n t e , y q u e 

a c a s o no se c o n f o r m a n en t o d o c o n la v e r d a d , s i e n d o 

s o l a m e n t e u n r e c u r s o p a r a l i b r a r s e de l m a r t i r i o de la 

t e n a z i n q u i s i c i ó n . 
Di f í c i l e s p r e c i s a r t i e m p o ni fijar p l a z o ; p e r o po r r e -

g la g e n e r a l , n o d e b e n e x t e n d e r s e m á s d e d o s ó t r e s 

ho ra s . P a s a d a s é s t a s , p o c o s s e r án los p r o c e s a d o s q u e se 

ha l l en s e r e n o s (1). 

(1) «Cuando el e x a m e n del p rocesado se p ro longue 
m u c h o t i e m p o , ó el número de p r e g u n t a s que se le h a y a n 
hecho sea t a n cons ide rab le que h u b i e s e pe rd ido la s e r en i -
dad de ju ic io necesar ia pa ra con t e s t a r á lo d e m á s que d e b a 
p regun tá r se le , se s u s p e n d e r á el e x a m e n , conced i endo al 
p rocesado el t i e m p o necesar io pa ra d e s c a n s a r y r ecupera r 
la ca lma. Siempre se hará constar en la dec l a r ac ión misma 
el t iempo q u e se h a y a inver t ido en el i n t e r roga to r io .» (Ley 
de E n j u i c i a m i e n t o c r imina l , a r t . 393 . ) 

«El j u e z q u e infr ingiere lo d i spues to en e l ar t ículo an te -
r ior y en el 389, será c o r r e g i d o d i sc ip l ina r i amente , á no ser 



Q u e d a al a r b i t r i o del j u e z la a p r e c i a c i ó n de las cir-

c u n s t a n c i a s ; p e r o d e b e ex ig í r se l e m u y e s t r e c h a res-

p o n s a b i l i d a d p o r l a s e x t r a l i m i t a c i o n e s y a b u s o s en este 

p u n t o . 

C i e r t o j u e z , e m p e ñ a d o en a r r a n c a r á u n p r o c e s a d o la 

c o n f e s i ó n d e u n de l i to q u e t e n í a g r a n d e i n t e r é s en des-

cub r i r , l e s o m e t i ó á u n a i n d a g a t o r i a p e r m a n e n t e d u -

r a n t e d o s d í a s y d o s n o c h e s , s in p e r m i t i r l e d o r m i r ni 

c o m e r 

E l i n c u l p a d o , t e m e r o s o d e p e r e c e r de h a m b r e ó de 

s u e ñ o , se c o n f e s ó al fin a u t o r del de l i to , p a r a r e t r a c -

t a r s e d e s p u é s e n el a c t o del j u i c i o p ú b l i c o , d e n u n c i a n d o 

el m a r t i r i o á q u e se le s o m e t i e r a . ¿No e r a é s t e un ve r -

d a d e r o c a s o d e a p l i c a c i ó n del t o r m e n t o ? 

que i ncu r r i e r e e n m a y o r responsabi l idad .» ( I d e m , a r t í cu -
1 0 3 9 4 - ) 

C A P Í T U L O V I 

DK LAS DECLAK ACION E S D E L O S T E S I ' I G O S 

L a p r u e b a d e i n d i c i o s y la p r u e b a de t e s t i gos son l a s 

p r u e b a s de m a y o r i m p o r t a n c i a en los p r o c e s o s c r i m i -

na les , las q u e á m a y o r n ú m e r o de c a s o s se e x t i e n d e n , 

y l a s q u e p r o d u c e n m á s a c a b a d o c o n v e n c i m i e n t o en el 

á n i m o d e los j u e c e s (1). 

L a s d i l i g e n c i a s p a r a desc r ib i r el c u e r p o del de l i t o y 

hace r c o n s t a r t o d o s los d e t a l l e s y c i r c u n s t a n c i a s q u e 

con el m i s m o y c o n s u s a u t o r e s se r e l a c i o n a n , se e n c a -

m i n a n á la p r u e b a d e h e c h o s de los c u a l e s d e r i v e n s u -

ficientes ind ic ios , a s í p a r a el e s c l a r e c i m i e n t o y ca l i f ica -

ción del a c t o p u n i b l e , c o m o p a r a la d e t e r m i n a c i ó n de 

los a u t o r e s , c ó m p l i c e s y e n c u b r i d o r e s . 

Así c o m o el a g e n t e c r i m i n a l n o p u e d e o b r a r s i n o ' 

(1) «La p r u e b a d e tes t igos es útil pa r a asegurarse d e la 
verdad de la confesión, es necesar ia p a r a supl i r á ésta.» 
— «Le témoignage sera i t encore uti le pour s ' a s su re r de la 
véri té de l ' a v e u , il est nécessa i re p o u r y supp lée r .» 

«La prueba tes t imonia l es aún la m á s fue r t e (la p lus 
for te) . Concur ren tales c i r c u n s t a n c i a s en a lgunos t e s t imo-
nios, q u e no de j an lugar á d u d a en el án imo de todo e s -
pír i tu serio respec to á su v e r a c i d a d . » ( J . T i s s o t , Le 
Droit pen. de l'inst. crim., t omo I I , p á g . 687.) 



Q u e d a al a r b i t r i o del j u e z la a p r e c i a c i ó n de las cir-

c u n s t a n c i a s ; p e r o d e b e ex ig í r se l e m u y e s t r e c h a res-

p o n s a b i l i d a d p o r l a s e x t r a l i m i t a c i o n e s y a b u s o s en este 

p u n t o . 

C i e r t o j u e z , e m p e ñ a d o en a r r a n c a r á u n p r o c e s a d o la 

c o n f e s i ó n d e u n de l i to q u e t e n í a g r a n d e i n t e r é s en des-

cub r i r , l e s o m e t i ó á u n a i n d a g a t o r i a p e r m a n e n t e d u -

r a n t e d o s d í a s y d o s n o c h e s , s in p e r m i t i r l e d o r m i r ni 

c o m e r 

E l i n c u l p a d o , t e m e r o s o d e p e r e c e r de h a m b r e ó de 

s u e ñ o , se c o n f e s ó al fin a u t o r del de l i to , p a r a r e t r a c -

t a r s e d e s p u é s e n el a c t o del j u i c i o p ú b l i c o , d e n u n c i a n d o 

el m a r t i r i o á q u e se le s o m e t i e r a . ¿No e r a é s t e un ve r -

d a d e r o c a s o d e a p l i c a c i ó n del t o r m e n t o ? 

que i ncu r r i e r e e n m a y o r responsabi l idad .» ( I d e m , a r t í cu -
1 0 3 9 4 - ) 

C A P Í T U L O V I 

DK I.AS DECLAK ACION E S D E L O S T E S I " I G O S 

L a p r u e b a d e i n d i c i o s y la p r u e b a de t e s t i gos son l a s 

p r u e b a s de m a y o r i m p o r t a n c i a en los p r o c e s o s c r i m i -

na les , las q u e á m a y o r n ú m e r o de c a s o s se e x t i e n d e n , 

y l a s q u e p r o d u c e n m á s a c a b a d o c o n v e n c i m i e n t o en el 

á n i m o d e los j u e c e s (1). 

L a s d i l i g e n c i a s p a r a desc r ib i r el c u e r p o del de l i t o y 

hace r c o n s t a r t o d o s los d e t a l l e s y c i r c u n s t a n c i a s q u e 

con el m i s m o y c o n s u s a u t o r e s se r e l a c i o n a n , se e n c a -

m i n a n á la p r u e b a d e h e c h o s de los c u a l e s d e r i v e n s u -

ficientes ind ic ios , a s í p a r a el e s c l a r e c i m i e n t o y ca l i f ica -

ción del a c t o p u n i b l e , c o m o p a r a la d e t e r m i n a c i ó n de 

los a u t o r e s , c ó m p l i c e s y e n c u b r i d o r e s . 

Así c o m o el a g e n t e c r i m i n a l n o p u e d e o b r a r s i n o ' 

(1) «La p r u e b a d e tes t igos es útil pa r a asegurarse d e la 
verdad de la confesión, es necesar ia p a r a supl i r á ésta.» 
— «Le témoignage sera i t encore uti le pour s ' a s su re r de la 
véri té de l ' a v e u , il est nécessa i re p o u r y supp lée r .» 

«La prueba tes t imonia l es aún la m á s fue r t e (la p lus 
for te) . Concur ren tales c i r c u n s t a n c i a s en a lgunos t e s t imo-
nios, q u e no de j an lugar á d u d a en el án imo de todo e s -
pír i tu serio respec to á su v e r a c i d a d . » ( J . T i s s o t , Le 
Droit pen. de l'inst. crim., t omo I I , p á g . 687.) 



d e n t r o de l a s r e l a c i o n e s de l u g a r y de t i e m p o , y m e -

d i a n t e las de m o d o é i n s t r u m e n t o , de las c u a l e s , p o r 

m á s q u e lo i n t e n t e , n u n c a p u e d e en a b s o l u t o p r e s c i n d i r , 

a s í t a m p o c o e s t á en su m a n o h a c e r q u e n o se ha l l en 

o t r o s h o m b r e s , m á s ó m e n o s d i r e c t a m e n t e , en e s a s 

m i s m a s r e l a c i o n e s . 

B u s c a r á la n o c h e y el d e s p o b l a d o el a s e s i n o , d i r ig i én -

d o s e á su p r e s a con h u r t a d o s p a s o s , s i r v i é n d o l e de cen -

t i n e l a el l obo , q u e le da el f ú n e b r e a l e r t a c o n s u s au l l i -

d o s , c o m o e s c r i b í a el p o e t a ; p e r o n o p o d r á i m p e d i r q u e 

la m i l a g r o s a m a n o d e la c a s u a l i d a d ó de la P r o v i d e n -

c i a , la c u a l , p o r m á s q u e m u c h o s lo n i e g u e n , e s m u y 

á m e n u d o v ig i l an te c e n t i n e l a de los i n o c e n t e s é i n e x o r a -

ble e s p í a d e lo s c u l p a b l e s , h a y a c o n d u c i d o al m i s m o 

l u g a r y á la m i s m a h o r a t e s t i g o s q u e p r e s e n c i e n el c r i -

m e n y o f r e z c a n s u s t e s t i m o n i o s p a r a el c a s t i g o d e los 

c r i m i n a l e s . 

Q u i z á s n o h a y a un solo h e c h o , p o r r e c a t a d a m e n t e 

q u e se le m e d i t e , y po r g r a n d e s q u e s e a n el m i s t e r i o , 

el s ig i lo y la c a u t e l a e m p l e a d o s p a r a e j e c u t a r l o , q u e no 

l l e g u e á c o n o c i m i e n t o de o t r o s h o m b r e s , q u e n o d e s -

p i e r t e en e l l o s m a y o r e s ó m e n o r e s s o s p e c h a s . V a g a s 

é s t a s , i n c i e r t a s é i n d e t e r m i n a d a s al p r inc ip io , t o m a n 

d e s p u é s c u e r p o y f u n d a m e n t o , r o b u s t e c i é n d o s e c o n la 

n o t i c i a d e lo s a c t o s . 

S i m u c h o s d e l i t o s q u e d a n i m p u n e s , ó p o r n o h a b e r s e 

d e s c u b i e r t o , 6 p o r i g n o r a r s e q u i é n e s s e a n s u s a u t o r e s , 

a n t e s d e b e d e a t r i b u i r s e á r e t r a i m i e n t o d e las g e n t e s en 

f o r m u l a r d e n u n c i a s ; á la r e p u g n a n c i a q u e á n o p o c o s 

i n s p i r a el c o n v e r t i r s e en d e l a t o r e s ; al m i s m o t e m o r de 

a f r o n t a r r e s p o n s a b i l i d a d e s p o r la m a n i f e s t a c i ó n d e sos -

pechas c u y o f u n d a m e n t o n o p u e d a j u s t i f i c a r s e ; á o t r a s 

mil f u n e s t a s p r e o c u p a c i o n e s , en fin, q u e n o á v e r d a d e r a 

i g n o r a n c i a y o b s c u r i d a d de los h e c h o s . 

Sue l en c o r r e r de b o c a en boca l a n a t u r a l e z a de l d e -

l i to, el n o m b r e y c i r c u n s t a n c i a s de los a u t o r e s , m i e n -

t r a s los j ueces i n s t r u y e n l a r g o s p r o c e s o s p a r a el e s c l a -

r e c i m i e n t o y a v e r i g u a c i ó n de los u n o s y p a r a el d e s c u -

b r i m i e n t o de los o t r o s . 

Menos c r í m e n e s q u e d a n i g n o r a d o s é i m p u n e s d o n d e 

m a y o r c o n f i a n z a i n s p i r a la j u s t i c i a ; d o n d e el n ive l m e -

dio de i l u s t r a c i ó n y de m o r a l i d a d de los c i u d a d a n o s se 

ha l l a á c i e r t a a l t u r a ; d o n d e el m i s e r a b l e e g o í s m o n o s e 

opone , c o m o e s p i n o s o v a l l a d o , á la c o m p a r e c e n c i a e s -

p o n t á n e a a n t e los t r i b u n a l e s , p a r a i n f o r m a r l e s de h e -

chos q u e se c o n o c e n ; d o n d e t o d o s e s t i m a n q u e la j u s t i -

cia es c o s a s a n t a , la c u a l á t o d o s i g u a l m e n t e i n t e r e s a , 

donde t o d o s , en fin, e s t á n d i s p u e s t o s en t o d a s o c a s i o n e s 

á i l u s t r a r l a con s u s n o t i c i a s , a s e s o r á n d o l a con s u s o p i -

n i o n e s . 

¡Ah! ¡ N a d a h a y t a n t r i s t e , n a d a t a n r e p u g n a n t e y de-

pres ivo ; n a d a q u e por t a n p o d e r o s a m a n e r a s u b l e v e el 

á n i m o de los h o m b r e s d e b ien ; n a d a q u e t a n a s q u e r o -

s a m e n t e d e s c u b r a y a r r o j e á la s u p e r f i c i e el h e d i o n d o 

v i ru s de las s o c i e d a d e s e n v i l e c i d a s , c o m o la i m p u n i d a d 

por f a l t a de p r u e b a , ó po r f a l s i f i cac ión de e l l a , d e c r í -

m e n e s á v e c e s h o r r o r o s o s , q u e t o d o s los i n d i v i d u o s d e 

u n a c o m a r c a , c h i c o s y g r a n d e s , h o m b r e s y m u j e r e s , 

e c l e s i á s t i co s y s e g l a r e s , c o n o c e n h a s t a en s u s m á s p e -

q u e ñ o s d e t a l l e s y c i r c u n s t a n c i a s ! 

C u a n d o los p u e b l o s l l egan á ese g r a d o de p o s t r a c i ó n 

y de r e b a j a m i e n t o , son i n ú t i l e s l a s l eyes , i n f r u c t u o s a s 



l a s m e j o r e s i n s t i t u c i o n e s , la m u e r t e s e g u r a , la r e g e n e -
r a c i ó n i m p o s i b l e . 

P u e b l o s t a l e s só lo s s c u r a n y r e d i m e n con el h i e r r o 

d e A t i l a ó con el f u e g o d e P e n t á p o l i s . 

T o d o s los q u e t e n g a n c o n o c i m i e n t o de u n de l i to , 
c u a n t o s p u e d a n f a c i l i t a r n o t i c i a s de su c o m i s i ó n ó de 
los a u t o r e s , t i e n e n el d e b e r m o r a l de m a n i f e s t a r á los 
j u e c e s e n c a r g a d o s d e p e r s e g u i r e sos de l i t o s c u a n t o 
b u e n a m e n t e s e p a n . 

T o d o s t i enen la o b l i g a c i ó n e s t r i c t a , e s t o e s , la o b l i g a -

c ión l ega l de c o m p a r e c e r p a r a p r e s t a r sus d e c l a r a c i o n e s 

c u a n d o á d i c h o fin f u e r e n c i t a d o s ( i ) . 

( i ) «Todos los q u e r e s i d e n en ter r i tor io español , n a -
c i o n a l e s ó e x t r a n j e r o s , q u e no estén imped idos , t endrán 
obl igación d e c o n c u r r i r al l l a m a m i e n t o j ud i c i a l pa r a d e -
c l a r a r c u a n t o sup ie ren s o b r e lo que les fuese p r e g u n t a d o , 
si para el lo se les c i ta con l a s f o r m a l i d a d e s p resc r i t as en la 
ley.» ( L e y de E n j u i c i a m i e n t o c r imina l , a r t . 410.) 

«El j u e z de i n s t r u c c i ó n , d i ce el a r t . 71 del Código de 
Ins t rucc ión c r imina l d e F r a n c i a , h a r á c i t a r á su presenc ia 
á las pe r sonas i n d i c a d a s por la denunc ia , po r la quere l l a , 
po r el P r o c u r a d o r del R e y , ó de cua lqu i e r a o t ra sue r t e , 
como conocedoras , sea d e l c r i m e n , sea de l de l i to ó d e sus 
c i rcunstancias .» 

Según el 80 del m i s m o Código , «toda persona c i t ada 
pa ra d e c l a r a r . c o m o te s t igo , se hal la ob l igada á c o m p a r e c e r 
y sa t i s facer á la c i tac ión» (será t enue de c o m p a r a l t r e et de 
sa t i s fa i re á la c i ta t ion) . 

«El j u e z enca rgado d e l a ins t rucción examina rá á las per -
sonas ind icadas po r el d e n u n c i a n t e , po r el que re l l an te , po r 
el públ ico Minis ter io ó d e cua lqu i e r o t r a f o r m a (od a l t r i -

E s de ta l n a t u r a l e z a e s t e se rv ic io , q u e n a d i e , a b s o -

l u t a m e n t e n a d i e , d e b i e r a de h a l l a r s e e x e n t o d e p r e s t a r -

lo; q u e n a d i e , p o r e l e v a d a q u e su pos ic ión f u e s e , po r 

a l to d e s t i n o q u e en la j e r a r q u í a g u b e r n a m e n t a l d e s e m -

p e ñ a s e , d e b i e r a c o n s i d e r a r d e p r e s i v o p a r a su p e r s o n a 

ni p a r a su c a r g o el h a l l a r s e á s e m e j a n t e ob l i gac ión so-

me t ido . 

¡Qué h e r m o s o el e s p e c t á c u l o de J u l i o C é s a r y d e 

O c t a v i o , a c u d i e n d o á d e c l a r a r c o m o t e s t i gos a n t e lo s 

t r i b u n a l e s de j u s t i c i a ! 

C u a n t o m á s a l t o s ea el p u e s t o q u e en la R e p ú b l i c a 

se ocupe , m a y o r h o n r a y g l o r i a se r e c a b a n en p r e s t a r 

á la a u g u s t a d io sa T e m i s el h o l o c a u s t o de su c o n c u r s o . 

¿Quién s i n o los m i s m o s c r i m i n a l e s p u d i e r a n c o n s i d e -

ra rse po r e l lo d e p r i m i d o s , en vez d e e n g r a n d e c i d o s y 

exa l t ados? 

S in e m b a r g o , l a s p r o p i a s l eyes q u e c o n s i g n a n c o m o 

genera l la r e g l a de h a l l a r s e t o d o s los c i u d a d a n o s o b l i -

g a d o s á d e c l a r a r a n t e los t r i b u n a l e s en bene f i c io de l a 

j u s t i c i a , s u e l e n e x c e p t u a r á a l g u n o s de e l los po r r a z ó n 

de los c a r g o s q u e d e s e m p e ñ a n . 

E s a s t a l e s e x c e p c i o n e s son a b s o l u t a s ó r e l a t i v a s , 

p o r q u e ó e x c e p t ú a n por c o m p l e t o de la o b l i g a c i ó n de 

d e c l a r a r , ó só lo de h a c e r l o a n t e los t r i b u n a l e s en el l u -

ment i ) , como i n f o r m a d o s del h e c h o p o r q u e se procede .» 

(Cód. de P r o c . pen. i ta l iano, a r t . 160.) 

E s t e ar t ículo es una t raducción de l 71 del Código d e 

Ins t rucc ión c r imina l f r ancés . 

E n igual espír i tu se ha l l an in fo rmadas todas las legis la-

ciones . 



g a r d o n d e é s t o s a d m i n i s t r a n o r d i n a r i a m e n t e la j u s t i c i a . 

S a l t a n á la v i s t a l a s c o n s i d e r a c i o n e s de r e s p e t o q u e 

p u e d a n i n s p i r a r s e m e j a n t e s e x c e p c i o n e s ; p e r o d e b e te-

n e r s e p r e s e n t e q u e c u a n t a s m e n o s fuesen l a s p e r s o n a s 

e x c e p t u a d a s , y c u a n t o la e x c e p c i ó n m i s m a h a l l a s e m á s 

l i m i t a c i o n e s , m á s c o n f o r m e s e r á el p r e c e p t o e sc r i t o con 

el f u n d a m e n t o filosófico (x). 

D e b e n c o n s i d e r a r s e t a m b i é n e x c e p t u a d a s de d i c h a 

o b l i g a c i ó n , y lo e s t á n de h e c h o por t o d a s l a s l eyes , las 

p e r s o n a s u n i d a s al p r o c e s a d o por c e r c a n o s v í n c u l o s de 

p a r e n t e s c o . 

R e p u g n a á la p i e d a d n a t u r a l q u e el h i jo d e c l a r e c o n -

t r a el p a d r e , el h e r m a n o c o n t r a el h e r m a n o , la m u j e r 

c o n t r a el m a r i d o . P u e d e n h a c e r l o , si g u s t a n ; en h a c e r -

( i ) «Se e x c e p t ú a n de lo d i spues to en el a r t í cu lo a n t e -
rior, el R e y , su conso r t e , el P r ínc ipe h e r e d e r o y el Regeu l e 
d e l R e i n o . » ( L e y de E n j u i c i a m i e n t o c r imina l , a r t . 411 . ) 

« E s t a r á n exen tos t a m b i é n de concurr i r a l l l amamien to 
de l j u e z , p e r o no de dec la ra r : i . ° L a s d e m á s personas 
R e a l e s . 2° L o s M i n i s t r o s d e la C o r o n a . 3 . 0 L o s Pres iden-
tes del S e n a d o y de l C o n g r e s o . 4 . 0 E l P re s iden te del Con-
s e j o de E s t a d o . 5 . 0 L a s au to r idades jud ic i a l e s supe r io re s 
en ca tegor ía á la de l q u e rec ib ie ra la dec l a r ac ión . 6 . ° E l 
G o b e r n a d o r c iv i l , el D e l e g a d o de H a c i e n d a de la p rov inc ia , 
el C a p i t á n G e n e r a l d e l d i s t r i t o y el G o b e r n a d o r mi l i t a r 
del t e r r i to r io d o n d e se h u b i e s e de p res ta r la dec la rac ión . 
7 . 0 L o s E m b a j a d o r e s y d e m á s R e p r e s e n t a n t e s d i p l o m á t i -
cos . 8 . ° L o s C a p i t a n e s G e n e r a l e s de l E j é r c i t o y de la A r -
m a d a . g . ° L o s A r z o b i s p o s y Obispos .» (Ar t . 412. ) 

« T o d a s e s t a s p e r s o n a s dec la ran en su domici l io , á d o n d e , 
p rev io aviso , se t r a s l a d a el j u e z ins t ruc to r .» (Art . 413. ) 

lo sobre t o d o p a r a a c u s a r , q u e b r a n t a n l a s l eyes d e la 

N a t u r a l e z a ; p e r o la ley e s c r i t a , q u e n o d e b e e x . g í r s e l o , 

no se h a l l a a u t o r i z a d a p a r a v e d á r s e l o . 

T a m p o c o a l c a n z a s e m e j a n t e o b l i g a c i ó n á c u a n t a s 

p e r s o n a s , p o r r a z ó n de s u s p r o f e s i o n e s , c o m o los a b o -

gados ó s a c e r d o t e s , d e b a n g u a r d a r el s e c r e t o p r o f e -

s ional . , . , 

Si el c i t a d o p a r a d e c l a r a r n o c o m p a r e c e , o se n i e g a a 

d e c l a r a r , p u e d e s e r c o n s t r e ñ i d o á el lo por m e d i o s c o e r -

c i t ivos . 

E s t o s m e d i o s cons i s t en g e n e r a l m e n t e en la m u l t a , y 

aun el p r o c e s a m i e n t o p o r d e s o b e d i e n c i a , a p a r t e el obli-

ga r l e s á c o m p a r e c e r p o r la f u e r z a . 
5 E s t e ú l t i m o m e d i o p u e d e e m p l e a r s e p a r a c o n s e g u i r 

que el c i t a d o c o m p a r e z c a a n t e el j u e z q u e le c i t a r a ; 

pero es de t o d o p u n t o i ne f i caz p a r a o b l i g a r l e á q u e 

pres te su d e c l a r a c i ó n (1). 

(1) El que sin es tar imped ido no concur r i e re al p r i m e , 
l l a m a m i e n t o j ud ic i a l , ó se res i s t ie re á dec la ra r , incur r i rá 
en la mul ta de 5 á 50 pesetas , y si pers is t iese en su re s i s -
tencia, se rá conduc ido , en el p r imer caso , á la p resenc ia 
del juez in s t ruc to r y p rocesado por el de l i to de denegac ión 
de auxilio, y en el segundo , p rocesado t ambién por el de 
desobediencia g r a v e á la au tor idad . (Ley de E n j u i c i a -
miento c r imina l , a r t . 420.) 

En I ta l ia , . cua lqu ie r tes t igo l ega lmente c i t ado que no 
se p resen te en el d ía i nd icado , sin causa l e g í t i m a q u e se 
lo i m p i d a , podrá ser constrei i i lo por el j u e z in s t ruc to r 
(po t ra esservi cos t r e t to dal g iudice i s t r u t t o r e ) , el cual 
t iene f a c u l t a d e s para imponer l e una mul ta que n o exceda 
de 20 l i ras , y de o r d e n a r la comparecenc ia de l t e s t i g o po r 



T a m b i é n d e b e c o n s t r e ñ i r s e á p r e s t a r d e c l a r a c i o n e s , 
r e c i b i e n d o al j u e z en su d o m i c i l i o , á l a s p e r s o n a s qué 

se ha l l en e x c e p t u a d a s d e l a o b l i g a c i ó n d e c o m p a r e c e r á 
la p r e s e n c i a j u d i c i a l , p o n i e n d o la n e g a t i v a en c o n o c i -
m i e n t o del T r i b u n a l S u p e r i o r c o r r e s p o n d i e n t e p a r a que 

o b r e en c o n s e c u e n c i a . 

E s t o en el c a s o de q u e l o s t r i b u n a l e s del pa í s d o n d e 

h a y a de p r e s t a r s e la d e c l a r a c i ó n e j e r z a n j u r i s d i c c i ó n so-

b r e lo s q u e h a y a n de p r e s t a r l a , p o r q u e si n o la e j e r c e n , 

c o m o c u a n d o se t r a t a d e a g e n t e s d i p l o m á t i c o s , s u b d i -

to s , p o r c o n s i g u i e n t e , d e o t r a n a c i ó n , n a d a p u e d e h a -

c e r s e c o n t r a e l los s i n o p o r l a v í a d i p l o m á t i c a . 

L o s t e s t i g o s p r e s t a n su d e c l a r a c i ó n b a j o j u r a m e n t o . 

N o es, á l a v e r d a d , de g r a v e i m p o r t a n c i a e s t e r equ i s i t o . 

A l g u n a s l e g i s l a c i o n e s p r e s c i n d e n de él en las d i l i g e n -

c i a s s u m a r i a l e s ( i ) ; p e r o m i e n t r a s se c o n s i d e r e q u e e sa 

medio de la fuerza públ ica» ( p o t r à o r d i n a r e la c o m p a r i -
zione del t e s t imone col m e z z o del la forza publ ica) . ( C o d . d e 
Proc . pen. , a r t . 136.) 

E n F r a n c i a , «si el t e s t i go c i t a d o no c o m p a r e c e , podrá 
ser ob l igado por el j u e z i n s t r u c t o r , q u e á este e fec to , so -
bre las conclus iones del P r o c u r a d o r del R e y , sin o t ra f o r -
ma l idad . ni plazo, ni a p e l a c i ó n , i m p o n d r á una mul t a que 
no excederá de 100 f r a n c o s , y p o d r á o r d e n a r que la perso-
na c i tada sea conduc ida p o r la fuerza á p r e s t a r su tes t imo-
nio» (et pou r r a o r d o n n e r q u e la pe r sonne citée sera c o n -
t ra in te p a r co rps à venir d o n n e r son t émoignage ; . (Cód. de 
Ins t . c r i m . , a r t . 80.) 

(1) «Los tes t igos púbe res p r e s t a r á n j u r a m e n t o de dec i r 
todo lo que supieren r e s p e c t o á l o q u e les f u e r e p regun tado . 

El j u e z ins t ruc tor , an t e s d e r ec ib i r al t e s t igo p ú b e r el 

fó rmula i n f l uye en el á n i m o de los h o m b r e s , l i g á n d o l e s 

para decir la v e r d a d y e j e r c i e n d o s o b r e su c o n c i e n c i a 

efect iva p r e s i ó n ; en t a n t o q u e l a s i deas r e l ig iosas y l a s 

• 

juramento y de in t e r roga r al impúbe r , les ins t ru i rá d e la 
obligación que t ienen de ser veraces , y, en su caso , de las 
penas con que el Código cas t iga el de l i to de fa l so tes t imo-
nio en causa c r imina l .» ( L e y de E n j u i c i a m i e n t o c r imina l , 
ar t . 434.) 

«El j u r a m e n t o se p r e s t a r á en n o m b r e de Dios . 
L o s test igos p res t a rán el j u r a m e n t o con a r reg lo á su re-

ligión.» ( Idem, a r t . 435. ) 
E n F r a n c i a , «los test igos p r e s t a r á n j u r a m e n t o de dec i r 

toda la ve rdad , y nada m á s que la ve rdad (p r ê t e ron t s e r -
ment de d i r e tou te la vér i té , r ien q u e la véri té) . (Cód. de 
Instrucción c r imina l , a r t . 75.) 

«Los jóvenes de uno y o t ro sexo menore s d e quince años 
pueden ser oídos (pourront ê t r e en t endus ) en f o r m a de de -
claración y sin p res ta r ju ramento .» ( I d e m , a r t . 79.) 

E n I ta l ia , l a s dec la rac iones de los tes t igos en ei sumar io 
generalmente se rec iben sin j u r a m e n t o : 

«Fuor i d e i c a s i p r e v i s t i negli a r t i co l i 126, 128, 175 e 242, 
i t es t imoni sa ranno sent i t i senza g iuramento .»—-«Fuera de 
los casos previs tos en los a r t í cu los 126, 128 175 y 242, l o s 
testigos se rán e x a m i n a d o s sin ju ramento .» (Cód. de P r o c e -
dimiento p e n . , a r t . 172.) 

El a r t . 126 se refiere a l reconoc imien to é iden t idad d e l 
cadáver ; lo mismo el 128, cuando no sea posible el r e c o -
nocimiento; el 175 al r econoc imien to d e un obje to s e c u e s -
trado, y e l 242 al r econoc imien to é ident if icación del i n -
culpado. 

P e r o todos los test igos deben p r e s t a r j u r a m e n t o an te s 
de ser oídos en el ac to so l emne de l ju ic io: 

T O M O 11 3 0 



p r á c t i c a s c o n f e s i o n a l e s a n i d e n en el c e r e b r o de los p u e -

blos y r e g u l e n g r a n p a r t e de su v i d a , n o es p r u d e n t e 

p r e s c i n d i r del j u r a m e n t o en a b s o l u t o , po r m á s q u e se 

• 

«I t e s t imon i , p r i m a d i assere sent i t i , p r e s t a r a n n o a pena 
di nu l l i t à , il g i u r a m e n t o di dite tutta la verità nuli' altroché 
la verità.» ( Idem, a r t . 297.) 

N o hay para q u é expl icar la r azón de la d i fe renc ia . 
N o se a t r i b u y e á las declarac iones del s u m a r i o m á s va -

lor que el p u r a m e n t e informat ivo , al con t r a r io que á las 
p r e s t a d a s en el ac to so lemne del ju ic io . 

E l j u r a m e n t o se p r e s t a en Italia e s t ando de pie el test igo 
ó el per i to , la m a n o d e r e c h a sobre los San tos Evange l ios , 
á la presencia de los j ueces , previa r a z o n a d a amones tac ión 
del p r e s i d e n t e sobre la impor tancia del ac to y sobre las p e -
n a s e s t ab lec idas c o n t r a los cu lpables de fa lso tes t imonio ó 
d e re t icenc ia (contro i co lpevol i di fa lsa tes t imonianza o di 
re t icenza) . ( I d e m , a r t . 299.) 

« L a falsa conc ienc ia , d ice T isso t , se compag ina pe r f ec -
t a m e n t e con la s u p e r s t i c i ó n , de tal m a n e r a , q u e si se la 
obl iga po r un lado, se resarce por el o t ro d a n d o l ibre curso 
á sus m a l a s inc l inac iones . Así que el j u r a m e n t o , verbigra-
cia, puede g u a r d a r s e fielmente desde c ie r tos p u n t o s de 
v i s ta , y ser v io lado sin ningún esc rúpu lo en o t ros diferen-
t e s po r los m i s m o s h o m b r e s » (c 'es t a insi , pa r exemple , que 
l e s e r m e n t peut ê t r e t enu fidèlement à ce r t a in s égards , 
e t v io lé sans le m o i n d r e sc rupu le à d ' a u t r e s éga rds pa r 
les m ê m e s h o m m e s ) . (Itist. crini., tomo I I , pág . 712.) 

•Quien exige juramento mucho pide (i l le qui exigit j u r a -
m e n t u m m u l t u m i n t e r e s t ) . J u r ó Dav id t emera r i amen te ; 
pe ro no por e l lo añad ió ve rdad á lo j u r a d o ( juravi t Dav id 
t emere ; sed non i m p l e v j t j u r a t i onem m a j o r e ver i ta te ) . O s 
digo que no j u r é i s en n ingún caso, no sea que j u r a n d o a d -

p e r m i t a á l o s q u e r e s i s t i e r en p r e s t a r l o q u e d e c l a r e n 

ba jo la s o l e m n e p r o m e s a de dec i r v e r d a d (1). 

T o d o s los t e s t i g o s d e b e n d e c l a r a r d e v iva v o z , si p u -

quiráis la fac i l idad de j u r a r ; d e la fac i l idad venga la cos -
tumbre , y de la c o s t u m b r e el per jur io» (dico Vobis non j u -
rare omnino, ne sci l icet j u r a n d o ad fac i l i ta tem j u r a n d i v e -
niatut ; de fac i l i ta te ad consue tud inem, de consue tud ine in 
per jur ium dec ida tu r ) . (San Agus t ín , De ver. Ap. in Gl. ad 
Rom. I. E l m i s m o , In Lib. cont. mend.) 

«Si no es lícito j u r a r , según el evangél ico m a n d a t o de 
CrÍ3to, t ampoco p e r j u r a r . » — « S i enim j u r a r e non licet s e -
cundum evangel icum Cr i s t i m a n d a t u m , n o t u m es t quod ne 
ab jura re .» (Orígenes, Sup. Math.) 

San J u a n Cr i sós tomo esc r ib ía : « N i n g u n o de los q u e f r e -
cuentemente j u r an de ja de ser a lguna vez p e r j u r o ; así 
como el que hab l a m u c h o hab i tua l men te , con f r ecuenc ia 
habla lo q u e no debe.» — « N e m o est qui f recuente r j u r a t , 
quin a i iquando non p e r j n r e t ; s icut qui consuevi t m u l t a l o -
qui, a i iquando loqu i tu r impor tuna .» (Chrys. sup, Math. 5 . 
Dieo vobis non jurare.) 

(1) E n los E s t a d o s U n i d o s «todos los test igos son cui-
dadosamente e x a m i n a d o s y juran ó afirman testificar la 
verdad en te ra .» E v e r y person so depos ing sha l l b e ca r e fu l -
ly examined . . . and swored or a f f i rmed to tes t i fy the who le 
t r u t h . «Los T r i b u n a l e s pueden exigir t odos lo s juramentos 
ó afirmaciones que est imen convenientes .» T h e cou r t s may 
adminis ter all necessa ry oaths or affirmations. (Act . 24 S e p -
tiembre de 1789 y 2 de Marzo de 1833, sec. 7 .) 

Puede pe r segu i r se á los tes t igos por p e r j u r i o lo m i s m o 
en los casos de j u r a m e n t o q u e en los d e s imple a f i rmac ión . 
In every p r e s e n t m e n t or i nd i c tmen t t o be presented aga ins t 
any person for w i l f u l a n d co r rup t p e r j u r y it shal l be suffi-



d ie sen h a c e r l o , y po r m e d i o de i n t é r p r e t e c u a n d o n o 

c o n o c i e s e n el i d i o m a en q u e se s i g a n l a s a c t u a c i o -

n e s ( i ) . 

N o c o n v i e n e q u e u n o s t e s t i g o s p r e s e n c i e n l a s dec la -

r a c i o n e s d e los o t r o s , n i t a m p o c o q u e e m i t a n s u s test i-

m o n i o s á p r e s e n c i a de l i n c u l p a d o (2). 

cient to se t fo r th t h e s u b s t a n c e of t h e o f f e n c e , and by 
w h a t c o u r t or before w h o m the oath or affirmation w a s ta -
ken , t o g e t h e r w i th t h e p r o p e r a v e r m e n t or a v e r m e n t s to 
fa ls i fy the- m a t t e r w h e r e i n t h e p e r j u r y is ass igned . «En 
toda d e n u n c i a ó acusación de pe r ju r io po r ligereza ó sobor-
no c o n t r a un test igo, b a s t a r á cons igna r en lo q u e la fa lse-
dad c o n s i s t e , e x p r e s a n d o a n t e quien se prestó el juramento 
6 la afirmación, y el t e s t imon io ó t e s t imon ios en q u e se fa l -
sificó la v e r d a d , en cuya fa ls i f icación cons is te el per jur io .» 
(Act . 30 t h . Apr i l 1790, sec . 19.) 

(1) S i e l tes t igo no en tend iese ó no h a b l a s e el idioma 
español , se n o m b r a r á un i n t é r p r e t e , q u e p res t a rá á su pre-
sencia j u r a m e n t o d e c o n d u c i r s e bien y fielmente en el des-
e m p e ñ o d e su ca rgo . 

E n e s t e caso , la dec l a r ac ión d e b e r á cons ignarse en el 
proceso en e l id ioma e m p l e a d o por el tes t igo y t raducido 
á c o n t i n u a c i ó n al e spaño l . ( L e y d e E n j u i c i a m i e n t o c r i m i -
na], a r t . 4 4 6 . ) 

L o s t e s t i g o s d e c l a r a r á n d e viva voz (a v iva voce) y sin 
que les s e a p e r m i t i d o lee r respues ta a lguna por escri to. 
(Cód . de P r o c . p e n . i t a l i ano , a r t . 173; la ley de E n j u i c i a -
miento c r i m i n a l , a r t . 437, o r d e n a lo m i s m o . ) 

(2) L o s tes t igos dec l a r a r án s e p a r a d a y s e c r e t a m e n t e á 
p resenc ia d e l j u e z i n s t r u c t o r y del secre ta r io . Si lo h i c i e -
ren en o t r a f o r m a , sa lvo lo s casos e spec ia le s s e ñ a l a d o s en 
esta l ey , s e r á co r r eg ido d i s c i p l i n a r i a m e n t e el j u e z instruc-

E n c u a n t o á la m a n e r a de e m i t i r l o s , p u e d e n s e g u i r s e 

t res s i s t e m a s d i f e r e n t e s : i . ° E l d e exc i t a r y e s t i m u l a r 

al t e s t igo p a r a q u e d i g a t o d o c u a n t o s epa r e s p e c t o á los 

h e c h o s de q u e se t r a t e , s in i n t e r r u m p i r l e , s in h a c e r l e 

n i n g u n a s u e r t e de o b s e r v a c i o n e s n i de p r e g u n t a s . 2° E l 

de d i r ig i r l e el j u e z i n s t r u c t o r l a s p r e g u n t a s q u e c o n s i -

dere o p o r t u n a s p a r a l a a v e r i g u a c i ó n d e s h e c h o y d e s -

c u b r i m i e n t o d e los a u t o r e s y d e m á s c i r c u n s t a n c i a s . 

3 . ° E l de p e r m i t i r p r i m e r o a l t e s t i g o q u e m a n i f i e s t e 

tor, á no ser que incur ra en responsab i l idad c r imina l po r 
la fal ta .» (Ley de E n j u i c i a m i e n t o c r i m i n a l , a r t . 435.) 

A pesar de lo d ispues to en el an te r io r a r t í cu lo , es m u y 
frecuente en E s p a ñ a el abuso de q u e los t e s t igos se j u r a -
menten a n t e el juez y dec la ren luego a n t e el ac tua r io , ó 
quizás an te un s imple oficial ó a m a n u e n s e . 

t L o s test igos serán examinados s e p a r a d a m e n t e los unos 
de los otros» (saranno esamina t i s e p a r a t a m e n t e l ' uno da l lo 
altro). (Cód. de Proc . pen . i ta l iano, ar t . 171.) 

Conforme al Código d e Ins t rucción c r imina l de F r a n c i a , 
los test igos «serán oídos s e p a r a d a m e n t e y f u e r a de la p r e -
sencia del de ten ido ( séparément , e t h o r s d e la p resence du 
prévenu), an te el juez de i n s t r u c c i ó n y el e sc r ibano (g re f -
fier).» (Art . 73 . ) . ; | f t 

«Juntos los tes t igos falsos, d i f í c i lmen te puede ha l l a r se la 
fa lsedad de la dec larac ión; pe ro si se les s e p a r a , p ronto se 
descubren al examen del juez, p o r q u e así c o m o en la unión 
es grande la firmeza de los m a l v a d o s , as í es m a y o r en la 
separación su debi l idad.» — « T e s t i b u s falsis c o n j u n c t i s 
ta rde mendaci i fals i tas r epe r i t u r ; q u o d si s e p a r a t i f ue r in t , 
examine jud ic i s ci to man i f e s t an tu r : n a m s icu t in imi ta te 
p ravorum grandis est f o r t i t u d o , i ta in separa t ione m a j o r 
inf irmitas .» (San Ambros io , De sum. bon., l ib . I I , ep . 66.) 



c u a n t o s e p a , h a c i é n d o l e d e s p u é s el j u e z l a s p r e g u n t a s 

q u e j u z g a s e c o n v e n i e n t e s p a r a m a y o r e s c l a r e c i m i e n t o 

d e los h e c h o s , á fin de p r e c i s a r a l g u n o s q u e n o h u b i e -

re el t e s t i g o p rec i sado , ó de a v e r i g u a r o t r o s s o b r e los 

c u a l e s n a d a h u b i e s e d i c h o ( i ) . 

( i ) « E l tes t igo man i fe s t a rá p r i m e r o su n o m b r e y a p e -
l l idos , edad y d e m á s c i r cuns tanc ia s persona les ; si conoce á 
los p roce sados , qué c lase d e re lac iones tenga con ellos; si 
f u é a lguna v e z p rocesado y qué pena se le impuso . 

E l j u e z d e j a r á al tes t igo n a r r a r sin in te r rupc ión los h e -
c h o s s o b r e los cua les dec la re , y so lamente le exigi rá l a s 
exp l icac iones c o m p l e m e n t a r i a s que sean conducen t e s á 
desvanecer los concep tos obscuros ó cont rad ic tor ios . D e s -
p u é s le d i r ig i r á las p r e g u n t a s que e s t ime o p o r t u n a s p a r a 
el esc larecimiento d e los hechos .» ( L e y de E n j u i c i a m i e n t o 
c r imina l , a r t . 436.) 

E n F r a n c i a , el j u e z de ins t rucción debe p regun ta r á los 
tes t igos «por sus n o m b r e s y apel l idos , edad, es tado, p r o -
fes ión , domici l io ; si son c r i ados , par ientes ó a l iados de Jas 
par tes y en qué grado; se h a r á n cons ta r Jas p r e g u n t a s y las 
r e spues t a s de los tes t igos en el proceso verbal . » (Art . 75 de l 
Cód, de Ins t . c r im. ) 

« L a s f o r m a l i d a d e s p resc r i t a s p o r la ley , escribía Hé l i e , 
para la r edacc ión d e los p rocesos verba les , t iene po r ob je -
to ga r an t i z a r la v e r d a d de los t es t imonios que en ellos se 
cons ignan; const reñir á los oficiales púb l icos (de c o n t r a i n -
d r e les officiers publ ics ) á que observen l a s reglas que les 
están p r e c e p t u a d a s pa ra el ejercicio d e sus func iones , y 
asegura r al ac to m i s m o ca r ác t e r de au ten t i c idad que le da 
fe ante la Justicia» (et d ' a s s u r e r à l ' ac te lui m ê m e un c a -
rac tè re d ' a u t h e n t i c i t é qui lu i donne foi d e v a n t la J u s t i -
ce) . (Trait. d'Inst. crim., t o m o IV, pág . 461. ) 

E l p r i m e r o d e e s to s s i s t e m a s se f u n d a en la c o n v e -

n i e n c i a de n o e j e r c e r n i n g u n a s u e r t e de s u g e s t i ó n en el 

á n i m o d e los t e s t i g o s , d e j á n d o l e s en c o m p l e t a l i b e r t a d 

de c o n c i e n c i a p a r a dec i r lo q u e á b ien t u v i e r e n , s in ver-

se o b l i g a d o s á n e g a r ó a f i r m a r b a j o la f u e r z a del j u r a -

m e n t o p r e s t a d o ó de la p r o m e s a e m p e ñ a d a , h e c h o s ó 

c i r c u n s t a n c i a s q u e n o h u b i e s e n r e v e l a d o , d e n o v e r s e 

c o m p r o m e t i d o s á el lo po r la c a t e g ó r i c a p r e g u n t a del 

j u e z . 

E l s e g u n d o se b a s a en la o b l i g a c i ó n m o r a l y l ega l de 

t o d o t e s t i g o d e d e c i r t o d o lo q u e s u p i e r e , y e n la v e n -

t a j a d e q u e lo d e c l a r a d o se e n c a m i n e m á s d e r e c h a m e n -

t e al o b j e t o del p r o c e s o . 

E l t e rce ro , c o m b i n a a q u e l l a c o n v e n i e n c i a con e s t a 

v e n t a j a , y p o r e so , s in d u d a a l g u n a , e s p re fe r ib l e á l o s 

o t r o s dos . 

E m i t e n los t e s t i g o s s u s d e c l a r a c i o n e s , c u a n d o en 

c o m p l e t a l i b e r t a d se les d e j a , m á s c o n f u s a y e m b r o l l a -

d a m e n t e , con m e n o s m é t o d o , p e r o t a m b i é n c o n m u c h a 

m a y o r v i v e z a . R e f l e j a m u c h o m e j o r la v e r d a d de los 

h e c h o s la n a r r a c i ó n del t e s t i g o p r e s e n c i a l , c u a n d o n o 

c o n s u l t a p a r a desc r ib i r lo s o t r o s d a t o s d e lo s q u e su m e -

m o r i a le p r o p o r c i o n a con las i m á g e n e s d e la r e a l i d a d . 

E n I ta l ia , «en todos los casos , an tes de recibi r la d e c l a -
rac ión á los t es t igos , el juez ins t ruc tor les r eco rda rá la 
obl igac ión d e decir v e r d a d . 

D e s p u é s les in ter rogará por sus n o m b r e s y d e m á s c i r -
cuns t anc i a s persona les , sobre el valor de sus bienes (sul valo-
re dei loro beni) y sobre el pa ren te sco .» (Cód. d e P r o c . p e n . , 
a r t . 1 7 2 . ) 



S i n e m b a r g o , m u c h a s v e c e s o lv ida el t e s t i g o invo-
l u n t a r i a m e n t e d e t a l l e s q u e p u e d e n s e r de g r a n d e i m -
p o r t a n c i a ; p r e o c u p a d o c o n l a s í n t e s i s de l s u c e s o , des -
cu ida n o p o c a s v e c e s el a n á l i s i s . 

C o n v i e n e en t a l e s c a s o s q u e el j u e z le p r e g u n t e sobre 
e sas c i r c u s t a n c i a s . 

O c u r r i r á t a m b i é n a l g u n a s v e c e s q u e d e s d e el p r i m e r 

m o m e n t o a d q u i e r a el j u e z la c o n v i c c i ó n de q u e el t e s -

t i go n o d ice t o d o l o q u e s a b e ; d e q u e o m i t e d e l i b e r a d a -

m e n t e c i r c u n s t a n c i a s i m p o r t a n t í s i m a s , ó d e q u e con 

igual d e l i b e r a c i ó n p r o c u r a d e s v i r t u a r l a s . 

N i n g ú n m e d i o c o e r c i t i v o p u e d e e m p l e a r s e c o n t r a se-

m e j a n t e s t e s t i g o s . L a c o n c i e n c i a es s a g r a d a y d e b e 

p e r m a n e c e r c e r r a d a al j u e z c o m o i n v i o l a b l e t a b e r n á c u -

lo . P e r o e s t o n o q u i t a p a r a q u e h a g a c u a n t a s e x h o r t a -

c i o n e s y c a r i ñ o s a s r e f l e x i o n e s le s u g i e r a n su c o n v i c -

c ión y su ce lo , h a s t a c o n s e g u i r q u e el t e s t i g o d e p o n g a 

sus r e s e r v a s y d e c l a r e l i sa y l l a n a m e n t e c u a n t o s e p a . 

S in e m b a r g o , c u a n d o r e s u l t e p o r o t r o s m e d i o s d e la 

m i s m a i n s t r u c c i ó n q u e el t e s t i g o t i e n e c o n o c i m i e n t o 

de los h e c h o s q u e n o d e c l a r a , ó b ien q u e d i s f r a z a ó des -

f i g u r a los d e c l a r a d o s , d e b e ser a p e r c i b i d o p o r el j u e z , 
y a u n p r o c e s a d o s i a p a r e c e n m o t i v o s s u f i c i e n t e s p a r a 
el lo ( i ) . 

( i) «El que se n e g a s e á dec la ra r sin causa j u s t a , p u e d e 
ser mu l t ado y p r o c e s a d o . » (Ley de E n j u i c i a m i e n t o c r i m i -
nal, a r t . 420.) 

L a ley i ta l iana o r d e n a lo mismo, es tab lec iendo a d e m á s 
que «cuando de los r e s u l t a d o s de la ins t rucc ión a p a r e c e 
falsa la declaración d e un tes t igo, ó si en ella ocul ta la ver-

L o s t e s t i gos p u e d e n c o m p a r e c e r e s p o n t á n e a m e n t e á 

dec la ra r en c u a l q u i e r p r o c e s o . E n e s t e c a s o , b a s t a p a r a 

oir su t e s t i m o n i o hace r c o n s t a r l a c o m p a r e c e n c i a . 

E n los d e m á s casos , a n t e s d e r ec ib í r s e l e d e c l a r a c i ó n , 

debe p r e s e n t a r l a p a p e l e t a de c i t a c i ó n q u e al e fec to d e 

su c o m p a r e c e n c i a se le h u b i e r e e n t r e g a d o (1). 

O c u r r i r á en a l g u n o s c a s o s q u e s e a a b s o l u t a m e n t e 

necesar ia en el l u g a r del c r i m e n la p r e s e n c i a de u n t e s -

t igo que res id iese f u e r a del d i s t r i t o . E l j u e z p u e d e a c o r -

dar , por m e d i o de a u t o m o t i v a d o , q u e se p e r s o n e el 

tes t igo en el d i c h o l u g a r ó q u e s ea c o n d u c i d o á él p a r a 

ser allí e x a m i n a d o (2). 

dad sobre un h e c h o del cua l r e su l t a de la ins t rucción que 
tiene conoc imien to (occul ta la ver i tà sop ra un fa t to di cui 
consta dal l ' i s t ruz ione avere egl i conoscenza) , el j u e z le 
adver t i rá d e nuevo de las p e n a s es tab lec idas en el Código 
peual .» (Art . 179.) 

(1) «Al presentarse á dec l a r a r los tes t igos , en t r ega rán 
al sec re ta r io la copia de la c é d u l a de ci tación.» ( L e y d e 
En ju i c i amien to c r imina l , a r t . 433 . ) 

«Antes de su examsn p r e s e n t a r á n (qualora s iano s ta t i 
citati) la copia de la cédula q u e se les hub ie re en t regado .» 
(Cód. de P r o c . pen . i tal iano, a r t . 171.) 

«l is represen te ron t a v a n t d ' è t r e e n t e n d u s , la c i ta t ion q u i 
leur aura é té donné pour d é p o s e r . » — « P r e s e n t a r á n an te s 
de ser o ídos , la citación q u e s í l e s h a b r á h e c h o pa ra d e -
clarar .» (Cód. de Ins t . c r i m . de F r a n c i a , a r t . 74.) 

(2) «El juez ins t ruc tor p o d r á manda r que se conduzca 
al test igo a l lugar en que h u b i e r e n ocur r ido los h e c h o s y 
examinar le allí » (Ley d e E n j u i c i a m i e n t o c r i m i n a l , a r -
t ículo 438. ) 



C u a n d o los t e s t i g o s r e s iden en p a í s e x t r a n j e r o , d i r í -

g e n s e s u p l i c a t o r i o s po r la v ía d i p l o m á t i c a á los j ueces 

d e los d i s t r i t o s d o n d e r e s i d e n . E s t o s s u p l i c a t o r i o s d e -

ben c o n t e n e r lo s a n t e c e d e n t e s n e c e s a r i o s é i n d i c a r las 

p r e g u n t a s q u e se h a n de h a c e r al t e s t i g o , sin p e r j u i c i o 

de q u e d i c h o j u e z l a s a m p l í e , s egún le s u g i e r a n su d i s -

c r ec ión y p r u d e n c i a ( i ) . 

E n t o d o s los c a s o s , los t e s t i gos p u e d e n leer por sí 

m i s m o s las d e c l a r a c i o n e s p r e s t a d a s , en l a s c u a l e s se 

c o n s i g n a r á n , á s e r pos ib le , l a s m i s m a s p a l a b r a s , s i en -

do firmadas po r el j u e z , po r el s e c r e t a r i o ó a c t u a r i o , y 

p o r el d e c l a r a n t e . 

«Si el t e s t igo residiese f u e r a del pa r t ido ó t é r m i n o m u -
nicipal del j u e z que ins t ruyese el sumar io , éste se a b s t e n -
d rá de m a n d a r l e c o m p a r e c e r á su presenc ia , á no ser que 
lo cons idere a b s o l u t a m e n t e necesar io para la comprobación 
del de l i to , ó p a r a el reconoc imien to de la pe rsona del de -
l incuen te , o r d e n á n d o l o en es te caso po r au to mot ivado .» 
( Idem, a r t . 432. ) 

( i ) L e y d e E n j u i c i a m i e n t o cr iminal , a r t . 424. 

C A P Í T U L O V I I 

D E L C A R E O D E L O S T E S T I G O S V P R O C E S A D O S 

T i e n e n por o b j e t o lo s c a r e o s h a c e r q u e los t e s t i g o s 

e n t r e s í , ó b i en los t e s t i g o s c o n los p r o c e s a d o s , ó é s t o s 

m u t u a m e n t e , se p o n g a n d e a c u e r d o s o b r e p u n t o s en 

que se h a l l a n en c o n t r a d i c c i ó n ó d i v e r g e n c i a s u s res -

p e c t i v a s d e c l a r a c i o n e s , s i e n d o i m p o r t a n t e s l a s d i f e r e n -

c i a s p a r a la ca l i f i cac ión del h e c h o , p a r a la a p r e c i a c i ó n 

.de c i r c u n s t a n c i a s ó p a r a d e t e r m i n a r con e x a c t i t u d la 

p a r t i c i p a c i ó n de los i n c u l p a d o s . 

C o n s i s t e n lo s c a r e o s en u n a e s p e c i e de d i s cus ión en-

t r e los c a r e a d o s a c e r c a d e los h e c h o s en q u e se h a l l a n 

d i s c o n f o r m e s . 

H a n de v e r i f i c a r s e e s t a s d i s c u s i o n e s á p r e s e n c i a del 

j u e z i n s t r u c t o r , c u a n d o se a c u e r d a n en el p e r í o d o del 

s u m a r i o , y a n t e el t r i b u n a l y el p ú b l i c o c u a n d o se o r -

d e n a n p a r a el a c t o del j u i c i o . 

S o n por lo c o m ú n e s t é r i l e s en u n o y e n o t r o c a s o , 

d á n d o s e ú n i c a m e n t e el t r i s t e , y , c o n f r e c u e n c i a , r e p u g -

n a n t e e s p e c t á c u l o d e la o s a d í a y de l c i n i s m o , n e g a n d o 

d e s c a r a d a m e n t e lo q u e en v a n o i n t e n t a n d e m o s t r a r la 

s ince r idad y la h o n r a d e z ; la g r o s e r a l u c h a de la f e l o n í a , 

de la r u i n d a d , d e la m a l a fe y de o t r a s m a l a s p a s i o n e s , 

a p e n a s c o n t e n i d a s po r la p r e s e n c i a del j u e z y p o r la 
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C A P Í T U L O V I I 

D E L C A R E O D E L O S T E S T I G O S Y P R O C E S A D O S 
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s o l e m n i d a d d e l a c t o , p a r a b u r l a r á la J u s t i c i a , d i s f r a -
z a n d o los h e c h o s . 

A l g u n a v e z se p o n e n de a c u e r d o los t e s t i g o s en t r e s í . 

P o c a s v e c e s l o g r a n p o n e r s e d e a c u e r d o los i n c u l p a d o s 

u n o s c o n o t r o s n i con los t e s t i g o s . 

D i r á s e q u e , a u n s i e n d o e s t o v e r d a d , c o n v i e n e ce le -

b ra r c a r e o s , p o r q u e as í el j u e z c o m o el t r i b u n a l p u e d e n 

f o r m a r p o r e l l o s c o n v i c c i ó n m á s ó m e n o s pe r fec t a en 

c u a n t o á la e x a c t i t u d de los h e c h o s d i s c u t i d o s . 

E r r o r i n s i g n e . S o n á v e c e s los m á s e m p e d e r n i d o s 

c r i m i n a l e s l o s q u e con m a y o r s e r e n i d a d y s a n g r e f r í a 

d e s m i e n t e n á los o t ro s , s o s t e n i e n d o la v e r d a d de sus 

a f i r m a c i o n e s . 

A u n e n t r e lo s t e s t i g o s de b u e n a fe , c u a n d o por e r r o r 

a f i r m a n h e c h o s c o n t r a d i c t o r i o s , la o f u s c a c i ó n , la a r r o -

g a n c i a y el e n g r e i m i e n t o , g e n e r a d o r e s de l e n g a ñ o , l le-

v a n d e s p u é s á s o s t e n e r l o c o n firmeza en el a c t o del ca-

reo , m i e n t r a s l a s v a c i l a c i o n e s , la t i m i d e z y la d u d a , 

c o m p a ñ e r a s i n s e p a r a b l e s del a m o r á la v e r d a d , t e m e n 

e q u i v o c a r s e , y a p e n a s o s a n s o s t e n e r a m b i g u a y vac i -

l a n t e m e n t e s u s c o n v i c c i o n e s a n t e l a s c o n t r a r i a s n e g a -

t ivas . 

N i e s t o s i q u i e r a p u e d e s e r v i r de r e g l a s e g u r a de c r i -
t e r io á l o s j u z g a d o r e s en t a l e s c a s o s , p o r q u e n o es d i -
f íci l q u e la a s t u c i a de los p e r v e r s o s finja la t i m i d e z y 
la d u d a d e l o s h o n r a d o s , p a r a m á s f á c i l m e n t e c o n s e g u i r 
s u s fines. 

E n r e s u m e n , q u e los c a r e o s s o n d e p o c a ó de n i n -

g u n a u t i l i d a d e n el p r o c e d i m i e n t o c r i m i n a l , c u a n d o sólo 

t i e n e n p o r o b j e t o c o n s e g u i r el a c u e r d o e n t r e los p roce -

sados , ó e n t r e lo s p r o c e s a d o s y los t e s t i g o s ; n o o f r ec i en -

do t a m p o c o m u y g r a n d e s v e n t a j a s p a r a p o n e r en a r -

m o n í a l a s e n c o n t r a d a s d e c l a r a c i o n e s de va r io s t e s t i g o s . 

N o t iene m u c h o de p a r t i c u l a r que a l g u n a s leg is lac io-

nes h a g a n caso o m i s o d e e l los y o t r a s los l i m i t e n e x -

t r a o r d i n a r i a m e n t e (x). 

C o m o q u i e r a q u e s e a , en los c a r e o s h a n de t e n e r s e 

en c u e n t a l a s s i g u i e n t e s r e g l a s : 

Primera. N u n c a d e b e n c e l e b r a r s e c a r e o s c u a n d o 

h a y a o t r o s m e d i o s d e p r o b a r y e sc l a r ece r los h e c h o s q u e 

h a n de ser o b j e t o de a q u é l l o s . 
Segunda. L o s c a r e o s d e b e n s i e m p r e v e r i f i c a r s e á 

( i ) E l Cód igo de Ins t rucc ión c r imina l de F r a n c i a n o 
dicta reglas espec ia les p a r a los ca reos , ni autor iza e x p r e -
samente á los j u e c e s i n s t r u c t o r e s pa ra que p u e d a n ver if i -
carlos. 

E l Código de P r o c e d i m i e n t o pena l i t a l iano los autor iza 
so lamente t r a t ándose de del i tos p e n a d o s con pr i s ión ú o t ra 
mayor , y c u a n d o no p u e d a n p roporc ionar se por otros m e -
dios indicios suf ic ientes en orden al del i to y á sus a u t o r e s . 

«Il g iudice i s t ru t to re non p o t r à a d d i v e n i r e a l conf ron to 
degli i m p u t a t i coi tes t imoni , nè degli agent i pr inc ipa l i o 
compl ic i f r à loro, nè dei tes t imoni f r à loro (el j u e z i n s t r u c -
tor no podrá aco rda r el careo de los i m p u t a d o s con los t e s -
t igos, ni de los a g e n t e s p r inc ipa les ó cómpl i ces en t r e sí , ni 
de los tes t igos unos con otros) sa lvochè nel caso di rea to 
impor tan te la pena d e c a r c e r e od una magg io re : egli non 
userà d i ques ta f a c o l t à q u a n d o po t r à in a l t ro m o d o p rocu-
rars i indizi suff ic ient i in o rd ine a l rea to ed ai suoi autor i .» 

«Se h a r á s iempre menc ión de lo ocu r r ido d u r a n t e el ac to 
del careo en t r e l a s pe r sonas q u e lo hub ie r en ver i f icado .» 
(Cód . d e P roc . pen . , a r t . 245. ) 



p r e s e n c i a de l j u e z 6 del t r i b u n a l q u e lo s h u b i e s e a c o r -
d a d o , y del s e c r e t a r i o ó a c t u a r i o c u a n d o se ce l eb ra ren 
en el s u m a r i o ( i ) . 

Tercera. E l j u e z d e b e c o r r e g i r en el a c t o c u a l q u i e -

r a p a l a b r a i n c o n v e n i e n t e , a c t i t u d d e s c o m p u e s t a , i n s u l -

to s , a m e n a z a s , y , en g e n e r a l , t odo c u a n t o en ges tos , 

p a l a b r a s ó a c t o s d e s d i g a del púb l i co d e c o r o (2). 

C uarta. S i el c a r e o s e ver i f ica en el s u m a r i o , deben 

c o n s i g n a r s e , con la m a y o r fidelidad pos ib le , po r escr i -

t o as í l a s p r e g u n t a s c o m o las o b s e r v a c i o n e s y r e c o n -

v e n c i o n e s q u e se h i c i e r e n los c a r e a d o s , y l a s pa r t í cu l a -

(1) C u a n d o los t e s t igos ó los p rocesados en t r e sí, ó 
aquél los con és tos , d i sco rdasen acerca de a lgún h e c h o ó de 
a lguna c i r cuns t anc i a que in te rese en el s u m a r i o , podrá el 
j u e z ce leb ra r c a r e o e n t r e los q u e es tuv iesen d iscordes , sin 
que es ta d i l igencia deba tener lugar , po r reg la general , 
m á s q u e en t r e d o s p e r s o n a s á la vez . (Ley de E n j u i c i a -
m i e n t o c r i m i n a l , art . 4 5 1 . ) 

«El c a r e o se ver i f i ca rá an te el j uez , l eyendo el s ec r e t a -
r io á los p r o c e s a d o s ó tes t igos en t r e qu ienes tenga lugar el 
ac to , l a s d e c l a r a c i o n e s q u e hubiesen p re s t ado , y p r e g u n -
t a n d o el p r i m e r o á los t e s t igos , después de r eco rda r l e s su 
j u r a m e n t o y l a s p e n a s de l fa lso tes t imonio , si se ratif ican 
en e l las ó t i enen a lguna va r i ac ión que h a c e r . 

E l j u e z m a n i f e s t a r á en seguida las cont radicc iones que 
r e su l t en en d i c h a s dec l a r ac iones , é inv i ta rá á los ca reados 
p a r a q u e se p o n g a n de a c u e r d o en t re sí.» (Ar t . 452.) 

«No se ve r i f i c a r án c a r e o s s ino cuando no fuese conocido 
o t ro m o d o d e c o m p r o b a r la exis tencia del de l i to ó la cu l -
pab i l i dad d e a l g u n o de lo s procesados .» (Art . 455. ) 

(a) E l j u e z n o p e r m i t i r á que los c a r e a d o s se insulten ó 
a m e n a c e n . ( L e y d e E n j u i c i a m i e n t o c r imina l , a r t . 454.) 

r idades q u e el j u e z i n s t r u c t o r c o n s i d e r a s e d i g n a s de 

l l a m a r la a t e n c i ó n (1). 

E l r e s u l t a d o d e los c a r e o s debe firmarse po r el j u e z , 

por el s e c r e t a r i o y po r lo s c a r e a d o s . 

El a r t . 4 5 3 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c r i m i n a l i m -

p o n e al s e c r e t a r i o la o b l i g a c i ó n de d a r f e de l a c t o del 

careo y d e lo q u e en él se observe. 

A p r i m e r a v i s t a p a r e c e c o m o si la ley h u b i e r a q u e r i -

do que ese f u n c i o n a r i o c o n s i g n a s e s u s p r o p i a s o b s e r v a -

ciones . M a s n o d e b e e n t e n d e r s e d e e s t e m o d o . E l s e -

c re ta r io n a d a t i e n e q u e o b s e r v a r po r sí m i s m o , d e b i e n d o 

l i m i t a r s e á c o n s i g n a r l a s o b s e r v a c i o n e s q u e el j u e z h u -

biese h e c h o y q u e é s t e le d i c t a s e . 

( r ) E l sec re ta r io dará fe d e todo lo que ocurr iese en el 
acto del ca reo , y de las p regun ta s , contes tac iones y r econ-
venciones q u e m u t u a m e n t e se h ic ieren los ca reados , así 
como de lo que se observase en su actitud durante el acto, y fir-
mará la di l igencia con t o d o s los concur ren tes , e x p r e s a n d o , 
si a lguno no lo h i c i e se , la razón que para ello a legue . 
( Idem, ar t . 453 . ) 



C A P Í T U L O V I I I 

D E L I N F O R M E P E R I C I A L 

Así c o m o el t e s t i m o n i o d e los t e s t i g o s es e l e m e n t o 

p r i n c i p a l í s i m o p a r a el d e s c u b r i m i e n t o de lo s a u t o r e s , 

cómp l i ce s ó e n c u b r i d o r e s de u n de l i t o , lo es el i n f o r m e 

pericial p a r a d e m o s t r a r la e x i s t e n c i a de és te . 

¿ F u é la m u e r t e v i o l e n t a ó n a t u r a l ? ¿ H a s ido o c a s i o -

n a d a por el v e n e n o ? ¿ C u á n t o t i e m p o se i nv i r t i ó e n l a 

c u r a c i ó n de u n h e r i d o ? ¿ H u b o e s t u p r o ? ¿ H a q u e d a d o 

i m p e r f e c c i ó n q u e i m p o s i b i l i t e p a r a t r a b a j a r ? E n é s to s y 

o t ros c a s o s s e m e j a n t e s , el j u e z i n s t r u c t o r d e b e c o m e n -

za r p o r a s e s o r a r s e d e p e r s o n a s p e r i t a s , p i d i é n d o l e s su 

i n f o r m e ( i ) . 

( i ) E l j u e z a c o r d a r á el i n fo rme per ic ia l c u a n d o , pa ra 
conocer ó ap rec ia r a lgún h e c h o ó c i r cuns t anc ia i m p o r t a n t e 
en el sumar io , f u e s e n necesa r ios ó conven i en t e s conoc imien-
tos c ient í f icos ó a r t í s t i cos . ( L e y d e E n j u i c i a m i e n t o c r i m i -
nal , a r t . 456 . ) 

E n F r a n c i a , «el P r o c u r a d o r del R e y se h a r á a c o m p a ñ a r , 
caso d e neces idad , de u n a ó de dos pe r sonas r e p u t a d a s 
como per i t a s en el a r t e ó p ro fe s ión , c a p a c e s de ap rec i a r la 
na tu ra l eza y las c i r c u n s t a n c i a s del c r i m e n ó d e l i t o . » — « L e 
P r o c u r e u r du Roi se f a i r à a c c o m p a g n e r , a u beso in , d ' u n e 
ou de deux p e r s o n n e s p r é s u m é e s , p a r l eur a r t ou profess ion 
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E n r e a l i d a d , e s t e i n f o r m e es en la m a y o r p a r t e de los 

c a s o s a n t e r i o r á la m i s m a d e c l a r a c i ó n d e los t e s t i g o s , 

p o r lo c u a l s u e l e n t r a t a r de él l a s l eyes p rocesa l e s , as í 

l a d e I t a l i a y F r a n c i a , a n t e s q u e d e lo s t e s t i g o s . 

E n a l g u n a s o c a s i o n e s , la d e c l a r a c i ó n de los t e s t i gos 

c a p a b l e s d ' a p p r é c i e r la n a t u r e e t les c i rcons tances du c r i -
m e ou dé l i t .» (Cód. d e I n s t . c r i m . , a r t . 44.) 

« T r a t á n d o s e d e u n a m u e r t e v io len ta ó de una muer te 
c u y a causa sea d e s c o n o c i d a y sospechosa (ou d ' u n e mor t 
d o n t la cause soit i n c o n n u e et suspec te ) , el P r o c u r a d o r de l 
R e y se h a r á a c o m p a ñ a r d e uno ó dos of ic ia les de Sanidad , 
q u e d a r á n su i n f o r m e ( f a i ron t leur r appo r t ) sobre las causas 
d e la m u e r t e , y a c e r c a de l es tado del c a d á v e r . » ( I d e m , a r -
t í cu lo 44. ) 

L o s p e r i t o s d e b e n p r e s t a r j u r a m e n t o a n t e el P r o c u r a d o r 
d e la R e p ú b l i c a , d e d a r en conciencia y l e a l m e n t e su in-
f o r m e . ( Idem id.) 

S e g ú n la ley i t a l i a n a , «en t o d o s los casos en que para el 
e x a m e n d e una p e r s o n a ó de un o b j e t o se requieran (nei 
q u a l i p e r la d e s a m i n a d ' u n a pe r sona o d ' un oggeto si r i -
c h i e d o n o ) c o n o c i m i e n t o s ó hab i l i dad especia les , se p roce -
de rá con la i n t e r v e n c i ó n de per i tos en n ú m e r o q u e no ba je 
d e dos .» (Cód . d e P r o c . p e n . , a r t . 152.) 

C u a n d o h u b i e r e p e l i g r o en el r e t a r d o , ó t r a t ándose de 
casos d e poca i m p o r t a n c i a , bas ta la in te rvenc ión de un solo 
p e r i t o . ( Idem id.) 

L a s p e r s o n a s q u e n o p u e d e n ser tes t igos en el proceso 
p e n a l , t a m p o c o p u e d e n i n f o r m a r c o m o per i tos . ( Idem, 
a r t . 153.) 

S e r á n c i t ados en l a fo rma misma q u e los tes t igos , y 
p r e s t a r á n j u r a m e n t o a n t e s d e c o m e n z a r sus operac iones 
( p r i m a d i c o m i n c i a r e le loro operaz ion i ) . 

q u e p r e s e n c i a r o n el a c t o , r e l eva á s e g u n d o l u g a r l a d e 

los per i tos q u e i n f o r m a n s o b r e la n a t u r a l e z a del m i s m o . 

N o se n e c e s i t a q u e u n o ó v a r i o s m é d i c o s d e c l a r e n 

q u e la e s t r a n g u l a c i ó n n o p u d o ser v o l u n t a r i a y de c a -

r á c t e r s u i c i d a po r p a r t e de la v í c t i m a , a t e n d i e n d o á la 

f o r m a del l azo , á l a s s e ñ a l e s c á r d e n a s q u e la c u e r d a 

de jó en la g a r g a n t a , á l a s q u e d e n u n c i a n l a l u c h a p o r 

p a r t e del e s t r a n g u l a d o , e t c . , c u a n d o d e s d e el p r i m e r 

m o m e n t o c o m p a r e c e n t e s t i g o s p r e s e n c i a l e s de l h e c h o 

v io len to , q u e e x p l i c a n s u s m á s i n s i g n i f i c a n t e s d e t a l l e s , 

d e c l a r a n el n o m b r e del a s e s i n o y d e la v í c t i m a , l a s c i r -

c u n s t a n c i a s q u e c o n c u r r i e r a n en el c r i m e n , y l a s q u e á 

e l los les i m p i d i e r a n p r e s t a r a u x i l i o . 

A p a r e c e u n c a d á v e r flotando e n l a s a g u a s . ¿ F u é l a 

m u e r t e c a s u a l ? ¿ F u é la c o n s e c u e n c i a d e u n su ic id io? ¿O 

es el r e s u l t a d o de un c r i m e n ? 

Só lo p u e d e n d e c i r l o las p e r s o n a s p e r i t a s d e s p u é s de 

u n m i n u c i o s o r e c o n o c i m i e n t o del c a d á v e r . 

S e a t r i b u y e á e n v e n e n a m i e n t o la m u e r t e r e p e n t i n a 

d e u n s u j e t o . 

N a d a p u e d e h a c e r el j u e z i n s t r u c t o r s i n el p r e v i o d i c -

t a m e n de los m é d i c o s , q u e p o r los s i g n o s e x t e r i o r e s a s í 

lo a f i r m e n , y s in q u e e s t a a f i r m a c i ó n d e s p u é s s e v e a 

c o m p r o b a d a e n el aná l i s i s q u í m i c o d e l a s e n t r a ñ a s d e 

la v í c t i m a , p o r c o m p e t e n t e s p r o f e s o r e s p r a c t i c a d o . 

E s o s t a l e s i n f o r m e s u n a s v e c e s son d e c a r á c t e r u r -

g e n t e , c o m o q u e de e l l o s d e p e n d e el c o m i e n z o de l a 

i n s t r u c c i ó n , y p o r q u e p u e d e d e s a p a r e c e r ó t r a n s f o r m a r -

s e el h e c h o s o b r e q u e h a n de i n f o r m a r ; o t r a s a d m i t e n 

m a y o r ó m e n o r e s p e r a . E n el p r i m e r c a s o se p r e s c i n d i -

r á de l a s f o r m a l i d a d e s o r d i n a r i a s p a r a el n o m b r a m i e n t o 



d e l a s p e r s o n a s q u e h a y a n de p r e s t a r l o s . N o as í en el 

s e g u n d o ( i ) . 

L o s p e r i t o s , p a r a q u e j u s t i f i q u e n e s t e n o m b r e , h a n 

de h a l l a r s e a d o r n a d o s d e c o n o c i m i e n t o s e s p e c i a l e s en 

el a r t e ó en la c i e n c i a á q u e se r e f i e r a n los h e c h o s s o b r e 

los c u a l e s s e l e s c o n s u l t e . 

C o n s t i t u y e e s t o l a p r i m e r a y m á s e s e n c i a l de l a s c i r -

c u n s t a n c i a s q u e h a n d e ex ig í r se l e s . 

E s t a c a p a c i d a d ó s u f i c i e n c i a p u e d e j u s t i f i c a r s e po r 

m e d i o del c o r r e s p o n d i e n t e t í t u l o f a c u l t a t i v o , ó i n d u c i r s e 

d e la c l a s e d e o f i c i o , a r t e , c i enc i a ó i n d u s t r i a á q u e h a -

b i t u a l m e n t e se d e d i q u e n (2). 

(1) E l n o m b r a m i e n t o se h a r á s abe r á l o s pe r i tos po r 
medio de oficio, q u e l e s s e r á en t r egado por el a lguaci l 6 
p o r t e r o del Juzgado , c o n l a s f o r m a l i d a d e s p r e v e n i d a s para 
la c i tación de los t e s t i g o s , r e e m p l a z á n d o s e la cédu la or i -
ginal por un a t e s t a d o q u e e x t e n d e r á el e n c a r g a d o d e la en-
t rega. ( L e y de E n j u i c i a m i e n t o c r i m i n a l , a r t . 460.) 

«Si la urgencia d e l c a s o lo ex ige , p o d r á hace r se el l la-
m a m i e n t o v e r b a l m e n t e d e o rden de l j u e z , hac iéndolo cons . 
tar así en los a u t o s ; p e r o ex t end i endo s i e m p r e el a t e s t a d o 
p reven ido en el a r t í c u l o a n t e r i o r el enca rgado de l c u m p l i -
mien to d e la o r d e n d e l l a m a m i e n t o . » ( I d e m , a r t . 461. ) 

(2) « L o s pe r i t o s p u e d e n ser ó no t i tu l a res . 
Son pe r i tos t i t u l a r e s l o s q u e t ienen t í tu lo oficial de una 

c iencia ó a r t e c u y o e j e r c i c i o esté r e g l a m e n t a d o por la Ad-
m i n i s t r a c i ó n . 

Son pe r i t o s no t i t u l a r e s los que , carec iendo de t í tu lo ofi-
c ia l , t ienen, sin e m b a r g o , conoc imien tos ó p rác t i ca e s p e -
c ia les en a lguna c i e n c i a ó a r te .» ( L e y de E n j u i c i a m i e n t o 
c r imina l , a r t . 457. ) 

P u e d e n ser r e c u s a d o s los pe r i t o s po r l a s m i s m a s r a -

z o n e s q u e lo s t e s t i gos , y les a l c a n z a n i g u a l e s c a u s a s d e 

i n c a p a c i d a d . 

L o s i n f o r m e s pe r i c i a l e s d e b e n c o n s i g n a r s e p o r e sc r i t o , 

y ser c l a r o s y exp l í c i tos en s u s c o n c l u s i o n e s , h a s t a 

donde lo p e r m i t a la n a t u r a l e z a de l h e c h o s o m e t i d o á su 

e x a m e n (1). 

T a m b i é n p u e d e n e m i t i r s e v e r b a l m e n t e ; p e r o h a c i é n -

dose d e s p u é s c o n s t a r p o r m e d i o de la e s c r i t u r a , s a l v o 

q u e se d i e r en de p a l a b r a en el ac to del j u i c i o . 

A u n q u e el i n f o r m e p r i n c i p a l m e n t e , s e g ú n se ha d i c h o , 

se e n c a m i n a en la g r a n m a y o r í a de c a s o s á la constata-
ción y d e t e r m i n a c i ó n de los h e c h o s c o n s t i t u t i v o s del d e -

l i to , t a m b i é n es m u c h a s v e c e s n e c e s a r i o p a r a e s c l a r e c e r 

lo t o c a n t e á r e s p o n s a b i l i d a d del i n c u l p a d o , y a u n p a r a 

a f i r m a r ó n e g a r la p o s i b l e p a r t i c i p a c i ó n del m i s m o . 

S u c e d e lo p r i m e r o c u a n d o se d u d a del e s t a d o de l a s 

f a c u l t a d e s i n t e l e c t u a l e s del p r e s u n t o c u l p a b l e , o r a p o r 

«El j u e z se va ld rá de per i tos t i tu la res con preferencia á 
los que no tuviesen t í tulo.» ( Idem, a r t . 458. ) 

(x) «Todo i n f o r m e (ogni re lazione) se h a r á v e r b a l m e n -
te ó por escr i to : si se hiciese de pa l ab ra , se r educ i rá i n -
m e d i a t a m e n t e á escr i to (se ve rba l e , s a r á i n m e d i a t a m e n t e 
r ido t t a in iscri t to) en la f o r m a ind i cada en el ar t . 85.» 
(CóJ . de P r o c . pen . i ta l iano, a r t . 157.) 

E l 85, á que en el an te r io r se h a c e r e fe renc ia , o r d e n a 
respec to d e ios in te r roga tor ios q u e l a s p r e g u n t a s , a l i g u a l 
q u e las r e spues tas , se h a g a n d e p a l a b r a , pe ro se cons ignen 
d e s p u é s p o r escr i to , sin omi t i r n a d a el secre tar io (e t a n t o 
le d e m a n d e c h e le r i spos te si s c r i v e r a n n o senza a b b r e v i a -
z ione da l cance l l i e re ) . 



p e r t u r b a c i ó n m e n t a l , y a b i en p o r f a l t a del s u f i c i e n t e d i s -
c e r n i m i e n t o . 

L o s e g u n d o c u a n d o h a y m o t i v o s d e d u d a r e s p e c t o á 

la c a p a c i d a d f í s i ca de l i n c u l p a d o p a r a p r a c t i c a r el h e c h o 

d e q u e se le a c u s a , c o m o si en un c a s o de e s t r a n g u l a -

c ión de p e r s o n a r o b u s t a y de a n c h o cue l lo , se c u l p a s e 

á q u i e n t u v i e s e m a n o s p e q u e ñ a s y e s c a s a s f u e r z a s . P o r 

l a s m a r c a s de los d e d o s y p o r o t r a s s e ñ a l e s , b ien p o -

d r í a n los m é d i c o s a f i r m a r la pos ib i l idad ó i m p o s i b i l i d a d 

d e q u e el p r o c e s a d o h u b i e s e p o d i d o r e a l i z a r el a c t o c r i -

m i n a l . L o m i s m o en m u c h o s c a s o s d e v io l enc i a en l a s 

c o s a s y en c i e r t o s a t e n t a d o s c o n t r a la h o n e s t i d a d . 

E s m u y f r e c u e n t e , q u i z á s d e m a s i a d o , la i n t e r v e n c i ó n 

d e los m é d i c o s en lo s p r o c e s o s de p e n a cap i ta l p a r a 

e m i t i r d i c t a m e n s o b r e el e s t a d o de las f a c u l t a d e s del 

p r e s u n t o d e l i n c u e n t e . 

S u e l e s e r é s t e el ú l t i m o r e c u r s o d e t o d a s l a s d e f e n s a s 
d e s e s p e r a d a s . 

S e a p o r e s p í r i t u d e filantropía, b ien p o r o t r a s c a u s a s , 
h a y e n t r e lo s p r o f e s o r e s d e M e d i c i n a m u c h o s p a r t i d a r i o s 
d e l a s d o c t r i n a s de G a l l y d e S p u r z e i m , p u e s t a s en m o d a 
p o r los co r i f eos de la m o d e r n a e s c u e l a pos i t iva del D e -
r e c h o p e n a l . 

Y sin q u e a h o r a h a y a d e d i s c u t i r s e t a n i m p o r t a n t e 

m a t e r i a , b a s t a c o n s i g n a r q u e , si n o p u e d e n i d e b e n e -

g a r s e ese s u p r e m o r e c u r s o a l d e r e c h o de d e f e n s a , t a m -

p o c o h a de c o n c e d e r s e á e s o s l u m i n o s o s i n f o r m e s p e r i -

c i a l e s , que en t o d o c r i m i n a l e n c u e n t r a n u n loco ó u n 

d e s e q u i l i b r a d o , m a y o r i m p o r t a n c i a de la q u e r e a l m e n t e 

t i e n e n , á m e n o s q u e h a y a n d e s u s t i t u i r s e los p r e s i d i o s 

c o n c a s a s de s a l u d , y p o r m e d i c i n a s l a s p e n a s . 

Así c o m o el fiscal ó el j u e z p u e d e n p e d i r ú o r d e n a r 

el r e c o n o c i m i e n t o de p e r s o n a s p e r i t a s , c u a n d o lo j u z -

gasen n e c e s a r i o , p u e d e n los p r o c e s a d o s y l a s p a r t e s 

h a c e r i g u a l s o l i c i t u d , p u e s el d i c t a m e n pe r i c i a l lo m i s m o 

p u e d e ser u n m e d i o p a r a la a c u s a c i ó n q u e p a r a la d e -

f ensa ; i g u a l m e n t e p r u e b a de la c u l p a b i l i d a d q u e de l a 

inocenc ia d e lo s p r o c e s a d o s . 



: 

C A P Í T U L O I X 

D E LA L I B E R T A D P E R S O N A L Y L>E L O S M E D I O S 

D E A S E G U R A R L A 

E s fin p r i m e r o y f u n d a m e n t a l de t o d a soc i edad el 

a s e g u r a m i e n t o de l a v ida d e los a s o c i a d o s y el d e s a r r o -

llo de lo s m e d i o s p a r a h a c e r l a m á s fe l i z y a g r a d a b l e . 

N o se a s o c i a r í a n los h o m b r e s , si en el a i s l a m i e n t o 

d e las s e l v a s e n c o n t r a r a n m á s f a v o r a b l e s c o n d i c i o n e s 

p a r a el c u m p l i m i e n t o d e a q u e l l o s fines; si el i n d i v i d u o 

y la e s p e c i e p u d i e r a n v e n c e r , s in n e c e s i d a d de s o m e -

t e r se á ley a l g u n a , el i n m e n s o c ú m u l o de d i f i c u l t a d e s 

que á su d e s e n v o l v i m i e n t o d e c o n s u n o o p o n e n l a s f u e r -

z a s f í s icas , los d e m á s e l e m e n t o s d e la N a t u r a l e z a y a u n 

los o t r o s h o m b r e s . 

R e n u n c i a n é s t o s á p a r t e d e su l i b e r t a d n a t u r a l p a r a 

ser m á s l ib res ; p r e s c i n d e n d e u n a p e q u e ñ a p o r c i ó n d e 

su p r o p i e d a d p e r s o n a l , p a r a a f i a n z a r el d i s f r u t e de l a 

r e s t a n t e ; s a c r i f i c a n a l g u n o s de los b i e n e s del e s t a d o d e 

n a t u r a l e z a , p a r a e n t r e g a r s e m á s t r a n q u i l a m e n t e al g o c e 

de lo s q u e en s o c i e d a d p u e d e n p r o c u r a r s e . 

N o se a s o c i a n lo s h o m b r e s p a r a s e r e s c l a v o s , p a r a 

o f r e c e r su l i b e r t a d y su v ida en h o l o c a u s t o á c u a l q u i e r a 

de s u s s e m e j a n t e s , s i n o p a r a r e d i m i r l a s de l a s e n c a r n i -

z a d a s l u c h a s q u e po r e l l a s se v e n p r e c i s a d o s á s o s t e n e r 

con los o t r o s s e r e s de su m i s m a e s p e c i e y con los d e m á s 

v i v i e n t e s de l p l a n e t a . 



M á s a l l á d e la m u e r t e n i n g ú n m a l p u e d e h a b e r pa ra 

lo s h o m b r e s en la p r e s e n t e v i d a . D u r a n t e é s t a , n i n g u -

n o t a n g r a v e c o m o el de p e r d e r la l i b e r t a d . 

E s la v ida u n a c o n t i n u a d a se r ie d e e s t a d o s y de ac-

t o s , en lo s c u a l e s se d e s e n v u e l v e n t o d a s l a s h u m a n a s 

f a c u l t a d e s , a s í en lo f í s i co y m o r a l c o m o en lo in te lec-

t u a l , y en su o r d e n a d o y fác i l d e s e n v o l v i m i e n t o encuen-

t r a el h o m b r e la f e l i c i d a d , e s t o es , el p l a c e r y la s a t i s -

f a c c i ó n c o n s i g u i e n t e s á t o d o fin c u m p l i d o . 

C u a n t o s e o p o n g a , p u e s , á e se c u m p l i m i e n t o , c o n -

t r a d i c e e s e n c i a l m e n t e la n a t u r a l e z a , o p o n i é n d o s e á la 

f e l i c i d a d , q u e e s l a v i d a e n su n a t u r a l desenvo lv i -

m i e n t o . 

A p r o c u r a r é s t e d e b e n o r d e n a r s e t o d a s l a s f u e r z a s , 

t o d a s l a s e n e r g í a s de l i n d i v i d u o ; su a c c i ó n en el e s p a -

c io ; t o d o e s t a d o s u y o e n el t i e m p o ; t o d a m a n i f e s t a c i ó n 

en la a c t i v i d a d , y á f a c i l i t a r l o s m e d i o s p a r a c o n s e g u i r -

lo h a n d e e n c a m i n a r s e l a s s o c i e d a d e s h u m a n a s , cuya 

v i d a , f u e r a d e la v i d a d e l o s i n d i v i d u o s q u e l a s f o r m a n , 

n a d a es s i n o m e r a a b s t r a c c i ó n , y c u y o s fines, só lo en 

c u a n t o n o c o n t r a d i g a n el fin de lo s i n d i v i d u o s , pueden 

s e r j u s t o s y r a c i o n a l e s . 

L a p r i m e r a n e c e s i d a d de l h o m b r e en la v i d a es la de 
v i v i r , y , p o r c o n s i g u i e n t e , l a p r i m e r a d e l a s cond ic io -
n e s p a r a s a t i s f a c e r l a e s l a d e p o d e r a p l i c a r á e se ob je to 
s u s f a c u l t a d e s t o d a s , e s d e c i r , la de s e r d u e ñ o d e todas 
s u s e n e r g í a s , l a d e h a l l a r s e e n p l e n o g o c e d e su propie-
d a d p e r s o n a l , la d e s e r d u e ñ o d e sí m i s m o , en u n a pa -
l a b r a ( i ) . 

( i ) E s c r i b í a M i r a b e a u : « L e . p o u v o i r d e sa t i s fa i re nos 

N a d i e p u e d e n e g a r e s t o en p r i n c i p i o ; p e r o son m u -

chos los q u e con f a l s a s h i p ó t e s i s lo d e s f i g u r a n ; l o s q u e 

con t o r c i d a s c o n s e c u e n c i a s , c o n m e n g u a d o s s o f i s m a s 

lo d e s n a t u r a l i z a n y o b s c u r e c e n en la t e o r í a , p a r a d e s -

conoce r lo y c o n t r a d e c i r l o d e s p u é s a b s o l u t a m e n t e en la 

p rác t i ca . 

N o es m u c h o d e e x t r a ñ a r , po r c o n s i g u i e n t e , que , con 

ser t a n c l a ro ese p r i n c i p i o , t a n f u n d a m e n t a l y p r i m e r a 

esa v e r d a d en el o r d e n po l í t i co y civil , n o h a y a s ido a ú n 

pues to en r i g u r o s a p r á c t i c a , b ien p u e d e a f i r m a r s e , en 

n ingún p u e b l o d e la t i e r r a . 

T a n n a t u r a l , p o r lo m e n o s , c o m o la t e n d e n c i a d e l o s 

h o m b r e s á a s o c i a r s e , p u d i e r a c r e e r s e en e l los la de 

o p r i m i r s e y t i r a n i z a r s e los u n o s á lo s o t r o s , c u a n d o , 

p a s a d o s t a n t o s s i g lo s , f e n e c i d a s t a n t a s g e n e r a c i o n e s , 

d e s p u é s de t a n e n o r m e s l u c h a s y de t a n h e r o i c o s s ac r i -

ficios, t o d a v í a n o se h a l o g r a d o l l e v a r á la p r á c t i c a en 

todo su v igo r e s e p r i n c i p i o , y n o h a n p o d i d o s e r los 

besoins d e p e n d a b s o l u m e n t de no t r e p ropr ié té personne l le , 
c ' e s t - à - d i r e d e la l iber té complè t e d ' e m p l o y e r nos forces , 
notre t e m p s , e t nos m o y e n s à la r e c h e r c h e d e ce q u e n o u s 
est u t i le . L a p r o p r i é t é pe r sonne l l e est d o n c n o t r e p r e m i e r 
droi t , c o m m e n o t r e p r e m i e r devoi r est de la conse rve r e t 
de la d e f e n d r e . » — « E l p o d e r de sa t i s face r nues t r a s neces i -
dades d e p e n d e a b s o l u t a m e n t e de nues t r a p r o p i e d a d p e r -
sonal , e s d e c i r , d e la l i b e r t a d c o m p l e t a d e e m p l e a r n u e s -
t r a s fue rzas , n u e s t r o t i e m p o y nues t ros med ios en b u s c a r 
lo que nos es ú t i l . L a p r o p i e d a d pe r sona l es, p o r c o n s i -
guiente , nues t ro p r i m e r d e r e c h o , como nues t ro p r i m e r d e -
ber el conse rva r l a y de fende r l a . (Let t . de Cachot et les Pris. 
d'Etat.) 



p u e b l o s v e r d a d e r a m e n t e l ib res , n i r e d i m i r s e p o r c o m -
p l e t o la h u m a n i d a d d e s u s c a d e n a s . 

T o d o p o d e r c o n s t i t u i d o t i e n d e i n d e f e c t i b l e m e n t e á 
c o n s o l i d a r s e y r o b u s t e c e r s e , lo c u a l i m a g i n a n conse -
g u i r a q u é l l o s en q u i e n e s e n c a r n a , r e s t r i n g i e n d o los de-
r e c h o s q u e p u e d a n l i m i t a r l e . 

¡ E r r o r i n s i g n e q u e d i ó n a c i m i e n t o á t o d o s i s t e m a de 

o p r e s i ó n , e n g e n d r a n d o la t i r a n í a , po r la f a l s a c reenc ia 

d e los g o b e r n a n t e s d e q u e n a d a se o p o n í a t a n t o á la p a z 

p ú b l i c a c o m o la l i b e r t a d i n d i v i d u a d de los g o b e r n a d o s ; 

e r r o r f u n e s t o q u e a ú n s u b s i s t e y s u b s i s t i r á q u i z á s du-

r a n t e s i g l o s ; e r r o r q u e h a l l e v a d o á m u c h o s , p o r las 

l ecc iones d e la e x p e r i e n c i a , á la t r i s t e y f u n e s t a conc lu-

sión de ser a b s o l u t a m e n t e i n c o m p a t i b l e s l a l ibe r tad y 

el o r d e n ; el p r i n c i p i o d e a u t o r i d a d en t o d o su r igor , y 

el p r i n c i p i o d e la l i b e r t a d i n d i v i d u a l de lo s a s o c i a d o s en 

s u c o m p l e t o d e s e n v o l v i m i e n t o ! 

Q u i z á s de la e x a g e r a c i ó n de e s a a p a r e n t e a n t i n o m i a 

a r r a n c a n los d e s v a r i o s d e l a s e s c u e l a s a n a r q u i s t a s . 

Y s in e m b a r g o , e s lo c i e r t o q u e n o s o l a m e n t e po r el 

o r d e n a d o e j e r c i c i o d e l a l i b e r t a d i n d i v i d u a l e s c o m o 

ú n i c a m e n t e p u e d e n e s t a b l e c e r s e el o r d e n y la p a z en 

las s o c i e d a d e s , s i n o q u e , s in e l l a , n o l l e g a r á j a m á s á 

f u n d a r s e n i n g u n a a u t o r i d a d firme y r o b u s t a . 

V a c i l a n s i e m p r e e l c e t r o y la c o r o n a en l a s m a n o s 

y en la c a b e z a del t i r a n o . P o d e r q u e po r l a f u e r z a b r u -

t a l del d e s p o t i s m o s e e s t a b l e c e , p o r l a acc ión b r u t a l 

t a m b i é n d e la f u e r z a s e d e r r u m b a . N o h a y o r d e n sin 

l i b e r t a d . N o es p o s i b l e la p a z d o n d e h a y e sc l avos . 

N u n c a d e b e c o n f u n d i r s e la i n m o v i l i d a d , la q u i e t u d , la 

p a s i v a y c i ega s u m i s i ó n d e los s ú b d i t o s , c o n la v o l u n t a -

ria o b e d i e n c i a de los c i u d a d a n o s . E l s i l enc io n o es el 

o rden , c o m o la m u e r t e n o es la t r a n q u i l i d a d . R e s u l t a 

el o rden de l c o n c i e r t o en l a s f u n c i o n e s de la v i d a ; de l 

poderoso m o v i m i e n t o d e la a c t i v i d a d , e n c a m i n a d a 

s i empre á sus n a t u r a l e s fines; d e la l u c h a e n g e n d r a d a 

por el c h o q u e d e e n e r g í a s y d e f u e r z a s q u e só lo de e s a 

m a n e r a se d e s e n v u e l v e n y c o m b i n a n . L a p a z sólo es 

posible en ese c o m b a t e , en ese m o v i m i e n t o , en e sa lu-

cha , s u p r e m a s f u e n t e s d e la v i d a ; p o r q u e , f u e r a de e l l a s , 

no h a y p a z , s ino d e s c o m p o s i c i ó n y m u e r t e , s i l enc io y 

n a d a . ¡ E r r o r i n s i g n e el d e a f i r m a r q u e p u e d e h a b e r p a z 

en la t i r a n í a c o m o en el s i lenc io d e l a s t u m b a s ! (1). 

E l d e s e m b a r a z a d o e j e r c i c i o y d e s e n v o l v i m i e n t o de la 

l iber tad i n d i v i d u a l en t o d a s l a s e s f e r a s á q u e p u e d e ex-

t e n d e r s e , c o n s t i t u y e n el p r i n c i p a l o b j e t o de t o d a s o c i e -

dad y l a b a s e m á s firme é i n q u e b r a n t a b l e de la g r a n d e -

za de l a s n a c i o n e s . S in e s e r e q u i s i t o n o son pos ib les el 

a r t e n i la i n d u s t r i a , la r i q u e z a ni la c i e n c i a , la m o r a l 

ni el d e r e c h o (2). 

(1) « E x c e p t u a n d o , como h e m o s ind icado ya , los p u e -
blos tan a b r u m a d o s y envi lec idos q u e p u e d e n v iv i r en paz 
sin just icia .» ( D o ñ a Concepc ión A r e n a l , Delito colectivo, 

P*g- H 3 - ) 
«La in jus t i c ia , cons ide rada como jus t i c ia ó como n e c e -

s idad: h e aqu í la m a y o r d e las mi se r i a s h u m a n a s , en que , 
por m á s ó m e n o s t i e m p o , h a n e s t ado s u m i d o s todos lo s 
pueblos , y lo es tán aún todav ía aqué l los en que h a y c a s -
tas , c lases p r iv i l eg iadas , esc lav i tud , despotismo en paz, con 
silencio, que es el de las t u m b a s d o n d e está s epu l t ada la 
intel igencia y la conciencia h u m a n a . » ( Idem i d . , p á g . 23. ) 

(2) «La l iber té ind iv idue l le est le bu t de tou te associa-



E n t a n t o u n a n a c i ó n es g r a n d e en c u a n t o es l ibre ; 
e n t a n t o es l ib re e n c u a n t o e s j u s t a , b u e n a y va l i en te ! 
L a l i b e r t a d i n d i v i d u a l d e l o s c i u d a d a n o s y la fel icidad 
de los p u e b l o s s o n t é r m i n o s c o r r e l a t i v o s . L a ju s t i c i a y 
l a l i b e r t a d s o n h e r m a n a s ( i ) . L a j u s t i c i a y la m o r a l i d a d , 
i n s e p a r a b l e s . 

t ion h u m a i n e . S u r el le s ' a p p u i e la mora l publ ique et p r i -
vée , su r el le r eposen t les ca l cu l s de l ' i ndus t r i e ; s ans elle il 
n ' y a pour les h o m m e s ni pa ix , ni d ign i t é , ni b o n h e u r . » -
«La l i b e r t a d i n d i v i d u a l e s el ob je to d e toda asociación "hu-
m a n a . A p ó y a n s e s o b r e e l la la mora l públ ica y p r ivada ; so-
b r e ella d e s c a n s a n los cá l cu los de la indus t r i a ; s in ella no 
h a y pa ra los h o m b r e s ni paz , n i d ign idad ,"n i fe l ic idad p o -
s ibles .» ( B e n j a m í n C o n s t a n t , Cours, de pol. const., tomo I I I , 
p á g . 2 0 1 . ) 

« L a j o u i s s a n c e d e la l ibe r t é i nd iv idue l l e est p o u r l ' h o m -
m e v ivan t en soc ié té le p r e m i e r d e tous les biens, celu-
d o n c la c o n s e r v a t i o n i m p o r t e le p l u s essen t ie l l ement à son 
b o n h e u r . » «El g o c e d e la l i b e r t a d i n d i v i d u a l e s el p r i -
m e r o d e los b i e n e s pa ra e l h o m b r e q u e vive en sociedad, 
aquél c u y a c o n s e r v a c i ó n i m p o r t a m á s esenc ia lmente á su 
fe l ic idad .» (M. B r u n e a u B e a u n n i e r , Disc, au Corp. Leg.) 

« L e r e s p e c t de la l ibe r t é i n d i v i d u e l l e est l ' u n des p r in -
c ipaux f o n d e m e n t s d e la l ég i s la t ion d ' u n E t a t républicain.» 
— « E l r e s p e t o d e la l i b e r t a d i n d i v i d u a ] es uno de los p r in -
c ipa les f u n d a m e n t o s d e la l eg i s l ac ión d e un E s t a d o r e p u -
b l i cano .» ( Ju les F a b r e , Pref. à la ob. de Decourtaix.) 

( i ) « Q u ' e l l e s s a c h e n t b i en q u ' u n e nat ion n ' e s t libre 
q u ' à p r o p o r t i o n qu ' e l l e es t j u s t e , bonne et courageuse; 
q u ' u n p e u p l e c o r r o m p u est u n e pro ie p romise à la tyrani 
m e . » — « Q u e sepan b ien q u e u n a nación no es l ibre sino á 
p r o p o r c i ó n q u e es j u s t a , b u e n a y va lerosa ; q u e los pueblos 

P e r o n o b a s t a c o n r e c o n o c e r el p r i n c i p i o d e la l i b e r -

t ad ind iv idua l ; c o n e s t a b l e c e r l o en la C o n s t i t u c i ó n f u n -

d a m e n t a l d e los E s t a d o s , si l uego d e s p u é s n o se p r a c -

t ica ; si su e j e r c i c io e n c u e n t r a s e r i a s d i f i c u l t a d e s p o r 

p a r t e de la a r b i t r a r i e d a d de los p o d e r e s ; si en l a s m i s -

m a s leyes se la t i e n d e n a r t i f i c i o s a s t r a m p a s ( i ) . 

Y p r e c i s a m e n t e en l a s l eyes de E n j u i c i a m i e n t o c r i -

mina l es d o n d e m á s f á c i l m e n t e se a r m a n esos l a z o s , y 

con el c o n c u r s o de l a s a u t o r i d a d e s j u d i c i a l e s es c o m o de 

o r d i n a r i o se los a p r i e t a . 

Si la l i b e r t a d i n d i v i d u a l d e los c i u d a d a n o s es el p r i -

mero de los d e r e c h o s y el m a y o r de los b i e n e s del h o m -

bre en soc i edad ; si n o es pos ib l e la f e l i c idad sin ese re-

quis i to , i n f i é r e s e q u e d e b e r e s t r i n g i r s e c u a n t o s ea posi-

ble la f a c u l t a d d e l a s a u t o r i d a d e s p a r a a t e n t a r c o n -

t r a e l la (2). 

N o p u e d e p r i v a r s e de la l i b e r t a d á n i n g ú n c i u d a d a n o 

s i n o por c a u s a de de l i to , e s dec i r , c u a n d o por el a b u s o 

se h a g a i n d i g n o de e l l a ; c u a n d o el e j e rc i c io de e s a l iber -

co r rompidos son p re sa des t inada á la t i ran ía .» (Dannon , 
Cours, d'hist. exphq. aux coll. de France.) 

(1) «En F r a n c e le r ègne de la loi est p roc lamé , m a i s 
l ' a rb i t r a i r e se r e fug ie d a n s l ' e x e c u t i o n . » — « E n F r a n c i a se 
ha p r o c l a m a d o el i m p e r i o d e la ley; pe ro la a rb i t r a r i edad 
se re fugia en la e j ecuc ión .» (Tocquevi l le . ) 

. (2) «Si la l iber té ind iv idue l le es t le b ien le p lus p r e -
c ieux de l ' h o m m e , le d ro i t d ' y po r t e r a t te in te do i t être aussi 
res t re in t que poss ib le .»—«Si la l i be r t ad ind iv idua l e s el 
bien m á s prec ioso de l hombre , e l de recho de p o n e r m a n o 
en ella debe ser res t r ing ido todo lo posible.» (Descour t a ix , 
La lib. ind., p á g . 8 0 . ) 



t ad p e r t u r b e e l e s t a d o de d e r e c h o de los o t r o s h o m b r e s . 

T a l e s el p r i m e r o y p r i n c i p a l de los p r e c e p t o s d e la 

C o n s t i t u c i ó n d e l E s t a d o en t o d a s las n a c i o n e s c u l t a s . 

P e r o de n a d a s i r v e ese p r e c e p t o , s e g ú n y a en o t r a 

p a r t e se h a i n d i c a d o , si n o se h a l l a su e x a c t o y e s t r i c t o 

c u m p l i m i e n t o g a r a n t i d o p o r a c e r t a d a s y s e v e r a s d ispo-

s i c i o n e s de c a r á c t e r p r o c e s a l ; si á v o l u n t a d d e los j u e c e s 

de i n s t r u c c i ó n s e d e j a el d i c t a r a u t o s d e pr i s ión c ó m o y 

c u a n d o lo t e n g a n p o r c o n v e n i e n t e . 

H a s e d e s d e l u e g o d e a d v e r t i r que n o se t r a t a a h o r a 

de la p r i v a c i ó n d e la l i b e r t a d c o m o ú l t i m a c o n s e c u e n c i a 

de un c r i m e n y p a r a su c a s t i g o , e s t o es , en c o n c e p t o 

de p e n a , s i n o s o l a m e n t e de la d e t e n c i ó n ó p r i s i ó n c o m o 

m e d i o s d e i m p e d i r q u e el p r e s u n t o c r i m i n a l s e a u s e n t e , 

e l u d i e n d o la p e n a , ó s ea de la detención y prisión pre-
ventivas. 

A u n q u e t a n t o en l a detención c o m o en la prisión h a y 

p r i v a c i ó n de l i b e r t a d , c o n v i e n e no c o n f u n d i r l a s . 

L a d e t e n c i ó n e s p o r p o c o t i e m p o : n o d u r a m á s d e 

v e i n t i c u a t r o h o r a s . L a p r i s i ó n p u e d e c o n t i n u a r h a s t a 

q u e t e r m i n e e l p r o c e s o . 

L a d e t e n c i ó n se v e r i f i c a a n t e s d e la d e c l a r a c i ó n de l 
p r o c e s a d o . L a p r i s i ó n só lo p u e d e a c o r d a r s e d e s p u é s d e 
h a b e r l e r e c i b i d o i n d a g a t o r i a . 

P u e d e c u a l q u i e r a u t o r i d a d ó c i u d a d a n o p r o c e d e r á la 
d e t e n c i ó n . S o l a m e n t e el j u e z d i c t a a u t o s de p r i s i ó n . 

N a d i e h a c o m b a t i d o la p r i v a c i ó n d e l i b e r t a d c o m o 
p e n a ; p e r o s o n m u c h o s los q u e en su c a r á c t e r p r e v e n -
t ivo la c o m b a t e n ( i ) . 

( i ) « Q u e l q u e s éc r iva ins gu idés pa r des sen t iments 

N i n g u n a r a z ó n d e p e s o , s in e m b a r g o , p u e d e a d m i -

t irse p a r a s e m e j a n t e c o n d e n a c i ó n . C i e r t o q u e la p r i s i ó n 

p reven t iva es u n m a l ; p e r o u n m a l n e c e s a r i o . T a m b i é n 

lo es la p r i s i ó n c o m o p e n a , lo c u a l n o i m p l i c a q u e po r 

ello h a y a d e a b o l i r s e , p u e s q u e se h a l l a e n c a m i n a d a á 

evi tar un m a l m a y o r y á p r o c u r a r u n b i e n , r e s t a b l e -

c iendo el e s t a d o d e d e r e c h o y p o n i e n d o a l c u l p a b l e e n 

cond ic iones de a r r e p e n t i m i e n t o y de e n m i e n d a . 

E v i t a la p r i s i ó n p r e v e n t i v a la a l a r m a c o n s i g u i e n t e á 

la f u g a del c u l p a b l e ; a s e g u r a á lo s d e m á s c o n t r a la po-

sible r e p e t i c i ó n d e o t r o s a t e n t a d o s p o r p a r t e del m i s m o 

p r e s u n t o d e l i n c u e n t e , é i m p i d i e n d o la f u g a de é s t e g a -

r a n t i z a á la s o c i e d a d c o n la c i e r t a i m p o s i c i ó n de la 

p e n a , t o d a s l a s p o s i t i v a s é i n n e g a b l e s v e n t a j a s d e é s t a . 

L o q u e h a y es q u e n o d e b e n e x a g e r a r s e e s a s v e n t a -

j a s al e f ec to de d a r á l a p r i s i ó n p r e v e n t i v a m á s e x t e n -

sión de l a j u s t a . 

E n p r i n c i p i o es i n n e g a b l e q u e e sa t a l p r i s i ó n , en su 

c o n c e p t o d e m a l n e c e s a r i o , h a de l i m i t a r s e c u a n t o s e a 

posible; a p l i c a r s e s o l a m e n t e á los c a s o s de a b s o l u t a n e -

d ' h u m a n i t é excessifs p lu tô t q u e pa r une sa ine ra i son , ont 
demandé l ' abol i t ion d e la p r i son p reven t ive . Nous a v o n s 
dé jà c o m b a t t u d e s p r é t en t ions e t des idées dont l ' a p p l i c a -
t ion r e n d r a i t l ' exerc i se de la Ju s t i ce tou t à fa i t i m p o s s i -
b l e . » — « A l g u n o s escr i to res , g u i a d o s p o r s e n t i m i e n t o s d e 
human idad exces ivos , m á s bien que por la sana r a z ó n , han 
d e m a n d a d o la abol ic ión de la pr i s ión p reven t iva . Noso t ros 
hemos ya c o m b a t i d o p re tens iones é i deas cuya ap l icac ión 
har ía desde luego impos ib l e el e jerc ic io de la Jus t ic ia .» 
(.Lib. prov. et la pris.prev., p a r A lbe r t D e c o u r t a i x : P a r í s , 
1 8 7 8 . ) 
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c e s i d a d , y c o n s u j e c i ó n á r e g l a s p r e c i s a s y t a x a t i v a s , 

l a s c u a l e s c i e r r e n los c a m i n o s de la a r b i t r a r i e d a d y del 

a b u s o , q u e t a n g r a v e s y f u n e s t o s r e s u l t a d o s p r o d u -

c e n ( i ) . 

M á s p e r f e c t a s e r á la ley q u e m á s i m p o s i b l e h a g a esos 

a b u s o s ; m á s g r a n d e s e r á el p u e b l o d o n d e con menos 

f a c i l i d a d se c o m e t a n . 

N o c o n s i s t e la g r a n d e z a de l a s n a c i o n e s en el n ú m e -

ro d e h o m b r e s que se r i gen por l a s m i s m a s leyes y se 

h a l l a n b a j o e l p o d e r del m i s m o S o b e r a n o . 

E l I m p e r i o ruso n o es m á s g r a n d e q u e la pequeña 

R e p ú b l i c a s u i z a ; la C h i n a , con s u s c u a t r o c i e n t o s mil lo-

( i ) « L ' a r r e s t a t i o n est pa r elle m ê m e u n e pe ine grave 
i n d é p e n d a m m e n t d e ses sui tes e t des ses résu l ta t s ; et le 
d r o i t d e l ' o r d o n n e r ce droit d o n t l ' exerc i se es t si impor tan t , 
don t l ' a b u s serai t si te r r ib le , ne s a u r a i t ê t r e t rop exacte-
m e n t d é f i n i , t r o p r égu l i è remen t o rgan i sé p a r les lois.»— 
« E l a r r e s t o es por sí mi smo una pena g rave independien-
t e m e n t e d e s u s consecuenc ias y d e sus r e su l t ados ; y el de-
r e c h o d e o r d e n a r l o , ese d e r e c h o c u y o e jerc ic io es tan i m -
p o r t a n t e , c u y o abuso sería t a n t e r r ib l e , n u n c a podrá ser 
d e m a s i a d o exac t amen te def inido, d e m a s i a d o es t r ic tamente 
r e g u l a d o p o r l a s leyes .» (M. L a g r a v e r e n d . ) 

« L a d é t e n t i o n prévent ive a t o u j o u r s été cons idérée com-
m e u n m a l nécessa i re auquel il convient d ' a p p o r t e r tous 
les t e m p é r a m e n t s conci l iables avec les ex igences de l ' inté-
r ê t p u b l i c . » — « L a detención p reven t iva s i empre f u é consi-
d e r a d a c o m o un ma l necesar io , al cual conviene l levar to-
d a s l a s a t e n u a c i o n e s conci l iables con el in te rés público.» 
( A d o l p h e G u i l i o t , Des princip. du tiouv. Code d'Instruction 
crim.: T o u r s , 1884.) 

nes de s ú b d i t o s , n o es t a n d i g n a de c o n s i d e r a c i ó n y de 

respeto c o m o la i n d u s t r i o s a y l ibre B é l g i c a . A q u e l l a s 

nac iones d e v a s t a e x t e n s i ó n t e r r i t o r i a l son a ú n s e m i -

b á r b a r a s ; g i m e n t o d a v í a b a j o el y u g o del d e s p o t i s m o , y 

sea cual f u e s e el n ú m e r o d e s u s s o l d a d o s y el p o d e r de 

sus e j é r c i t o s , n o , n o m e r e c e n el n o m b r e d e v e r d a d e r a -

m e n t e c i v i l i z a d a s . 

E l m a y o r g r a d o d e l i b e r t a d i n d i v i d u a l q u e en u n 

pueblo se g o z a , e s l a m e d i d a m á s e x a c t a de su c i v i l i z a -

ción y de su c u l t u r a . 

L a s i n d u s t r i a s t o d a s , el a r t e y l a c i e n c i a , l a m o r a l 

púb l i ca y p r i v a d a , la r i q u e z a y el b i e n e s t a r d e los p a r -

t i cu la re s , la p r o s p e r i d a d p ú b l i c a , la p a z , la c u l t u r a , el 

nivel m e d i o de e d u c a c i ó n , la j u s t i c i a , c u a n t o , en u n a 

p a l a b r a , e n g r a n d e c e á los p u e b l o s y d i g n i f i c a á lo s c i u -

d a d a n o s , de t a l m o d o se h a l l a r e l a c i o n a d o c o n la l i b e r -

t ad i n d i v i d u a l , q u e d i s m i n u y e ó a u m e n t a en la p r o p o r -

ción m i s m a en q u e é s t a se e n s a n c h a ó se r e s t r i n g e . 

I n g l a t e r r a y los E s t a d o s U n i d o s deben su p r o s p e r i -

dad y la g l o r i a t o d a d e s u s i n s t i t u c i o n e s á la c o n s a g r a -

ción de ese p r i n c i p i o . 

F r a n c i a p u e d e c o n t a r los p e r í o d o s de su r e h a b i l i t a -

ción y de su d e c a d e n c i a po r l a s t i t á n i c a s l u c h a s p a r a 

d e s e n v o l v e r l o y a p l i c a r l o s o s t e n i d a s ; l u c h a s q u e d e s p e r -

t a r o n á los o t r o s p u e b l o s del s o p o r í f e r o l e t a r g o de la vil 

o p r e s i ó n , e n g e n d r a n d o en su a l m a el n o b l e d e s e o d e r e -

g e n e r a r s e civil y p o l í t i c a m e n t e en la e s f e r a r e l i g i o s a , 

c o m o en t o d a s l a s r e s t a n t e s de la a c t i v i d a d h u m a n a . 

N o se h a l l a a ú n r e a l i z a d o e s t e deseo . P e r o b ien p u e d e 

a f i r m a r s e q u e se r e a l i z a r á m á s t a r d e ó m á s t e m p r a n o , 

y desde l u e g o , q u e e s m á s p r ó s p e r o el e s t a d o d e a q u e -



l i as n a c i o n e s q u e m á s p r ó x i m a s se e n c u e n t r a n á reali-
z a r l o , y q u e m a y o r e s y m á s firmes j o r n a d a s a n d u v i e r o n 
p o r ese c a m i n o . 

S i n h a l l a r s e b ien g a r a n t i d a la l i b e r t a d p e r s o n a l , n o 
h a y l i b e r t a d i n d i v i d u a l p o s i b l e . S i n l i b e r t a d ind iv idua l 
n o se conc iben la libertad civil n i l a libertad política ni 
de n i n g u n a o t r a c l a se ( i ) . 

P a r a q u e la l i b e r t a d p e r s o n a l s e h a l l e s u f i c i e n t e m e n t e 
g a r a n t i d a en un p u e b l o , r e q u i é r e s e : 

i . " Q u e n a d i e p u e d a s e r r e d u c i d o á p r i s ión s ino por 
c a u s a d e d e l i t o . 

2 . 0 Q u e el m a n d a m i e n t o , o r d e n ó a u t o d e pris ión 
s e a e spec ia l p a r a el i n d i v i d u o q u e h a y a d e s e r p reso , y 
po r m o t i v o s s u f i c i e n t e s . 

3 . ° Q u e se p e r m i t a a l p r e s o r e c l a m a r c o n t r a ese 

m a n d a m i e n t o a n t e o t r o s t r i b u n a l e s s u p e r i o r e s . 

4 ° Q u e se e x i j a e s t r e c h a r e s p o n s a b i l i d a d á los j u e -

ces q u e a r b i t r a r i a m e n t e d i c t a r e n d i c h o s a u t o s , f ac i l i -

t a n d o los m e d i o s de h a c e r l a e f e c t i v a (2). 

(1) «Civil l ibe r ty r e q u i r e s firm g u a r a n t e e s of individual 
• l i be r ty and a m o n g these is no t m o r e i m p o r t a n t than the 

g u a r a n t e e of p e r s o n a l l i be r ty o r t h e g r e a t h a b e a s corpus 
p r inc ip i e , and the p roh ib i t ion o f g e n e r a l w a r r a n t s of arrets 
of p e r s o n s . » — « L a l iber tad c iv i l e x i g e firmes g a r a n t í a s de la 
l i b e r t a d ind iv idua l , y e n t r e é s t a s n i n g u n a m á s i mp o r t an t e 
que la ga r an t í a d e la l i b e r t a d p e r s o n a l , ó sea el g ran p r i n -
c ip io del habeas corpus, y la p r o h i b i c i ó n de ó r d e n e s genera -
les de a r res to de pe r sonas .» ( F r a n c i s L i e b e r , On civil li-
berty and Selfgovernment: L o n d . , 1883, p á g . 59.) 

(2) «The m e a n s b y w h i c h A n g l i c a n l i be r ty secures pe r -
sonal l ibe r ty a re t h r e e f o l d : t h e p r i n c i p i e t h a t eve ry m a n ' s 

house is h i s cas t l e ; t h e p roh ib i t ion of genera l wa r r an t s ; and 
the habeas corpus a c t . » — « L o s medios por los cua l e s la l i -
bertad de Ing la t e r r a asegura la l iber tad personal son t res : 
el pr incipio d e q u e la casa de cada hombre es su cast i l lo ; 
la prohibición de l a s ó rdenes gene ra l e s de pr is ión, y el ac to 
del habeas corpus.* (L ieb . , i dem id . , p á g . 60.) ¿ 

E l p r inc ip io d e la ind iv idua l i zac ión d e los au tos de pr i-
sión se ha l l a hoy ya es tab lec ido en todas las legis laciones 
cul tas . 

L o m i s m o puede dec i r se del concern ien te á inviolabilidad 
del domicilio ( every m a n ' s h o u s e is h i s cas t le) ; pe ro no tan 
respe tados en la p r á c t i c a , sobre todo el úl t imo, c o m o en 
Ing la te r ra . 

E n este pa ís , como escr ibe el c i t ado L i e b e r , «este p r i n -
cipio se ha l l a desenvue l to por la ley c o m ú n ; p e r o m u c h o 
más e x a c t a m e n t e expues to en la vers ión la t ina Domus sua 
quique est t u t i s s imun r e fug ium, and n e m o de domo sua 
extrahi debet .» L o r d C h a t h a m , hab l ando de las ó rdenes ge-
nerales d e p r i s i ó n , al e x p o n e r es te pr inc ip io r eco rdaba 
d icho pa sa j e , fami l iar h o y en Amér ica é I n g l a t e r r a á todos 
los niños d e la escuela : «La casa de t o d o h o m b r e es l l a -
mada su cas t i l lo , ¿por qué? ¿A causa d e es tar rodeada d e 
un foso ó de fend ida po r un muro? N o . F u e r a una choza d e 
p a j a , podr ía en t r a r el v iento á t r avés d e el la, podr ía pene-
trar la l luvia; pe ro 110 podr ía en t ra r el Rey .» — « E v e r y 
m a n ' s h o u s e is cal led h i s cas t le . W h y ? Because it is s u r -
rounded by a m o a t or d e f e n d e d by a wal l? No . It m a y be a 
s t raw buil t hu t ; t h e wind may w h i s t l e a round i t ; the ra in 
m a y en te r i t , bu t the K i n g cannot .» (Liber ty and Self-Go-
vernment, pág . 60. ) 



C A P I T U L O X 

D E L A D E T E N C I Ó N 

Se e n t i e n d e p o r d e t e n c i ó n de u n a p e r s o n a «el a c t o 

de p r iva r l a d e su l i b e r t a d p e r s o n a l p a r a p o n e r l a á d i s -

posición de un j u e z ó de u n a a u t o r i d a d c o m p e t e n t e . » 

Só lo p u e d e n s e r d e t e n i d a s las p e r s o n a s po r las c a u s a s 

q u e la ley p r e s c r i b e y en l a f o r m a p o r la m i s m a e s t a -

blecida ( i ) . 

L a s c a u s a s se r e d u c e n t o d a s á l a c o m i s i ó n de u n d e -

lito, b ien q u e b a j o d i f e r e n t e s a s p e c t o s (2). 

(1) L e y d e E n j u i c i a m i e n t o c r imina l , a r t . 489. 
(2) C u a l q u i e r a p e r s o n a puede de t ene r : 

i o Al q u e i n t en t a se c o m e t e r un del i to en el m o m e n t o 

de ir á come te r lo . 
2.0 Al de l incuen te 111 fraganti. 
3.0. 4.0 , 5 .0 y 6.° Al q u e se f u g a d e un e s t ab l ec imien to 

penal ó cárcel , ó al ser c o n d u c i d o á e l los . 

7.0 Al p rocesado ó c o n d e n a d o en r ebe ld ía . ( Idem, a r -

tículo 490.) . , , , , .. 
L a au to r idad ó agente de policía jud ic ia l t e n d r á ob l iga -

ción d e de tener , a d e m á s , al q u e es tuv ie re p rocesado p o r 
delito que tenga s eña l ada en el Código pena super io r a la 
de pris ión co r r ecc iona l , ó s i endo la pena in fe r io r , si las 
c i rcuns tanc ias de l h e c h o ó los an t eceden te s del p rocesado 



T o d o s los c i u d a d a n o s , al i g u a l q u e t o d a s l a s a u t o r i -
d a d e s d e c u a l q u i e r o r d e n , se h a l l a n f a c u l t a d a s p a r a de-
t e n e r , s i e n d o e n é s t a s o b l i g a c i ó n lo q u e e n a q u é l l o s 
s i m p l e f a c u l t a d . 

L a d e t e n c i ó n n o p u e d e d u r a r m á s de v e i n t i c u a t r o 
h o r a s , s in p o n e r a l d e t e n i d o á d i s p o s i c i ó n d e la a u t o r i -
dad j u d i c i a l . 

P a s a d o e s t e t i e m p o s in q u e el d e t e n i d o h a y a sido 

hacen p r e s u m i r q u e n o c o m p a r e c e r á c u a n d o f u e s e l lamado 
por la au to r idad j u d i c i a l . ( Idem, a r t . 492.) 

E n F r a n c i a h a y lo s l l a m a d o s mandatos de comparecen-
cia, mandatos de conducción y mandamientos de depósito ó de 
arresto. 

«El m a n d a m i e n t o d e c o m p a r e c e n c i a es u n a s imple noti-
ficación h e c h a al i n c u l p a d o para que c o m p a r e z c a ante el 
j u e z de i n s t r u c c i ó n e n el d ía y ho ra q u e se le fijen, para 
ser i n t e r rogado s o b r e lo s h e c h o s que se l e i m p u t a n (pour 
ê t re in te r rogé s u r l e s f a i t s qu i le sont impu té s ) . 

El mandamiento de conducción ( m a n d a t d ' a m e n e r ) es una 
p rov idenc ia ú o r d e n p o r v i r t ud d e la c u a l el j u e z de i n s -
t rucc ión m a n d a á t o d o s los a lguac i les y a g e n t e s d e la fuerza 
púb l i ca conduc i r á s u presenc ia á un i n d i v i d u o , pa ra ser -
in te r rogado sobre l o s h e c h o s que se le i m p u t a n » (d ' amener 
devan t lui tel i n d i v i d u p o u r ê t r e i n t e r rogé ) . 

«El m a n d a m i e n t o d e depósito ó de a r r e s t o ( m a n d a t de dé-
pô t ou d ' a r r ê t ) se d i c t a d e s p u é s del i n t e r roga to r io , y es la 
orden d a d a á un a g e n t e d e la fue rza púb l i ca p a r a que c o n -
duzca a l i n c u l p a d o á unk c á r c e l d e a r res to , ó bien al con-
s e r j e d e la cárce l p a r a q u e le rec iba .» ( C h a r l e s F l a m a n d , 
Etui, sur la detent. prev., p á g s . 17 y 18; D u v e r g e r , Du 
Jur. i'instruct., t o m o I I I , p á g . 151.) 

pues to á d i spos i c ión del j u e z , d e b e c o n s i d e r a r s e c o m o 

a r b i t r a r i a la d e t e n c i ó n . 

E s de g r a n d e i m p o r t a n c i a e s t e p r e c e p t o , q u e c i e r r a 

la p u e r t a á los m á s c r i m i n a l e s a b u s o s de las a u t o r i d a -

des g u b e r n a t i v a s . 

C u a n t a s p r e c a u c i o n e s se a d o p t e n p a r a q u e n o p u e d a 

ser b u r l a d o , ó p a r a q u e el v i o l a d o r e n c u e n t r e s e g u r o y 

p r o n t o c a s t i g o , s e r á n p o c a s . 

C l a r o es q u e t a m b i é n e s t e a b u s o p u e d e c o m e t e r s e en 

a lgún c a s o por lo s p a r t i c u l a r e s ; pe ro n u n c a c o n s t i t u i r 

por p a r t e de é s t o s s e r i a a m e n a z a c o n t r a la l i b e r t a d pe r -

sona l , q u e d a n d o r e d u c i d o á un s e c u e s t r o , e s dec i r , á 

un de l i to , d i g n o , p o r c i e r to , de s e v e r o c a s t i g o ; p e r o 

n a d a m á s . 

E n c a m b i o , el p a í s d o n d e se t o l e r e q u e las a u t o r i d a -

des p u e d a n i m p u n e m e n t e d e t e n e r á l o s c i u d a d a n o s , y 

t ene r lo s d e t e n i d o s d í a s y d í a s , m e s e s y m e s e s , s i n p o -

ne r lo s á d i s p o s i c i ó n de la a u t o r i d a d j u d i c i a l , n o m e r e c e 

el n o m b r e de c iv i l i z ado y l i b r e . 

N o b a s t a p a r a p o n e r r e m e d i o á e s t e g r a v e m a l c o n 

que la ley i m p o n g a á l a s a u t o r i d a d e s la o b l i g a c i ó n q u e 

el a r t . 4 9 6 de la ley d e E n j u i c i a m i e n t o c r i m i n a l i m p o n e , 

b a j o la a m e n a z a de i n c u r r i r en la r e s p o n s a b i l i d a d q u e 

el C ó d i g o p e n a l e s t a b l e c e . 

S o n f r e c u e n t e s los c a s o s d e t r a n s g r e s i ó n de e s t e p r e -

cep to , s in q u e la r e s p o n s a b i l i d a d se h a g a n u n c a e f e c t i v a . 

M á s e f e c t i v a s e r í a la o b l i g a c i ó n i m p u e s t a en l a f o r m a 

en que lo h a c e el a r t . 9 3 de l a ley d e I n s t r u c c i ó n c r i -

mina l f r a n c e s a , r e f o r m a d o p o r l a ley d e 8 de D i c i e m -

bre de 1 8 9 7 . 

P r e c i s a h a c e r r e s p o n s a b l e del de l i to d e d e t e n c i ó n a r -
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bitraria á t o d o jefe de cárcel , casa de depós i to ó de 

arresto, p r e v e n c i ó n , e t c . , que n o p u s i e s e á cualquier 
d e t e n i d o á d i s p o s i c i ó n del j u e z d e n t r o de l a s v e i n t i c u a -

t r o h o r a s s i g u i e n t e s á su d e t e n c i ó n ; al j u e z ó fiscal que, , 
t e n i e n d o c o n o c i m i e n t o del h e c h o , n o p r o c e d i e s e n á t o -

m a r d e c l a r a c i ó n al p r o c e s a d o ó á ped i r q u e s e le rec i -

b i e r a , e l e v a n d o l a d e t e n c i ó n á pr i s ión ó a c o r d a n d o la 

l i b e r t a d ; á c u a l q u i e r t r i b u n a l ó m i e m b r o de u n t r i b u n a l 

que , s a b e d o r e s de l c a s o , n o ex ig iesen i n m e d i a t a m e n t e 

el c u m p l i m i e n t o d e la ley, f a c u l t a n d o á t o d o s los c iuda-

d a n o s p a r a d e n u n c i a r e s t a s d e t e n c i o n e s á los f u n c i o n a -

r io s del p o d e r j u d i c i a l y del Min i s t e r io p ú b l i c o , desde 

el p r e s i d e n t e y fiscal de l T r i b u n a l S u p r e m o , h a s t a el 

j u e z d e i n s t r u c c i ó n ó fiscal m u n i c i p a l ( i ) . 

S ó l o en l a s c á r c e l e s de M a r r u e c o s ó d e o t r o s países 

q u e c o n M a r r u e c o s d e b a n c o m p a r a r s e , c a b e el r epug-

( i ) « N o s o t r o s p e d i r í a m o s igua lmen te que las penas im-
p u e s t a s a los f u n c i o n a r o s cu lpab les d e es ta sue r t e de cr í -
menes (de a t e n t a d o s á la l iber tad individual) , fuesen muy 
s e v e r a m e n t e c a s t i g a d o s . » — « N o u s d é m a n d e r o n t également 
q u e les p e i n e s inf l igées aux fonc t ionna i res coupab les de ce 
so r t e de c r i m e s ( d ' a t t e n t a t s à la l iberté individuel le) soient 
t rès sévères .» ( T o c q u e v i l l e - D e c o u r t e i x , Ut la lib. indiv., 

P â g . 3 2 . ) 

N o es la s e v e r i d a d lo que hnce falta p r ec i s amen te , sino 
la c e r t e z a . A u n q u e los a t e n t a d o s á la l iber tad individual 
fue sen c a s t i g a d o s con penas menores de lo q u e en la ac -
t ua l i dad lo s o n , c o n la sola pr ivación de oficio, s iempre 
q u e se fac i l i t a sen l o s med ios para exigir la y se allanasen 
las v ías p a r a i m p o n e r l a , s e i í a bas tan te para enfrenar el 
a b u s o . 
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n a n t e e s p e c t á c u l o de t e n e r e n c e r r a d o s á lo s h o m b r e s 

meses y a u n a ñ o s e n t e r o s , s in q u e n a d i e les t o m e d e -

c l a r ac ión , n i les d i g a p o r q u é e s t á n a l l í , n i , p o r c o n s i -

guiente , se i n s t r u y a p r o c e s o a l g u n o (1) . 

L a d e t e n c i ó n d e b e e l e v a r s e á p r i s ión d e n t r o d e u n 

p lazo b r e v e , ó q u e d a r s in e f e c t o , p o n i é n d o s e e n l i b e r -

tad al d e t e n i d o (2). 

(1) Vis i tando la cárce l de T á n g e r hace a lgún t i e m p o , 
pude c o n v e n c e r m e d e q u e en ella hab í a m u c h o s desg rac i a -
dos que se e n c o n t r a b a n en es te caso , a lgunos de los cua les , 
por cierto, t emían ha s t a pe rde r la v ida , sin m á s f o r m a l i -
dades . 

(2) S i el j u e z ó t r i buna l á quien se h ic ie re la en t r ega 
fuese el p rop io de la causa , y la de tenc ión se h u b i e r e h e -
cho según lo d i spues to en los n ú m e r o s i . ° , 2 . ° y 6.° , y caso 
referente al p r o c e s a d o del 7 . 0 del a r t . 490, y 2.0 , 3 , 0 y 4.® 
del a r t . 492, e l eva rá la de tenc ión á pris ión ó la d e j a r á sin 
efecto en el t é r m i n o de se ten ta y dos ho ras , á con ta r desde 
que el de t en ido le h u b i e s e s ido en t r egado . 

L o p rop io y en idént ico p lazo h a r á el j u e z ó t r i buna l 
respecto de la pe r sona cuya detención h u b i e s e é l m i s m o 
acordado. ( L e y d e E n j u i c i a m i e n t o c r imina l , a r t . 497.) 

C u a n d o e l d e t e n i d o h u b i e r e s ido e n t r e g a d o á j u e z d i s -
t in to del q u e conoce d e la causa , se ex t ende rá d i l igencia 
expres iva del n o m b r e , domic i l io y d e m á s c i r cuns tanc ia s d e 
la persona que hub iese de ten ido , y d e l a s r azones q u e le 
asis t ieran pa ra ver i f icar la de tenc ión , con m á s las c i rcuns-
tancias de l de t en ido , r e m i t i e n d o aqué l l as y és te á d i s p o s i -
ción del j u e z c o m p e t e n t e . ( Idem, a r t . 498.) 

E n I ta l ia , el j u e z ins t ruc tor , den t ro de las ve in t i cua t ro 
ho ras de h a b e r t en ido not ic ia d e la de tenc ión d e un i ncu l -
pado, en c u m p l i m i e n t o de una orden de c a p t u r a ó po r caso 



de flagrante d e l i t o , d e b e c o m u n i c a r a l M i n i s t e r i o publico 
todos los d a t o s , n o t i c i a s y d i l i g e n c i a s q u e s e hubieses 
p r a c t i c a d o . 

E s t e i n f o r m a d e n t r o d e los d o s d í a s s i g u i e n t e s , pidiendo 
q u e con t inúe el a r r e s t o ó q u e se p o n g a e n l i b e r t a d al dete-
nido por f a l t a d e p r u e b a s ó d e i n d i c i o s s u f i c i e n t e s (per di-
fet to d i p rove od i n d i z i s u f f i c i e n t i ) . 

E l j u e z i n s t r u c t o r , r e c i b i d a s l a s d i l i g e n c i a s y l a s conclu-
s iones de l M i n i s t e r i o p ú b l i c o , d e n t r o d e l a s veinticuatro 
h o r a s d a r á c u e n t a en C á m a r a d e c o n s e j o ( e n t r o le venti-
cua t t r ' ore r i f e r i r à 1' a f f a r e a l la C a m e r a d i c o n s i g l i o ) . Ar-
t ículo 197, r e f o r m a d o p o r l a l e y d e 3 0 d e J u n i o d e 1 8 7 6 . ; 

L a C á m a r a d e c i d e , a u n q u e la i n s t r u c c i ó n n o e s t é com-
ple ta , si d e b e c o n t i n u a r la d e t e n c i ó n d e l i n c u l p a d o por 
exis t i r con t r a él p r u e b a s ó i n d i c i o s s u f i c i e n t e s . Art . 199, 
idem id . ) 

C A P Í T U L O X I 

DE LA P R I S I Ó N P R E V E N T I V A 

C o n f o r m e á los p r i n c i p i o s s e n t a d o s á la c o n c l u s i ó n 

del cap í tu lo I X , n a d i e p u e d e s e r r e d u c i d o á p r i s i ó n s i n o 

por c a u s a de de l i to (1). 

L a p r i m e r a c o n d i c i ó n , p u e s , p a r a d i c t a r a u t o de p r i -

sión c o n t r a u n a p e r s o n a , e s q u e a p a r e z c a , s in n i n g ú n 

g é n e r o de d u d a , p l e n a m e n t e c o m p r o b a d o u n h e c h o c u l -

pab le . 

L a a r b i t r a r i e d a d j u d i c i a l , p u e s t a a l s e rv i c io de go-

b ie rnos o p r e s o r e s , m á s de u n a vez i n s t r u y e p r o c e s o s 

por d e l i t o s i m a g i n a r i o s , c o m o p r e t e x t o p a r a p e r s e g u i r 

por fines p o l í t i c o s á h o n r a d o s y pac í f i cos c i u d a d a n o s . 

Mas n o b a s t a con q u e el de l i to se ha l l e p r o b a d o . H a 

de se r , p o r a ñ a d i d u r a , é s t e d e c i e r t a g r a v e d a d . 

(1) «En cuan to al ve rdade ro ca rác te r de la pr is ión p re -
ventiva, todo el m u n d o lo conc ibe ; pero pocas son las l e -
gislaciones aún que f o r m a l m e n t e lo h a n consagrado , y 
aquél las m i s m a s que lo p roc laman p u e d e n ser en la p r á c -
tica desconocidas .» — « Q u a n t au vra i ca rac tè re de la dé t en -
tion p réven t ive tout le m o n d e le conçoi t , m a i s peu de l é -
gislat ions encore l 'ont f o r m e l l e m e n t consacré ; et ce l les 
mêmes qu i l ' o n t p r o c l a m é p e u v e n t ê t r e méconnues d a n s l a 
pract ique.» (]. T i sso t , De l'Inst. crim., tomo I I , p á g . 654. ) 



E l o b j e t o p r i n c i p a l de la p r i s ión p r e v e n t i v a cons i s te 

en i m p e d i r q u e el p r e s u n t o c u l p a b l e h u y a , e v i t a n d o la 

p e n a . N o p u e d e t e m e r s e e s t o c u a n d o se t r a t a de peque-

ñ o s d e l i t o s c a s t i g a d o s con a l g u n o s m e s e s d e pr i s ión ú 

o t r a s p e n a s d e e s c a s a i m p o r t a n c i a ( i ) . 

L a f u g a de l c u l p a b l e s u p o n e p r i v a c i o n e s te r r ib les , sa-

( i ) « L a s l e y e s son viciosas ó b á r b a r a s si la prisión ve-
r i f icada p a r a a s e g u r a r s e de la persona d e un c iudadano de 
qu ien se s o s p e c h a no sea inocente , c o m i e n z a po r ser un 
v e r d a d e r o c a s t i g o . » — « L e s lois sont vicieuses ou barbares 
si la pr i son f a i t p o u r s ' a s s u r e r d e la pe r sonne d ' un ci to-
yen q u e l ' o n s o u p ç o n n e d e n ' ê t r e pas innocent commence 
p a r ê t r e u n e v é r i t a b l e puni t ion.» (Ab. Mably.) 

« L a d e t e n c i ó n de l c iudadano incu lpado no es una pena, 
y así como e l h o m b r e c o n d e n a d o no podr ía ser puesto en 
u n a casa de a r r e s t o , a s í también está p r o h i b i d o meter c n las 
p r i s i o n e s á u n a p e r s o n a de t en ida , aunque así se hubiera 
m a n d a d o . » — « L a dé ten t ion du c i toyen prévenu n 'est pas 
une p e i n j , et d e m ê m e qu 'un h o m m e c o n d a m n é ne pour-
ra i t ê t r e mis d a n s u n e prison d ' a r r ê t , d e m ê m e il est dé -
f e n d u de m e t t r e d a n s les pr isons une pe r sonne ar rê té , fût-
el le m ê m e d é c r é t é e . » ( Ius t . su r le dec . du 23 de Septembre 
d e 1791.) 

« E s t a s m á x i m a s son be l las , escr ibía en 1884 M . Guil lot ; 
p e r o h a n r e s u l t a d o cas i estéri les , y h o y todavía el golpe 
m á s r u d o q u e la s o c i e d a d d i r i ge á la l iber tad de los ciuda-
d a n o s no cons i s t e t a n t o en pr ivar les d e esa m i s m a l ibertad, 
c u a n t o en s o m e t e r l o s á un régimen tan penoso como si 
h u b i e r a n s ido con leñados» (c 'es t bien moins de les pr iver 
de la l iber té q u e d e les soumet t r e à un rég ime aussi pé -
nible que s ' i l s é t a i e n t condamnés) . [Des princ. de nouv. Co-
dé d'Intt., p á g . 1 8 5 . ) 

crif icios e x t r a o r d i n a r i o s : la a u s e n c i a del l u g a r d o n d e 

h a b i t u a l m e n t e se h a v iv ido ; del c e n t r o d o n d e se cu l t i -

varon las r e l a c i o n e s t o d a s de la v ida ; d o n d e r a d i c a n 

acaso los b i e n e s pose ídos ; q u i z á s el v o l u n t a r i o e x t r a ñ a -

m i e n t o de la p a t r i a ; la p é r d i d a de la t r a n q u i l i d a d p o r 

el c o n t i n u o t e m o r de ser p e r s e g u i d o y c a p t u r a d o ; i n f i -

n idad de c o n t r a t i e m p o s , d i f i c u l t a d e s y a n g u s t i a s , q u e 

en la m a y o r í a d e los c a s o s e x c e d e n con m u c h o á la g r a -

vedad de la p e n a q u e h u b i e r a d e s u f r i r s e , y á los i n -

c o n v e n i e n t e s q u e son su n a t u r a l c o n s e c u e n c i a . 

P u e d e e s t a b l e c e r s e c o m o r e g l a g e n e r a l q u e n a d i e 

h u y e p a r a e v i t a r p e n a s q u e n o e x c e d a n de t r e s á c i n c o 

a ñ o s de .p r i s ión . 
S ó l o , p u e s , d e b e a u t o r i z a r s e la p r i s i ó n p r e v e n t i v a 

c u a n d o el de l i to p e r s e g u i d o se h a l l e c a s t i g a d o con u n a 

p e n a s u p e r i o r á la de t r e s á c inco a ñ o s de p r i s ión (1) . 

(x) Pa ra dec re t a r la prisión provis ional s e r án necesa-

r ias las c i rcuns tanc ias s iguientes: 
x.a Q u e cons te en la causa la ex is tenc ia de un h e c h o 

que p resen te los ca rac te res d e de l i to . 
2.a Q u e és te t enga señalada pena supe r io r á la de p r i -

sión cor recc iona l , ó bien que, aun c u a n d o t enga seña lada 
pena infer ior , cons idere el j u e z necesar ia la p r i s ión p r o v i -
sional , a t e n d i d a s las c i r cuns tanc ia s del hecho y lo s antece-
dentes del p rocesado . 

3 . a Q u e aparezcan en la causa mot ivos b a s t a n t e s pa ra 
creer r esponsab le c r i m i n a l m e n t e de l de l i to á la pe r sona 
cont ra quien se h a y a de d ic ta r a u t o d e pr i s ión . ( L e y d e 
E n j u i c i a m i e n t o c r imina l , a r t . 503.) 

E n I ta l ia , el j u e z ins t ruc to r d ic ta las ó r d e n e s de a r r e s to 
(ca t tura) ó de tenc ión (a r t í cu los 18a y s igu ien tes d e l C ó d i g o 



N o es , s in e m b a r g o , t a n s e g u r a e s t a r e g l a q u e n o ad -
m i t a e x c e p c i o n e s y q u e p u e d a e l e v a r s e á l a c a t ego r í a 
de i n c o n c u s o p r i n c i p i o . 

H a y q u i e n h u y e p o r e v i t a r a l g u n o s m e s e s de cárcel ; 

d e P r o c e d i m i e n t o pena l ) , p e r o no los au tos de conf i rma-
c ión ó r e v o c a c i ó n d e aqué l l a , es decir , los au tos de prisión 
p r even t iva . 

Ya se ha d i c h o en la no t a de l cap í tu lo I X que estos 
a u t o s se p r o n u n c i a n en C á m a r a de c o n s e j o , la cua l , aunque 
la i n s t rucc ión n o se ha l l e t e r m i n a d a , s i e m p r e q u e existan 
ind ic ios de l a c u l p a b i l i d a d de l de t en ido acue rda la prisión 
p rov i s iona l , e s t o e s , q u e cont inúe el a r r e s t o . 

S i , p o r el c o n t r a r i o , la C á m a r a d e c o n s e j o reconoce que 
se necesi ta d e n u e v a s indagac iones , y q u e las p ruebas ó los 
ind ic ios h a s t a e n t o n c e s recog idos no bas tan á l eg i t imar la 
de tenc ión de l i n c u l p a d o (e c h e le p rove o gl i indiz i fin allo-
ra raccol t i non b a s t i n o a l eg i t t imare la de t enz ione del l ' im-
pu ta to ) , o r d e n a r á q u e vaya p rov i s iona lmen te l ibre con ó 
sin fianza. ( A r t . 1 9 9 . ) 

«Será en s u s f a c u l t a d e s o r d e n a r l o así cuando el incul -
p a d o sea de l n ú m e r o d e las pe r sonas m e n c i o n a d a s en el 
p á r r a f o d e l a r t . 206 , y el de l i t o se ha l l e ca s t igado con 
pena d e cárce l n o m e n o r de t res m e s e s . » — « S a r à in sua 
faco l tà di o r d i n a r l o q u a n d o l ' i m p u t a t o sia nel n o v e r o delle 
pe r sone m e n z i o n a t e nel n. 1 del art . 206 ed i l r ea to sia pu-
nibi le col c a r c e r e non minore di t r e mesi .» ( L e g g . 30 
g iugn . 1876, c h e m o d i f . a le . a r t . del C o d . di P r o c . pen . ) 

L a s p e r s o n a s á q u e se refiere el a r t . 206 son los ociosos, 
vagabundos , m e n d i g o s y d e m á s sospechosos comprend idos 
en el c ap í tu lo I I I , t í t u l o VI I I , l ibro VI de l Código p e n a l , y 
lo s ya c o n d e n a d o s á p e n a s c r imina le s . 

L a C á m a r a d e c o n s e j o se c o m p o n e d e d o s j u e c e s del Tr i -

quien n o h u i r í a n i po r l i b r a r s e de se is ú o c h o a ñ o s d e 

presidio. 

E l v a g a b u n d o q u e n a d a posee , s in h o g a r y s in f a m i -

lia, que t o d o lo l leva c o n s i g o , p a t r i a , a f e c c i o n e s , i n t e -

bunal correccional , des ignados al p r inc ip io de cada año, 
del pres idente de la Cor te d e apelac ión y de l juez ins t ruc-
tor . (Ar t . 198.) 

«Cuando la C á m a r a de conse jo acue rda q u e e l i ncu lpado 
permanezca en pr i s ión (che 1' i m p u t a t o r i m a n g a in is ta to 
di arresto) el j u e z i n s t r u c t o r d e b e r á , una vez por lo menos 
cada dos meses , y p rev ia s conclus iones del P r o c u r a d o r del 
R e y , dar c u e n t a de l e s t ado de la ins t rucc ión .» (Art . 200. ) 

E n F r a n c i a es de d e r e c h o la l i be r t ad de todo de ten ido 
domic i l iado en m a t e r i a co r recc iona l , c inco d ías después 
del in ter rogator io , cuando el m á x i m o de la pena impues ta 
por la ley es in fe r io r á d o s años de pr is ión (quand le m á -
x imum de la pe ine prononcée p a r la loi se ra infer ieur á 
deiix ans d ' e m p r i s o n n e m e n t ) . N o se ap l i ca rá es ta d i s p o s i -
ción ni á los de t en idos que ya h u b i e r e n s ido a n t e s c o n d e -
nados po r c r i m e n , ni á los condenados á m á s de un año d e 
p r i s ión . (Código de Ins t rucc ión c r imina l , a r t . 113.) 

M. Gui l lo t , a l c o m b a t i r el p r o y e c t o de la ley f r ancesa , 
creía que la obl igación i m p u e s t a al juez podía ceder en pe r -
juicio de l o rden públ ico , y c i taba en apoyo de la doc t r ina 
por él sus ten tada , el caso d e que en un p u e r t o a lgunos t r a -
b a j a d o r e s e je rc iesen coacción sobre sus c o m p a ñ e r o s pa ra 
impedi r les con t inua r los t r a b a j o s . N o ha l l ándose cas t igado 
este de l i to sino con t r e s meses d e pr is ión, el j u e z ver íase 
obl igado á p o n e r l o s en l i be r t ad , á r i e sgo de ver los p ro -
longar la ag i tac ión y el de so rden por los mi smos med ios . 

E l Código d e P r o c e d i m i e n t o c r i m i n a l d e Aus t r i a e s t a -
blece como regla gene ra l q u e «el incu lpado será s i empre 
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r e s e s , ¿ c ó m o p u e d e c o m p a r a r s e al p r o p i e t a r i o , con m u -

j e r é h i j o s , a m i g o s y pa r i en t e s , en c u a n t o á l a d isposi -

c ión p a r a la f u g a se refiere? 

H u i r á e l p r i m e r o q u i z á s sólo p o r l i b r a r s e de la m o -

c i t a d o t a n sólo p a r a ser oído, fuera d e los casos en que la 
l e y d i s p o n g a lo contrar io.» (Ar t . 173.) 

• E l j u e z instructor puede o r d e n a r q u e sea conducido a 
su p r e s e n c i a (mandat d ' a m e n e r en F r a n c i a ) el inculpado 
q u e no c o m p a r e c i e s e á la p r imera ci tación sin alegar para 
e l lo j u s t a causa.» ( Idem, a r t . 174.) 

S e g ú n el 175 de la misma ley, «puede el j u e z instructor 
d i c t a r d e s d e luego, y sin ci tación p rev ia , o rden de prisión 
p r o v i s i o n a l (vorläufige ve rvahrung) con t ra el acusado de 
u n c r i m e n ó deli to: 

i . ° C u a n d o hubiese sido cogido in fraganti el del in-
c u e n t e , ó fuese perseguido y c a p t u r a d o p o r la policía des-
p u é s d e h a b e r comet ido el ac to pun ib le , ó c u a n d o la voz 
p ú b l i c a d e n u n c i a s e á uno como au tor d e un cr imen ó deli-
t o , a c a b a d o s de c o m e t e r , ó cuando se ocupasen á una pe r -
s o n a l a s a r m a s con que el c r imen se h u b i e s e comet ido , ó 
lo s e f e c t o s ú obje tos del mi smo ó con él re lac ionados . 

2 . 0 C u a n d o (el inculpado) h u b i e r e h e c h o preparat ivos 
p a r a la f u g a ( W e n n er ansta l ten su r flucht g e m a c h t hat) , ó 
si po r r a z ó n d e la g ravedad de la pen^ ó p o r las condicio-
n e s d e l p r e s u n t o culpable se t eme q u e p u e d e h u i r , por ser 
d e s c o n o c i d o en el país , por no tener p a t r i a (ais ausfe is -
o d e r h e i m a t l o s ) , ó por cualquiera o t ro mot ivo que indujese 
r a c i o n a l m e n t e la sospecha de q u e p o d r á fuga r se . 

3 . 0 C u a n d o hubiese t r a t ado de inf luir en los peritos, 
t e s t i g o s ó coacusados para q u e no d i j e sen la ve rdad , p ro -
c u r a d o b o r r a r las hue l las de l c r imen ó de l i to , ó hubiese 
m o t i v o s f u n d a d o s para sospechar q u e h a b r á de intentar lo. 

lestia de u n o s c u a n t o s d í a s de a r r e s t o . N o h u i r á el s e -

g u n d o ni p a r a e l u d i r u n a c o n d e n a ' d e d o c e a ñ o s d e 

pr is ión . 

P o r eso a l g u n a s l eyes p r o c e s a l e s d e j a n á v o l u n t a d del 

4 . 0 C u a n d o h a y a f u n d a d o s mo t ivos pa ra creer q u e vol-
verá á p rac t ica r el h e c h o pun ib le , c o m p l e t a r á la ten ta t iva 
ó cumpl i r á l a s a m e n a z a s q u e hub iese h e c h o . 

C u a n d o se t r a t e de un c r imen cas t igado con pena d e 
muer t e , ó con diez años d e reclusión por lo menos , el j u e z 
ins t ructor d i c t a r á i n m e d i a t a m e n t e orden de prisión con t r a 
el p re sun to cu lpable .» 

Queda , p u e s , casi anu lada con todas es tas excepciones 
la regla es tab lec ida en el a r t . 173. 

E n Bé lg ica no p u e d e d ic ta r se pris ión preven t iva cuando 
la pena sea infer ior á t r e s mese s de pr is ión . (Art . i . ° de la 
ley de 1874.) 

C u a n d o la pena es super io r á t r e s mese s d e p r i s i ón , é 
inferior á quince años d e t raba jos fo rzados , ha d e a t e n d e r s e 
á si el i ncu lpado res ide ó no en Bélg ica . 

En el primer caso, p a r a que el j u e z pueda d ic ta r con t ra él 
orden d e pris ión p reven t iva , precisa que concurran circunstan-
cias graves y excepcionales. 

Equ iva l í a e s to á de j a r á los j ueces o m n í m o d a l iber tad 
para d ic ta r au tos d e pr is ión s i empre que l a s penas fuesen 
super iores á t r e s mese s de a r res to , y aun parece q u e así 
ocurría po r el abuso an te s de d icha ley . 

P a r a pone r f r e n o á esa facu l tad , los ar t ículos segun-
do y cuarto d i spus ie ron q u e no bas taba con que en té r -
minos vagos y genera les se a l ega ra por el j u e z la c o n -
currencia de aque l l a s c i rcuns tanc ias , s ino que hab ían d e 
exponerse concreta y determinadamente las de cada caso, 
pud iendo el i n c u l p a d o y su abogado ape la r del a u t o de l 



j u e z l a p r i s i ó n p r o v i s i o n a l , a t e n d i d a s l a s c i r c u n s t a n c i a s 

del p r o c e s a d o . * 

P e r o e s t o t i e n e el g r a v í s i m o i n c o n v e n i e n t e d e evi ta r 

u n m a l c o n o t r o m u c h í s i m o m a y o r . 

L a a r b i t r a r i e d a d j u d i c i a l , e n c u a n t o se r e l a c i o n e con 

la l i b e r t a d , p u e d e ser f u n e s t a . 

E n t r e q u e h u y a n a l g u n o s d e l i n c u e n t e s e lud iendo la 

acc ión d e l a j u s t i c i a , ó q u e p u e d a s e r r e d u c i d o á p r i -

s ión p o r a b u s o de l j u e z u n solo i n o c e n t e , e s c ien veces 

p r e f e r i b l e lo p r i m e r o . 

C o n t r a l o s d e l i n c u e n t e s q u e se f u g a n e s t án los se r -

v i c i o s d e u n a po l i c í a i n t e l i g e n t e y bien o r g a n i z a d a . 

E l c u l p a b l e q u e se e s c a p a h o y c a e r á m a ñ a n a ; y si 

p o r e v i t a r e s e pe l ig ro h u y e de l p a í s d o n d e c o m e t i e r a 

el p r i m e r d e l i t o , n o es m u c h o lo q u e p i e r d e el país 

d e d o n d e h u y e , ni lo q u e p a d e c e la j u s t i c i a , por n o ha -

be r l e h e c h o s u f r i r el c o n d i g n o c a s t i g o , c u a n d o él m i s -

j u e z , y d i s c u t i r esas causas ante la cámara de consejo. 
En el segundo caso, ó sea cuando el i ncu lpado no reside 

en B é l g i c a , q u e d a á voluntad del j u e z el o rdenar ó no la 
pr is ión p r e v e n t i v a . 

S i e n d o la pena d e quince á veinte años de t r a b a j o s f o r z a . 
dos ú o t r a m á s g rave , sin excluir los casos de penas per-
p e t u a s ó d e m u e r t e , el juez debe ordenar la pris ión preven-
tiva c o m o r e g l a genera l , p u d i e n d o , n o obs tan te , por ex-
cepc ión , d e j a r de o rdena r l a , m a n t e n i e n d o al incu lpado en 
l i b e r t a d p r o v i s i o n a l , p e r o con el d i c t a m e n de l P rocurador 
del R e y . 

L a l e g i s l a c i ó n de Bélgica , pues , ha i m p l a n t a d o casi en 
todo su rigor en las leyes e l p r inc ip io q u e sólo se halla 
a u t o r i z a d o en Ing la t e r r a por las cos tumbres . 

mo se i m p o n e o t r o m u c h o m a y o r v o l u n t a r i a m e n t e . 

C o n v i e n e , e n lo t a n t o , y á p e s a r d e e s a s d i f e r e n c i a s , 

seña lar en l a ley u n a r e g l a d e t e r m i n a d a p a r a q u e p u e d a 

a c o r d a r s e la p r i s i ó n p r e v e n t i v a c o n f o r m e á la g r a v e d a d 

de la p e n a c o n q u e se h a l l e c a s t i g a d o el de l i to q u e se 

pe r s iga ; pero sin dejar al arbitrio de los jueces el que 

puedan prescindir de ella. 

E s t o ú l t i m o es lo q u e , e n r e s u m e n , a u t o r i z a la r e -

gla 2 . a de l a r t . 5 o 3 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c r i -

m i n a l . 

¿A q u é ex ig i r q u e el de l i t o t e n g a s e ñ a l a d a p e n a s u -

per ior á l a de p r i s i ó n c o r r e c c i o n a l , si se a u t o r i z a al j u e z 

p a r a q u e sin n i n g u n a c l a se d e l i m i t a c i ó n , a u n q u e el 

del i to t e n g a s e ñ a l a d a pena inferior, a c u e r d e la pr i s ión 

provis iona l cuando la considere necesaria, a t e n d i d a s l a s 

c i r c u n s t a n c i a s de l h e c h o y los a n t e c e d e n t e s del p r o -

cesado? 

¿No e r a m á s s e n c i l l o dec i r l i sa y l l a n a m e n t e q u e el 

j u e z i n s t r u c t o r d e c r e t a s e la p r i s ión p r o v i s i o n a l c u a n d o 

lo j u z g a s e o p o r t u n o ? E s t o es lo q u e o c u r r e en la p r á c -

t i c a , y en el á n i m o d e t o d o s e s t á el u s o q u e los j u e c e s 

h a n h e c h o de e sa f a c u l t a d , y c ó m o se h a n va l ido d e 

ella los g o b i e r n o s , s o b r e t o d o en d í a s de e l e c c i o n e s . 

Y sin e m b a r g o , i m p o r t a r í a p o c o s e m e j a n t e f a c u l t a d , 

s i e m p r e q u e se h a l l a s e s o m e t i d a á r e g l a s e s t r i c t a s en 

c u a n t o á los m o t i v o s , y á s e g u r a r e s p o n s a b i l i d a d c o m o 

c o n s e c u e n c i a . 

E s d e c i r , s i e m p r e que n o q u e d a s e en a b s o l u t o á v o -

l u n t a d de l m i s m o j u e z el a p r e c i a r l a s p r u e b a s ó ind ic ios 

s u f i c i e n t e s p a r a c o n s i d e r a r c u l p a b l e á la p e r s o n a c o n t r a 

qu i en se h u b i e r a de d i c t a r a u t o de p r i s i ón , y con t a l 



q u e p o r un p r o c e d i m i e n t o , e f i caz y sencil lo, sé le ex i -
g i e r a s i e m p r e la r e s p o n s a b i l i d a d p o r sus abusos . 

P o d r í a c o n s e g u i r s e lo p r i m e r o con que el j u e z no 
f u e r a qu i en a p r e c i a s e e s a s c i r c u n s t a n c i a s , ó c a s o de 
se r lo , con q u e las a p e l a c i o n e s d e los a u t o s de pr i s ión 
se t r a m i t a s e n r a p i d í s i m a m e n t e en los t r i buna l e s s u p e -
r i o r e s ( i ) . 

E n la a c t u a l i d a d son p o c o m e n o s que inú t i l es e s t a s 

( i ) A s í sucede en I ta l ia , d o n d e n o es el juez ins t ructor , 
s ino la C á m a r a en conse jo , s egún se ha dicho, previa la 
re lac ión d e aqué l y l a s c o n c l u s i o n e s del Minis ter io p ú -
bl ico , la que d e c i d e s o b r e la e levación de la de tención á 
pr is ión. 

E n Ing la te r ra , t a n luego c o m o un detenido r ec l ama su 
l ibe r t ad , ob t i ene e l writ de habeas corpus, que se l leva i n -
m e d i a t a m e n t e al t r i b u n a l l l a m a d o Queen's Bench ó al Com-
mon Pieos, los cua l e s , d e s p u é s d e un debate sumario c o n -
t rad ic tor io , d e c l a r a n si la c a u s a d e la detención es jus ta ó 
i n j u s t a . 

Según el bilí d e habeas corpus, de que tan orgul losos, y 
con r azón , se m u e s t r a n los ingleses , á la petición escrita 
de c u a l q u i e r d e t e n i d o ó de su apoderado , por cua lqu ie r 
causa q u e Ja pr i s ión sea ( sa lvo la de traición ó fe lonía) , el 
L o r d Canc i l l e r ó u n o c u a l q u i e r a d e los doce Grandes Jue-
ces , le ída la o r d e n d e pr i s ión (war ran t ) , da un escr i to (writ) 
(es el writ de habeas corpus, a s í l l a m a d o porque se encabe -
za con es tas p a l a b r a s ) m a n d a n d o que la persona detenida 
sea c o n d u c i d a inmediatamente (iimmediately) á sú presencia 
ó á la de u n o de lo s o t ros G r a n d e s Jueces por el alcaide 
ó ca rce le ro . E l Canc i l l e r ó e l Juez declaran d e n t r o del 
prec iso t é r m i n o d e d o s d í a s si el del i to es caucionable , y 
en es te c a s o de j a en l ibe r t ad a l p reso mediante la fianza 

ape l ac iones , p o r q u e c u a n d o l l ega n á r e s o l v e r s e , a u n q u e 

sea f a v o r a b l e la dec i s i ón al p r o c e s a d o , y a su f r ió é s t e 

todas las f a t a l e s c o n s e c u e n c i a s , t o d a s l a s v e j a c i o n e s c o n -

s igu ien tes al p r o c e s a m i e n t o , á la. p r i s i ó n , al e m b a r g o 

d<T bienes y d e m á s , y s o b r e t o d o , y a se h a p r o d u c i d o el 

efecto qile se q u e r í a p r o d u c i r , y se h a n c o s e c h a d o l a s 

v e n t a j a s q u e se p e r s e g u í a n . 
S e a l c a n z a r í a lo s e g u n d o con o b l i g a r á t o d o t r i b u n a l , 

correspondiente . T o d o func ionar io ó carce le ro que descui-
de ó r echace el writ de habeas corpus ó niegue al preso o a 
quien le r ep re sen te copia de l a u t o de pris ión (war ran t ) , 
pagará al pe r jud i cado r o o l ibras es te r l inas , y 200 en caso 
de re incidencia , s iendo a d e m á s des t i tu ido de su e m p l e o . 
La persona pues ta en l iber tad por v i r tud de un writ de ha-
beas 'corpus, no puede ser r educ ida d e nuevo á pr i s ión por 
la misma causa , b a j o pena de 500 l ib ras de m u l t a pa ra 
quien diese la o rden . T o d a pe r sona de ten ida por v i r tud de 
crimen de a l t a t r a i c ión ó de felonía , d e b e ser j u z g a d a en la 
primera sesión de los Assises, ante los cuales podra r e c l a -
mar su l iber tad con fianza. Ningún h a b i t a n t e de I n g l a t e r r a , 
excepto en los casos de te rminados po r el mi smo E s t a t u t o , 
puede ser enviado p reso m á s allá de los mares , fue ra o d e n -
tro de las poses iones del R e y , b a j o pena d e paga r una in-
demnización de 500 l ib ras al p e r j u d i c a d o , q u e d a r incapac i -
tado y sufr i r l a s p e n a s seña ladas en el E s t a t u t o P ^ « 
sin que n i po r el m i s m o R e y p u e d a ser de e l l as i n d u l t a d o . 

Ta les son las d i spos ic iones pr inc ipa les de ese f amoso 
E s t a t u t o , que , r e l ig iosamente observado , se conv i r t i o en 
uno de los m á s sól idos f u n d a m e n t o s de l a s l i be r t ades in-
glesas, y d e c ier to en la m á s fecunda f u e n t e d e la g r a n d e z a 
y poder ío d e ese admi rab l e pueb lo . F u é sanc ionado en el 
re inado de Car los I I , en el año de 1679. 



bien a l a c o r d a r el s o b r e s e i m i e n t o , b i en al p r o n u n c i a r 

s e n t e n c i a a b s o l u t o r i a , á q u e d e c l a r a s e e x p r e s a m e n t e si 

se h a b í a n c u m p l i d o lo s r e q u i s i t o s p o r la ley exig idos 

p a r a d e c r e t a r la p r i s i ó n p r e v e n t i v a . 

E n l a s a p e l a c i o n e s d e los a s u n t o s c iv i l e s se i m p o n e 
á l a s A u d i e n c i a s la o b l i g a c i ó n d e d e c l a r a r en su« sen ten-
c ías si se c u m p l i e r o n ó n o en p r i m e r a i n s t a n c i a l a s r eg l a s 
p r o c e s a l e s . 

P e r o en r e a l i d a d no i n t r o d u j o ese cé l eb re ac to e l princi-
pio de la l i b e r t a d i n d i v i d u a l en l a legislación inglesa , como 
han c r e í d o a l g u n o s e sc r i t o re s . 

E l a r t . 4 8 d e la C a r t a M a g n a ya es tab lec ió q u e «ningún 
h o m b r e l i b r e p o d r á ser d e t e n i d o ni p re so , ni desposeído 
d e sus b i e n e s , n i d e sus d e r e c h o s ó c o s t u m b r e s , n i puesto 
fuera d e l a l e y , n i d e s t e r r a d o , ni p r i v a d o de n inguna cosa 
de c u a l q u i e r a o t r a sue r t e , n i N o s m a r c h a r e m o s cont ra él 
ni U reduciremos á prisión, á no ser po r sentencia de s u ¡ 
iguales , ó s e a (ve l ) por ley de l pa ís .» (Año d e 1215.) 

E n t i e m p o d e E d u a r d o I I I se d ic t a ron var ios E s t a t u t o s 
sobre es te m i s m o a s u n t o . 

D u r a n t e e l r e i n a d o de C a r l o s I , en la l l a m a d a Petición de 
derechos, se d e c l a r ó q u e n ingún h o m b r e l ib re fuera reduci-
d o á pr i s ión s i n q u e se le expus i e r a y expl icase la causa 
p a r a q u e p u d i e r a j u s t i f i c a r s e . E l E s t a t u t o de l a ñ o 16 de' 4 

d icho r e i n a d o v a m á s a l lá t odav ía : «Si a l g u n o se establece 
en el, f u e r e p r i v a d o d e su l i b e r t a d p o r o rden de un t r ibu-
nal (cour) i l e g a l m e n t e cons t i tu ido , ó po r orden del Rey 
m i s m o ó de c u a l q u i e r a d e su Conse jo , se le l i b r a r á , á pe -
t ición de su d e f e n s a , un tes t imonio (acte) de habeas cor-
pus p a r a q j i e p u e d a p re sen ta r se a n t e el T r i b u n a l Queen's 
Bench ó Comnion Pleas, los cua l e s debe rán dec id i r d e n t r o 
de . t r e s d í a s si h u b o ó no causa bas t an t e pa ra la prisión, 

¿Por q u é n o a d o p t a r u n s i s t e m a p a r e c i d o en a s u n t o 

de t a m a ñ a i m p o r t a n c i a ? 

L a p r i s i ó n p r e v e n t i v a n o es s i n o u n t r á m i t e p r o c e s a l 

en las c a u s a s c r i m i n a l e s . 

Y se r í a e s t a d e c l a r a c i ó n e f i c a c í s i m a , si a l m i s m o 

t i e m p o se i m p u s i e r a al t r i b u n a l l a o b l i g a c i ó n d e p a s a r 

. el t a n t o de c u l p a c u a n d o r e s u l t a s e , m a n d a n d o i n s t r u i r 

proceso d e oficio ( c o n t r a el j u e z c u l p a b l e , a t r i b u y e n -

y, en consecuenc ia , h a c e r la jus t ic ia que c o r r e s p o n d a . » 

(Año 1641.) 
E l Acto del re inado d e Car los II no tuvo por o b j e t o e s t a -

blecer un pr inc ip io q u e se ha l l aba ya de l a rgo t i e m p o 
at rás reconocido y a d o p t a d o , sino imped i r los a b u s o s po r 
vir tud de los cua les los Gob ie rnos p r i v a b a n á los c i u d a d a -
nos de los beneficios de ese f u n d a m e n t a l d e r e c h o , lo cua l 
se consiguió d e t e r m i n a n d o t a x a t i v a m e n t e los m e d i o s d e 
obtener el writ de habeas corpus, y e s t ab lec iendo s e v e r a s 
penas para cuan tos lo in f r ing ie ran , f ue ran qu ienes f u e s e n . 

L o s Estados Unidos d e l N o r t e de A m é r i c a a d o p t a r o n 
desde el p r inc ip io d e su const i tución la ley d e l Habeas 
corpus. 

Un acto de l P a r l a m e n t o de 24 de Sep t i embre d e 1789, 
ordenó que «todos los t r ibuna les d e los E s t a d o s U n i d o s 

* (all the c o u r t s of the Un i t ed States) pud ie r an e x p e d i r é i s 
de habeas corpus, scire facías y otros n o es tab lec idos e s p e -
c ia lmente por una ley (non spec ia l ly p rov ided for b y s t a -
tute) , los cua l e s fue ran necesar ios pa ra el e je rc ic io de sus 
respec t ivas ju r i sd icc iones , y c o n f o r m e s á los p r i n c i p i o s d e 
la ley y á l a s c o s t u m b r e s . C u a l q u i e r a d e los j u e c e s del 
T n b u n a l S u p r e m o , al igual que los j ueces de lo s t r i b u n a -
les de d is t r i to , p u e d e d a r writ de habeas corpus p a r a el 
efecto de inquir i r en las causas de pr i s ión (for t h e p u r p o s e 



do , po r s u p u e s t o , al J u r a d o el c o n o c i m i e n t o d e es tas 
c a u s a s . 

Acaso p u e d a o b j e t a r s e q u e d e e s t e m o d o só lo se con-

s e g u i r í a q u e los j u e c e s , p o r t e m o r , d e j a r a n l i b r e s á t o -

d o s ó á la m a y o r p a r t e de los p r e s u n t o s c u l p a b l e s . 

Y b i e n : m e n o s ma l se r í a é s t e q u e el d e q u e p r e n d i e -

r a n á u n so lo i n o c e n t e , y d e q u e c o n v i r t i e r a n su te r r ib le • 

f a c u l t a d en i n s t r u m e n t o d e o p r e s i ó n . 

P e r o n ó t e s e q u e n o h a y p a r a q u é t o m a r en se r io s e -

m e j a n t e d i f i c u l t a d : p r i m e r a m e n t e , p o r q u e s i e n d o obli-

g a t o r i o p a r a los j u e c e s d e c r e t a r la p r i s ión de lo s p re sun-

t o s c u l p a b l e s p o r de l i tos c a s t i g a d o s con p e n a m a y o r de 

t r e s a ñ o s d e p r i s i ó n , n o p o d r í a n a b s t e n e r s e de h a c e r l o 

r e s p e c t o de é s t o s sin i n c u r r i r en m a n i f i e s t a r e s p o n s a b i -

l idad ; s e g u n d o , po rque a u n q u e n o a c o r d a s e n n u n c a la 

p r i s ión p r o v i s i o n a l de lo s o t r o s p r o c e s a d o s , s a l v o los 

c a s o s d e r e i n c i d e n c i a ó f a l t a de d o m i c i l i o c o n o c i d o , q u e 

of inqui ry into t h e cause of commit inent ) ; pe ro en ningún 
caso se d a r á n á los que e s tuv ie ren p resos en la cá r ce l , á 
menos que sea b a j o la cus tod ia ó vigi lancia de las autor i -
dades , y fue re necesar ia su p resenc ia en a lgún t r i buna l 
pa ra d e p o n e r c o m o test igo ó pa ra cua lqu ie ra o t ra d i l i gen -
c i a . ! ( T h o m . G o r d o n , A üigest of the Law of the Un. Stat., ' 
pág. 106.) 

«Los pr inc ip ios y cos tumbres á que se ref iere el an t e -
rior ac to , son los de la ley c o m ú n , y con fo rme á lo que 
es tablecen los t r ibuna les , pueden in s t ru i r d i l igencias para 
l levar á su presencia al au tor d e un c r imen d e q u e se h a -
lien conociendo» (for br inging before t h e m oné w h o h a s 
commi t t ed an offence of w h i c h they have cogn izance ) . 
(Un. Stat., V . B u r r , Append ix 2<* p a r t . 186.) 

po r s e r m a n i f i e s t o s n o p o d r í a n e lud i r , n o s e r í a m u c h o 

lo q u e se p e r d i e s e : as í se p r a c t i c a , s e g ú n l e y , en a l g u -

nos p a í s e s , c o m o en I n g l a t e r r a y F r a n c i a , y n o d e j a d e 

e s t a r en e l los b ien a s e g u r a d o el o r d e n de la j u s t i c i a ; 

t e r ce ro , p o r q u e q u i e n o b r a r e c t a m e n t e n o d e b e t e m e r 

n u n c a l a r e s p o n s a b i l i d a d de s u s a c t o s . 

P o r lo d e m á s , á n i n g ú n a c u s a d o de de l i t o d e b e r e -

duc i r se á p r i s ión p r o v i s i o n a l ó p r e v e n t i v a s i n o en los 

casos d e absoluta necesidad (1). 

(1) « P o n e r á un ind iv iduo en e s t ado d e de tenc ión p r e -
vent iva ; a t en t a r á un d e r e c h o tan s a g r a d o c o m o ei de la 
l iber tad i nd iv idua l , e s una m e d i d a g r a v e q u e no puede jus -
tificarse s ino por la abso lu ta neces idad» (qu i ne peut se 
just if ier q u e pa r une abso lue necess i té j . (Cha r l . F l a m , ob ra 
c i t . , p á g . 26.) 



C A P Í T U L O X I I 

D E LA L I B E R T A D P R O V I S I O N A L 

N o s i endo l a p r i s i ó n p r e v e n t i v a s i n o u n m e d i o p a r a 

impedi r q u e lo s c u l p a b l e s e l u d a n l a acc ión de la j u s t i -

cia l i b r á n d o s e de l c a s t i g o ( i ) , y c o n s t i t u y e n d o , p o r o t r a 

pa r t e , un v e r d a d e r o m a l , n o po r lo n e c e s a r i o m e n o s 

g r a v e , i n f i é re se q u e s i e m p r e q u e p u e d a e v i t a r s e , s i e m -

pre q u e s in e l l a p u e d a c o n s e g u i r s e la r e p r e s i ó n , d e b a 

así h a c e r s e . 

D e a q u í el c o n c e d e r p r o v i s i o n a l m e n t e la l i b e r t a d á 

los p r o c e s a d o s c o n t r a q u i e n e s se h u b i e s e d i c t a d o a u t o 

de p r i s ión , e n t o d o s a q u e l l o s c a s o s en q u e r a c i o n a l -

m e n t e p u e d a i n d u c i r s e q u e n o h a n d e p r o c u r a r e l ud i r 

la acc ión de la j u s t i c i a , e v a d i é n d o s e á la p e n a . 

P a r a c o n c e d e r la l i b e r t a d p r o v i s i o n a l h a de a t e n d e r s e 

á la n a t u r a l e z a del d e l i t o y á l a g r a v e d a d d e la p e n a ; á 

las c i r c u n s t a n c i a s del p r o c e s a d o y á s u s a n t e c e d e n t e s . 

C o n v i e n e e s t a b l e c e r c o m o p r i n c i p i o g e n e r a l y f u n d a -

m e n t a l en la m a t e r i a , q u e d e b e m a n t e n e r s e en l i b e r t a d 

p rov i s iona l á t o d o p r o c e s a d o p o r c u a l q u i e r a s u e r t e de 

deli to, m i e n t r a s n o se a b r i g u e r a c i o n a l s o s p e c h a de q u e 

no ha de p r e s e n t a r s e c u a n d o f u e s e l l a m a d o d u r a n t e el 

( i ) «Cet te p r o c é d u r e n ' e t a n t q u ' u n m o y e n tand is que la 

répression es t le but .» ( A . C h a n f f o r d . ) 



j u i c i o , n i d e s p u é s de c o n d e n a d o , p a r a el c u m p l i m i e n t o 
de la s e n t e n c i a ( i ) . 

P u e s q u e á n a d i e p u e d e p r i v a r s e d e su l i b e r t a d pe r -

s o n a l s i n o p o r c a u s a d e de l i to , y d a d o q u e t a m p o c o 

( i ) «El j u e z de ins t rucción p o d r á en toda mater ia (en 
tou te m a t i è r e le j u g e d ' i n s t ruc t ion pour ra ) , á petición del 
i n c u l p a d o , ó sobre l a s conc lus iones del P r o c u r a d o r i m p e -
rial ( P r o c u r a d o r de la Repúb l ica ) , o rdenar q u e el inculpa-
d o sea p u e s t o p rov i s iona lmen te en l iber tad (o rdonner que 
l ' inculpé se rá mis p rov i so i rement en l iberté), con la ob l i -
gación d e c o m p a r e c e r s i empre q u e fuese c i t ado , ya para 
c u a l q u i e r acto de ins t rucción ó para c u m p l i m i e n t o de la 
sentencia .» (Ar t . 113 de la ley de Ins t rucc ión c r imina l d e 
F r a n c i a , r e f o r m a d o por ley de 14 de Ju l io de 1865.) 

Sin e m b a r g o , puede cons ide ra r se c o m o una l imitación á 
es ta regla g e n e r a l el p r e c e p t o del ar t . 126 d e la misma 
ley , que dice así : «El incu lpado cuya causa f u e s e remitid?, 
á la Corte de Asisses ( Ju rado) , se rá r educ ido á pris ión en 
v i r tud de la orden q u e hubiese d ic tado el j u e z c o r r e s p o n -
d i en t e , no o b s t a n t e el h a b e r sido pues to en l ibe r t ad p rov i -
sional» (non obs tan t la mise en l iber té provisoire) . 

P o r un decre to del año 1791 se p roh ib ió de tener p reven-
t i vamen te á ningún c iudadano por causa de de l i to , au to r i -
z a n d o la l iber tad provis iona l con fianza pa ra todos los cr í -
menes . 

E l m i s m o pr inc ip io del texto, a u n q u e á vuel ta de a l g u -
n a s a tenuac iones y dis t ingos, sanciona el pá r ra fo 2° del 
a r t . 504 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c r imina l , q u e dice 
así : «No obs t an te lo d i spues to en el a r t ícu lo an te r io r , aun-
q u e el de l i to tenga seña lada pena super io r á la de prisión 
cor recc iona l , cuando el procesado tenga buenos an t ece -
den tes , ó se pueda creer f u n d a d a m e n t e que no t r a t a rá de 
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p u e d a c o n s i d e r a r s e c o m o v e r d a d e r o d e l i n c u e n t e s i n o a l 

q u e f u é s e n t e n c i a d o p o r un t r i b u n a l , e s lóg ico a d m i t i r 

q u e se c o n s i e n t a á l o s i n c u l p a d o s el e j e r c i c io de a q u e l 

de recho , m i e n t r a s la t a l s e n t e n c i a n o h u b i e r e r eca ído , á 

sus t r ae r se á la acción d e la j u s t i c i a , y cuando , a d e m á s , el 
del i to no h a y a p roduc ido a l a r m a , ni sea d e los que se c o -
metan con f r ecuenc i a en el t e r r i t o r i o de la r e spec t iva p r o -
vincia , p o d r á el j u e z ó t r i buna l a c o r d a r , m e d i a n t e fianza, 
la l ibe r tad de l incu lpado .» 

E l p r o y e c t o d e Código de P r o c e d i m i e n t o c r imina l s o m e -
t ido al P a r l a m e n t o inglés en el a ñ o de 1884, au to r i zaba la 
l iber tad p rov i s iona l b a j o fianza, a u n para los c r í m e n e s p e -
nados con la d e m u e r t e ú o t ras g r a v e s , sa lvo en los casos 
de re inc idenc ia y en los d e a l ta t r a i c ión , pud iéndose a d m i -
t i r aun en és tos po r orden de l Minis t ro-Secre tar io de E s t a d o 
y de o t r a s a u t o r i d a d e s . ( E d o u a r d Mack , Proc. petuilcomp., 
pág . 16.) 

E l p r iv i l eg io d e Habeas Corpus no sólo c o m p r e n d e el d e 
no p o d e r s e r p r ivado de l iber tad s ino por causa de de l i to 
y por v i r t ud de o rden espec ia l d e j u e z c o m p e t e n t e , s ino 
también el de so l ic i ta r la l i b e r t a d provis ional , que debe 
concedersa con cauc ión , s i e m p r e q u e la l e y t e r m i n a n t e -
mente n o lo p r o h i b a , pa ra lo c u a l , c o m o ya se ha d i cho , 
puede so l i c i t a r se el c o r r e s p o n d i e n t e writ p a r a acud i r en 
alzada al m á s a l to T r i b u n a l d e la Nac ión . 

L a s c o s t u m b r e s ing lesas se m u e s t r a n m u y to l e ran tes en 
esta m a t e r i a , r e s p e c t o d e la c u a l los j u e c e s d i s f r u t a n de f a -
cu l t ades casi d i sc rec iona les , s o b r e todo t r a t á n d o s e d e i n -
c u l p a d o s no re inc iden tes y con domic i l io conoc ido . 

C u a n d o no se concede al j u e z la f acu l t ad de o to rga r la 
l iber tad p rov is iona l , é s ta se c o n s i d e r a d e d e r e c h o para el 
i ncu lpado . 



m e n o s d e t e m e r s e f u n d a d a m e n t e q u e , u n a v e z r eca ída 
n o l a c u m p l a n . 

E s el j u e z i n s t r u c t o r , c o n f o r m e á l a s r e g l a s d i c t a d a s 
p o r la l ey , q u i e n h a d e r e s o l v e r e s t e a s u n t o , ó en úl t i -
m o t é r m i n o , l o s t r i b u n a l e s s u p e r i o r e s á q u i e n e s d e su 
dec i s ión se a p e l a s e . 

A u n c o n c e d i é n d o l e s m u y a m p l i a s f a c u l t a d e s s o b r e la 

m a t e r i a , n o s e r á n m u c h o s lo s c a s o s d e g r a v e d a d en q u e 

a v e n t u r e n s e m e j a n t e c o n c e s i ó n . C o n s t i t u y e poderoso 

f r e n o á e s t a f a c u l t a d el n a t u r a l t e m o r de q u e los g r a n -

E n los d e m á s c a s o s queda á vo lun tad del j u e z conce-
d e r l a . 

E l p e r i ó d i c o The Times de 11 d e F e b r e r o d e 1851 refiere 
el caso de un a c r e d i t a d o médico q u e anes tes iaba en su casa 
á las j ó v e n e s , d e s h o n r á n d o l a s d e s p u é s . A c u s a d o y preso, 
ofreció una g r u e s a s u m a como fianza p a r a su l ibe r tad . E l 
j u e z y el Al to T r i b u n a l dec l a r a ron q u e las t o r p e z a s del 
p rocesado le h a c í a n ind igno de s e m e j a n t e benef ic io . 

E n Bélgica se s i g u e el m i s m o s i s tema, p o r c u a n t o el 
p rocesado aun p o r c r í m e n e s p e n a d o s con la de cadena per -
pe tua y m u e r t e , p u e d e , b ien q u e por excepción , ser m a n -
t en ido en l i b e r t a d p r o v i s i o n a l . 

C o m e n t a n d o es te s i s t ema un i lus t r e j u r i sconsu l to , e sc r i -
bía: «No h a y q u e t e m e r q u e el in te rés púb l i co padezca con 
s e m e j a n t e f a c u l t a d . N o p u d i e n d o este m a g i s t r a d o (el j u e z 
ins t ruc to r ) r e so lve r n a d a s ino con el parecer de l Minis ter io 
públ ico , ó rgano d e la ley y de fenso r de la segur idad g e -
nera l , no h a y q u e t e m e r que se d e j e en l ibe r t ad cuando 
existan ca rgos s e r i o s ( q u a n d il ex i s te d e s c h a r g e s sérieuses) 
á los incu lpados d e c r í m e n e s cas t igados po r la ley con 
pena de muer t e , t r a b a j o s f o r z a d o s á p e r p e t u i d a d , con la 

des d e l i n c u e n t e s , s e a c u a l f u e r e la fianza q u e p r e s t a r e n , 

e ludan el c a s t i g o , p o n i é n d o s e e n s a l v o a n t e s de q u e se 

p ronunc ie la s e n t e n c i a . 

Y sin e m b a r g o , n o d e b e c o r r e r c o n e s t e r i e s g o m u y 

g rave pe l ig ro la s o c i e d a d , c u a n d o p u e b l o s t a n p o s i t i -

vis tas c o m o el pueb lo i n g l é s ó n o r t e - a m e r i c a n o , y t a n 

i lus t rados c o m o el be lga , n o t e m e n a f r o n t a r l o . 

Odioso es q u e u n g r a n c r i m i n a l h u y a á p a í s e x t r a n -

jero en v e z de s u b i r l a s g r a d a s de l c a d a l s o p a r a e x p i a r 

su c r i m e n , s a t i s f a c i e n d o l a l e y d e l a j u s t i c i a ; p e r o , si 

de t raba jos fo rzados por q u i n c e á v e i n t e a ñ o s ó rec lus ión 
perpetua» (les inculpes p u n i s d e p e i n e de m o r t , d e s t r a -
veaux forcés á pe rpé tu i t é des t r a v e a u x fo rcés de 15 á 20 
années, de de ten t ion á vie) . 

Al d iscut i r se en F r a n c i a la l e y d e 14 de Ju l io de 1865, 
los d ipu tados A r n a u d , M a r i e , J u l e s F a v r e y P i c a r d p r e -
sentaron una enmienda sobre e s t a s d o s bases : l iber tad p ro -
visional de de recho en los c a s o s d e de l i t o ; l ibe r tad p r o v i -
sional po tes ta t iva en los casos d e c r i m e n . 

E n los E s t a d o s Unidos , po r A c t o del P a r l a m e n t o de 24 
de Sep i i embre de 1789, se m a n d ó a d m i t i r fianza pa ra la 
l ibertad p rov i s iona l en t o d a s l a s c a u s a s c r imina les , á no 
ser que la p e n a fue r a la de m u e r t e (and upón all a r res t s in 
cr iminal ca ses , bail sha l l b e a d m i t t e d , excep t whe re t h e 
pun i shmen t m a y be dea th ) ; en e s t o s casos n o p u e d e a d m i -
tirse, á no ser po r la C o r t e s u p r e m a , ó po r la Cor te de d is -
t r i to , ó por a lgún j u e z de a l g u n a de el las , a t end iendo á la 
naturaleza y c i rcuns tanc ias d e la o f ensa y de las p r u e b a s 

"y á las p r ác t i ca s legales ( r e g a r d i n g t h e n a t u r é and c i rcuns -
tances of the of fence , a n d of t h e e v i d e n c e , and t h e usages 
of law). 

T O M O 11 4 0 



bien se m i r a , ni el c u l p a b l e c o n s e g u i r á po r e l lo redi-

m i r s e de la p e n a e n u n a ó en o t r a f o r m a , n i la conc ien -

c ia p ú b l i c a q u e d a r í a p o r e l l o m u y e s c a n d a l i z a d a y do-

lo r ida , n i s i q u i e r a la l e y b u r l a d a : q u e n o es m e j o r n i 

m á s e n v i d i a b l e la v i d a d e un C a í n e r r a n t e , q u e la de 

un G a l e o t e e n c a d e n a d o ; n i la e x i s t e n c i a del m í s e r o fu-

g i t i v o con la m a r c a del c r i m e n en l a f r e n t e , p re fe r ib l e 

á la m u e r t e del s e n t e n c i a d o . 

D e c u a l q u i e r m o d o , c u e s t a m u c h o t r a b a j o a d m i t i r 

q u e p a r a a l g o ss rva la l i b e r t a d d e los g r a n d e s c r i m i n a -

les , c o m o n o s ea p a r a p r o d u c i r s o b r e s a l t o y t e m o r en 

el á n i m o de los o t r o s h o m b r e s , y , p o r c o n s i g u i e n t e , 

q u e d e b a c o n c e d é r s e l e s , s i q u i e r s e a só lo p r o v i s i o n a l -

m e n t e y con fianzas. 

P o d r á o c u r r i r q u e p o r g r a v e q u e sea el c r i m e n i m p u -

t a d o . los i n d i c i o s p a r a la i m p u t a c i ó n s e a n a l p ropio 

t i e m p o t a n déb i l es , q u e v a c i l e el á n i m o del j u e z e n t r e 

e x p o n e r al p r e s u n t o c u l p a b l e á los r i g o r e s de la p r i s i ón , 

s i e n d o i n o c e n t e , ó d e j a r l e e x p e d i t o el c a m i n o p a r a q u e 

h u y a s i e n d o c u l p a b l e . 

S ó l o en e s to s c a s o s e s c u a n d o por e x c e p c i ó n puede • 

a d m i t i r s e el o t o r g a m i e n t o d e la l i be r t ad p r o v i s i o n a l con 

s u f i c i e n t e fianza, a u n t r a t á n d o s e d e e sa c l a s e de cr i -

m e n 2 S . 

P o r lo d e m á s , los g r a n d e s c r i m i n a l e s l i b r e s e n t r e los 

pac í f i co s c i u d a d a n o s , son c o m o el león ó el l o b o desen-

j a u l a d o s e n t r e r e b a ñ o s d e o v e j a s . P o d r á n e l los n o c a u s a r 

n i n g ú n n u e v o d a ñ o ; n o p o d r á ev i t a r s e q u e el t e r r o r y 

la a l a r m a se a p o d e r e n de é s t o s . 

O b s é r v e s e q u e la f a c u l t a d a t r i b u i d a á lo s j u e c e s p a r a 

c o n c e d e r l a l i b e r t a d p r o v i s i o n a l ba jo fianza a u n en los 

c a s o s de d e l i t o s g r a v e s , só lo p u e d e cede r en bene f i c io de 

c i e r t a s c l a s e s d e la s o c i e d a d , p o r s e r las ú n i c a s q u e se 

e n c u e n t r a n en f a v o r a b l e s c o n d i c i o n e s p a r a p r e s t a r la 

fianza p e d i d a , e s t a b l e c i é n d o s e po r ta l m o d o i r r i t a n t e 

d e s i g u a l d a d en p e r j u i c i o de los d e s h e r e d a d o s . 

D e j a r l i b r e p r o v i s i o n a l m e n t e al h o m i c i d a b a s t a n t e 

r ico p a r a p r e s t a r u n a c o n s i d e r a b l e fianza, y m e t e r en la 

cá rce l a l p o b r e t r a b a j a d o r q u e t u v i e r a la d e s g r a c i a d e 

c o m e t e r igua l de l i t o , p o r el so lo m o t i v o de n o h a l l a r s e 

en c o n d i c i o n e s de d a r c a u c i ó n de n i n g u n a s u e r t e , c o n s -

t i t u y e el m á s o d i o s o de lo s p r iv i l eg ios q u e p u e d e n d i s -

f r u t a r l a s c l a s e s a c o m o d a d a s . 

N o es v a l e d e r a p a r a s o s t e n e r l o la s o s p e c h a de q u e 

m á s f á c i l m e n t e h u y e n á l a acc ión de la j u s t i c i a los 

h o m b r e s q u e n a d a p o s e e n , p o r q u e m u c h a s v e c e s o c u r r e 

p r e c i s a m e n t e lo c o n t r a r i o . 

P r e f i e r e n lo s r icos v iv i r del p r o d u c t o de s u s b i e n e s en 

pa í se s e x t r a ñ o s , a u n p e r s e g u i d o s , á s o m e t e r s e al d u r o 

r é g i m e n de p r i v a c i o n e s y t r a b a j o s de los p res id ios , 

m i e n t r a s los p o b r e s q u e v i v e n del e j e rc i c io d e m o d e s t a s 

i n d u s t r i a s ó d e un s a l a r i o e v e n t u a l , t e m e n a b a n d o n a r 

a q u é l l a s , p e r d e r é s t o s ó s u s e s c a s o s b i enes , a r r o s t r a n d o 

l a s a m a r g u r a s y p e n a l i d a d e s d e la m i s e r i a , m á s d u r a s 

a c a s o q u e la p r i s i ó n y la m u e r t e . 

E l s i s t e m a a d o p t a d o m á s g e n e r a l m e n t e po r l a s l eyes 

p r o c e s a l e s en p u n t o á l i b e r t a d p r o v i s i o n a l , e s el d e c o n -

cede r l a s i e m p r e q u e se t r a t e d e de l i tos c a s t i g a d o s con 

p e n a s c o r r e c c i o n a l e s , y d e p r o c e s a d o s q u e t u v i e s e n d o -

mic i l io c o n o c i d o y b u e n o s a n t e c e d e n t e s (1). 

(1) « C u a n d o el p rocesado lo f u e r e po r del i to á que e s -



S i e m p r e q u e c o n c u r r a n e s t a s c i r c u n s t a n c i a s debe 

a c o r d a r s e la l i b e r t a d p r o v i s i o n a l d e lo s p r o c e s a d o s sin 

n e c e s i d a d de fianza. 

E s t a es la r e g l a g e n e r a l ; p e r o se h a l l a s u j e t a á de -

tuviere seña lada p e n a infer ior á la p r i s ión cor recc iona l , se-

gún la escala g e n e r a l de l Código p e n a l , y no estuviese por 

otra par te c o m p r e n d i d o en el n ú m . 3 . 0 de l a r t . 492, ó en el 

p á r r a f o i . ° del a r t . 504 de esta ley, el j u e z ó el t r ibunal que 

conociere de la c a u s a d e c r e t a r á si el p r o c e s a d o h a de dar 

ó no fianza pa ra c o n t i n u a r en l i b e r t a d p rov i s iona l . 
E n el m i s m o a u t o , si el j u e z d e c r e t a s e la fianza, fijará 

la can t idad y c a l i d a d de la que se h u b i e r e d e p r e s t a r . 
E s t e a u t o se p o n d r á en c o n o c i m i e n t o del Minis ter io fis-

cal , y se no t i f i c a r á al q u e r e l l a n t e p a r t i c u l a r y al procesado, 
y será a p e l a b l e e n un solo efec to .» ( L e y d e E n j u i c i a m i e n -
to c r imina l , a r t . 529.) 

Más c laro: el j u e z ó e l t r i buna l c o n c e d e r á n la l iber tad 
provis iona l en l o s casos co r recc iona le s , con ó sin fianza, 
según á bien t u v i e r e n , q u e d a n d o á su c o m p l e t a discreción 
la ca l idad y la c a n t i d a d de la fianza, c u a n d o la exigieren. 

E s t o es p r e c o n i z a r en abso lu to el a rb i t r io judic ia l , dis-
f r a z á n d o l o con h i p ó c r i t a s a t enuac iones y d i s t ingos . 

E l a r t . 528 d e l a m i s m a ley dice p o m p o s a m e n t e : 
«La pr is ión p r o v i s i o n a l sólo d u r a r á lo q u e subsistan los 

mot ivos q u e la h a y a n ocas ionado.» ( P e r o ¿quién declarará 
cuándo cesan e s o s mot ivos? ¿Quién es e l que t iene la facul-
tad d e e s t imar lo? ) 

« E l d e t e n i d o ó p reso será p u e s t o en l i b e r t a d en cual-
qu ie r es tado de la causa en q u e r e s u l t e su inocencia .» (Pe -
ro ¿quién es el e n c a r g a d o de hacer lo? ¿Cómo podrá efec-
t i va r se es ta ob l i gac ión cuando n o se cumpla? Y si se p r e n -
de al inocen te s in q u e h a y a ind ic ios se r ios de su culpabil i-

t e r m i n a d a s c o n d i c i o n e s q u e c o n s i d e r a b l e m e n t e la m o -

dif ican. 

P u e d e n d e j a r s e á la a p r e c i a c i ó n de l j u e z e s a s t a l e s 

c i r c u n s t a n c i a s , c o m o h a c e la l e y e s p a ñ o l a , ó p u e d e d e -

dad, ¿cuándo r e su l t a r á pa ra el j u e z la convicc ión p e r s o n a l 

de su inocencia?) 
«Todas las a u t o r i d a d e s q u e i n t e r v e n g a n en un proceso 

estarán ob l igadas á d i la tar lo m e n o s pos ib le la de tenc ión 
y la pris ión provis ional de los i n c u l p a d o s ó p rocesados .» 
(Pero sin medios pa ra és tos d e ex ig i r efectivamente el c u m -
plimiento de es ta ob l igac ión , ¿no e q u i v a l e á decir todos 
los jueces t ienen la ob l igac ión d e ser j u s t o s , como podr ía 
establecerse po r medio de una l e y q u e todos los h o m b r e s 
deben ser b u e n o s y hon rados? ¿ Q u é va l en las h u e c a s l u c u -
braciones d e las leyes, si n o h a y fue rza coerci t iva cont ra 
sus infractores?) 

«El p rocesado q u e h u b i e r e d e es ta r en l ibe r t ad p r o v i -
sional, con ó sin fianza, c o n s t i t u i r á afud acta obl igación d e 
comparece r en los d í a s q u e le f u e r e n señalados en el a u t o 
respect ivo, y a d e m á s c u a n t a s v e c e s f u e r e l l amado a n t e el 
juez ó t r i b u n a l que conozca d e la c ausa .» ( Idem id . , a r t í cu -
lo 530. ) 

Se ha d i c h o ya en la no t a d e l c a p í t u l o sobre pr i s ión p r e -
ventiva que en F r a n c i a , en m a t e r i a cor recc iona l , c u a n d o la 
pena señalada al de l i t o es i n f e r i o r á dos años de pr i s ión , es 
de d e r e c h o la l iber tad p r o v i s i o n a l c i n c o d í a s d e s p u é s de l 
in te r roga tor io , s i empre q u e c o n c u r r a n l a s cond ic iones que 
en dicha nota p u e d e n ve r se . 

Obsérvese que en todos l o s c a s o s en q u e p rocede la l i -
ber tad p rov i s iona l d e d e r e c h o , c o n f o r m e al a r t 113 del 
Código d e Ins t rucc ión c r i m i n a l f r a n c é s , deben aco rda r l a 
los j u e c e s sin fianza, ó m e j o r d i c h o , se h a l l a dec l a r ada po r 



c l a r a r s e de d e r e c h o la l i b e r t a d p r o v i s i o n a l , c u a n d o con-
c u r r a n las t a x a t i v a m e n t e m a r c a d a s p o r la l e y . 

E s , s in n i n g ú n g é n e r o de d u d a , p r e f e r i b l e el s e g u n d o 

de e s to s s i s t e m a s . I n d i c a d o q u e d a q u e en e s t e p u n t o 

la m i s m a ley, no p u d i e n d o el j u e z de ins t rucción re tene r en 
prisión al i n c u l p a d o , ni el a lca ide ó conse r j e de la cárcel 
donde se ha l lase i m p e d i r la sal ida al p reso , á no ser por 
v i r tud de nuevo m a n d a m i e n t o , sin hacerse reos d e a ten tado 
á la l i be r t ad i n d i v i d u a l . 

L a l iber tad p r o v i s i o n a l «en todos los casos en q u e no es 
de d e r e c h o (dans t o u s l e s c a s où elle n ' e s t p a s de droi t ) , se 
hal la subord inada á la ob l igac ión de p r e s t a r fianza en los 
t é rminos p reven idos p o r e l a r t . 120 . ( subordonnée à l ' ob l i -
ga t ion d e f o u r n i r un c a u t i o n n e m e n t d a n s les t e r m e s p réve -
nus par l ' a r t i c le 120). ( C ó d . de I n s t . c r im. , a r t . 114.) 

E s dec i r , que en F r a n c i a pueden los j u e c e s ó t r ibuna les 
conceder la l iber tad p r o v i s i o n a l á los incu lpados po r cua l -
quiera c lase de c r í m e n e s , s ea cual fue re la g ravedad de la 
pena , exigiéndoles c a u c i ó n ó fianza suf iciente . 

Ya se ha d icho q u e e s t a l i be r t ad conc luye cuando el in-
c u l p a d o pasa al T r i b u n a l del J u r a d o , con fo rme al a r t . 126, 
esto es, cuando d e i n c u l p a d o ó s imple procesado se con-
vier te en a c u s a d o , po r h a b e r el t r ibunal co r r e spond ien te 
p ronunc iado la l l a m a d a mise en accusation. 

E l a r t . 232, en r e l a c i ó n con lo es tab lec ido por el 126, 
d ispone que «cuando e l t r i b u n a l acue rde la acusación, d ic -
tara orden de pr is ión c o n t r a el acusado ( lorsque la cour 
p rononce ra une m i s e en accusa t ion , elle décernera contre 
1 accusé une o r d o n n a n c e d e pris de corps) . E s t e a u t o debe 
con tene r los n o m b r e s y ape l l i dos , edad , lugar del naci-
miento , domici l io y p r o f e s i ó n de los acusados; con tend rá 
además , ba jo pena d e n u l i d a d (el le con t i end ra en out re à 

n o p u e d e m e n o s d e c o n c e d e r s e m u c h o al a r b i t r i o d e lo s 

j ueces , y a u n t a m b i é n se h a d i c h o con el c o m e n t a r i s t a 

á la ley b e l g a , q u e n o p u e d e n t e m e r s e po r ello g r a v e s 

m a l e s p a r a la s o c i e d a d . 

pe ine d e nul l i té) , la expos ic ión s u m a r i a de la cal i f icación 
legal del hecho o b j e t o d e la acusación.» 

«La orden d e p r i s ión d e b e i n se r t a r s e en el au to de a c u -
sación ( l ' o r d o n n a n c e d e pr i s de c o r p s sera inserée d a n s 
l ' a r r ê t de mise en accusa t ion ) , el cual debe con tener la o r -
den de conduc i r al a c u s a d o á la Casa de Justicia (ma i son 
de jus t i ce = cá rce l p a r a los presos p reven t ivamen te ) , e s t a -
blecida cerca del t r i buna l á donde h a y a de ser enviado.» 
(Ar t . 233. ) 

E n I t a l i a , c u a n d o la C á m a r a de conse jo no e n c u e n t r a 
indic ios suf ic ientes á i nduc i r r a c i o n a l m e n t e la cu lpab i l idad 
del de ten ido , a c u e r d a la l iber tad provis ional del mi smo , 
según se ha d i c h o en nota del cap í tu lo p receden te , hab lán-
dose facu l tada pa ra h a c e r l o en c ie r tos casos , aun t r a t á n -
dose de los no d o m i c i l i a d o s y r e inc iden t e s . 

E s deci r , q u e , c o n f o r m e á dicha ley, así c o m o el p r imer 
f u n d a m e n t o pa ra a c o r d a r la pr is ión p reven t iva es el de que 
a p a r e z c a n m o t i v o s suf ic ien tes pa ra inducir la cu lpab i l idad 
del p r o c e s a d o , así la fa l ta d e esos mo t ivos rac ionales es la 
razón p r i m e r a p a r a c o n c e d e r al i ncu lpado la l iber tad p r o -
visional con ó sin fianza. 

«En los p r o c e d i m i e n t o s c a s t i g a d o s con penas t e m p o r a -
les (Nei p r o c e d i m e n t i pe r cr imini pun ib i l i con pene t e m -
p o r a n e ) se p o d r á c o n c e d e r , á pe t ic ión del i m p u t a d o que se 
hal le de t en ido ó que e s p o n t á n e a m e n t e se p re sen te (o q u e 
s p o n t a n e a m e n t e si p r e s e n t í in pe rsona alia giust izia) , la li-
be r tad p rov is iona l , m e d i a n t e fianza suf iciente ( idónea cau -
zione) d e que se p r e s e n t a r á á todos lo s ac tos del p r o c e s o y 



P e r o e s t o d e b e e n t e n d e r s e e n el s e n t i d o de q u e no 

p u e d e n c o r r e r el o r d e n p ú b l i c o y los i n t e r e s e s soc ia les 

pe l ig ro a l g u n o c o n q u e se f a c u l t e á l o s j u e c e s y t r i b u -

n a l e s , a s i s t i d o s de l M i n i s t e r i o p ú b l i c o , p a r a q u e c o n c e -

p a r a la e j ecuc ión d e la sen tenc ia t a n p ron to como fuere 
requerido» ( t o s t o c h è ne s a r à r i ch ies to ) . ( L e y de 30 de j u n i o 
d e 1876.) 

«Deberá a c o r d a r s e en la m i s m a sen t enc i a la l iber tad pro-
vis ional sin fianza, t r a t á n d o s e d e de l i t o s r e spec to de los 
cua les la sección d e a c u s a c i ó n o r d e n e el env ío de la causa 
al t r i b u n a l c o r r e c c i o n a l . » ( Idem id . ) 

«Podrá c o n c e d e r s e la l i b e r t a d p rov i s iona l á los ex t ran-
j e r o s a c u s a d o s de u n d e l i t o s u j e t o á m a n d a m i e n t o de c a p -
tu ra , c o n f o r m e al n ú m . 5 . 0 de l p á r r a f o i . ° d e l a r t . 182.» 
( Idem id.) 

A m á s de las p e r s o n a s c o m p r e n d i d a s en el p á r r a f o i . ° 
del a r t . 206, la c i t a d a l e y de J u n i o de 1876 p r o h i b e conce-
der la l i be r t ad p r o v i s i o n a l en n ingún caso (in nessun caso): 

2° A l a s p e r s o n a s a r r e s t a d a s en el a c t o de c o m e t e r un 
c r i m e n ó i n m e d i a t a m e n t e d e s p u é s de come t ido , ó cuando 
aún e ran p e r s e g u i d a s po r la p a r t e o f end ida ó por el c l a -
mor públ ico (o m e n t r e e r a n o in segu i t e da l l a pa r t e offesa o 
del pubb l i co c l a m o r e ) . 

3 . 0 A los i m p u t a d o s d e c r í m e n e s de rebe l ión , de resis-
tencia ó de v io lenc ia c o n t r a la a u t o r i d a d públ ica ó sus 
agen t e s . 

«Si se t r a t a de un de l i t o ca s t igado con la sola pena de 
in terd icc ión d e of ic ios p ú b l i c o s ( inhabi l i tac ión p a r a su ejer-
cicio), ó con pena d e c á r c e l q u e no exceda d e t res meses 
(o con pena del c a r c e r e non m a g g i o r e di t r e mesi , od al t ra 
pena infer ior i ) , ó c u a l q u i e r a o t ra pena in fe r io r , el impu tado 
será p u e s t o en l i b e r t a d p rov i s iona l sin fianza, con la ob l i -

dan la l i b e r t a d p rov i s iona l en los c a s o s de g r a v e s c r í -

m e n e s , sin e x c e p t u a r los de c a d e n a p e r p e t u a y m u e r t e . 

L o s j u e c e s s o n , al p r o p i o t i e m p o q u e j u e c e s , c i u d a -

d a n o s . L o s t r i b u n a l e s se h a l l a n c o m p u e s t o s d e h o m -

gación de p re sen ta r se s i e m p r e que se le l lame» (1' i m p u t a -
to será messo in l ibertà provisor ia senza cauz ione) . 

L a l iber tad provis ional , pues , sólo es d e d e r e c h o en 
Italia para lo s de l i tos penados con m e n o s d e t res m e s e s de 
arresto . 

«Puede concede r se la l iber tad provis iona l en cua lqu i e r a 
estado de la causa , sa lvo lo d i spues to en el p á r r a f o del a r -
t ículo 205.» 

E s t e pá r ra fo excep túa de la l iber tad provis iona l los c r í -
menes comprend idos en los cinco p r i m e r o s n ú m e r o s de l a r -
t ículo 13 del Código pena l . 

No puede t a m p o c o man tene r se la l i be r t ad p rov i s iona l 
desde la fecha d e la sentencia (da l l a da t a del la sen tenza) 
en que se a c o r d ó la acusac ión por c r i m e n (con cui viene 
pronunc ia ta 1' accusa per c r imine ) . ( L e y de 30 de Jun io 
de 1876.) 

Es ta d isposic ión co r r e sponde á lo e s t ab l ec ido por los ar-
t ícu los 126 y 232 del Código de In s t rucc ión c r imina l d e 
F r a n c i a . 

Al a c o r d a r l a l iber tad provis ional , la C á m a r a d e consejo , 
la sección de acusac ión , el T r i b u n a l ó la Cor t e , pueden , 
cuando lo ex i j an las c i rcuns tanc ias (po t r anno ove c i r c o n s -
tance lo es igano) , o rdena r que el i m p u t a d o resida le jos de 
un lugar d e t e r m i n a d o , ó q u e hab i t e en el s i t io que se le 
des igne d e n t r o d e la ju r i sd icc ión del t r i buna l q u e ins t ruyó 
ó se hal la i n s t ruyendo el proceso, ó b ien , según los casos , 
en el d i s t r i t o d e la C o r t e de Ape l ac ión , t o d o b a j o pena d e 
pr is ión y de perder la fianza p r e s t ada . 



b r e s i n t e r e s a d o s en el m a n t e n i m i e n t o del equ i l i b r i o so-

cial . S u s p r o p i o s i n t e r e s e s les l l e v a r á n c o m o d e la m a n o 

á c a s t i g a r los c r í m e n e s y á i m p e d i r q u e la i m p u n i d a d 

l l egue á í o m e n t a r l o s , p r o d u c i é n d o s e un e s t a d o de p e r -

Sólo pueden c a m b i a r de res idencia con pe rmi so del t r i -
buna l que a c o r d ó aqué l l a . (Art. 113 del C ó d . de P r o c . p e -
nal r e f o r m a d o por la d i c h a ley.) 

L o s pobres (gli i m p u t a t i poveri) pueden ser d i spensa -
dos de la ob l igac ión d e - p r e s t a r fianza cuando en su pro 
tengan f a v o r a b l e s i n f o r m e s de mora l idad . E n es tos casos, 
e l i m p u t a d o d e b e dec l a r a r el sitio donde ha de residir , sin 
q u e pueda c a m b i a r d e res idenc ia , b a j o pena de ser p reso . 
(Ar t . 214, i d e m id . ) 

E n Aust r ia la l ibe r tad provis ional ( a u f h e b u n g der vor-
läuf ige v e r w a r u n g = a l z a m i e n t o de la orden de pris ión pro-
visional) se a c u e r d a , como en I tal ia , por la Cámara de 
conse jo , p u d i e n d o sólo concede r se sin fianza cuando el d e -
l i to se ha l l e ca s t igado con pena in fe r io r á cinco años de 
pr i s ión . E l i n c u l p a d o d e b e obl igarse á no h u i r ni ocul tarse 
y á c o m p a r e c e r s i e m p r e que fuese ci tado, ya d u r a n t e la ins-
t rucc ión de l p roceso , ya an tes de la sentencia (ur thei l ) , (Ar-
t ículos 191 y 197 de la ley de P r o c . et im. ) 

N o puede c o n c e d e r s e la l iber tad provis ional cuando el 
c r imen se hal la c a s t i g a d o con m á s de d iez años de prisión 
ó con p e n a d e m u e r t e . ( Idem id . , a r t í cu los 192 y 194 ) 

Si la p e n a no llega á los cinco años de pr i s ión , e s la l i -
be r t ad p rov i s iona l de d e r e c h o pa ra el i n c u l p a d o . 

C u a n d o se t r a t e de un c r imen cuya pena no sea la de 
m u e r t e ó s u p e r i o r á d iez años de prisión, puede conceder-
se la l i be r t ad p rov i s iona l con fianza, a pe t ic ión del intere-
sado, fijando la C á m a r a de conse jo la fianza que ha de 
p r e s t a r s e . 

t u r b a c i ó n y d e a n a r q u í a q u e á e l los h a b r í a de p e r j u d i -

car p r e c i s a m e n t e en p r i m e r g r a d o . 

A m é n de e s t o , los t r i b u n a l e s d e j u s t i c i a y los j u e c e s , 

sean c u a l e s f u e r e n l a s l e y e s y l a s c o s t u m b r e s p o r q u e 

los p u e b l o s se r i j a n , á v i r t u d de l e j e rc i c io c o n s t a n t e de 

la a u t o r i d a d , p r o p e n d e n n a t u r a l m e n t e al a u t o r i t a r i s m o , 

q u e p o d r á d e g e n e r a r en d e s p o t i s m o u n a s veces , en t i r a -

n í a o t r a s , s i e n d o , de c u a l q u i e r m o d o , s i e m p r e el m á s 

firme s o s t é n d e a q u é l y de é s t a ; p e r o q u e n u n c a , d e 

n i n g u n a s u e r t e n i p o r n i n g ú n c o n c e p t o , g e n e r a n la a n a r -

q u í a . 

N o : n o h a y q u e t e m e r p o r e s e l ado la a r b i t r a r i e d a d 

j u d i c i a l . D o n d e h a y q u e t e m e r l a , d o n d e en r e a l i d a d de 

ve rdad p u e d e s e r p e r n i c i o s í s i m a y de h e c h o r e s u l t a 

s i e m p r e f u n e s t a , e s e n lo s de l i t o s de p o c a i m p o r t a n c i a . 

A t r i b u i r á los j u e c e s i n s t r u c t o r e s la f a c u l t a d de p r i v a r 

p r e v e n t i v a m e n t e d e l i b e r t a d á los i n c u l p a d o s p o r c u a l -

D e suer te que la l iber tad p rov i s iona l e s d e d e r e c h o cuan-
do la pena sea in fe r io r á c inco años de pr is ión, y f a c u l t a t i -
va c u a n d o exceda de c inco y no p a s e de diez, h a l l á n d o s e 
abso lu t amen te p r o h i b i d a en todos los casos que la pena 
fuese m á s g r a v e d e lo s d i e z a ñ o s d e pr i s ión . 

E n Ginebra es de d e r e c h o la l i be r t ad p r o v i s i o n a l á vo-
lun tad del j u e z i n s t r u c t o r en m a t e r i a s co r recc iona le s , y d e 
la C á m a i a de c o n s e j o en lo s r e s t a n t e s de l i t o s . 

E n Bélgica sólo es d e d e r e c h o la l iber tad p rov i s iona l , 
como ya se ha d i c h o , t r a t á n d o s e de de l i tos c a s t i g a d o s con 
pena infer ior á la d e t r e s m e s e s d e a r r e s to ; pe ro queda esta 
l imitación de sob ra c o m p e n s a d a con las cond ic iones i m -
pues tas para d i c t a r a u t o s de pr i s ión p r e v e n t i v a , c o m o p u e -
de verse en las notas de l a n t e r i o r c a p í t u l o . 



q u i e r a s u e r t e d e d e l i t o s , p o r l eves q u e s e a n , equ iva le á 

b o r r a r d e u n a p l u m a d a d e la ley f u n d a m e n t a l de los 

E s t a d o s la m á s p r e c i a d a d e l a s g a r a n t í a s cons t i tuc iona-

les , el m á s firme b a s a m e n t o de t o d a s las d e m á s (1). 

D o n d e t a l o c u r r a , a u n s u p o n i e n d o q u e la magis t ra -

t u r a s ea p r o b a y l o s p o d e r e s p ú b l i c o s p a t e r n a l e s , habrá 

u n v e r d a d e r o g e r m e n d e t i r a n í a ; m e j o r a ú n , r e i n a r á un 

v e r d a d e r o d e s p o t i s m o . ¿ Q u é i m p o r t a q u e é s t e sea bien-

h e c h o r y d u l c e ? ¿ A c a s o t o d o s lo s d é s p o t a s f u e r o n tiranos? 

¿ P u e d e n c o n f u n d i r s e l a t i r a n í a y el d e s p o t i s m o ? E l des-

p o t i s m o , p o r m á s q u e c a s i s i e m p r e d e g e n e r e en t i ranía , 

p u e d e , n o o b s t a n t e , s u b s i s t i r s in e l l a . 

D é s p o t a s h u b o j u s t o s , c u y o s p a t e r n a l e s gobiernos 

a t r a j e r o n s o b r e s u s c a b e z a s m u c h a s v e c e s la bendición 

d e los g o b e r n a d o s . 

N o c o n s i s t e e l d e s p o t i s m o en t i r a n i z a r , s ino en sus-

t i t u i r al i m p e r i o d e l a s l eyes la v o l u n t a d de los hombres , 

a s í f u e s e n h o n r a d o s y j u s t i f i c a d o s y s a n t o s (2). 

(1) E l a r t . 8 . ° d e la Cons t i tuc ión d e 1869 concedió á 
los que h u b i e s e n s i d o p r e s o s , sin h a b e r s e mo t ivado el auto, 
ó cuando los motivos se declarasen ilegítimos en juicio, derecho 
á r e c l a m a r d e l j u e z « u n a i n d emn i zac i ó n proporc ionada al 
d a ñ o c a u s a d o , p e r o n u n c a in fe r io r á 500 pesetas .» ¿Y de 
qué s i rv ió t a n s a l u d a b l e p recep to? R e s u l t ó completamente 
ba ld ío é i l u s o r i o p o r l a s d i spos ic iones d e la ley de Enjui-
c i amien to c r i m i n a l . 

(2) «No es e l S o b e r a n o , dec ía e locuen temen te el céle-
b re O b i s p o d e C l e r m o n t á L u i s X V a n t e su cor te , es la ley, 
s eñor , la q u e d e b e r e i n a r sobre los p u e b l o s (Ce n 'est done 
p a s le S o u v e r a i n , c ' e s t la loi , s i re , qui doi t regner sur les 
peuples ) . V o s n o s o i s s i n o e l Min i s t ro y p r i m e r depositario 

D o n d e l a l i b e r t a d de los c i u d a d a n o s se h a l l e á m e r -

ced de c u a l q u i e r j u e z , q u e p o r c u a l q u i e r fú t i l m o t i v o , s in 

n inguna c lase d e r e s p o n s a b i l i d a d , p u e d a a t e n t a r á e l l a , 

allí t i enen m u c h o a d e l a n t a d o el d e s p o t i s m o p a r a e n t r o -

n izarse , y la t i r a n í a p a r a d e s e n v o l v e r s e . 

T o d o s los a c t o s de lo s c i u d a d a n o s en el l e g í t i m o e j e r -

cicio de sus d e r e c h o s , p u e d e n v e r s e c o m p r o m e t i d o s y 

a m e n a z a d o s p o r e sa f a c u l t a d d e los j u e c e s , d e la c u a l 

harán s i e m p r e los g o b i e r n o s a u t o r i t a r i o s i n s t r u m e n t o 

ciego de s u s i l e g a l i d a d e s , i n f a m i a s y o p r e s i o n e s . 

N o hay p e l i g r o , p u e s , en c o n c e d e r á los j u e c e s la f a -

cul tad d e o t o r g a r la l i b e r t a d p r o v i s i o n a l , a u n en lo s 

casos m á s g r a v e s . L e h a y c i e r t a m e n t e , y m u y g r a n d e , 

en de j a r á su v o l u n t a d la c o n c e s i ó n de la m i s m a en los 

casos m á s l eves (1). 

de ella; es ella la q u e debe regular el e je rc ic io de la a u t o -
r idad, y sólo po r e l la d e j a de ser la au tor idad un y u g o 
para los súbd i tos en vez d e la regla que los guíe; escudo 
que los p ro t e j a ; p a t e r n a l v igi lancia que sólo pueda a s e g u -
rarse la sumisión de aquél los c u a n t o se p rocure su c a -
riño. L o s h o m b r e s se cons ideran l ibres cuando sólo son 
gobernados por las leyes : su obedienc ia cons t i tuye e n t o n -
ces toda su fe l ic idad , que les p roduce á la vez t r anqu i l idad 
y confianza» (les h o m m e s c royen t ê t re l ibres , q u a n d i l s n e 
sont gouvernés que pa r les lois: l eur soumiss ion fai t a lo r s 
tout leur b o n h e u r , pa rce qu 'e l le f a i t tou te leur t ranqui l l i t é 
et tou te leur conf iance) . (Mass i l lon , P e t . Cares . , Grand, de 
Jésus-Christ.) 

(1) «El g r an vicio de la ley d e 1865 en F r a n c i a , e s c r i -
bía F l a m a u d , e s el d e h a b e r d e j a d o al juez de ins t rucc ión 
una omnipo tenc ia a b s o l u t a . » — « L e g r a n d vice de la loi 



P o r e s t e c a m i n o v i e n e n las c o a c c i o n e s e l ec to r a l e s y 

l a f a l s i f i c a c i ó n d e lo s comic io s ; los d e s m a n e s del cac i -

q u i s m o y lo s m á s b r u t a l e s a t rope l los de las a u t o r i d a d e s 

a d m i n i s t r a t i v a s ; el a p o c a m i e n t o del e s p í r i t u y la c o b a r -

d í a en los q u e o b e d e c e n ; el c i n i s m o , la d e s v e r g ü e n z a y 

la a u d a c i a en los q u e m a n d a n , por m í n i m o q u e el g r a d o 

de su a u t o r i d a d s e a ; el e n v i l e c i m i e n t o , en u n a p a l a b r a , 

d e lo s p u e b l o s , l a d e g e n e r a c i ó n de las r a z a s y la r u i n a 

d e l a s n a c i o n e s . 

D e b e n e s t a b l e c e r s e , p u e s , en m a t e r i a d e l i b e r t a d pro-
v i s i o n a l l o s s i g u i e n t e s p r inc ip io s : 

Primero. E n t o d o s los del i tos leves c a s t i g a d o s sólo 

c o n p e n a s c o r r e c c i o n a l e s c u y a durac ión n o e x c e d a de t r e s 

á c i n c o a ñ o s d e p r i s i ó n , debe concede r se d e d e r e c h o la li-

b e r t a d p r o v i s i o n a l á los i n c u l p a d o s , sin m á s l im i t ac ión 

q u e la d e o b l i g a r s e á c o m p a r e c e r s i empre q u e f u e s e n l la-

m a d o s , y a p a r a c u a l q u i e r a c l a se de a c t o s p r o c e s a l e s , ya 

p a r a c u m p l i m i e n t o d e la s e n t e n c i a si f u e r e n c o n d e n a d o s . 

Segundo. E n n i n g ú n caso pueden d i s f r u t a r de es te 

b e n e f i c i o l o s i n c u l p a d o s q u e carecen de d o m i c i l i o , sien-

d o n a c i o n a l e s ; l o s e x t r a n j e r o s a u n q u e se h a l l e n d o m i -

c i l i a d o s , ni l o s r e i n c i d e n t e s q u e h u b i e r e n s ido y a c o n -

d e n a d o s á u n a ñ o d e pr is ión por lo ¡nenos . 

d e 1865 es t d ' a v o i r la issé au juge d ' in s t ruc t ion une o m n i -
p o t e n c e abso lue . • 

«Op t ima lex quae m í n i m u m relinquit a rb i t r io jud ic i s . 
O p t i m u s j u d e x qu i m í n i m u m s ib i .»—«La mejo r de las l e -
yes , la q u e m e n o s d e j a al a rb i t r io del j uez . E l me jo r de los 
j ueces , e l q u e m e n o s d e j a á su propio arbi t r io.» (Bacon de 
V e r u l a m i o . ) 
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Tercero. P u e d e o t o r g a r s e la l i b e r t a d p r o v i s i o n a l con 

fianza á los c o m p r e n d i d o s en el n ú m e r o a n t e r i o r s i e m -

pre que lo s o l i c i t a s e n , y los j u e c e s , á i n f o r m e del M i -

nis ter io p ú b l i c o , lo c r eyesen c o n v e n i e n t e . 

Cuarto. L o s j u e c e s y t r i b u n a l e s deben h a l l a r s e f a -

cul tados p a r a c o n c e d e r la l i b e r t a d p r o v i s i o n a l en t o d o s 

los casos de de l i t o s q u e f u e r e n c a s t i g a d o s con p e n a 

superior á la d e c i n c o a ñ o s de p r i s i ó n , a u n t r a t á n d o s e 

de p e n a s p e r p e t u a s y de la m i s m a p e n a cap i t a l , s i e m p r e 

con el d i c t a m e n del r e p r e s e n t a n t e del Min i s t e r io p ú b l i -

co y p rev ia la p r e s t a c i ó n de la c o r r e s p o n d i e n t e fianza. 

Quinto. P a r a o t o r g a r la l i be r t ad p r o v i s i o n a l en los 

casos de p e n a s g r a v e s , y p r i n c i p a l m e n t e en l a s de c a -

rácter p e r p e t u o y en la de m u e r t e , d e b e n a t e n d e r m á s 

que á la i m p o r t a n c i a de la c a u c i ó n q u e h a y a n de ex ig i r 

y los i n c u l p a d o s p u e d a n p r e s t a r , á la n a t u r a l e z a de lo s 

indicios q u e s i r v a n d e b a s e á la i n c u l p a c i ó n , d e b i e n d o 

nega r l a en a b s o l u t o , c u a n d o e s t o s s e a n g r a v e s y c o n -

c luyen t e s . 

Sexto. C u a n d o é s to s f u e s e n g r a v e s y c o n c l u y e n t e s , 

ó h u b i e s e p r u e b a p l e n a d e la cu lpab i l i dad del i m p u t a -

do, n u n c a d e b e concedé r se l e la l i b e r t a d p r o v i s i o n a l en 

los casos d e p e n a s p e r p e t u a s ni en la de m u e r t e . 

Séptimo. A v o l u n t a d del j u e z ó t r i b u n a l d e b e q u e d a r 

e! s e ñ a l a m i e n t o d e la fianza q u e los p r o c e s a d o s h a y a n 

de p r e s t a r p a r a p e r m a n e c e r e n l i b e r t a d p r o v i s i o n a l e n 

todos a q u e l l o s c a s o s e n q u e c o n f o r m e á la ley p u e d a 

concedérse les d ic i jo bene f i c io (1). 

(1) «Pa ra d e t e r m i n a r la ca l idad y can t idad d e la fianza, 
se tomarán en cuenta la na tu ra leza de l de l i to , e l e s t ado 



D e c u a l q u i e r m o d o , el t i e m p o d e la p r i s ión p r e v e n -

t i v a d e b e r á e n t o d o s los c a s o s i m p u t a r s e po r c o m p l e t o 

p a r a la e x t i n c i ó n d e la p e n a d e s p u é s d e la s e n t e n c i a (2). 

social , a n t e c e d e n t e s del p roce sado , y las d e m á s c i rcuns -
t anc i a s que p u d i e r a n influir en el m a y o r ó m e n o r interés 
de és te pa ra poner se fue r a de l a l cance de la au tor idad j u -
d ic ia l .» (Ar t . 531 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c r imina l ) . 

P a r e c e insp i rado el an te r io r a r t í cu lo en los sanos p r i n -
c ipios q u e en l a ma te r i a deben t ene r se p r e s e n t e s , aunque 
en la p r á c t i c a , por lo c o m ú n , no se t e n g a n . 

E x i g i r la fianza de unos c u a n t o s mi les de pese t a s al r ico, 
q u i z á s al m i l l ona r io , puede ser de todo p u n t o insuficiente . 
P e d i r la m i s m a c a n t i d a d ú o t ra m u c h o menor al pobre ó á 
la pe r sona m e d i a n a m e n t e a c o m o d a d a , p u e d e cons t i tu i r una 
espec ie de s a n g r i e n t a bu r l a . 

F á c i l m e n t e de s emb o l s a y p i e r d e , l l egado el caso, 40 
ó 50 .000 p e s e t a s un p o t e n t a d o . Ni p u e d e p a g a r , po rque 
no las ' t i ene , ni c u a n d o pud ie r a p r o p o r c i o n á r s e l a s se resig-
naría á p e r d e r l a s , 5 ó 6 .000 p e s e t a s , un i n c u l p a d o d e la 
c lase media , ó 1 .000 ó 2 .000 p e s e t a s un p o b r e ob re ro . 

Más f á c i l m e n t e se r e s igna un h o m b r e á s u f r i r ocho ó 
d iez años de p r i s i ó n , q u e á p e r d e r una s u m a que puede 
cons t i tu i r el ú n i c o r e c u r s o d e su f ami l i a , y aun el único 
med io de v i d a p a r a el c o n d e n a d o d e s p u é s de c u m p l i r la 
s en t enc i a . 

E s t o no son v a n a s t eo r í a s . S e es tá v iendo d i a r i amen te 
en la p r á c t i c a . L a m a y o r p a r t e de los p roce sados y senten-
c i ados de l a s c l a s e s m e d i a s ó de l a s t r a b a j a d o r a s que con 
el a h o r r o c o n s i g u i e r o n p r o c u r a r s e a lgunos b ienes , ponen 
m u c h o m a y o r e m p e ñ o por regla genera l , y casi pud ie r a 
dec i r se q u e s in e x c e p c i ó n , en s a lva r lo s de las f u n e s t a s con-
secuenc ias de l de l i t o , q u e no en sa lva r su l i b e r t a d . ¡Ah! 

E s t e es un p r i n c i p i o á la p a r de j u s t i c i a y d e h u m a -

n idad . 

N o es la p r i s i ó n p r e v e n t i v a u n a p e n a e n s e n t i d o l e -

ga l : lo es, y m u y g r a n d e , en s e n t i d o h u m a n o , e n c u a n t o 

i m p o n e al i n c u l p a d o desde el p r i m e r m o m e n t o l a s m i s -

m a s p r i v a c i o n e s y s u f r i m i e n t o s q u e h a d e i m p o n e r l e l a 

pena ; p o r q u e lo m á s g r a v e de é s t a n o e s l a c a d e n a , n o 

¡Si sup i e r an los leg is ladores el e s f u e r z o q u e los p o b r e s 
t r a b a j a d o r e s neces i t an hacer pa ra l legar á la c a t ego r í a de 
pequeños propie tar ios ; si no d e v a n a s o í d a s , m á s p o r la p ro -
pia exper ienc ia , pudiesen comproba r los sac r i f i c ios q u e á 
los pequeños p rop i e t a r i o s cues t a e l s o s t e n i m i e n t o de su 
propiedad! 

La fianza se des t ina á responder d e la c o m p a r e c e n c i a 
del p rocesado . Si no c o m p a r e c e , d e s t í n a s e la fianza al 
pago de las cos tas c a u s a d a s pa ra su c o n s t i t u c i ó n , a d j u d i -
cándose el r e s to a l E s t a d o . 

L a s fianzas p u e d e n ser pe r sona les , p i g n o r a t i c i a s ó h i p o -
tecar ias . 

P u e d e n ser fiadores pe r sona les t o d o s lo s e s p a ñ o l e s d e 
buena conduc ta avec indados en el t e r r i t o r i o del t r ibuna l , 
con tal q u e se ha l len en el p l eno goce d e s u s d e r e c h o s c i -
viles y pol í t icos , y vengan p a g a n d o con t r e s a ñ o s d e a n t e -
r ior idad, al m e n o s de 50 pese tas pa ra a r r i b a , d e c o n t r i b u -
ción por i nmueb le s , ó de 100 en a d e l a n t e p o r subs id io , t e -
n iendo es t ab lec imien to ab ie r to . 

N o se a d m i t e como fiador al que lo s ea ó lo h u b i e s e sido 
de o t ro an te s de es ta r cance lada la fianza, á m e n o s q u e sus 
bienes b a s t a r a n , á ju ic io del j uez , pa ra c u b r i r a m b a s fian-
zas. (Art ículos 533, 592 y 593 de la ley d e E n j u i c i a m i e n t o 
c r imina l ) . 

T o d a fianza persona l se d e t e r m i n a y r e s u e l v e en una 
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son los t r a b a j o s f o r z a d o s , n i los t r a t o s m á s ó m e n o s 

d u r o s , r e sab ios de la I n q u i s i c i ó n y del t o r m e n t o , con 

q u e a l g u n a s l e g i s l a c i o n e s v e r d a d e r a m e n t e b á r b a r a s y 

c r u e l m e n t e f e r o c e s en e s t e p u n t o , m a r t i r i z a n á lo s s e n -

t e n c i a d o s , s in d u d a p a r a c o r r e g i r l o s . N o : lo m á s d u r o 

de t oda p e n a c o n s i s t e p r e c i s a m e n t e en la p r i vac ión de 

la l i b e r t a d , y con la l i b e r t a d , d e t o d o s los g o c e s i n h e r e n -

fianza en metá l ico . E l fiador l l amado personal no responde 
nunca con su p e r s o n a , sino con sus b ienes . 

C u a n d o el p roce sado n o c o m p a r e c e al p r imer l l ama-
m i e n t o , se da un t é r m i n o al fiador pa ra q u e presente al 
rebe lde (diez d í a s señala el a r t . 534). Si no se presen ta se 
p rocede cont ra la fianza, hac i éndo la efect iva (ar t . 535). 
P a r a la rea l izac ión de las fianzas se p ro ced e por la vía de 
ap remio ( a r t . 536) . E n todas las d i l igenc ias de realización 
de fianza in te rv iene el Minis te r io fiscal (ar t . 538). Se can-
celan las fianzas s i empre q u e el p rocesado es r educ ido á 
pr i s ión , cuando se p r e sen t a pa ra c u m p l i m i e n t o de sen ten-
cia, c u a n d o se sob reseye re en la causa ó fuese absuel to en 
la sen tenc ia ( a r t . 54 ) , y d e s d e luego en lo s casos de 
m u e r t e . 

Respec to á la f o r m a de cons t i t u i r las fianzas h ipo t eca -
r ias ó p ignora t i c i as , n o m b r a m i e n t i de depos i ta r ios , e m -
ba rgos , s u b a s t a s pa ra la v e n t a , e t c . , deben seguirse las re-
g las prescr i tas po r la ley , c o n f o r m e á los pr incipios g e n e -
ra les q u e i n f o r m a n el p roced imien to c ivi l en cada una de 
es tas r e spec t ivas ma te r i a s . 

(2) «Noso t ros desea r í amos , dice un e sc r i to r tan mode -
rado c o m o M. Gu i l l o t , q u e el t i e m p o de la pr is ión preven-
t iva se d e d u j e r a s i e m p r e de la pena q u e hub ie r a de su-
f r i r s e . » — « N o u s s o u h a i t e r o n s m ê m e q u e l e t e m p s d e la pré-
ven t ion f u t t o u j o u r s dédu i t de la pe ine à sub i r .» 

t e s á e l l a , d e s d e los p u r o s a f e c t o s del h o g a r y l a s s a n t a s 

h o r a s de la f a m i l i a , h a s t a el d u l c e s o n r e í r de lo s p e q u e -

ñ u e l o s y l a s t i e r n a s c a r i c i a s de la a m a n t e e s p o s a . 

E l t r a b a j o en el p r e s i d i o , p o r d u r o q u e s e a , a l iv i a 

m á s el a l m a de l p e n a d o de lo q u e f a t i g a su c u e r p o . L o s 

o t r o s t o r m e n t o s , i n v e n t a d o s po r la b r u t a l i d a d d e los le-

g i s l a d e r e s ó i m p u e s t o s p o r la s e v i c i a de lo s j u e c e s , 

i r r i t an m á s q u e a p e n a n ; e x a c e r b a n m á s q u e a f l igen á 

los c o n d e n a d o s ; h i j o s d e la v e n g a n z a , só lo e n g e n d r a n 

odios , y el o d i o s o s t i e n e m á s q u e a b a t e ; i n f u n d e a l i e n -

to s , q u e n o m a n s e d u m b r e s . P o r ese c a m i n o sue le l le-

v a r s e á los p e n a d o s a l su i c id io c u a n d o p u e d e n r e a l i z a r -

lo, al h o r r o r á la v i d a y á la j u s t i c i a s i e m p r e ; al a r r e -

p e n t i m i e n t o y á la e n m i e n d a , n u n c a . 

N o e s del m o m e n t o e s t u d i a r la c u e s t i ó n en t o d o s s u s 

a s p e c t o s . C o r r e s p o n d e e s t o al D e r e c h o p e n a l , n o á la 

ley d e P r o c e d i m i e n t o s ; p e r o p r e c i s a dec i r q u e si n o d e b e 

i m p u t a r s e p o r c o m p l e t o el t i e m p o de l a pr i s ión p r e v e n -

t i v a p a r a la d u r a c i ó n d e l a s p e n a s , m e n o s a ú n debe a d -

m i t i r s e q u e h a y a d e s e r l o sólo á medias y c u a n d o los 

tribunales lo declaren. 

Si n o h a y r a z ó n p a r a d e s c o n t a r l a po r c o m p l e t o , t a m -

p o c o p a r a d e s c o n t a r l a p o r m i t a d ó po r t e r c e r a s ó c u a r -

t a s p a r t e s . 

Y si e s d e e s t r i c t a j u s t i c i a , d e b e s e r la ley la q u e a s í 

lo d e c l a r e , n o lo s j u e c e s (1). 

(x) P u e d e c o n s u l t a r s e sobre es ta ma te r i a Ü imputaban 
de la détention préventive sur la peine, pa r Alber t D e c o u r t e i x . 



C A P Í T U L O X I I I 

D E LA C O N C L U S I O N D E L S U M A R I O 

L u e g o de p r a c t i c a d a s t o d a s l a s d i l i g e n c i a s i n d i s p e n -

sab les p a r a la c o m p r o b a c i ó n de l h e c h o c r i m i n a l con 

t o d a s s u s c i r c u n s t a n c i a s , y de la p a r t i c i p a c i ó n q u e en él 

h u b i e s e n t e n i d o los p r o c e s a d o s , d e b e d a r s e po r conc luso 

el s u m a r i o , á pe t ic ión de l fiscal, de l a c u s a d o r p r i v a d o 

si lo h u b i e s e , ó por la p r o p i a i n i c i a t i v a del j u e z ins-

t r u c t o r ( i ) . 

( I ) P r a c t i c a d a s las d i l igenc ias d e c r e t a d a s de oficio ó á 
instancia d e p a r t e por el j u e z i n s t r u c t o r , si és te conside-
rase t e rminado el sumar io , lo dec l a r a r á así, m a n d a n d o re-
mit i r los au tos y las p iezas d e convicc ión al t r ibunal com-
petente para conocer de l de l i to . 

C u a n d o no h a y a acusador p r i v a d o y el Minis ter io fiscal 
cons idere que en el sumar io se h a n r eun ido los suf ic ientes 
e l emen tos para hace r la ca l i f icac ión de los h e c h o s y pode r 
en t ra r en el t r ámi te del j u i c io ora l , lo h a r á p re sen te al j u e z 
de ins t rucción para q u e sin m á s d i lac iones se remi ta lo 
ac tuado al t r ibunal compe ten te . ( L e y de E n j u i c i a m i e n t o c r i -
mina l , a r t . 622. ) 

E n F r a n c i a , «tan p r o n t o c o m o el s u m a r i o se cons ide ra 
t e rminado , el j u e z de i n s t r u c c i ó n lo comun ica al P r o c u r a -
dor d e la Repúbl ica (le j u g e d ' i n s t r u c t i o n la c o m m u n i q u e -
ra au P r o c u r e u r de la R e p u b l i q u e ) , quien debe rá d i r ig i r le 



N i n g u n a d i f i c u l t a d p u e d e o c u r r i r s e en t a l e s c a s o s . 

P e r o n i s i e m p r e l l e g a á e s c l a r e c e r s e po r c o m p l e t o el 

h e c h o , q u e d a n d o c i e r t a s m a n c h a s y n e b u l o s i d a d e s , si 

y a n o es q u e t o d o él r e s u l t a c o n f u s o y e n m a r a ñ a d o ; ni 

a u n q u e el h e c h o c r i m i n o s o se h a l l e p r o b a d o con la 

c l a r i d a d de la luz m e r i d i a n a , a p a r e c e n de i g u a l m o d o 

las r e s p o n s a b i l i d a d e s del p r o c e s a d o ó p r o c e s a d o s con 

t o d a s s u s c i r c u n s t a n c i a s . 

¿ D e b e c o n t i n u a r s e en e s t o s c a s o s la i n s t r u c c i ó n del 

s u m a r i o h a s t a q u e se d i s i pen l a s d u d a s y q u e d e todo 

p e r f e c t a m e n t e en c l a ro? 

Nad i e se a t r e v e r í a c i e r t a m e n t e á s o s t e n e r un s e m e -

j a n t e d i s la te , y , s in e m b a r g o , e s a a s p i r a c i ó n a b s u r d a , 

g e n e r a d a al s o p l o d e la p r e s u n c i ó n de lo s h o m b r e s y de 

sus pet iciones (ses requ is i t ions ) d e n t r o de Jos t r e s d í a s á 
m á s t a rda r» (au p lus t a rd ) . (Cód. de Ins t . c r i m . , ar t . 127; 
ley de 8 de Die. d e 1897, a r t . 10, pá r ra fo 2.0) 

E l p á r r a f o i . ° de l a r t . 246 del Código de P r o c e d i m i e n -
to penal i t a l iano es cas i una copia l i t e ra l del c i tado 127 del 
Código d e in s t rucc ión d e F r a n c i a . 

P e r o en F r a n c i a , d e v u e l t o el s u m a r i o po r el P rocurador 
de la Repúb l i ca , el j u e z ins t ruc to r lo r emi te con las piezas 
d e convicc ión al t r i buna l compe ten t e , según los casos, ó 
bien dec la ra no h a b e r lugar á la acusación cuando encuen-
tra que el h e c h o perseguido no cons t i tuye c r imen , delito 
ni cont ravención , ó no resu l tan c a r g o s con t ra el procesado; 
mien t r a s en I ta l ia tiene que da r cuen ta á la C á m a r a de 
conse jo en el t é r m i n o de t res d í a s ( fa rà p u r e il rappor to 
alla Camera di consigl io nel t e rmine sopra indicato), á 
fin de que ésta haga las dec la rac iones y a d o p t e las medidas 
que en F r a n c i a hace y adop ta el j u e z . 

la e x a g e r a d a v a n i d a d , l l á m e s e , si se q u i e r e , ce lo de los 

j u e c e s , d ió m a r g e n al i n c a l i f i c a b l e a b u s o d e lo s s u m a -

r i o s p e r d u r a b l e s ; d e a q u e l l o s p r o c e s o s c u y a i n s t r u c c i ó n 

d u r a b a m á s a ú n q u e la v i d a d e los p r o c e s a d o s , s i e n d o 

n o p o c a s l a s o c a s i o n e s e n q u e m o r í a n en la cá rce l t o -

d o s ó la m a y o r p a r t e d e é s t o s a n t e s de e l e v a r s e la c a u s a 

á p l e n a r i o . 

T o d a v í a e n E s p a ñ a se p r o l o n g a n c i e r t o s s u m a r i o s 

m u c h o , m u c h í s i m o m á s de lo j u s t o , á p e s a r del e s p í r i t u 

en q u e se h a l l a n i n s p i r a d a s l a s m o d e r n a s l e y e s . 

N o p u e d e c i t a r s e c o n c r e t a y t a x a t i v a m e n t e c u á n t o 

t i e m p o h a y a d e d u r a r u n s u m a r i o ; p e r o sí d e b i e r a s e ñ a -

l a r s e en la ley un t é r m i n o m á x i m o q u e en n i n g ú n c a s o 

e x c e d i e r a de t r e s a ñ o s , p a s a d o el c u a l se e l e v a s e n las 

d i l i g e n c i a s p r a c t i c a d a s y l a s p o c a s ó m u c h a s p r u e b a s 

r e u n i d a s , p o r d e f i c i e n t e s q u e f u e r a n , al t r i b u n a l s u p e -

r i o r p a r a q u e é s t e a d o p t a s e la r e s o l u c i ó n q u e f u e r a p ro -

c e d e n t e , e s d e c i r , el s o b r e s e i m i e n t o ó la a p e r t u r a del 

j u i c i o , s e g ú n los c a s o s (1) . 

(1) S i el j u e z r e p u t a r e f a l t a el h e c h o que h u b i e r e d a d o 
lugar al s u m a r i o , m a n d a r á r e m i t i r el p roceso al j u e z m u -
nic ipa l , c o n s u l t a n d o el a u t o en q u e así lo a c u e r d e con el 
t r i b u n a l c o m p e t e n t e , e m p l a z a n d o á la p a r t e luego que el 
d i c h o a u t o f u e r e firme p a r a que c o m p a r e z c a n a n t e el e x -
p r e s a d o j u e z d e n t r o del t é r m i n o d e c inco días. (Ar t ícu los 
6 2 4 y 625 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c r i m i n a l . ) 

F u e r a d e es tos casos , se r e m i t e el s u m a r i o á la A u d i e n -
c ia de lo c r i m i n a l . E l t r i buna l q u e rec ibe los au tos m a n d a 
p a s a r l o s al p o n e n t e po r el t é r m i n o que fa l ta del e m p l a z a -
m i e n t o , a b r i e n d o an te s lo s p l i egos y d e m á s ob je tos c e r r a -
d o s y se l l ados que h u b i e s e r e m i t i d o e l j u e z de i n s t rucc ión , 



D e s d e l u e g o n i n g ú n p r o c e s a d o , s ea c u a l f u e r e la g ra -

v e d a d de l d e l i t o d e q u e se le a c u s e , d e b i e r a d e s e r m a n -

t e n i d o en p r i s i ó n p r o v i s i o n a l p o r m á s de u n a ñ o , c u a n -

e x t e n d i é n d o s e la o p o r t u n a acta d e a p e r t u r a po r el sec re -
t a r io . 

T r a n s c u r r i d o el t é rmino del e m p l a z a m i e n t o , se pasan los 
au tos p o r t é r m i n o d e t res á diez d í a s al fiscal, y después al 
p r o c u r a d o r del que re l l an te , si lo hub iese y fue re pe r sona -
do . S i la causa excede de m i l fol ios, puede pror rogarse el 
t é r m i n o , sin q u e nunca exceda é s t e de ve in te d ías . ' 

A l d e v o l v e r s e la causa , se a c o m p a ñ a r á escr i to c o n f o r -
m á n d o s e con el au to de t e r m i n a c i ó n del s u m a r i o , ó pidien-
d o la p r á c t i c a d e n u e v a s d i l igencias . P a s a i n m e d i a t a m e n t e 
d e s p u é s a l p o n e n t e po r t r e s d ías , t r a n s c u r r i d o s los cuales 
el t r i b u n a l d i c t a a u t o con f i rmando ó r e v o c a n d o el del juez 
de i n s t r u c c i ó n . 

C u a n d o es r e v o c a d o , se devue lve el s u m a r i o con las pie-
zas al j u e z i n s t r u c t o r pa ra q u e p r a c t i q u e l a s d i l igencias 
que se le i n d i q u e n . C u a n d o se con f i rma , se m a n d a t r ae r la 
causa á la vista con c i tac ión del fiscal y del que i e l l an t e , 
d i c t a n d o en los t res d ías s igu ien tes á la v i s t a a u t o m a n -
d a n d o a b r i r el j u i c io ora l ó s o b r e s e y e n d o . (Ar t ícu los 626 
al 6 3 3 d e la m i s m a ley . ) 

E n F r a n c i a , si el j u e z i n s t r u c t o r c ree q u e el h e c h o cons -
t i t uye una s i m p l e fa l ta ( con t r aven t ion de pól ice) , m a n d a 
a l i n c u l p a d o a n t e el j u e z d e p a z , o r d e n a n d o q u e sea pues to 
en l i b e r t a d , si e s t u v i e r a p r e so . 

S i j u z g a q u e c o n s t i t u y e del i to c a s t i g a d o con pena corree 
c ional , m a n d a al p r ev en i d o a n t e el t r i buna l de policía c.c-
r r e c c i o n a l , man ten i éndo le p reso c u a n d o el de l i t o p u e d e ser 
c a s t i g a d o con p e n a de pr is ión, ó pon iéndole en l ibe r t ad , 
caso c o n t r a r i o , c o n la obl igación de c o m p a r e c e r . 

do d u r a n t e e s e t i e m p o n o se h u b i e s e c o n c l u i d o el s u -

mar io (2). 

P u e d e o b s e r v a r s e de o r d i n a r i o q u e los c r í m e n e s y d e -

E1 P r o c u r a d o r de la R e p ú b l i c a d e b e remi t i r d e n t r o d e 
las cua ren ta y o c h o h o r a s t o d a s las p iezas de convicc ión . 

Si el j u e z de ins t rucción e s t i m a q u e el h e c h o es de n a -
turaleza para ser ca s t igado c o n p e n a s a f l i c t ivas ó i n f a m a n -
tes (si le j u g e d ' i n s t r u c t i o n e s t i m e que le fa i t est de na ture 
á é t ie puni d e s peines a f f l i c t i ve s ou i n f a m a n t e s ) , y que la 
prevención con t r a el i n c u l p a d o se h a l l a su f i c i en t emen te es-
tablecida (que resu l ten i n d i c i o s ó p r u e b a s suf ic ien tes pa ra 
cons iderar le culpable) , o r d e n a r á q u e las p iezas de ins t ruc-
ción, el p roceso ve rba l h a c i e n d o c o n s t a r el c u e r p o del d e -
lito y un e s t a d o de las p i e z a s d e conv icc ión , sean r e m i t i -
dos por el P r o c u r a d o r d e l a R e p ú b l i c a al P r o c u r a d o r g e -
neral ce rca de l t r ibunal c o r r e s p o n d i e n t e pa ra p rocede r en 
la fo rma p r e v e n i d a p a r a la a p e r t u r a del ju ic io o ra l (des 
mises en accusa t ion) . L a s p i e z a s d e conv icc ión quedan en 
el t r ibunal de ins t rucc ión , s a l v o l o p r e v e n i d o en los a r t í cu -
los 228 y 291. (Artículos 129 á 133 de l C ó d . de Ins t . c r i -
minal . ) 

E l P r o c u r a d o r g e n e r a l , d e n t r o d e los c inco d í a s de h a -
ber recibido la c a u s a , d e b e h a c e r re lac ión al t r i buna l . Du-
ran te ese t i empo , así el p r o c e s a d o c o m o la p a i t e civil pue -
den p re sen t a r los escr i tos { m e m o i r e s ) q u e t engan por con-
veniente . 

Una sección de la Corte de la República ( t r ibuna l de de -
recho en el j u r a d o , Assises), f o r m a d a e spec ia lmen te á este 
efecto , se r eúne para oir d i c h a re lac ión ( rappor t ) y resol -
ver sobre el la . E s t a s e c c i ó n , á fa l ta de so l ic i tud de l P r o -
curador , d e b e reun i r se u n a v e z á la s e m a n a , por lo menos . 
Fa l l a dent ro de t e rce ro d í a . P u e d e ex ig i r q u e se le r e m i t a n 



l i tos q u e en los p r i m e r o s m e s e s de la i n s t r u c c i ó n no se 

e s c l a r e c e n , y a d e s p u é s n o l o g r a n n u n c a e s c l a r e c e r s e . 

¿ A q u é , p u e s , e m p e ñ a r s e en f o r z a r las l eyes d e la n a -

las p iezas de convicc ión q u e se depos i t a ron en la Secre-
ta r ía . 

« L o s j u e c e s deben e x a m i n a r si el h e c h o cons t i tuye un 
c r i m e n , confo rme á la ley, y si l a s p r u e b a s ó indicios son 
bas t an t e g raves para que se p r o n u n c i e la mise en accusatimi 
(equiva lente á la a p e r t u r a de l j u i c i o oral en E s p a ñ a ) . (Ar-
t ícu los 217 al 228, idem i d . ) 

E n I ta l ia , si el h e c h o c o n s t i t u y e una fal ta ó un del i to de 
la competenc ia del p r e t o r (una con t r avvenz ione o un de -
l i t to di c o m p e t e n z a del p r e to r e ) , la C á m a r a d e consejo 
m a n d a a n t e él a l i m p u t a d o , pon iéndo le en l iber tad si estu-
viese p reso . 

P o d r á también m a n d a r al i n c u l p a d o an te el pre tor , aun 
en los casos de penas co r recc iona le s , cuando por razón de 
la edad , de las f acu l t ades m e n t a l e s ó cua lqu i e r a otra c i r -
cuns tancia a t enuan te (per r ag ione de l l ' e t à , dello s ta to di 
men te , o pe r a l t re c i r c o n s t a n z e a t t enuan t i ) pueda creerse 
que las penas cor recc iona les q u e d a r á n r e d u c i d a s á penas 
de pol ic ía . 

E n estos casos p rec i sa q u e h a y a u n a n i m i d a d en el t r i -
buna l . ( T a l e r invio p e r ò non a v r à luogo se non q u a n d o sia 
de l ive ra to ad unan imi t à di vo t i . ) 

S i el de l i to se ha l l a p e n a d o con p e n a s cor recc iona les , 
s e r á e n v i a d o el p resun to c u l p a b l e a n t e el t r ibuna l cor rec -
cional , salvo lo d i spues to en el cap í tu lo an te r io r , pe rma-
nec iendo en la cárcel si la pena f u e s e m a y o r d e t res meses , 
á no ser que la C á m a r a d e conse jo acue rde conceder le la 
l ibe r tad provis ional con la obl igac ión d e c o m p a r e c e r . 

E n es tos casos , el P r o c u r a d o r del Re) ' , a l igual que en 

t u r a l e z a h u m a n a , p a r a d e s c u b r i r c r í m e n e s q u e q u i z á s 

en sus i n e s c r u t a b l e s d e s i g n i o s ve ló la m i s m a D i v i n a 

P r o v i d e n c i a , r e s e r v á n d o s e el c o n o c i m i e n t o de e l los p a r a 

F ranc i a el de la R e p ú b l i c a , debe remi t i r , d e n t r o de dos 
días á más t a r d a r , l o s ac tos y d o c u m e n t o s d e la c«.usa á la 
Secre tar ía de l t r i b u n a l . 

C u a n d o la C á m a r a j u z g a q u e el h e c h o i m p u t a d o c o n s -
t i tuye un c r imen ó un de l i to c u y o conocimiento c o r r e s -
ponde al J u r a d o (un c r i m i n e o v v e r o un de l i t to la cui cog-
nizione spe t t i a l l a C o r t e d ' Assise), y que hay suf ic ientes 
indicios d e c u l p a b i l i d a d (e c h e vi sono indizi suff ic iente 
di rei tà) , o r d e n a r á e l envío d e la causa al P r o c u r a d o r g e -
neral . 

L a s p iezas d e convicc ión (I co rp i del rea to) pe rmanecen 
en la Sec r e t a r í a del t r i buna l ins t ruc tor , sa lvo el caso p r e -
visto en el p á r r a f o 2° de l a r t . 432 (cuando la sección acuer-
da que le sean p r e s e n t a d o s ) . 

N o t r a t á n d o s e d e c r í m e n e s , ni de los casos c o m p r e n d i -
dos en el p á r r a f o ú l t i m o del a r t . 246, el mi smo j u e z i n s -
t ruc tor , devue l t a la causa p o r el P r o c u r a d o r del R e y , d ic ta 
den t ro de t r e s d í a s el a u t o de f in i t ivo de remisión al t r i b u -
nal c o r r e s p o n d i e n t e (p ronunc i e r à egli s t esso e n t r o t r e g io r -
ni 1' o rd inanza def in i t iva di r invio) ó de no h a b e r l uga r á 
p roced imien to a l g u n o . (Ar t í cu los 251 á 257 del C ó d . d e 
P r o c . pen . ) 

T a m b i é n h a y en I ta l i a secc ión de acusac ión . 
E l P r o c u r a d o r g e n e r a l , t r a n c u r r i d o s t r e s d í a s después 

de haberse d e p o s i t a d o la causa y d o c u m e n t o s en la C a n c i -
l lería, y de los d iez c o n c e d i d o s para cor re lac iones , h a r á 
su in fo rme (farà il suo r a p p o r t o ) . 

E l S e c r e t a r i o da l e c t u r a d e s p u é s d e los ac tos del p roce-
so (degli a t t i de l proceso) , q u e debe rán queda r sobre la m e -



el i r r e c u s a b l e t r i b u n a l d e su infa l ib le j u s t i c i a , c o m o 

a f i r m a b a el a u g u s t o R e s t a u r a d o r del I m p e r i o de O c c i -

d e n t e ? 

¡Si a l m e n o s ese e m p e ñ o n o p r o d u j e s e f u n e s t a s c o n -

s e c u e n c i a s p a r a lo s p r o c e s a d o s , h á l l e n s e d e t e n i d o s ó en 

l i b e r t a d p r o v i s i o n a l , m e n o s m a l o f u e r a , y a c a s o , a c a s o 

d i g n o d e a l a b a n z a ! 

P e r o n o s u c e d e a s í . L o s i n c u l p a d o s p u e d e n s e r i n o -

c e n t e s , y es u n a d e las m a y o r e s i n f a m i a s q u e l a J u s -

t ic ia p u e d e c o m e t e r en la t i e r r a , la de a b s o l v e r á un 

i n o c e n t e , d e s p u é s d e h a b e r l o t e n i d o e n c a r c e l a d o m u -

c h o s m e s e s y a u n m u c h o s a ñ o s , sin p r o n u n c i a r s i qu i e -

r a l u e g o el usted dispense q u e r e c l a m a t o d a o f e n s a sin 

i n t e n c i ó n i n f e r i d a . 

Y a q u e el e r r o r s e a i n e v i t a b l e en lo s j u i c i o s h u m a -

n o s , p r e c i s a n o a g r a v a r l o v o l u n t a r i a m e n t e , c o n v i r t i e n -

d o en u n v e r d a d e r o c r i m e n lo q u e d e b i e r a s e r só lo l a -

m e n t a b l e a t r i b u t o d e n u e s t r a l i m i t a d a n a t u r a l e z a . 

Y n o e s t á e s a a g r a v a c i ó n p r e c i s a m e n t e en n o c o n -

sa , as í c o m o las m e m o r i a s q u e la pa r t e c ivi l ó el i n c u b a d o 
h u b i e r e n p r e s e n t a d o . 

L a sección dic ta sentencia den t ro de los t res d ías p o s t e -
r iores á la re lación del P r o c u r a d o r , m a n d a n d o r emi t i r ia 
causa a l p re to r ó al t r ibunal correcc ional , según los casos ; 
y si el h e c h o mereciera la cal if icación de c r imen y ha i l a se 
p r u e b a s ó indicios suf ic ientes con t ra el incu lpado , p r o n u n -
ciará la acusación (p ronunc ie rá 1' accusa) (equiva lente á 
la orden de abr i r el ju ic io ora l ante el J u r a d o ) . (Ar t í cu -
los 423 al 437 del C ó d . de P r o c . pen . ) 

E n E s p a ñ a , c u a n d o en las causas que sean de la c o m p e -
tenc ia de l J u r a d o se a c u e r d e po r la Audienc ia a b r i r el j u i -

c e d e r i n d e m n i z a c i o n e s , p o r v í a d e r e p a r a c i ó n , á los 

a b s u e l t o s d e s p u é s d e h a b e r l o s t e n i d o p o r m u c h o t i e m -

p o e n p r i s i o n e s : q u e n o h a y i n d e m n i z a c i ó n b a s t a n t e á 

c o m p e n s a r los d a ñ o s con u n a p r i s i ó n i n j u s t a o c a s i o n a -

dos , po r lo s s u f r i m i e n t o s f í s i c o s y m o r a l e s q u e s u p o n e , 

y p o r la p r o f u n d a p e r t u r b a c i ó n q u e e n l a s f a m i l i a s y en 

la s o c i e d a d p r o d u c e . 

N o : c o n s i s t e l a a g r a v a c i ó n de l m a l en q u e , s a b i e n d o 

los l e g i s l a d o r e s q u e son f a l i b l e s lo s j u e c e s , n o se l i m i t a 

la f a c u l t a d de é s t o s p a r a e n c a r c e l a r en t o d o s a q u e l l o s 

c a s o s en q u e lo s h e c h o s ó la p a r t i c i p a c i ó n d e lo s p r o -

c e s a d o s n o se h a l l e n d e b i d a m e n t e a c l a r a d o s , ni p u e d a n 

a c l a r a r s e p a s a d o c i e r t o t i e m p o . 

A u n a s í , a u n h a b i e n d o p e r m a n e c i d o e n l i b e r t a d pro-

v i s i o n a l el a b s u e l t o d e s p u é s p o r i n o c e n t e , n o p u e d e 

q u e d a r i n d e m n i z a d o , con t o d o s los p r o n u n c i a m i e n t o s 

f a v o r a b l e s , del t i e m p o q u e t u v o en e n t r e d i c h o su h o n -

r a y de l a s m o r t a l e s a n g u s t i a s q u e , m a g ü e r s e g u r o d e 

e l lo , h a b r í a n p r e c i s a m e n t e de h a c e r e n su a l m a h o r r i -

cio ora l se m a n d a n p a s a r suces ivamen te al fiscal y d e m á s 
p a r t e s i n t e r e sadas á los e fec tos d e los a r t í cu los 649 y s i -
gu ien tes de la ley d e E n j u i c i a m i e n t o cr iminal (es deci r , 
p a r a el t r á m i t e de acusación) . ( L e y del J u r a d o , a r t . 35.) 

(2) E n Ing la t e r r a , todo incu lpado de ten ido ó p reso pro-
v i s iona lmente d e b e ser j u z g a d o en la sesión m á s p róx ima 
del J u r a d o , el cual ya se h a d i c h o que se r e ú n e cada t r e s 
meses . C u a n d o no se h u b i e r e vis to su causa en la sesión 
p r imera de los Assises, n i t a m p o c o en la s iguiente , l a l i -
be r t ad provis ional d e l i ncu lpado es d e derech'o. D e m a n e -
r a q u e nad ie puede p e r m a n e c e r en la cárce l , sin ser j u z -
gado, m á s de seis ó siete meses á lo sumo. 



ble p r e s a , t o r t u r á n d o l a con e s p a n t o s a s d u d a s y fa t íd i -

cos t e m o r e s . 

N i l a s i n d e m n i z a c i o n e s p e c u n i a r i a s 6 de cua lqu i e r a 

o t r a índo le q u e d e s p u é s s e le c o n c e d i e r a n , caso de con-

cede r se , s e r í a n n u n c a s u f i c i e n t e s p a r a c o m p e n s a r los 

m a l e s o c a s i o n a d o s , c o n l a s v e n t a j a s d e s p u é s c o n c e d i d a s . 

E l t i e m p o o r d i n a r i o de la d u r a c i ó n d e los s u m a r i o s 

n o d e b e e x c e d e r d e u n m e s , á c o n t a r d e la f e c h a en que 

se i n c o a r o n . 

P a s a d o ese t i e m p o , los j u e c e s i n s t r u c t o r e s se hallan 
o b l i g a d o s á d a r á l o s t r i b u n a l e s f r e c u e n t e s no t i c i a s del 
e s t a d o en q u e se e n c u e n t r e n y de l a s c a u s a s que á su 
t e r m i n a c i ó n se o p o n g a n ( i ) . 

( i ) C u a n d o al m e s d e habe r se incoado un sumar io no 
se hubiese t e r m i n a d o , el j u e z d a r á p a r t e cada semana á 
los mi smos á q u i e n e s lo h a y a d a d o al p r inc ip ia r se aquél, 
de las c a u s a s q u e hub iesen imped ido «u conc lus ión . 

Con vis ta de c a d a u n o d e esos p a r t e s , los pres identes a 
qu ienes se hub iesen r emi t ido y el t r ibuna l competen te 
a c o r d a r á n , según sus r e spec t iva s a t r ibuc iones , lo que con-
s ideren o p o r t u n o p a r a la m á s p ron t a t e r m i n a c i ó n del su-
mar io . 

S in pe r ju i c io de lo d i s p u e s t o en este a r t í cu lo , los jueces 
d e ins t rucción es tán o b l i g a d o s á da r á los fiscales de las 
Audienc ias c u a n t a s no t ic ias les p id i t r en , fuera de estos 
t é rminos , sobre el e s t ado y ade lan to do los sumar ios . (Ley 
de E n j u i c i a m i e n t o c r imina l , a r t . 325. ) 

L a m a y o r p a r t e d e l a s leyes p rocesa es se h a l l an redac-
t adas s o b r e este p u n t o c o m o si los su ¡nanos hubieran de 
terminarse en breve; pero ninguna d e e l las señala límite 
máximo á la duración d e l o s mismos. 

P e r o e s t o n o es b a s t a n t e en la m a y o r p a r t e de lo s 

casos , ó po r m e j o r d e c i r , e s t o n a d a s ign i f i ca , c o m o n o 

sea u n a i n j u s t i f i c a d a d e s c o n f i a n z a en el j u e z i n s -

t r u c t o r . 

L a s r a z o n e s m i s m a s q u e t u v i e r e é s t e p a r a n o da r p o r 

c o n c l u s o el s u m a r i o , l a s t e n d r á n a q u é l l o s p a r a n o e x i -

gir le el a u t o d e t e r m i n a c i ó n . 

P o d r á s u c e d e r q u e el j u e z i n s t r u c t o r p roceda ma l i c io -

s a m e n t e en a l g u n o s c a s o s , c u a n d o el p r o c e s a m i e n t o n o 

sea m á s q u e un p r e t e x t o p a r a m a n t e n e r p r e s o s p r o v i -

s i o n a l m e n t e , s u s p e n s o s d e f u n c i o n e s , e t c . , á c i u d a d a n o s 

h o n r a d o s s o m e t i d o s á la t o r t u r a de la c a u s a c r i m i n a l 

po r i n f l u e n c i a s po l í t i c a s ó po r m e n g u a d a s v e n g a n z a s , 

c u a n d o el p r o c e d i m i e n t o p e n a l se c o n v i e r t a en a r m a d e 

p a r t i d o y e n i n s t r u m e n t o d e o p r e s i ó n ; pe ro en lo s pa í -

ses d o n d e ta l o c u r r e , ¿qué se a d e l a n t a r á con r e m i t i r 

e sos p a r t e s á l o s fiscales ó á los t r i b u n a l e s s u p e r i o r e s ? 

¿No a l c a n z a r á n á é s to s l a s m i s m a s i n f l u e n c i a s q u e a l 

j u e z i n s t r u c t o r ? ¿ N o p e s a r á s o b r e e l los i g u a l m e n t e la 

f é r r e a m a n o d e los g o b i e r n o s a r b i t r a r i o s y op re so re s? 

Y si el j u e z i n s t r u c t o r p r o c e d e s in m a l i c i a ; si la t a r -

d a n z a del s u m a r i o d e p e n d e d e d i f i c u l t a d e s n a t u r a l e s 

q u e él n o p u e d e v e n c e r , p o r h a l l a r s e en la p r o p i a n a t u -

r a l e z a de los h e c h o s , ¿ q u é p o d r á n r e m e d i a r l o s m a g i s -

t r a d o s d e l a s A u d i e n c i a s ? 

A p e s a r de e s o s p a r t e s s e m a n a l e s , d u r a n a l g u n o s s u -

m a r i o s b a s t a n t e m á s de lo q u e p e r m i t e n los b u e n o s 

p r i n c i p i o s p r o c e s a l e s . 



H 1 

C A P Í T U L O X I V 

D E L S O B R E S E I M I E N T O 

S o b r e s e i m i e n t o ( sobresee r : de super y sedere, s e n t a r s e 

s o b r e ) es el a c t o d e ce sa r en l a i n s t r u c c i ó n d e u n a 

c a u s a . 

A u t o de s o b r e s e i m i e n t o es el e n q u e se o r d e n a c e s a r 

en las d i l igenc ias de un p r o c e s o c r i m i n a l , m a n d a n d o 

a r c h i v a r las y a p r a c t i c a d a s . 

C u a n d o se ca iga en la c u e n t a d e q u e el h e c h o p o r 

v i r tud del c u a l se p rocede n o e x i s t i ó , ó si ex is t ió n o 

a p a r e c e d e b i d a m e n t e p r o b a d a s u e x i s t e n c i a ; ó b ien q u e 

el p rocesado ó p r o c e s a d o s , ó a l g u n o d e e l los , n o r e s u l t a n 

cu lpab les , ¿á q u é s e g u i r p r o c e d i e n d o ? ¿ P a r a q u é f o r m u -

lar acusac ión y c e l e b r a r el j u i c i o ? L o n a t u r a l e s p r e s -

cindir de lo a c t u a d o , s u s p e n d e r l a s a c t u a c i o n e s , s o b r e -

seer , en u n a p a l a b r a . 

T o d o s o b r e s e i m i e n t o s u p o n e s i e m p r e , ó e q u i v o c a c i ó n 

del j u e z , ó de f i c i enc i a de los m e d i o s de q u e la h u m a n a 

j u s t i c i a d i s p o n e p a r a el e s c l a r e c i m i e n t o y c o m p r o b a c i ó n 

de la v e r d a d . 

A p a r e c e lo p r i m e r o c u a n d o r e s u l t a p l e n a m e n t e p r o -

b a d o que n o ex i s t ió el h e c h o p o r c u y a v i r t u d se p r o c e -

de, ó q u e n o c o n s t i t u y e n i n g ú n d e l i t o . 

L o s e g u n d o , c u a n d o p r o b a d a s i n n i n g ú n g é n e r o d e 

d u d a la e x i s t e n c i a de u n de l i to , n o p u e d e l l e g a r á p r o -
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b a r s e de i g u a l m a n e r a q u i é n e s f u e s e n s u s a u t o r e s , n i , 

por c o n s i g u i e n t e , r e u n i r s e p r u e b a s d e c u l p a b i l i d a d con-

t r a lo s p r o c e s a d o s . _ 

P e r o en e s t e s e g u n d o c a s o h a y q u e d i s t i n g u i r e n t r e 

el p r i m e r o y ú l t i m o e x t r e m o . 

A q u é l n o s u p o n e e r r o r ó e q u i v o c a c i ó n p o r p a r t e del 

j u e z . E s t e p u e d e s u p o n e r , a m é n d e a m b a s c o s a s , a r b i -

t r a r i e d a d y a u n m a l i c i a . 

C u a n d o n o r e s u l t a n c a r g o s s e r i o s c o n t r a u n a p e r s o -

n a ; c u a n d o n o h a y d e s d e el p r i m e r m o m e n t o ind ic ios 

s u f i c i e n t e s de su p a r t i c i p a c i ó n en el h e c h o c r i m i n a l 

p o r q u e se p r o c e d e , n u n c a d e b e p r o c e s á r s e l e . 

R e p u g n a el e s p e c t á c u l o d e e s o s j u e c e s de i n s t r u c c i ó n , 

q u e f r e n t e á f r e n t e d e u n c r i m e n , m á s ó m e n o s h o r r e n -

d o , m o v i d o s p o r e l s a g r a d o i n t e r é s de la j u s t i c i a , si no 

es q u e t a m b i é n p o r c i e g o s e s t í m u l o s d e a m o r p r o p i o y 

d e v a n i d a d , d i c t a n á r o s o y á be l loso ó r d e n e s de con-

d u c c i ó n y d e t e n c i ó n , y a q u e n o t a m b i é n d e p r i s i ó n y de 

i n c o m u n i c a c i ó n , s in o t r o s f u n d a m e n t o s q u e l a s s o s p e -

c h a s e n g e n d r a d a s en su á n i m o , m á s v e c e s p o r s u g e s t i o -

n e s de la e x a l t a d a i m a g i n a c i ó n , q u e p o r i n d u c c i o n e s de 

la r e a l i d a d , d a n d o s e n d o s p a l o s d e c i e g o á los i n o c e n t e s . 

L a s o s p e c h a e s el c r i m e n d e lo s h o m b r e s d e b i en , 

d e c í a D ' A g u e s s e a u . L a s o s p e c h a e s el a r m a t r a i c i o n e r a 

de la i n j u s t i c i a , y el i n s t r u m e n t o m á s dóci l y flexible 

d e la o p r e s i ó n . 

N o d e b e p r o c e s a r s e á n a d i e p o r s o s p e c h a s . A p e n a s si 

la s o s p e c h a p u e d e s e r s u f i c i e n t e p a r a q u e se c i t e á d e -

c l a r a r á c u a l q u i e r c i u d a d a n o c o n m o t i v o d e u n c r i m e n 

del c u a l , ó d e c u y o s a u t o r e s , s e s u p o n g a q u e p u e d e t e -

n e r a l g u n a s n o t i c i a s . 

Y h e a q u í el v e r d a d e r o n u d o d e la d i f i cu l t ad en p u n t o 

á s o b r e s e i m i e n t o . L a m a y o r p a r t e d e é s to s s u p o n e l ige-

reza po r p a r t e de l o s j u e c e s i n s t r u c t o r e s , c u a n d o n o 

a b u s o s y a t e n t a d o s á l a l i b e r t a d i n d i v i d u a l . 

C u a n t o m a y o r s e a el n ú m e r o d e s o b r e s e i m i e n t o s en 

un pa ís , m a y o r e s i m p e r f e c c i o n e s deben in fe r i r se en el 

e s t ado de la a d m i n i s t r a c i ó n d e la j u s t i c i a c r i m i n a l en 

el m i s m o ; p o r q u e s u p o n e n s i e m p r e , ó a r b i t r a r i e d a d e s y 

e r ro res po r p a r t e de lo s j u e c e s , ó r e t r a i m i e n t o del p u e -

blo en p r e s t a r á la j u s t i c i a l o s a u x i l i o s y n o t i c i a s ind i s -

p e n s a b l e s p a r a q u e c u m p l a su m i s i ó n a u g u s t a , ó a m b a s 

c o s a s á la vez , p u e s á l a p o s t r e , ese t a l r e t r a i m i e n t o 

obedece á l e g í t i m a d e s c o n f i a n z a en a q u é l l a . 

E s t o n o q u i e r e d e c i r q u e s e a u n m a l el s o b r e s e i m i e n -

to . L o es sólo r e l a t i v a m e n t e en c u a n t o s u p o n e la i n s -

t rucc ión de p r o c e s o s q u e n o d e b i e r o n i n c o a r s e , ó el p r o -

c e s a m i e n t o d e p e r s o n a s q u e n o d e b i e r o n s e r p r o c e s a d a s . 

P e r o es u n b i en , un t r á m i t e ú t i l í s i m o , en c u a n t o p o n e 

r e m e d i o a l m a l c a u s a d o , e v i t a n d o las m o l e s t i a s y los 

g a s t o s del j u i c io en c a s o s e n q u e n o h a b í a d e p r o d u c i r 

o t r o s r e s u l t a d o s q u e l o s p o r el s o b r e s e i m i e n t o p r o d u -

cidos-. 

D e o t r a s u e r t e , n o e s t á e l m a l e n el s o b r e s e i m i e n t o , 

s i n o en la a r b i t r a r i e d a d y l i g e r e z a de los e n c a r g a d o s d e 

i n s t r u i r l a s c a u s a s c r i m i n a l e s ; en el e r r o r , c o m p a ñ e r o 

i n s e p a r a b l e d e la c o n d i c i ó n h u m a n a ; y á l a s v e c e s t a m -

bién en la p e r v e r s i d a d ó e n la c o b a r d í a d é l o s h o m b r e s , 

q u e n o p r e s t a n á la j u s t i c i a el d e b i d o t r i b u t o de a u x i l i o , 

i l u s t r á n d o l a con s u s n o t i c i a s y f a c i l i t á n d o l a lo s m e d i o s 

p a r a el e s c l a r e c i m i e n t o d e l o s c r í m e n e s y p a r a el c a s t i g o 

de s u s a u t o r e s . 



L a s l eyes p r o c e s a l e s d e b e n , p o r c o n s i g u i e n t e , e n c a -

m i n a r s e á e v i t a r ó a t e n u a r en lo pos ib l e l a s c a u s a s q u e 

d a n p o r r e s u l t a d o el s o b r e s e i m i e n t o ; p e r o á f ac i l i t a r 

é s t e s i e m p r e q u e a q u é l l a s n o p u d i e r a n e v i t a r s e o p o r t u -

n a m e n t e , l l e g a n d o á p r o d u c i r sus f u n e s t o s f r u t o s . 

E l s o b r e s e i m i e n t o p u e d e s e r libre ó provisional, total 

ó parcial ( i ) . 

L l á m a s e t o t a l el s o b r e s e i m i e n t o c u a n d o a l c a n z a á 

t o d o s los p r o c e s a d o s en u n a c a u s a . C o n s i d é r a s e p a r c i a l 

c u a n d o só lo s e e x t i e n d e á u n o ó v a r i o s d e los p r o c e s a -

dos , m a n d a n d o a b r i r el j u i c io o ra l p a r a lo s r e s t a n t e s . 

( i ) E l sob rese imien to p u e d e ser l ib re ó p rov is iona l , to-

ta l ó parc ia l . 
S i fuese el sob rese imien to pa rc ia l , se m a n d a r á abr i r el 

j u i c io o ra l r espec to de los p r o c e s a d o s á qu ienes no f a v o -
rezca . 

Si fuese to ta l , se m a n d a r á que se a r c h i v e la causa y 
p iezas d e convicc ión que n o t engan dueño conocido, d e s -
pués d e h a b e r s e p r a c t i c a d o las d i l igencias necesar ias para 
la e jecuc ión de lo m a n d a d o . 

S i las p iezas d e convicc ión tuviesen d u e ñ o conocido, 
p e r o r ec l amase su r e t enc ión un t e r ce ro , se r e t end rá has ta 
que se r e sue lva la a c c i ó n civil co r respondien te , fijando el 
t r i buna l p lazo pa ra a c r ed i t a r que se h a in t e rpues to , devol-
v i éndo la s á su d u e ñ o si e sp i rase sin h a b e r s e ac red i tado , 
como en el caso de no h a b e r s e ped ido la r e t enc ión , y r e p u -
t á n d o s e dueño al q u e e s t u v i e r e poseyendo la cosa cuando 
el j u e z se i ncau tó d e e l l a . 

C o n t r a los a u t o s de sobrese imien to sólo p rocede , en su 
caso , el r ecu r so de casac ión . (Ar t í cu los 634, 635 y 636 de 
la ley de E n j u i c i a m i e n t o c r imina l . ) 

E l s o b r e s e i m i e n t o l i b r e se l l a m a as í p o r q u e , n o r e -

s u l t a n d o de l i to , ó r e s u l t a n d o p l e n a m e n t e c o m p r o b a d a 

la i n o c e n c i a de los p r o c e s a d o s , se m a n d a a r c h i v a r lo 

a c t u a d o , t e n i é n d o s e c o m o si n o se h u b i e r a i n s t r u i d o , sin 

q u e p u e d a n v o l v e r s e á c o n t i n u a r l a s a c t u a c i o n e s po r el 

m i s m o y c o n t r a lo s m i s m o s p r o c e s a d o s . 

E l p r o v i s i o n a l , c o m o su n o m b r e ind i ca , m a n d a t a m -

bién a r c h i v a r lo a c t u a d o ; p e r o sólo t e m p o r a l m e n t e , n o 

de u n a m a n e r a d e f i n i t i v a . N o a p a r e c i e n d o p l e n a m e n t e 

j u s t i f i c a d a la e x i s t e n c i a del de l i t o , ni s u f i c i e n t e s m o t i -

v o s p a r a a c u s a r á l o s p r o c e s a d o s , la j u s t i c i a , o b e d e -

c i e n d o al p r i n c i p i o de n o p r o l o n g a r i n d e f i n i d a m e n t e los 

s u m a r i o s , l e s p o n e t é r m i n o ; pe ro só lo en t a n t o q u e n o 

se s u m i n i s t r e n n u e v o s d a t o s ó n o t i c i a s , q u e v e n g a n á 

p r o b a r e l h e c h o c r i m i n o s o ó á d e m o s t r a r l a p a r t i c i p a -

c ión de lo s p r o c e s a d o s . C u a n d o e s to o c u r r e , p u e d e 

a b r i r s e ó c o n t i n u a r s e d e n u e v o (1). 

( i ) P r o c e d e r á e l sob re se imien to l ibre : 
i . ° C u a n d o no ex is tan indic ios rac iona les d e h a b e r s e 

p e r p e t r a d o el h e c h o q u e h u b i e s e d a d o mo t ivo á la f o r m a -
ción de la causa . 

2 . 0 C u a n d o el h e c h o n o sea cons t i tu t ivo de de l i to . 
3 . 0 C u a n d o a p a r e z c a n e x e n t o s de r e sponsab i l idad c r i -

m i n a l los p r o c e s a d o s c o m o au to res , cómpl ices ó encubr i -
dores . 

E n los c a s o s i . ° y 2° p o d r á dec la ra r se , al d e c r e t a r el 
sobrese imien to , que la fo rmac ión de la causa no p e r j u d i c a 
á la r e p u t a c i ó n d e los p r o c e s a d o s . ( L e y de E n j u i c i a m i e n t o 
c r i m i n a l , a r t . 637 y p á r r a f o i . ° del 638. ) 

P r o c e d e r á el s o b r e s e i m i e n t o provis ional : 
i . ° C u a n d o no r e su l t e d e b i d a m e n t e jus t i f icada la p e r -



E s el s o b r e s e i m i e n t o p r o v i s i o n a l , d í g a s e en c o n t r a r i o 

lo q u e se q u i e r a , fiel t r a s u n t o d e a q u e l l a g r a n i n i q u i d a d 

del p r o c e d i m i e n t o q u e se l l a m a b a a n t e s absolución de la 
instancia; o b e d e c e á l a s m i s m a s p r e o c u p a c i o n e s y p r o -

duce cas i t a n f a t a l e s c o n s e c u e n c i a s . 

pe t rac ión del de l i t o q u e h a y a d a d o m o t i v o á la formación 
de la causa . 

2.° C u a n d o r e s u l t e de l sumar io h a b e r s e come t ido un 
del i to y no h a y a m o t i v o s suf ic ientes pa ra a c u s a r á d e t e r -
minada ó d e t e r m i n a d a s p e r s o n a s como au to res , cómpl i ces 
ó encubr idores . ( I d e m i d . , ar t . 641. ) 

Si en los casos d e s o b r e s e i m i e n t o l ibre puede dec la ra r 
la Sa la que la f o r m a c i ó n d e la causa no p e r j u d i c a á la r e -
putación de los p r o c e s a d o s , es p o r q u e se supone q u e p u e d e 
p e r j u d i c a r , y d e h e c h o p e r j u d i c a . 

A h o r a bien: si e s t o o c u r r e en los casos de sobreseimien-
to l ibre , ¿qué no ha d e ocur r i r en los casos de sobrese imien-
to provis iona l , en lo s c u a l e s la ley no au to r i za s eme jan t e 
dec larac ión , q u e d a n d o en el los , m u y al revés , la r epu ta -
c ión y la h o n r a de lo s p r o c e s a d o s en entredicho po r vir tud 
del p rop io sob re se imien to? 

C u a n d o resu l ta q u e el h e c h o c o n s t i t u y e sólo una fa l ta , se 
m a n d a remi t i r la c a u s a a l j u e z m u n i c i p a l c o m p e t e n t e . 
( Idem id . , a r t . 639.) 

E s t e caso sue le p r e s e n t a r s e con d e m a s i a d a f recuenc ia , 
p o r c u a n t o la a r b i t r a r i e d a d jud i c i a l n u n c a inven ta h e c h o s 
pa ra f u n d a m e n t a r p r o c e s o s , s i endo h a r t o m á s fácil desfi-
gurar el c a r ác t e r d e lo s h e c h o s pa ra ag rava r los . E s m u y 
c o m ú n este a b u s o en lo s supues tos de l i tos de a t en tado ó 
desobediencia g r a v e c o n t r a la a u t o r i d a d en todos aque l los 
pa í ses en q u e los g o b i e r n o s p r e t e n d e n e j e r ce r coacción s o -
bre la opinión d e los p u e b l o s , c u a n d o les es a d v e r s a . 

U n i l u s t r e j u r i s c o n s u l t o e s p a ñ o l , D . S i m ó n S a n t o s 

Le r ín , dec ía e l o c u e n t e m e n t e q u e l a absolución de la ins-

tancia e r a á la v e z u n a de l a s p e n a s m á s g r a v e s y m á s 

i n j u s t a s de c u a n t a s p e n a s p u d i e r a n i m p o n e r s e (1). Y 

tenía m u c h í s i m a r a z ó n . 

P o c o m e n o s p u d i e r a a f i r m a r s e d e e s e s o b r e s e i m i e n t o 

p rov is iona l , q u e h a d e s a p a r e c i d o y a d e c a s i t o d o s lo s 

Códigos m o d e r n o s . 

E l s o b r e s e i m i e n t o p r o v i s i o n a l , s o b r e t o d o c u a n d o se 

f u n d a en n o h a b e r m o t i v o s s u f i c i e n t e s p a r a a c u s a r a l 

p rocesado , l a n z a s o b r e é s t e el m á s t e r r i b l e d e lo s a n a -

t e m a s : el a n a t e m a d e la d u d a , q u e n o p u e d e d i s i p a r s e , 

y de la s o s p e c h a de c r i m i n a l i d a d , q u e n o l l e g a á e s c l a -

rece r se . 

L a p e n a p u e d e r e d i m i r l e po r l a e x p i a c i ó n ; r e h a b i l i -

t a r le p a r a v o l v e r á la soc i edad d e l o s h o m b r e s h o n r a -

dos d e s p u é s d e h a b e r c u m p l i d o s u c o n d e n a . E l sobre-
seimiento provisional le i n c a p a c i t a m o r a l , y a q u e n o l e -

g a l m e n t e , p a r a s e r h o n r a d o . M i e n t r a s v i v a , v iv i rá b a j o 

la a m e n a z a de q u e el p r o c e s o se a b r a n u e v a m e n t e , y en 

la i m p o s i b i l i d a d , p o r o t r a p a r t e , d e s u c o m p l e t a r ehab i -

l i t ac ión , h a s t a q u e se i n s t e d e n u e v o . 

T o d o h o m b r e t i e n e d e r e c h o á l a h o n r a d e z y á la ino-

cenc ia , e s dec i r , al b u e n n o m b r e y á l a b u e n a f a m a , en 

t a n t o n o d e l i n c a y se le p r u e b e q u e h a d e l i n q u i d o ; y 

c u a n d o e s to o c u r r e , t i e n e d e r e c h o á l a p e n a c o m o ú n i c o 

med io de r e h a b i l i t a r s e . 

E l sobreseimiento provisional d e s c o n o c e en el p r o c e -

sado a q u e l d e r e c h o y l e n i e g a e n a b s o l u t o é s t e , d e j á n -

(1) Defensa de D. Carlos Casulá. 



dolé en un e s t a d o excepc iona l de i n c e r t i d u m b r e , m a n -

t e n i e n d o p e n d i e n t e s o b r e su c a b e z a , c o m o n u e v a e s p a -

d a de D a m o c l e s , la a m e n a z a de la r e a p e r t u r a del p r o -

ceso , y p r i v á n d o l e de la p r i m e r a de l a s c o n d i c i o n e s , de 

l a m á s g r a n d e d e l a s v e n t a j a s de t o d o h o m b r e en so-

c i e d a d , de la b u e n a r e p u t a c i ó n ; del n o m b r e sin m a n -

c h a ; de la c o n f i a n z a y c o n s i d e r a c i ó n de s u s c o n c i u d a d a -

n o s , en u n a p a l a b r a . 

E s t e s o b r e s e i m i e n t o r e s u l t a a d e m á s cas i i n ú t i l , p o r -

q u e r a r a s veces , ó cas i n u n c a , se a b r e n n u e v a m e n t e las 

c a u s a s d e s p u é s de s o b r e s e í d a s . 

D e m a n e r a q u e n o s e r í a r e f o r m a a v e n t u r a d a la de 

s u p r i m i r l o ; n o p a d e c e r í a n con el lo c i e r t a m e n t e los in-

t e r e se s d e la soc i edad y d e la j u s t i c i a . 

Q u i z á s en a l g ú n c a s o e s p e c i a l í s i m o d i e r a p o r r e su l -

t a d o la i m p u n i d a d de u n c u l p a b l e . 

¿Y n o la p r o d u c e t a m b i é n en o t r o s m u c h o s la s e n -

t e n c i a q u e c o n d e n a , a c a s o á la p e n a de m u e r t e , á un 

p r o c e s a d o c o m o autor único de un c r i m e n , c u a n d o d e s -

p u é s se s a b e q u e h u b o c o a u t o r e s ? 

S i t a n d u r o p a r e c e n o r e a n u d a r l a s o b r e s e í d a c a u s a , 

c u a n d o d e s p u é s l legan á r e c o g e r s e n u e v o s d a t o s q u e 

p u e d a n e s c l a r e c e r la r e s p o n s a b i l i d a d del p r o c e s a d o , 

¿por q u é no ha d e s e r lo de i g u a l m o d o q u e d e s p u é s de • 

t e r m i n a d a u n a c a u s a , d e c u m p l i d a u n a s e n t e n c i a y de 

e j e c u t a d o c o m o a u t o r el r e o , n o se i n s t r u y a o t r o proce-

so , ó se a b r a n u e v a m e n t e el ya t e r m i n a d o , c u a n d o 

l u e g o s e s a b e q u e n o f u é el s e n t e n c i a d o el ú n i c o c u l -

p a b l e , n i el m á s c u l p a b l e s i qu i e r a? ¿ P o r q u é d e j a r l ibres 

á los l a d r o n e s a s e s i n o s q u e g u a r d a r o n el f r u t o del r o b o 

y t r a n q u i l a m e n t e lo g o z a n , m i e n t r a s se l l eva al p a t í b u -

lo al q u e r o b ó y a s e s i n ó t a m b i é n , q u i z á s i n d u c i d o p o r 

a q u é l l o s , a c a s o sin m a n c h a r m a t e r i a l m e n t e s u s m a n o s 

de s a n g r e , c u a n d o l l e g a á s a b e r s e t o d o e s to en el m o -

m e n t o s o l e m n e d e l a e j e c u c i ó n del d e s g r a c i a d o , el c u a l 

lo c o n f i e s a p a r a n o i r c a r g a d o á la e t e r n i d a d con el 

p e s o d e l a m e n t i r a , y a c a s o t a m b i é n por el a f á n de q u e 

se h a g a j u s t i c i a á los d e m á s c o m o á él se le hace? ¿ P o r 

q u é n o s e d a o í d o s á e sa c o n f e s i ó n y se p r a c t i c a n las 

p r u e b a s q u e p u e d a n c o n f i r m a r l a , c u a n d o el q u e c o n f i e -
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¡ A h í E s q u e la j u s t i c i a h u m a n a t i e n e y debe de t e -
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se á e n n e g r e c e r l a , l l e g a n d o p o r el e x c e s o de r i go r á la 

c r u e l d a d , y p o r la c r u e l d a d á la v e r d a d e r a i n ju s t i c i a . 

Y o b s é r v e s e q u e n o son v a n a s i m a g i n a c i o n e s t a l e s 

s u p u e s t o s . T o d o s p o d r í a n c i t a r c a s o s s e m e j a n t e s en la 

v i d a . 

E l s o b r e s e i m i e n t o d e b e s e r p r o n u n c i a d o por u n t r i bu -
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m á s , p o r infer i r se q u e ha d e a r ch iva r se lo ac tuado , ó a r ro -
j a r se al ces to d e los p a p e l e s ro tos ; que t an to va l ie ra . 

S i b ien esto c o n s t i t u j e un v e r d a d e r o sobrese imiento , en 



E l s o b r e s e i m i e n t o n o es u n a v e r d a d e r a s e n t e n c i a , n o 

p u e d e c o n d e n a r ni a b s o l v e r ; p e r o p r o d u c e los e f ec to s de 
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i n s t r u y ó la c a u s a , q u i e n p o r el so lo h e c h o d e i n s t r u i r l a 

y d e p r o c e s a r , f o r m ó d e s d e l u e g o u n c r i t e r io q u e p u e d e 

c o n s t i t u i r v e r d a d e r o p r e j u i c i o p a r a la dec i s i ón . 

L a s m i s m a s r a z o n e s q u e a c o n s e j a n q u e n o fa l len l a s 

c a u s a s e n p r i m e r a i n s t a n c i a lo s j u e c e s i n s t r u c t o r e s , 

r ea l idad es el j u e z qu i en sobresee po r vir tud del a r t . 128 
de l C ó d i g o de In s t rucc ión c r i m i n a l , que d ice así : «Si el 
j u e z de ins t rucc ión op ina (si le juge d ' i n s t r u c t i o n est d ' av i s ) 
q u e el h e c h o no p re sen t a los ca r ac t e r e s de c r imen , de d e -
l i to ni de con t r avenc ión , ó que no exis te c a r g o a lguno con-
t r a el i ncu lpado (que le fa i t ne p résen te ni c r i m e , n i délit 
n i c o n t r a v e n t i o n ou q u ' i l n ' ex i s t e a u c u n e c h a r g e c o n t r e 
l ' i ncu lpé , il d ec l a r e r à pa r u n e o rdonnance qu ' i l n 'y a pas 
l ieu à pou r su iv re ) , dec l a r a r á p o r med io de au to que no h á 
lugar á con t inua r la causa . » 

E s t e au to , ó p rov idenc i a (ordonnance) , es el v e r d a d e r o 
au to de sobrese imien to . 

E n I ta l ia , «si la C á m a r a de consejo reconoce q u e el h e -
c h o no cons t i tuye de l i to (si la C a m e r a di consigl io r i c o -
nosce c h e il f a t to non const i tu isce un reato), ó que no resu l -
tan suf ic ien tes mot ivos de cu lpabi l idad cont ra el p rocesado , 
ó que la acción p e n a l h a p resc r i to , ó po r cua lqu ie ra o t r a 
causa se ha -ex t ingu ido (o c h e 1' az ione penale è p resc r i t t a 
0 a l t r iment i e s t in ta ) , lo cons ignará así exp re samen te en el 
au to po r v i r t ud del c u a l dec la re no h a b e r lugar al p r o c e d i -
mien to . » 

c o m o h a c í a n e n E s p a ñ a n o h á m u c h o , se o p o n e n á q u e 

e s o s j u e c e s a c u e r d e n el s o b r e s e i m i e n t o c o m o en F r a n -

c i a lo a c u e r d a n . 

D e b e r í a i m p o n e r s e al t r i b u n a l , s i e m p r e q u e a c o r d a s e 

u n s o b r e s e i m i e n t o , la ob l i gac ión d e d e c l a r a r si h u b o ó 

n o e x t r a l i m i t a c i ó n del j u e z al c o n s i d e r a r c o m o s u f i -

c i e n t e s p a r a el p r o c e s a m i e n t o lo s i nd i c io s q u e le s i r -

v i e ron de b a s e p a r a i n c o a r l o , y m u y p r i n c i p a l m e n t e lo s 

en q u e se f u n d a r a el a u t o d e pr i s ión c o n t r a el p r o c e s a -

do c u a n d o lo h u b i e s e , c o n f o r m e y a se ind icó en el c a -

p í t u l o V I I I . 

G r a v e se r í a e s t a r e f o r m a p o r la i n f l u e n c i a q u e en e l 

á n i m o d e los j u e c e s p u d i e r a e j e r c e r , o c a s i o n a n d o la i m -

p u n i d a d d e v e r d a d e r o s c u l p a b l e s , a n t e el t e m o r de ser 

c o r r e g i d o s ó c a s t i g a d o s po r e n c a u s a r á i n o c e n t e s ; p e r o 

s o b r e q u e ese t e m o r se r í a v e r d a d e r a m e n t e sa ludable . , 

n u n c a s u s c o n s e c u e n c i a s t a n d a ñ o s a s c o m o l a s de l a 

a r b i t r a r i e d a d c o m p l e t a m e n t e i m p u n e . 

T a m b i é n e s un p r inc ip io q u e se i m p o n e el de c o n c e -

d e r á t o d o e n c a r c e l a d o ó p r o c e s a d o , l u e g o q u e f u e s e 

s o b r e s e í d a l a c a u s a , ó se le a b s o l v i e s e p o r d e f i n i t i v a 

s e n t e n c i a , d e r e c h o á i n d e m n i z a c i ó n de los d a ñ o s y p e r -

j u i c i o s q u e se le h u b i e r a n o c a s i o n a d o , i n d e m n i z a c i o n e s 

q u e se h a b r í a n de c o n c e d e r p o r c u e n t a del E s t a d o , ó p o r 

los m i s m o s j u e c e s , c u a n d o f u e s e n d e c l a r a d o s c u l p a b l e s 

d e a t e n t a d o á la l i b e r t a d i n d i v i d u a l . 

P a r e c e n e s t a s r e f o r m a s v e r d a d e r a s u t o p i a s . L a s u t o -

p i a s de o t r o s t i e m p o s son r e a l i d a d e s en la a c t u a l i d a d y 

o r d i n a r i a s r e g l a s de p r o c e d i m i e n t o . ¿ P o r q u é n o a g u a r -

d a r q u e lo p r o p i o o c u r r a c o n é s t a s en un p o r v e n i r m á s 

ó m e n o s l e j ano? 



D e s p u é s de todo, el f u n d a m e n t o cap i t a l de e s t o s p r in -
c ip ios y a se ha l l a i m p l a n t a d o en la ley. 

E s e f u n d a m e n t o rad ica en el d e r e c h o n a t u r a l de todo 
h o m b r e á de fende r su l ibe r tad y su h o n r a c o n t r a c u a l -
q u i e r a q u e de cua lqu ie r m o d o a t e n t a s e á ella i n j u s t a -
m e n t e , y á r e c l a m a r del m i s m o los d a ñ o s y per ju ic ios 
q u e el i n j u s t o a t a q u e le h u b i e r a o c a s i o n a d o . 

L a ley de E n j u i c i a m i e n t o c r imina l no dice c ó m o h a y a 
de e j e r c i t a r se ese d e r e c h o c u a n d o el a t a q u e p r o c e d a de 
los func iona r io s que e j e r c e n a l g u n a ju r i sd icc ión en n o m -
bre del E s t a d o , ó de las p e r s o n a s que o b r a n en r e p r e -
s e n t a c i ó n de é s t e ; pe ro sí c u a n d o ese a t a q u e p roced ie ra 
de los pa r t i cu la re s ( i ) . 

A h o r a b ien: la c o n d i c i ó n de las p e r s o n a s q u e a t a c a n 
u n d e r e c h o puede c a m b i a r la n a t u r a l e z a del a c t o del 
a t a q u e en c u a n t o á su ca l i f i cac ión ; pero no en c u a n t o 
á las l e g í t i m a s y lógicas c o n s e c u e n c i a s del m i s m o . 

( i ) P o d r á también (el tr ibunal) , á instancia del procesa-
do, reservar á éste su derecho para persegui r al querel lante 
como ca lumniador . 

E l tr ibunal podrá igua lmente m a n d a r proceder de oficio 
contra el querel lante con ar reg lo á lo dispuesto en el C ó -
digo penal . (Pár ra fos 2 .° y 3 . 0 del a r t . 638.) 

T I T U L O T E R C E R O 

D I L I G E N C I A S P R E L I M I N A R E S 

Á L A C E L E B R A C I Ó N D E L J U I C I O O R A L 

C A P Í T U L O I 

D E LA C A L I F I C A C I Ó N D E L D E L I T O 

Sin a c u s a c i ó n no h a y ju i c io ni s e n t e n c i a pos ib les , 

c o n f o r m e y a se h a d i c h o . 

L a a c u s a c i ó n p u e d e f o r m u l a r s e por u n r e p r e s e n t a n t e 
del Min is te r io púb l i co , l l á m e s e F i s c a l , P r o c u r a d o r del 
R e y , P r o c u r a d o r d e la R e p ú b l i c a , ó con c u a l q u i e r o t ro 
n o m b r e , ó bien p o r u n p a r t i c u l a r , sea ó no el o fend ido , 
s e g ú n la c lase d e a c c i ó n q u e se e j e r c i t e . 

A u n q u e n o h a b r í a i n c o n v e n i e n t e en que la a c u s a c i ó n 
se f o r m u l a s e a n t e s de la a p e r t u r a del j u i c io oral , sob re 
t o d o e n el s i s t e m a q u e a c e p t a s e la pub l ic idad del s u m a -
r io (1), es m á s lóg ico no h a c e r l o s ino c o m o p r e l i m i n a r 
al púb l ico deba t e . 

(1) En los E s t a d o s Unidos , la ins t rucción pre l iminar de 
las causas se hace por los jueces de paz ; pero la autor iza-
ción para acusa r se p ronunc ia , c o m o en Ing la te r ra , por el 
G r a n J u r y , cons t i tu ido po r 12 j uece s á lo menos, y por 72 
á lo más , elegidos, p a r t e por tu rno de las respect ivas l is tas, 
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E l e s c r i t o d e a c u s a c i ó n d e b e c o n t e n e r con t o d a c l a -
r i d a d : 

1 . ° L a r e l a c i ó n b r e v e y c o n c i s a d e lo s h e c h o s por 
q u e se p r o c e d e . 

2 . ° L a ca l i f i c ac ión de los m i s m o s c o n f o r m e á las 
d i s p o s i c i o n e s del C ó d i g o p e n a l , e x p r e s a n d o la p i a s e de 
de l i t o q u e á j u i c i o del a c u s a d o r c o n s t i t u y a n . 

3 . ° L a p a r t i c i p a c i ó n q u e en lo s t a l e s h e c h o s hubie -
ren t e n i d o el p r o c e s a d o ó p r o c e s a d o s r e s p e c t i v a m e n t e , 
si f u e r e n v a r i o s . 

4 . 0 L o s h e c h o s q u e p u e d a n c o n s t i t u i r c i r c u n s t a n -

c i a s a t e n u a n t e s , a g r a v a n t e s ó e x i m e n t e s d e r e s p o n s a -

b i l idad c r i m i n a l d e los a c u s a d o s . 

5 . 0 L a s p e n a s en q u e j u z g u e h a b e r i n c u r r i d o los 
p r o c e s a d o s , c o n f o r m e á su r e s p e c t i v a p a r t i c i p a c i ó n en 
e l de l i to . 

y p a r t e po r la s u e r t e . P r o c e d e n en ses ión secre ta confo rme 
al acta de acusación que les presenta el P r o c u r a d o r del Es tado 
(a t torney for t h e U n i t e d S ta tes ) , y d e s p u é s d e oir á los t e s -
t igos de ca rgo q u e ya hub ie sen d e c l a r a d o a n t e el j u e z de 
p a z . E l G r a n J u r y n u n c a e x a m i n a los m e d i o s d e excu lpa -
c ión . N o e m p e c e e l a l z a m i e n t o de la acusación p a r a q u e el 
G r a n J u r y , en c u a l q u i e r a d e sus ses iones suces ivas , la 
au to r i ce de n u e v o p o r el m i s m o de l i t o y pa ra el mismo 
incu lpado . E s n e c e s a r i o e l voto c o n f o r m e de 12 j u e c e s para 
q u e se a d m i t a la a c u s a c i ó n . 

E n Ing l a t e r r a , a u n q u e no exis ta el Minis te r io públ ico, 
con fo rme ya se h a d i c h o , al menos en el e s t r i c to sent ido 
de esta p a l a b r a , sin e m b a r g o , se l l a m a a c u s a d o r , impeacher, 
al m a g i s t r a d o e n c a r g a d o de f o r m u l a r las acusac iones c o n t r a 
l o s cu lpab les . 
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6 . ° L a c a n t i d a d en q u e h a y a n d e a p r e c i a r s e los d a -

ños y p e r j u i c i o s , c o n e x p r e s i ó n d e l a cosa q u e h u b i e r e 

de s e r r e s t i t u i d a c u a n d o h a y a l u g a r á el lo. 

7 . 0 L a p e r s o n a ó p e r s o n a s q u e a p a r e z c a n r e s p o n s a -

bles de los d a ñ o s y p e r j u i c i o s , ú o b l i g a d o s á la r e s t i t u -

c ión , y la c a u s a de e s t a r e s p o n s a b i l i d a d . 

C u a n d o en u n a c a u s a i n t e r v i n i e s e n c o m o a c u s a d o r e s , 

á m á s del r e p r e s e n t a n t e de l M i n i s t e r i o púb l i co , el q u e -

r e l l a n t e p a r t i c u l a r , el a c t o r c i v i l ó a m b o s , se les d e b e 

p a s a r la c a u s a po r i g u a l t é r m i n o q u e al r e p r e s e n t a n t e 

del M i n i s t e r i o púb l i co , p a r a q u e f o r m u l e n s u s r e spec t i -

vas c o n c l u s i o n e s . 

D e v u e l t a p o r el ú l t i m o d e é s t o s , se e n t r e g a po r el 

m i s m o t é r m i n o á los p r o c e s a d o s y á l a s p e r s o n a s c i v i l -

m e n t e r e s p o n s a b l e s . 

E n los e s c r i t o s q u e así a q u é l l o s c o m o é s t a s p r e s e n -

ten , f o r m u l a r á n c o n c l u s i o n e s , n u m e r a d a s c o r r e l a t i v a -

m e n t e con l a s de la a c u s a c i ó n , m a n i f e s t a n d o c o n c r e -

t a m e n t e si l a s a c e p t a n ó en l o q u e d e e l l a s d i v e r g i e r e n , 

p u d i e n d o p r e s e n t a r d o s ó m á s en f o r m a a l t e r n a t i v a s o -

bre cada u n o de los p u n t o s d e l a c a l i f i c a c i ó n , á fin d e 

que , si n o r e s u l t a s e de l j u i c i o l a p r o c e d e n c i a d e u n a , 

pueda e s t i m a r s e en la s e n t e n c i a c u a l q u i e r a de l a s r e s -

t a n t e s (1). 

(1) «Cuando se m a n d e a b r i r el j u i c i o ora l , se c o m u n i -
cará la causa al fiscal ó al a c u s a d o r p r ivado si versa sobre 
del i to que no pueda s e r p e r s e g u i d o d e oficio, p a r a que en 
el t é rmino d e ciuco d í a s ca l i f i quen p o r escr i to los h e c h o s . 

D ic t ada que sea es ta r e s o l u c i ó n , s e r án púb l icos todos 
los ac tos del p roceso .» ( L e y d e E n j u i c i a m i e n t o c r imina l , 
ar t . 6 4 9 . ) 



A s í el Min i s t e r io fiscal c o m o l a s o t r a s p a r t e s m a n i -

f e s t a r á n en s u s r e s p e c t i v o s e s c r i t o s d e c a l i f i c a c i ó n las 

p r u e b a s de q u e i n t e n t e n v a l e r s e e n el a c t o del j u i c io , 

p r e s e n t a n d o l a s o p o r t u n a s l i s t a s d e p e r i t o s y d e tes t i -

A r t í c u l o s 650 á 653 d e la m i s m a l e y . 
E n F r a n c i a , el P r o c u r a d o r g e n e r a l en t rega en el acto 

d e c o n s t i t u i r s e el t r i b u n a l d e mise en accusation su petición 
ó a c t a d e acusac ión (sa r équ i s i t ion écr i te e t signé), y se r e -
t i r a , as í como el s ec r e t a r i o , sin as i s t i r á la de l iberac ión . 
(Ar t . 224 d e la ley d e Ins t rucc ión c r imina l . ) 

D e s p u é s se h a l l a o b l i g a d o á pe r segu i r (poursuivre) (es 
deci r , á s o s t e n e r el a c t a d e acusac ión) , ya p o r sí m i smo , ó 
po r medio d e un s u s t i t u t o , á toda pe r sona acusada (toute 
pe r sonne mise en accusa t i on ) . ( I d e m , a r t . 271. ) 

Tan p r o n t o c o m o e l P r o c u r a d o r g e n e r a l ó su sus t i tu to 
rec iben las p i e z a s de la c a u s a , d e b e p o n e r todo su cu idado 
(auss i tô t q u e le P r o c u r e u r généra l ou son subs t i t u t aura 
r eçu les p i è c e s , il a p p o r t e r a tous ses so ins ) en que se 
c u m p l a n t o d a s l a s d i l i g e n c i a s p r e l i m i n a r e s pa ra que los de-
ba t e s p u e d a n c o m e n z a r en la época d e la apertura de los 
Asises (à l ' é p o q u e de l ' o u v e r t u r e des Ass ises ) , as is te á los 
d e b a t e s , sol ic i ta la i m p o s i c i ó n d e la p e n a cor respondien te , 
y se hal la p r e s e n t e al ac to d e p r o n u n c i a r la sentencia (il 
se rá présent à la p r o n o n t i a t i o n d e l ' a r r ê t ) . ( Idem, a r t í c u -
los 272 y 273.) 

E n I t a l i a , el P r o c u r a d o r g e n e r a l , d e n t r o d e los diez d ías 
de h a b e r r ec ib ido los d o c u m e n t o s y p i e z a s d e la causa que 
se le r emi t i e sen en l a f o r m a es t ab lec ida po r los a r t í cu -
los 255 y 262, f o r m u l a sus pe t i c iones ( fa rà le sue r equ i s i -
torie). 

S e fac i l i ta á la p a r t e civil y al a c u s a d o un ex t r ac to de 
d i c h a s pe t i c iones . 

gos q u e h a y a n d e d e c l a r a r á su i n s t a n c i a . E s t a s l i s t a s 

se f o r m a n d e i g u a l m a n e r a q u e p a r a lo s a s u n t o s c i -

vi les . 

P r e s e n t a d o s lo s e s c r i t o s d e c a l i f i c a c i ó n , se pasa la 

D e s p u é s de la not i f icación d e p o s í t a n s e las p iezas de la 
causa po r ocho d ías en la s e c r e t a r í a de l t r i buna l ; d u r a n t e 
es te t é r m i n o p u e d e n , así la p a r t e c ivi l c o m o los a c u s a d o s 
que se encuen t r an de ten idos ( sa rà l ec i to alla p a r t e civile 
ed a l l ' i m p u t a t o c h e si t rovi d e t e n u t o ) , h a c e r que un a b o -
gado en e je rc ic io examine l a s p i e z a s d e la causa , p u d i e n d o 
presen ta r las m e m o r i a s q u e c o n s i d e r a s e conven ien tes (e di 
p r e s e n t a r e que l le m e m o r i e c h e c r e d e r a n n o uti l i ) . 

E l mi smo d e r e c h o c o r r e s p o n d e a l i m p u t a d o d e c r imen 
cas t igado con la in terd icc ión d e of ic ios públ icos , c u a n d o no 
va un ida á o t r a p e n a , ó d e d e l i t o , a u n q u e no se encuen t re 
de ten ido , con t a l q u e se h a l l e p r e s e n t e al ju ic io (ovvero d i 
de l i t to , c h e non si t rov i d e t e n u t o m a sia p re sen te in g iu -
dizio) . 

L o s i m p u t a d o s de c r i m e n c u y a p e n a f u e s e la de r e c l u -
sión ó r e l egac ión , c u a n d o e s t u v i e r e n en l iber tad p rov i s io -
nal , ó con t r a los que se h u b i e s e e x p e d i d o m a n d a m i e n t o de 
c o m p a r e c e n c i a , no p u e d e n e j e r c i t a r e se d e r e c h o (el d e 
examinar la c a u s a d u r a n t e los o c h o d í a s y p resen ta r m e -
morias) , si no se cons t i t uyen a n t e s en pr i s ión (se p r ima 
non se s a r à cons t i tu i to in c a r c e r e ) . 

S i e l i m p u t a d o de c r i m e n con p e n a d e reclusión ó r e l e -
gación se ha l l a p r e s e n t e , a u n q u e n o se cons t i tuya preso; ó 
si el i m p u t a d o d e c r i m e n ó d e l i t o no se h a l l a p re sen te ( o s i 
l ' i m p u t a t o d i c r imine o di d e l i t t o non è p resen te ) , no ten-
drán d e r e c h o á e x a m i n a r l a s p i e z a s del proceso; pe ro sí á 
p resen ta r las m e m o r i a s q u e e s t i m a s e n ú t i l e s p a r a su d e -
fensa . 
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c a u s a al p o n e n t e po r t r e s d í a s p a r a el e x a m e n d e las 

p r u e b a s p r o p u e s t a s , y d e v u e l t a p o r é s t e , se d i c t a a u t o , 

a d m i t i e n d o l a s p e r t i n e n t e s ó r e c h a z a n d o l a s q u e n o se 

e s t i m a r e n a s í , a d v i r t i e n d o q u e n o p u e d e n r e c h a z a r s e las 

T r a n s c u r r i d o el t é rmino de los ocho d ías , el P r o c u r a d o r 
g e n e r a l , den t ro de los t res s igu ien tes á lo m á s t a rde , ha rá 
su i n f o r m e ( f a rà il suo rappor to) ; lee d e s p u é s el secre tar io , 
á p r e senc i a de l P r o c u r a d o r gene ra l , los actos de la causa 
(at t i de l p roceso) , los cua les , así c o m o las memor i a s p r e -
s e n t a d a s por las par tes , quedan sobre la m e s a . 

L a secc ión pronuncia su sentencia sobre el i n f o r m e del 
P r o c u r a d o r genera l , sin oir al i m p u t a d o ni á la p a r t e civil; 
pe ro t e n i e n d o presentes sus m e m o r i a s . (Ar t ícu los 422 al 
429 de l C ó d . de P r o c . pena l . ) 

L a s sen tenc ias de la secc ión de acusac ión deben con te -
ne r la expos ic ión sumar i a de l h e c h o o b j e t o d e la acusación 
(le s e n t e n z e del la sezione d ' accusa c o n t e r r a n n o una som-
m a r i a e spos iz ione del f a t t o c h e fo rma l ' o g g e t o de l l ' accu-
sa); l o s mot ivos que d e t e r m i n a r o n á los j ueces á p r o n u n -
c iar la ; la clasif icación del de l i to y de las c i r cuns tanc ias , y 
l a ind icac ión d e los a r t í cu los d e la ley q u e se apl ican. 
T a m b i é n se h a r á mención de l a s conclus iones del Minis te-
r io p ú b l i c o ; pe ro sin expresa r los mo t i v o s d e las m i s m a s . 
( I d e m i d . , a r t , 441.) 

H a s t a a q u í el t r ámi te cor respondien te á la mise en accusa-
tion d e F r a n c i a , equivalente á su vez á los del G r a n J u r y 
d e acusac ión en Ing la te r ra ó en los E s t a d o s Unidos . 

E n t o d o s los casos en que el impu tado h a y a de c o m p a -
r ece r a n t e la Corte (Assises y T r i b u n a l del Ju rado) , el P r o -
c u r a d o r g e n e r a l debe f o r m a r el ac to de acusación (il P r o -
c u r a t o r e g e n e r a l e s a r à t enu to di f o r m a r e 1' a t to d ' accusa) . 

T a l e a t t o expor rà : 

p r o p u e s t a s p o r el a c u s a d o r p r i v a d o s in o i r al M i n i s t e r i o 
fiscal. 

C o n t r a los a u t o s q u e a d m i t e n l a s p r u e b a s n o se d a 

r e c u r s o a l g u n o : c o n t r a el q u e l a s n i e g a , só lo el de ca-

i . ° L a na tu r a l eza del de l i to que c o n s t i t u y e el ob je to 
de la causa . 

2 . 0 E l h e c h o y t o d a s l a s c i r c u n s t a n c i a s que p u e d e n 
a g r a v a r ó d i sminu i r la pena . 

N o m b r a r á y de s igna rá c l a r a m e n t e al i m p u t a d o (nomine-
r à e c h i a r a m e n t e de s igne rà 1' impu ta to ) . 

T e r m i n a r á con el s igu ien te r e s u m e n (col r i a s s u n t o se-
guen te ) : 

« I n c o n s e g u e n z a N . N. è a c c u s a t o d i omicid io vo lon ta r io , 
d i g rassaz ione , d i f u r t o (s* ind iche rà il nome del r ea to ) per 
a v e r e col la t a l e 0 tale a l t ra c i r c o n s t a n z a . » — « E n con-
secuenc ia , N . N . es a cusad o d e homic id io vo lun ta r io , de 
sa l t eamien to , d e h u r t o (se ind icará el n o m b r e de l del i to) , 
po r h a b e r con ta l ó cua l c i rcuns tanc ia .» ( Idem i d . , a r -
t ículo 442.) 

E l a u t o d e a c u s a c i ó n se envía con la sentencia á la Cork 
de Asises, no t i f i cándola á los in te resados con la o rden de 
c a p t u r a ó d e c o m p a r e c e n c i a . ( Idem, a r t . 443.) 

E l a c u s a d o p u e d e e x a m i n a r po r med io de su de fenso r 
los ac tos y p i ezas d e la causa q u e se vuelven á poner de 
mani f ies to a n t e s d e la a p e r t u r a del ju ic io , deb iendo i n f o r -
m a r l e d e ese d e r e c h o el P r e s i d e n t e de la Corte de Asises, 
al t i e m p o de f o r m u l a r el in te r roga to r io que debe d i r ig i r le 
d e n t r o d e l a s v e i n t i c u a t r o h o r a s d e su l l egada al s i t io 
donde d e b a s e r j u z g a d o , así c o m o del t é r m i n o de c inco 
d ías q u e se le c o n c e d e n para i n t e r p o n e r d e m a n d a de n u l i -
d a d . ( I d e m , a r t í c u l o s 456 y 457 . ) 

L a d e c l a r a c i ó n r e l a t iva á la d e m a n d a d e nu l idad debe 

m 



s a c i ó n , p r e p a r á n d o l o o p o r t u n a m e n t e con l a d e b i d a pro-
t e s t a ( i ) . 

E n c u a n t o á la m a n e r a de c i t a r á los t e s t i g o s y pe -

r i t o s , y a se h a l l a s e n p r e s e n t e s ó b ien a u s e n t e s , en lo 

t o c a n t e á r e c u s a c i ó n d e los m i s m o s , e t c . , s e s i g u e n r e -

g l a s p a r e c i d a s á l a s del E n j u i c i a m i e n t o c iv i l . 

C u a n d o la p e n a p e d i d a en los e s c r i t o s d e a c u s a c i ó n 

s ea d e c a r á c t e r c o r r e c c i o n a l , p u e d e n los r e p r e s e n t a n t e s 

del p r o c e s a d o e x p r e s a r su c o n f o r m i d a d c o n la ca l i f ica-

c ión y c o n l a p e n a q u e s e le p i d a , m a n i f e s t a n d o si con-

s i d e r a n n e c e s a r i a la c o n t i n u a c i ó n del j u i c io . 

S i n o l a c o n s i d e r a n , el t r i b u n a l , p r e v i a la r a t i f i c ac ión del 

p r o c e s a d o , d i c t a sin m á s t r á m i t e s la s e n t e n c i a confor -

m e á la c a l i f i c a c i ó n a c e p t a d a y á la p e n a c o n s e n t i d a (2). 

e x p r e s a r su o b j e t o , y no p u e d e i n t e rpone r se sino cont ra la 
p rocedenc ia del env ío d e la sen tenc ia de acusac ión á la 
Corte de Astses (se non con t ra la s en t enza di r inv io alia Cor te 
d ' Ass ise) en lo s cinco casos s iguientes : 

1.° Si e l h e c h o n o e s d e los c r í m e n e s ó de l i tos a t r ibu í -
dos por la l e y á la c o m p e t e n c i a de la Corte de Asises. 

2.'1 S i h u b o violación ú omis ión de f o r m a s p resc r i t a s 
b a j o pena d e nu l idad . 

3.0 Si n o se oyó a l M i n i s t e r i o púb l i co . 

4 . 0 Si no f u é p r o n u n c i a d a la sen tenc ia p o r el número 
de j u e c e s d e t e r m i n a d o s p o r la ley , ó si a l g u n o de e l los no 
as i s t ió á t o d o s los ac tos . 

5 . 0 Si e l a c u s a d o f u é e n v i a d o a n t e j u e c e s i n c o m p e -
ten tes . 

(1) A r t í c u l o s 656 al 659 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o cri-
mina l . 

(2) A r t . 655 d e i d e m . 

E s t a d i spos i c ión d e l a l e y d e E n j u i c i a m i e n t o c r i m i -

nal , po r l ó g i c a q u e p a r e z c a , c o n t r a d i c e el p r i n c i p i o 

f u n d a m e n t a l d e q u e n a d i e d e b e s e r c o n d e n a d o sin s e r 

defendido y o ído ; p u e s s i b i e n en t a l e s c a s o s el de f en -

sor se h a l l a c o n f o r m e , r e n u n c i a n d o á l a d e f e n s a , y el 

acusado a c e p t a l a p e n a , e s lo c i e r t o q u e el t r i b u n a l n o 

oye, e s d e c i r , n o j u z g a e n e l p r o p i o y g e n u i n o s e n t i d o 

de e s t a p a l a b r a . 

P u d i e r a o c u r r i r q u e á p e s a r d e esa c o n f o r m i d a d y de 

ese t a l c o n s e n t i m i e n t o , l a p e n a f u e s e en r e a l i d a d e x c e -

siva ó i m p r o c e d e n t e . ¿ P o r q u é n o o b l i g a r al t r i b u n a l á 

que c o n o c i e s e y j u z g a s e a n t e s del fa l lo? 

C o n t r a d i c e a d e m á s e l p r i n c i p i o q u e i n f o r m a lo c o n -

c e r n i e n t e á c o n f e s i ó n d e l o s p r o c e s a d o s . Si é s t a n o bas-

ta p a r a p e n a r , c u a n d o l a c o n f e s i ó n n o r e s u l t a p r o b a d a 

por o t r o s m e d i o s , ¿ c ó m o p u e d e s e r b a s t a n t e e sa c o n -

f o r m i d a d , q u e no es s i n o u n a e s p e c i e d e c o n f e s i ó n ? 

¿ C ó m o p u e d e n los j u e c e s a p r e c i a r si se h a l l a ó n o d e -

b i d a m e n t e p r o b a d o el h e c h o por o t r o s m e d i o s , sin l le-

ga r á e x a m i n a r l a s p r u e b a s , e s t o e s , s in el a c t o del 

juicio? 

¿ P o d r á j u s t i f i c a r s e t a l m e d i d a po r la p o c a i m p o r t a n -

cia d e la p e n a ? 

P e r o si s e m e j a n t e r e g l a s e c o n s i d e r a a b s u r d a en lo s 

deli tos g r a v e s , ¿ c ó m o p u e d e s o s t e n e r s e en los de l i tos 

leves , s i n q u e e n v u e l v a e l m i s m o a b s u r d o , a u n q u e n o 

e x p u e s t o á l a s m i s m a s g r a v e s c o n s e c u e n c i a s ? 



C A P Í T U L O I I 

D E L O S A R T Í C U L O S D E P R E V I O P R O N U N C I A M I E N T O 

L o s a r t í c u l o s d e p r e v i o p r o n u n c i a m i e n t o en el j u i c io 

ora l en m a t e r i a d e de l i t o s , v i e n e n á s e r c o m o l a s e x c e p -

c i o n e s d i l a t o r i a s en el p r o c e d i m i e n t o civil . 

U n i c a m e n t e p u e d e n c o n s i d e r a r s e a r t í c u l o s de p r e -

vio p r o n u n c i a m i e n t o l a s c u e s t i o n e s ó e x c e p c i o n e s s i -

g u i e n t e s : 

1.* L a d e c l i n a t o r i a de j u r i s d i c c i ó n . 

2.A L a d e c o s a j u z g a d a . 

3 . a L a de p r e s c r i p c i ó n del de l i to . 

4.A L a d e a m n i s t í a ó i n d u l t o . 

5 . a L a f a l t a . d e a u t o r i z a c i ó n a d m i n i s t r a t i v a p a r a 

p r o c e s a r con a r r e g l o á la C o n s t i t u c i ó n y á l a s l e y e s es-

p e c i a l e s (1). 

(1) A r t . 666 d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o c r imina l . 
L o s a r t í cu los de p rev io p r o n u n c i a m i e n t o d e la ley e spa -

ñola c o r r e s p o n d e n en c ie r to modo á las d e m a n d a s de n u -
l idad d e la ley i ta l iana m e n c i o n a d a s en l a s n o t a s de l a n t e -
r io r cap í tu lo . 

L a ley i ta l iana á su vez a d o p t ó ese p roced imien to de la 
ley de In s t rucc ión c r i m i n a l d e F r a n c i a , cuyo a r t . 299, m o -
d i f icado por la ley d e J u n i o d e 1853, señala t a x a t i v a m e n t e 



L a s c u e s t i o n e s d e p rev io p r o n u n c i a m i e n t o d e b e n p ro -
p o n e r s e a n t e s de f o r m u l a r el e s c r i t o de c o n c l u s i o n e s y 
d e n t r o de l p r e c i s o t é r m i n o d e t r e s d í a s , á c o n t a r del en 
q u e se h i c i e se e n t r e g a de lo s a u t o s p a r a la c a l i f i c ac ión 
de los h e c h o s . 

S i e m p r e q u e s e f o r m u l e u n a p e t i c i ó n d e e s t a c l a se , 

d e b e n a c o m p a ñ a r s e al e s c r i t o , i n t e r p o n i é n d o l a , l o s do-

c u m e n t o s j u s t i f i c a t i v o s de lo s h e c h o s en q u e se f u n d e , 

si el r e c l a m a n t e l o s t u v i e s e á su d i s p o s i c i ó n , i n d i c a n d o , 

c a s o c o n t r a r i o , l a o f i c i n a ó a r c h i v o e n q u e se e n c u e n -

t r en , y s o l i c i t a n d o del t r i b u n a l q u e lo s p ida á q u i e n co-

r r e s p o n d a . 

los c u a t r o casos en q u e p r o c e d e la p e t i c i ó n de n u l i d a d , á 
saber : i . ° P o u r c a u s e d ' i n c o m p e t e n c e . 2 . 0 S i le c r i m e n ' e s t 
pas qual i f ié c r i m e p a r la lo i . 3 . ° S i le Minis tère p u b l i c n ' a 
p a s é t é e n t e n d u . 4 . 0 S i l ' a r r ê t n ' a pas é té r e n d u p a r l e nom-
bre d e j u g e s fixé p a r la lo i . 

F.l n ú m . i . ° c o r r e s p o n d e á la dec l ina tor ia d e j u r i s d i c -
ción de l n ú m . i . ° d e l a r t . 666 . A u n q u e el 2 . 0 y 3 . 0 d e és ta 
no sean p r e c i s a m e n t e lo mismo q u e el segundo de l c i t a -
d o a r t í cu lo d e la l e y f r a n c e s a , equ iva l en á él, s egún las 
r azones a d u c i d a s en el t e x t o . 

E n c u a n t o al n ú m . 4 . 0 , no pod ía c o m p r e n d e r l o la ley 
de E n j u i c i a m i e n t o , p o r la senci l la r azón de q u e en E s p a -
ña no se conoce e l t r á m i t e d e la au tor izac ión pa ra acusa r 
po r v i r t ud de s e n t e n c i a d ic tada por la C á m a r a d e conse jo 
ó po r la sección de l " t r ibunal . Del n ú m . 5 . 0 del m e n c i o n a -
do a r t . 666 nada h a y q u e d e c i r , pues r e sponde al s i s t ema 
de excepción d e l a s l e y e s a d m i n i s t r a t i v a s pa ra p rocesa r á 
las p e r s o n a s q u e e j e r c e n d e t e r m i n a d o s ca rgos . 

E n F r a n c i a se h a l l a n e s t ab lec idas t ambién c o m o d i l i -

H a n de a c o m p a ñ a r s e t a n t a s c o p i a s del e sc r i to c u a n t a s 

fuesen l a s p a r t e s p e r s o n a d a s , l a s c u a l e s se e n t r e g a n en 

el m i s m o d í a , h a c i e n d o el s e c r e t a r i o c o n s t a r la e n -

t r e g a . 

L o s r e p r e s e n t a n t e s de é s t a s p u e d e n c o n t e s t a r d e n t r o 

del t é r m i n o d e t r e s d í a s , a c o m p a ñ a n d o t a m b i é n á su 

c o n t e s t a c i ó n los d o c u m e n t o s q u e t u v i e r e n , ó d e s i g n a n d o 
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los e s t i m e ó n o n e c e s a r i o s p a r a f a l l a r el a r t í c u l o . 

C u a n d o n o se a c o m p a ñ a n d o c u m e n t o s n i se h a c e 

gencias p r e l i m i n a r e s al j u i c io o r a l las mi smas que en I t a -
lia, á c u y o Cód igo p a s a r o n d e s d e aqué i . 

«Vein t icua t ro h o r a s á lo m á s t a r d e después d e la r e m i -
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p lus t a rd a p r è s la r emise des p i è c e s au g r e f f e et l ' a r r ivée de 
l ' accusé à la ma i son d e j u s t i c e ) y d e la l legada del a c u s a -
do al P a l a c i o de la j u s t i c i a , s e r á p r e g u n t a d o por el P r e s i -
den te de la C o r t e de A s i s e s s o b r e si h a n o m b r a d o abogado 
defensor , de s ignándo le u n o i n m e d i a t a m e n t e (sur le c h a m p ) 
en el caso d e que él no lo h u b i e s e h e c h o , a d v i n i é n d o l e 
t ambién de l d e r e c h o q u e le a s i s t e pa ra in t e rponer deman-
da de n u l i d a d . 

L a s pe t ic iones de n u l i d a d n o i m p i d e n q u e con t inúe la 
instrucción has ta los d e b a t e s , p e r o sin q u e puedan comen-
zar és tos h a s t a que se r e s u e l v a s o b r e aqué l l a . 

L o s de fensores p u e d e n e x a m i n a r l a s p iezas d e la causa , 
y pueden t a m b i é n p r e s e n t a r s e y oirse nuevos tes t igos .» 
(Art ículos 293 á 296, 301 y s i g u i e n t e s del Código de I n s -
t rucc ión c r imina l . ) 



des ignac ión del a r c h i v o en q u e se e n c u e n t r e n , la e x -
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p r e s e n c i a r su co t e jo . 

E n e s t o s a r t í c u l o s n o se a d m i t e p r u e b a t e s t i f i c a l . 

T r a n s c u r r i d o el t é r m i n o d e p r u e b a , s e ñ á l a s e d í a p a r a 

la v i s t a , en c u y o a c t o p u e d e n i n f o r m a r lo s d e f e n s o r e s 

de las p a r t e s , d i c t a n d o al d í a s i g u i e n t e el t r i b u n a l a u t o 

r e s o l u t o r i o de l a s c u e s t i o n e s p r o p u e s t a s . S i u n a d e e l las 

f u e s e la d e c l i n a t o r i a de j u r i s d i c c i ó n , d e b e r e so lve r se 

a n t e s q u e las d e m á s , lo m i s m o que se h a c e en lo s j u i -

c ios c iv i les , m a n d a n d o r e m i t i r los a u t o s al t r i b u n a l ó 

j u e z c o m p e t e n t e s , y a b s t e n i é n d o s e d e f a l l a r s o b r e las 

r e s t a n t e s . 

C u a n d o se d e c l a r a h a b e r l uga r á c u a l q u i e r a de l a s 

e x c e p c i o n e s c o m p r e n d i d a s en los n ú m e r o s 2 . 0 , 3 . ° y 4 . 0 
del a r t . 6 6 6 , se s o b r e s e e l i b r e m e n t e , p o n i e n d o , c o m o 

n a t u r a l c o n s e c u e n c i a , en l i be r t ad á los p r o c e s a d o s . 

L a excepc ión d e c o s a j u z g a d a r e q u i e r e en lo civil la 

i d e n t i d a d de p e r s o n a s , c o s a s y acc iones . As í p a r e c e q u e 

d e b i e r a s u c e d e r t a m b i é n en a s u n t o s p e n a l e s . 

Y sin e m b a r g o , p u e d e n o f r ece r se en é s t o s m u y se r i a s 

d u d a s , s o b r e todo en lo c o n c e r n i e n t e á i d e n t i d a d d e las 

p e r s o n a s . 

I n s t r u í d a c a u s a c r i m i n a l po r u n d e l i t o c o n t r a u n o 6 

va r io s a u t o r e s , a c u s a d o s y p e n a d o s , ¿ p u e d e i n s t r u i r s e 

nuevo p r o c e s o p o r el m i s m o de l i t o c o n t r a u n a p e r s o n a 

á q u i e n n o se p r o c e s ó en la p r i m e r a , c u a n d o c o n p o s t e -

r i o r i dad l l e g a á d e s c u b r i r s e q u e f u é c o a u t o r del h e c h o p o r 

c u y a v i r t u d se i n s t r u y ó aqué l l a? N o , i n d u d a b l e m e n t e , 

y c a s o d e i n s t r u i r s e , se a l e g a r í a con éx i to la e x c e p c i ó n 

de cosa j u z g a d a . L u e g o en la i n s t r u c c i ó n c r i m i n a l n o 

se d e b e c o n s i d e r a r n e c e s a r i a la i d e n t i d a d de p e r s o n a s . 

E s t o s c a s o s , c o m o se h a i n d i c a d o en o t r a p a r t e , s o n , 

po r d e s g r a c i a , m u y f r e c u e n t e s , n o só lo en de l i t o s g r a -

v e s c a s t i g a d o s con p e n a s d e p r i v a c i ó n d e l i b e r t a d , con 

c a d e n a y t r a b a j o s f o r z a d o s , s ino h a s t a en los m i s m o s 

c a s o s d e p e n a c a p i t a l , c u m p l i d a en u n o ó v a r i o s de los 

a u t o r e s . 

E n c u a n t o á la p r e s c r i p c i ó n del de l i t o , d e b e r e p u t a r -

se , c u a n d o el c a s o l l ega , c o m o si el h e c h o n o h u b i e r a 

ex i s t i do ; y p o r lo q u e h a c e á la a m n i s t í a ó a l i n d u l t o , 

a m b o s e x t i n g u e n el d e r e c h o á p e n a r q u e só lo t i e n e n lo s 

t r i b u n a l e s en c u a n t o el p o d e r s o b e r a n o les a t r i b u y e j u -

r i s d i c c i ó n p a r a e l lo ; y c o m o en e s o s c a s o s el m i s m o S o -

b e r a n o , ó la p e r s o n a ó p e r s o n a s á q u i e n e s en n o m b r e 

d e a q u é l a t r i b u y ó la ley e sa f a c u l t a d , l i m i t a n la j u r i s -

d i c c i ó n , e x c l u y e n d o d e e l l a d e t e r m i n a d o s h e c h o s , e s 

e v i d e n t e q u e f a l t a la r a z ó n p a r a q u e é s to s s ean p e n a d o s . 

C o n t r a el a u t o r e s o l u t o r i o de la d e c l i n a t o r i a , y c o n t r a 

el q u e a d m i t a l a s e x c e p c i o n e s 2 .* , 3 .* y 4 .* de l a r t . 6 6 6 , 
p r o c e d e e l r e c u r s o d e c a s a c i ó n . 

C o n t r a e l q u e d e s e s t i m e e s t a s ú l t i m a s n o se da r e -

c u r s o a l g u n o , b ien q u e p u e d a n a l e g a r s e de n u e v o c o m o 

m e d i o d e d e f e n s a e n el a c t o del j u i c i o o r a l . 



- 684 -

C u a n d o el t r i b u n a l e s t i m e p r o c e d e n t e el a r t í c u l o de 
p rev io p r o n u n c i a m i e n t o po r el m o t i v o del n ú m e r o 5.o, 
m a n d a r á i n m e d i a t a m e n t e s u b s a n a r el de f ec to , s u s p e n -
d iéndose e n t r e t a n t o el c u r s o de la c a u s a . 

S i e n d o d e s e s t i m a d a s l a s c u e s t i o n e s p r o p u e s t a s , vue lve 

á c o m u n i c a r s e l a c a u s a por t é r m i n o de t r e s d ías pa ra 

c o n c l u s i o n e s ( i ) . 

E s p i r a d o el t r á m i t e de ca l i f i cac ión , y r e sue l t a s en su 

c a s o las c u e s t i o n e s de p r ev io p r o n u n c i a m i e n t o , queda 

la c a u s a p r e p a r a d a p a r a el a c t o s o l e m n e del ju ic io ora l , 

bien h a y a d e c e l e b r a r s e é s t e a n t e los t r i b u n a l e s de de -

r echo ó a n t e e l J u r a d o . 

( i ) Ar t í cu los 667 á 679 de la l ey de Enju ic iamien to 
c r imina l . 

T I T U L O C U A R T O 

D E L A C E L E B R A C I Ó N D E L J U I C I O O R A L 

C A P Í T U L O I 

D E LA P U B L I C I D A D D E L O S D E B A T E S 

L o s p r inc ip ios f u n d a m e n t a l e s q u e r egu l an los j u i c i o s 
ora les en m a t e r i a c r i m i n a l , s o n los m i s m o s en q u e se 
i n f o r m a n l a s r e g l a s a d o p t a d a s p a r a los ju i c ios c ivi les , 
con m u y p e q u e ñ a s d i f e r e n c i a s , p o r l o q u e no h a y nece -
sidad de vo lve r á e s t u d i a r l o s , b a s t a n d o sólo con h a c e r 
l igeras i n d i c a c i o n e s sobre c a d a u n o de los d iversos c a -
p í tu los q u e e s t e t í t u l o c o m p r e n d e . 

L a pub l i c idad es e n los d e b a t e s o r a l e s de las c a u s a s , 
ce lébrese el j u i c io a n t e el J u r a d o ó an te los t r i b u n a l e s 
de d e r e c h o , t an de la e s e n c i a de l p roced imien to , que 
n u n c a debe p r e s c i n d i r s e de e l l a s i n o po r r a z o n e s de ver -
dade ra i m p o r t a n c i a ; p e r o a u n q u e e n a m b a s f o r m a s sea 
e s e n c i a l í s i m a , lo e s m á s , si c a b e , e n el J u r a d o . 

S in e m b a r g o , en casos e s p e c i a l e s , por r a z o n e s de 
m o r a l i d a d p ú b l i c a , ó por s e r i o s t e m o r e s de a l t e r ac ión 
del o r d e n , debe a u t o r i z a r s e a l t r i b u n a l p a r a q u e de of i -
cio ó á i n s t a n c i a de p a r t e a c u e r d e l a ce l eb rac ión de los 
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j u i c i o s á p u e r t a c e r r a d a , p u d i e n d o , a u n en e s to s casos , 

p e r m i t i r s e la a s i s t e n c i a d e c i e r t a s y d e t e r m i n a d a s p e r -

s o n a s p o r pe t i c i ó n d e lo s p r o c e s a d o s , a d e m á s de és tos 

y d e s u s d e f e n s o r e s y r e p r e s e n t a n t e s . 

F u e r a de l a s c a u s a s i n d i c a d a s , n i n g u n a o t r a deb i e r a 

s e r b a s t a n t e á p r e s c i n d i r d e la p u b l i c i d a d . 

E l r e s p e t o al o f e n d i d o p o r el de l i t o , ó á su f ami l i a , 

c u a n d o á la v e z n o e n v u e l v e u n a r a z ó n de m o r a l i d a d , 

e s m o t i v o o c a s i o n a d o á e s t a b l e c e r p r i v i l e g i a d a s excep-

c i o n e s en f a v o r de c i e r t a s c l a se s c o n p e r j u i c i o de l a j u s -

t i c i a , d e j a n d o a n c h o c a m p o en e s t e p u n t o á la a r b i t r a -

r i e d a d de los j u e c e s . 

P u e d e a c o r d a r s e el s e c r e t o d e lo s d e b a t e s , as í al 
p r i n c i p i o de la c e l e b r a c i ó n del j u i c i o , c o m o d e s p u é s de 
c o m e n z a d o ( i ) . 

( i ) Ar t ícu los 68o á 6Sa de la l e y d e E n j u i c i a m i e n t o 
cr iminal . 

C A P Í T U L O I I 

D E L A S F A C U L T A D E S D E L P K E S 1 D E N T K D E L T R I B U N A L 

A u n q u e n o s ean d i s t i n t a s las f u n c i o n e s del P r e s i d e n -

te en los j u i c i o s c ivi les q u e en los j u i c i o s c r i m i n a l e s en 

c u a n t o c o n c i e r n e á la d i r e c c i ó n d e los d e b a t e s , al m a n -

t e n i m i e n t o del o r d e n , á la i m p o s i c i ó n de m u l t a s y d e t e n -

c ión d e lo s q u e p e r t u r b a r e n ó d e l i n q u i e r e n , h a y u n p u n -

to , s in e m b a r g o , e s e n c i a l í s i m o d e d i f e r e n c i a e n t r e u n o s 

y o t r o s ( i ) . 

E n los d e b a t e s o r a l e s d e c a r á c t e r civil se v e n t i l a n 

i n t e r e s e s p r i v a d o s e n t r e p a r t e s . E n los a c t o s o r a l e s del 

j u i c i o c r i m i n a l se d i s c u t e n s i e m p r e , a l p a r q u e los i n t e -

r e se s p a r t i c u l a r e s del p r o c e s a d o ó p r o c e s a d o s , i n t e r e s e s 

de c a r á c t e r p ú b l i c o . 

D e a q u í q u e a l g u n a s l e g i s l a c i o n e s y l a s c o s t u m b r e s 

d e c i e r t o s p a í s e s a s i g n e n al P r e s i d e n t e del t r i b u n a l en 

los d e b a t e s o r a l e s u n p a p e l de c o m p l e t a n e u t r a l i d a d en -

t r e l a s p a r t e s , en c u a n t o se r e f i e re a l f o n d o del n e g o c i o 

q u e se d i s c u t e . A u n en a q u e l l o s m i s m o s , c o m o A l e m a -

n i a , en q u e el P r e s i d e n t e , a l i gua l q u e los o t r o s m a g i s -

t r a d o s , s e h a l l a n f a c u l t a d o s p a r a d i r i g i r á c a d a u n o d e 

( i ) A r t í c u l o s 683 al 687 de la ley d e E n j u i c i a m i e n t o c r i -
m i n a l . 



* 

los l i t i g a n t e s c u a n t a s p r e g u n t a s c r e y e s e n c o n v e n i e n t e s 

p a r a el m e j o r e s c l a r e c i m i e n t o de lo s h e c h o s q u e se 

c u e s t i o n a n , e s t o es a n t e s po r v í a d e i n f o r m a c i ó n p e r -

s o n a l , á fin de p o d e r f o r m a r c r i t e r i o m á s a c e r t a d o , q u e 

n o c o m o m e d i o d e p r u e b a en bene f i c io d e c u a l q u i e r a d e 

lo s c o n t e n d i e n t e s c o n p e r j u i c i o del o t r o . 

T o d o lo c o n t r a r i o s u c e d e en los d e b a t e s d e las c a u -

s a s , en los c u a l e s a l g u n a s l e g i s l a c i o n e s , c o m o la f r a n -

ce sa y la p r á c t i c a d e los t r i b u n a l e s , a t r i b u y e n al P r e s i -

d e n t e f u n c i o n e s d e c a r á c t e r m á s ó m e n o s i n q u i s i t o r i a l , 

p o n i é n d o l e s i e m p r e d e l l a d o del M i n i s t e r i o p ú b l i c o y en 

c o n t r a de lo s i n c u l p a d o s ( i ) . 

( i ) E n F r a n c i a , el P r e s i d e n t e se ha l l a enca rgado d e 
oir a l a cusado t a n p r o n t o como llega al P a l a c i o d e la Jus t i -
c ia . 2° D e c o n v o c a r á l o s j u r a d o s , y d e sor tea r los , pudien-
do de legar sus f u n c i o n e s en a lguno d e los o t ros jueces . 
( L e y de I n s t . c r i m , , a r t . 266.) . 

E s t á a d e m á s e n c a r g a d o p e r s o n a l m e n t e (il se ra de p lus 
c h a r g é p e r s o n n e l l e m e n t ) d e d i r ig i r á los j u r a d o s en el 
e j e t c i c i o d e sus f u n c i o n e s , expon iéndo les el h e c h o sobre 
q u e h a n de de l i be r a r y d e r e c o r d a r l e s el c u m p l i m i e n t o d e 
su deber ( m ê m e d e l eu r r appe l e r l eu r devoi r ) , de pres id i r 
toda la in s t rucc ión , y a c o r d a r el o rden en t re los que p idan 
la pa l ab ra , ten iendo a d e m á s la policía de la Aud ienc i a . 
( I d e m , a r t . 267.) 

«El P r e s i d e n t e se h a l l a inves t ido de un p o d e r d i sc rec io-
nal ( investi d ' u n p o u v o i r d iscré t ionnai re) , en v i r tud del 
cual podrá t o m a r á su c a r g o todo c u a n t o c r ea út i l para 
de scub r i r la verdad ( t o u t c e qu ' i l c ro i ra uti le p o u r d é c o u -
v r i r la véri té) ; y la ley carga su honor y su conciencia en 
emplear todos sus esfuerzos para favorecer la manifestación» (la 

O r i g í n a s e d e e s to en g r a n n ú m e r o d e c a s o s el n a d a 

ed i f i c an t e e s p e c t á c u l o de e s o s i n t e r r o g a t o r i o s del P r e -

s i d e n t e á los a c u s a d o s , b ien p a r a t r a e r l e s á la c o n f e s i ó n 

confesión) (e t la loi charge son h o n n e u r e t sa consc ience 
d ' e m p l o y e r tous ses e f fo r t s p o u r en f a v o r i s e r la m a n i f e s -
tat ion). ( I d e m , a r t . 268.) 

P u e d e a d e m á s en el cu r so de los d e b a t e s l l amar , aun 
con orden de conducc ión (même pa r m a n d a t d ' amene r ) , y 
o i r á t odas las pe r sonas , hac iendo l l e v a r todas las n u e v a s 
piezas q u e le pa rec ie re convenien te , c o n f o r m e á la m a r c h a 
que hub ie sen i m p u e s t o á la d iscus ión los acusados ó los 
tes t igos . L a s p e r s o n a s así l l amadas d e c l a r a n sin p res ta r 
j u r a m e n t o . ( Idem, a r t . 269.) 

P o r ú l t imo, el P r e s i d e n t e debe r e c h a z a r todo c u a n t o 
t ienda á p r o l o n g a r los d e b a t e s sin e s p e r a n z a de ob tener 
m a y o r c e r t e z a en los resu l t ados . ( I d e m , a r t . 270.) 

E l a r t . 478 del Cód igo de P r o c e d i m i e n t o pena l i ta l iano 
es t r aducc ión l i teral de l 268 del C ó d i g o d e Ins t rucc ión 
c r imina l . L o s ar t ículos 479 y 480 de a q u é l co r r e sponden 
i gua lmen te casi á la le t ra á los 269 y 2 7 0 d e és te . 

E n los E s t a d o s U n i d o s no se e x i g e d e l i ncu lpado que 
deponga c o n t r a sí m i s m o a n t e el J u r a d o , y , po r lo t a n t o , 
ni el P r e s i d e n t e ni el A t to rney pueden d i r i g i r l e p r e g u n t a s 
sobre el h e c h o ob je to d e la acusac ión . E l A t to rney y los 
abogados d i r igen á los tes t igos a l t e r n a t i v a m e n t e sus p r e -
guntas , c o m o se hac í a en R o m a . El a c u s a d o t iene el d e r e -
c h o d e q u e todos los tes t igos declaren á su p resenc ia , no 
pudiéndose t o m a r en cuen ta para n a d a las dec la rac iones 
por e sc r i to . ( T i t t m a n , De l'org.jud., du Droit peu. et de 
la Proc. crim. dans les Et. Un. de la Am. du Nord, t r a d . y 
an . de R a u t e r , págs . 843 -851 . ) 

« L a confesión por sí m i s m a nada p r u e b a , bien que p u e -
T o m o I I 4 4 



del c r i m e n , y a p a r a l l e v a r al á n i m o d e los o t r o s j u e c e s 

y al J u r a d o c o n v i c c i o n e s de c u l p a b i l i d a d , e n t a b l á n d o s e 

p o r v i r t ud de e l l o s u n a v e r d a d e r a c o n t i e n d a en q u e lu-

d a n t omar se en cons ide rac ión las c i r cuns t anc i a s á ella r e -

f e r en t e s y en las c u a l e s f u é h e c h a a l t r i b u n a l . » — « T h e 

a f f idav i t is not in itself conclus ive , bu t t h e c i r cums tances 

r e l a t i n g to i t , an u n d e r w h i c h it is p r e sen t ed to t h e Cour t 

m a y be cons idered .» (V. S . v . B u r r , T r i a l , 99. ) 

E l a r t . 693 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o c r imina l impone 
al P r e s i d e n t e la obl igac ión de dirigir á los p roce sados en 
el ju ic io ora l las p r e g u n t a s á que se ref ieren los a r t í cu -
los 689 á 692 (las e n c a m i n a d a s á p rovoca r la confesión del 
incu lpado ó incu lpados) ; pe ro de una m a n e r a d i r ec ta y 
sin e m p e ñ a r su h o n o r y su conciencia en la t r i s te t a rea de 
ob tene r la manifestación de l incu lpado c o n d e n á n d o s e á sí 
p rop io . E l 768 le concede las mi smas f acu l t ades para d i -
rigir p r e g u n t a s á los tes t igos , encaminadas al esc lareci -
mien to del h e c h o , impon iéndo le la obl igac ión d e hacer les 
las gene ra l e s de la l ey , c o n f o r m e al 436. 

E n los ju ic ios por j u r a d o s , el p res iden te , t e rminados los 
i n fo rmes , y después d e f o r m u l a r la p r e g u n t a á q u e se refie-
re el a r t . 67 d e l a ley d e l J u r a d o , re la t iva á si los jueces 
d e h e c h o cons ide ran necesar ia a lguna m á s ins t rucc ión , 
h a c e en seguida el r e s u m e n cíe las p ruebas , sin e n t r a r en 
su aprec iac ión ; el d e todos los i n f o r m e s y d e las m a n i f e s -
taciones d e los p rocesados , p re sen tando los h e c h o s con la 
mayor prec is ión y c l a r idad que pueda , abs t en iéndose de 
reve la r su opinión; expone d e t e n i d a m e n t e la na tura leza de 
los h e c h o s sobre que v e r s ó la d iscus ión, y d e t e r m i n a las 
c i rcuns tanc ias cons t i tu t ivas de l de l i to , exp l icando la índole 
d e las c i rcuns tanc ias eximentes , a t e n u a n t e s ó ag ravan t e s . 

T o d o esto debe h a c e r l o con la m á s es t r i c ta impa rc i a l i -

c h a n de u n a p a r t e la i n t e l i g e n c i a , la s a g a c i d a d y h a s t a 

el a m o r p r o p i o , a y u d a d o s d e la f u e r z a de la a u t o r i d a d 

y de la f r i a l d a d y s e r e n i d a d de l ju ic io , c o m o i n a p r e c i a -

b l e s v e n t a j a s , y de la o t r a la a s t u c i a y la m a l i c i a d e 

los i n c u l p a d o s , a m p a r a d o s p o r el n a t u r a l i n s t i n t o de 

c o n s e r v a c i ó n ; p e r o s i e m p r e en n o t o r i a s c o n d i c i o n e s de 

i n f e r i o r i d a d , p o r el t e m o r q u e p r o d u c e l a p e r t u r b a c i ó n 

del j u i c i o , y h a s t a p o r la f a l t a d e c o s t u m b r e y d e f a c u l -

t a d e s d e los q u e h a n d e d e f e n d e r s e . 

H á l l a n s e p r o h i b i d a s en las i n d a g a t o r i a s l a s p r e g u n t a s 

c a p c i o s a s y s u g e s t i v a s , ¡y n o se p r o h i b e n en los d e b a t e s 

o r a l e s e sos s u g e s t i v o s y b i en m e d i t a d o s i n t e r r o g a t o r i o s 

q u e c o n s t i t u y e n t e r r i b l e m a r t i r i o p a r a los i n c u l p a d o s y 

q u e c o n v i e r t e n en a c u s a d o r e s y h a s t a en i n q u i s i d o r e s á 

los p r e s i d e n t e s ! 

d a d , l l a m a n d o la a t enc ión de los j u r a d o s sobre la i m p o r -
t a n c i a del d e b e r q u e van á c u m p l i r , y m u y e spec ia lmen te 
s o b r e las d i spos i c iones de la ley tocan tes á la de l iberac ión 
y a l voto de los m i s m o s . (Art . 68 de la r e f e r ida ley . ) 



C A P Í T U L O I I I 

D E L A S P R U E B A S 

L a p r i m e r a y m á s i m p o r t a n t e r e g l a en lo c o n c e r -

n i e n t e á p r á c t i c a de p r u e b a s e n l o s d e b a t e s o r a l e s en 

m a t e r i a pena l , ya se v e r i f i q u e n a n t e los t r i b u n a l e s o r -

d i n a r i o s , y a a n t e el J u r a d o , es q u e se p r a c t i q u e n en la 

A u d i e n c i a en u n a so la ses ión ó e n v a r i a s c o n s e c u t i v a s . 

D e b e observarse e s t a m i s m a r e g l a en m a t e r i a c iv i l ; 

p e r o n o de u n a m a n e r a t a n e s t r i c t a . 

E n el d e b a t e oral de los p l e i t o s c a b e a l g u n a s v e c e s 

la a u t o r i z a c i ó n del t r i b u n a l á c u a l q u i e r a d e s u s m i e m -

b r o s p a r a q u e pres ida l a p r á c t i c a d e a q u e l l a s p r u e b a s 

q u e n o p u d i e r a n v e r i f i c a r s e a n t e e l t r i b u n a l , f o r m á n d o -

se el c o r r e s p o n d i e n t e a t e s t a d o ó procese verbal de l a s a s í 

p r a c t i c a d a s , los que s i r ven d e s p u é s de b a s e á la i n f o r -

m a c i ó n d e los d e m á s j u e c e s . T a l d e l e g a c i ó n n o es p e r -

m i t i d a en lo c r imina l , s o b r e t o d o e n lo s d e b a t e s o ra l e s 

a n t e el J u r a d o . 

T o d a s las p r u e b a s d e b e n p r a c t i c a r s e i n d e f e c t i b l e m e n -

t e e n la A u d i e n c i a . C u a n d o p o r c u a l q u i e r c i r c u n s t a n c i a 

n o s ea pos ib l e rea l iza r e s t o en e l s i t i o d o n d e o r d i n a r i a -

m e n t e se r e ú n e el t r i b u n a l , y l a p r u e b a s e a d e i m p o r -

t a n c i a , d e b e t r a s l a d a r s e el t r i b u n a l , e s to es , la a u d i e n -

c i a , a l l u g a r donde la p r u e b a h a y a d e p r a c t i c a r s e . 

E n n i n g ú n caso d e b i e r a n a d m i t i r s e d e c l a r a c i o n e s es-



- e s -

c r i t a s n i en p r o n i en c o n t r a de los p r o c e s a d o s , f u e r a 

c u a l f u e r e la c a t e g o r í a y c o n d i c i ó n de lo s d e c l a r a n t e s . 

E s t e p r i n c i p i o , p u e s t o en p r á c t i c a en a l g u n o s pa í se s , 

d e b i e r a p l a n t e a r s e en t o d o s con r i g u r o s a e x a c t i t u d , s o -

b r e t o d o en los j u i c i o s po r j u r a d o s . 

P o r lo d e m á s , l o s m i s m o s son lo s m e d i o s d e p r u e b a 

q u e p u e d e n e m p l e a r s e en los j u i c i o s c iv i les y en los 

j u i c i o s c r i m i n a l e s , b i en q u e n o t e n g a n c a d a u n o d e e l los 

r e s p e c t i v a m e n t e la m i s m a i m p o r t a n c i a en é s t o s y en 

a q u é l l o s . 

Así , v e r b i g r a c i a , la con fe s ión j u d i c i a l , q u e e s dec i s i -

v a en m a t e r i a c iv i l , c u a n d o se h a c e con l a s f o r m a l i d a -

d e s p r e s c r i t a s p o r la ley , n o d e b e t o m a r s e en c u e n t a 

s i n o m u y r e l a t i v a m e n t e en l a s c a u s a s c r i m i n a l e s , c u a n -

do n o se ha l l e c o n f i r m a d a p o r o t r o s m e d i o s , c o n f o r m e 

á lo y a e x p u e s t o . 

S in e m b a r g o , m u c h a s l eg i s l ac iones , la ley d e E n j u i -

c i a m i e n t o c r i m i n a l e n t r e e l l a s , le a t r i b u y e n c a r á c t e r de 

p r u e b a p l e n a , al p u n t o de q u e c u a n d o el p r o c e s a d o se 

d e c l a r a c u l p a b l e del h e c h o de q u e se l e a c u s a y el d e -

f e n s o r se a q u i e t a con d icha m a n i f e s t a c i ó n , el t r i b u n a l 

p r o c e d e d e s d e l u e g o á d i c t a r s e n t e n c i a en lo s casos 

q u e y a se d i jo . 

¡ C u á n t o s e r r o r e s j u d i c i a l e s , c u á n t a s s e n t e n c i a s i n -

j u s t a s , c u á n t o s c r i m i n a l e s i m p u n e s n o h a b r á n r e s u l t a -

d o de s e m e j a n t e s i s t e m a ! 

N o h a y p a r a q u é r epe t i r l a s r a z o n e s y a e x p u e s t a s 

en el c a p í t u l o V s o b r e d e c l a r a c i o n e s d e los p r o c e s a d o s . 

E l l a s son t a l e s , p o r o t r a pa r t e , q u e s a l t a n á la v i s ta , 

n o n e c e s i t á n d o s e de e x t r a o r d i n a r i o s e s f u e r z o s de la 

m e n t e p a r a p e r c a t a r s e de e l las . 

L a c o n f e s i ó n d e c u l p a b i l i d a d d e los p r o c e s a d o s n o 

d e b e t o m a r s e n u n c a en c u e n t a s i n o c o m o u n h e c h o in-

d i c a d o r . 

N o b a s t a q u e el p r o c e s a d o d e u n de l i t o d i g a q u e él lo 

h a c o m e t i d o y só lo é l , y en la f o r m a por él i n d i c a d a . 

P r e c i s a a d e m á s q u e c o n v e n z a d e e l lo á los j u e c e s , pro-

p o r c i o n a n d o o t r o s m e d i o s de p r u e b a p a r a q u e p u e d a n 

c o n f i r m a r lo s h e c h o s . 

E n c u a n t o á la p r u e b a tes t i f i ca l c o n c i e r n e , s e h a n de 

t e n e r p r e s e n t e s e n los j u i c i o s c r i m i n a l e s t o d a s , a b s o l u -

t a m e n t e t o d a s l a s r e g l a s p r e s c r i t a s p a r a lo s j u i c i o s c i -

v i l es , con la so l a d i f e r e n c i a , y a d i c h a , d e q u e n u n c a 

d e b e p r a c t i c a r s e f u e r a d e la a u d i e n c i a . 

L o s i n f o r m e s p e r i c i a l e s son t a m b i é n i m p o r t a n t í s i m o s 

en los p r o c e s o s po r d e l i t o s . 

N o d i f i e r en t a m p o c o los p r i n c i p i o s q u e r e g u l a n la 

f o r m a de p r a c t i c a r s e e s t a p r u e b a en m a t e r i a c ivi l y c r i -

m i n a l , s a l v o lo c o n c e r n i e n t e á n o m b r a m i e n t o y a l n ú -

m e r o . 

E n los a s u n t o s c r i m i n a l e s h a n d e ser dos , p o r lo m e -

n o s , l o s p e r i t o s . L o s n o m b r a el j u e z ó el t r i b u n a l c o -

r r e s p o n d i e n t e . 

E l q u e r e l l a n t e p a r t i c u l a r y el a c t o r c iv i l , a s í c o m o 

t a m b i é n el p r o c e s a d o , t i e n e n d e r e c h o i g u a l m e n t e á 

n o m b r a r un p e r i t o c a d a u n o . C u a n d o s o n v a r i o s los 

p r o c e s a d o s , d e b e n n o m b r a r u n o p a r a t o d o s , p o n i é n d o s e 

m u t u a m e n t e d e a c u e r d o . 

E n lo t o c a n t e á c o n d i c i o n e s d e los p e r i t o s , r e c u s a -

c ión de los m i s m o s , m a n e r a d e d a r s u s i n f o r m e s y f u e r -

za d e é s t o s , r i gen los m i s m o s f u n d a m e n t o s q u e en lo 

c iv i l , s i e n d o ú n i c a m e n t e de n o t a r q u e en lo s d e b a t e s 



del ju i c io o ra l , e s p e c i a l m e n t e a n t e el J u r a d o , deben 
s i e m p r e e m i t i r s e de p a l a b r a aqué l lo s ( i ) . 

E n c u a n t o á los d o c u m e n t o s y d e m á s p i eza s de con-
vicc ión , los cua les d e b e n p o n e r s e sob re la m e s a al c o -
m e n z a r l o s d e b a t e s p a r a q u e p u e d a n ser e x a m i n a d o s 
po r t o d o s l o s j u e c e s , só lo h a y q u e dec i r q u e los d o c u -
m e n t o s , e f i c a c í s i m o s en los ju i c ios c ivi les , pocas veces 
c o n s t i t u y e n p r u e b a en las c a u s a s c r i m i n a l e s ; y en cuan-
t o á las o t r a s p i eza s de c o n v i c c i ó n , c o m o a r m a s ó i n s -
t r u m e n t o s del c r i m e n , ob j e to s del m i s m o , e t c . , son en 
la m a y o r p a r t e de los c a s o s base f u n d a m e n t a l de los in-
dic ios . 

A s í é s t a s c o m o a q u é l l o s deben ser a t e n t a m e n t e exa-
m i n a d o s p o r t o d o s los j u e c e s . 

L a i n s p e c c i ó n ocu la r h a de p r a c t i c a r s e por todos los 
m a g i s t r a d o s en el j u i c i o ora l ó po r u n o de ellos á quien 
a u t o r i c e el p r e s i d e n t e a n t e los t r i b u n a l e s de d e r e c h o (2), 
y po r t o d o s l o s m i e m b r o s del t r i b u n a l de d e r e c h o y de 
los j u r a d o s en los d e b a t e s a n t e el t r i buna l p o p u l a r . 

(1) A r t í c u l o s 456 á 485 y 723 á 725 de la ley de E n j u i -
c iamiento c r i m i n a l . 

(2) Ar t í cu los 726 y 727 de la misma ley. 

T I T U L O Q U I N T O 

D E L O S R E C U R S O S E N L O C R I M I N A L 

C A P Í T U L O I 

DF. LA A P E L A C I Ó N E N L O S A S U N T O S C R I M I N A L E S 

L a s r a z o n e s m i s m a s q u e a b o n a n el de recho de ape la r 
de las s e n t e n c i a s p r o n u n c i a d a s por u n t r i b u n a l civi l , 
j u s t i f i can la ape lac ión c o n t r a las d i c t a d a s en las c a u s a s 
c r i m i n a l e s . 

N o hay p a r a q u é r epe t i r e n e s t e si t io cuá l e s s ean e s a s 
r a z o n e s , ni cuál su i m p o r t a n c i a ; pe ro sí debe c o n s i g -
n a r s e q u e , a s í c o m o son i g u a l e s los m o t i v o s p a r a e s t a -
blecer ese de recho en l o s j u i c i o s civiles y en las c a u s a s 
c r i m i n a l e s , son las m i s m a s t a m b i é n las q u e a c o n s e j a n 
p resc ind i r de ese t r á m i t e e n u n o s y en o t r a s . 

L o s p a r t i d a r i o s de la i n s t a n c i a ú n i c a en lo c r i m i n a l no 
p r o c e d e n , pues , l ó g i c a m e n t e a l r e c h a z a r l a en lo c ivi l . 

Si en los p le i tos debe c o n s i d e r a r s e c o m o necesa r i a 
g a r a n t í a de los d e r e c h o s q u e a n t e e l los se v e n t i l a n , la 
f a c u l t a d de a l za r se de u n t r i b u n a l infer ior á o t ro s u p e -
r ior , a u n en el s u p u e s t o d e q u e el p r i m e r o f u e s e co le-
g i ado , c o m o en A l e m a n i a s e p rac t i ca , t a m b i é n s e r á 
a b s o l u t a m e n t e i n d i s p e n s a b l e p a r a a s e g u r a r los d e r e -
c h o s que en la c a u s a c r i m i n a l p u e d e n verse c o m p r o m e -
t idos . 
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E n r e a l i d a d , e s la a p e l a c i ó n u n t r á m i t e d i l a t o r i o , 
c a r o é i n n e c e s a r i o ; p e r o la i n s t a n c i a ú n i c a s u p o n e u n a 
b u e n a o r g a n i z a c i ó n de t r i b u n a l e s , as í p a r a lo civil c o -
m o p a r a lo c r i m i n a l . 

N o h a y p a r a q u é r e p e t i r lo q u e s o b r e l a s g a r a n t í a s 

q u e o f r e c e el d e b a t e o ra l a n t e lo s t r i b u n a l e s d e d e r e c h o 

en E s p a ñ a q u e d a d i cho . 

F a l l a b a n a n t e s lo s j u e c e s i n s t r u c t o r e s , y d e s u s f a -

l los se p o d í a n a l z a r los s e n t e n c i a d o s p a r a a n t e la A u -

d i e n c i a . 

C o n t o d o s lo s d e f e c t o s p r o p i o s d e e s t e s i s t e m a , no 

p u e d e a f i r m a r s e q u e f u e r a m u c h o p e o r q u e el p r e s e n t e . 

H o y sólo c a b e a p e l a r de las s e n t e n c i a s q u e p r o n u n -

c i an los j u e c e s m u n i c i p a l e s en los j u i c i o s de f a l t a s p a r a 

a n t e los j u e c e s i n s t r u c t o r e s ó de p r i m e r a i n s t a n c i a , 

a p e l a c i o n e s d e m a s i a d o d e f e c t u o s a s é i n s u f i c i e n t e s q u e no 

e n c u e n t r a n en p a r t e a l g u n a la g a r a n t í a de u n t r i b u n a l 

c o l e g i a d o . 

N o c o n v i e n e vo lve r al s i s t e m a de las d o s i n s t a n c i a s 

en los j u i c i o s c r i m i n a l e s de q u e n o c o n o z c a el J u r a d o ; 

p e r o sí d a r m a y o r e s g a r a n t í a s á la i n s t a n c i a ú n i c a , a m -

p l i á n d o l a á los j u i c i o s d e f a l t a s , p r e v i a la o r g a n i z a c i ó n 

de lo s t r i b u n a l e s m u n i c i p a l e s c o l e g i a d o s . 

E n c u a n t o á los a u t o s , se a d m i t e el r e c u r s o d e a p e -

lac ión en los c a s o s p r e s c r i t o s p o r la ley , si son d i c t a d o s 

p o r los j u e c e s i n s t r u c t o r e s , d e b i é n d o s e i n t e r p o n e r a n t e 

el m i s m o j u e z q u e los h u b i e s e d i c t a d o y d e s p u é s d e 

s o l i c i t a r r s f o r m a ( i ) . 

( i ) Ar t ículos 217 y 219 de la ley de E n j u i c i a m i e n t o 
c r im ina l . 

C A P Í T U L O I I 

D E L O S R E C U R S O S DE CASACIÓN E N LO C R I M I N A L 

E l r e c u r s o d e c a s a c i ó n p u e d e c o n c e d e r s e en m a t e r i a s 

p e n a l e s por i n f r a c c i ó n d e ley ó p o r q u e b r a n t a m i e n t o d e 

f o r m a , d e i g u a l m a n e r a q u e en los n e g o c i o s c iv i l es . 

P r o c e d e el r e c u r s o de c a s a c i ó n por i n f r a c c i ó n de ley 

c o n t r a t o d a s l a s s e n t e n c i a s d i c t a d a s en ú n i c a i n s t a n c i a 

y en j u i c i o o ra l y p ú b l i c o po r las A u d i e n c i a s , y c o n t r a 

las d i c t a d a s p o r los j u e c e s en s e g u n d a i n s t a n c i a en los 

j u i c i o s d e f a l t a s (1). 

P r o c e d e el r e c u r s o de c a s a c i ó n r e s p e c t o d e t o d a s las 

s e n t e n c i a s y de t o d o s los a u t o s q u e t e n g a n c a r á c t e r de -

finitivo, s i e m p r e q u e n o s e c o n c e d a c o n t r a e l l a s n i n g ú n 

o t r o r e c u r s o o r d i n a r i o (2). 

(1) Art . 847 de la ley d e E n j u i c i a m i e n t o c r im ina l . 
(2) H a b r á lugar al r ecu r so d e casación por in f racc ión 

de ley, c u a n d o la ley se hubiese inf r ingido en las resolucio-
nes s igu i en t e s de los t r ibuna les : 

i . ° En las s en t enc i a s de f in i t ivas . 
2 . 0 E n los a u t o s d e c o m p e t e n c i a . 
3.0 E n los a u t o s que re sue lvan a r t í cu los de prev io p ro -

nunc i amien to en q u e se hayan a d m i t i d o las excepc iones de 



S e e n t i e n d e q u e h a s ido i n f r i n g i d a u n a ley p a r a los 
e f e c t o s d e la c a s a c i ó n en lo c r i m i n a l en l a s s e n t e n c i a s 
d e f i n i t i v a s : 

1.° C u a n d o los h e c h o s s e a n c a l i f i c a d o s y p e n a d o s 

c o m o de l i tos ó f a l t a s q u e n o s e a n t a l e s po r su p r o p i a n a -

t u r a l e z a , ó n o p u e d a p e n á r s e l e s p o r l a s c i r c u n s t a n c i a s 

q u e en los a u t o r e s c o n c u r r a n . 

2 . ° C u a n d o los h e c h o s n o se c a l i f i q u e n c o m o del i -

t o s ó f a l t a s , s i é n d o l o , ó n o se p e n e n c o m o t a l e s , a u n q u e 

n o c o n c u r r a n c i r c u n s t a n c i a s q u e lo i m p i d a n . 

3 . ° C u a n d o a u n s i t n d o de l i t o s ó f a l t a s , se c o m e t e 

e r r o r de d e r e c h o en la c a l i f i c a c i ó n . 

4 . 0 C u a n d o s e c o m e t a e r r o r de d e r e c h o a l d e t e r m i -

n a r la p a r t i c i p a c i ó n del p r o c e s a d o ó p r o c e s a d o s . 

5.° C u a n d o se c o m e t a e r r o r d e d e r e c h o en la ca l i f i -

c a c i ó n d e los h e c h o s q u e p u e d e n c o n s t i t u i r c i r c u n s t a n -

c i a s a g r a v a n t e s , a t e n u a n t e s ó e x i m e n t e s . 

6 ° C u a n d o la p e n a i m p u e s t a n o c o r r e s p o n d e á la 

cosa j u z g a d a , p r e sc r i pc ión del de l i to ó de la pena , y apl i -
cación de amni s t í a ó indu l to . 

4 . 0 E n los a u t o s de sobrese imien to . 
5 . 0 E n los de no admis ión d e que re l l a . 
6 .° E n los q u e se d e s e s t i me el r e c u r s o de que ja p r o -

pues to con t r a el a u t o en q u e se den i egue la apelac ión in-
t e r p u e s t a p o r no admis ión de la q u e r e l l a . 

7.0 E n los que se concede ó n iegue la declaración de 
p o b r e z a . 

8 . ° E n c u a l e s q u i e r a o t ros r e spec to de los cua les se 
o torgue e x p r e s a m e n t e es te r ecu r so . ( L e y de E n j u i c i a m i e n -
to c r i m i n a l , a r t . 848.) 

c a l i f i c ac ión del h e c h o , á la p a r t i c i p a c i ó n de lo s p r o c e -

s a d o s ó á l a s c i r c u n s t a n c i a s m o d i f i c a t i v a s . 

7 . 0 C u a n d o s e i n c u r r e en e r r o r de d e r e c h o a l a d m i -

t i r ó d e t e r m i n a r l a s e x c e p c i o n e s 2 . A , 3 . " , 4.A y 5.a de l a r -

t í cu lo 6 6 6 r e p r o d u c i d a s en el j u i c i o ( cosa j u z g a d a , p r e s -

c r i pc ión del de l i t o , a m n i s t í a ó i n d u l t o , f a l t a de a u t o r i -

z a c i ó n a d m i n i s t r a t i v a p a r a p r o c e s a r en lo s c a s o s en q u e 

la ley la ex ige) . 

E n los a u t o s d e c o m p e t e n c i a , c u a n d o d e la ca l i f i cac ión 

de los h e c h o s de la s e n t e n c i a a p a r e z c a q u e el t r i b u n a l 

p a d e c i ó e r r o r d e d e r e c h o al d e c i d i r s o b r e a q u é l l a . 

E n los a u t o s r e s o l v i e n d o c u e s t i o n e s de p r e v i o p r o -

n u n c i a m i e n t o , f u n d a d a s en c o s a j u z g a d a , p r e s c r i p -

c i ó n , a m n i s t í a ó i n d u l t o , c u a n d o se p a d e z c a e r r o r d e 

d e r e c h o al d e c l a r a r c o m p r e n d i d o s lo s h e c h o s en u n a 

s e n t e n c i a firme a n t e r i o r , al c o n s i d e r a r p r e s c r i t a la a c -

c ión , ó al c o m p r e n d e r los h e c h o s en u n a a m n i s t í a ó i n -

d u l t o . 

E n los a u t o s de s o b r e s e i m i e n t o , c u a n d o se f u n d e n e n 

no e s t i m a r s e c o m o de l i to ó f a l t a , s i é n d o l o , ó p r e s e n -

t a n d o c a r a c t e r e s d e t a l e s lo s h e c h o s , sin q u e c o n c u r r a n 

c i r c u n s t a n c i a s p o s t e r i o r e s q u e i m p i d a n p e n a r l o s , ó c u a n -

d o se d e c l a r e i n d e b i d a m e n t e e x e n t o s d e r e s p o n s a b i l i d a d 

c r i m i n a l á l o s p r o c e s a d o s . 

E n los a u t o s s o b r e d e c l a r a c i ó n ó d e n e g a c i ó n d e p o -

b r e z a , c u a n d o se i n f r i n j a el a r t . 1 2 3 s i n f u n d a r s e en la 

e x c e p c i ó n del a r t . 1 2 5 , e s d e c i r , c u a n d o los h e c h o s s e 

h a l l e n c o m p r e n d i d o s en l a s c o n d i c i o n e s e x i g i d a s p a r a 

s e r d e c l a r a d o p o b r e , s in q u e el j u e z ó t r i b u n a l , po r el 

n ú m e r o d e c r i a d o s ó p o r o t r o s s i g n o s e x t e r i o r e s , h a y a 

c r e í d o de l c a s o d e n e g a r l a , a u n c o n c u r r i e n d o a q u é l l a s . 



E n los a u t o s c u y a r e s o l u c i ó n c o n t r a d i g a a l g ú n p r e -

c e p t o l ega l e x p r e s o ( i ) . 

P u e d e n i n t e r p o n e r el r e c u r s o t o d o s lo s q u e h u b i e r e n 

s ido p a r t e en el j u i c i o , ó lo s q u e , s i n s e r lo , r e s u l t a s e n 

c o n d e n a d o s en la s e n t e n c i a , y lo s h e r e d e r o s de u n o s y 

o t r o s . 

L o s a c t o r e s c iv i les só lo p u e d e n i n t e r p o n e r l o e n c u a n t o 

a f e c t e á s u s r e s p e c t i v a s r e c l a m a c i o n e s . 

N o h a y p a r a q u é e x p o n e r lo c o n c e r n i e n t e á p r e p a r a -

c i ó n , i n t e r p o s i c i ó n , s u b s t a n c i a c i ó n y dec i s ión de e s t e 

r e c u r s o , p o r q u e , a u n q u e h a y a a l g u n a s d i f e r e n c i a s d e 

de ta l l e r e s p e c t o del r e c u r s o po r i n f r a c c i ó n d e l ey , en 

m a t e r i a civil son los m i s m o s los p r i n c i p i o s f u n d a m e n -

t a l e s del u n o y de l o t r o , y l a s m i s m a s , po r c o n s i g u i e n -

t e , las r e g l a s á q u e h a n de a c o m o d a r s e . 

L o s r e c u r s o s de c a s a c i ó n p o r q u e b r a n t a m i e n t o d e 

f o r m a p r o c e d e n c o n t r a la m i s m a c l a se d e a u t o s y c o n -

t r a l a s m i s m a s s e n t e n c i a s q u e el d e i n f r a c c i ó n l e g a l . 

P u e d e i n t e r p o n e r s e el r e c u r s o po r q u e b r a n t a m i e n t o 

d e f o r m a en c u a l q u i e r a d e lo s c a s o s t a x a t i v a m e n t e p r e s -

c r i t o s p o r la ley d e E n j u i c i a m i e n t o c r i m i n a l , n o t á n d o s e 

q u e n o es a d m i s i b l e c u a n d o n o se r e c l a m ó o p o r t u n a -

m e n t e l a s u b s a n a c i ó n de l a f a l t a s i e n d o pos ib l e , ó n o 

s e f o r m u l ó á t i e m p o la c o r r e s p o n d i e n t e p r o t e s t a en los 

c a s o s en q u e p r o c e d i e r a . 

N o se c o n c e d e r e c u r s o en l a f o r m a en lo s j u i c i o s d e 

f a l t a s . 

E n c u a n t o á l a i n t e r p o s i c i ó n , s u b s t a n c i a c i ó n y ¿ d e c i -

( i ) Ar t í cu los 849 á 853 d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o 
c r imina l . 

s ión de l r e c u r s o po r q u e b r a n t a m i e n t o de f o r m a , a s í 

c o m o á la d e lo s r e c u r s o s po r i n f r a c c i ó n de ley y q u e -

b r a n t a m i e n t o de f o r m a á l a v e z , d e b e d e c i r s e lo m i s m o 

q u e d e los r e c u r s o s po r i n f r a c c i ó n de ley se h a d i c h o . 

E l r e c u r s o de c a s a c i ó n d e b e a d m i t i r s e d e d e r e c h o 

c o n t r a l a s s e n t e n c i a s d e m u e r t e . 

C o n se r i m p o r t a n t í s i m o el r e c u r s o de c a s a c i ó n en lo 

c r i m i n a l , r e s u l t a p o c o m e n o s q u e es té r i l en la p r á c t i c a . 

E x a m i n a n d o a t e n t a m e n t e los m o t i v o s po r q u é se c o n -

c e d e , p u e d e o b s e r v a r s e q u e t o d o s e l los q u e d a n e x c l u i d o s 

con u n a a c e r t a d a d e c l a r a c i ó n de h e c h o s p r o b a d o s , a s í 

e s q u e son t a n p o c o s los r e c u r s o s q u e o r d i n a r i a m e n t e 

p r o s p e r a n , y en t a n c o r t o n ú m e r o , por c o n s i g u i e n t e , l a s 

s e n t e n c i a s c a s a d a s . 

D e c u a l q u i e r m o d o q u e sea , n o t i e n e h o y el r e c u r s o 

de c a s a c i ó n en lo c r i m i n a l la i m p o r t a n c i a m i s m a q u e 

t e n í a a n t e s d e e s t a b l e c e r s e el J u r a d o , y m e n o s a ú n t e n -

d r í a c u a n d o se a m p l i a s e á m a y o r n ú m e r o d e de l i tos l a 

j u r i s d i c c i ó n d e é s t e . 

E n lo s p a í s e s d o n d e el J u r a d o f u n c i o n a p a r a l a m a -

y o r p a r t e de los de l i tos , n o s e e c h a d e m e n o s ese t a l 

r e c u r s o . 

S a b i d o es q u e n o c a b e r e c u r s o d e c a s a c i ó n p o r i n f r a c -

c ión d e ley c o n t r a lo s v e r e d i c t o s , po r lo m i s m o q u e é s t o s 

se c o n c r e t a n á los h e c h o s . V e r d a d es q u e la d e c l a r a c i ó n 

d e h e c h o s p r o b a d o s de las S a l a s de lo c r i m i n a l e q u i v a -

l e n , p a r a lo s e f e c t o s de l a c a s a c i ó n , á u n v e r e d i c t o , p o r 

c u a n t o el T r i b u n a l S u p r e m o n o c o n o c e de lo s h e c h o s , 

n i a u n t r a t á n d o s e d e r e c u r s o s c o n t r a s e n t e n c i a s d e 

m u e r t e . 

Y s in e m b a r g o , s o n m u c h o s l o s r e c u r s o s de c a s a c i ó n 



q u e se i n t e r p o n e n c o n t r a l a s s e n t e n c i a s d e las A u d i e n -

c i a s p r o v i n c i a l e s y d e l a s S a l a s de lo c r i m i n a l d e l a s 

t e r r i t o r i a l e s , b i en q u e s e a n m u y p o c o s lo s q u e p r o s p e -

r e n , y e s c a s o s en n ú m e r o los i n t e r p u e s t o s c o n t r a las 

s e n t e n c i a s p r o n u n c i a d a s en l a s c a u s a s p o r j u r a d o s . 

¿ C ó m o se e x p l i c a e s t e h e c h o ? 

S in d u d a p o r la m a y o r c o n f i a n z a q u e el J u r a d o i n s -

p i r a , y po r el c o n v e n c i m i e n t o de q u e d e c l a r a d o s los h e -

c h o s en el v e r e d i c t o , e s p u n t o m e n o s q u e i m p o s i b l e 

q u e la s e n t e n c i a de l t r i b u n a l de d e r e c h o d e j e de a c o -

m o d a r s e á e l los . 

E n r e a l i d a d , lo m i s m o o c u r r e en los t r i b u n a l e s o r d i -

n a r i o s ; p e r o q u i z á s n o i n f u n d e la m i s m a c o n f i a n z a y el 

m i s m o r e s p e t o la d e c l a r a c i ó n d e h e c h o s p r o b a d o s q u e 

é s t o s h a c e n . 

T a m b i é n p r o c e d e e n l a s c a u s a s p o r j u r a d o s el r e -

c u r s o p o r q u e b r a n t a m i e n t o d e f o r m a y p o r i n f r a c c i ó n 

d e ley. P o r q u e b r a n t a m i e n t o de f o r m a en lo s c a s o s p r e -

v i s t o s p o r los a r t í c u l o s 9 1 1 y n ú m e r o s 2 . 0 y 3 . ° de l 9 1 2 

de la ley d e E n j u i c i a m i e n t o c r i m i n a l , y a d e m á s , en los 

c u a t r o q u e e n u m e r a el a r t . 1 1 9 d e la ley del J u r a d o . 

E l de c a s a c i ó n p o r i n f r a c c i ó n d e ley p r o c e d e en los 

m i s m o s c a s o s q u e en la l e y de E n j u i c i a m i e n t o c r i m i n a l 

se e x p r e s a n (1). 

(1) Ar t í cu los 121 de la ley de l J u r a d o , y 847 y 848 de 
la ley de E n j u i c i a m i e n t o c r im ina l . 

C A P Í T U L O Í I I 

d e l o s r e c u r s o s d e r e f o r m a , d e s ú p l i c a , d e y u e j a 

d e r e v i s t a y d e r e v i s i ó n 

P r o c e d e el r e c u r s o d e r e f o r m a c o n t r a t o d o s los a u t o s 
del j u e z de i n s t r u c c i ó n . 

T a m b i é n p u e d e p e d i r s e r e f o r m a de los v e r e d i c t o s del 

J u r a d o c u a n d o d e j e d e c o n t e s t a r c a t e g ó r i c a m e n t e a l g u -

n a de las p r e g u n t a s , h a y a c o n t r a d i c c i ó n ó f a l t a d e c o n -

g r u e n c i a en las c o n t e s t a c i o n e s , e x c e s o en los l í m i t e s de 

l a c o n t e s t a c i ó n , ó se h u b i e r e n i n f r i n g i d o l a s r e g l a s d i c -

t a d a s p a r a l a s d e l i b e r a c i o n e s . 

E s t a r e f o r m a p u e d e a c o r d a r s e de of ic io p o r lo s j u e c e s 

d e d e r e c h o ó á pe t i c i ón d e c u a l q u i e r a de l a s p a r t e s (1). 

E l r e c u r s o de s ú p l i c a p r o c e d e c o n t r a lo s a u t o s d i c t a -

d o s p o r los t r i b u n a l e s d e lo c r i m i n a l . E s t o s r e c u r s o s se 

i n t e r p o n e n a n t e la m i s m a S a l a q u e d i c t ó el a u t o , y po r 

e l l a se d e c i d e n . 

N o c a b e el r e c u r s o de s ú p l i c a c u a n d o la ley concede 
o t r o r e c u r s o : v e r b i g r a c i a , el d e c a s a c i ó n c o n t r a lo s a u t o s 
d e s o b r e s e i m i e n t o . 

L o s r e c u r s o s d e s ú p l i c a se t r a m i t a n a n t e l a s S a l a s en 
la m i s m a f o r m a q u e los d e r e p o s i c i ó n ó r e f o r m a a n t e 
los j u e c e s i n s t r u c t o r e s . 

E l r e c u r s o d e q u e j a p u e d e i n t e r p o n e r s e c o n t r a t o d o s 

(1) Ar t ícu los 107 y 108 de la l e y d e l J u r a d o . 
T o m o 1 1 



los a u t o s n o a p e l a b l e s del j u e z y c o n t r a l a s r e s o l u c i o n e s 

en q u e se d e n e g a r e la a d m i s i ó n d e u n r e c u r s o de a p e -

lac ión ( i ) . 

C o n t r a l a s r e s o l u c i o n e s de los t r i b u n a l e s de lo c r i -

m i n a l n e g a n d o el t e s t i m o n i o p e d i d o p a r a la i n t e r p o s i -

c ión del r e c u r s o d e c a s a c i ó n en el f o n d o , ó b i en la a d -

m i s i ó n del d e c a s a c i ó n p o r q u e b r a n t a m i e n t o d e f o r m a , 

se a d m i t e t a m b i é n el r e c u r s o d e q u e j a , los c u a l e s se 

t r a m i t a n r e s p e c t i v a m e n t e a n t e la S a l a s e g u n d a ó t e r -

ce r a del T r i b u n a l S u p r e m o , c o n f o r m e á l a s r e g l a s d i c -

t a d a s po r la ley de E n j u i c i a m i e n t o c r i m i n a l en la s ec -

c ión t e r c e r a , c a p i t u l o I de l t í t u l o I , l ib ro V , y e n la t e r 

c e r a del c a p í t u l o I I de l m i s m o t í t u l o y l ib ro , r e g l a s no 

d i f e r e n t e s en c u a n t o á s u s f u n d a m e n t o s de las d i c t a d a s 

p a r a igua l s u e r t e d e r e c u r s o s en m a t e r i a c iv i l . 

P r o c e d e el r e c u r s o d e r e v i s t a c u a n d o el J u r a d o incu -

r r i ó en e r ro r g r a v e y m a n i f i e s t o al p r o n u n c i a r el v e r e -

d i c t o d e c l a r a n d o c u l p a b l e á qu i en r e s u l t a i n c u l p a d o , ó , 

al r e v é s , d e c l a r a n d o la i n c u l p a b i l i d a d , c u a n d o la c u l p a -

b i l idad r e s u l t a de los h e c h o s , s in q u e p u e d a o f r ece r se 

d u d a r a c i o n a l en c o n t r a r i o . 

P u e d e h a c e r s e l a d e c l a r a c i ó n d e r e v i s t a d e of ic io ó á 

i n s t a n c i a d e p a r t e , p i d i e n d o q u e se s o m e t a la c a u s a á 

c o n o c i m i e n t o de u n n u e v o J u r a d o , s in r a z o n a r , f u n d a r 

ni d i s c u t i r la pe t i c ión (2) . 

E n c u a n t o a l r e c u r s o d e revisión en lo c r i m i n a l , es 

n o m e n o s i m p o r t a n t e q u e en m a t e r i a civil y le a b o n a n 

las m i s m a s r a z o n e s . 

(1) Ar t s . 216 á 238 d e la ley de E n j u i c i a m i e n t o c r ím. 
(2) A r t s . 112 y 113 d e la ley de l J u r a d o . 

S ó l o t i e n e l u g a r c o n t r a las s e n t e n c i a s firmes. 

D e b e a d m i t i r s e c o m o r e g l a g e n e r a l en todos aquellos 
casos en que con posterioridad á la sentencia, y cuando ya 
no cupiese ningún recurso legal contra ella, hubiera funda-
dos motivos para creer que aquélla fué injusta. 

N u n c a d e b e p r e v a l e c e r la i n j u s t i c i a po r n i n g u n a r a -

z ó n ni p o r m o t i v o a l g u n o . 

S i e m p r e d e b e r e p a r a r s e en lo pos ib le el e r r o r c u l p a -

ble ó i n c u l p a b l e de los j u e c e s , d e s d e el m o m e n t o m i s -

m o en q u e s e a s in n i n g ú n g é n e r o d e d u d a c o n o c i d o . 

V e r d a d e s son é s t a s q u e h o y n a d i e n i e g a ; pe ro q u e 

a ú n n o e n c u e n t r a n d e b i d a ap l i c ac ión y c o m p l e t o d e s e n -

v o l v i m i e n t o e n t o d o s los C ó d i g o s p r o c e s a l e s , s in d u d a 

por r e s a b i o s y e s c r ú p u l o s del a b s u r d o p r i n c i p i o d e abso-
luto r e s p e t o á la s a n t i d a d de la cosa j u z g a d a . 

N o se t r a t a , p u e s , y a de d i s c u t i r e s e p r inc ip io , s i n o 

de e s t u d i a r l a s r e g l a s p r á c t i c a s m á s e f i c a c e s p a r a desen-

vo lve r a c e r t a d a m e n t e el p r i n c i p i o c o n t r a r i o , á fin d e 

q u e d e s p u é s d e d i c t a d a u n a s e n t e n c i a , y c u a n d o y a é s t a 

f u e s e firme, se v e n g a en c o n o c i m i e n t o po r v o z p ú b l i c a 

y f a m a , y con i r r e c u s a b l e s p r u e b a s , d e la i n o c e n c i a de 

u n o ó v a r i o s c o n d e n a d o s á m u e r t e , c o m o n o h á m u c h o 

o c u r r i ó en E s p a ñ a , n o se e n c u e n t r e n m e d i o s h á b i l e s en 

la le}' s i n o p a r a m a n d a r l o s á c a d e n a p e r p e t u a , m e r -

ced á l a c o n m u t a c i ó n por i n d u l t o . Y g r a c i a s q u e se c o -

n o c í a e s t e r e c u r s o : q u e si no , se les h u b i e s e l l e v a d o pro-

v i s i o n a l m e n t e a l p a l o m i e n t r a s se b u s c a b a n los m e d i o s 

d e e v i t a r e s t o s m a l e s p a r a lo s u c e s i v o (1). 

(1) H a b r á l uga r al r ecu r so d e revis ión con t r a las s e n -
tencias firmes en lo s casos s iguientes : 



P u e d e n p e d i r l a r ev i s i ó n el s e n t e n c i a d o ó s e n t e n c i a -

d o s , h á l l e n s e ó n o c u m p l i e n d o la s e n t e n c i a ; s u s pa r i en -

t e s y h e r e d e r o s , c u a n d o a q u é l l o s , p o r h a b e r fa l l ec ido ó 

x.° C u a n d o es tén s u f r i e n d o condena dos ó m á s personas 
en v i r t ud d e sen tenc ias con t r ad i c to r i a s po r un m i s m o deli-
to q u e no h a y a p o d i d o ser c o m e t i d o m á s q u e por una sola . 

2 . ° C u a n d o es té su f r i endo c o n d e n a a l g u n o c o m o au tor , 
c ó m p l i c e ó encubr idor de l homic id io de una persona cuya 
ex is tenc ia se ac red i t e d e s p u é s de la c o n d e n a . 

3 . 0 C u a n d o es té su f r i endo c o n d e n a a l g u n o en v i r tud de 
sen tenc ia c u y o f u n d a m e n t o haya s ido un d o c u m e n t o decla-
r a d o d e s p u é s fa l so po r s en t enc i a en causa c r imina l . 

T a l e s son lo s mo t i v o s d e rev is ión seña lados po r el a r t í cu -
lo 954 de la ley d e E n j u i c i a m i e n t o c r imina l . 

E l p r i m e r o de e s to s m o t i v o s es la t raducc ión l i teral del 
p á r r a f o i . ° d e l a r t . 688 de l Código d e P r o c e d i m i e n t o penal 
i t a l i ano . 

E l s egundo es el m i s m o de l a r t . 689 de l e x p r e s a d o C ó -
digo. 

E l t e r c e r o , a u n q u e p a r e z c a i n s p i r a d o en lo d i spues to por 
el a r t . 690 de l mi smo , es b ien d i f e r en t e en el fondo. 

Véase si no e s t e a r t í cu lo : « C u a n d o d e s p u é s de una c o n -
dena con t ra un acusado , u n o ó va r io s t e s t igos de los q u e 
depus i e ron en la causa fuesen i m p u t a d o s d e fa lso t e s t i m o -
nio ó de r e t i c enc i a s en sus cargos (uno o p iù tes t imoni c h e 
h a n n o d e p o s t o nel p rocesso s a r a n n o i m p u t a t i di f a l sa t e s -
t i m o n a n z a o d i re t i cenza a suo carico) , h a b i e n d o s ido a d -
mi t ida la acusac ión por es te del i to , ó d i c t ádose so l amen te 
au to de pr i s ión con t r a los tes t igos , se s u s p e n d e r á d e p leno 
d e r e c h o la e j ecuc ión d e la sen tenc ia (1' esecuzione de l l a 
sen tenza di c o n d a n n a s a r à sospesa d i pien dir i t to) , a u n q u e 
la C o r t e de Casac ión h u b i e s e r e c h a z a d o el recurso .» 

# p o r c u a l q u i e r a o t r a c a u s a , n o p u d i e s e n h a c e r l o po r sí 

m i s m o s ; el M i n i s t r o d e J u s t i c i a y el F i s c a l del T r i b u n a l 

S u p r e m o , ó lo s j e f e s del M i n i s t e r i o p ú b l i c o , l l á m e n s e 

L a ley españo la h a b l a sólo de d o c u m e n t o s dec la rados 
después fa lsos ; pero no de testigos. ¿Y cuá l e s se rán los casos 
en que se d ic ten s en t enc i a s por v i r tud de esos documentos? 
¿Cuándo se condenó á mue r t e á un procesado por v i r tud de 
un documen to , ó se le impuso la pena de t r a b a j o s fo rzados 
á pe rpe tu idad? 

P o d r á ocur r i r esto en casos rar í s imos , sobre todo por 
causas pol í t icas y en de l i tos d e t ra ic ión ; pero en la inmen-
sa mayor í a d e e l los las p e n a s m á s g r a v e s se imponen por 
p rueba d e tes t igos , por indic ios ó po r dec larac ión d e los 
p rocesados . 

Al no m e n c i o n a r el n ú m . 3 . 0 del a r t . 954 c i tado t o d o s 
es tos mot ivos , c o n c r e t á n d o s e á los d o c u m e n t o s , cas i es te -
rilizó el r ecu r so d e rev i s ión . 

L o mismo que pueden a p a r e c e r f a l sos los documen tos , 
pueden resu l ta r fa l sos lo s tes t igos y los h e c h o s s o b r e que 
se basa ron los indicios , ó man i f i e s t amen te e r rónea la s e n -
tencia q u e se f u n d a en e l los , ó fa l sa t ambién sin ningún ge -
ne ro de d u d a la confes ión de l p rocesado . 

E n F r a n c i a los mot ivos de rev i s ión , c o n f o r m e á la ley 
de 1867, no d i fe r í an gran cosa de los es tab lec idos po r la 
ley i t a l i ana . Aque l l a ley fué de rogada por la nueva de 8 de 
J u n i o d e 1895. 

C o n f o r m e á és ta , se puede ped i r la revis ión en mate r ia 
c r i m i n a l y cor recc iona l , sea cua l f u e r e la jur isdicción que 
h u b i e r a conocido y la p e n a q u e se hub iese impues to : i . ° 
C u a n d o d e s p u é s d e una c o n d e n a c i ó n por homic id io , se 
p resen tasen p iezas (des p ièces s e r o n t r eprésen tées ) b a s t a n -
t e s para p roduc i r indicios suf ic ientes de la exis tencia de la 



P r o c u r a d o r e s g e n e r a l e s d e la R e p ú b l i c a , del R e y 6 con 

c u a l q u i e r o t r o n o m b r e , b ien po r p r o p i o c o n v e n c i m i e n -

t o , b i en á e x c i t a c i ó n y pe t i c ión d e la p r e n s a ó d e c u a l -

p re t end ida v íc t ima ( ind ices sur l ' ex i s tence de la p r e t e n d u e 
v ic t ime de l ' h o m i c i d e ) . 2° C u a n d o d e s p u é s de la condena 
por un c r imen ó de l i to , una nueva sentencia condenase po r 
el m i s m o h e c h o á o t r o acusado , no p u d i é n d o s e conci l iar 
las dos sen tenc ias ; su con t r ad icc ión es la p r u e b a d e la i no -
cencia del u n o ó del o t ro a cu s ad o ( leur c o n t r a d i c t i o n se ra 
la p reuve de l ' i n n o c e n c e d e l ' u n ou de l ' a u t r e c o n d a m n é ) . 
3.0 C u a n d o a l g u n o d e los tes t igos oídos (entendues) h a y a 
s ido, con pos te r io r idad á la condenac ión , p e r s e g u i d o y con-
denado por fa l so t e s t i m o n i o con t r a el a cu s ad o ó p r e v e n i -
do; este tes t igo no p o d r á dec la ra r en los n u e v o s d e b a t e s . 
4 . 0 Cuando después de una condena se produzca 6 se revele un 
lucho, 6 se presenten pruebas desconocidas al tiempo de los de-
bates, bastantes á establecer la inocencia del condenado (Lo r sque 
ap rès une c o n d a m n a t i o n , un fa i t v iendra à se p rodu i r e ou 
à se r évé le r , ou lo r sque d e s p ièces inconnues lors des d é -
ba t e s se ron t r e p r é s e n t é e s de n a t u r e à é t ab l i r l ' i nnocence 
du condamné) . 

L o s t res p r i m e r o s c a s o s c o r r e s p o n d e n á los t r e s del C ó -
digo de P r o c e d i m i e n t o p e n a l i t a l i ano . E l cuarto a b r e a n c h o 
c a m p o á la r ev i s ión , e s t ab l ec i endo este r ecu r so sobre sus 
v e r d a d e r o s f u n d a m e n t o s . L o m i s m o puede ex tende r se á los 
casos de d o c u m e n t o s fa l sos , q u e á los casos d e f a l so tes t i -
monio , de in formes p e r i c i a l e s equ ivocados , de confes iones 
fa l sas , y á los de i nd i c io s m a l f u n d a d o s ; 

E l d e r e c h o d e d e m a n d a r la revis ión en los t res p r imeros 
casos , c o r r e s p o n d e según la m i s m a ley: i . ° Al Minis ter io 
de Jus t i c ia . 2° Al c o n d e n a d o , y en caso de incapac idad á 
su r ep re sen t an t e l ega l . 3.0 D e s p u é s de la mue r t e ó de la 

q u i e r c i u d a d a n o q u e á e l los a c u d i e s e o f r e c i e n d o l a s 

l a s p r u e b a s del e r r o r padec ido y p i d i é n d o l e s q u e i n t e r -

p o n g a n el c o r r e s p o n d i e n t e r e c u r s o . 

ausencia dec l a r ada de l condenado (après la mor t ou l ' a b -
sence dec la rée du condamné) , á su cónyuge , á sus h i j o s , á 
sus pa r i en t e s , á sus l ega ta r ios un iversa les ó á t í tulo u n i -
versa l , ó á los q u e d e e l los h u b i e r a n rec ib ido el e x p r e s o 
encargo . E n el caso cua r to , al Minis t ro de la Jus t i c ia so l a -
men t e , quien resue lve después de oír á una comisión com-
pues ta de los d i r ec to r e s d e su Minis ter io y de mag i s t r ados 
del T r i b u n a l de Casac ión , des ignados a n u a l m e n t e po r él 
en t r e los d e la Sa l a d e lo c r im ina l . 

L a Sa la d e lo c r i m i n a l del T r i b u n a l de Casac ión co -
mienza las a c t u a c i o n e s á pet ic ión de su P r o c ü r a d o r gene -
ral , y po r v i r tud de orden exp re sa q u e el Min i s t ro da de 
oficio, ó á pet ic ión de las pa r t e s , ind icando cua lqu ie ra d e 
los t r e s p r i m e r o s mot ivos . 

N o es a d m i s i b l e la d e m a n d a cuando no se inscr ibe p r i -
m e r o en el Minis ter io de Just ic ia (si elle n ' a é té inscr i te au 
Minis tè re de la Jus t ice ) , ó p r e sen t ada po r el Min is t ro á 
petición de l a s pa r t e s , d e n t r o del plazo de un año , á con ta r 
de la f echa en que f u é conoc ido el h e c h o que d i e r a lugar á 
la revis ión . 

C u a n d o la sentencia n o ha e m p e z a d o á c u m p l i r s e , debe 
suspender se su e jecuc ión de p leno d e r e c h o (de plein d ro i t ) , 
á pa r t i r d e la t r ansmis ión de la d e m a n d a por el Min is t ro 
al T r i b u n a l d e Casac ión . 

S i es tá preso el c o n d e n a d o , se s u s p e n d e el c u m p l i m i e n t o 
de la sentencia ha s t a que el T r i b u n a l de Casac ión r e sue lva . 

C o n f o r m e á la Nov í s ima ley de i . ° de Marzo de 1899, 
en el caso d e que el recurso sea admis ib l e (en cas d e r e c e -
vabil i té) , la Sala d e lo cr iminal resuelve sobre la d e m a n d a 



A c o r d a d a la r ev i s ión d e u n a s e n t e n c i a , d e b e s i e m p r e 

i n d e m n i z a r s e al s e n t e n c i a d o c u a n d o e s t o f u e s e pos ib le , 

y c u a n d o n o , r e h a b i l i t a r su n o m b r e y su m e m o r i a , in-

d e rev is ión si el negocio se ha l l a en e s t a d o (si l ' a f f a i r e est en 
é t a t ) . S i el negocio no se e n c u e n t r a en e s t a d o , la Sa la p r o -
cede d i r e c t a m e n t e ó po r comis iones (la C h a m b r e c r imine -
lle p r o c é d e r a d i r e c t e m e n t ou par commiss ions ) á la p rác t ica 
de t o d a s las p r u e b a s s o b r e el fondo , con f ron tac iones , reco-
n o c i m i e n t o s de iden t idad y d e m á s med ios p rop ios para 
pone r la v e r d a d en ev idenc ia (à tou tes enquê te s su r le fond, 
c o n f r o n t a t i o n s , r econna i s sances d ' i d e n t i t é e t m o y e n s p r o -
p res à m e t r e la véri té en év idence) . 

L u e g o d e t e r m i n a d a la ins t rucc ión , d e b e dec id i r s e el r e -
curso p o r el T r ibuna l de Casac ión en p leno . 

C u a n d o la Sa la de lo c r imina l ó el T r i b u n a l en p leno 
j u z g u e n q u e debe p r o c e d e r s e á nuevo d e b a t e , a n u l a r á n la 
s en t enc i a y c u a n t o p u e d a oponerse á la revis ión (annu le -
ront l e s j u g e m e n t s ou a r r ê t s e t tous ac tes qui f e r a i en t obs-
tacle à la revisión) , fijarán l a s cues t iones q u e h a y a n de de-
ba t i r se , y m a n d a r á n á los acusados al t r ibuna l c o r r e s p o n -
d ien te , s e g ú n los casos , pe ro d i s t in to de l q u e p r i m e r a m e n t e 
h u b i e r e c o n o c i d o . 

E n los a s u n t o s c u y o conoc imien to c o r r e s p o n d e a l J u r a d o , 
el P r o c u r a d o r gene ra l ( co n fo rme á la ley d e J u n i o d e 1895) 
d e b e f o r m u l a r nueva acusac ión . C u a n d o n o se pueda p r o -
ceder al d e b a t e oral cont ra t o d a s las p a r t e s , p r i n c i p a l m e n t e 
en los c a s o s d e muer t e , r ebe ld ía , p re sc r ipc ión del de l i to ó 
d e la p e n a , e t c . , el T r i b u n a l d e Casac ión , d e s p u é s d e h a c e r 
cons t a r e s t a s c a u s a s , d e c i d e sobre el fondo , sin neces idad 
de m a n d a r la c a u s a á nuevo t r i buna l , en presenc ia de las 
p a r t e s c iv i l e s , si las h u b i e r e , y de los c u r a d o r e s n o m b r a -
dos para la m e m o r i a de cada uno d e los m u e r t o s : en este 

d e m n i z a n d o á s u s h e r e d e r o s , c o n c e d i e n d o as í e s t e ú l t i -

m o t r i b u t o á la s a n t i d a d del m a r t i r i o , y e s t a ú l t i m a 

e x p i a c i ó n á lo s e r r o r e s d e la J u s t i c i a h u m a n a . 

caso solo anu l a r á las condenas q u e se hub iesen p r o n u n c i a -
do i n j u s t a m e n t e , r ehab i l i t ando la m e m o r i a de los m u e r t o s 
si h u b i e r e l uga r á el lo. Si la anulac ión d e una decis ión (de 
l ' a r r é t ) r e s p e c t o d e un c o n d e n a d o q u e vive, no d e j a subsis-
t en t e n a d a q u e p u e d a cons idera rse como c r imen ó de l i to , 
no se m a n d a r á la causa á n ingún t r ibunal (aucun renvoi se ra 
p rononcé) . 

L a sen tenc ia d e revis ión p o d r á concede r , á pet ic ión d e 
pa r t e , indemnizac ión de daños y per ju ic ios , que se pagan 
p o r cuen ta del E s t a d o al condenado , si vive, ó á sus h e r e -
d e r o s si h u b i e s e m u e r t o . 

E s t a s sentencias deben fijarse en el lugar d o n d e se h u -
b iese p ronunc i ado la condena , en el que se hub iese c o m e -
t ido el del i to , y en el del ú l t i m o domic i l io del condenado , 
i n se r t ándose a d e m á s en los per iód icos oficiales. 

L o s gas tos d e es ta publ icac ión se rán de cuen ta del T e -
soro . 
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